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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 180/2008 – São Paulo, terça-feira, 23 de setembro de 2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

      TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3a REGIÃO 

      SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA PRESIDÊNCIA 

  

      EXPEDIENTE 0062/2008-RPPR 

      Precatórios  remetidos  ao  Arquivo  Geral  deste  Tribunal  em face da 

      quitação  e/ou  transferência  ao  Juízo  de  origem dos valores totais 

      requisitados. 

  

  

      PROC.  : 97.03.020610-7 PRECAT ORI:8800258255/SP REG:11.04.1997 

      PARTE A: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR SP 

      REQTE  : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

      ADV    : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO e outros 

      REQDO  : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

      PROC   : MARCIA M FREITAS TRINDADE 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 97.03.065008-2 PRECAT ORI:0000202665/SP REG:29.09.1997 

      REQTE  : LYDIA RUBACOVI 
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      ADV    : JONIL CARDOSO LEITE FILHO e outros 

      REQDO  : Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

      ADV    : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 1999.03.00.013202-5 PRECAT ORI:9300165356/SP REG:23.04.1999 

      REQTE  : ALARICO CARNEIRO FILHO e outros 

      ADV    : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outros 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2001.03.00.001787-7 PRECAT ORI:200261260110782/SP REG:30.01.2001 

      REQTE  : JOB FERNANDES 

      ADV    : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outros 

      REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2001.03.00.020473-2 PRECAT ORI:8802052310/SP REG:29.06.2001 

      REQTE  : ARLINDO SIMOES e outros 

      ADV    : DONATO LOVECCHIO e outros 

      REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 3/2658 

  

      PROC.  : 2002.03.00.020448-7 PRECAT ORI:0007606060/SP REG:12.06.2002 

      REQTE  : HELIO MOREIRA DE SOUZA 

      ADV    : JOAO GOMES DE OLIVEIRA e outro 

      REQDO  : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

      ADV    : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outros 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2002.03.00.022010-9 PRECAT ORI:9300395270/SP REG:18.06.2002 

      REQTE  : VIRONDA CONFECCOES LTDA 

      ADV    : MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outros 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2002.03.00.028851-8 PRECAT ORI:9100000971/SP REG:01.08.2002 
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      REQTE  : ALZIRA DOS SANTOS 

      ADV    : VAGNER DA COSTA 

      REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      DEPREC : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2003.03.00.010817-0 RPV ORI:9700000200/MS REG:14.03.2003 

      PARTE A: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      REQTE  : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

      ADV    : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

      REQDO  : MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE DO SUL MS 

      ADV    : JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES 

      DEPREC : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2003.03.00.030130-8 PRECAT ORI:0000001718/SP REG:02.06.2003 

      REQTE  : JOAO SOARES ROCHA 

      ADV    : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

      REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      DEPREC : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2003.03.00.040385-3 RPV ORI:9505096585/SP REG:08.07.2003 

      REQTE  : Caixa Economica Federal - CEF 

      ADV    : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA 

      REQDO  : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
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      ADV    : LEDA MARIA DE OLIVEIRA E SILVA 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2004.03.00.021806-9 PRECAT ORI:9900000939/SP REG:17.05.2004 

      REQTE  : JOSE RESENDE 

      ADV    : AGUINALDO DE BASTOS 

      REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      DEPREC : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2005.03.00.012094-3 PRECAT ORI:9800000401/SP REG:22.03.2005 

      REQTE  : DOLORES ROSSI ARMELIN 

      ADV    : FABIO ROBERTO PIOZZI 

      REQDO  : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

      ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR 

      DEPREC : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

  

      PROC.  : 2006.03.00.063641-1 PRECAT ORI:9200172342/SP REG:30.06.2006 

      REQTE  : RODOCASTRO TRANSPORTES LTDA 

      ADV    : RUY RAMOS E SILVA 

      REQDO  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

      ADV    : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

      DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

      RELATOR: DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.025420-2        AC 1202892 

APTE    :  CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA 

ADV     :  FABIO ANTONIO PECCICACCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

PROC    :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2008053041 

RECTE   :  CAR CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, nos moldes 

do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Quanto à manifestação do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, de fls. 436/440, pelo 

desinteresse em integrar o feito, pugnando que a representação judicial pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - 

PGFN se afigure suficiente e adequada à defesa dos interesses da autarquia, nos termos do art. 3º da Lei nº 11.457/2007, 

defiro o pedido para que sua representação judicial no feito seja realizada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

devendo a Secretaria proceder às anotações devidas. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.075864-3        AI  194925 

AGRTE   :  RPR MOTO SHOP LTDA 

ADV     :  FABIO ANTONIO PECCICACCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006159827 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INCRA (fls. 127/138), com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão de Turma desta Corte que rejeitou seus embargos de declaração interpostos em 

face de acórdão que negou provimento ao agravo legal, mantendo decisão monocrática que deu provimento ao agravo 

de instrumento da empresa para conceder a antecipação de tutela e suspender a exigibilidade da contribuição ao INCRA 

e ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega infringência ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, por não ter apreciado devidamente os 

embargos de declaração. 

Ainda, aduz que o acórdão que julgou o agravo, fundado no art. 557, § 1º, do CPC, foi de encontro aos arts. 549, 552, 

555 e 556 do Código de Processo Civil, ao argumento de que o recurso não foi devidamente processado uma vez que 

ele, agravado, não foi ouvido antes da prolação da decisão monocrática, e há divergência quanto ao entendimento do 

relator, com precedentes divergentes do próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

No mérito, alega que o acórdão recorrido negou vigência aos art. 6º, § 4º, da Lei nº 2.613/55, art. 35, § 2º, inc. VIII, da 

Lei nº 4.863/65, art. 9º, inc. II, do Decreto-lei nº 582/69, art. 3º do Decreto-lei nº 1.146/70 e ao art. 15, inc. II, da Lei 

Complementar nº 11/71, ao argumento de que a contribuição ao INCRA permanece vigente, têm natureza de 

contribuição de intervenção no domínio econômico, e não foi revogada pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/1991. 

Nos termos do art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil foi determinada a retenção do recurso excepcional e 

apensados os autos aos do feito principal. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 
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Considerando que o objeto do agravo de instrumento era a antecipação dos efeitos da tutela para suspender a 

exigibilidade da contribuição questionada na Ação Declaratória cumulada com compensação, autos em apenso 

(Apelação Cível nº 2002.61.00.025420-2), que foi julgada improcedente pela sentença de fls. 384/391 e que à apelação 

da empresa foi negado seguimento, conforme decisão monocrática de fls. 428/429, em 08.02.2008, é de se reconhecer a 

ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação da sentença de improcedência confirmada nesta 

Corte, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Por fim, nos termos da decisão proferida nesta mesma data na ação principal em apenso, proceda a Secretaria às 

anotações devidas, no sentido de que a representação do INCRA seja realizada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

BLOCO: 137.651 

  

PROC.   :  94.03.083427-7             AC  209642 

APTE    :  ROLAMENTOS SCHAEFFLER DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008026836 

RECTE   :  ROLAMENTOS SCHAEFFLER DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração interpostos em face de acórdão que negou 

provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do recolhimento da contribuição ao INCRA e ao 

FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 535 do Código de Processo Civil por não ter 

apreciado devidamente os embargos de declaração. Ainda, aduz que o art. 97 do Código Tributário Nacional restou 

violado, ao argumento de que sua atividade é urbana, não havendo vinculação com a natureza da exação. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 
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Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em embargos de declaração sob o fundamento 

isolado de sua rejeição pelo órgão colegiado, uma vez que não houve recusa em apreciar a questão nos embargos. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 
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g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.003941-5       AMS  217923 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DO MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE MS 

ADV     :  CELSO PEREIRA DA SILVA 

PETIÇÃO :  RESP   2005309687 

RECTE   :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DO MU 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, rejeitou a matéria 

preliminar e, no tocante ao mérito, por maioria, deu provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

interposta, para reconhecer a exigibilidade da cobrança da contribuição provisória sobre movimentação financeira 

(CPMF), instituída pela Lei nº 9.311/96 e prorrogada pela Lei nº 9.539/97 e pela Emenda Constitucional nº 21/99. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido viola os artigos 458, inciso II, 515, 516, todos do Código de Processo Civil, 

bem como o artigo 535, inciso II, do mesmo Codex, uma vez que os embargos de declaração foram rejeitados sem que 

fossem apreciadas todas as questões apontadas. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

Inicialmente, inexiste violação aos artigos 458, inciso II, 515 e 516, todos do Código de Processo Civil, assim como não 

há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o argumento de que não 

foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve recusa em apreciá-las, não 

restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Outrossim, o precedente a seguir transcrito não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de 

vigência à legislação federal, uma vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado pelo Superior 

Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA DE 

JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO DA LIDE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA 

DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Havendo pedido de vista dos autos, em sessão já iniciada e proferido o voto do Ministro Relator, afigura-se 

desnecessária a publicação da reinclusão do feito em pauta de julgamento para ser prolatado o voto-vista, vez que tal 

situação equivale ao adiamento do término do julgamento. Em caso de adiamento, a jurisprudência desta Corte é 

pacífica em considerar desnecessária a publicação da pauta. Precedentes: HC 25.427/SP, 5ª T., Min. Gilson Dipp, DJ 

01.12.2003; RMS 11.076/RS, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

04.08.2003; EDcl no REsp 474475 / SP 1ª T., Min. Luiz Fux DJ 27.09.2004. 

2. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem inconformismo com o 

teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar omissão, contradição ou 

obscuridade (art. 535 do CPC). 

3. Não é possível, em sede de embargos de declaração, inovar a lide, invocando questões até então não suscitadas. 

Precedentes: EDcl no Resp n.º 72.204/RJ, 1ª Seção, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14.11.2005; EDcl no REsp n.º 

457.714/SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 10.10.2005; EDcl no AgRg no REsp n.º 604.741/CE, 5ª 

Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 01.02.2006; EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n.º 650.348/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 05.12.2005. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no REsp nº 445910/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 27.03.07, DJ 16.04.07, 

p. 167) (grifei) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a matéria em comento é 

tema de ordem constitucional e, portanto, escapa de sua competência, conforme acórdãos assim ementados: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...) CPMF. LEGITIMIDADE. ART. 97 DA CF. MATÉRIA DE ORDEM 

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. 

(...) 

3. A via do recurso especial não é sede própria para o exame de questão relativa à legitimidade da cobrança da CPMF 

dirimida pela Corte a quo apenas à luz de preceitos de ordem constitucional. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 513137/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.10.06, DJ 07.12.06, p. 282) 

"RECURSO ESPECIAL - CPMF - COBRANÇA - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA POR MEIO DA EC 21/99 - 

PRONUNCIAMENTO DA CORTE DE ORIGEM COM ENFOQUE NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - 

RECURSO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

- Do exame dos fundamentos que serviram de arrimo para a Corte Regional Federal julgar os recursos oficial e 

voluntário da Fazenda Nacional e, bem assim, das razões apresentadas pela parte recorrente, constata-se, sem maiores 

esforços, que o tema debatido encontra-se hospedado na Constituição da República. 

- Incompetência deste Sodalício. 

- Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, REsp nº 638424/PE, Rel. Min. Franciulli Neto, 2ª Turma, j. 24.08.04, DJ 01.02.05, p. 514) 
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"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPMF. 

CONSTITUCIONALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CENTRADO EM FUNDAMENTO DE CUNHO 

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA VIA ELEITA  DO 

ESPECIAL. 

I - A matéria referente à constitucionalidade da CPMF foi decidida pelo acórdão recorrido com fundamentos 

eminentemente constitucionais, escapando sua apreciação pela via eleita do recurso especial. 

II - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag. nº 540616/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 09.03.04, DJ 17.05.04, p. 126) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.033401-4       AMS  203917 

APTE    :  MB SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA e outros 

ADV     :  FERNANDO COELHO ATIHE 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2005213531 

RECTE   :  MB SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo interposto contra decisum que negou seguimento à apelação da impetrante, para manter a decisão 

que reconhecera ser devida a exigibilidade da cobrança da contribuição provisória sobre movimentação financeira 

(CPMF), instituída pela Lei nº 9.311/96 e prorrogada pela Emenda Constitucional nº 21/99. 

Aduz o recorrente que o decisum contraria o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido.  
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É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência firmada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que reconheceu a constitucionalidade da prorrogação da cobrança da contribuição provisória sobre movimentação 

financeira (CPMF) pela Emenda Constitucional nº 21/99, consoante arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF) - ADCT, ART. 

75 E PARÁGRAFOS (EC Nº 21/99) - RECONHECIMENTO DEFINITIVO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

RECURSO IMPROVIDO. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a plena legitimidade constitucional da 

CPMF, tal como prevista no art. 75 do ADCT, na redação que lhe deu a EC nº 21/99, vindo a rejeitar as alegações de 

confisco de rendimentos, de redução de salários, de bitributação e de ofensa aos postulados da isonomia e da legalidade 

em matéria tributária. Precedente: ADI 2.031/DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE (julgamento definitivo). A 

DENEGAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR, EM SEDE DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO, NÃO IMPEDE 

QUE SE PROCEDA AO JULGAMENTO CONCRETO, PELO MÉTODO DIFUSO, DE IDÊNTICO LITÍGIO 

CONSTITUCIONAL. - A existência de decisão plenária, proferida em sede de controle normativo abstrato, de que 

tenha resultado o indeferimento do pedido de medida cautelar, não impede que se proceda, desde logo, por meio do 

controle difuso, ao julgamento de causas em que se deva resolver, incidenter tantum, litígio instaurado em torno de 

idêntica controvérsia constitucional. Precedentes. A EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE FIRMADO PELO PLENÁRIO 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AUTORIZA O JULGAMENTO IMEDIATO DE CAUSAS QUE VERSEM 

O MESMO TEMA. - A ausência de publicação do acórdão - que firmou o precedente no "leading case" - não constitui 

obstáculo processual ao imediato julgamento monocrático da causa, por seu Relator, desde que se trate do mesmo litígio 

já apreciado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. Precedentes." 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR nº 384121/PR, Rel. Min. Celso de Mello, j. 08.10.02, DJ 22.11.02, p. 73) 

"EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Contribuição Provisória Sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos de Natureza Financeira - CPMF -, de que tratam as LL. 

9.311/96 e 9.539/97: prorrogação da cobrança por trinta e seis meses pela Emenda Constitucional n. 21/99: 

constitucionalidade afirmada pelo plenário da Corte (cf. ADIn 2.031, 3.10.2002, Ellen Gracie, Informativo STF n. 284), 

sob o argumento de que a alteração implementada pela Câmara dos Deputados, do art. 75, § 1º, do ADCT, não importou 

mudança substancial no texto aprovado no Senado Federal, sendo desnecessária nova apreciação da matéria pela Casa 

Legislativa de origem. Na ocasião, foram afastadas as alegações de ofensa aos princípios da isonomia, da legalidade e 

da vedação ao confisco e à bitributação." 

(STF, 1ª Turma, AI-ED nº 617568/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 24.04.07, DJ 01.06.07, p. 59) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.033401-4       AMS  203917 

APTE    :  MB SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA e outros 

ADV     :  FERNANDO COELHO ATIHE 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2005213534 

RECTE   :  MB SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo interposto contra decisum que negou seguimento à apelação da impetrante, para manter a decisão que 

reconhecera ser devida a exigibilidade da cobrança da contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF), 

instituída pela Lei nº 9.311/96 e prorrogada pela Emenda Constitucional nº 21/99. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 165, 458, inciso II e 535, incisos I e II, todos do 

Código de Processo Civil, uma vez que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as 

questões apontadas, assim como viola os artigos 97, inciso I, do Código Tributário Nacional e artigo 2º, § 3º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

É que o Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a matéria em comento é 

tema de ordem constitucional e, portanto, escapa de sua competência, conforme acórdão assim ementado: 

"RECURSO ESPECIAL - CPMF - COBRANÇA - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA POR MEIO DA EC 21/99 - 

PRONUNCIAMENTO DA CORTE DE ORIGEM COM ENFOQUE NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - 

RECURSO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

- Do exame dos fundamentos que serviram de arrimo para a Corte Regional Federal julgar os recursos oficial e 

voluntário da Fazenda Nacional e, bem assim, das razões apresentadas pela parte recorrente, constata-se, sem maiores 

esforços, que o tema debatido encontra-se hospedado na Constituição da República. 

- Incompetência deste Sodalício. 

- Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, REsp nº 638424/PE, Rel. Min. Franciulli Neto, 2ª Turma, j. 24.08.04, DJ 01.02.05, p. 514) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.047861-9       AMS  210530 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  PANALPINA LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

PETIÇÃO :  RESP   2005064355 

RECTE   :  PANALPINA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo regimental, para reconhecer a desnecessidade de indicação do número de inscrição do advogado junto à Ordem 

dos Advogados do Brasil - OAB, para a validade da intimação realizada por meio de Diário Oficial. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 236, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a nulidade da intimação pela 

imprensa oficial deve ser proclamada apenas nas hipóteses em que houver inequívoco óbice na identificação de seus 

destinatários, o que não está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO PELA IMPRENSA. INCORREÇÃO NO NOME DO ADVOGADO. EQUÍVOCO 

QUE NÃO DIFICULTA A IDENTIFICAÇÃO. VALIDADE DO ATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 236-§ 1° CPC. 

FORMALISMO. REPULSA. RECURSO ACOLHIDO. 

I - Na intimação pela imprensa, a grafia equivocada no nome do advogado que não dificulta a sua identificação, assim 

entendida a substituição do conectivo "do" pelo conectivo "de", não enseja a sua nulidade, sendo certo que o dispositivo 

legal, concebido como garantia das partes no processo, se contenta com a identificação suficiente das partes e de seus 

patronos. 

II - Em face do princípio da instrumentalidade das formas e da "regra de ouro" do art. 244, CPC, somente se deve 

proclamar a nulidade de intimação se demonstrado satisfatoriamente que, em razão do equívoco, não se teve condições 

de tomar ciência da publicação. 

III - O processo contemporâneo, calcado na instrumentalidade e na efetividade, instrumento de realização do justo, não 

deve abrigar pretensões de manifesto formalismo." 
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(STJ, REsp nº 178342/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 20.08.98, DJ 03.11.98, p. 

168) 

Ademais, o artigo 236 do Código de Processo Civil não exige que conste da publicação de intimação o número de 

inscrição do advogado da parte na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB nem tampouco o Estatuto da Advocacia 

assim o exige. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.61.82.063427-7        AC 1121364 

APTE    :  VIEL IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  DANIEL MARCELINO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007078675 

RECTE   :  VIEL IND/ METALURGICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega a recorrente que o acórdão contrariou os artigos 161, § 1º, 202 e 203, do Código Tributário Nacional; e 2º, § 8º, 

da Lei nº 6.830/80. 

Aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e a 

divergência jurisprudencial alegada, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 
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1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente quanto à incidência da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 
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Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.007949-0        AC  569906 

APTE    :  MERCANTIL DE CEREAIS PATENSE LTDA 

ADV     :  GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008113865 

RECTE   :  MERCANTIL DE CEREAIS PATENSE LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente  ter o acórdão recorrido considerado legais os Decretos-lei nº 263/67 e 396/68 tidos como 

inconstitucionais. 

Destaca, ainda, a ocorrência de ofensa aos artigos 5º "caput" e seu inciso XXXVI, da Constituição Federal e 58, II e 83, 

II, 150, § 3º, da Constituição Federal de 1967; 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 633/634, onde pleiteia a parte recorrida, em síntese, não seja admitido o 

apelo extremo ou, caso admitido, desprovido seja. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas teriam ocorrido por via transversa, tão 

somente através de suposta transgressão de norma infraconstitucional, consubstanciadas em todos os preceitos legais 

que regulamentam a matéria sub judice. 

E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, a saber:  
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"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ademais, não procede a alegação de inconstitucionalidade dos Decretos-leis nºs 263/67 e 396/68, encontrando-se 

dissociada da fundamentação do v. acórdão recorrido, o que impede sua apreciação na superior instância.  

Por derradeiro, em relação às apontadas violações à Carta Constitucional de 1967, é de se realçar que o advento de uma 

nova ordem constitucional rompe totalmente com o ordenamento jurídico antecedente, não subsistindo nenhuma norma 

jurídica anterior; subsiste, apenas, o controle de constitucionalidade perante a Constituição vigente.  

Nesse sentido: "a vigência e a eficácia de uma nova Constituição implicam a supressão da existência, a perda de 

validade e a cessação de eficácia da anterior Constituição por ela revogada, operando-se, em tal situação, uma hipótese 

de revogação global ou sistêmica do ordenamento constitucional precedente, não cabendo, por isso mesmo, indagar-se, 

por impróprio, da compatibilidade, ou não, para efeito de recepção, de quaisquer preceitos constantes da Carta Política 

anterior, ainda que materialmente não conflitantes com a ordem constitucional originária superveniente."( AI 386.820- 

AgR-ED-EDv-AgR-ED, Rel. Min. Celso de Mello, j. 24.6.04, pub. DJ 04.02.05) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.007949-0        AC  569906 

APTE    :  MERCANTIL DE CEREAIS PATENSE LTDA 

ADV     :  GIANE MIRANDA RODRIGUES DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008113866 

RECTE   :  MERCANTIL DE CEREAIS PATENSE LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que obstou o resgate de Títulos da Dívida Pública, para efeito de pagamento 

dos créditos respectivos, mediante precatório, compensação, ou como garantia em execução fiscal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos disposto nos artigos 535, II, do Código de Processo 

Civil; 114, 115, 120, 170, 1009, do Código Civil de 1916; 156 e 170 do Código Tributário Nacional. 
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Foram apresentadas contra-razões pela União Federal, fls. 625/632, onde requer não seja admito o recurso excepcional 

e, caso admitido, desprovido seja. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no mesmo 

senso da decisão ora recorrida: 

"TRIBUTÁRIO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA - AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - INAPTIDÃO - 

RECUSA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO IMPUGNADO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 

DESTE TRIBUNAL - IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DA MATÉRIA - SÚMULA 7. 

1.Os títulos da Dívida Pública, que não têm cotação em bolsa, não se prestam para garantir a penhora, sendo sua recusa 

perfeitamente admissível. 

2. A aferição de liquidez, certeza e exigibilidade, necessariamente passaria pelo reexame do acervo probatório, o que é 

vedado pela Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 775353 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0111317-1, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 12/12/2006, DJ 05.02.2007 p. 204) 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO APOIADA NA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ. 

- Decisão amparada na jurisprudência iterativa desta Corte não viabiliza o acolhimento de agravo regimental. 

- Pacificou-se o entendimento quanto ao não reconhecimento dos requisitos de liquidez e certeza dos Títulos da Dívida 

Pública oferecidos à penhora para suspensão da exigibilidade de crédito tributário, razão pela qual o agravo de 

instrumento não merecia acolhida. 

- Agravo  improvido." 

(AgRg no Ag 326322 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2000/0083427-0, Rel. 

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 21/08/2003, DJ 22.09.2003 p. 287) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Quanto aos demais dispositivos infraconstitucionais aduzidos pela recorrente, entendo não restar evidenciada qualquer 

violação às suas prescrições, consoante se vê dos precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça acima colacionados, os 

quais demonstram não haver na decisão recorrida contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontram em consoância com o entendimento daquele sodalício. 
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Em relação à alegação de suposta inconstitucionalidade dos Decretos-leis mencionados, verifico tratar-se de matéria 

estranha ao recurso especial, o qual contempla tão-somente as hipóteses consagradas no artigo 105, III, da Constituição 

Federal, devendo, pois, serem analisadas em sede de recurso extraordinário, endereçado ao E. Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do artigo 102, III, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.001795-5        AC  710131 

APTE    :  CIA METALGRAPHICA PAULISTA e filia(l)(is) 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008037859 

RECTE   :  CIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora e deu provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o feito, ao fundamento da legalidade e 

constitucionalidade da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho, condenando a autora a arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, sob fundamento de que os encargos da 

sucumbência são ônus do processo que devem ser suportados pelo vencido. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 5º, II, 84, IV, 150, I e II, 154, I, e 195, I e § 4º, da 

Constituição Federal, ao argumento de ofensa aos princípios da legalidade genérica, legalidade tributária, igualdade e 

competência residual. Ainda, aduz o cabimento do recurso excepcional pela alínea c do inc. III do art. 102 da CF porque 

o acórdão entendeu válido o art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, que não encontra suporte na Constituição. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviados ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.14.004140-8 e 

1999.61.00.034625-9), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.001795-5        AC  710131 

APTE    :  CIA METALGRAPHICA PAULISTA e filia(l)(is) 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008037860 

RECTE   :  CIA METALGRAPHICA PAULISTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da autora e deu provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o feito, ao fundamento da legalidade e 

constitucionalidade da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho, condenando a autora a arcar com as custas 
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processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, sob fundamento de que os encargos da 

sucumbência são ônus do processo que devem ser suportados pelo vencido. 

Aduz o recorrente que foi negada vigência ao art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, ao argumento de que o valor 

dos honorários, fixados em 10% sobre o valor da causa, além de superar o limite do razoável enquadrado no § 4º, está 

previsto no § 3º daquele artigo, e ademais o valor é elevado diante do ínfimo trabalho realizado nos autos. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão se refere ao quantum fixado para a 

verba honorária, o que revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte 

Superior, inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a revisão dos critérios e do percentual relativo à 

sucumbência resulta em reexame de matéria fático-probatória, sendo insuscetível de reapreciação em sede de recurso 

especial, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 848799 / GO - Proc. 2007/0004345-4 - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 24/04/2007, v.u., DJ 

31.05.2007, p. 377) 

"PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - BASE DE CÁLCULO - POSSIBILIDADE DE 

ALTERAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. 

1. O STJ não pode alterar o valor dos honorários, fixados em consideração ao que se devolveu no processo, pela 

impossibilidade de reexaminar fatos em sede de recurso especial - Súmula 7/STJ. (Precedentes AgRg no EResp 

685.976/SC, rel. Min. Felix Fischer, Corte Especial) 

2. Em especialíssimas situações, a mesma Corte Especial tem afastado a Súmula 7/STJ para alterar, para mais ou para 

menos, o valor dos honorários, quando evidenciada na tese abstraída do recurso a condenação ínfima ou exorbitante. 

(Precedentes AgRg na Pet 4.408/SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Corte Especial; EResp 388.597/SP, rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, Corte Especial) 

3. A hipótese antecedente não admite que o STJ exerça juízo de eqüidade em sede de recurso especial, como permitido 

pelo legislador no art. 20, § 4º, do CPC, levando em consideração as alíneas do § 3º, do mesmo artigo do CPC. 

4. A fixação de honorários, com base no art. 20, § 4º, do CPC, não encontra limites nos percentuais mínimo e máximo 

de que fala o § 3º, art. 20, do CPC, podendo ser superior a 10% (dez por cento). (Precedentes EResp 599.796/DF, rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Seção; EResp 516.621/RN, rel. Min. Gilson Dip, Terceira Seção) 

5. Quando os honorários são fixados tomando como parâmetro o juízo de eqüidade do art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e 

"c", do CPC, pode o julgador estabelecer como base de cálculo o valor da causa, o valor da condenação ou, ainda, 

arbitrar valor fixo. 

6. Recurso especial da empresa improvido, e improvido o recurso adesivo da Fazenda Nacional." - Grifei. 

(REsp 542249/SC - 2ª Turma - rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, rel. p/ Acórd. Min. ELIANA CALMON, j. 

17/10/2006, DJ 04.12.2006, p. 277) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.014361-4        AC  755912 

APTE    :  METACRON ACOS LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2005309429 

RECTE   :  METACRON ACOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

à apelação do autor, para reconhecer a legalidade da cobrança da contribuição provisória sobre movimentação 

financeira (CPMF), instituída pela Lei nº 9.311/96 e prorrogada pela Lei nº 9.539/97 e pela Emenda Constitucional nº 

21/99. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido viola o artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a matéria em comento é tema de 

ordem constitucional e, portanto, escapa de sua competência, conforme acórdãos assim ementados: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...) CPMF. LEGITIMIDADE. ART. 97 DA CF. MATÉRIA DE ORDEM 

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. 

(...) 

3. A via do recurso especial não é sede própria para o exame de questão relativa à legitimidade da cobrança da CPMF 

dirimida pela Corte a quo apenas à luz de preceitos de ordem constitucional. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 513137/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.10.06, DJ 07.12.06, p. 282) 

"RECURSO ESPECIAL - CPMF - COBRANÇA - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA POR MEIO DA EC 21/99 - 

PRONUNCIAMENTO DA CORTE DE ORIGEM COM ENFOQUE NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - 

RECURSO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 
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- Do exame dos fundamentos que serviram de arrimo para a Corte Regional Federal julgar os recursos oficial e 

voluntário da Fazenda Nacional e, bem assim, das razões apresentadas pela parte recorrente, constata-se, sem maiores 

esforços, que o tema debatido encontra-se hospedado na Constituição da República. 

- Incompetência deste Sodalício. 

- Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, REsp nº 638424/PE, Rel. Min. Franciulli Neto, 2ª Turma, j. 24.08.04, DJ 01.02.05, p. 514) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.014361-4        AC  755912 

APTE    :  METACRON ACOS LTDA 

ADV     :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2005309432 

RECTE   :  METACRON ACOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento na alínea a do inciso 

III do artigo 102 da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região que, à unanimidade, negou provimento à apelação do autor, para reconhecer a legalidade da cobrança da 

contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF), instituída pela Lei nº 9.311/96 e prorrogada pela Lei nº 

9.539/97 e pela Emenda Constitucional nº 21/99. 

Aduz o recorrente que o decisum contraria o artigo 150, incisos I e III, alínea b, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência firmada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que reconheceu a legalidade da cobrança da contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF) instituída 

pela Lei nº 9.311/96 e a constitucionalidade da prorrogação da exação pela Emenda Constitucional nº 21/99, consoante 

arestos que passo a transcrever: 
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"EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF) - ADCT, ART. 

75 E PARÁGRAFOS (EC Nº 21/99) - RECONHECIMENTO DEFINITIVO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

RECURSO IMPROVIDO. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a plena legitimidade constitucional da 

CPMF, tal como prevista no art. 75 do ADCT, na redação que lhe deu a EC nº 21/99, vindo a rejeitar as alegações de 

confisco de rendimentos, de redução de salários, de bitributação e de ofensa aos postulados da isonomia e da legalidade 

em matéria tributária. Precedente: ADI 2.031/DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE (julgamento definitivo). A 

DENEGAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR, EM SEDE DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO, NÃO IMPEDE 

QUE SE PROCEDA AO JULGAMENTO CONCRETO, PELO MÉTODO DIFUSO, DE IDÊNTICO LITÍGIO 

CONSTITUCIONAL. - A existência de decisão plenária, proferida em sede de controle normativo abstrato, de que 

tenha resultado o indeferimento do pedido de medida cautelar, não impede que se proceda, desde logo, por meio do 

controle difuso, ao julgamento de causas em que se deva resolver, incidenter tantum, litígio instaurado em torno de 

idêntica controvérsia constitucional. Precedentes. A EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE FIRMADO PELO PLENÁRIO 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AUTORIZA O JULGAMENTO IMEDIATO DE CAUSAS QUE VERSEM 

O MESMO TEMA. - A ausência de publicação do acórdão - que firmou o precedente no "leading case" - não constitui 

obstáculo processual ao imediato julgamento monocrático da causa, por seu Relator, desde que se trate do mesmo litígio 

já apreciado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. Precedentes." 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR nº 384121/PR, Rel. Min. Celso de Mello, j. 08.10.02, DJ 22.11.02, p. 73) 

"EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Contribuição Provisória Sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos de Natureza Financeira - CPMF -, de que tratam as LL. 

9.311/96 e 9.539/97: prorrogação da cobrança por trinta e seis meses pela Emenda Constitucional n. 21/99: 

constitucionalidade afirmada pelo plenário da Corte (cf. ADIn 2.031, 3.10.2002, Ellen Gracie, Informativo STF n. 284), 

sob o argumento de que a alteração implementada pela Câmara dos Deputados, do art. 75, § 1º, do ADCT, não importou 

mudança substancial no texto aprovado no Senado Federal, sendo desnecessária nova apreciação da matéria pela Casa 

Legislativa de origem. Na ocasião, foram afastadas as alegações de ofensa aos princípios da isonomia, da legalidade e 

da vedação ao confisco e à bitributação." 

(STF, 1ª Turma, AI-ED nº 617568/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 24.04.07, DJ 01.06.07, p. 59) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Deixo de apreciar o pedido de efeito suspensivo constante das razões do recurso (fls. 495/503), haja vista ter cessado 

minha atribuição jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.046936-2       AMS  283859 

APTE    :  CATARINA SAYOKO MAGARI 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008119975 

RECTE   :  CATARINA SAYOKO MAGARI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as 

verbas decorrentes do saldo advindo da conta do beneficiário do Plano de Previdência Privada, apenas durante o 

período de vigência da Lei n.º 7.713/88, de modo que as contribuições a partir daí recolhidas, bem como todas aquelas 

provenientes da conta do empregador, estão sujeitas à exação. 

Alega a parte recorrente ter o v. acórdão violado o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 6º, inciso VIII, da 

Lei n.º 7.713/88, 43, 114 e 116, todos do Código Tributário Nacional, 33 da Lei nº 9.250/95, 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, e 2º e 5º, ambos da Medida Provisória n.º 2.222/01. 

Aduz, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o resgate das contribuições, 

despendidas pelo beneficiário da Instituição de Previdência Privada, não está sujeito à incidência de imposto de renda 

apenas durante a vigência da Lei n.º 7.713/88, de sorte que as contribuições vertidas sob a égide da Lei n.º 9.250/95, 

bem como aquelas provenientes exclusivamente do empregador, se sujeitam à exação, não configurando a contrariedade 

e a negativa de vigência de lei federal, além do dissídio jurisprudencial, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. VALORES PAGOS POR INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A IMPORTÂNCIA QUE CORRESPONDA AO 

RECOLHIMENTO EFETUADO PELO PATROCINADOR/INSTITUIDOR/EMPREGADOR. LIMITAÇÃO DA 

ISENÇÃO FISCAL ESTABELECIDA NA LEI 7.713/88 AO VALOR REFERENTE AOS DEPÓSITOS 

REALIZADOS PELO PRÓPRIO PARTICIPANTE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AJUIZADOS PELA 

FAZENDA NACIONAL PROVIDOS. 

1. Cuida-se de embargos de divergência apresentados pela Fazenda Nacional, sob o argumento de divergência 

pretoriana, no que se refere ao valor de complementação de aposentadoria pago por entidade de previdência privada que 

pode ser objeto de tributação pelo imposto de renda, uma vez que o acórdão embargado (pronunciado pela 2 ª Turma 

desta Corte) dispôs que, recolhidas as contribuições (1/3 dos participantes e 2/3 do empregador), não há como 

identificar diferença ou percentual para incidência de imposto, sob pena de se realizar bitributação, enquanto que o 

julgado paradigma (pronunciado pela 1ª Seção, nos Eresp 380.011/RS, DJ 02/05/2005, Rel. Min. Teori Zavascki), na 

mesma situação, aplicou entendimento diverso, segundo o qual, sendo o  patrimônio das entidades fechadas de 

previdência privada formado, também, por contribuições recolhidas pelo patrocinador/instituidor e por resultados 

superavitários de suas operações (e não apenas pelas quantias recolhidas pelos participantes), se a importância que 

couber por rateio a cada participante for superior ao das respectivas contribuições, o 

excesso constitui acréscimo patrimonial e, como tal, valor tributável pelo imposto de renda. 

2. Com efeito, no que se refere à tributação em imposto de renda de valores pagos por entidade de previdência privada, 

o atual entendimento jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, em razão da isenção 

conferida pela Lei 7.713/88 (período de 01/01/89 a 31/12/95), não há incidência desse tributo sobre o montante que 

corresponda ao efetivo valor que o participante depositou. De tal maneira, o favor fiscal possui como limite as 

contribuições realizadas pelo participante/beneficiado. 

3. Todavia, a importância que é paga aos participantes, mas que se originam de recolhimentos efetuados pelos 

empregadores/patrocinadores/instituidores, e que assim não decorram do beneficiado, está normalmente sujeita à 

incidência do imposto de renda, uma vez que não alcançada pela isenção estabelecida na Lei 7.713/88. Precedentes: 

Resp 865.013/RN, DJ 25/09/2006, Rel. Min. Castro Meira; Eresp 621.348/DF, DJ 11/09/2006, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki; Edcl no Eresp 703.343/DF, DJ 02/10/2006, de minha relatoria. 
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4. Embargos de divergência providos, para o fim de que, uniformizando o tratamento legal aplicado ao tema, seja 

reconhecido que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) alcança, tão-somente, os valores 

pagos por instituição de previdência privada que corresponda às contribuições vertidas pelo próprio 

beneficiado/participante. (grifos nossos). 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 628535/RS, j. 08/11/2006, DJU 27/11/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

  

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a validade da hipótese de incidência, utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 
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No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.046936-2       AMS  283859 

APTE    :  CATARINA SAYOKO MAGARI 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008119976 

RECTE   :  CATARINA SAYOKO MAGARI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento à apelação da impetrante e à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as 

verbas decorrentes do saldo advindo da conta do beneficiário do Plano de Previdência Privada, apenas durante o 

período de vigência da Lei n.º 7.713/88, de modo que as contribuições a partir daí recolhidas, bem como todas aquelas 

provenientes da conta do empregador, estão sujeitas à exação. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 153, inciso III, e 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal, bem como o artigo 116 do Código Tributário Nacional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  
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"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Além de que o recorrente, para balizar sua fundamentação, utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente infra-

constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 

da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Invoca, o agravante, argumentos de ordem fático-probatória e de cunho infraconstitucional, insuscetíveis 

de apreciação nesta fase recursal e que não infirmam o entendimento adotado pelo precedente citado na decisão 

agravada, segundo o qual o art. 202 da Carta Magna não é auto-aplicável, pois dependia de integração legislativa, 

somente implementada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 348072/ES, DJU 21/02/2003, Rel. Ministro Ellen Gracie)."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AI-AgR 454422/RJ, Relator Ministro Sepúlvida Pertence, DJ 

05.12.2003; RE-AgR 182947/MT, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 25.10.1996. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.047109-5        AC 1233476 

APTE    :  UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 

ADV     :  JARBAS ANDRADE MACHIONI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008053877 

RECTE   :  UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE 

TRABALHO MEDICO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação da autora, para reconhecer a exigibilidade da cobrança da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF), instituída pela Lei nº 9.311/96 e prorrogada pela Emenda Constitucional nº 21/99. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou os artigos 59, inciso I, 60 e 150, inciso I, todos da Constituição Federal 

e, ainda, contrariou os artigos 74, § 1º, e 75, ambos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência firmada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que reconheceu a constitucionalidade da prorrogação da cobrança da contribuição provisória sobre movimentação 

financeira (CPMF) pela Emenda Constitucional nº 21/99, consoante arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF) - ADCT, ART. 

75 E PARÁGRAFOS (EC Nº 21/99) - RECONHECIMENTO DEFINITIVO DE SUA CONSTITUCIONALIDADE - 

RECURSO IMPROVIDO. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a plena legitimidade constitucional da 

CPMF, tal como prevista no art. 75 do ADCT, na redação que lhe deu a EC nº 21/99, vindo a rejeitar as alegações de 

confisco de rendimentos, de redução de salários, de bitributação e de ofensa aos postulados da isonomia e da legalidade 

em matéria tributária. Precedente: ADI 2.031/DF, Rel. Min. ELLEN GRACIE (julgamento definitivo). A 

DENEGAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR, EM SEDE DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO, NÃO IMPEDE 

QUE SE PROCEDA AO JULGAMENTO CONCRETO, PELO MÉTODO DIFUSO, DE IDÊNTICO LITÍGIO 

CONSTITUCIONAL. - A existência de decisão plenária, proferida em sede de controle normativo abstrato, de que 

tenha resultado o indeferimento do pedido de medida cautelar, não impede que se proceda, desde logo, por meio do 

controle difuso, ao julgamento de causas em que se deva resolver, incidenter tantum, litígio instaurado em torno de 

idêntica controvérsia constitucional. Precedentes. A EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE FIRMADO PELO PLENÁRIO 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AUTORIZA O JULGAMENTO IMEDIATO DE CAUSAS QUE VERSEM 

O MESMO TEMA. - A ausência de publicação do acórdão - que firmou o precedente no "leading case" - não constitui 

obstáculo processual ao imediato julgamento monocrático da causa, por seu Relator, desde que se trate do mesmo litígio 

já apreciado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. Precedentes." 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR nº 384121/PR, Rel. Min. Celso de Mello, j. 08.10.02, DJ 22.11.02, p. 73) 

"EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Contribuição Provisória Sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos de Natureza Financeira - CPMF -, de que tratam as LL. 

9.311/96 e 9.539/97: prorrogação da cobrança por trinta e seis meses pela Emenda Constitucional n. 21/99: 

constitucionalidade afirmada pelo plenário da Corte (cf. ADIn 2.031, 3.10.2002, Ellen Gracie, Informativo STF n. 284), 

sob o argumento de que a alteração implementada pela Câmara dos Deputados, do art. 75, § 1º, do ADCT, não importou 

mudança substancial no texto aprovado no Senado Federal, sendo desnecessária nova apreciação da matéria pela Casa 

Legislativa de origem. Na ocasião, foram afastadas as alegações de ofensa aos princípios da isonomia, da legalidade e 

da vedação ao confisco e à bitributação." 

(STF, 1ª Turma, AI-ED nº 617568/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 24.04.07, DJ 01.06.07, p. 59) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.049993-7       AMS  225144 

APTE    :  ELIZETE DORNELLA DE LIMA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008101686 

RECTE   :  ELIZETE DORNELLA DE LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as verbas 

decorrentes de "Benefício Diferido por Desligamento", especialmente sobre o saldo advindo da conta do patrocinador 

do Plano de Previdência Privada. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é majoritária no sentido de que o resgate das 

contribuições vertidas pelo patrocinador da Instituição de Previdência Privada, por ocasião de rescisão contratual, está 

sujeito à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. VALORES PAGOS POR INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A IMPORTÂNCIA QUE CORRESPONDA AO 

RECOLHIMENTO EFETUADO PELO PATROCINADOR/INSTITUIDOR/EMPREGADOR. LIMITAÇÃO DA 

ISENÇÃO FISCAL ESTABELECIDA NA LEI 7.713/88 AO VALOR REFERENTE AOS DEPÓSITOS 

REALIZADOS PELO PRÓPRIO PARTICIPANTE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AJUIZADOS PELA 

FAZENDA NACIONAL PROVIDOS. 

(...). 

3. Todavia, a importância que é paga aos participantes, mas que se originam de recolhimentos efetuados pelos 

empregadores/patrocinadores/instituidores, e que assim não decorram do beneficiado, está normalmente sujeita à 

incidência do imposto de renda, uma vez que não alcançada pela isenção estabelecida na Lei 7.713/88. Precedentes: 

Resp 865.013/RN, DJ 25/09/2006, Rel. Min. Castro Meira; Eresp 621.348/DF, DJ 11/09/2006, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki; Edcl no Eresp 703.343/DF, DJ 02/10/2006, de minha relatoria. 

4. Embargos de divergência providos, para o fim de que, uniformizando o tratamento legal aplicado ao tema, seja 

reconhecido 

que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) alcança, tão-somente, os valores pagos por 

instituição de previdência privada que corresponda às contribuições vertidas pelo próprio beneficiado/participante. 
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(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 628535/RS, j. 08/11/2006, DJU 27/11/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.024105-7        AC 1154670 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  IND/ E COM/ PIZZOLI S/A 

ADV     :  FABIO BOCCIA FRANCISCO 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008089125 

RECTE   :  IND/ E COM/ PIZZOLI S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega a recorrente que o acórdão contrariou os artigos 420, do Código de Processo Civil; 161, § 1º, e 202, do Código 

Tributário Nacional; e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 

Aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal e a 

divergência jurisprudencial alegada, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele 

Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 
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1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente quanto à incidência da taxa SELIC e desnecessidade do demonstrativo de débito e prova pericial: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 
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Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.058922-7       AMS  229474 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

PETIÇÃO :  REX    2007271183 

RECTE   :  DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento a ao agravo inominado interposto contra decisão que deu parcial provimento à apelação da União e 

provimento à remessa oficial, para reconhecer a legalidade da cobrança da contribuição provisória sobre movimentação 

financeira (CPMF) instituída pela Lei nº 9.311/96 e pela Emenda Constitucional nº 12/96. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou os artigos 5º, caput, § 2º, incisos X e XXII, 60, § 4º, inciso IV, 150, 

incisos II e IV, 153, inciso V, 154, inciso I, e 195, § 4º, todos da Constituição Federal.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido.  

É que o decisum recorrido está em consonância com a jurisprudência firmada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que reconheceu a constitucionalidade da cobrança da contribuição provisória sobre movimentação financeira (CPMF), 

instituída pela Lei nº 9.311/96 e pela Emenda Constitucional nº 12/96, consoante arestos que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CPMF. CONSTITUCIONALIDADE. Contribuição 

Provisória sobre Movimentação Financeira. Constitucionalidade de sua instituição. Matéria decidida pelo Pleno do 

Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental não provido." 
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(STF, AI-ED-AgR nº 442015/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 21.09.04, DJ 05.11.04, p. 28) 

"EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 12/96. LEI Nº 9.311/96. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. ALEGADA NECESSIDADE DE EXAME DA QUESTÃO À LUZ DO REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DAS COOPERATIVAS. Ausência de prequestionamento, no particular, dos temas constitucionais 

tidos por violados pelo recurso extraordinário, o que atrai a incidência das Súmulas 282 e 356 desta colenda Corte. 

Agravo desprovido. 

(STF, RE-AgR nº 360031/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Carlos Britto, j. 28.10.03, DJ 21.11.03, p. 14) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.058922-7       AMS  229474 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A 

ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

PETIÇÃO :  RESP   2007271184 

RECTE   :  DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

a ao agravo inominado interposto contra decisão que deu parcial provimento à apelação da União e provimento à 

remessa oficial, para reconhecer a legalidade da cobrança da contribuição provisória sobre movimentação financeira 

(CPMF) instituída pela Lei nº 9.311/96 e pela Emenda Constitucional nº 12/96. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido viola o artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, uma vez que 

os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a matéria em comento é 

tema de ordem constitucional e, portanto, escapa de sua competência, conforme acórdãos assim ementados: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. (...) CPMF. LEGITIMIDADE. ART. 97 DA CF. MATÉRIA DE ORDEM 

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. 

(...) 

3. A via do recurso especial não é sede própria para o exame de questão relativa à legitimidade da cobrança da CPMF 

dirimida pela Corte a quo apenas à luz de preceitos de ordem constitucional. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 513137/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.10.06, DJ 07.12.06, p. 282) 

"RECURSO ESPECIAL - CPMF - COBRANÇA - PRORROGAÇÃO DA COBRANÇA POR MEIO DA EC 21/99 - 

PRONUNCIAMENTO DA CORTE DE ORIGEM COM ENFOQUE NA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - 

RECURSO FUNDADO EM MATÉRIA CONSTITUCIONAL - INCOMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA. 

- Do exame dos fundamentos que serviram de arrimo para a Corte Regional Federal julgar os recursos oficial e 

voluntário da Fazenda Nacional e, bem assim, das razões apresentadas pela parte recorrente, constata-se, sem maiores 

esforços, que o tema debatido encontra-se hospedado na Constituição da República. 

- Incompetência deste Sodalício. 

- Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, REsp nº 638424/PE, Rel. Min. Franciulli Neto, 2ª Turma, j. 24.08.04, DJ 01.02.05, p. 514) 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CPMF. 

CONSTITUCIONALIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO CENTRADO EM FUNDAMENTO DE CUNHO 

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA VIA ELEITA  DO 

ESPECIAL. 

I - A matéria referente à constitucionalidade da CPMF foi decidida pelo acórdão recorrido com fundamentos 

eminentemente constitucionais, escapando sua apreciação pela via eleita do recurso especial. 

II - Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Ag. nº 540616/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 09.03.04, DJ 17.05.04, p. 126) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 40/2658 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.010356-6       AMS  245736 

APTE    :  EDERVAL PINTO e outros 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008105008 

RECTE   :  EDERVAL PINTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento às apelações dos impetrantes e da União, bem como à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de 

imposto de renda sobre as verbas decorrentes do saldo advindo da conta do beneficiário do Plano de Previdência 

Privada, apenas durante o período de vigência da Lei n.º 7.713/88, de modo que as contribuições a partir daí recolhidas, 

bem como todas aquelas provenientes da conta do empregador, estão sujeitas à exação. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 153, inciso III, e 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal, bem como o artigo 116 do Código Tributário Nacional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 
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Além de que o recorrente, para balizar sua fundamentação, utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente infra-

constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 

da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Invoca, o agravante, argumentos de ordem fático-probatória e de cunho infraconstitucional, insuscetíveis 

de apreciação nesta fase recursal e que não infirmam o entendimento adotado pelo precedente citado na decisão 

agravada, segundo o qual o art. 202 da Carta Magna não é auto-aplicável, pois dependia de integração legislativa, 

somente implementada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 348072/ES, DJU 21/02/2003, Rel. Ministro Ellen Gracie)."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AI-AgR 454422/RJ, Relator Ministro Sepúlvida Pertence, DJ 

05.12.2003; RE-AgR 182947/MT, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 25.10.1996. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.010356-6       AMS  245736 

APTE    :  EDERVAL PINTO e outros 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008105009 

RECTE   :  EDERVAL PINTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento às apelações dos impetrantes e da União, bem como à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de 

imposto de renda sobre as verbas decorrentes do saldo advindo da conta do beneficiário do Plano de Previdência 

Privada, apenas durante o período de vigência da Lei n.º 7.713/88, de modo que as contribuições a partir daí recolhidas, 

bem como todas aquelas provenientes da conta do empregador, estão sujeitas à exação. 

Alega a parte recorrente ter o v. acórdão violado o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 6º, inciso VIII, da 

Lei n.º 7.713/88, 43, 114 e 116, todos do Código Tributário Nacional, 33 da Lei nº 9.250/95, 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, e 2º e 5º, ambos da Medida Provisória n.º 2.222/01. 

Aduz, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o resgate das contribuições, 

despendidas pelo beneficiário da Instituição de Previdência Privada, não está sujeito à incidência de imposto de renda 

apenas durante a vigência da Lei n.º 7.713/88, de sorte que as contribuições vertidas sob a égide da Lei n.º 9.250/95, 

bem como aquelas provenientes exclusivamente do empregador, se sujeitam à exação, não configurando a contrariedade 

e a negativa de vigência de lei federal, além do dissídio jurisprudencial, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. VALORES PAGOS POR INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A IMPORTÂNCIA QUE CORRESPONDA AO 

RECOLHIMENTO EFETUADO PELO PATROCINADOR/INSTITUIDOR/EMPREGADOR. LIMITAÇÃO DA 

ISENÇÃO FISCAL ESTABELECIDA NA LEI 7.713/88 AO VALOR REFERENTE AOS DEPÓSITOS 

REALIZADOS PELO PRÓPRIO PARTICIPANTE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AJUIZADOS PELA 

FAZENDA NACIONAL PROVIDOS. 

1. Cuida-se de embargos de divergência apresentados pela Fazenda Nacional, sob o argumento de divergência 

pretoriana, no que se refere ao valor de complementação de aposentadoria pago por entidade de previdência privada que 

pode ser objeto de tributação pelo imposto de renda, uma vez que o acórdão embargado (pronunciado pela 2 ª Turma 

desta Corte) dispôs que, recolhidas as contribuições (1/3 dos participantes e 2/3 do empregador), não há como 

identificar diferença ou percentual para incidência de imposto, sob pena de se realizar bitributação, enquanto que o 

julgado paradigma (pronunciado pela 1ª Seção, nos Eresp 380.011/RS, DJ 02/05/2005, Rel. Min. Teori Zavascki), na 

mesma situação, aplicou entendimento diverso, segundo o qual, sendo o  patrimônio das entidades fechadas de 

previdência privada formado, também, por contribuições recolhidas pelo patrocinador/instituidor e por resultados 

superavitários de suas operações (e não apenas pelas quantias recolhidas pelos participantes), se a importância que 

couber por rateio a cada participante for superior ao das respectivas contribuições, o 

excesso constitui acréscimo patrimonial e, como tal, valor tributável pelo imposto de renda. 

2. Com efeito, no que se refere à tributação em imposto de renda de valores pagos por entidade de previdência privada, 

o atual entendimento jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, em razão da isenção 

conferida pela Lei 7.713/88 (período de 01/01/89 a 31/12/95), não há incidência desse tributo sobre o montante que 

corresponda ao efetivo valor que o participante depositou. De tal maneira, o favor fiscal possui como limite as 

contribuições realizadas pelo participante/beneficiado. 

3. Todavia, a importância que é paga aos participantes, mas que se originam de recolhimentos efetuados pelos 

empregadores/patrocinadores/instituidores, e que assim não decorram do beneficiado, está normalmente sujeita à 

incidência do imposto de renda, uma vez que não alcançada pela isenção estabelecida na Lei 7.713/88. Precedentes: 

Resp 865.013/RN, DJ 25/09/2006, Rel. Min. Castro Meira; Eresp 621.348/DF, DJ 11/09/2006, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki; Edcl no Eresp 703.343/DF, DJ 02/10/2006, de minha relatoria. 

4. Embargos de divergência providos, para o fim de que, uniformizando o tratamento legal aplicado ao tema, seja 

reconhecido que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) alcança, tão-somente, os valores 

pagos por instituição de previdência privada que corresponda às contribuições vertidas pelo próprio 

beneficiado/participante. (grifos nossos). 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 628535/RS, j. 08/11/2006, DJU 27/11/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

  

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a validade da hipótese de incidência, utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  2001.61.08.007490-4        AC 1205578 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  M P L BAURU CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 

PETIÇÃO :  RESP   2008085138 

RECTE   :  M P L BAURU CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que deu provimento ao recurso de apelação do INSS e à 

remessa oficial, reconhecendo a legalidade e constitucionalidade da contribuição devida ao Seguro Acidente do 

Trabalho - SAT, instituída pelo artigo 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 97 e 99 do Código Tributário Nacional. 

Alega, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento dos Tribunais Regionais acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao reconhecer que não há qualquer ilegalidade na exigência da contribuição devida ao Seguro 

Acidente do Trabalho - SAT, nos moldes dos decretos regulamentares, que definiram o grau de periculosidade das 

atividades da empresa para fins de aplicação da alíquota do tributo, dado não terem usurpado a sua competência 

regulamentar por aterem-se aos parâmetros do artigo 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91, está em coadunância com a 

jurisprudência pacificada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE PERICULOSIDADE 

DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO 

CARACTERIZADA. 

1. A definição do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2.173/97 e pela 

Instrução Normativa n. 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II da Lei nº 8.212/91, com sua 

atual redação constante na Lei nº 9.732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu  conteúdo, sem, contudo, 

alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há,  portanto,  ofensa ao princípio da 

legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. 

2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e não providos. 

(STJ, Primeira Seção, ERESP 297215/PR, DJ 12/09/2005, Rel. Min. Teori Albino Zavascki)." 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTES DE 

TRABALHO - SAT. FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA POR DECRETO. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Cuida-se de agravo regimental interposto em face de decisão que negou provimento a agravo de instrumento em que 

discute a legalidade da cobrança da contribuição ao SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. 

2. Entendimento da Primeira Seção deste Tribunal de que é possível se estabelecer, por meio de decreto, o grau de risco 

(leve, médio ou grave), partindo-se da atividade preponderante da empresa, para efeito de Seguro de Acidente do 

Trabalho (SAT), por inexistir afronta ao princípio da legalidade (art. 97 do CTN). (EREsp 297.215/PR, DJ de 

12/09/2005). 

3. De igual modo: REsp n. 512.488/GO, DJ de 24/05/2004, Rel. Min. Eliana Calmon; REsp n. 444.477/SC, DJ de 

14/06/2004, Rel. Min. João Otávio de Noronha; REsp n. 421.761/SC, DJ de 31/05/2004, Rel. Min. Franciulli Netto; 

REsp n. 363.230/RS, DJ de 31/05/2004; Rel. Min. Francisco Peçanha Martins. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, Primeira Turma, AGA 882931/DF, DJ 11/10/2007, Rel. Min. José Delgado) 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.82.014510-0        AC 1146074 

APTE    :  SOFT TOOLS INFORMATICA LTDA 

ADV     :  ELAINE ADRIANA CASTILHO e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007329011 

RECTE   :  SOFT TOOLS INFORMATICA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 585, inciso VI, e 586, do Código de Processo Civil; 3º, da Lei nº 

6.830/80; 202, inciso II, do Código Tributário Nacional; e 150, inciso IV, da Constituição Federal.  

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, a alegada contrariedade à legislação federal, vez que se encontra 

em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

É o que se constata quanto à CDA:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente quanto à multa moratória: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) (Grifei) 

E ainda, acerca da desnecessidade do demonstrativo do débito e prova pericial:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 
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1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 

13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 

Ademais, a averiguação da alegada violação de dispositivos constitucionais pelo v. acórdão se torna inviável em sede de 

recurso especial, conforme tem se manifestado, reiteradamente, o C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:  

".................................................................................................................... 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

.................................................................................................................." 

(AgRg no Ag nº 763900/SP, Rel. Min. Denise Arruda, 1ª Turma, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, p. 218) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.001998-5       AMS  274429 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008101687 

RECTE   :  JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento ao recurso de apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre 

as verbas decorrentes de "Benefício Diferido por Desligamento", especialmente sobre o saldo advindo da conta do 

patrocinador do Plano de Previdência Privada. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é majoritária no sentido de que o resgate das 

contribuições vertidas pelo patrocinador da Instituição de Previdência Privada, por ocasião de rescisão contratual, está 

sujeito à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. VALORES PAGOS POR INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A IMPORTÂNCIA QUE CORRESPONDA AO 

RECOLHIMENTO EFETUADO PELO PATROCINADOR/INSTITUIDOR/EMPREGADOR. LIMITAÇÃO DA 

ISENÇÃO FISCAL ESTABELECIDA NA LEI 7.713/88 AO VALOR REFERENTE AOS DEPÓSITOS 

REALIZADOS PELO PRÓPRIO PARTICIPANTE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AJUIZADOS PELA 

FAZENDA NACIONAL PROVIDOS. 

(...). 

3. Todavia, a importância que é paga aos participantes, mas que se originam de recolhimentos efetuados pelos 

empregadores/patrocinadores/instituidores, e que assim não decorram do beneficiado, está normalmente sujeita à 

incidência do imposto de renda, uma vez que não alcançada pela isenção estabelecida na Lei 7.713/88. Precedentes: 

Resp 865.013/RN, DJ 25/09/2006, Rel. Min. Castro Meira; Eresp 621.348/DF, DJ 11/09/2006, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki; Edcl no Eresp 703.343/DF, DJ 02/10/2006, de minha relatoria. 

4. Embargos de divergência providos, para o fim de que, uniformizando o tratamento legal aplicado ao tema, seja 

reconhecido 
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que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) alcança, tão-somente, os valores pagos por 

instituição de previdência privada que corresponda às contribuições vertidas pelo próprio beneficiado/participante. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 628535/RS, j. 08/11/2006, DJU 27/11/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.004660-5       AMS  247374 

APTE    :  SIDERURGICA BARRA MANSA S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  GILSON JOSE RASADOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

PETIÇÃO :  REX    2007324883 

RECTE   :  SIDERURGICA BARRA MANSA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação para manter a sentença que julgara improcedente o 

pedido de declaração de inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que o acórdão recorrido viola os arts. 153, caput e § 1º e 29, da Constituição anterior e 150, I e 

II, da atual Constituição, porque afrontados os princípios da igualdade, legalidade, do "non bis in idem" e do não-

confisco, além de não haver a necessária correlação entre os sujeitos passivos do adicional e seus beneficiários, em 

violação aos arts. 43 e 165 da Constituição anterior e 149 e 195 da Constituição Federal de 1988. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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O Supremo Tribunal Federal vem decidindo reiteradamente acerca da constitucionalidade das contribuições ao INCRA 

e ao FUNRURAL, e de sua exigibilidade, nos seguintes termos: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO 

FUNRURAL. EMPRESA URBANA. 

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." - Grifei. 

(AI-AgR 663176/MG - 2ª Turma - rel. Min. EROS GRAU, j. 16/10/2007, v.u., DJ 14-11-2007, p. 54) 

"CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL E AO INCRA: EMPRESAS URBANAS. O aresto impugnado não diverge da 

jurisprudência desta colenda Corte de que não há óbice à cobrança, de empresa urbana, da referida contribuição. 

Precedentes: AI 334.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; RE 211.442-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes; e RE 

418.059, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. Agravo desprovido." 

(AI-AgR 548733/DF - 1ª Turma - rel. Min. CARLOS BRITTO, j. 28.03.2006, v.u., DJ 10-08-2006, p. 22) 

"DECISÃO: Agravo de instrumento de decisão que inadmitiu RE, a e b, contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça, 

assim ementado (f.345): "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ACÓRDÃO 

RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 

126/STJ. RAZÕES DE AGRAVO INTERNO QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. APLICAÇÃO POR ANALOGIA. I - Na decisão agravada restou explicitada a 

incidência da Súmula 126/STJ, porquanto a decisão proferida pelo Tribunal de origem estava assentada em 

fundamentos constitucional e infraconstitucional, cada um, por si só, suficiente para solucionar a demanda, não tendo 

sido apresentado o recurso extraordinário pelo recorrente. II - Tendo o agravante se limitado a repisar os argumentos do 

recurso especial, deixando de infirmar a fundamentação acima referida, faz-se de rigor a aplicação, por analogia, da 

Súmula 182/STJ. III - Agravo regimental não conhecido." Alega o RE violação dos artigos 59; 93, IX; 149; 194, V; 

195, I, §4º, todos da Constituição Federal. Aduz, ainda, que "não há que se falar em extinção da contribuição por meio 

de lei ordinária, vez que criada por lei ordinária, mas mantida por lei complementar, sem ofensa ao princípio da 

hierarquia das leis, insculpido no art. 59 da CF". Decido. É inviável o RE. O tema dos arts. 149; 194, V; 195, O tema 

dos arts. 149; 194, V; 195, I, § 4º, da Constituição, em nenhum momento foi versado pelo acórdão recorrido nem objeto 

dos embargos de declaração opostos: incidem as Súmulas 282 e 356. Os pressupostos de admissibilidade do recurso 

especial são objeto do art. 105, III, da Constituição, na violação do qual, entretanto, não se pretende fundar o recurso 

extraordinário. De qualquer modo, deu-lhe correta aplicação a decisão recorrida, uma vez não atacado mediante RE o 

fundamento constitucional suficiente do acórdão de segundo grau: segue a mesma trilha a jurisprudência do Supremo 

Tribunal, que aplica o princípio subjacente à sua Súmula 283 para não admitir o RE se não se tenha impugnado, 

mediante recurso especial, a motivação infraconstitucional bastante da decisão questionada. Ademais, não há falar em 

negativa de prestação jurisdicional ou inexistência de motivação do acórdão recorrido: a jurisdição foi prestada, no 

caso, mediante decisão suficientemente motivada, não obstante contrária à pretensão do recorrente. Por fim, não 

procede o argumento de que a contribuição ao INCRA, instituída por lei complementar, não poderia ser alterada por lei 

ordinária. Em caso semelhante, no julgamento da ADC 1, RTJ 156/721, o em. Relator, Ministro Moreira Alves, 

ressaltou em seu voto: "Sucede, porém, que a contribuição social em causa, incidente sobre o faturamento dos 

empregadores, é admitida expressamente pelo inciso I do artigo 195 da Carta Magna, não se podendo pretender, 

portanto, que a Lei Complementar nº 70/91 tenha criado outra fonte de renda destinada a garantir a manutenção ou a 

expansão da seguridade social. Por isso mesmo, essa contribuição poderia ser instituída por Lei ordinária. A 

circunstância de ter sido instituída por lei formalmente complementar - a Lei Complementar nº 70/91 - não lhe dá, 

evidentemente, a natureza de contribuição social nova, a que se aplicaria o disposto no § 4o do artigo 195 da 

Constituição, porquanto essa lei, com relação aos dispositivos concernentes á contribuição social por ela instituída - que 

são o objeto desta ação -, é materialmente ordinária, por não tratar, nesse particular, de matéria reservada, por texto 

expresso da Constituição, à lei complementar. A jurisprudência desta Corte, sob o império da Emenda Constitucional nº 

1/69 - e a Constituição atual não alterou esse sistema -, se firmou no sentido de que só se exige lei complementar para 

as matérias para cuja disciplina a Constituição expressamente faz tal exigência, e, se porventura a matéria, disciplinada 

por lei cujo processo legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta Magna 

exige essa modalidade legislativa, os dispositivos que tratam dela se têm como dispositivos de lei ordinária." Desse 

modo, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei 

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas na 

Constituição Federal. De aplicar-se no ponto, De aplicar-se no ponto, mutatis mutandis, a tese da decisão da Primeira 
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Turma - RE 419.629, 23.05.06, Pertence, quando se entendeu válida a revogação, por lei ordinária - L. 9.430/96 - de 

isenção concedida por lei complementar. Avalizou-a recentemente a maioria do Plenário, malgrado o penda o 

julgamento de pedido de vista do em. Ministro Marco Aurélio (RE 377.457, 14.03.07, Gilmar, Inf. STF 459). Nego 

provimento ao agravo. Brasília, 26 de março de 2007. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE." 

(AI 640636/RS - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 26/03/2007, DJ 09/04/2007, p. 61) 

Dessa forma, denota-se não estar caracterizada a alegada contrariedade a dispositivo da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.004660-5       AMS  247374 

APTE    :  SIDERURGICA BARRA MANSA S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  GILSON JOSE RASADOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

PETIÇÃO :  RESP   2007324885 

RECTE   :  SIDERURGICA BARRA MANSA S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega que foi negada vigência ao art. 3º, § 1º, da Lei nº 7.787/89 e à Lei nº 8.212/91, ao argumento de 

que as mesmas extinguiram as exações. 

Ademais, alega a recorrente dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da 

matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 52/2658 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 

a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 
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h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ademais, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição 

Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior 

Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação 

federal, pois o decisum recorrido encontra-se em consonância com o que tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.009468-5       AMS  255238 

APTE    :  JOSE DE RIBAMAR CUTRIM SEGUNDO 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2007324436 

RECTE   :  JOSE DE RIBAMAR CUTRIM SEGUNDO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento ao recurso de apelação do impetrante, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre as verbas 
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decorrentes de "Benefício Diferido por Desligamento", especialmente sobre o saldo advindo da conta do patrocinador 

do Plano de Previdência Privada. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é majoritária no sentido de que o resgate das 

contribuições vertidas pelo patrocinador da Instituição de Previdência Privada, por ocasião de rescisão contratual, está 

sujeito à incidência de imposto de renda, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. VALORES PAGOS POR INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A IMPORTÂNCIA QUE CORRESPONDA AO 

RECOLHIMENTO EFETUADO PELO PATROCINADOR/INSTITUIDOR/EMPREGADOR. LIMITAÇÃO DA 

ISENÇÃO FISCAL ESTABELECIDA NA LEI 7.713/88 AO VALOR REFERENTE AOS DEPÓSITOS 

REALIZADOS PELO PRÓPRIO PARTICIPANTE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AJUIZADOS PELA 

FAZENDA NACIONAL PROVIDOS. 

(...). 

3. Todavia, a importância que é paga aos participantes, mas que se originam de recolhimentos efetuados pelos 

empregadores/patrocinadores/instituidores, e que assim não decorram do beneficiado, está normalmente sujeita à 

incidência do imposto de renda, uma vez que não alcançada pela isenção estabelecida na Lei 7.713/88. Precedentes: 

Resp 865.013/RN, DJ 25/09/2006, Rel. Min. Castro Meira; Eresp 621.348/DF, DJ 11/09/2006, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki; Edcl no Eresp 703.343/DF, DJ 02/10/2006, de minha relatoria. 

4. Embargos de divergência providos, para o fim de que, uniformizando o tratamento legal aplicado ao tema, seja 

reconhecido 

que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) alcança, tão-somente, os valores pagos por 

instituição de previdência privada que corresponda às contribuições vertidas pelo próprio beneficiado/participante. 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 628535/RS, j. 08/11/2006, DJU 27/11/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.00.014703-3       AMS  273764 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ACINDAR DO BRASIL LTDA 

ADV     :  AFFONSO SPORTORE 

PETIÇÃO :  RESP   2008027135 

RECTE   :  ACINDAR DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras que represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos 

respectivos valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória 

sobre movimentação financeira (CPMF). 

Aduz o recorrente que o decisum violou o artigo 110 do Código Tributário Nacional, bem como a Lei nº 9.311/96. 

Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedente proferido em sentido 

diverso. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

Não há como reconhecer a contrariedade ou a negativa de vigência às normas mencionadas. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer que a operação de conversão de dívida de empresa nacional, contraída em 

moeda estrangeira, em investimento estrangeiro com participação em capital social, a qual exige celebração de contrato 

de câmbio com compra e venda de moeda estrangeira, é suscetível de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF), ainda que inexistente a movimentação física de divisas nos aludidos contratos 

"simbólicos" de câmbio realizados pela mesma pessoa jurídica, está em consonância com o artigo 1º da Lei nº 9.311/96 

e com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 

1. O fato gerador da CPMF pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que 

não haja transferência de titularidade dos valores. 

2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de importações em investimento externo direto 

pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, 

obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda nacional pelas contas dos participantes. 

3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante realização de transações distintas e indispensáveis; pela 

primeira, a devedora do empréstimo transfere, à credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do 

investidor (credor naquela) quantia para integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, 

tal como nas transações efetuadas pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra 

aplicação qualquer. Ainda que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a 

contribuição é devida a cada movimentação. 
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4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, para fins de 

incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da 

titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

5. A regulamentação do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis 

de gerar transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior. 

6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa devedora, 

destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da importação, vez que inquestionavelmente há 

nessa operação circulação escritural de moeda. 

7. Ademais, não há norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual 

descabido falar-se em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/96 e 110 do Código Tributário Nacional. 

8. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp nº 796888/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.05.07, DJ 31.05.07, p. 353)   

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.014703-3       AMS  273764 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ACINDAR DO BRASIL LTDA 

ADV     :  AFFONSO SPORTORE 

PETIÇÃO :  REX    2008027137 

RECTE   :  ACINDAR DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras que represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos 
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respectivos valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória 

sobre movimentação financeira (CPMF). 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido infringiu os princípios da isonomia e da estrita legalidade, bem como violou o 

artigo 172 da Constituição Federal.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que o recurso não deve ser admitido em razão da ausência de prequestionamento, visto que o acórdão decidiu a 

questão apenas sob o enfoque da legislação infraconstitucional. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2 - Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: não se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado." 

(STF, AI-AgR nº 619145/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 26.04.07, DJ 18.05.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(STF, AI-AgR nº 613642/AL, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 24.04.07, DJ 18.05.07)  

Em igual sentido: AI-AgR nº 577992/GO, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.07, DJ 18.05.07; AI-Agr nº 

590177/SC, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.07, DJ 27.04.07; AI-AgR nº 600446/PB, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.07, DJ 09.03.07, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que, recentemente, a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

ao caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.016160-1       AMS  278980 

APTE    :  ZARA BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007141495 

RECTE   :  ZARA BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

à apelação da impetrante, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 

natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que represente 

circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos respectivos valores, 

créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre movimentação 

financeira (CPMF), nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.311/96. 

Aduz o recorrente que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 165, 458, inciso II e 535, inciso II, todos do 

Código de Processo Civil, uma vez que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as 

questões apontadas, assim como viola os artigos 97 e 114, ambos do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer que a operação de conversão de dívida de empresa nacional, contraída em 

moeda estrangeira, em investimento estrangeiro com participação em capital social, a qual exige celebração de contrato 

de câmbio com compra e venda de moeda estrangeira, é suscetível de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF), ainda que inexistente a movimentação física de divisas nos aludidos contratos 

"simbólicos" de câmbio realizados pela mesma pessoa jurídica, está em consonância com o artigo 1º da Lei nº 9.311/96 

e com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 

1. O fato gerador da CPMF pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que 

não haja transferência de titularidade dos valores. 

2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de importações em investimento externo direto 

pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, 

obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda nacional pelas contas dos participantes. 

3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante realização de transações distintas e indispensáveis; pela 

primeira, a devedora do empréstimo transfere, à credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do 

investidor (credor naquela) quantia para integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, 

tal como nas transações efetuadas pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra 

aplicação qualquer. Ainda que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a 

contribuição é devida a cada movimentação. 

4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, para fins de 

incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da 

titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

5. A regulamentação do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis 

de gerar transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior. 

6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa devedora, 

destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da importação, vez que inquestionavelmente há 

nessa operação circulação escritural de moeda. 

7. Ademais, não há norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual 

descabido falar-se em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/96 e 110 do Código Tributário Nacional. 

8. Recurso especial desprovido." 
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(STJ, REsp nº 796888/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.05.07, DJ 31.05.07, p. 353)   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.016160-1       AMS  278980 

APTE    :  ZARA BRASIL LTDA 

ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007141496 

RECTE   :  ZARA BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação da impetrante, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 

direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que 

represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos respectivos 

valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF), nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.311/96. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou o artigo 5º, incisos XXXV, LIV e LV, bem como o artigo 93, inciso IX, 

da Constituição Federal e, ainda, infringiu o disposto no artigo 74 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que o recurso não deve ser admitido em razão da ausência de prequestionamento, visto que o acórdão decidiu a 

questão apenas sob o enfoque da legislação infraconstitucional, estando assim caracterizada a incidência, in casu, dos 

enunciados das Súmulas 282 e 356 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSENTE, PORTANTO, O NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS NO APELO EXTREMO. Incidência do óbice das Súmulas 282 e 356 desta 

colenda Corte. Agravo desprovido." 

(AI-AgR nº 434764/RJ, Relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.10.03, DJ 21.11.03)  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
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Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.022394-1       AMS  268616 

APTE    :  KURITA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MEIRE MIE ASSAHI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2006222764 

RECTE   :  KURITA DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação da impetrante, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 

direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que 

represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos respectivos 

valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF). 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A pretensão do recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo constitucional supostamente infringido, o que impede 

sua apreciação na instância superior, incidindo na espécie a Súmula nº 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Ministro Eros Grau, j. 27.02.07, DJ 13.04.07; RMS-AgR nº 

25954/DF, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 12.12.06, DJ 09.02.07; RE-AgR nº 362140, Relator Ministro 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.06, DJ 23.02.07. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.00.022394-1       AMS  268616 

APTE    :  KURITA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  MEIRE MIE ASSAHI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006222766 

RECTE   :  KURITA DO BRASIL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

à apelação da impetrante, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 

natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que represente 

circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos respectivos valores, 

créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre movimentação 

financeira (CPMF). 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo supostamente infringido, o que impede sua apreciação 

na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"  

No mesmo sentido, tem reiteradamente se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 
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(STJ, Resp nº 689095/PB, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07, DJU 07.05.07, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.07, DJ 

14.05.07; Resp nº 916294/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.07, DJ 07.05.07; AgRg 

no Resp nº 666639/Al, Relator Ministro Humberto Martins, j. 19.04.07, DJ 04.05.07. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003368-8       AMS  261918 

APTE    :  JOAO MANARA DE MELLO 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008040169 

RECTE   :  JOAO MANARA DE MELLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento às apelações do impetrante e da União, bem como à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de 

imposto de renda sobre as verbas decorrentes do saldo advindo da conta do beneficiário do Plano de Previdência 

Privada, apenas durante o período de vigência da Lei n.º 7.713/88, de modo que as contribuições a partir daí recolhidas, 

bem como todas aquelas provenientes da conta do empregador, estão sujeitas à exação. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 153, inciso III, e 5º, inciso XXXVI, da 

Constituição Federal, bem como o artigo 116 do Código Tributário Nacional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 
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verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Além de que o recorrente, para balizar sua fundamentação, utiliza-se de argumentação de cunho eminentemente infra-

constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 

da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: Invoca, o agravante, argumentos de ordem fático-probatória e de cunho infraconstitucional, insuscetíveis 

de apreciação nesta fase recursal e que não infirmam o entendimento adotado pelo precedente citado na decisão 

agravada, segundo o qual o art. 202 da Carta Magna não é auto-aplicável, pois dependia de integração legislativa, 

somente implementada pelas Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 1991. 

Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 348072/ES, DJU 21/02/2003, Rel. Ministro Ellen Gracie)."  

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: AI-AgR 454422/RJ, Relator Ministro Sepúlvida Pertence, DJ 

05.12.2003; RE-AgR 182947/MT, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 25.10.1996. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.003368-8       AMS  261918 

APTE    :  JOAO MANARA DE MELLO 

ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008040171 

RECTE   :  JOAO MANARA DE MELLO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento às apelações do impetrante e da União, bem como à remessa oficial, reconhecendo a não incidência de 

imposto de renda sobre as verbas decorrentes do saldo advindo da conta do beneficiário do Plano de Previdência 
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Privada, apenas durante o período de vigência da Lei n.º 7.713/88, de modo que as contribuições a partir daí recolhidas, 

bem como todas aquelas provenientes da conta do empregador, estão sujeitas à exação. 

Alega a parte recorrente ter o v. acórdão violado o artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, 6º, inciso VIII, da 

Lei n.º 7.713/88, 43, 114 e 116, todos do Código Tributário Nacional, 33 da Lei nº 9.250/95, 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil, 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, e 2º e 5º, ambos da Medida Provisória n.º 2.222/01. 

Aduz, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o resgate das contribuições, 

despendidas pelo beneficiário da Instituição de Previdência Privada, não está sujeito à incidência de imposto de renda 

apenas durante a vigência da Lei n.º 7.713/88, de sorte que as contribuições vertidas sob a égide da Lei n.º 9.250/95, 

bem como aquelas provenientes exclusivamente do empregador, se sujeitam à exação, não configurando a contrariedade 

e a negativa de vigência de lei federal, além do dissídio jurisprudencial, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. VALORES PAGOS POR INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A IMPORTÂNCIA QUE CORRESPONDA AO 

RECOLHIMENTO EFETUADO PELO PATROCINADOR/INSTITUIDOR/EMPREGADOR. LIMITAÇÃO DA 

ISENÇÃO FISCAL ESTABELECIDA NA LEI 7.713/88 AO VALOR REFERENTE AOS DEPÓSITOS 

REALIZADOS PELO PRÓPRIO PARTICIPANTE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AJUIZADOS PELA 

FAZENDA NACIONAL PROVIDOS. 

1. Cuida-se de embargos de divergência apresentados pela Fazenda Nacional, sob o argumento de divergência 

pretoriana, no que se refere ao valor de complementação de aposentadoria pago por entidade de previdência privada que 

pode ser objeto de tributação pelo imposto de renda, uma vez que o acórdão embargado (pronunciado pela 2 ª Turma 

desta Corte) dispôs que, recolhidas as contribuições (1/3 dos participantes e 2/3 do empregador), não há como 

identificar diferença ou percentual para incidência de imposto, sob pena de se realizar bitributação, enquanto que o 

julgado paradigma (pronunciado pela 1ª Seção, nos Eresp 380.011/RS, DJ 02/05/2005, Rel. Min. Teori Zavascki), na 

mesma situação, aplicou entendimento diverso, segundo o qual, sendo o  patrimônio das entidades fechadas de 

previdência privada formado, também, por contribuições recolhidas pelo patrocinador/instituidor e por resultados 

superavitários de suas operações (e não apenas pelas quantias recolhidas pelos participantes), se a importância que 

couber por rateio a cada participante for superior ao das respectivas contribuições, o 

excesso constitui acréscimo patrimonial e, como tal, valor tributável pelo imposto de renda. 

2. Com efeito, no que se refere à tributação em imposto de renda de valores pagos por entidade de previdência privada, 

o atual entendimento jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, em razão da isenção 

conferida pela Lei 7.713/88 (período de 01/01/89 a 31/12/95), não há incidência desse tributo sobre o montante que 

corresponda ao efetivo valor que o participante depositou. De tal maneira, o favor fiscal possui como limite as 

contribuições realizadas pelo participante/beneficiado. 

3. Todavia, a importância que é paga aos participantes, mas que se originam de recolhimentos efetuados pelos 

empregadores/patrocinadores/instituidores, e que assim não decorram do beneficiado, está normalmente sujeita à 

incidência do imposto de renda, uma vez que não alcançada pela isenção estabelecida na Lei 7.713/88. Precedentes: 

Resp 865.013/RN, DJ 25/09/2006, Rel. Min. Castro Meira; Eresp 621.348/DF, DJ 11/09/2006, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki; Edcl no Eresp 703.343/DF, DJ 02/10/2006, de minha relatoria. 

4. Embargos de divergência providos, para o fim de que, uniformizando o tratamento legal aplicado ao tema, seja 

reconhecido que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) alcança, tão-somente, os valores 

pagos por instituição de previdência privada que corresponda às contribuições vertidas pelo próprio 

beneficiado/participante. (grifos nossos). 
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(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 628535/RS, j. 08/11/2006, DJU 27/11/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

  

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a validade da hipótese de incidência, utiliza-se de argumentação de cunho 

eminentemente constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos 

termos do artigo 105 da Constituição Federal. 

A jurisprudência não destoa deste entendimento, em aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA 

NO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. Acórdão a quo segundo o qual a isenção da COFINS, prevista na LC nº 70/91, pode ser revogada pela Lei nº 

9.430/96, por não se tratar de matéria reservada exclusivamente à lei complementar. 

3. Acórdão recorrido que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza 

no corpo da fundamentação do próprio recurso especial. 

4. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta Magna, a impossibilidade 

de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do apelo extremo é, tão-só, 

garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Este Tribunal, com base em julgados do colendo STF, tem reiteradamente decidido que a matéria referente à 

revogação de Lei Complementar nº 70/91 pela Lei Ordinária nº 9.430/96 é de cunho meramente constitucional, 

cabendo, apenas, à Corte Suprema seu exame. 

7. Agravo regimental não-provido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 886140/PR, j. 27/03/2007, DJU 16/04/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: EEARES 622413/SP, Relator Ministro Denise Arruda, DJ 

16.04.2007; EADRES 292636/RJ, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 16.04.2007. 
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Por consegüinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.017075-8       AMS  274333 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SIEMENS CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2007304886 

RECTE   :  SIEMENS CONSULTORIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras que represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos 

respectivos valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória 

sobre movimentação financeira (CPMF). 

Aduz o recorrente que o decisum violou os artigos 1º e 2º, ambos da Lei nº 9.311/96. Aponta, ainda, a existência de 

dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedente proferido em sentido diverso. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

Não há como reconhecer a contrariedade ou a negativa de vigência às normas mencionadas. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer que a operação de conversão de dívida de empresa nacional, contraída em 

moeda estrangeira, em investimento estrangeiro com participação em capital social, a qual exige celebração de contrato 

de câmbio com compra e venda de moeda estrangeira, é suscetível de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF), ainda que inexistente a movimentação física de divisas nos aludidos contratos 

"simbólicos" de câmbio realizados pela mesma pessoa jurídica, está em consonância com o artigo 1º da Lei nº 9.311/96 

e com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 
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"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 

1. O fato gerador da CPMF pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que 

não haja transferência de titularidade dos valores. 

2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de importações em investimento externo direto 

pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, 

obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda nacional pelas contas dos participantes. 

3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante realização de transações distintas e indispensáveis; pela 

primeira, a devedora do empréstimo transfere, à credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do 

investidor (credor naquela) quantia para integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, 

tal como nas transações efetuadas pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra 

aplicação qualquer. Ainda que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a 

contribuição é devida a cada movimentação. 

4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, para fins de 

incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da 

titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

5. A regulamentação do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis 

de gerar transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior. 

6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa devedora, 

destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da importação, vez que inquestionavelmente há 

nessa operação circulação escritural de moeda. 

7. Ademais, não há norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual 

descabido falar-se em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/96 e 110 do Código Tributário Nacional. 

8. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp nº 796888/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.05.07, DJ 31.05.07, p. 353)   

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.00.017075-8       AMS  274333 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SIEMENS CONSULTORIA LTDA 

ADV     :  MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2007304887 

RECTE   :  SIEMENS CONSULTORIA LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

provimento à apelação da União e à remessa oficial, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de 

créditos e direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras que represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos 

respectivos valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória 

sobre movimentação financeira (CPMF). 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou os artigos 74 e 75, ambos do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que o recurso não deve ser admitido em razão da ausência de prequestionamento, visto que o acórdão decidiu a 

questão apenas sob o enfoque da legislação infraconstitucional. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2 - Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: não se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado." 

(STF, AI-AgR nº 619145/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 26.04.07, DJ 18.05.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 
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IV - Agravo Regimental improvido." 

(STF, AI-AgR nº 613642/AL, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 24.04.07, DJ 18.05.07)  

Em igual sentido: AI-AgR nº 577992/GO, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.07, DJ 18.05.07; AI-Agr nº 

590177/SC, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.07, DJ 27.04.07; AI-AgR nº 600446/PB, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.07, DJ 09.03.07, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que, recentemente, a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

ao caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.024047-5       AMS  271650 

APTE    :  RTS COML/ E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008027936 

RECTE   :  RTS COML/ E ADMINISTRACAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação do impetrante, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 

direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que 

represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos respectivos 
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valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF). 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou os artigos 5º, incisos II e LIV, 150, incisos I e II, e 170, todos da 

Constituição Federal e, ainda, contrariou os artigos 74, 75 e 84, todos do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que o recurso não deve ser admitido em razão da ausência de prequestionamento, visto que o acórdão decidiu a 

questão apenas sob o enfoque da legislação infraconstitucional. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2 - Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: não se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado." 

(STF, AI-AgR nº 619145/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 26.04.07, DJ 18.05.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(STF, AI-AgR nº 613642/AL, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 24.04.07, DJ 18.05.07)  

Em igual sentido: AI-AgR nº 577992/GO, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.07, DJ 18.05.07; AI-Agr nº 

590177/SC, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.07, DJ 27.04.07; AI-AgR nº 600446/PB, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.07, DJ 09.03.07, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que, recentemente, a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

ao caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.024047-5       AMS  271650 

APTE    :  RTS COML/ E ADMINISTRACAO LTDA 

ADV     :  PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008027937 

RECTE   :  RTS COML/ E ADMINISTRACAO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação do impetrante, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 

direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que 

represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos respectivos 

valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF). 

Aduz o recorrente que o decisum contrariou os artigos 458 e 535, ambos do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 1º, 2º e 8º, todos da Lei nº 9.311/96, bem como aos artigos 2º da Lei nº 4.131/62 e 97, inciso III, do 

Código Tributário Nacional. Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo 

precedente proferido em sentido diverso. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 
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recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade ou a negativa de vigência às 

normas mencionadas. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer que a operação de conversão de dívida de empresa nacional, contraída em 

moeda estrangeira, em investimento estrangeiro com participação em capital social, a qual exige celebração de contrato 

de câmbio com compra e venda de moeda estrangeira, é suscetível de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF), ainda que inexistente a movimentação física de divisas nos aludidos contratos 

"simbólicos" de câmbio realizados pela mesma pessoa jurídica, está em consonância com o artigo 1º da Lei nº 9.311/96 

e com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 

1. O fato gerador da CPMF pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que 

não haja transferência de titularidade dos valores. 

2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de importações em investimento externo direto 

pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, 

obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda nacional pelas contas dos participantes. 

3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante realização de transações distintas e indispensáveis; pela 

primeira, a devedora do empréstimo transfere, à credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do 

investidor (credor naquela) quantia para integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, 

tal como nas transações efetuadas pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra 

aplicação qualquer. Ainda que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a 

contribuição é devida a cada movimentação. 

4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, para fins de 

incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da 

titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

5. A regulamentação do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis 

de gerar transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior. 

6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa devedora, 

destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da importação, vez que inquestionavelmente há 

nessa operação circulação escritural de moeda. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 74/2658 

7. Ademais, não há norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual 

descabido falar-se em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/96 e 110 do Código Tributário Nacional. 

8. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp nº 796888/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.05.07, DJ 31.05.07, p. 353)   

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.033450-0       AMS  268911 

APTE    :  NOVA BCP PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A 

ADV     :  ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2006333147 

RECTE   :  NOVA BCP PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, negou 

provimento à apelação do impetrante, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 

direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que 

represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos respectivos 

valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF). 

A recorrente sustenta que o acórdão recorrido violou o artigo 150, incisos I e II, da Constituição Federal.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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Tenho que o recurso não deve ser admitido em razão da ausência de prequestionamento, visto que o acórdão decidiu a 

questão apenas sob o enfoque da legislação infraconstitucional. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2 - Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: não se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado." 

(STF, AI-AgR nº 619145/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 26.04.07, DJ 18.05.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(STF, AI-AgR nº 613642/AL, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 24.04.07, DJ 18.05.07)  

Em igual sentido: AI-AgR nº 577992/GO, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.07, DJ 18.05.07; AI-Agr nº 

590177/SC, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.07, DJ 27.04.07; AI-AgR nº 600446/PB, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.07, DJ 09.03.07, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que, recentemente, a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

ao caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 76/2658 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.033450-0       AMS  268911 

APTE    :  NOVA BCP PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A 

ADV     :  ALBERTO DE ORLEANS E BRAGANCA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2006333149 

RECTE   :  NOVA BCP PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, negou 

provimento à apelação do impetrante, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 

direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que 

represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos respectivos 

valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF). 

Aduz o recorrente que o decisum contrariou os artigos 97 do Código Tributário Nacional e 2º da Lei nº 9.311/96, assim 

como negou vigência ao disposto no artigo 2º da Lei nº 4.131/62. Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial 

em relação à matéria, trazendo precedente proferido em sentido diverso. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer que a operação de conversão de dívida de empresa nacional, contraída em 

moeda estrangeira, em investimento estrangeiro com participação em capital social, a qual exige celebração de contrato 

de câmbio com compra e venda de moeda estrangeira, é suscetível de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF), ainda que inexistente a movimentação física de divisas nos aludidos contratos 

"simbólicos" de câmbio realizados pela mesma pessoa jurídica, está em consonância com o artigo 1º da Lei nº 9.311/96 

e com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 

1. O fato gerador da CPMF pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que 

não haja transferência de titularidade dos valores. 

2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de importações em investimento externo direto 

pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, 

obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda nacional pelas contas dos participantes. 
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3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante realização de transações distintas e indispensáveis; pela 

primeira, a devedora do empréstimo transfere, à credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do 

investidor (credor naquela) quantia para integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, 

tal como nas transações efetuadas pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra 

aplicação qualquer. Ainda que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a 

contribuição é devida a cada movimentação. 

4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, para fins de 

incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da 

titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

5. A regulamentação do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis 

de gerar transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior. 

6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa devedora, 

destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da importação, vez que inquestionavelmente há 

nessa operação circulação escritural de moeda. 

7. Ademais, não há norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual 

descabido falar-se em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/96 e 110 do Código Tributário Nacional. 

8. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp nº 796888/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.05.07, DJ 31.05.07, p. 353)   

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.060834-0        AC  970174 

APTE    :  FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 

ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF   VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008077087 

RECTE   :  FEVAP PAINEIS E ETIQUETAS METALICAS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 202, inciso II, e 203, do Código Tributário Nacional; e 2º, § 5º, 

incisos II e IV, da Lei nº 6.830/80.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais demonstram não haver na decisão recorrida, a alegada negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente, acerca da incidência dos juros moratórios: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI APLICÁVEL. ARTIGO 144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. Segundo a disposição do artigo 144 do Código Tributário Nacional, o lançamento do crédito tributário reporta-se à 

data do fato gerador da obrigação, regendo-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

Todavia, o montante do tributo devido não permanece imutável, pois sobre ele incidem juros e correção monetária até a 

data da efetiva quitação, estes regulados pelas leis específicas surgidas no período em que o devedor permaneceu em 

mora. 

2. Recurso especial improvido." 

(REsp nº 464881/RS, Re. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma,  j. 20.10.2005, DJ 13.03.2006); 

Ademais, a análise da ocorrência de anatocismo e diferença no cálculo, ensejaria o reexame de matéria fático-

probatória, vedado pela Súmula nº 7, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.012541-1        AC 1175908 

APTE    :  WALTER GARCIA PENOV (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008086798 

RECTE   :  WALTER GARCIA PENOV 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu 

da remessa oficial e negou provimento à apelação do autor, reconhecendo a não incidência de imposto de renda sobre as 

verbas decorrentes do saldo advindo da conta do beneficiário do Plano de Previdência Privada, apenas durante o 

período de vigência da Lei n.º 7.713/88, de modo que as contribuições a partir daí recolhidas, bem como todas aquelas 

provenientes da conta do empregador, estão sujeitas à exação. 

Alega a parte recorrente ter o v. acórdão violado os artigos 6º, inciso VII, "b", da Lei n.º 7.713/88, 43 do Código 

Tributário Nacional, 33 da Lei nº 9.250/95, e 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

Aduz, ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria 

em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o resgate das contribuições, 

despendidas pelo beneficiário da Instituição de Previdência Privada, não está sujeito à incidência de imposto de renda 

apenas durante a vigência da Lei n.º 7.713/88, de sorte que as contribuições vertidas sob a égide da Lei n.º 9.250/95, 

bem como aquelas provenientes exclusivamente do empregador, se sujeitam à exação, não configurando a contrariedade 

e a negativa de vigência de lei federal, além do dissídio jurisprudencial, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. VALORES PAGOS POR INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE A IMPORTÂNCIA QUE CORRESPONDA AO 

RECOLHIMENTO EFETUADO PELO PATROCINADOR/INSTITUIDOR/EMPREGADOR. LIMITAÇÃO DA 

ISENÇÃO FISCAL ESTABELECIDA NA LEI 7.713/88 AO VALOR REFERENTE AOS DEPÓSITOS 

REALIZADOS PELO PRÓPRIO PARTICIPANTE. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA AJUIZADOS PELA 

FAZENDA NACIONAL PROVIDOS. 

1. Cuida-se de embargos de divergência apresentados pela Fazenda Nacional, sob o argumento de divergência 

pretoriana, no que se refere ao valor de complementação de aposentadoria pago por entidade de previdência privada que 

pode ser objeto de tributação pelo imposto de renda, uma vez que o acórdão embargado (pronunciado pela 2 ª Turma 

desta Corte) dispôs que, recolhidas as contribuições (1/3 dos participantes e 2/3 do empregador), não há como 

identificar diferença ou percentual para incidência de imposto, sob pena de se realizar bitributação, enquanto que o 

julgado paradigma (pronunciado pela 1ª Seção, nos Eresp 380.011/RS, DJ 02/05/2005, Rel. Min. Teori Zavascki), na 

mesma situação, aplicou entendimento diverso, segundo o qual, sendo o  patrimônio das entidades fechadas de 
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previdência privada formado, também, por contribuições recolhidas pelo patrocinador/instituidor e por resultados 

superavitários de suas operações (e não apenas pelas quantias recolhidas pelos participantes), se a importância que 

couber por rateio a cada participante for superior ao das respectivas contribuições, o 

excesso constitui acréscimo patrimonial e, como tal, valor tributável pelo imposto de renda. 

2. Com efeito, no que se refere à tributação em imposto de renda de valores pagos por entidade de previdência privada, 

o atual entendimento jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, em razão da isenção 

conferida pela Lei 7.713/88 (período de 01/01/89 a 31/12/95), não há incidência desse tributo sobre o montante que 

corresponda ao efetivo valor que o participante depositou. De tal maneira, o favor fiscal possui como limite as 

contribuições realizadas pelo participante/beneficiado. 

3. Todavia, a importância que é paga aos participantes, mas que se originam de recolhimentos efetuados pelos 

empregadores/patrocinadores/instituidores, e que assim não decorram do beneficiado, está normalmente sujeita à 

incidência do imposto de renda, uma vez que não alcançada pela isenção estabelecida na Lei 7.713/88. Precedentes: 

Resp 865.013/RN, DJ 25/09/2006, Rel. Min. Castro Meira; Eresp 621.348/DF, DJ 11/09/2006, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki; Edcl no Eresp 703.343/DF, DJ 02/10/2006, de minha relatoria. 

4. Embargos de divergência providos, para o fim de que, uniformizando o tratamento legal aplicado ao tema, seja 

reconhecido que a isenção fiscal conferida pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) alcança, tão-somente, os valores 

pagos por instituição de previdência privada que corresponda às contribuições vertidas pelo próprio 

beneficiado/participante. (grifos nossos). 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, ERESP 628535/RS, j. 08/11/2006, DJU 27/11/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida se encontra no mesmo sentido daquele remansosamente decidido por aquela 

Corte Superior. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.094295-5        AI  254561 

AGRTE   :  SINDICON SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERVACAO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     :  MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C LAUTENSCHLAGER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

AGRDO   :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006290245 

RECTE   :  SINDICON SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERVACAO NO ESTADO DE SAO PAULO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por SINDICON - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, com fulcro no art. 105, inc. III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma desta Corte que acolheu preliminar, suscitada pelo agravado, de ausência de cumprimento de 

requisito formal na interposição do recurso, por não sido instruído o agravo com as peças obrigatórias, ausentes as 

procurações dos agravados outorgadas a seus advogados, negou seguimento ao agravo de instrumento e julgou 

prejudicada a análise do agravo regimental interposto pela agravante. 

A parte recorrente alega que o acórdão violou o art. 525, I, do Código de Processo Civil, havendo dissídio 

jurisprudencial acerca do formalismo exagerado, apontando entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo, acerca 

da matéria, em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. Pleiteou a concessão de efeito suspensivo. 

Determinado o processamento do recurso por decisão do Superior Tribunal de Justiça (fls. 581/584), foi indeferida a 

concessão da suspensividade, conforme decisão de fls. 589/590. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Considerando que o objeto do agravo de instrumento era que a apelação interposta na ação principal fosse recebida 

também no efeito suspensivo, e que à mesma foi negado provimento, por unanimidade, julgamento realizado em 

10.07.2008, acórdão disponibilizado no diário eletrônico em 25.08.2008, é de se reconhecer a ocorrência de falta de 

interesse para recorrer, posto que, com a prolação do acórdão na ação originária, Apelação em Mandado de Segurança 

nº 2001.61.00.029842-0, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao relator do feito principal a fim de serem apensados àquele. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.028298-0        AC 1040155 

APTE    :  KOREAN AIR LINES CO LTDA 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PETIÇÃO :  REX    2006265246 

RECTE   :  KOREAN AIR LINES CO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação da autora, para declarar ser descabida a isenção do recolhimento da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF) por força de acordo internacional celebrado entre Brasil e Coréia, dado que a referida 

exação não está, expressamente, incluída no rol de que trata o Decreto nº 354/91. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

A pretensão do recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo constitucional supostamente infringido, o que impede 

sua apreciação na instância superior, incidindo na espécie a Súmula nº 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

No mesmo sentido: Re-AgRr nº 508980/CE, Relator Ministro Eros Grau, j. 27.02.07, DJ 13.04.07; RMS-AgR nº 

25954/DF, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 12.12.06, DJ 09.02.07; RE-AgR nº 362140, Relator Ministro 

Joaquim Barbosa, j. 05.12.06, DJ 23.02.07. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.028298-0        AC 1040155 

APTE    :  KOREAN AIR LINES CO LTDA 

ADV     :  ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2006265249 

RECTE   :  KOREAN AIR LINES CO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

à apelação da autora, para declarar ser descabida a isenção do recolhimento da contribuição provisória sobre 
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movimentação financeira (CPMF) por força de acordo internacional celebrado entre Brasil e Coréia, dado que a referida 

exação não está, expressamente, incluída no rol de que trata o Decreto nº 354/91. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo supostamente infringido nem apontou a jurisprudência 

divergente para configurar o dissídio jurisprudencial em relação à matéria, o que impede sua apreciação na superior 

instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"  

No mesmo sentido, tem reiteradamente se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp nº 689095/PB, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 03.04.07, DJU 07.05.07, p. 358) 

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.07, DJ 

14.05.07; Resp nº 916294/SP, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.07, DJ 07.05.07; AgRg 

no Resp nº 666639/Al, Relator Ministro Humberto Martins, j. 19.04.07, DJ 04.05.07. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.00.010775-9       AMS  291491 

APTE    :  TORTUGA CIA ZOOTECNICA AGRARIA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

PROC    :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

PETIÇÃO :  RESP   2007317909 

RECTE   :  TORTUGA CIA ZOOTECNICA AGRARIA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da autora, ao fundamento da exigibilidade do 

recolhimento da contribuição ao INCRA e ao FUNRURAL. 

A parte recorrente alega afronta ao art. 3º e incisos, da Lei nº 7.787/89, art. 22 e incisos da Lei nº 8.212/91 e ao art. 138 

da Lei nº 8.213/91, ao argumento de que as mesmas extinguiram as exações. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça em virtude da posição adotada pelo E. Supremo Tribunal Federal acerca da exigibilidade das contribuições ao 

INCRA e ao FUNRURAL de empresas urbanas, consoante arestos que trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - FUNRURAL - EMPRESAS URBANAS - 

POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, seguindo entendimento do Supremo Tribunal Federal, firmou posicionamento no 

sentido de que é legítimo o recolhimento da Contribuição Social para o FUNRURAL e o INCRA, pelas empresas 

vinculadas à Previdência Urbana. 

Embargos de divergência providos." 

(EAg 432504/SP - Proc. 2002/0152202-1 - 1ª Seção - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 14.11.2007, v.u., DJ 

03.12.2007, p. 251) 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA - LEI 2.613/55 

(ART. 6º, § 4º) - DL 1.146/70 - LC 11/71 - NATUREZA JURÍDICA E DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL - 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - CIDE - LEGITIMIDADE DA EXIGÊNCIA 

MESMO APÓS AS LEIS 8.212/91 E 8.213/91 - COBRANÇA DAS EMPRESAS URBANAS: POSSIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do EREsp 770.451/SC (acórdão ainda não publicado), após acirradas 

discussões, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria relativa à contribuição destinada ao INCRA. 

2. Naquele julgamento discutiu-se a natureza jurídica da contribuição e sua destinação constitucional e, após análise 

detida da legislação pertinente, concluiu-se que a exação não teria sido extinta, subsistindo até os dias atuais e, para as 

demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de compensação dos 

valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as contribuições devidas sobre a folha 

de salários. 

3. Em síntese, estes foram os fundamentos acolhidos pela Primeira Seção: 
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a) a referibilidade direta NÃO é elemento constitutivo das CIDE's;  

b) as contribuições especiais atípicas (de intervenção no domínio econômico) são constitucionalmente destinadas a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa (referibilidade). Esse é o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas; 

c) as CIDE's afetam toda a sociedade e obedecem ao princípio da solidariedade e da capacidade contributiva, refletindo 

políticas econômicas de governo. Por isso, não podem ser utilizadas como forma de atendimento ao interesse de grupos 

de operadores econômicos; 

d) a contribuição destinada ao INCRA, desde sua concepção, caracteriza-se como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO, classificada doutrinariamente como CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL 

ATÍPICA (CF/67, CF/69 e CF/88 - art. 149); 

e) o INCRA herdou as atribuições da SUPRA no que diz respeito à promoção da reforma agrária e, em caráter 

supletivo, as medidas complementares de assistência técnica, financeira, educacional e sanitária, bem como outras de 

caráter administrativo; 

f) a contribuição do INCRA tem finalidade específica (elemento finalístico) constitucionalmente determinada de 

promoção da reforma agrária e de colonização, visando atender aos princípios da função social da propriedade e a 

diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88); 

g) a contribuição do INCRA não possui REFERIBILIDADE DIRETA com o sujeito passivo, por isso se distingue das 

contribuições de interesse das categorias profissionais e de categorias econômicas; 

h) o produto da sua arrecadação destina-se especificamente aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e 

suas atividades complementares. Por isso, não se enquadram no gênero Seguridade Social (Saúde, Previdência Social 

ou Assistência Social), sendo relevante concluir ainda que: 

h.1) esse entendimento (de que a contribuição se enquadra no gênero Seguridade Social) seria incongruente com o 

princípio da universalidade de cobertura e de atendimento, ao se admitir que essas atividades fossem dirigidas apenas 

aos trabalhadores rurais assentados com exclusão de todos os demais integrantes da sociedade; 

h.2) partindo-se da pseudo-premissa de que o INCRA integra a "Seguridade Social", não se compreende por que não lhe 

é repassada parte do respectivo orçamento para a consecução desses objetivos, em cumprimento ao art. 204 da CF/88; 

i) o único ponto em comum entre o FUNRURAL e o INCRA e, por conseguinte, entre as suas contribuições de custeio, 

residiu no fato de que o diploma legislativo que as fixou teve origem normativa comum, mas com finalidades 

totalmente diversas; 

j) a contribuição para o INCRA, decididamente, não tem a mesma natureza jurídica e a mesma destinação constitucional 

que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 (art. 3º, I), tendo resistido à 

Constituição Federal de 1988 até os dias atuais, com amparo no art. 149 da Carta Magna, não tendo sido extinta pela 

Lei 8.212/91 ou pela Lei 8.213/91. 

4. A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe óbice 

a que seja cobrada, de empresa urbana, as contribuições destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 

5. Embargos de divergência improvidos." 

(EREsp 639418 / DF - Proc. 2005/0208294-1 - 1ª Seção - rel. Min. ELIANA CALMON, j. 11/04/2007, v.u., DJ 

23.04.2007 p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.014324-7       AMS  278288 

APTE    :  EDP ENERGIAS DO BRASIL S/A 

ADV     :  ROBERTO BARRIEU 

ADV     :  CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007148338 

RECTE   :  EDP ENERGIAS DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação do impetrante, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 

direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que 

represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos respectivos 

valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF). 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou os artigos 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição Federal e, ainda, 

contrariou os artigos 74, 75, 84 e 90, todos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Tenho que o recurso não deve ser admitido em razão da ausência de prequestionamento, visto que o acórdão decidiu a 

questão apenas sob o enfoque da legislação infraconstitucional, estando assim caracterizada a incidência, in casu, dos 

enunciados das Súmulas 282 e 356 do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

"ACÓRDÃO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA EXCLUSIVAMENTE À LUZ DA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSENTE, PORTANTO, O NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO DOS TEMAS 

CONSTITUCIONAIS SUSCITADOS NO APELO EXTREMO. Incidência do óbice das Súmulas 282 e 356 desta 

colenda Corte. Agravo desprovido." 

(AI-AgR nº 434764/RJ, Relator Ministro Carlos Britto, Primeira Turma, j. 28.10.03, DJ 21.11.03)  

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 
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2 - Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: não se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado." 

(STF, AI-AgR nº 619145/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 26.04.07, DJ 18.05.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(STF, AI-AgR nº 613642/AL, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 24.04.07, DJ 18.05.07)  

Em igual sentido: AI-AgR nº 577992/GO, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.07, DJ 18.05.07; AI-Agr nº 

590177/SC, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.07, DJ 27.04.07; AI-AgR nº 600446/PB, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.07, DJ 09.03.07, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que, recentemente, a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

ao caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.014324-7       AMS  278288 
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APTE    :  EDP ENERGIAS DO BRASIL S/A 

ADV     :  ROBERTO BARRIEU 

ADV     :  CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007148339 

RECTE   :  EDP ENERGIAS DO BRASIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento à apelação do impetrante, para reconhecer que movimentação ou transmissão de valores e de créditos e 

direitos de natureza financeira é qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições financeiras que 

represente circulação escritural ou física de moeda, resultante ou não de transferência de titularidade dos respectivos 

valores, créditos e direitos, constituindo, portanto, fato gerador de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF). 

Aduz o recorrente que o decisum violou os artigos 1º e 2º da Lei nº 9.311/96. Aponta, ainda, a existência de dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedente proferido em sentido diverso. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, a apreciar a 

subsunção à hipótese constitucional. 

O recurso interposto não merece ser admitido. 

Não há como reconhecer a contrariedade ou a negativa de vigência às normas mencionadas. 

É que o decisum recorrido, ao reconhecer que a operação de conversão de dívida de empresa nacional, contraída em 

moeda estrangeira, em investimento estrangeiro com participação em capital social, a qual exige celebração de contrato 

de câmbio com compra e venda de moeda estrangeira, é suscetível de incidência da contribuição provisória sobre 

movimentação financeira (CPMF), ainda que inexistente a movimentação física de divisas nos aludidos contratos 

"simbólicos" de câmbio realizados pela mesma pessoa jurídica, está em consonância com o artigo 1º da Lei nº 9.311/96 

e com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

"TRIBUTÁRIO. CPMF. CONVERSÃO DE CRÉDITOS ESTRANGEIROS EM INVESTIMENTO. OPERAÇÃO 

SIMBÓLICA DE CÂMBIO. INCIDÊNCIA. CIRCULAR-BACEN N.º 2997/2000. 

1. O fato gerador da CPMF pressupõe movimentação de valores dos titulares nas contas mantidas nas instituições 

financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, por isso que, há hipótese de incidência ainda que 

não haja transferência de titularidade dos valores. 

2. A conversão de crédito decorrente de empréstimo e financiamento de importações em investimento externo direto 

pressupõe, assim, procedimentos cambiais. Mesmo não havendo riqueza nova ou novos valores em moeda estrangeira, 

obrigatoriamente haverá trânsito escritural de moeda nacional pelas contas dos participantes. 

3. O negócio jurídico operado in casu se faz pela concomitante realização de transações distintas e indispensáveis; pela 

primeira, a devedora do empréstimo transfere, à credora, o valor correspondente ao pagamento da dívida principal e 

juros, para quitação e baixa na pendência; pela segunda a empresa (devedora na primeira transação), recebe do 

investidor (credor naquela) quantia para integrar o capital societário. A movimentação financeira efetivamente ocorre, 

tal como nas transações efetuadas pelo mesmo titular de conta-corrente para fundo de investimento e deste para outra 

aplicação qualquer. Ainda que os valores sejam absolutamente iguais, e não obstante seja o mesmo beneficiário, a 

contribuição é devida a cada movimentação. 

4. Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira, para fins de 

incidência da CPMF (art. 1.º da Lei n.º 9.311/96), qualquer operação liquidada ou lançamento realizado por instituições 
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financeiras, que representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da 

titularidade dos mesmos valores, créditos e direitos. 

5. A regulamentação do Banco Central determina que conversões em investimento externo direto de créditos passíveis 

de gerar transferências para o exterior - in casu decorrentes de importações não pagas - devem ser processadas com a 

realização de operações simultâneas de compra e venda de moeda estrangeira, sem expedição de ordem de pagamento 

do ou para o exterior. 

6. No caso sub examine, ocorre o fato gerador com o lançamento a débito na conta bancária da empresa devedora, 

destinado a adquirir moeda estrangeira e liquidar o passivo decorrente da importação, vez que inquestionavelmente há 

nessa operação circulação escritural de moeda. 

7. Ademais, não há norma que isente ou afaste a obrigação do pagamento na hipótese vertente, razão pela qual 

descabido falar-se em ofensa aos arts. 2.º da Lei n.º 9.311/96 e 110 do Código Tributário Nacional. 

8. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp nº 796888/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 08.05.07, DJ 31.05.07, p. 353)   

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  93.03.012736-6             AC   99279 

APTE    :  SALVADOR DE PAULA 

ADV     :  LAURINDO VAZ e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007135234 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da parte 

autora, reformando, assim, a sentença para determinar a revisão do valor do benefício mensal de prestação continuada. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância contraria os artigos 5o e 6o da Lei nº 5.698/71. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento de contrariedade da 

decisão proferida em segunda instância em relação à legislação que dispõe sobre as prestações devidas a ex-

combatentes segurados da previdência social. 

Dispõe o artigo 5º da Lei nº 5.698/71 que, a partir de sua edição, os reajustamentos do benefício do segurado ex-

combatente não incidirão sobre a parcela excedente de 10 (dez) vezes o valor do maior salário-mínimo mensal vigente 

no País, ficando ressalvado, no artigo 6o da mesma legislação, o direito do ex-combatente que já tiver preenchido os 

requisitos necessários, obter a aposentadoria por tempo de serviço nas condições então vigentes, devendo-se observar, 

em relação aos futuros reajustamentos, o disposto no artigo antecedente. 

Também se percebe do artigo 8º da mesma legislação, que foram revogadas expressamente as Leis nº 1.756/52 e nº 

4.297/63. 

A decisão recorrida, por sua vez, afirma expressamente a necessidade de manter-se o benefício de ex-combatente 

equiparado aos proventos do ocupante de seu posto em atividade, inclusive com a determinação do reajuste da soldada-

base e acréscimo de 25% referente à etapa, mais 20% de vantagens previstas na Lei nº 1.756/52. 

De tal maneira, a considerar-se a norma expressa nos dispositivos da Lei nº 5.698/71, bem como os termos da decisão 

recorrida, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre a decisão recorrida e o determinado em tais dispositivos de lei federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.012736-6             AC   99279 

APTE    :  SALVADOR DE PAULA 

ADV     :  LAURINDO VAZ e outro 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2007135235 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 91/2658 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da parte autora, reformando, assim, a sentença para 

determinar a revisão do valor do benefício mensal de prestação continuada. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto nos artigos 5o, XXXIV, 37, XI, 195, § 5o e 201, § 4o, todos da 

Constituição Federal. 

Apresentou também o recorrente a existência de relevância que ultrapassa os interesses subjetivos da causa, 

configurando-se, assim, a devida alegação de repercussão geral. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, primeiramente no que se refere ao texto do inciso XXXVI do artigo 5o, o qual determina a 

necessidade de preservação do direito adquirido, do jurídico perfeito e da coisa julgada. 

No entanto, conforme posicionamento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando o conhecimento da 

alegada ofensa ao texto constitucional depender de reexame prévio de normas inferiores, configurar-se-á tão somente 

mera ofensa reflexa à Constituição Federal, conforme transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO VERBETE N. 279 DA SÚMULA-

STF. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E 

DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÕES DEPENDENTES DE REEXAME PRÉVIO DE NORMAS INFERIORES. 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

1. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

2. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Incidência do óbice n. 279 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal. 

3. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 

Agravo regimental não provido. (AI-AgR 560139/MT - Relator Ministro Eros Grau - Julgamento:  21/03/2006 - Órgão 

Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJ   20-04-2006 PP-00024 - EMENT VOL-02229-09 PP-01686) 

CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 93, IX: 

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, é 

impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, § 2º e § 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004.  

IV. - Agravo não provido. (RE-AgR 431094/RS - Relator:  Ministro Carlos Velloso - Julgamento: 23/11/2004 - Órgão 

Julgador: Segunda Turma - Publicação DJ 10-12-2004 PP-00049 - EMENT VOL-02176-06) 
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O mesmo ocorre com os demais dispositivos do texto da Constituição Federal indicados na peça recursal, sendo que o 

artigo 37, XI, estabelece a remuneração máxima para os ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da 

administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes político, o que não se aplica 

ao caso, haja vista que o Autor não ocupava qualquer cargo, função ou emprego público. 

O artigo 195, § 5o da Constituição Federal, apresenta verdadeiro princípio relacionado com a impossibilidade de 

qualquer benefício ou serviço da seguridade social vir ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de 

custeio total. 

Já o artigo 201, tratando especificamente da Previdência Social, estabelece em seu § 4º ser assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 

Trata-se, portanto, de dispositivos de norma constitucional condicionados à edição de legislação infraconstitucional, de 

forma que, tomando-se a jurisprudência da Excelsa Corte, é de se concluir que não há qualquer contrariedade direta em 

relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto 

constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 

228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.068686-1             AC  123840 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSALINA DE SOUZA SANTANA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM e outros TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008029611 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

à apelação do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, para reconhecer como devido o cômputo dos juros de 

mora, a partir de 1º de janeiro subseqüente ao exercício em que o precatório deveria ter sido pago até a data do efetivo 

pagamento, com a devida atualização monetária, em face do descumprimento do prazo constitucional. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, bem como 

viola os artigos 1º da Lei nº 4.414/64, 955, 956 e 963 da Lei nº 3.071/16, 394, 395, e 396 do Código Civil e, ainda, 

infringe os artigos 128, 264, 294, 321, 460, 475-B e 598, todos do Código de Processo Civil. 
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Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, em relação à alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma não 

restou caracterizada, consoante já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em aresto a seguir transcrito:  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação as demais violações mencionadas, a análise acerca de inexistência de mora da Autarquia em decorrência 

do alegado adimplemento da obrigação dentro do prazo constitucional, implicaria em reexame da matéria fático-

probatória, porquanto seria imprescindível a apreciação de eventuais documentos comprobatórios das alegações da 

recorrente, o que é inviável nessa instância especial, a teor da Súmula nº 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.014524-8          REOMS  178813 

PARTE A :  ANGELO VICARIA 

ADV     :  VALDELITA AURORA FRANCO AYRES 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  REX    2007089378 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social com fundamento no art. 102, 

inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que confirmou a decisão monocrática, 
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no sentido de manter a sentença que julgou procedente a ação, determinando o restabelecimento do valor do benefício 

de prestação continuada pago a ex-combatente. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria contrariando o disposto nos artigos 5o, XXXVI, 37, XI, 

194, IV, 195 e 248, todos da Constituição Federal, assim como o artigo 17 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias. 

Apresentou, também, o Instituto Nacional do Seguro Social a existência de relevância que ultrapassa os interesses 

subjetivos da causa, configurando-se, assim, a devida alegação de repercussão geral, a qual afirma estar presente em 

todas as causas previdenciárias, especialmente em razão do impacto econômico que as decisões judiciais podem causar 

no Regime Geral de Previdência Social. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso extraordinário não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, primeiramente no que se refere ao inciso XXXVI do artigo 5o, o qual determina a necessidade de 

preservação do direito adquirido, do jurídico perfeito e da coisa julgada.  

No entanto, conforme posicionamento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando o conhecimento da 

alegada ofensa ao texto constitucional depender de reexame prévio de normas inferiores, configurar-se-á tão somente 

mera ofensa reflexa à Constituição Federal, conforme transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA INDIRETA. REEXAME DE PROVAS. 

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO VERBETE N. 279 DA SÚMULA-

STF. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DO CONTRADITÓRIO E 

DA AMPLA DEFESA. VIOLAÇÕES DEPENDENTES DE REEXAME PRÉVIO DE NORMAS INFERIORES. 

OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. 

1. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 

2. Reexame de fatos e provas. Inviabilidade do recurso extraordinário. Incidência do óbice n. 279 da Súmula do 

Supremo Tribunal Federal. 

3. As alegações de desrespeito aos postulados da legalidade, do devido processo legal, da motivação dos atos decisórios, 

do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, se dependentes de reexame prévio de normas 

inferiores, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição. 

Agravo regimental não provido. (AI-AgR 560139/MT - Relator Ministro Eros Grau - Julgamento:  21/03/2006 - Órgão 

Julgador:  Segunda Turma - Publicação DJ   20-04-2006 PP-00024 - EMENT VOL-02229-09 PP-01686) 

CONSTITUCIONAL. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS: ALEGAÇÃO DE OFENSA À C.F., art. 5º, LIV, E 93, IX: 

INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS: ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, 

dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a admissão do 

recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

II. - Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93, CF: improcedência, porque o que pretendem os recorrentes, no ponto, é 

impugnar a decisão que lhes é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. 

III. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, § 2º e § 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

Precedente do STF: RE 298.616/SP, Velloso, Plenário, "DJ" de 02.04.2004.  
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IV. - Agravo não provido. (RE-AgR 431094/RS - Relator:  Ministro Carlos Velloso - Julgamento: 23/11/2004 - Órgão 

Julgador: Segunda Turma - Publicação DJ 10-12-2004 PP-00049 - EMENT VOL-02176-06) 

Da mesma forma ocorre com os artigos 194, IV e 195, também do texto constitucional, uma vez que o primeiro, 

estabelecendo os objetivos da Seguridade Social, apresenta o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, o 

que, porém, conforme estabelece o parágrafo único daquele mesmo artigo, compete ao Poder Público, atendê-lo, nos 

termos da lei. 

Já o artigo 195 estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, de forma que ambos os dispositivos constitucionais encontram-se condicionados à edição de legislação 

infraconstitucional. 

Especificamente relacionados com os benefícios pagos a ex-combatentes, alega a Autarquia Previdenciária a existência 

de ofensa aos artigos 37, XI e 248, ambos também da Constituição Federal, em relação aos quais, também já houve 

posicionamento do Pretório Excelso no sentido de que tais dispositivos não são diretamente contrariados em decisões da 

mesma natureza da que se recorre nos autos: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENSÃO 

ESPECIAL. EX-COMBATENTE. TETO DE REMUNERAÇÃO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 

Ex-combatente. Pensão especial. Teto de remuneração. Constituição do Brasil, artigo 37, XI. Fixação de subsídio. 

Inexistência de lei específica. Vulneração do preceito constitucional. Impossibilidade. 

Leis n. 4.297/63 e n. 5.698/71 e Decreto n. 2.172/97. Fixação do teto remuneratório. Violação do dispositivo da 

Constituição do Brasil a partir da interpretação de disposições de legislação infraconstitucional. Inviabilidade do recurso 

extraordinário. 

Agravo regimental não provido. (RE-AgR-AgR 433478/RJ - Relator Ministro Eros Grau - Julgamento: 28/03/2006 - 

Órgão Julgador: Segunda Turma - Publicação DJ 05-05-2006 PP-00026 - EMENT VOL-02231-04 PP-00802) 

Recurso extraordinário: descabimento: questão relativa aos critérios de reajustamento de benefício de segurado ex-

combatente, estabelecidos pela L. 5.698/71: alegada violação ao texto constitucional que, se ocorresse, seria reflexa ou 

indireta e não pode ser examinada no recurso extraordinário. Invocação impertinente do art. 248 da Constituição: 

discussão anterior à EC 20/98. (RE-AgR 389039/PR - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - Julgamento: 14/02/2006 - 

Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJ 10-03-2006 PP-00026 - EMENT VOL-02224-03 PP-00540) 

Dessa forma, tomando-se a jurisprudência da Excelsa Corte, é de se concluir que não há qualquer contrariedade direta 

em relação ao texto constitucional a justificar o recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto 

constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 

228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Finalmente, no que se refere à alegação de ofensa ao artigo 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

também não cabe o recebimento do recurso, haja vista que tal dispositivo estabelece que os vencimentos, a 

remuneração, as vantagens e os adicionais, bem como os proventos de aposentadoria que estejam sendo percebidos em 

desacordo com a Constituição serão imediatamente reduzidos aos limites dela decorrentes, não se admitindo, neste caso, 

invocação de direito adquirido ou percepção de excesso a qualquer título, o que, efetivamente não se viu tratado ou 

determinado na decisão recorrida. 

Assim, por não dispor o acórdão a respeito da manutenção do valor além dos tetos estabelecidos na Constituição 

Federal e nem mesmo ter tratado expressamente da norma do artigo 17 do ADCT, é de se reconhecer a incidência da 

Súmula 282 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que não admite o recurso extraordinário, quando não houver sido 

ventilada, na decisão recorrida, a questão suscitada. 

De tal maneira, ainda que levantada a questão em sede de embargos de declaração, quando o recorrente indicou a 

ausência de manifestação do Tribunal a respeito do dispositivo constitucional transitório, persistiu a ausência de 

manifestação a tal respeito, o que estaria a permitir o questionamento em recurso especial por ofensa ao artigo 535 do 

Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 96/2658 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.007099-7       AMS  188225 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES   

PREVIDENCIARIAS DO ESTADO DE SAO PAULO SINDIFISP 

REPDO   :  ABADIA EURIPIA LOURENCO e outros 

ADV     :  ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

PETIÇÃO :  RESP   2000224838 

RECTE   :  INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação interposto 

pelo INSS e à remessa oficial, para manter a r. sentença que concedeu a segurança pleiteada, para reconhecer o direito 

dos associados do Impetrante à conversão de 1/3 (um terço) de férias em abono pecuniário, resguardado dos efeitos da 

Medida Provisória nº 1.195/95, convertida na Lei nº 9.527/97. 

A parte recorrente alega ofensa ao artigo 6º, parágrafos 1º e 2º, do Decreto-Lei nº 4657/42 (LICC). 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que não deve ser admitido o recurso. 

A decisão recorrida está em conformidade com reiteradas decisões do colendo Superior Tribunal de Justiça, o que 

denota não estar configurada a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM ABONO 

PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 
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2. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, Resp nº 757262/DF, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 06/09/2007, Publ. DJ 

22/10/2007, Pág. 349) 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE UM TERÇO DE FÉRIAS EM ABONO 

PECUNIÁRIO. REQUERIMENTO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.195/95. DIREITO INEXISTENTE. 

PRECEDENTES. SERVIDORES DE UNIVERSIDADES FEDERAIS. DECRETO N.º 94.664/87. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 8.112/90. ARTS. 458 E 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE 

CONTRARIEDADE. 

1. A alegada ofensa aos arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil não subsiste. Com efeito, a Corte de origem 

solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu convencimento, 

não havendo qualquer omissão ou nulidade a serem sanadas. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça consolidou-se no sentido de que somente fazem jus à conversão de 

um terço de férias em abono pecuniário os servidores que pleitearam o benefício antes da revogação dos parágrafos 1.º e 

2.º do art. 78 da Lei n.º 8.112/90 pela Medida Provisória n.º 1.195/95. 

3. Impende ressaltar, ademais, que os servidores das Universidades Federais, ex-celetistas, passaram a ser regidos pela 

Lei n.º 8.112/90, a qual revogou tacitamente o Decreto n.º 94.664/87, razão pela qual não é devida a conversão da 

fração de férias em pecúnia com base nesse regramento. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGResp nº 707180/DF, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, Julg. 21/11/2006, Publ. DJ 05/02/2007, 

Pág. 333) 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. FÉRIAS. CONVERSÃO DE 1/3 EM 

ABONO PECUNIÁRIO. ART. 78 DA LEI 8.112/90. ALTERAÇÃO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.195/95. AUSÊNCIA 

DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que tem direito à conversão de 1/3 (um terço) 

das férias em abono pecuniário somente os servidores públicos que o requereram antes da revogação dos §§ 1º e 2º do 

art. 78 da Lei 8.112/90, nos termos da Medida Provisória 1.195, editada em 24/11/1995. 

2. Hipótese em que os impetrantes não requereram administrativamente a conversão de 1/3 (um terço) de suas férias em 

abono pecuniário, tendo manejado mandado de segurança tão-somente em 22/5/1997. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, Resp nº 432855/AL, Quinta Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Julg. 12/06/2006, Publ. DJ 

01/08/2006, Pág. 510) 

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  1999.03.99.007099-7       AMS  188225 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SINDICATO DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES   

PREVIDENCIARIAS DO ESTADO DE SAO PAULO SINDIFISP 

REPDO   :  ABADIA EURIPIA LOURENCO e outros 

ADV     :  ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS 

PETIÇÃO :  REX    2000224845 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal que, à unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação 

interposto pelo INSS e à remessa oficial, para manter a r. sentença que concedeu a segurança pleiteada, para reconhecer 

o direito dos associados do Impetrante à conversão de 1/3 (um terço) de férias em abono pecuniário, resguardado dos 

efeitos da Medida Provisória nº 1.195/95, convertida na Lei nº 9.527/97. 

A parte recorrente alega ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pela Suprema Corte no 

julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, na sessão de 18 de junho de 2007. 

Com contra-razões. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Entendo que não deve ser admitido o recurso. 

O Supremo Tribunal Federal exerce o relevante papel de "guardião" da Constituição e da integridade do direito 

nacional, julgando as causas quando a decisão recorrida contrariar os dispositivos e normas Constitucionais. 

Porém, descabe se socorrer, o recorrente, da via excepcional se a alegada ofensa à Constituição Federal se faz por via 

reflexa de lei ordinária. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

- RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ALEGADA OFENSA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A AFRONTA AO 

TEXTO CONSTITUCIONAL TEM QUE SER DIRETA E NÃO POR VIA REFLEXA DA LEI ORDINÁRIA. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

(STF, AI-Agr nº 98956/MG, Relator Sydney Sanches, Julg. DJ 11/10/1984, PP 06826, Ement. Vol. 01353-02-PP 

00276) 

Assim, não há como se admitir o presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.046947-7       AMS  291953 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROMILDO MENEGON 

ADV     :  IRENE BARBARA CHAVES   SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008051275 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo assim a decisão proferida com base no caput daquele mencionado artigo, a qual negou provimento à 

remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação à sentença que concedeu a segurança para 

determinar a realização do cálculo das contribuições previdenciárias em atraso de acordo com a legislação vigente à 

época dos fatos. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 45 da Lei nº 8.212/91 e seus parágrafos. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Tomando-se o atual posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não há como se reconhecer a existência 

de qualquer contrariedade ou negativa de vigência do artigo 45 da Lei n.º 8.212/91 e todos os seus parágrafos, conforme 

precedentes que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E 

MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no 

cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria 

de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova 

redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator 

Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.08.2006 p. 518) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (Resp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 
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2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa 

do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 06/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379) 

Dessa forma, é de se concluir que, a não aplicação dos §§ 3o e 4o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 para o cálculo do 

valor das contribuições previdenciárias devidas e não pagas em período anterior à edição da Medida Provisória nº 

1.523/96, não se configura em contrariedade ou negativa de vigência de tais dispositivos, mas tão somente não 

aplicação da nova regra à época anterior à sua criação. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.011134-9       AMS  284265 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCO CAMILO DE LIMA 

ADV     :  IRENE BARBARA CHAVES   SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008044000 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, mantendo assim a decisão proferida com base no caput daquele mencionado artigo, a qual negou provimento à 

remessa oficial e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, em relação à sentença que concedeu em parte a 

segurança para determinar a realização do cálculo das contribuições previdenciárias em atraso de acordo com a 

legislação vigente à época dos fatos. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos, pois que 

considerados como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil e artigo 45, §§ 1º 

e 2º, da Lei nº 8.212/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 
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Primeiramente, verifica-se que não restou caracterizada a apontada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, 

haja vista o entendimento do próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 799362/RS - Relator Ministro Felix Fischer- Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 12/12/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 05.03.2007 p.314) 

No mais, tomando-se o atual posicionamento da referida Corte Superior, não há como se reconhecer, igualmente, a 

existência de qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo da Lei de Plano de Custeio da Seguridade 

Social indicado, conforme precedentes que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E 

MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa no 

cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de aposentadoria 

de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, conferindo nova 

redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido parágrafo. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Resp 697234/RS - Recurso Especial 2004/0150692-5 - Relator 

Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 06/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 

01.08.2006 p. 518) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 1.523/96. JUROS MORATÓRIOS E MULTA. ART. 

45, § 4º, DA LEI 8.212/91. IMPOSSIBILIDADE DE SUA INCIDÊNCIA. 

1 - A Quinta Turma desta Corte, revendo seu posicionamento anterior, firmou novo entendimento no sentido de que, 

para se apurar os valores da indenização, devem ser considerados os critérios legais existentes no momento a que se 

refere a contribuição (Resp 774.126/RS, de minha relatoria, DJ de 5/12/2005). 

2 - Inexistindo previsão de juros e multa em período anterior à edição da MP 1.523/96, em 11/10/1996, não pode haver 

retroatividade da lei previdenciária para prejudicar os segurados, razão pela qual devem ser afastados os juros e a multa 

do cálculo da indenização no referido período. 

3 - Agravo Regimental conhecido, mas improvido. (AgRg no REsp 760592/RS - Agravo Regimental no Recurso 

Especial 2005/0101162-0 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 06/04/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.05.2006 p. 379) 

Dessa forma, é de se concluir que a não aplicação dos §§ 1o e 2o do artigo 45 da Lei nº 8.212/91 para o cálculo do valor 

das contribuições previdenciárias devidas e não pagas, em período anterior à edição da Medida Provisória nº 1.523/96, 

não se configura em contrariedade ou negativa de vigência de tais dispositivos, mas tão somente não aplicação da nova 

regra à época anterior à sua criação. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.012739-0        AC 1016377 

APTE    :  MANDATO TEIXEIRA E ASSOCIADOS ADVOGADOS E   

CONSULTORES e outros 

ADV     :  CAMILO SIMOES FILHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PETIÇÃO :  REX    2006159603 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida à fl. 273. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal nas sessões plenárias de 11/06/2008 e 12/06/2008, julgou o RE 559.943-4, 

paradigma da questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos, cristalizando o entendimento na Súmula 

Vinculante n.º 8, que assim tratou a matéria em questão: 

"SÃO INCONSTITUCIONAIS O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5º DO DECRETO-LEI Nº 1.569/1977 E OS 

ARTIGOS 45 E 46 DA LEI Nº 8.212/1991, QUE TRATAM DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO." 

Constata-se da decisão acima transcrita, que a jurisprudência dominante na colenda Corte foi reafirmada, agora sob o 

regime da súmula vinculante, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, exercer juízo de 

retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou 

considerar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada. 

Cabe ainda salientar, por oportuno, o preceituado pelo artigo 7º, da Lei nº 11.417/06, que regulamentou o artigo 103-A 

da Magna Carta, o qual instituiu a figura da Súmula Vinculante, uma vez que ressalvou a possibilidade de utilização de 

outros meios de oposição à eventual contrariedade ao enunciado de súmula, paralelamente à reclamação, nos seguintes 

termos: 

"Art. 7º Da decisão judicial ou do ato administrativo que contrariar enunciado de súmula vinculante, negar-lhe vigência 

ou aplicá-lo indevidamente caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal, sem prejuízo dos recursos ou outros meios 

admissíveis de impugnação." (Grifei). 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão recorrido em consonância com o entendimento consolidado na citada 

Súmula Vinculante n.º 8 do Pretório Excelso, declaro prejudicado o RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 

3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032104-0        AC 1215034     0600030712  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JULIA ALVES DE QUEIROZ FERREIRA 

ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

PETIÇÃO :  RESP   2008094970 

RECTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea 

a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que, por maioria, conheceu parcialmente da apelação do 

INSS, dando-lhe parcial provimento, de ofício concedeu a tutela específica, nos termos do voto do Relator, vencida, 

parcialmente a Juíza Federal Convocada, que dava provimento à apelação e não concedia a referida tutela, reformando 

em parte a sentença de primeiro grau, somente no tocante aos juros, correção monetária e honorários advocatícios, 

mantendo-a em relação à concessão do benefício.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação do recorrente 

no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade e omissão em seu recurso 

de embargos de declaração tais falhas não terias sido sanadas. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve a obscuridade e omissão indicadas, pois, restou devidamente 

comprovado o exercício de atividade rural pelo tempo pleiteado, através de início de prova material constante nos autos, 

corroborada pelo depoimento das testemunhas.    

De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o recurso 

especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 
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Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Busca, ainda, o recorrente a reforma do acórdão com vistas ao não reconhecimento do exercício de atividade rural, 

sustentando que não há nos autos comprovação do labor rural em período posterior ao implemento do requisito etário, 

pela Autora, aduzindo que houve contrariedade ao artigo 143, da Lei 8.213/91.  

Ocorre, porém, que não se trata aqui da discussão com relação à existência ou não de comprovação do labor rural 

exercido pela Autora após haver completado a idade mínima, necessária à concessão do benefício, mas sim de decisão 

que reconheceu a existência de comprovação da atividade rural no período pleiteado, em razão da apresentação de 

prova testemunhal consistente, a qual confirmou a prova material decorrente dos documentos acostados aos autos. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

Assim, conclui-se que não há que ser admitido o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência ao 

artigo indicado, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tal dispositivo, mas tão somente dá 

efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

BLOCO 137701: 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.040168-0        AC  486286 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  CELSO PIMENTA DOS REIS 

ADV     :  SERGIO GARCIA MARQUESINI 

PETIÇÃO :  RESP   2008099333 

RECTE   :  CELSO PIMENTA DOS REIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra a decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do Instituto 

Nacional do Seguro Social, reformando a sentença para reduzir o tempo de serviço rural considerado e negar a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Alega  o  recorrente  a  ocorrência  de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, c.c. artigo 108, ambos da Lei n.º 8.213/91, 

reportando-se, ainda, aos artigos 178 a 187 do Decreto n.º 611/92. 

Aduz, outrossim, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento de outros Tribunais 

Regionais Federais, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se depreende da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado 

no campo, considerando-se como marco inicial de tal atividade, o primeiro dia do ano relativo à data constante no 

documento mais antigo apresentado nos autos, que qualifica o demandante como lavrador, como se vê do trecho abaixo 

transcrito: 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1966 a 30/10/1974, esclarecendo 

que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo comprovando o labor no campo é 

a certidão de casamento realizado em 16/04/1966 atestando a sua profissão de lavrador (fls.23). O termo final foi assim 

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. (fl.193) 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida por este Tribunal Regional Federal e o 

posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início 

de prova material referente a todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro 

profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.07.003290-8        AC  954678 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ARNALDO DA SILVA 

ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

PETIÇÃO :  RESP   2008095196 

RECTE   :  ARNALDO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que reformou a sentença, reduzindo os períodos considerados, para fins previdenciários, 

como de efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que a decisão teria contrariado o artigo 

55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Aduz, ademais, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se percebe da decisão recorrida, concluiu-se pelo não reconhecimento de todo o tempo de serviço rural 

postulado na inicial e declarado na sentença, relativo aos períodos de 01.01.1972 a 30.06.1977, 01.07.1977 a 

20.12.1977, 29.12.1977 a 21.12.1979, 01.01.1980 a 30.12.1980 e de 01.01.1981 a 30.12.1981, mas somente dos 

interregnos de tempo trabalhados de 01.01.1977 a 20.12.1977, 29.12.1977 a 21.12.1979 e de 01.01.1980 a 30.12.1980, 

considerando-se para tanto as datas constantes nos documentos apresentados que qualificam o demandante como 

lavrador, bem como as datas de emissão das notas fiscais de produtor e respectivas notas fiscais de entrada coligidas aos 

autos. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida por este Tribunal Regional Federal e o 

posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início 

de prova material referente a todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro 

profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 
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1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.036321-3        AC  716716 

APTE    :  ONESIMO BENEDITO PADILHA 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008079239 

RECTE   :  ONESIMO BENEDITO PADILHA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural, 

assim como não enquadrou como insalubre tal atividade, conforme requerido na inicial e, por conseqüência, negou a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Alega o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91. 

Aduz, ainda, que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça e Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça 

recursal e apresenta em cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se percebe da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se apenas o ano de realização do matrimônio do demandante anotado em sua certidão de 

casamento, a qual o qualifica como lavrador. 
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Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a 

todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme 

jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.021897-7        AC  803715 

APTE    :  SEBASTIAO RAMOS DA SILVA 

ADV     :  DIRCEU DA COSTA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008046889 

RECTE   :  SEBASTIAO RAMOS DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço rural postulado na inicial e 

concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do indeferimento do processo 

administrativo (21/08/2000). 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Alega o  recorrente  a  ocorrência  de  violação  ao  disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, bem como artigo 

485, inciso IX, §§ 1º e 2º c.c. artigo 499, ambos do Código de Processo Civil. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tomando-se a fundamentação da decisão recorrida para o reconhecimento apenas parcial do trabalho desenvolvido no 

campo, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade 

entre o posicionamento deste Tribunal Regional Federal e o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a todo o período laborado, para 

fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.027995-4        AC  814347 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FERREIRA LIMA 

ADV     :  EDMAR CORREIA DIAS 

PETIÇÃO :  RESP   2008059724 

RECTE   :  JOSE FERREIRA LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra parte da decisão desta Egrégia Corte que reformou a sentença para reduzir o tempo de serviço rural 

considerado e negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Alega o  recorrente  a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 55, § 3º e 106, ambos da Lei n.º 8.213/91. 

Aduz, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e outros Tribunais Regionais Federais, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo da peça 

recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se depreende da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado 

no campo, considerando-se como marco inicial de tal atividade, o primeiro dia do ano em que foi emitido o documento 

mais antigo apresentado nos autos que qualifica o demandante como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida por este Tribunal Regional Federal e o 

posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início 

de prova material referente a todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro 

profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007574-5        AC  861832 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NORMELIO CANDIDO VIANA 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 

PETIÇÃO :  RESP   2008052487 

RECTE   :  NORMELIO CANDIDO VIANA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra a decisão desta Egrégia Corte que rejeitou a preliminar e deu parcial provimento ao reexame necessário 

e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a sentença para reduzir o tempo de serviço rural 

considerado e negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Alega  o  recorrente  a  ocorrência  de violação ao disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, bem como artigos 332 

e 400 do Código de Processo Civil. 

Aduz, ainda, ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal e apresenta em cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se depreende da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado 

no campo, considerando-se apenas o ano relativo à data constante no documento apresentado nos autos, que qualifica o 

demandante como lavrador, como se vê do trecho abaixo transcrito: 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1977 a 31/12/1977, esclarecendo 

que o marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o único documento que comprova o seu labor campesino é 

o certificado de dispensa de incorporação atestando a sua profissão de lavrador no ano de 1977 (fls.32). O termo final 

foi assim fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. (fl.109) 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida por este Tribunal Regional Federal e o 

posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início 

de prova material referente a todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro 

profissional, conforme jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Fls.186/187: Anote-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.016800-0        AC  878338 

APTE    :  ANTONIO CARLOS MARTINELI 

ADV     :  RENATO MATOS GARCIA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RODINER RONCADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008095322 

RECTE   :  ANTONIO CARLOS MARTINELI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que reconheceu somente parte do tempo de serviço prestado na zona rural, 

assim como enquadrou como insalubre apenas as atividades urbanas postuladas, deixando, assim, de fazê-lo em relação 

ao trabalho no campo, conforme requerido na inicial e, por conseqüência, negou a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço pretendido. 

Aduz o recorrente a ocorrência de violação ao disposto nos artigos 52, 53, inciso II e 57, § 5º, todos da Lei n.º 8.213/91. 

Ademais, destaca que o v. acórdão recorrido está contrário ao posicionamento adotado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça 

recursal e apresenta em cópias. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se percebe da decisão recorrida, concluiu-se pelo reconhecimento parcial do tempo de serviço trabalhado no 

campo, considerando-se como marco inicial de tal atividade, o primeiro dia do ano em que foi emitido o documento 

mais antigo apresentado nos autos que qualifica o demandante como lavrador. 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a existência de contrariedade entre a decisão proferida na apelação e o posicionamento do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, é desnecessária a apresentação de um início de prova material referente a 

todo o período laborado, para fins de comprovação de tempo de serviço sem registro profissional, conforme 

jurisprudência que segue: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR 

RURAL. PROVA DOCUMENTAL. ERRO DE FATO. 

1. Reconhecendo-se o erro de fato com relação à valoração dos documentos existentes nos autos originais, mostra-se 

procedente o pedido rescisório, não se exigindo prova documental de todo o período trabalhado, demonstração operada 

com a ouvida de testemunhas. 

2. Ação rescisória procedente. (AR 2340 / CE - 2002/0055441-6 - Relator Ministro Paulo Gallotti - Órgão Julgador 

Terceira Seção - Data do Julgamento 28/09/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 269) 

Desse modo, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.001498-3        AC 1173467 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEUSA CANDIDA DOS SANTOS 

ADV     :  EDUARDO MARCELO PINOTTI 

PETIÇÃO :  RESP   2008075098 

RECTE   :  NEUSA CANDIDA DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando ainda ofensa ao artigo 24 

da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da 

comprovação da atividade rural do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que 

segue: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

05.09.2005 p. 454) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual "a qualificação profissional do marido como rurícola, constante 

de atos do registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do 

disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91". 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 - Relator Ministro Paulo Gallotti - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.015811-4        AC  935703 
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APTE    :  MARIA COELHO DE ABREU 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008042302 

RECTE   :  MARIA COELHO DE ABREU 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 11, VII, 55, § 3º, 106, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 
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(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.033248-9        AC 1047914 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOCELINA JULIAO 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

PETIÇÃO :  RESP   2008081908 

RECTE   :  JOCELINA JULIAO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando ainda ofensa ao artigo 55, 

§ 3º, e 106, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da 

comprovação da atividade rural do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que 

segue: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

05.09.2005 p. 454) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual "a qualificação profissional do marido como rurícola, constante 

de atos do registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do 

disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91". 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 - Relator Ministro Paulo Gallotti - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.000619-6        AC 1083653 

APTE    :  MARIA MARIANO MACHADO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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PETIÇÃO :  RESP   2008036406 

RECTE   :  MARIA MARIANO MACHADO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro deste Egrégia Corte, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, 

que negou seguimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício 

previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento, o que ensejou a interposição de 

embargos declaratórios, sendo estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter infringente, pois não 

haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 11, VII, 48, § 1º, 102, § 1º, 142, e 143, da Lei 8.213/91, artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03, e ainda ao 

artigo 332, do Código de Processo Civil. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado antes da publicação do acórdão, o que não qualifica o recurso como 

intempestivo, uma vez que, mesmo não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é possível que o recorrente 

tenha tomado conhecimento da decisão de segunda instância antes mesmo da publicação, o que demonstra verdadeiro 

respeito ao prazo para apresentar sua contrariedade. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 
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- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.11.001036-9        AC 1091406 

APTE    :  ALICE CANDIDA VENANCIO 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008036410 

RECTE   :  ALICE CANDIDA VENANCIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro deste Egrégia Corte, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, 

que negou seguimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício 

previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento, o que ensejou a interposição de 

embargos declaratórios, sendo estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter infringente, pois não 

haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 11, VII, 48, § 1º, 102, § 1º, 142, e 143, da Lei 8.213/91, artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03, e ainda ao 

artigo 332, do Código de Processo Civil. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado antes do julgamento dos Embargos Declaratórios, o que não qualifica o 

recurso como intempestivo, uma vez que os referidos embargos foram rejeitados, mantida a decisão recorrida.  
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.012418-6        AC 1102426 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DE CASTRO MARTIMIANO 

ADV     :  RONALDO ARDENGHE 

PETIÇÃO :  RESP   2008077586 

RECTE   :  MARIA DE CASTRO MARTIMIANO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, alegando ainda ofensa ao artigo 48, 

§ 1º, e § 2º, da Lei 8.213/91, e artigo 400, e seguintes, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da 

comprovação da atividade rural do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que 

segue: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

05.09.2005 p. 454) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE 

PROVA MATERIAL. 
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1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual "a qualificação profissional do marido como rurícola, constante 

de atos do registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do 

disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91". 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 - Relator Ministro Paulo Gallotti - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030715-3        AC 1137849     0400030741  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZA GOMES DE ANDRADE RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

PETIÇÃO :  RESP   2008025589 

RECTE   :  ELZA GOMES DE ANDRADE RIBEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 11, VII, 48, § 1º, 102, § 1º, 142, e 143, da Lei 8.213/91, artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03, e ainda ao 

artigo 332, do Código de Processo Civil. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado antes da publicação do acórdão, o que não qualifica o recurso como 
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intempestivo, uma vez que, mesmo não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é possível que o recorrente 

tenha tomado conhecimento da decisão de segunda instância antes mesmo da publicação, o que demonstra verdadeiro 

respeito ao prazo para apresentar sua contrariedade. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.044799-6        AC 1159019     0400010435  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZITA VILELA DA SILVA MOTTA 

ADV     :  JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

PETIÇÃO :  RESP   2008075112 

RECTE   :  ZITA VILELA DA SILVA MOTTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 11, VII, 48, § 1º, 26, III, 39, I, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 
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- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.013068-3        AC 1187191     0500016706  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA DE SOUSA ROCHA 

ADV     :  GLEIZER MANZATTI 

PETIÇÃO :  RESP   2008072755 

RECTE   :  MARIA APARECIDA DE SOUSA ROCHA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, 

a qual declarou, de ofício, a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil, restando prejudicado o apelo do INSS, ante a ausência de comprovação do exercício de atividade 

rural pelo período exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 55, § 3º, 142, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 
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Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da 

comprovação da atividade rural do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, como também em relação à 

não descaracterização do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos 

membros, conforme jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

05.09.2005 p. 454) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032552-4        AC 1215480     0600014343  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HILDA IZABEL ZANUTTO NOCHELLI 

ADV     :  RENATA MOCO 

PETIÇÃO :  RESP   2008073900 

RECTE   :  HILDA IZABEL ZANUTTO NOCHELLI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 
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Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040758-9        AC 1237501 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDICTA MARGARIDA DE CAMPOS 

ADV     :  URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 

PETIÇÃO :  RESP   2008066758 

RECTE   :  BENEDICTA MARGARIDA DE CAMPOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão monocrática proferida por membro deste Egrégia Corte, a qual negou provimento ao agravo retido e deu 

provimento à apelação do INSS, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º-A, respectivamente, do Código de Processo 

Civil, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do 

labor rural pelo período exigido em lei.  

Da referida decisão foi interposto agravo regimental, ao qual foi negado provimento.  

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 142, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  94.03.083618-0             AC  209694 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO VALENTIM NASSA 

APDO    :  JORGE ROBERTO MILANO e outro 

ADV     :  MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 
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ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PETIÇÃO :  RESP   2007238985 

RECTE   :  JORGE ROBERTO MILANO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, declarou a nulidade da sentença de primeiro grau, julgando prejudicada a apelação, ao argumento de que 

a r. sentença não apreciou os pedidos em face das co-rés, União Federal e Banco Central do Brasil - BACEN, e, por 

isso, incidiu em julgamento citra petita.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência à legislação federal. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, em sede de recurso especial, não há 

usurpação da competência de Tribunal Superior, caso haja prolação de juízo de mérito, no âmbito de sua 

admissibilidade recursal, consoante arestos que passo a transcrever: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. INCABIMENTO. CORTE ESTADUAL. JUÍZO PRÉVIO DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE ADENTRAR NO MÉRITO DA 

PRETENSÃO. USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INOCORRÊNCIA. 

1. A teor do artigo 105, I, "f", da Constituição Federal, compete ao 

Superior Tribunal de Justiça processar e julgar, originariamente, a reclamação para a preservação de sua competência e 

garantia da autoridade de suas decisões. 

2. Cabe à Corte Estadual efetuar o juízo prévio de admissibilidade do recurso especial, revelando-se possível que 

examine o mérito do pedido, conforme reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não sendo de falar em 

usurpação de competência. 

3. Não estando presentes quaisquer das hipóteses de cabimento da reclamação, que não serve para promover a subida de 

recurso especial, deve ser mantida a decisão que negou seguimento ao pedido. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, Terceira Seção, AgRg na Rcl 1479/Al, j. 12/12/2007, DJ 19/12/2007, Rel. Ministro Paulo Gallotti). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL NA 

INSTÂNCIA DE ORIGEM. INCURSÃO NO MÉRITO. ART. 105, III, a, CF. POSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - É possível o juízo de admissibilidade adentrar o mérito do recurso, na medida em que o exame da sua 

admissibilidade, pela 
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alínea a, em face dos seus pressupostos constitucionais, envolve o próprio mérito da controvérsia. 

II - Arrimada a conclusão das instâncias ordinárias na prova pericial produzida nos autos, entender diversamente não 

prescindiria do revolvimento dessa prova, o que não condiz com a competência constitucional desta Corte, a teor do 

enunciado n. 7 da súmula/STJ. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 228787/RJ, j. 27/06/2000, DJ 04/09/2000, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira)." 

Inclusive em relação aos limites do julgamento da lide, não implicando reexame de provas, o que seria vedado pelo 

enunciado constante da Súmula n.º 7 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. LIMITES DA LIDE. SENTENÇA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. 

Hipótese em que a sentença se ateve ao pedido e à causa de pedir, respeitando os limites da lide fixados na petição 

inicial. 

Na via especial, não é possível o reexame de provas, face ao óbice do enunciado da Súmula 7 do STJ. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 331617/SP, j. 15/10/2001, DJ 09/11/2001, Rel. Ministro Nancy Andrighi)." 

  

E, por isso, extrai-se que a r. sentença não proferiu juízo citra petita, eis que analisou o pedido em face da União Federal 

e do Banco Central do Brasil - BACEN, consoante trecho que passo a transcrever: 

"(...). B) Quanto a preliminar de denunciação da lide da União Federal e BACEN, a mesma há de ser repelida, tendo m 

vista a flagrante ilegitimidade de parte para figurarem no pólo passivo da presente ação. (...)." 

Ao contrário do relatado pelo v. acórdão, que estabeleceu que inexistiu apreciação dos pedidos cumulados, consoante 

trecho que passo a transcrever: 

"(...) Com efeito, existindo pedidos cumulados e em relação a mais de um Réu, todos devem ser apreciados na decisão 

monocrática, consoante o disposto nos arts. 128 e 460, do Código de Processo Civil. (...)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.039239-1             AC  318479 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

APDO    :  ROBERTO VIEGAS CALVO e outro 

ADV     :  CESAR CIAMPOLINI NETO e outros 

PETIÇÃO :  RESP   2008042260 

RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que rejeitou as preliminares de ilegitimidade passiva "ad causam" e de existência de 

litisconsórcio passivo necessário da União Federal e do Bradesco S/A e, no mérito, negou provimento ao recurso de 

apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, para manter a r. sentença que, em autos de medida cautelar, julgou 

procedente o pedido para eximir os autores da contribuição ao FUNDHAB, mediante a declaração da inexistência da 

relação jurídica entre estes e a CEF, atual gestora do Fundo de Assistência Habitacional. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante precedentes que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO 

FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL: LEGALIDADE. 

1. A natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS. 

2. Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, 

legitimada a responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de contrato 

administrativo justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte. 

3. Não havendo vinculação do contrato de financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença do 

agente financeiro. Os litígios oriundos de tais contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem a Seção 

de Direito Privado. 

4. A contribuição para o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB constitui prestação de natureza civil, inserida 

em contrato livremente pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória. 

5. Legalidade da contribuição prevista na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por Resolução do 

extinto BNH. 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (Grifei) 

(REsp nº 183428-SP (1998/0055469-6) - Segunda Turma - rel. Min. ELIANA CALMON, data do julgamento 

18.10.2001, DJ 01.04.2002, p. 175.)" 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, com fulcro no art. 105, III, alíneas 

"a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, que, 

nos autos dos embargos à execução, ofertados por JOSÉ MÁRIO VIEIRA DE ARAÚJO E CÔNJUGE, decidiu, no que 

interessa, nos termos da seguinte ementa: 

"APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - REVISÃO 

DO CONTRATO - DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS CONSIDERADAS ILEGAIS E ABUSIVAS - 
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POSSIBILIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES - SENTENÇA CONFIRMADA - 

RECURSO IMPROVIDO. 

Merece confirmada a sentença que, em revendo contrato de financiamento para aquisição de casa própria, objeto de 

execução hipotecária, declarou a abusividade das cláusulas ajustadas em desacordo com dispositivos de lei atinentes à 

espécie e com as regras ditadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 

A Taxa Referencial (TR) não pode ser utilizada como índice atualizador de débito, por não refletir com fidelidade a 

perda do valor de compra da moeda num determinado espaço de tempo pretérito, como decorrência do fenômeno 

inflacionário. 

Nula é a cláusula, em contratos de financiamento para aquisição de casa própria, que estabelece juros remuneratórios à 

taxa real superior a 10% ao ano, por contrariar a Lei n.º 4.380/64. 

O pagamento da taxa ao FUNDHAB (Fundo de Assistência Habitacional) é de responsabilidade do vendedor do imóvel, 

segundo determina o Decreto-Lei n.º 2.164/74, não podendo esse ônus ser repassado ao mutuário-comprador. 

Nula a cláusula que estabelece a utilização da Tabela Price, em contrato para aquisição de casa própria, para o cálculo 

dos juros e do valor das prestações, por albergar a fórmula dos juros compostos e capitalizados, criando uma situação 

excessivamente vantajosa para o credor, em prejuízo do mutuário-devedor." (fls. 261/262) 

O recorrente sustenta, em síntese, que: [1] o sistema de amortização da Tabela Price não contempla anatocismo; [2] é 

permitida a utilização da TR para correção do saldo devedor; [3] os juros pactuados devem ser mantidos; [4] é possível 

a capitalização de juros; e [5] não há ilegalidade na cobrança do FUNDHAB. 

Os recorridos apresentaram contra-razões às fls. 329/344. 

É o relatório. 

A irresignação merece prosperar, em parte. 

Com efeito. 

Anote-se, inicialmente, que não enseja a abertura desta Instância especial a suposta ofensa a Circulares e Resoluções do 

BACEN, visto não se enquadrarem no conceito de lei federal previsto no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal. 

(...). 

No mais, com razão o recorrente. 

(...). 

Em relação à cobrança da contribuição ao Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB, a jurisprudência desta 

Corte se posicionou no sentido de reconhecer a legalidade da cobrança dessa espécie de contribuição, que possui 

natureza jurídica de contraprestação de caráter civil e foi livremente pactuada. A respeito, assim já se decidiu: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO ANTERIOR À LEI N° 8.177/91. CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO 

DEVEDOR. INAPLICABILIDADE DA TR. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. MATÉRIA NÃO-

PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E 356/STF. CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

HABITACIONAL - FUNDHAB. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

(...) 4. No que se refere à legalidade da cobrança da contribuição ao FUNDHAB, previsto na Lei n° 4.380/64 e 

disciplinado pelo Decreto n° 89284/84, a jurisprudência desta Corte se posicionou no sentido de reconhecer a legalidade 

da cobrança dessa espécie de contribuição, visto que possui natureza jurídica de contraprestação de caráter civil e foi 

livremente inserida em contrato de financiamento que segue as normas do SFH. Precedentes: REsp n° 183.428/SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 01/04/2002; REsp n° 82.532/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ 

de 13/05/1996. 
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5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para reconhecer a legalidade da cobrança da 

contribuição ao FUNDHAB." (REsp 789.048/PR, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJ 6.2.2006, p. 219) 

Assim sendo, amparado no art. 557, § 1º-A, do CPC, dá-se parcial provimento ao recurso, para: i) admitir a cobrança 

dos juros remuneratórios nos termos pactuados; ii) permitir a correção monetária do saldo devedor pela Taxa 

Referencial; e iii) reconhecer a legalidade da cobrança da contribuição ao FUNDHAB. 

Em razão da sucumbência recíproca, as custas e os honorários serão reciprocamente suportados pelas partes, na 

proporção de 20% para o banco e 80% para os recorridos, fixando-se esses últimos em 5% sobre o valor da causa, 

atualizado a partir do ajuizamento da ação, admitindo-se a compensação nos termos da lei. (Grifei) 

(REsp nº 766370-MT (2005/0115252-3) - decisão monocrática - rel. Min. MASSAMI UYEDA, data do julgamento 

01.08.2007, DJ 07.08.2007.)" 

Por conseguinte, se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, pois restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de 

Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o 

decisum recorrido encontra-se em sentido diverso do que, remansosamente, tem decidido aquela Corte Superior. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.023772-9        AC 1182862 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  EDUARDO RODRIGUES TEIXEIRA e outro 

ADV     :  INES DE MACEDO 

PETIÇÃO :  RESP   2008074881 

RECTE   :  EDUARDO RODRIGUES TEIXEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a"  e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, não conheceu da remessa oficial, bem como deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que os 

extratos bancários, em ação que pleiteia diferenças de correção monetária em caderneta de poupança, são documentos 

indispensáveis à propositura da demanda, de modo que a inexistência dos respectivos documentos é causa de 

improcedência do pedido.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 128, 283, 284, 460 e 475-A, todos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 
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Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a ausência de documentos 

indispensáveis para a propositura da demanda não conduz a juízo de improcedência do pedido, ante a inexistência de 

possibilidade de aditamento à petição inicial, a fim de que o defeito seja suprido, o que está a ocorrer no caso em 

apreço, consoante redação que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO INICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS 

À PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: 

- "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da ação de 

execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a 

questão em consonância com o entendimento pacificado do STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy 

Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); 

- "Pacífico é o entendimento sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, 

somente se não suprida a falha, é que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC 

o acórdão que declara extinto o processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade 

para suprir a falha" (REsp nº 617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005) 

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (REsp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 908395/DF, j. 27/11/2007, DJ 10/12/2007, Rel. Ministro José Delgado)." 

  

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.011313-4        AC 1104560 

APTE    :  FERNANDO NEVES CORDEIRO e outros 

ADV     :  MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 136/2658 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PETIÇÃO :  RESP   2007291867 

RECTE   :  FERNANDO NEVES CORDEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto por Fernando Neves Cordeiro e outros, com fundamento na alínea "a", do inciso 

III, do artigo 105 da Constituição Federal,  contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte  recorrente  que o acórdão recorrido ofendeu, contrariou e negou vigência aos artigos 1º e 4º, da Lei nº 

5.107/66, ao artigo 189 do Código Civil e aos artigos 17, inciso VI e 535, ambos do Estatuto Processual Civil, ao negar 

provimento ao agravo previsto no § 1º, do artigo 557 do CPC, mantendo a decisão que deu parcial provimento ao apelo 

interposto, para condenar a CEF a aplicar, sobre os saldos da conta vinculada do co-autor José Antonio Quelhas de 

Jesus, a taxa progressiva de juros, observada a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data da propositura 

da ação. 

Sustenta, ainda, a ilegalidade da condenação ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa, prevista no artigo 

538, da Lei Processual Civil, ao serem rejeitados os embargos de declaração, argumentando que a jurisprudência admite 

a sua oposição com a finalidade de prequestionar a matéria que será objeto de recurso especial ou 

extraordinário.                       

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

 Assim, tenho que o recurso especial  deve ser admitido, visto que a decisão recorrida encontra-se em dissonância com o 

que vem decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo indevida a multa aplicada quando os embargos 

declaratórios objetivam prequestionar a matéria, como se pode depreender do aresto a seguir  transcrito:  

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. FGTS.  CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO JUNTADA DOS TERMOS DE 

ADESÃO. IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO DA VALIDADE DOS ACORDOS. SÚMULA 07/STJ. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. ARTIGO 538, CPC. 

IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO 

E, NESSA PARTE, PROVIDO. 

(...) 

4. Por outro lado, deve ser afastada a multa do parágrafo único do art. 538 do CPC imposta ao recorrente quando do 

julgamento dos aclaratórios, pois, nitidamente, foram opostos com o fito de prequestionar o direito alegado. Incidência 

da  Súmula 98/STJ. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, PROVIDO, apenas para afastar a multa do parágrafo único 

do art. 538 do CPC,  imposta à recorrente. 

 (REsp nº 984120/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz convocado do TRF 1ª Região), 2ª Turma, j. 06.05.2008, 

DJe 16.05.2008) 

  No mesmo sentido: Resp nº 458639/SP, Relatora Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 21.11.2002, DJ 12.05.2003; 

Resp nº 265917/AL, Relator Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 06.03.2001, DJ 04.06.2001; Resp nº 313929/RJ, 

Relator Min. Garcia Vieira, j. 05.06.2001, DJ 27.08.2001. 
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Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292, do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, em face da dissonância do acórdão recorrido com o entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de 

Justiça, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

BLOCO 137700 

  

PROC.   :  2000.03.00.063481-3        AR    1343     9600002339  1 Vr PIRACAIA/SP 

AUTOR   :  MANOEL PINHEIRO 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLEIDE CAVALCANTI FONTES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008044366 

RECTE   :  MANOEL PINHEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que julgou improcedente Ação Rescisória proposta com o fito de 

desconstituir acórdão proferido por este Tribunal, que denegou a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade 

Rural, sob o fundamento de que os documentos juntados como início de prova material, foram insuficiente para a 

comprovação da atividade laborativa. 

Da decisão que julgou improcedente a Ação Rescisória, foram opostos Embargos de Declaração, com a alegação de que 

o v. acórdão foi omisso, uma vez que deixou de declarar o posicionamento dos senhores Desembargadores Federais que 

opinaram pela procedência do pedido. Após a juntada das declarações de voto ao processo, o pedido formulado nos 

Embargos de Declaração foi julgado prejudicado.  

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos 48, § 1º, 102 e 

143, todos da Lei nº 8.213/91, além de contrariedade à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.  

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 
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A decisão recorrida se encontra em desconformidade com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, em relação à validade da certidão de casamento, como início de prova material, conforme 

jurisprudência que segue: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. AFASTADA A 

ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO 

MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE. MANTIDO O ACÓRDÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA. 

1. Inexistindo erro de forma na peça inicial e versando o pedido nela formulado sobre matéria já analisada pela 3ª Seção 

do Superior Tribunal de Justiça - acolhimento de certidão de casamento como início de prova material da condição de 

segurado especial - não se pode reconhecer a inépcia da peça vestibular ou a carência da ação. 

2. O erro de fato a autorizar a procedência da ação, com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, orientando-se pela solução pro misero, consiste no reconhecimento da desconsideração de prova já constante dos 

autos. Precedentes. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da mulher 

funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no meio 

rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da 

atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Configurado o erro de fato na apreciação de documento já constante dos autos e preenchidos os requisitos à 

aposentadoria, suficientemente corroborados por prova testemunhal e início de prova material, o acolhimento do pedido 

é de rigor. 

5. Pedido procedente. Mantido o acórdão da segunda instância que manteve a aposentadoria concedida à autora. (AR 

1361 / SP, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 3a. SEÇÃO, j. 28/03/2008, DJe 29.04.2008)." 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RAZÕES DA EXORDIAL QUE SE 

FUNDAMENTAM NA FALTA DE APRECIAÇÃO DAS PROVAS. ERRO DE FATO. APOSENTADORIA RURAL 

POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

CARÊNCIA. CUMPRIMENTO. ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. AMPLIAÇÃO DA EFICÁCIA DA PROVA 

MATERIAL. 

1. Em que pese não ter a Autora indicado expressamente o ajuizamento da ação com base no inciso IX do art. 485 do 

Código de Processo Civil, das razões apresentadas na petição inicial infere-se que se fundamentam na falta de 

apreciação das provas já existentes nos autos originários. Vale lembrar que a ausência de indicação do inciso aplicável, 

não obsta ao bom êxito da ação, desde que os fatos narrados mostrem-se claros à aplicação dos fundamentos jurídicos. 

2. Resta caracterizado o erro de fato, porquanto foi juntada à inicial da ação originária a certidão de casamento da 

Autora onde consta a qualificação profissional do marido como lavrador, não havendo, portanto, valoração suficiente 

das provas carreadas aos autos. 

3. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como a certidão de casamento presente nos autos, onde consta a profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora, que se estende à esposa, em razão da própria situação de atividade 

comum ao casal, afastando a aplicação do enunciado da Súmula n.º 149 do STJ. 

4. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a todo 

período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

5. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar a decisão rescindenda e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 2972 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, 3a. SEÇÃO, 

12/12/2007, DJ 01.02.2008, p. 1)."  
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Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.017560-7        AC  797002 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALZIRA DA CONCEICAO NICOLAU 

ADV     :  MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008050975 

RECTE   :  ALZIRA DA CONCEICAO NICOLAU 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do 

INSS e alterou o termo inicial de concessão do benefício para a data da citação, uma vez que não houve pedido 

administrativo, incidindo então a regra do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Foram opostos Embargos de Declaração haja vista o entendimento de que o benefício deve ser pago desde a data do 

óbito. Nesta mesma oportunidade também foi suscitada a questão referente à porcentagem de juros de mora devidos a 

partir da citação. Foi negado provimento aos embargos pois as questões ventiladas nos embargos foram expressamente 

decididas no acórdão. 

Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente acerca da inaplicabilidade do disposto no artigo 74 da Lei nº 8.213/91, 

sustentando que o termo inicial do benefício deve ser a data do óbito. Nesta mesma oportunidade sustentou que os juros 

foram deduzidos de forma equivocada, ao serem fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, alegando negativa de 

vigência do disposto no artigo 406 do Código Civil e artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se depreende da decisão proferida em segunda instância, os juros de mora incidirão à base de 6% ao ano, de 

forma englobada sobre todas as prestações vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente. 

Sendo assim, não se pode negar a existência de interpretação divergente acerca da mesma situação jurídica prevista em 

lei federal, conforme precedentes trazidos pelo recorrente, especialmente no que se refere à decisão do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de incidirem juros de mora no montante de 1% ao mês: 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. PERCENTUAL. 
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1 - Os juros de mora, nas ações previdenciárias, são devidos no quantum de 1%, a contar da citação. 

2 - Embargos rejeitados. (REsp 215674/PB - Embargos de Divergência no Recurso Especial 2000/0022161-9 - Relator 

Ministro Fernando Gonçalves - Órgão Julgador Terceira Seção - Data do Julgamento 11/10/2000 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 06.11.2000 p. 191) 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS DE MORA - 

APLICABILIDADE - PERCENTUAL DE 1% - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

204/STJ - INOCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, os juros de mora, nas ações previdenciárias devem ser fixados à base de 

1% (um por cento), ao mês, contados a partir da citação. Incidência da Súmula 204/STJ. Precedentes. 

Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados. (EREsp 207992/CE - Embargos de Divergência no Recurso 

Especial 1999/0079344-7 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO - Data do 

Julgamento 08/11/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.02.2002 p. 287) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.001735-0        AC  913080 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA DAS NEVES PEREIRA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008073864 

RECTE   :  MARIA DAS NEVES PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro 

Social, e denegou a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez, haja vista a não comprovação de atividade 

rural no período imediatamente anterior a incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência.  

A recorrente opôs Embargos de Declaração, afirmando que foram apresentados nos autos, início de prova material, 

corroboradas por declarações prestadas, aptas à comprovação de segurada especial rural da autora, não podendo ser 

prejudicada esta condição pelo fato de que seu esposo tenha desempenhado outro tipo de atividade. Pugnou pelo 

recebimento dos embargos com o fito de ser o v. acórdão declarado, para se esclarecer a questão da contradição havida 

no mesmo com os julgados apontados no recurso de embargos. Foi negado provimento aos embargos sob o fundamento 

de que embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e 

finalidade modificar a conclusão do julgado. 
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Em sede de Recurso Especial, aduz o recorrente que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos 11, inciso VII; 

55, § 3º; 106 e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Sustentou que a atividade rural desempenhada pela autora restou 

comprovada por início de prova material, amparada por prova testemunhal; e que atividade urbana desempenhada pelo 

marido não descaracteriza a condição de rural da esposa.  

O recorrente alega ainda a existência de divergência jurisprudencial a respeito da matéria. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pela Corte Superior em relação à possibilidade de reconhecimento da qualidade 

de segurada rural de esposa, em que pese o desempenho de atividade urbana pelo esposo, conforme jurisprudência que 

segue: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

1.   A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágr. único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

2.   A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida 

aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, 

além de comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

3.   Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4.   Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

5.   Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido." - Grifei (REsp 

969473 / SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 5a. TURMA, j. 13/12/2007, DJ 07.02.2008, p. 1).  

Além do mais, a referida Corte Superior já se posicionou também quanto à demonstração da carência no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, havendo entendimento no sentido de ser desnecessário que a 

prova documental produzida refira-se a tal lapso de tempo, entendendo também como desnecessário a ocorrência do 

implemento simultâneo dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante se o trabalhador 

perdeu a qualidade de segurado, conforme jurisprudência que segue: 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA 

AO PERÍODO DE CARÊNCIA SE EXISTENTE PROVA TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. As certidões de casamento e de nascimento de filho, em que consta a profissão de lavradora da segurada, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes. 

4. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idênticos à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua 

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo da 

carência. 

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 885883 /SP - 2006/0201966-2 - Relator Ministro Hamilton 

Carvalhido - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 15/05/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.06.2007 

p. 326) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. SIMULTANEIDADE DAS CONDIÇÕES. DESNECESSIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário que o 

implemento das condições para a aposentadoria por idade ocorra de forma simultânea, visto que não exigida esta 

característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício mesmo que, quando do 

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ - AgRg no REsp 279.117/SP - Relator Min. Arnaldo Esteves de Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do 

Julgamento 04/08/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 05/09/2005 p.450) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.026990-2        AR    4467 

AUTOR   :  VICENTE RODRIGUES PINTO 

ADV     :  JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO :  RESP   2008051399 

RECTE   :  VICENTE RODRIGUES PINTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que julgou improcedente a Ação Rescisória proposta com o fito de desconstituir acórdão 

proferido por este Tribunal Regional Federal da 3a. Região, que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional em 

Ação Ordinária para concessão do benefício de Aposentadoria por Idade Rural, tendo denegado a concessão do 

benefício pleiteado, uma vez que o autor teria apresentado apenas prova material, sob o argumento de que sem a prova 

oral fica comprometida a documentação que se presta a servir de início de prova material.   

Aduz o recorrente, primeiramente, ter havido violação do disposto no artigo 485, inciso IX, § 1º, do Código de Processo 

Civil, uma vez que tendo o acórdão rescindendo deixado de reconhecer como existente prova documental que atestava o 

lavor rural em período suficiente para a concessão de aposentadoria, teria incidido em erro de fato, cabível portanto, a 

ação rescisória. No mérito, alegou que houve violação do disposto nos artigos 142 e 143, ambos da Lei nº 8.213/91, 

pois os documentos juntados aos atos da ação originária fazem prova de um período referente à 144 (cento e quarenta e 

quatro) meses de atividade rural, pugnando então pela reforma da decisão proferida na Ação Rescisória, a fim de se 

conceder ao autor a concessão do benefício de aposentadoria.  

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à validade da prova 

exclusivamente documental para comprovação do tempo de serviço rural, conforme jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério 

Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele 

mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido. 

(REsp 254144/SC, Rel. Ministro  Edson Vidigal, Órgão Julgador Quinta Turma, Data do julgamento 29.06.2000, Data 

da Publicação/Fonte DJ 14.08.2000 p. 200) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. ARTIGOS 142 E 143 DA LEI 8.213/91. VERBETE 

SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 55 DA LEI 8.213/91. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos. O que não permite o artigo 

55, § 3º da Lei 8.213/91 é a prova exclusivamente testemunhal. (Súmula 149/STJ). 

III - Na hipótese dos autos, houve a necessária comprovação de início de prova material, pois a Autora cuidou de juntar 

documentação apta a comprovar a atividade rural nos moldes determinados por este Tribunal. Cumpre ressaltar que, as 

Turmas integrantes da Eg. Terceira Seção, já consolidaram entendimento de que havendo razoável início de prova 

material impõe-se a percepção do benefício (Artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91). 

IV- Agravo interno desprovido. 
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(AgRg no REsp 542.506/CE, Rel. Ministro Gilson Dipp, Órgão Julgador Quinta Turma, data do Julgamento 

18.11.2003, Data da Publicação/Fonte DJ 19.12.2003 p. 606) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.001320-7        AC  997708 

APTE    :  LOURDES BENTO DA COSTA 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008042301 

RECTE   :  LOURDES BENTO DA COSTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 11, VII, 55, § 3º, 106, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 
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1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.038824-0        AC 1054835 

APTE    :  APARECIDA DE ANDRADE VANNI 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008049605 

RECTE   :  APARECIDA DE ANDRADE VANNI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 11, VII, 55, § 3º, 106, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.041156-0        AC 1057502 

APTE    :  LENICE SAPATERA DE CARVALHO 

ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008042300 

RECTE   :  LENICE SAPATERA DE CARVALHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 11, VII, 55, § 3º, 106, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.007039-6        AC 1090081 

APTE    :  MARIA ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2008064339 

RECTE   :  MARIA ANTONIA VIEIRA DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que não conheceu do agravo retido e deu provimento à apelação do INSS, julgando 

prejudicada a apelação da Autora, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário, 

ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência ao artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.011389-9        AC 1101120     0300101282  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WEIDA RODRIGUES ALVES 

ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

PETIÇÃO :  RESP   2008059340 

RECTE   :  WEIDA RODRIGUES ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que não reconheceu o exercício de atividade no campo, entendendo não ter 

sido apresentada prova material para tanto, fundamentando-se tal decisão na Súmula n. 149 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Aduz o recorrente acerca da inaplicabilidade do disposto nos artigos 48 e 143, inciso II, ambos da Lei nº 8.213/91, 

argumentando que a prova referente à qualidade de segurada rural baseou-se na certidão de casamento onde consta a 

profissão do marido como lavrador, documentos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba em nome do pai 

da autora, e depoimentos testemunhais.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à extensão da 

comprovação da atividade rural do cônjuge, inclusive por meio de certidão de casamento, conforme jurisprudência que 

segue: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. CERTIDÃO DE CASAMENTO. INICIO DE 

PROVA MATERIAL. 

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a prova exclusivamente 

testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do 

trabalhador rural. 

2. Esta Corte já firmou a compreensão segundo a qual "a qualificação profissional do marido como rurícola, constante 

de atos do registro civil, se estende à esposa, assim considerado como razoável início de prova material, a teor do 

disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91". 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 461763 / CE - 2002/0111393-7 - Relator Ministro Paulo Gallotti - 

Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/03/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 30.10.2006 p. 425) 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 
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aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do campo 

para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente se 

apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui razoável início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por idade. 

3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. (AgRg no REsp 496394 / MS - 2003/0015855-5 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 04/08/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 

05.09.2005 p. 454) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038157-2        AC 1149113     0500080057  1 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERNESTINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008039492 

RECTE   :  ERNESTINA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício previdenciário, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei.  

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta em cópias para instruir o recurso, bem como alega negativa de 

vigência aos artigos 11, VII, 55, § 3º, 106, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 
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Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação à não descaracterização 

do regime de economia familiar em virtude do exercício de atividade urbana por um dos membros, conforme 

jurisprudência que segue: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada exercer atividade urbana. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 638611/RS - 2004/0008415-8 - Relator Minisro Paulo Gallotti - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do 

Julgamento 25/06/2004 - Data da Publicação /Fonte DJ 24/10/2005 p. 396) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(Resp 691391 / PR - 2004/0138270-2 - Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa - Órgão Julgador Sexta Turma - Data 

do Julgamento 24/05/2005 - Data da Publicação / Fonte DJ 13/06/2005 p. 371) 

Sendo assim, não se caracteriza a existência de pretensão de simples reexame de prova, mas sim valoração das provas 

apresentadas nos autos. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021884-7        AC 1198341     0500021919  1 Vr ITARARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  GUILHERME HENRIQUE FAVIER incapaz 

REPTE   :  MARIA PAULA DE NIGRIS FAVIER 

ADV     :  VERA LUCIA FRAGNAN VIEIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008084412 

RECTE   :  GUILHERME HENRIQUE FAVIER 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte Autora, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS, para denegar a 

concessão do benefício de Pensão por Morte ao autor.  

Aduz o recorrente a existência de afronta ao disposto no artigo 33, § 3o Lei nº 8.069/90, ante a negativa da prestação do 

benefício de Pensão por Morte ao menor sob guarda judicial; argumentando ainda que o disposto no artigo 16, § 2º da 

Lei de Benefícios, deveria ser interpretado em consonância à legislação de proteção aos menores e artigo 227, § 3º, 

inciso II da Constituição Federal.  

Alega ainda a existência de divergência jurisprudencial a respeito da matéria. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Conforme se verifica da decisão que deu provimento ao apelo do INSS, entendeu-se que o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 

não inclui o bisneto no rol de dependentes do segurado, assim como ser inaplicável o enunciado do § 3o do artigo 33 da 

Lei nº 8.069/90, quando a guarda da avó tem objetivo meramente previdenciário. 

Sendo assim, tomando-se a recente jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se pode negar, ao 

menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade àquele dispositivo do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, bem como à norma contida no § 2o do artigo 16 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO 

CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE. MENOR 

SOB GUARDA. DEPENDENTE DO SEGURADO. EQUIPARAÇÃO A FILHO. LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO 

AO MENOR E ADOLESCENTE. OBSERVÂNCIA. 

1. Incabível ação rescisória quando inexistente ofensa a literal disposição de lei (art. 485, inciso V, do CPC). 

2. A Lei n.º 9.528/97, dando nova redação ao art. 16 da Lei de Benefícios da Previdência Social, suprimiu o menor sob 

guarda do rol de dependentes do segurado. 

3. Ocorre que, a questão referente ao  menor sob guarda deve ser analisada segundo as regras da legislação de proteção 

ao menor: a Constituição Federal - dever do poder público e da sociedade na proteção da criança e do adolescente (art. 

227, caput, e § 3º, inciso II) e o Estatuto da Criança e do Adolescente - é conferido ao menor sob guarda a condição de 

dependente para todos os efeitos, inclusive previdenciários (art. 33, § 3º, Lei n.º 8.069/90). Precedentes da Quinta 

Turma.(não há destaques no original) 

4. Recurso especial desprovido. (REsp 817978/RN - 2006/0024986-8 - Relatora Ministra Laurita Vaz - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 12/06/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 01.08.2006 p. 537) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGATIVA 

DE SEGUIMENTO. RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC. REDAÇÃO DA LEI 9.756/98. INTUITO. 

DESOBSTRUÇÃO DE PAUTAS DOS TRIBUNAIS. MENOR SOB GUARDA. PARÁGRAFO 2º, ART. 16 DA LEI 

8.231/91. EQUIPARAÇÃO À FILHO. FINS PREVIDENCIÁRIOS. LEI 9.528/97. ROL DE DEPENDÊNCIA. 

EXCLUSÃO. PROTEÇÃO AO MENOR. ART. 33, PARÁGRAFO 3º DA LEI 8.069/90. ECA. GUARDA E 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A discussão acerca da possibilidade de o relator decidir o recurso interposto isoladamente, com fulcro no art. 557 do 

Código de Processo Civil, encontra-se superada no âmbito desta Colenda Turma. A jurisprudência firmou-se no sentido 

de que, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, inocorre 

nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à apreciação do órgão colegiado, indeferindo 

monocraticamente o processamento do recurso. 

II - Na verdade, a reforma manejada pela Lei 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, 

teve o intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que realmente 

reclamam apreciação pelo órgão colegiado. 

III - A redação anterior do § 2º do artigo 16 da Lei 8.213/91 equiparava o menor sob guarda judicial ao filho para efeito 

de dependência perante o Regime Geral de Previdência Social. No entanto, a Lei 9.528/97 modificou o referido 

dispositivo legal, excluindo do rol do artigo 16 e parágrafos esse tipo de dependente. 

IV - Todavia, a questão merece ser analisada à luz da legislação de proteção ao menor. 

V - Neste contexto, a Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - prevê, em seu artigo 33, § 3º, que: "a guarda 

confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive 

previdenciário." 

VI - Desta forma, restando comprovada a guarda deve ser garantido o benefício para quem dependa economicamente do 

instituidor, como ocorre na hipótese dos autos. Precedentes do STJ. (não há destaques no original) 

VII - Agravo interno desprovido. (AgRg no REsp 727716/CE - 2005/0028952-3 - Relator Ministro Gilson Dipp - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 19/04/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.05.2005 p. 412) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2004.61.00.009772-5        AC 1144493 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE 

APDO    :  ESPLANADA DO ROSARIO ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E   

LANCHONETE LTDA e outros 

ADV     :  GEORGE RAYMOND ZOUEIN 

PETIÇÃO :  RESP   2007286324 

RECTE   :  UNIAO FEDERAL 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por unanimidade, deu 

parcial provimento às apelações, reconhecendo que a rejeição de Medida Provisória, objeto de ação judicial, constitui 

perda superveniente de interesse processual, apta a não ensejar qualquer condenação em custas e honorários 

advocatícios. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o princípio da causalidade incide 

sobre as demandas extintas sem resolução do mérito, por perda superveniente do objeto litigioso e, por isso, cabe à parte 

autora o ônus da sucumbência, consoante arestos que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL - SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO/BAIXA DO REGISTRO NO CADASTRO DE 

PESSOAS FÍSICAS-CPF - INTERESSE PROCESSUAL DE AGIR - CONDENAÇÃO DA UNIÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - IMPUTAÇÃO A QUEM DE CAUSA À DEMANDA. 

1. Inexistência de violação do art. 267, IV, do CPC, em razão do interesse processual de agir decorrente da recusa da 

Administração Pública, no caso, a Secretaria da Receita Federal, de orientar e promover o cancelamento ou a baixa do 

número de registro do Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do contribuinte, que teve seus documentos furtados e 

utilizados por estelionatários para abrir contas bancárias e aplicar golpes. 

2.  Condenação da UNIÃO em honorários devida ainda que tivesse o processo sido extinto sem julgamento do mérito, 

em razão de haver dado causa à ação. Precedentes do STJ. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no RESP nº 781800/PE, j. 01/03/2007, DJU 15/03/2007, Rel. Min. Eliana Calmon). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATORIA EXTINÇÃO DO PROCESSO POR PERDA DO OBJETO. FATO 

SUPERVENIENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. CABIMENTO. 

1. Extinto o processo, por perda do objeto, em decorrencia de fato superveniente a propositura da ação, arcara com as 

custas e honorarios advocaticios aquele que deu causa a demanda. 

2. Recurso desprovido, sem discrepancia. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 100644/SP, j. 12/11/1996, DJ 16/12/1996, Rel. Min. Demócrito Reinaldo)." 
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Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2001.61.00.032326-8       AMS  254745 

APTE    :  SANCOR DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008018480 

RECTE   :  SANCOR DO BRASIL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à apelação da impetrante e deu provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, para julgar improcedente o mandado de segurança, ao fundamento da 

constitucionalidade dos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto nos arts. 37 e 149, da Constituição Federal, ao argumento de 

que a exigência das contribuições instituídas pelos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/2001, viola os princípios da 

moralidade pública e da isonomia. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 
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vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2002.61.00.006589-2), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tal processo. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Decisão 

PROC.  : 2008.03.00.033811-1        CC   11113 

PARTE A              : ANGELINA PICCOLI PETA e outros 

ADV                       : NAIR FATIMA MADANI 

PARTE R              : União Federal 

ADV                       : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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SUSTE  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

SUSCDO               : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

         SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR           : DES.FEDERAL. ANDRE NABARRETE / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 2097/2100 

  

Conflito negativo de competência entre os eminentes Juízes Federais da 21ª Vara Cível em São Paulo e 4ª Vara 

Previdenciária em São Paulo, em ação de rito ordinário, em fase de execução do julgado, na qual se pleiteia a 

complementação de pensão por morte paga aos beneficiários de aposentados da extinta Ferrovia Paulista S/A - 

FEPASA. A suscitada entende que objeto do processo não envolve o Regime Geral de Previdência Social e que a 

referida complementação é de responsabilidade da União, desde a edição da Lei n.º 8.186/91 e, mais recentemente, pela 

Lei n.º 10.233/2001. O suscitante, por sua vez, está convicto de que a demanda tem nítida natureza previdenciária, 

conforme os precedentes que menciona, de forma que a competência é da vara especializada.  

  

Primeiramente, cumpre destacar que compete ao Órgão Especial apreciar e julgar este conflito. Embora não haja 

previsão regimental nesse sentido, pretende-se evitar decisões conflitantes entre as 1ª e 3ª Seções desta corte, quando 

estiver em questão competência de vara especializada. É o que restou assentado no julgamento do C.C. n.º 

2007.00.025630-8, verbis: 

  

'PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL PARA 

JULGAR O CONFLITO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADVOGADO. LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL. 

NATUREZA CÍVEL. JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA. 

I - Em que pese a inexistência de previsão expressa a respeito no Regimento Interno da Corte, dada a crescente 

instalação de Varas Federais especializadas em razão da natureza da lide, e da existência de três áreas de especialização 

afetas às Seções desta Corte, e para que se evitem julgados divergentes entre as Seções, é que se firma a competência 

deste Órgão Especial para julgar os conflitos de competência suscitados entre Varas especializadas, com fundamento na 

natureza da relação jurídica litigiosa, sempre que existam, também no âmbito deste Tribunal, Seções especializadas em 

razão da natureza da demanda. 

II. - omissis...' 

  

No que toca ao tema em questão, em 2006, em outro conflito de competência de relatoria da Desembargadora Federal 

Ramza Tartuce, o Órgão Especial teve oportunidade de apreciar situação idêntica, ocasião em que ficou assentada a 

competência da vara especializada, verbis: 

  

'EMENTA 

PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - COMPLEMENTAÇÃO - APOSENTADORIAS E PENSÕES DE 

EX-TRABALHADORES DA RFFSA - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - COMPETÊNCIA DAS 

VARAS ESPECIALIZADAS PRESEÇÃO - CONFLITO IMPROCEDENTE. 

1. A revisão da complementação dos benefícios de aposentadorias e pensões devidas aos ex-trabalhadores da Rede 

Ferroviária Federal S/A deverá ser processada e julgada pelas varas especializadas previdenciárias, com recursos à 

Terceira Seção deste Tribunal Regional Federal, em face da natureza previdenciária do benefício. 
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2. Conflito improcedente. Competência da Suscitante declarada.' 

(Conflito de Competência nº 2006.03.00.003959-7; j. em 30/03/2006; DJU data:24/04/2006 página: 303, maioria) 

  

Recentemente, em outro conflito de competência, também relatado pela eminente Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, a matéria foi revisitada e, à unanimidade, foi reafirmado o entendimento acerca da natureza previdenciária da 

lide e a conseqüente competência especializada:  

  

'CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRABALHADOR DA RFFSA - 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA - 

COMPETÊNCIA DA TERCEIRA SEÇÃO. 

1. A relação de trabalho mantida pelo autor da ação era regida pela Consolidação das Leis do Trabalho. O benefício de 

complementação da aposentadoria se reveste de natureza previdenciária, cuja competência para processar e julgar é da 

Terceira Seção, nos termos do art. 10, § 3º, do Regimento Interno desta Corte Regional. Precedentes da Terceira Seção. 

2. Conflito improcedente. Competência do Juízo Suscitante da Terceira Seção declarada.' 

(Conflito de competência n.º 2006.03.00.082203-6; j. em 27/02/2008; DJU DATA:26/03/2008 PÁGINA: 130, v.u.)  

  

Ante o exposto, com fulcro no artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o conflito 

para declarar competente a 4ª Vara Federal Previdenciária em São Paulo.  

Oficie-se a ambos Juízos. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

Oportunamente, arquivem-se os autos.  

Publique-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008" 

(a) ANDRÉ NABARRETE - Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  1999.03.99.115035-6       ACR    9452 

ORIG.   :  9301015692  5P Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  ALBERTINO OISHI 

EMBGTE  :  ANDRE JORGE SANCHES 

EMBGTE  :  CARLOS PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  JOAO DI LORENZE VICTORINO DOS S RONQUI 

EMBGDO  :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

"SUBSTITUTIVO DE EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA" - DESCABIMENTO - RECURSOS NÃO CONHECIDOS. 
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I - São intempestivos os embargos de declaração opostos após o segundo dia útil seguinte ao da publicação do acórdão. 

Inteligência do artigo 619 do Código de Processo Penal. 

II - Não cabe agravo regimental de decisão proferida pelo colegiado. 

III - O artigo 267 do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região dispõe que os embargos de 

divergência são cabíveis apenas das decisões proferidas pelas Turmas em sede de recurso ordinário em matéria 

trabalhista quando houver divergência entre as Turmas que compõem a Seção ou quando a decisão proferida pela 

Turma contrariar decisão da Seção, o que não ocorre no presente caso, uma vez que se trata de acórdão proferido pela 

própria Seção e que versa sobre matéria criminal. 

IV - Recursos não conhecidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Primeira Seção do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por votação unânime, não conhecer dos recursos - agravo regimental e embargos de declaração - 

interpostos, nos termos da ata de julgamento, do relatório e voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.19.005772-8       ACR   27503 

ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 

EMBGTE  :  NELISIWE PORTIA MTSHALI reu preso 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     :  ANNA ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMBGDO  :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / PRIMEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PENAL E PROCESSO. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL: TRÁFICO 

INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES.  CONDENAÇÃO: ART. 12, CAPUT, C/ C O ART. 18, I, DA LEI 

6368/76: DIVERGÊNCIA ENTRE OS JULGADORES: APLICAÇÃO DA LEI 11.343/06: INVIABILIDADE: 

IMPOSSIBILIDADE DE COMBINAÇÃO DE LEIS. APLICAÇÃO INTEGRAL DA NOVA LEI DESFAVORÁVEL 

À RÉ.  ACÓRDÃO INTEGRALMENTE MANTIDO. EMBARGOS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

I - Ré condenada à pena de 4 anos e dois meses de reclusão e 80 dias-multa, por infração ao art. 12, caput, c/c o artigo 

18, I, ambos da Lei nº 6368/76, por ter sido presa em flagrante quando prestes a embarcar para o exterior trazendo 

consigo 474 g. (quatrocentos e setenta e quatro gramas) de cocaína em invólucros ocultos no interior de pares de 

sapatos que estavam em sua bagagem.  

II - A Quinta Turma desta Corte, por maioria de votos, deu parcial provimento à apelação, para reduzir a pena para 

quatro anos de reclusão e pagamento de sessenta e seis dias-multa pela prática do crime previsto no artigo 12, caput, c/c 

o artigo 18, I, ambos da Lei 6.368/76.  

III - O voto vencido foi no sentido de dar parcial provimento ao recurso da ré em maior extensão, aplicando 

retroativamente a Lei 11.343/06 para condená-la  pela prática do artigo 33, caput, § 4º, c.c o artigo 40, da Lei 11.343/06, 

à pena de 1 ano, 11  meses e 10 dias de reclusão e cento e noventa e cinco dias-multa, considerando que a ré é primária, 

sem antecedentes criminais,  não se dedica a atividades criminosas,  e não integra uma organização criminosa 

IV - É impossível o fracionamento de normas legais para considerar retroativa apenas a parte benéfica, e irretroativa a 

parte prejudicial ao réu. 

V - A causa de diminuição de pena prevista no parágrafo 4º do artigo 33 exige o preenchimento de requisitos subjetivos. 

Não se aplica a todo e qualquer traficante, para que não sirva de  incentivo às organizações transnacionais voltadas ao 

tráfico. 
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VI - Caso em que a embargante não faria jus a essa redução de pena, tendo em vista que as provas dos autos permitem 

concluir que não agiu sozinha na empreitada criminosa, e que o tráfico estava sendo patrocinado por uma organização 

criminosa internacional. Embora não possa ser considerada como seu membro efetivo, há indícios de que dela fez parte, 

ainda que eventualmente, e que transportava razoável quantidade da droga. 

VII - A análise dos dispositivos essenciais da Lei 11.343/06 leva à conclusão que se trata de lei mais severa e não deve 

ser aplicada. 

VIII - Mantido integralmente o  acórdão embargado.  

IX -   Embargos infringentes a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhor Relator, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em negar provimento aos presentes embargos infringentes. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   : 2008.03.00.012611-9  

PARTE A : Justiça Publica 

PARTE R : F.M. 

SUSTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

SUSCDO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW 

E M E N T A  

PROCESSUAL PENAL. COMPETÊNCIA. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. VARA ESPECIALIZADA 

EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL E DE "LAVAGEM" DE DINHEIRO. CASO 

"BEACON HILL". INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS CONCRETOS DE CONEXÃO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 

DO DOMICÍLIO DO CONTRIBUINTE PARA A APURAÇÃO DO CRIME FISCAL. 

1. Em razão da investigação ministerial relativa à remessa ilegal de divisas mediante operações irregulares de câmbio 

por meio de conta em nome da empresa "Beacon Hill", certamente procedida por doleiros, suspeita-se do envio de 

recursos de origem ilícita ou duvidosa sobretudo por parte de funcionários públicos. Sem prejuízo, suspeita-se também 

que outras pessoas teriam do mesmo modo enviado recursos, convertendo seus ativos financeiros em moeda estrangeira. 

No que se refere aos últimos, o interesse do Ministério Público Federal parece incidir, pelo menos em um primeiro 

momento, na apuração de crimes de sonegação fiscal, pois o câmbio irregular implica o não-oferecimento à tributação 

do numerário para efeito de incidência do Imposto sobre a Renda, além de outros tributos, quanto ao rendimento 

respectivo, cuja origem não é necessária e forçosamente ilícita: os ganhos podem decorrer de atividade regular, posto 

que não declarados. Pode suceder que, eventualmente, o próprio contribuinte tenha participado da conduta relativa à 

operação de câmbio ou que seus ativos teriam origem ilícita. Mas isso dependeria, para suscitar a conexão, de algum 

elemento indiciário ou, pelo menos, a indicação concreta do feito em relação ao qual haveria conexão. A mera 

especialização de determinada vara em crimes contra o Sistema Financeiro Nacional ou de "lavagem" de dinheiro, por 

si só, não fundamenta a redistribuição do inquérito policial no qual se busca, primordialmente, informações por parte da 

Receita Federal quanto a procedimento fiscal imprescindível para a constituição do crédito tributário, o qual melhor se 

realiza no domicílio do contribuinte. É o que explica, desde o princípio, a conveniência do desmembramento das 

investigações respeitantes ao caso "Beacon Hill". 

2. Conflito improcedente. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Primeira Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, julgar improcedente o conflito para declarar a competência do Juízo da 6ª 

Vara Federal de Santos (SP), nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 30 de setembro de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00061   AC   1248070   2005.61.00.015112-8 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Comissao Nacional de Energia Nuclear - CNEN 

ADV     : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 

APDO    : HERTZ PASQUALETTO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00062   ACR   28169   2004.61.13.001884-9 

RELATOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : LUIZ ROBERTO PINTO 

ADV     : EDINALDO RIBEIRO DO NASCIMENTO  

  

  

00063   ACR   17506   2001.60.00.001102-5 

RELATOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : CLAUDIOMIRO SUSZEK 

ADVG    : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 

APDO    : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV     : ALESSANDRO KLIDZIO (Int.Pessoal) 

APDO    : MANOEL FAVA FILHO 

ADV     : ANTONIO CASTELANI NETO  
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00064   ACR   24618   2001.61.20.007897-0 

RELATOR : JUIZ CONV PAULO SARNO 

REVISOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO FRANCISCO GARCIA 

ADV     : ROSICLER APARECIDA PADOVANI BIFFI (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 14 de outubro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   ACR   31435   2003.61.25.003871-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : JOSINEY AMERICO BENTO 

ADV     : LOREINE APARECIDA RAZABONI 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00002   ACR   13144   2001.61.13.001301-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : CARLOS ALBERTO MOURA SOARES 

APDO    : CARLOS FERNANDO DE SOUZA 

APDO    : EDSON DE BARROS SILVA 

APDO    : ISAIAS DE BARROS SILVA 

APDO    : JORGE LUIZ TERIN 

APDO    : RICARDO BATISTA TELES 

ADV     : ESDRAS LOVO (Int.Pessoal)  

  

  

00003   AC   1278385   2003.61.00.019458-1 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : SILVANA SAMPAIO ARGUELHO 

ADV     : HELOISA HELENA RIBEIRO COUTINHO RABELO DIAS 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00004   AMS   308887   2001.61.00.017349-0 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : METALURGICA MATARAZZO S/A 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00005   REOMS   308970   2008.61.00.001309-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

PARTE A : OSVALDO FEDERICO JUNIOR 

ADV     : ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00006   AI   335608   2008.03.00.018837-0   200761140014982   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : PEDRO RESZECKI e outros 

ADV     : JORGE LUIS CLARO CUNHA 

PARTE R : SEBASTIAO QUINTINO DA SILVA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00007   AI   337303   2008.03.00.020804-5   200561140069860   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : JESUS ALECIO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : EDISON MESSIAS LOUREIRO DOS SANTOS 

PARTE R : DIVINO SEGALA e outros 
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ADV     : EDELZA BRANDAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP  

  

  

00008   AI   335762   2008.03.00.019005-3   200661820435056   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : WAGNER MONTIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R : MATILDE FERNANDES PASCOAL DOS SANTOS e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00009   AI   338277   2008.03.00.022068-9   200861000114340   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

AGRDO   : SERGIO VINHAS DE SOUZA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

PARTE A : CATIA ANDREA MAGALHAES BARBOZA DE SOUZA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00010   AI   333548   2008.03.00.015825-0   200661000047640   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : JOSE RICARDO DE SOUZA 

REPTE   : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00011   AI   336371   2008.03.00.019706-0   200861040020010   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ANTONIO CARLOS DE LIMA e outros 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MILENE NETINHO JUSTO 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00012   AI   321008   2007.03.00.102757-1   200761260046834   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : MARIA DOS SANTOS ROSA incapaz 

REPTE   : MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS 

ADV     : FABIO PICARELLI 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : BANCO BMG S/A e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00013   AI   338637   2008.03.00.022587-0   0002374293   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : SERGIO FAMA D ANTINO e outro 

ADV     : VICTOR HUGO DINIZ DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : PROBRASIL INDL/ E MERCANTIL S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00014   AI   294505   2007.03.00.020940-9   200661000078636   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : CONDOMINIO EDIFICIO BARRA DO UNA 

ADV     : LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES 

AGRDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA 

PARTE R : PAOLA GISELLA MARTINANGELO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00015   AI   335161   2008.03.00.017976-8   9606056651   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ALFREDO ALMEIDA JUNIOR 

ADV     : BRAZ PESCE RUSSO 

ADV     : JACK IZUMI OKADA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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PARTE R : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00016   AI   310028   2007.03.00.087094-1   200760000017509   MS 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : FRANCIELI RIBEIRO DE ARAUJO OGATA e outros 

ADV     : REGIS SANTIAGO DE CARVALHO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00017   AI   326362   2008.03.00.005454-6   200061820622504   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : SAO PAULO NIKKEY PALACE HOTEL S/A 

ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00018   AI   333737   2008.03.00.015683-5   200060000015531   MS 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : EDIL NUNCIO DE AVILA e outros 

ADV     : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

PARTE A : AIRTON CANDIDO JACOMO e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS  

  

  

00019   AI   334987   2008.03.00.017697-4   200361040114250   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : MARCUS VINICIUS PEREIRA CORREA 

ADV     : CLEBER GONÇALVES COSTA 

AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRTE   : LINDINALVA M DOS SANTOS VIOLA 

ADV     : JORGE FERREIRA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  
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00020   AI   334357   2008.03.00.016992-1   200361000078647   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : MARIO FRANCESCATO 

ADV     : CRISTIANE SILVA COSTA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00021   AI   329390   2008.03.00.009693-0   200761000329522   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ATSUSHI KANENOBU e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   : UNIBANCO S/A CARTEIRA DE CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     : MARIA ELISA NALESSO CAMARGO 

ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00022   AI   337997   2008.03.00.021571-2   200061130018169   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : MARCOS ANTONIO DINIZ 

ADV     : MARCOS ANTÔNIO DINIZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CALCADOS CLOG LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP  

  

  

00023   AI   331775   2008.03.00.013031-7   200761180011980   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ANDRE LUIZ DE JESUS e outro 

ADV     : VLADIMIR LOPES ROSA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP  

  

  

00024   AI   313596   2007.03.00.092445-7   9700130223   SP 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : ALBERTO VERZBICKAS e outros 

ADV     : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA SATIKO FUGI 

PARTE A : CARLOS SIMOES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00025   AI   299607   2007.03.00.044619-5   9700050190   MS 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : LUIZ DE LIMA STEFANINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  

  

  

00026   AI   332071   2008.03.00.013719-1   200761040046183   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : WILLIAN SAHADE 

ADV     : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : EUROPE TERMINAL BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR 

PARTE R : DANIEL MARCELINO DOS SANTOS espolio 

REPTE   : LEONARDO MARCELINO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     : JOSE FRANCISCO PACCILLO 

PARTE R : FLORISVALDO RIBEIRO GOMES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00027   AI   330261   2008.03.00.010637-6   200861000046176   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

AGRTE   : GLENDA GROESCHEL 

ADV     : JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00028   AC   543109   1999.03.99.101446-1   9800226532   SP 
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RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : MARIA SOCORRO DE OLIVEIRA 

ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A : JOAQUIM ALVES DA SILVA e outros 

ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI  

  

  

00029   AC   495172   1999.03.99.050100-5   9800236740   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO EUGENIO 

ADV     : MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1018850   2002.61.21.003043-2 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : MARCELO BORGES DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : MARCOS GOPFERT CETRONE 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   799127   2002.03.99.018532-7   9700229319   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ADRIANA MARTINS e outros 

ADV     : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

ADV     : SERGIO PIRES MENEZES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00032   AC   1228400   2003.61.04.006598-6 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ABILIO TUNIS SOARES 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : FABIO LUIZ DAUD FILHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1139522   2004.61.11.003662-7 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO ALONSO SANCHEZ 

APTE    : ARLINDO AMOROSINE FILHO 

ADV     : ALLAN KARDEC MORIS 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00034   AC   968313   2004.03.99.029826-0   9700002132   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : LENI YUMI KAWASHIMA TSUKADA 

ADV     : HAROLDO WILSON BERTRAND 

APDO    : CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO 

BRASIL PREVI 

ADVG    : MYRIAM THEREZINHA SIMEN RANGEL CURY 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   680944   2001.03.99.014809-0   9500317249   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : JOEL DE MORAIS e outros 

ADV     : JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 

PARTE A : VOLNEY SILVEIRA e outros 

ADV     : JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS  

  

  

00036   AC   676200   2001.03.99.011674-0   9700339742   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ISAAC DA SILVA e outros 

ADV     : EDNA RODOLFO DE OLIVEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VILMA MARIA DE LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00037   AC   628001   2000.61.00.010094-9 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : DORIVALDO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   625251   2000.03.99.053697-8   9802089796   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : TRANQUILINO COLMAN e outro 

ADV     : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

PARTE A : MARTINHO ALVES DE FREITAS 

ADV     : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   544346   1999.03.99.102575-6   9800407650   SP 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : ANTONIO VIEIRA e outros 

ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE A : DJALMA DE SANTI 

ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   766222   2000.61.00.040920-1 

RELATOR : DES.FED. JOHONSOM DI SALVO 

APTE    : CARLOS EDUARDO ENCHIOGLO e outros 

ADV     : AGUINALDO DONIZETI BUFFO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR  

  

  

00041   ACR   12835   1999.61.09.000126-3 
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RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

REVISOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : JURANDIR VERTINI 

APDO    : MARIA JOSE MELHADO VERTINI 

ADV     : ADEMIR DE MATTOS  

  

  

00042   AC   937796   2000.61.00.033951-0 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APTE    : GURGEL MOTORES S/A 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00043   AI   330385   2008.03.00.010980-8   200261050017388   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : FRANCISCO OLIVEIRA LIMA FILHO 

ADV     : VICENTE DE PAULO MONTEIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : CONTREL CONCRETO E PRE MOLDADOS LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00044   AI   250252   2005.03.00.082788-1   0300001144   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : EUCATEX S/A IND/ E COM/ e outro 

ADV     : LUIZ ALBERTO LAZINHO 

ADV     : ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : OTAVIO MALUF e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP  

  

  

00045   AI   203235   2004.03.00.015979-0   200361020148308   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : MARIA APARECIDA DE SOUZA 
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ADV     : ANA PAULA DE SOUZA VEIGA SOARES 

PARTE R : DJALMA RODRIGUES DE ALMEIDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00046   AI   336995   2008.03.00.020358-8   0700000173   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : RICEL ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     : ANTONIO RISTUM SALUM 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP  

  

  

00047   AI   335792   2008.03.00.019036-3   200061000288641   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

ADV     : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO ROBERTO ESTEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00048   AI   337640   2008.03.00.021280-2   200461820577840   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : AEMME COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00049   AI   336113   2008.03.00.019383-2   200860000032394   MS 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : ANTENOR BERNARDO VILANOVA e outros 

ADV     : FABIO LECHUGA MARTINS 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS  
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00050   AI   282546   2006.03.00.101912-0   9600119767   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

AGRTE   : MARIA DO CARMO SILVA FRANCOLIN e outros 

ADV     : OVIDIO DI SANTIS FILHO 

ADV     : GIOVANNA DI SANTIS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00051   AC   653334   2000.03.99.075438-6   9900001447   SP 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MOACIR IGLESIAS 

ADV     : MARCELO GABRIEL 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00052   AC   1124314   2004.61.05.005093-5 

RELATOR : DES.FED. LUIZ STEFANINI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FABIO DE PAULA ZACARIAS 

APDO    : IRAN JOSE CARNEIRO FILHO e outro 

ADV     : ANTONIO AUGUSTO CHAGAS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   1132391   2003.61.14.003564-5 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : ALEXANDRE ROTTA 

ADV     : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCOS UMBERTO SERUFO  

  

  

00054   AC   1334880   2008.03.99.036873-4   0700001429   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : ANTONIO FORTUNATO INACIO e outro 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AI   109957   2000.03.00.029033-4   9800001713   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : ANODIZACAO TRES IRMAOS LTDA 

ADV     : SANDRA TEMPORINI SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP  

  

  

00056   AI   337943   2008.03.00.021655-8   200861000114467   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

AGRDO   : AURELIANO CLARO DA COSTA e outro 

ADV     : MARCIO BERNARDES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00057   AI   332020   2008.03.00.013663-0   0400000425   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : KUNIO ISHIMOTO e outro 

ADV     : LUIZ PAVESIO JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : IRMAOS ISHIMOTO LTDA massa falida 

ADV     : DANIEL BARAUNA (Int.Pessoal) 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP  

  

  

00058   REOMS   289018   2003.61.00.034178-4 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

PARTE A : ANTONIO SERGIO MOUTINHO e outro 

ADV     : ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00059   AI   338865   2008.03.00.022821-4   0005040060   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : ELLIS MILITAO ELIAS 

ADV     : ANE ELISA PEREZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : BRAMUCCI E ELIAS S/C LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00060   AI   341690   2008.03.00.026971-0   200861190031440   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

AGRTE   : RENATO SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP  

  

  

00061   AMS   308726   2007.61.00.018037-0 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : GUILFO PESCUMA (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU AGR.RET.  

  

  

00062   AC   1324698   2008.03.99.031149-9   0700000808   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : ANTONIO ALVES DA SILVA e outros 

ADV     : ENZO SCIANNELLI 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00063   AC   1079460   2005.03.99.053838-9   0200000736   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : JORGE SILVA FREITAS 

ADV     : FERNANDO JOSE GALVAO VINCI 

Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI 

Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA 

  

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 14 de outubro  de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   ACR   24476   2005.61.21.002299-0 

    

RELATOR 

: DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : ANTONIO CARLOS GUIMARAES reu preso 

ADV     : PAULO ALEXANDRE FILHO 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00002   ACR   31329   2007.60.00.008753-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Justica Publica 

APTE    : ROSENIL FARIAS FERNANDES reu preso 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     : JAIR SOARES JUNIOR 

APDO    : OS MESMOS  
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00003   ACR   33556   2005.61.09.002284-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Justica Publica 

APTE    : SANTANA DA COSTA reu preso 

ADV     : CELSO ROGÉRIO MILANO 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00004   ACR   31957   2007.60.00.005071-9 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CLAUDIMERE FERREIRA DA SILVA reu preso 

ADVG    : ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00005   ACR   32913   2008.61.19.000716-3 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : SAID MOHAMED NIMER reu preso 

ADV     : FABIO ALBERT DA SILVA 

APDO    : Justica Publica 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00006   ACR   24367   2005.61.81.005227-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : FIDELIS OKEKE ODIBUR reu preso 

ADV     : MARIA IRENE DE CRESCENZO MUNIZ MENASSE 

APTE    : PHIWOKUHLE GOODNESS UMEOFIA reu preso 

ADV     : ANA PAULA MOREIRA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00007   ACR   24736   2005.61.19.000192-5 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARCELINA NSEYA TSHIUNZA reu preso 

ADV     : JAIR VISINHANI 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : ONOYA SHEMBOLA 

APDO    : ZINGILA NZUZI 

ADV     : GEAZI COSTA LIMA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00008   ACR   26156   2006.61.19.004731-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OCTAVIO ACOSTA SANDOVAL reu preso 

ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00009   ACR   33173   2007.61.04.013107-1 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE CARLOS MENDES reu preso 

ADV     : LUIZ CRUZ FERNANDES 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00010   ACR   26890   2003.61.09.004818-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : LAZARO DIMAS KELLERMANN DE MACEDO 

ADV     : SAMUEL ALEX SANDRO LUCHIARI 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00011   AC   1236436   2004.61.18.001874-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : EMERSON RAMOS DOS ANJOS 
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ADV     : LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   1267046   2004.61.18.001602-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : FABIANO DE SOUZA 

ADV     : AZOR PINTO DE MACEDO  

  

  

00013   AC   197057   94.03.066452-5   0005739284   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : S/A EDITORA TRIBUNA DA IMPRENSA 

ADV     : CAIO SPERANDEO DE MACEDO  

  

  

00014   AC   1241196   2007.03.99.043105-1   9305064108   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : IRIS BOX IND/ METALURGICA LTDA e outros  

  

  

00015   AC   860189   1999.61.00.045184-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EXPAMBOX ARMARIOS E ACESSORIOS PARA BANHEIRO LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ SENNE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00016   AC   1349358   2007.61.00.009396-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : INCOMAF S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO  

  

  

00017   AC   1349357   2003.61.00.028374-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EDITORA ATLAS S/A 

ADV     : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA  

  

  

00018   REOMS   309353   2008.61.03.000390-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : FADEMAC S/A 

ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00019   AC   451915   1999.03.99.002530-0   9702049130   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : FRANCISCA MARIA BRITO DA SILVA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1347569   2007.61.04.013702-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : WILLY OLIVEIRA DE AZEVEDO 

ADV     : LUIS FERNANDO ELBEL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00021   AMS   262525   2003.61.00.010217-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : VIR BREK IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00022   AMS   222598   2001.61.20.005102-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : AUTO POSTO BRASILIENSE LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00023   REO   703733   2001.03.99.029421-5   8400000006   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

PARTE A : RENATO ROSSI 

ADV     : JOSE MEIRELLES FILHO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00024   AMS   229931   2000.61.00.010069-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : ALINCO S/A IND/ E COM/  

  

  

00025   AC   1347574   2007.61.11.000908-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : LUCIO FARIAS 

ADV     : MILTON PINHEIRO NEVES 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00026   AC   1323659   2008.03.99.030233-4   9811059314   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : APARECIDA CONCEICAO GALETTI 

ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO  

  

  

00027   AC   1323658   2008.03.99.030232-2   9811001669   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : APARECIDA CONCEICAO GALETTI 

ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA MARIA BONI PILOTO  

  

  

00028   AC   1259779   2002.61.00.024056-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : LUCIANO DE ARAUJO VIEIRA 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE  

  

  

00029   AC   1291265   2006.61.14.005750-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : PAULO EDUARDO PITTON e outro 

ADV     : CRISTIANE CARLOVICH 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1229064   1999.61.00.060680-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : DENISE PIRES DE ALMEIDA 

ADV     : SEBASTIAO JOSE DE PAULA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   1252464   2005.61.00.008347-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : DAYSE REGINA ALMEIDA SANTOS e outro 

ADV     : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00032   AC   1344267   2005.61.00.024190-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARCOS ANTONIO PEREIRA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00033   AC   1340860   2004.61.00.010266-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANTENOR JOSE DOS SANTOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   1322547   2006.61.00.018574-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARCIO URQUIZA ROCHA e outro 

ADV     : MARCELO VIANNA CARDOSO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO  

  

  

00035   AC   1251045   2005.61.04.001778-2 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANTONIO SARGI e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   978455   2002.61.00.010197-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARCO ALEXANDRE FRIGGI 

ADV     : LUIZ GUSTAVO FRIGGI RODRIGUES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA  

  

  

00037   AC   1296834   2008.03.99.015411-4   9800353151   SP 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EULALIA DE SOUZA LIMA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO  

  

  

00038   ACR   19037   2001.61.81.004419-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ROGERIO MARQUES CORREA 

ADVG    : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal) 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : RONALDO MARQUES CORREA 

ADVG    : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal) 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : EGREDO JUST.  

  

  

00039   RSE   5003   2008.61.15.000164-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

RECTE   : LUIZ FERNANDO VAZ MARTINEZ 

RECTE   : JOSE FERNANDO MARTINEZ 

ADV     : VITOR DI FRANCISCO FILHO 

RECDO   : Justica Publica  
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00040   AI   329704   2008.03.00.010126-3   200761050145753   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   : EBERSON KELLER CHAVES DA SILVA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  

  

  

00041   AI   328548   2008.03.00.008545-2   200761050154195   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   : JOAO BATISTA FAUSTINO e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00042   AI   306543   2007.03.00.082505-4   200661000013836   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : WANILDA TADEU DO PRADO 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00043   AI   305607   2007.03.00.081167-5   200761260022635   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : JOSE DONIZETE DA CONCEICAO CANDIDO e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00044   AI   315882   2007.03.00.095657-4   200661000069301   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
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AGRTE   : WANILDA TADEU DO PRADO 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00045   REOMS   258056   2002.61.18.001453-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

PARTE A : ALEXANDER TEIXEIRA BRASIL 

ADV     : OSCAR BURGOS POSSOLLO 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00046   AMS   258055   2000.61.18.002907-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS 

APDO    : ALEXANDER TEIXEIRA BRASIL 

ADV     : OSCAR BURGOS POSSOLO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00047   AMS   307222   2007.61.00.003176-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : WILSON APARECIDO BRUZINGA e outros 

ADV     : MARCIA DOMETILA LIMA DE CARVALHO 

APDO    : Comissao Nacional de Energia Nuclear - CNEN 

ADV     : ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00048   AC   1340470   2006.60.02.002800-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APDO    : JOSE AUGUSTO ANTONIO 

ADV     : CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00049   AC   1324879   2004.61.00.000339-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APDO    : ROMILDO BEZERRA COSTA 

ADV     : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   1350322   2007.61.06.010024-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : WALTER BERTOLUZZI 

ADV     : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00051   AC   1254498   2007.03.99.047233-8   9800224580   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CALIPIO LUIZ ROCHA NETO 

ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00052   AC   1005201   2000.61.00.044595-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : MAURO VIANA e outro 

ADV     : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

APDO    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : EZIO PEDRO FULAN 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   753378   2000.61.00.037102-7 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : MATILDE DUARTE GONCALVES e outro 

APDO    : EUNICE APARECIDA AMARAL VIANA 

ADV     : ANDERSON DA SILVA SANTOS 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI  

  

  

00054   AC   479276   1999.03.99.032217-2   9800234098   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ATEVAL CARDOSO DOS SANTOS 

ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

PARTE A : ATACILIA RODRIGUES DA SILVA e outros 

ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AC   923112   2002.61.04.005453-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CATULO DA SILVA SOUZA 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00056   AC   571629   2000.03.99.009717-0   9300081101   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JOSE CARLOS BARIQUELLI e outros 

ADV     : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI  

  

  

00057   AC   303442   96.03.012172-0   9400096755   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ELEONE LACERDA e outros 

ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
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APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

ADV     : MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA 

PARTE A : EVA ARSENIO e outros 

ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA  

  

  

00058   AC   1349397   2007.61.14.004534-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ELZIDIER PINHEIRO LOPES 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   ACR   32908   2003.61.20.001732-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ADALBERTO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

APTE    : MATEUS LOPES 

ADV     : ALDO PAVAO JUNIOR (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00060   ACR   32589   2002.61.81.005385-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : SONIA APARECIDA SCHULZE 

ADV     : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA  

  

  

00061   ACR   32749   1999.61.09.001775-1 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE CARLOS NERES DE ASSIS 

ADV     : RAFAEL GOMES DOS SANTOS 

APDO    : Justica Publica  
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00062   ACR   26725   2007.03.99.002475-5   9706148957   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : DAGOBERTO BARBOSA 

ADV     : EDUARDO GARCIA DE LIMA 

APDO    : Justica Publica  

  

  

00063   RSE   5078   2004.61.06.003215-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : JHONATAN TAVARES DE AZEVEDO 

ADV     : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA (Int.Pessoal)  

  

  

00064   AI   331342   2008.03.00.012492-5   200761210050131   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : ALEX COSTA CARDOSO 

ADV     : CARLOS ROBERTO RODRIGUES ABREU 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP  

  

  

00065   AC   992462   2001.61.14.001907-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

APDO    : IVAN JORGE MATUS CESPEDES e outro 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   1276474   2003.61.00.014002-0 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    : MARCOS ANTONIO RIBEIRO espolio 

REPTE   : MARCIA REGINA RIBEIRO FERREIRA 

ADVG    : MARCELO VARESTELO 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00067   AC   1348604   2006.61.00.008721-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : MECANO FABRIL LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO  

  

  

00068   AMS   182462   97.03.084824-9   9600266760   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : NOVA CORIFEU SUPER LANCHES LTDA e outro 

ADV     : HALLEY HENARES NETO e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00069   AMS   308701   2007.61.10.014284-5 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA 

ADV     : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00070   AMS   308812   2005.61.00.000060-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : NEUTRON CONSULTORIA E SISTEMAS S/C LTDA 

ADV     : LUIS FERNANDO XAVIER SOARES DE MELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00071   AMS   309054   2005.61.00.029611-8 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ASSOCIACAO EDUCATIVA E ASSISTENCIAL MARIA IMACULADA 

ADV     : GLAUCO EDUARDO REIS 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00072   AI   329130   2008.03.00.009373-4   200761000204919   SP 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00073   AC   1325061   2007.61.00.020491-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES 

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

                           RETIFICAÇÃO DE ATA DE JULGAMENTOS 

  

Na Ata de Julgamentos da 25ª Sessão Ordinária, realizada em 24/07/2008, 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

15/08/2008,  o  feito  abaixo  relacionado,  foi  lançado por equívoco, 

encontrando-se o mesmo aguardando julgamento de embargos de declaração. 

PROC.   :  2003.03.99.018904-0        AC  882267 

ORIG.   :  9802044873  3 VR SANTOS/SP 

APTE    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS SP 

ADV     :  CRISTINA LINO MOREIRA 
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APDO    :  EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

                                São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

  

                          Desembargador Federal Márcio Moraes 

                                Presidente da Terceira Turma 

  

                            Silvia Senciales Sobreira Machado 

                                Secretaria da Terceira Turma 

  

PROC.   :  2000.61.00.046732-8       AMS  240900 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RITA DE CASSIA MOREIRA CESTARI LOPES 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO PROFERIDA PELO E. STJ - 

TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - IMPOSTO DE RENDA - PLANO DE 

PROVIDÊNCIA - TREVO-IBSS - BENEFÍCIO DIFERIDO POR DESLIGAMENTO - JULGAMENTO "EXTRA-

PETITA" - SENTENÇA - NULIDADE.  

I - O E. STJ ao acolher o Recurso Especial proferiu decisão no sentido de confirmar a tempestividade da apelação e, 

consequentemente, determinou o retorno dos autos para julgamento. 

II - Configurado o julgamento "extra-petita", vez que a r. sentença monocrática abordou matéria diversa à deduzida no 

pedido inicial. 

III - Ocorrência de nulidade da r. sentença a teor do disposto no artigo 460 do CPC, com o retorno dos autos à Vara de 

origem para que outra seja proferida. 

IV- Apelação conhecida e, no mérito, prejudicada. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da apelação 

em razão da tempestividade e, no mérito, julgá-la prejudicada e, de ofício, declarar a nulidade da r. sentença, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento do feito, na forma do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.00.027064-5        AC 1176183 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     :  ENOS DA SILVA ALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 

ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC E AO SENAC - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS - 

EXIGIBILIDADE CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - LEI 8.029/90 - CONSTITUCIONALIDADE - 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - Constitucionalidade das contribuições devidas ao SESC e ao SENAC por força de sua recepção pelo art. 240 da 

Constituição Federal. 

II - O enquadramento de todas as categorias profissionais no sistema sindical confederativo faz-se à luz do art. 577 da 

CLT, quer por expressa previsão da lei, quer por afinidade existencial. Da mesma forma, com vistas ao bem-estar dos 

trabalhadores, todas as categorias hão de estar inseridas no custeio e fruição de algum dos serviços sociais autônomos 

existentes, como forma de valorização do trabalho humano (CF, art. 170), sendo legal a utilização do critério de 

acomodação extraído do direito sindical para enquadramento das mesmas categorias nas entidades do chamado sistema 

"S". 

III - Estando as empresas prestadoras de serviços, por questão de afinidade, inseridas no âmbito de atuação da 

Confederação Nacional do Comércio, decorre naturalmente a vinculação de tais empresas no custeio dos serviços 

sociais ligados à área do comércio (SESC/SENAC), nos termos do art. 4º do Decreto-lei 8.621/46 e do art. 3º do 

Decreto-lei 9.853/46. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e deste E. Tribunal. 

IV - Conquanto a Lei 8.029/90 faça alusão à instituição de um adicional devido ao SEBRAE, tem-se por instituída pela 

lei, em verdade, tributo novo, cuja natureza jurídica claramente se revela como de contribuição de intervenção no 

domínio econômico, dada a vinculação do produto da arrecadação à finalidade específica de subsidiar as políticas de 

promoção de exportações e apoio às micro e pequenas empresas, com vistas a dar efetividade aos arts. 170, IX, e 179, 

ambos da Constituição Federal. 

V - Tratando-se de contribuição, e não de imposto, não há que se falar em infringência aos artigos 154, I, e 167, IV, 

ambos da Constituição Federal. 

VI - A exigibilidade das contribuições de intervenção no domínio econômico prescinde de imediata percepção de 

benefícios por todos os contribuintes, bastando para a higidez da exação que o valor arrecadado seja prontamente 

trespassado às finalidades que ensejaram sua instituição. Não há inconstitucionalidade na imposição às empresas de 

médio e grande porte para que contribuam ao SEBRAE: nada obstante não sejam destinatárias imediatas das políticas 

implementadas, os benefícios destas decorrentes indiretamente beneficiam a toda a atividade empresarial. 

VII - As contribuições a que se refere o artigo 149 da Constituição Federal, dentre as quais a contribuição ao SEBRAE, 

não demandam a edição de lei complementar para a sua instituição. A sujeição de tais contribuições ao artigo 146, III, 

da Carta Política não implica necessidade de lei complementar para sua instituição, porquanto tal modalidade de ato 

legislativo somente se revela imprescindível nas hipóteses em que o constituinte assim expressamente deixou assentado. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 138.284-8/CE; RE 396.266/SC). 

VIII - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.08.008735-6        AC 1276599 

ORIG.   :  3 VR BAURU/SP 

APTE    :  IMA IND/ MECANICA AJAC LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

             - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EXIGIBILIDADE. 

I - A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social, vez que esta contribuição assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, 

enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural,portanto, contribuição guerreada, o adicional de 0,2% devido ao INCRA nunca se prestou ao 

custeio do PRORURAL, 

II - A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.212/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.212/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte 

III - O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

IV - Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2002.61.11.002519-0        AC 1034456 

ORIG.   :  1 VR MARILIA/SP 

APTE    :  PROVE PRO-VESTIBULAR SOCIEDADE CICIL DE ENSINO LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
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APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

             - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

  

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EXIGIBILIDADE. 

I - A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social, vez que esta contribuição assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, 

enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural,portanto, contribuição guerreada, o adicional de 0,2% devido ao INCRA nunca se prestou ao 

custeio do PRORURAL, 

II - A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.212/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.212/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte 

III - O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

IV - Apelação da autora improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.002299-6       AMS  244674 

ORIG.   :  9300382250  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ZELOSO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - FINSOCIAL - INCONSTITUCIONALIDADE - MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA - LEI 7.689/88 - ARTIGO 9º - EMPRESA COMERCIAL - VALORES RECONHECIDOS EM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO - ALTERAÇÃO DA EXECUÇÃO PARA COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO. 

I - Comprova-se o efetivo recolhimento do tributo em questão pela juntada da guia DARF original ou cópia 

devidamente autenticada, a qual possui idêntico valor probante, conforme o art. 365, III, do CPC. 
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II - A propositura da ação de repetição de indébito anteriormente à vigência da Lei nº 8383/91, que instituiu a 

compensação, permite ao contribuinte requerer a compensação dos mesmos créditos. 

III - No caso, está suspensa a execução na ação de repetição de indébito e portanto, não implica ofensa à coisa julgada o 

deferimento da compensação, pois esta inviabiliza a repetição dos valores compensados.   

IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

V - Não configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados. 

VI - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

VII - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei 

nº 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal 

para a realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso 

em pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VIII - Possibilidade de compensação de créditos do FINSOCIAL apenas com débitos vincendos da própria exação e da 

COFINS, na esteira do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IX - Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.026880-1       AMS  260952 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LIZIA LOPES CASSERI 

ADV     :  MAURO CASERI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO PROFERIDA PELO E. STJ - 

TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - IMPOSTO DE RENDA - PLANO DE DEMISSÃO 

VOLUNTÁRIA - INDENIZAÇÃO ESPECIAL POR RESTRIÇÃO MÉDICA - NÃO INCIDÊNCIA - LEI Nº 7.713/88, 

ART. 6º, INCISO IV. 

I - O E. STJ ao acolher o Recurso Especial proferiu decisão no sentido de confirmar a tempestividade da apelação e, 

consequentemente, determinou o retorno dos autos para o seu julgamento. 

II - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 
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III - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

IV - A indenização que consista no pagamento de verba recebida em pecúnia por ser o empregado portador de doença 

adquirida no decorrer do seu exercício profissional é isenta da incidência do imposto de renda nos termos dispostos no 

inciso IV do artigo 6º da Lei nº  7.713/88.   

V - Apelação improvida. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.006509-9        AC 1127934 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CACOLA E FILHOS LTDA 

ADV     :  RICARDO ALVES DE MACEDO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IRPJ. TRIBUTO LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. 

DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.   

1.O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN para postular, 

administrativa ou judicialmente, a restituição ou mesmo o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

2.Configurada a decadência do direito de pleitear a restituição/compensação, uma vez que o indébito tributário ocorreu 

há mais de cinco anos da propositura da ação.  

3.Remessa oficial provida e apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.001645-5        AC 1235524 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IBG IND/ BRASILEIRA DE GASES LTDA e outro 

ADV     :  PAULO DE TARSO N MAGALHAES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. - REPETIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

I - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de restituir o tributo indevidamente recolhido.  

III - Não configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados. 

IV - A correção monetária incidente na restituição das quantias indevidamente recolhidas será calculada na forma da 

Súmula 162 do STJ. 

V - Cabível a aplicação da taxa SELIC, prevista no § 4º do art. 39, da Lei 9250/95, a partir da edição da Medida 

Provisória nº 1973/2000 que extingüiu a UFIR, em razão do princípio que proíbe o locupletamento sem causa, a qual 

engloba juros de mora e a correção monetária. 

VI - Apelação da União Federal improvida. 

VII - Remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da União Federal e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.025459-4        AC 1315121 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MANOEL CRISTOVAO CARVALHAL GOMES 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - DECLARATÓRIA - IMPOSTO DE RENDA - RESGATE DE VALORES 

RECOLHIDOS A PLANO DE PREVIDÊNCIA - PLANO DE PREVIDÊNCIA TREVO-IBSS - "BENEFÍCIO 

DIFERIDO POR DESLIGAMENTO" - NATUREZA JURÍDICA - AUSÊNCIA DO CARÁTER INDENIZATÓRIO - 

PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - INCIDÊNCIA.  
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I - O Benefício Diferido por Desligamento representa quantia prevista no plano de aposentadoria Trevo-IBSS, entidade 

de previdência privada fechada, destinado aos empregados do Banco Bandeirantes e que foi custeado com contribuições 

do participante e do patrocinador. 

II - Trata-se de benefício pago ao segurado pelo plano de aposentadoria, em qualquer caso de rescisão de contrato de 

trabalho, incentivada ou não, contanto sejam atendidas as condições previstas no regulamento do plano. 

III - Tendo sido estabelecido com o fim de estimular a adesão dos empregados vinculados ao antigo plano, não há que 

se falar em caráter indenizatório, vez que não ocorreu a aferição de prejuízo por parte do empregado e nem foi instituído 

com o fim de reparar qualquer dano. 

IV- Natureza diversa da indenização oriunda do Plano de Demissão Voluntária Incentivada,  pois esta é paga ao 

trabalhador com o intuito de compensar a perda do emprego. 

V  - O benefício não se vincula à rescisão do contrato de trabalho por adesão ao Plano de Demissão Voluntária, mas 

configura benefício genérico, não relacionado apenas ao desligamento do emprego, mas advindo do que foi contratado 

no próprio plano de previdência complementar. 

VI - Não havendo isenção legal do pagamento do imposto de renda, o "Benefício Diferido por Desligamento" sofre a 

incidência deste. 

VII - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.002826-1        AC 1181106 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES BISPO VASCONCEILOS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - PIS/PASEP - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PRESCRIÇÃO - NORMA DE REGÊNCIA - DECRETO 20.910/32 - PRAZO QÜINQÜENAL. 

I - A União é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações em que se discute correção monetária de 

contribuições para o PIS/PASEP. Precedentes. Preliminar rejeitada. 

I - Nas ações em que se pleiteia diferenças de correção monetária de recolhimentos relativos à contribuição para o 

PIS/PASEP, o prazo prescricional para deduzir a pretensão em juízo é qüinqüenal, nos termos da regra geral de 

prescrição dos créditos contra a Fazenda Pública prevista no Decreto 20.910/32. 

II - A contribuição para o PIS/PASEP tem natureza jurídica tributária, não havendo que se cogitar de aplicação 

analógica do prazo de prescrição trintenário referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
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III - Prescrição consumada, porquanto decorridos mais de cinco anos entre a data do último índice pleiteado e a data do 

aforamento da demanda. 

IV - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar 

argüida em contra-razões da União Federal e negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.14.004741-3        AC 1225956 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE MONTEIRO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL - AÇÃO DE COBRANÇA - PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA - ART. 267, § 1º DO CPC - RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 

ORIGEM.  

I - Ausência de cumprimento do disposto no art. 267, § 1º do CPC, que determina, nas hipóteses dos incisos II e III do 

mesmo artigo, a intimação pessoal da parte para promover ato que lhe competia. 

II - Apelação provida, para determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito.       

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.16.000923-5       AMS  307904 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APTE    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 

ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

APTE    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  ANA CLÁUDIA SILVA PIRES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CENTRO SUL LOGISTICA E SERVICOS LTDA 
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ADV     :  LUCAS CAMILO ALCOVA NOGUEIRA 

PARTE R :  AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX 

e   outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC E AO SENAC - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS - 

EXIGIBILIDADE CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - LEI 8.029/90 - CONSTITUCIONALIDADE - 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I - Constitucionalidade das contribuições devidas ao SESC e ao SENAC por força de sua recepção pelo art. 240 da 

Constituição Federal. 

II - O enquadramento de todas as categorias profissionais no sistema sindical confederativo faz-se à luz do art. 577 da 

CLT, quer por expressa previsão da lei, quer por afinidade existencial. Da mesma forma, com vistas ao bem-estar dos 

trabalhadores, todas as categorias hão de estar inseridas no custeio e fruição de algum dos serviços sociais autônomos 

existentes, como forma de valorização do trabalho humano (CF, art. 170), sendo legal a utilização do critério de 

acomodação extraído do direito sindical para enquadramento das mesmas categorias nas entidades do chamado sistema 

"S". 

III - Estando as empresas prestadoras de serviços, por questão de afinidade, inseridas no âmbito de atuação da 

Confederação Nacional do Comércio, decorre naturalmente a vinculação de tais empresas no custeio dos serviços 

sociais ligados à área do comércio (SESC/SENAC), nos termos do art. 4º do Decreto-lei 8.621/46 e do art. 3º do 

Decreto-lei 9.853/46. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e deste E. Tribunal. 

IV - Conquanto a Lei 8.029/90 faça alusão à instituição de um adicional devido ao SEBRAE, tem-se por instituída pela 

lei, em verdade, tributo novo, cuja natureza jurídica claramente se revela como de contribuição de intervenção no 

domínio econômico, dada a vinculação do produto da arrecadação à finalidade específica de subsidiar as políticas de 

promoção de exportações e apoio às micro e pequenas empresas, com vistas a dar efetividade aos arts. 170, IX, e 179, 

ambos da Constituição Federal. 

V - Tratando-se de contribuição, e não de imposto, não há que se falar em infringência aos artigos 154, I, e 167, IV, 

ambos da Constituição Federal. 

VI - A exigibilidade das contribuições de intervenção no domínio econômico prescinde de imediata percepção de 

benefícios por todos os contribuintes, bastando para a higidez da exação que o valor arrecadado seja prontamente 

trespassado às finalidades que ensejaram sua instituição. Não há inconstitucionalidade na imposição às empresas de 

médio e grande porte para que contribuam ao SEBRAE: nada obstante não sejam destinatárias imediatas das políticas 

implementadas, os benefícios destas decorrentes indiretamente beneficiam a toda a atividade empresarial. 

VII - As contribuições a que se refere o artigo 149 da Constituição Federal, dentre as quais a contribuição ao SEBRAE, 

não demandam a edição de lei complementar para a sua instituição. A sujeição de tais contribuições ao artigo 146, III, 

da Carta Política não implica necessidade de lei complementar para sua instituição, porquanto tal modalidade de ato 

legislativo somente se revela imprescindível nas hipóteses em que o constituinte assim expressamente deixou assentado. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 138.284-8/CE; RE 396.266/SC). 

VIII - Apelações e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às 

apelações e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.00.014227-2       AMS  308332 

ORIG.   :  10 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  NITOLI IND/ GRAFICA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA 

             - INCRA 

PROC    :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA - EXIGIBILIDADE. 

I - A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social, vez que esta contribuição assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, 

enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural,portanto, contribuição guerreada, o adicional de 0,2% devido ao INCRA nunca se prestou ao 

custeio do PRORURAL, 

II - A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 

8.212/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, dois por cento) - 

destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.212/91, como vinha sendo proclamado 

pela jurisprudência desta Corte 

III - O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao 

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade 

de trabalhadores. 

IV - Apelação da União Federal, apelação do INCRA e remessa oficial providos. 

V - Prejudicada a apelação da impetrante. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da União Federal, à apelação do INCRA e à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos 

termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.019099-0        AC 1256678 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros 

ADV     :  SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 207/2658 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. COFINS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.   

I - O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

II - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o 

contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez 

que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 150 do CTN, concedido à 

Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual diferença apurada, para 

postular, administrativa ou judicialmente, o direito de compensar o tributo indevidamente recolhido.  

III - Configurada a decadência do direito de pleitear a compensação dos pagamentos efetuados em período superior ao 

qüinqüênio contado retroativamente da propositura da ação. 

IV - Na vigência das Leis 8383/91 e nº 9250/95, a compensação devia ser efetuada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

V - Atualmente, o art. 74 da Lei nº 9430/96, modificado pela MP nº 66/02, convertida na Lei nº 10.637/02, e pela Lei nº 

10.833/03, não mais exige o prévio requerimento do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a 

realização da compensação em relação a quaisquer tributos e contribuições, que não pode, ser aplicado no caso em 

pauta, uma vez que se trata de direito superveniente. 

VI - Possibilidade de compensação de créditos do PIS e da COFINS com base nos recolhimentos a maior em razão da 

majoração da base de cálculo veiculada pela Lei 9718/98 apenas com débitos vincendos das próprias exações, na esteira 

do entendimento majoritário esposado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - No caso, aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir da data do recolhimento. 

IX - Não cabimento dos juros moratórios na compensação. 

X - Remessa oficial parcialmente provida. 

XI - Apelações improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às 

apelações e dar provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.024752-5       AMS  307642 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE(RECDO) :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE (RECTE)  :  NDT COML/ LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. ART. 523, § 1º DO CPC. 

APELAÇÃO DA IMPETRANTE INTEMPESTIVA. NÃO CONHECIMENTO.   MANDADO DE SEGURANÇA. 

COFINS. LEI 9718/98. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. ART. 269, I 

DO CPC.  

I - Agravo retido da União Federal não conhecido, vez que não houve requerimento expresso para sua apreciação, nos 

termos do art. 523, parágrafo 1º do CPC. 

II - Não conhecimento da apelação da impetrante em virtude de ter sido protocolada fora do prazo legal. 

III - Não conhecimento do recurso adesivo interposto pela impetrante diante da preclusão consumativa ocorrida em 

virtude da prévia interposição de apelação pela mesma. 

IV - É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. 

V - Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer 

documento comprobatório do recolhimento documentação em relação ao período de recolhimento do PIS.  

VI- Remessa oficial provida. 

VII - Prejudicada a apelação da União Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido da União Federal, não conhecer da apelação e recurso adesivo da impetrante, dar provimento à remessa oficial e 

julgar prejudicada a apelação da União Federal, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.05.001871-4       AMS  304264 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA S/C LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PIS - DECRETOS-LEI Nº 2448/88 E 

2449/88. - MEDIDA PROVISÓRIA 1212/95 E SUAS REEDIÇÕES - LEI Nº 9715/98 - COMPENSAÇÃO - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO - ART. 269, I DO CPC. LEI 10.637/02. LEGITIMIDADE 

DA TRIBUTAÇÃO. ALTERAÇÕES. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. INEXISTÊNCIA DE 

VÍCIO FORMAL POR DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 246 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

I - É condição essencial da ação comprovar o efetivo recolhimento do tributo em questão, juntando-se aos autos 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF) original, ou cópia devidamente autenticada. 

II - Ausência de documento indispensável à propositura da ação caracterizada pelo não oferecimento de qualquer 

documento comprobatório em relação ao recolhimento com base nos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88, MP 1212/95 e 

reedições e Lei nº 9715/98.  
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III - Com o advento da lei 10.637, de 30 de Dezembro de 2002, seguida pelas leis 10.833, de 29 de Dezembro de 2003, 

e atualmente pela Lei 10.865, de 30 de abril de 2004, a contribuição ao PIS passou a ser não-cumulativa. Esse princípio, 

em relação às contribuições, foi reforçado pela Emenda Constitucional n° 42/03. 

IV - A Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais n°s 20, 33 e 42, consignou claramente o campo de 

incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculos 

distintas, para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, diante de um discrímen a ser 

ditado por lei, consagrando em benefício, nesta última emenda, a não-cumulatividade para as contribuições. 

V - A não-cumulatividade é mera técnica de tributação que não se confunde com a sistemática de cálculo do tributo, 

porquanto, depois de efetuadas as compensações devidas (débito/crédito) pelo contribuinte ter-se-á a base de cálculo, 

para a apuração do quantum devido. Consigne-se, por fim, que, para as hipóteses de IPI e ICMS, o legislador 

constituinte deixou traçados, fixando os limites objetivos de sua ocorrência, os critérios para que se implementasse a 

não-cumulatividade, dadas as características desses tributos, enquanto para o PIS a lei é que deve se incumbir dessa 

tarefa. 

VI - O fato de a lei 10.637/2002 ter sido editada antes da vigência da Emenda Constitucional n° 42, não implicou em 

qualquer mácula ou vício ao que ali se disciplinou, tendo sido recepcionada pelo novo comando constitucional.   

VII - Não se configurou a afronta ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, pois não houve regulamentação de 

artigo, nem inovação, criando-se nova figura tributária, haja vista que a previsão expressa da contribuição ao PIS no 

corpo do Texto Constitucional, por si só autoriza eventuais alterações nos critérios de sua exigência, feitas por lei 

ordinária, não havendo óbices que sua iniciativa se dê por meio de Medida Provisória, desde que observado o princípio 

da anterioridade nonagesimal. 

VIII - Apelação da impetrante improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação da impetrante, nos termos do voto da Sra. Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.08.000874-7        AC 1242251 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  AGUAS QUENTES DE PIRATININGA HOTEL CLUBE 

ADV     :  AURELIA CARRILHO MORONI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 

ADV     :  LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SESC E AO SENAC - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS - 

EXIGIBILIDADE CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE - LEI 8.029/90 - CONSTITUCIONALIDADE - 

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR - CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO 

ECONÔMICO - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
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I - Constitucionalidade das contribuições devidas ao SESC e ao SENAC por força de sua recepção pelo art. 240 da 

Constituição Federal. 

II - O enquadramento de todas as categorias profissionais no sistema sindical confederativo faz-se à luz do art. 577 da 

CLT, quer por expressa previsão da lei, quer por afinidade existencial. Da mesma forma, com vistas ao bem-estar dos 

trabalhadores, todas as categorias hão de estar inseridas no custeio e fruição de algum dos serviços sociais autônomos 

existentes, como forma de valorização do trabalho humano (CF, art. 170), sendo legal a utilização do critério de 

acomodação extraído do direito sindical para enquadramento das mesmas categorias nas entidades do chamado sistema 

"S". 

III - Estando as empresas prestadoras de serviços, por questão de afinidade, inseridas no âmbito de atuação da 

Confederação Nacional do Comércio, decorre naturalmente a vinculação de tais empresas no custeio dos serviços 

sociais ligados à área do comércio (SESC/SENAC), nos termos do art. 4º do Decreto-lei 8.621/46 e do art. 3º do 

Decreto-lei 9.853/46. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e deste E. Tribunal. 

IV - Conquanto a Lei 8.029/90 faça alusão à instituição de um adicional devido ao SEBRAE, tem-se por instituída pela 

lei, em verdade, tributo novo, cuja natureza jurídica claramente se revela como de contribuição de intervenção no 

domínio econômico, dada a vinculação do produto da arrecadação à finalidade específica de subsidiar as políticas de 

promoção de exportações e apoio às micro e pequenas empresas, com vistas a dar efetividade aos arts. 170, IX, e 179, 

ambos da Constituição Federal. 

V - Tratando-se de contribuição, e não de imposto, não há que se falar em infringência aos artigos 154, I, e 167, IV, 

ambos da Constituição Federal. 

VI - A exigibilidade das contribuições de intervenção no domínio econômico prescinde de imediata percepção de 

benefícios por todos os contribuintes, bastando para a higidez da exação que o valor arrecadado seja prontamente 

trespassado às finalidades que ensejaram sua instituição. Não há inconstitucionalidade na imposição às empresas de 

médio e grande porte para que contribuam ao SEBRAE: nada obstante não sejam destinatárias imediatas das políticas 

implementadas, os benefícios destas decorrentes indiretamente beneficiam a toda a atividade empresarial. 

VII - As contribuições a que se refere o artigo 149 da Constituição Federal, dentre as quais a contribuição ao SEBRAE, 

não demandam a edição de lei complementar para a sua instituição. A sujeição de tais contribuições ao artigo 146, III, 

da Carta Política não implica necessidade de lei complementar para sua instituição, porquanto tal modalidade de ato 

legislativo somente se revela imprescindível nas hipóteses em que o constituinte assim expressamente deixou assentado. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 138.284-8/CE; RE 396.266/SC). 

VIII - Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.11.001413-6        AC 1251487 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  JOSE FIGUEREDO 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. "PLANO COLLOR". CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

CADERNETA DE POUPANÇA SOBRE ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO BANCO CENTRAL. 

LEGITIMIDADE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE E LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO INCABÍVEIS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO AO IPC. 

I.Com relação ao Plano Collor, sobre os ativos não transferidos ao Banco Central do Brasil, a legitimidade passiva é do 

banco depositário. 

II.Não cabe, na ação de tal natureza, a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil e à União ante a ausência de 

obrigação legal ou contratual de indenizar em ação regressiva. 

III.Não há litisconsórcio passivo necessário entre a Caixa Econômica Federal e a União, já que eventual 

responsabilização desta última extrapola os limites objetivos da ação proposta. 

IV.Prescreve em 20 anos o direito do poupador de reclamar em juízo o crédito de expurgos inflacionários. 

V.Não se aplicam as normas da Lei nº 8.024/90 sobre os ativos não transferidos ao Banco Central, prevalecendo o que 

dispunha a Lei nº 7.730/89 até a entrada em vigor da Lei nº 8.088/90. 

VI. Preliminares rejeitadas. Apelação da CEF improvida. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, 

negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar provimento à apelação do autor, nos termos do voto da 

Relatora. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.001687-1        AC 1227842 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JAIME COSME DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - PIS/PASEP - CORREÇÃO MONETÁRIA - AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTORA - ART. 267, § 1º DO CPC - RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE 

ORIGEM.  

I - Ausência de cumprimento do disposto no art. 267, § 1º do CPC, que determina, nas hipóteses dos incisos II e III do 

mesmo artigo, a intimação pessoal da parte para promover ato que lhe competia. 

II - Apelação provida, para determinar o retorno dos autos à vara de origem para regular prosseguimento do feito.       

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.03.008017-0       AMS  308129 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAULO ROBERTO QUILICI 

ADV     :  MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE 

TRABALHO - VERBAS INDENIZATÓRIAS - INDENIZAÇÃO ESPECIAL - INDENIZAÇÃO ACORDO 

COLETIVO - ART. 9º, DA LEI Nº 7238/84 -   FÉRIAS VENCIDAS - FÉRIAS PROPORCIONAIS - ADICIONAL 

DE 1/3 - 13º SALÁRIO. 

I - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no artigo 

6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

II - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as verbas 

indenizatórias  percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no incidente 

de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 18.02.98 

em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

III - As férias vencidas simples não gozadas e seu adicional de 1/3 respectivo, recebidos em pecúnia, possuem natureza 

indenizatória quando houver dissolução do contrato de trabalho.  

IV - Incide o imposto de renda sobre as férias proporcionais, bem como sobre o respectivo adicional,  em razão de 

possuírem natureza salarial. 

V - A verba denominada "indenização acordo coletivo" possui caráter indenizatório, quando faz parte de um pacote de 

indenizações especiais recebidas à época da rescisão do contrato de trabalho, no qual aderem vários trabalhadores. 

VI - O pagamento de um salário mensal nos termos dispostos no art. 9º da Lei nº 7238/84 possui caráter indenizatório 

definido em lei. 

VII-  Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial 

à apelação e à remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009874-4        AI  329451 

ORIG.   :  200161820238113  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALMIR MUNIN 
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ADV     :  ARACY MARIA DE BARROS BARBARA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  MUNINVEST ASSESSORIA E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     :  FLAVIA ROSSETTI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Não conhecimento das alegações de cerceamento de defesa e ilegitimidade do co-executado para figurar no pólo 

passivo da demanda, pois tais questões não podem ser apreciadas nesta instância, sob pena de supressão de um grau de 

jurisdição. 

II - Os créditos tributários têm data de vencimento fixada em 31/08/93 e foram constituídos por intermédio de Auto de 

Infração, com notificação pessoal em 17/06/98. Inocorrida, portanto, a decadência.   

III - O art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar 

da data de sua constituição definitiva.  

IV - Na hipótese de constituição de débito tributário por auto de infração, o marco inicial para contagem do prazo 

prescricional é a data da notificação pessoal do contribuinte, que no caso em tese ocorreu em 17/06/98. Como a citação 

da empresa executada ocorreu em 18/01/02, antes de operado o lapso qüinqüenal, incabível a alegação de prescrição dos 

débitos.  

V - Tampouco ocorrida a prescrição referente ao co-executado, já que verifica-se dos autos que, entre a citação da 

empresa executada (18/01/02) e o despacho ordinatório que determinou a inclusão do sócio-gerente no pólo passivo do 

executivo fiscal, em 16/03/06, não houve o decurso de mais de cinco anos.  

VI - Ressalto que, ainda que a citação do sócio-gerente tenha se efetivado apenas em 02/05/07, há de ser aplicada a 

súmula 106 do STJ, tendo em vista tratar-se de execução fiscal proposta antes da vigência da Lei Complementar 

118/05. 

VII - Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do 

agravo de instrumento, negando-lhe provimento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.012433-0        AI  331286 

ORIG.   :  200661260030998  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EMBRACAN ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS-

GERENTES NO POLO PASSIVO DA AÇÃO. POSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. 

I - Inicialmente, registro o não conhecimento da matéria referente ao artigo 13 da Lei n. 8.620/93, em virtude de não ter 

sido aventada em 1ª instância, tampouco objeto da decisão agravada, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo 

de instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao 

princípio do duplo grau de jurisdição. 

II - Hipótese em que o endereço informado pela empresa executada aos cadastros da administração fazendária é o 

mesmo endereço onde ela não foi localizada, caracterizando o descumprimento do dever de atualizar os dados 

cadastrais da empresa junto à JUCESP, bem como a sua aparente dissolução irregular. 

III - Tais fatos corroboram a  responsabilidade dos administradores da executada e servem como indícios suficientes 

para incluí-los no pólo passivo da ação, pois a responsabilidade dos sócios-gerentes pelos débitos tributários da 

sociedade, quando não localizada esta ou inexistentes bens de sua propriedade passíveis de constrição judicial, é 

consectário das disposições do art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. Precedentes STJ. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheço em parte do 

agravo de instrumento, dando-lhe provimento, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.015044-4        AI  333309 

ORIG.   :  200561820527220  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  HITLER BRETANHA DE TOLEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. AGRAVO 

PROVIDO. 

I - Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária do executado e imediata constrição de eventual montante encontrado, 

bem como a determinação da indisponibilidade de seus bens e direitos, com base no artigo 185-A do CTN. E assim 

tenho decidido, tendo em conta que o sigilo bancário, como as demais garantias individuais, não se reveste de caráter 

absoluto e não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio.  

II - Ressalvo que entendo tais medidas cabíveis somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no 

sentido de encontrar bens passíveis de constrição para a garantia do juízo.  

III -  Hipótese em que pedido de penhora foi precedido do esgotamento dos meios ordinariamente previstos para a 

localização de bens da devedora capazes de garantir o débito, conforme se depreende das consultas ao DOI e ao 

RENAVAN, estando configurada, destarte, a hipótese autorizadora da indisponibilidade dos valores existentes, nos 

termos do art. 185-A.  

IV - Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, vencido o Relator que lhe dava 

parcial provimento. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.005607-8     REOMS  307657 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FERNANDO MORILLA NETO 

ADV     :  BENVINDA BELEM LOPES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -  IMPOSTO DE RENDA -  RESCISÃO 

DE CONTRATO DE TRABALHO - FÉRIAS - ADICIONAL DE 1/3 - REMESSA OFICIAL -  MANIFESTAÇÃO 

DO PROCURADOR DA FAZENDA - DESINTERESSE EM RECORRER - ART. 19, § 2º, LEI Nº 10522/2002 - 

APLICAÇÃO. 

            I  - A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto de 

ato declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal 

Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso. 

            II - Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da 

Fazenda Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. 

III - Ocorrência nos autos da situação acima descrita, aplicado ao caso o disposto no § 2º, do artigo 19, da Lei nº 

10522/2002. Precedentes desta Corte. (AC nº 2000.61.00.048746-7; 3ª T; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; j. 13/09/2006; 

DJ 14/11/2006) 

IV - Remessa oficial não conhecida. 

 ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da 

remessa oficial, na forma do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  95.03.003697-6            AMS  159210 

ORIG.   :  9200943012  13 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

EMBDO    :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 
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ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPEDIMENTO DE UM DOS VOTANTES. 

NULIDADE. ACOLHIMENTO DO RECURSO. 

1.Verificado o impedimento de um dos votantes, por ter anteriormente atuado no feito como membro do Ministério 

Público, anula-se o julgamento a fim de que outro seja proferido, prejudicadas as demais questões suscitadas. 

2.Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.60.00.001410-8        AC 1300354 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SOEN SOCIEDADE ADMINISTRADORA DE ENSINO LTDA 

ADV     :  JUAREZ MARQUES BATISTA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. TÍTULO DA DÍVIDA 

PÚBLICA - TDP. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VERBA 

HONORÁRIA. 

1.Devida a majoração da verba honorária para a sua adequação ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, pois o 

montante originariamente fixado revela-se irrisório, cabendo, considerando o valor atualizado da causa, o arbitramento 

de percentual médio, conforme jurisprudência da Turma (10%), sob pena de aviltamento do próprio princípio da 

sucumbência. 

2.Apelações providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.00.006267-1 AC 1321679 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LOURDES EMIKO FURUSHIMA SATO e outros 

ADV     :  ARMANDO GUINEZI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

   E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. SENTENÇA DE REPETIÇÃO. EXTRA 

PETITA. ARTIGO 515, § 3º, CPC. REJULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. SERVIDOR 

PÚBLICO. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE PRÊMIO-ASSIDUIDADE, LICENÇA-PRÊMIO E FÉRIAS. 

APELAÇÃO. DESISTÊNCIA EXPRESSA. LIMITES DA DEVOLUÇÃO. NECESSIDADE DE SERVIÇO 

INERENTE AO NÃO-GOZO IN NATURA DO DIREITO. PRESUNÇÃO DE PREVALÊNCIA DO INTERESSE 

PÚBLICO. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. SUCUMBÊNCIA. 

1.Sendo extra petita a sentença, anula-se o julgamento para reexame do pedido, nos limites da pretensão deduzida, com 

fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

2.Tendo a FAZENDA NACIONAL expressamente desistido do recurso em relação à incidência do imposto de renda na 

fonte sobre o prêmio-assiduidade, não cabe sequer contra tal ponto o reexame da sentença pela remessa oficial: 

aplicação do disposto no §2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/02. 

3.O servidor público, titular de benefícios de afastamento provisório e remunerado do serviço ativo (no caso, licença e 

férias), que tenha sido impedido de gozar do direito in natura, por necessidade de serviço, presumido pelo ato de 

deferimento da sua conversão em pecúnia, não pode sofrer a incidência do imposto de renda sobre tais valores, dada a 

caracterização jurídica da hipótese de indenização.  

4.Configurado o indébito fiscal, reconhece-se o direito à respectiva compensação (IRRF sobre prêmio-assiduidade, 

férias e licença-prêmio), recolhidos no qüinqüênio prescricional, com parcelas vincendas do próprio tributo, acrescido o 

principal de correção monetária pela UFIR até 31.12.95, e taxa SELIC a partir de 01.01.96, isoladamente. 

5.Mantida a verba honorária fixada pela r. sentença, vez que houve decaimento integral da requerida, não estando o 

critério adotado a justificar reforma no âmbito da apelação fazendária e remessa oficial. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.022468-3       AMS  294223 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 

ADV     :  JULIANA BURKHART RIVERO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IRPJ. LEI Nº 8.981/95 E Nº 9.779/99. ATO DECLARATÓRIO Nº 

2/99. RENDIMENTOS EM OPERAÇÕES DE SWAP-HEDGE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A PRECEITOS 

LEGAIS OU CONSTITUCIONAIS DA TRIBUTAÇÃO. VALIDADE DA INCIDÊNCIA FISCAL. 
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1.No regime da Lei nº 8.981/95, eram tributadas as operações tanto de swap como as de swap-hedge, com a distinção 

apenas, embora essencial, de que a retenção na fonte, prevista para as primeiras (artigo 74), foi expressamente 

dispensada nos contratos regidos pelo artigo 77, V. 

2.Certo, pois, que a Lei nº 8.981/95 não criou isenção, nem excluiu da hipótese de incidência do IRPJ os rendimentos 

auferidos em operações de swap-hedge, mas apenas afastou o regime de retenção na fonte, o qual foi restabelecido com 

o artigo 5º da Lei nº 9.779/99, salvo em relação às instituições financeiras e equiparados, na forma do inciso I do artigo 

77 da Lei nº 8.981/95, que se distinguem, de forma objetiva, de outros contribuintes pelo respectivo objeto social, sem 

violação, pois, ao princípio da isonomia, mesmo porque é com base em tal critério, pertinente e razoável, que se tem 

criado legislação específica, e por vezes, mais onerosa, ao setor financeiro. Por isso, qualquer discussão, em termos de 

anterioridade, direito adquirido, segurança jurídica e valores congêneres, não se revela pertinente, pois a inovação legal 

não ocorreu em termos de instituição ou majoração de tributo, mas apenas para efeito de regime de tributação, ou forma 

de pagamento, o que não enseja a invocação de preceitos ou princípios de tal ordem, como assente na jurisprudência da 

Suprema Corte.  

3.Ainda que admitida, por hipótese, a concessão pela Lei nº 8.981/95 de isenção nas operações de swap-hedge, nem 

assim caberia a solução almejada pelos contribuintes, a partir dos princípios enfocados, pois assente a jurisprudência no 

sentido de que a lei fiscal aplicável é sempre a vigente ao tempo do fato gerador do tributo que, no caso do IRPJ, ocorre 

com a aquisição da disponibilidade jurídica ou econômica de renda e, especificamente no caso da tributação de 

rendimentos financeiros, quando da liquidação dos respectivos contratos, negócios ou operações, sendo irrelevante a 

data em que celebrados. Anote-se que a Lei nº 9.779/99 não se afastou de tal critério de incidência, ao determinar que os 

rendimentos auferidos em operações financeiras sujeitam-se ao IRRF, e tampouco, assim, o Ato Declaratório nº 2/99 e a 

Instrução Normativa nº 7/99, que apenas explicitaram, sem qualquer alteração ou ampliação, o conteúdo próprio da lei 

impositiva em consonância com as características do fato gerador do imposto de renda, segundo o Código Tributário 

Nacional. 

4.O artigo 5º da Lei nº 9.779/99 não viola quaisquer preceitos materiais da tributação, sejam os gerais, sejam os 

específicos do IRPJ, primeiramente porque a compra do seguro, baseado em certo ativo, se gerador de prejuízo, quando 

da liquidação, permitiria a respectiva dedução na conta fiscal do contribuinte e, por conseqüência e em contrapartida, 

não se pode retirar da variação positiva da operação, em favor do contratante, o seu caráter de renda, ainda que se 

destine à cobertura de operação ou obrigação futura, ou seja, daquela que se pretendeu garantir, como é próprio da 

modalidade hedge, especialmente no mercado cambial.  

5.Mesmo que o contrato não tenha feição especulativa, ou seja, não se destine à apropriação de rentabilidade pela 

valorização de um ativo, mas apenas garantir, no futuro, o compromisso fundado em certa taxa ou indexador, contra 

cuja variação, acima de uma certa expectativa normal, é instituída a garantia ou proteção (como, por exemplo, juros 

pós-fixados e câmbio), ainda assim resta claro que o resultado positivo da operação tem a configuração econômica e 

jurídica de renda, passível, pois, de tributação, segundo a matriz constitucional, definidora da hipótese material de 

incidência (artigo 153, III, CF). Por conseqüência, não se tributa indenização, porque o resultado positivo da operação 

de swap-hedge decorre da valorização do capital protegido (hedge) com a troca de ativos (swap), em que predomina, na 

caracterização para efeito de incidência fiscal, a origem da renda, e não o seu destino. Tais circunstâncias revelam que 

não se vislumbra na tributação a violação dos princípios constitucionais suscitados, porque equivocada a premissa de 

que se cuidaria, na espécie, de percepção de verba indenizatória: configuração objetiva de renda, sujeita à incidência do 

imposto de renda. 

6.Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o 

exame do pedido de compensação tributária. 

7.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  1999.61.05.018469-3       AMS  305502 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE    :  AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. PESSOA JURÍDICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ARTIGO 38 DA LEI Nº 

8.880/94. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.00.018426-1    AG  106518 

ORIG.   :  9300150022     /SP 

AGRTE   :  IPECOOL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO 

DEVEDOR. PARCIAL PROCEDÊNCIA. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. OFICIO PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Caso em que a expedição de ofício precatório foi negada, pela existência de remessa oficial, pendente de exame em 

sede de embargos à execução.  
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2.Confirmada a decisão agravada, uma vez que consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que cabe a 

remessa oficial em face de sentença que acolhe, integral ou parcialmente, os embargos opostos pela Fazenda Nacional, 

em execução de sentença.  

3.Agravo de instrumento desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.031232-2        AI  140459 

ORIG.   :  200161000228193  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA 

ADV     :  GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TUR 

MA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA. 

GANHO DE CAPITAL NA TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS. LEI Nº 9.532/97. RETROAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.Consolidada a jurisprudência, firme em precedentes desta Turma e do Superior Tribunal de Justiça, quanto à 

impossibilidade de retroação do imposto de renda sobre o ganho de capital, correspondente à diferença entre o valor 

atribuído aos bens na declaração de renda do de cujus e o valor pelo qual foram transmitidos aos seus herdeiros. Se o 

falecimento, a partir do qual se transmitem os direitos aos sucessores, tiver ocorrido em data anterior à vigência da Lei 

nº 9.532/97, cujo artigo 23 instituiu a tributação, não incide o imposto de renda, ainda que apurado ganho de capital, 

pela diferença de valor declarado.  

2.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.04.000800-1        AC  836241 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

EMBTE    :  RAUL AMARAL espolio 

REPTE   :  MARIA DE NAZARETH SECCO AMARAL 

ADV     :  FERNANDO AMARAL SANTOS VELHO 
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EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

NULIDADES. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.022532-5 AC  861294 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOSE MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANA PAULA SIMONI MARTINS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. IPCA-E. TAXA SELIC. 

1.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus. 

2.Segundo a orientação da Turma, são devidos os "expurgos inflacionários", na extensão acima especificada, com a 

incidência posterior da UFIR, associada aos juros moratórios de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado. 

3.A partir da extinção da UFIR, o débito judicial, salvo a hipótese de reformatio in pejus, deve ser atualizado 

exclusivamente com base na Taxa SELIC, aplicada a título tanto de correção monetária, como de juros moratórios. 

4.Precedentes. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.024224-4 AC 1274543 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ZACARIAS BUENO MARQUES 

ADV     :  EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. PDV. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, 

CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ARTIGO 269, IV, CPC). SUCUMBÊNCIA. 

JUSTIÇA GRATUITA. 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, 

CPC). 

2.Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão 

e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário.  

3.A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal.  

4.Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em 

Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo 

inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

5.Acolhimento da prejudicial de mérito, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

6.Tendo em vista a extensão da reforma adotada, deve a parte autora arcar com a verba honorária, fixada consonância 

com as peculiaridades do caso concreto, ficando, porém, suspensa a condenação da execução específica, em face da 

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, fixada a prescrição no prazo de cinco anos, se mantida a 

situação de pobreza declarada nos autos, de acordo com a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, e julgar prejudicadas as apelações, 

nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.04.001501-9        AC 1144699 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  LANCHONETE E RESTAURANTE LAGOA DO LIMA LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS METROLÓGICAS. ERRO 

SUPERIOR À TOLERÂNCIA MÁXIMA DE 2%. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE DESATENDIDO. AUTO DE 

INFRAÇÃO QUE NÃO DESCREVE OS FATOS QUE DERAM ORIGEM A AUTUAÇÃO. PORTARIA INMETRO 

Nº 002/82 

1.Discute-se o direito à anulação da autuação promovida pelos fiscais do IPEM-SP, consistente na imposição de multa, 

diante da constatação de infração à metrologia, especificamente na "medição de massa", na venda de refeição por 

quilograma, com erro de 5% (cinco por cento), superior à tolerância máxima de 2% (dois por cento), conforme disposto 

no artigo 2º, parágrafo único, da Portaria nº 02/82 do INMETRO. 

2.Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Não há ponto controvertido a ser dirimido na via probatória. Não há 

controvérsia, ainda, quanto ao procedimento adotado pelos fiscais do IPEM, remanescendo, tão somente o aspecto de 

sua legalidade. 

3.A autuação se encontra autorizada pelo artigo 9° da Lei 5.966/73, e veio embasada no artigo 2°, da Portaria 

INMETRO n° 002/82, de 07 de maio de 1982, do Presidente do Instituto Nacional de Metrologia Normalização e 

Qualidade Industrial - INMETRO. 

4.Em momento algum a autuação se voltou contra a balança, a qual, conforme asseverado pela Embargante e não 

impugnado, encontrava-se aferida com o selo e o lacre do INMETRO intactos. 

5.Nos termos do artigo 7°, da Portaria n° 002, de 07 de maio de 1982: "A tolerância máxima positiva será observada 

única e exclusivamente, para coibir deliberada intenção prejudicial a terceiros". 

6.Pela instrução processual, incluindo nesta a defesa promovida no processo administrativo instaurado, denota-se que a 

Embargante em nenhum momento agiu em desconformidade com os preceitos estabelecidos pelo INMETRO, a uma, 

por estar a sua balança registrada, selada e aferida pelo IPEM; a duas, por ter utilizado para a 'tara' desse equipamento o 

prato vazio de maior peso, redundando um favorecimento ao consumidor quando da pesagem dos alimentos, em 5% a 

maior e não a menor conforme afirmado pelo Fiscal, proceder que se encontra consentâneo com as regras benéficas ao 

consumidor, além de ser admitido pelo artigo 7° do mesmo ordenamento. 

7.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.003866-5        AC 1331186 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COML/ SANTOS CAMPANHA LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. 

FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega do DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso.  

3.Apelação fazendária e remessa oficial providas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.005677-1        AC 1135248 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  TUBANDT IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     :  ANA MARIA PARISI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO INDEFERIDO. SUSPENSÃO. INOCORRÊNCIA. 

IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. MULTA MORATÓRIA 

LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 

1.Discute-se o direito à extinção do título executivo fiscal em decorrência de pagamento dos créditos tributários 

mediante parcelamento. 

2.O indeferimento do parcelamento do crédito exeqüendo implica na imputação dos valores recolhidos pelo 

contribuinte, ainda que devidamente cientificado do indeferimento do pedido de parcelamento e continuidade do 

pagamento das parcelas restantes. 

3.A Embargante-Apelante não fez prova de os valores pagos e imputados pelo Fisco foram feitos de forma irregular, 

considerando que tais créditos, conforme afirma, foram recolhidos fora das datas de vencimentos e não observaram as 

correções atinentes à espécie. 

4.Higidez da CDA que se confirma. Precedentes (REsp 538840/SP; RECURSO ESPECIAL 2003/0090799-2; Ministra 

ELIANA CALMON; DJ 06.06.2005 p. 263; REsp 674343/RS; RECURSO ESPECIAL 2004/0112976-4; Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI; DJ 23.11.2006 p. 217) 
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5.A Suprema Corte já acenou com a constitucionalidade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, conforme 

precedentes - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 521.524, 

Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

6.A multa moratória não se confunde com o débito tributário. A sua exigência se dá pelo atraso no pagamento do 

tributo, considerado este como infração para fins tributários. 

7.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.26.007001-9        AC 1333058 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IMPRI MAQ COM/ E SERVICOS LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. 

FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega da DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso.  

3.Embora tenha permanecido longamente paralisado, por força de arquivamento provisório (artigo 40, § 2º, LEF), não 

houve a prescrição intercorrente na forma da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça.  

4.Apelação fazendária provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.007240-5        AC 1315110 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CRBS EMPREITEIRA S/C LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que entre a constituição definitiva do crédito tributário, mediante DCTF entregue ao Fisco em 31.05.96, e a 

primeira causa de interrupção, ocorrida com a propositura da execução fiscal em 24.07.00, considerada a aplicação das 

Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, não se consumou prazo superior ao qüinqüênio, daí a inexistência de prescrição. 

3.Houve, ademais, pedido de parcelamento, com confissão da dívida, em 05.06.99, e respectivo cancelamento em 

13.09.99. 

4.Embora tenha permanecido longamente paralisado, por força de arquivamento provisório (artigo 40, § 2º, LEF), não 

houve a prescrição intercorrente na forma da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça. 

5.Apelação fazendária provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.010886-2        AC 1329610 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRANSPORTADORA COMBOIO LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. 

FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega da DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso. 

3.Embora tenha permanecido longamente paralisado, por força de arquivamento provisório (artigo 40, § 2º, LEF), não 

houve a prescrição intercorrente na forma da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça. 
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4.Apelação fazendária e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.013259-1        AC 1330814 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LIGERO E LIGERO LTDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que entre a constituição definitiva do crédito tributário, mediante DCTF entregue ao Fisco em 28.05.97, e a 

primeira causa de interrupção, ocorrida com a propositura da execução fiscal em 20.07.00, considerada a aplicação das 

Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, não se consumou prazo superior ao qüinqüênio, daí a inexistência de prescrição. 

3.Embora tenha permanecido longamente paralisado, por força de arquivamento provisório (artigo 40, § 2º, LEF), não 

houve a prescrição intercorrente na forma da Súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça. 

4.Apelação fazendária e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.82.007421-9        AC 1150774 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  UNIGASTRO UNIDADE MEDICA ESPECIALIZADA NO APARELHO 

DIGESTIVO S/C LTDA 

ADV     :  MARLY COSMO DE SIQUEIRA E SILVA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO DA DÍVIDA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO. FALTA DE TÍTULO EXIGÍVEL. ÓBICE À EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. EMBARGOS 

PROCEDENTES.  

1.Discute-se o direito à desconstituição do título executivo e conseqüente extinção da execução fiscal, diante de sua 

inexigibilidade em virtude da concessão de parcelamento do crédito pela Secretaria da Receita Federal. 

2.Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da autoridade fazendária no 

prazo de noventa dias contados da data da protocolização do pedido. 

3.Não trouxe a autoridade fazendária qualquer manifestação contrária ao requerimento de parcelamento, donde há de se 

presumir como deferido. 

4.A certidão da dívida ativa é um título executivo nos moldes do art. 583, VII, do CPC, cujo surgimento decorre da 

inscrição em dívida ativa e esta por sua vez, consubstancia na inclusão do devedor num cadastro em que estão aqueles 

que não adimpliram suas obrigações no prazo. 

5.Compulsando os autos, fl. 25 a 35, verifica-se que efetivamente houve recolhimento do valor parcelado nos meses 

novembro de 1998 a abril de 2001. Não trouxe a autoridade fazendária qualquer manifestação contrária ao requerimento 

de parcelamento, donde há de se presumir como deferido. Ao contrário, tem-se, em fl. 84, o Comunicado de 

Deferimento, bem como a situação expressamente reconhecida pela Secretaria da Receita Federal (fl. 149), ao propor o 

cancelamento da inscrição à PFN/SP/DIAFI. 

6.O caso vertente apresenta situações que retiram a liquidez e exigibilidade do título. A liquidez, em razão do 

pagamento da primeira parcela (23/11/98) anteriormente a inscrição da dívida ativa (04/12/98), e a exigibilidade, porque 

o parcelamento é uma das causas de sua suspensão. 

7.A Certidão da Dívida Ativa traz em seu bojo a presunção de liquidez e certeza do débito nela declarado (Art. 204, do 

CTN) e a exigibilidade (art. 583, VII, do CPC). A presunção, todavia, admite prova em contrário, sendo o caso desses 

autos. ((REsp 725396/RS; RECURSO ESPECIAL; Ministro JOSÉ DELGADO;  DJ 12.09.2005; p. 245) 

8.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.027411-8        AG  157469 

ORIG.   :  0006682863  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  QUIMICA NACIONAL QUIMIONAL LTDA 

ADV     :  DOMINGOS NOVELLI VAZ 

AGRDO :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR. EXECUÇÃO 

DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO 

DEFERIDA PARA PERÍODO APÓS O PROTOCOLO DA REQUISIÇÃO NO TRIBUNAL. IMPOSSIBILIDADE.  

1.Rejeitada a preliminar de instrução irregular do recurso, pois juntadas as peças obrigatórias, além das necessárias à 

compreensão da controvérsia, nada mais se justificando para o regular processamento do agravo de instrumento. 
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2.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que os juros de mora, para fins de precatório complementar, quando 

efetuado o pagamento na data prevista no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, são devidos porém apenas entre a 

data da último cálculo e o protocolo da requisição no Tribunal. Caso em que deferida a sua incidência em período 

posterior, em divergência com a orientação firmada na jurisprudência. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.008035-2        AC 1141008 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AUTO ONIBUS MORATENSE LTDA 

ADV     :  HALLEY HENARES NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico Social da Industria SESI 

ADV     :  LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ANULATÓRIA DE DÉBITO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. SESI E SENAI. DETERMINAÇÃO DA 

ENTIDADE PELA SITUAÇÃO JURÍDICA DA EMPRESA. 

1.Discute-se o direito de afastar a incidência das contribuições ao SESI e ao SENAI, sob o argumento da ilegalidade e 

inconstitucionalidade, bem como de repetir os valores recolhidos a esse título no período de abril de 1992 a dezembro 

de 1993.    

2.As contribuições devidas a serviços sociais autônomos foram recepcionadas, expressamente, pelo artigo 240 da 

Constituição Federal, sendo sujeito passivo o empregador de qualquer espécie de atividade econômica. 

3.As contribuições ao SESI e ao SENAI, previstas nos Decretos-lei nºs 4.048, de 22.01.1942, 4.936, de 07.11.1942, 

6.246, de 05.02.1944 e 9.403, de 25.06.1946, são devidas pelos estabelecimentos industriais, enquadrados como tais 

pela Confederação Nacional da Indústria - CNI, obrigando-os aos seus pagamentos mensais, para o financiamento da 

assistência social aos industriários e seus dependentes, bem como para o custeio das escolas de aprendizagem. 

4.A repetição ainda que fosse procedente estaria abrangida pela prescrição qüinqüenal. 

5.Verba honorária mantida em 10% sobre o valor causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma. 

6.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.08.000719-1        AC 1338347 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  W M MACATUBA COML/ LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDL ABDI 

ADV     :  SANDRA CILCE DE AQUINO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

APDO    :  AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX 

BRASIL 

ADV     :  CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA "S". SEBRAE. EXIGIBILIDADE.  

1.Embora não seja mero adicional, mas tributação verdadeiramente nova, sujeita ao regime do artigo 149 da 

Constituição Federal, associada ao financiamento de programas de intervenção no domínio econômico, a contribuição 

destinada ao SEBRAE prescinde de instituição por lei complementar. A sujeição de tais contribuições, como de todos 

os demais tributos, às normas gerais em matéria de legislação tributária (artigo 146, III), não se confunde com a 

exigência formal de lei complementar para a sua instituição, cabível apenas em relação a certos tributos (empréstimo 

compulsório, o imposto sobre grandes fortunas, os impostos residuais e de iminência ou guerra externa: artigos 149, 

153, inciso VII, 154, incisos I e II). Os demais, incluindo as contribuições de intervenção no domínio econômico, ficam 

sob o rigor formal da legalidade ordinária, expressa no inciso I do artigo 150, que é expressamente referido no artigo 

149, da Constituição Federal.  

2.Como contribuição de intervenção no domínio econômico, e não de interesse de categorias profissionais ou 

econômicas, a sua instituição orienta-se em conformidade com os princípios gerais da atividade econômica, previstos a 

partir do artigo 170 da Constituição Federal, atingindo, na sujeição passiva, não apenas as pequeno e microempresas, 

que são diretamente beneficiadas com a política de apoio financiada pela contribuição, mas todas as demais empresas 

que, ainda que indiretamente, são atingidas, no circuito da produção e da circulação econômica, pelos efeitos desta 

intervenção estatal no domínio econômico. 

3.Não configura bitributação ou bis in idem a adoção de elementos de incidência, previstos em impostos ou 

contribuições de seguridade social, pela contribuição ao SEBRAE que, disciplinada pelo artigo 149 da Carta Federal, 

não enseja, por eventual coincidência, a violação ao disposto no inciso I do artigo 154, e no § 4º do artigo 195, ambos 

da Constituição de 1988.  

4.Ausente o indébito, resta prejudicado o pedido de compensação ou repetição, assim como a alegação de prescrição ou 

decadência. 

5.Precedente do STF. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.23.000999-0        AC 1163986 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  FLORIZA MARIA DA VEIGA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GEBIN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. SUS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO FEDERAL. PATOLOGIA GRAVE. 

HIPOSSUFICIENTE. DIREITO CONSTITUCIONAL À VIDA DIGNA E À SAÚDE. PRECEDENTES. 

1.Discute-se o direito ao fornecimento de medicamentos necessários à manutenção da saúde da autora. 

2.A teor do entendimento já firmado na jurisprudência, em demandas nas quais se pretenda o fornecimento gratuito de 

medicamentos, a União Federal, o Estado-membro e o Município respectivo são partes legítimas para figurar no pólo 

passivo. 

3.A Constituição traça os parâmetros da saúde pública, ditando como um dos seus princípios institucionais o de ser a 

saúde "direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação." (art. 196 da CF/88). 

4.Ao Estado é atribuída a tarefa de dispor sobre as políticas para a sua execução. Execução que resta financiada por 

recursos públicos, advindos, dentre outros, dos impostos a que todos se sujeitam, sendo, sem dúvida, essa, dentre os 

recursos arrecadados que compõem a gestão da Saúde, a maior parte do bolo. Portanto, nem se afirme que a União 

Federal não deve responder e equalizar situações como a que está sob análise, nem se cogite dispensar sua 

responsabilidade pelo tratamento e prevenção das moléstias de alto custo, na forma preconizada pelos artigos 197 e 198 

da Constituição Federal. 

5.In casu, a parte autora comprovou a hipossuficiência econômica, diante do custo do tratamento em questão, bem como 

a urgência em sua efetivação, considerando o quadro clínico à época da propositura da ação, não se insurgindo a União 

Federal, quanto a tais aspectos, pois se limitou a sustentar, em razões genéricas, a falta de amparo legal para a 

pretensão. 

6.Precedentes. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. Ante o óbito noticiado nos autos, revogo a tutela concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.26.000792-2        AC 1331194 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CEREALISTA AGRO CATARINENSE LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO 

DO DIREITO ALEGADO. 

1.Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida executada, como no caso, não excede a 60 salários-

mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 

26.12.01. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

3.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega do DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.042652-0        AG  183947 

ORIG.   :  0000005908  A Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  ALFREDO MENDES JUNIOR 

ADV     :  NELSON RAIMUNDO DE FIGUEIREDO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R :  AMARE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INCLUSÃO DE 

SÓCIO. DESPROVIMENTO. 

1.Caso em que a inclusão do sócio-gerente, na origem, foi determinada por não ter sido possível localizar a firma nem 

bens penhoráveis, expedindo-se, inclusive, edital, sem êxito, ao que alegou o agravante, em síntese, estarem ausentes os 

requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.  

2.Havendo indícios de dissolução irregular da empresa, não localizada e sem bens penhoráveis, o artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, permite identificar a responsabilidade tributária do sócio por infração na administração 

societária, de modo a justificar a sua inserção no pólo passivo da execução fiscal. 

3.Não tendo sido demonstrado qualquer equívoco nas premissas fático-jurídicas em que se baseou o Juízo a quo, para 

redirecionar a execução fiscal, resta inviável, em exceção de pré-executividade, o acolhimento da pretensão, vez que 

cabível e necessária dilação probatória, em embargos, para a reforma preconizada.   

4.Agravo inominado desprovido.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.006225-1        AC 1293864 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 

EMBDO    :  SINDICATO DA IND/ DE CARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE 

SAO  PAULO SINDICARNES 

ADV     :  ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CRQ. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.021911-5        AC 1256431 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MEGACOOP INFORMATICA E ADMINISTRACAO COOPERATIVA 

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS DE 

INFORMATICA E APOIO ADMINISTRATIVO 

ADV     :  ALVARO TREVISIOLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

TRIBUTÁRIO.  SOCIEDADE COOPERATIVA. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. LEI 9.715/98. ATOS NÃO 

COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Agravo Retido não conhecido, por não reiteração nas razões recursais. 

II - Relativamente à contribuição ao PIS, as "instituições de fins não lucrativos" eram expressamente indicadas no § 4º 

do art. 3º da LC nº 7/70, norma que apenas dispunha que estas entidades, "que tenham empregados assim definidos pela 

legislação trabalhista, contribuirão para o Fundo na forma da lei." A Resolução nº 174, de 25.02.1971, do Conselho 

Monetário Nacional/BACEN, estabeleceu a sua contribuição ao PIS no § 5º do art. 4º (1% sobre a folha de pagamento 

mensal). 

III - Todavia, o § 4º do art. 3º da LC nº 7/70 determinava que a contribuição fosse disposta em "lei", em sentido estrito, 

ofendendo o princípio da legalidade tributária a sua disposição através da Resolução nº 174/71 do Conselho Monetário 

Nacional, não se amparando a exigência da contribuição com base neste ato normativo infralegal nem mesmo com o 

artigo 11 da Lei Complementar nº 7/70, que delegava para a CEF e para o CMN apenas a regulamentação do Fundo, 

fixando as normas para o recolhimento e a distribuição dos recursos, assim como as diretrizes e os critérios para a sua 

aplicação.  

IV - Esta contribuição teria sido convalidada pelo artigo 33 do Decreto-Lei nº 2.303/86, mas isso não pode gerar 

quaisquer efeitos jurídicos, pois à época em que editado este decreto-lei a normatização das contribuições sociais, por 

não pertencer ao âmbito das finanças públicas, não podia ser feita por esta espécie normativa, sob pena de violação do 

art. 55 da Constituição Federal então vigente, à semelhança da declaração de inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nº 

2.445 e 2.449 de 1988 pelo Supremo Tribunal Federal, cuja eficácia foi definitivamente suspensa pela Resolução nº 

49/95 do Senado Federal. Daí se conclui que a contribuição ao PIS das instituições de fins não lucrativos somente 

passou a ser exigível com a Medida Provisória nº 1.212/95, sucessivamente reeditada e ao final convertida na Lei nº 

9.715, de 25.11.1998, com alterações mais recentes da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24.08.2001, sendo que pelo § 

1º do mesmo dispositivo legal também se previu a contribuição devida pelas cooperativas em relação às receitas 

decorrentes de operações praticadas com não associados, na forma do inciso I (sobre o faturamento mensal). 

V - De outro lado, mesmo na previsão normativa anterior a Lei 9715/98, ora impugnada, a receita das cooperativas 

decorrente das operações realizadas com não associados, não se qualificava como atos cooperativos próprios, posto que 

não afetos direta e estritamente aos seus cooperados, tanto que neste ponto sujeita até mesmo à incidência de tributos e 

do imposto de renda (artigos 87 e 111 da Lei nº 5.764/71), deve submeter-se também à incidência contributiva do PIS à 

semelhança das demais pessoas jurídicas comerciais em geral (PIS-Dedução de 5% do IR e PIS sobre o faturamento - 

art. 3º, alíneas "a" e "b", da Lei Complementar nº 7/70). 

VI - Sobre os atos cooperativos, realmente, não recai tributação pelas contribuições sociais. Assim, como o ato 

cooperado, definido em lei é aquele praticado "entre as cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas 

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (art. 79, caput, Lei 5764/71) 

concluímos que o dispositivo impugnado não se enquadra na espécie, pois como previsto em legislação própria nem 

todos os atos praticados por cooperativas são atos cooperativos. 

VII - Concluindo que a legislação impugnada somente incide sobre atos não cooperativos, não vislumbramos qualquer 

ofensa aos princípios da isonomia e da capacidade contributiva. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.026074-7 AC 1261127 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 
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ADV     :  JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

APDO    :  ARNALDO MARQUES DIAS 

ADV     :  RUDIARD RODRIGUES PINTO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE VERBA HONORÁRIA FIXADA EM SENTENÇA. ACORDO. 

INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO COM VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. EMBARGOS DO 

DEVEDOR. EXTINÇÃO POR FALTA DE OBJETO OU INTERESSE PROCESSUAL. REFORMA. 

IMPROCEDÊNCIA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.  

1.Cabível a reforma da sentença, pois comprovada nos autos a existência de fatos cujo exame envolve o próprio mérito 

da controvérsia, e não mera perda de objeto ou falta de interesse processual. 

2.Caso em que restou comprovado que houve acordo de parcelamento quanto aos honorários advocatícios e que o 

devedor, ora embargante, inadimpliu já nas suas primeiras parcelas, acarretando, nos termos do compromissado, o 

vencimento antecipado de toda a dívida, respaldando, pois, a execução tal como promovida pelo BACEN. O fato de o 

executado ter efetuado o pagamento das parcelas vencidas quando da citação não elimina a inadimplência e o direito do 

credor de executar toda a dívida.  

3.A afirmativa do executado de que não existia no acordo cláusula de vencimento antecipado da dívida, em caso de 

inadimplência no pagamento das parcelas, representa a formulação de pretensão contra fato incontroverso, com 

alteração da verdade dos fatos, atuando de forma temerária no uso do processo, provocando infundada pretensão 

jurisdicional (artigo 17, I, II, V e VI, CPC). 

4.Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.031499-9       AMS  299379 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MEIRA FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR : JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - LEI Nº 10.684/2003, ARTIGO 22, E MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

232/04 - IMPUGNAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - ISONOMIA, CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, 

RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE ECONÔMICA E VEDAÇÃO AO CONFISCO - 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

I-Agravo retido interposto e reiterado não conhecido. A matéria nele discutida foi devolvida totalmente pela apelação. 

II-Na presente ação se pretende afastar a alteração promovida pelo artigo 22 da Lei nº 10.684/2003 e pela Medida 

Provisória nº 232/04 na base de cálculo da contribuição social sobre o lucro - CSSL. 
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III-Legitimidade da citada legislação analisada de forma global, limitado o julgamento das mesmas à controvérsia 

estabelecida nesta ação. 

IV-Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa, estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da 

Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham sido anteriormente dispostas por leis 

formalmente complementar, também nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida provisória. Por 

outro lado, os requisitos de relevância e de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos primordialmente à 

análise política dos Poderes Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame apenas em casos 

excepcionais, inocorrentes na hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se vislumbrando qualquer ofensa ao 

princípio da separação de Poderes (CF/88, art. 2 º). 

V-A legislação impugnada (Lei nº 10.684/03 e MP nº 232/04) não ofende aos princípios da capacidade contributiva, da 

isonomia, da vedação ao confisco, do livre exercício da atividade econômica, da livre concorrência e ao princípio da 

razoabilidade. 

VI-A isonomia tributária deve ser aferida e concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos 

diversos setores econômicos, dentro de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-lo (artigo 111, 

inciso I, do Código Tributário Nacional), salvo se fosse demonstrado, efetivamente, que a norma discriminatória 

importasse na vulneração essencial do regime, o que não é possível reconhecer na legislação impugnada nestes autos 

sob uma alegação genérica de ofensa à isonomia ou capacidade contributiva. 

VII-Legitimidade da diferenciação de regimes tributários da CSSL pelo tipo de regime de apuração do IRPJ (lucro real, 

presumido ou arbitrado), pois não há exigência constitucional de que seja o regime tributário idêntico para todas as 

empresas que exerçam uma mesma atividade, podendo diferenciar-se segundo a renda auferida, a complexidade e a 

natureza das atividades exercidas, tudo com vistas a estabelecer a igualdade tributária, cuja ofensa não se extrai das 

regras legais impugnadas nesta ação, daí também não se inferindo ofensa ao princípio do livre exercício da atividade 

econômica ou da livre concorrência (CF/88, art. 170, IV). 

VIII-O mesmo entendimento se aplica à tese de que as pessoas jurídicas prestadoras de serviços deveriam ter um 

tratamento diferenciado quanto à base de cálculo e/ou alíquota estabelecida na Lei, em relação às demais empresas 

comerciais e industriais, pois a consideração dos aspectos específicos de cada tipo de empresa, para fins de fixação da 

base de cálculo e da alíquota, compete apenas ao legislador, descabendo ao Judiciário fazê-lo. 

IX-A ofensa ao princípio da vedação ao confisco somente seria possível se demonstrado fosse que a exigência fiscal, 

por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da atividade econômica, o que não se 

evidencia na hipótese em exame em razão da possibilidade de repasse geral das contribuições e tributos aos seus 

consumidores e, também, da pequena elevação do "quantum" da contribuição devida após a aplicação da alíquota 

pertinente. 

X-Apelação da parte impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do Agravo Retido e negar provimento à 

Apelação da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.036434-6 AC 1253195 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VALDIR DE JESUS CARDOSO 

ADV     :  EDGAR RAHAL 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA 150/STF. 

PRAZO QÜINQÜENAL CONSUMADO.  SUCUMBÊNCIA.  

1.Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2.A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 

150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata apenas dos 

casos de interrupção anterior no mesmo processo.  

3.Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco anos 

entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4.Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, que se fixa em 10% sobre o 

valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e da jurisprudência uniforme da 

Turma. 

5.Prescrição decretada de ofício, prejudicados a apelação da embargante e o recurso adesivo da embargada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a prescrição, e julgar prejudicados a apelação da 

embargante e o recurso adesivo da embargada, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.05.010455-1       AMS  295950 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  VICUNHA TEXTIL S/A e filia(l)(is) 

ADV     :  RODRIGO ANDRÉS GARRIDO MOTTA 

APDO    :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     :  LUCIANO WOLF DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ENERGIA ELÉTRICA. ENCARGOS CRIADOS PELA LEI Nº 10.438/2002. 

NATUREZA JURÍDICA DE TARIFA. CONSTITUCIONALIDADE. 

I - A Lei nº 10.438/2002 criou "adicional tarifário específico" como encargo para manter a continuidade do 

fornecimento de energia elétrica, denominado "seguro-apagão", o qual objetivou remunerar os serviços prestados pela 

CBEE (Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial), entidade criada para superação da crise de energia como 

integrante do Sistema Elétrico Nacional Interligado (destinado a produção, transmissão e distribuição de energia elétrica 

do Brasil), cujos agentes são remunerados por tarifas. 

II - Referido encargo (que no caso corresponde exatamente ao serviço específico e divisível atribuído pela Lei à CBEE 

e têm como destinatários os consumidores finais), em face da não compulsoriedade da utilização do serviço público de 

prestação de energia elétrica, tem natureza de tarifa ou preço público, não se tratando de espécie tributária (taxa) que 

devesse sujeição aos princípios constitucionais da espécie. 
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III - Precedente do C. STJ sobre a natureza jurídica de tarifa de tais encargos. Precedentes do TRF da 3ª e 4ª Regiões. 

IV - Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em -04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.007986-5 AC 1276461 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  OLIVAR BENTO DE MORAES e outros 

ADV     :  ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 42,72%. 

APLICABILIDADE DO IPC DE MARÇO/90. JULGAMENTO ULTRA PETITA. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM 

PRECEDENTES DA TURMA. 

1.Caso em que o julgamento se revela ultra petita, na medida em que a inicial apenas postulou pela aplicação do IPC de 

42,72%, tendo a r. sentença, porém, condenado a CEF à reposição do IPC de 84,32%, fato que exige, de ofício, a 

reforma da r. sentença, por violação ao princípio da congruência, nos termos da jurisprudência consolidada da Turma. 

2.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, de ofício, excluir o julgamento ultra petita, e julgar prejudicada a 

apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.002043-8        AC 1331804 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ASTEC ASSESSORIA TERCEIRIZACAO E COM/ LTDA e outros 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. 

FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 239/2658 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega da DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso.  

3.Apelação fazendária provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES que lhe negava provimento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.26.006328-0        AC 1331260 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PANAPHONE TELECOMUNICACOES LTDA massa falida e                 

outros 

SINDCO  :  NELSON FATTE REAL AMADEO 

ADV     :  NELSON FATTE REAL AMADEO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO 

CONHECIMENTO. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO. FATO CONSTITUTIVO 

DO DIREITO ALEGADO. 

1.Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida executada, como no caso, não excede a 60 salários-

mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 

26.12.01. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

3.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega da DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.82.005875-2        AC 1334657 

ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  ANA LAURA GONZALES PEDRINO BELASCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 

2.O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

3.No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

4.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório 

e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.061597-5        AC 1157220 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NOVA SAMPA DIRETRIZ EDITORA LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. REJEITADA. LEGALIDADE DA 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 

1.Discute-se a ocorrência de decadência do crédito tributário, bem como a legalidade da cobrança da multa e a 

aplicação da Taxa SELIC. 
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2.No caso concreto, estão sendo cobrados os débitos, relativos a fatos geradores do exercício do ano de 1997/1998. 

Conforme consta da CDA a inscrição do débito efetivou-se em 24/12/2002 (fls. 40). Conclui-se, portanto, que a 

operação de lançamento foi realizada dentro do prazo legal fixado pelo artigo 173 do CTN. 

3.A Suprema Corte já acenou com a constitucionalidade da aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, conforme 

precedentes - RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº 521.524, 

Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04). 

4.A multa moratória não se confunde com o débito tributário. A sua exigência se dá pelo atraso no pagamento do 

tributo, considerado este como infração para fins tributários.  

5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.82.075756-3        AC 1325573 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FREECOM INTERNACIONAL LTDA 

ADV     :  JOSE FERNANDES PEREIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.Os juros e a multa moratória incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes. 

2.O limite de 30%, previsto no artigo 16 da Lei nº 4.862/65, não mais prevalece na apuração dos encargos, a título de 

juros e multa moratória, tendo em vista a revogação do preceito pelo artigo 2º da Lei nº 5.421/68. 

3.A denúncia espontânea da infração somente se caracteriza se a confissão for anterior a qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, e for acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora: 

artigo 138 do CTN. 

4.O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação.  

5. No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

6.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.057963-7        AG  219906 

ORIG.   :  199961820467567  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARACASON ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 

ADV     :  RENATA CORONATO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. fED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA 

PARA RECORRER. PRECEDENTES.  

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que o contribuinte, pessoa jurídica, não tem 

legitimidade ativa para recorrer da decisão que defere a inclusão, no pólo passivo da execução fiscal, do sócio, pessoa 

física, enquanto terceiro, integrado à ação por força de responsabilidade própria (artigo 135, do CTN) e que, citado, ou 

não, em nome individual, não se confunde com a pessoa da empresa, devedora originária, e ora agravante. 

2.Precedente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado vencido o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES que lhe dava 

provimento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.000277-5        AC 1303252 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE    :  CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE SAO PAULO 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

AGRDO    :  BERTOLOTO E VICENTE LTDA -ME e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. OFICIAL DE FARMÁCIA. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. AUTUAÇÃO. SÚMULA 120 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
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1.A alegação de excepcionalidade, tal como invocada pelo CRF, não tem sido admitida para efeito de restringir a 

eficácia e o alcance da interpretação, consagrada pela Súmula 120 do Superior Tribunal de Justiça. 

2.A longa exposição de precedentes atualizados e específicos, seja do Superior Tribunal de Justiça, seja desta Corte 

Regional, comprova a orientação maciça firmada no sentido da possibilidade da responsabilidade técnica de oficial de 

farmácia por drogaria, devidamente registrado no CRF. 

3.Não é relevante a alegação de falta de comprovação do registro de responsável técnico, pois a inequívoca condição de 

oficial de farmácia e a dificuldade existente para a inscrição do profissional, com base na Súmula 120/STJ, são 

suficientes a autorizar a limitação, de plano, da prática administrativa de autuação, uma vez que, como na espécie, 

estejam presentes as condições legais para o exercício do direito. 

4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.008973-0       AMS  295240 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A 

ADV     :  RICARDO MARTINS RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS - HIPÓTESES DO ART. 151 DO CTN NÃO CONFIGURADAS - AUSÊNCIA DE DIREITO 

LÍQUIDO E CERTO - SENTENÇA MANTIDA - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO E APELAÇAO 

DESPROVIDA. 

I - Prejudicada a análise do agravo retido, posto que a matéria nele discutida encotra-se abrangida por este julgamento. 

II - As hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão previstas no art. 151 do Código Tributário 

Nacional. 

III - Anote-se que, no caso dos autos, não restou comprovado que os débitos apontados se enquadram em quaisquer das 

situações de suspensão previstas no artigo em referência. 

IV - Sentença mantida. Agravo retido prejudicado e Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à 

apelação da impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2004.61.00.010068-2       AMS  294249 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APTE    :  DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA DE FISCALIZACAO DE 

SAO PAULO (DEFIC) 

APDO    :  SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS OPERADORAS DE 

SISTEMAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA 

ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS - ISENÇÃO DE SINDICATO - SOMENTE RECEITAS 

DE ATIVIDADES PRÓPRIAS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9.718/98, ARTIGO 3º, § 1º - CONCEITO DE 

FATURAMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - PRESCRIÇÃO PARCIAL - 

SELIC. 

I - A legitimidade da majoração de alíquota pelo artigo 8º da Lei nº 9.718/98, mencionada no parecer ministerial nesta 

instância, não é objeto da pretensão formulada nesta ação. 

II - O artigo 14, inciso X, c.c. artigo 13, V, ambos da Medida Provisória nº 1.858-6, de 29.06.1999, sucessivamente 

reeditada até a Medida Provisória nº 2.158/35, de 24.08.2001, esta ainda em tramitação por força da Emenda 

Constitucional nº 32/2001, art. 2º, estabeleceu isenção da COFINS, a partir de 01.02.1999, em relação às receitas 

relativas às atividades próprias dos sindicatos, federações e confederações. 

III - Não há isenção quanto às receitas advindas das atividades impróprias do sindicato. 

IV - O C. STF reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que pretendia alterar a noção do 

termo faturamento que estava previsto na legislação como sendo a receita bruta da venda de mercadorias e serviços, 

mesmo que não acompanhadas de fatura, com este significado tendo sido contemplado pela Constituição Federal de 

1988 e, assim, não pode a lei tributária modificar tal definição, nos termos do art. 110 do Código Tributário Nacional, e 

ainda, se a norma legal não encontra amparo no texto original do inciso I do artigo 195 da CF/88 (dentro da expressão 

faturamento), é irrelevante que tenha sido promulgada posteriormente a EC nº 20/98, que alterou o inciso I do artigo 

195 da Constituição da República para incluir, como base de cálculo das contribuições devidas pelos empregadores, a 

receita bruta, pois ela não tem o poder de convalidar as normas legais anteriormente editadas com a eiva de 

inçonstitucionalidade (STF, Pleno, maioria. RE 390840 / MG. Rel. Min. MARCO AURÉLIO, J. 09/11/2005, DJ 15-08-

2006, p. 25; EMENT 2242-03, p. 372). Portanto, fica afastada a incidência do impugnado § 1º do art. 3º da Lei nº 

9.718/98 para toda e qualquer empresa, quanto à COFINS, contribuição que deve ser recolhida nos termos da legislação 

anterior, sem esta alteração do conceito de faturamento reputada inconstitucional. 

V - A impetrante tem direito ao ressarcimento pelos recolhimentos indevidos comprovados pelas guias juntadas a estes 

autos. 

VI - Esta Terceira Turma firmou o entendimento pela prescrição qüinqüenal, ao fundamento de que o artigo 168 do 

Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o contribuinte pleitear a 

restituição ou compensação do tributo pago indevidamente ou a maior, determinando, assim, a contagem do prazo 

prescricional a partir da data da extinção do crédito tributário, ou seja, a partir do pagamento, inclusive daqueles tributos 

sujeitos a lançamento por homologação. Aplicando este entendimento à hipótese dos autos, os recolhimentos indevidos 

anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação (13.04.2004) foram alcançados pela prescrição, o que atingiu parte 

dos alegados créditos da autora. 

VII - Entendimento assente desta Terceira Turma de que com a edição da Lei nº 9.430/96, passaram a existir 

simultaneamente dois regimes legais de compensação, quais sejam: 1) O regime da Lei n. 8.383/91, alterada pela Lei n. 

9.069, de 29 de junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que disciplina compensação de tributos 

da mesma espécie e destinação constitucional; 2) O regime da Lei n. 9.430/96, que dispõe sobre a compensação de 

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão 

administrativo, sendo que a partir das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 tal compensação deve ser realizada por iniciativa 

do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o 

efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Seguindo tal racionínio, a 
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Lei nº 9.430/96 não revogou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e o artigo 39 da Lei nº 9.250/95, sendo instituído, então, os 

citados dois regimes autônomos de compensação, sujeito cada qual a requisitos e procedimentos distintos.  

VIII - Deste modo, pelo entendimento da Turma não se pode aplicar à espécie a Lei 9430/96, inclusive com a alteração 

promovida pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 para permitir a compensação por iniciativa do contribuinte para 

posterior homologação da Administração, sob o fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo 

em vista que a opção pelo pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via 

administrativa.  

IX - Nestes termos, há possibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente nos termos da Lei 9718/98 

somente com parcelas da mesma exação, nos termos da Lei 8.383/91, restando ao contribuinte o direito de efetuar, na 

via administrativa, a compensação do crédito aqui  reconhecido, com outros tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96, alterada pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03. Deste modo, os créditos da 

COFINS serão compensadas com a própria COFINS. 

X - Incidência da taxa SELIC, como índice de correção monetária e juros de mora, conforme determinação do artigo 39, 

§ 4º da Lei 9250/95. 

XI - Segurança parcialmente concedida, reconhecendo o direito de compensação apenas quanto aos valores recolhidos 

indevidamente nos termos da Lei nº 9.718/98, observadas as regras de prescrição e de compensação do indébito acima 

determinadas. 

XII - Parcial provimento à apelação da União Federal (para determinar as regras de compensação aplicáveis) e à 

remessa oficial (para o fim de reconhecer a parcial prescrição). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.013244-0       AMS  282576 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PIS. LEI 10.637/2002. COFINS. LEI 10883/2003. FATURAMENTO. BASE DE CÁLCULO. 

CRÉDITOS NÃO RECEBIDOS. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO. 

1.A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo 239, quando 

então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o programa do seguro-

desemprego e ao abono anual de um salário mínimo. 

2.A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) foi instituída pela Lei Complementar nº 70, de 

31 de dezembro de 1991, com fundamento na Constituição Federal, em seu artigo 195, inciso I e tem como objetivo o 

custeio das atividades da área de saúde, previdência e assistência social, conforme dispunham seus artigos 1º e 2º. 

3.O Supremo Tribunal Federal já consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei, porém, constitucional o aumento da alíquota, 

alterada pelo artigo 8°, da Lei 9.718/98. 
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4.A base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS deve ser aquela definida pela lei, resguardada a concepção de 

receita bruta e faturamento, admitida na decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, como sendo aquele que 

decorra da venda de mercadorias, mercadorias e serviços ou só serviços. 

5.O faturamento encerra a hipótese de incidência da tributação, cuja escrituração contábil lhe dá suporte. 

6.Incorrendo o contribuinte na situação prevista em lei, restará caracterizado o fato gerador do tributo, não importando 

para fins tributários o fato de os produtos comercializados não serem pagos pelo adquirente, pois tal procedimento não 

se encontra dentre as hipóteses que autorizam a exclusão de tal receita da base de cálculo do tributo, não se confundindo 

com vendas canceladas, em que o ato comercial não se aperfeiçoa. 

7.Não honrado o negócio jurídico entre as partes a questão deverá ser dirimida, na via própria, entre os particulares. 

8.Precedentes do STJ. (REsp 751.368/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 17/5/2007; REsp 953.011/PR, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 8.10.2007; REsp 956.842/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

12.12.2007)  

9.Apelação da Impetrante improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Impetrante, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.013831-4       AMS  291900 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CVB ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PIS PELO 

REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE - LEI Nº 10.637/02 - BASE DE CÁLCULO - CONCEITO DE 

FATURAMENTO - INCIDÊNCIA SOBRE RECEITAS FINANCEIRAS - LEGITIMIDADE. 

I - Agravo Retido não conhecido, porque não reiterado nas razões recursais. 

II - Plena legitimidade do regime de não-cumulatividade da contribuição PIS, previsto nos §§ 12 e 13 do artigo 195 da 

Constituição Federal, introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003, e instituído pela Medida 

Provisória nº 66/2002 (DOU 30.08.2002) convertida na Lei nº 10.637/2002 (DOU 31.12.2002).  

III - Tal lei observou o princípio da anterioridade nonagesimal (art. 195, § 6º, da Constituição Federal), conforme seu 

artigo 68, II. 

IV - Em se tratando de contribuição previdenciária da empresa, estabelecida com base no artigo 195, inciso I, da 

Constituição, podem ser reguladas por lei ordinária, mesmo que tenham sido anteriormente dispostas por leis 

formalmente desta natureza (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, PIS e COFINS, respectivamente), também 

nenhum impedimento havendo para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo 

artigo 246 da Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.637/02 

regulamentou dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os §§ 12 e 13 do artigo 195, 
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criados pela Emenda nº 42, de 2003), e não o dispositivo alterado pela Emenda nº 20/98 (inciso I, alínea "b", do artigo 

195, ao dispor que a base de cálculo das contribuições previdenciárias da empresa pode ser a 'receita' ou o 

'faturamento'). Por outro lado, os requisitos de relevância e de urgência para edição de medidas provisórias são dirigidos 

primordialmente à análise política dos Poderes Executivo e Legislativo, cabendo ao Poder Judiciário tal exame apenas 

em casos excepcionais, inocorrentes na hipótese de que se trata nestes autos, daí também não se vislumbrando qualquer 

ofensa ao princípio da separação de Poderes (CF/88, art. 2 º). 

V - Legítima a alteração promovida pelo artigo 1º da Lei nº 10.637/02 na base de cálculo das contribuições PIS. O óbice 

à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela Suprema Corte, agora não mais existe para as 

citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I, alínea "b", do artigo 195, da Constituição 

Federal. Por outro aspecto, foi assentado pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do 

artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada 

à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as 

alterações de sua base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02. 

VI - A Lei nº 10.637/02 não ofende aos princípios constitucionais da tributação e nem à segurança jurídica, sendo 

legítima a incidência do PIS também sobre as receitas financeiras. 

VII - Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.013950-1        AC 1245010 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LITTERA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  CARLOS SOARES ANTUNES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR : JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS  E COFINS. LEIS 9.718/98 - 10.637/02 - 10.833/03. CONSTITUCIONALIDADE E 

LEGALIDADE COMPENSAÇÃO . CORREÇÃO MONETÁRIA. 

I - O C. STF reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que pretendia alterar a noção do 

termo faturamento que estava previsto na legislação como sendo a receita bruta da venda de mercadorias e serviços, 

mesmo que não acompanhadas de fatura, com este significado tendo sido contemplado pela Constituição Federal de 

1988 e, assim, não pode a lei tributária modificar tal definição, nos termos do art. 110 do Código Tributário Nacional, e 

ainda, se a norma legal não encontra amparo no texto original do inciso I do artigo 195 da CF/88 (dentro da expressão 

faturamento), é irrelevante que tenha sido promulgada posteriormente a EC nº 20/98, que alterou o inciso I do artigo 

195 da Constituição da República para incluir, como base de cálculo das contribuições devidas pelos empregadores, a 

receita bruta, pois ela não tem o poder de convalidar as normas legais anteriormente editadas com a eiva de 

inconstitucionalidade (STF, Pleno, maioria. RE 390840 / MG. Rel. Min. Marco Aurélio, J. 09/11/2005, DJ 15-08-2006, 

p. 25; EMENT 2242-03, p. 372). 

II - Afastada a incidência do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 para toda e qualquer empresa, quanto ao PIS e à COFINS, 

contribuições que devem ser recolhidas nos termos da legislação anterior, sem esta alteração do conceito de faturamento 
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reputada inconstitucional (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, com suas alterações não impugnadas nesta ação, 

inclusive as promovidas pela Lei nº 9.718/98 que não foram afastadas por inconstitucionalidade). 

III - Legítima a alteração promovida pelos artigos 1º das referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de cálculo 

das contribuições PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela 

Suprema Corte, agora não mais existe para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I, 

alínea "b", do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado pela Suprema Corte não estar a 

contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que 

sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro 

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02. 

IV - A legislação impugnada (Leis nº 10.637/02, nº 10.833/03) não ofende aos princípios da capacidade contributiva, da 

isonomia, da vedação ao confisco, do livre exercício da atividade econômica e ao princípio da razoabilidade. 

V - O princípio da não-cumulatividade era previsto na Constituição Federal apenas para o IPI (art. 155, IV, § 3º, II) e o 

ICMS (art. 155, II, § 2º, I), não alcançando as contribuições previdenciárias, salvo as criadas com fundamento no § 4º 

do mesmo artigo (submetidas às regras do artigo 154, I), não alcançando as contribuições previdenciárias previstas no 

artigo 195, inciso I.  

VI - Esta Terceira Turma firmou o entendimento pela prescrição qüinqüenal, ao fundamento de que o artigo 168 do 

Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o contribuinte pleitear a 

restituição ou compensação do tributo pago indevidamente ou a maior, determinando, assim, a contagem do prazo 

prescricional a partir da data da extinção do crédito tributário, ou seja, a partir do pagamento, inclusive daqueles tributos 

sujeitos a lançamento por homologação. 

VII -  Entendimento assente desta Terceira Turma de que com a edição da Lei nº 9.430/96, passaram a existir 

simultaneamente dois regimes legais de compensação, quais sejam: 1) O regime da Lei n. 8.383/91, alterada pela Lei n. 

9.069, de 29 de junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que disciplina compensação de tributos 

da mesma espécie e destinação constitucional; 2) O regime da Lei n. 9.430/96, que dispõe sobre a compensação de 

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão 

administrativo, sendo que a partir das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 tal compensação deve ser realizada por iniciativa 

do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o 

efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Seguindo tal racionínio, a 

Lei nº 9.430/96 não revogou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e do artigo 39 da Lei nº 9.250/95, sendo instituído, então, os 

citados dois regimes autônomos de compensação, sujeito cada qual a requisitos e procedimentos distintos. Deste modo, 

pelo entendimento da Turma não se pode aplicar à espécie a Lei 9430/96, inclusive com a alteração promovida pelas 

Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 para permitir a compensação por iniciativa do contribuinte para posterior homologação 

da Administração, sob o fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção 

pelo pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa. 

Acompanho tal entendimento, para possibilitar a compensação dos valores recolhidos indevidamente nos termos da Lei 

9718/98 somente com parcelas da mesma exação, nos termos da Lei 8.383/91, restando ao contribuinte o direito de 

efetuar, na via administrativa, a compensação do crédito aqui  reconhecido, com outros tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96, alterada pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03. Deste modo, os 

créditos da COFINS serão compensadas com a própria COFINS e os créditos do PIS, com os débitos do PIS. 

VIII - Incidência da taxa SELIC, como índice de correção monetária e juros de mora, conforme determinação do artigo 

39, § 4º da Lei 9250/95. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.014995-6        AC 1299362 
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ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  BERTIN LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

EMBDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. ALEGAÇÃO 

DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.017187-1 AC 1264668 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  GEOVA MESQUITA DE MENEZES e outros 

ADV     :  NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. IMPOSTO DE RENDA 

PESSOA FÍSICA. RELATÓRIO FISCAL DE INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO OU EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGITIMIDADE. SUCUMBÊNCIA. 

1.Caso em que a sentença, acolhendo relatórios técnicos oficiais, elaborados pela Equipe de Análise de Medidas 

Judiciais da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, e devidamente motivados com 
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dados específicos e detalhados, concluiu pela inexistência de crédito a ser executado ou existência de valores inferiores 

aos pretendidos, estando a apelação a discutir apenas, de forma genérica, a idoneidade de tais documentos, sem 

demonstrar que estejam viciados em seu conteúdo, de modo a afetar a sua presunção de legitimidade e veracidade.  

2.A execução, no valor fixado pela r. sentença, revela que não houve sucumbência da embargante, que foi integralmente 

favorecida na sua pretensão, daí porque a reciprocidade fixada não atender à efetiva solução dada a lide: provimento, 

pois, da apelação fazendária para fixar a condenação dos embargados em verba honorária de 10% sobre o valor 

atualizado da diferença entre o pretendido e o fixado pela sentença para a execução. 

3.Apelação dos embargados desprovida, e apelação da embargante provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos embargados e dar provimento à 

apelação da embargante, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.019178-0       AMS  300741 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MELLO LABORATORIO MEDICO DE ANALISES LTDA 

ADV     :  EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES e outro 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao   Paulo SENAC/SP 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. CONTRIBUIÇÕES AO SISTEMA "S". 

SESC/SENAC. EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. EXIGIBILIDADE. 

1.Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial porque, tal como restou argüida, confunde-se com o próprio mérito. 

2.As contribuições devidas a serviços sociais autônomos foram recepcionadas, expressamente, pelo artigo 240 da 

Constituição Federal, sendo sujeito passivo o empregador de qualquer espécie de atividade econômica. As empresas do 

gênero "prestação de serviços" encontram-se abrangidas na Confederação Nacional do Comércio, sujeitando-se às 

contribuições para o SESC/SENAC, ressalvada apenas a hipótese de novo enquadramento em outra categoria, desde 

que com serviço social autônomo próprio, ausente na espécie. É exigência da legislação e da Constituição que todo e 

qualquer empregador, assim como empregado, esteja vinculada a determinado serviço social, o que garante: (1) em 

termos de custeio, a isonomia fiscal entre contribuintes dos diversos setores econômicos; e (2), em termos de benefícios, 

a distribuição social do bem-estar, impedindo que certos trabalhadores - como, por exemplo, os do setor de prestação de 

serviço -, fiquem sujeitos ao vácuo assistencial, privados de programas, cursos e benefícios assistenciais, como os 

promovidos por entidades, como o SESC/SENAC. 

3.Ausente o indébito, resta prejudicado o pedido de compensação. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.022996-4       AMS  295613 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TYCO ELETRONICS BRASIL LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO 

E/OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - DIREITO À CERTIDÃO - CADIN - DIREITO 

À EXCLUSÃO, CONFORME PREVISÃO DO ART. 7º DA LEI Nº 10.522/2002 E DO ART. 151 DO CTN.. 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - A Lei nº 10.522, de 19/07/2002, dispõe em seu art. 7º que será suspenso o registro no CADIN, quando o devedor 

comprove que tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o 

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei (inciso I) e esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei (inciso II).  

III - Anote-se que, no caso, os débitos inscritos em dívida ativa sob o nº 80 2 04 035345-91 foram extintos por 

pagamento, conforme extrato emitido pela Procuradoria da Fazenda Nacional, juntado aos autos (fls. 169). Em relação à 

inscrição nº 80 6 04 056233-61, a impetrante apresentou impugnação administrativa em 30/06/2004 (fls. 106/110), a 

qual encontra-se pendente de julgamento, estando com sua exigibilidade suspensa, a teor do disposto no art. 151, III do 

CTN.  

IV - Não havendo óbice à expedição da certidão requerida, nem à exclusão da impetrante do CADIN, a sentença deve 

ser mantida. 

V - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.025726-1       AMS  299304 
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ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI ADVOCACIA 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO 

E/OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - DIREITO À CERTIDÃO. 

I - Preliminar rejeitada. É cabível mandado de segurança para reconhecimento de direito à expedição de certidão de 

regularidade fiscal, cabendo apenas verificar se há ou não débitos fiscais que impeçam à expedição da certidão 

pretendida. 

II - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o 

procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de 

declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal 

competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso 

ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à 

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas). 

III - A documentação dos autos permite constatar que os débitos do PIS foram objeto de compensação declarada em 

DCTF's apresentadas aos 11.11.2000 e aos 14.05.2001, nos termos da Lei nº 8.383/91, artigo 66, referente a supostos 

créditos de PIS decorrentes da ação judicial nº 92.0065095-3, da 17ª Vara Federal/SP, e do Processo Administrativo nº 

13807.010542/00-11, não tendo sido informado pela autoridade impetrada a existência de alguma decisão 

administrativa rejeitando as declarações de compensação efetivadas, pelo que até que haja expressa manifestação da 

autoridade fiscal a respeito tais créditos estariam com sua exigibilidade suspensa. 

IV - Por fim, a guia DARF acostada aos autos, com a qual a impetrante afirmou ter quitado o débito relativo ao IRRF, 

nem chegou a ser impugnada pela autoridade impetrada, sendo evidente que tal pagamento foi extemporâneo 

(vencimento no dia 11/02/1998 e pagamento efetuado apenas aos 10/09/2004), sem valores de correção monetária juros 

e multa moratória, o que, todavia, não justifica o indeferimento da certidão em razão do pequeno valor de que se trata 

(apenas R$ 50,81), a não justificar ajuizamento de execuções fiscais (Lei nº 10.522/02, artigo 20). 

V - Sentença mantida. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. Agravo retido não conhecido, por não 

reiteração nas razões recursais. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.00.028120-2        AC 1275891 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  COLEGIO CANTIDIO DELMEDICO LTDA 

ADV     :  PRISCILA APARECIDA RIBEIRO ROLFINI 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SISTEMA INTEGRADO DE 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE - SIMPLES. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.029841-0       AMS  282280 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIBAHIA TABACOS ESPECIAIS LTDA 

ADV     :  NIEDSON MANOEL DE MELO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. ARTIGO 41 DA LEI 10.865/04. PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO. FOLHAS DE FUMO.  

1.Objetiva-se a suspensão da exigibilidade do IPI, nas operações mercantis com folhas de fumo, ao argumento de que 

referido produto não estaria submetido a processo de industrialização, por mera secagem, tampouco se submeteria a lei 

ordinária, por interpretação consentânea com o disposto no artigo 146, III, "a", da Constituição Federal.  

2.A industrialização de um produto deve compreender as atividades materiais de produção ou beneficiamento de um 

bem, que pode, sob alguns aspectos, caracterizar uma atividade de serviço e não industrial.  
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3.Desnecessária qualquer distinção entre os critérios de industrialização ou manufatura, porquanto, diante do 

ordenamento, para ser considerado produto industrializado, é irrelevante a operação utilizada para a transformação do 

produto, o qual, como informado pela impetrante, foi substancialmente alterado, pela secagem, para a comercialização, 

aperfeiçoando-se para o novo processo de industrialização, qual seja, confecção de cigarros, cigarrilhas, etc. 

4.A ausência de identidade entre os conceitos de produtos manufaturados e de produtos industrializados, aliás, resta 

evidente na própria TIPI, em cuja posição 24.01, consigna que o fumo em folha sem secar, nem fermentar, é 

considerado "NT" (não-tributado), mas o fumo em folha submetido a processo de beneficiamento é tributado com 

alíquota de 30%, embora ambos estejam sob rubrica "FUMO (TABACO) NÃO MANUFATURADO; 

DESPERDÍCIOS DE FUMO (TABACO)".  

5.A norma constitucional inscrita no artigo 150, inciso III, alínea 'b', ao ditar que não poderão ser cobrados tributos "no 

mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou aumentou", excetuou em seu parágrafo 

primeiro o Imposto sobre Produtos Industrializados, dando-nos as balizas para admitir a tributação, tal como 

preconizada pela Lei 10.865, a qual observa-se, manteve estrita observância a ditos preceitos constitucionais 

6.Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.030612-0       AMS  297747 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PERKINELMER DO BRASIL LTDA 

ADV     :  FABIO ROSAS 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CADIN. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS CANCELADOS E/OU COM A 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. DIREITO À EXCLUSÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 7º DA LEI Nº 10.522/2002 E DO 

ART. 151 DO CTN. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

I - A Lei nº 10.522, de 19/07/2002, dispõe em seu art. 7º que será suspenso o registro no CADIN, quando o devedor 

comprove que tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o 

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei (inciso I) e esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei (inciso II).  

II - Por outro lado, o art. 151 do CTN dispõe sobre as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

III - Anoto que, no caso dos autos, as inscrições nºs 80 2 04 034789-00 e 80 3 04 001897-69, foram extintas em 

24/11/2004 por cancelamento, conforme reconhece a própria autoridade impetrada, baseada nos extratos colacionados a 

fls. 360/361 dos autos. De outra parte, a inscrição de nº 80 2 04 028998-04 encontra-se com sua exigibilidade suspensa, 

nos termos do art. 151, II do CTN, em razão do depósito do montante integral realizado nos autos do Mandado de 

Segurança nº 2004.61.00.010069-4, conforme documentos a fls. 139 e 144/145. 

IV - Sentença mantida. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.031710-5       AMS  303603 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MEDTRONIC COML/ LTDA 

ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - ARTIGO 206 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PAGAMENTO PARCIAL DO CRÉDITO FISCAL - QUITAÇÃO APÓS 

A UIMPETRAÇÃO - FATO SUPERVENIENTE - DIREITO À CERTIDÃO. 

I - Agravo Retido não conhecido, por falta de reiteração nas razões da apelação. 

II - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

III - No caso em exame, embora à época da impetração não houvesse o pagamento integral do crédito fiscal, isso se deu 

no curso da ação, o que deve ser considerado como fato superveniente, nos termos do artigo 462 do Código de 

ProcessoCivil, fazendo jus a impetrante, pois, à certidão de regularidade fiscal pleiteada. 

IV - Segurança concedida. Sentença mantida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.03.001463-9       AMS  283662 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  PLANI E RESSONANCIA S/C LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES. IMPOSSIBILIDADE.  

1.Na presente impetração discute-se o direito à equiparação da impetrada às pessoas jurídicas prestadoras de serviços 

hospitalares. 

2.O conceito de "serviços hospitalares", referido no art. 15, § 1º, III, a, da Lei n. 9.245/1995, deve ser compreendido 

restritivamente (art. 111, II do CTN). 

3.Os serviços hospitalares não se limitam a atividades laboratoriais, de clínica e diagnóstico ou de prestação de serviços 

médicos, mas abrangem as funções de internação e tratamento de patologias, exigindo estrutura de pessoal e 

equipamentos para a prestação integral da medicina, o que não ocorre na situação específica da impetrante que não 

demonstrou de plano se inserir na hipótese normativa aventada. 

4.Precedentes. 

5.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Suplementar da 2ª Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.05.010058-6 AC 1229486 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  4 CARTORIO DE NOTAS DE JUNDIAI SP 

ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. EXCESSO DE 

EXECUÇÃO. COISA JULGADA. JUROS MORATÓRIOS. ÍNDICE PREVISTO NO CTN. TAXA SELIC. 

SUCUMBÊNCIA. 

1.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus.  

2.No caso específico, além dos índices de correção monetária (até dezembro/95), o cálculo acolhido pela r. sentença, 

incluiu, ainda, a taxa SELIC a partir de janeiro/96, violando a coisa julgada, que fixou o cômputo de juros de mora de 

1% ao mês, a partir do trânsito em julgado, ocorrido, no caso específico, depois da extinção da UFIR. 

3.Caso em que, todavia, o acórdão condenatório foi proferido antes de outubro de 2000, de modo que a extinção da 

UFIR é fato superveniente que, segundo a jurisprudência da Turma, determina que o cálculo do débito judicial seja 

liquidado com a aplicação, agora, da Taxa SELIC, a partir da extinção da UFIR, ocorrida com a MP nº 1.973-67, de 

26.10.00, sem cumulação de qualquer outro índice, dado o caráter complexo de sua apuração, que inclui, 

simultaneamente, as variações, a título de correção monetária, e juros de mora.  

4.Tal solução, firmada no sentido da aplicação da UFIR até a sua extinção, e com a incidência, isolada, da Taxa SELIC, 

a partir da extinção da UFIR, além de consagrada na jurisprudência da Turma, não viola a coisa julgada, nem importa 

em julgamento ultra petita, ou reformatio in pejus. 
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5.Julgados parcialmente procedentes os embargos, a sucumbência, que não foi mínima para qualquer dos litigantes, 

deve ser disciplinada pela regra do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.010154-2        AC 1278970 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO    :  RITA DE CASSIA INFORCATTI RODRIGUES 

ADV     :  JOSE LUIZ RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS 

RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.010348-4        AC 1317443 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBDO    :  FERRAMENTARIA ITUPEVA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  AYRTON LUIZ ARVIGO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDÉBITO FISCAL. REPETIÇÃO. LIMITES 

E CONDIÇÕES. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.05.015018-8       AMS  301955 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  MOTOROLA INDL/ LTDA e outro 

ADV     :  SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS PELO REGIME DA 

NÃO-CUMULATIVIDADE - LEIS Nº 10.637/02, 10.833/03 - CONTRATOS DE HEDGE - NATUREZA - RECEITA 

FINANCEIRA - INCIDÊNCIA -DECRETO Nº 5.164/04, ARTIGO 1º. 

I - Agravo Retido não conhecido, porque não reiterado nas razões recursais. 

II - Na presente ação não se questiona a legitimidade da base de cálculo destas contribuições estabelecida nos artigos 1º 

das referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, nem se discute a incidência contributiva sobre as receitas financeiras, 

mas sim apenas a suposta indevida incidência sobre as receitas decorrentes de "contratos de hedge". 

III - Conforme definição contida no § 1º do artigo 84 da Lei nº 10.833/03, "consideram-se hedge as operações 

destinadas, exclusivamente, à proteção contra riscos inerentes às oscilações de preço ou de taxas, quando o objeto do 

contrato negociado estiver relacionado com as atividades operacionais da pessoas jurídica e se destinar à proteção de 

direitos ou obrigações da mesma", tendo evidente natureza de receita financeira, apesar de sua natureza específica 
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destinada a manter a receita da pessoa jurídica afetada pelos riscos do mercado, por isso estando sujeita à incidência 

contributiva de PIS e COFINS não-cumulativas (Lei nº 10.637/02, art. 35 e Lei nº 10.833/03, art. 84). 

IV - Tendo o legislador (Decreto nº 5.164/04, artigo 1º, c.c. Lei nº 10.865/04, artigo 27, § 2º) conferido determinado 

tratamento fiscal a uma parte das receitas financeiras (alíquota zero) e não a outras (juros de capital próprio e receitas 

decorrentes de contratos de hedge), descabe do Poder Judiciário fazê-lo (CTN, artigo 111), consignando-se que todos os 

contribuintes são submetidos a igual tratamento tributário, por isso não havendo ofensa ao princípio da isonomia. 

Precedentes do E. STJ 

V - A questão do momento da exigência contributiva, questão suscitada no parecer do Ministério Público Federal nesta 

instância, não é objeto da presente ação. 

VI - Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.07.006458-7 AC 1339265 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  AGUINALDO MODESTO 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE 

CONTRATO DE TRABALHO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

IMPROCEDÊNCIA. 

1.Caso em que improcedente o pedido de repetição, uma vez que sequer consta dos autos a prova de que houve o 

recolhimento antecipado do imposto de renda, pelo impetrante, na formação da reserva matemática, para efeito de 

configurar a hipótese de bis in idem, quando da percepção do benefício de complementação de aposentadoria.  

2.Além do mais, mesmo que tributada a pessoa jurídica, quando da transferência de recursos para a formação da reserva 

matemática, tal incidência não se confunde com a que recai especificamente sobre o titular do benefício, mensalmente 

percebido, para o fim de, assim, caracterizar a dupla tributação, vedada pela jurisprudência. São distintas as hipóteses de 

incidência, considerando os fatos geradores e os sujeitos passivos, em cada caso, com o que se revela manifesta a 

improcedência da tese de bis in idem. 

3.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.08.005276-4       AMS  304352 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

EMBTE    :  SERRARIA SAO CAETANO LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445/88 E 2.449/88. 

CONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.212/95. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.08.007161-8 AC 1303833 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ARGEMIRO LOPES DE SOUZA 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989. DISCUSSÃO DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - CGJF. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO Nº 

561/2007 - CJF. 

1.O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 
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2.Caso em que houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção 

monetária pela jurisprudência consolidada.  

3.Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

4.Tendo sido formulado pedido líquido de condenação, os critérios de consolidação do valor do débito judicial, tal 

como acima apontados, não podem, porém, exceder o limite de valor pleiteado na inicial, para a data do respectivo 

cálculo. 

5.Provimento parcial do recurso. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.000525-4 AC 1252565 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES VAZ PERTILLE e outro 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. 

REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM 

PRECEDENTES DA TURMA. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1.Em ação de reposição de correção monetária sobre ativos financeiros, cujos saldos não foram atingidos pelo bloqueio 

do Plano Collor, em face do limite legal de NCz$ 50.000,00, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco 

depositário, uma vez que, em tais casos, não houve qualquer interferência estatal ou quebra do vínculo do contrato de 

depósito, diferentemente do que ocorreu com os saldos superiores a tal limite. 

2.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

3.A referência da sentença ao limite monetário supracitado não revela julgamento ultra petita, pois expressa a fiel 

conformação do regime legal quanto aos limites do bloqueio de ativos financeiros, objeto da ação proposta.  

4.O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma.  

5.Tendo sido formulado pedido líquido de condenação, os critérios de consolidação do valor do débito judicial, tal 

como fixados pela sentença, não podem, porém, exceder o limite de valor pleiteado na inicial, para a data do respectivo 

cálculo. 

6.Precedentes.  
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.000539-4 AC 1249741 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  ZAIRA DA MOTTA CAMPOS e outro 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 7.737/89. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989 (42,72%). LIMITES. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. JUROS MORATÓRIOS.  

1.No tocante à correção monetária do débito judicial, a r. sentença fixou a aplicação do Provimento 64/05 - CGJF, 

configurando julgamento em menor extensão do que o postulado (pelos índices da poupança), afastando qualquer 

nulidade ou julgamento extra petita ou possibilidade de reforma, até porque se encontra consolidada a adequação dos 

critérios fixados em tal ato para efeito de encargos da condenação. 

2.Os juros de mora são cabíveis na forma do artigo 405 e 406 do NCC, ou seja, a partir da citação, de acordo com a taxa 

prevista para a mora fiscal (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), cuja validade é consagrada pela jurisprudência. 

3.Precedentes.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.006611-5       AMS  282023 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  POLISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS MIGUEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS ISENTOS, 

NÃO TRIBUTADOS OU TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. STF - RE nº 353.657/PR. IMPOSSIBILIDADE.  

1.O princípio da não-cumulatividade, destinado a algumas espécies tributárias, disposto no inciso II, do § 3º, do artigo 

153 da Constituição Federal é claro ao dispor que o IPI "será não cumulativo, compensando-se o que for devido em 

cada operação com o montante cobrado nas anteriores". Nesse enfoque, o imposto pago em operações anteriores 

representa um crédito compensável do contribuinte adquirente, que abaterá o valor pago no montante devido a título de 

IPI na operação seguinte.  

2.In casu, a controvérsia cinge-se ao direito ou não do creditamento do IPI, relativo à aquisição de insumos que estejam 

submetidos aos regimes tributários da "alíquota zero", "não-tributação" ou "isenção" aplicados na industrialização de 

produto final tributável. A questão vem sendo há muito tempo debatida nos Tribunais e foi recentemente dirimida pelo 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 353.657/PR, no qual foi fixado o entendimento no 

sentido de que, somente nas hipóteses de efetivo recolhimento do imposto na operação anterior, mostra-se viável o 

creditamento pretendido. 

3.A energia elétrica não representa insumo a ensejar o creditamento do IPI, uma vez que não se incorpora no processo 

de transformação do produto industrializado. Precedentes: Relator: Min. MARCO AURÉLIO - RE 

353657/PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Julgamento: 25/06/2007 - Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno, Relator: Min. EROS GRAU Julgamento: 01/04/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma, REsp 797.926/RS, Rel. 

Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25.09.2007, DJ 08.10.2007 p. 249, REsp 677.445/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 22.02.2007 p. 166, REsp 710997/RS, Rel. Min. Castro Meira, 

Segunda Turma, DJ 20.04.2006 p. 142, TRF3 - TERCEIRA TURMA - AMS - 2001.61.00.032397-9 -JUIZ MÁRCIO 

MORAES - DJF3 DATA:01/07/2008 - DATA DO JULG.: 19/06/2008. 

4.Apelação da impetrante improvida e apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.10.009348-1        AC 1281063 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

EMBTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e                 Qualidade 

Industrial INMETRO 

ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 

EMBDO    :  MAJESTADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  TELMO TARCITANI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS 

METROLÓGICAS. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  
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2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.11.004625-6        AC 1155757 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EMBLARQ EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. OBSERVÂNCIA DA DECISÃO DO CONSELHO DE 

CONTRIBUINTES OCORRIDA DEPOIS DE INSCRITO O CRÉDITO EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. 

COMPENSAÇÃO RECONHECIDA ADMINISTRATIVAMENTE. CRÉDITO REMANESCENTE PARCELADO. 

CDA INVÁLIDA.  

1.Discute-se o direito à anulação do título executivo, tido como ilegítimo, relacionado ao recolhimento de Contribuição 

ao PIS. 

2.O direito à compensação, na ordem tributária, é expresso pelo ordenamento. Devem-se, a princípio, ser conjugadas as 

vontades do contribuinte e da administração, que controlará, a posteriori, o encontro de contas que deferiu, para que não 

vá além do que prevê a lei que a disciplina.  

3.O Código Tributário Nacional contempla a compensação como uma das formas de extinção do crédito tributário, nos 

termos do artigo 156. Para isso, deve o contribuinte submeter-se aos requisitos e condições estipulados por lei específica 

ou aos fixados pela autoridade fiscal competente que estiver investida desse poder. Nesse sentido, o artigo 170 do 

C.T.N. é expresso, ao dispor que: "a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em 

cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e 

certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública". 

4.Conforme documentos juntados aos autos (fls. 203/457), extraídos do Processo Administrativo 13830.000364/99-63, 

em que foi reconhecido o direito à compensação de créditos do PIS ao contribuinte, o pedido formulado ocorreu em 09 

de abril de 1999, enquanto os procedimentos administrativos, registrados sob os n°s 13830.500409/2004-3 e 

13830.500410/2004-6, que deram origem às inscrições em Dívida Ativa da União 80 6 04 028420-46 e 80 7 04 007596-

45, ocorreram em 13/02/2004 (fls. 82 e 88) 

5.Após a correção e refazimento de todos os valores pagos/devidos, com base nas declarações do contribuinte, para 

débitos apurados no período de 1993/1995, houve a adequação dos débitos ao parcelamento consubstanciado no 

Processo Administrativo n° 13830.000843/95-92, de acordo com a orientação firmada no acórdão do Conselho de 
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Contribuintes. Referida apuração se deu no ano de 2005, ocasião em que já havia sido inscrito em Dívida Ativa da 

União o suposto crédito tributário (fls. 453). 

6.Outra não é a conclusão de que inexistem créditos tributários a serem executados, pois eventuais créditos devidos ao 

Fisco encontram-se parcelados nos autos do Processo Administrativo n° 13830.000843/95-92. Anote-se, ainda, que os 

valores inscritos, no ano de 2004, foram substancialmente alterados depois de o Fisco imputar e abater os valores 

pagos/compensados, aliás, orientado pela decisão do Conselho de Contribuintes, ocorrida em 17 de março de 2004, o 

que, por si só, invalidaria o título exeqüendo. 

7.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.12.003162-6       AMS  294272 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  D C LUCAS LUCAS E LUCAS TURISMO LTDA -EPP 

ADV     :  MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. 

SIMPLES. LEI Nº 10.034/03 e 10.833/03. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS.  

I - Agravo retido interposto pela impetrante e reiterado na apelação não conhecido. A matéria nele discutida foi 

devolvida totalmente pela apelação. 

II - O regime tributário privilegiado das microempresas e das empresas de pequeno porte, denominado SIMPLES, foi 

previsto no artigo 179 da Constituição Federal de 1988 e criado pela Lei nº 9.317, de 05.12.1996, estabelecendo que a 

opção pelo regime é feita pela própria empresa mediante inscrição junto ao Cadastro Geral de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda - CGC/MF. 

III - A Lei 10.034/03 (alterada pela Lei nº 10.833/03), que alterou o artigo 5º da Lei nº 9.317/96, determinando o 

acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) aos percentuais referidos neste último dispositivo legal, em relação às 

atividades relacionadas nos incisos II a IV do art. 1º desta Lei e às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta decorrente 

da prestação de serviços em montante igual ou superior a 30% (trinta por cento) da receita bruta total, apenas 

discriminou os contribuintes de forma razoável, em razão das atividades desenvolvidas e pela receita bruta auferida, 

sem afronta aos princípios da capacidade contributiva, isonomia e vedação ao confisco, obedecendo aos critérios do 

artigo 179 e 150, II da Constituição Federal, não havendo como se falar em progressividade tributária indevida, em 

ofensa à capacidade contributiva e ao princípio da vedação do confisco. 

IV - A diferenciação de alíquotas em função das atividades desenvolvidas pelas pessoas jurídicas é prevista 

expressamente, em relação às contribuições sociais, no artigo 195, § 9º, da Constituição Federal, princípio que se aplica 

a qualquer espécie tributária por força do próprio princípio isonômico e da capacidade contributiva. 

V - Precedente do TRF 4ª Região. 

VI - Apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 3ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Relator. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (Data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.14.001795-7        AC 1217321 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A 

ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS E MATÉRIA-PRIMA ADQUIRIDOS SOB REGIME DE 

ISENÇÃO, ALÍQUOTA ZERO OU NÃO INCIDÊNCIA. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1. Autoriza-se a apropriação dos créditos decorrentes de insumos, matéria-prima e material de embalagem adquiridos 

sob o regime de isenção, tão somente quando o forem junto à Zona Franca de Manaus, certo que inviável o 

aproveitamento dos créditos para a hipótese de insumos que não foram tributados ou suportaram a incidência à alíquota 

zero, na medida em que a providência substancia, em verdade, agravo ao quanto estabelecido no art. 153, § 3°, inciso II 

da Lei Fundamental, já que havida opção pelo método de subtração variante imposto sobre imposto, o qual não se 

compadece com tais creditamentos inerentes que são à variável base sobre base, que não foi o prestigiado pelo nosso 

ordenamento constitucional. 

2. Incabível a correção monetária, posto se tratar de crédito escritural, na linha de precedentes do C. STF. 

3. O prazo prescricional é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

4. Honorários fixados em 20% do valor da causa em prol da União, em razão de sua sucumbência mínima, em 

observância aos critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 5. Apelação da contribuinte parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.14.005252-0 AMS  289950 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  VALDIR SERAFIM E JULIO CÉSAR CASARI 

APDO    :  VESSCHI REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

AUTORIDADE FISCAL IMPETRADA. IRPJ. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. INEXECUÇÃO 

CULPOSA. CLÁUSULA PENAL. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. ARTIGO 70, § 5º, DA LEI 

Nº 9.430/96.  

1.Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, porque pode figurar como impetrada, no mandado de segurança em 

que se discute a incidência de imposto de renda sobre verbas rescisórias, a autoridade fiscal que atua tanto no domicílio 

do contribuinte, como do responsável tributário. 

2.A previsão de cláusula penal em contrato de representação comercial, por rescisão sem justa causa e sem prévia 

comunicação, enseja o pagamento de indenização, e não de renda ou lucro, pois destina-se a reparar o dano patrimonial, 

verificado pela prestadora de serviço, que tinha o direito de ser comunicada, por escrita, com antecedência de trinta 

dias, da cessação do vínculo, por interesse unilateral da tomadora. A própria forma de cálculo dos valores revela a sua 

natureza jurídica de indenização, pois o quantum estipulado equivale à receita ou remuneração de trinta dias (média dos 

últimos três meses), a que teria direito à prestadora, se fosse cumprido, pela tomadora, o aviso prévio da rescisão.  

3.Hipótese de percepção de indenização, prevista em cláusula penal, para reparação de danos patrimoniais, por 

inexecução culposa de contrato, insusceptível de gerar a incidência fiscal, nos termos do § 5º do artigo 70 da Lei nº 

9.430/96.  

4.Apelação e remessa oficial desprovidas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.19.006022-6        AC 1142741 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MILANA INDL/ E COML/ BRASILEIRA DE SANEANTES LTDA 

ADV     :  ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

DECADÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 20, § 4º, DO CPC. 

1.Correto o reconhecimento da decadência, pois, conforme informações dos autos, os débitos em questão se referem à 

falta de recolhimento da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, por fatos geradores 

compreendidos nos períodos entre 30/04/1992 a 31/05/1993 e 30/09/1993 a 30/11/1993 (fls. 38/39), tendo ocorrido o 

lançamento das exações em 02 de junho de 2004. 

2.Restou superada a tese da recorrente - de que a regra do artigo 150, § 4º, do CTN deve ser aplicada cumulativamente 

com o artigo 173, I, do CTN, resultando no prazo decadencial de dez anos, bem como ser devida a aplicação do artigo 

45 da Lei 8.212/91, uma vez que a decadência constitui matéria reservada à lei complementar, na forma do artigo 146, 

III, b, da Constituição Federal, status que a Lei nº 8.212 não ostenta.  Inteligência da Súmula Vinculante nº 8, do STF. 

(Precedentes: REsp 731.314/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

24.06.2008, DJe 01.07.2008, REsp 671.219/RS, AgRg no REsp 949060/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 268/2658 

Turma, DJ 12.11.2007,  Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.06.2008, 

DJe 30.06.2008). 

3.Os honorários advocatícios foram fixados pelo juízo a quo de forma eqüitativa e harmoniza-se com os limites fixados 

por esta Turma, restando atendido, desse modo, o disposto no artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. 

4.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.23.001525-1        AC 1135046 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSE RAUL GIRONDI 

ADV     :  JOÃO BATISTA MUÑOZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ITR. PROVA PRODUZIDA EM SEDE RECURSAL. NÃO 

CONHECIMENTO. ENQUADRAMENTO DE EMPREGADOR RURAL. DESCARACTERIZADO. 

INTELIGÊNCIA DO DECRETO-LEI 1.166/71. 

1.Discute-se o direito à desconstituição do título executivo fazendário, decorrente da duplicidade de lançamento do ITR 

nos exercícios de 92 e 93 e pelo incorreto enquadramento sindical do embargante como empregador rural. 

2.Em relação ao pedido de desconsideração dos documentos juntados com o recurso interposto feito pela União Federal, 

cumpre destacar que a notificação para o pagamento do exercício de 1992 também se encontra juntada com a inicial, às 

fls. 17, e apenas demonstra que o Fisco se portou de acordo com as declarações do contribuinte, feitas com base no 

documento de fls. 39, apresentado também com a inicial, não havendo inovação, nesse aspecto. Por outro lado, o laudo 

técnico pericial (fls. 113/114), feito por perito contratado pelo embargante, não foi submetido ao crivo do contraditório, 

não podendo ser considerado como prova nesta sede recursal. 

3.O VTN - Valor da Terra Nua considerada pelo Fisco, por ocasião da constituição do crédito tributário, pautou-se 

estritamente na Declaração Anual do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, ocorrida em 28 de novembro de 

1995 (fls. 39/40), na qual o Embargante informa o valor venal do bem em Cr$400.000.000,00. Valor que, conforme se 

depreende da Notificação de fls. 17, observou o padrão monetário vigente, com o corte dos zeros, por ocasião de sua 

emissão em 19/06/2000, sendo improcedente a insurgência feita pelo Embargante, nesse aspecto.  

4.As Notificações expedidas pelo Fisco nos anos de 1992, 1993, 1994 e 1995 (fls. 17/20), apontam como área total do 

imóvel o correspondente a 16,2 ha, tendo sido considerado como parâmetro para o módulo rural da região 15,0 ha, 

sendo descabido o enquadramento do Embargante como empregador rural tal como feito, por não se adequar à regra 

vigente à época (Decreto-Lei 1166/71, artigo 1°, inciso II, "c"). 

5.Precedentes do STJ. 

6.Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.014589-6        AC 1267343 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VIDRONORT COM/ E COLOCACAO DE VIDROS LTDA 

ADV     :  EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINAR DE NULIDADE DA CDA E DA SENTENÇA REJEITADA - 

NÃO APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 303 E 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEGITIMIDADE DA 

INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC - APELAÇÃO COM RAZÕES INOVADORAS DOS EMBARGOS OPOSTOS - 

INADMISSIBILIDADE - APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE E DESPROVIDA. 

I - A apelante suscita preliminar de nulidade da CDA e da sentença, por suposto fato superveniente à propositura dos 

embargos, noticiado nos autos e não apreciado pela sentença, pelo qual sustentou que após os embargos constatou erro 

na elaboração da sua declaração de IRPJ que deu causa à execução, erro cometido por seu contador, tendo sido 

requerida a retificação da DIRPJ, fato que afastaria a presunção de liquidez e certeza da CDA, impondo sua 

substituição. 

II - Aplica-se no caso a regra do conhecimento direto pelo tribunal, por se tratar de questão de direito, na forma do 

artigo 515 e §§ do Código de Processo Civil. 

III - A questão suscitada não deve ser examinada nestes embargos, pois não foi suscitada oportunamente, na petição 

inicial (Lei nº 6.830/80, art. 16, § 2º), e nem se qualifica como "fato superveniente", que somente seria admissível nos 

termos do artigo 303 do Código de Processo Civil. 

IV - Quando opostos estes embargos, a suposta falha no preenchimento de sua declaração do IRPJ 1998/1997, falha esta 

de sua própria responsabilidade e de que decorreu a exigência fiscal, já existia, sendo que a declaração retificadora do 

IRPJ somente foi apresentada à Receita Federal após os embargos. 

V - De outro lado, a possibilidade de substituição da CDA é conferida pela Lei nº 6.830/80, artigo 2º, § 8º, à exeqüente, 

não sendo causa de suspensão da execução ou dos embargos o mero pedido da executada de que teria havido algum 

engano que justificasse a revisão do lançamento e da CDA, título executivo que nesta hipótese não perde a sua liquidez 

e certeza a não ser a pedido da própria exeqüente.  

VI - É legítima a aplicação da Taxa SELIC aos créditos tributários, não havendo confronto com o §1º do art. 161 do 

CTN, taxa que engloba os juros e fatores de correção monetária. Precedentes do Egrégio STJ. Incabível a limitação dos 

juros em 12% ao ano sob invocação do art. 192, § 3º da CF/88 (STF, súmula 648) e sob invocação de normas legais 

aplicáveis a outros ramos do direito, como o caso das relações de consumo. 

V - Em execuções fiscais, toda a matéria útil à defesa do executado deve ser deduzida na petição inicial dos embargos, 

nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80 (LEF), sendo defeso suscitar questões novas apenas em grau de 

recurso, sob pena de desobediência ao pressuposto de adequação/pertinência recursal (CPC, artigo 515), além de ofensa 

ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

VI - Apelação da embargante conhecida em parte e desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, em conhecer em parte da apelação da embargante e negar-

lhe provimento, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.82.049210-9        AC 1154658 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADV     :  MARCIA TANJI 

APDO    :  G F HOTEIS E TURISMO S/A 

ADV     :  FABIO PASCUAL ZUANON 

RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO. CVM. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA PARA O 

CANCELAMENTO DO DÉBITO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. APLICAÇÃO DA LEI N° 10.522/02. 

1.A exceção de pré-executividade é uma medida não prevista no ordenamento jurídico. Todavia, seu emprego vem 

sendo admitido pela doutrina e pela jurisprudência para que o devedor possa questionar a eficácia do título executivo 

sem a interposição dos embargos do devedor.  

2.Matéria que pode ser aferível de plano. Adequação da via eleita. 

3.Restou comprovado nos autos, pelos documentos juntados, que a dívida executada se refere à Taxa de Fiscalização do 

Mercado de Valores Mobiliários, conforme se pode observar da Certidão da Dívida Ativa (fl. 04), relacionada ao ano de 

1995 e que a empresa executa é companhia incentivada por benefícios fiscais, de acordo com o Memorando elaborado 

pelo Superintendente de Relações com Empresas da CVM (fl. 97). Provas que ensejam a aplicação da regra contida no 

artigo 31, da Lei n° 10.522/02, independentemente de ter havido ou não requerimento administrativo anterior. 

4.Precedentes (TRF 5ª Região. AC 423632. Rel. Desembargador Federal Geraldo Apoliano. DJ - 02/05/2008 - Página 

818 - Nº 83 e TRF 5ª Região. AC 423633. Rel. Desembargador Federal Hélio Sílvio Ourem Campos. DJ - 14/05/2008 - 

Página 408 - Nº 91) 

5.Apelação da CVM improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.049739-9        AC 1332010 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLINICA TATUAPE S/C LTDA 

ADV     :  JOSE MAURICIO MACHADO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E 

EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Caso em que entre a constituição definitiva do crédito tributário, mediante DCTF entregue ao Fisco, e a primeira 

causa de interrupção, considerada a aplicação das Súmulas nº 78/TFR e nº 106/STJ, não se consumou prazo superior ao 

qüinqüênio, daí a inexistência de prescrição. 

3.Nos termos da Súmula 276 do Superior Tribunal de Justiça, é ilegal o Parecer Normativo nº 3/94, do Coordenador 

Geral do Sistema de Tributação, por ofensa ao artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, uma vez que cabível a isenção da 

COFINS para as sociedades civis de prestação de serviços relativos à profissão regulamentada, independentemente do 

regime de tributação adotado. 

4.Na hipótese, a cobrança do crédito excutido refere-se ao período de fevereiro e março/97, estando, portanto, abrangido 

pela isenção prevista no artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, o que acarreta a extinção do título executivo, com 

conseqüente acolhimento dos embargos à execução. 

5.Em conseqüência da integral sucumbência da embargada, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba 

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 

do Código de Processo Civil e jurisprudência uniforme da Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.058024-2        AC 1255838 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

embTE    :  BWA TECNOLOGIA E SISTEMAS EM INFORMATICA LTDA 

ADV     :  RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA 

embdo    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 
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4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.096309-0        AG  255345 

ORIG.   :  9700002520  A Vr COTIA/SP 

AGRTE   :  FLAVIO REINA FIGUEIREDO 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  TRUFFI S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DE CINCO 

ANOS. PROVIMENTO DO RECURSO.  

1.A despeito dos limites cognitivos estritos da exceção de pré-executividade, cabível, diante do advento do permissivo 

legal para exame de ofício da prescrição, o seu reconhecimento, na espécie, uma vez que demonstrado que, entre a 

citação do contribuinte, pessoa jurídica, e a citação do responsável tributário, sócio-gerente, houve o decurso de prazo 

superior a cinco anos. 

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consagra o entendimento de que a execução fiscal pode ser 

redirecionada aos responsáveis tributários, desde que sua citação ocorra dentro do qüinqüênio posterior à citação 

interruptiva da prescrição do próprio contribuinte, não tendo efeito algum, para tal espécie de prescrição, o período de 

arquivamento provisório, fundado no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

3.Agravo inominado provido para acolher a exceção de pré-executividade, declarada a prescrição em favor do 

agravante, fixada a verba honorária nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.60.04.000544-3       AMS  278988 

ORIG.   :  1 Vr CORUMBA/MS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRANS MS LTDA 

ADV     :  DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 
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RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. LEI EM TESE. INOCORRÊNCIA. TRIBUTARIO. ADUANEIRA. 

ABSTENÇÃO DE REMESSA DE MERCADORIAS PARA RECINTO ALFANDEGADO. ART. 39, II, DA LEI 

9.532/97. PRECEITO VINCULATIVO À OBTENÇÃO DE BENEFÍCIOS FISCAIS.  

1.Questiona a impetrante o ato administrativo que, ao implementar o artigo 39 da Lei 9.532/97, criou barreiras às 

operações de fronteira travadas com a Bolívia, exigindo que as mercadorias sejam remetidas diretamente ao recinto 

alfandegado até o regular processamento dos trâmites aduaneiros, para que lhe seja concedida a suspensão do IPI, 

invocando os usos e costumes regionais. 

2.A preliminar argüida pelo Ministério Público Federal fica rejeitada. Ao defender a impetrante a ilegalidade na 

aplicação do ordenamento, tendo em vista os critérios por ela traçados, cujos efeitos operarão a seu desfavor, conclui-se, 

que o pedido não traz configurada a hipótese de impetração de mandado de segurança contra lei em tese, na forma 

preconizada pela Súmula 266 do Supremo Tribunal Federal. 

3.A fronteira Brasil/Bolívia se encontra demarcada pelas autoridades aduaneiras e dentro dela deve ser feito o controle 

sobre as mercadorias, com todo o rigor, para que a política fiscal e a de comércio exterior sejam cumpridas. Os recintos 

alfandegados, destinados ao depósito de mercadoriass existem para que a fiscalização exerça o seu controle acerca da 

procedência e destino dos bens. 

4.Eventuais práticas costumeiras exercidas até a implantação desse recinto não encontram guarida em face do 

ordenamento. As questões sociais ventiladas também não são hábeis a justificar a não atuação da autoridade, como 

exige a lei. 

5.Apelação e remessa oficial providas. 

  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.002795-8       AMS  296699 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DIASORIN LTDA 

ADV     :  JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - DESCABIMENTO DA PRESTAÇÃO 

DE GARANTIA DO DÉBITO NOS PRÓPRIOS AUTOS, PARA FINS DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE 

DÉBITOS FISCAIS - OBJETO LIMITADO AO DIREITO À CERTIDÃO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO À 

CERTIDÃO - LEVANTAMENTO DOS DEPOSITOS A FAVOR DA IMPETRANTE - APELAÇÃO DA UNIÃO 

FEDERAL E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 
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I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso, a impetrante não trouxe aos autos prova inequívoca de inexistência de débito ou de que este 

estaria suspenso, nos termos legais. Tanto é que não lhe restou outra alternativa, senão depositar os valores devidos, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de demais encargos legais, conforme facultado pelo juízo, com base em que o 

juízo determinou a expedição de Certidão Positiva de Débitos, com Efeitos de Negativa, a teor do disposto no art. 151, 

II do CTN. 

III - Tratando-se de ação ajuizada com o objetivo de obter Certidão Negativa de Débitos - CND ou Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa - CPEN, em que seu objeto (causa de pedir e pedido) não questiona a legitimidade de créditos 

fiscais, mas apenas pretende reconhecer o direito à certidão de regularidade fiscal em razão de alguma causa extintiva 

ou suspensiva de sua exigibilidade, é indevida a pretensão de prestar a garantia dos débitos nos autos desta ação em que 

se pede apenas a certidão fiscal, por ausência de pertinência lógica com o objeto desta ação. 

IV - Sendo indevida a prestação de garantia nestes autos, subsiste íntegra a exigibilidade dos créditos fiscais da 

impetrada, ainda que em parte, não fazendo jus a impetrante à certidão de regularidade fiscal postulada. 

V - Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas, para julgar improcedente a ação, mantendo a 

determinação de liberação dos valores depositados à autora em razão de seu depósito ter sido indevido nestes autos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.003022-2       AMS  298002 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMPRESA PARAENSE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A 

ADV     :  SANDRA MARA LOPOMO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS - REGIME DA 

NÃO-CUMULATIVIDADE - LEI Nº 10.833/03, ARTIGOS 10, XI, "C", E 15 - CONTRATOS COM PREÇO 

PREDETERMINADO - NATUREZA NÃO ALTERADA POR MERO REAJUSTE MONETÁRIO - ILEGALIDADE 

DO ARTIGO 2º, § 2º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 468, DE 08.11.2004 - IMPOSSIBILIDADE DE 

MANUTENÇÃO DO REGIME DE CUMULATIVIDADE APÓS REVISÃO DO CONTRATO - SEGURANÇA 

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

I - Agravo Retido, interposto contra a decisão denegatória da liminar, prejudicado em face da superveniência da 

sentença. 

II - A regra prevista nos artigos 10, XI, "c" e 15, da Lei nº 10.833/03, que sujeita ao anterior regime de cumulatividade 

do PIS e da COFINS, as receitas dos contratos que especifica, firmados até 31.10.2003 e que tenham preços 

predeterminados, aplica-se mesmo quando o preço está sujeito a um reajuste previsto no próprio contrato e destinado a 
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mera recomposição monetária para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro contratual, posto que não afeta a 

substância do negócio jurídico. 

III - A norma do artigo 2º, § 2º, da Instrução Normativa SRF nº 468, de 08.11.2004, reiterada no artigo 3º, § 2º, da 

Instrução Normativa SRF nº 658, de 04.07.2006, que restringiu a aplicação daquela previsão legal apenas ao período até 

o primeiro reajuste após aquela data, periódico ou não, determinando que a partir de então se aplique o regime da não-

cumulatividade às receitas destes contratos, estabelece uma restrição não contida no texto legal, padecendo do vício de 

ilegalidade. 

IV - No caso em exame, o contrato ora examinado prevê em uma cláusula com a regra de "reajuste" periódico anual 

para recomposição do preço, segundo o IGPM-FGV, que em nada afeta a substância do contrato, mas, em outra 

cláusula, prevê regra de "revisão" do contrato em razão de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais, o que evidentemente retira a natureza de preço predeterminado por importar em alteração do preço por 

fato superveniente, eventual e de teor não previsto no contrato. 

V - Precedente desta C. 3ª Turma, no julgamento do agravo. 

VI - Apelação da impetrante parcialmente provida. Segurança concedida apenas em parte, garantindo à impetrante a 

manutenção do regime da cumulatividade enquanto ocorrerem meros reajustes periódicos do preço com base na 

Terceira Subcláusula, e não quando ocorrer a revisão prevista na sua Sétima Subcláusula. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar prejudicado o agravo retido e dar parcial provimento 

à apelação da impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.008370-6       AMS  297929 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TRANSPORTES RANEA LTDA 

ADV     :  MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - COMPROVAÇÃO DE DÉBITOS 

EXTINTOS E/OU COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA - DIREITO À CERTIDÃO - SENTENÇA MANTIDA - 

APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, DESPROVIDAS. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso dos autos, restou comprovado que os débitos apontados no relatório fiscal (as inscrições nºs 

80 2 04 007033-33; 80 2 04 038989-50; 80 2 92 000435-89; 80 2 92 000660-15; 80 6 03 080393-40; 80 6 04 058865-32 

e 80 7 03 029615-12), encontram-se com a exigibilidade suspensa, conforme decisão prolatada nos autos do Mandado 

de Segurança nº 2004.61.00.028914-6. Com relação às inscrições nºs 80 6 05 018989-10 e 80 6 05 018990-54, constato 
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terem sido objeto de pedido de compensação, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com as alterações posteriores, 

conforme noticiam os documentos de fls. 78/92, ainda não apreciado pela autoridade fiscal. 

III - Ademais, o pedido de compensação foi feito aos 19/08/2004 (fls. 90/92), com a inclusão nos cálculos a serem 

compensados, dos acréscimos relativos à multa e juros moratórios, posto tratarem-se de débitos vencidos no período de 

2000 a 2003, não havendo demonstração nos autos sobre a ocorrência de quaisquer das situações arroladas no art. 74 em 

referência, as quais constituiriam em óbice ao deferimento do pedido. 

IV - Sentença mantida. Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.009504-6 AC 1267172 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KLINGER ATUY DOS SANTOS 

ADV     :  JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. 

SÚMULA 150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA.  

1.Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2.A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 

150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata apenas dos 

casos de interrupção anterior no mesmo processo.  

3.Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco anos 

entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4.A prescrição conta-se a partir do trânsito em julgado da condenação, ainda que o respectivo valor dependa de cálculo, 

integrando-se tal controvérsia, portanto, na fase de execução, para efeito de qüinqüênio extintivo. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.61.00.011766-2       AMS  300710 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DR OETKER DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS PELO REGIME DA 

NÃO-CUMULATIVIDADE - LEIS Nº 10.637/02, 10.833/03 - DEFINIÇÃO DA NÃO-CUMULATIVIDADE 

DEPENDE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL - DEFINIÇÃO DE INSUMOS - ENCARGOS DE 

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO - VEDAÇÃO DE CREDITAMENTO NAS AQUISIÇÕES DE PESSOAS 

FÍSICAS OU DESONERADAS - ARTIGO 31 DA 10.865/04. 

I - Agravo Retido não conhecido por falta de reiteração nas razões recursais. 

I - O princípio da não-cumulatividade estabelecido para as contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003, diverge daquela previsão constitucional originária (IPI e ICMS), dependendo de definição de seu conteúdo 

pela lei infraconstitucional, não se extraindo do texto constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de dedução 

de créditos relativos a todo e qualquer bem ou serviço adquirido e utilizado nas atividades da empresa, por isso mesmo 

também não se podendo acolher tese de ofensa ao artigo 110 do Código Tributário Nacional; 

II - Estando as regras da não-cumulatividade das contribuições sociais afetas à definição infraconstitucional, conclui-se 

que: 1º) o conceito de "insumo" para definição dos bens e serviços que dão direito a creditamento na apuração do PIS e 

COFINS deve ser extraído do inciso II do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, sem vício das regras insertas nas 

Instruções Normativas SRF nº 247/02 (artigo 66, § 5º, I e II, inserido pela IN nº 358/03) e nº 404/04 (artigo 8º, § 4º, I e 

II), não havendo direito de creditamento sem qualquer limitação para abranger qualquer outro bem ou serviço que não 

seja diretamente utilizado na fabricação dos produtos destinados à venda ou na prestação dos serviços; 2º) nada impede 

que uma das verbas previstas em lei venha a ser excluída pelo legislador, desde que observado o princípio da 

anterioridade nonagesimal, como estabelecido no artigo 31 da Lei nº 10.865/04, ao vedar o desconto de créditos 

apurados na forma do inciso III do § 1º do art. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos imobilizados adquiridos até 30.04.2004; 

3º) legítima a regra do inciso III do § 1º do artigo 3º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que determina que o momento 

do creditamento das verbas a que se refere (incisos VI e VII do mesmo artigo) deve ser quando ocorre o lançamento dos 

respectivos encargos de depreciação e amortização; 4º) legítima a regra do § 2º (incisos I e II) do artigo 3º das Leis nº 

10.637/02 e 10.833/03, que impede o creditamento na entrada de bens e serviços adquiridos de pessoas físicas ou 

agraciados com desoneração das contribuições na etapa anterior da cadeia produtiva. 

III - Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e negar provimento à 

apelação, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.019518-1       AMS  297934 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A 

ADV     :  SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - COMPROVAÇÃO DE SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO - DIREITO À CERTIDÃO. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA 

OFICIAL DESPROVIDAS. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso dos autos, a impetrante comprova que os débitos existentes encontram-se com sua 

exigibilidade suspensa, conforme reconhece a própria Fazenda Nacional em manifestação nos autos, não havendo 

comprovação de que suposto débito apontado pela autoridade impetrada estaria impedindo a emissão da certidão 

requerida. 

III - Sentença mantida. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.020885-0        AC 1302003 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     :  DENIZE MALAMAN TREVIZAN 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO DECLARATÓRIA - DIREITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO DE CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS - REGRAS DE CONTAGEM  OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA. 

I - A decadência opera em período precedente à constituição do crédito tributário, o qual, não sendo regularmente 

constituído dentro do prazo legal, extingue-se o próprio direito obrigacional. 

II - Não se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, a decadência é regulada pelo art. 173, I, do CTN 

(prazo a contar do ano seguinte àquele em que poderia ter sido constituído o crédito). Conforme a Súmula nº 153 do 

extinto TFR, o crédito tributário deve ser constituído mediante lançamento regularmente notificado ao contribuinte, 

dentro do qüinqüênio legal, fluindo a partir desta constituição, em princípio (pois pode haver suspensão da prescrição 

enquanto a exigibilidade do crédito estiver suspensa como, por exemplo, no caso de recursos administrativos), o prazo 

qüinqüenal de prescrição para a ação executiva, que se rege pelo artigo 174 do CTN. 

III - Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, havendo declaração pelo contribuinte, está constituído o 

crédito fiscal, correndo o prazo prescricional a partir do vencimento da obrigação declarada; inexistente a declaração, a 

constituição do crédito deve ser feita por lançamento de ofício e está sujeita ao prazo decadencial do artigo 173 do 

CTN, após o que conta-se a prescrição. 
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IV - Ante a descaracterização do lançamento por homologação pela ausência do pagamento, não resta à Fazenda 

Nacional outra alternativa, senão promover o lançamento de ofício, segundo as regras tributárias gerais (podendo 

inclusive utilizar-se da declaração feita pelo próprio contribuinte para esse fim - CTN, art. 150, § 3º), dentro do prazo 

previsto no artigo 173, incisos I e II, do CTN, portanto, sendo de regra o prazo de 5 (cinco) anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento (por homologação) poderia ter sido efetuado, ou 

alternativamente, a partir da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado.Com efeito, já não se pode falar na contagem do prazo segundo o artigo 150, § 4º - a 

contar do fato gerador (ou mesmo a contar da declaração do contribuinte que não foi acompanhada do pagamento 

exigido pelo CTN), regra esta restrita ao lançamento por homologação, que não se efetivou na espécie. 

V - Como não ocorreu o pagamento, não há que se falar em necessidade de apresentação da DCTF, que possivelmente 

pode, por hipótese, nem ter sido apresentada. 

VI - Neste caso, pois, operou-se a decadência, pois não houve constituição do crédito tributário. Deveras, o crédito 

venceu em maio de 1994, não houve pagamento, assim, pela regra do artigo 173 do CTN, o direito da Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extinguiu-se após cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 

que o lançamento poderia ter sido efetuado. Ou seja, começou a correr o prazo em 1º de janeiro de 1995, tendo expirado 

em 1º de janeiro de 2000. A única notícia deste crédito foi apresentada pelo aviso de cobrança de fls. 19 que data de 

2005, ou seja, muito depois de ocorrida a decadência, e por óbvio, de extinto o crédito tributário. 

VII - A questão referente à prescrição de créditos fiscais não ajuizados em face de seu pequeno valor, tal como previsto 

no Decreto-Lei nº 1.569/1977, artigo 5º, pois restou prejudicada. 

VIII - De qualquer sorte, a prescrição, aí incluídas as causas de interrupção e de suspensão, insere-se dentre as normas 

gerais de direito tributário, conforme previsto no artigo 146, III, "b", da Constituição Federal de 1988, cuja regulação 

exige "lei complementar", daí porque não foi recepcionada pelo atual regime constitucional a regra de suspensão da 

prescrição estabelecida no artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.569, de 1977, norma que possibilitava ao 

Ministro da Fazenda autorizar a não inscrição e o não ajuizamento de débitos de comprovada inexequibilidade e de 

reduzido valor (possibilidade prevista também na Lei nº 7.799/89, art. 65, § único), com a consequente suspensão da 

prescrição durante o prazo em que ficasse suspensa a cobrança. Súmula Vinculante nº 08 do STF e precedentes desta 

Corte, 3ª Turma.  

IX - A possibilidade de dispensa de constituição, inscrição ou ajuizamento de créditos da Fazenda Nacional foi prevista 

também na Lei nº 7.799/89, art. 65, § único, matéria que foi regulamentada pela Portaria M.F. nº 289, de 31.10.97 

(posteriormente alterada pelas Portarias MF nº 248, de 03.08.2000, e nº 49, de 01.04.2004), mas referida lei não previu 

a suspensão do prazo prescricional como era disposto naquele Decreto-Lei nº 1.569/77, e nem poderia fazê-lo por se 

tratar de lei ordinária, também não podendo fazê-lo normas infra-legais como as Portarias do Ministério da Fazenda. 

X - O prazo prescricional corre normalmente e se consuma a causa extintiva do crédito se a execução não for ajuizada 

no prazo legal de 5 (cinco) anos contados da constituição definitiva do crédito fiscal ou da cessação de eventuais outras 

causas legais de suspensão ou de interrupção previstas no Código Tributário Nacional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027602-8        AC 1322130 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV     :  JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PIS. LEI Nº 

9.718/98. BASE DE CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. ADEQUAÇÃO DO 

PROVIMENTO AO PEDIDO. REPETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

1.Rejeitam-se as preliminares argüidas pela Fazenda Nacional: a de ausência de prova do crédito tributário, bem como a 

de ausência de documento essencial, tendo em vista que a inicial é formalmente idônea, estando instruída com 

documentos que provam, como se originais fossem, na ausência da suscitação do incidente de falsidade. 

2.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior, gerando, pois, o 

direito ao ressarcimento, através de repetição, na forma requerida na inicial, não podendo prevalecer o decreto de 

compensação, em ofensa ao princípio da congruência. 

3.O prazo qüinqüenal, fixado na r. sentença, coaduna-se com a jurisprudência adotada pela Turma, razão pela qual, 

ausente recurso do contribuinte, deve ser mantido.  

4.Considerando o período do indébito fiscal, todo posterior à extinção da UFIR, deve ser acrescido ao principal, a título 

de correção monetária e juros de mora, a variação da Taxa SELIC, desde cada recolhimento indevido, em consonância 

com o artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.028736-1       AMS  283482 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CEOFT CENTRO ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA S/C LTDA 

ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS PRESTADORAS DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. LEI Nº 9.430/1996 E LEI 

10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE.  

1.Na presente impetração discute-se o direito à equiparação da impetrante às pessoas jurídicas prestadoras de serviços 

hospitalares e a não retenção na fonte da CSLL e do PIS. 

2.O conceito de "serviços hospitalares", referido no art. 15, § 1º, III, a, da Lei n. 9.245/1995, deve ser compreendido 

restritivamente (art. 111, II do CTN). 

3.Os serviços hospitalares não se limitam a atividades laboratoriais, de clínica e diagnóstico ou de prestação de serviços 

médicos, mas abrangem as funções de internação e tratamento de patologias, exigindo estrutura de pessoal e 

equipamentos para a prestação integral da medicina, o que não ocorre na situação específica da impetrante que não 

demonstrou de plano se inserir na hipótese normativa aventada. 
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4.As retenções na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social - COFINS e da contribuição ao PIS, previstas nos artigos 30 e 31 da Lei 10.833/03, não são 

inovações, haja vista a previsão já existente no art.64 da Lei 9.430/96, da retenção dessas contribuições e também do 

IRPJ. 

5.Precedentes. 

6.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.029103-0       AMS  290295 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE GESSO PARAMIRIM LTDA 

ADV     :  JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO - 

APELAÇÃO DESPROVIDA.   

I - Embora a questão jurídica mencionada na petição inicial (inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 

9.718/98) em seu mérito esteja hoje pacificada no âmbito de nossos tribunais, após o julgamento do C. STF, o 

reconhecimento judicial deve ser feito mediante a propositura de uma ação ajuizada em termos adequados, 

particularmente atendendo as condições da ação e os pressupostos processuais, não cabendo ao Poder Judiciário suprir a 

negligência da parte na elaboração precisa e adequada da petição inicial. 

II - No caso em exame, a petição inicial não trouxe qualquer fundamento jurídico (causa de pedir) para o pedido 

formulado de revisão do noticiado débito fiscal, não atendendo ao requisito legal a mera referência a recursos 

extraordinários, por sua numeração, pelos quais o Supremo Tribunal Federal tenha julgado inconstitucional determinada 

norma legal, sem tecer qualquer consideração jurídica dos fundamentos pelos quais o tributo deveria ser reconhecido 

como inconstitucional. 

III - Ainda que a questão pudesse ser superada, por força do princípio da efetividade do processo, também não se juntou 

aos autos qualquer demonstrativo do alegado débito fiscal a ser revisado, documento essencial à propositura da ação 

que impugna sua exigibilidade, sem o qual não se infere o interesse processual. 

IV - E se não bastasse, como ressaltado nas contra-razões pela União Federal, em se tratando de débito fiscal inscrito 

em dívida ativa e em fase de cobrança fiscal, a legitimidade para figurar como autoridade impetrada seria apenas de 

órgão vinculado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme Lei Complementar nº 73/93, artigo 12 c.c. seu 

Regimento Interno, artigo 52, II, alíneas "a", "b" e "g", e artigo 201, que tem competência legal para a defesa e 

providências relativas a créditos inscritos em dívida ativa da União Federal, e não de Delegado da Receita Federal. 

V - Manutenção da sentença de extinção do processo, nos termos do artigo 8º da Lei nº 1.533/51, c.c artigo 267, incisos 

IV e VI, do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.902177-1        AC 1256535 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  HOTEL POTENZA LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.902210-6       AMS  295395 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GR S/A 

ADV     :  MARCELO KNOEPFELMACHER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE 

QUITAÇÃO E/OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - AUSÊNCIA DE DIREITO À 

CERTIDÃO - CADIN - AUSÊNCIA DE DIREITO À EXCLUSÃO, CONFORME PREVISÃO DO ART. 7º DA LEI 

Nº 10.522/2002 E DO ART. 151 DO CTN.. APELAÇÃO DA IMPETRANTE DESPROVIDA. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

I - A Lei nº 10.522, de 19/07/2002, dispõe em seu art. 7º que será suspenso o registro no CADIN, quando o devedor 

comprove que tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o 

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei (inciso I) e esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei (inciso II).  

II - Anote-se que, no caso, embora a impetrante esteja com uma parte dos débitos com a exigibilidade suspensa, por 

força de decisão liminar, bem como comprovado a quitação de outros apontamentos fiscais, possui débitos exigíveis, 

que não se encontram mais sob a condição do disposto no art. 151, III do CTN, posto que o processo administrativo 

respectivo já foi julgado definitivamente. Tal situação impede a expedição da certidão requerida, bem como a exclusão 

de seu nome do CADIN, ou de outro cadastro equivalente. 

III - Sentença mantida. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.007918-6       AMS  303879 

ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  USINA SAO MARTINHO S/A 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR 

ADV     :  ARIOVALDO CIRELO 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO 

NA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. CONTRIBUIÇÃO - IMUNIDADE, ARTIGO 149 § 2º, I DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. 

CONTRIBUIÇÃO AO SENAR.- IMUNIDADE NÃO RECONHECIDA. CONTRIBUIÇÃO DE INTERESSE DAS 

CATEGORIAS PROFISSIONAIS. - CPMF - IMUNIDADE NÃO ALCANÇA AS OPERAÇÕES DE 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. - CONTRIBUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 22 A DA LEI 8.212/91 - 

APLICAÇÃO DA REGRA IMUNIZANTE. 

I - Quanto ao agravo retido anexo tenho que não há de ser conhecido, pois deixou a parte interessada de reiterar seu 

pedido nas suas razões de apelação. 
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II - Está pacificado o entendimento no sentido de que o mandado de segurança preventivo é ação adequada para 

reconhecer o direito do contribuinte de não ser obrigado ao recolhimento de tributos ou contribuições sob fundamento 

de inconstitucionalidade ou ilegalidade, buscando assegurar o contribuinte contra atos coercitivos da autoridade fiscal 

impetrada, tendentes a exigir o tributo questionado, não se tratando de impetração contra lei em tese, não havendo 

impossibilidade jurídica do pedido e nem há que se obstar a ação mandamental com o disposto no artigo 5º, I, da Lei nº 

1.533/51, pois tratando-se de writ preventivo não há ainda o ato coator contra o qual pudesse ser interposto recurso 

administrativo com efeito suspensivo e independente de caução, havendo apenas o justo receio da coação ilegal. 

III - É clara a norma constitucional ao prever que sobre receitas decorrentes da exportação não incidirão as 

contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o "caput" do artigo 149. 

IV - Quanto à contribuição ao SENAR, trata-se de contribuição de interesse das categorias profissionais, que foi 

prevista no artigo 62, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, da Constituição Federal de 1988, 

sem prejuízo das atribuições dos demais órgãos públicos que atuam na área, sendo a contribuição que lhe é destinada 

instituída pela Lei nº. 8.315, de 23 de dezembro de 1991, com o objetivo de executar as políticas de ensino da formação 

profissional rural e à promoção social do trabalhador rural, não possuindo, pois, natureza previdenciária, custeando 

entidades, de direito público ou privado, que fiscalizam e regulam o exercício de certas atividades profissionais ou 

econômicas, não fazendo parte, pois, das "contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico" a que se refere 

o dispositivo da imunidade. Portanto, não está abrangida pela imunidade. 

V - A CPMF foi instituída com base no artigo 74 da ADCT como uma contribuição transitória e não com base no artigo 

149 da CF, não havendo como aplicar a regra prevista no § 2º, I do artigo 149 da Carta Magna. Ademais este Tribunal 

entende que, tendo tal tributo como fato gerador a movimentação financeira, não há assim,  como se reconhecer a 

imunidade sobre receitas decorrentes de  exportação, como exigido pela norma imunizante. 

VI - A contribuição prevista no artigo 22 a da lei 8.212/91 encaixa-se na regra da imunidade prevista no dispositivo 

constitucional imunizante, já que incide sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização e da produção, 

que prevê a imunidade da contribuição social e de intervenção no domínio econômico, sobre as receitas decorrentes de 

exportação como é o caso da contribuição agora analisada. 

VII - Travou-se controvérsia a respeito da imunidade conferida às exportações que não fossem feitas diretamente, pois a 

IN MPS/SRP nº 03/2005 estabelece em seu artigo 245 que não incidem as contribuições sociais sobre as receitas 

decorrentes de exportação de produtos, cuja comercialização ocorra a partir de 12 de dezembro de 2001, por força do 

disposto no inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 33, de 11 de 

dezembro de 2001, aplicando-se o disposto neste artigo exclusivamente quando a produção é comercializada 

diretamente com adquirente domiciliado no exterior. Observa-se, no entanto, que a norma administrativa não pode 

limitar a imunidade prevista na Constituição Federal, que somente poderia ser feito por lei complementar. Assim sendo, 

não importa se a exportação é operacionalizada mediante a COPERSUCAR, pois a imunidade neste caso existe e é 

constitucionalmente garantida. 

VIII - Encaixando-se a contribuição na norma imunizante, não há que se falar na necessidade de haver importação 

direta, pois não há lei complementar que regule as questões relativas às empresas que operacionalizam as exportações, 

devendo assim ser aplicado "in totum" o comando constitucional da imunidade. Ademais, importa consignar que se a 

operação de exportação é intermediada por cooperativa, no exercício de suas funções essenciais, próprias, a operação e 

a receita daí decorrente é tida por relativa à própria empresa cooperada (que é substituída na operação por aquela 

cooperativa). 

IX - Não examinado o pedido de compensação contido na inicial, tendo em vista que a indignação da apelante no 

recurso interposto resumiu-se ao reconhecimento da imunidade, além do que, conforme assentado na sentença, não há 

condições de examinar o alegado direito à compensação porque não foram carreados aos autos elementos de prova 

mínimos de que as operações de exportação são realizadas em seu nome, bem como de que a impetrante arca com o 

pagamento dos tributos e que a receita auferida é repassada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do agravo retido e dar parcial provimento à 

apelação da impetrante, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.61.02.011035-1        AC 1236299 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBTE    :  LA FEME CLINICA MEDICA S/S 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI Nº 9.249/95: EQUIPARAÇÃO A 

ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS HOSPITALARES. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.03.006500-7       AMS  290304 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMBTE    :  MATER E VIDA S/S LTDA -EPP 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI Nº 9.249/95: EQUIPARAÇÃO A 

ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇOS HOSPITALARES. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
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1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.000411-8 AC 1251893 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  SAMUEL DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. 

CONDENAÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DIFERENÇA SALARIAL. URP (Decreto Lei nº 2.335/87). 

Natureza remuneratória. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA FISCAL. REGIME DE TRIBUTAÇÃO. INCIDÊNCIA 

MENSAL. INDÉBITO FISCAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS.  

1.Não tem natureza indenizatória o pagamento de diferença remuneratória que, em reclamação trabalhista, foi pleiteada 

com base na supressão indevida da URP. A condenação judicial não transforma verba salarial em indenizatória, nem o 

tempo decorrido para auferir-se a projeção material do direito torna indenizatório o que tem caráter salarial ou 

remuneratório. Por não ter sido efetuado a tempo e modo, o condenado sofre a imposição de encargos legais, inclusive 

juros de mora, os quais seguem, porém, para efeitos fiscais, a natureza jurídica do principal a que aderem, daí porque 

igualmente improcedente a pretensão subsidiária de que o imposto de renda seja apurado apenas sobre o principal 

corrigido da condenação judicial. 

2.A Justiça do Trabalho não tem competência para definir a questão da incidência do imposto de renda, daí porque 

eventual omissão da sentença na reclamação trabalhista não produz qualquer efeito, menos ainda o de fazer presumir a 

violação à coisa julgada pela oportuna cobrança do imposto de renda. 

3.Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre a recomposição salarial, incluindo os 

juros de mora, em decorrência da URP, desembolsada em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do 

direito federal, segundo o Superior Tribunal de Justiça, o pedido de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua 

apuração segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido 

efetivado em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de 

apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade 

econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o 

pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma única e cumulada, refere-se a vencimentos mensais, 
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segundo o regime de remuneração próprio do contrato de trabalho, de modo a justificar a incidência do imposto de 

renda, pela respectiva faixa de rendimentos e de alíquotas, considerando cada período-base, e não pelo valor integral na 

data do depósito ou levantamento da condenação judicial, que violaria o princípio da isonomia, ao contrário de atendê-

lo. 

4.No tocante aos acréscimos legais ao indébito fiscal, nos limites acima expostos, deve ser consignado que, por se 

referir à tributação ocorrida posteriormente à data da extinção da UFIR (outubro/2000: artigo 29, § 3º, da MP nº 1.973-

67, de 26.10.00, com as reedições da série nº 2.095 e nº 2.176, a última delas MP nº 2.176-79, de 23.08.01, convertida 

na Lei nº 10.522, de 19.07.02), a jurisprudência da Turma determina a aplicação, a título de correção monetária e de 

juros moratórios, exclusivamente da Taxa SELIC, desde o pagamento indevido.  

5.A sucumbência é, por conta do resultado aferido, recíproca, devendo cada parte arcar com a respectiva verba 

honorária, rateadas as custas. 

6.Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.001003-9       AMS  293125 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  HOTUR SAO PAULO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DIAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMISSIBILIDADE PARA OBTENÇÃO DE SUSPENSÃO DE 

EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO FISCAL - CPC, ARTIGO 515, § 3º - DIREITO ADMINISTRATIVO E 

TRIBUTÁRIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO E EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

FISCAL - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - ARTIGO 151, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

I - O fundamento da sentença (de suposta inadequação do "mandamus", embora considerada como causa de 

"improcedência" da ação) deve ser afastado, posto que é admissível a ação de mandado de segurança para questionar a 

legitimidade de créditos fiscais, podendo inclusive servir à concessão de liminar para suspensão da exigibilidade 

(Código Tributário Nacional, artigo 151, IV), quanto mais para simplesmente reconhecer a existência de outras causas 

suspensivas de exigibilidade do crédito fiscal, como a pendência de recurso administrativo interposto contra a exigência 

fiscal (inciso III). 

II - Aplicação do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. 

III - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o 

procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de 

declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal 

competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso 

ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável 

ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte 

Regional. 
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II - Em caso de não-homologação da compensação declarada pelo contribuinte, cumpre à autoridade intimá-lo na forma 

do § 7º do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, ou seja, para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição em 

dívida ativa e execução (§ 8º), podendo o contribuinte insurgir-se contra a decisão mediante a defesa denominada de 

"manifestação de inconformidade" e "recurso" (§§ 9º a 11). A lei não exige, porém, que da intimação da decisão de não-

homologação da compensação declarada conste a fundamentação da decisão e nem a possibilidade de interposição 

daquela defesa e recurso, não se inferindo daí qualquer ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa, já que se trata de possibilidade prevista em lei e de conhecimento presumido por todos. 

III - No caso dos autos, está devidamente comprovado pela documentação juntada aos autos que, quando da inscrição 

dos débitos da impetrante em Dívida Ativa aos 22.11.2004, estava pendente de julgamento recurso interposto aos 

10.10.2003 dirigido ao Conselho de Contribuintes e destinado a reconhecer o direito de compensação de créditos do 

contribuinte com aqueles débitos, com o que o crédito fiscal estava com sua exigibilidade suspensa, não podendo ser 

objeto de inscrição em dívida ativa ou em cadastros de inadimplentes e nem de ação executiva, pelo que fazia jus a 

impetrante à concessão da segurança postulada. 

IV - Apelação da impetrante provida. Segurança concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.04.010526-9 AC 1264243 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GABRIEL GOMES DE AQUINO 

ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. 

CONDENAÇÃO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DIFERENÇA SALARIAL. URP (Decreto Lei nº 2.335/87). 

Natureza remuneratória. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA FISCAL. REGIME DE TRIBUTAÇÃO. INCIDÊNCIA 

MENSAL. INDÉBITO FISCAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS.  

1.Não tem natureza indenizatória o pagamento de diferença remuneratória que, em reclamação trabalhista, foi pleiteada 

com base na supressão indevida da URP. A condenação judicial não transforma verba salarial em indenizatória, nem o 

tempo decorrido para auferir-se a projeção material do direito torna indenizatório o que tem caráter salarial ou 

remuneratório. Por não ter sido efetuado a tempo e modo, o condenado sofre a imposição de encargos legais, inclusive 

juros de mora, os quais seguem, porém, para efeitos fiscais, a natureza jurídica do principal a que aderem, daí porque 

igualmente improcedente a pretensão subsidiária de que o imposto de renda seja apurado apenas sobre o principal 

corrigido da condenação judicial. 

2.A Justiça do Trabalho não tem competência para definir a questão da incidência do imposto de renda, daí porque 

eventual omissão da sentença na reclamação trabalhista não produz qualquer efeito, menos ainda o de fazer presumir a 

violação à coisa julgada pela oportuna cobrança do imposto de renda. 

3.Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre a recomposição salarial, incluindo os 

juros de mora, em decorrência da URP, desembolsada em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do 

direito federal, segundo o Superior Tribunal de Justiça, o pedido de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua 

apuração segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido 

efetivado em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de 
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apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade 

econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o 

pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma única e cumulada, refere-se a vencimentos mensais, 

segundo o regime de remuneração próprio do contrato de trabalho, de modo a justificar a incidência do imposto de 

renda, pela respectiva faixa de rendimentos e de alíquotas, considerando cada período-base, e não pelo valor integral na 

data do depósito ou levantamento da condenação judicial, que violaria o princípio da isonomia, ao contrário de atendê-

lo. 

4.No tocante aos acréscimos legais ao indébito fiscal, nos limites acima expostos, deve ser consignado que, por se 

referir à tributação ocorrida posteriormente à data da extinção da UFIR (outubro/2000: artigo 29, § 3º, da MP nº 1.973-

67, de 26.10.00, com as reedições da série nº 2.095 e nº 2.176, a última delas MP nº 2.176-79, de 23.08.01, convertida 

na Lei nº 10.522, de 19.07.02), a jurisprudência da Turma determina a aplicação, a título de correção monetária e de 

juros moratórios, exclusivamente da Taxa SELIC, desde o pagamento indevido.  

5.A sucumbência é, por conta do resultado aferido, recíproca, devendo cada parte arcar com a respectiva verba 

honorária, rateadas as custas. 

6.Apelações desprovidas, remessa oficial tida por submetida, parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.05.000081-0       AMS  298020 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SCACABAROZI E CIA LTDA 

ADV     :  MARIA CRISTINA NAVARRO PINHEIRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO - 

HIPÓTESES DE SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL - MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE PENDENTE DE JULGAMENTO - ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 - APLICAÇÃO DO 

ART. 151, III DO CTN COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.833/2003 - APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, DESPROVIDAS. 

I - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o 

procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de 

declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal 

competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso 

ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que anteriormente à 

redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional (3ª e 4ª Turmas). 

II - Os pedidos de compensação pendentes de apreciação à época das alterações introduzidas no artigo 74 da Lei nº 

9.430/96 pelas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, expressamente foram reconhecidas como declarações de compensação 

nos termos do referido dispositivo legal, portanto, constituindo causa de suspensão da exigibilidade do crédito por força 

da própria lei (§§ 4º e 11), não podendo o crédito ser exigido do contribuinte enquanto não resolvido definitivamente o 

processo administrativo. 
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III - Caso em que a impetrante comprovou estar pendente de julgamento manifestação de inconformidade apresentada 

contra decisão que indeferiu seu pedido de compensação tributária. 

IV - Sentença mantida. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.005771-5       AMS  282798 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  COLLINS E AIKMAN DO BRASIL LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS ISENTOS, 

NÃO TRIBUTADOS OU TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. STF - RE nº 353.657/PR. IMPOSSIBILIDADE.  

1.O princípio da não-cumulatividade, destinado a algumas espécies tributárias, disposto no inciso II, do § 3º, do artigo 

153 da Constituição Federal é claro ao dispor que o IPI "será não cumulativo, compensando-se o que for devido em 

cada operação com o montante cobrado nas anteriores". Nesse enfoque, o imposto pago em operações anteriores 

representa um crédito compensável do contribuinte adquirente, que abaterá o valor pago no montante devido a título de 

IPI na operação seguinte.  

2.In casu, a controvérsia cinge-se ao direito ou não do creditamento do IPI, relativo à aquisição de insumos que estejam 

submetidos aos regimes tributários da "alíquota zero", "não-tributação" ou "isenção" aplicados na industrialização de 

produto final tributável. A questão vem sendo há muito tempo debatida nos Tribunais e foi recentemente dirimida pelo 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 353.657/PR, no qual foi fixado o entendimento no 

sentido de que, somente nas hipóteses de efetivo recolhimento do imposto na operação anterior, mostra-se viável o 

creditamento pretendido. 

3.Precedentes: Relator: Min. MARCO AURÉLIO - RE 

353657/PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Julgamento: 25/06/2007 - Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno, Relator: Min. EROS GRAU Julgamento: 01/04/2008, (RE  370.682/SC - Pleno - maioria - rel. Min. ILMAR 

GALVÃO - j. 25.6.2007 - DJ 19.12.2007), (TRF3 - AC - 2005.61.05.006006-4 - TERCEIRA TURMA - DJU 

DATA:30/04/2008 PÁGINA: 425 - JUIZ CLAUDIO SANTOS - DATA DO JULG.: 17/04/2008), TRF3 - TERCEIRA 

TURMA - AMS - 2001.61.00.032397-9 -JUIZ MÁRCIO MORAES - DJF3 DATA:01/07/2008 - DATA DO JULG.: 

19/06/2008. 

4.Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.05.006028-3       AMS  290076 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO COML/ E EMPRESARIAL DE ITAPIRA 

ADV     :  DIMAS ALBERTO ALCANTARA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. ROBERTO JEUKEN / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DEFESA PRELIMINAR. ART 1º DO DECRETO-LEI Nº 491/69. 

INCENTIVO FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. VIGÊNCIA. EXTINÇÃO. 

1. Reconhecida a ilegitimidade ativa da associação para representação de seus futuros associados, nos termos do artigo 

2º-A da Lei nº 9.494/97, que dispõe: "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade 

associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na 

data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator". 

2. O crédito-prêmio de IPI instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491/69, por se tratar de incentivo fiscal de natureza 

setorial, exigia confirmação, nos termos do art. 41 do ADCT, dentro do prazo de dois anos da promulgação da 

Constituição, sem o que considera-se revogado. 

3. Termo ad quem para sua vigência: 04.10.1990. 

4. Pedido de reconhecimento da aplicabilidade do crédito-prêmio em período posterior a esta data é de ser rejeitado. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.009451-9 AC 1241286 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  BRUNO DE OLIVEIRA SOARES 

ADV     :  MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL ATIVOS 

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 

1989. ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES EXPURGADOS. 

INCIDÊNCIA. 

1.Não se conhece da apelação da parte autora, em relação a tópico no qual não se configurou a sucumbência: falta de 

interesse processual na reforma específica (juros contratuais). 
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2.No tocante à correção monetária do débito judicial, a r. sentença fixou a aplicação do Provimento 64/05 - CGJF, 

configurando julgamento em menor extensão do que o postulado (pelos índices da poupança), afastando qualquer 

nulidade ou julgamento ultra petita ou possibilidade de reforma, até porque se encontra consolidada a adequação dos 

critérios fixados em tal ato para efeito de encargos da condenação. 

3.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.010958-4 AC 1304869 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  RINA DARCILLA CABRINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES 

DA TURMA.  

1.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de 

ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco 

depositário, uma vez que, em tais casos, não houve qualquer interferência estatal ou quebra do vínculo do contrato de 

depósito, diferentemente do que ocorreu com os saldos superiores a tal limite.  

2.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

3.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano 

Bresser)e de 42,72% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-

base na primeira quinzena. 

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

5.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.010973-0 AC 1303832 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  IRINEU MORENO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989. DISCUSSÃO DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - CGJF. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. RESOLUÇÃO Nº 

561/2007 - CJF. 

1.O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

2.Caso em que houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção 

monetária pela jurisprudência consolidada.  

3.Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

4.Tendo sido formulado pedido líquido de condenação, os critérios de consolidação do valor do débito judicial, tal 

como acima apontados, não podem, porém, exceder o limite de valor pleiteado na inicial, para a data do respectivo 

cálculo. 

5.Provimento parcial do recurso. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.003274-2 AC 1273206 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    :  VALDEMIR ANTONIO GANINO e outro 

ADV     :  MARCIO ROBERTO GANINO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS 

FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE 

ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE 

MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. 

1.Não se conhece da apelação da CEF no tópico em que ausente a sucumbência: falta de interesse processual na reforma 

específica. 

2.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

3.Em virtude da parcialidade da procedência da ação, sem decaimento mínimo da CEF, deve ser mantida a sucumbência 

recíproca. 

4.A interposição de recurso, como ocorrida no caso concreto, não importa, per si, em litigância de má-fé, para efeito de 

imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros 

elementos congruentes, ausentes na espécie dos autos. 

5.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da CEF e negar-lhe provimento, e 

rejeitar a alegação de litigância de má-fé, deduzida em contra-razões, nos termos do relatório e voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.09.004183-4       AMS  306210 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CAMARGO BARROS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SENTENÇA "ULTRA PETITA". 

APELAÇÃO FAZENDÁRIA. DESISTÊNCIA EXPRESSA DA DISCUSSÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DOS DECRETOS-LEI NºS 2.445 E 2.449/88. DEFESA PRELIMINAR. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. 

COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ART. 269, IV, CPC). 

1.Não pode prevalecer o julgado na parte em que apreciou o pedido em extensão maior do que a fixada pela inicial, 

tendo em vista o princípio da congruência. 

2.Tendo a FAZENDA NACIONAL expressamente desistido do recurso, em relação à inconstitucionalidade dos 

Decretos-lei nºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, não caberia, por mais este fundamento, contra tal ponto, sequer o 

reexame da sentença pela remessa oficial: aplicação do disposto no § 2º do artigo 19 da Lei nº 10.522/02. 

3.Rejeita-se a preliminar de negativa de seguimento à apelação, argüida em contra-razões, eis que ausentes os requisitos 

exigidos pelo artigo 557 do CPC, não sendo, pois, hipótese de negativa de seguimento, mas de julgamento perante a 
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Turma, dada a inexistência de jurisprudência pacífica em torno de todos os temas devolvidos em face da sentença 

proferida. 

4.Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, 

CPC). 

5.Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão 

e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário. 

6.A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal. 

7.Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em 

Juízo ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo 

inicial do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

8.Extinção do processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, e dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.022087-4        AC 1308387 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  SIMONE MAKHLOUF e outro 

ADV     :  LUIS CARLOS CORREA LEITE 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO DA PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 296/2658 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.031086-3        AC 1331807 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BRITANNY PERFUMES LTDA -ME 

ADV     :  JOSE ROBERTO BARBOSA PATRICIO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. 

NÃO CONHECIMENTO. PAGAMENTO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. 

1.Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida executada e embargada, como no caso, não excede a 60 

salários-mínimos: aplicabilidade do § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 

26.12.01. 

2.A despeito da decretação de ofício da prescrição, o que releva é a verificação de que o executado alegou e provou o 

pagamento dos débitos fiscais, embora com erro no preenchimento dos DARF's, porém de acordo com os valores que 

foram lançados em DCTF, a revelar que, efetivamente, não poderia ter sido a execução fiscal ajuizada. 

3.Inversão, porém, da sucumbência, pois a execução fiscal foi proposta em face do erro no preenchimento dos DARF's 

que, embora não permite seja cobrada a tributação em duplicidade, não isenta o devedor do ressarcimento da verba 

honorária decorrente de sua omissão na correta identificação do pagamento para fins de baixa fiscal. 

4.Não conhecimento da remessa oficial e apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.010499-1        AG  260197 

ORIG.   :  9805529959  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VITORIO PERIN SALDANHA 

ADV     :  THIAGO CERAVOLO LAGUNA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R :  CALZONINO COML/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 297/2658 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. INCLUSÃO DE 

SÓCIO. DESPROVIMENTO. 

1.Caso em que a inclusão do sócio-gerente, na origem, foi determinada por não ter sido possível localizar a firma nem 

bens penhoráveis, estando sem garantia o feito por seis anos, ao que alegou o agravante ser excepcional a 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, não ter agido com fraude ou má-fé e não configurar infração 

fiscal a mera inadimplência no pagamento dos tributos. 

2.Havendo indícios de dissolução irregular da empresa, não localizada e sem bens penhoráveis, o artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, permite identificar a responsabilidade tributária do sócio por infração na administração 

societária, de modo a justificar a sua inserção no pólo passivo da execução fiscal. 

3.Não tendo sido demonstrado qualquer equívoco nas premissas fático-jurídicas em que se baseou o Juízo a quo, para 

redirecionar a execução fiscal, resta inviável, em exceção de pré-executividade, o acolhimento da pretensão, vez que 

cabível e necessária dilação probatória, em embargos, para a reforma preconizada.   

4.Agravo inominado desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.040428-7        AI  268119 

ORIG.   :  199961060077447  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  RISIERI QUIRINO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DE CINCO 

ANOS. PROVIMENTO DO RECURSO.  

1.A despeito dos limites cognitivos estritos da exceção de pré-executividade, cabível, diante do advento do permissivo 

legal para exame de ofício da prescrição, o seu reconhecimento, na espécie, uma vez que demonstrado que, entre a 

citação do contribuinte, pessoa jurídica, e a citação do responsável tributário, sócio-gerente, houve o decurso de prazo 

superior a cinco anos. 

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consagra o entendimento de que a execução fiscal pode ser 

redirecionada aos responsáveis tributários, desde que sua citação ocorra dentro do qüinqüênio posterior à citação 

interruptiva da prescrição do próprio contribuinte, não tendo efeito algum, para tal espécie de prescrição, o período de 

arquivamento provisório, fundado no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

3.Agravo inominado provido para acolher a exceção de pré-executividade, declarada a prescrição em favor do 

agravante, fixada a verba honorária nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.089359-6        AG  278659 

ORIG.   :  9505052065  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CARMINHATO JUNIOR 

ADV     :  VANDER DE SOUZA SANCHES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO.  

1.Ainda que cabível, na atualidade, apreciar de ofício a prescrição e, assim, pois, da decadência, isto não significa que 

sempre seja possível o seu exame em exceção de pré-executividade, nem que deva ser reformada a negativa de 

seguimento, como ocorre, em particular, no caso concreto.  

2.Não existe decadência se houve, como na espécie, auto de infração lavrado antes do qüinqüênio, contado do "primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I, CTN). A defesa contra o 

auto de infração, a partir da respectiva intimação, não impede a constituição do crédito tributário, mas apenas obsta a 

que seja considerada definitiva. Por isso, dispõe, de forma límpida, a Súmula 153/TFR: "Constituído, no qüinqüênio, 

através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a 

partir daí, em princípio, o prazo prescricional que, todavia, fica suspenso, até que sejam decididos os recursos 

administrativos".  

3.Não se tem documentalmente comprovada, nos autos, a data em que concluída a fase administrativa de lançamento, 

com o julgamento da defesa e intimação da decisão definitiva, constando apenas a informação de que a inscrição em 

dívida ativa ocorreu em 19.09.94. Se ajuizada a execução fiscal, como demonstrado nos autos, em 30.03.95 e 

promovida a citação, em 25.05.95, de forma válida porque recebido o AR no endereço do executado, evidente que não 

houve o decurso de prazo superior a cinco anos.  

4.Nem se alegue, como constou do recurso, que restou comprovada a prescrição intercorrente, pois, segundo a Súmula 

314 do Superior Tribunal de Justiça, somente tem curso o qüinqüênio depois de findo o prazo inicial de um ano de 

suspensão, o que, na espécie, ocorreu em 01.09.96, sendo que, já em 07.05.01, houve a iniciativa da exeqüente de 

movimentar o feito, não caracterizando, pois, a inércia com a paralisação da execução fiscal por mais de cinco anos. A 

demora em desarquivar o feito para a juntada de petição, não revela inércia imputável à exeqüente, mas à própria 

máquina judiciária, donde a improcedência da alegação de prescrição. 

5.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.00.089612-3        AG  278818 

ORIG.   :  200361820109966  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM AUGUSTO AMARAL BATISTA 

ADV     :  JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  DISTEMA ELETROMECANICA LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRESCRIÇÃO E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO. ARTIGO 135, CTN. REDIRECIONAMENTO. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA.  

1.Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no 

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do título, 

passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 

2.Tendo concluído o Juízo a quo, a partir de elementos de convicção convergentes, que existem indícios de dissolução 

irregular, para redirecionamento da execução fiscal, não cabe, em exceção de pré-executividade, a reforma da decisão 

fundada apenas na alegação de mero fechamento da sede social. A citação frustrada da firma no endereço informado 

nos dados cadastrais, associada aos indícios de fechamento, "paralisação de atividades" e falta de êxito econômico na 

empreitada, bastam à configuração plausível da hipótese de dissolução irregular da sociedade para efeito de 

responsabilidade tributária dos sócios. Caso em que, além do mais, o próprio agravante admitiu que "a empresa 

encontra-se com as atividades paralisadas", a confirmar o acerto do redirecionamento da execução fiscal. 

3.Quanto à prescrição, pretende-se o seu reconhecimento sem atentar para o fato de que a constituição definitiva do 

crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que 

revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 

4.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.111213-2        AI  285406 

ORIG.   :  9700000619  A Vr AMERICANA/SP                  9700152017  A Vr 

AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TRANSPORTADORA ROVINA LTDA 

ADV     :  JOSE ALMIR CURCIOL 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRESCRIÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. POSTERIOR REQUERIMENTO DE REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DE CINCO ANOS. OCORRÊNCIA. 

1.O redirecionamento da execução fiscal aos responsáveis tributários apenas cabe se a respectiva citação for promovida 

ou determinada dentro do qüinqüênio, contado a partir da interrupção da prescrição, em relação ao contribuinte, devedor 

principal.  

2.A oposição de embargos pelo contribuinte suspende a execução fiscal contra o embargante, sem afetar o curso do 

qüinqüênio para os responsáveis tributários, pois a hipótese é de prescrição, não intercorrente, mas principal, cuja 

suspensão depende das causas específicas descritas nos incisos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, nenhuma 

delas verificada em favor da pretensão deduzida. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.118840-9        AG  287587 

ORIG.   :  200061090050540  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  NOEDIR GODOY BERALDELLI e outro 

ADV     :  LUIZ ANTONIO ABRAHAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

PARTE R :  PROAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS SUCRO ALCOOLEIROS 

LTDA   massa falida e outros 

SINDCO  :  CLAUDIO BINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO DE CINCO 

ANOS. PROVIMENTO DO RECURSO.  

1.A despeito dos limites cognitivos estritos da exceção de pré-executividade, cabível, diante do advento do permissivo 

legal para exame de ofício da prescrição, o seu reconhecimento, na espécie, uma vez que demonstrado que não houve 

citação do contribuinte, pessoa jurídica, para interrupção da prescrição, tendo integralmente fluído o qüinqüênio ao 

tempo em que citados os responsáveis tributários. 

2.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consagra o entendimento de que a execução fiscal pode ser 

redirecionada aos responsáveis tributários, desde que sua citação ocorra dentro do qüinqüênio posterior à citação 

interruptiva da prescrição do próprio contribuinte. Se inexistente citação do contribuinte, a dos responsáveis tributários, 

efetivada além do qüinqüênio, não impede a consumação da prescrição, pois não se interrompe prazo vencido.  

3.Agravo inominado provido para acolher a exceção de pré-executividade, declarada a prescrição em favor do 

agravante, fixada a verba honorária nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120338-1        AI  287922 

ORIG.   :  9900002569  A Vr DIADEMA/SP 

EMBTE   :  WAGNER ROBERTO VETRITTI 

ADV     :  JOSE RENA 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  CHAMEPEL COML/ E DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.120684-9        AI  288076 

ORIG.   :  200161260071024  3 Vr SANTO ANDRE/SP                 0000008523  A Vr 

SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ANTONIO BERNARDINI e outros 

ADV     :  MARCELLO FERIOLI LAGRASTA 

PARTE R :  TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     :  ERNESTO DOGLIO FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÓCIOS. PÓLO PASSIVO. ILEGITIMIDADE. 

ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em acolhida a exceção de pré-executividade oposta 

por sócios da empresa, incluídos no pólo passivo, reconhecendo sua ilegitimidade, devida a condenação da exeqüente 

em honorários advocatícios. 

2.Nem se alegue que o acolhimento foi apenas parcial, para efeito de assim afastar a condenação em verba honorária, 

pois a exceção de pré-executividade ensejou a extinção da relação processual em face dos sócios, de modo que deve 

haver ressarcimento, uma vez comprovada a necessidade de contratação de defesa técnica para patrocinar a extinção. 

Existente, pois, relação de causalidade e responsabilidade processual a justificar a condenação da exeqüente. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.021499-0       AMS  280602 

ORIG.   :  9406044960  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A 

ADV     :  EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. MATÉRIAS-PRIMAS 

ISENTAS. STF - RE nº 353.657/PR. IMPOSSIBILIDADE.  

1.O princípio da não-cumulatividade, destinado a algumas espécies tributárias, disposto no inciso II, do § 3º, do artigo 

153 da Constituição Federal é claro ao dispor que o IPI "será não cumulativo, compensando-se o que for devido em 

cada operação com o montante cobrado nas anteriores". Nesse enfoque, o imposto pago em operações anteriores 

representa um crédito compensável do contribuinte adquirente, que abaterá o valor pago no montante devido a título de 

IPI na operação seguinte.  

2.In casu, a controvérsia cinge-se ao direito ou não do creditamento do IPI, relativo à aquisição de matérias-primas, 

peças, componentes e acessórios que estejam submetidos aos regimes tributários da "alíquota zero", "não-tributação" ou 

"isenção" aplicados na industrialização de produto final tributável. A questão vem sendo há muito tempo debatida nos 

Tribunais e foi recentemente dirimida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 353.657/PR, 

no qual foi fixado o entendimento no sentido de que, somente nas hipóteses de efetivo recolhimento do imposto na 

operação anterior, mostra-se viável o creditamento pretendido. 

3.Precedentes: Relator: Min. MARCO AURÉLIO - RE 
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353657/PR - PARANÁ - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Julgamento: 25/06/2007 - Órgão Julgador: Tribunal 

Pleno, Relator: Min. EROS GRAU Julgamento: 01/04/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma, TRF3 - TERCEIRA 

TURMA - AMS - 2001.61.00.032397-9 -JUIZ MÁRCIO MORAES - DJF3 DATA:01/07/2008 - DATA DO JULG.: 

19/06/2008, TRF3 - TERCEIRA TURMA - JUIZ ROBERTO JEUKEN - 90.03.023214-8 - DJU DATA:17/01/2007 

PÁGINA: 571 - DATA DO JULG.: 22/11/2006. 

4.Apelação da impetrante improvida e apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar provimento à apelação 

da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.039677-0        AC 1151051 

ORIG.   :  0400000239  A Vr AMERICANA/SP      0400235302  A Vr 

AMERICANA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PROTEXTIL TECELAGEM LTDA 

ADV     :  MARLI ALVES MIQUELETE 

INTERES :  FASITEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

RELATOR :  JUÍZA FEDERAL CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. LISTISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

DE TERCEIROS. CONSTRIÇÃO DE IMÓVEL PERTENCENTE A TERCEIROS. HONORÁRIOS. INTELIGÊNCIA 

DA SÚMULA 303 DO STJ. 

1.Discute-se o direito à decretação de insubsistência da penhora efetivada nos autos da execução fiscal sobre o imóvel 

de propriedade da embargante. 

2.Preliminar de litisconsórcio passivo rejeitada. Desnecessária a citação dos executados, uma vez que a penhora sobre o 

imóvel em discussão foi requerida apenas pela exeqüente, não afetando bens da executada ou interferindo na execução 

intentada.  

3.Restou comprovado nos autos pelos documentos juntados que o imóvel pertencia à exeqüente, fato esse não 

contestado pela embargada, tendo, ao contrário, expressamente reconhecido a procedência do pedido, na forma do 

artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. 

4.Honorários devidos pela aplicação da Súmula 303 do STJ (Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição 

indevida deve arcar com os honorários advocatícios). 

5.Apelação e remessa oficial não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.03.99.044577-0        AC 1160728 

ORIG.   :  8800415687  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INDUSTRIAS TEXTEIS BARBERO S/A 

ADV     :  JOSE DOMINGOS VALARELLI RABELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ELIANA MARCELO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO PRÊMIO. DECRETO-LEI Nº 491/69. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO EM 5/10/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 

1.Discute-se o direito ao crédito-prêmio concedido às operações de exportação, instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69, 

referentes ao período de 04/11/1983 a 30/04/1985, afastando-se as limitações decorrentes de Portarias Ministeriais e 

corrigidos monetariamente na forma da lei. 

2.O crédito-prêmio do IPI, instituído pela União Federal, teve início com a edição do Decreto-Lei nº 491, dirigido às 

empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados, cujo objetivo à época era o de implementar o 

desenvolvimento nacional. 

3.Posteriormente foram editados, na seqüência, os Decretos-Lei nºs. 1.681, de 24 de janeiro de 1979, para a sua 

extinção gradual, o Decreto-Lei nº 1.658/79 e o de nº 1.722/79, tendo sido fixado como termo final do incentivo 30 de 

junho de 1983. 

4.Também os Decretos-Lei nºs. 1.724 e 1.894/81 cuidaram desse tributo, tendo sido, com base neles, editadas as 

Portarias Ministeriais nºs. 252/82 e 176/84, julgadas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, no RE nº 

186.623/RS, em 26 de novembro de 2001, por considerar que a delegação de poderes dada ao Ministro de Estado da 

Fazenda para extinguir o crédito-prêmio do IPI contrariava a Constituição de 1967. 

5.Referido benefício foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, contudo, sua vigência encontrava-se 

vinculada ao disposto no artigo 41 do ADCT, já que a declaração de inconstitucionalidade manifestada pelo Supremo, 

diante da Carta Constitucional de 1967, teria restaurado o Decreto-Lei 491/69, sem definição de prazo, estando, agora, 

referida tributação vinculada expressamente ao comando da Constituição de 1988. 

6.Dessa forma, tem-se que o benefício aplica-se às exportações realizadas até 05/10/1990, porquanto implementando as 

empresas produtoras e exportadoras o fato gerador do tributo, in casu, incentivado com o denominado crédito-prêmio, 

têm elas direito aos créditos tributários sobre as vendas para o exterior, ressarcindo-se dos tributos pagos anteriormente. 

Anote-se que, conforme o laudo pericial contábil, juntado aos autos às fls. 297/307, "a Requerente não incluiu o valor 

do tributo no preço do produto exportado, obviamente não transferiu o encargo financeiro (tributo) a terceiros". 

7.Assim, comprovado o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, 

posicionamento já consolidado pela Turma, deverá a parte autora ser ressarcida dos valores provenientes do crédito-

prêmio do IPI do período de 04/11/1983 a 30/04/1985. 

8.A Lei 9.250, de 26.12.95, autorizou a aplicação da taxa SELIC, a partir de 01.01.96, para a correção dos créditos 

tributários a serem restituídos em pecúnia ou por compensação. Para o período anterior a SELIC, consoante 

entendimento firmado nesta Turma, a atualização do saldo credor ocorrerá pelos mesmos critérios utilizados pelo Fisco 

na atualização de seus créditos até a extinção da UFIR (MP nº 1.973-67, de 26.10.2000, hoje convertida na Lei nº 

10.522/2002).   

9.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.000783-6 AC 1270409 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALCIDES DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  DILVANIA DE ASSIS MELLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. 

RECONHECIMENTO ATÉ DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA 

150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA.  

1.Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada até de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2.A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 

150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata apenas dos 

casos de interrupção anterior no mesmo processo.  

3.Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco anos 

entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4.Nem se alegue que a prescrição consumou-se pela demora no procedimento de desarquivamento dos autos, seja 

porque ocorreram seis arquivamentos por omissão da própria apelante, seja porque, especialmente, o último pedido de 

desarquivamento somente foi formulado em 07.03.05, ou seja, depois do próprio qüinqüênio, já fora do prazo 

qüinqüenal. 

5.Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, tal como fixada pela r. 

sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.001783-0 AMS  296098 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RICARDO PASCALE 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE 

CONTRATO DE TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA. 

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou por 

adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto de renda, 

se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 

2.A indenização adicional, qualquer que seja a sua denominação, não se sujeita ao imposto de renda, quando a causa do 

seu pagamento é a rescisão de contrato de trabalho e o seu objetivo essencial é compensar financeiramente tal situação, 

ainda que acima dos limites da lei, e mesmo que fora do contexto da adesão a plano de demissão voluntária.  

3.O direito a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não pode 

ser gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não acarreta, 

pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização. O dano inerente à 

perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias proporcionais.   

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.002308-8 AC 1258251 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LAFFAYETTE A DE MORAIS E CIA LTDA 

ADV     :  ANA LUCIA BRIGHENTI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 

150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL CONSUMADO. OCORRÊNCIA.  

1.Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada até de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2.A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 

150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata apenas dos 

casos de interrupção anterior no mesmo processo.  

3.Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco anos 

entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4.Nem se alegue que a prescrição consumou-se pela demora no procedimento de desarquivamento dos autos, seja 

porque o arquivamento ocorreu por omissão da própria apelante, seja porque, especialmente, o pedido de 

desarquivamento somente foi formulado em 11.12.03, ou seja, depois do próprio qüinqüênio. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.003618-6       AMS  294877 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COMVERSE DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - INTIMAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL DA 

SENTENÇA CONCESSIVA DE SEGURANÇA - NECESSIDADE - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 

REJEITADA - DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS - LC 70/91 E 

07/70 - LEI Nº 9.718/98 - CONCEITO DE FATURAMENTO - BASE DE CÁLCULO - LEGÍTIMA INCIDÊNCIA 

SOBRE RECEITA DE LICENÇA DE USO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARE) - LEGÍTIMA 

INCIDÊNCIA SOBRE RECEITA DE VARIAÇÕES MONETÁRIAS DOS DIREITOS DE CRÉDITO - ARTIGO 9º 

DA LEI Nº 9.718/98 - ILEGITIMIDADE DA INCIDÊNCIA SOBRE RECEITAS DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

- COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - PRESCRIÇÃO - SELIC. 

I - Sentença que concede parcialmente mandado de segurança submete-se a reexame necessário nos termos da Lei nº 

1.533/51, artigo 12. 

II - Anteriormente à alteração do art. 3º da Lei nº 4.348/64, introduzida pelo art. 19 da Lei nº 10.910, de 15.07.2004, nos 

mandados de segurança era desnecessária a intimação da pessoa jurídica de direito público na tramitação do mandado 

de segurança em primeira instância, fase em que a autoridade impetrada substitui aquela na defesa do ato impugnado, 

bastando a intimação da autoridade, se aquela até então não havia ingressado no processo na condição de assistente 

litisconsorcial. 

III - Todavia, em caso de sentença concessiva da segurança, como é a pessoa jurídica de direito público quem suportará 

os efeitos patrimoniais da determinação judicial, é obrigatória a intimação pessoal desta última para o exercício da 

defesa pelos meios processuais cabíveis, nos termos do artigo 38 da Lei Complementar nº 73/93 c.c. artigo 6º da Lei nº 

9.028/95, conforme recente entendimento jurisprudencial pacificado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Preliminar de intempestividade da apelação da União Federal rejeitada, contando-se o prazo a partir da ciência da 

sentença concessiva da segurança pelo representante judicial da União. 

V - O C. STF reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que pretendia alterar a noção do 

termo faturamento que estava previsto na legislação como sendo a receita bruta da venda de mercadorias e serviços, 

mesmo que não acompanhadas de fatura, com este significado tendo sido contemplado pela Constituição Federal de 

1988 e, assim, não pode a lei tributária modificar tal definição, nos termos do art. 110 do Código Tributário Nacional, e 

ainda, se a norma legal não encontra amparo no texto original do inciso I do artigo 195 da CF/88 (dentro da expressão 

faturamento), é irrelevante que tenha sido promulgada posteriormente a EC nº 20/98, que alterou o inciso I do artigo 

195 da Constituição da República para incluir, como base de cálculo das contribuições devidas pelos empregadores, a 

receita bruta, pois ela não tem o poder de convalidar as normas legais anteriormente editadas com a eiva de 

inconstitucionalidade (STF, Pleno, maioria. RE 390840 / MG. Rel. Min. Marco Aurélio, J. 09/11/2005, DJ 15-08-2006, 

p. 25; EMENT 2242-03, p. 372). 

II - Afastada a incidência do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 para toda e qualquer empresa, quanto ao PIS e à COFINS, 

contribuições que devem ser recolhidas nos termos da legislação anterior, sem esta alteração do conceito de faturamento 

reputada inconstitucional (Leis Complementares nº 7/70 e nº 70/91, com suas alterações não impugnadas nesta ação, 

inclusive as promovidas pela Lei nº 9.718/98 que não foram afastadas por inconstitucionalidade). 
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VI - A base de cálculo de tributos e contribuições é elemento cuja definição é reservada à lei (Código Tributário 

Nacional, artigo 97, IV), não cabendo ao Judiciário criar hipóteses de incidência ou de exclusão tributária. 

VII - As receitas decorrentes de cessão de uso de softwares submetem-se à incidência das contribuições PIS e COFINS 

sob a noção de sua base de cálculo no sentido restrito de "faturamento", pois ou decorrem da prestação de serviços da 

empresa especificamente desenvolvidos a determinado cliente ou decorrem da venda destes produtos de forma 

padronizada a seus clientes em geral. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem assim reconhecido por suas 1ª e 2ª 

Turmas, ao tratar do tema relativamente à incidência de ICMS ou ISS. As contribuições PIS e COFINS têm como fato 

gerador o aspecto econômico dimensionado pelas operações de vendas dos produtos e serviços da pessoa jurídica, 

representado pela receita resultante de suas atividades normais, como também já vem sendo reconhecido em nossos 

tribunais, por exemplo, na possibilidade de incidir sobre receitas de locação de bens móveis ou imóveis. 

VIII - As "variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de câmbio 

ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual" são valores relativos à própria receita 

decorrente das atividades da pessoa jurídica, por isso incluindo-se no conceito de faturamento, base de cálculo das 

contribuições PIS e COFINS, como previsto no artigo 9º da Lei nº 9.718/98. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

IX - Reconhecida a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, as receitas decorrentes de aplicações 

financeiras não deve ser submetida à incidência das contribuições PIS e COFINS devidas pelas pessoas jurídicas em 

geral, que não têm esta atividade como seu objeto social próprio, limitado o julgamento desta questão até a vigência das 

novas regras advindas com a Medida Provisória nº 66/2002 convertida na Lei nº 10.637/02 e com a Medida Provisória 

nº 135/03 convertida na Lei nº 10.833/03 (respectivamente, PIS e COFINS). 

X - Esta Terceira Turma firmou o entendimento pela prescrição qüinqüenal, ao fundamento de que o artigo 168 do 

Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o contribuinte pleitear a 

restituição ou compensação do tributo pago indevidamente ou a maior, determinando, assim, a contagem do prazo 

prescricional a partir da data da extinção do crédito tributário, ou seja, a partir do pagamento, inclusive daqueles tributos 

sujeitos a lançamento por homologação.  

XI - Aplicando este entendimento à hipótese dos autos, os recolhimentos indevidos anteriores a 5 (cinco) anos do 

ajuizamento da ação (16.02.2006) foram alcançados pela prescrição, o que atingiu parte dos alegados créditos da autora. 

XII - Entendimento assente desta Terceira Turma de que com a edição da Lei nº 9.430/96, passaram a existir 

simultaneamente dois regimes legais de compensação, quais sejam: 1) O regime da Lei n. 8.383/91, alterada pela Lei n. 

9.069, de 29 de junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que disciplina compensação de tributos 

da mesma espécie e destinação constitucional; 2) O regime da Lei n. 9.430/96, que dispõe sobre a compensação de 

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão 

administrativo, sendo que a partir das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 tal compensação deve ser realizada por iniciativa 

do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o 

efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Seguindo tal racionínio, a 

Lei nº 9.430/96 não revogou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e o artigo 39 da Lei nº 9.250/95, sendo instituído, então, os 

citados dois regimes autônomos de compensação, sujeito cada qual a requisitos e procedimentos distintos.  

XIII - Deste modo, pelo entendimento da Turma não se pode aplicar à espécie a Lei 9430/96, inclusive com a alteração 

promovida pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 para permitir a compensação por iniciativa do contribuinte para 

posterior homologação da Administração, sob o fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo 

em vista que a opção pelo pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via 

administrativa.  

XIV - Nestes termos, há possibilidade de compensação dos valores recolhidos indevidamente nos termos da Lei 

9718/98 somente com parcelas da mesma exação, nos termos da Lei 8.383/91, restando ao contribuinte o direito de 

efetuar, na via administrativa, a compensação do crédito aqui  reconhecido, com outros tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96, alterada pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03. Deste modo, os 

créditos da COFINS serão compensadas com a própria COFINS e os créditos do PIS, com os débitos do PIS. 

XV - Incidência da taxa SELIC, como índice de correção monetária e juros de mora, conforme determinação do artigo 

39, § 4º da Lei 9250/95. 

XVI - No caso dos autos, a sentença deve ser mantida quanto ao reconhecimento do direito ao ressarcimento apenas de 

recolhimentos indevidos de PIS e COFINS sobre receitas financeiras, devendo-se dar parcial provimento à apelação da 
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impetrante para determinar a incidência da taxa SELIC a título de juros e correção monetária, bem como devendo-se dar 

parcial provimento à apelação da União Federal para reconhecer a prescrição parcial dos créditos, na forma da 

fundamentação supra. 

XVII - Agravo retido não conhecido. Apelação da União Federal, remessa oficial, tida por interposta, e apelação da 

impetrante parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não onhecer do agravo retido e dar parcial provimento à 

apelação da União Federal, à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação da impetrante, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.005798-0       AMS  305237 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  GLORIA REGINA DA SILVA AMARO 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE 

RENDA SOBRE VERBAS RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. FÉRIAS PROPORCIONAIS. 

ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Não se conhece de agravo regimental, interposto de acórdão proferido no exame de apelações e remessa oficial, para 

reexame do mérito da causa, pois ausente amparo legal para a recorribilidade específica. 

2.Os embargos declaratórios podem ser conhecidos, embora sejam improcedentes, considerando que o acórdão 

apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as questões jurídicas, legais ou 

constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos 

com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento 

da competência das instâncias superiores para a revisão do acórdão proferido. Não se justificam os embargos de 

declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as questões jurídicas definidoras da lide, 

não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que seja situada a controvérsia no plano legal 

ou constitucional. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer do agravo regimental e 

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.007450-3 AC 1323902 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INDUSTRIAS ORLANDO STEVAUX LTDA e outro 

ADV     :  PATRICIA LEATI PELAES 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÉBITO 

JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. VALOR PRINCIPAL. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

INCIDÊNCIA. IPCA-E. SUCUMBÊNCIA. 

1.Julgados improcedentes, integral ou parcialmente, os embargos opostos pela Fazenda Nacional, cumpre sujeitar a 

sentença à remessa oficial. Precedentes da Turma. 

2.Configura excesso de execução a apuração do cálculo com base em principal incompatível com o extraído da prova 

dos autos, sendo procedente, pois, a censura da executada ao valor expresso quando de sua citação que, tendo sido 

corrigido pela própria exeqüente, na retificação da conta, deveria ter sido considerado pela sentença. 

3.Os débitos judiciais devem sofrer efetiva atualização monetária, em conformidade com os índices consagrados na 

jurisprudência, observadas as limitações da coisa julgada e da vedação à reformatio in pejus.  

4.A aplicação do IPCA-E, no caso concreto, não viola a coisa julgada, uma vez que tal índice é superveniente, tendo 

sido inclusive computado na própria conta da embargante que, assim, deve ser confirmada. 

5.Julgados parcialmente procedentes os embargos, a sucumbência, que não foi mínima para qualquer dos litigantes, 

deve ser disciplinada pela regra do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

6.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.008079-5       AMS  299072 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CONSTRUTORA SEQUENCIA LTDA 

ADV     :  MARGARETE GARCIA MARTINS LOPEZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE 

QUITAÇÃO E/OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - AUSÊNCIA DE DIREITO À 

CERTIDÃO. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL PROVIDAS.  
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I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso, restou comprovado, por meio de extratos colacionados aos autos pela própria impetrante que, 

além do débito discutido nesses autos, o qual não se encontra suspenso, outros débitos em cobrança, que impedem a 

emissão da CND postulada. 

III - Sentença reformada. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.008749-2     REOMS  301069 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  COPARROZ CORRETORA DE CEREAIS LTDA 

ADV     :  RODRIGO ELIAN SANCHEZ 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - ARTIGO 205 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - COMPROVAÇÃO DE AUSÊNCIA DE DÉBITOS EM NOME DA 

IMPETRANTE - DIREITO À CERTIDÃO - SENTENÇA MANTIDA - REMESSA OFICIAL DESPROVIDA. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso dos autos, restou comprovado que inexistem débitos em nome da impetrante, motivo pelo 

qual, a r. sentença deve ser confirmada. 

III - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.00.008782-0     REOMS  302745 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  ARMANDO JOSE TERRERI ROSSI MENDONCA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - COMPROVAÇÃO DE DÉBITOS COM A 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA - DIREITO À CERTIDÃO - SENTENÇA MANTIDA - REMESSA OFICIAL 

DESPROVIDA. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso dos autos, restou comprovado que os débitos apontados encontram-se com a exigibilidade 

suspensa, motivo pelo qual, a r. sentença deve ser confirmada. 

III - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.008862-9       AMS  288255 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  JOBCENTER DO BRASIL LTDA 

ADV     :  IVSON MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - COMPROVAÇÃO DE SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - DIREITO À CERTIDÃO. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E 

REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.  

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 
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fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso, restou comprovado que o único débito fiscal existente, encontra-se com sua exigibilidade 

suspensa, por força de decisão judicial. Fato reconhecido pela autoridade impetrada, a qual, por sua vez, ressaltou a 

inexistência de qualquer óbice à expedição da certidão pleiteada. 

III - Sentença mantida. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e da remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.010109-9        AC 1251895 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  PALUSKA REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANULAÇÃO E REVISÃO DE DÉBITO 

FISCAL. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.013814-1        AC 1290415 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MERCADO REAL SAO PAULO LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO FISCAL - LEI Nº 10.684/2003 - LEGITIMIDADE DAS REGRAS 

DOS ARTIGOS 1º, § 2º, 4º, II, 7º E 12 - RENÚNCIA AO DIREITO DE IMPUGNAÇÃO JUDICIAL DO CRÉDITO 

FISCAL PARCELADO. 

I - Ocorrendo a regular adesão ao Parcelamento Especial - PAES da Lei nº 10.684/2003, que é uma opção dada ao 

contribuinte em atraso com seus tributos, não cabe ao contribuinte a escolha da forma que melhor lhe aproveite, mas 

sim deve observância às regras gerais de concessão do parcelamento, às quais por ato voluntário aquiesce, envolvendo o 

parcelamento fiscal uma manifestação bilateral de vontades, com renúncias reciprocamente estabelecidas, razão pela 

qual são legítimas as cláusulas condicionais inseridas no inciso II do artigo 4º da Lei nº 10.684/2003, a verba honorária 

advocatícia estabelecida no § único do mesmo artigo 4º (para a extinção de ações em razão da adesão ao parcelamento), 

a forma de exclusão do parcelamento por inadimplência independente de prévia comunicação ao contribuinte (artigos 7º 

e 12 da mesma lei), bem como a exigência de confissão irretratável dos débitos ainda não constituídos e a renúncia à 

sua discussão judicial (art. 1º, § 2º) e a impossibilidade de mesclar suas regras com as de outros parcelamentos fiscais 

anteriormente concedidos (art. 2º, § único, I). 

II - O reconhecimento do débito feito antes da propositura da ação, para fins de parcelamento, ainda que em nível 

administrativo, implica na confissão dos créditos e conseqüente renúncia ao direito de ação sobre o procedimento de 

constituição do crédito fiscal e sobre a legitimidade do próprio crédito, quanto à sua liquidez, certeza e exigibilidade, aí 

incluída a matéria de responsabilidade pelo débito, em relação à qual há falta de interesse jurídico na ação, justificando 

a extinção do processo sem exame do mérito (CPC, artigo 267, VI). 

III - O contribuinte somente teria jurídico interesse em manifestar defesa com matérias alheias ao conteúdo sobre o qual 

manifestou sua expressa concordância na esfera administrativa, ou seja, que não se refiram à legitimidade da 

constituição e do crédito em seus aspectos substanciais (o crédito devido, em seu quantum principal e acréscimos 

legais). Em eventual ação executória movida pela rescisão do parcelamento, poderá questionar a ausência de condições 

da ação e pressupostos processuais, vícios da CDA e da petição inicial da execução e outras referentes ao crédito que 

sejam posteriores ao parcelamento firmado (atualizações do débito, acréscimos legais supervenientes, etc.). 

IV - No caso em exame, as questões suscitadas nesta ação, relativas aos acréscimos de multa e de juros pela SELIC, 

ficam prejudicadas pela confissão efetivada. 

V - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da autora, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.014467-0       AMS  300152 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROHR S/A ESTRUTURAS TUBULARES e filia(l)(is) 
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ADV     :  MURILO ALVES DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PROCURADOR-CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL INCLUÍDO NO PÓLO PASSIVO POR OCASIÃO DA SENTENÇA - INFORMAÇÕES 

PRESTADAS REGULARMENTE - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO DESLINDE PROCESSUAL - CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

- COMPROVAÇÃO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - DIREITO À CERTIDÃO. 

IRREGULARIDADE CADASTRAL - AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO À EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO - 

APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

I - Embora o Procurador-Chefe da Fazenda Nacional não tivesse sido, inicialmente, incluído no pólo passivo do writ, 

fato que se deu com a prolação da sentença, sua intimação para prestar informações ocorreu regularmente, conforme 

mandado e certidão acostados a fls. 95/96, não havendo qualquer prejuízo ao deslinde da impetração. Preliminar 

rejeitada. 

II - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

iII - Anote-se que, no caso, restou comprovado, por meio de extratos colacionados aos autos, que a impetrante possui 

débitos fiscais com a exigibilidade suspensa, os quais não constituiriam em óbice à expedição da certidão de 

regularidade fiscal requerida. 

IV - Eventuais irregularidades cadastrais constantes nas filiais da impetrante não impedem a emissão da certidão, nos 

termos do art. 206 do CTN. Precedentes jurisprudenciais. 

V - Sentença mantida. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.014836-5 AMS  298577 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIA DI SESSA 

ADV     :  JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. AGRAVO RETIDO NÃO 

REITERADO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. INEXISTÊNCIA ORIGINÁRIA DE OBJETO. MANDADO 

DE SEGURANÇA IMPETRADO DEPOIS DA RETENÇÃO E DO RECOLHIMENTO DO TRIBUTO.  
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1.Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC).  

2.Não pode ter curso para exame do mérito o mandado de segurança, cujo objetivo era garantir a percepção de verba 

rescisória de contrato de trabalho sem o desconto do imposto de renda, se, ao tempo da própria impetração, já estavam 

consumados os atos de retenção e recolhimento. 

3.Consumados os atos de retenção e recolhimento do tributo, nada resta a apreciar no mandado de segurança, que não 

pode ser convolado em ação de cobrança para determinar a devolução, pelo Fisco ou pela fonte retentora, do tributo que 

já foi integrado ao Tesouro Nacional. 

4.A informação de que a retenção e o recolhimento haviam sido efetivados quando da impetração do mandado de 

segurança foi prestada pela fonte pagadora, sem a demonstração de falsidade ou inidoneidade de tal manifestação, 

mesmo porque nada restou comprovado pela impetrante. 

5.Apelação improvida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.016281-7       AMS  306108 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ORGANIZACAO INGLEZ DE SOUZA ADMINISTRACAO E 

ENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     :  LUIZ MURILLO INGLEZ DE SOUZA FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - COMPROVAÇÃO DE SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - DIREITO À CERTIDÃO - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E 

REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.  

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso, dos dois débitos apontados pelo relatório fiscal, um deles, relativo à declaração de 

compensação, encontra-se pendente de apreciação pela autoridade fiscal desde 01/07/1999. O outro, foi pago conforme 

guias juntadas aos autos (fls. 75/77; 113 e 171), tendo sido objeto de pedido de revisão analisado administrativamente e, 

posteriormente, excluído da consulta de inscrições emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme se denota 

do extrato juntado posteriormente, por ocasião da apelação ofertada pela União Federal. 

III - Sentença mantida. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.018068-6        AC 1230529 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TECELAGEM TEXITA S/A 

ADV     :  LUCAS AUGUSTO PRACA COSTA 

APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

ENERGIA ELÉTRICA - CONSUMO INDUSTRIAL DE ENERGIA ELÉTRICA ACIMA DE 2.000 KW/H - 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - INOCORRÊNCIA - INÍCIO DA CONTAGEM - ASSEMBLÉIA 

EXTRAORDINÁRIA DA ELETROBRÁS - RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM - NÃO HOUVE 

REGULAR PROCESSAMENTO. INAPLICÁVEL O ARTIGO 515 DO CPC. 

I - As relações jurídicas pertinentes à devolução aos respectivos contribuintes dos valores recolhidos a título de 

empréstimo compulsório, ainda que alguns possam entender como não pertinentes propriamente ao campo do Direito 

Tributário, é inegável que deverá ser considerado dentro do Direito Administrativo, ambos ramos do Direito Público e 

sob cuja égide devem as questões dos autos serem analisadas e decididas. 

II - O direito à devolução dos valores recolhidos a título do empréstimo compulsório da Eletrobrás, empresa federal 

constituída sob a forma de sociedade de economia mista, está sujeito ao prazo de prescrição de 5 (cinco) anos, tal como 

previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, combinado com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.597, de 1942. 

III - A prescrição somente começa a ser contada a partir do momento em que o titular do direito pode exigir do devedor 

o cumprimento da obrigação, daí porque, na hipótese dos autos, o prazo qüinqüenal de prescrição somente tem seu 

termo a quo no dia em que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, vale dizer, a contar da data de seu vencimento. 

IV - A Eletrobrás, através de assembléias gerais extraordinárias realizadas aos 20/04/88 e 26/04/90 e 28/04/2005 

autorizou a conversão em ações dos créditos dos empréstimos compulsórios constituídos no período de 1978 a 1985 

(contribuições de 1977 a 1984) e de 1986 a 1987 (contribuições de 1985 a 1986), e a partir de 1988 (contribuições de 

1987) respectivamente, conforme faculdade estabelecida originariamente nos §§ 9º e 10 do art. 4º da Lei nº 5.156/62 

(introduzidos pelo Decreto-lei nº 644, de 23.6.1969) e no art. 3º do Decreto-lei 1.512/76, o que importa em reconhecer a 

antecipação do termo inicial do prazo prescricional, nestes casos. Assim, a prescrição qüinqüenal é contada a partir da 

data da realização da assembléia extraordinária. Precedentes. 

V - Os créditos objeto desta ação encaixam-se no período disposto na 142ª Assembléia Geral Extraordinária da 

ELETROBRÁS, ocorrida em 28 de abril de 2005, antecipando para esta data o resgate desses créditos e começando a 

partir daí a contar-se o prazo prescricional. É possível a análise do mérito, no caso, vez que a prescrição dar-se-á apenas 

em 2010, não estando prescritos os créditos já que a ação foi ajuizada aos 18/08/2006. 

VI - Não houve tramitação regular do processo em primeira instância. Inaplicável no caso a regra de julgamento direto 

pelo tribunal (artigo 515 e §§, do Código de Processo Civil, em sua nova redação),devendo os autos retornarem ao juízo 

de origem para seu normal prosseguimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da parte autora, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.018702-4       AMS  303270 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CENTERFLON IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  VANESSA BALTAZAR DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO E EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO FISCAL - ARTIGO 74 DA LEI Nº 

9.430/96 - ARTIGO 151, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

I - Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o 

procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de 

declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal 

competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso 

ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade do 

crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável 

ainda que anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte 

Regional. 

II - Em caso de não-homologação da compensação declarada pelo contribuinte, cumpre à autoridade intimá-lo na forma 

do § 7º do artigo 74 da Lei n. 9.430/96, ou seja, para efetuar o pagamento no prazo de 30 dias, sob pena de inscrição em 

dívida ativa e execução (§ 8º), podendo o contribuinte insurgir-se contra a decisão mediante a defesa denominada de 

"manifestação de inconformidade" e "recurso" (§§ 9º a 11). A lei não exige, porém, que da intimação da decisão de não-

homologação da compensação declarada conste a fundamentação da decisão e nem a possibilidade de interposição 

daquela defesa e recurso, não se inferindo daí qualquer ofensa aos princípios constitucionais do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa, já que se trata de possibilidade prevista em lei e de conhecimento presumido por todos. 

III - No caso dos autos, está devidamente comprovado pela documentação juntada aos autos que, quando da expedição 

da Carta de Intimação da impetrante para cobrança de seus débitos aos 25.07.2006, estava pendente de julgamento 

recurso interposto aos 25.07.2005 dirigido ao Conselho de Contribuintes e destinado a reconhecer o direito de 

compensação de créditos do contribuinte com aqueles débitos, com o que o crédito fiscal estava com sua exigibilidade 

suspensa, não podendo ser objeto de inscrição em dívida ativa, no CADIN e nem de ação executiva, pelo que fazia jus a 

impetrante à concessão da segurança postulada, salientando-se que no curso deste "mandamus" sobreveio decisão 

administrativa julgando procedente o recurso interposto pela impetrante, afastando a tese da decadência/prescrição pela 

qual o seu pedido de restituição/compensação havia sido indeferido pela decisão recorrida. 

IV - Apelação da impetrante provida. Segurança concedida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.00.021125-7       AMS  304999 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ADV     :  FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E/OU 

POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - DÉBITOS EXTINTOS E/OU COM A EXIGIBILIDADE SUSPENSA - DIREITO À CERTIDÃO - 

SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Caso em que a impetrante comprovou documentalmente que os débitos apontados no relatório fiscal encontram-se 

extintos ou com a exigibilidade suspensa, motivo pelo qual, não podem servir de óbice à expedição da certidão positiva 

de débitos, com efeitos de negativa. 

III - Sentença reformada. Apelação da impetrante provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.023508-0       AMS  296195 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  BCEM COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  PERCIO FARINA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CADIN E CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

E/OU CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

EXTINTOS. DIREITO À EXCLUSÃO DO NOME DA IMPETRANTE DO CADIN E À CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS - INCIDÊNCIA DO ART. 7º DA LEI Nº 10.522/2002 E DO ART. 156 DO CTN - SENTENÇA 

MANTIDA - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 

I - A Lei nº 10.522, de 19/07/2002, dispõe em seu art. 7º que será suspenso o registro no CADIN, quando o devedor 

comprove que tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o 

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei (inciso I) e esteja suspensa a exigibilidade do 

crédito objeto do registro, nos termos da lei (inciso II).  
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II - Por outro lado, o art. 151 do CTN dispõe sobre as causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

III - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto 

nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

IV - Anoto que, no caso dos autos, os débitos discutidos encontram-se quitados, dentro do prazo do vencimento, motivo 

pelo qual a r. sentença deve ser mantida. 

V - Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.023555-9        AC 1256454 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MERCADO REAL SAO PAULO LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CONSIGNATÓRIA DE DÉBITOS DA UNIÃO FEDERAL E DO INSS - 

ANTERIOR AÇÃO DECLARATÓRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - FALTA DE INTERESSE JURÍDICO. 

I - A adequação da ação de consignação em pagamento para fins de dirimir a dúvida e obter a extinção do crédito 

tributário é prevista expressamente nos arts. 156, VIII e 164, do CTN. 

II - A questão a ser dirimida neste recurso centra-se na desnecessidade da ação consignatória proposta pela 

autora/apelante, assim considerado pela sentença recorrida ao entendimento de que a presente ação objetiva apenas 

fazer o depósito dos seus débitos fiscais que são objeto de discussão em anterior ação declaratória movida pela autora, 

pelo que conveniente seria a realização dos depósitos na própria ação declaratória, que teria o mesmo efeito de quitar as 

dívidas e afastar os encargos decorrentes da mora. 

III - A pretensão exposta na presente consignatória é conexa com a anterior ação declaratória movida pela autora, o que 

indicaria a necessidade de reunião dos processos para processamento e julgamento conjunto (Código de Processo Civil, 

art. 105), mas toda a controvérsia a respeito do valor que a autora considera correto e quanto ao parcelamento da Lei nº 

10.684/2003 é objeto daquela ação declaratória, e é direito da parte promover o depósito suspensivo da exigibilidade 

dos tributos nos próprios autos em que discute a exigência fiscal (CTN, art. 151, II), o que revela a desnecessidade da 

ação consignatória proposta, salientando-se que na parte que a autora não deseja fazer depósito pode pedir a concessão 

de tutela antecipatória em decorrência dos fundamentos da ação proposta. 

IV - Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da autora, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.024158-4       AMS  302639 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  AUMUND LTDA 

ADV     :  CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS E PIS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.026334-8       AMS  299561 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CORT LINE IND/ E COM/ DE ACO LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REL. ACÓ. :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE 

DE CÁLCULO DA COFINS NEM DO PIS. IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. AGRAVO RETIDO. 

1.Não nega a parte contribuinte autora, em momento algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela 

legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser suportado por seus clientes ou 

consumidores(contribuintes de fato), após o quê a autora(contribuinte de direito) os repassa em recolhimento ao fisco, 

tudo em observância à repercussão ou translação tributária, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas 

excludentes da incidência da contribuição social conhecida como COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º., 

LC 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual. 

2.Ausente qualquer evidência robusta, de equiparação entre os regimes jurídicos do ICMS e do IPI, na parte de 

regramento contábil distinto, no prisma discutido, patenteia-se sujeita-se o IPI a regime jurídico exigidor do destaque 

em nota fiscal, de molde a não ser embutido na base de cálculo da operação tributada, de tanto se distanciando o ICMS, 

que integra, sem qualquer distinção, o preço final da mercadoria envolvida em tributação. 

3.Notório não exista como não se reconhecer integra o que arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado 

o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, "ex vi" do estabelecido pelo art. 2º., da L.C. no. 70/91. 

4.Amoldando-se a conduta da parte contribuite ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da 

arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema 

privativo (art. 2º., CF) da lei(art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da 

base de cálculo. 

5.Os regimes a que se submetem o IPI e o ICMS, no ângulo abordado - justificador o enfoque, também, do discrímen 

fincado pelo art. 155, § 2º., inciso XI, CF -  imprópria se apresenta, "in totum", até a analisada equiparação. 

6.Não se conhece de agravo retido, não renovado em apelo, momento próprio e vital. 

7.Agravo retido não conhecido, e apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto, que integram o presente julgado, vencido o Relator, que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027664-1 AMS  307479 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  ROBERTO MASSAKAZU ONO 

ADV     :  MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA 

FÍSICA. RETENÇÃO E RECOLHIMENTO ANTES DA IMPETRAÇÃO. INEXISTÊNCIA ORIGINÁRIA DE 

OBJETO. COMPENSAÇÃO. PEDIDO EXTEMPORÂNEO. INVIABILIDADE.  

1.Tendo sido o mandado de segurança impetrado em data posterior à retenção e ao recolhimento do imposto de renda 

questionado, a hipótese é de inexistência originária de objeto, a impedir se discuta a exigibilidade fiscal ou a 

compensação, mesmo porque formulado o pedido extemporaneamente.  
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2.O depósito efetuado pela ex-empregadora, através de cheque próprio, não pode responder pela inexigibilidade fiscal, 

pois o responsável tributário efetuou retenção e recolhimento segundo determinação legal, não existindo, à época, 

ordem judicial em favor do contribuinte.  

3.Apelação fazendária e remessa oficial providas, para extinção do processo sem resolução do mérito, ressalvada a via 

própria para a discussão do direito, prejudicada a apelação do contribuinte. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, e julgar 

prejudicada a apelação do contribuinte, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.000406-5        AC 1315599 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  RADIO NOVA AMPARO LTDA -EPP 

ADV     :  ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROGRAMA "VOZ DO BRASIL". 

RETRANSMISSÃO. OBRIGATORIEDADE. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. 

CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  

1.O regime de autorização, concessão ou permissão de serviços de radiodifusão sonora (artigo 21, XII, a, da CF), não é 

incompatível - e, pelo contrário - com a imposição de ônus e gravames, baseados no interesse público, previstos no ato 

de outorga, em vista de um interesse social juridicamente relevante, concernente à divulgação de dados, informações e 

atividades dos poderes da República. 

2.A outorga originária do direito de exploração de serviço público, sob condição, não permite, somente agora e tempos 

depois, considerar ofendido qualquer dos princípios relativos à liberdade de expressão, informação ou transmissão, no 

âmbito da comunicação social. Não se tem censura ideológica sobre conteúdo de programação, mas apenas reserva de 

tempo, previsto em lei, para a retransmissão de informações oficiais, de interesse público. 

3.O "monopólio radiofônico", que se poderia alegar com base no artigo 220, § 5º, da Carta Federal, limita a 

concentração do exercício da titularidade do direito de exploração, e não, por evidente, a prerrogativa da UNIÃO de 

estabelecer regra geral de limitação, ou de imposição de gravame ou condição, a concessionários do respectivo serviço 

público. 

4.Sequer cabe alegar que a retransmissão do programa oficial em tal horário viola o princípio da proporcionalidade, pois 

assim deduzido o que se tem, como foco do recurso, é o prejuízo comercial que a concessionária estaria a sofrer em 

função da perda de audiência e de anunciantes no horário nobre, aspecto que, porém, não tem a funcionalidade 

defendida, pois a obrigação, ora impugnada, nascida com o próprio ato de outorga deveria ter sido - se não o foi -, 

considerada na estruturação do projeto de exploração econômica do empreendimento.  

5.A alteração unilateral do ato de concessão, apenas quanto à obrigação legal da concessionária, na perspectiva da 

consecução de interesse preponderantemente econômico ou comercial, além de ofensivo ao princípio da supremacia do 

interesse público, ainda colide com o princípio da segurança jurídica, do ato jurídico perfeito. 

6.A retransmissão do programa oficial no horário legalmente fixado não teve, por evidente, o objetivo de prejudicar 

comercialmente as empresas concessionárias, nem o de suprimir as liberdades afirmadas, no campo dos direitos 

individuais e da comunicação social, mas apenas e fundamentalmente o de promover interesse público, inerente à 

veiculação de informação oficial, de modo a atingir a maior parcela possível da audiência, finalidade que, certamente, 
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restaria prejudicada se avaliada a condição, legalmente imposta, apenas sob a ótica do interesse econômico do titular da 

outorga, que não pode postular pelo direito de retransmitir em horário, que lhe aprouver, inclusive no de menor ou de 

nenhuma audiência. 

7.O interesse da concessionária em aproveitar economicamente o horário, seja por meio da supressão pura e simples, ou 

mesmo com o deslocamento do programa para outro horário, não pode ser contraposto ao interesse público, consagrado 

na legislação e na Constituição, inerente à obrigação coletiva de retransmissão do Programa "A Voz do Brasil". 

8.Daí porque a impossibilidade de ser fixada, por vontade unilateral da emissora ou mesmo por decisão judicial, mas 

sem qualquer base legal, a retransmissão em condições alternativas, seja de horário, seja de período, seja de conteúdo. 

Aliás, não existindo qualquer regulamentação legal objetiva para a veiculação em horário alternativo, nem direito de 

transmissão de programa com igual conteúdo de utilidade pública, em substituição à "Voz do Brasil", resta claro que, 

em última análise, a dispensa do compromisso originário da outorga acarretaria a prevalência, na formação das grades 

diárias de programação, do interesse específico de cada emissora, na exploração econômica da atividade, o que 

compromete, de logo e na essência, a natureza pública do serviço de exploração da radiodifusão sonora, com a proposta 

de racionalização, não apenas econômica, mas social do uso do espectro de onda sonora.  

9.De resto, a confirmação da obrigação legal, para uns, e não para outros, dentro das mesmas condições objetivas, 

resultaria em estabelecer - agora e então - um regime desigual de concorrência, com efeito predatório, entre as estações 

de radiodifusão, privilegiando única e exclusivamente o interesse econômico privado, em detrimento da idéia de serviço 

público, consagrada pelo constituinte.Também justificado o dever legal, ainda frente ao princípio da isonomia, porque 

exigido, de forma objetiva e indiscriminada, de todas as emissoras de radiodifusão sonora, enquanto meio específico de 

comunicação, com peculiaridades, que lhe são próprias, e que as distinguem, pois, dos demais órgãos de imprensa ou 

comunicação social, considerando o regime jurídico atribuído a cada qual. 

10.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.003009-0     REOMS  307346 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  MOCOCA MERCANTIL LTDA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO 

DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.  

1.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

2.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

3.No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 
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que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

4.O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de 

qualquer outro índice ou fator no período. 

5.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.009245-5 AC 1235700 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  PRISCILA FERNANDA DA SILVA ANDREAZZI 

ADV     :  FABIO HENRIQUE RUBIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 7.737/89. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO DE 1989. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. 

1.Afastada a prescrição, uma vez que, na espécie, não se regula pelo prazo de cinco anos, como fixado.  

2.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 42,72% e o índice 

diverso aplicado, com efeito retroativo à data em que devido o crédito respectivo, para as contas contratadas ou 

renovadas antes de 16 de janeiro de 1989, com correção monetária desde o creditamento a menor, juros moratórios de 

1% ao mês, nos limites do pedido, desde a citação, e juros contratuais desde o pagamento a menor da reposição e assim, 

sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.  

3.Tendo sido formulado pedido líquido de condenação, os critérios de consolidação do valor do débito judicial, tal 

como acima apontados, não podem, porém, exceder o limite de valor pleiteado na inicial, para a data do respectivo 

cálculo. 

4.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.07.000613-4        AC 1294958 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

EMBTE    :  BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIANO SANCHES BIGELLI 

EMBFO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. DECRETOS-LEI Nº 2.445/88 E 2.449/88. 

COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.008073-2        AC 1295818 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  RUBENS JOSE SIMAO 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS 

FINANCEIROS. DEFESA PRELIMINAR. REJEIÇÃO. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 

50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. 

DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AO DÉBITO JUDICIAL. PROVIMENTO Nº 64/05 - 

CGJF. MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

RESOLUÇÃO Nº 561/2007 - CJF. 

1.Não se conhece da apelação no tópico em que ausente a sucumbência: falta de interesse processual na reforma 

específica.  

2.Em ação de reposição de correção monetária sobre ativos financeiros, cujos saldos não foram atingidos pelo bloqueio 

do Plano Collor, em face do limite legal de NCz$ 50.000,00, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco 

depositário, uma vez que, em tais casos, não houve qualquer interferência estatal ou quebra do vínculo do contrato de 

depósito, diferentemente do que ocorreu com os saldos superiores a tal limite. 

3.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos.  

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90.  

5.O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

6.Caso em que houve aplicação a menor do IPC, considerando a extensão objetiva com que firmado o direito à correção 

monetária pela jurisprudência consolidada.  

7.Reforma da sentença para adequação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de 

Procedimentos para cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.  

8.Tendo sido formulado pedido líquido de condenação, os critérios de consolidação do valor do débito judicial, tal 

como acima apontados, não podem, porém, exceder o limite de valor pleiteado na inicial, para a data do respectivo 

cálculo. 

9.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da CEF, e negar-lhe provimento, e dar 

parcial provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.010151-6 AC 1295806 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  GONCALINA CASSIANO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO 

COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. ÍNDICE DE FEVEREIRO/91. ILEGITIMIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

1.Segundo a jurisprudência consolidada, a reposição do IPC de fevereiro/91 não pode ser postulada em face do banco 

depositário, o qual é, pois, parte ilegítima para a causa, uma vez que os ativos financeiros ficaram sob a disponibilidade 

do BACEN: extinção dom processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

2.O beneficiário da assistência judiciária gratuita, embora deva ser condenado em verba honorária, tem direito à 

suspensão da respectiva execução e à contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, se mantida a situação de 

pobreza declarada nos autos. 

3.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.011866-8 AC 1251963 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  WALTER CARLOS NEUMANN (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO 

COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. ÍNDICE DE FEVEREIRO/91. ILEGITIMIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

1.Segundo a jurisprudência consolidada, a reposição do IPC de fevereiro/91 não pode ser postulada em face do banco 

depositário, o qual é, pois, parte ilegítima para a causa, uma vez que os ativos financeiros ficaram sob a disponibilidade 

do BACEN: extinção do processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC.  

2.O beneficiário da assistência judiciária gratuita, embora deva ser condenado em verba honorária, tem direito à 

suspensão da respectiva execução e à contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, se mantida a situação de 

pobreza declarada nos autos. 

3.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2006.61.10.010647-2       AMS  299042 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  AUTOMEC COML/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA MARTINELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CONSULTA FISCAL - AUSÊNCIA DE SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DOS TRIBUTOS. 

I - As causas de suspensão da exigibilidade do crédito fiscal são apenas aquelas especificadas no artigo 151 do Código 

Tributário Nacional, dentre as quais não se inclui o procedimento de consulta fiscal, o qual é previsto no referido 

Código apenas como causa para afastar a incidência de acréscimos legais (juros de mora), conforme artigo 161, § 2º, 

sendo que a consulta também não se equipara com o procedimento administrativo das reclamações e recursos, (CTN, 

art. 151, III), este último que se volta contra lançamentos fiscais e encontra previsão no Capítulo I do Decreto nº 70.235, 

de 06.03.1972, enquanto a Consulta tem finalidades outras e é regulada no Capítulo II do mesmo Decreto (arts. 46/58), 

dispondo expressamente o art. 49 que a consulta não suspende o prazo para pagamento do "tributo, retido na fonte ou 

autolançado antes ou depois de sua apresentação, nem o prazo para apresentação de declaração de rendimentos." 

II - Conforme artigo 48 do Decreto nº 70.235/72, o processo administrativo de consulta apenas impede que, durante sua 

tramitação e até o 30º dia da ciência da sua decisão definitiva, seja instaurado procedimento fiscal relativo à espécie sob 

consulta. 

III - Quanto aos procedimentos administrativos rechaçados, notamos que não se coadunam com o caso, tendo em vista 

que como se denota dos documentos acostados (fls. 42/49 e 61/80) foram instaurados em relação a compensação 

efetuada de créditos reconhecidos judicialmente, antes do trânsito em julgado, em desacordo com a decisão proferida, 

não tratando tais procedimentos da mesma hipótese consultada (relativa a exigibilidade de PIS e da COFINS devidos na 

forma das Leis 10.833/2003 e 10.485/2002, sobre as receitas que estejam amparadas pela isenção ou alíquota zero). 

IV - Conclui-se que a simples consulta apresentada pela impetrante não se prestava para suspender a exigibilidade dos 

créditos fiscais, não havendo, então, direito líquido e certo a amparar a presente impetração. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.10.013989-1       AMS  299307 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  MAGGI VEICULOS LTDA 

ADV     :  MILTON SAAD e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR : JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E/OU 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO E/OU SUSPENSÃO DA 
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EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - INEXISTÊNCIA DO DIREITO À CERTIDÃO. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso, a impetrante não comprovou o alegado direito líquido e certo a ensejar a concessão da ordem 

postulada.  

III - Ainda que a impetrante tenha obtido judicialmente o aval para proceder a compensação do FINSOCIAL com a 

COFINS, a existência de débitos constantes do extrato emitido pela Secretaria da Receita Federal, relativos às 

competências 05 e 06/1997, a título de COFINS, impede a emissão da certidão requerida. Isto porque, sendo a 

atribuição da Secretaria da Receita Federal, proceder ao encontro de contas de molde a aferir a exatidão dos valores 

compensados e, eventualmente, apurar valores remanescentes a serem saldados pelo contribuinte, caberia a este 

comprovar documentalmente, a ocorrência de qualquer fato incontroverso hábil a suspender ou extinguir o crédito 

tributário, nos termos dos arts. 151 e 156 do CTN, o que não foi feito. 

III - Sentença mantida. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.11.005769-0 AC 1255567 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  MILTON PEREIRA DE PAULA e outro 

ADV     :  SALIM MARGI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. DEFESA PRELIMINAR. REJEIÇÃO. ATIVOS 

FINANCEIROS. PLANOS BRESSER E VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES. 

SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO 

PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. 

ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. SUCUMBÊNCIA. 

1.As preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de falta de interesse de agir concernem com o próprio mérito 

da demanda e, como tal, devem ser apreciadas. 

2.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de 

ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é, por igual, exclusivamente 

do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO 

FEDERAL.  
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3.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

4.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano 

Bresser)e de 42,72% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-

base na primeira quinzena. 

5.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

6.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.006001-8 AC 1278605 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ELZO SASSO 

ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. 

REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM 

PRECEDENTES DA TURMA. ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 

1.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90.  

2.No tocante à correção monetária do débito judicial, a r. sentença fixou a aplicação do Provimento 64/05 - CGJF, 

configurando julgamento em menor extensão do que o postulado pela parte, afastando qualquer nulidade ou julgamento 

extra petita ou possibilidade de reforma, até porque se encontra consolidada a adequação dos critérios fixados em tal ato 

para efeito de encargos da condenação. 

3.Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança, devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês 

a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.  

4.A reforma da sentença, como promovida, não pode conduzir à condenação a valor líquido superior ao postulado na 

inicial, sob pena de julgamento ultra petita.  

5.Em virtude da solução consagrada, a sucumbência é fixada em 10% sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, 

CPC), em favor da parte autora, vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma. 
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6.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.13.004002-5 AC 1273214 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  LUIZ ALFREDO PALAMONI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANO VERÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. PEDIDO DE MAJORAÇÃO. 

1.Considerados os limites do pedido formulado, é cabível, com base na legislação (artigos 405 e 406, NCC), a 

majoração dos juros de mora de 0,5%, que foi fixado pela sentença, para 1% ao mês, sem avançar a parâmetros de 

inovação da causa. 

2.Apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.004715-5 AC 1258219 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  CELSO DOMICIO ACQUARONE 

ADV     :  TATIANA MILENA ALBINO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. 

ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR 

DA REPOSIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 

1.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 333/2658 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

2.Os juros contratuais devem incidir, mês a mês, sobre o saldo anterior devidamente consolidado (principal, correção 

monetária e juros), com a recomposição, pois, da situação originária, uma vez que se cuida de encargo inerente ao 

próprio contrato, sem natureza moratória, ao contrário dos juros de mora sujeitos a regime jurídico específico.  

3.A reforma da sentença, como promovida, não pode conduzir à condenação a valor líquido superior ao postulado na 

inicial, sob pena de julgamento ultra petita. 

4.Em virtude da solução consagrada, a sucumbência é fixada em 10% sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, 

CPC), em favor da parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da Turma.  

5.Apelação parcialmente provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.006159-0       AMS  295364 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CONFIANCA SERVICOS S/S LTDA -EPP 

ADV     :  ALEXANDRE PIRES MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ADMINISTRADA 

PELO INSS. COMPETÊNCIA DAS TURMAS DA 1ª SEÇÃO DESTE TRIBUNAL.  

I - Preliminarmente, porém, anote-se que a controvérsia dos autos questiona a exigibilidade de contribuições destinadas 

à Previdência Social e administradas pelo INSS, previstas nos artigos 22 e 22-A (incidentes sobre a folha de salários), 

exigidas pelo regime de substituição tributária previsto no artigo 31 da mesma Lei (retenção de 11% da fatura de 

prestação de serviços de mão-de-obra), sustentando-se sua incompatibilidade com o tratamento diferenciado devido às 

empresas sujeitas ao regime tributário do SIMPLES. 

II - A matéria sob controvérsia, portanto, pertence à competência especificamente atribuída às Turmas da Egrégia 1ª 

Seção deste Tribunal, conforme artigo 10, § 1º, II e § 2º, VII, do Regimento Interno desta Corte. 

III - Caso em que a impetração foi direcionada contra autoridade vinculada ao INSS, sendo este também o órgão 

público chamado a integrar a lide e apresentar as contra-razões recursais. 

IV - Declarada incompetência da Turma, determinando a redistribuição do feito a uma das Turmas da 1ª Seção desta 

Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, declarar a incompetência para o processo e julgamento do 
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feito, na forma do relatório e voto do relator constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, em  04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.26.000883-0        AC 1217505 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  RUDOLF ERBERT 

ADV     :  SERGIO ANTONIO GARAVATI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO DECLARATÓRIA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CRÉDITO FISCAL DE PEQUENO VALOR - NÃO 

AJUIZAMENTO DE EXECUÇÃO - SUSPENSÃO DA PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI Nº 1.569/77, ARTIGO 5º - 

ILEGITMIDADE - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - CPC, ARTIGO 462 - COMPENSAÇÃO FEITA PELA 

RECEITA COM CRÉDITO DO CONTRIBUINTE, DECLARADA INVÁLIDA. 

I - A prescrição, aí incluídas as causas de interrupção e de suspensão, insere-se dentre as normas gerais de direito 

tributário, conforme previsto no artugo 146, III, "b", da Constituição Federal de 1988, cuja regulação exige "lei 

complementar", daí porque não foi recepcionada pelo atual regime constitucional a regra de suspensão da prescrição 

estabelecida no artigo 5º, parágrafo único, do Decreto-Lei nº 1.569, de 1977, norma que possibilitava ao Ministro da 

Fazenda autorizar a não inscrição e o não ajuizamento de débitos de comprovada inexequibilidade e de reduzido valor 

(possibilidade prevista também na Lei nº 7.799/89, art. 65, § único), com a consequente suspensão da prescrição durante 

o prazo em que ficasse suspensa a cobrança. Súmula Vinculante nº 08 do STF e precedentes desta Corte, 3ª Turma.  

II - A possibilidade de dispensa de constituição, inscrição ou ajuizamento de créditos da Fazenda Nacional foi prevista 

também na Lei nº 7.799/89, art. 65, § único, matéria que foi regulamentada pela Portaria M.F. nº 289, de 31.10.97 

(posteriormente alterada pelas Portarias MF nº 248, de 03.08.2000, e nº 49, de 01.04.2004), mas referida lei não previu 

a suspensão do prazo prescricional como era disposto naquele Decreto-Lei nº 1.569/77, e nem poderia fazê-lo por se 

tratar de lei ordinária, também não podendo fazê-lo normas infra-legais como as Portarias do Ministério da Fazenda. 

III - Neste caso, o prazo prescricional corre normalmente e se consuma a causa extintiva do crédito se a execução não 

for ajuizada no prazo legal de 5 (cinco) anos contados da constituição definitiva do crédito fiscal ou da cessação de 

eventuais outras causas legais de suspensão ou de interrupção previstas no Código Tributário Nacional. 

IV - No caso em exame, o crédito impugnado foi inscrito em Dívida Ativa aos 04.11.1997, ficando a execução 

paralisada por conta de seu reduzido valor e não tendo havido indicação da existência de qualquer causa de suspensão 

ou interrupção da prescrição no período mais recente, pelo que quando do ajuizamento da presente ação aos 17.02.2006 

a prescrição qüinqüenal já havia se consumado. 

V - A União Federal, examinando a DIRPF de 2001/2002 do mesmo contribuinte, apurou uma irregularidade na 

declaração e lançou o crédito fiscal através do Auto de Infração de 20.09.2005, em razão do que o valor a ser restituído 

ao autor foi reduzido, resolvendo a Receita, então, proceder à compensação do citado valor a ser restituído com aquele 

crédito fiscal que tinha sua execução suspensa desde, no mínimo, a data de inscrição na dívida ativa aos 04.11.1997. 

VI - Ocorre que quando se pretendeu fazer esta compensação administrativa a prescrição já havia se operado, seja na 

data do Auto de Infração (20.09.2005), seja na data informada na contestação desta ação (06.04.2006), esta última 

ocorrida após o ajuizamento da presente ação aos 17.02.2006. 

VII - À data do o ajuizamento da presente ação o crédito fiscal impugnado estava extinto pela prescrição e, 

considerando que a ação deve ser julgada com vistas à situação fático-jurídica existente à data de seu ajuizamento, mas 

também considerando os fatos supervenientes que afetem a relação jurídica discutida (Código de Processo Civil, art. 

462), é forçoso dar pela parcial procedência da ação para o fim de declarar a ocorrência da prescrição do crédito fiscal 

impugnado e a ilegitimidade da compensação realizada com o valor de IRPF a restituir ao autor, somente não cabendo o 

conhecimento do pedido de condenação da Fazenda para restituir tal valor porque não houve pedido expresso nesse 
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sentido na petição inicial, onde apenas foi formulado o pedido de tutela antecipatória para obstar tal compensação na via 

administrativa, não cabendo este pedido de restituição apenas em grau recursal, por se tratar em inovação da lide em 

ofensa aos artigos 128 e 458/469 do Código de Processo Civil. 

VIII - Apelação da autora conhecida parcialmente e provida. Parcial procedência da ação, importa reconhecer a 

sucumbência recíproca, compensando-se a verba honorária advocatícia (CPC, art. 21, caput) e arcando a ré com metade 

das custas processuais em reembolso. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, conhecer parcialmente e dar provimento à apelação da parte 

autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.012266-2        AC 1263980 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONFECCOES ELIMCK LTDA 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. 

PRELIINAR DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. REJEIÇÃO. COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE 

CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. SUCUMBÊNCIA. 

1.Rejeitada a preliminar de falta de interesse processual na apelação, pois não foi demonstrado o efetivo parcelamento 

do débito fiscal em execução, divergindo os dados de identificação do processo judicial e do processo administrativo. 

2.Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 

3.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, para a cobrança do tributo na forma declarada e devida, em caso de omissão do 

contribuinte no cumprimento voluntário da obrigação, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

4.Caso em que inexistente qualquer comprovação da data da entrega do DCTF, não se podendo aferir a prescrição com 

base na data de vencimento dos tributos, sem a certeza objetiva quanto à fluência integral do prazo, a despeito das 

causas legais possíveis de interrupção e suspensão do respectivo curso. 

5.Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior e mesmo da 

majoração da alíquota da COFINS. 

6.A execução da COFINS, com a base de cálculo da Lei nº 9.718/98, revela-se excessiva, em face da 

inconstitucionalidade do preceito legal respectivo, devendo ser excluídos do título executivo os referidos valores, 

mediante cálculo aritmético. 

7.Os juros moratórios incidem sobre o valor do principal corrigido monetariamente: precedentes. 
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8.O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

9.A correção monetária foi aplicada ao crédito excutido em conformidade com a legislação indicada, não tendo a 

embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, logrado demonstrar o excesso de execução. 

10.É constitucional e legal o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, não padecendo de qualquer dos vícios apontados, na 

forma da jurisprudência consagrada no âmbito da Turma. 

11.Sem prejuízo do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69 sobre o novo valor do débito fiscal, deve a embargada arcar, 

pela sucumbência parcial, com a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado do excesso decorrente da aplicação da 

base de cálculo da Lei nº 9.718/98. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões, conhecer em parte da apelação e dar-

lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.036436-1        AI  298279 

ORIG.   :  0000000199  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMBTE   :  ELEOGILDO JOAO LORENZETTI e outro 

ADV     :  RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS 

VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.047100-1        AI  300024 

ORIG.   :  0500001096  A Vr BOTUCATU/SP 

EMBTE   :  ANDREA ROSANA GONCALVES DE OLIVEIRA -ME 

ADV     :  MARCELO DELEVEDOVE 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.056420-9        AG  301890 

ORIG.   :  200761000065634  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  FRANCISCA MENDES 

ADV     :  RENATA ALIBERTI 

PARTE R :  Estado de Sao Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL. 

DIREITO INDIVIDUAL E SOCIAL À VIDA E À SAÚDE. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. 

SOBREPRINCÍPIO DA ORDEM CONSTITUCIONAL. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA E NECESSIDADE DE 

MEDICAMENTOS. PATOLOGIA GRAVE. RISCO À SAÚDE E À VIDA. ARTIGOS 196 E SEGUINTES DA LEI 

MAIOR. LEI Nº 8.080/90. MULTA DIÁRIA.  

1.É solidária a obrigação dos entes federados, integrantes do Sistema Único de Saúde, pelo fornecimento de tratamentos 

e medicamentos necessários à garantia da saúde e vida, por isso inviável - nos limites do recurso - o reconhecimento da 

ilegitimidade passiva da União Federal. 

2.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da prevalência da garantia de tutela à saúde do cidadão hipossuficiente 

sobre eventual custo financeiro imposto ao Poder Público, pois o Sistema Único de Saúde deve prover os meios para o 

fornecimento de medicamento e tratamento que sejam necessários, segundo prescrição médica, a pacientes sem 

condições financeiras de custeio pessoal ou familiar, sem o que se afasta o Estado da sua concepção de tutela social, 

reconhecida e declarada pela Constituição de 1988. 

3.Caso em que pacífica a jurisprudência, em relação à validade da fixação de multa diária a fim de assegurar o 

cumprimento da obrigação de fazer, dentro do prazo estipulado.  

4.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.069636-9        AI  304443 

ORIG.   :  200761820061355  2F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  FOCUS TECNOLOGIA DE PLASTICOS S/A 

ADV     :  JULIANA BURKHART RIVERO 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO 

DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 
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4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.088102-1        AG  310640 

ORIG.   :  200561820548351  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERNANDO HENRIQUE KROLIKOWSKI e outro 

ADV     :  SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  INTEGRARE S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1.Caso em que embora alegada pela exeqüente a dissolução irregular, consta dos autos que se encontra ativo o CNPJ da 

firma executada, tendo sido, por outro lado, apresentada a DIPJ do exercício de 2006. Ademais, compareceu a pessoa 

jurídica nos autos da execução fiscal para oferecer bens à penhora, informando o seu novo endereço, a comprovar que a 

mera falta de localização, no endereço anterior, não pode subsidiar o redirecionamento da ação para os respectivos 

administradores, cuja responsabilidade somente pode ser invocada nas situações excepcionais descritas pela legislação e 

jurisprudência, inexistentes no caso concreto, conforme aferido pela documentação juntada, sem necessidade de mais 

dilação probatória. 

2.Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão do administrador no pólo passivo da ação executiva, embora não exija a 

comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato 

social, que justifiquem a sua inserção. 

3.Agravo inominado desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.089769-7        AI  311746 

ORIG.   :  200361820557562  9F Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  MERCANTIL DIOLENA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE VENTURINI 

EMBDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.091879-2        AI  313191 

ORIG.   :  9107376510  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO   :  MARCOS LOURENCO ZOEGA MAIALLE 

ADV     :  ARNALDO LUIZ DELFINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.097676-7   CauInom    5874 

ORIG.   :  200461820145896  11F Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  VIDRONORT COM/ E COLOCACAO DE VIDROS LTDA 

ADV    :  EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV    :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, PARA 

ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO INTERPOSTA. PETIÇÃO INICIAL NÃO EMENDADA E 

JULGAMENTO DA APELAÇÃO. PROCESSO CAUTELAR EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. 

I - Em face do não atendimento às determinações de emenda da petição inicial, impõe-se o seu indeferimento, na forma 

do artigo 295, VI, c.c. artigo 267, I, ambos do Código de Processo Civil. 

II - De outro lado, o interesse jurídico neste processo cautelar incidental pereceu, posto que a apelação interposta na 

ação principal já foi definitivamente julgada pela Colenda Turma (CPC, art. 808, III), conforme julgamento proferido 

nesta mesma sessão, conforme "ementa" a seguir transcrita, da qual se extrai que foi mantida a sentença proferida em 

primeira instância nos embargos opostos à execução fiscal. 

III - O pedido formulado nesta ação cautelar foi específico para emprestar efeitos suspensivos à apelação interposta 

apenas até o seu julgamento por esta Corte, o que restou superado pelo julgamento ocorrido. 

IV - Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, I e VI, c.c. artigos 295, VI e 808, III, todos do 

Código de Processo Civil. Custas processuais pela autora; sem honorários pela ausência de citação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar extinto o processo sem exame do mérito, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.039994-5 AC 1235461 

ORIG.   :  9600032858  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANGELO NAPPI CEPI e outros 

ADV     :  ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
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APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     :  MARCELO SCATOLINI DE S SIQUEIRA 

PARTE A :  HELENA DE PAULA SCHMID e outro 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO. ATIVOS 

FINANCEIROS. PLANO COLLOR II. BLOQUEIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. BACEN. BANCOS 

DEPOSITÁRIOS PRIVADOS. PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA. 

1.Não se conhece de agravo retido, reiterado com base em alegações genéricas e dissociadas da causa, e cujo objeto, por 

outro lado, restou exaurido no curso da própria ação.  

2.No tocante aos bancos depositários privados, diante do pedido de reposição ora pleiteado, cabe a extinção do 

processo, sem exame do mérito (IPC de janeiro a março/91: artigo 267, VI, CPC).  

3.O pedido de aplicação, nos ativos financeiros bloqueados, do INPC no período especificado, relativo ao Plano Collor 

II, é improcedente, nos termos da jurisprudência consagrada, restando prejudicada a discussão dos acréscimos legais da 

reposição pleiteada.  

4.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040037-6        AC 1235934 

ORIG.   :  9800322256  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IZATTO E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE SALEM NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÕES DE RESTITUIÇÃO E DE COMPENSAÇÃO DO 

MESMO CRÉDITO - RENÚNCIA QUANTO AO RESSARCIMENTO NA FORMA DE RESTITUIÇÃO - 

CONTRIBUICAO AO FINSOCIAL - COMPENSAÇÃO COM O SIMPLES - ARTIGO 23 DA LEI 9.317/96 - 

AFASTAMENTO DAS RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 67/92 - CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGOS 161, § 1º, 167, PARÁGRAFO ÚNICO, E 170-A - LEI Nº 9.250/95, ARTIGO 

39, § 4º - LEI 9.430/96, ARTIGO 74 - CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E DE JUROS - ÍNDICES 

APLICÁVEIS CONFORME MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I - É possível que a repetição do indébito se dê via compensação, ou vice-versa, cuja opção, a ser realizada pelo credor. 

Entendimento que tem por pressuposto o fato de que o direito ao ressarcimento pelos recolhimentos indevidos é um só, 

mas a forma de sua efetivação pode ser exercida por duas vias, a da restituição ou a da compensação. Precedentes do 

Eg. STJ. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 343/2658 

II - Uma vez ajuizada ação de repetição de indébito e, posteriormente, outra objetivando a compensação dos valores 

discutidos na primeira, não se caracteriza a litispendência ou coisa julgada, ou ficam estas superadas, se o demandante 

desiste de um dos pedidos. 

III - O ajuizamento de ação de repetição de indébito anteriormente a esta demanda em que se pretende compensar os 

valores recolhidos a maior a título de FINSOCIAL não configura litispendência ou coisa julgada, tendo em vista a 

expressa renúncia da parte autora na primeira demanda relativamente ao valor a ser restituído, que ora se pretende 

compensar.  

IV - Diante da renúncia noticiada nos autos da ação repetitória, remanesce o interesse de agir da parte autora neste feito.  

V - Entendimento assente desta Terceira Turma de que com a edição da Lei nº 9.430/96, passaram a existir 

simultaneamente dois regimes legais de compensação, quais sejam: 1) O regime da Lei n. 8.383/91, alterada pela Lei n. 

9.069, de 29 de junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que disciplina compensação de tributos 

da mesma espécie e destinação constitucional; 2) O regime da Lei n. 9.430/96, que dispõe sobre a compensação de 

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão 

administrativo, sendo que a partir das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 tal compensação deve ser realizada por iniciativa 

do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o 

efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Seguindo tal racionínio, a 

Lei nº 9.430/96 não revogou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e do artigo 39 da Lei nº 9.250/95, sendo instituído, então, os 

citados dois regimes autônomos de compensação, sujeito cada qual a requisitos e procedimentos distintos. Deste modo, 

pelo entendimento da Turma não se pode aplicar à espécie a Lei 9430/96, inclusive com a alteração promovida pelas 

Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 para permitir a compensação por iniciativa do contribuinte para posterior homologação 

da Administração, sob o fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção 

pelo pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa. 

Acompanho tal entendimento, para possibilitar a compensação dos valores recolhidos indevidamente nos termos da Lei 

9718/98 somente com parcelas da mesma exação, nos termos da Lei 8.383/91, restando ao contribuinte o direito de 

efetuar, na via administrativa, a compensação do crédito aqui  reconhecido, com outros tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96, alterada pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03. 

VI - Por este entendimento, os débitos pagos a título de FINSOCIAL somente poderiam ser compensados com a 

COFINS. Apesar de, no caso, o contribuinte ser optante do SIMPLES, no entender desta Terceira Turma, ao qual me 

filio, não existe impedimento legal ou procedimental à pretendida compensação, uma vez que, nos termos da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, o artigo 23 da Lei 9.317/96 permite a visualização do 

percentual referente a cada um dos tributos consolidados no SIMPLES. 

VII - Tratando-se de compensação de tributos pagos a maior a título de FINSOCIAL, ela deverá se dar exclusivamente 

com parcelas vincendas do SIMPLES que é paga ao COFINS exigido da autora, segundo o seu enquadramento e 

respectivo percentual prescrito pelo artigo 23 da lei 9.317/96. 

VIII - Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições federais decorrem de lei e 

entendem-se compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

IX- Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

X - A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de proteger 

o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos decorrentes 

de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou contribuições 

recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de planos 

econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 162 

do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. V, 
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itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 

XI - Inaplicáveis ao caso os índices expurgados, já que não requeridos na inicial. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e à remessa oficial, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.042404-6        AC 1240225 

ORIG.   :  9306046162  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ACAIA COM/ E EXP/ DE CAFE LTDA e outro 

ADV     :  ROBERTO VAILATI 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. QUOTA DE CONTRIBUIÇÃO DO CAFÉ - DECRETO-LEI Nº 2.295/86, ARTS. 2º E 4º - 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RESTITUIÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. JUROS. HONORÁRIOS. 

1.- A quota de contribuição do café instituída pelos arts. 2º e 4º do Decreto-Lei nº 2.295/86 já foi declarada pelo 

Supremo Tribunal Federal como não recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 25 do ADCT), sendo também 

violadora da Constituição Federal vigente à época de sua instituição, tendo sua execução suspensa pela Resolução nº 

28/2005 do Senado Federal. 

2.Esta Terceira Turma firmou o entendimento pela prescrição qüinqüenal, ao fundamento de que o artigo 168 do 

Código Tributário Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o contribuinte pleitear a 

restituição ou compensação do tributo pago indevidamente ou a maior, determinando, assim, a contagem do prazo 

prescricional a partir da data da extinção do crédito tributário, ou seja, a partir do pagamento, inclusive daqueles tributos 

sujeitos a lançamento por homologação. Aplicando este entendimento à hipótese dos autos, apenas os recolhimentos 

indevidos anteriores a 5 (cinco) anos do ajuizamento da ação foram alcançados pela prescrição. 

3.Conforme jurisprudência assentada do Eg. STJ, na restituição e na compensação tributária (inclusive nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação) incidia a regra do CTN (artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único - juros de 1% 

ao mês a partir do trânsito em julgado da decisão que a determinou). A Lei nº 9.250/95 estabeleceu uma nova regra de 

juros aplicável a partir de 1º.01.1996 (artigo 39, § 4º - incidência da taxa SELIC, que engloba juros e correção 

monetária, a contar desde a data do recolhimento indevido ou a maior); esta nova lei derrogou a regra antes prevista no 

CTN, sendo aplicável mesmo nos casos em que já havia decisão judicial transitada em julgado. Portanto: 1º) se até 

01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, a taxa 

SELIC; 2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa 

SELIC a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

4.A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de proteger o 

credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, sendo devida nos créditos decorrentes 

de condenação judicial em geral, inclusive nas ações de restituição/compensação de tributos e/ou contribuições 

recolhidas indevidamente, desde o indevido recolhimento, com a incidência de expurgos inflacionários de planos 

econômicos governamentais para que haja justa e integral reparação do credor (súmula nº 562 do STF; súmula nº 162 

do STJ). A atualização monetária é regulada pelos índices previstos no manual de cálculos da Justiça Federal, Cap. V, 

itens 2.2.1 a 2.2.3 (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. 

Jurisprudência pacífica do Eg. STJ e precedentes deste TRF-3ª Região. 
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5.Ao arbitrar honorários o julgador deve considerar as peculiaridades da lide, o tempo gasto pelos profissionais, o zelo e 

a dedicação, a importância da causa, dentre outras. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da 

condenação, o que bem atende ao artigo 20 do Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação, ao recurso adesivo e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.004604-4        AC 1298786 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS CAPUCI 

ADV     :  MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE 

ENERGIA ELÉTRICA - RESGATE DE TÍTULOS DA ELETROBRÁS - PRESCRIÇÃO -OCORRÊNCIA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

I - O direito à devolução dos valores recolhidos a título do empréstimo compulsório da Eletrobrás, empresa federal 

constituída sob a forma de sociedade de economia mista, está sujeito ao prazo de prescrição de 5 (cinco) anos, tal como 

previsto no artigo 1º do Decreto nº 20.910, de 1932, combinado com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 4.597, de 1942, prazo 

que somente começa a ser contada a partir do momento em que o titular do direito pode exigir do devedor o 

cumprimento da obrigação, no caso somente tendo seu termo a quo no dia em que o título da Eletrobrás adquire a 

exigibilidade, vale dizer, a contar da data de seu vencimento, ressaltando-se que as obrigações tomadas dos 

contribuintes até 1966 foram trocadas por títulos resgatáveis no prazo de 10 (dez) anos (artigo 4º, caput, da Lei nº 

4.156/62) e as obrigações tomadas dos contribuintes a partir de 01.01.1967 foram trocadas por títulos resgatáveis no 

prazo de 20 (vinte) anos (artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 5.073/1966). 

II - A Eletrobrás, através de assembléias gerais extraordinárioas realizadas aos 20/04/88 e 26/04/90, autorizou a 

conversão em ações dos créditos dos empréstimos compulsórios constituídos no período de 1978 a 1985 (contribuições 

de 1977 a 1984) e de 1986 a 1987 (contribuições de 1985 a 1986), respectivamente, conforme faculdade estabelecida 

originariamente nos §§ 9º e 10 do art. 4º da Lei nº 5.156/62 (introduzidos pelo Decreto-lei nº 644, de 23.6.1969) e no 

art. 3º do Decreto-lei 1.512/76, o que importa em reconhecer a antecipação do termo inicial do prazo prescricional para 

a data das referidas assembléias. Precedentes do E. STJ. 

III - Os títulos objeto dos presentes autos (nº 117202 emitido aos 16/06/1972, fls. 21/64; nº 94556 emitido aos 22 de 

maio de 1974 e nº 949555 emitido aos 22 de maio de 1974, fls. 65/135), todos têm o prazo de resgate/vencimento de 20 

(vinte) anos a contar do ano de emissão e não foram objeto de sorteio para resgate antecipado, pelo que a prescrição se 

consumaria, respectivamente, após 31/12/1997(a primeira) e 31 de dezembro de 1999 (as duas últimas). 

IV - Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da parte autora, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, em 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.007914-1        AC 1276196 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE    :  NARCISO MESCHOATTI FILHO 

ADV     :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E DE OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009138-4 AMS  308262 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CLAUDIO ALVES DE SOUZA 

ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO CONSTITUICIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA - IRPF.  VERBAS RESCISÓRIAS 

DE CONTRATO DE TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA. COMPENSAÇÃO.  

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou por 

adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto de renda, 

se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 

2.O direito constitucional do trabalhador às férias inclui não apenas o descanso, mas a remuneração normal acrescida de 

1/3. A rescisão do contrato de trabalho impede o empregado, cujas férias se encontram vencidas, de gozar do período 
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anual de descanso, restando-lhe apenas a expressão econômica do direito, daí porque o seu pagamento, neste contexto, 

adquire o caráter de indenização, independentemente da comprovação da necessidade de serviço: fundamentos 

doutrinários e respaldo desta interpretação em recentes precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3.O direito a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não pode 

ser gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não acarreta, 

pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização. O dano inerente à 

perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias proporcionais. 

4.Sendo declarado inexigível o terço constitucional de férias, configura indébito fiscal o seu recolhimento, gerando o 

direito líquido e certo à compensação com parcelas vincendas do mesmo tributo, acrescido o principal da Taxa SELIC, 

desde o indevido recolhimento. 

5.Recurso adesivo provido, apelação fazendária e remessa oficial parcialmente providas.    

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso adesivo, e parcial provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.009375-7 AC 1306281 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE REBELLO NETO e outro 

ADV     :  LUIZ CARLOS LIMA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E 

BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. BACEN. ILEGITIMIDADE PASSIVA. BLOQUEIO. PLANO COLLOR I. 

PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES.  

1.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de 

ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é, por igual, exclusivamente 

do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO 

FEDERAL.  

2.Encontra-se configurada a prescrição da ação de reposição da correção monetária, em ativos financeiros bloqueados, 

considerando o decurso do prazo qüinqüenal, que tem como termo inicial a data, não do advento do Plano Collor ou da 

efetivação do bloqueio, mas a da consumação do desbloqueio, em agosto de 1992 (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.024/90).  

3.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.00.009415-4 AC 1340568 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AMERICO FREIRE 

ADV     :  SERGIO ROBERTO PIZELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. 

RECONHECIMENTO ATÉ DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SÚMULA 

150/STF. PRAZO QÜINQÜENAL CONSUMADO. SUCUMBÊNCIA.  

1.Nos termos do § 5º do artigo 219 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.280/06, a prescrição, 

enquanto matéria de ordem pública, deve ser decretada até de ofício pelo Juízo, em qualquer fase do processo, com 

aplicação imediata aos feitos em curso, na forma da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

2.A execução de sentença sujeita-se ao mesmo prazo de prescrição da ação em que constituído o título judicial (Súmula 

150/STF), afastada a regra de redução do prazo, prevista no artigo 9º do Decreto nº 20.910/32, que trata apenas dos 

casos de interrupção anterior no mesmo processo.  

3.Caso em que consumada a prescrição, para a ação executiva, tendo em vista o decurso de prazo superior a cinco anos 

entre o trânsito em julgado da decisão condenatória e o início efetivo dos atos de execução judicial. 

4.Nem se alegue que a prescrição consumou-se pela demora no procedimento de desarquivamento dos autos, seja 

porque o arquivamento ocorreu por omissão da própria apelante, seja porque, especialmente, o pedido de 

desarquivamento somente foi formulado em 24.09.04, ou seja, depois do próprio qüinqüênio, já fora do prazo 

qüinqüenal, não caracterizando, portanto, nenhuma hipótese de interrupção, e sendo que, ao contrário do que alegado, 

não houve pedido expresso de citação nos termos do artigo 730, do CPC. 

5.Em face da sucumbência integral da exeqüente, esta deve arcar com a verba honorária, tal como fixada pela r. 

sentença. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.011018-4 AC 1299880 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CYRO TAKANO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E 

JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES. ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. JUROS 
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CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCIDÊNCIA.  

1.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

2.Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, mês 

a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.  

3.O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma e à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para 

cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

4.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.012820-6       AMS  302609 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALPHAVILLE URBANISMO S/A 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO FILHO e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO 

E/OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - DIREITO À CERTIDÃO. APELAÇÃO DA 

UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.  

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso, a impetrante comprovou que os débitos apontados no relatório fiscal foram extintos ou 

encontram-se com a sua exigibilidade suspensa, a teor do art. 151, II do CTN, não constituindo, pois, em óbice à 

expedição da Certidão de Regularidade Fiscal pretendida. 

III - Sentença mantida. Apelação da União Federal e remessa oficial desprovidas. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em  04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.020063-0 AMS  306699 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO PAULO VIDOTO PINHEIRO 

ADV     :  NELCIR DE MORAES CARDIM 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE 

CONTRATO DE TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA. 

1.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou por 

adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto de renda, 

se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 

2.A indenização adicional, qualquer que seja a sua denominação, não se sujeita ao imposto de renda, quando a causa do 

seu pagamento é a rescisão de contrato de trabalho e o seu objetivo essencial é compensar financeiramente tal situação, 

ainda que acima dos limites da lei, e mesmo que fora do contexto da adesão a plano de demissão voluntária.  

3.O direito constitucional do trabalhador às férias inclui não apenas o descanso, mas a remuneração normal acrescida de 

1/3. A rescisão do contrato de trabalho impede o empregado, cujas férias se encontram vencidas, de gozar do período 

anual de descanso, restando-lhe apenas a expressão econômica do direito, daí porque o seu pagamento, neste contexto, 

adquire o caráter de indenização, independentemente da comprovação da necessidade de serviço: fundamentos 

doutrinários e respaldo desta interpretação em recentes precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4.O direito a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não pode 

ser gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não acarreta, 

pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização. O dano inerente à 

perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias proporcionais.   

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do contribuinte, e parcial provimento à 

apelação fazendária e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.021601-6       AMS  303190 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  UTILFERTIL IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA 

ADV     :  ANTONIO CARLOS IEMA 
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RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS OU 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - ARTIGOS 205 E 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - PENHORA EM GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL - DIREITO À CERTIDÃO. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - No que concerne ao crédito em questão nestes autos, objeto da execução fiscal noticiada pela própria impetrante, 

considerando que foi noticiado nos autos a efetivação de penhora em garantia da execução, tanto que admitidos os 

embargos opostos pela executada, e não havendo demonstração nos autos da irregularidade da penhora referida, é de se 

concluir pela sua suficiência de forma a caracterizar a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal. 

III - Anote-se que, uma vez efetivada a garantia integral do crédito fiscal, hábil à plena suspensão de sua exigibilidade e 

para a oposição de embargos pelo executado, sem questionamento pela Fazenda Pública credora, a posterior 

necessidade de reforço da penhora por mera atualização do crédito fiscal é questão que deve ser resolvida nos autos da 

execução fiscal, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei no. 6.830/80, mediante o devido contraditório, não sendo 

motivo para a recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal até a devida prova em contrário. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça e de Tribunais Regionais Federais. 

IV - Ilegítima a recusa da autoridade. Direito à certidão. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida, para denegar a ordem, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.021769-0 AMS  308850 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ROBERTO DE OLIVEIRA SILVESTRE 

ADV     :  FRANCISCO JOSE DE TOLEDO M FILHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. AGRAVO RETIDO. VERBAS 

RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. NATUREZA JURÍDICA. 

1.Prejudicado o agravo retido, em função da devolução da mesma matéria no âmbito da apelação ou remessa oficial.  

2.O pagamento de verbas rescisórias, em qualquer contexto que seja (rescisão ordinária de contrato de trabalho, ou por 

adesão a plano de demissão voluntária ou de aposentadoria incentivada), não acarreta a incidência do imposto de renda, 

se configurada a sua natureza jurídica de indenização. 
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3.O direito constitucional do trabalhador às férias inclui não apenas o descanso, mas a remuneração normal acrescida de 

1/3. A rescisão do contrato de trabalho impede o empregado, cujas férias se encontram vencidas, de gozar do período 

anual de descanso, restando-lhe apenas a expressão econômica do direito, daí porque o seu pagamento, neste contexto, 

adquire o caráter de indenização, independentemente da comprovação da necessidade de serviço: fundamentos 

doutrinários e respaldo desta interpretação em recentes precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4.O direito a férias proporcionais possui natureza jurídica própria, porque, salvo a hipótese de férias coletivas, não pode 

ser gozada in natura, tendo, assim, feição exclusivamente patrimonial. A rescisão do contrato de trabalho não acarreta, 

pois, prejuízo específico, de molde a transformar o pagamento da pecúnia em verdadeira indenização. O dano inerente à 

perda do emprego é composto por outras verbas, que não o pagamento das férias proporcionais.   

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, e dar parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.023650-7       AMS  305878 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BCP S/A 

ADV     :  ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - CONCEITO DE 

FATURAMENTO E RECEITA - INDEVIDA A EXCLUSÃO DE VALORES NÃO RECEBIDOS POR 

INADIMPLÊNCIA. 

I - Conforme as Leis nº 10.637//02 e nº 10.833/03, as contribuições PIS/Pasep e COFINS têm como fato gerador o 

faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil, compreendendo-se como tal a receita bruta da venda de bens e serviços nas 

operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 

II - Antes disso, a contribuição ao PIS estava prevista na Lei Complementar nº 7/70, com alterações pela Lei nº 

9.715/98, excluídas as alterações que haviam sido feitas pelos Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449 de 1988 e também o 

alargamento da base de cálculo estabelecido pelo § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, em face dos julgamentos de 

inconstitucionalidade pelo C. Supremo Tribunal Federal. 

III - O óbice à constitucionalidade da regra do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, ou seja, a falta de previsão constitucional 

à época de sua edição de que a contribuição previdenciária poderia incidir sobre a "receita" da empresa, agora não mais 

existe para as Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, visto que desde a Emenda nº 20/98 o novo inciso I, alínea "b", do artigo 

195, da Constituição Federal, passou a prever a incidência contributiva sobre a "receita" ou sobre o "faturamento". Por 

outro aspecto, foi assentado pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, 

inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada à noção 

constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações 

de sua base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02. Portanto, legítima a alteração promovida pelos artigos 1º das 

referidas Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03. 

IV - Descabe a pretendida descaracterização da base de cálculo das contribuições em face do posterior não ingresso dos 

valores no caixa da empresa por motivo de inadimplência. 

V - As contribuições PIS e COFINS têm como fato gerador o aspecto econômico dimensionado pelas operações de 

vendas dos produtos e serviços da pessoa jurídica, independentemente de que se trate de vendas a vista ou a prazo e, 
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ainda, sendo irrelevante que não tenha havido o posterior recebimento dos respectivos valores em face da inadimplência 

de seus clientes, este último fator que seria relevante apenas para a apuração de tributos sobre o lucro ou sobre o 

resultado das atividades em certo período. 

VI - As vendas não recebidas por inadimplência não se equiparam com as vendas canceladas, pois estas operam em 

desfazimento dos atos jurídicos que comporiam a base de cálculo das contribuições, o que não ocorre naquelas. 

VII - Também não se equiparam ao caso de recolhimento antecipado de tributos por substituição tributária, pois no caso 

em exame a hipótese de incidência materializou-se com as operações de venda ocorridas durante o período-base, 

enquanto que na substituição tributária por antecipação o fato gerador presumido acaba por não ocorrer. 

VIII - A legislação tributária interpreta-se literalmente, descabendo ao intérprete estabelecer hipótese de exclusão de 

tributos não prevista expressamente na lei, ressaltando-se também que o fato gerador deve ser interpretado com 

abstração da validade jurídica dos atos efetivamente praticados pelos contribuintes, responsáveis, ou terceiros, bem 

como da natureza do seu objeto ou dos seus efeitos, e também dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos (CTN, 

artigos 111, inciso I, e 118). 

IX - Inocorrência de ofensa aos princípios constitucionais da capacidade econômica ou da vedação ao confisco. 

X - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional. 

XI - Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.025849-7       AMS  304610 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - COFINS E PIS - LC 70/91 E 

07/70 - HOSPITAIS E CLÍNICAS MÉDICAS - INAPLICABILIDADE DO REGIME DE NÃO-CUMULATIVIDADE 

- LEI Nº 10.147/00, ARTIGOS 1º, I, E 2º - PRODUTOS FARMACÊUTICOS - INCIDÊNCIA MONOFÁSICA - 

PRESTADORAS DE SERVIÇOS - INAPLICABILIDADE - LEGITIMIDADE DO ADI SRF Nº 26/04. 

I - A Lei nº 10.147/00 (DOU 22.12.2000) estabeleceu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e 

COFINS devidas pelas pessoas jurídicas fabricantes ou importadoras de produtos farmacêuticos especificados, 

estabelecendo alíquota mais elevada para esta etapa de comercialização (artigo 1º, incisos I e II), de outro lado 

estabelecendo que "são reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 

receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1o, pelas pessoas jurídicas não 

enquadradas na condição de industrial ou de importador" (artigo 2º), esta última regra não aplicável às pessoas jurídicas 

optantes pelo regime do SIMPLES. 

II - As receitas decorrentes de serviços prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, bem como de 

diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de sangue, não são sujeitas ao regime de não-

cumulatividade do PIS e COFINS, conforme previsto nos artigos 10, XIII, e 15, V, da Lei nº 10.833/03, incluídos pela 
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Lei nº 10.865/04, pelo que não cabe o sistema de creditamento das contribuições incidentes nos bens e serviços 

adquiridos e utilizados na prestação de serviços desta espécie. 

III - As Leis nº 10.637/02, 10.833/03 e 10.865/04 não afetaram a regra de incidência monofásica antes instituída pela 

Lei nº 10.147, artigos 1º e 2º. 

IV - O artigo 2º, por se tratar de isenção tributária, deve ser interpretado literalmente (CTN, art. 111, II), razão pela qual 

a isenção é restrita às empresas que realizam operações de "venda", não beneficiando as empresas que utilizam referidos 

produtos como insumos nos serviços que prestam aos seus clientes/pacientes.  

V - Legitimidade da restrição estabelecida no Ato Declaratório Interpretativo - ADI SRF nº 26, de 16.12.2004, não se 

afigurando ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e nem da isonomia ou da capacidade contributiva, pois o 

legislador pode estabelecer "alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho" (Constituição, artigo 

195, § 9º), sendo que o tratamento diferenciado entre as empresas prestadoras de serviços e as demais empresas 

comerciais e industriais sempre foi contemplado no nosso sistema tributário, como na contribuição FINSOCIAL e no 

próprio PIS, por isso também não havendo violação ao direito de propriedade e à livre concorrência. Precedentes de 

TRF's 4ª e 5ª Regiões. 

V - Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.03.002693-0       AMS  305471 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO    :  LUIZ BENEDITO DA SILVA 

ADV     :  MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. 

VERBAS RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 355/2658 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.05.004724-0       AMS  305543 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

EMBTE    :  JESUS RAINDO GOMEZ 

ADV     :  THIAGO CHOHFI 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. CUSTAS EM REVERSÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005512-8 AC 1271178 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANA ALVARES FERREIRA PIRES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANDRÉ SILVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES.  

1.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e o índice 

diverso aplicado sobre o saldo das contas de poupança, com data-base na primeira quinzena, com correção monetária 

desde o creditamento a menor, juros moratórios desde a citação pela taxa SELIC, e juros contratuais desde o pagamento 

a menor da reposição e assim, sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação. 

2.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005512-8 AC 1271178 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANA ALVARES FERREIRA PIRES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ANDRÉ SILVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87. ÍNDICE DE 26,06%. LIMITES.  

1.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% e o índice 

diverso aplicado sobre o saldo das contas de poupança, com data-base na primeira quinzena, com correção monetária 

desde o creditamento a menor, juros moratórios desde a citação pela taxa SELIC, e juros contratuais desde o pagamento 

a menor da reposição e assim, sucessivamente, até a liquidação do débito, fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação. 

2.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.006305-8        AC 1259531 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTERO MARTINS DA SILVA E FILHOS LTDA 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - EXTINÇÃO EM FACE DE 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. 

I - A verba honorária de sucumbência fixada em favor da Fazenda Pública, por se constituir em verba decorrente de 

sentença judicial, deve ser executada nos próprios autos da ação em que estabelecida a condenação, na forma específica 

atualmente estabelecida no artigo 475-B c.c. 475-J do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.232/2005, o que afasta a regra geral de execução como dívida ativa não tributária (Lei nº 6.830/80, art. 2º c.c. Lei nº 

4.320/64, art. 39). 

II - Ainda que no processo originário o juízo tenha extinguido a execução sem exame do mérito, com base no art. 267, 

VI, do CPC, em razão de entendimento contrário, a decisão não faz coisa julgada material, posto fundamentar-se em 

questão meramente processual. Ausência de ofensa ao princípio do acesso à Justiça. 

III - Apelação da União Federal desprovida, mantendo a sentença que extinguiu a execução fiscal proposta 

indevidamente pela exequente, cabendo a esta diligenciar a execução pela forma adequada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal exeqüente, 

na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.06.007641-7        AC 1333710 

ORIG.   :  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA TUCANO LTDA 

ADV     :  ANA PAULA CORREA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 

2.Ausente qualquer nulidade na constituição do crédito tributário, uma vez que foi lançado o tributo por meio de 

declaração do próprio contribuinte (DCTF), mas sem o recolhimento do valor declarado devido, caso em que é direito 

do Fisco a execução imediata, independentemente de qualquer outra formalidade.  

3.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 

4.Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, 

rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 
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5.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

6.Apelação improvida, afastada a condenação em verba honorária nos embargos, mantido o encargo do Decreto-lei nº 

1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.004558-0 AC 1307636 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  MARIA BORGES AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. BLOQUEIO. PLANO 

COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. ÍNDICE DE FEVEREIRO/91. ILEGITIMIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. PRECEDENTES. SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

1.Segundo a jurisprudência consolidada, a reposição do IPC de fevereiro/91 não pode ser postulada em face do banco 

depositário, o qual é, pois, parte ilegítima para a causa, uma vez que os ativos financeiros ficaram sob a disponibilidade 

do BACEN: extinção dom processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

2.O beneficiário da assistência judiciária gratuita, embora deva ser condenado em verba honorária, tem direito à 

suspensão da respectiva execução e à contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, se mantida a situação de 

pobreza declarada nos autos. 

3.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.005144-0 AC 1310980 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  LUIZ WALDEMAR (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DEBORA DE ANDRADE GHIROTTI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES 

DA TURMA.  

1.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de 

ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco 

depositário, uma vez que, em tais casos, não houve qualquer interferência estatal ou quebra do vínculo do contrato de 

depósito, diferentemente do que ocorreu com os saldos superiores a tal limite.  

2.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

3.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano 

Bresser)e de 42,72% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-

base na primeira quinzena. 

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

5.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.10.003204-3       AMS  306097 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

EMBTE    :  ROCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

EMBDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI Nº 9.718/98. MANDADO DE 

SEGURANÇA DE COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO RECOLHIMENTO DO 

INDÉBITO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002713-5 AC 1303244 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  LAILA APARECIDA ADAS GUAREZZI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  GREICE MONTEIRO DE MORAES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. DOCUMENTOS ESSENCIAS. ATIVOS 

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. REGULAR PROCESSAMENTO. 

1.Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada 

de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a 

respectiva legitimidade ativa e interesse processual. Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é 

postulada, inclusive com a juntada de cópia de requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados 

para a respectiva identificação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para 

a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. Sendo fornecidos os dados essenciais à 

identificação da conta, e comprovada a diligência do autor no sentido de formular requerimento administrativo de 

extratos, sem êxito, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus do banco depositário de provar o fato extintivo 

ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição pleiteada, 

donde a validade da tramitação do feito. 

2.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.12.005548-6 AC 1307603 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  SEBASTIAO ZOLIM 

ADV     :  GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE 

POUPANÇA. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO/89. APELAÇÃO 

EXCLUSIVAMENTE QUANTO À SUCUMBÊNCIA. DESPROVIMENTO.  

1.Caso em que a sentença fixou a condenação exclusiva da CEF na sucumbência, condenando-a ao pagamento de verba 

honorária, sem que a apelante tenha provado que houve, como alegado, sucumbência recíproca. Ainda que não tenha 

vencido em toda a extensão do pedido, verifica-se que foi mínimo o decaimento do apelado, sem demonstração em 

contrário, daí porque legal a solução dada pela sentença à verba de sucumbência.  

2.Apelação desprovida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.12.006284-3     REOMS  305200 

ORIG.   :  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  DECASA DESTILARIA DE ALCOOL CAIUA S/A 

ADV     :  KELLI CRISTINA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS - AUSÊNCIA DO DIREITO À CERTIDÃO. 

RESGUARDADOS OS DIREITOS ANTERIORES Á DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE NÃO HOMOLOGOU A 

COMPENSAÇÃO DECLARADA PELO CONTRIBUINTE - REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.  

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso, dos três débitos cobrança (Processos nºs 10835.720012/2006-99; 15943.000007/2006-52 e 

10835.720011/2006-44), os dois primeiros não constituíam óbice à expedição de certidão positiva de débitos, com 
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efeitos de negativa. O primeiro, por estar suspensa sua exigibilidade, por força de decisão judicial e, o segundo, por 

estar extinto, em razão de pagamento. No entanto, o terceiro débito, objeto de pedido de compensação junto à Receita 

Federal, anteriormente suspenso, passou a ser exigível a partir da decisão que não homologou a compensação declarada 

pelo impetrante. Por esse motivo, correta a r. sentença que concedeu parcialmente a ordem, apenas para resguardar os 

atos praticados anteriormente à decisão acerca da compensação postulada no Processo Administrativo nº 

10.835.720.011/2006-44, não conferindo, no entanto, à impetrante, o direito à expedição de certidão positiva de débitos, 

com efeitos de negativa. 

III - Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à remessa oficial, na forma do relatório e 

voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.12.009436-4 AC 1303819 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  JOAQUIM SAKAI SHIGA 

ADV     :  FLORENTINO KOKI HIEDA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. CONTA COM VENCIMENTO NA SEGUNDA QUINZENA DO MÊS. 

SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA. 

1.Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada 

de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a 

respectiva legitimidade ativa e interesse processual. Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é 

postulada, inclusive com a juntada de cópia de requerimento administrativo de extratos junto à CEF, indicando os dados 

para a respectiva identificação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para 

a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. Sendo fornecidos os dados essenciais à 

identificação da conta, e comprovada a diligência do autor no sentido de formular requerimento administrativo de 

extratos, sem êxito, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus do banco depositário de provar o fato extintivo 

ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição pleiteada, 

o que não ocorreu, no caso concreto, donde a validade da tramitação do feito, como determinado pelo Juízo de origem. 

2.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre os IPC´s de 26,06% e de 42,72%, 

e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, somente com data-base na primeira quinzena. 

3.O beneficiário da assistência judiciária gratuita, embora deva ser condenado em verba honorária, tem direito à 

suspensão da respectiva execução e à contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, se mantida a situação de 

pobreza declarada nos autos. 

4.Acolhida a tese deduzida pela apelante, evidente que não se pode imputar-lhe a prática de litigância de má-fé, 

pretendida pela apelada. 

5.Precedentes 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, e rejeitar a alegação de litigância 

de má-fé, deduzida em contra-razões, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.13.000724-5       AMS  303070 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA 

ADV     :  WALDEMAR DECCACHE 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - ADEQUAÇÃO - CPC, 

ARTIGO 515, § 3º - COFINS E PIS - REGIME DE NÃO-CUMULATIVIDADE - LEI Nº 10.833/03, ARTIGO 3º, § 10 

C.C. ARTIGO 15 - PRETENSÃO DE EXCLUSÃO PARA FINS DE IRPJ E DE CSSL - INADMISSIBILIDADE - 

LEGITIMIDADE DO ADI SRF Nº 3/2007. 

I - O mandado de segurança é ação adequada para afastar exigência fiscal reputada ilegal e/ou inconstitucional, 

objetivando obter segurança preventiva contra possíveis autuações da autoridade fiscal impetrada, não se tratando de 

impetração contra lei em tese que pudesse suscitar aplicação da súmula n° 266 do Supremo Tribunal Federal. 

II - Aplicação do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, conhecendo o tribunal diretamente da lide em seu 

mérito, por se tratar de questão meramente de direito com integral tramitação do "writ" em primeira instância. 

III - O dispositivo legal interpretado pelo ADI SRF nº 3/2007 (artigo 3º, § 10 da Lei nº 10.833/03) apenas prevê que "o 

valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente 

para dedução do valor devido da contribuição" (PIS e COFINS), de seus expressos termos extraindo-se sua aplicação 

restrita à apuração da base de cálculo das citadas contribuições, em nada podendo afetar a apuração da base de cálculo 

estabelecida para o Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e para a Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL, 

tributos que são objeto de regulação em legislação diversa. Aplicação do artigo 111, inciso I, do Código Tributário 

Nacional. 

IV - Legitimidade da restrição estabelecida no Ato Declaratório Interpretativo - ADI SRF nº 3/2007, não se afigurando 

ofensa aos princípios constitucionais da legalidade, ante a inexistência de previsão legal para a exclusão pretendida, 

também não se afigurando ofensa ao princípio da não-cumulatividade previsto para as contribuições PIS e COFINS, 

nem aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva (CF, art. 145, § 1º), da vedação de efeito 

confiscatório (CF, art. 150, IV), da propriedade (CF, art. 5º, XII) e da proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), pois em 

verdade em nada afeta a base de cálculo (lucro) prevista na legislação referente ao IRPJ e à CSSL, para os quais deve 

haver a dedução apenas das despesas efetivas da pessoa jurídica, que no caso das contribuições não-cumulativas limita-

se à diferença efetivamente recolhida pelo contribuinte. 

V - Apelação da impetrante parcialmente provida, reformando a sentença para extinguir o processo com exame do 

mérito, com denegação da segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento à apelação da impetrante, na forma 

do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.13.000919-9       AMS  304714 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO    :  MAGAZINE LUIZA S/A 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO 

DECLARADA INCONSTITUCIONAL. ART. 68, INC. II, DA LEI Nº 10.637/02. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.14.000454-0       AMS  302946 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  INCOM INDL/ LTDA 

ADV     :  LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

REL. ACÓ. :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE 

DE CÁLCULO DA COFINS NEM DO PIS. IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1.Não nega a parte contribuinte autora, em momento algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela 

legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser suportado por seus clientes ou 

consumidores(contribuintes de fato), após o quê a autora(contribuinte de direito) os repassa em recolhimento ao fisco, 

tudo em observância à repercussão ou translação tributária, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas 
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excludentes da incidência da contribuição social conhecida como COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º., 

LC 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual. 

2.Ausente qualquer evidência robusta, de equiparação entre os regimes jurídicos do ICMS e do IPI, na parte de 

regramento contábil distinto, no prisma discutido, patenteia-se sujeita-se o IPI a regime jurídico exigidor do destaque 

em nota fiscal, de molde a não ser embutido na base de cálculo da operação tributada, de tanto se distanciando o ICMS, 

que integra, sem qualquer distinção, o preço final da mercadoria envolvida em tributação. 

3.Notório não exista como não se reconhecer integra o que arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado 

o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, "ex vi" do estabelecido pelo art. 2º., da L.C. no. 70/91. 

4.Amoldando-se a conduta da parte contribuite ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da 

arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema 

privativo (art. 2º., CF) da lei(art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da 

base de cálculo. 

5.Os regimes a que se submetem o IPI e o ICMS, no ângulo abordado - justificador o enfoque, também, do discrímen 

fincado pelo art. 155, § 2º., inciso XI, CF -  imprópria se apresenta, "in totum", até a analisada equiparação. 

6.Provimento à apelação e a remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que integram o 

presente julgado, vencido o Relator, que negava provimento à apelação e dava parcial provimento à remessa oficial. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.001172-7 AC 1278609 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  MARIA HELENA DA SILVA ARANTES 

ADV     :  MARCO ANTONIO RAGAZZI 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE DO 

RECURSO. REJEIÇÃO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 

26,06% E DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA.  

1.O artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, somente impede o recebimento da apelação quando a sentença esteja 

fundada em súmula das Cortes Superiores, o que não ocorre, no caso concreto, ainda que existente jurisprudência 

quanto ao mérito da causa.  

2.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de 

ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é, por igual, exclusivamente 

do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO 

FEDERAL.  
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3.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

4.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano 

Bresser)e de 42,72% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-

base na primeira quinzena. 

5.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

6.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar deduzida em contra-razões, e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.001180-6 AC 1276400 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  ALCIDO SALOMAO 

REPTE   :  NEUSA SALOMAO NEGRELLI 

ADV     :  ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. JULGAMENTO ULTRA PETITA. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ 

JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. SUCUMBÊNCIA. 

1. Inexistente o julgamento ultra petita, considerando que consta da inicial o expresso pedido de aplicação, no saldo 

revisado, de juros contratuais, mês a mês, tendo a sentença decidido, pois, nos limites objetivos da causa.  

2.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos.  

3.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC até junho/90 nos ativos financeiros, cujo 

saldo, limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de 

atualização distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

4.Em virtude da parcialidade da procedência da ação, sem decaimento mínimo da CEF, deve ser mantida a sucumbência 

recíproca. 

5.Precedentes. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF, e dar parcial provimento ao 

recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.001368-2 AC 1278615 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  CONCEICAO APPARECIDA GONCALVES DO AMARAL e outros 

ADV     :  PAULO SERGIO LEME GONCALVES 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS BRESSER E 

VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. ÍNDICE DE 26,06% E DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO 

INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL 

DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES 

DA TURMA.  

1.A instituição financeira depositária, com a qual se firmou o contrato de depósito em caderneta de poupança, é parte 

legítima para responder à ação promovida por titulares de cadernetas de poupança, objetivando a revisão do índice de 

correção monetária em virtude dos Planos Bresser e Verão. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de 

ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano Collor, a legitimidade passiva é, por igual, exclusivamente 

do banco depositário, afastados o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO 

FEDERAL.  

2.A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, sujeita-se ao prazo de vinte anos (artigo 177 do 

Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto 

nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigo 206, § 3º, III, do Novo Código Civil), sequer para 

os juros, que somente invocam a incidência do regime prescricional específico, se postulados de forma autônoma, o que 

não é o caso dos autos. 

3.Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC de 26,06% (Plano 

Bresser)e de 42,72% (Plano Verão), e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, com data-

base na primeira quinzena. 

4.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

5.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.19.000058-9       AMS  302816 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A 

ADV     :  HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO 

DE NEGATIVA - ARTIGO 206 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - NÃO COMPROVAÇÃO DE 

EXTINÇÃO E/OU SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE DÉBITOS FISCAIS -- AUSÊNCIA DE DIREITO À 

CERTIDÃO. SENTENÇA MANTIDA POR OUTRO FUNDAMENTO. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL 

DESPROVIDA E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

I - O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

II - Anote-se que, no caso, em relação ao débito discutido no Processo Administrativo nº 10875.000248/2001-24, 

entendo que sua exigibilidade se encontra suspensa, conforme acima explanado, nos termos do art. 151, III do CTN. Já 

em relação ao Processo nº 16091.000180/2006-91, entendeu o MM. Juiz sentenciante que o débito em discussão, 

encontrava-se, naquela oportunidade, com sua exigibilidade suspensa, por decisão judicial, a teor do disposto no art. 

151, V do CTN. Embora discorde desse entendimento, pois a decisão judicial que determinou a compensação do PIS 

com o PIS não se trata de liminar ou de antecipação de tutela, mas de acórdão prolatado pela 4ª Turma desta Corte, o 

fato é que, conforme Parecer Conclusivo e sua aprovação pelo Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário - 

SECAT (fls. 228/231), a autoridade fiscal reconhece que o mesmo débito exigido no Processo nº 16091.000180/2006-

91, está sendo exigido no Processo nº 10875.000248/2001-24.  

III - Dessa forma, estando o primeiro procedimento fiscal com a exigibilidade suspensa, daí decorre a suspensão da 

exigibilidade do procedimento fiscal em referência. Nessa parte, a r. sentença não deve prevalecer. 

IV - De qualquer forma, existindo outros débitos fiscais em cobrança, correta a r. sentença quanto à denegação do 

pedido de expedição de Certidão Positiva, com Efeitos de Negativa. 

V - Sentença mantida, porém por outros fundamentos. 

VI - Apelação da União desprovida e remessa oficial parcialmente provida para alterar a fundamentação da sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial 

provimento à remessa oficial, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.19.000388-8       AMS  300394 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  COBRASCAL IND/ DE CAL LTDA 

ADV     :  EMILSON NAZARIO FERREIRA 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

REL. ACÓ. :  JUIZ FED. CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSUBSISTENTE PLEITEADA EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE 

DE CÁLCULO DA COFINS NEM DO PIS. IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1.Não nega a parte contribuinte autora, em momento algum do feito, embute - como lhe é, aliás, autorizado pela 

legislação específica a respeito - no preço de seus produtos o montante de ICMS, para ser suportado por seus clientes ou 

consumidores(contribuintes de fato), após o quê a autora(contribuinte de direito) os repassa em recolhimento ao fisco, 

tudo em observância à repercussão ou translação tributária, intenta a mesma, sim, sejam ampliadas as causas 

excludentes da incidência da contribuição social conhecida como COFINS, estampadas no parágrafo único do art. 2º., 

LC 70/91, para abranger o quanto transfere de ICMS ao erário estadual. 

2.Ausente qualquer evidência robusta, de equiparação entre os regimes jurídicos do ICMS e do IPI, na parte de 

regramento contábil distinto, no prisma discutido, patenteia-se sujeita-se o IPI a regime jurídico exigidor do destaque 

em nota fiscal, de molde a não ser embutido na base de cálculo da operação tributada, de tanto se distanciando o ICMS, 

que integra, sem qualquer distinção, o preço final da mercadoria envolvida em tributação. 

3.Notório não exista como não se reconhecer integra o que arrecada, efetivamente, seu faturamento, assim considerado 

o equivalente à receita bruta oriunda das vendas de mercadorias, "ex vi" do estabelecido pelo art. 2º., da L.C. no. 70/91. 

4.Amoldando-se a conduta da parte contribuite ao quanto previsto pelo ordenamento, a título de envolvimento da 

arrecadação do ICMS com o sentido de faturamento, bem como correspondendo a exclusão de base de cálculo a tema 

privativo (art. 2º., CF) da lei(art. 97, inciso IV, CTN), demonstra a mesma não se sustentar seu propósito de exclusão da 

base de cálculo. 

5.Os regimes a que se submetem o IPI e o ICMS, no ângulo abordado - justificador o enfoque, também, do discrímen 

fincado pelo art. 155, § 2º., inciso XI, CF -  imprópria se apresenta, "in totum", até a analisada equiparação. 

6.Provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, prejudicada a apelação da impetrante. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, e julgar prejudicado o apelo da 

impetrante, nos termos do relatório e voto, que integram o presente julgado, vencido o Relator, que negava provimento 

à apelação da impetrante e dava parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.20.000731-9       AMS  303420 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

APTE    :  STEFANI MOTORS LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA PARA ASSEGURAR NÃO 

RECOLHIMENTO DE TRIBUTO E DIREITO DE COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - ADMISSIBILIDADE - 
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COFINS E PIS - REGIME DE NÃO-CUMULATIVIDADE - DEFINIÇÃO DA NÃO-CUMULATIVIDADE 

DEPENDE DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL - ART. 3º, I, "B" DAS LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03 - 

VEÍCULOS E AUTOPEÇAS SUJEITOS A INCIDÊNCIA MONOFÁSICA DA LEI Nº 10.485/2002 - ARTIGO 17 

DA LEI Nº 11.033, DE 2004 - NÃO REVOGAÇÃO DAS RESTRIÇÕES DAS LEIS Nº 10.637/02 E 10.833/03 - 

IMPOSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO. 

I - Está pacificado o entendimento no sentido de que o mandado de segurança preventivo é ação adequada para 

reconhecer o direito do contribuinte de não ser obrigado ao recolhimento de tributos ou contribuições sob fundamento 

de inconstitucionalidade ou ilegalidade, bem como para reconhecer que certos tributos foram recolhidos indevidamente, 

em razão do que se postula segurança para que possa exercer o alegado direito de compensação tributária previsto em 

lei, buscando assegurar o contribuinte contra atos coercitivos da autoridade fiscal impetrada tendentes a exigir o tributo 

questionado, não se tratando de uma indevida utilização desta ação especial como substitutivo de ação de restituição ou 

com efeitos patrimoniais pretéritos de forma que pudesse haver óbice das súmulas n° 269 e 271 do Supremo Tribunal 

Federal, tratando-se de impetração preventiva contra possíveis autuações da autoridade fiscal. Precedentes e súmula n° 

213 do Superior Tribunal de Justiça. 

II - A Lei nº 10.485/2002 (DOU 22.12.2000) estabeleceu o regime monofásico de incidência das contribuições PIS e 

COFINS devidas pelas pessoas jurídicas fabricantes ou importadoras de veículos automotores e autopeças 

especificados, estabelecendo alíquota mais elevada para esta etapa de comercialização (artigos 1º e 3º, II), de outro lado 

estabelecendo que "são reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a 

receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do art. 1o, pelo comerciante atacadista ou 

varejista (artigo 3º, § 2º). 

III - O regime de não-cumulatividade das contribuições PIS e COFINS foi previsto pelas Leis nº 10.637/02 e nº 

10.833/03, sendo que a Lei nº 10.865/04 introduziu alteração no citado regime (nos artigos 3º, inciso I, alínea "b", das 

referidas leis), vedando a possibilidade de creditamento nas operações com máquinas e veículos automotores previstas 

no artigo 1º da Lei nº 10.485/02 e com autopeças previstas no inciso II, do artigo 3º, da mesma lei. 

IV - Mais recentemente, foi editada a Lei nº 11.033/04 (conversão da Medida Provisória nº 206/04), cujo artigo 17 

dispôs que "as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o 

PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações", 

sustentando-se que esta norma teria revogado tacitamente aquelas restrições constantes dos artigos 3º, inciso I, alínea 

"b", das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03. 

V - O princípio da não-cumulatividade estabelecido para as contribuições sociais pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003, diverge daquela previsão constitucional originária (IPI e ICMS), dependendo de definição de seu conteúdo 

pela lei infraconstitucional, não se extraindo do texto constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de dedução 

de créditos relativos a todo e qualquer bem ou serviço adquirido e utilizado nas atividades da empresa, por isso mesmo 

também não se podendo acolher tese de ofensa ao artigo 110 do Código Tributário Nacional; 

VI - Estando as regras da não-cumulatividade das contribuições sociais afetas à definição infraconstitucional, conclui-se 

que: 1º) não se extrai do texto constitucional a pretendida regra de obrigatoriedade de dedução de créditos relativos a 

todo e qualquer bem ou serviço adquirido e utilizado nas atividades da empresa, por isso mesmo também não se 

podendo acolher tese de ofensa ao artigo 110 do Código Tributário Nacional e, assim, não se extrai qualquer 

inconstitucionalidade das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 quanto à restrição posta nos respectivos artigos 3º, I, "b"; e 2º) 

as regras da não-cumulatividade das contribuições sociais definidas nas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, possuindo 

evidente natureza específica, não podem ser tidas como revogadas pelo artigo 17 da Lei nº 11.033/04, dispositivo de 

caráter genérico que não previu expressamente tal revogação, prevalecendo no caso o princípio da especialidade na 

resolução do aparente conflito das leis no tempo, segundo a regra do artigo 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil. 

VII - Não havendo a ilegitimidade da exigência fiscal sustentada pela impetrante, não há o pretendido direito ao 

ressarcimento de supostos créditos por recolhimentos indevidos. 

VIII - Apelação da impetrante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação da impetrante, na forma do 

relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, em 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.27.000097-1 AC 1295829 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  MARCOS NOGUEIRA DESTRO e outro 

ADV     :  ODAIR BONTURI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. APELAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. ATIVOS 

FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. SALDO DE ATIVOS FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 

50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. 

ENCARGOS DA CONDENAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES EXPURGADOS. INCIDÊNCIA. 

SUCUMBÊNCIA.  

1.Não se conhece da apelação da CEF no tópico em que ausente a sucumbência: falta de interesse processual na reforma 

específica. 

2.Firmada a jurisprudência da Turma no sentido da aplicabilidade do IPC de abril/90 nos ativos financeiros, cujo saldo, 

limitado a NCz$ 50.000,00, não foi bloqueado pelo Plano Collor, estando disciplinado por regime legal de atualização 

distinto do previsto na Lei nº 8.024/90. 

3.No tocante à correção monetária do débito judicial, a r. sentença fixou a aplicação do Provimento 64/05 - CGJF, 

configurando julgamento em menor extensão do que o postulado (pelos índices da poupança), afastando qualquer 

nulidade ou julgamento ultra petita ou possibilidade de reforma, até porque se encontra consolidada a adequação dos 

critérios fixados em tal ato para efeito de encargos da condenação.  

4.Em virtude da solução consagrada, é mantida a condenação da ré nos ônus da sucumbência, tal como fixada pela r. 

sentença (artigo 20, § 3º, CPC), em favor do parte autora vencedora da demanda, nos termos da jurisprudência da 

Turma. 

5.Precedentes. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da CEF e negar-lhe provimento, e 

negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.82.007367-9        AC 1334614 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SOCIALE POLE COML/ LTDA 

ADV     :  ANA CRISTINA ANTUNES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da natureza 

distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução:  

Súmulas 45 e 209/TFR. 

2.A multa de ofício ou punitiva, questionada em virtude do respectivo percentual, não pode ser reputada 

inconstitucional, pois, ao contrário do tributo em si, a sua imposição decorre da necessidade de repressão à conduta 

infratora do contribuinte, que se pretende reeducar, assim como aos demais, em caráter de prevenção geral, de modo a 

concretizar, em última análise, o próprio princípio da isonomia, daí porque somente é possível cogitar de excesso, à luz 

dos princípios constitucionais, quando a multa é fixada com manifesta e inequívoca desproporção ou sem considerar, 

como aspecto essencial, os fins inerentes à tutela de tais bens jurídicos. Na espécie dos autos, a multa tem como 

fundamento o artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, não se tratando de multa moratória, mas de multa punitiva, por 

infração à legislação do IRPJ, pelo que não cabe o benefício postulado. 

3.O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação.  

4. A correção monetária foi aplicada ao crédito excutido em conformidade com a legislação indicada, não tendo a 

embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, logrado demonstrar o excesso de execução. 

5.No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

6.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.001579-6        AI  323759 

ORIG.   :  200661000012418  20 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  ARTHUR JORGE INFANTE FILHO 

ADV     :  MIGUEL VILLEGAS 

EMBDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

PARTE A :  MARY VICENTE INFANTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DE SENTENÇA. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  
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1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013682-4        AI  332028 

ORIG.   :  9200038174  21 Vr SAO PAULO/SP 

EMBTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO   :  JOSE SALUSTIANO LIRA e outros 

ADV     :  MAURO ROSNER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003289-6        AC 1273430 

ORIG.   :  0600000371  1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBDO    :  MELLI E MELLI PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

ADV     :  DECIO DE PROENCA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO DE 

QUE NÃO SE CONHECE.  

Não se conhece dos embargos declaratórios, uma vez que opostos com base em razões dissociadas, em desconexão 

completa com a fundamentação adotada e o acórdão proferido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer dos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007357-6        AC 1279989 

ORIG.   :  0400000080  4 Vr ITAPETININGA/SP 0400185611  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 

EMBTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

EMBDO    :  LAR SAO VICENTE DE PAULO DE ITAPETININGA 

ADV     :  MARIA DE LOURDES MARQUES VIEIRA CESAR 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO. ASILO. ENTIDADE ASSISTENCIAL E BENEFICENTE. 

INEXIGIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2.Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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3.Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.009082-3        AC 1289367 

ORIG.   :  9805375285  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  KHOURI EMPREENDIMENTOS S/A e outros 

ADV     :  LEANDRO MAURO MUNHOZ 

RELATOR :  JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO DE 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - REGRAS DE CONTAGEM - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, 

PROVIDAS. 

I - Aplica-se no caso a remessa oficial (CPC, art. 475, I c.c. art. 1º da Lei nº 6.830/80). 

II - A prescrição de créditos tributários pode ser reconhecida de ofício pelo juiz, conforme a nova redação dada pela Lei 

nº 11.280/06 (DOU 17.02.2006) ao artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, regra que por ter natureza processual 

tem aplicação imediata a todos os processos pendentes. 

III - Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença, pois podendo o juízo, a partir da nova redação do artigo 219, § 5º, 

do Código de Processo Civil, declarar de ofício a prescrição, não há ofensa ao princípio do devido processo legal, 

contraditório ou ampla defesa pela falta de oportunidade da Fazenda manifestar-se sobre a alegação feita pela executada 

em exceção de pré-executividade. 

IV - A comprovação da ocorrência da prescrição é ônus do contribuinte, devendo plenamente demonstrar o transcurso 

do prazo qüinqüenal e a inexistência de causas legais suspensivas da exigibilidade do crédito fiscal. O mesmo se aplica 

para a declaração de ofício pelo juízo, condição indispensável para que haja segurança no reconhecimento da extinção 

do crédito tributário. 

V - Caso em que não ocorreu a prescrição declarada na sentença recorrida, pois a demora da citação, sem concorrência 

da Fazenda exeqüente, mas apenas pelos mecanismos inerentes da Justiça, não pode prejudicar o direito da exeqüente - 

Súmula nº 106 do STJ -, pelo que incabível o cômputo deste período para fins de prescrição, em razão do que devem 

retroagir os efeitos da citação à data do ajuizamento da execução fiscal. 

VI - Apelação da União Federal e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento à apelação da União Federal exeqüente e à 
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remessa oficial tida por interposta, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, em 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.031196-7        AC 1324767 

ORIG.   :  9600000254  1 Vr DRACENA/SP 9600036204  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  HIDRO MECANICA LTDA 

ADV     :  ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.A falta de petição de interposição não impede o conhecimento do recurso, uma vez que constitui mera irregularidade, 

conforme reconhecido na jurisprudência. 

2.Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros, convergentemente destinados 

a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de recurso que, na sua íntegra ou em 

relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas, dissociadas ou inovadoras da lide. 

3.A impugnação ao excesso de penhora não é matéria pertinente aos embargos, pois cabe ao executado suscitar, para 

tanto, o incidente específico na própria execução (artigo 685, inciso I, do CPC c/c artigo 1º da LEF): precedentes do 

STJ, desta e demais Turmas de Direito Público desta Corte, e dos Tribunais Regionais Federais. 

4.A certidão de dívida ativa contém todos requisitos formais exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as 

informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, foi exercida com ampla discussão da matéria 

versada na execução. 

5.Não se exige, na espécie, a juntada de memória discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título 

executivo, para instruir a ação intentada: princípio da especialidade da legislação. 

6.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.032499-8        AC 1327476 

ORIG.   :  0000008643  AI Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  SIDERINOX COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

1.Tendo em vista a posterior edição de legislação, reduzindo o valor da multa moratória por atraso no pagamento de 

tributos (artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/96), deve o benefício ser igualmente aplicado ao crédito, anteriormente 

constituído e ora executado, ex vi do artigo 106, II, c, do Código Tributário Nacional. 

2.O percentual legalmente fixado para a multa moratória justifica-se pela natureza punitiva do encargo, não podendo, 

assim, ser equiparada, no tratamento jurídico, ao tributo - que, por conceito, não pode corresponder a sanção por ato 

ilícito -, ou a outros institutos jurídicos, de natureza distinta ou com aplicação em relações jurídicas específicas 

(correção monetária, juros moratórios e multa moratória nas relações privadas - Código de Defesa do Consumidor). 

3.O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para 

os contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações 

tributárias, estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, 

conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que 

a lei ordinária fixe o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a 

capitalização dos juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme 

no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo 

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 

4.A correção monetária foi aplicada ao crédito excutido em conformidade com a legislação indicada, não tendo a 

embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, logrado demonstrar o excesso de execução. 

5.Considerando que a embargada decaiu em parcela mínima de sua pretensão, ao contrário da embargante, não cabe a 

condenação em verba honorária: aplicação do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

6.A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  95.03.049392-7             AC  258781 

ORIG.   :  9106958931  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  DEODATO SILVEIRA DA MOTA AURICHIO e outro 

ADV     :  DOMINGOS PRIMERANO NETTO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/1990. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL.  

1.Sujeita-se ao reexame necessário a sentença proferida contra a Fazenda Pública nos termos do art. 475 do Código de 

Processo Civil. 
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2.Incidência do disposto no parágrafo 2º, do art. 6º da Lei n. 8.024/1990. Aplicação do índice legal. 

3.Remessa oficial, tida por submetida, e apelação providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por submetida, e à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  96.03.037541-1  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC             AC  

317673 

ORIG.   :  9500156415  1 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  ANGELO ANDRE COSTI e outro 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 116/123 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  ANGELO ANDRE COSTI e outro 

ADV     :  PAULO VOSGRAU ROLIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO PARCIAL. 

1.Recurso adesivo ofertado tempestivamente, mas juntados aos autos somente após o julgamento da remessa oficial e da 

apelação do réu. 

2.O juízo de admissibilidade final do recurso é do Tribunal, nos termos do artigo 515, § 4º. 

3.As razões do recurso versam sobre matéria acobertada pela preclusão, portanto, ainda que juntado ao processo no 

momento oportuno, não seria sequer conhecido por ser manifestamente inadmissível. Negado o seguimento ao recurso, 

nos termos do artigo 577 caput do CPC. 

4.Integrado os fundamentos ao v. acórdão. 

5.No mais, o acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer 

contradição. 

6.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos parcialmente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  96.03.048767-8 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM AC  324246 

ORIG.   :  9000460140  6 Vr SAO PAULO/SP 
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EMBGTE :  MARINA MONARI 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 233/240 

APTE    :  MARINA MONARI 

ADV     :  MERCES DA SILVA NUNES e outros 

APTE    :  BANCO REAL S/A 

ADV     :  CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Não há equívoco no acórdão proferido em sede dos embargos de declaração opostos anteriormente, uma vez que não 

houve a alegada contradição no acórdão proferido por ocasião do julgamento da apelação, como podemos observar da 

leitura integral do voto condutor daquele julgado. 

2.Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  98.03.039718-4           EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REOAC  

421813 

EMBTE :  ROLEMAN SOUZA LTDA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 269/272 

ORIG.   :  9712010694  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  ROLEMAN SOUZA LTDA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008.   

  

PROC.   :  1999.03.99.040357-3       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

189736 

EMBTE :  USIQUIMICA DO BRASIL LTDA. 

EMBDO :  AÓRDÃO DE FLS. 233/240 

ORIG.   :  9600333807  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  USIQUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.00.002019-6        AC  578247 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  AZEVEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     :  LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. DEVIDAMENTE JUNTADO. 

MATÉRIA PREJUDICADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, sob o prisma infraconstitucional, 

inexistindo qualquer omissão. 

3.Precedentes do STJ. 

4.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados e parcialmente prejudicados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, julgando-os 

parcialmente prejudicados nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.00.003010-4       AMS  258553 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FIPECAFI FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS 

ATUARIAIS E FINANCEIRAS 

ADV     :  OSVALDO ZORZETO JUNIOR 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. ART. 195, § 7º, DA CF. ART. 55 DA LEI 

8.212/91. MODIFICAÇÕES PELA 9.732/98. CONCEITO DE ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A IMUNIDADE. 

1.O artigo 195, § 7º, da Constituição Federal disciplina a imunidade das entidades beneficentes em relação às 

contribuições para a seguridade social.  

2.Muito se discutiu a respeito de quem seriam os contribuintes abrangidos pela expressão "entidades beneficentes de 

assistência social" até que o Supremo Tribunal Federal dirimiu a dúvida, manifestando entendimento de que nesse 

conceito estão abrangidas tanto as entidades de assistência social, como as de educação. 

3.As Leis 8.212/91 e 9.732/98 pretenderam vincular a isenção (termo usado por essas leis) ao caráter exclusivamente 

assistencial dessas entidades. No julgamento da ADI-MC 2028, porém, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a 

eficácia desses dispositivos. As legislações não foram afastadas pelo aspecto formal delas. A eficácia das legislações foi 

suspensa em virtude da análise material que o Excelso Tribunal realizou, afirmando que deve-se exigir das entidades de 

assistência social somente o registro como entidade de fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de 

Assistência Social, para o gozo de imunidade.  

4.Afastada pelo Supremo Tribunal Federal a exigência contida no inciso III, que vinculou a imunidade ao caráter 

exclusivamente assistencial das entidades, devem ser exigidos, no caso concreto, os demais requisitos constantes da Lei 

8.212/91, que nada mais são do que repetição dos requisitos criados pelo art. 14 do Código Tributário Nacional.  

5.Requisitos não cumpridos.  

6.Apelação e remessa oficial providas.  

  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  1999.61.00.024754-3         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

AC  945656 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO    :  ACÓRDÃO DE FLS. 275/280 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DR GHELFOND DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA 

ADV     :  RICARDO NUSSRALA HADDAD 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. DEVIDAMENTE JUNTADO. 

MATÉRIA PREJUDICADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.  

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, sob o prisma infraconstitucional, 

inexistindo qualquer omissão. 

3.Precedentes do STJ. 

4.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados e parcialmente prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, julgando-os 

parcialmente prejudicados nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.00.059641-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

822006 

EMBGTE :  SATIERF IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS E   SERVICOS 

LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 187/192 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SATIERF IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS E   SERVICOS 

LTDA 

ADV     :  CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 
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2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.10.005177-4        AC 1288774 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MOVIM INDL/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ARQUIVAMENTO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/2002. 

1. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar ou 

prosseguir nas ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse 

processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. 

2. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou 

inferior a R$ 10.000,00. 

4. Precedentes da 3ª Turma em casos análogos. 

5. Apelação provida para determinar o arquivamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.075326-6 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REOAC  

653046 

ORIG.   :  9500178257  11 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  BANCO BRADESCO S/A 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 131/148 

PARTE A :  NORMA APARECIDA MORENO LIMA 

ADV     :  PATRICIA HELENA NADALUCCI 

PARTE R :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS e outros 

PARTE R :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. 

O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão, 

obscuridade ou contradição, como podemos observar da leitura integral do voto condutor do julgado. 

1.Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.001572-7     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA REO  

803850 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  

EMBGDO :  Acórdão de fls. 297/301 

PARTE A :  GEM GRUPO DE EMPREEENDIMENTOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     :  SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

PARTE R :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SANDRA MARISA COELHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.              

  

PROC.   :  2000.61.00.007884-1      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC  

797174 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  

EMBGDO :  Acórdão de fls. 378/382 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

APDO    :  INSTITUTO DA CRIANCA DE PRESIDENTE PRUDENTE S/C      

LTDA 
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ADV     :  SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.              

  

PROC.   :  2000.61.02.003359-0         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

680776 

EMBTE :  CENTRO DE MEDICINA LABORATORIAL LTDA 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 138/142 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CENTRO DE MEDICINA LABORATORIAL LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar ambos os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2000.61.12.001724-7    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1175731 

ORIG.   :  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMBGTE :  GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 
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EMBGDO :  Acórdão de fls. 167/170 

APTE    :  GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros 

ADV     :  ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARCOS ROBERTO CANDIDO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.O alegado erro apontado pela embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa.  

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.14.003146-8        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

218631 

EMBGTE :  CM COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 173/180 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CM COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  
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PROC.   :  2001.03.00.029334-0        AG  139144 

ORIG.   :  200161820144982  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VERA LUCIA BADRA DAVID 

ADV     :  ALBERTO GUIMARAES A ZURCHER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA 

COMPROVADAMENTE INDEVIDA. PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO DISPENSÁVEL. 

1.O bem penhorado não pertence ao executado, mas sim à sua esposa, ora agravante, tendo sido recebido em herança e 

gravado com cláusula de incomunicabilidade, não podendo, portanto, ser utilizado para pagamento da dívida em 

execução. 

2.Embora o art. 1051 do CPC estabeleça que, em embargos de terceiro, a liberação do bem penhorado pode ser deferida 

em sede de liminar mediante caução, em caso de comprovação inequívoca do direito alegado e sendo reconhecida a 

improcedência da penhora, a decisão que concede a liminar pode dispensar tal exigência. 

3.Não é razoável impor à embargante, que sequer faz parte da relação jurídica instaurada na execução fiscal, um ônus 

decorrente da realização de uma penhora indevida, eis que a condição de incomunicabilidade do imóvel em comento já 

poderia ter sido verificada antes da efetivação da constrição. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Juiz Federal Convocado Relator que lhe negava provimento. 

São Paulo, 4 de outubro de 2006. 

  

PROC.   :  2001.61.00.025037-0      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC  

973713 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  

EMBGDO :  Acórdão de fls. 261/265 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  CLINICA FARES S/C LTDA 

ADV     :  EDISON DE ALMEIDA SCOTOLO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 388/2658 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.              

  

PROC.   :  2001.61.09.003371-6        AC 1282597 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  B B R BEBIDAS BARAO DE REZENDE LTDA 

ADV     :  PEDRO ZUNKELLER JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. INCLUSÃO DA 

VERBA HONORÁRIA E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 

1.O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente aos cofres da União como acréscimo legal exigível na 

forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da 

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios. 

2.Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de 

remuneração das despesas com os atos necessários para propositura da execução. 

3.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.09.005292-9         EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC  

991599 

EMBTE :  INTERMEZZO TECIDOS LTDA  

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 303/307 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  INTERMEZZO TECIDOS LTDA 

ADV     :  MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 
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2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2001.61.26.006142-0        AC 1319603 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ASTEC COM/ E SERV ESPECIAIS TEC E ADMINISTRACAO      

LTDA e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1.Em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que, no caso presente, o 

valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede, portanto, a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

2.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

3.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

5.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

6.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7.Dessa maneira, entendo que os débitos em comento não estão prescritos, considerando que entre as datas de 

vencimento (fevereiro a dezembro de 1996 e janeiro de 1997) e a data do ajuizamento da execução (13 de setembro de 

1999) transcorreu prazo inferior a cinco anos. 

8.De rigor o prosseguimento da presente execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 
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9.Não há que se falar na condenação da exeqüente em honorários advocatícios, tendo em vista a inversão do resultado 

do julgamento. 

10.Remessa oficial não conhecida. 

11.Apelação provida, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal, bem como para 

excluir a condenação da União na verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.009449-8        AC 1334605 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  IMPRI MAQ COM/ E SERVICOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (COFINS). INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL 

DECENAL DA LEI Nº 8.212/1991. TERMO INICIAL. TERMO FINAL.  

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (Súmula Vinculante nº 

8 do STF). 

3.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

5.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

6.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7.Está prescrito o débito com vencimento em 10 de abril de 1995, considerando que transcorreram mais de cinco anos 

entre a mencionada data e o ajuizamento da execução (24 de agosto de 2000). 
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8.Com relação aos débitos vencidos em 08 de dezembro de 1995 e 10 de janeiro de 1996, deve a execução fiscal 

prosseguir regularmente, já que não foram atingidos pela prescrição. 

9.Apesar de reconhecida a prescrição em relação à parte dos débitos, perfeitamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma 

vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

10.Apelação parcialmente provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal apenas com relação aos 

débitos vencidos em 08 de dezembro de 1995 e 10 de janeiro de 1996. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.009746-3     REOAC 1298688 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  PRIZON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA massa falida e 

outros 

SINDCO  :  EDSON EDMIR VELHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. VALOR 

DISCUTIDO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1.O valor discutido no presente caso é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede, portanto, a aplicação do 

duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

2.Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.010391-8        AC 1333091 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PINTURAS PREDIAIS ALPHA S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CSLL). INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL 

DECENAL DA LEI Nº 8.212/1991. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

INOCORRÊNCIA. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (Súmula Vinculante nº 

8 do STF). 

3.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

5.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

6.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7.Dessa maneira, entendo que os débitos em comento não estão prescritos, considerando que entre as datas de 

vencimento (28 de fevereiro de 1995, 28 de abril de 1995, entre 30 de junho e 29 de dezembro de 1995 e 31 de janeiro 

de 2006) e a data do ajuizamento da execução (24 de fevereiro de 2000) transcorreu prazo inferior a cinco anos. 

8.Prejudicada a análise da questão atinente à aplicação do prazo decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991. 

9.Não há que se falar em prescrição intercorrente no presente caso, pois o qüinqüênio prescricional não decorreu 

integralmente, em razão de o feito não ter permanecido paralisado por mais de cinco anos, contados do decurso do 

prazo de um ano da ciência da decisão que determinou o arquivamento dos autos até a prolação da sentença. 

10.De rigor o prosseguimento da presente execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

11.Apelação provida, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.61.26.010498-4        AC 1329670 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS TRIANGULO DO ABC LTDA 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. ART. 40, § 4º, DA LEI Nº 6.830/80, COM A REDAÇÃO DADA PELA  LEI Nº 

11.051/2004. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

4.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

5.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

6.Dessa maneira, não houve a prescrição material do débito em comento, considerando que entre a data de vencimento 

(31 de março de 1992) e a data do ajuizamento da execução (20 de dezembro de 1996) transcorreu prazo inferior a 

cinco anos. 

2.Entretanto, o crédito em cobrança foi atingido pela prescrição intercorrente prevista no art. 40, § 4º, da Lei nº 

6.830/80, em razão de o feito ter permanecido suspenso por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que 

determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da 

execução fiscal. 

7.De rigor a manutenção da sentença, no que se refere à decretação da prescrição, ainda que por fundamento diverso. 

8.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.009636-7        AC  781770 

ORIG.   :  9106949223  18 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO SAFRA S/A 

ADV     :  EDUARDO FLAVIO GRAZIANO E OUTROS 

APDO    :  DENIS DE BRONG MATTAR E OUTRO 
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ADV     :  ELVIS CAMARGO SILVA DE BRONG MATTAR 

APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PROC.   :  2002.03.99.009636-7        AC  781770 

ORIG.   :  9106949223  18 VR SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 

515, § 3º DO CPC. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 

1.Existência de omissão no acórdão embargado. 

2.Aplicação do art. 515, § 3º, do CPC. 

3.A questão já foi sumulada pelo Supremo Tribunal Federal (Súmula 725). 

4.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para julgar o pedido improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de Julho de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.018149-8        AC  798002 

ORIG.   :  9711052393  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  GMP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES   

LTDA 

ADV     :  RENATO ALEXANDRE BORGHI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. PARCELAMENTO DE DÉTITO FISCAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

MULTA MORATÓRIA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO. 

SUCUMBÊNCIA. 

1.Ausente a concordância da ré com a exclusão dos ônus da sucumbência. 

2.São cabíveis honorários advocatícios em ação cautelar, sempre que a parte tenha se utilizado dos serviços 

advocatícios. 

3.Correta a r. sentença, a teor do artigo 20, § 4º, combinado com o artigo 26, ambos do Código de Processo Civil. 

4.Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.03.99.018150-4    AC  798003 

ORIG.   :  9711055104     /SP 

APTE    :  GMP DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES      

LTDA 

ADV     :  RENATO ALEXANDRE BORGHI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO FISCAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

MULTA MORATÓRIA E JUROS DE MORA. SENTENÇA CITRA PETITA. OFENSA AOS ARTIGOS 128 E 460 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC. POSSIBILIDADE. 

1.A sentença impugnada está em desconformidade com os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, uma vez que 

não apreciou o pedido de recálculo dos juros de mora, ora examinado com base no artigo 515, § 3º, do CPC. 

2.Descaracterizada a denúncia espontânea quando há a confissão da dívida seguida de pedido de parcelamento do 

débito. Precedentes. 

3.Incidência de multa moratória nos parcelamentos de débitos fiscais. 

4.Inexistente o indébito, prejudicado o exame do pedido de compensação. 

5.  É improcedente a insurgência genérica, na medida em que não explicitadas as razões, nem indicada precisamente a 

taxa de juros impugnada e sequer apresentados documentos ou cálculos a demonstrar inequivocamente a irregularidade 

e a ilegalidade do procedimento fiscal. 

5. O parcelamento foi consolidado anteriormente à Lei n. 9.065/1995 que instituiu a SELIC, portanto, descabe falar da 

incidência de juros de mora pela taxa SELIC. 

6. Os juros e a multa são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas 45 e 209 do extinto TFR e da diversidade de 

naturezas jurídicas que possuem. 

7. Improcedência do pedido de recálculo dos juros de mora. 

6. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, com base no artigo 515, § 3º do 

Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido de recálculo dos juros de mora, nos termos do relatório e do 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.007168-5   AMS  246539 

APTE    :  ROBERT WIESELBERG 

ADV     :  FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
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APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA. VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  RESCISÃO 

DO  CONTRATO  DE TRABALHO.  INDENIZAÇÃO LIBERAL. NATUREZA  INDENIZATÓRIA.  

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 

3.Apelação fazendária desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

           

         São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.013096-3       AMS  247169 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NETWORK ASSOCIATES DO BRASIL LTDA 

ADV     :  JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ART. 206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS OU COMPENSADOS. 

1.De acordo com as regras insertas no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Conforme análise dos documentos juntados pela impetrante, os valores das guias Darf's, os códigos da receita 

utilizados e os respectivos períodos de apuração são os mesmos que embasam o débito apontado pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. 

3.A Procuradoria da Fazenda Nacional reconheceu, em sede de recurso, a suspensão de um dos débitos, bem como o 

pagamento dos demais. 

4.Os processos administrativos indicados pelo Fisco são pedidos de compensação pendentes de apreciação, e não 

podem obstar a emissão de certidão de regularidade fiscal do contribuinte (art. 74, Lei n. 9.430/94). 

5.Remessa oficial e Apelação que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.00.018927-1       AMS  246786 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A 

ADV     :  NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. 

INCONSTITUCIONALIDADE.  

1. Em recente julgamento, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou não ser constitucional a exigência de 

depósito prévio em recursos administrativos no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 388359, 389383, 

390513, ocorrido no dia 28/3/2007. Por maioria, os ministros acompanharam o voto do relator, Ministro Marco Aurélio, 

para quem o "depósito inviabiliza o direito de defesa do recorrente". 

2. Na esteira dos julgamentos referidos, o Plenário do STF também entendeu ser inconstitucional lei que determina o 

arrolamento de bens no caso de interposição de recurso administrativo. A decisão unânime foi tomada na mesma data, 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1976, na qual ficou assentado que, do ponto de vista do 

contribuinte, a necessidade de arrolar bens cria a mesma dificuldade que depositar quantia para recorrer.  

3. Pela decisão plenária, foi cassado o artigo 32 da Medida Provisória 1.699-41/1998, convertida na Lei n. 10.522/2002 

(artigo 32, parágrafo 2º), que deu nova redação ao artigo 33, parágrafo 2º, do Decreto 70.235/1972. 

4. Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional, pelo que acompanho o novo entendimento proferido a respeito 

do assunto em debate.  

5. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.08.008974-2        AC 1315373 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  BELAJI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA massa falida 

ADV     :  ADRIANO PUCINELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS. 

1.A embargante formulou, na petição inicial, pedido no sentido de afastar a cobrança de juros e de multa moratória em 

relação à massa falida, com fulcro nos artigos 23, inciso III e 26 da Lei Falimentar. 

2.O MM. Juízo a quo, ao proferir a sentença, excluiu a cobrança apenas da multa de mora, mantendo, entretanto, a 

incidência de juros moratórios até a decretação da falência da embargante. 

3.Considerando que ambas as partes sucumbiram, ainda que em proporção diferente, nos termos do art. 21 do C.P.C., 

devem arcar com os honorários advocatícios arbitrados em favor da embargante em 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da multa excluída. 

4.Todavia, não é devida a condenação da embargante em honorários advocatícios, pois estes já estão incluídos no 

encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, que substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.13.001530-0     EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1031609 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  

EMBGDO :  Acórdão de fls. 247/252 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APTE    :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  MIRNA CIANCI 

APDO    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE IGARAPAVA 

ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008.              

  

PROC.   :  2002.61.26.000654-1        AC 1329772 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PADARIA SAO GABRIEL LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (COFINS). INAPLICABILIDADE DO PRAZO PRESCRICIONAL 

DECENAL DA LEI Nº 8.212/1991. TERMO INICIAL. TERMO FINAL.  

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (Súmula Vinculante nº 

8 do STF). 

3.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

5.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

6.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7.Os débitos em comento não estão prescritos, considerando que entre as datas de vencimento (fevereiro, maio, junho, 

julho, setembro, outubro, novembro e dezembro de 1995 e janeiro de 1996) e a data do ajuizamento da execução (18 de 

novembro de 1999) transcorreu prazo inferior a cinco anos. 

8.O artigo 219, § 5º, do CPC (com a redação determinada pela Lei 11.280/2006), é regra de natureza processual, a qual 

apenas permitiu o reconhecimento, de ofício, pelo juiz, da prescrição, não alterando a essência do instituto da 

prescrição. 

9.O artigo 168 do CTN dispõe sobre o prazo prescricional para pleitear a restituição de tributo pago indevidamente 

(CTN, Seção III: "Pagamento Indevido"), não guardando relação com a matéria tratada nos autos. 

10. De rigor o prosseguimento da presente execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

11. Apelação provida, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.26.006029-8        AC 1314563 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  A VITRINE DA PRACA CALCADOS LTDA massa falida 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO (CSLL). PRESCRIÇÃO CONSUMADA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO 

CPC. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais - 

DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do 

vencimento previsto na declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, 

sob pena de prescrição. 

2.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. 

3.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

4.Os débitos em cobrança estão prescritos, considerando que transcorreu prazo superior a cinco anos entre as datas de 

vencimento (fevereiro a setembro de 1992) e a data do ajuizamento da execução (6 de novembro de 1997). 

5.Verificada uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

6.Não há que se falar na condenação da exeqüente em honorários advocatícios, já que não houve, por parte da 

executada, apresentação de petição ou de exceção de pré-executividade impugnando a cobrança, não tendo se 

constituído, portanto, o ângulo processual. 

7.Declaração, de ofício, da prescrição dos débitos em cobrança. Prejudicada a apelação da União.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, a prescrição dos débitos em cobrança, julgando 

prejudicada a apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2002.61.82.000452-0      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1282877 
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ORIG.   :  3F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  DIMELT DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 186/196 

APTE    :  DIMELT DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA 

ADV     :  EDUARDO AMORIM DE LIMA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela.  

2.As alegadas omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. No entanto, os embargos de declaração são 

inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte inconformada valer-se dos recursos 

cabíveis para lograr tal intento. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.00.031101-6   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AG  180173 

ORIG.   :  9900002332  A Vr BARUERI/SP 

EMBTE   :  ESART EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA  

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 237/241 

AGRTE   :  ESART EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ESART ESCADAS E ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2003.03.00.048015-0        AG  186000 

ORIG.   :  200361000171271  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSEPH ZUZA SOMAAN ABDUL MASSIH 

ADV     :  GILMAR BALDASSARRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.O valor da causa apresentou conteúdo perfeitamente quantificável no momento da propositura da demanda. 

2.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício 

econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 

3.Agravo de instrumento e agravo regimental desprovidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e ao agravo regimental, 

nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.005347-6      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REOAC  

857494 

EMBTE :  BELTRAMO LTDA 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 137/139 

ORIG.   :  9600200572  12 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BELTRAMO LTDA 

ADV     :  GILBERTO CIPULLO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2003.61.00.004896-5     REOMS  294041 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  IND/ DE HOTEIS GUZZONI S/A 

ADV     :  JOAO CARLOS MEZA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RE-INCLUSÃO NO REFIS. PENDÊNCIA DE 

APRECIAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

1.A partir da Lei n. 10.637/2002, que alterou o artigo 74 da Lei n. 9.430/1996, atribuiu-se à declaração de compensação 

apresentada perante a Secretaria da Receita Federal o efeito de extinguir o crédito tributário, sob a condição resolutória 

de sua ulterior homologação, com extensão aos pedidos de compensação ainda pendentes de apreciação pelo Fisco. 

2.Os administrados são protegidos pelo princípio da eficiência a que deve obediência a Administração Pública. Não é 

razoável que o contribuinte, tendo tomado as providências cabíveis para a regularização de sua situação junto ao Fisco, 

aguarde indefinidamente a manifestação da União a respeito do seu pedido ou, o que é pior, seja obrigado a saldar uma 

dívida por falta de cumprimento de uma atribuição do próprio Fisco, qual seja, a homologação da compensação. 

3.Débitos com exigibilidade suspensa em razão de recurso administrativo interposto perante o Conselho de 

Contribuintes. 

4.Remessa Oficial a que nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.00.017503-3       EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

268274 

EMBTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 285/291 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LOPES CAVALHEIRO ADVOGADOS 

ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. DEVIDAMENTE JUNTADO. 

MATÉRIA PREJUDICADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Precedentes do STJ. 

3.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados e parcialmente prejudicados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer e rejeitar os embargos de declaração, julgando-os 

parcialmente prejudicados nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2003.61.00.030550-0      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1274447 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  OSCAR ANTONIO DE ARAUJO 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 528/536 

APTE    :  OSCAR ANTONIO DE ARAUJO 

ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O v. acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.          

  

PROC.   :  2003.61.05.009360-7      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

270816 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  

EMBGDO :  Acórdão de fls. 273/277 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 405/2658 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV     :  MARILIA CRISTINA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.              

  

PROC.   :  2003.61.08.005300-4        AC 1331440 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  POSTO SANTA LUZIA DE BAURU LTDA 

ADV     :  FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA 1212 E 

REEDIÇÕES. PRESCRIÇÃO.  

1.Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, tendo sido 

suspensa a execução da legislação pelo Senado.  

2.A medida provisória 1212 foi tida como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 1417) e seus efeitos 

devem incidir a partir de março de 1996 (RE 232896). 

3.A prescrição para repetição de indébitos é qüinqüenal, contada a partir do recolhimento do tributo. 

4.Prejudicada matéria atinente aos critérios da compensação. 

5.Apelação da União Federal e remessa oficial providas e apelação da impetrante prejudicada.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, 

prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008.  

  

PROC.   :  2003.61.08.007529-2       AMS  274017 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CND. ARTIGO 206 DO CTN. RECURSO ADMINISTRATIVO AGUARDANDO 

JULGAMENTO. 

1.Tomo por ocorrida a remessa necessária, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

2.A certidão de débitos será negativa quando inexistentes débitos tributários ou positiva, com efeitos de negativa, 

quando, ainda que existentes débitos, estes estiverem com a exigibilidade suspensa ou em curso de cobrança executiva 

em que tenha sido efetivada a penhora.  

3.O art. 151, do Código Tributário Nacional, enumera as situações aptas a suspender a exigibilidade do crédito 

tributário. Dentre elas, está a hipótese de o contribuinte apresentar reclamações e recursos na esfera administrativa 

(inciso III). 

4.O Decreto n. 70.235/72 também afirma que o recurso administrativo possui efeito suspensivo.  

5.Suspensa a exigibilidade do crédito, pode ser expedida a certidão nos termos do art. 206 do CTN.  

6.Remessa Oficial, tida por ocorrida, e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2003.61.10.003681-0        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

280037 

EMBGTE :  AGROSIM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 294/299 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  AGROSIM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 
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1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2003.61.26.005306-7        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

263709 

EMBGTE :  SPCE SERVICOS DE PATOLOGIA CLINICA ESPECIALIZADA S/C 

LTDA 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 430/438 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  SPCE SERVICOS DE PATOLOGIA CLINICA ESPECIALIZADA S/C 

LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2003.61.82.004101-6        AC 1313767 

ORIG.   :  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OCANA MODAS LTDA 

ADV     :  ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO PARA 20%. JUROS. 

SELIC. LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE VERBAS. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 
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1.O artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que fixava a multa moratória em 30% (trinta por cento), foi sucedido 

pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que reduziu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

2.Não se deve cogitar do afastamento de presunção legal da CDA, em razão da redução da multa de 30% para 20%, 

tendo em vista que a parcela relativa a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto 

devido, sendo possível obter-se seu novo valor mediante simples cálculo aritmético. 

3.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 

4.O artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na ausência de disposição específica em 

sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da taxa SELIC no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, 

determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

5.A multa moratória é perfeitamente cumulável com os juros de mora, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.383/1991, já 

que estes institutos possuem naturezas jurídicas diversas. 

6.O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. 

7.Apelação da União e apelação adesiva da embargante não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União e à apelação adesiva da 

embargante, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.03.00.013108-0        AG  201929 

ORIG.   :  200461150001510  1 Vr SAO CARLOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS BRIMEN LTDA e outros 

ADV     :  HERCULES ROTHER DE CAMARGO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO. LEVANTAMENTO PARCIAL. 

PAGAMENTO DE VERBAS RESCISÓRIAS. 

1.Existindo créditos trabalhistas não há necessidade do ajuizamento de reclamações nem de se exigir concurso de 

credores, para se aplicar a expressa prescrição contida no artigo 186 do Código Tributário Nacional. 

2.Incidência e aplicação das normas trabalhistas em razão das rescisões. 

3.Quanto ao FGTS, o Supremo Tribunal Federal já enfrentou o tema acerca de sua natureza jurídica, tendo decidido não 

se tratar de tributo, mas de verba trabalhista e social, destinada à proteção dos trabalhadores (artigo 7º, III da CF). 

4.Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 409/2658 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.000844-3       AMS  291899 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DELTACOOPER COOPERATIVA DE TRABALHO EM SERVICOS   

AUTONOMOS DE APOIO A LOGISTICA E TRANSPORTE 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COOPERATIVA. RETENÇÃO IMPOSTA PELO ART. 30 DA LEI 10.833/03. PIS, COFINS E CSL. 

ATOS NÃO COOPERATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.Carência em parte da ação, já que se configurou a perda superveniente do interesse de agir após a edição da Lei 

10.865/04, que acrescentou à Lei 10.833/03 o inciso I do art. 32, para afastar a retenção da CSL de que trata o art. 30 da 

lei na hipótese de pagamentos efetuados a cooperativas.  

2.O art. 30 da Lei 10.833/03 trata da chamada substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação 

tributária, possibilitada pelo art. 150, § 7º, da Constituição Federal, declarada constitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (RE 194.382 e 213.396) e disciplinada também pelo Código Tributário Nacional, em seu art. 121, parágrafo 

único, inciso II.  

3.Em rigor, não podemos falar em revogação da isenção previamente expressa na Lei Complementar 70/91, pois os atos 

cooperativos não passaram a ser imponíveis.  

4.A lei que instituiu a isenção (Lei Complementar 70/91), embora formalmente complementar, já foi reconhecida como 

materialmente ordinária pelo Supremo Tribunal Federal. 

5.Ainda que se argumente que as cooperativas mereçam tratamento diferenciado, nos termos dos artigos 146, III, c, e 

174, § 2º, da Constituição, tal lei ainda não foi editada, não tendo a Lei 5.764/71 sido recepcionada como lei 

complementar. E, no que tange à instituição de isenções, o Código Tributário Nacional não impõe que o seja por meio 

de lei complementar (artigos 176 e 178), o que afastaria a tese de que o inciso I do art. 6º da Lei Complementar 70/91, 

especificamente ele, seria materialmente complementar.  

6.Carência parcial da ação. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar a impetrante carente em parte da ação e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de junho de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.009379-3   AMS  273012 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

APDO    :  NEHRING E ASSOCIADOS ADVOCACIA 
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ADV     :  CARLOS NEHRING NETTO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DA COFINS. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

LEGALMENTE REGULAMENTADA. LEI COMPLEMENTAR N. 70/1991. SÚMULA N. 276 DO STJ. 

REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI N. 9.430/1996. DESCABIMENTO DA RETENÇÃO DO TRIBUTO. LEI N. 

10.833/03.  

1. Remessa tida por interposta. 

2. Rejeito a preliminar de prescrição do direito de ação da Autora, eis que a mesma não formula pedido de restituição 

nem compensação das parcelas recolhidas, mas, tão somente, o reconhecimento da inconstitucionalidade da revogação 

da isenção da COFINS. 

3. As sociedades civis de prestação de serviços profissionais legalmente regulamentadas, à luz da Súmula n. 276 do 

STJ, fazem jus ao reconhecimento da isenção da COFINS, nos termos do art. 6º, inc. II, da LC n. 70/1991, 

independentemente do regime tributário adotado. 

4.Em que pese o fundamento propalado pelo STF no julgamento da ADC-1/DF - no sentido de ter a LC n. 70/1991 

natureza de lei ordinária, não se enquadrando na hipótese do artigo 195, § 4º c/c artigo 154, I da CF/1988 -, o STJ 

aprovou a aplicação da Súmula n. 276 também aos casos que enfrentam a questão acerca da revogação da isenção pela 

Lei n. 9.430/1996. 

5.A questão atualmente é considerada cristalizada na jurisprudência do STJ, tanto que seus ilustres Ministros têm-na 

solvido por meio de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos 

regimentais opostos em contraposição às referidas decisões (AgRg no Resp n. 529.654, DJ 2/2/2004, Relator Ministro 

José Delgado). 

6.Afigura-se incabível a retenção antecipada do tributo pelas empresas tomadoras de seus serviços, conforme artigo 31, 

§ 2º, da Lei n. 10.833/03.  

7. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação da União e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do voto do Relator, vencido o Desembargador Federal Carlos Muta, que lhes dava provimento. 

São Paulo, 03 de maio de 2006. 

  

PROC.   :  2004.61.00.010729-9       AMS  273348 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO 

ADV     :  MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. PAGAMENTO. LIMINAR CONCEDIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA 

SUSPENDENDO A EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. 
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1.Disciplina o art. 206 do CTN que a emissão de Certidão Positiva de Débitos, com os mesmos efeitos da negativa, 

condiciona-se à existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a 

penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Débito quitado. Reconhecimento do pagamento e cancelamento da inscrição pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

3.Concessão de provimento liminar em sede de Mandado de Segurança, suspendendo a exigibilidade do crédito 

tributário remanescente, nos termos do art. 151, IV, do CTN.  

4.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.014423-5        AC 1320185 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNISON DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 

ADV     :  EMERSON EUGENIO DE LIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. LC 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI 9.430/96.   

1.O Superior Tribunal de Justiça havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula 276, aplicando-a também 

aos casos que enfrentavam a questão acerca da revogação da isenção pela Lei 9.430/96, e enfrentado a matéria por meio 

de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos 

contra as suas decisões (AgRg Resp 529.654, DJ 2.2.2004, Relator Ministro José Delgado).  

2.O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em recente julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal 

de Justiça que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado da competência do 

Supremo.  

3.E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar.  

4.Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já 

que é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra 

sobre a correta interpretação de matéria constitucional. 

5.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.020318-5       AMS  277061 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MANACA TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  REGIANE MARTIN FERRARI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS PARCELADOS.  

1.De acordo com a regra inserta no art. 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, pelo 

Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Débitos objeto de parcelamento, configurando hipótese que suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos 

do art. 151, VI, CTN. 

3.Remessa oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.021344-0        AC 1230389 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WALTER ROBERTO FREDERICO ORTEGA 

ADV     :  PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  IMPOSTO SOBRE  A  RENDA. INDENIZAÇÃO. FÉRIAS 

INDENIZADAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS E ADICIONAIS. 

1.Remessa oficial tida por submetida, nos termos do artigo 475, I do CPC. 

2.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

3.A indenização paga em virtude da rescisão do contrato de trabalho possui natureza jurídica análoga aos planos de 

demissão voluntária, portanto o tratamento tributário é o mesmo. 
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4. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

5.Férias proporcionais e respectivo adicional não se ajustam à hipótese contida na Súmula 125 do STJ em razão do não 

preenchimento, pelo empregado, do período aquisitivo para o seu gozo. 

6. No que concerne ao critério fixado em primeiro grau de jurisdição quanto à correção monetária e juros, a sentença é 

ultra petita, na medida em que fixa critérios sem que os mesmos tenham sido especificados pela autora na inicial, 

devendo, assim, ser reduzida aos limites do pedido. Desse modo, conforme  posicionamento adotado por esta Turma, a 

fixação de tais critérios deve ser postergada à fase de execução. 

7. Condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios. 

8. Apelação fazendária parcialmente provida e prejudicada em parte, remessa oficial parcialmente provida para reduzir 

a sentença aos limites do pedido e apelação do autor provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, tida 

por submetida, e deu provimento à apelação do autor, sendo que a Des. Fed. Cecília Marcondes aplicava a SELIC desde 

outubro de 1996, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.021612-0     REOMS  304733 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FRANCISCO TOSHIO OHNO e outro 

ADV     :  ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RENOVAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ. ÓBICE POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DA 

RECEITA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O impedimento ao registro, revalidação ou modificação de dados cadastrais no CNPJ de empresa em razão da 

existência de pendências para com a Receita Federal constitui sanção política, ferindo os princípios constitucionais da 

legalidade, do devido processo legal, do livre exercício de trabalho e de atividade econômica lícita. 

2. Precedentes desta Turma. 

3. Remessa necessária desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.00.022214-3       AMS  278302 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CONSTRUTORA BETER S/A 

ADV     :  RENATO PIGNATARO BASTOS 

DEN LID :  CHEFE DA DIVISAO DA DIVIDA ATIVA DA UNIAO DA   

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITOS QUITADOS. PEDIDO DE REVISÃO. 

1.Tomo por ocorrida a remessa necessária, nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei n. 1.533/51. 

2.De acordo com a regra inserta no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, 

pelo Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, desde que existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Conforme análise dos documentos juntados pela impetrante, verifico que os valores das guias Darf's, os códigos da 

receita utilizados e os respectivos períodos de apuração são os mesmos que embasam os débitos apontados pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

4.A indicação de pagamento e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da exigibilidade 

dos créditos discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, não 

podendo a impetrante aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu pedido, quando tomou as 

providências cabíveis para a regularização de sua situação fiscal. 

5.Remessa Oficial, tida por ocorrida, e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.023439-0       AMS  276002 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AMERICAN TURBO INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     :  PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 

DÉBITOS. ARTIGO 206, DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. 

1.Consoante disposto no art. 206, do Código Tributário Nacional, será expedida a Certidão Positiva de Débitos com 

Efeitos de Negativa quando da existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 
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2.Ausência de comprovação dos pagamentos efetuados ou da ocorrência de hipóteses de suspensão da exigibilidade do 

crédito. 

3.Remessa Oficial e Apelação a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.024879-0       AMS  284571 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA 

ADV     :  ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITO QUITADO.PEDIDO DE REVISÃO. 

1.Não está configurada a carência superveniente de ação, uma vez que o reconhecimento da procedência do pedido não 

afasta o interesse da impetrante na demanda. 

2.Constata-se que o Procurador da Fazenda Nacional foi intimado da sentença em 19.05.06, tendo sido a apelação 

protocolizada em 02.06.06, ou seja, dentro do prazo estabelecido no artigo 508, do Código de Processo Civil c/c o 

artigo 20, da Lei n. 11.033/04. Preliminar de intempestividade rejeitada.  

3.De acordo com as regras insertas no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

4.Os valores das guias Darf's, o código da receita utilizado e os respectivos períodos de apuração são os mesmos que 

embasam os débitos apontados pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 

5. A indicação de pagamento e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da exigibilidade 

dos créditos discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de certidão positiva com efeito de negativa, não podendo 

a impetrante aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu pedido, quando tomou as providências 

cabíveis para a regularização de sua situação fiscal. 

6.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e negar provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,04 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.00.026423-0       AMS  292590 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EXPRESSO APOLINARIO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 

ADV     :  EVANDRO CAMILO VIEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ART. 206 DO CTN. 

1.A Secretaria da Receita Federal reconheceu, em suas informações, o direito da impetrante à emissão da Certidão 

Negativa de Débitos. A interposição de recurso nesse caso é ato incompatível com o reconhecimento do pedido outrora 

deduzido, encontrando-se a questão  preclusa (v.g., STJ, 1ª T., REsp n. 748259/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.04.07, 

v.u., 11.06.07, p. 269). 

2.De acordo com as regras insertas no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, caso existam créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

3.Os valores das guias Darf's, os códigos da receita utilizados e os respectivos períodos de apuração são os mesmos que 

embasam os débitos apontados pela Secretaria da Receita Federal. 

4.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e negar provimento à remessa oficial, 

nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.00.031517-0        AC 1293121 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  PAULO EDUARDO SALDANHA DE MIRANDA 

ADV     :  HELIETE MARLY REALE SALDANHA DE MIRANDA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO DE RENDA.  PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PATROCINADOR. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Inocorrência de prescrição, eis que não há valores a repetir anteriores a cinco anos da data da propositura da ação. 

2. Não conhecimento em parte da remessa oficial. 

3. No que concerne ao critério fixado em primeiro grau de jurisdição quanto à correção monetária e juros, a sentença é 

ultra petita, na medida em que fixa critérios sem que os mesmos tenham sido especificados pelo autor na inicial, 
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devendo, assim, ser reduzida aos limites do pedido. Desse modo, conforme  posicionamento adotado por esta Turma, a 

fixação de tais critérios deve ser postergada à fase de execução. 

4. Apelação fazendária desprovida e em parte prejudicada. 

5. Remessa oficial não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheceu em parte da remessa oficial e, na parte conhecida, deu-lhe 

parcial provimento e julgou a apelação parcialmente prejudicada e, por maioria, negou provimento à apelação, nos 

termos do voto do relator, vencida a Des. Fed. Cecília Marcondes que lhe dava parcial provimento. 

         São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.07.001823-1        EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS  

263668 

ORIG.   :  1 Vr ARACATUBA/SP 

EMBTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBTE :  ESCRITORIO ASTECA DE CONTABILIDADE S/C LTDA  

EMBDO    :  ACÓRDÃO DE FLS. 277/283 

APTE    :  ESCRITORIO ASTECA DE CONTABILIDADE S/C LTDA 

ADV     :  FERNANDA COLICCHIO FERNANDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 

2.O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, sob o prisma infraconstitucional, 

inexistindo qualquer omissão. 

3.Precedentes do STJ. 

4.Inexistência de contradição já que o Tribunal deu parcial provimento à apelação da parte eis que não acolheu 

integralmente os pedidos formulados pela parte. 

5.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração opostos pela 

União e pela impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.   

  

PROC.   :  2004.61.08.006345-2        AC 1265516 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Bauru SP 

PROC    :  SERGIO RICARDO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. TAXA DE 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RENOVAÇÃO DA LICENÇA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.É constitucional a cobrança da Taxa de Localização e Funcionamento, inclusive quando da renovação da licença 

concedida ao estabelecimento, por decorrer do exercício do poder de polícia, presumido em favor da Municipalidade. 

2.Cancelamento da Súmula 157/STJ (REsp 261.571/SP). 

3.Precedentes jurisprudenciais. 

4.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.08.007867-4        AC 1265528 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Bauru SP 

ADV     :  SERGIO RICARDO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. TAXA DE 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. RENOVAÇÃO DA LICENÇA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1.É constitucional a cobrança da Taxa de Localização e Funcionamento, inclusive quando da renovação da licença 

concedida ao estabelecimento, por decorrer do exercício do poder de polícia, presumido em favor da Municipalidade. 

2.Cancelamento da Súmula 157/STJ (REsp 261.571/SP). 

3.Precedentes jurisprudenciais. 

4.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 
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PROC.   :  2004.61.10.009690-1      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

305964 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  

EMBGDO :  Acórdão de fls. 276/280 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ALAMBARI 

PROC    :  PAULA PRADO DE SOUSA CAMPOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.              

  

PROC.   :  2004.61.20.005083-2  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 1092683 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMBGTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBGDO :  ACÓRDÃO DE FLS. 161/166 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outros 

APDO    :  PAULO CEZAR DA ROCHA TRINDADE e outros 

ADV     :  KATIA CRISTINA NOGUEIRA GAVIOLLI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. EXISTÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1.O acórdão embargado, ao examinar a apelação da CEF, na parte em que impugnava a aplicação da taxa SELIC, 

entendeu correta a aplicação dos juros de mora a partir da citação, fixados de acordo com a taxa SELIC, nos termos do  

art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

2.Todavia, a questão não poderia ter sido objeto de apreciação neste grau de jurisdição, pois a sentença não determinou 

a incidência da referida taxa, de modo que a apelação da CEF, nessa parte, apresentava razões dissociadas do conteúdo 

da sentença, não merecendo, portanto, ser conhecida. 

3.Logo, resta mantida a sentença que fixou os juros moratórios, nos termos do artigo 406 do Código Civil atual, à taxa 

de 12% ao ano, ante a ausência de recurso da parte autora interessada, conforme precedentes da Turma (AC - 1199380; 

Processo: 200461150013717), devendo a apelação da CEF, nessa parte, não ser conhecida,  por estar em dissonância 

com o conteúdo da sentença. 
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4.Embargos de declaração conhecidos e acolhidos com efeitos modificativos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer e acolher os embargos de declaração com efeitos 

modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.26.001324-4        AC 1333064 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  UNIPEL PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. 

1.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2.Afastada a alegação de que a norma do art. 219, § 5º do CPC, que permite ao juiz o reconhecimento de ofício da 

prescrição dos direitos patrimoniais, só deve ser aplicada aos processos iniciados após a entrada em vigor da Lei nº 

11.280/2006, pois à época da prolação da sentença (17/03/2008) já vigia tal disposição. 

3.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

4.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

5.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

6.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

7.Os débitos em comento estão prescritos, considerando que entre as datas de vencimento (abril e maio de 1993) e a 

data do ajuizamento da execução (26 de março de 2004) transcorreu prazo superior a cinco anos. 

8.De rigor a manutenção da sentença, ainda que por fundamento diverso. 

9.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2004.61.82.038403-9        AC 1298514 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  EQUIPAQUARIUM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  PAULA KALCZUK FISCHER 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EXTINTOS. APELAÇÃO TEMPESTIVA. 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. PAGAMENTO DO DÉBITO. 

EXTINÇÃO POR PAGAMENTO. HONORÁRIOS DEVIDOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

1.Os Procuradores da Fazenda Nacional, como representantes da União, devem ser intimados pessoalmente e não pela 

imprensa oficial, em cumprimento ao disposto no artigo 38 da LC 73/1993 (artigo 20 da Lei 11.033/2004) e no artigo 6º 

da Lei 9.028/1995. Recurso tempestivo. 

2.É devida, nos embargos à execução, a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a 

citação e atuação processual da executada, quando a própria exeqüente requer o cancelamento do débito. Súmula 

153/STJ. 

3.A executada teve que incorrer em despesas inerentes à contratação de advogado, para se defender de execução 

indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias por ela despendidas. 

4.Rejeitada a alegação da embargante, trazida em contra-razões, de não-conhecimento da apelação fazendária por 

intempestividade. 

5.Apelação da União não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a alegação de não-conhecimento da apelação por 

intempestividade e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.03.00.063229-2        AG  242070 

ORIG.   :  0200000020  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ROGERIO VITAL BRANDAO -ME e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO RAMALHO DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BACEN. LOCALIZAÇÃO 

DE ATIVOS FINANCEIROS DOS EXECUTADOS. 

1.Somente se admite a requisição, pelo juiz, de informações a instituições detentoras de dados sigilosos sobre o 

executado após comprovadamente esgotados todos os esforços diretos do exeqüente para localização de bens passíveis 

de penhora. 

2.A agravante requisitou a expedição de ofício às instituições financeiras sem efetuar tal comprovação. 

3.A penhora em execução deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, quando por vários meios o credor 

puder promover a execução da dívida, de acordo com o disposto no artigo 620 do CPC. 

4.Agravo de instrumento não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal Márcio Moraes, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, vencido parcialmente o 

Juiz Federal Convocado Relator que lhe dava parcial provimento. 

São Paulo, 11 de outubro de 2006. 

  

PROC.   :  2005.61.00.001351-0       AMS  286983 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SPECIAL ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MEDIDA PROVISÓRIA 1212 E 

REEDIÇÕES, CONVERTIDA NA LEI 9.715/98. LEI 9.718/98. LEI 10.637/02. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.  

1.Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, tendo sido 

suspensa a execução da legislação pelo Senado.  

2.A medida provisória 1212 foi tida como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal (ADI 1417) e seus efeitos 

devem incidir a partir de março de 1996 (RE 232896). 

3.Havendo recepção da Lei Complementar 7/70, a base de cálculo da contribuição ao PIS passou a ser disciplinada pela 

Constituição Federal, podendo sua regulamentação ser alterada por lei ordinária, já que a lei complementar é exigida 

somente para o estabelecimento de normas gerais especialmente sobre a definição de tributos e espécies (art. 146, inciso 

III, alínea a, CF).  

4.Acompanho neste voto os precedentes da Corte Guardiã da Constituição da República, que declararam a 

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da 

economia processual. 

5.A Lei 10.637/02 criou uma sistemática de não-cumulatividade peculiar, por meio da qual se permitiu o creditamento 

de determinados valores expressos em lei, mas não de todos os valores cobrados em operações e atividades anteriores, 

inclusive porque o fato gerador dessas obrigações tributárias não é multifásico como são aqueles submetidos à 

tributação pelo IPI e pelo ICMS.  
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6.Não há violação ao art. 246 da Constituição Federal, já que a Lei 10.637/02 não regulamentou o inciso I do art. 195, 

alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveu sim modificações na base de cálculo e na alíquota da contribuição 

social ao PIS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta.  

7.A prescrição para restituição de indébito é qüinqüenal, contada a partir do recolhimento do tributo. 

8.Esta Turma afirma que a Lei 9.430/96 não pode ser aplicada à compensação tributária, sob o fundamento (i) da 

inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de compensação na via judicial 

exclui o direito restrito à via administrativa, previsto na Lei 9.430/96.  

9.Aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à 

compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de 

correção monetária e de juros de mora. 

10.Apelações e remessa oficial, tida por ocorrida, providas em parte.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, tida por 

ocorrida, nos termos do voto do Relator, sendo que a Desembargadora Federal Cecília Marcondes dava provimento à 

remessa oficial, tida por ocorrida, em maior extensão para permitir a compensação apenas com parcelas vincendas. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.009406-6        AC 1248779 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONSTRUTORA MORAES DANTAS S/A e outro 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APDO    :  Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP 

ADV     :  JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em São Paulo SENAI/SP 

ADV     :  MARCOS ZAMBELLI 

APDO    :  Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo 

SEBRAE/SP 

ADV     :  DANIEL DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONALIDADE DA EXIGÊNCIA DAS 

CONTRIBUIÇÕES PARA O SENAI,SESI E SEBRAE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1.Apelação não conhecida na parte em que deduz pretensão objeto de agravo de instrumento já julgado. 

2.O termo inicial do prazo previsto no artigo 168 do CTN é a data do recolhimento, inclusive dos tributos lançados por 

homologação. 

3.Prescrição de parte dos créditos. 

4.O Supremo Tribunal Federal já estabeleceu que não é exigível lei complementar para a instituição de contribuições de 

intervenção no domínio econômico como SESI, SENAI e SEBRAE (ART. 240 da CF). 

5.As normas que instituíram as contribuições SENAI e SESI foram expressamente recepcionadas pelo art. 240 da 

Constituição da República de 1.988. 
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6.A jurisprudência do E. STJ é firme no sentido de que as empresas de construção civil sujeitam-se à contribuição ao 

SESI e ao SENAI. 

7.O legislador observou as normas constitucionais de regência ao instituir a contribuição ao SEBRAE. 

8.Devidas as exações.  

9.Prejudicado o pedido de repetição do indébito. 

10.Precedentes. 

8. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas DECIDE a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.00.902119-9        AC 1230507 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIA DO SOCORRO MACEDO CARBONE (= ou > de 65 anos) e 

outros 

ADV     :  VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.  CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS PELO PARTICIPANTE. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1.Não conhecimento em parte da apelação fazendária, por falta de interesse, já que reconhecida, na sentença, a 

ocorrência da prescrição parcial. 

2.Com a edição da Lei nº 9.250/95, modificou-se o tratamento fiscal em relação ao imposto de renda incidente sobre as 

contribuições vertidas pelo participante, alterando-se a sistemática prevista até então pela Lei nº 7.713/88, que 

determinava a incidência no momento em que eram vertidas ao plano.  Pelo novo regramento trazido pela Lei nº 

9.250/95 (art. 4º, V), permite-se deduzir da base de cálculo as contribuições feitas pelo empregado e o imposto incide 

no momento do resgate das contribuições ou do recebimento do benefício. 

3.Sobre as contribuições vertidas pelos autores, durante o período em que se aplicava a sistemática da Lei 7.713/88 já 

incidiu o imposto de renda.  Daí porque é indevida a exação sobre a parte do benefício que provém das contribuições 

cujo ônus tenha sido do empregado e que foram vertidas no período compreendido entre 1º.01.89 a 31.12.95, pois os 

valores já foram tributados na fonte. 

4.Para regulamentar a nova situação, evitando-se o bis in idem, foi editada a Medida Provisória nº 2159-70 que exclui 

da incidência do imposto de renda o valor do resgate de contribuições à previdência privada, exclusivamente no que 

concerne às parcelas de contribuição efetuadas pela pessoa física, no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro 

de 1995, ou seja, no período em que a situação era regulada pela Lei nº 7.713/88, em que o imposto era recolhido na 

fonte. 
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5.As contribuições vertidas pelo empregador sempre receberam do legislador o mesmo tratamento tributário, 

inexistindo situação apta a afastar, no momento do recebimento do benefício, a incidência do imposto de renda. 

6.Nas hipóteses de repetição de indébito, adota-se a aplicação da taxa SELIC como fator cumulado de correção 

monetária e juros de mora a partir da extinção da UFIR (MP nº 1.973-67, de 26/10/2000, hoje convertida na Lei 

10.522/02), vedando a incidência posterior de qualquer outro índice a título de atualização e juros. 

7. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. Remessa necessária parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade,  não conhecer em parte da apelação fazendária e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado.     

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.04.006750-5        AC 1239482 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ELIZABETH CANO NOVITA DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. BLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/1990.CORREÇÃO 

MONETÁRIA.PRESCRIÇÃO.  

1.Apelação não conhecida na parte em que pretende o afastamento da prescrição qüinqüenal, por estar dissociada do 

conteúdo da sentença. 

2.A ação objetiva a cobrança de dívida passiva de autarquia federal, incidindo o disposto no artigo 1º do Decreto n. 

20.910/1932, que estabelece a prescrição qüinqüenal, por força do artigo 2º do Decreto-Lei n. 4.597/1942. 

3.O termo inicial do lapso prescricional é a data da devolução da última parcela dos valores bloqueados, ou seja, 

16/08/1992.  

4.Precedentes. 

5.Prescrição declarada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer em parte, da apelação, e no restante julgá-la 

prejudicada, e declarar, de ofício, a prescrição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.13.003228-0        AC 1276013 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 
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APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 

ADV     :  JOVIANO MENDES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO 

DE MEDICAMENTOS. MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.  

1.Em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor discutido não 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil). 

2.Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de registro no CRF e manutenção de 

responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou drogaria. 

3.Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.19.004104-2    EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1285889 

ORIG.   :  3 Vr GUARULHOS/SP 

EMBGTE :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 115/121 

APTE    :  FLEXIPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  FABIO BOCCIA FRANCISCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.A alegada omissão e contradição apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer 

prevalecer seu entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa.  

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

3.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.26.001949-4        AC 1319602 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTONIO CARLOS SATIRO e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ, COFINS E PIS). INAPLICABILIDADE DO PRAZO 

PRESCRICIONAL DECENAL DA LEI Nº 8.212/1991. TERMO INICIAL. TERMO FINAL. EXTINÇÃO DOS 

DÉBITOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1.Em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que, no caso presente, o 

valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede, portanto, a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

2.Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

3.Inaplicabilidade do prazo prescricional decenal previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 (Súmula Vinculante nº 

8 do STF). 

4.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

5.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

6.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

7.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

8.Dessa maneira, estão prescritos todos os débitos em cobrança, considerando que transcorreram mais de cinco anos 

entre as datas de vencimento (abril, julho e outubro de 1999 e janeiro de 2000 - IRPJ e fevereiro de 1999 a janeiro de 

2000 - COFINS e PIS) e a data do ajuizamento da execução (12 de abril de 2005). 

9.Não há que se falar na condenação da exeqüente em honorários advocatícios, já que não houve, por parte da 

executada, apresentação de petição ou de exceção de pré-executividade impugnando a cobrança, não tendo se 

constituído, portanto, o ângulo processual. 

10.Remessa oficial não conhecida. 

11.Apelação provida em parte, apenas para excluir a condenação da União na verba honorária. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.82.047154-8      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1232415 

ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 75/80 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  RODRIGO OLIVA MONTEIRO 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos 

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou 

suficiente para a composição do litígio. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.             

  

PROC.   :  2006.03.00.103748-1        AG  283230 

ORIG.   :  200661140061670  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A 

ADV     :  DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa em mandado de segurança deve 

corresponder ao benefício econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 

2.No caso em exame, verifico que o conteúdo econômico é aferível de imediato. 
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3.Agravo de instrumento desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.009806-4       AMS  289370 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  DRAVA METAIS LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. COMPENSAÇÃO. 

1.De acordo com a regra inserta no art. 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, pelo 

Fisco, de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, caso existam créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.O débito inscrito em dívida ativa foi objeto de pedido de compensação perante a Secretaria da Receita Federal, dando 

origem a processo administrativo, ainda pendente de análise. 

3.A Lei n. 10.637/2002, que alterou o artigo 74 da Lei n. 9.430/1996, atribuiu à declaração de compensação apresentada 

perante a Secretaria da Receita Federal o efeito de extinguir o crédito tributário, sob a condição resolutória de sua 

ulterior homologação, com extensão aos pedidos de compensação ainda pendentes de apreciação pelo Fisco. 

4.Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.017373-6       AMS  302968 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO CREDIBEL S/A 

ADV     :  MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ART. 206, CTN. PAGAMENTOS NÃO COMPROVADOS. IMPOSSIBILIDADE DE EXPEDIÇÃO. 

1.Não se aplica o dispositivo contido na Portaria  PGFN n. 115/06, porquanto não apresentados os documentos 

comprobatórios dos pagamentos alegados. 

2.Após análise dos pedidos de revisão, a Secretaria da Receita Federal concluiu pela manutenção das inscrições, 

porquanto não comprovados os pagamentos realizados mediante a apresentação das Declarações de Contribuições e 

Tributos Federais - DCTF. 

3.Não configurada nenhuma das hipóteses descritas pelo art. 206, do Código tributário nacional, impõe-se a manutenção 

da sentença. 

4.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.017982-9        AC 1324306 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA MUTUA A SAUDE SBC 

ADV     :  AUREANE RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.  

1.Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que, no caso 

vertente, o benefício perseguido em juízo consiste em proveito econômico cuja expressão financeira não se revela 

quantificável. Assim sendo, impõe-se a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2.Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de registro no CRF e manutenção de 

responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou drogaria. 

3.Apelação e remessa oficial, tida por submetida,  não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.00.024045-2      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

294417 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 431/2658 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  ERIKA DE DEUS PAIXAO 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 182/190 

APTE    :  ERIKA DE DEUS PAIXAO 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O v. acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.              

  

PROC.   :  2006.61.05.000390-5        AC 1323348 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 9.718/98 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL.  

1.A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 358.273/RS e n. 346.084/PR, nos quais foi 

declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a ampliação do conceito de receita bruta 

para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da Constituição Federal, na sua 

redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços 

de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. 

2. A jurisprudência desta Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores 

recolhidos dentro do qüinqüênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 

3. Conforme preceitua o art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, o direito de pleitear a restituição extingue-se 

com o decurso do prazo de 5 anos contados da data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se 

com o pagamento antecipado do imposto, a teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do C.T.N. 
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4. A contagem do prazo prescricional inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o 

art. 168, I, do C.T.N.  O pagamento, por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa 

disposição legal (art. 150, § 1º do C.T.N.).  E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior 

homologação do lançamento (parte final do § 1º do art. 150).  

5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o pagamento, ainda que 

antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, seja expressa ou tácita, para 

postular a restituição do indébito.   

6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a 

pretensão e a ação. 

7. As parcelas podem ser compensadas, por iniciativa do contribuinte, somente com débitos da própria exação, nos 

termos da Lei 8.383/91, resguardando-se o direito do contribuinte efetuar, na via administrativa, se assim desejar, e por 

sua conta e risco, a compensação com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da 

Lei n. 9.430/96 (alterada pela Lei n. 10.637/02). 

8. No tocante aos critérios de correção monetária, aplicável a taxa SELIC, de acordo com a jurisprudência desta Turma 

(REO 1999.60.00.004706-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 12.2.2003, vu; AC 2001.61.00.011196-4, Rel. Carlos 

Muta, j.4.2.2004., vu). 

9.Por fim, quanto aos honorários advocatícios, deve ser mantida a condenação tal qual fixada na sentença. 

10. Apelação da autora desprovida e remessa oficial parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação da autora e dar parcial provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  

  

PROC.   :  2006.61.05.010805-3       AMS  308031 

ORIG.   :  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MARIO ANTONIO BUZZIOL 

ADV     :  ANTONIO CARLOS FINI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO. INDENIZAÇÃO. 

FÉRIAS VENCIDAS, PROPORCIONAIS, MÉDIA FÉRIAS PROPORCIONAIS E ADICIONAIS. 

1.Remessa oficial não conhecida em parte, tendo em vista que o Procurador da Fazenda Nacional que atua neste feito 

manifestou o seu desinteresse em recorrer relativamente às férias vencidas, proporcionais e terços constitucionais, 

hipótese que, a teor do disposto no art. 19, § 2º, da Lei nº 10.522/2002, obsta a remessa oficial. 

2.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

3.Apelação desprovida. Remessa oficial não conhecida em parte e, na parte conhecida, desprovida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação fazendária e não conhecer em parte da 

remessa oficial e, na parte conhecida, improvê-la, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

         São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.06.008619-4        AC 1333171 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  JOSE DE SOUZA NETO 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Apelação não conhecida na parte em que em que trata da prescrição quanto aos juros remuneratórios, uma vez que a 

sentença já acolheu tal pretensão, bem como na parte em que trata de valores bloqueados, matéria estranha à presente 

lide. 

2.Relativamente à correção monetária, verifico que o pedido inicial foi genérico e a sentença determinou a adoção de 

índices específicos, configurando julgamento ultra petita. Assim, de acordo com a jurisprudência assente nesta Turma, a 

questão relativa aos critérios de correção monetária deverá ser discutida em sede da execução do julgado, restando 

prejudicada a apelação nessa parte.  

3.O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei 

n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

4.É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

5.São cabíveis juros de mora, nos termos fixados na sentença, conforme entendimento desta E. Turma. 

6.Reduzida, de ofício, a sentença aos limites do pedido. Apelação parcialmente prejudicada e desprovida na parte em 

que conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reduzir, de ofício, a sentença aos limites do pedido, conhecer 

em parte da apelação, julgá-la parcialmente prejudicada e negar-lhe provimento na parte conhecida, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.08.003796-6        AC 1289883 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VALDIR TAMIAO 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 
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RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. DÉBITO 

JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

1.O Juízo não fica obrigado a fixar a condenação no valor apurado pela parte autora, ainda que ausente a contestação 

específica da parte ré, caso haja dúvida quanto à sua exatidão. 

2.Não tem respaldo legal e jurisprudencial a adoção dos índices de poupança. 

3.Mantida a aplicação dos critérios do Provimento n. 64/2005, para as ações condenatórias em geral, incluindo-se os 

índices do IPC expressamente pleiteados.  

4.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

5.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.82.015653-2        AC 1325411 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  INCOVAL IND/ E COM/ DE ESCOVAS LTDA 

ADV     :  JOSE RENA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

LANÇAMENTO DE OFÍCIO E NOTIFICAÇÃO PRÉVIA. DESNECESSIDADE.  JUROS. SELIC. LEGALIDADE. 

MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL DE 20%. REDUÇÃO PARA 2%. IMPOSSIBILIDADE. ENCARGO DE 

20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1.A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do 

citado título. 

2.Desnecessária a juntada de memória atualizada do cálculo, sendo inaplicável o disposto no artigo 614, II, do CPC, 

pois o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contêm disposição específica a respeito dos requisitos obrigatórios da 

CDA, não estando ali descrito tal documento. 

3.A notificação prévia do débito tributário e  o lançamento de ofício são desnecessários,  pois a cobrança dos valores 

devidos, neste caso, é oriunda de tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, sendo tal dívida 

líquida e certa desde o momento em que ocorre tal declaração, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração. 
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4.Caso não haja a homologação por parte da referida autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa, 

independentemente da instauração de qualquer procedimento administrativo. 

5.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 

6.Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

7.O artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que a fixava em 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 

2º, da Lei nº 9.430/1996, que reduziu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

8.Descabida a redução da multa para 2%, conforme o previsto na Lei 9.298/1996, posto que tal legislação aplica-se 

somente às relações de consumo. 

9.É legítima a cobrança do encargo de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, que substitui, nos embargos à 

execução, a condenação do devedor em honorários advocatícios.  

10.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.82.018597-0        AC 1315449 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CARTOPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa      falida 

SINDCO  :  ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

ADV     :  ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA E DOS 

JUROS. MASSA FALIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1.No que tange à multa moratória, a sentença fundou-se em súmula do STF, hipótese em que incide o § 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352/2001, impedindo a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório quanto a tal matéria. 

2.Ademais, o Procurador da Fazenda Nacional que atua neste feito, com fundamento no Parecer PGFN/CRJ nº 

3.572/2002 e na Súmula Administrativa da Advocacia Geral da União nº 13, de 19/04/2002, manifestou seu 

desinteresse em recorrer com relação à multa, hipótese que, a teor do disposto no art. 19, § 2º, da Lei 10.522/02, obsta o 

reexame necessário dessa questão. 

3.Os juros moratórios, posteriores à quebra, não são devidos, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (Art. 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45). Precedentes. 

4.Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida. 
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5.Apelação provida, para determinar a incidência dos juros posteriores à quebra somente se o ativo apurado bastar para 

o pagamento do principal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte conhecida, 

dar-lhe provimento, assim como dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente 

julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.82.024657-0        AC 1315215 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    :  FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVA 

ADV     :  GISELE MARIA BONINI QUEIROZ MESQUITA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IMUNIDADE. FUNDAÇÃO 

PÚBLICA. ART. 150, INCISO VI, ALÍNEA "A", § 2º, DA CF.  

1.A imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea "a", § 2º, da Constituição Federal, abrange não apenas os 

tributos incidentes sobre patrimônio, renda e serviços, mas também alcança os impostos cujo fato gerador se origina de 

operações de importação de bens destinados às finalidades essenciais do ente imune. 

2.No caso em debate, o bem importado integrará o patrimônio da entidade embargante e está relacionado com sua 

finalidade essencial, qual seja, a promoção de atividades educativas e culturais através do rádio e da televisão. 

3.A operação relativa à importação de tal mercadoria goza de imunidade, já que a tributação por meio do imposto de 

importação afetaria o patrimônio e, conseqüentemente, prejudicaria o atingimento das finalidades essenciais da 

fundação pública. 

4.Precedentes jurisprudenciais do STF e da Terceira Turma desta Corte. 

5.Impõe-se a manutenção dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito, devidamente atualizado. 

6.Apelação e remessa oficial, tida por submetida, não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.103548-8        AG  321526 

ORIG.   :  200761000076450  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES 

ADV     :  FERNANDO CAMPOS SCAFF 
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AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADV     :  ANA JALIS CHANG 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. VALOR DA CAUSA. 

CORRESPONDÊNCIA COM O CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. 

1.A doutrina e a jurisprudência têm se orientado no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao benefício 

econômico pretendido, quando suscetível de avaliação. 

2.No caso em exame, verifico que o valor da causa apresenta conteúdo econômico perfeitamente quantificável no 

momento da propositura da demanda. 

3.Agravo desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e do voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.032556-1        AC 1214988 

ORIG.   :  9800461272  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SANDRA MARIA PEREIRA DE LIMA LEMES e outros 

ADV     :  TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. CONVERSÃO EM PECÚNIA DE LICENÇA-

PRÊMIO E FÉRIAS. CONTINUIDADE DA RELAÇÃO DE EMPREGO. CEF. COMPENSAÇÃO. 

1.Afastada a preliminar de ausência de prova do recolhimento do imposto de renda sobre as verbas indicadas na inicial. 

2.No que concerne às férias e à licença-prêmio são aplicáveis à espécie dos autos as Súmulas 125 e 136 do STJ. É que 

embora pertençam os autores ao quadro de funcionários da Caixa Econômica Federal e estejam sujeitos a regime 

jurídico distinto dos servidores públicos, enfrentam  situação que muito se assemelha a destes últimos, pois se deixam 

de gozar as férias e as licenças-prêmio é porque a Administração, que detém poder de império sobre eles, tem interesse 

na sua permanência no trabalho. 

3.Se no caso do servidor público não se exige a comprovação da necessidade de serviço porque se presume que está 

presente o interesse público na conversão em pecúnia das licenças-prêmio e das férias, não há razões para se adotar 

solução diversa quando se tratar de servidor de empresa pública que, como exposto, desfruta de situação que muito se 

assemelha a daquele 

4.O STJ já examinou a questão pertinente à incidência do imposto de renda sobre a conversão em pecúnia das APIP's, 

do abono pecuniário de férias e das licenças-prêmio não gozadas por funcionários da CEF, tendo a 1ª e a 2ª Turmas se 

posicionado de forma unívoca no sentido de que tais verbas não se sujeitam à incidência do imposto de renda, pois não 

configuram acréscimo patrimonial de qualquer natureza ou renda, aplicando, inclusive, as Súmulas 125 e 136. 
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5.Configurado, portanto, o indébito fiscal em face do reconhecimento da inexigibilidade do imposto de renda sobre as 

verbas indicadas na inicial, é devida a compensação dos indébitos, após o trânsito em julgado, observando-se a 

prescrição qüinqüenal, com parcelas vincendas do próprio tributo, nos termos da Lei 8.383/91, de acordo com a 

orientação firmada pela Turma. 

6.Reconhecida a prescrição parcial. 

7.Não assiste razão à União Federal quando afirma que a sentença é ultra petita, pois a especificação dos critérios de 

atualização é decorrência do pedido de compensação, que é efetuado pelo contribuinte independente de execução do 

julgado. 

8.Tendo em vista o período a ser compensado, incidirá  a UFIR até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 

1996, a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à compensação tributária e 

que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de 

juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

9.Deve ser observado o artigo 170-A do CTN, o qual impõe que a compensação somente pode ser efetuada após o 

trânsito em julgado. 

10.Quanto à verba honorária, não se afigura excessiva a condenação em honorários fixada na sentença, devendo ser 

mantida em 10% sobre o valor da causa, conforme jurisprudência da Turma. 

11.Remessa oficial e Apelação fazendária parcialmente providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação fazendária, nos 

termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, que lhes dava provimento, 

não se manifestando sobre a prescrição. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.037031-1        AC 1224919 

ORIG.   :  0500000601  A Vr SAO VICENTE/SP      0500116433  A Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV     :  SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM SE TRATANDO DE DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE.  

1.Em que pese ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que não é o caso de 

remessa oficial, eis que o valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo 

grau de jurisdição obrigatório (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

2.Desnecessária a instrução dos presentes autos com cópias do procedimento administrativo ou a sua menção na CDA, 

já que o referido título traz em seu bojo o número da Notificação para Recolhimento de Multa, em que constam o valor 

da multa e os dispositivos legais embasadores da penalidade aplicada, conferindo à executada meios para identificar a 

origem do débito, bem como para impugnar a sua cobrança. 
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3.Por força do artigo 515, § 1º, do CPC, passo a analisar as demais questões postas na inicial dos embargos, não 

apreciadas pela sentença. 

4.Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de registro no CRF e manutenção de 

responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou drogaria. 

5.Remessa oficial não conhecida. Apelação do CRF a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação do CRF, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.002466-8        AC 1297295 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUCAS SOARES DOS SANTOS SERRANA -ME e outro 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO EM FARMÁCIA. REGISTRO. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA.  

1.O Técnico em Farmácia pode ser inscrito no Conselho Regional de Farmácia, desde que preenchidos os requisitos 

legais. 

2.O art. 28, § 2º, "b", do Decreto nº 74.170/74, que regulamenta a Lei nº 5.991/73 (com a redação dada pelo Decreto nº 

793/93), prevê, como agente capaz de assumir responsabilidade técnica, o técnico diplomado em curso de segundo grau 

que tenha seu diploma registrado no Ministério da Educação, observadas as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 

5.692/71. 

3.A Lei nº 5.692/71, que fixou as diretrizes e bases para o ensino de 1º e 2º graus, dispôs em seu artigo 22, "caput", e 

parágrafo único, que o tempo de curso em nível de 2º grau, inclusive técnico profissionalizante, compreenderá 

obrigatoriamente pelo menos 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar efetivo, sendo dividido em três ou quatro séries, 

e habilita ao prosseguimento de estudos em grau superior. 

4.A Portaria nº 363/95 do MEC incluiu no Catálogo de Habilitação Profissional Plena, em nível de 2º grau, o curso de 

Técnico em Farmácia e previu a carga horária do currículo pleno de, no mínimo 2.200 horas, das quais pelo menos 900 

horas dedicadas às matérias específicas (Ética, Legislação e Organização, Saúde Coletiva, Técnica Farmacêutica, 

Assistência à Saúde). 

5.A Lei nº 9.394/96, que revogou a Lei nº 5.692/71, alterou a nomenclatura de 2º grau para "ensino médio", com 

duração de oitocentas horas anuais e pelo período de três anos, no mínimo, elevando a carga horária mínima para 2.400 

horas (oitocentas por ano letivo). 

6.O curso profissionalizante de Técnico em Farmácia previsto na Portaria MEC 363/95, para ser equiparado ao nível 2º 

grau, ou atual ensino médio, deve perfazer uma carga horária mínima de 2.200 horas na vigência da Lei nº 5.692/71 ou 

2.400 na vigência da Lei nº 9.394/96. 
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7.O autor/apelante concluiu curso que não preenche os requisitos exigidos pela legislação de regência, já que a carga 

horária cumprida de 620 horas, das quais 100 destinaram-se ao estágio supervisionado, não perfaz o mínimo de horas de 

trabalho escolar efetivo. 

8.Impossibilidade de somar-se a carga horária relativa ao curso regular de 2º grau, ou ensino médio, com a carga horária 

do curso de "Técnico em Farmácia", tendo em vista que tal somatória não atende ao objetivo do legislador. 

9.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.005613-0      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AMS  

303054 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  ROSILDA SALUSTIANO DA SILVA BORSARIN e outro 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 406/414 

APTE    :  ROSILDA SALUSTIANO DA SILVA BORSARIN e outro 

ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1.O v. acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

2.Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

4. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.              

  

PROC.   :  2007.61.00.007963-3       AMS  302746 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV     :  MARCIA REGINA BULL 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ART. 206, CTN. PAGAMENTOS E COMPENSAÇÕES NÃO COMPROVADAS. IMPOSSIBILIDADE 

DE EXPEDIÇÃO. 

1.Não conheço do agravo retido, uma vez que sua apreciação não foi reiterada no recurso de apelação. 

2.Conforme informado pelo Fisco, o débito relativo à multa decorrente de atraso na entrega da DITR/2004 foi quitado. 

Entretanto, o débito impediente à expedição da requerida certidão refere-se ao exercício de 2005, do qual não há os 

autos prova de pagamento. 

3.Débitos de COFINS pendentes,porquanto não abrangidos pela decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária. 

Débitos de PIS exigidos, porquanto não apresentados pelo contribuinte os documentos hábeis a comprovar as 

compensações realizadas. 

4.Não configurada nenhuma das hipóteses descritas pelo art. 206, do Código tributário nacional, não há que ser 

expedida a certidão. 

5.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conheço do agravo retido e negar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.029754-5       AMS  307302 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL GARANTIDA POR FIANÇA BANCÁRIA. 

1.Consoante disposto no art. 206, do Código Tributário Nacional, será expedida a Certidão de Positiva de Débitos com 

Efeitos de Negativa, em caso de execução ajuizada com efetivação de penhora, ou, ainda, que os débitos estejam com 

exigibilidade suspensa. 

2.O art. 9°, II, da Lei n. 6.830/80 dispõe que o devedor poderá, com o fito de garantir a execução pelo valor da dívida, 

oferecer carta de fiança bancária. 

3.Garantida a execução fiscal e, portanto, suspensa a exigibilidade dos créditos tributários, não restam óbices à 

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa. 

4.Remessa oficial a Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.04.002672-0     REOMS  308119 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA 

ADV     :  PAULA VIDAL ARANTES 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN.  

1.O art. 206 do CTN disciplina a emissão de Certidão Positiva de Débitos, com os mesmos efeitos da negativa, quando 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 

2.Os débitos estão com a exigibilidade suspensa em razão de penhora efetivada nos autos do processo de execução 

fiscal e da realização de depósito judicial, nos termos do art. 151, II, do CTN. 

3.Remessa Oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.005812-9        AC 1297412 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MANOEL CARLOS DE MELO 

ADV     :  ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Aplicação da correção monetária pelo IPC de junho de 1987 (26,06%), para as contas de poupança com datas-base na 

primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Resolução n. 1.338/1987 do BACEN, somente nos 

trintídios iniciados após 15/06/1987, com acréscimo de correção monetária, juros remuneratórios e moratórios. 
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2.São aplicáveis os índices aceitos pela Terceira Turma e os demais índices constantes do referido Provimento n. 

64/2005, para a correção monetária do crédito judicial. 

3.Os juros remuneratórios incidem, nos termos em que contratados, desde a data em que devido o respectivo crédito até 

o seu efetivo pagamento. 

4.Os juros de mora são devidos a partir da citação (arts. 405 e 406 do novo Código Civil) e aplicável a taxa SELIC, nos 

termos do artigo 13 da Lei n. 9.065/95, excluindo no período de sua incidência a aplicação de qualquer outro índice a 

título de correção monetária ou juros moratórios de acordo com entendimento desta E. Turma. 

5.Sucumbência da ré.  

6.Precedentes. 

7.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.06.006847-0        AC 1285756 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  ANTONIO ALVARO SILVA DE PAULA 

ADV     :  CLEBER UEHARA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC.  

1.Aplicação da correção monetária pelo IPC de junho de 1987 (26,06%), para as contas de poupança com datas-base na 

primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Resolução n. 1.338/1987 do BACEN, somente nos 

trintídios iniciados após 15/06/1987, com acréscimo de correção monetária, juros remuneratórios e moratórios. 

2.O Juízo não fica obrigado a fixar a condenação no valor apurado pela parte autora, ainda que ausente a contestação 

específica da parte ré, caso haja dúvida quanto à sua exatidão. 

3.São aplicáveis os índices aceitos pela Terceira Turma e os demais índices constantes do referido Provimento n. 

64/2005, para a correção monetária do crédito judicial. 

4.Os juros remuneratórios incidem, nos termos em que contratados,  desde a data em que devido o respectivo crédito até 

o seu efetivo pagamento. 

5.Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% ao mês, conforme requerido. 

6.O montante a ser apurado na execução, para a mesma data do cálculo da parte autora, fica limitado ao valor pedido na 

inicial, sob pena de ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

7.Sucumbência da ré.  
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8.Precedentes. 

9.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.10.004735-6        AC 1273363 

ORIG.   :  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  DROGARIA SAO FRANCISCO DE SOROCABA LTDA massa      falida 

SINDCO  :  JOSE CARLOS KALIL FILHO 

ADV     :  JOSE CARLOS KALIL FILHO (Int.Pessoal) 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  os mesmos 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA 

E DOS JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL. 

1.Em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que o valor discutido 

ultrapassa o valor de alçada de 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe, portanto, a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório, conforme estipulado pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2.No que tange à multa moratória, todavia, observa-se que a sentença fundou-se em súmula do STF, hipótese em que 

incide o § 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil, impedindo a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

3.Os juros moratórios posteriores à quebra não são devidos, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (Art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45).  

4.Não merece acolhimento o pleito da embargante no tocante à condenação da embargada ao pagamento da 

integralidade da verba honorária, eis que restou vencida em parte da demanda. 

5.Considerando que ambas as partes sucumbiram, ainda que em proporção diferente, nos termos do art. 21 do C.P.C., 

devem arcar com os honorários advocatícios arbitrados em favor da embargante em 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da multa excluída. 

6.Não há que se falar em condenação da embargante em honorários, ante a incidência do encargo de 20%, previsto no 

Decreto-lei n. 1.025/1969, que substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios. 

7.É indevida a condenação em custas, tendo em vista o artigo 7º da Lei 9.289/1996, que prevê a não incidência da taxa 

judiciária nos embargos à execução fiscal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, na parte em que submetida, 

assim como negar provimento à apelação da União Federal e dar parcial provimento à apelação da embargante, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.17.002255-5        AC 1308390 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  CLAUDIO CLARO 

ADV     :  CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CRUZADOS NOVOS. LEI N. 8.024/1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 284 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1.Prejudicado o agravo retido quando a matéria por ele tratada for a mesma da apelação. 

2.Ao processamento e julgamento da presente lide, é necessária a comprovação da titularidade da conta, sendo 

dispensável a juntada de extratos de todo o período postulado.  

3.O Magistrado deve conceder oportunidade à parte autora para que emende a inicial. Todavia, o decurso do prazo sem 

que a providência seja efetivada, impõe a aplicação da norma contida no artigo 284 do Código de Processo. 

4.Concessão de diversas oportunidades e prazo superior ao legalmente previsto ao autor para a regularização do feito, 

todavia, quedou-se inerte. 

5.Correta a extinção do feito sem julgamento de mérito. 

6.Agravo retido prejudicado e Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.26.003380-3        AC 1334551 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  SILVIA HELENA DE ALMEIDA 

ADV     :  ÉRICA FONTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CONTAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO 

IPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1.A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC, 

conforme posicionamento reiterado desta Turma. 

2.Precedente. 
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3.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.013523-6        AG  332263 

ORIG.   :  200761160016960  1 Vr ASSIS/SP 

AGRTE   :  EDUNIZETE LUIZ VESPERO 

ADV     :  GUSTAVO ZIMATH 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  AGRODIVISA COML/ AGRICOLA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1.Afasto a preliminar de impossibilidade de concessão de tutela contra a Fazenda Pública. 

2.Consoante art. 4º da Lei n. 1.060/1950, a parte pode gozar dos benefícios da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo, sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família. 

3.Precedentes desta Corte e do STJ. 

4.Preliminar afastada. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e do voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.015432-2        AG  333399 

ORIG.   :  200361820349886  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CARLOS ANTONIO ROCCA 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

PARTE R :  CASA ANGLO BRASILEIRA S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO DO 

PÓLO PASSIVO. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1.É cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da 

parte executada, em face do princípio da causalidade e da Súmula n. 153 do STJ. Precedente do STJ (Resp n. 

541552/PR). 

2.É razoável a fixação dos honorários advocatícios em R$ 5.000,00, tendo em vista o valor da execução. 

3.Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e do 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.016469-8        AG  334151 

ORIG.   :  200461820274052  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TECNODENTAL COM/ REPRESENTACAO EXP/ IMP/ 

PARTE R :  FRANCISCA MARIA GONCALVES e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITAL. 

1.A citação por edital, nos termos do art. 8º, incs. I e III, da Lei n. 6.830/1980, c/c o inc. II, do art. 231, do CPC, deve 

ser feita tão-somente após o esgotamento de todos meios possíveis para localização do devedor. 

2.A agravante requereu a citação edital após efetuar tal comprovação. 

3.Precedentes do STJ e desta Corte. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.016485-6        AG  334167 

ORIG.   :  8800417701  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRDO   :  LAPIS JOHANN FABER S/A 

ADV     :  ANTONIO FERNANDO SEABRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 448/2658 

INTERES :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. ESTORNO DE JUROS CREDITADOS PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há necessidade de ajuizamento de ação própria para cobrança de juros indevidamente estornados pela CEF, que 

funciona apenas como auxiliar do Juízo, a quem compete dirimir as questões atinentes aos depósitos judiciais. 

2. Não pode a instituição financeira depositária invadir conta de depósito judicial, unilateralmente, e estornar juros que 

ela própria creditou, sem anuência do depositante ou expressa autorização judicial para tanto. 

3. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.00.018999-3        AG  335758 

ORIG.   :  9200444288  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 

AGRDO   :  CEREALISTA GUAIRA LTDA e outros 

ADV     :  PAULO FRANCISCO DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. ESTORNO DE JUROS CREDITADOS PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há necessidade de ajuizamento de ação própria para cobrança de juros indevidamente estornados pela CEF, que 

funciona apenas como auxiliar do Juízo, a quem compete dirimir as questões atinentes aos depósitos judiciais. 

2. Não pode a instituição financeira depositária invadir conta de depósito judicial, unilateralmente, e estornar juros que 

ela própria creditou, sem anuência do depositante ou expressa autorização judicial para tanto. 

3. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.00.022052-5        AG  338263 

ORIG.   :  8900354817  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRDO   :  AUTOLATINA BRASIL S/A 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

PARTE R :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     :  RICARDO LUIZ LEAL DE MELO 

INTERES :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. ESTORNO DE JUROS CREDITADOS PELA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não há necessidade de ajuizamento de ação própria para cobrança de juros indevidamente estornados pela CEF, que 

funciona apenas como auxiliar do Juízo, a quem compete dirimir as questões atinentes aos depósitos judiciais. 

2. Não pode a instituição financeira depositária invadir conta de depósito judicial, unilateralmente, e estornar juros que 

ela própria creditou, sem anuência do depositante ou expressa autorização judicial para tanto. 

3. Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.000451-7        AC 1268862 

ORIG.   :  0500001172  A Vr AMERICANA/SP      0500086808  A Vr 

AMERICANA/SP 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Americana SP 

ADV     :  ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA 

DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM SE TRATANDO DE DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

DESNECESSIDADE.  

1.Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de registro no CRF e manutenção de 

responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou drogaria. 

2.Apelação da embargante provida, para afastar a cobrança das multas aplicadas, julgando-se procedentes os embargos 

à execução fiscal e extinta a execução, com a inversão dos ônus da sucumbência. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da embargante, julgando procedentes os 

embargos à execução fiscal e extinta a execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.001743-3      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1270816 

ORIG.   :  0500000044  2 Vr SOCORRO/SP      0500018708  2 Vr SOCORRO/SP 

EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia - CRF  

EMBGDO :  Acórdão de fls. 167/171 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA DE SOCORRO SP 

ADV     :  PATRICIA CLAUZ 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.            

  

PROC.   :  2008.03.99.007433-7      EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AC 

1280152 

ORIG.   :  0500000030  1 Vr GUARA/SP      0500006949  1 Vr GUARA/SP 

EMBGTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

EMBGDO :  Acórdão de fls. 80/87 

APTE    :  CELSO DONISETE PALMIERI E CIA LTDA -ME 

ADV     :  JOAO AFONSO DE SOUZA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1.Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2.Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.             

  

PROC.   :  2008.03.99.025901-5        AC 1315622 

ORIG.   :  0500000111  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP      0500006534  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI SP 

ADV     :  RICARDO MARCEL ZENA (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO 

DE MEDICAMENTOS. MANUTENÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. DESNECESSIDADE.  

1.Em se tratando de simples dispensário de medicamentos, indevidas as exigências de registro no CRF e manutenção de 

responsável técnico, só havendo necessidade quando se tratar de farmácia ou drogaria. 

2.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de Setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.027180-5        AC 1317752 

ORIG.   :  0200026769  2 Vr OSASCO/SP     0200815935  2 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  SOCIEDADE EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA 

ADV     :  RENATO DE LUIZI JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO PARCIAL. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). TERMO INICIAL. TERMO FINAL. MULTA. 

APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 20%. SELIC. LEGALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

EXCLUSÃO. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 
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2.O STJ e esta Terceira Turma possuem entendimento no sentido de que, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal é a da data 

do vencimento do débito. 

3.Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Súmula 106 do STJ. 

4.Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual 

não prevê hipótese de suspensão. 

5.Dessa maneira, estão prescritos os débitos cujas datas de vencimento estão compreendidas no período de 30 de abril a 

28 de novembro de 1997, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre as mencionadas datas e o 

ajuizamento da execução (18 de dezembro de 2002). 

6.Com relação aos débitos vencidos no período de 30 de dezembro de 1997 a 31 de março de 1998, deve a execução 

fiscal prosseguir regularmente, já que não foram atingidos pela prescrição. 

7.Apesar de reconhecida a prescrição em relação à parte dos débitos, perfeitamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e, portanto, não desprovido de liquidez, uma 

vez que dotado de valores autônomos e específicos. 

8.Apreciação do apelo da embargante no que diz respeito à parcela não prescrita do débito.  

9.O artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa moratória seria de 30% (trinta por cento), 

foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

10.Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

11.O encargo de 20% previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969 substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor na verba honorária. 

12.Fixada a condenação da União em honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas prescritas, conforme 

jurisprudência da Turma, já que restou vencida em parte do pedido. 

13.Apelação parcialmente provida, para declarar a prescrição dos débitos vencidos no período de 30 de abril a 28 de 

novembro de 1997, bem como para excluir a condenação da embargante na verba honorária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.027700-5        AC 1318489 

ORIG.   :  0200000979  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  AEROPAC INDL/ LTDA 

ADV     :  CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO AO ARTIGO 23, § 1º, INCISO I 

DA LEI Nº 8.036/1990. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS. SELIC. LEGALIDADE. 

CUMULAÇÃO DE VERBAS. MULTA MORATÓRIA. AUSÊNCIA DE ESTIPULAÇÃO NA CDA. 

1.A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2.A taxa SELIC está prevista expressamente no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, que determina sua aplicação aos 

créditos tributários federais. 

3.O cálculo dos juros deve ser efetuado sobre o valor do imposto após a incidência de correção, pois a desconsideração 

da atualização monetária do principal tornaria irrisório o valor de tais verbas, que são fixadas, normalmente, em valores 

percentuais sobre a quantia originária da obrigação. 

4.É cabível a aplicação da correção monetária sobre os acessórios do débito, pois esta não consiste em penalidade, 

acréscimo ou majoração do principal, tratando-se de mero instrumento de manutenção do valor da moeda, sendo que o 

índice a ser utilizado é o determinado por lei, conforme se infere dos dados contidos no corpo da CDA. 

5.Improcede qualquer alegação relacionada à multa moratória, ainda mais porque na CDA não foi estipulada tal 

penalidade. 

6.Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.030507-4        AC 1323817 

ORIG.   :  9900000088  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP      9900000584  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSE DANIEL DOS SANTOS 

ADV     :  CARLOS APARECIDO PACOLA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES :  TRANSPORTADORA J SANTOS LENCOIS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. LIMITAÇÃO DE 12%. SELIC. LEGALIDADE. 

ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

1.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 

2.Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

3.Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.030825-7        AC 1324186 

ORIG.   :  0100001699  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS. 

LIMITAÇÃO DE 12%. CAPITALIZAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL DE 

20%. REDUÇÃO PARA 2%. IMPOSSIBILIDADE. CUMULAÇÃO DE VERBAS. ENCARGO DE 20% DO 

DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1.A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do 

citado título. 

2.O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 

3.O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora. 

4.Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

5.No tocante ao termo inicial para o cálculo dos juros moratórios, o artigo 161 do CTN define regra específica, 

determinando que sejam computados a partir do vencimento do crédito tributário. 

6.O artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que a fixava em 30% (trinta por cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 

2º, da Lei nº 9.430/1996, que reduziu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

7.Descabida a redução da multa para 2%, conforme o previsto na Lei 9.298/1996, posto que tal legislação aplica-se 

somente às relações de consumo. 

8.A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas n. 45 

e 209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem. 

9.É legítima a cobrança do encargo de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, que substitui, nos embargos à 

execução, a condenação do devedor em honorários advocatícios.  

10.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.031214-5        AC 1324785 

ORIG.   :  0200000129  1 Vr BOITUVA/SP      0200014180  1 Vr BOITUVA/SP 

APTE    :  PINHAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ADV     :  CREUSA MARCAL LOPES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS. 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 20%. 

1.A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2.A taxa SELIC está prevista expressamente no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, que determina sua aplicação aos 

créditos tributários federais. 

3.O artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa moratória seria de 30% (trinta por cento), 

foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

4.A legislação que disciplina a multa prevê o percentual de 20%, não tendo sido editada qualquer alteração posterior 

que permita sua redução, no campo tributário. 

5.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.031681-3        AC 1325827 

ORIG.   :  0100008300  1 Vr OSASCO/SP      0100036986  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MACTEST ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE      

EQUIPAMENTOS DE LABORATORIO LTDA -ME e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ARQUIVAMENTO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/2002. 
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1.Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar ou 

prosseguir nas ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse 

processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. 

2.A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou 

inferior a R$ 10.000,00. 

3.Precedentes da 3ª Turma em casos análogos. 

4.Remessa oficial não conhecida. 

5.Apelação provida para determinar o arquivamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.031905-0        AC 1326468 

ORIG.   :  0100014682  1 Vr OSASCO/SP      0100512190  1 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CASA DE CARNES PARDINHO LTDA e outro 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ARQUIVAMENTO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/2002. 

1.Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar ou 

prosseguir nas ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse 

processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. 

2.A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual ou 

inferior a R$ 10.000,00. 

3.Precedentes da 3ª Turma em casos análogos. 

4.Remessa oficial não conhecida. 

5.Apelação provida para determinar o arquivamento da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.032036-1        AC 1326718 

ORIG.   :  9800013543  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  BERZAN STICKER EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTAR E      

ARMAZENAR LTDA 

ADV     :  CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. JUROS. 

SELIC. LEGALIDADE. CUMULAÇÃO DE VERBAS. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20%. 

1.A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária. 

2.A taxa SELIC está prevista expressamente no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, que determina sua aplicação aos 

créditos tributários federais. 

3.O cálculo dos juros deve ser efetuado sobre o valor do imposto após a incidência de correção, pois a desconsideração 

da atualização monetária do principal tornaria irrisório o valor de tais verbas, que são fixadas, normalmente, em valores 

percentuais sobre a quantia originária da obrigação. 

4.É cabível a aplicação da correção monetária sobre os acessórios do débito, pois esta não consiste em penalidade, 

acréscimo ou majoração do principal, tratando-se de mero instrumento de manutenção do valor da moeda, sendo que o 

índice a ser utilizado é o determinado por lei, conforme se infere dos dados contidos no corpo da CDA. 

5.Não há que se questionar sobre a existência ou não de conduta dolosa para efeito de exclusão da multa moratória, já 

que sua incidência decorre de previsão legal, como conseqüência pelo fato objetivo da mora, ou seja, pelo atraso no 

pagamento integral do valor do tributo. 

6.O artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa moratória seria de 30% (trinta por cento), 

foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

7.A legislação que disciplina a multa prevê o percentual de 20%, não tendo sido editada qualquer alteração posterior 

que permita sua redução, no campo tributário. 

8.Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2008.61.00.004526-3     REOMS  308120 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

ADV     :  FABIO ANTONIO PECCICACCO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. ART. 205 DO CTN. 

DÉBITOS QUITADOS.  

1.Consoante disposto no art. 205, do Código de Tributário Nacional, será expedida a Certidão Negativa de Débitos 

desde que não haja créditos tributários constituídos em nome do contribuinte.  

2.Reconhecimento da quitação dos débitos pela Secretaria da Receita Federal 

3.Remessa oficial a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  92.03.084369-8             AC   97859 

ORIG.   :  9200460950  14ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDOS    :  Dival Jorge Leite   e   outros 

ADV     :  Antonivaldo Barbosa de Sousa 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E 

DE VEÍCULOS - DECRETO-LEI nº 2.288/86 - INCONSTITUCIONALIDADE - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 

INTERESSE DA UNIÃO EM RECORRER CONFIGURADO - CARÁTER ULTRA-PETITA DA SENTENÇA 

1 - Preliminar de ilegitimidade recursal em razão da Medida Provisória nº 1.973-56, convertida na Lei 10.522/02 da 

União rejeitada. 

2 - Deixo de conhecer da remessa oficial diante das alterações perpetradas pela Lei nº 10.352/01 no artigo 475 do CPC, 

isto porque a condenação imposta à União Federal possui valor certo inferior a 60 salários mínimos. 

3 - Quanto à aplicação do Provimento nº 26/01 no cálculo da correção monetária, entendo que a sentença ultra petita, 

uma vez que tanto os índices nele previstos quanto os chamados expurgos inflacionários não foram objeto do pedido. 

4 - Já no que pertine à taxa SELIC, embora o pedido inicial tenha sido genérico, não deve a sentença ser declarada ultra 

petita nessa parte, uma vez que se trata de índice oficial.  Deve a mesma ser aplicada a partir de outubro de 2000, 

conforme jurisprudência desta Turma, quando se tratar de correção monetária na repetição.  

5 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o 

julgado. 

São Paulo,  7 de março de 2007  -  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.076397-1             AC  128269 

ORIG.   :  9106836143  13ª Vara de São Paulo/SP 

APTES    :  Herbert Komorzynski Oszczynski   e   outra 

ADVS     :  Eduardo Augusto Pereira de Queiroz Rocha Filho   e   outros 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  José Osório Lourenção 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

1 - Efetivada a transferência ao Banco Central do Brasil, responderá a autarquia federal pela correção dos saldos das 

cadernetas de poupança abertas ou renovadas após a publicação da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 (artigo 6º, 

§ 2º). 

2 - As dívidas passivas da União, dos Estados, dos Municípios e de suas respectivas autarquias, entidades ou órgãos 

paraestatais, prescrevem em cinco anos, conforme o disposto no Decreto-Lei nº 20.910/32 combinado com Decreto nº 

4.597/42. Precedentes do STJ. 

3 - Prejudicadas as demais questões em razão do reconhecimento da prescrição. 

4 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  16 de maio de 2007 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  94.03.096725-0             AC  218753 

ORIG.   :  9200724833  4ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDOS    :  Carlos Capeli   e   outros 

ADVS     :  Marcella Tavares Daier Maniero   e   outros 

REMTE   :  Juízo Federal da 4ª Vara de São Paulo - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - 

DECRETO-LEI nº 2.288/86, ARTIGO 10 - INCONSTITUCIONALIDADE - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - 

NÃO OCORRÊNCIA - PROVIMENTO nº 24/97 - APLICAÇÃO INDEVIDA 
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1 - A restituição do empréstimo estava prevista para o último dia do terceiro ano posterior ao seu recolhimento, a 

contagem do prazo prescricional para a propositura da ação inicia-se no primeiro dia do quarto ano posterior à data do 

recolhimento. Tendo a ação sido ajuizada em 18 de dezembro de 1991, não foi alcançada pelo prazo prescricional, e 

tampouco pelo instituto da decadência. 

2 - O Plenário do Tribunal Regional Federal da 3ª Região declarou a inconstitucionalidade do empréstimo compulsório 

incidente na aquisição de combustíveis, instituído pelo Decreto-lei nº 2.288 de 23.7.1986. Os efeitos da Resolução nº 

50/95 são ex tunc, de modo que deverão retroagir ao momento da propositura da ação. 

3 - No presente caso, nem todos os 61 autores lograram comprovar seu direito, mesmo depois de instados a fazê-lo.  

Portanto, quanto a estes, impõe-se a extinção do feito sem julgamento do mérito, em razão da ausência de 

documentação essencial à propositura da ação, na forma do artigo 283 do CPC. Quanto aos demais, uma vez provada a 

propriedade dos seus veículos durante a vigência do Decreto-lei nº 2.288/86, deve ser mantida a condenação da União 

Federal ao pagamento do valor correspondente ao empréstimo compulsório incidente sobre a aquisição de gasolina e 

álcool com base no consumo médio de cada veículo.  

4 - Quanto à aplicação do Provimento nº 24/97 no cálculo da correção, entendo que a sentença é ultra petita nessa parte, 

uma vez que sua utilização não foi objeto do pedido inicial.  Os demais questionamentos acerca dos critérios de 

aplicação da correção monetária deverão ser apreciados na fase de execução. 

5 - Remessa oficial e parte da apelação não conhecida, negando provimento à parte conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação e negar 

provimento à parte conhecida, nos termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  28 de março de 2007 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.060168-5             AC  389051 

ORIG.   :  9500000819  A VR BARUERI/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ENGESA ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A MASSA FALIDA 

SINDCO  :  CELIO DE MELO ALMADA FILHO 

ADV     :  ANTHERO LOPERGOLO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

  

  

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA MORATÓRIA. 

INAPLICABILIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI N°1.025/69. 

1.As empresas em regime de falência são beneficiadas pela exclusão da multa de mora. Súmula 565 do STF. 

2.É devido o encargo legal de 20% previsto no Decreto-lei n°1.025/69. 

3.Devido os honorários advocatícios pela embargada sobre o quantum excluído. 

4.Apelação parcialmente provida.  

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido 

parcialmente, o Desembargador Federal CARLOS MUTA, que dava-lhe parcial provimento, em maior extensão, para 

restabelecer a aplicação do Decreto-lei 1.025/69 e excluir a verba honorária, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

São Paulo, 09 de abril de 2003. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  98.03.000190-6             AC  402937 

ORIG.   :  9612054436  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  LUIZ KIDO 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADOS 

1. O voto condutor enfrentou diretamente a matéria, nos termos do pedido inicial, aplicando ao caso o entendimento da 

Terceira Turma, à época do julgado, inclusive relativamente à incidência de juros em sede de compensação, bem como 

a fixação de honorários com base no valor da causa, por tratar-se de ação meramente declaratória. 

2. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que passam a integrar o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.025049-3             AC  413929 

ORIG.   :  9400053541  3ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Manoel Antônio Bernardi Costa 

ADV     :  Maurício Mattos Faria 

APDA    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  Maria Alice Ferreira Bertoldi 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  José Osório Lourenção 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP nº 168/90 - LEI nº 8.024/90 - INDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 
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1 - Equívoco do Juízo a quo uma vez que o apelante foi vitorioso em todas as instâncias. 

6 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  19 de dezembro de 2005 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  98.03.101417-0             AC  448281 

ORIG.   :  9500179482  11ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  José Osório Lourenção 

APDO    :  Dante  Bonesi 

ADV     :  Aristides Gilberto Leão Palumbo 

REMTE   :  Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo - Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP's nº 168/90 e 294/91 - LEIS nº 8.024/90 e 

8.177/91 - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA -LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - MARCO 

TEMPORAL - INDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL - BTNF 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento de diferenças de correção monetária não creditadas em contas de poupança 

reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Nos contratos de depósito entre a instituição financeira e o depositante, 

que vigiam antes do advento da Medida Provisória nº 168/90, convolada na Lei nº 8.024/90, o marco divisório da 

responsabilidade é o momento em que se deu a transferência dos ativos financeiros - ocorrida em 16 de março de 1990 - 

uma vez que a nova lei, embora de incidência imediata, não poderia retroagir alcançando situações pretéritas. 

2 - A matéria já foi objeto da Súmula 725 do STF que dita: "É constitucional o § 2º do artigo 6º da Lei 8.024/1990, 

resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária 

aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I". 

3 - Quanto aos índices de correção monetária, compartilho do entendimento do Superior Tribunal de Justiça que indicou 

o IPC para a correção das cadernetas de poupança com data base até 15 de março de 1990 e o BTNF para o período 

posterior. Como a caderneta de poupança do autor tem data base em no dia 23, o índice a ser aplicado é o BTNF. 

4 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  9 de maio de 2007 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.009092-7       AMS  222400 

ORIG.   :  9ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  CIA DE CIMENTO PORTLAND PONTE ALTA 

ADV.     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
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APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 9ª VARA SÃO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.009580-9       AMS  232643 

ORIG.   :  18ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  MAGNO EMPREENDIMENTOS E INCORPORAÇÕES LTDA. 

ADV.     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 18ª VARA SÃO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 464/2658 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.021921-3       AMS  218786 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A 

ADV     :  JOSE ROBERTO PISANI e outros 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -CARÁTER INFRINGENTE   -   

IMPOSSIBILIDADE 

1.Não existe no decisum embargado qualquer omissão ou contradição, hipóteses estas que franqueariam a sua 

interposição, posto que o acórdão enfrentou diretamente toda a matéria. 

2.Os embargos de declaração não podem ser utilizados para reforma da decisão. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.032458-6       AMS  217914 

ORIG.   :  16ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  TENYL TECIDOS TECNICOS LTDA. 

ADV.     :  CARLOS DE FREITAS NIEUWENHOFF E OUTROS 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 16ª VARA SÃO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    
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1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.035955-2       AMS  207829 

ORIG.   :  22ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  SMH DO BRASIL IND. E COM. DE RELOGIOS LTDA. 

ADV.     :  VICTOR DE LUNA PAES 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 22ª VARA SÃO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.038816-3       AMS  248332 

ORIG.   :  4ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  JEWA COM. DE VEÍULOS LTDA. 

ADV.     :  JOSÉ ROBERTO MARCONDES 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA SÃO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.039637-8       AMS  205268 

ORIG.   :  2ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  COMEXPORT CIA DE COM. EXTERIOR 

ADV.     :  BILL HARLAY GHINSBERG 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO PAULO-1ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 
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2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 que trata do PIS e COFINS. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. No que respeita a alegada contradição, cumpre salientar que, se contradição existir, não se cuida de contradição 

interna, mas sim entre o decidido no presente caso e entendimentos anteriores desta relatoria ou em relação à 

jurisprudência de instâncias superiores, fato que desautoriza o acolhimento dos embargos de declaração que se prestam 

tão-somente para suprir eventual contradição existente entre os fundamentos do voto e o provimento final dado ao feito. 

6. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.051834-4       AMS  207947 

ORIG.   :  2ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. 

ADV.     :  JOSÉ ROBERTO MARCONDES 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE SÃO PAULO-1ª SSJ-SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 que trata do PIS e COFINS. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.02.009224-3       AMS  200081 

ORIG.   :  7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

APTE.    :  ALUMINIO RAMOS IND. E COM. LTDA. 

ADV.     :  JOSÉ ROBERTO MARCONDES 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.003868-8       AMS  233215 

ORIG.   :  4ª VARA DE CAMPINAS/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA 

ADV.     :  PAULO AKIYO YASSUI 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 4ª VARA DE CAMPINAS SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 469/2658 

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.05.008866-7       AMS  211823 

ORIG.   :  3ª VARA DE CAMPINAS/SP 

APTE.    :  DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAMOGI LTDA. 

ADV.     :  RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

APTE.    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE CAMPINAS - SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.06.004090-4       AMS  214898 

ORIG.   :  3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP 

APTE.    :  INSTITUTO DE UROLOGIA E NEFROLOGIA S/C LTDA. 

ADV.     :  CRISTINA APARECIDA POLACHINI E OUTROS 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE S. J. RIO PRETO-SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.11.009004-1       AMS  202586 

ORIG.   :  1ª VARA DE MARÍLIA/SP 

APTE.    :  CEREALISTA GUAIRA LTDA. 

ADV.     :  DANIELA GENTIL ZANONI 

APDO.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO CONFIGURAÇÃO - REJEIÇÃO ERRO MATERIAL QUE SE 

RETIFICA 

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 
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2.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

3. Erro material que se corrige, devendo constar no relatório apenas a contribuição ao COFINS, excluindo-se o PIS. 

4. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e determinar, de ofício, a correção 

do erro material apontado, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.12.006122-0     REOMS  200217 

ORIG.   :  2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  SUPERMERCADO PRATA DE DRACENA LTDA. 

ADV.     :  JOSÉ PASCOAL PIRES MACIEL 

PARTE R :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE PRES. PRUDENTE - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.12.010478-4     REOMS  222200 

ORIG.   :  2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

PARTE A :  AUTO POSTO VESSONI LTDA. E OUTROS 

ADV.     :  JOSÉ CARLOS BARBUIO 
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PARTE R :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DE PRES. PRUDENTE - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARTE DISPOSITIVA EM CONTRADIÇÃO COM A FUNDAMENTAÇÃO. 

ACOLHIMENTO 

1. Observada a contradição entre a parte dispositiva do voto e acórdão deve ser retificada para dar provimento à remessa 

oficial. 

2. Embargos acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.027868-0        AC  592773 

ORIG.   :  9500085410  11ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  Maria Del Carmen Carballeda Rodriguez 

ADV     :  Rosa Maria Carballeda Adsuara de Souza 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  José Osório Lourenção 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - MP's nº 168/90 e 294/91 - LEIS nº 8.024/90 e 

8.177/91 - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento de diferenças de correção monetária não creditadas em contas de poupança 

reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Nos contratos de depósito entre a instituição financeira e o depositante, 

que vigiam antes do advento da Medida Provisória nº 168/90, convolada na Lei nº 8.024/90, o marco divisório da 

responsabilidade é o momento em que se deu a transferência dos ativos financeiros, uma vez que a nova lei, embora de 

incidência imediata, não poderia retroagir alcançando situações pretéritas. 

2 - Os créditos referentes às cadernetas de poupança com data base a partir do dia 16 e de responsabilidade do Banco 

Central não estão prescritos, já que não se trata aqui de prestações acessórias, mas de parcelas - ainda que devidas a 

título de correção monetária - integrantes do próprio capital depositado.  Diante disso, a prescrição está sujeita ao prazo 

de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil) e não cinco ou três anos 

(Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior e artigos 205 e 206, § 3º, III, do Novo Código 

Civil). 

3 - Com relação aos índices de correção monetária, compartilho do entendimento do Superior Tribunal de Justiça que 

indicou o IPC para a correção das cadernetas de poupança que aniversariavam até 15 de março de 1990 e o BTNF para 

o período posterior. 

4 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

São Paulo,  9 de maio de 2007 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.001229-5       AMS  254126 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  FIGUEIREDO FERRAZ CONSULTORIA E ENGENHARIA DE   

PROJETOS LTDA 

ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL   -   PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ESTATAL  E À REMESSA OFICIAL   -   

ARTIGO 557, § 1ºA, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL   -   AGRAVO REGIMENTAL   -   FORMA DE 

REDISCUTIR A MATÉRIA   -   MANUTENÇÃO 

1.O agravo legal não pode ser utilizado como meio de rediscussão da matéria, uma vez que este recurso só pode ser 

utilizado para rever o fundamento daquela decisão. 

2.Agravo inominado não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.015366-8       AMS  225303 

ORIG.   :  13ª VARA SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LTDA. 

ADV.     :  JOSÉ ROBERTO MARCONDES 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 13ª VARA SÃO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 que trata do PIS e COFINS. 
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3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.016066-1       AMS  213136 

ORIG.   :  16ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  TECHINT ENGENHARIA S/A 

ADV.     :  RICARDO MALACHIAS CICONELO E OUTROS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 16ª VARA SÃO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Erro materia que se retifica. 

6. Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos e determinar de ofício a correção do erro 

material apontado, nos termos do relatório e voto que integram o julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.022988-0       AMS  247025 
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ORIG.   :  12ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  FREIOS FARJ IND. E COM. LTDA. 

ADV.     :  JOSÉ ROBERTO MARCONDES 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 que trata do PIS e COFINS. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.006973-1       AMS  235117 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  CEDASA IND/ E COM/ DE PISOS LTDA 

ADV     :  SIDNEY ALDO GRANATO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. 

1. Quando da apreciação da apelação ofertada pela União Federal bem como do reexame necessário, entendeu a 

Terceira Turma desta Corte, à unanimidade, em fixar como lapso prescricional o período de cinco anos para reaver o 

indébito, nos termos do art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, mesmo que pela via da compensação, 

contados retroativamente da data da propositura da ação. 

2. Firmado tal entendimento claro e inequívoco e, tendo em vista o reconhecimento da prescrição integral dos valores 

questionados, a matéria relativa à possibilidade e compensação com outros tributos bem como a questão relativa aos 
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juros de mora e correção monetária aplicáveis, restou, obviamente, prejudicada, não havendo motivo para que o acórdão 

sobre eles se manifestasse. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.10.002954-2       AMS  230335 

ORIG.   :  1ª VARA DE SOROCABA/SP 

APTE.    :  IND. DE TAPETES LANCER LTDA. 

ADV.     :  MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  OS MESMOS 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SOROCABA - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.19.025521-4        AC  805654 

ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  COML/ NOVO ANEL LTDA 

ADV     :  ALESSANDRA ENGEL 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO. 

1. Quando da apreciação da apelação da União Federal e do reexame necessário, entendeu a Terceira Turma desta 

Corte, à unanimidade, em fixar como lapso prescricional o período de cinco anos para reaver o indébito, nos termos do 

inciso I do artigo 168 do Código Tributário Nacional, mesmo que pela via da compensação, contados retroativamente 

da data da propositura da ação. 

2. Firmado tal entendimento claro e inequívoco, desnecessário que se fique analisando artigo por artigo elencado pela 

parte vencida, com intenção, em verdade, de alterar o julgado, fato que se mostra incompatível com a estreita via dos 

embargos de declaração. 

3. Mesmo na hipótese dos referidos dispositivos terem servido de fundamentação jurídica a arrimar a pretensão do 

impetrante, o fato de não terem sido objeto de apreciação por parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a 

ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O juiz não está obrigado a responder todas as 

alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535). 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.043401-3        AC  728619 

ORIG.   :  9500444445  5ª Vara SAO PAULO/SP 

APTE    :  FOBRASA FORNECEDORA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA 

ADV     :  ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC. DIFERENÇA APURADA NAS DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS DE 1989.  IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA.  LEIS Nº 7730/89, 7738/89, 7777/89 e 

7799/89. 

1 - Na correção monetária das demonstrações financeiras deve prevalecer os indexadores fiscais legalmente previstos, 

para se evitar a redução da receita bruta tributável. 

2 - Remessa oficial provida, apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.030122-4       AMS  248148 

ORIG.   :  1ª VARA DE SÃO PAULO/SP 

APTE.    :  UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO.    :  CIA AIX DE PARTICIPAÇÕES 

ADV.     :  JOÃO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES E OUTRO 

REMTE.   :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SÃO PAULO -1ªSP 

RELATOR :  DES. FED. NERY JUNIOR - TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCONFORMISMO. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.    

1. A Turma sedimentou entendimento de que na apreciação dos embargos nos casos em que se discute a 

constitucionalidade das alterações da base de cálculo e alíquotas do PIS e da COFINS aplica-se à lei e a jurisprudência 

vigente à época da interposição. 

2.Não existem as omissões e contradições apontadas pela embargante, uma vez que o voto condutor acompanhou a 

decisão do Órgão Especial que rejeitou a argüição de inconstitucionalidade da Lei 9.718/98 que trata do PIS e COFINS. 

3.O voto afirmou que em função da rejeição, pelo Órgão Especial desta Corte, da argüição de inconstitucionalidade da 

Lei n.º 9.718/98, havia encerrado os debates aqui nesta Região. 

4.O mero inconformismo da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por 

meio do recurso adequado. 

5. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que integram o 

julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.13.000165-4       AMS  227865 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE CALCADOS FERRAREZZI LTDA 

ADV     :  RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 
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1. O voto condutor enfrentou inteiramente a matéria posta em discussão, fixando o entendimento claro e inequívoco, no 

sentido de determinar a exclusão do ICMS na base de Cálculo da COFINS, pelos fundamentos adotados em seu bojo e 

que foram devidamente explicitados. 

2. Firmado tal entendimento, despiciendo que se fique a analisar artigo por artigo elencado pela parte vencida, com 

intenção, em verdade, de alterar o julgado, hipótese que se mostra incompatível com a estreita via dos embargos de 

declaração. 

3. Mesmo na hipótese do referido dispositivo ter servido de fundamentação jurídica a arrimar a pretensão do impetrado, 

o fato de não ter sido objeto de apreciação por parte desta Turma julgadora não se constitui em omissão a ser sanada por 

via de embargos de declaração já que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já 

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco responder um a um todos os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao artigo 535)." 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.15.000555-0        AC  860678 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  TRANSPORTES TRANSEMI LTDA 

ADV     :  ANGELICA SANSON DE ANDRADE e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - REJEIÇÃO 

1. A questão relativa ao caráter satisfativo da medida cautelar de caução foi objeto de apreciação por parte da turma 

julgadora a qual fixou o entendimento claro e inequívoco de não ter a presente medida cautelar cunho satisfativo mas 

sim caráter preparatório de ação declaratória de inexistência de relação jurídica voltado à garantia de dívida tributária 

ainda não aparelhada por meio de execução fiscal, com o objetivo de ver expedida certidão positiva de débito com 

efeito de negativa (CTN, artigo 206), não havendo que se falar em omissão a ser sanada pela presente via. 

2. Cumpre salientar que se o relator examinou a legalidade ou constitucionalidade da norma e tal foi o suficiente para 

embasar a sua conclusão, não está obrigado a esgotar todas as alegações articuladas pela autora. 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2001.61.24.002845-9        AC 1330802 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ALDETINO DE OLIVEIRA JALES -ME 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

PRAZO QUINQUENAL 

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Inaplicável ao presente caso a Lei n° 8.212/91, pois as contribuições sociais destinadas a financiar a seguridade social 

têm natureza tributária. Por isso, cabe a uma lei complementar (Código Tributário Nacional- CTN), e não ordinária (lei 

8.212/91), dispor sobre normas gerais de prescrição e decadência tributárias, tal qual estabelece o artigo 146, III, b, da 

Constituição Federal. 

3.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.006197-3        AC 1334609 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SOIMA COML/ LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.013220-7        AC 1329608 
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ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  REPRESENTACOES COML/ SC LTDA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.010464-2    AC  994106 

ORIG.   :  3ªF Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  METALCAR - Indústria e Comércio Ltda. 

ADV     :  Alexandre Dantas Fronzaglia 

APDA    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari  e  Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Juíza Federal convocada VALÉRIA NUNES - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - LIQUIDEZ E CERTEZA - 

EXIGIBILIDADE - REDUÇÃO DA MULTA - PERMITIDA - TAXA SELIC - DEVIDA - ENCARGO DO 

DECRETO-LEI nº 1.025/69 - APLICABILIDADE 

1 - Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

2 - Cabível a redução da multa, tendo em vista o permissivo legal previsto no artigo 106, II, "c", do CTN. 

3 - Devida a aplicação da taxa SELIC. 

4 - Permitida a cobrança do encargo de 20% de Decreto-Lei nº 1.025/69. Súmula 168 do extinto TFR. 

5 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

São Paulo,  9 de março de 2005 - [data do julgamento]. 
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PROC.   :  2003.61.02.003232-0  -  Embargos de Declaração na AC 983827 

ORIG.   :  5ª Vara de Ribeirão Preto/SP 

APTES    :  Pedro Gomes Brandão   e   outro 

ADV     :  Fernando Mil Homens Moreira 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADVS     :  Victor Jen Ou   e   outros 

APDOS    :  Os mesmos 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR  -  TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - PLANO 

VERÃO - DIFERENÇA DE TRATAMENTO CONFORME A DATA BASE DAS CONTAS 

1 - Reconhecida a omissão apontada pela Caixa Econômica Federal, ora embargante, uma vez que, conforme 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se aplicam as normas do Plano Verão às cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês em que o dispositivo legal em questão entrou em vigor, diante 

da irretroatividade da Medida Provisória nº 32/89, posteriormente convertida na Lei nº 7.730/89. 

2 - Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos, nos termos do relatório e do voto que integram o 

julgado. 

São Paulo,  16 de maio de 2007  -  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.15.000167-0        AC 1317471 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  DEDINI S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     :  PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX 

BRASIL 

ADV     :  CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DESTE TRIBUNAL, BEM COMO DO STJ 

- REJEIÇÃO. 

1. A decisão proferida, e que não merece reforma, se deu em atendimento ao comando legal previsto no artigo 557, § 1.º 

-A do Código de Processo Civil, ao entendimento de que o acórdão recorrido encontra-se em confronto com a 

jurisprudência atualmente dominante. 

2. A decisão ora impugnada se ateve ao posicionamento atual das três Turmas componentes da Segunda Seção sobre a 

matéria. 

3. Inaplicada a multa prevista no § 2.º do art. 557 do Código de Processo Civil, entendendo que a interposição do 

recurso deva ser creditada à combatividade dos representantes da agravante. 
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4. Agravo inominado não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.031788-6    AG  209864 

ORIG.   :  0300000064     /SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 

AGRDO   :  MARCIO HENRIQUE DELANEZA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - RECURSO PROVIDO  

1 - É posicionamento assente nos tribunais superiores a afirmação de ser possível direcionar ou redirecionar a execução 

fiscal contra os sócios-gerentes da pessoa jurídica. Tal entendimento, obviamente, não impede o exame da presença ou 

ausência dos pressupostos do artigo 135, caput, do CTN, em cada caso concreto, de modo a deferir ou não o 

requerimento de ampliação do pólo passivo e citação dos sócios. 

2 - A insolvência por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser assinalada a 

partir da comprovação de não serem encontrados vens penhoráveis da executada, o que parece depreender-se do caso 

presente. 

3 - É de se impor a inclusão do sócio no pólo passivo da execução fiscal, asseverando que constitui obrigação de todo 

administrador as providências necessárias para o pagamento dos tributos em seus vencimento. 

4 - Dado provimento ao agravo de instrumento.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES que negava-lhe provimento. 

São Paulo, 10 de novembro de 2004.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.051834-0        AI  217489 

ORIG.   :  9106956319  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  WANDA DE OLIVEIRA JOAO 

ADV     :  SONIA RODRIGUES GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. O agravo inominado não merece prosperar. 

2. Da decisão que deferiu a incidência de juros moratórios sobre o valor principal, no período compreendido entre a data 

da elaboração da conta de liquidação e o ingresso do precatório no orçamento da União, a agravante tomou ciência em 

21 de julho de 2003, conforme certidão, sem se pronunciar a respeito no prazo recursal, operando-se assim a preclusão. 

3. O presente agravo de instrumento foi interposto em 10 de setembro de 2004, após o acolhimento do cálculo 

elaborado pela Contadoria Judicial. 

4. Infere-se a intempestividade do agravo de instrumento, eis que interposto após o prazo estabelecido no artigo 522 do 

Código de Processo Civil. 

5. Prejudicialidade da análise da matéria de mérito em face da manutenção da decisão. 

6. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.007816-0        AC 1236255 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  CELIO LUGAO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARISTELA MILANEZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSO CIVIL   -   ÔNUS DA PROVA   -   FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO   -   INCUMBÊNCIA  DO  

AUTOR   -   IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

1.Remessa oficial conhecida, muito embora o valor da causa não tenha atingido 60 (sessenta) salários mínimos, todavia 

o montante controvertido na presente ação ultrapassa a citada importância. 

2.O autor não comprovou fato constitutivo de seu direito, uma vez que não juntou prova do recebimento do indébito. 

3.O artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil prescreve que à parte autora cabe o ônus da prova dos fatos 

constitutivos de seu direito. 

4.O autor informa que requereu administrativamente o pagamento da correção monetária integral, contudo não informa 

se o mesmo foi negado, bem como silencia sobre a atual situação do citado pedido. 

5.A falta de documentos indispensáveis à propositura da ação acarreta a improcedência da ação. 

6.Apelação prejudicada e remessa oficial parcialmente provida. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.012959-3        AC 1295307 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JORGE UIEDA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - 

APOSENTADORIA SUPLEMENTAR - RESGATE ANTECIPADO - NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA - 

INCIDÊNCIA 

1.O resgate da aposentadoria suplementar na mesma época da demissão sem justa causa não afasta o caráter de 

acréscimo patrimonial. 

2.artigo 33 da Lei n.º 9.250/95 determina a incidência do imposto de renda na fonte sobre os benefícios recebidos de 

entidade de previdência privada. 

3.Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.034689-0        AC 1281488 

ORIG.   :  1ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDO    :  Roberto Rodrigues Teixeira 

ADV     :  Rubens Garcia Filho 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO 

DA APOSENTADORIA - ISENÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO DAS CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS COUBE AO 

AUTOR 

1.Prejudicial de prescrição qüinqüenal prejudicada. 

2.O artigo 6º, VII, "b", da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao participante. 
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3.O artigo 33 da Lei nº 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada. 

4.Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas antes do advento da Lei nº 9.250/95, cujo ônus 

coube exclusivamente aos autores. 

5.Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  5 de junho de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.04.002389-3        AC 1256638 

ORIG.   :  2ª Vara de Santos/SP 

APTES    :  Jason César de Souza Godinho   e   outros 

ADV     :  Marcelo da Silva Prado 

APDA    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO 

DA APOSENTADORIA - ISENÇÃO - DIREITO ADQUIRIDO DAS CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS COUBE AO 

AUTOR 

1.O artigo 6º, VII, "b", da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao participante. 

2.O artigo 33 da Lei nº 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre os 

benefícios recebidos de entidade de previdência privada. 

3.Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas antes do advento da Lei nº 9.250/95, cujo ônus 

coube exclusivamente ao impetrante. 

4.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 

São Paulo,  6 de março de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.003148-4       AMS  306384 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  ANTONIO VIEIRA GONCALVES 

ADV     :  LUIS ROBERTO OLIMPIO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   DIFERENÇA SALARIAL   -   PAGAMENTO EM 

PARCELA ÚNICA EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA   -   INCIDÊNCIA  MÊS  A MÊS 

1.O recebimento em pagamento único de prestações atrasadas de aposentadoria possui natureza salarial, posto que 

configura acréscimo patrimonial. 

2.O pagamento em parcela única deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que cada 

parcela deveria ser creditada, no caso em tela. 

3.Apelação e remessa oficial não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.23.001361-8        AC 1225907 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  JOSE GERALDO DE ARAUJO 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA -ÔNUS  

DO  EMPREGADOR   -   ISENÇÃO - INEXISTÊNCIA 

1.As normas tributárias relativas à tributação das pessoas jurídicas não se confundem com as relativas às pessoas físicas, 

bem como o tributo recolhido por uma das pessoas não aproveitada a outra. 

2.Os benefícios cujo ônus é exclusivo do empregador, assinalo que sob a égide da Lei n.º 7.713/88 pagavam imposto de 

renda e com o advento do artigo 33 da Lei 9.250/95 continuam a ser tributados. 

3.Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.24.001169-2        AC 1137734 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  JOSE APARECIDO CLAUDIO 
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ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA   -   ÔNUS  

DO  EMPREGADOR   -   ISENÇÃO - INEXISTÊNCIA 

1.As normas tributárias relativas à tributação das pessoas jurídicas não se confundem com as relativas às pessoas físicas, 

bem como o tributo recolhido por uma das pessoas não aproveitada a outra. 

2.Os benefícios cujo ônus é exclusivo do empregador, assinalo que sob a égide da Lei n.º 7.713/88 pagavam imposto de 

renda e com o advento do artigo 33 da Lei 9.250/95 continuam a ser tributados. 

3.Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.27.002090-7        AC 1071407 

ORIG.   :  1ª Vara de São João da Boa Vista/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  Marisa Sacilotto Nery 

APDO    :  Saul Casalinho 

ADV     :  Márcio Sebastião Dutra 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E  M  E  N  T  A 

PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS NOVOS RETIDOS - PLANO BRESSER - CORREÇÃO MONETÁRIA - IPC 

DE JUNHO DE 1987 - ÍNDICE APLICÁVEL 

1 - Nos contratos de depósito entre a instituição e o poupador antes da Medida Provisória nº 168/90 é o momento em 

que se deu a transferência dos ativos financeiros - 16/3/1990 - já que a lei não poderia alcançar situações pretéritas. 

2 - O Superior Tribunal de Justiça define o IPC para a correção até 15 de março de 1990 e o BTNF para o período 

posterior. 

3 - A reposição do IPC de junho de 1987 é de 26,06% para as contas iniciadas ou renovadas no 1ª quinzena do mês. 

4 - Verba honorária de 10% sobre o valor da condenação [§ 3º do artigo 20 do CPC]. 

5 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, discutidos e relatados os autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o julgado. 
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São Paulo,  8 de março de 2006 - [data do julgamento]. 

  

PROC.   :  2005.03.00.016999-3        AI  232034 

ORIG.   :  200461040063088  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   :  JOSE WALTER PEREIRA DA NOBREGA e outros 

ADV     :  JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

PARTE R :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1.Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2.Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3.Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4.Matéria prequestionada. 

5.Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2008  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.034697-0        AI  235823 

ORIG.   :  9000410304  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MAURO PEREIRA DE MAGALHAES 

ADV     :  VLADIMIR ALFREDO KRAUSS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  
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2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.053086-0        AI  238535 

ORIG.   :  9200468500  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ CARLOS SEEFELDT GOMES 

ADV     :  MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.00.053855-0        AI  239149 

ORIG.   :  9200233449  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MAKVOLT ILUMINACAO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.053956-5        AI  239207 

ORIG.   :  200461040110698  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   :  EDMOUR DIAS 

ADV     :  DANIELA DIAS FREITAS 

PARTE R :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     :  ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1.Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2.Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3.Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 
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4.Matéria prequestionada. 

5.Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2008  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.056237-0        AI  239498 

ORIG.   :  8800117872  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  REGINA AMELIA VASCONCELLOS PESO 

ADV     :  MITUYUKI KOKUBO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.056413-4        AI  239654 

ORIG.   :  8800350291  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MILTON NASCIMENTO SIQUEIRA e outro 

ADV     :  WILLIAM DAMIANOVICH 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 493/2658 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.056731-7        AI  239936 

ORIG.   :  0007625197  17 VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALBER FLEX IND/ DE MOVEIS LTDA E OUTROS 

ADV     :  AMOS SANDRONI 

AGRDO   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OBSERVAÇÃO DO ART. 

97, CF - EMBARGOS REJEITADOS. 

1.o acórdão recorrido não declarou a inconstitucionalidade da norma federal (art. 19 da Lei n.º 11.033/2004), para que 

gerasse efeito erga omnes, mas tão somente afastou a sua aplicação entre as partes, em caráter incidental, de modo que 

observado o comando constitucional mencionado.  

2.Embora não suscitada em sede dos embargos declaratórios, com o trânsito em julgado, em 30/3/2007, da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade n.º 3.453-7, proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, na qual se 

alega que o pagamento do precatório tem previsão orçamentária e que a exigência da certidão torna a coisa julgada 

3.Caráter meramente de prequestionamento, como requisito de admissibilidade de eventuais recursos às Cortes 

Superiores. 

4.Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do 

relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo 25 de julho de 2007.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.00.056778-0        AI  239984 

ORIG.   :  9106732526  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) ADV     JULIO CÉSAR 

CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SEBASTIAO BURBULHAN espolio 

REPTE   :  MARCOS ARSEN BURBULHAN 

ADV     :  FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.064235-2        AI  242859 

ORIG.   :  9100087092  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FERNANDO DE MATTOS BARRETO e outro 

ADV     :  MARILIA OLIVEIRA DE SOUZA CORREA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - AGRAVO - PRECATÓRIO JUDICIAL - LEVANTAMENTO - ART. 19, LEI n.º 11.033/2004 - 

CERTIDÕES - REGULARIDADE FISCAL - COISA JULGADA - OFENSA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 

ART.100, CF - ADIN 3.453-7 - PROCEDENTE - TRÂNSITO EM JULGADO - AGRAVO IMPROVIDO.  

1 - O art. 19, da Lei n.º 11.033/2004, condiciona o levantamento de precatório judicial à apresentação ao juízo de 

certidões para comprovação de regularidade fiscal; 

2 -  A lei em questão frustra o direito do credor de receber seu crédito contido em título executivo judicial. Ofensa à 

coisa julgada, em desafio ao art.5o, XXXVI, da Constituição Federal.  
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3 - A própria Constituição Federal, em seu artigo 100 e parágrafos, preocupou-se em estabelecer os requisitos 

necessários à expedição de ofício precatório, não podendo, portanto, Lei Ordinária vir acrescentar outras condições. 

4 - A decisão recorrida não declarou a inconstitucionalidade do artigo em questão, com efeito erga omnes, mas 

simplesmente afastou a sua aplicação na hipótese dos autos para valer entre as partes, sendo que para cabível a 

discussão em sede de execução, em caráter incidental e fundamentou-se no entendimento majoritário deste Tribunal. 

5 - A ADIN N.º 3.453-7, citada pela agravante, já foi decida, julgada procedente, com trânsito em julgado em 

30/3/2007, de modo que não há que se alegar a aplicação dessa exigência. 

6 - Agravo inominado não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.086000-8        AI  251967 

ORIG.   :  9300369008  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LIGMETAL METAIS E LIGAS ESPECIAIS LTDA 

ADV     :  JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO 

MONOCRÁTICA - AGRAVO - PRECATÓRIO JUDICIAL - LEVANTAMENTO - ART. 19, LEI n.º 11.033/2004 - 

CERTIDÕES - REGULARIDADE FISCAL - COISA JULGADA - OFENSA - TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - 

ART.100, CF - ADIN 3.453-7 - PROCEDENTE - TRÂNSITO EM JULGADO - AGRAVO IMPROVIDO.  

1 - O art. 19, da Lei n.º 11.033/2004, condiciona o levantamento de precatório judicial à apresentação ao juízo de 

certidões para comprovação de regularidade fiscal; 

2 -  A lei em questão frustra o direito do credor de receber seu crédito contido em título executivo judicial. Ofensa à 

coisa julgada, em desafio ao art.5o, XXXVI, da Constituição Federal.  

3 - A própria Constituição Federal, em seu artigo 100 e parágrafos, preocupou-se em estabelecer os requisitos 

necessários à expedição de ofício precatório, não podendo, portanto, Lei Ordinária vir acrescentar outras condições. 

4 - A decisão recorrida não declarou a inconstitucionalidade do artigo em questão, com efeito erga omnes, mas 

simplesmente afastou a sua aplicação na hipótese dos autos para valer entre as partes, sendo que para cabível a 

discussão em sede de execução, em caráter incidental e fundamentou-se no entendimento majoritário deste Tribunal. 

5 - A ADIN N.º 3.453-7, citada pela agravante, já foi decida, julgada procedente, com trânsito em julgado em 

30/3/2007, de modo que não há que se alegar a aplicação dessa exigência. 

6 - Agravo inominado não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.091209-4        AI  253693 

ORIG.   :  0005269067  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ADV     :  YOR QUEIROZ JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.091211-2        AI  253695 

ORIG.   :  9200762549  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SPAN CENTER INFORMATICA LTDA 

ADV     :  HAMILTON GARCIA SANT ANNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  
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1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.091750-0        AI  254099 

ORIG.   :  9200366279  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FRANCISCO DE ALMEIDA e outros 

ADV     :  DOMINGOS BENEDITO VALARELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.094793-0        AI  254969 

ORIG.   :  9200681530  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IRENE DE CAMARGO BARBOSA e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA NARBUTIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.094796-5        AI  254972 

ORIG.   :  9200154328  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AMERICO DA SILVA 

ADV     :  DAMARIS RODRIGUES DE MOURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2005.03.00.096020-9        AI  255133 

ORIG.   :  9106755208  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  RIZAL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

ADV     :  ILARIO CORRER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.096024-6        AI  255137 

ORIG.   :  9106828515  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MASSAHIRO TIBA e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 500/2658 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.096025-8        AI  255138 

ORIG.   :  9000356547  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SILVIO CUZZIOL e outros 

ADV     :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.049868-9        AC 1073685 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  WALDIR SEGALOTTO MAIA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.902196-5     REOMS  280968 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  FMJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  ABRAO LOWENTHAL 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA -  CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - 

ARTIGO 205 CTN - EXCLUSÃO DO NOME DO CADIN - CANCELAMENTO DAS CERTIDÕES DE DÍVIDA 

ATIVA 

1.O direito à obtenção de certidão negativa encontra respaldo no artigo 205 do Código Tributário Nacional. 

2.Compulsando os autos, verifico que os débitos argüidos pela autoridade impetrada, que estão a impedir a expedição 

da certidão pleiteada, de fato já foram quitados pela impetrante, conforme documentos acostados às fls. 21, 22 e 28. 

3.Os documentos juntados pela impetrante, além de serem suficientes para assegurar a expedição da certidão requerida, 

também garantem a exclusão do nome da impetrante do CADIN e o cancelamento das Certidões de Dívida Ativa ns. 

80.2.04.036302-05 e 80.6.04.057010-01. 

4.Remessa oficial não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos este autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.026833-1        AI  265343 

ORIG.   :  9200208290  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CARLOS ALBERTO DE BRITO e outros 

ADV     :  PAULO POLETTO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 
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1. Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los, nos termos do 

relatório e do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.069225-6        AI  272111 

ORIG.   :  9000203430  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ALICEU JOSE CARDOZO 

ADV     :  ALEXANDRE FONSECA FABRICATORI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.071006-4        AI  272611 
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ORIG.   :  9200412025  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  WILSON ROBERTO MASSUCATO e outros 

ADV     :  SIDNEI INFORCATO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA - JUROS EM CONTINUAÇÃO - PERÍODO ENTRE ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E 

EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - PERÍODO ENTRE EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E DISPONIBILIZAÇÃO 

DO NUMERÁRIO - PRECEDENTES.  

1. A inclusão de juros moratórios nos cálculos de liquidação é vedada se observado o prazo estabelecido no art. 100, § 

1º, da CF.  

2. Período entre a elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, todavia, merece a inclusão dos juros de mora, 

em virtude do longo lapso e por se tratar de título executivo judicial com trânsito em julgado.  

3. Agravo inominado não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.091853-2        AI  279521 

ORIG.   :  200561050060945  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   :  ALCIDES BESSA FERNANDES 

ADV     :  MÁRCIA ALVES DE BORJA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1.Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2.Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3.Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4.Matéria prequestionada. 
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5.Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2008  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.107497-0        AI  284235 

ORIG.   :  200661140015726  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP                  

0400002187  3 Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   :  SIGMAR WERNER SCHULZE e outros 

ADV     :  SIGMAR WERNER SCHULZE 

AGRDO   :  LEONIDAS DE LIMA RAMOS 

ADV     :  SIGMAR WERNER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1.Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2.Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3.Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4.Matéria prequestionada. 

5.Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2008  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.111661-7        AI  285693 

ORIG.   :  200561000127485  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   :  ADONAIDES BACIGA RODRIGUES e outros 
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ADV     :  PAULA CRISTINA CAPUCHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1.Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2.Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3.Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 

4.Matéria prequestionada. 

5.Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2008  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.116558-6        AI  286770 

ORIG.   :  200561150010691  2 Vr SAO CARLOS/SP                  0500000089  1 Vr 

PIRASSUNUNGA/SP 

AGRTE   :  Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   :  LIZIA XAVIER FERRAZ GAMBAGORTE 

ADV     :  CLAUDIONOR SCAGGION ROSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1.Embora o acórdão não tenha se referido ao referido dispositivo, o mérito foi apreciado e decidido.  

2.Desnecessária a indicação do artigo mencionado. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por parte 

desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já que: "O 

juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para 

fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos os 

seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3.Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna como o instrumento recursal ora eleito. 
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4.Matéria prequestionada. 

5.Rejeitados os embargos declaratórios. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2008  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.024791-4        AC 1336566 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VERA REGINA DORATIOTTO 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER E VERÃO - JUROS CONTRATUAIS - PRESCRIÇÃO - NÃO 

OCORRÊNCIA 

1 - Os juros remuneratórios não constituem prestações acessórias, mas sim parcelas integrantes do próprio capital 

depositado, sujeitando-se ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do 

Novo Código Civil). 

2 - Os juros contratuais de 0,5% ao mês têm intuito remuneratório, representando a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado, sendo devidos sobre as diferenças apuradas,  a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade. 

3 - A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

4 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.025450-5        AC 1286303 

ORIG.   :  12ª Vara de São Paulo/SP 

APTE    :  União Federal - (FAZENDA NACIONAL) 

ADVS     :  Júlio César Casari   e   Cláudia Akemi Owada 

APDO    :  Arnaldo Inocêncio de Mello Franco 

ADV     :  Celso Lima Júnior 

REMTE   :  Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo - Sec. Jud. SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 
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TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA 

1.O direito controvertido na impetração não atingiu o piso de 60 salários, portanto a matéria não pode ser reexaminada 

por força da remessa oficial. 

2.No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula nº 215. 

3.As verbas indenizatórias recebidas em plano de demissão voluntária não constituem disponibilidade econômica de 

renda, porquanto representam tão-somente o ressarcimento ou indenização de uma situação não fruída. 

4.Remessa oficial não conhecida e apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo,  5 de junho de 2008 - (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.03.005909-7       AMS  303917 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  MAURICIO ROMERO 

ADV     :  REYNALDO VILELA DE MAGALHAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   NÃO  

INCIDÊNCIA 

1.A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria (AMS nº 95.03.095720-6, Relatora 

Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97). 

2.No mesmo sentido decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 

215. 

3.Apelação e remessa oficial não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.06.002519-3       AMS  300718 

ORIG.   :  1 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE.    :  USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 
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ADV.     :  JESUS GILBERTO MARQUESINI 

APDO.    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV.     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DES. FEDERAL NERY JÚNIOR - TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. AÇÚCAR DE CANA. DECRETOS NS. 2.501 E 2.197/98. OFENSA AO 

DISPOSTO NO DECRETO-LEI Nº 1.199/1971. LEGALIDADE. 

1.O artigo 4º do Decreto-lei n. 1.199/71, devidamente recepcionado pela Constituição de 1988, autorizou a alteração da 

alíquota do IPI pelo Poder Executivo coma a finalidade de atender à política econômica ou evitar distorções, observado 

o Princípio da Seletividade em função da essencialidade do tributo. 

2.As alterações da alíquota do imposto sobre o açúcar de cana, desde a vigência da Lei n. 8.393/91, têm por escopo 

atender aos objetivos da política econômica para o setor açucareiro. 

3.Encerrada a política nacional de unificação dos preços, deixou de vigorar a alíquota zero, de forma que o Poder 

Executivo poderia fixar a alíquota que convier, sempre com vistas a ultimar o objetivo da lei, respeitado o interesse 

nacional. Precedentes jurisprudenciais. 

4.É pacífico o entendimento que o art. 2° da Lei n. 8.393/91 perdeu eficácia com o final da política de preço único do 

açúcar de cana, o que, por outro lado, não importa reiterar a vigência da Lei n. 7.798/89, que estabelecia alíquota zero 

de IPI. 

5.O Decreto n.º 4542/2002 que aprova a tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI não 

afronta o disposto no Decreto-Lei nº 1.199/71 ou a Constituição Federal, não se vislumbrando qualquer ofensa aos 

princípios da isonomia, uniformidade da tributação e outros, nos termos dos artigos 151 e 153 da Constituição Federal. 

6.Apelação não provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto 

que integram o julgado. 

São Paulo, 8 de maio de 2008.   (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.11.002512-2        AC 1245641 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ANTONIO JOSE DE LIMA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MARCHETTI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSO CIVIL   -   FALTA DE INTERESSE DE AGIR   -   INOCORRÊNCIA   -   EXTINÇÃO DA AÇÃO 

AFASTADA   -   JULGAMENTO DE MÉRITO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   DIFERENÇA DE 

PROVENTOS   -   PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA   -   NATUREZA  SALARIAL 

1.Ninguém é obrigado a esgotar a via administrativa para que tenha acesso ao judiciário. Todavia, a presente ação foi 

ajuizada com fundamento diverso, isto é o indeferimento por parte da Secretaria Receita Federal na devolução do 

tributo retido, devido ao não cumprimento de obrigação acessória. 
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2.A legislação do imposto sobre a renda exige para que se possa apurar o tributo devido ou a restituir deverá ser 

apresentada declaração anual de rendimentos (DIRPF), que configura obrigação acessória. 

3.Entrega anual da declaração de ajuste do imposto de renda configura uma verdadeira obrigação acessória, uma vez 

que a principal é o recolhimento do próprio tributo. Ocorre que, o descumprimento de obrigação acessória acarreta 

apenas ao contribuinte o pagamento de penalidade pecuniária e não a recusa a pedido administrativo de devolução de 

tributo. 

4.Afastada a razão da extinção da ação sem julgamento de mérito, tendo em vista a nova redação do artigo 515, § 3.º, do 

Código de Processo Civil, mérito da ação analisada diretamente, uma vez que a ação versa sobre questão 

exclusivamente de direito e está em condição de imediato julgamento. 

5.O pagamento em parcela única de valores de renda mensal de aposentadoria não pode acarretar ônus ao segurado, se o 

pagamento mensal a termo era isento ou sofriam a incidência da alíquota menor. O fisco não pode se beneficiar do 

atraso do pagamento. Entendimento consolidado no Recurso Especial n.º 783724/RS - Processo n.º 2005/0158959-0, 

relatado pelo Ministro Castro Meira 

6.Apelação provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.006448-8        AC 1299923 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  LEANDRO DA SILVA LAPOLLA 

ADV     :  SABRINA NASCHENWENG 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   FÉRIAS INDENIZADAS   -NATUREZA  

INDENIZATÓRIA   -   NÃO  INCIDÊNCIA 

1.Agravo retido não conhecido, posto que a União Federal não requereu nas suas razões de apelação que esta Corte o 

conhecesse 

2.A repetição do imposto de renda retido na fonte fica limitada ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação, uma vez 

que os períodos anteriores foram fulminado pela prescrição. 

3.A impetrante na presente ação apenas procura afastar a exação do imposto de renda sobre férias. 

4.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas indenizadas e respectiva média, férias indenizadas do aviso prévio e respectiva média e o adicional de 1/3 

sobre as férias indenizadas. 

5.Não prospera o pedido de não incidência do imposto de renda sobre os futuros recebimentos de férias indenizadas, 

uma que o autor carece de interesse de agir. 

6.Declarar de ofício a ocorrência da prescrição qüinqüenal de parte dos valores a repetir e apelações não providas. 
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A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, declarar de ofício a ocorrência da prescrição dos valores recolhidos 

anteriormente a 26/10/2001 e em relação aos não prescritos negar provimento às apelações, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.052924-6        AG  301569 

ORIG.   :  200461820556471  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HELENA MARGARETA BACKLUND PALM 

ADV     :  LUIS CLAUDIO YUKIO VATARI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  GETINGE BRASIL LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - ILEGITIMIDADE DE PARTE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - 

IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Exceção de pré-executividade é defesa admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial e tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

2 - O prazo prescricional inicia-se na data da constituição definitiva do crédito tributário, que para os tributos sujeitos à 

homologação se dá com a entrega da DCTF, como o caso dos autos. 

3 - Ocorre que não consta dos autos qualquer documento que comprove a constituição definitiva do crédito em cobro, 

bem como das Certidões da Dívida Ativa, de modo que impossível, nesta sede, concluir pela prescrição. 

4 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto do Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083377-4        AG  307183 

ORIG.   :  200561120029466  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AUTO POSTO PIO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 
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PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante, uma vez que esta não entendeu a real 

extensão do Acórdão. Frise-se, que o voto explicitou, em suma, que a o legislador estipulou uma ordem legal de 

penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 6.830/80. No entanto, ressaltou que esta ordem não tem caráter 

rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso específico. Asseverou ser forçoso que este preceito seja 

recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo 

dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2.Outrossim, acrescentou que a penhora on-line, prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, é medida 

excepcional que somente deve ser autorizada após o esgotamento de todas as diligências.  

3.Compulsando os autos, verificou-se que não foram procurados bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial 

sendo requisitado, de inicio, a penhora sobre os ativos financeiros da empresa. 

4.Como se pode observar, descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no 

inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e 

julgamento. 

5.Portanto, há de se destacar que nos presentes embargos, na melhor das hipóteses, haveria intenção da embargante de 

apenas prequestionar os citados dispositivo legais, a fim de lhe abrir a via especial ou extraordinária. 

6.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.083763-9        AG  307442 

ORIG.   :  199961020100719  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  NERCAN COML/ ELETRICA LTDA e outro 

ADV     :  LUIS EUGENIO VIEGAS MEIRELLES VILLELA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante, uma vez que esta não entendeu a real 

extensão do Acórdão. Frise-se, que o voto explicitou, em suma, que a o legislador estipulou uma ordem legal de 

penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 6.830/80. No entanto, ressaltou que esta ordem não tem caráter 

rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso específico. Asseverou ser forçoso que este preceito seja 

recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo 

dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2.Outrossim, acrescentou o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz 

determinará a indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 
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3.Compulsando os autos, verificou-se que a executada e o(s) co-responsável(is) não foram citado(s) no Juízo de origem. 

Com efeito, consta Certidão de Oficial de Justiça, como sendo encarregado de efetivar constrição judicial, comprovando 

a inexistência de citação bem como de não localização de bens suficientes a garantirem o crédito tributário.  

4.Outrossim, não foi acostado aos autos informação de que o exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu 

alcance tendentes à persecução de haveres, titularizados pelo devedor, que pudessem ficar sujeitos a arresto e penhora, 

sendo insuficientes os documentos aludidos nos presentes autos. 

5.No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos 

bens do executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

6.Como se pode observar, descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no 

inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e 

julgamento. 

7.Portanto, há de se destacar que nos presentes embargos, na melhor das hipóteses, haveria intenção da embargante de 

apenas prequestionar os citados dispositivo legais, a fim de lhe abrir a via especial ou extraordinária. 

8.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.088856-8        AG  311208 

ORIG.   :  0600000348  A Vr TATUI/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AIRTON RUDI E CIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante, uma vez que esta não entendeu a real 

extensão do Acórdão. Frise-se, que o voto explicitou, em suma, que a o legislador estipulou uma ordem legal de 

penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 6.830/80. No entanto, ressaltou que esta ordem não tem caráter 

rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso específico. Asseverou ser forçoso que este preceito seja 

recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo 

dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2.Outrossim, acrescentou o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz 

determinará a indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

3.Não se verificou nos autos, portanto, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, 

até porque não coexistem os pressupostos indicados no artigo n.º 185-A do CTN. 

4.Ressaltou-se, o art. 655-A, do CPC, inserido pela Lei nº 11.382/06, tem aplicação subsidiária à Lei nº 6.830/80, e 

torna obrigatória a constrição em dinheiro em depósito ou aplicação financeira, através do Sistema BacenJud. O 
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referido dispositivo tão somente veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não 

afasta, portanto, o cumprimento de determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens 

passíveis de penhora. 

5.Por fim, foi asseverado que a medida constritiva do art. 655, CPC, deve guardar sintonia com os demais dispositivos 

legais, como o art. 620, CPC, e da própria LEF. 

6.Como se pode observar, descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no 

inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e 

julgamento. 

7.Portanto, há de se destacar que nos presentes embargos, na melhor das hipóteses, haveria intenção da embargante de 

apenas prequestionar os citados dispositivo legais, a fim de lhe abrir a via especial ou extraordinária. 

8.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091960-7        AG  313281 

ORIG.   :  200661120005855  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CARLOS GRATON JUNIOR -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante, uma vez que esta não entendeu a real 

extensão do Acórdão. Frise-se, que o voto explicitou, em suma, que a o legislador estipulou uma ordem legal de 

penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 6.830/80. No entanto, ressaltou que esta ordem não tem caráter 

rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso específico. Asseverou ser forçoso que este preceito seja 

recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo 

dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2.Outrossim, acrescentou o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz 

determinará a indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

3.Compulsando os autos, verificou-se que não foram procurados bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial 

sendo requisitado, de inicio, a penhora sobre os ativos financeiros da empresa. 

4.Os elementos destes autos apontam, portanto, para a ausência dos pressupostos indicados no artigo nº 185-A do CTN. 

5.Como se pode observar, descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no 

inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e 

julgamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 514/2658 

6. 

7.Portanto, há de se destacar que nos presentes embargos, na melhor das hipóteses, haveria intenção da embargante de 

apenas prequestionar os citados dispositivo legais, a fim de lhe abrir a via especial ou extraordinária. 

8.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 7de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.093863-8        AG  314569 

ORIG.   :  200561820492539  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JOSE HENRIQUE ALVES 

ADV     :  WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante, uma vez que esta não entendeu a real 

extensão do Acórdão. Frise-se, que o voto explicitou, em suma, que a o legislador estipulou uma ordem legal de 

penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 6.830/80. No entanto, ressaltou que esta ordem não tem caráter 

rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso específico. Asseverou ser forçoso que este preceito seja 

recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo 

dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2.Outrossim, acrescentou que a penhora on-line, prevista no artigo 185-A do Código Tributário Nacional, é medida 

excepcional que somente deve ser autorizada após o esgotamento de todas as diligências.  

3.Assim, a expedição de ofício ao BACENJUD com ordem de bloqueio de numerários é medida extremamente gravosa 

ao executado e não se justificava naquele momento processual, sendo deferida expedição de ofício apenas para 

requisitar informações a respeito da existência de ativos financeiros em nome do executado, dando, assim, continuidade 

à execução, devendo o M.M. Juízo a quo decidir, após a vinda das informações, a respeito da conveniência de eventual 

penhora sobre os numerários encontrados.  

4.Como se pode observar, descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no 

inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e 

julgamento. 

5.Portanto, há de se destacar que nos presentes embargos, na melhor das hipóteses, haveria intenção da embargante de 

apenas prequestionar os citados dispositivo legais, a fim de lhe abrir a via especial ou extraordinária. 

6.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.096560-5        AG  316564 

ORIG.   :  200761820110287  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ITALINA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante, uma vez que esta não entendeu a real 

extensão do Acórdão. Frise-se, que o voto explicitou, que do exame das razões e documentos apresentados no agravo de 

instrumento, restavam configurados os requisitos para suspensão do feito executivo (perigo de lesão grave ou de difícil 

reparação -  art. 558 do CPC). 

2.Com efeito, verificou-se perigo de lesão grave e de difícil reparação, porquanto foi realizada penhora no rosto dos 

autos n.º 92.0058985-5 (9.ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo) do crédito a ser levantado a título de precatório 

em favor da agravada, no valor de R$ 31.379,11 (trinta e um mil, trezentos e setenta e nove reais e onze centavos), 

sendo que, o MM. Juiz a quo, após minucioso exame dos autos, concluiu que a agravada faz jus à obtenção da 

suspensão do feito principal. 

3.Outrossim, destacou-se que o STJ pacificou entendimento no sentido de que é admissível a interposição de embargos 

à execução fiscal, mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, 

considerando-se, ainda, a possibilidade posterior de substituição ou reforço de penhora. 

4.Não obstante, esse entendimento vem sufragado pela jurisprudência, tanto que o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo decidiu que:"O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos" 

(RJTJESP 115/207). 

5.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 5 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.098850-2        AG  318159 

ORIG.   :  200061120039190  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DISQ TOC COMERCIAL LTDA -ME e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

PROCESSUAL  CIVIL   -   EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO   -OMISSÃO -   INEXISTÊNCIA   -   REJEITADO 

1.Não existe, em qualquer hipótese, a omissão apontada pela embargante, uma vez que esta não entendeu a real 

extensão do Acórdão. Frise-se, que o voto explicitou, em suma, que a o legislador estipulou uma ordem legal de 

penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 6.830/80. No entanto, ressaltou que esta ordem não tem caráter 

rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso específico. Asseverou ser forçoso que este preceito seja 

recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias singulares envolvidas no feito, não podendo 

dela valer-se a exeqüente para exercício arbitrário. 

2.Outrossim, acrescentou o artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz 

determinará a indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

3.Entretanto, não foi acostado aos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu 

alcance tendentes à persecução de haveres, titularizados pela empresa devedora, os quais pudessem ficar sujeitos a 

arresto e penhora, ou seja, realização de diligência perante o banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA 

ou RECEITA FEDERAL, etc.  

4.No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos 

bens do executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

5.Como se pode observar, descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no 

inconformismo da parte, ao fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e 

julgamento. 

6.Portanto, há de se destacar que nos presentes embargos, na melhor das hipóteses, haveria intenção da embargante de 

apenas prequestionar os citados dispositivo legais, a fim de lhe abrir a via especial ou extraordinária. 

7.Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.042275-0        AC 1239113 

ORIG.   :  9507008853  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  C CARDOZO CONFECCOES -ME e outro 

ADV     :  PAULO TOSHIO OKADO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. 

PRAZO QUINQUENAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 517/2658 

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. inaplicável ao presente caso a Lei n° 8.212/91, pois as contribuições sociais destinadas a financiar a seguridade social 

têm natureza tributária. Por isso, cabe a uma lei complementar (Código Tributário Nacional- CTN), e não ordinária (lei 

8.212/91), dispor sobre normas gerais de prescrição e decadência tributárias, tal qual estabelece o artigo 146, III, b, da 

Constituição Federal. 

3.Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.02.002303-5        AC 1334561 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  WILTON EMILIO TREUHERZ 

ADV     :  EDSON PASQUARELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO CARVALHO BRANDAO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 -  Preliminar rejeitada. 

2- Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte do autor/apelante no que tange à propositura da ação cautelar, 

posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 

3 -  Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.60.02.002307-2        AC 1338811 

ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  THIAGO PONES DA SILVA 

ADV     :  EDSON PASQUARELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 -  Preliminar rejeitada. 

2- Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte do autor/apelante no que tange à propositura da ação cautelar, 

posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 

3 -  Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.011316-1        AC 1329208 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WALDIR TADEU GOMES DE ALMEIDA 

ADV     :  NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. PLANO BRESSER.  DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA REFERENTE A JUNHO DE 1987.  ÍNDICE DE CORREÇÃO APLICÁVEL. 

1 - O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o 

poupador direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. 

Cabível, portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena do mês. 

2 - Fixo os honorários advocatícios em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em favor do autor, nos termos do artigo 20 § 4º 

do Código de Processo Civil. 

3 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.013990-3        AC 1336316 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE BAUER (= ou > de 65 anos) 

REPTE   :  IRENE BAUER DE OLIVEIRA PIMENTEL 

ADV     :  FRANCESCO FORTUNATO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - PLANO BRESSER - JUROS CONTRATUAIS - PRESCRIÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1 - Os juros remuneratórios não constituem prestações acessórias, mas sim parcelas integrantes do próprio capital 

depositado, sujeitando-se ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do 

Novo Código Civil). 

2 - Os juros contratuais de 0,5% ao mês têm intuito remuneratório, representando a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado, sendo devidos sobre as diferenças apuradas,  a partir da data em que deveriam ter sido 

creditados até a data do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade. 

4 - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.025199-5       AMS  306744 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  VALDEMAR PEREIRA 

ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   VERBAS  RECEBIDAS  PELO  EMPREGADO  NA  

RESCISÃO  UNILATERAL  DO  CONTRATO  DE  TRABALHO   -   NATUREZA  INDENIZATÓRIA   -   NÃO  

INCIDÊNCIA 

1.As razões do agravo se misturam com o mérito do apelo, de modo que sua análise resta prejudicada. 

2.A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

indenizadas. 

3.As férias proporcionais e seu adicional sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que o impetrante não havia 

completado o seu período aquisitivo. 

4.A indenização abono aposentado possui natureza indenizatória, não estado sujeito à incidência do Imposto de Renda. 

5.Agravo retido prejudicado e apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3º Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e dar parcial provimento à apelação 

e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.05.007644-5       AMS  306226 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  LUIZ MARCILIO GAITAROSSA 

ADV     :  FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E   M   E   N   T   A 

TRIBUTÁRIO   -   IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA   -   DIFERENÇA SALARIAL   -   PAGAMENTO EM 

PARCELA ÚNICA EM DECORRÊNCIA DE APOSENTADORIA   -   INCIDÊNCIA  MÊS  A MÊS 

1.O recebimento em pagamento único de prestações atrasadas de aposentadoria possui natureza salarial, posto que 

configura acréscimo patrimonial. 

2.O pagamento em parcela única deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que cada 

parcela deveria ser creditada, no caso em tela. 

3.Apelação e remessa oficial não providas. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.08.003926-8        AC 1333162 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  CLAUDIO SILVESTRI 

ADV     :  HEBERT PIERINI LOPRETO 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM".  MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelada, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 
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3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.12.005860-8        AC 1303801 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  MIYOSHI OSHIKA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDSON APARECIDO GUIMARAES 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - PLANOS BRESSER E VERÃO - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇAS DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

1 - Aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor, impondo à instituição financeira o dever de apresentação 

dos extratos.  Assim mitigado o ônus do autor em demonstrar a recusa da ré em face do inciso I do artigo 358 do CPC. 

2 - A ré, ora apelante, acostou aos autos documentos que comprovam que a conta em questão foi  aberta apenas em 14 

de outubro de 1987. 

3 - O documento de fl. 111, qual seja, a nota explicativa de pesquisa de extratos em microfichas referente ao período 

compreendido entre janeiro de 1986 e abril de 1998, tão-somente informa que a conta-poupança do autor  foi aberta em 

outubro de 1987, não fazendo ressalva alguma quanto ao seu encerramento. 

4 - Há elementos probatórios  suficientes a atestar que o autor possuía conta-poupança na Caixa Econômica Federal nos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989, com data-base na primeira quinzena do mês. 

5 - Em face da sucumbência recíproca, compensar-se-ão entre os litigantes, de forma recíproca e proporcional, os 

honorários advocatícios e as demais despesas processuais, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil 

6 - Extinção do processo sem resolução de mérito, no tocante ao Plano Bresser, por falta de interesse processual. 

Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extingüir o processo, de ofício, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, no tocante ao Plano Bresser, e dar parcial  provimento à 

apelação, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.61.19.004497-0        AC 1333183 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

APDO    :  MARIA DE LOURDES PAIVA BISOGNINI 

ADV     :  MARIA JOSE ALVES 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE 

CONTA-POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte da autora/apelada no que tange à propositura da ação cautelar, 

posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos documentos pleiteados. 

2  -  Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal Márcio Moraes que lhe negava provimento. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.24.000948-0        AC 1328600 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  WANDA MATIEL e outros 

ADV     :  RENATO JOSE DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO  COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. 

DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.  PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

1 - Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva. 

2 - A prescrição, em ação de reposição de correção monetária e de juros, está sujeita ao prazo de vinte anos (artigo 177 

do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil). Mantida, contudo, a prescrição dos  juros contratuais, 

em face da vedação da reformatio in pejus. 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - Existindo normas legais disciplinando especificamente o tema, quais sejam, a Lei n.º 8.088/90, que previa a 

aplicação do índice BTN Fiscal, e a Lei n.º 8.177/91, que substituía este índice pela TRD, não há que se falar no IPC 

como índice de correção aplicável no período relativo ao plano Collor II. 
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5 - A atualização monetária do débito judicial deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução n.º 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução n.º 241/2001 e demais disposições em contrário. 

6 - Quanto aos juros de mora,  como no caso em comento a citação ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 

2002, deve ser aplicado o disposto em seus artigos 405 e 406, que determinam que os mesmos serão fixados segundo as 

taxas que estiverem em vigor à época em caso de mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a 

SELIC a título de correção monetária e juros. 

7 - A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

8 - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010866-0        AG  330308 

ORIG.   :  200861000023930  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MARQUES CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA 

ADV     :  MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR - EXPEDIÇÃO DE CND - 

HOMOLOGAÇÃO PELA AUTORIDADE COMPETENTE - PENDÊNCIA DE APRECIAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A permanência do nome da empresa não deve ocorrer enquanto pender mero crivo administrativo para homologação 

do pagamento pela Administração.  

2 - Mesmo sem prestação de garantia ou hipótese em que o crédito estaria com a exigibilidade suspensa, há prova nos 

autos do pagamento, com juntada do comprovante de pagamento. 

3 - Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013119-0        AG  331723 

ORIG.   :  0700000626  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  GULLIVER S/A MANUFATURA DE BRINQUEDOS 
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ADV     :  VAGNER MENDES MENEZES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - COMPENSAÇÃO - DILAÇÃO PROBATÓRIA -IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Exceção de pré-executividade é defesa admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial e tem 

como escopo a defesa atinente à matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos 

pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

2 - No presente caso, ainda que, em tese, a matéria veiculada no petitório, seja atinente aos pressupostos de certeza e 

liquidez do título executivo e possibilite apreciação através de exceção de pré-executividade, demanda indispensável 

dilação probatória, devendo, portanto, ser argüida em sede de embargos à execução, nos quais o executado poderá 

alegar toda a matéria útil à defesa. 

3 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013868-7        AG  332456 

ORIG.   :  199961820803154  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CARLOS LESKOVAR BORELLI 

ADV     :  MAURICIO LODDI GONCALVES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  GLASPAC S/A 

ADV     :  MAURICIO LODDI GONCALVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - INACEITÁVEL.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal, quando a executada foi dissolvida 

irregularmente. 

2 - A falência não constitui modo de dissolução irregular de empresa, visto que tem previsão legal. 

3 - Outrossim, há, nestes autos, elementos suficientes para examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até 

porque coexistem informações mais evidentes sobre o andamento do processo falimentar, demonstrando  que ainda 

encontra-se em curso, conforme Certidão de Objeto e Pé juntada nos autos do presente processo à fl. 147. 

4 - Agravo de instrumento provido.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014163-7        AG  332593 

ORIG.   :  0100000710  A Vr AVARE/SP     0100042220  A Vr AVARE/SP 

AGRTE   :  SOLANGE MARIA TEIXEIRA DE ANDRADE 

ADV     :  JULIANO ARCA THEODORO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  TRANSCASOL REPRESENTACAO COML/ E TRANSPORTE LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ATO DE 

INFRAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO PRAZO - IMPOSSIBILIDADE.  

1. A constituição definitiva do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorre com a 

entrega da DCTF ao Fisco que, deve promover a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. Ora, como o ajuizamento da presente execução é anterior à vigência da Lei Complementar 118/2005, entende a 

Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, segundo 

a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional, portanto, temos por consumado o 

evento prescricional sobre a dívida ativa. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014941-7        AG  333153 

ORIG.   :  200361820164539  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  EMPRESA DE TRANSPORTES COSTA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE DIREÇÃO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE - IMPOSSIBILIDADE. 
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1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica. 

2 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada, o que se depreende no presente caso. 

3 - No caso sub judice, Sr. Meirinho certificou que a empresa executada não foi encontrada no endereço cadastrado 

perante a Junta Comercial, consoante certidão negativa (fl. 68). 

4 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada. 

5 - Entretanto, a estes autos não veio prova acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou qualquer outro 

ato de gestão vinculado ao fato gerado, ou seja, não foi acostada cópia das Certidões de Dívida Ativa, especialmente, 

referente à de IRPJ-Fonte (Execução Fiscal n.º 2003.61.82.044156-0). 

6 - Na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei n.º 9.139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

7 - Não há, portanto, elementos suficientes a examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque o recurso 

não foi instruído com peça necessária. 

8 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017541-6        AG  334841 

ORIG.   :  200261820480755  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ANTONIO ALBARCA GUTIERRE 

ADV     :  SUELI APARECIDA ESCUDEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

- ESGOTAMENTO DOS MEIOS DE BUSCA DO CRÉDITO - POSSIBILIDADE. 

1-A penhora é ato expropriatório da execução forçada e tem como finalidade precípua à satisfação do direito do credor. 

É com esse espírito que deve ser desenvolvido o processo executivo. 

2-Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo 

menos gravoso ao devedor.  

3-Pacificou-se a jurisprudência dos tribunais no sentido de que a utilização da base de dados do Banco Central - seja 

através dos antigos ofícios encaminhados manualmente às instituições bancárias, seja através do BACEN-JUD - deve 
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ser utilizado em situações excepcionais, de modo a tutelar a garantia constitucional do sigilo bancário. O sistema do 

BACEN-JUD deve ser utilizado quando o exeqüente efetivamente tomou providências concretas visando à localização 

de bens penhoráveis. 

4-In casu, o pedido de expedição de ofício ao BACEN baseia-se, apenas, na perspectiva de não serem encontrados bens 

passíveis de penhora, sendo que não houve tentativa de substituição ou reforço dos bens penhorados. 

5-No caso específico, há irregularidade em se socorrer do juízo executivo para a decretação de indisponibilidade dos 

bens do executado com o desiderato de obter o prosseguimento da execução. 

6-Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  28 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.018725-0        AG  335634 

ORIG.   :  200261080079827  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COML/ TRATORISTA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  RADISLENE KELLY PETELINKAR BAESSA BASTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - CARGO DE DIREÇÃO - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA CONTEMPORANEIDADE - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica. 

2 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada, o que se depreende no presente caso. 

3 - No caso sub judice, Sr. Meirinho certificou que a empresa executada não foi encontrada no endereço cadastrado 

perante a Junta Comercial, consoante certidão negativa (fl. 68). 

4 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada. 

5 - Entretanto, a estes autos não veio prova acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou qualquer outro 

ato de gestão vinculado ao fato gerado, ou seja, não foi acostada cópia das Certidões de Dívida Ativa. 

6 - Na sistemática do agravo de instrumento, introduzida pela Lei n.º 9.139/95, compete à parte interessada instruir o 

recurso com as peças obrigatórias e necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 
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7 - Não há, portanto, elementos suficientes a examinar o alegado desacerto da decisão agravada, até porque o recurso 

não foi instruído com peça necessária. 

8 - Agravo de instrumento não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020355-2        AG  336992 

ORIG.   :  0500000024  1 Vr TAMBAU/SP     0500009454  1 Vr TAMBAU/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  TAMBAUTO TAMBAU AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE 

NO PÓLO PASSIVO - FALÊNCIA - INACEITÁVEL.  

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal, quando a executada foi dissolvida 

irregularmente. 

2 - A falência não constitui modo de dissolução irregular de empresa, visto que tem previsão legal. 

3 - Primeiramente, é necessário verificar a existência de bens penhoráveis em nome da falência. 

4 - Agravo de instrumento não provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.020977-3        AG  337389 

ORIG.   :  200461820086843  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLA CALCATERRA CACHUM e outros 

ADV     :  CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA NÃO LOCALIZADA - 

INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS DA 

EXECUTADA - INEXISTÊNCIA - RESPONSABILIDADE PESSOAL - ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93 - 

DESCABIMENTO. 

1 - É legítima a inclusão de sócio-gerente no pólo-passivo de execução fiscal movida em face de empresa, constatada a 

insolvência ou dissolução irregular da pessoa jurídica. 

2  Respeitadas as divergências na interpretação do artigo 135, do Código Tributário Nacional, a expressão "ato 

praticado com infração da lei" não abrange, pura e simplesmente, a simples omissão no pagamento do tributo. No 

entanto, fazemos valer as palavras de HUGO DE BRITO MACHADO, para quem "os atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos, aos quais se reporta o artigo 135, III, do CTN, são aqueles atos 

em virtude dos quais a pessoa jurídica tornou-se insolvente"(Curso de Direito Tributário, 12.ª edição, Editora 

Malheiros, p.113).  

3 - E tal insolvência, inclusive por eventual encerramento das atividades da empresa sem regular liquidação, pode ser 

assinalada a partir da comprovação de não serem encontrados bens penhoráveis da executada ou mesmo com a não 

localização da própria executada, o que não se depreende no presente caso. 

4  Ademais, não há nos autos informação de que a exeqüente exauriu as possibilidades que estavam ao seu alcance 

tendentes à persecução de haveres titularizados pela empresa devedora, os quais pudessem ficar sujeitos a arresto e 

penhora, ou seja, realização de diligências perante o banco de dados do CRVA/DETRAN, DOI, TELEFÔNICA, 

RECEITA FEDERAL, etc.  

5  Também, incabível o acolhimento da responsabilidade solidária prevista na Lei n° 8.620/93, posto que essa alcança 

tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias. A presente execução fiscal exige débitos 

referentes à contribuição ao PIS, que, embora destinada à Seguridade Social, é arrecadada e exigida pela Secretaria da 

Receita Federal. Precedentes desta Corte. 

6 - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima identificadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

do voto que integram o julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.034905-3        AC 1330933 

ORIG.   :  0500000110  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP     0500006521  1 Vr 

MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  MUNICIPIO DE NIPOA SP 

ADV     :  CARLOS EDMUR MARQUESI 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM CENTRO DE SAÚDE. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO.  INEXIGÊNCIA. 

1- O artigo 15 da Lei n.º 5.991/73 exige a presença de farmacêutico como responsável técnico por drogarias e 

farmácias, sendo que o artigo 19 do mesmo diploma dispensa tal exigência para os postos de medicamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 530/2658 

2 - O Decreto 793 que deu nova redação ao artigo 27 do Decreto 74.170/74 determina que os hospitais possuam 

farmacêutico responsável técnico pelos setores de dispensa de medicamentos. 

3 - A exigência contida no decreto extrapolou o comando legal. 

4 - O posto de medicamento que o legislador procurou isentar da presença de farmacêutico como responsável técnico é 

o dispensário de medicamentos em hospitais públicos e centros de saúde. 

5- a Súmula nº 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos dispõe que as unidades hospitalares, com até 200 leitos, que 

possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. 

6- Apelação não provida. 

 A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima identificados, decide a Terceira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar  provimento à apelação, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.035401-2        AC 1332114 

ORIG.   :  0600000321  1 Vr PIRAPOZINHO/SP     0600035982  1 Vr 

PIRAPOZINHO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  DROGACENTER DE PIRAPOZINHO LTDA -EPP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. EXTINÇÃO DA AÇÃO. CPC. 

APLICÁVEL. 

1- Embora não haja previsão na Lei 6.830/80 para extinção do processo em caso de inércia do credor, o art. 1º desta lei 

determina a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil.  

2- O art. 267, III do CPC prevê a extinção do processo quando o autor abandonar a causa por mais de trinta dias.  

3- O juízo de 1º grau oportunizou à exeqüente, por diversas vezes, a correção das irregularidades do processo, nos 

termos do art. 284 do CPC, quedando-se o autor inerte.  

4- Apelação não provida. 

A  C  Ó  R  D  Ã  O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.038864-2        AC 1337653 

ORIG.   :  8900000091  1 Vr REGISTRO/SP     8900000644  1 Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  SANTINO JOAO DE AGUIAR 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL.  

1.Possível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2. Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.11.000268-4        AC 1334578 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  ROBERTO PARENTE 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM".  MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1 - Preliminares rejeitadas, assim como o pedido de denunciação à lide do Bacen e da União Federal. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - As diferenças apuradas devem ser atualizadas monetariamente com base nos índices reais, na forma da Resolução n.º 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal e, em seu artigo 4º, revogou a Resolução n.º 242/2001 e demais disposições em contrário. 

5 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.17.000531-8        AC 1330761 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  ANTONIO CARLOS OREFICE MASSON e outro 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL.  PLANO COLLOR.  MEDIDAS PROVISÓRIAS ns.  168/90 e 294/91.  LEIS ns. 8.024/90 e 

8.177/91. CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS VALORES NÃO BLOQUEADOS.  LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM".  MARCO TEMPORAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

1 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças de correção monetária aplicável aos valores não transferidos 

ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores 

não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é exclusivamente da instituição financeira apelada, já que 

tais quantias não sofreram qualquer interferência ou solução de continuidade. 

2 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo 

prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se 

aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, § 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 

205 e 206, § 3º, III, do Novo Código Civil). 

3 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, entendo que o índice de correção monetária 

incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso 

Extraordinário nº 206.048-8-RS. 

4 - A verba honorária foi regularmente fixada, devendo, pois, ser mantida. 

5 - Apelação não provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008  (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 
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PROC.   :  2003.03.00.028658-7        AI  179786 

ORIG.   :  200361000138711  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CEPEO CONTRACEPTIVOS LTDA 

ADV     :  VANDERLEI LOPES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra r. decisão que, em autos de medida cautelar inominada ajuizada 

com o intuito de obter certidão de regularidade fiscal, indeferiu a liminar. 

Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que a providência pretendida com a 

interposição do presente agravo foi deferida, em junho deste ano, nos autos da ação declaratória nº 2003.61.00.017092-

8, à qual a cautelar que originou o presente recurso encontra-se apensada, o que esvazia seu objeto, diante da 

superveniente carência recursal da agravante. 

A par disso, julgo prejudicado o presente agravo, bem como a petição de fls. 98/101, com fulcro no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.033067-9        AI  181016 

ORIG.   :  200261000051182  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EUROPEU PARTICIPACOES REPRESENTACOES E NEGOCIOS      

LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado para afastar a 

exigência de recolhimento da COFINS nos termos da Lei 9.718/98, indeferiu a atribuição de efeito suspensivo à 

apelação interposta contra sentença de improcedência. 

Foi concedida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, contra tal decisão, foi interposto agravo 

regimental. 

Verifico, todavia, que referido recurso de apelação já se encontra julgado, o que torna prejudicado o presente agravo de 

instrumento. 

Dessarte, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.060168-7        AI  189379 

ORIG.   :  9200527574  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FAISCA EMPRESA DE SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 

ADV     :  MARIA ISABEL FARIA DE ALMEIDA BARBOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Faísca Empresa de Saneamento Ambiental Ltda. em face de decisão 

monocrática que não conheceu do agravo regimental e negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento 

no artigo 557, caput, do CPC. 

A embargante pré-questiona a ofensa aos artigos 2º e 5º, caput, incisos II, XXV, XXVI, LIV e LV da Constituição 

Federal, bem como a negativa de Lei Federal, nos artigos 141, 142 e 150, caput, §§ 1º e 4º, 156, caput, incisos V, VI e 

VIII, do CTN e Súmula Vinculante n. 8 do STF. Sustenta que o depósito judicial não tem o efeito de impedir o 

lançamento do crédito tributário, pois não consiste em modalidade de extinção, nos termos do artigo 156 do CTN. 

Afirma que o acórdão embargado foi omisso quanto à afronta direta ao devido processo legal, artigos 5º, caput, incisos 

XXXV, LIV e LV, e artigo 93, inciso IX da CF, c/c artigo 165 do CPC. Por fim, alega que houve omissão também 

quanto à adaptação do julgamento conforme edição da Súmula Vinculante n. 8 do STF. 

Requer sejam conhecidos e providos os embargos de declaração "com efeito modificativo do v. Acórdão, dando-lhe 

integral cumprimento, pois tempestivos, reconhecendo-se os vícios da omissão, contradição, obscuridade e divergência 

jurisprudencial demonstrados" (fls. 766, sic) 

Decido. 

Os embargos de declaração não merecem ser conhecidos, pois apresentam fatos e fundamentos divorciados dos tratados 

na decisão recorrida. 

Compulsando os autos, verifica-se que o efeito suspensivo no agravo de instrumento em tela foi deferido para impedir a 

conversão em renda dos depósitos judiciais até o julgamento do agravo de instrumento n. 2000.03.00.009643-8 pela 

Turma. Tendo em vista que o agravo em questão foi julgado em 3 de julho de 2008, foi proferida a decisão ora 

embargada. 

Os fundamentos do presente recurso, porém, versam sobre a alegada omissão, contradição, obscuridade e divergência 

jurisprudencial do acórdão embargado a fls. 456/463. 

Do acima exposto, e sem adentrar à questão de mérito, observo que há incompatibilidade entre as razões apresentadas 

nos embargos de declaração e a decisão monocrática proferida, por apresentar fundamento divorciado desta. Dessa 

forma, não há como conhecer dos embargos de declaração. 

Ademais, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, da decisão que nega seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, cabe agravo. 
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Diante dessa disposição expressa, não há como aplicar o princípio da fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida 

objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual não conheço do recurso. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 760/761). 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.012869-0        AI  201747 

ORIG.   :  200361000260589  1ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO MALHEIRO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de ação promovida pelo rito ordinário indeferiu a 

antecipação de tutela, cujo escopo era a revisão do contrato de financiamento para aquisição da casa própria e garantir a 

não inclusão dos agravantes nos serviços de proteção ao crédito. 

 À folha 109/110, há decisão deste relator deferindo a antecipação dos efeitos da tutela. Desta decisão a agravada União 

Federal apresentou contraminuta às folhas 115/126 e agravo regimental 128/138. O Ministério Público Federal juntou 

parecer às folhas 157/158. 

 Nas folhas 161/184, juntou-se e-mail da 25ª Vara de Cível de São Paulo, com a sentença que julgou parcialmente 

procedente o pedido, para determinar a revisão contratual, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.013336-2        AI  202097 
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ORIG.   :  200361000361928  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SEMP TOSHIBA S/A 

ADV     :  FERNANDO HENRIQUE MENDES DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento decorrente de decisão deferitória de medida liminar, em sede de mandado de 

segurança impetrado com o escopo de cancelar o termo de arrolamento de bens e direitos. 

Da decisão que indeferiu a suspensividade postulada, às folhas 37/38, a agravante pede reconsideração. 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifica-se prolação de sentença nos autos da ação originária 

(mandado de segurança n° 2003.61.00.036192-8). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicados, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.044504-9        AI  213591 

ORIG.   :  200461020064830  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA 

ADV     :  DENISE RODRIGUES 

AGRDO   :  DILCOM COM/ DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA -ME 

ADV     :  FABRICIO SOUZA GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu em parte o pedido liminar, em sede de ação 

cautelar inominada com o escopo de, em suma, suspender a exigibilidade do auto de infração - n° 675.55 - e determinar 

a abstenção do agravante no sentido de não mais obstaculizar a atividade da agravada, seja por lavratura de multas ou 

imposição de fechamento do estabelecimento. 

Indeferiu-se a suspensividade postulada, em 10 de agosto de 2004, à folha 107. 

Em consulta ao sistema processual informatizado, verifica-se prolação de sentença nos autos da ação originária (da 

medida cautelar inominada n° 2004.61.02.006483-0) e interposição de recurso de apelação.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.071102-3        AI  224224 

ORIG.   :  0400159575  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  AWETA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     :  MARCELO MINHÓS SILVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que indeferiu a indicação do bem à penhora efetuada pela 

agravante, determinado a expedição de mandado de livre penhora, em sede de execução fiscal. 

Aprecio. 

À fl. 120, ocorreu renúncia ao mandato judicial por parte dos advogados ALEXANDRE MAGNO PINTO DE 

CARVALHO e MARCELO MINHÓS SILVEIRA da empresa agravante. 

Às fls. 120/121, intimou-se a agravante para que juntasse informação da nomeação de novo patrono no prazo de 10(dez) 

dias.  

Entretanto, prescreveu o prazo para juntada  aos autos da referida representação processual, sendo peça essencial para a 

interposição do agravo, conforme prevê o art. 525, incisos e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

Assim, ante a falta do pressuposto acima mencionado, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.089477-8        AI  253111 

ORIG.   :  200461050117598  23ª Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IZZO MOTORCYCLES COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória que em sede de mandado de segurança, 

no qual foi concedida ordem para determinar a inexigibilidade de depósito para o recebimento e processamento de 

recurso voluntário administrativo. 

Nas folhas 109/111, há acórdão em que se deu provimento ao recurso. Na folhas 114/117 a agravada apresentou 

embargos de declaração, bem como apresentou pedido de desistência do recurso à folha 120, tendo em vista a perda do 

objeto 

.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.013770-4        AI  261324 

ORIG.   :  200661000025711  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  ANITA VILLANI 

AGRDO   :  FELIPE DE OLIVEIRA PIMENTA incapaz 

REPTE   :  MARIA AUXILIADORA DIAS DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROBERTA CHRIST 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra r. decisão que, em autos de ação cautelar preparatória, deferiu 

liminar para que o autor pudesse participar das demais etapas do Concurso para Admissão ao Curso Preparatório de 

Cadetes do Ar IE/CA-CPCAR. 

A antecipação de tutela recursal foi indeferida pelo decisum de fls. 85/85, o que ensejou oferecimento de agravo 

regimental (fls. 91/94). 

Verifico, todavia, conforme ofício juntado a fls. 97/104, que foi proferida sentença no feito originário, causa 

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

A par disso, NEGO SEGUIMENTO aos presentes agravos, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2006.03.00.037456-8        AI  267499 

ORIG.   :  200661000074102  11ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALTO NIVEL COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  LUIZ PAVESIO JUNIOR 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, que indeferiu o pedido liminar, em sede de mandado de segurança, 

impetrado com o escopo de determinar que a autoridade coatora, incluisse a agravante no programa SIMPLES. 

Na folha 34, há decisão deste Relator postegando a apreciação do feito para após a intrução. A União Federal 

apresentou sua contraminuta às folhas 38/41.  

 Às folhas 144/46, juntou-se e-mail da 11ª Vara Cível de São Paulo, com cópia da sentença de 1ª grau, que julgou 

improcedente o pedido contido na inicial, denegando a segurança, razão pela qual restou prejudicado o presente feito.  

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089202-6        AI  278516 

ORIG.   :  200661000175964  11ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TOV ASSESSORIA COMERCIAL S/S LTDA 

ADV     :  KATIA LOCOSELLI GUTIERRES 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido liminar, cujo 

escopo era o depósito em juízo dos valores guerreados. 

  

 À folha 112 há despacho postergando a apreciação do feito para após a instrução. A União Federal apresentou sua 

contraminuta às 118/122. 
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Nas folhas 125/128, juntou-se e-mail da 11ª Vara Cível de São Paulo - SP., com a sentença que julgou improcedente o 

pedido formulado na petição inicial denegando a segurança, razão pela qual, o presente feito restou prejudicado. 

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.089667-6        AG  278868 

ORIG.   :  200661000036101  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  FABIO MESQUITA RIBEIRO 

AGRDO   :  Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sao Paulo - DER/SP 

ADV     :  MARIA ANGELA DA SILVA FORTES 

AGRDO   :  Estado de Sao Paulo 

ADV     :  MIRNA CIANCI 

AGRDO   :  AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS 

DE TRANSPORTE NO ESTADO DE SAO PAULO ARTESP 

ADV     :  WILSON RECCHI 

AGRDO   :  VIANORTE S/A 

ADV     :  MARCAL JUSTEN FILHO 

PARTE A :  Ministerio Publico Federal 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação civil pública já foi decidida, tendo sido proferida sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.089892-2        AI  279008 

ORIG.   :  200561000160464  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ALEXANDRE BONFIM DE AZEVEDO 

ADV     :  RODRIGO TUBINO VELOSO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu, somente no efeito devolutivo, recurso de 

apelação contra sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, em sede de mandado de segurança 

impetrado com o escopo de afastar a exigibilidade do imposto de renda sobre verba paga em virtude de rescisão de 

"contrato de direção", sendo que a liminar havia sido anteriormente deferida. 

Deferiu-se a suspensividade postulada à folha 88. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs agravo regimental às folhas 101/104. 

A agravada apresentou contra-minuta pugnando pelo indeferimento. 

Em consulta ao sistema processual informatizado verifica-se o julgamento da apelação nos autos a ação originária 

(mandado de segurança n° 2005.61.00.016046-4) com acórdão disponibilizado no Diário Eletrônico em 5 de agosto de 

2008. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento e ao agravo regimental, eis que prejudicados, o que faço 

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.095180-8        AI  280412 

ORIG.   :  200461820372773  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AUREON IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  DURVAL NASCIMENTO FREIRE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, declarou suspensa a 

exigibilidade dos créditos tributários. 

Verifico, conforme ofício juntado a fls. 212 e seguintes, que foi extinta a execução fiscal originária, o que esvazia o 

objeto do presente recurso. 
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Destarte, NEGO-LHE SEGUIMENTO com fulcro nos artigos 557, caput do Código de Processo Civil e 33, XII do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.116556-2        AI  286768 

ORIG.   :  200561820080791  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

ADV     :  ANDRE ALMEIDA BLANCO  

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento por meio do qual se intenta a obtenção de duplo efeito a recurso de apelação tirado de 

sentença de improcedência de embargos à execução fiscal. 

A fls. 228/235 a agravante pediu a reconsideração do despacho de fls. 223/224, que indeferiu a antecipação da tutela 

recursal. 

Verifico, todavia, que referido recurso de apelação já se encontra julgado, o que torna prejudicado o presente agravo de 

instrumento, bem como o pedido de reconsideração. 

Dessarte, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048218-7        AI  300492 

ORIG.   :  200761190017656  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  RENZI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo inominado interposto contra a decisão de fls. 75/76, que negou seguimento, por motivo de 

intempestividade, a agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança 

impetrado com o escopo de obter a declaração da inexigibilidade do PIS de forma diversa daquela prevista na Lei 

Complementar nº 7/70, bem como a compensação dos valores indevidamente recolhidos, deferiu em parte a liminar. 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 91/97, que foi proferida sentença no feito originário, o que 

esvazia o objeto do presente recurso pois, superada a decisão atacada por meio do agravo de instrumento, este restaria 

de toda forma prejudicado. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao agravo inominado, com fulcro nos artigos 557, caput do Código de Processo Civil 

e 33, XII do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                    DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052473-0        AI  301296 

ORIG.   :  200761000067837  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSUE CARDOSO 

ADV     :  MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS 

AGRDO   :  REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE 

JULHO                  UNINOVE 

ADV     :  RAFAELA ZUCHNA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu liminar, em mandado de segurança impetrado 

para garantir a renovação de matrícula do impetrante, ora agravante, para cursar o 9° semestre do curso de Engenharia 

Civil e quatro matérias em dependência, no primeiro semestre do ano letivo de 2007, para tanto, requer a revogação da 

Resolução n° 1/2006, quanto à possibilidade de cursar o 9° semestre com mais de três matérias em dependência. 

Todavia, o MM Juízo a quo proferiu decisão posteriormente, homologando a desistência do impetrante, julgando 

extinto o processo. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando seu seguimento, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.074710-9        AI  305273 

ORIG.   :  9200500943  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FEIRA DO VERDE FLORES LTDA 

ADV     :  SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, em sede de ação de repetição de indébito, que determinou a 

expedição de precatório complementar.  

Todavia, o MM Juízo a quo proferiu decisão posteriormente, reconsiderando a decisão agravada. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando seu seguimento, nos termos do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.084026-2        AI  307674 

ORIG.   :  200761140039310  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 

AGRDO   :  SANDRA REGINA VENELLI GUARDA e outro 

ADV     :  TANIA BRAGANCA PINHEIRO CECATTO 

AGRDO   :  CARLOS ALBERTO GUARDA 

ADV     :  TANIA BRAGANCA PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra decisão que, em autos de ação cautelar de exibição de 

documentos, concedeu a liminar e determinou aplicação de pena de multa diária à requerida, na hipótese de não 

cumprimento da obrigação de fazer. 

Insurge-se a agravante contra as astreintes. Verifico, porém, de acordo com o ofício juntado a fls. 60/65, que os extratos 

bancários foram apresentados e a ação cautelar foi julgada extinta, o que indica a perda de objeto do presente agravo, 

mormente diante do desinteresse manifestado pela recorrente em seu enfrentamento, que permaneceu silente após a 

determinação de fls. 67.  

Destarte, entendo que não mais remanesce interesse no enfrentamento do recurso, motivo pelo qual, com fulcro nos 

artigos 527, I e 557 do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO. 
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090565-7        AG  312313 

ORIG.   :  200761820043882  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADV     :  LIDIA CRISTINA JORGE DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisões que, em execução fiscal: (1) primeiramente, determinou a 

expedição de ofícios ao BACEN (através do sistema BANCEJUD), a fim de obter informações sobre a existência de 

contas, saldos e aplicações financeiras da executada, passíveis de penhora, com o seu conseqüente bloqueio, em caso 

positivo; e (2) depois, não admitiu a exceção de pré-executividade, onde se discute a ocorrência de compensação dos 

débitos, bem como equívoco no preenchimento das DCTFs, por demandarem dilação probatória. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi efetivada a penhora em bens 

da executada, tendo esta interposto os competentes embargos à execução (2008.61.82.010540-5), pelo que resta 

prejudicado o recurso ora interposto, bem como o agravo regimental e os embargos de declaração interpostos. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos e nego-lhes 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 23 de maio de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.094521-7        AI  315132 

ORIG.   :  200361820022253  11ªF Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  COSINC COM/ E PARTICIPACOES LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 546/2658 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário em 

sede de execução fiscal. 

À folha 212, há decisão deste Relator que postergou a apreciação para após a instrução do feito. E nas folhas 214/218, 

há um ofício emanado pela 11ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, em que noticia a sentença proferida declarando 

a extinção da execução fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095075-4        AI  315555 

ORIG.   :  9808040519  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  LUIS ROBERTO ARANTES CHADE 

ADV     :  AGNALDO LUIS CASTILHO DOSSI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do M.M. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido do ora agravante para decretar a nulidade da alienação em hasta pública ocorrida no feito originário. 

Em apertada síntese, o agravante alega que a arrematação deve ser tornada sem efeito, pois foi realizada por preço vil, 

bem como por padecer de vício nulidade, uma vez que teria ocorrido violação ao § 5º do artigo 687 do Código de 

Processo Civil. Pleiteia antecipação da tutela recursal. 

É o necessário.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

Visando a evitar a ocorrência de expropriações de bens que, além de dificultar a satisfação do credor, onerem 

excessivamente o executado, o Código de Processo Civil erigiu como uma das hipóteses de ineficácia da arrematação a 

realização dessa por preço vil, nos termos do artigo 694, § 1º, inciso V. 
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Quanto à caracterização do preço que pode ser considerado vil, a jurisprudência desta Egrégia Turma já se manifestou 

no sentido de que, além da análise do valor da arrematação em comparação com o valor do bem avaliado, devem ser 

levadas em consideração as circunstâncias particulares do caso concreto. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

[...] 

4. Para a configuração do preço vil tem-se de analisar o valor da arrematação em confronto com o valor do bem 

avaliado, mas levando-se em consideração também as circunstâncias particulares de cada caso.  

[...]  

6. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 117.623-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 01.08.2007, 

DJU 19.09.2007, p. 327). 

Analisando os autos, verifico que, ao largo da juntada de avaliações realizadas por corretores de imóveis da localidade 

(fls. 40/43), prevalece aquela realizada pelo zeloso Oficial de Justiça, de acordo com o artigo 680 e ss., CPC, a qual 

reavaliou a parte ideal penhorada por R$ 83.610,00 (oitenta e três mil e seiscentos e dez reais) (fls. 22). 

Tendo em vista que em segunda praça o bem foi arrematado por R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais) (fls. 26), 

quantia que perfaz quase 50% (cinqüenta por cento) do valor da avaliação, parece-me que a alienação em hasta pública 

ora em evidência não foi realizada por preço vil. 

Nesse sentido, há entendimento desta Egrégia Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. HIPÓTESE NÃO CONFIGURADA.  

I - Não configurada a hipótese de arrematação por preço vil, tendo em consideração que o valor da arrematação 

correspondeu a 35% do valor da reavaliação.  

II - Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 948.714/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 13.12.2004, 

DJU 16.02.2005, p. 215). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS. ADJUDICAÇÃO POR 50% DO VALOR DA AVALIAÇÃO. 

ADMISSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da admissibilidade da adjudicação, por parte da 

FAZENDA PÚBLICA, de bem, após a realização dos leilões sem arrematantes, por 50% do valor de avaliação, sem que 

se caracterize preço vil.  

2. Na espécie, foram realizados quatro leilões, sem que houvesse arrematantes, e, só então, a agravada requereu a 

adjudicação, em conformidade com o entendimento jurisprudencial.  

3. Caso em que a própria agravante nomeou o bem à penhora, sob o fundamento, de que "seria a forma menos 

prejudicial para sua saúde financeira", ainda que seu valor fosse superior ao da dívida executada, deixando que fosse 

levado a leilões seguidamente, apesar de constituir tal imóvel o local em que sediada a empresa, sem oferecer qualquer 

outro bem, e sem nem mesmo embargar a execução fiscal, não podendo, portanto, somente agora, discutir o valor da 

penhora e de que deve a execução ser processada da forma menos onerosa.  

4. Rejeitada a alegação de ofensa ao artigo 24, II, "a", da Lei n° 6.830/80, vez que tal limite encontra-se derrogado pelo 

artigo 98, §7°, da Lei n° 8.212/91.  
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5. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 319.814/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008). 

Ademais, há de ser salientado que, caso haja nos autos elementos que poderiam formar o convencimento deste Juízo 

quanto às circunstâncias particulares da presente hipótese, referidos elementos deveriam ter sido juntados pelo 

agravante, por força do inciso II do artigo 525, CPC. 

Já no que se refere à alegação de que o § 5º do artigo 687 do Código de Processo Civil não teria sido observado pelo 

MM. Juízo a quo, vislumbro que razão não assiste ao agravante. Assim prevê o dispositivo mencionado: 

Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em resumo, com antecedência mínima de 5 (cinco) 

dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.  (Redação dada pela Lei nº 8.953, de 13.12.1994) 

[...] 

§ 5º. O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado ou, se não tiver 

procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou outro meio idôneo. (Redação dada 

pela Lei nº 11.382, de 2006). 

Exigindo intimação dos co-proprietários do imóvel por interpretação sistemática do dispositivo colacionado com os 

artigos 619 e 698, todos do CPC,  parece-me que a alienação em hasta pública do presente caso observou referidos 

ditames legais, como pode ser verificado às fls. 24/25 dos autos, razão pela qual não há vício de nulidade no feito 

originário. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096182-0        AI  316322 

ORIG.   :  200761000196390  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLUBE ESPERIA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário ajuizada com o fim de 

assegurar a reinclusão do autor no REFIS, cancelando-se as providências para cobrança dos débitos consolidados no 

parcelamento, indeferiu a antecipação de tutela pleiteada. 
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Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 280/281). 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 303/314, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela 

qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, 

manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097259-2        AI  317068 

ORIG.   :  200761000269355  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  JOAO CARLOS VALALA 

AGRDO   :  EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE SAO PAULO S/A 

ADV     :  ALESSANDRA KRAWCZUK CRAVEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra antecipação de tutela, que suspendeu a exigibilidade da 

contribuição ao salário-educação, objeto da NRD no 699/2006, relativamente a fatos geradores de 1996 a 2001, 

alegando, em suma, que não houve decadência, pois o prazo de constituição do crédito tributário é de "cinco mais cinco 

anos", não atingindo, portanto, a tributação social ora exigida. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, razão pela 

qual resta prejudicado o presente recurso, bem como o agravo regimental interposto em face da decisão que concedeu o 

pedido de efeito suspensivo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicados os recursos, negando-

lhes seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 
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PROC.   :  2007.03.00.102893-9        AI  321136 

ORIG.   :  200760000079588  2ª Vara CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  TECNOESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  VLADIMIR ROSSI LOURENCO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2ª VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido liminar, cujo 

escopo era o depósito em juízo dos valores guerreados. 

  

 À folha 235, há despacho convertendo o instrumento na modalidade retida. Desta decisão houve pedido de 

reconsideração e/ou agravo regimental nas folhas 260/272. 

Nas folhas 276/283, juntou-se e-mail da 2ª Vara Cível de Campo Grande - MS, com a sentença que julgou procedente o 

pedido formulado na petição inicial concedendo a segurança, razão pela qual, o presente feito restou prejudicado. 

  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103946-9        AI  321784 

ORIG.   :  199961060079894  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  POLIEDRO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida 

ADV     :  AIRTON JORGE SARCHIS 

PARTE R :  ARGEMIRO JONAS DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, fls. 112/120. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de execução fiscal, determinou a expedição 

de mandado de penhora no rosto dos autos n. 11302/2006, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública da Comarca 

de São José do Rio Preto, bem como de mandado de prisão civil da depositária judicial Sandra Regina Bom da Silva.  
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O recurso é manifestamente inadmissível. 

Entendo que a concessão de benefício da assistência judiciária às pessoas jurídicas exige prova concreta da 

impossibilidade financeira. O fato de ter sido deferida assistência judiciária em outros processos, os quais não se 

vinculam ao presente recurso, não constitui documentação hábil a demonstrar insuficiência de recursos para suportar os 

encargos processuais na presente lide.  

Em casos semelhantes, assim se manifestou esta Egrégia Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO ELIDIDA. DESCABIMENTO.  

I - É certo que a condição econômica da parte não pode ser auferida apelas pela sua profissão, assim como a 

hipossuficiência da Lei nº 1.060/50 deve ser entendida não como o estado de absoluta miserabilidade material, mas 

como a impossibilidade de arcar o indivíduo com as custas e as despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio e 

de sua família.  

II - No caso concreto encontram-se presentes elementos que elidem a alegada pobreza, tais como a matéria discutida 

(recomposição de correção monetária de caderneta de poupança), a profissão dos agravantes e o fato de atuarem em 

litisconsórcio.  

III - Ademais, figura como autora uma pessoa jurídica, para a qual a jurisprudência exige prova concreta da 

impossibilidade financeira, não bastando a simples declaração de pobreza. De outro lado, considerando-se a limitação 

das custas prevista na Tabela I da Resolução nº 169/2000, tem-se que aos litisconsortes não será exigido um valor que 

refuja à suas capacidades financeiras.  

IV - Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 203.542/SP, Processo n. 2004.03.00.016329-9, Rel. Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, j. 13.06.2007, DJU 22.08.2007, p. 239). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. COMPROVAÇÃO CABAL DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO 

DESPROVIDO.  

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que as pessoas 

jurídicas, embora possam gozar dos benefícios da Justiça Gratuita, devem comprovar, no ato de interposição do recurso, 

de forma consistente, os requisitos exigidos pela Lei nº 1.060/50.  

2. A isenção de preparo, nos termos da Lei nº 9.289/96, é restrita à oposição dos embargos à execução, não abrangendo 

o recurso de agravo de instrumento, que deve vir instruído, no ato de sua interposição, com a guia de preparo ou, no 

caso de pedido de assistência judiciária gratuita, de cabal comprovação da hipossuficiência financeira em se tratando de 

pessoa jurídica, o que inocorreu na espécie.  

3. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 286.040/SP, Processo n. 2006.03.00.113260-0, Rel. Desembargador Federal 

Carlos Muta, j. 05.06.2008, DJF3 17.06.2008). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente inadmissível. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 
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CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.000648-5        AI  323104 

ORIG.   :  200461000356202  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA JAUENSE INDL/ 

ADV     :  FERNANDO LOESER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão interlocutória proferida em sede de ação ordinária. 

Conforme consulta ao sistema informatizado processual, verifica-se julgamento do recurso de apelação nos autos a ação 

principal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002029-9        AI  324009 

ORIG.   :  200761100147831  3ªVara SOROCABA/SP 

AGRTE   :  MICROTUR TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADV     :  JULIANA FERREIRA PINTO ROCHA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3ª VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu pedido liminar, cujo 

escopo era o fornecimento de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa em favor da agravante. 

  

 À folha 255 há despacho postergando a apreciação do feito para após a instrução. A União Federal apresentou sua 

contraminuta às 262/264.O Ministério Público Federal juntou parecer às folhas 266/274. 

Nas folhas 278/289 juntou-se e-mail da 3ª Vara Cível de Sorocaba - SP., com a sentença que julgou improcedente o 

pedido formulado na petição inicial denegando a segurança, razão pela qual, o presente feito restou prejudicado. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002045-7        AI  324094 

ORIG.   :  200761820138339  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  INSTITUTO EDUCACIONAL OSWALDO QUIRINO LTDA 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que acolheu exceção 

de pré-executividade fundada em adesão a programa de parcelamento (PAEX) e suspendeu a exigibilidade do crédito 

tributário. 

A agravante alega, em síntese, que o mero pedido de parcelamento não tem o condão de suspender a exigibilidade do 

crédito tributário, principalmente antes da manifestação da exeqüente. Argumenta que não há qualquer informação da 

autoridade administrativa sobre o deferimento do parcelamento, nem prova de seu regular pagamento. 

É o necessário. 

Decido. 

Numa análise inicial dos autos, parecem-me plausíveis as razões expendidas pela recorrente. 

Embora o parcelamento de débitos constitua causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, é incontroverso 

que a prova do cumprimento dos requisitos para adesão ao programa cabe ao devedor, assim como a regularidade do 

adimplemento. 

Nesse contexto, observo que os documentos apresentados indicam, tão-somente, que o contribuinte requereu a inclusão 

dos débitos executados no parcelamento (PAEX), mas não comprovam que a adesão foi aceita pelo Fisco e que o 

pagamento das parcelas vem sendo realizado (fls. 66/78). Verifico, a propósito, que os documentos de fls. 74 e 78 

apontam que ainda há providência a ser cumprida pelo devedor para que a adesão ao programa seja efetuada. 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Oficie-se ao MM. juízo a quo. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 
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Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003137-6        AI  324910 

ORIG.   :  200761820052860  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HOSP ART COML/ LTDA 

ADV     :  ANDREZA DE FATIMA DE OLIVEIRA PEREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade sob o fundamento de que as alegações da executada não são passíveis de serem 

examinadas em sede de referido incidente processual, visto que demandam instrução probatória. 

Em síntese, a agravante sustenta que ocorreu a extinção parcial dos tributos ora cobrados, em razão de pagamento. Para 

tanto, junta documentos de fls. 39 a 51. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, com a finalidade de 

que seja suspensa a execução fiscal mencionada. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Analisando os autos, parece-me que há nítida distinção entre os valores dos documentos de fls. 39 a 51 e do crédito 

inscrito na CDA de n. 80 7 07 000232-96, cuja exigibilidade estaria extinta, como pretendeu a agravante. Assim, não há 

como se comprovar de plano, como exige a via da exceção de pré-executividade, o pagamento do crédito exeqüendo. 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003420-1        AI  324994 

ORIG.   :  0500001012  1 Vr CAJAMAR/SP     0500049481  1 Vr CAJAMAR/SP 

AGRTE   :  OCEANO IND/ GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc.. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de embargos à execução fiscal, determinou 

à embargante o recolhimento das custas dos embargos à execução fiscal, sob pena de indeferimento da inicial. 

Em síntese, a agravante alega que não é cabível o pagamento de despesas processuais em embargos à execução fiscal 

que tramitam na Justiça Estadual investida de jurisdição federal. Aduz que haveria afronta ao princípio da isonomia. 

Pleiteia antecipação da tutela recursal. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Isso porque a jurisprudência desta Egrégia Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é remansosa no sentido da 

aplicação da Lei Estadual Paulista n. 11.608/03, aplicável à espécie por força do artigo 1º, § 1º da Lei n. 9.289/96, aos 

processos em curso na Justiça Estadual investida de jurisdição federal, razão pela qual devem ser recolhidas as custas 

dos embargos à execução fiscal em evidência. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCIAL. 

PREPARO. JUIZ DE DIREITO NO EXERCÍCIO DE JURISDIÇÃO FEDERAL.  

I - No exercício de jurisdição federal, não deve o MM. Juiz de Direito aplicar o Regimento de Custas da Justiça Federal, 

mas sim a lei estadual, que "in casu" não prevê o recolhimento de preparo para a interposição de apelação em embargos 

à execução.  

II - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 173.379/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 06.08.2003, 

DJ 27.08.2003, p. 363). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - PREPARO - 

DIFERIMENTO - LEI 11.603/2003 - MOMENTÂNEA IMPOSSIBILIDADE FINANCEIRA - NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO  

1 - As custas judiciais têm natureza jurídica de taxa e sua isenção deve ser interpretada literalmente como estipula o 

artigo 111, II, do Código Tributário Nacional.Passando a interpretar literalmente o artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.289/96, 

que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo grau, além de outras providências, 

não se tem dúvida quanto a sua redação. Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas 

ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal.  
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2 As custas na Justiça Estadual Paulista eram regidas pela Lei nº 4.952/85 e os embargos à execução eram dispensados 

de pagamento, todavia em 29/12/2003 foi editada a Lei nº 11.608, que exige o recolhimento nessas hipóteses e que é 

aplicável ao caso, os embargos datam de 2007.  

3 A própria Lei nº 11.608/2003 prevê a possibilidade de recolhimento das custas: Artigo 5º - O recolhimento da taxa 

judiciária será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea 

impossibilidade financeira do seu recolhimento, ainda que parcial: (...); IV - nos embargos à execução.  

4 Da mesma forma que o juízo recorrido, entendo que os documentos (balanços patrimoniais) acostados aos autos não 

gozam de idoneidade necessária para a presunção de momentânea impossibilidade financeira, posto que produzidos 

pelo próprio contribuinte, sem qualquer chancela oficial.  

5 Existência de várias execuções fiscais não é suficiente para o acolhimento do pedido.  

6 - Agravo de instrumento não provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 329.522, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, j. 10.07.2008, DJF3 

26.08.2008). 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004886-8        AI  326106 

ORIG.   :  200761000212266  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADV     :  SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação anulatória de 

débito fiscal, deferiu antecipação de tutela pretendida pela agravada, suspendendo a exigibilidade de crédito tributário, 

determinando à então ré que se abstivesse de incluir ou excluísse o nome da agravada no CADIN, desde que a causa 

para inscrição fosse o débito cuja exigibilidade restou então suspensa, bem como que expedisse certidão positiva de 

débitos com efeito de negativa (CPD-EN), desde que o único impedimento fosse o crédito mencionado. Por fim, 

entendeu necessária a produção de prova pericial contábil para a apuração dos valores em discussão. Postula a 

agravante a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, argumentando que a manutenção da r.decisão agravada 

pode acarretar lesão grave e de difícil reparação, e, ao final, o provimento do recurso. 

É o necessário. 

Decido. 
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A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Observo, com efeito, que a produção da prova pericial contábil não terá o condão de acarretar lesão 

grave ou de difícil reparação à agravante (prejuízo ao erário e aos cofres públicos), uma vez que a agravada requereu a 

prova pericial (fls. 637), devendo arcar com a mesma, salvo na hipótese da agravante sucumbir, conforme art. 33 do 

CPC. 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005437-6        AI  326409 

ORIG.   :  200761000343385  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MARTIN HENRIQUE FERREIRA GUTIERREZ 

ADV     :  RENATO LUIS BUELONI FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

A petição de f. 83/9 não indica qualquer fundamento que justifique a revisão da decisão que indeferiu a antecipação da 

tutela recursal, pelo que a mantenho em todo o seu teor. 

Publique-se. 
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São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005803-5        AI  326695 

ORIG.   :  0300000136  2 Vr SAO SEBASTIAO/SP     0300064882  2 Vr SAO 

SEBASTIAO/SP 

AGRTE   :  FELIX REINALDO TEIXEIRA PLASTINO 

ADV     :  MARCELO GALVAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO SEBASTIAO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu o processamento de recurso de apelação oferecido em face de desacolhimento de exceção de pré-

executividade. 

Em síntese, a agravante sustenta que seria cabível o recurso de apelação na espécie, com espeque no princípio da 

fungibilidade recursal. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. Decido. 

Entendo que o recurso é manifestamente inadmissível. 

A denominada exceção de pré-executividade constitui incidente da execução, sendo sua natureza, portanto, distinta da 

dos embargos à execução, que se caracterizam pela natureza jurídica de ação e dão origem a processo incidental, cuja 

extinção se dá mediante sentença. 

Deduzindo a exceção de pré-executividade, o devedor cria um incidente, cuja rejeição não extingue o processo de 

execução e enseja agravo, nos exatos termos dos artigos 162, § 2º e 522, do Código de Processo Civil. 

Assim, na hipótese concreta constitui erro grosseiro a interposição de recurso de apelação, não sendo possível nem 

mesmo a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 

Dessa forma já decidiu essa Egrégia Turma: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE ACOLHEU 

PARCIALMENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1.     Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de a apelação não ser o recurso cabível em face de 

decisão que, acolhendo parcialmente exceção de pré-executividade, cancelou parte dos débitos executados, 

determinando o prosseguimento da demanda quanto aos demais. 

2.     Tendo sido interposto, na espécie, a apelação, recurso manifestamente impróprio, não se pode sequer admitir a 

aplicação do princípio da fungibilidade, dada a ausência de dúvida objetiva, na conformidade da jurisprudência 

sedimentada. 
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3.     Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

4.Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 294.537, Processo n. 2007.03.00.021016-3, Rel. Desembargador Federal Carlos 

Muta, j. 10.01.2008, DJU 23.01.2008, p. 348). 

Ademais, observo que, além de intempestivo, as custas do presente recurso não foram devidamente recolhidas, apesar 

do agravante ter sido devidamente intimado a fazê-lo (fls. 104).  

Dessarte, na forma do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, 

vez que manifestamente inadmissível e improcedente. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem para arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 01º de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007147-7        AI  327691 

ORIG.   :  200761040141799  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  DJANGO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

ADV     :  MONICA DI GREGORIO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra r. decisão que, em autos de ação de rito ordinário, indeferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela para que fosse determinada a renovação do alvará de funcionamento da empresa 

independentemente da apresentação de certidão de regularidade fiscal. 

Verifico, todavia, conforme ofício juntado a fls. 117/126, que foi proferida sentença no feito originário, causa 

superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

A par disso, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil e 

art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.007600-1        AI  327930 

ORIG.   :  0700000423  A Vr MAUA/SP     0700051887  A Vr MAUA/SP 

AGRTE   :  QUALY TOOLS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  DJALMA DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade sob o fundamento de que as alegações da executada não são passíveis de serem 

examinadas em sede de referido incidente processual e, ainda que o fossem, não devem prosperar. 

Em síntese, a agravante sustenta que ocorreu a prescrição parcial dos tributos ora cobrados. Aduz ainda a nulidade do 

título executivo, uma vez que os valores teriam sido calculados com majoração declarada inconstitucional pelo Pretório 

Excelso, bem como utilizando índice de correção indevido (SELIC). Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente 

recurso, com a finalidade de que seja suspensa a execução fiscal mencionada. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Nesse sentido, vislumbro que, dentre as alegações apresentadas pela agravante, apenas a questão relativa à prescrição é 

possível de ser examinada pela via da exceção de pré-executividade, por força do § 5º do art. 219 do Código de 

Processo Civil. 

Os demais fundamentos trazidos aos autos exigem dilação probatória, conforme entendimento que manifestei em outros 

julgados: 

"Observo que os vícios capazes de ocasionar nulidade a uma inscrição da dívida ativa são aqueles referentes à 

inobservância dos incisos do artigo 202 do CTN. Para esses casos, a própria lei (art. 203 da norma em questão), 

assegura a nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente, podendo, aí sim, ser oposta a exceção de 

pré-executividade. 

Não é outro senão este também o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

1. É da essência do processo de execução a busca da satisfação rápida e eficaz do credor. Por esse motivo, o nosso 

sistema processual estabeleceu como condição específica dos embargos do devedor a segurança do juízo, capaz de 

tornar útil o processo após a rejeição dos embargos. 
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2. Todavia, a doutrina e a jurisprudência, diante da existência de vícios no título executivo que possam ser declarados 

de ofício, vêm admitindo a utilização da exceção de pré-executividade, cuja principal função é a de desonerar o 

executado de proceder à segurança do juízo para discutir a inexeqüibilidade de título ou a iliqüidez do crédito 

exeqüendo. 

3. A nulidade da CDA só pode ser declarada em face da inobservância dos requisitos formais previstos nos  incisos do 

art. 202 do CTN. Se o título está formalmente perfeito, não induz à falta de liquidez e certeza o reconhecimento, judicial 

ou administrativo, da ilegitimidade de parte da dívida. 

4.  Acaso se impusesse raciocínio diverso,  toda vez que os embargos à execução fossem julgados parcialmente 

procedentes a favor do contribuinte, o resultado implicaria na extinção do processo de execução, com a conseqüente 

nulidade do título por falta de liquidez, reclamando por parte da Fazenda um novo processo com base em um novo 

lançamento tributário para apuração do tributo devido. 

5. Solução que se harmoniza com a regra de que a simples propositura da ação de cognição anulatória não inibe a 

execução fiscal (art. 585,  1º do CPC). 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no Resp 413542/RS, 1ª Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 05/12/2002, DJU 19/12/2002, pág. 338). 

Ante o exposto, NEGO o efeito suspensivo ao presente recurso. 

(TRF 3ª Região, AG n. 247.886/SP, Processo n. 2005.03.00.075.970-0, Rel. Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 24.10.2005). 

No mesmo sentido, em hipótese semelhante a dos autos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃODE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. FALTA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO (COFINS). JUROS DE MORA E SELIC. EMBARGOS. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

3.No caso sob apreciação, não procede à alegação de cerceamento de defesa por ausência de procedimento 

administrativo, porquanto, cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação (COFINS), em que o próprio 

contribuinte apura o valor do débito e o declara ao Fisco, procedendo ao pagamento da quantia apurada.Caso contrário, 

constitui-se o crédito tributário, como no caso dos autos, que deverá ser inscrito em dívida ativa e cobrado através do 

processo executivo. 

4.Verifica-se, inclusive, contrariamente a afirmação da agravante, a regular instauração de processo administrativo sob 

nº 10825.204478/2002-37(fls.34). 

5.As demais matérias argüidas pelo excipiente/agravante, relativas à configuração da denúncia espontânea e à 

ilegalidade dos índices correcionais aplicados (juros de mora e Selic), devem ser deduzidas em sede de embargos do 

devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo 

dos embargos. 

6.Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG n. 273.351/SP, Processo n. 2006.03.00.073234-5, Rel. Desembargador Federal 

Lazarano Neto, j. 06.06.2007, DJU 30.07.2007, p. 437). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PIS. BASE DE CÁLCULO. ART. 3º, § 1º, DA LEI  Nº 9.718/98. 

PROSSEGUIMENTO. INCIDÊNCIA LIMITADA AO FATURAMENTO. 
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1. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, que, alterando a Lei Complementares nº 07/70, ampliou a base 

de cálculo do PIS, criando nova fonte de custeio da seguridade, sem lei complementar (STF, Recursos Extraordinários 

nºs 346.084, 358.273, 357.950 e 390.840). 

2. Se não há nos autos documentos que indiquem que o PIS foi calculado sobre a base de cálculo alargada na forma do 

art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, objeto de declaração de inconstitucionalidade pelo STF, e se a natureza da empresa 

executada, permite presumir que, para efeitos de apuração da base de cálculo das referidas contribuições, não tenha sido 

oferecida à tributação grandeza maior que o faturamento propriamente dito, impõe-se facultar a substituição da CDA, 

com a modificação do fundamento legal da exação, prosseguindo-se com a execução fiscal e discutindo-se eventual 

excesso por meio de embargos ou exceção de pré-executividade, suficientemente instruída. 

(TRF 4ª Região, Primeira Turma, Processo n. 2004.71.00.011732-6/RS, Rel. Desembargadora Federal Taís Schilling 

Ferraz, j. 14.11.2007, DE 27.11.2007). 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo Fisco. 

Analisando as CDA's inscritas sob os ns. 80 3 06 002177-82, 80 6 06 101468-04 e 80 7 06 022839-19, as quais 

instruem a execução fiscal originária, constato que entre o vencimento dos valores e o despacho inicial (16.04.2007, fls. 

116), transcorreu período de 05 (cinco) anos apenas no que se refere aos valores de fls. 47 a 49 e 82 a 84, com o que me 

parece que restou caracterizada a ocorrência da prescrição do crédito somente quanto a essas quantias. 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, somente com relação aos valores cuja 

cobrança restou fulminada pela prescrição.  

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007880-0        AI  328107 

ORIG.   :  200361820653034  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALTER MARTINS FERREIRA FILHO 

ADV     :  FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade sob o fundamento de que as alegações do executado não são passíveis de serem 

examinadas em sede de referido incidente processual e, ainda que o fossem, não devem prosperar. 
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Em síntese, o agravante sustenta que houve nulidade e ilegalidade da notificação do lançamento tributário que 

constituiu o crédito exeqüendo por ter sido realizada via edital, bem como a ocorrência de decadência de referido 

crédito. Aduz ainda que o lançamento abrangeu informações de valor mensal inferior ao admitido pela Lei n. 9.430/96. 

Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, com a finalidade de que seja suspensa a execução fiscal 

mencionada. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pelo agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Nesse sentido, vislumbro que, dentre as alegações apresentadas pelo agravante, apenas a questão relativa à decadência é 

possível de ser examinada pela via da exceção de pré-executividade, por força do art. 2º da Lei n. 6.830/80 c/c arts. 267, 

inciso VI, e 618 do Código de Processo Civil. Os demais fundamentos trazidos aos autos exigem dilação probatória, 

conforme entendimento desta Egrégia Turma: 

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. CDA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. UTILIZAÇÃO DA TR/TRD. NÃO APLICABILIDADE. TAXA SELIC. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

[...] 

2.     Afastada a decretação de nulidade da CDA, pois o referido título foi elaborado de acordo com as normas legais que 

regem a matéria, discriminando as leis que embasam o cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as 

exigências da Lei n. 6.830/1980, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do citado título. 

[...] 

6.     As demais questões trazidas pela executada não podem ser debatidas em sede de exceção de pré-executividade 

(incidência da multa, sem o conseqüente procedimento administrativo, afronta aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, e o descabimento da cobrança do encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025/1969) pois, apesar de se 

tratarem de matéria de direito, fogem daquelas em que o STJ possibilita o conhecimento nessa via. 

7.     Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação 

probatória. 

8.     Rejeitada a exceção, incabível a condenação da União em honorários. 

[...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 127.348-7/SP, Processo n. 2008.03.99.003346-3, Rel. Desembargador Federal 

Márcio Moraes, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 
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Analisando os autos, parece-me que entre o primeiro dia útil ao exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado (01º.01.1999) e a notificação por edital ao contribuinte (27.12.2002) não transcorreu o lapso 

decadencial de 05 (cinco) anos. 

Digno de nota, quanto à notificação por edital do contribuinte, que há previsão legal de referido meio de comunicação, 

nos termos do art. 23 do Decreto n. 70.235/72, in verbis: 

"Art. 23. Far-se-á a intimação: 

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a 

assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o 

intimar;  

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário 

eleito pelo sujeito passivo; III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:  

a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou  

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo.  

§ 1o Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a intimação poderá ser feita por edital 

publicado:  

I - no endereço da administração tributária na internet;  

II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou  

III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. [...]." 

Diante do exposto, INDEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 01º de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008180-0        AI  328366 

ORIG.   :  200861000037217  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  VIVO PARTICIPACOES S/A 

ADV     :  SACHA CALMON NAVARRO COELHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu liminar 

pleiteada, determinando a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa (CPD-EN). 

Foi deferida parcialmente a antecipação da tutela recursal (fls. 596/599). 

Verifico, todavia, em consulta ao sistema de acompanhamento processual de primeira instância, que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008315-7        AI  328422 

ORIG.   :  200603990091168  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  MARCO ANTONIO TOBAJA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

determinou o prosseguimento da execução fiscal, com designação de dia e hora para leilão. 

Em síntese, a agravante sustenta a nulidade da r.decisão agravada, uma vez que não teria tido oportunidade de se 

manifestar quanto ao documento juntado pela exeqüente às fls. 82/83 dos autos originários (fls. 60/61 do recurso). 

Alega também que aderiu ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS -, tendo-o cumprindo regularmente, razão pela 

qual a exigibilidade do crédito tributário exeqüendo estaria suspensa. Aduz ainda que a manutenção da r.decisão 

agravada implicará lesão grave e de difícil reparação. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que vislumbro os requisitos exigidos pelo inciso III 

do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado. 

Com fundamento legal nos artigos 151, inciso VI, e 155-A, todos do CTN, o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - 

foi instituído pela Lei n. 9.964/00, a qual convalidou os atos praticados sob a égide da MP n. 2.004-5/00, visando à 

regularização fiscal de débitos de pessoas jurídicas relativos a tributos e contribuições administrados pela SRF e pelo 

INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000. 
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O parcelamento tributário é um benefício deferido ao contribuinte que preenche determinados requisitos legais e dele 

pode ser retirado nas hipóteses igualmente disciplinadas pela lei. Sendo assim, é certo que a adesão ao parcelamento 

implica incontestável sujeição às hipóteses de exclusão, sendo que a devida adesão ao programa e seu cumprimento 

regular ensejam a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Nesse sentido, assim já se manifestou esta Egrégia Turma:  

EXECUÇÃO FISCAL. REFIS.  SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA PENHORA. 

I - A adesão da pessoa jurídica ao REFIS enseja tão-somente a suspensão da execução fiscal em curso, na forma do art. 

151, VI do CTN. 

II - O art. 10, § 1º do Decreto n. 3.431/2000 determina que a opção ao REFIS implica manutenção automática das 

garantias prestadas na execução fiscal. 

III - Apelação provida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 805.049/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 02.06.2004, 

DJU 30.06.2004, p. 238). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. DÉBITO NÃO AJUIZADO. HOMOLOGAÇÃO 

TÁCITA. SUSPENSÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. ART. 151, VI, CTN. 

I - O parágrafo 4º, inciso II do art. 4º c/c parágrafo 1º do art. 12, ambos do Decreto 3.431/2000, dispõe que a suspensão 

da exigibilidade dos débitos não ajuizados somente ocorre após a confirmação da opção. 

II - Ocorrendo a homologação do REFIS após o ajuizamento da execução fiscal, impõe-se a suspensão desta, porque, 

uma vez descumprido o parcelamento, a execução fiscal deverá prosseguir pelo saldo devedor. 

III - Não diligenciando a Fazenda Nacional no sentido de requerer a suspensão da execução fiscal, uma vez ocorrida a 

hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito fiscal pelo decurso do prazo previsto para a homologação tácita do 

REFIS, a embargante foi obrigada a vir se defender, por meio dos embargos, da referida ação, estando, portanto, correta 

a sentença em acolher a pretensão neste particular. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 853.067, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 22.10.2003, DJU 

12.11.2003, p. 247). 

Analisando os autos, vislumbro que a agravante aderiu ao REFIS, sendo que houve decisão desta Egrégia Corte no 

sentido de suspensão da execução fiscal ajuizada, enquanto durasse dita adesão (fls. 49/54). Retornando os autos à 

origem, a exeqüente requereu o prosseguimento da execução, baseando-se no relatório de fls. 61, o qual não faz menção 

ao REFIS. 

Assim, parece-me que não há como se extrair dos autos a ocorrência de descumprimento do programa de parcelamento 

em tela, sendo que a agravante juntou documentos às fls. 126/128 que, por ora, indicam sua regularidade. 

Ademais, registro que a manutenção da r.decisão agravada, com a realização de leilão dos bens penhorados, pode gerar 

lesão grave e de difícil reparação à recorrente. 

Digno de nota, quanto à alegação de nulidade da r.decisão agravada, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que "a juntada de documento novo no processo, sem a oitiva da outra parte, só compromete a 

validade da sentença, se teve influência no julgamento da lide" (STJ, Terceira Turma, REsp 47.032/SP, Rel. Ministro 

Ari Pargendler, j. 29.05.2001, DJ 13.08.2001, p. 143). 

Dessarte, DEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.  

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Após, voltem conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.008695-0        AI  328669 

ORIG.   :  200761820040844  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIBANCO HOLDINGS S/A 

ADV     :  SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade sob o fundamento de que as alegações apresentadas demandam dilação 

probatória. 

Em síntese, a agravante sustenta que a exceção de pré-executividade é meio de defesa reconhecido pela doutrina e pela 

jurisprudência, bem como que o crédito exeqüendo se encontra com a exigibilidade suspensa em razão de estar em 

curso processo administrativo de compensação tributária. Pleiteia ainda efeito suspensivo, com a finalidade de que seja 

suspensa a execução fiscal originária. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não se me afiguram 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Analisando os autos, parece-me que a agravante fundamenta o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito com 

base em pedido de compensação tributária. Contudo, o mero pedido de compensação não tem o condão de suspender a 

exigibilidade de crédito tributário, conforme já decidiu esta Egrégia Turma: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE QUITAÇÃO DO 

DÉBITO. COMPENSAÇÃO. GUIAS DARF'S JUNTADAS. INDÍCIOS DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  

[...] 
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V - Quanto à inscrição nº 80 7 06 001765-03, contudo, a mesma sorte não lhe assiste, pois neste caso, a executada 

embasou seu requerimento de suspensão de exigibilidade em pedido de compensação efetuado perante a Secretaria da 

Receita Federal.  

VI - Ocorre, que o pedido de compensação formulado junto ao fisco não é apto a provocar a suspensão da exigibilidade 

dos débitos nele mencionados, pois, além de se tratar de um mero pedido administrativo que deve ser analisado pela 

autoridade fiscal, é questão que não pode ser apreciada por meio da objeção de pré-executividade. [...]. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2007.03.00.085178-8, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

27.03.2008, DJU 16.04.2008, p. 635). 

Dessa forma, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009542-1        AI  329260 

ORIG.   :  9705868239  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERNANDO FERREIRA MEIRELLES e outros 

ADV     :  GUSTAVO DA SILVA AMARAL 

AGRDO   :  TOYOBRA S/A COM/ DE VEICULOS 

ADV     :  WALTER GAMEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Considerando que a questão discutida nestes autos envolve o recolhimento de IPTU, tributo de competência municipal, 

intime-se o Município de São Paulo para que, assim desejando, apresente manifestação. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.010985-7        AI  330390 

ORIG.   :  200861020009288  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  CLEITON ANDRE GALLORO e outro 

ADV     :  GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

obter a anulação de procedimento administrativo fiscal, indeferiu a liminar pleiteada. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 206/208). 

Verifico, todavia, consoante se infere da comunicação de fls. 217/220, bem como de consulta ao sistema de 

acompanhamento processual da primeira instância, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com 

fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente 

prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013239-9        AI  331817 

ORIG.   :  200861000068421  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/ 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

desígnio de obter a emissão de certidão de regularidade fiscal, deferiu a liminar pleiteada. 

Foi indeferido o efeito suspensivo ao agravo (fls. 1407/1408). 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 1415/1419, bem como da manifestação do Ministério Público 

Federal (fls. 1421/1431), que foi proferida sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 
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DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013569-8        AI  331969 

ORIG.   :  200761820423496  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ESTAMPARIA SAO JOAO LTDA 

ADV     :  GILSON HIROSHI NAGANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que recebeu embargos à execução fiscal, alegando em 

suma, a ausência de garantia do juízo. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, foi proferida sentença, rejeitando os embargos, com 

fundamento no artigo 267, IV, do CPC c/c os artigos 1º e 16, §1º, da Lei nº 6.830/80, pelo que resta prejudicado o 

presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013596-0        AI  331997 

ORIG.   :  8900319981  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JAIR RAMALHO 

ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, etc.. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, 

indeferiu pedido da recorrente para que fosse expedido precatório complementar relativo aos juros moratórios 

computados entre a inscrição do precatório e seu efetivo pagamento, bem como para que fosse expedido RPV para 

pagamento de honorários, negando, ainda, o envio de ofício à Receita Federal para que seja informado às patronas do 

agravante seu atual endereço. 

Insurgindo-se apenas contra o indeferimento da expedição de ofício ao Fisco, a agravante sustenta, em síntese, que o 

levantamento do depósito pelo autor é de interesse do próprio Estado, e não apenas do agravante. Pleiteia antecipação 

da tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que manifestamente 

improcedente por violar expressa disposição legal. 

O dever de se informar quanto à localização do cliente e de se manter atualizado é exclusivo do advogado, não devendo 

ser estendido ao Fisco ou a qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público. 

Referido dever se coaduna com a obrigação do patrono em devolver quaisquer bens, valores e documentos ao cliente, 

quando do término da causa, prestando contas pormenorizadamente do exercício de seu munus, conforme previsto no 

artigo 33 do Estatuto da Advocacia (Lei n. 8.906/94) c/c artigo 9º do Código de Ética e Disciplina da OAB: 

Lei n. 8.906/94 

Art. 33. O advogado obriga-se a cumprir rigorosamente os deveres consignados no Código de Ética e Disciplina. 

Parágrafo único. O Código de Ética e Disciplina regula os deveres do advogado para com a comunidade, o cliente, o 

outro profissional e, ainda, a publicidade, a recusa do patrocínio, o dever de assistência jurídica, o dever geral de 

urbanidade e os respectivos procedimentos disciplinares. 

Código de Ética e Disciplina da OAB 

Art. 9º A conclusão ou desistência da causa, com ou sem a extinção do mandato, obriga o advogado à devolução de 

bens, valores e documentos recebidos no exercício do mandato, e à pormenorizada prestação de contas, não excluindo 

outras prestações solicitadas, pelo cliente, a qualquer momento. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente, por violar literal disposição de lei. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014761-5        AI  333096 

ORIG.   :  200661820284698  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLINICA DE OLHOS SAO FRANCISCO S/C LTDA 

ADV     :  JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade no tocante ao pedido relativo à prescrição, sob o fundamento de que não teria 

ocorrido referida hipótese de extinção do crédito exeqüendo. 

Em síntese, a agravante sustenta que os valores em execução estariam extintos pela prescrição. Aduz a possibilidade de 

resolução monocrática do recurso com fulcro no artigo 557, § 1º-A, CPC. Subsidiariamente, pleiteia antecipação da 

tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante para concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Nesse sentido, vislumbro que, por força do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, a prescrição é possível de ser 

examinada pela via da exceção de pré-executividade. 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo Fisco. 

Assim, referindo-se às CDA's inscritas sob os ns. 80 2 06 026050-22, 80 6 06 039591-53, 80 6 06 039592-34 e 80 7 06 

012125-20 da execução fiscal originária, as quais perfazem o objeto do presente recurso, constato que transcorreu 

período de 05 (cinco) anos do vencimento de alguns de seus valores até o despacho inicial, que foi realizado em 

28.07.2006 (fls. 122), com o que restou caracterizada a ocorrência da prescrição quanto aos montantes de fls. 21, 38/39, 

68 e 85/89. 

Quanto ao pedido de decisão com base no § 1º-A do artigo 557, CPC, parece-me que a decisão agravada não se 

encontra em manifesto confronto com jurisprudência dominante do C. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que ainda 

subsistem entendimentos dissonantes no seio de referida Corte, os quais abrigam, inclusive, posicionamento não muito 

diferente da r.decisão do MM. Juízo a quo. 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação de tutela recursal pleiteada ao presente recurso, tendo em vista que 

vislumbro a ocorrência de prescrição de parcela do crédito em cobrança, devendo a execução prosseguir quanto ao 

restante.  

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014855-3        AI  333065 

ORIG.   :  200360000074603  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  COOMLEITE COOPERATIVA MISTA DOS PRODUTORES DE 

LEITE   DA REGIAO CENTRO SUL LTDA em liquidação 

ADV     :  SILVIO PEDRO ARANTES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido formulada pela executada no sentido de suspender o feito originário que havia sido realizado com base 

no artigo 76 da Lei n. 5.764/71. 

Em síntese, a agravante sustenta que a suspensão de processos prevista em referida norma seria aplicável a todos os 

feitos, estendendo-se, portanto, às execuções fiscais. Requer benefício da assistência judiciária, já que a agravante se 

encontra em regime de liquidação. Pleiteia antecipação da tutela recursal, sob a denominação de efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

A Lei n. 6.830/80 estabelece procedimento específico às execuções fiscais, determinando as hipóteses únicas de 

suspensão de referido feito em seu artigo 40, não sendo admitida, portanto, a suspensão da execução fiscal por força do 

artigo 76 da Lei n. 5.764/71. Nesse sentido, há precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSUAL - COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO - EXECUTIVO FISCAL - SUSPENSÃO DO PROCESSO 

(LEI 5.764/71, ART. 76) - IMPOSSIBILIDADE. 

I- A lei de execuções fiscais (lei 6.830/80) disciplina, por inteiro, o procedimento da cobrança judicial dos créditos 

estatais. O sistema por ela consagrado só admite suspensão do processo executivo, na hipótese prevista em seu art. 40. 

II- O art. 76 da lei 5.764/71 não se aplica ao processo de execução fiscal. 

(STJ, Primeira Turma, REsp n. 79.683/SP, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 18.03.1996, DJ 13.05.1996, p. 

15.532). 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. COOPERATIVA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
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I - A lei das cooperativas determina a suspensão de ações judiciais pela concomitante disponibilização dos meios da 

liquidação extrajudicial aos credores, que com a decretação desta sujeitam-se ao concurso. A liquidação obriga ao 

concurso de credores e é este o princípio que informa a previsão de sustação de ações judiciais, quanto à Fazenda 

Pública não estando sujeita ao concurso, podendo propor as cabíveis ações que conseqüentemente podem ter livre curso 

e não se sujeitam à invocada medida de sobrestamento. Inteligência do artigo 29 da Lei nº 6.830/80. 

II - Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC n. 312.222/SP, Rel. Desembargador Federal Peixoto Júnior, j. 16.11.2004, DJU 

28.01.2005, p. 156).  

Conforme trecho do voto do Exmo. Desembargador Federal Peixoto Júnior exarado no julgado acima colacionado: 

"A alegação da recorrente é de tratar-se de cooperativa em processo de liquidação que, como tal, terá direito ao 

sobrestamento por um ano da execução e da incidência da correção monetária. 

[...] 

A lei das cooperativas determina a suspensão de ações judiciais pela concomitante disponibilização dos meios da 

liquidação extrajudicial aos credores, que com a decretação desta sujeitam-se ao concurso. 

A liquidação obriga ao concurso de credores e é este o princípio que informa a previsão de sustação de ações judiciais, 

todavia não estando a Fazenda Pública sujeita ao concurso, podendo propor as cabíveis ações que conseqüentemente 

podem ter livre curso e não se sujeitam à invocada medida de sobrestamento." 

Assim, parece-me que não há verossimilhança na alegação da agravante de que deveria ser aplicada a suspensão do 

processo prevista em dispositivo da lei que instituiu o regime jurídico das sociedades cooperativas às  execuções fiscais. 

Quanto ao pedido de assistência judiciária, tenho manifestado entendimento de que a concessão de benefício da 

assistência judiciária às pessoas jurídicas exige prova concreta da impossibilidade financeira. O fato da agravante se 

encontrar em regime de liquidação não constitui prova hábil a demonstrar insuficiência de recursos para suportar os 

encargos processuais na presente lide.  

Assim já decidiu esta Egrégia Corte em situações envolvendo massa falida, as quais podem ser analogicamente 

aplicadas à hipótese dos autos: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MASSA FALIDA. PORTE DE REMESSA E RETORNO 

DEVIDOS.  

I. O Provimento nº 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, em seu artigo 225, estabelece que 

para os recursos interpostos em Subseções Judiciárias não localizadas na mesma cidade em que se encontra sediado o 

Tribunal, deverá ser recolhido o porte de remessa e retorno. Assim, tramitando o processo na Subseção Judiciária de 

Bauru, o recolhimento é de rigor.  

II. A Constituição Federal, em seu artigo 24, IV, estabelece ser competência concorrente da União, Estados e Distrito 

Federal legislar sobre cobrança de custas e serviços forenses.  

III. O artigo 208, do revogado Decreto-Lei nº 7.661/45, é aplicado unicamente no processo falimentar propriamente 

dito, e não às outras demandas envolvendo a massa falida. Precedentes do STJ. 

IV. A agravante não pode ser comparada aos entes públicos mencionados na Lei nº 9.289/96 para fins de obter isenção 

no recolhimento de custas processuais. Pelos mesmos motivos, mostra-se inaplicável o artigo 511, § 1º, do CPC.  

V. No que tange à Lei nº 1060/50, a agravante não demonstrou ser beneficiária da assistência judiciária, inexistindo 

qualquer indício de que tenha formulado o pedido ao juízo a quo.  

VI. Agravo de instrumento improvido. 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 291.528/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 30.05.2007, 

DJU 27.06.2007, p. 772) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CUSTAS DEVIDAS PELA MASSA 

FALIDA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.  

[...] 

3.Não se tratando de questões relacionadas com falência ou concordata, é exigível o recolhimento de custas nas ações 

movidas contra ou pela massa. Precedentes do STJ - (RESP - RECURSO ESPECIAL - 713982, Processo: 

200500029690, UF: RS, Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 27/02/2007, Documento: 

STJ000739725, DJ DATA:02/04/2007 PÁGINA:281,Ministro: ALDIR PASSARINHO JUNIOR).  

4.O pedido de concessão de assistência judiciária gratuita deve ser indeferido, porquanto, apesar da condição de massa 

falida, não logrou a agravante comprovar a insuficiência de recursos financeiros a ponto de inviabilizar o pagamento 

das custas processuais.  

5.Tendo em vista que o tema - concessão dos benefícios da Justiça Gratuita a pessoas jurídicas - ainda é polêmico em 

nossos tribunais, o favor legal vem sendo concedido habitualmente às entidades filantrópicas. Precedentes do STJ - 

(AGRESP 464.467/MG; DJ 24/03/2003, pág. 00218; Relator Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).  

6.Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG n. 298.139/SP, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, DJU 

14.04.2008, p. 235). 

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pretendida. 

Determino à recorrente o recolhimento das custas e do porte de retorno no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de 

inadmissibilidade do agravo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016017-6        AI  333997 

ORIG.   :  200361820675431  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO MUNHOZ FILHO espolio 

ADV     :  KARLA CRISTINA PRADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Fl. 138: negou-se seguimento ao agravo de instrumento pelo não recolhimento das custas de agravo e porte de remessa 

e retorno. 

À fl. 143, a agravante juntou apenas a guia darf referente ao porte de remessa e retorno nos autos, faltando dessa forma 

o recolhimento da Guia referente às CUSTAS DE AGRAVO. 

Sendo assim, mantenho a decisão de fl. 138. 

Intime-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.017457-6        AI  334718 

ORIG.   :  200861100049102  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  SHALOM HAYAT 

ADV     :  LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

suspender a exigibilidade de tributo discutido em processo administrativo, indeferiu a liminar pleiteada. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 208/209). 

Verifico, todavia, consoante se infere dos documentos de fls. 218/221, que foi proferida sentença no feito originário, 

razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, 

manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.018279-2        AI  335236 

ORIG.   :  200761820272639  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  REFRIGERACAO VERA CRUZ COMERCIO E MANUTENCAO 

LTDA   -ME 

ADV     :  RONALDO CALDEIRA BARBOSA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, reconheceu a 

prescrição dos créditos tributários constantes das CDA's inscritas sob os ns. 80 6 99 078593-90, 80 6 99 078594-70, 80 

6 99 078595-51 e 80 6 99 078596-32. 

A agravante sustenta que o crédito constante de referida CDA não restou fulminado, dado que foram cumpridos os 

prazos de constituição e cobrança de referida exação tributária. Requer efeito suspensivo. 

É o relatório.  

Decido. 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo fisco. 

Assim, referindo-se às CDA's inscritas sob os ns. 80 6 99 078593-90, 80 6 99 078594-70, 80 6 99 078595-51 e 80 6 99 

078596-32 da execução fiscal originária, as quais são objeto do presente recurso, constato que transcorreu período de 05 

(cinco) anos do vencimento dos valores das mesmas até o despacho inicial, que foi realizado em 25.05.2007 (fls. 24), 

com o que restou caracterizada a ocorrência da prescrição.  

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018346-2        AI  335289 

ORIG.   :  200661820355759  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ENGENTEC LOCACOES S/C LTDA 

ADV     :  FABIO ALARCON 

AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RICARDO CAMPOS 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade sob o fundamento de que as alegações da executada não são passíveis de serem 

examinadas em sede de referido incidente processual e, ainda que o fossem, não devem prosperar. 

Em síntese, a agravante sustenta que não exerce atividades que exijam inscrição junto ao CREA, razão pela qual não 

possui legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal. Alega ainda que a multa aplicada é indevida, bem 

como aduz ilegalidade da aplicação conjunta de multa e juros. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente 

recurso, com a finalidade de que seja suspensa a execução fiscal mencionada. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Nesse sentido, vislumbro que, dentre as alegações apresentadas pela agravante, apenas a questão relativa à ilegitimidade 

passiva é possível de ser examinada pela via da exceção de pré-executividade, por força do art. 2º da Lei n. 6.830/80 c/c 

arts. 267, inciso VI, e 618 do Código de Processo Civil. Os demais fundamentos trazidos aos autos exigem dilação 

probatória, conforme entendimento desta Egrégia Turma: 

TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. CDA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS LEGAIS. UTILIZAÇÃO DA TR/TRD. NÃO APLICABILIDADE. TAXA SELIC. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

[...] 

2.     Afastada a decretação de nulidade da CDA, pois o referido título foi elaborado de acordo com as normas legais que 

regem a matéria, discriminando as leis que embasam o cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as 

exigências da Lei n. 6.830/1980, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do citado título. 

[...] 

6.     As demais questões trazidas pela executada não podem ser debatidas em sede de exceção de pré-executividade 

(incidência da multa, sem o conseqüente procedimento administrativo, afronta aos princípios do contraditório e da 

ampla defesa, e o descabimento da cobrança do encargo de 20% do Decreto-lei nº 1.025/1969) pois, apesar de se 

tratarem de matéria de direito, fogem daquelas em que o STJ possibilita o conhecimento nessa via. 

7.     Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação 

probatória. 

8.     Rejeitada a exceção, incabível a condenação da União em honorários. 

[...] 
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(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 127.348-7/SP, Processo n. 2008.03.99.003346-3, Rel. Desembargador Federal 

Márcio Moraes, j. 19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

Analisando os autos, parece-me que a agravante é sucessora de empresa que requereu registro junto ao CREA (fls. 66 e 

92), não constando a baixa de referido registro dentre as peças apresentadas no presente recurso. Dessa forma, não há 

elementos suficientes que permitam, em análise prévia, verificar a insubsistência da relação jurídica da agravante com a 

agravada, com a conseqüente ilegitimidade da primeira para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

Diante do exposto, INDEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018576-8        AI  335505 

ORIG.   :  200861000062042  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SAFILO DO BRASIL LTDA 

ADV     :  SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de 

excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, indeferiu o pedido de autorização para 

depósito judicial dos valores controversos. 

Foi deferida a antecipação da tutela recursal (fl. 42). 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 59/65, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela 

qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, 

manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Retifique-se a numeração das páginas a partir da fl. 42. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 
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 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019745-0        AI  336399 

ORIG.   :  200361820264200  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LOGICA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro 

ADV     :  RENATO DA SILVA VETERE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade sob o fundamento de que não teria ocorrido prescrição do crédito exeqüendo. 

Em síntese, os agravantes sustentam que os valores em execução estariam extintos pela prescrição. Aduzem o 

cabimento da via da exceção de pré-executividade para argüir a ocorrência de prescrição. Pleiteiam atribuição de efeito 

suspensivo ao presente recurso, sob a denominação de antecipação de tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pelos agravantes. 

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Nesse sentido, vislumbro que, por força do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, a prescrição é possível de ser 

examinada pela via da exceção de pré-executividade. 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo Fisco. 

Entendo que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n. 106 

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, o qual 

se deu em 16.05.2003. 

Contudo, analisando a CDA inscrita sob o n. 80 2 02 025714-49, a qual instrui a execução fiscal originária, constato que 

os valores restaram vencidos entre 28.02.1997 e 30.12.1997. Assim, tendo em vista que decorreu o prazo de 05 (cinco) 

anos entre o vencimento dos valores e a interrupção do lapso prescricional, parece-me que o crédito exeqüendo está 

extinto, nos termos do art. 156, V, CTN. 

Diante do exposto, DEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, tendo em vista que vislumbro a 

ocorrência de prescrição nos autos.  

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019774-6        AI  336414 

ORIG.   :  200161820171006  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  YANG KUO HSIEN 

ADV     :  FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  RAYA MOTORS IMP/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade a qual tinha a finalidade de que fosse reconhecida a prescrição intercorrente da 

pretensão da Fazenda Nacional. 

Em síntese, o agravante sustenta que o crédito constante das CDA's que embasam as execuções fiscais restou fulminado 

pela prescrição intercorrente, uma vez que entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação do executado 

decorreu o prazo de 05 (cinco) anos. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo pleiteado.  

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo fisco. 

Contudo, parece-me que o caso concreto apresenta a particularidade de revisão por lançamento de ofício, já que foram 

expedidas notificações e lavrados autos de infração antes de decorridos 05 (cinco) anos a contar do vencimento. 

Assim, devem ser considerados como dies a quo para contagem dos prazos prescricionais as datas das notificações ao 

contribuinte de todos os montantes lançados supletivamente de ofício (05.06.1998, fls. 26/28 e fls. 121/122). 
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Ademais, entendo que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na 

Súmula n. 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional, o qual se deu em 01º.10.2001 (fls. 24 e 119), razão pela qual a demora na citação observada não configura 

a ocorrência de prescrição intercorrente na hipótese dos autos. 

Diante do acima exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019996-2        AI  336704 

ORIG.   :  200761100120618  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  JOSE SIMOES 

ADV     :  KELLY MARTINS DO AMARAL 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que acolheu exceção 

de incompetência oposta à ação de cobrança ajuizada em face do Banco Central do Brasil, determinando a remessa dos 

autos à Subseção Judiciária de São Paulo (SP), foro onde a autarquia demandada mantém gerência administrativa. 

O agravante alega, em síntese, que o objeto da ação de cobrança trata de relação de consumo, regida pelas normas 

protetivas do Código de Defesa do Consumidor, devendo, portanto, ser reconhecido competente o foro a que pertence o 

domicílio do consumidor, Sorocaba/SP, parte hipossuficiente na demanda. 

É o necessário. 

Decido. 

Registro, primeiramente, que a referida ação de cobrança não me parece envolver hipótese de aplicabilidade do Código 

de Defesa do Consumidor, porquanto o Banco Central do Brasil, como bem ponderou o d. magistrado a quo, não é uma 

instituição financeira que oferece serviços a serem contratados onerosamente pelo consumidor. 

Nesse contexto, observo que as normas delimitadoras da competência em ações intentadas contra autarquias federais 

privilegiam o foro de suas sedes ou, subsidiariamente, o da unidade administrativa desconcentrada. 

A propósito, confira-se: 

"PROCESSUAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AUTARQUIA FEDERAL - ART. 100 DO CPC. 

As autarquias federais podem ser demandadas no foro de sua sede ou naquele em que se acha a agência ou sucursal em 

cujo âmbito de competência ocorreram os fatos que geraram a lide." 
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(STJ, CC n. 1991.00.22047-7, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 03.08.92, p. 11237, v.u.). 

Com efeito, trata-se de competência relativa em razão do território, para a qual a norma processual estabelece como 

competente o foro do domicílio do réu. Figurando no pólo passivo da ação o Banco Central do Brasil, cuja sede 

encontra-se no Distrito Federal, mas com Delegacias Regionais nas capitais dos Estados da federação, faculta-se ao 

autor uma das seguintes alternativas para a propositura da demanda: Brasília ou a capital do Estado em que o autor 

possui domicílio. 

Aplica-se, portanto, a regra contida nas alíneas "a" e "b" do inciso IV do artigo 100 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. BANCO CENTRAL DO BRASIL. COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL. FORO DO LOCAL DE SUA SEDE OU NAS CAPITAIS DOS ESTADOS. ART. 100, IV, "a" e "b" 

DO CPC.  

1. As ações contra o Banco Central do Brasil podem ser ajuizadas na Seção Judiciária do Distrito Federal, local de sua 

sede, ou nas capitais dos Estados onde mantém delegacias regionais (art. 100, IV, "a" e "b", do CPC).  

2. Proposta a ação em Vara Federal localizada em cidade onde o Banco Central do Brasil não mantém Delegacia 

Regional, há de ser declarada a incompetência daquele Juízo para o processamento e julgamento da demanda, conforme 

entendimento já fixado pela 2ª Seção desta Corte Regional.  

3. Agravo provido para declarar a competência da Subseção Judiciária da Capital do Estado de São Paulo para 

processamento e julgamento do feito." 

(AG nº 2003.03.00.042997-0, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 29.10.2003. DJU 14.11.2003, p. 572). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PROPOSTA EM FACE DO BACEN. EXCEÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA.  

1. Tratando-se de exceção declinatória de foro proposta pelo BACEN, a lide deve ser aforada na Capital do Estado, no 

logradouro da sua Delegacia Regional, por aplicação do Art. 100, IV, alíneas 'a' e 'b', do CPC. 

2. Precedentes do E. STJ e desta Corte. Agravo provido em parte." 

(AG nº 2000.03.00.000398-9, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30.10.2002, DJU 29.01.2003, p. 168). 

Apreciando também a questão, o C. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se no mesmo sentido, a saber: 

"PROCESSUAL CIVIL. AUTARQUIA. COMPETÊNCIA. OMISSÃO. 

1. Não incorre em omissão o julgado hostilizado quando a lide é apreciada, não estando obrigado a analisar todos os 

pontos suscitados pelas partes. 

2. O foro competente para a propositura da presente ação contra o Bacen - que trata das diferenças de correção 

monetária dos cruzados bloqueados -, é o da sua sede ou aquele em possuir agência ou sucursal, conforme dicção do 

artigo 100, IV, do Código de Processo Civil-CPC. 

3. Recurso especial provido. 

(Resp nº 797564/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.02.2006, DJ 20.02.2006, p. 326). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO PROPOSTA CONTRA AUTARQUIA FEDERAL. FORO DE COMPETÊNCIA. 

LUGAR DA SEDE OU SUCURSAL REPRESENTATIVA. ART. 100, IV, "A" E "B", DO CPC. PRECEDENTES. 

1. O art. 100, IV, "a" e "b", do CPC, estatui que "é competente o foro do lugar onde está a sede, para a ação em que for 

ré a pessoa jurídica ou onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu". Tal comando legal 

não indica que a ação possa ser demandada em qualquer unidade da federação. A competência deve ser 
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determinada com base em critérios razoáveis. 

2. Para o caso concreto, a competência para apreciar a ação proposta (pagamento de diferenças de correção monetária 

dos cruzados novos bloqueados) contra autarquia federal (BACEN) é a do foro onde se encontra sediada ou possui 

representação (Procuradoria Regional). 

3. Precedentes das 1ª Turma, 1ª. 2ª e 3ª Seções desta Corte Superior. 

4. Recurso provido, nos termos do voto." 

(Resp nº 490899/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 08.04.2003, DJ 02.06.2003, p. 210). 

No caso em análise, a demanda foi proposta em foro estranho ao da sede do Banco Central do Brasil (Brasília) e 

distinto, também, daquele onde há unidade desconcentrada de gerência administrativa da autarquia (São Paulo). 

Ante o exposto, ausente a verossimilhança do direito alegado pelo agravante, INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020006-0        AI  336713 

ORIG.   :  200861100052873  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FUNDACAO DOM AGUIRRE 

ADV     :  LUIZ ROSATI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de mandado de segurança impetrado com o 

desígnio de obter a emissão de certidão de regularidade fiscal, deferiu a liminar pleiteada. 

Foi indeferido o efeito suspensivo ao agravo (fls. 106/108). 

Verifico, todavia, consoante se infere do ofício de fls. 111/122, que foi proferida sentença no feito originário, razão pela 

qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, 

manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020098-8        AI  336680 

ORIG.   :  200361820120548  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOTRANS IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES LTDA 

ADV     :  JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, 

determinou a penhora de 10% (dez por cento) do faturamento da executada. 

Em síntese, a agravante alega ser indevida a determinação da penhora sobre o faturamento da empresa, tendo em vista 

que possui bens passíveis de constrição para efetiva satisfação do crédito. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao 

presente recurso, sustentando que pode sofrer constrangimentos desnecessários e até prejuízos irreparáveis caso mantida 

a r.decisão agravada. 

É o necessário.  

Decido. 

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem 

encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando os bens penhorados 

corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera.  

Apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo executivo é promovido sempre no 

interesse do credor (artigo 620 do CPC). A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, 

cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens livres e 

desembaraçados passíveis de constrição para a garantia do juízo e efetiva satisfação da dívida, sendo esta a hipótese 

verificada nos autos, em que me parece que, além de garantirem apenas parcialmente o valor do crédito exeqüendo, os 

bens penhorados tiveram a alienação em hasta pública frustrada. 

Ademais, muito embora a agravante sustente que tenha outros bens passíveis de constrição (fls. 08), vislumbro que, 

além de não constar dos autos a devida documentação que comprove a propriedade e a situação de referidos bens, essa 

matéria não foi analisada pelo MM. Juízo a quo, razão pela qual não deve ser apreciada por esta Egrégia Corte. Essa 

limitação ao objeto recursal impõe-se em razão da devolutividade estrita do recurso de agravo e também como forma de 

preservação da duplicidade de instâncias jurisdicionais. 

Assim, cabível a penhora sobre o faturamento da executada, tenho admitido como razoável a constrição de até 10% de 

seu montante, percentual que não enseja perigo de dano irreparável para as atividades da devedora. No mesmo sentido 

já decidiu esta Egrégia Corte: 

EXECUÇÃO FISCAL - LEI Nº 6.830/80, ART. 11 - PENHORA - FATURAMENTO DA EMPRESA. 

1 - Apesar da penhora sobre o faturamento bruto não constar do rol do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, na prática, tem sido 

aceita pela doutrina e jurisprudência. 

2 - Razoável a penhora recair sobre o percentual de 10% do faturamento bruto, para que a atividade comercial da 

empresa não seja sobremaneira afetada por essa constrição. 

3 - Agravo de instrumento parcialmente provido."  
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(TRF3; AI nº 1999.03.00.004341-7; Sexta Turma Julgadora; Relator Desembargador Mairan Maia; v. u.; DJU 

17/11/1999). 

Destarte, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Cumpra-se o disposto no 527, V do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020123-3        AI  336779 

ORIG.   :  200761000192942  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Fl. 326: 

Homologo o pedido de desistência formulado pela agravante, com fulcro no artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020779-0        AI  337250 

ORIG.   :  200861000102751  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WHIRLPOOL S/A 

ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Fls. 183/186: Mantenho a decisão a fls. 178/179 por seus fundamentos. 
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Cumpra-se o determinado ao final dessa decisão. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020838-0        AI  337317 

ORIG.   :  200461820066169  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VESPER IND/ DE BORRACHAS E TERMOPLASTICOS LTDA 

ADV     :  MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a penhora 

sobre 10% (dez por cento) do faturamento da empresa executada. 

A agravante alega, em síntese, ser indevida a determinação de penhora sobre o faturamento da empresa, tendo em vista 

que possui outros bens passíveis de constrição para efetiva satisfação do crédito. Assevera que os bens já penhorados 

são suficientes à garantia da execução. Argúi sofrer perigo de danos irreparáveis e pleiteia a atribuição de efeito 

suspensivo ao presente recurso. 

É o necessário.  

Decido. 

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem 

encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando os bens penhorados 

corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera.  

Apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo executivo é promovido sempre no 

interesse do credor (artigo 620 do CPC). A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, 

cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens livres e 

desembaraçados passíveis de constrição para a garantia do juízo e efetiva satisfação da dívida, sendo esta a hipótese 

verificada nos autos, em que as hastas públicas para alienação dos bens penhorados restaram frustradas (fls. 92/93). 

Ademais, muito embora a agravante sustente que tenha outros bens passíveis de constrição, vislumbro que, além de não 

constar dos autos a devida documentação que comprove a propriedade e a situação de referidos bens, essa matéria não 

foi analisada pelo MM. Juízo a quo, razão pela qual não deve ser apreciada por esta Egrégia Corte. Essa limitação ao 

objeto recursal impõe-se em razão da devolutividade estrita do recurso de agravo e também como forma de preservação 

da duplicidade de instâncias jurisdicionais. 

Assim, cabível a penhora sobre o faturamento da executada, tenho admitido como razoável a constrição de até 10% de 

seu montante, percentual que não enseja perigo de dano irreparável para as atividades da devedora. No mesmo sentido 

já decidiu esta Egrégia Corte: 

EXECUÇÃO FISCAL - LEI Nº 6.830/80, ART. 11 - PENHORA - FATURAMENTO DA EMPRESA. 

1 - Apesar da penhora sobre o faturamento bruto não constar do rol do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, na prática, tem sido 

aceita pela doutrina e jurisprudência. 
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2 - Razoável a penhora recair sobre o percentual de 10% do faturamento bruto, para que a atividade comercial da 

empresa não seja sobremaneira afetada por essa constrição. 

3 - Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(TRF3; AI nº 1999.03.00.004341-7; Sexta Turma Julgadora; Relator Desembargador Mairan Maia; v. u.; DJU 

17/11/1999). 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021496-3        AI  337799 

ORIG.   :  200861100044797  1 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  CAMILA FRAGOSO 

ADV     :  PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

AGRDO   :  FUNDACAO DOM AGUIRRE 

ADV     :  LUIZ ROSATI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de liminar formulado em autos 

de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter provimento judicial que obrigue a autoridade impetrada a 

garantir à ora agravante direito à matrícula no primeiro semestre do curso de Biotecnologia 

Verifico, todavia, conforme documentos de fls. 107 e seguintes, que já foi proferida sentença nos autos originários, 

causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

A par disso, julgo prejudicado o presente agravo e NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro nos artigos 557, caput do 

Código de Processo Civil e 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.021634-0        AI  337922 

ORIG.   :  200861000117535  10ª Vara SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  REGINALDO PASSOS ROCHA 

ADV     :  ANA PAULA SHIMABUCO MIYAHARA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10ª VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em sede de ação proposta pelo rito ordinário indeferiu o pedido 

liminar de antecipação de tutela, cujo escopo era garantir o depósito judicial referentes a parcelas vincendas. 

  

À folha 40, há decisão deste relator postegando a apreciação do feito para após a instrução. 

  

 Nas folhas 42/45, juntou-se e-mail da 10ª Vara de Cível de São Paulo, com a sentença que julgou procedente o pedido, 

deferindo a antecipação de tutela, razão pela qual o presente feito restou prejudicado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento , eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021650-9        AI  337939 

ORIG.   :  200861000121198  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NOROESTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de ação ordinária, 

indeferiu liminar que tinha a finalidade de suspender os efeitos do ato que excluiu a ora recorrente do REFIS até a 

decisão final dos autos originários. 

Em síntese, a agravante sustenta que mencionado ato exige intimação pessoal ao contribuinte, sob pena de violação a 

princípios constitucionais, com o que a Resolução CG/REFIS n. 20, de 27 de setembro de 2001, seria inconstitucional. 

Aduz ainda que apenas lei ordinária poderia versar sobre a comunicação de atos de parcelamento ao contribuinte, razão 

pela qual seria aplicável subsidiariamente a Lei n. 9.784/98, em face da ausência de previsão normativa que discipline a 

intimação na Lei n. 9.964/00. Alega também que o não pagamento de tributos com vencimento após 29 de fevereiro de 

2000 não teria o condão de excluir a contribuinte do REFIS. Pleiteia antecipação da tutela recursal. 
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É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

O parcelamento tributário é um benefício deferido ao contribuinte que preenche determinados requisitos legais e dele 

pode ser retirado nas hipóteses igualmente disciplinadas pela lei. Sendo assim, é certo que a adesão ao parcelamento 

implica incontestável sujeição às hipóteses de exclusão. 

Com fundamento legal nos artigos 151, inciso VI, e 155-A, todos do CTN, o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS - 

foi instituído pela Lei n. 9.964/00, a qual convalidou os atos praticados sob a égide da MP n. 2.004-5/00, visando à 

regularização fiscal de débitos de pessoas jurídicas relativos a tributos e contribuições administrados pela SRF e pelo 

INSS, com vencimento até 29 de fevereiro de 2000. 

No que se refere à execução do REFIS, a lei específica mencionada previu a edição de normas regulamentares, dentre as 

quais se destacam o Decreto n. 3.431/00 e as Resoluções do Conselho Gestor do REFIS, de acordo com permissivo 

legal inserido no artigo 9º da Lei n. 9.964/00: 

Art. 9º. O Poder Executivo editará as normas regulamentares necessárias à execução do Refis, especialmente em 

relação: 

[...] 

III - às formas de homologação da opção e de exclusão da pessoa jurídica do Refis, bem assim às suas conseqüências; 

[...]. 

A respeito dos diplomas normativos que regulamentam o REFIS, notadamente quanto à validade da intimação do 

contribuinte realizada nos termos previstos na Resolução CG/REFIS n. 09, de 12 de janeiro de 2001, com redação dada 

pela Resolução CG/REFIS n. 20, de 27 de setembro de 2001, preclara é a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. REFIS. LEGITIMIDADE DA EXCLUSÃO POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL E DA INTERNET. 

AFASTAMENTO DA LEGISLAÇÃO SUBSIDIÁRIA (LEI 9.784/99). 

1. Nos termos do art. 69 da Lei 9.784/99, "os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei 

própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei". Considerando que o REFIS é regido 

especificamente pela Lei 9.964/2000, a sua incidência afasta a aplicação da norma subsidiária (Lei 9.784/99). 

2. Não há ilegalidade na exclusão do REFIS sem a intimação pessoal do contribuinte, efetuando-se a notificação por 

meio do Diário Oficial e da Internet, nos termos do art. 9º, III, da Lei 9.964/2000, c/c o art. 5º da Resolução 20/2001 do 

Comitê Gestor do Programa. 

3. O exame de suposta contrariedade a princípios positivados na Constituição Federal, mesmo que para fins de 

prequestionamento, é alheio ao plano de competência desta Corte, porquanto trata-se de matéria afeta à competência do 

Supremo Tribunal Federal. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Primeira Turma, AgA n. 902.614/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007, p. 397). 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO - EXCLUSÃO DO REFIS - PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" REJEITADA - DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

DE PESSOA JURÍDICA PARA A EXCLUSÃO DO REFIS  - ARTIGO 5º DA RESOLUÇÃO 20/2001 - AGRAVO 

PROVIDO. 

1.Preliminar de ilegitimidade passiva "ad causam" da autoridade coatora rejeitada, devendo se observada a legislação 

que veio regulamentar a Lei 9964/2000 (Resolução CG 09 de 12/01/01, artigos 3º e 4º). O presidente do Comitê do 

REFIS tem competência exclusiva para homologar, indeferir ou excluir empresa optante, conforme dispõem os artigos 

1º, §1º e 5º da Lei nº 9964/00. 

2."O art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor do Programa prevê a notificação da empresa devedora da exclusão 

do REFIS por meio de publicação no Diário Oficial ou pela Internet, o que torna desarrazoada a pretensão de intimação 

pessoal para esta finalidade." Precedente do STJ. 

3.A insurgência da agravada só diz respeito ao procedimento de cientificação da sua exclusão, não impugnando, em 

nenhum momento, os fundamentos da exclusão. 

4. Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Ag n. 208.220/SP, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 21.02.2005, DJU 

31.03.2005, p. 425). 

Com relação à exclusão do REFIS por falta de pagamento de tributos com vencimento após a data de 29 de fevereiro de 

2000, entendo que é perfeitamente coerente com o ordenamento jurídico a hipótese prevista no inciso II do artigo 5º da 

Lei n. 9.964/00. 

Isso porque a concessão do REFIS está disciplinada em lei específica, atendendo ao artigo 155-A do CTN, sem gerar 

lacuna que permita a aplicação subsidiária das disposições relativas à moratória, nos termos da situação excepcional 

prevista no § 2º do mesmo artigo 155-A, CTN.  

Além disso, há de ser destacado que, mesmo se a regularização de débitos via REFIS exigisse aplicação subsidiária do 

artigo 154, CTN, a presente forma de exclusão de parcelamento subsistiria, uma vez que o REFIS apenas abrange 

valores com vencimento até 29 de fevereiro de 2000 (artigo 1º, Lei n. 9.964/00), tratando-se a previsão de aludido 

inciso II do artigo 5º da Lei n. 9.964/00 apenas um critério para premiar o contribuinte que cumpre o parcelamento 

requerido e excluir o inadimplente. 

Ademais, não vislumbro nos autos documento juntado pela agravante que comprove que a exclusão do REFIS se deu 

em virtude de não pagamento de tributos com vencimento após 29 de fevereiro de 2000, sendo que os documentos de 

fls. 84 a 86 não demonstram isso claramente. 

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação de tutela recursal pleiteada.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.021846-4        AI  338173 

ORIG.   :  200661820301404  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PAN COUNTRY IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

AGRDO   :  JONG BIN HONG 

ADV     :  RODRIGO BARBOSA OLIVEIRA E SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

defirou parcialmente exceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição dos valores integrais constantes das 

CDA's de ns. 80 2 03 038430-02 e 80 6 03 113245-65 e do valor vencido em 14.07.2000, inscrito na CDA de n. 80 6 06 

003717-24. 

Em síntese, a agravante sustenta que a exceção de pré-executividade não é cabível na hipótese dos autos, bem como 

teria ocorrido interrupção do lapso prescricional em razão de adesão do contribuinte a programa de parcelamento. Aduz 

ainda que deveria ser observado o art. 46 da Lei n. 8.212/91, no que se refere a algumas contribuições, bem como a 

aplicação do regime previsto na Lei Complementar n. 118/05 no que toca à interrupção da prescrição. Pleiteia atribuição 

de efeito suspensivo ao recurso, sob a denominação de antecipação de tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo fisco. 

Entretanto, no caso concreto observo que a executada aderiu a programa de parcelamento quanto a todas as CDA's que 

instruem a execução fiscal (fls. 27, 30 e 34), o que caracteriza interrupção da prescrição por reconhecimento do débito 

pelo devedor, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, CTN, salvo quanto ao valor vencido em 14.07.2000 

(fls. 49), uma vez que o pedido de parcelamento (ato inequívoco que importa em reconhecimento do débito pelo 

devedor) referente a mencionado montante ocorreu mais de 05 (cinco) anos após o vencimento.  

Orientando esses entendimentos, há precedentes desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE EM RELAÇÃO À SÓCIO. AUSÊNCIA NOS AUTOS DE 

ELEMENTOS COMPROBATÓRIOS QUE CORROBOREM SUA OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  

I - Agravo de instrumento onde o sócio requer o reconhecimento de prescrição intercorrente em relação a si, em virtude 

de ter a citação da empresa executada ocorrido em 23 de outubro de 1996, enquanto sua citação ocorreu quase oito anos 

depois, em maio de 2004.  

II - Hipótese em que, ainda que à primeira vista esse interregno temporal possa parecer demasiado longo, os elementos 

trazidos aos autos pelo recorrente não permitem que se conclua pela prescrição de imediato.  

III - No caso, os documentos demonstram que a citação da empresa executada ocorreu em outubro de 1996, havendo o 

próprio agravante informado o Oficial de Justiça acerca da paralisação de suas atividades. Verifico, porém, que entre 

esse fato e a decisão que determinou a inclusão do excipiente no pólo passivo da lide existem quase sessenta páginas 

dos autos originários que, contudo, não instruíram o presente recurso, impossibilitando que se verifique o que teria 

ocorrido nesse intervalo de tempo, que poderia ensejar até mesmo a aplicação do enunciado da Súmula nº 106 do E. 

Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Verificada nos autos, ainda, a ausência de inércia por parte da exeqüente, que teria prosseguido com diligências 

que culminaram com o pedido, em março de 2001, de inclusão de outro sócio no pólo passivo da demanda.  
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V - Inexistência nos autos, outrossim, de pedido de inclusão do ora agravante como co-executado. Assim, a ocorrência 

ou não de prescrição não pode ser examinada de plano, razão pela qual irreparável sua rejeição.  

VI - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2006.03.00.118169-5, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

13.06.2007, DJU 08.08.2007, p. 161). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO EM RAZÃO À ADESÃO AO REFIS - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - NÃO OCORRÊNCIA - INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO - EXCESSO DE 

PENHORA - DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO - REINCLUSÃO NO REFIS  

1 - A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS equivale à confissão irretratável do débito sendo, nos termos 

do artigo 174, parágrafo único, IV, do CTN, causa interruptiva da prescrição.  

2 - Nos autos não há a data exata em que se deu a exclusão da executada do programa REFIS, mas é certo que não 

transcorrido o prazo de cinco anos entre a data da exclusão da executada do programa e a citação do sócio na execução 

fiscal.  

3 - Correto o redirecionamento da execução ao sócio representante legal da sociedade por quotas de responsabilidade 

limitada.  

4 - O excesso de penhora é matéria a ser discutida nos autos do executivo fiscal.  

5 - Desnecessidade de juntada do demonstrativo de cálculo do débito fiscal, vez que a Certidão de Dívida Ativa que 

instrui o processo executivo fiscal substitui e satisfaz o requisito constante no artigo 614, II, do Código de Processo 

Civil, aliás, somente aplicável de forma subsidiária, já que não existe tal exigência na Lei nº 6.830/80, especial em 

relação àquele diploma legal.  

6 - Incabível no âmbito destes embargos a análise do pedido de reinclusão da embargante no REFIS.  

7 - Apelação não provida. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 2007.03.99.039915-5, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, v. unânime, j. 

14.02.2008, DJF3 27.05.2008). 

Diante do acima exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, somente com relação aos valores 

cuja cobrança não restou fulminada pela prescrição. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.022836-6        AI  338878 

ORIG.   :  200261820170936  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  STILL VOX ELETRONICA LTDA 

ADV     :  WAGNER OLIVEIRA ZABEU 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu pedido 

formulado para que fosse determinada a reavaliação dos bens penhorados, de acordo com o valor de marcado. 

O d. magistrado justificou que a avaliação realizada por Oficial de Justiça é válida, nos termos do artigo 13 da Lei n. 

6.830/80. 

Alega a agravante, em síntese, que os bens penhorados devem ser reavaliados pelo valor médio de mercado, não pelo 

suposto valor de custo que o Oficial de Justiça, em visita para constatação dos bens, acenou considerar em futura 

avaliação. Requer a atribuição de efeito suspensivo, a fim de sobrestar o curso da execução. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial dos autos, não vislumbro plausibilidade nas razões expendidas pela recorrente. 

Verifico que o Auto de Penhora e Depósito relativo à execução fiscal foi lavrado em 26/03/2003, quando os bens foram 

avaliados em R$ 57.817,80 (fls. 26/30). 

Chegada a fase de hasta pública, o MM. Juízo expediu Mandado de Constatação e Reavaliação em 14/04/2008 (fl. 25), 

do qual não consta menção alguma de que os bens penhorados devam ser reavaliados pelo preço de custo, como sugere 

a agravante. A determinação expressa é para que o Sr. Oficial de Justiça "CONSTATE" e "REAVALIE os bens 

penhorados". 

Observo, ademais, que não há nestes autos o resultado do cumprimento do mandado, de forma que não se pode 

considerar que a reavaliação contenha alguma impropriedade. 

Nesse contexto, entendo que não restou demonstrada a hipótese de lesão grave e de difícil reparação, requisitos exigidos 

para a concessão do efeito suspensivo requerido, consoante disposição dos artigos 527, III, e 558 do Código de Processo 

Civil. 

INDEFIRO, portanto, o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022984-0        AI  338986 
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ORIG.   :  200261030044386  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  COLLEGIUM ILLUMINATI ENSINO FUNDAMENTAL LTDA -EPP 

ADV     :  ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido 

formulado por terceiros interessados para que fosse declarada a nulidade da arrematação do imóvel penhorado. 

A agravante alega, em síntese, que o imóvel de matrícula n. 92.862 foi arrematado na primeira hasta pública por 

evidente preço vil, acarretando-lhe considerável prejuízo. Argumenta que, enquanto a reavaliação do bem na execução 

fiscal tenha sido de R$ 975.000,00, a avaliação do mesmo imóvel penhorado em processo trabalhista atingiu o valor de 

R$ 2.329.165,28, compatível com o preço de mercado, sendo inconteste a arrematação por preço vil, que alcançou R$ 

982.000,00. Pleiteia a antecipação da tutela recursal que determine a anulação da arrematação do imóvel. 

É o relatório.  

Decido. 

As peças constantes dos autos comprovam que a hasta pública foi realizada de forma regular e a arrematação do imóvel 

formalizada integralmente (fls. 67/69), não me parecendo adequada a via recursal ora eleita para anular o ato já 

devidamente consumado. 

A despeito disso, embora a avaliação realizada pelo juízo da execução fiscal tenha sido inferior à procedida pelo juízo 

trabalhista (fls. 32/33 e 76/77), não há elementos suficientes nos autos para afirmar, de plano, que a primeira esteja 

equivocada. Observo, a propósito, que a arrematação do imóvel ocorreu por valor superior ao do próprio auto de 

constatação e reavaliação (fls. 32/33), de modo que não se evidencia a caracterização do preço vil alegado pela 

recorrente. 

Há de se ressaltar que a avaliação realizada pelo Oficial de Justiça nos autos de origem poderia ser impugnada por meio 

próprio, no momento adequado, conforme o disposto no art. 13, § 1º, da Lei n. 6.830/80. 

Além de tais aspectos, verifico que o provimento antecipatório requerido pela agravante tem inegável caráter satisfativo, 

vez que a decisão que porventura reconhecesse a nulidade da arrematação implicaria o imediato esvaziamento do 

próprio ato e do objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024137-1        AI  339548 
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ORIG.   :  200861000115198  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CTZ - CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA 

ADV     :  JULIANA ROCHA SCHIAFFINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação cautelar, deferiu liminar 

para assegurar, na pendência do recurso administrativo interposto pela agravada ou do processo judicial originário, a 

suspensão da exigibilidade de multa exigida pela Diretoria Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

tendo em vista que a recorrida não assinou o contrato administrativo referente ao Pregão n. 041/07. 

Em síntese, a agravante sustenta que a multa imposta à agravada decorre de sua recusa em assinar mencionado contrato 

administrativo, sem apresentar justificativa aceitável, com fulcro no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 c/c artigos 64, 81 e 87 

da Lei n. 8.666/93 e cláusula 16.2.2 do Edital do Pregão n. 041/07. Aduz ainda que a manutenção da r.decisão agravada 

implicará vedação ao exercício de direito de ação (ajuizamento de execução fiscal) pela União. Pleiteia antecipação da 

tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

No prazo de validade da proposta, a legislação administrativa aplicável à espécie prevê que a recusa do adjudicatário em 

assinar o contrato administrativo implica impedimento de licitar e contratar com os entes da Federação, bem como em 

descredenciamento em sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, além das multas 

previstas na legislação, no edital ou no contrato, de acordo com o artigo 7º da Lei n. 10.520/02: 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

No entanto, a recusa justificada pode ter o condão de afastar as sanções acima delineadas, desde que a justificativa 

encontre fundamento coerente com a legislação administrativa. Entendo, na esteira da abalizada doutrina de Jessé 

Torres Pereira Júnior (Comentários à lei das licitações e contratações da Administração Pública. 7 ed., Rio de Janeiro: 

Renovar, 2007. p. 825/6.) que a recusa do adjudicatário em assinar o contrato administrativo apenas seria relevante e 

aceitável quando fundada nos incisos XI, XIII ou XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/93, aplicáveis ao pregão por força 

do artigo 9º da Lei n. 10.520/02. 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: [...] 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

contrato; [...] 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; [...] 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
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Analisando os autos, verifico que o objeto do certame licitatório consiste na "prestação de serviços de apoio à atividade 

de informática na área de suporte ao desenvolvimento .net e Delphi com utilização das ferramentas MS Visual Studio 

Team Suite e Team Foundation e Delphi 2006, pelo período de 12 (doze) meses" (cláusula 1.1, Edital do Pregão n. 

041/07, fls. 90). 

Após a realização do pregão eletrônico e homologação do procedimento licitatório (fls. 268), a Diretoria Geral do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região adjudicou o objeto da licitação à agravada, a qual apresentou o menor preço 

unitário (cláusulas 6.1 e 9, Edital do Pregão n. 041/07, fls. 94 e 100).  

Convocada para assinar instrumento relativo à prestação de serviços licitada, com a imediata contratação de 

profissionais em número até mesmo ligeiramente maior do que previsto no Termo de Referência (fls. 108) sem que isso 

implique qualquer violação ao devido processo administrativo, a agravada não apresentou justificada aceitável, como 

acima salientado. Isso porque vislumbro, às fls. 324/325 e 363/364, que a recusa da adjudicatária se fundou em 

recomposição de preços não prevista na legislação administrativa aplicável ou no instrumento convocatório. Parece-me 

que quaisquer contratações de profissionais devem atender aos preços unitários oferecidos pela agravada e que a 

permitiram vencer o certame, acrescentando-se novo valor unitário para cada profissional contratado, o que, em análise 

prévia, teria sido observado pela Diretoria Geral desta Egrégia Corte na elaboração do contrato de fls. 338/362.  

Ademais, vislumbro que, nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.522/02 c/c artigos 81 e 87 da Lei n. 8.666/93, o Edital do 

Pregão n. 041/07 previu as sanções administrativas para o caso de não celebração do contrato em sua cláusula 16.1, a 

serem aplicadas desde que observada a garantia de defesa prévia.  

Considerando que referida garantia foi respeitada, bem como o percentual da multa prevista no instrumento 

convocatório, parece-me que a sanção administrativa exigida da agravada encontra fundadas razões. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, reformando a r.decisão agravada, determinando que cesse a 

suspensão da exigibilidade de multa exigida pela Diretoria Geral do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Oficie-se ao d. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024149-8        AI  339628 

ORIG.   :  200861000134491  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PUBLICRONO EXCLUSIVAS PUBLICITARIAS LTDA 

ADV     :  MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de mandado de 

segurança, deferiu liminar, determinando que as autoridades coatoras expedissem, imediatamente, certidão positiva de 

débitos com efeito de negativa (CPD-EN), desde que não houvesse outros créditos vencidos com exigibilidade não 

suspensa ou em curso de cobrança executiva em que ainda não tenha sido efetivada penhora. 
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Em síntese, a agravante sustenta que o crédito inscrito em dívida ativa sob o n. 80 2 03 028494-22, que embasa a 

execução fiscal de n. 2004.61.82.006484-7, em trâmite perante a 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo 

não se encontra com a exigibilidade suspensa. Isso porque a r.decisão do Juízo referido suspendeu a execução fiscal 

com fulcro no poder geral de cautela (art. 798, CPC), o qual não teria o condão de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário. Aduz que o pagamento efetuado pela agravada teria sido insuficiente, razão pela qual a CDA referida foi 

retificada. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito pleiteado.  

Analisando os autos, verifico que há plausibilidade jurídica na decisão a quo do presente mandado de segurança, que 

suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, já que se trata de fato incontroverso o pagamento efetuado, subsistindo 

discussão apenas a respeito da suficiência ou não de mencionado pagamento nos autos da execução fiscal mencionada.  

Isso porque entendo que o aparente adimplemento dos débitos em cobro gera incerteza acerca da liquidez e 

exigibilidade do débito, o que motiva, provisoriamente, a suspensão da exigibilidade dos débitos, até que a questão seja 

totalmente esclarecida. 

Cumpre destacar, outrossim, que a decisão proferida na execução fiscal não reconheceu a extinção do crédito tributário, 

mas tão-somente a suspensão de sua exigibilidade, com o fim de se evitar que o contribuinte sofra os efeitos da 

execução fiscal injustamente, com o natural efeito de que a agravada não tenha a expedição de CPD-EN obstaculizada 

por essa razão.  

Desta forma, não se adotou solução definitiva ao caso, mas provisória no contexto do que apurado. 

Sendo assim, entendo cabível a providência tomada pelo MM. Juízo de 1º grau da execução fiscal, a qual subsidiou a 

r.decisão agravada do MM. Juízo a quo, porquanto inserida em seu poder geral de cautela, previsto no art. 798 do 

Código de Processo Civil, que tem por finalidade não só evitar a prática de atos processuais que possam se revelar em 

seguida desnecessários, mas também impedir que o contribuinte seja constrangido em suas atividades ou em seus bens 

em razão de débitos aparentemente inexigíveis.  

Precedentes desta Egrégia Turma: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2006.03.00.069622-5/SP, Rel. 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24.07.2008, DJF3 12.08.2008. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo pleiteado.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.024309-4        AI  339795 

ORIG.   :  0700000161  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  FORMALL IND/ E COM/ DE PECAS DE ALUMINIO LTDA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a penhora 

sobre o limite de 20% (vinte por cento) do faturamento da empresa executada. 

A agravante alega, em síntese, ser indevida a determinação de penhora sobre o faturamento da empresa, tendo em vista 

que possui outros bens passíveis de constrição para efetiva satisfação do crédito. Assevera que o percentual deferido é 

muito elevado e inviabilizará a continuidade dos negócios da empresa. Argúi sofrer perigo de danos irreparáveis e 

pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o necessário.  

Decido. 

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem 

encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando os bens penhorados 

corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera.  

Apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo executivo é promovido sempre no 

interesse do credor (artigo 620 do CPC). A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, 

cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens livres e 

desembaraçados passíveis de constrição para a garantia do juízo e efetiva satisfação da dívida, sendo esta a hipótese 

verificada nos autos, em que as hastas públicas para alienação dos bens penhorados restaram frustradas (fls. 46/47). 

Ademais, muito embora a agravante sustente que tenha outros bens passíveis de constrição, observo que não consta dos 

autos a devida documentação que comprove a propriedade e a situação de eventuais bens. 

Assim, cabível a penhora sobre o faturamento da executada, tenho admitido como razoável a constrição de até 10% de 

seu montante, percentual que não enseja perigo de dano irreparável para as atividades da devedora. No mesmo sentido, 

o entendimento desta Egrégia Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PARA GARANTIR A 

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA EM 10%. POSSIBILIDADE. 

I - A execução deve ocorrer pelo meio menos gravoso, porém o interesse da exeqüente deve prevalecer quando 

existirem vários bens passíveis de penhora. A ordem de preferência do art.11 da Lei nº 6.830/80 há que ser respeitada. 

II - Admite-se a penhora sobre o faturamento da empresa quando comprovada a inexistência de outros bens passíveis de 

garantir a satisfação do crédito. 

III - A penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento não impede as operações comerciais da empresa. 

IV - Agravo de instrumento provido." 

(TRF3; AI nº 2003.03.00.019273-8; Terceira Turma Julgadora; Relatora Juiza Lesley Gasparini; v. u.; DJU 

12/07/2006). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 
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1. O Superior Tribunal de Justiça tem admitido a hipótese de penhora sobre o faturamento de empresa apenas na 

hipótese de terem sido esgotadas as tentativas de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem 

insuficientes à garantia do juízo. 

2. Esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição em nome da executada, cabível a penhora 

sobre o faturamento da empresa. 

3. A execução deve se dar da maneira menos onerosa ao executado, razão pela qual a penhora de 30% do faturamento 

se afigura excessiva. Possibilidade de constrição de 10%, em observância ao art. 620 do CPC. 

4. Precedentes da Terceira Turma desta Corte. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(TRF3; AI nº 2007.03.00.069093-8; Terceira Turma Julgadora; Relator Desembargador Márcio Moraes; v. u.; DJU 

17/10/2007). 

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o efeito suspensivo apenas para reduzir o percentual da penhora sobre o 

faturamento para 10% (dez por cento). 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024423-2        AI  339841 

ORIG.   :  200861000052887  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE      

LABORATORIOS DE PESQUISA E ANALISES CLINICAS DO      

ESTADO DE SAO PAULO SINDHOSP 

ADV     :  NELSON CAIADO SEGURA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos de mandado de segurança impetrado com o escopo 

de recolher IRPJ e CSLL no percentual de 8% e 12%, respectivamente, nos moldes estabelecidos nos artigos 15, §1º, 

inciso III e art. 20 da Lei nº 9.249/95, com redação dada pela Lei nº 10.684/2003, indeferiu a liminar pleiteada. Requer a 

agravante a reforma da decisão recorrida. 

Relatado, decido. 
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A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024987-4        AI  340206 

ORIG.   :  200661000282306  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO SANTANDER S/A 

ADV     :  HANDERSON ARAUJO CASTRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Banco Santander S/A em face de decisão que, em mandado de 

segurança visando: i) determinar que a autoridade coatora formalize lançamento de ofício referente a todas as multas 

incidentes sobre os recolhimentos extemporâneos e denunciados espontaneamente constantes nesta ação, permitindo o 

direito de discutir as exigências administrativamente, excluindo-as do "conta-corrente/SIEF" da impetrante ou 

suspendendo a exigibilidade dos créditos até a formalização do lançamento; e ii) suspender a exigibilidade das referidas 

multas, recebeu a apelação interposta pela impetrante somente em seu efeito devolutivo. 

Alega a agravante, em síntese, que denunciou espontaneamente débitos de IRPJ, IRRF, CSLL, PIS e COFINS, antes da 

apresentação da DCTF retificadora. Sustenta que a ocorrência de denúncia espontânea é fato incontroverso, sendo que o 

MM. Juízo a quo entendeu que a multa de mora não é afastada nessa hipótese. 
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O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de liminar, tendo sido concedida a antecipação dos efeitos da tutela recursal 

formulada no agravo de instrumento n. 2006.03.00.124337-8, pelo Desembargador Federal Fabio Prieto, em 

substituição regimental. 

Após, houve sentença denegatória da segurança, em face da qual foi interposto recurso de apelação, que foi recebido no 

efeito devolutivo. 

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao agravo, para que a apelação seja recebida em ambos efeitos, suspendendo-

se a exigibilidade do crédito tributário discutido no mandamus, até o julgamento da apelação. 

Aprecio. 

Importa registrar que a disciplina legal do regime de interposição de agravo de instrumento, instituída pela Lei n. 

10.352/2001, que deu nova redação ao § 4º do artigo 523 do Código de Processo Civil, colocou fim à polêmica acerca 

de qual seria o meio processual cabível para atribuição de efeito suspensivo à apelação, se o recurso de agravo de 

instrumento ou a medida cautelar.  

Com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para essa finalidade a do 

agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC, in verbis: 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e 

nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento". 

É certo que a apelação interposta de sentença denegatória da ordem em sede de mandado de segurança deve ser 

recebida, em regra, no efeito meramente devolutivo. 

Entretanto, o próprio Superior Tribunal de Justiça reconhece, em casos excepcionais, tanto a possibilidade de sustentar 

os efeitos da apelação interposta de sentença denegatória da ordem, como a de manter os efeitos da medida liminar, até 

o julgamento do recurso (RSTJ 96/175; STJ-1.ª Turma, Resp. 85.207-RO, Rel. Min. José de Jesus Filho, v.u., DJ 

20/5/1996; STJ-1.ª Turma, Resp. 422.587-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 28/10/2002). 

De fato, o entendimento daquela Corte se consolidou no sentido de que "a apelação em writ denegado é recebida apenas 

no efeito devolutivo, salvo demonstração inequívoca do periculum in mora, que se traduz na urgência da prestação 

jurisdicional, e do fumus boni juris, qual a plausibilidade do direito alegado, consoante iterativa jurisprudência da Corte. 

Nessas hipóteses, os requisitos são cumulativos, porquanto o periculum in mora há de decorrer do desrespeito ao bom 

direito, in casu, necessariamente aferível, ainda que incidentur tantum" (REsp 802044, Relator Ministro Luiz Fux, 

Primeira Turma, j. 13/3/2007, DJ 9/4/2007). 

Nessa linha, entendo que a relevância da fundamentação jurídica deva ser suficiente para que se preveja que a sentença 

proferida na ação mandamental, com certeza, ou com grande probabilidade será reformada. 

Passo, então, a analisar o direito material discutido, a fim de verificar a presença dos requisitos necessários para, 

excepcionalmente, conceder o efeito suspensivo à apelação. 

No caso presente, ao menos neste juízo provisório, não verifico a relevância na fundamentação do direito.  

Apesar de meu posicionamento no sentido da possibilidade de suspensão da exigibilidade de multas exigidas, quando 

comprovado o recolhimento do valor principal do tributo acrescido de juros de mora antes de qualquer procedimento 

administrativo, mesmo nas hipóteses de tributos declarados pelo contribuinte, há precedentes tanto da Primeira Seção 

do STJ (REsp n. 850.423/SP, Relator Ministro Castro Meira, j. 28/11/2007, DJ 7/2/2008) quanto da Terceira Turma 

desta Corte (AC n. 2003.61.82.001217-0, Relator Desembargador Federal Nery Junior, vu, j. 10/10/2007, DJ 

14/11/2007 e AMS 2006.61.10.012600-8, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, vu, j. 31/7/2008, DJ 

12/8/2008) no sentido de entender incabível a caracterização da denúncia espontânea para tributos sujeitos a lançamento 

por homologação. 

No caso, a recorrente não logrou comprovar a possibilidade de reversão da sentença proferida em primeira instância, 

principalmente no que concerne à caracterização da denúncia espontânea quando o tributo recolhido a destempo tiver 

sido declarado pelo contribuinte. 
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Dessa forma, indefiro a suspensividade postulada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025123-6        AI  340285 

ORIG.   :  200361200063627  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  ISABEL TOLINO 

ADV     :  WERNER SUNDFELD 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa a agravante. 

À fl. 55, intimou-se a agravante para  que juntasse aos autos as Guias referentes ao recolhimento das custas de agravo e 

porte de remessa e retorno dos autos na CEF, conforme resolução 278, do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3º região. 

Às fls. 60/61, foram juntadas aos autos as referidas guias DARF.  

Sendo assim, ante a ausência de pedido de  efeito suspensivo, mantendo o agravo de instrumento em seu regular 

processamento. 

Intimem-se, inclusive, a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025337-3        AI  340478 

ORIG.   :  199961070046836  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  DESTIVALE DESTILARIA VALE DO TIETE S/A 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 604/2658 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido da União para conversão dos 

depósitos judiciais em anexo em pagamento definitivo, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025927-2        AI  341011 

ORIG.   :  200861190040567  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADV     :  BRAZ PESCE RUSSO 

AGRDO   :  MARIA DAS GRACAS FERREIRA DE ANDRADE 

ADV     :  RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em autos de Mandado de Segurança, deferiu a 

liminar para que a autoridade impetrada mantivesse o fornecimento de energia elétrica à impetrante, desde que esta 

estivesse adimplente com a conta mensal atual. 

Verifico, todavia, em consulta ao sistema de acompanhamento processual de primeira instância, que foi proferida 

sentença no feito originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                       DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025959-4        AI  340931 

ORIG.   :  200561050113639  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  FORCBENZ COM/ DE PECAS E SERVICOS LTDA -EPP 

ADV     :  THIAGO GHIGGI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade sob o fundamento de que referido incidente processual não tem previsão no 

ordenamento jurídico, uma vez que os instrumentos de defesa em matéria processual seguem a regra da tipicidade. 

Em síntese, a agravante sustenta que o valor em execução estaria extinto pela prescrição. Aduz o cabimento da via da 

exceção de pré-executividade para argüir a ocorrência de prescrição. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente 

recurso. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que vislumbro os requisitos exigidos pelo inciso III 

do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Nesse sentido, vislumbro que, por força do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, a prescrição é possível de ser 

examinada pela via da exceção de pré-executividade. 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo Fisco. 

Analisando a CDA inscrita sob o n. 80 4 05 026924-40, a qual instrui a execução fiscal originária, constato que entre o 

vencimento dos valores e o despacho inicial (18.05.2005, fls. 27), transcorreu período de 05 (cinco) anos no que se 

refere aos valores de fls. 15 a 23, com o que me parece que restou caracterizada a ocorrência da prescrição parcial do 

crédito. 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, somente com relação aos valores cuja 

cobrança restou fulminada pela prescrição.  

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 01º de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.026006-7        AI  340964 

ORIG.   :  199961820220136  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PERES GALNAVOPLASTIA INDL/ LTDA 

ADV     :  ANTONIO EDGARD JARDIM 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a penhora 

sobre 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa executada. 

A agravante alega, em síntese, ser indevida a determinação de penhora sobre o faturamento da empresa, tendo em vista 

que possui outros bens passíveis de constrição para efetiva satisfação do crédito. Assevera que o percentual deferido 

sobre a receita bruta é muito elevado e inviabilizará a continuidade de seus negócios. Argúi sofrer perigo de danos 

irreparáveis e pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o necessário.  

Decido. 

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem 

encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução, bem como quando os bens penhorados 

corram risco de deterioração ou a venda forçada reste infrutífera.  

Apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, o processo executivo é promovido sempre no 

interesse do credor (artigo 620 do CPC). A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, 

cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens livres e 

desembaraçados passíveis de constrição para a garantia do juízo e efetiva satisfação da dívida, sendo esta a hipótese 

verificada nos autos, em que as numerosas hastas públicas realizadas para alienação dos bens penhorados restaram 

frustradas (fls. 55/56, 67/68, 76/77 e 88/91). 

Ademais, muito embora a agravante sustente que tenha outros bens passíveis de constrição, vislumbro que, além de não 

constar dos autos a devida documentação que comprove a propriedade e a situação de referidos bens, essa matéria não 

foi analisada pelo MM. Juízo a quo, razão pela qual não deve ser apreciada por esta Egrégia Corte. Essa limitação ao 

objeto recursal impõe-se em razão da devolutividade estrita do recurso de agravo e também como forma de preservação 

da duplicidade de instâncias jurisdicionais. 

Assim, cabível a penhora sobre o faturamento da executada, tenho admitido como razoável a constrição de até 10% de 

seu montante, percentual que não enseja perigo de dano irreparável para as atividades da devedora. No mesmo sentido 

já decidiu esta Egrégia Corte: 

EXECUÇÃO FISCAL - LEI Nº 6.830/80, ART. 11 - PENHORA - FATURAMENTO DA EMPRESA. 

1 - Apesar da penhora sobre o faturamento bruto não constar do rol do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, na prática, tem sido 

aceita pela doutrina e jurisprudência. 

2 - Razoável a penhora recair sobre o percentual de 10% do faturamento bruto, para que a atividade comercial da 

empresa não seja sobremaneira afetada por essa constrição. 

3 - Agravo de instrumento parcialmente provido."  

(TRF3; AI nº 1999.03.00.004341-7; Sexta Turma Julgadora; Relator Desembargador Mairan Maia; v. u.; DJU 

17/11/1999). 
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Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026013-4        AI  340991 

ORIG.   :  200761110008244  2 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  SETSUKO ISHII 

ADV     :  PATRICIA MICHELLE ESTRAIOTTO ALVES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de ação de cobrança em fase de execução, 

homologou os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e determinou a expedição de alvará de levantamento do 

depósito.  

Foi determinado à patrona da agravante que providenciasse a declaração da autenticidade das peças obrigatórias 

juntadas aos autos (fl. 56). 

Verifico, todavia, que tal determinação não foi atendida (fl. 58), razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dada sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, remetam os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026118-7        AI  341159 

ORIG.   :  200561120058351  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC 

ADV     :  OSVALDO SIMOES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 608/2658 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a questão discutida no agravo de instrumento já foi superada, tendo sido 

proferida decisão reconsiderando a impugnada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026322-6        AG  341261 

ORIG.   :  0500000271 / 0500116433 A Vr VOTUPORANGA/SP 

AGRTE   :  BENEDITO COLOMBO 

ADV                 :  NESTOR FRESCHI FERREIRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV                 :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  MONTAMÓVEIS COM/ E REPRES. DE ARTEFATOS P/ MÓVEIS 

LTDA. 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que incluiu a pessoa física do sócio-administrador da 

empresa executada no pólo passivo da execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão em 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 30 de julho de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026342-1        AI  341281 

ORIG.   :  200461050139429  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MANTEEL MATERIAL ELETRICO E MANUTENCAO LTDA 
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ADV     :  CRISTIANO REIS CORTEZIA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo a quo que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade sob o fundamento de que as alegações da executada demandam dilação 

probatória, bem como de que a exceção de pré-executividade não tem previsão no ordenamento jurídico, uma vez que 

os instrumentos de defesa em matéria processual seguem a regra da tipicidade. 

Em síntese, a agravante sustenta que o valor em execução estaria extinto pela prescrição. Aduz o cabimento da via da 

exceção de pré-executividade para argüir a ocorrência de prescrição. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente 

recurso, sob a denominação de antecipação de tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Nesse sentido, vislumbro que, por força do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, a prescrição é possível de ser 

examinada pela via da exceção de pré-executividade. 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo Fisco. 

Entendo que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n. 106 

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, o qual 

se deu em 25.10.2004. 

Analisando as CDA's inscritas sob o ns. 80 2 04 046275-42 e 80 6 04 064111-20, as quais instruem a execução fiscal 

originária, constato que os valores restaram vencidos em 29.10.1999. Assim, tendo em vista que não decorreu o prazo 

de 05 (cinco) anos entre o vencimento dos valores e a interrupção do lapso prescricional, parece-me que o crédito 

exeqüendo não está extinto. 

Diante do exposto, INDEFIRO a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026386-0        AI  341217 

ORIG.   :  200861000140454  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SILVIA CRISTINA PETERLE FRAIA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DA COSTA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela em ação declaratória ajuizada com o fim de suspender os efeitos de inscrição em dívida ativa 

discutida em processo administrativo, cujo recurso ao Conselho de Contribuintes foi obstado em razão da ausência de 

recolhimento do depósito recursal exigido. 

Entendeu o d. magistrado que o arrolamento de bens ou o depósito prévio de 30% da exação não constituem 

pressuposto para o recebimento do recurso pela segunda instância administrativa, sendo, também, legítima a pretensão 

da autora quanto à antecipação da tutela requerida. 

Alega a agravante, em síntese, que o depósito prévio de 30% da exação fiscal para interposição do recurso 

administrativo não ofende as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório. Sustenta, ainda, que tal 

exigência não inviabiliza o direito de petição, mas apenas o condiciona, garantindo-se ao contribuinte a pronta 

devolução do valor depositado se a decisão definitiva lhe for favorável, consoante estabelece o art. 43, § 3º, "a", do 

Decreto n. 70.235/72, em sua nova redação. 

É o necessário. Decido. 

Observo, primeiramente, que a agravante limitou sua argumentação tão-somente na defesa da exigência do depósito 

prévio para o recebimento do recurso administrativo pelo Conselho de Contribuintes. Logo, a análise do presente 

recurso restringir-se-á às razões expendidas, dada a devolutividade estrita do agravo de instrumento. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

A matéria relativa à exigência do depósito prévio de 30% do montante fiscal para o processamento de recurso 

administrativo foi objeto de recente apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. 

Conquanto anteriormente a jurisprudência tenha assentado o entendimento de que a exigência do referido depósito para 

a interposição de recurso perante a instância administrativa não viola preceitos constitucionais, em recente decisão o 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, por maioria, quando do julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários 

388359, 389383 e 390513, declarou a inconstitucionalidade do § 2° do artigo 33 do Decreto nº 70.235/72, com a 

redação dada pelo artigo 32 da Lei n° 10.522/02 e, por conseguinte, afastou a exigência de depósito prévio de 30% do 

valor discutido em débito fiscal como condição para interposição de recurso administrativo. 

A respeito, confira-se: 

"O Tribunal deliberou retificar a proclamação da assentada anterior para constar que, por unanimidade, conheceu do 

recurso e, por maioria, deu-lhe provimento para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do artigo 33 do Decreto nº 

70.235/1972, com a redação dada pelo artigo 32 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, originária da Medida 
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Provisória nº 1.863-51/1999 e reedições, vencido o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Licenciada a Senhora Ministra 

Ellen Gracie (Presidente). Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes (Vice-Presidente). Plenário, 02.04.2007." 

"EMENTA: EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DO DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO. LIMINAR 

DEFERIDA. REFERENDO. 

1. A exigência de depósito prévio de 30% do valor do débito, como condição de admissibilidade de recurso 

administrativo, caracteriza desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa e obsta o exercício do direito 

de petição. Precedentes. 

2. Liminar referendada." 

(STF; AC-MC - Processo n. 1887, Ministra Relatora CÁRMEN LÚCIA, DJU 01.08.2008, p. 0203). 

Ante o exposto, tendo em vista o confronto com entendimento da Suprema Corte, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

recurso, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026541-7        AI  341383 

ORIG.   :  200561000046424  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS IMPORTADORES DE 

MATERIAS      PRIMAS TEXTEIS ABITEX 

ADV     :  JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do d. Juízo supra que, em autos de ação de rito ordinária 

ajuizada com o fim de afastar a aplicação de tabela de valores mínimos para a cobrança de Imposto de Importação, 

converteu o julgamento em diligência para a produção de prova pericial que indique se os preços apresentados pelas 

associadas da autora são condizentes com aqueles praticados no mercado mundial. 

Sustenta a agravante que a prova pericial é impertinente e desnecessária, pois a controvérsia envolve unicamente a base 

de cálculo do tributo, que em seu entender deve ser o valor real e efetivo das transações, e não a "Tabela de Preços 

Mínimos" estabelecida pelo DECEX. Alega que, mesmo que comprovada a prática de dumping por uma de suas 

associadas, tal não deverá ser suficiente para afastar a utilização do primeiro método de valoração aduaneira. Pleiteia a 

concessão de efeito suspensivo diante da desnecessária oneração às partes e ao Estado. 

Aprecio. 

Não vislumbro, ao menos nesta fase de sumária cognição, plausibilidade no direito alegado pela recorrente. 
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Ao juiz que conduz o feito compete verificar a pertinência das provas que pretendem as partes produzir, indeferindo 

aquelas de caráter procrastinatório ou que nenhuma utilidade terão para o alcance da verdade real e deferindo as que 

entender úteis à instrução do processo. 

Após as justificativas apresentadas pela União Federal e pelo Ministério Público Federal acerca da pertinência da 

produção das provas postuladas, foi possível depreender que os fatos que se busca comprovar não são, ao contrário do 

alegado pela agravante, prescindíveis ao desate da causa. 

No caso concreto, a tabela de preços mínimos foi adotada como base de cálculo diante da suspeita da prática de 

dumping. Assim, não parece descabida a colheita de quaisquer elementos que elucidem melhor a questão, para o quê 

deverá concorrer positivamente a realização da prova pericial. Ademais, a extensão da prova poderá sofrer limitação 

temporal, de modo que não se sustenta a tese de que "a prova deveria se estender após cada importação e o processo 

jamais se encerraria". 

Efetivado, no exercício do poder discricionário conferido ao julgador pelo art. 130 do Código de Processo Civil, o juízo 

de conveniência quanto à necessidade de produção da prova, inviável reputar desde logo incorreta a decisão agravada. 

Anoto, por fim, que a questão não se reveste da simplicidade apontada pela agravante, pois já existem precedentes 

jurisprudenciais no sentido da dispensabilidade do procedimento administrativo em hipóteses como a presente. 

Confira-se: 

"AÇÃO ORDINÁRIA. LEI 9.019/95. LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. PRÁTICA DE DUMPING. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE NO CASO. COMPETÊNCIA DO DECEX. LICENCIAMENTO NÃO-

AUTOMÁTICO. 

I - A Lei nº 9.019/95, que dispõe sobre a aplicação dos direitos previstos no Acordo Antidumping, não contém 

comandos impositivos à instauração de processo administrativo para a apuração do fato relativo à prática de dumping. 

II - O DECEX, podendo se utilizar de diversos meios de aferição, tem o dever de realizar o acompanhamento dos 

preços praticados nas importações e, em casos tais, cuja mercadoria está sob o regime de licenciamento não-automático, 

verificada a evidente artificialidade dos preços, é de ser negada a licença requerida. 

III - Recurso improvido." 

(STJ; REsp Nº 855.881 - RS; Rel. Ministro Francisco Falcão; j. 15.03.2007, v.u.) 

Dessarte, desprovido de plausibilidade o direito invocado, INDEFIRO o efeito suspensivo pugnado. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

Voltem, por fim, conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027144-2        AI  341793 
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ORIG.   :  0500001397  A Vr JACAREI/SP 

AGRTE   :  FREUDENBERG NAO TECIDOS LTDA 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos, fls. 176/205. 

Trata-se de pedido de reconsideração referente à decisão de fls. 171/172, a qual indeferiu a antecipação de tutela 

recursal pleiteada, tendo em vista que, por não constarem dos autos as CDA's que substituíram as certidões originárias, 

restou ausente o requisito de prova inequívoca.  

Sustenta a agravante que, ainda que não juntadas as CDA's substitutivas, poder-se-ia inferir das CDA's canceladas o 

período de apuração.  

Decido. 

Mantenho a r.decisão por seus próprios fundamentos. 

A extinção do crédito tributário exige exame acurado do documento certo que pode ensejar o reconhecimento da 

decadência e/ou prescrição. Não cabe ao Poder Judiciário presumir que a substituição da CDA não implicou mudança 

do período de constituição do crédito tributário, decidindo com base em documento inapto a produzir seus efeitos. 

Ademais, a juntada das CDA's substitutivas após a interposição do recurso de agravo padece de preclusão, dado que 

"não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para facultar à parte a complementação do 

instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da interposição do recurso" (STJ, Corte Especial, ED no 

REsp n. 509.394, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 18.08.2004, DJU 04.04.2005, p. 157). 

Assim, INDEFIRO o pedido de reconsideração pretendido.  

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027162-4        AI  341806 

ORIG.   :  200761000329510  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO ASSOCIACAO DOS 

AUDITORES FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a manifestação da União Federal sobre 

as alegações das autoras sobre o descumprimento da liminar, em sede de ação declaratória. 
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Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027343-8        AI  341940 

ORIG.   :  200861000103263  24 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA 

AGRDO   :  VAT ENGENHARIA E COM/ LTDA e outros 

AGRDO         :  ELIANA RODRIGUES GARCIA 

ADV               :  BENEDITO CELSO DE SOUZA 

AGRDO         :  CELSO SOZZO ROCCHI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que postergou a apreciação do pedido de tutela 

antecipada para após as contestações, em atenção aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, em 

sede de ação de improbidade administrativa. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027691-9        AG  342111 

ORIG.   :  200861000126901  19 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  BY BRASIL TRADING LTDA. 

ADV     :  JOÃO VICTOR GOMES DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 19ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu a liminar requerida para excluir o ICMS 

das bases de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, em sede de mandado de segurança. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o agravo. 
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Com o advento da Lei nº 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notadamente o artigo 527, II, 

modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade instrumento, 

quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos 

relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

Não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a manutenção deste 

agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora que justifique a 

apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o agravo de instrumento em retido, nos termos do artigo 527, II, do Código de Processo Civil, 

com redação dada pela Lei nº 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027967-2        AI  342329 

ORIG.   :  200861000162917  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PREVI GM SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a medida liminar requerida pela 

agravante que tinha como objetivo suspender nos termos do artigo 151, IV, do CTN a exigibilidade do débito do IRRF 

objeto da carta de cobrança, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027979-9        AI  342420 

ORIG.   :  200761000239429  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCIA MARIA DENARI DE ALMEIDA BARROS MENDONCA 

ADV     :  CICERO LINO BEZERRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ALVARO JOSE MENDONCA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu a apelação do impetrante em seu efeito 

devolutivo, em sede de ação declaratória. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028102-2        AI  342431 

ORIG.   :  200861000140648  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CPM BRAXIS S/A 

ADV     :  WILSON RODRIGUES DE FARIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos de mandado de segurança impetrado com o escopo 

de suspender a exigibilidade dos créditos de CSLL e CPMF decorrentes das receitas de exportação auferidas pela 

impetrante, bem como que a autoridade impetrada se abstenha de impedir a expedição da certidão positiva de débitos 

com efeitos de negativa, deferiu parcialmente a liminar pleiteada. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida. 

Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 
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exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028106-0        AI  342524 

ORIG.   :  200361130009911  3 Vr FRANCA/SP 

AGRTE   :  JOSE GERALDO TELINI PEDRO FRANCA -ME 

ADV     :  JOAQUIM GARCIA BUENO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  JOSE GERALDO TELINI PEDRO 

ADV     :  JOAQUIM GARCIA BUENO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta por José Geraldo Telini Pedro Franca ME.  

O presente recurso há se ser considerado deserto, vez que desacompanhado do comprovante do recolhimento das custas 

e do porte de remessa e de retorno, documentos obrigatórios conforme determina o artigo 525, § 1º, do Código de 

Processo Civil.  

Cumpre asseverar que não consta da minuta do recurso pedido de gratuidade processual, o que impede a sua concessão 

ex officio. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, 

dada a sua manifesta inadmissibilidade. 
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Após as cautelas de praxe, retornem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028116-2        AI  342441 

ORIG.   :  200761820040844  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  UNIBANCO HOLDINGS S A 

ADV     :  LEO KRAKOWIAK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos: fls. 381/500. 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão de fls. 375/377, que deferiu a antecipação da tutela pleiteada pela 

União para que fosse determinada a substituição da penhora realizada nos autos da execução fiscal nº 

2007.61.82.004084-4, em trâmite perante a E. 9ª Vara das Execuções Fiscais Federais de São Paulo. 

Não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela qual 

mantenho a decisão contestada. 

Intimem-se e, após, tornem os autos conclusos. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028153-8        AI  342541 

ORIG.   :  200761060103457  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ENCO FOCHI 

ADV     :  CESAR DE SOUZA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ENCO FOCHI E CIA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que manteve a decisão anterior, no tocante ao 

recebimento dos embargos apenas no efeito devolutivo, uma vez que não vislumbrou a ocorrência in casu da hipótese 

excepcional do artigo 739, 1º, do CPC, em sede de execução fiscal. 
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Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028244-0        AI  342632 

ORIG.   :  400004334 A/ 400122254 A Vr MIRASSOL/SP 

AGRTE   :  ADEMAR VECCHI JUNIOR 

ADV     :  MATHEUS VECCHI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ADEMAR VECCHI JUNIOR 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DO SAF DE MIRASSOL SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de gratuidade processual, em 

sede de declaração de nulidade da penhora. 

O MM Juízo de origem, com base nos documentos juntados à inicial, não considerou os autores, ora agravantes, pessoas 

pobres na acepção jurídica do termo, porquanto não comprovada sua alegada hipossuficiência. 

Os agravantes alegam, então, que não pleiteiam a assistência judiciária, que exige a nomeação de defensor público, mas 

tão somente a gratuidade na prestação jurisdicional, dispensando-os do recolhimento das custas processuais, que 

desobriga a prova negativa de insuficiência de recursos. Argumenta que pobre não é o miserável, mas qualquer pessoa 

que não tem como desviar do seu ganho parcela suficiente ao custeio das despesas processuais sem prejudicar bens 

essenciais do seu orçamento familiar. Requer a concessão de efeito suspensivo ao agravo.  

Aprecio. 

A assistência judiciária, regulada pela Lei n.º 1.060/50, confere ao necessitados o acesso à Justiça. Nenhum dispositivo 

da indigitada norma restringe o pedido de justiça gratuita a uma determinada fase processual, sendo aceita até mesmo 

em fase recursal. Destarte, por ser direito fundamental constitucionalmente - art. 5º, LXXIV, CF - assegurado à parte, 

não pode o aplicador do direito restringir-lhe o alcance. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada, para suspender a exigibilidade do pagamento de custas até a decisão 

final desta Turma. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem, para as providências cabíveis. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

São Paulo, 14 de agosto de 2007. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.028597-0        AI  342899 

ORIG.   :  200861000148428  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A e 

outro 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de liminar requerido pela 

agravante, em sede de mandado de segurança impetrado com o escopo de obter provimento jurisdicional destinado a 

compelir a autoridade impetrada a abster-se de exigir a contribuição social sobre o lucro liquido devida por elas à 

alíquota de 15% estabelecida pela medida provisória nº 413/08, inclusive para as antecipações periódicas da exação, 

suspendendo-se a exigibilidade do crédito tributário correspondente. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028846-6        AI  343087 

ORIG.   :  200861110033863  1 Vr MARILIA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SOCIEDADE BENEFICENTE SAO FRANCISCO DE ASSIS DE   TUPA 

ADV     :  AURELIA CARRILHO MORONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão que, em autos de mandado de segurança, deferiu liminar, 

com a finalidade de suspender a exigibilidade de recolhimentos da contribuição ao PIS, já que a agravada gozaria da 

imunidade tributária prevista no § 7º do artigo 195 da Constituição da República de 1.988. 

Em síntese, a agravante argumenta que a imunidade tributária mencionada apenas se aplicaria às contribuições previstas 

no artigo 195, incisos I, II, III e IV, e § 4º, CF88, não alcançando a contribuição ao PIS, vez que esta se encontra 

fundada no artigo 239 da Carta Política. Aduz ainda que a manutenção da r.decisão agravada ensejaria dano irreparável 

à ordem pública, já que opõe óbice à satisfação do crédito da União. Pleiteia antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

No caso dos autos, parece-me que a agravada juntou documentação que comprova o atendimento aos requisitos dos arts. 

195, § 7º, CF88, c/c art. 14, CTN, e art. 55, Lei n. 8.212/91, mormente pelos certificados expedidos pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS), bem como pelas disposições estatutárias de fls. 51/62. 

Quando atendidos os requisitos da legislação mencionada, esta Egrégia Turma tem decidido no sentido de 

reconhecimento da imunidade tributária relativa às contribuições ao PIS, com base no § 7º do artigo 195, CR88: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. ENTIDADE 

BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 14 

DO CTN. LEI Nº 8.212/91. EXAME DA PROVA JUNTADA. ADEQUAÇÃO DO PERÍODO. ARTIGO 168 DO 

CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. SUCUMBÊNCIA.  

1. A contribuição ao PIS, prevista no artigo 239 da Constituição Federal, sujeita-se ao regime das contribuições de 

Seguridade Social, inclusive no tocante à regra de imunidade do § 7º do artigo 195, observadas as prescrições legais.  

2. Tendo o contribuinte, entidade beneficente de assistência social, na área de prestação de serviços de saúde, observado 

os requisitos dos artigos 195, § 7º, da Carta Federal, 14 do Código Tributário Nacional, e 55 da Lei nº 8.212/91 - 

afastadas as alterações da Lei nº 9.732/98, suspensas por decisão da Suprema Corte, na ADIMC nº 2.028, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES -, cabe reconhecer-lhe, no limite do que provado, o direito à imunidade à contribuição ao PIS.  

3. Todavia, a imunidade não pode ser integralmente declarada, pois não consta certificado expedido pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social, vigente em todo o período pleiteado. Tal documento sujeita-se a renovação trienal, 

sendo que mero protocolo de renovação não supre a exigência legal de comprovação de condição essencial, pelo que 

cabível a adequação da imunidade ao período em que, efetivamente, comprovados todos os requisitos exigidos.  

4. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes.  

5. A correção monetária, considerando a data do recolhimento, deve ser fixada, no caso concreto, com base no índice 

oficial (UFIR) até a respectiva extinção, com a aplicação, a partir de então, exclusivamente da Taxa SELIC, sem 

cumulação de qualquer outro índice, seja de correção monetária, seja de juros.  
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6. Caso em que, dada a procedência parcial do pedido, sem decaimento mínimo de qualquer das partes, fica reconhecida 

a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil.  

7. Precedentes. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 131.750-0/SP, Processo n. 2003.61.00.003413-9, Rel. Desembargador Federal 

Carlos Muta, j. 24.07.2008, DJF3 05.08.2008). 

  

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vistas para o Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

  

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028848-0        AI  343089 

ORIG.   :  200561090044355  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DALPI REFINADORA DE ALCOOL LTDA 

ADV     :  MARCELO ROSENTHAL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de prosseguimento da execução 

em atendimento ao art. 739-A do Código de Processo Civil., em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.028954-9        AI  343173 

ORIG.   :  0800001656  A Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  DELTACAR COM./ DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. e outros 

ADV     :  MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que manteve o deferimento da liminar para  decretar a 

indisponibilidade dos bens da requerida, ora agravante, até o limite do débito exeqüendo, em sede de ação de medida 

cautelar. 

Intimem-se, a agravante para que comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 19, em 5 dias, sob 

pena de negativa de seguimento, e a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028980-0        AI  343185 

ORIG.   :  200561820190511  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NOVALATA BENEFICIAMENTO E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pleito da agravante, determinando o 

prosseguimento da execução com a expedição de mandado de penhora, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.029029-1        AI  343221 

ORIG.   :  0300010347  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  MICRO SERVICE IND/ QUIMICA LTDA 

ADV     :  FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu integralmente o pedido da União Federal, 

de modo a desconsiderar por completo que a ora Agravante havia oferecido bem de seu patrimônio em garantia do 

Juízo, vindo a determinar, assim, a constrição de ativos financeiros junto ao BACEN, com a posterior transferência dos 

valores bloqueados, em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029129-5        AI  343361 

ORIG.   :  200861080044517  1 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA 

ADV     :  REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Considerando que o agravante esteja com a habilitação suspensa para o exercício da advocacia, intime-se o recorrente 

para que comprove sua representação processual, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029288-3        AI  343399 

ORIG.   :  200861000159530  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TEODORA DE PAIVA PINHEIRO 

ADV     :  RENATO SODERO UNGARETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, indeferiu 

pedido de antecipação de tutela, o qual tinha a finalidade de suspender a exigibilidade de crédito tributário referente à 

contribuição destinada ao INCRA. 

Em síntese, a agravante alega que referida exação teria natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio 

econômico, não tendo sido recepcionada pela CR88, mormente após a promulgação da EC n. 33/01, a qual modificou a 

redação do artigo 149, § 2º, inciso III, alínea "a" da Carta Política. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

No que se refere à contribuição ao INCRA e sua recepção pela ordem constitucional vigente, constato que esta Egrégia 

Turma já firmou entendimento pela exigibilidade de mencionada contribuição, de acordo com a jurisprudência do 

Pretório Excelso e com a orientação atualizada do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no seguinte sentido: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONHECIMENTO PARCIAL DAS 

APELAÇÕES. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. RECEPÇÃO. ARTIGO 195, CF. 

SOLIDARIEDADE SOCIAL. EXIGIBILIDADE PLENA. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELOS TRIBUNAIS 

SUPERIORES. SUCUMBÊNCIA. 

1.     Não se conhece das apelações, no que pretendem a inovação da lide, sem o pressuposto da sucumbência e com 

razões dissociadas, ou seja, com a discussão de matéria sequer deduzida na inicial, e tampouco decidida pela r. 

sentença. 

2.     Embora divergente na fundamentação, existe consenso conclusivo no sentido da recepção da contribuição ao 

INCRA, pela Constituição de 1988, e da sua plena exigibilidade, inclusive na atualidade. 

3.     O Supremo Tribunal Federal proclama que "a contribuição destinada ao INCRA é devida por empresa urbana, 

porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores" (Ag.Rg. RE nº 469.288, 

Rel. Min. EROS GRAU). A contribuição destinada à cobertura de riscos sociais, em favor da classe dos trabalhadores, 

tem natureza de contribuição previdenciária, sujeita ao princípio da solidariedade social, daí porque exigível, 

universalmente, tanto de empresas urbanas como rurais, inclusive na atualidade. 

4.     O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação quanto à natureza interventiva da contribuição ao INCRA, 

reconhecendo a sua recepção e exigibilidade até os dias atuais, em revisão à jurisprudência anterior, que considerava 

revogada tal tributação pelas Leis nº 7.787/89 ou nº 8.212/91 

5.     Convergência na conclusão quanto à exigibilidade da contribuição ao INCRA, a impedir a configuração de 

indébito fiscal e prejudicar o pedido de ressarcimento e questões correlatas. 

6.     Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em 

conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da 

Turma. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 128.264-2/SP, Processo n. 2005.61.00.024479-9, Rel. Desembargador Federal 

Carlos Muta, v. unânime, j. 24.07.2008, DJF3 05.08.2008). 
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Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029374-7        AI  343530 

ORIG.   :  9711001071  2 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  DURAFORT TUBOS E CONEXOES LTDA 

ADV     :  ITACIR ROBERTO ZANIBONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária em fase de 

cumprimento de sentença para recebimento de quantia referente a honorários advocatícios, indeferiu o pedido de 

desconsideração da personalidade jurídica. 

Em síntese, a agravante sustenta que a não localização da pessoa jurídica configura abuso da personalidade jurídica por 

encerramento irregular das atividades e extinção de fato da empresa, nos termos do art. 50 do Código Civil. Pleiteia 

antecipação de tutela recursal, sob a denominação de efeito suspensivo. 

É o relatório.  

Decido. 

Insta salientar, preliminarmente, que o provimento antecipatório pugnado - efeito suspensivo - é de todo inócuo no caso 

presente, haja vista que a decisão recorrida tem natureza negativa e nada há, portanto, a ser suspenso. A despeito disso, 

todavia, apóio-me na instrumentalidade do processo e no aproveitamento das formas e passo a apreciar o cabimento da 

providência liminar sob a sistemática da antecipação da tutela recursal, também prevista no artigo 527, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 

Pois bem. Analisando os autos nesta fase de cognição sumária, vislumbro plausibilidade nas razões expendidas pela 

agravante. 

As diligências realizadas para localização da empresa devedora e de seus bens restaram todas negativas, conforme 

demonstram as certidões lavradas pelos zelosos Oficiais de Justiça (fls. 98v e 135v).  

Com efeito, entendo que a não localização da empresa e a ausência de bens para garantia da dívida constituem fortes 

indícios de dissolução irregular da sociedade, o que faz presumir confusão patrimonial nos termos previstos no art. 50 

do Código Civil, justificando, ao menos à primeira vista, que os efeitos do cumprimento da sentença sejam estendidos 

aos bens particulares dos sócios da pessoa jurídica. 

Ademais, oportuno ressaltar que, a despeito de o débito executado ser decorrente de condenação em honorários 

advocatícios, subsiste a obrigação de pagamento pelos sócios, por força da responsabilidade civil destes em relação ao 

passivo não tributário deixado pela empresa. Tal responsabilidade justifica-se pela inexistência de bens sociais para 
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saldar o débito e está alicerçada, também, nas disposições dos artigos 1.023 e 1.024, segunda parte, do Código Civil de 

2002. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal, determinando que os efeitos da obrigação de pagar quantia 

certa relativa a honorários advocatícios sejam estendidos aos bens particulares dos sócios, incluindo-se esses no pólo 

passivo. 

Oficie-se ao d. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029460-0        AI  343484 

ORIG.   :  200761820141200  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AGRO COML/ SANTA CRUZ LTDA 

ADV     :  ANDREA MARA GARONI SUCUPIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

recolhimento do mandado de penhora formulado pela executada. 

A agravante alega, em síntese, que o mandado de penhora já distribuído ao Oficial de Justiça não pode ser cumprido, 

tendo em vista que a execução foi posteriormente suspensa pelo MM. Juízo a quo. Pleiteia antecipação da tutela 

recursal, a fim de que o referido mandado seja recolhido. 

É o relatório. Decido. 

Não vislumbro inicial plausibilidade no direito alegado pela recorrente. 

Observo que a suspensão da execução fiscal, pelo prazo de 180 dias, foi determinada nos termos requeridos pela 

exeqüente (fl. 91). Com efeito, esta requereu prazo para apreciação de documentos relativos à compensação argüida 

sobre uma parte dos débitos (inscrição n. 80.7.06.037089-99), não à totalidade da dívida executada, haja vista que a 

inscrição referente à COFINS não foi objeto de impugnação, como se depreende da exceção de pré-executividade 

oposta pela devedora (fls. 31/36). 

Nesse contexto, entendo que o d. magistrado a quo agiu com cautela em relação a ambas as partes processuais, tendo 

em vista que restringiu o alcance da constrição, nos termos da decisão agravada (fl. 95), e assegurou a possibilidade de 

garantia da dívida incontroversa. 

Ademais, eventual excesso de penhora pode ser oportunamente corrigido pelo próprio Juízo, não se verificando a 

hipótese de lesão grave e de difícil reparação a fundamentar o provimento antecipatório, de acordo com os artigos 527, 

III, e 558 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 628/2658 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem conclusos os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029505-7        AI  343572 

ORIG.   :  200861140027099  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  DAICOLOR DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO FERRAZ GUERRA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a liminar que visava garantir o direito 

líquido e certo da agravante de apresentar a Denúncia Espontânea de seus débitos de IRPJ, CSLL, PIS e da COFINS 

dos períodos de 30/06/2007 e 31/12/2007 sem a incidência de multas de qualquer espécie, em sede de mandado de 

segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.029866-6        AI  343814 

ORIG.   :  200861000167514  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  JEANNETTI E FREITAS ADVOGADOS 

ADV     :  MAURICIO JORGE DE FREITAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de liminar para que os débitos 

inscritos em dívida ativa sob o nº 80 6 06 155581-91, não constituam óbices à emissão de certidão positiva com efeito 

de negativa, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029867-8        AI  343815 

ORIG.   :  200061000495713  6 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  IMPORTADORA E EXPORTADORA FIEL LTDA 

ADV     :  JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão dos sócios responsáveis no 

pólo passivo da execução de honorários de sucumbência devidos à Fazenda Nacional. 
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Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

antecipação de tutela após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029923-3        AI  343879 

ORIG.   :  0300008913  A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP      0300140135  A Vr 

ITAQUAQUECETUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  AC ACOS CENTRIFUGADOS LTDA 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que o presente recurso não deve ser convertido em agravo retido, excepcionando nosso entendimento 

adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, do artigo 527, do CPC, por se tratar de 

agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita futura devolução da questão para 

apreciação pelo Tribunal. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029948-8        AI  343905 

ORIG.   :  200760000099976  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     :  MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRDO   :  NADIR APARECIDA DA SILVA 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu o recurso de apelação interposto pela 

Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul no efeito devolutivo, em sede de mandado de segurança. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 
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Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030204-9        AI  344060 

ORIG.   :  200861000167629  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PONTO OMEGA CENTRO DE CUIDADOS INFANTIS S/C LTDA 

ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que concedeu liminar em mandado de segurança, para o 

fim de determinar o processamento e análise, no prazo de cinco dias, de impugnação administrativa protocolizada pelo 

agravado em 16/01/2004, suspendendo-se até final julgamento da impugnação a exigibilidade dos débitos veiculados no 

Processo Administrativo n. 19515.004660/2003-49. Postula a agravante a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o 

provimento do recurso. 

Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Observo, com efeito, que a liminar agravada não cancelou nem sobrestou indefinidamente a 

cobrança do crédito tributário. Tão-somente a suspendeu até que a autoridade fiscal conclua o exame do procedimento 

administrativo correlato à exação discutida, resultado que, ademais, interessa à própria agravante. 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

    DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030345-5        AI  344120 

ORIG.   :  200661050090980  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                 Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  FLAVIO GERMANO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal Nery Júnior / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou o recurso de apelação oposto, ante 

sentença que extinguiu a ação de execução fiscal proposta, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, sob argumento de que haveria falta de interesse processual em razão do baixo valor cobrado judicialmente. 

Intimem-se, a agravante para que comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 32, em 5 dias, sob 

pena de negativa de seguimento, e a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030353-4        AI  344128 

ORIG.   :  200561050071293  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                 Agronomia do 

Estado de São Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  EDGARD NILSON LEITE 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou o recurso de apelação oposto, ante 

sentença que extinguiu a ação de execução fiscal proposta, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, sob argumento de que haveria falta de interesse processual em razão do baixo valor cobrado judicialmente. 

Intimem-se, a agravante para que comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 32, em 5 dias, sob 

pena de negativa de seguimento, e a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030398-4        AI  344147 

ORIG.   :  200661050093967  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e                 Agronomia do 

Estado de Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 

AGRDO   :  LUIS CLOVIS LIMA VIANA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 5ª VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou o recurso de apelação oposto, ante 

sentença que extinguiu a ação de execução fiscal proposta, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil, sob argumento de que haveria falta de interesse processual em razão do baixo valor cobrado judicialmente. 

Intimem-se, a agravante para que comprove os poderes outorgados ao signatário da procuração de fl. 33, em 5 dias, sob 

pena de negativa de seguimento, e a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030421-6        AI  344232 

ORIG.   :  200861090053138  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ATIVA COML/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de liminar da impetrante, ora 

agravada, para autorizar o creditamento contábil mensal dos créditos tributários do IPI incidentes sobre descontos 

incondicionais e bonificações que lhes foram concedidos pelos seus fornecedores, suspendendo, via de conseqüência, a 

exigibilidade desses créditos tributários, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o presente agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notavelmente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 
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No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR  

Relator 

  

  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030528-2        AI  344298 

ORIG.   :  200361820083539  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IMC INTERNACIONAL SISTEMAS EDUCATIVOS LTDA 

ADV     :  RICARDO NUSSRALA HADDAD 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu exceção de pré-executividade sob o fundamento de que as alegações da executada não são passíveis de serem 

examinadas em sede de referido incidente processual e, ainda que o fossem, não devem prosperar. 

Em síntese, a agravante sustenta que o valor em execução estaria extinto pela prescrição. Aduz o cabimento da via da 

exceção de pré-executividade para argüir a ocorrência dessa hipótese de extinção de crédito tributário. Pleiteia 

atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, com a finalidade de que seja suspensa a execução fiscal 

mencionada. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo suficientes 

as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que vislumbro os requisitos exigidos pelo inciso III 

do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado.  

Observo que a exceção de pré-executividade, meio de defesa criado pela doutrina e aceito pela jurisprudência, deve 

limitar-se à discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de apreciação mesmo de ofício e 

desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 
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Assim, por se tratar de meio excepcionalíssimo de defesa, a exceção de pré-executividade é restrita apenas aos casos de 

nulidade absoluta, que são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não ensejam a produção de outras provas.  

Nesse sentido, vislumbro que, por força do § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil, a prescrição é possível de ser 

examinada pela via da exceção de pré-executividade. 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo Fisco. 

Entendo que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC n. 118/05, incide o disposto na Súmula n. 106 

do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional, o qual 

se deu em 19.03.2003. 

Analisando a CDA inscrita sob o n. 80 6 02 048558-18, a qual instrui a execução fiscal originária, constato que os 

valores restaram vencidos entre 30.04.1997 e 31.03.1998. Assim, tendo em vista que decorreu o prazo de 05 (cinco) 

anos entre o vencimento dos valores e a interrupção do lapso prescricional, parece-me que o crédito exeqüendo está 

extinto, nos termos do art. 156, V, CTN, salvo quanto ao valor vencido em 31.03.1998 (fls. 29). 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, somente com relação aos valores cuja 

cobrança restou fulminada pela prescrição.  

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 01º de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030531-2        AI  344301 

ORIG.   :  200661000050432  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 

ADV     :  SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  JOSE OSMAR DE ROSIS 

ADV     :  LUIS ROGERIO RAMOS DA LUZ 

AGRDO   :  ALEXANDRE RAMOS ALBUQUERQUE 

ADV     :  ELIANA RASIA 

PARTE A :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 636/2658 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que remeteu os autos à Justiça Estadual, por reconhecer a 

incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da ação civil pública por ato de improbidade 

administrativa, diante da falta de interesse da União Federal na lide. 

Esclarece o agravante que a ação civil pública foi proposta em face de JOSÉ OMAR DE ROSIS e ALEXANDRE 

RAMOS ALBUQUERQUE - vereador e servidor público federal, respectivamente, à época dos fatos -  objetivando a 

responsabilização dos réus por atos de improbidade administrativa praticados em razão de diversas doações de materiais 

inservíveis da Delegacia de Administração do Ministério da Fazenda em São Paulo (DAMF-SP) para populares da 

região do Município de Uru/SP. Apuraram-se irregularidades no procedimento requisitado pelo então vereador, que 

obteve colaboração do ex-servidor público. 

Alega, portanto, o manifesto interesse da União Federal no deslinde da ação civil pública, expresso através 

requerimento de ingresso no feito como assistente liticonsorcial do autor, tendo inclusive pleiteado decretação de 

indisponibilidade dos bens dos réus. 

Argumenta o recorrente que o respectivo Inquérito Policial foi conduzido, a princípio, pelo Ministério Público do 

Estado de São Paulo, o qual, após reconhecer que o suposto crime - estelionato - fora perpetrado em detrimento de bens 

do Ministério da Fazenda, remeteu-o à Justiça Federal para continuação da investigação. 

Assim, a declinação da competência não poderia ser limitada no interesse municipal. O réu José Omar teria se 

apropriado de bens da União Federal. Ademais, a Câmara Municipal de Uru e a Prefeitura do Município sequer tinham 

conhecimento das referidas doações. 

Alega que a presente hipótese diverge dos julgados colacionados pelo Juízo a quo, posto que as irregularidades 

ocorreram no âmbito da DAMF-SP, órgão do Ministério da Fazenda, ou seja, não houve o repasse das verbas ao 

Município. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja fixada a competência da Justiça Federal para 

processamento da competente ação civil pública. 

Decido. 

 Cabe ressaltar que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na 

condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes do trabalho, as sujeitas à 

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, devem ser processadas e julgadas perante os Juízes Federais, nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

Ainda que, em um primeiro exame, se possa questionar sobre qual ente federativo o ato ímprobo recaiu, de modo a 

causar-lhe os danos, verifica-se, compulsando os autos, que a União Federal, por intermédio da Advocacia Geral da 

União, manifestou-se seu interesse no sentido de ingressar na lide como assistente litisconsorcial (fl. 75), tendo também 

requerido ao Juízo de origem medidas cautelares, com intuito de indisponibilidade dos bens dos réus (fls. 77/89). 

Assim, vislumbra-se a hipótese prevista no art. 109,I, da Magna Carta, de modo que competente a Justiça Federal para 

processamento e julgamento da ação civil pública. 

 Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada, mantendo o processamento da Ação Civil Pública 

(2006.61.00.005043-2) perante à Justiça Federal. 

Oficie-se o Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intimem-se as partes para apresentação de contraminuta, inclusive a União Federal para que se manifeste acerca de seu 

interesse na lide. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal Nery Júnior 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.030551-8        AI  344408 

ORIG.   :  200161820046108  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ AMERICANA DE PAPEL LTDA 

ADV     :  FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS 

AGRDO   :  Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     :  FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PROC.  : 2008.03.00.033543-2        AI  346475 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra, que deferiu a penhora sobre o 

faturamento da empresa executada conforme requerido pela Fazenda Nacional. 

A agravante aduz a excepcionalidade da constrição sobre o faturamento. Argumenta que possui bens aptos a garantir o 

Juízo. Manifesta receio de dano irreparável ou de difícil reparação e pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao 

recurso. 

É o necessário. Decido. 

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem 

encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução.  

O processo executivo, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, é promovido sempre no 

interesse do credor (artigo 620 do CPC). A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, 

cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de 

constrição para a garantia do juízo, em que nenhum móvel ou imóvel seja capaz de garantir a execução. 

No caso em questão, todavia, sobressalta o fato da executada haver nomeado bens à penhora. Ainda que tenham restado 

negativos os leilões já efetivados, nenhuma diligência foi feita em busca de outros bens passíveis de constrição, dos 

quais a agravante noticia a existência. Assim, se existem bens, ainda que estes não obedeçam a ordem do art. 11 da Lei 

6.830/80 afigura-se precipitada a medida pleiteada pela agravada. Nada obsta, contudo, que futuramente, depois de 

esgotadas todas as medidas persecutórias por parte da agravada, seja novamente pleiteada a providência, diante da 

ausência comprovada de bens da agravante. 

Dessarte, plausível o direito sustentando pela recorrente e factível o receio de prejuízo às atividades da empresa, 

DEFIRO o efeito suspensivo pugnado.  

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.030647-0        AI  344395 

ORIG.   :  200760000116913  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundação Universidade Federal M. G. do Sul - FUFMS 

ADV     :  ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

AGRDO   :  VICTOR HUGO AMANZA ANTEZANA 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA/ CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu a apelação pleiteada por ora agravante, 

somente no efeito devolutivo, em sede de mandado de segurança. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030677-8        AI  344341 

ORIG.   :  200861000181390  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Estado de Sao Paulo 

ADV     :  PATRICIA ULSON PIZARRO WERNER 

AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP 

ADV     :  LUIZ FLAVIO BORGES D URSO 

PARTE R :  DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que concedeu a liminar para o efeito de suspender os 

efeitos da edital tornado público pela autoridade coatora, em sede de mandado de segurança. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.030689-4        AI  344415 

ORIG.   :  200861000183696  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LUIZ CARLOS GREGO 

ADV     :  IVONE LEITE DUARTE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de liminar requerido pela 

agravante, em sede de mandado de segurança. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030776-0        AI  344496 

ORIG.   :  200861000175687  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MIGUELANGELA GRACIELA DE ALMEIDA 

ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 

AGRDO   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de   Sao Paulo CREF4SP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de 

mandado de segurança, indeferiu liminar, a qual tinha a finalidade de expedição de carteira profissional de Educação 

Física para exercício de forma plena. 

Em síntese, a agravante sustenta que a Lei n. 9.696/98 estabelece como único requisito ao desempenho da profissão 

relativa à Educação Física a posse de diploma obtido em curso oficialmente autorizado ou reconhecido, sendo que o 

Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região não poderia realizar outras exigências para expedição da carteira 

que possibilite o exercício profissional pleno, sob pena de violação ao princípio da reserva legal. Aduz ainda ofensa ao 

princípio da legalidade. Pleiteia antecipação da tutela recursal. 

É o necessário.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  
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No que se refere à expedição de carteiras profissionais referentes à formação acadêmico-profissional, entendo que a 

legislação que regulamenta a profissão em evidência e a atuação do respectivo conselho de classe deve ser interpretada 

de modo sistemático e coerente com as disposições normativas que versam sobre as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

Partindo dessa premissa, constato que o panorama em questão deve partir da análise do artigo 62 da Lei n. 9.394/96 (Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), o qual criou dispositivo específico quanto à formação de profissional da 

educação para atuar na educação infantil e nas quatro séries iniciais do ensino fundamental, distinguindo-o do 

diplomado apto para participar em outros setores profissionais de sua área de conhecimento, conforme previsão do 

inciso II do artigo 43 da mesma Lei n. 9.394/96. 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade: 

[...] 

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e para a 

participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e colaborar na sua formação contínua; 

[...] 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de 

graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, admitida, como formação mínima para o 

exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível 

médio, na modalidade Normal. 

Regulamentando o disposto no artigo 62 acima colacionado, o Conselho Nacional de Educação elaborou a Resolução 

CNE/CP n. 01, de 18 de fevereiro de 2.002, que se fundou também no Decreto n. 3.276/99, dispondo sobre a formação 

em licenciatura de graduação plena, a qual não se confunde com a antiga licenciatura plena, muito menos com a 

formação em bacharelado ou graduação, sendo esta a prevista no mencionado inciso II do artigo 43 da mesma Lei n. 

9.394/96. 

Ou seja, quem conclui curso credenciado no Ministério da Educação como licenciatura de graduação plena poderá atuar 

profissionalmente apenas no exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino 

fundamental, não estando apto a exercer as atribuições do bacharel ou graduado naquela determinada área do 

conhecimento. 

Analisando os autos, parece-me que, conforme informação prestada pela própria agravada (fls. 27), bem como pela 

instituição de ensino em questão (fls. 69/73 e 89), a formação concluída pela recorrente é de licenciatura de graduação 

plena. 

Assim, identificada a formação da agravada, passo à análise da expedição da carteira profissional devida ao presente 

caso. 

Com relação à profissão relativa à Educação Física, observo que a Lei n. 9.696/98 dispõe claramente: 

Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais: 

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido; 

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira, revalidado 

na forma da legislação em vigor; 

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos 

Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. 

Cingindo-se ao inciso I da norma supra, entendo que a inscrição do profissional no quadro do CREF deve se dar de 

acordo com a formação por ele concluída. Logo, caso tenha cursado licenciatura de graduação plena, a inscrição deve se 

ater ao exercício profissional previsto no artigo 62 da Lei n. 9.394/96 e demais disposições legislativas aplicáveis, ao 
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passo que, na hipótese de ter concluído o bacharelado, o profissional deve integrar o quadro do CREF nos termos do 

inciso II do artigo 43 da Lei n. 9.394/96 c/c Resolução CNE/CES n. 07, de 31 de março de 2.004. 

Ademais, saliento que a atuação profissional em desarmonia com a formação acadêmica pode ensejar lesão grave e de 

difícil reparação à saúde pública dos clientes do especialista naquela área do conhecimento. 

Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pretendida. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030897-0        AI  344564 

ORIG.   :  200561050059414  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  MARCELO PEREIRA LEMOS e outro 

ADV     :  NELSON ADRIANO DE FREITAS 

AGRDO   :  SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 

ADV     :  MONICA NICOLAU SEABRA 

AGRDO   :  Universidade Estadual de Campinas UNICAMP 

ADV     :  ROSA MARIA DA SILVA BITTAR MAGNANI 

AGRDO   :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido da agravante de preferência na 

tramitação do feito e determinou a realização de prova pericial médica pretendida pela agravada Sociedade Campineira 

de Educação e Instrução, em sede de ação de indenização por danos morais e materiais. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, determino o prosseguimento 

do recurso. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  
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PROC.   :  2008.03.00.030913-5        AI  344580 

ORIG.   :  200661090026084  3 Vr PIRACICABA/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SORAMA FUNILARIA E MECANICA S/C LTDA 

ADV     :  DOMINGOS FANTAZIA NETTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a suspensão do executivo fiscal até o 

final do julgamento dos embargos à execução, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030917-2        AI  344584 

ORIG.   :  200861190001835  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CENTAURO IND/ E COM/ LTDA. 

ADV     :  ERICK FALCÃO DE BARROS COBRA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 6ª VARA DE GUARULHOS-19ª SSJ-SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu a apelação da impetrante, ora agravante, 

somente no efeito devolutivo, em sede de mandado de segurança. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030951-2        AI  344539 

ORIG.   :  200861040019329  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao   Paulo CREMESP 
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ADV     :  OSVALDO PIRES SIMONELLI 

AGRDO   :  GERMAN ERNESTO PARMA 

ADV     :  FERNANDO ALBERTO ALVAREZ BRANCO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação ordinária, deferiu pedido 

de antecipação de tutela, determinando ao Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo que promovesse a 

inscrição em seu quadro do agravado, independentemente de qualquer procedimento de revalidação de diploma obtida 

no exterior. 

Em síntese, o agravante sustenta, em sede preliminar, que não tem legitimidade para constar no pólo passivo do feito 

originário. No mérito, alega que a legislação pátria exige a revalidação de diploma emitido por universidade estrangeira 

como documento válido para inscrição nos quadros do Conselho Regional de Medicina, não sendo cabível a revalidação 

automática prevista no Decreto n. 80.419/77 para os diplomas conferidos por instituições de ensino de países signatários 

da Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior da América Latina 

e Caribe, durante o período em que referido decreto esteve em vigor. Pleiteia antecipação da tutela recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pelo agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado.  

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrada, por meio de prova inequívoca e 

verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de 

defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

Quanto à ilegitimidade passiva, observo que não prospera a alegação do agravante, uma vez que o pedido mediato do 

impetrante, ora agravado, é sua inscrição junto ao conselho de classe da categoria. Logo, muito embora se discuta a 

validade ou não de diploma para fins de referida inscrição, a pretensão do recorrido cuja resistência ensejou sua vinda 

ao Poder Judiciário aponta, no pólo passivo do feito originário, a presença do agravante. 

Em situação semelhante, assim já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

DIPLOMADO EM MEDICINA NO EXTERIOR. CONVENÇÃO REGIONAL SOBRE O RECONHECIMENTO DE 

ESTUDOS, TÍTULOS E DIPLOMAS DE ENSINO  SUPERIOR NA AMÉRICA LATINA E NO CARIBE. 

REGISTRO DE DIPLOMA. REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA. INSCRIÇÃO NO CRM. LEGITIMIDADE DO 

CREMERS.  COMPETÊNCIA DO JUÍZO PARA A LIDE. SEGURANÇA JURÍDICA. PROTEÇÃO DA  

CONFIANÇA. 

 - O  CREMERS está legitimado para responder à lide nos termos da  inicial,  isto é, em face do pedido mediato de 

inscrição do  diplomado no conselho  profissional. 

[...] 

- A  Convenção em questão, da qual o Brasil, entre outros  países  latinoamericanos, era  signatário, previa, em seu art. 

4º, o  "reconhecimento automático" dos diplomas de Ensino Superior entre  os países  signatários. Tendo o estudante 

brasileiro planejado sua  formação no exterior  almejando o regresso ao fim do curso, sendo a  possibilidade de 

revalidação  automática (garantida pela Convenção,  quando de seu ingresso no curso)  elemento de caráter fundamental 

à  sua deliberação de cursar  faculdade no  estrangeiro, a revalidação  automática deve lhe ser deferida, em homenagem  

aos princípios da  segurança jurídica e da proteção da confiança, dois dos  pilares do  Estado Democrático de Direito, na 

lição do  mestre Canotilho. 

(TRF 4ª Região, Quarta Turma, AC n. 2003.71.00.058177-4/RS, Rel. Desembargador Federal Valdemar Capeletti, j. 

07.12.2005, DJ 08.02.2006, p. 451). 
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Adentrando o mérito, manifesto entendimento no sentido de que o reconhecimento automático de diplomas previsto no 

artigo 4º da Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior da 

América Latina e Caribe, aprovada pelo Decreto Legislativo n. 66/77 e ratificada pelo Decreto n. 80.419/77, vigorou até 

o momento em que foi tacitamente derrogada pelo § 2º do artigo 48 da Lei n. 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), ao largo da ab-rogação expressa efetuada pelo Decreto n. 3.007/99. 

Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior da América Latina e 

Caribe 

Art. 4º. Os estados contratantes, para efeitos da continuação de estudos e da admissão imediata em períodos seguintes 

de educação superior, reconhecerão os títulos, graus, certificados e diplomas de educação superior obtidos no território 

de outro estado contratante, ou uma instituição sob a sua autoridade, que atestem a conclusão de um período completo 

de estudos de educação superior. Será requisito indispensável que os citados certificados se refiram a anos, semestres, 

ou, em geral, a períodos completos de estudos. 

Lei n. 9.394/96 

Art. 48. [...] 

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão revalidados por universidades públicas 

que tenham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou 

equiparação. 

Observo que, apesar da norma inserida em mencionada convenção destacar que o reconhecimento automático apenas 

produziria efeitos para "continuação de estudos e da admissão imediata em períodos seguintes de educação superior", 

com o que uma interpretação restritiva afastaria aludidos efeitos para fins de inscrição junto a conselhos de classe, 

fundo meu entendimento em reiteradas decisões do Colendo Superior Tribunal de Justiça e de outros Tribunais pátrios 

(v. AC n. 2003.71.00.058177-4/RS do TRF da 4ª Região supra), de cujos julgados infere-se direito adquirido ao 

reconhecimento automático de diplomas para aqueles que concluíram seu curso ainda sob a égide, no ordenamento 

jurídico pátrio, da Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior da 

América Latina e Caribe. 

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO REALIZADO NO EXTERIOR. EXIGÊNCIA DE 

REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA POR UNIVERSIDADE PÚBLICA BRASILEIRA. DIREITO ADQUIRIDO. 

INEXISTÊNCIA. 

1. A Constituição Federal assegura a preservação de direitos adquiridos, mas não a manutenção de regime jurídico. 

Assim, nas situações jurídicas ditas estatutárias, legais, regulamentares ou objetivas (= regidas por atos normativos e 

não por ato individual de vontade), somente podem ser considerados como direitos adquiridos - e, como tais, imunes à 

incidência de lei nova -, aqueles cujos pressupostos de natureza fática (= ato-condição; fato gerador; suporte fático) 

estabelecidas no ato normativo revogado já se encontravam inteiramente implementados à época da revogação. 

2. O registro, no Brasil, de diplomas expedidos por entidades de ensino estrangeiras está submetido ao regime jurídico 

vigente à data da sua expedição e não ao da data do início do curso a que se referem. Assim, o reconhecimento 

automático, previsto na Convenção Regional sobre o Reconhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino 

Superior na América Latina e Caribe (recepcionada pelo Decreto Presidencial 80.419/77 e revogada pelo Decreto 

3.077/99), somente é assegurado a diplomas expedidos na vigência da referida Convenção. Quanto aos posteriores 

(como o do caso concreto, que foi expedido cerca de quatro anos após a revogação da Convenção), o seu registro no 

Brasil fica submetido a prévio processo de revalidação, segundo o regime previsto na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Brasileira (Lei 9.394/96, art. 48, § 2º). Precedente: REsp 849437/RO, 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ 

26/09/2006. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, Primeira Turma, REsp n. 880.051/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 06.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 

236). 

ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - DIPLOMA EXPEDIDO POR UNIVERSIDADE ESTRANGEIRA - 

REVALIDAÇÃO - NECESSIDADE DE PROCEDIMENTO - TÉRMINO DO CURSO NA VIGÊNCIA DO 
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DECRETO N. 3.007/99 - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO -  RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO PARA JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO. 

1. De início, impende considerar que a agravante não rebateu os fundamentos da decisão agravada. Incidência da 

Súmula 182 do STJ. No entanto, ainda que assim não fosse, assiste razão à UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO SUL - quanto ao mérito. 

2. Os autos dão conta que a ora recorrida ingressou no curso de medicina no Instituto Superior de Ciências Médicas de 

Havana - Cuba, na vigência do Decreto n. 80.419/77, que conferia ao formando a revalidação automática do diploma 

expedido por instituição de ensino no exterior. 

3. Entretanto, o término do curso ocorreu na vigência do Decreto n. 3.007/99, que revogou o Decreto anterior, razão 

pela qual impossibilitado o pretendido reconhecimento de direito adquirido ao registro imediato do diploma sem a 

observância dos procedimentos legais elencados pelo sistema educacional brasileiro. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp n. 936.974/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 20.09.2007, DJ 03.10.2007, 

p. 194). 

ADMINISTRATIVO - REGISTRO DE DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR OBTIDO NO EXTERIOR - 

REVALIDAÇÃO - ART. 48, § 2º, DA LEI 9.394/96, REGULAMENTADA PELA RESOLUÇÃO CNE/CES 01/2002. 

1. A jurisprudência desta Corte pacificou-se no sentido de que inexiste direito adquirido à revalidação automática de 

diploma expedido por universidade estrangeira quando a diplomação ocorreu na vigência do Decreto 3.007/99, que 

passou a exigir prévio processo de revalidação, segundo o regime previsto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação - 

Lei 9.394/96 (art. 48, § 2º). 

2. Recurso especial não provido. 

(STJ, Segunda Turma, REsp n. 938.370/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 27.11.2007, DJ 07.12.2007, p. 354). 

Assim, por se tratar de diploma automaticamente reconhecido pela legislação brasileira então em vigor, parece-me que 

estaria atendido o requisito exigido pelo artigo 17 da Lei n. 3.268/57 para inscrição de profissional junto ao quadro do 

Conselho Regional de Medicina. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pretendida. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030962-7        AI  344543 

ORIG.   :  9200605508  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  RADIO PARANAPANEMA LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 646/2658 

ADV     :  OSWALDO RUIZ FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que homologou a conta apresentada pela Contadoria 

Judicial, adotando como razão de decidir os respectivos fundamentos, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030969-0        AI  344550 

ORIG.   :  9100147923  22 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ALBERTO DOMINGOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ILARIO CORRER 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que homologou os cálculos elaborados pelos autores, 

em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030971-8        AI  344552 

ORIG.   :  9000099200  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  FRANCISCA HENRIQUE DE OLIVEIRA e outros 

ADV     :  NELSON MARCONDES MACHADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que determinou a remessa dos autos ao Contador 

Judicial para apuração de eventual saldo remanescente em favor do exeqüente, nos termos fixados no título exeqüendo, 

devendo ser considerados os valores pagos, em sede de ação ordinária. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031101-4        AI  344746 

ORIG.   :  200761030102712  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ALVARO BAPTISTA 

ADV     :  MARCIA BAPTISTA DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos da ação ordinária ajuizada com o escopo de obter o 

desbloqueio de bens arrolados com o fim de garantir a admissibilidade de recurso perante as instâncias administrativas 

da Receita Federal do Brasil, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Requer a agravante a reforma da 

decisão recorrida. 

 Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

  DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031189-0        AI  344688 

ORIG.   :  200861000165360  8 Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  SÉTIMO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL 

ADV     :  RUBENS HARUMY KAMOI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 8ª VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu liminar para o impetrante, ora agravante, 

obter concessão da ordem para determinar à autoridade impetrada que habilite o crédito reconhecido nos autos do 

processo administrativo n.º 18186.003013/2008-31, em sede de mandado de segurança. 

Decido. 

Presentes os pressupostos necessários, recebo o agravo. 

Todavia, com o advento da Lei n.º 11.187/05, que alterou a redação do Código de Processo Civil, notadamente o art. 

527, II, modificou-se o regime do agravo, sendo regra a retenção do recurso, só se processando na modalidade 

instrumento, quando exposta a parte à lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida. 

No caso em apreço, não vislumbro a hipótese da ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, a ponto de autorizar a 

manutenção deste agravo via instrumento, porquanto a recorrente não logrou êxito em comprovar o periculum in mora 

que justifique a apreciação imediata da questão. 

Exposto isso, converto o presente agravo de instrumento em retido, nos termos do art. 527, II, do Código de Processo 

Civil, com redação dada pela Lei n.º 11.187/05. 

Remetam-se os autos ao Juízo de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.031223-7        AI  344845 

ORIG.   :  200761820497121  2F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARKET PRESS EDITORA LTDA. 

ADV     :  ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade impetrada 

pela executada, ora agravante, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031228-6        AI  344846 

ORIG.   :  200061821000227  9F Vr SÃO PAULO/SP 

AGRTE   :  SILVIO ALVES DE MORAIS 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DA PENHA STELLA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  AUMIT COML/ E IMPORTADORA LTDA. massa falida e outros 

SINDCO  :  KETER COML/ E IMPORTADORA LTDA. 

ORIGEM  :  JUÍZO FEDERAL DA 9ª VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  Desembargador Federal NERY JÚNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exclusão do sócio Silvio Alves de 

Morais do pólo passivo da execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de efeito 

suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031233-0        AI  344859 

ORIG.   :  200061100039717  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ACY HELENA SINGH 

ADV     :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do d. Juízo supra que, em execução de honorários 

advocatícios, proposta nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de bloqueio de valores em instituições financeiras 

pelo BACENJUD. 

A agravante argumenta que o esgotamento de tentativas de penhora de outros bens do devedor não é pressuposto para o 

deferimento da medida pleiteada. Busca a antecipação da tutela recursal.  

É o necessário. Passo a apreciar. 

Tenho acatado, com ressalvas à natureza excepcional da medida, a possibilidade de requisição de informações sobre 

disponibilidade de numerário em conta bancária e a conseqüente constrição de eventual montante encontrado. E assim 

decido tendo em conta que o sigilo bancário, qual as demais garantias individuais, não se reveste de caráter absoluto e 

não tutela comportamentos contrários à boa-fé, conflitantes com o direito alheio. 

A medida, excepcional, já disse, deve ser precedida do esgotamento dos meios ordinariamente previstos na lei 

processual para a satisfação do credor, e essa situação, à primeira vista, não parece bem delineada na hipótese dos autos, 

pois a própria agravante narra que foram oferecidos bens à penhora, os quais restaram rejeitados diante da 

inobservância da ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80, diploma legal, ademais, inaplicável ao caso concreto, 

que não envolve execução fiscal.  

Assim, ao menos por hora revela-se prematura a providência requerida pela agravante, cumprindo ressaltar no entanto 

que, efetivamente frustradas outras tentativas de garantir a execução, nada obsta que tal medida seja novamente 

requerida. 

Dessarte, DENEGO a antecipação do provimento recursal pleiteada. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031302-3        AI  344885 

ORIG.   :  200861040056466  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  MBS CARGO TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA 

ADV     :  RACHID MAHMUD LAUAR NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  SANTOS BRASIL S/A 

ADV     :  FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do d. Juízo supra, que indeferiu a liminar pleiteada em 

mandado de segurança impetrado com o escopo de assegurar a liberação de unidades de carga (contêineres). 
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Sustenta a agravante, em síntese, que o contêiner é elemento totalmente dissociado da mercadoria que carrega, e nem 

com ela se confunde. Suscita que somente as mercadorias podem ser objeto de retenção e guarda fiscal. Pleiteia a 

antecipação da tutela recursal para imediata liberação da unidade de carga.  

É o necessário. Decido. 

A impetrante, empresa que atua no comércio de transporte marítimo, busca obter a liberação de contêiner cuja carga 

ainda não recebeu efetiva destinação. 

Entendo que o contêiner não se confunde com a mercadoria ou a carga que nele é transportada, não se constituindo 

embalagem. É equipamento acessório do veículo transportador e não pode ser atingido pelas sanções eventualmente 

aplicadas à mercadoria nele contida.  

Porém, a antecipação da tutela recursal requerida pela agravante não só se confunde com o próprio objeto da demanda, 

como também implicaria o esgotamento da pretensão ventilada no recurso, de sorte que, evidente a natureza satisfativa 

da medida reclamada, tenho por obstada sua concessão. 

Destarte, DENEGO o provimento liminarmente requerido. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Retornem, por fim, os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031372-2        AI  344971 

ORIG.   :  200261820143647  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CAMILA MEIRELLES ANTUNES 

ADV     :  LIVIO DE VIVO 

PARTE R :  EMPRESA CINEMATOGRAFICA HAWAY LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu exceção de pré-executividade, determinando 

a exclusão de sócia da pessoa jurídica executada (Camilla Meirelles Antunes Malavazzi) do pólo passivo de execução 

fiscal. 

Argumenta a agravante, em síntese, que o débito exeqüendo se refere a COFINS, que possui sistemática específica de 

responsabilização dos sócios, de acordo com o que preceitua o art. 13 da Lei 8.620/93. Alega que a manutenção da 

decisão atacada importará grave e irreparável lesão à defesa do crédito da União. 

É o necessário. Decido. 
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Considero que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário 

Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pela agravante (Lei nº 8.620/93, artigo 13) destina-se à maior 

proteção das contribuições previdenciárias. 

Além do mais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que, nos termos do art. 

146, III, b, da Constituição Federal, as normas que versam sobre responsabilidade tributária devem ser reguladas por lei 

complementar. Assim, inválidas são as disposições contidas na Lei nº 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária que 

pretenda regular o tema. 

Confira-se: 

"(...) 

2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, 

b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. 

(?)" 

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. -  j. 15.12.2005). 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031379-5        AI  344977 

ORIG.   :  200461820452896  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  LEIDA GIMENEZ JELEZOGLO 

ADV     :  CEZAR EDUARDO MACHADO 

AGRDO   :  ARTEFINAL CONSTRUTORA LTDA massa falida e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que acolheu a EXCEÇÃO DE PRE-

EXECUTIVIDADE; reconhecendo a ilegitimidade passiva e JULGANDO EXTINTO o feito em relação a agravada , 

nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil., em sede de Execução Fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031383-7        AI  344981 

ORIG.   :  200061820699549  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ENGENHARIA ARQUITETURA AVALIACOES E PERICIAS PREZIA   

E PREZIA LTDA 

ADV     :  BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu pedido de inclusão dos sócios de pessoa jurídica no pólo passivo de execução fiscal. 

Em síntese, a agravante alega ocorrência de dissolução irregular da pessoa jurídica, sem a quitação das respectivas 

dívidas tributárias, o que implicaria na responsabilização pessoal dos representantes da pessoa jurídica por ato de 

infração à lei. Afirma que a manutenção da decisão atacada viola a supremacia do interesse público, dado que importará 

em lesão à defesa do crédito da União. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

É o necessário.  

Decido. 

Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da 

execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa devedora, sendo necessário que se apresentem indícios de 

dissolução irregular ou a prática de alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com 

excesso de poder ou em infração à lei, contrato social ou estatutos.  

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência, nos casos em que ela não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar 

regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

Compulsando os autos, verifico que, apesar da executada ter sido encontrada para citação em endereço residencial de 

sócio (fls. 54), houve diversas diligências para localizar seus bens (certidões de fls. 88 e 108), sendo que todas restaram 

infrutíferas. 

Dessa forma, constata-se que a necessidade de incluir os demais sócios no pólo passivo sobreveio no curso da execução, 

quando se comprovou o esgotamento de meios para localizar bens da empresa executada para a garantia do débito. 
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Diante do acima exposto, DEFIRO a antecipação de tutela recursal. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031527-5        AI  345116 

ORIG.   :  200861050076632  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  KARINA FERNANDA DA SILVA 

ADV     :  CLEUSA APARECIDA MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

mandado de segurança impetrado contra ato atribuído ao Superintendente do INSS de Campinas, deferiu a liminar para 

assegurar ao impetrante o direito de protocolizar mais de um pedido de benefício previdenciário por atendimento, bem 

como afastar a imposição de protocolo previamente agendado. 

Sustenta o agravante que, com o deferimento da liminar, a atividade pretendida pelo agravado tende a prejudicar os 

demais segurados, na medida em que, representando concomitantemente inúmeras pessoas, retarda o atendimento das 

demais que não contrataram seus serviços, inclusive daquelas menos favorecidas, que não têm condição de pagar um 

patrono. Defende, ainda, que a medida administrativa de limitar cada atendimento a um pedido de benefício por pessoa 

não implica restrição à atividade profissional do impetrante, tendo por objetivo principal a racionalização e a melhoria 

do serviço prestado pela autarquia aos segurados. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Em análise inicial dos fatos, aparentam estar presentes os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo. 

As normas administrativas instituídas com o fim de viabilizar um melhor atendimento das pessoas que pretendem obter 

benefícios previdenciários parecem-me consentâneas com os princípios da eficiência e da igualdade, defendidos 

constitucionalmente. O fato de um ato normativo dispor que, para cada atendimento, será admitido o protocolo de 

apenas um requerimento de benefício por pessoa, ou prever a realização de protocolo por agendamento, não implica 

obstrução da atividade profissional do impetrante, a ponto de ensejar o deferimento da liminar agravada. 

A propósito, observo que a possibilidade de o impetrante buscar, conjuntamente, o atendimento de um número ilimitado 

de segurados representaria um privilégio indevido, na medida em que os demais interessados ou segurados, sem 

procuradores, seriam atendidos em um prazo muito superior em relação àqueles que não estão representados por 

advogado. 

Essa exigência, no entanto, não ocasiona restrição despropositada ou ilegal, considerando ser razoável ao INSS que 

procure dar tratamento isonômico a todos os segurados, tenham eles constituído mandatários ou não. Se a outorga de 

procuração pode ser a única forma disponível, por exemplo, para que segurados com dificuldades de locomoção 

requeiram a concessão de benefícios, atribuir um tratamento especialmente privilegiado aos mandatários significaria 
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restrição a direitos de todos os demais segurados, inclusive aqueles que, mesmo com essas dificuldades de locomoção, 

buscassem pessoalmente a tutela de seus direitos. 

Em caso análogo ao presente, assim decidiu a Egrégia Sexta Turma deste Tribunal: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 159 DO DECRETO Nº 3048/99 - 

INEXISTÊNCIA DE ÓBICES AO EXERCÍCIO DO MANDATO - TRATAMENTO IGUALITÁRIO A TODOS 

SEGURADOS. 

1- Examinando o disposto na Lei nº 8.213/91, art. 109 e artigos 156 a 159 do Decreto nº 3.048/99, conclui-se tratarem-

se de normas relativas ao pagamento de benefício. E se alguma restrição há, tal se deve à lei. Dessa forma, não existem, 

em princípio, evidências de que estariam sendo opostos obstáculos ao atendimento dos procuradores e mais, com esteio 

no citado ato administrativo. 

2- Não há nos autos, prova de eventual violação a direito líquido e certo a ser amparado, o que nos leva à conclusão que 

falta aos agravados fundamentos fáticos e jurídicos autorizadores da concessão da liminar no mandado de segurança. 

3- Eventuais regras de organização do atendimento, não configura, em tese, violação a direito, pois é providência que 

visa ao tratamento igualitário de todos os segurados, representados ou não. 

4- Agravo de Instrumento provido". 

(AG 2004.03.00.008292-5, Rel. Des. Fed.  LAZARANO NETO, DJU 07.7.2004). 

Dessa forma, presente a relevância da fundamentação, há também dano grave e de difícil reparação aos interesses da 

autarquia e dos demais segurados, o que se impõe evitar. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo ao agravo. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Retornem, por fim, os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031551-2        AI  345074 

ORIG.   :  200561820124496  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VAN HAANDEL CONSULTORIA EMPREENDIMENTOS E      

PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  MURILLO RODRIGUES ONESTI 

ADV        :  AUREA FERNANDES DE MELO TRINDADE 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de ação de execução fiscal, rejeitou 

exceção de pré-executividade. 

Inconformada, recorre a executada. Sustenta que o crédito exeqüendo refere-se ao não-recolhimento do ITR do 

exercício de 1999 de imóvel rural que foi adquirido em 1997. Todavia, em 18.10.2001, a Corregedoria Geral de Justiça 

do Estado do Amazonas, por meio do Provimento nº 02/01, cancelou e declarou inexistente a matrícula do referido 

imóvel. Dessa maneira, entende a agravante que jamais deteve a propriedade do bem, o que afasta a ocorrência do fato 

gerador do ITR, a desconstituir o título que embasa a execução. Postula a concessão da antecipação da tutela recursal 

para que seja suspenso o prosseguimento da ação originária. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da presente questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não se me 

afiguram suficientes as razões expendidas pela agravante para que seja deferida a antecipação da tutela recursal 

pretendida. 

A exceção de pré-executividade é meio excepcionalíssimo de defesa, restrito apenas aos casos de nulidade absoluta, que 

são aqueles que podem ser reconhecidos de ofício e não exigem a produção de outras provas. Não é substitutiva dos 

embargos à execução, que continuam sendo o meio idôneo e adequado à defesa em sede de execução. 

Assim, entendo que os vícios alegáveis em sede de exceção de pré-executividade e capazes de tornar nula a inscrição da 

dívida ativa são aqueles referentes à inobservância do artigo 202 do CTN, casos em que a própria lei (art. 203 do 

mesmo diploma legal) assegura a nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela decorrente. 

No caso concreto, porém, não entendo presente nenhum elemento capaz de infirmar de pronto a liquidez, a certeza e a 

exigibilidade das certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal originária, pois contribuinte do ITR é o 

proprietário ou possuidor de gleba rural, porquanto o seu fato gerador verifica-se na propriedade, no domínio útil ou na 

posse de imóvel rural (art. 29 do CTN). 

Conquanto inegável que o Provimento nº 02/2001, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Amazonas, 

efetivamente cancelou a matrícula do imóvel em questão, a afetar o exercício de propriedade, também parece 

inafastável que durante o ano de 1999 a agravante deteve ao menos a posse do bem. 

Portanto, entendo que as provas trazidas aos autos não são suficientes para afastar, desde logo, a cobrança em apreço, 

pois, repito, não demonstram que a agravante não era possuidora do imóvel no ano de 1999.  

Dessarte, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada pela agravante. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031578-0        AI  345149 

ORIG.   :  200761180014397  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  FORNECEDORA LORENENSE DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUCOES      LTDA 

ADV     :  GERONIMO CLEZIO DOS REIS 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento tirado de decisão que, nos autos da ação ordinária ajuizada com o escopo de 

determinar a restituição do indébito pela compensação tributária dos valores recolhidos com o ICMS incluso na base de 

cálculo do PIS e da COFINS, no período de janeiro de 1997 a março de 2007, bem como autorizar o recolhimento das 

mensalidades vincendas do PIS e da COFINS sem a inclusão do ICMS na base de cálculo, e ainda a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário da COFINS a compensar e a abstenção da ré da inscrição do nome da empresa autora 

no CADIN, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Requer a agravante a reforma da decisão recorrida. 

 Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

  DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031654-1        AI  345200 

ORIG.   :  0400016244  A Vr OSASCO/SP 0400430672  A Vr OSASCO/SP 

AGRTE   :  EDMILSON LUIS DA SILVA MORAIS 

ADV     :  RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  NUTRI SERV REFEICOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que afastou os argumentos da prescrição e manteve o 

excipiente no pólo passivo em razão dos bem colocados argumentos da exeqüente, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031707-7        AI  345244 

ORIG.   :  8800488790  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CARLOS ROBERTO DE FREITAS MEDINA LEAL 

ADV     :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A :  INDUSA S/A IND/ METALURGICA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto nos autos de ação de 

repetição de indébito, ora em fase de execução, contra  r. decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício 

requisitório segundo cálculos apresentados pelo autos. 

Entendeu o I. julgador que a atualização dos cálculos deverá ser efetuada pelo Setor de Precatórios desta Corte. 

Alega a agravante que devem ser computados juros de mora entre a data do trânsito em julgado e a expedição do 

precatório, o que será obstado caso prevaleça o entendimento expendido na r. decisão agravada, que determinou 

unicamente a atualização do cálculo. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 

A r. decisão agravada contraria o entendimento firmado pelo C. Supremo Tribunal Federal no tocante à interpretação do 

artigo 100, §1º, da Constituição Federal, conforme redação anterior à Emenda Constitucional 30/2000, cuja ementa 

abaixo transcrevo: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ANTERIOR 

À EC 30/2000). 

- Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida como 

inadimplente. 

- Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 
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- Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 305.186-5/SP. Relator Ministro Ilmar Galvão. PRIMEIRA TURMA. Data do julgamento: 17/09/2002. Data da 

Publicação: DJ 18/10/2002, página 49). 

Destarte, segundo a interpretação anunciada pela Corte Suprema, o pagamento do precatório no prazo constitucional 

afasta a incidência dos juros de mora em continuação, assim denominados aqueles contados no período que medeia a 

expedição do ofício precatório e o respectivo depósito.  

Por outro lado, impende salientar que a Fazenda Pública não se exime dos juros moratórios contabilizados até a 

distribuição do ofício precatório, pois, na condição de devedora, permanece em situação de mora até a efetiva solução 

do crédito. Assim, conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 100, § 1º, in fine, seja clara ao determinar a 

atualização monetária no momento do pagamento, é inegável que a questão da incidência dos juros deve ser decidida 

desde logo. 

Apesar de plausível o direito alegado pelo agravante, porém, entendo que a tutela antecipatória, na forma como 

pleiteada, apresenta natureza satisfativa, o que impede seja monocraticamente concedida.  

Ante o exposto, DEFIRO EM PARTE o provimento liminarmente requerido, tão-só para sustar o feito originário até o 

julgamento do presente recurso.    

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031710-7        AI  345247 

ORIG.   :  0400006772  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  DURAL ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADV     :  LEONARDO SOBRAL NAVARRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ofertado contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por meio da qual buscava a executada o reconhecimento de que 

os débitos em cobro estariam extintos pela prescrição, determinando o bloqueio de valores em instituições financeiras 

pelo BACENJUD. 

A agravante insiste na inexigibilidade dos valores exeqüendos, pois sua constituição ocorreu na data da entrega das 

declarações, motivo pelo qual estariam prescritos os créditos exigidos por meio de execução fiscal proposta mais de 

cinco anos após seus vencimentos. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo presentes os elementos necessários à concessão do efeito suspensivo 

pleiteado pela agravante. 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, este pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, porque o 

débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o crédito 

exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional para sua 

efetiva cobrança pelo fisco. 

Assim, referindo-se a execução fiscal originária, ajuizada em 26.07.2004, a valores vencidos entre 13.02 e 15.12.1998, 

parece caracterizada a ocorrência da prescrição. Diante da data da propositura da ação, nem mesmo a Súmula 106 do 

Colendo Superior Tribunal  de Justiça socorre a exeqüente. 

Diante do acima exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031837-9        AI  345334 

ORIG.   :  200861000174336  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ITATIAIA AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     :  ROBERTO CASSAB 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que concedeu parcialmente a liminar, para o fim de 

determinar às autoridades impetradas que analisem minuciosamente, em 10 dias, os documentos apresentados pela 

impetrante com o escopo de comprovar o direito que afirma sobre os débitos supracitados, e, no mesmo prazo, expeçam 

certidão que reflita a real situação da impetrante, em sede de mandado de segurança. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031856-2        AI  345353 

ORIG.   :  199961820173687  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CRISTINA MARIA CLARISSE 

ADV     :  GABRIEL ROSA DA ROCHA 

PARTE R :  STARLON IND/ E COM/ LTDA e outro 

PARTE R :  LUIS DE GONZAGA VALE SALES e outro 

ADV     :  GABRIEL ROSA DA ROCHA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, manejado contra r. decisão do MM. 

Juízo supra que, em autos de execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade de 

Cristina Maria Clarisse para figurar no pólo passivo da demanda, condenando a exeqüente ao pagamento de honorários 

advocatícios no valor de R$ 500,00. 

Insiste a agravante na responsabilização solidária da excipiente diante do disposto no art. 13 da Lei 8.620/93 ao caso 

concreto. Pleiteia, ainda, que seja afastada sua condenação no pagamento de honorários, ou, alternativamente, a redução 

destes. Busca a antecipação da tutela recursal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, afiguram-se-me ausentes os elementos necessários à antecipação da tutela 

recursal. 

Entendo que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao Código Tributário 

Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado pelo I. julgador (Lei nº 8.620/93, art. 13) destina-se à maior 

proteção das contribuições previdenciárias. 

Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que, nos termos do art. 146, 

III, b, as normas que versam sobre responsabilidade tributária devem ser reguladas por lei complementar. Assim, 

inválidas são as disposições contidas na Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária que pretenda regular o tema. 

Confira-se: 

"(...) 

2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei 8.620/93, ou de qualquer outra lei ordinária, que 

indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, 

b da Constituição Federal, estabelece que as normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir 

obrigatoriamente de lei complementar. 

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II do CTN. 

(?) 
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(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. -  j. 15.12.2005) 

Quanto à condenação em honorários, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência 

é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar 

o dano aquele que der causa ao prejuízo. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." 

(STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 23.5.94, p. 12.606) 

Dessa maneira, com a contratação de advogado para defender seus interesses em juízo, a agravada tem direito a ser 

reparada do prejuízo ocasionado. 

Cabíveis os honorários, a questão relativa a seu montante comporta exame quando do enfrentamento do presente 

recurso pela Turma Julgadora, pois a r. decisão agravada expressamente consignou que a verba honorária poderia ser 

objeto de cobrança apenas após a extinção da execução fiscal, o que afasta o imediato receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Destarte, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032247-4        AI  345602 

ORIG.   :  0600000140  3 Vr ITATIBA/SP     0600008522  3 Vr ITATIBA/SP 

AGRTE   :  FERRO FABRIL LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Verifica-se, contudo, que não juntou o recorrente peça essencial à instrução do agravo, especificamente, cópia da 

certidão de intimação da decisão agravada, o que impede o seguimento do feito (art. 525, I, do CPC). 

Ressalto que o agravante juntou aos autos tão somente cópia de aviso de publicação emitido pela Associação dos 

Advogados de São Paulo visando comprovar a tempestividade do recurso (fls. 94/95), documento este que não pode ser 

aceito para tal fim, tendo em vista que não foi acompanhado de cópia da publicação original do Diário Oficial, razão 

pela qual não tem presunção de fé pública. 

Constato, ademais, que esse tem sido o entendimento pacífico da jurisprudência recente do STJ e desta Corte, conforme 

exemplificam os seguintes julgados: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - RECEBIMENTO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL - FUNGIBILIDADE RECURSAL - POSSIBILIDADE - CERTIDÃO OFICIAL DE INTIMAÇÃO 

DO ACÓRDÃO QUE JULGOU OS ACLARATÓRIOS - PEÇA OBRIGATÓRIA ELENCADA NO ART. 544, § 1º, 

DO CPC - NECESSIDADE - DOCUMENTO PARTICULAR ATESTATÓRIO DA INTIMAÇÃO - 

IMPRESTABILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Em nome dos princípios da fungibilidade recursal e da economia processual, é admissível receber, como agravo 

regimental, os embargos de declaração de caráter nitidamente infringente, desde que comprovada a interposição 

tempestiva da irresignação e verificada a inexistência de erro grosseiro ou má-fé do recorrente. 

2. 'O informativo judicial utilizado pelos advogados, para auxiliá-los no acompanhamento processual, não substitui a 

publicação pelo Diário da Justiça, que é órgão oficial e tem fé pública' (AgRg no Ag 454.313/SP, 4ª Turma, Rel. Min. 

Aldir Passarinho Júnior, DJ 06.10.2003). 

3. Nos termos do artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, a ausência ou incompletude de cópia da peça indicada 

impede o conhecimento do agravo de instrumento. 

4. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental para se negar provimento a este." 

(STJ: EDAG 789805, Quarta Turma, j. 26/6/2007, DJ 6/8/2007, Relator Ministro Massami Uyeda, grifo meu) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

- É inadmissível o agravo de instrumento, uma vez que a petição do recurso deve ser obrigatoriamente instruída com a 

certidão de intimação da decisão agravada, sendo incabível a sua substituição por informativo judicial utilizado pelos 

advogados, para auxiliá-los no acompanhamento processual. 

- Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região: AG n. 2006.03.00.060147-0, Sétima Turma, j. 5/3/2007, DJ 21/6/2007, Relatora Desembargadora 

Federal Eva Regina) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032285-1        AI  345603 

ORIG.   :  200761820175798  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLURIGOMA PISOS DE BORRACHA E PLASTICOS LTDA 

ADV     :  PATRICIA HELENA NADALUCCI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu o pedido de constrição eletrônica sobre os 

ativos financeiros da agravante, em sede de execução fiscal. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o presente recurso e reservo-me o direito de apreciar a concessão de 

efeito suspensivo após a instrução do feito. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

Relator  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032325-9        AI  345679 

ORIG.   :  200861200020961  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  ROSA MAGDALENA GRECCO 

ADV     :  MARCOS CESAR GARRIDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >      SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de rito 

ordinário, deferiu cautelarmente a não inscrição em dívida ativa do crédito tributário controvertido, equivalente ao 

montante de R$ 6.140,00, até ulterior decisão do Juízo, suspendendo-se a exigibilidade do aludido crédito na forma do 

art. 151, V, do CTN. 

Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032384-3        AI  345631 

ORIG.   :  200761820181233  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  MARBEPI FERRAMENTAS LTDA 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

acolheu em parte exceção de pré-executividade para determinar o recálculo das CDAs 80.6.06.153156-12 e 

80.7.06.037472-00, de modo a afastar a incidência do disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/91. 

Inconformada, recorre a agravante alegando, em síntese, a constitucionalidade da supracitada lei. Pleiteia a concessão 

de efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não se me afiguram 

suficientes as razões expendidas pela agravante para que seja deferido o efeito suspensivo pretendido. 

A inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei n. 9.718/98 já restou decidida pelo Plenário do Excelso Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento dos REs de ns. 390.840, 358.273 e 346.084.  

Neste sentido já decidiu esta Terceira Turma: 

  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - COFINS - VIGÊNCIA DA LEI 9.718/98 A ANTECEDER A DA EC 

20/98, IMPONDO FOSSE AQUELE DIPLOMA, COM A AMPLIAÇÃO DO CONCEITO DE INCIDÊNCIA DA 

COFINS E DECORRENTE  CRIAÇÃO DE NOVA FONTE DE CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL, 

INTRODUZIDO POR MEIO DE LEI COMPLEMENTAR, IMPRATICADA - ENTENDIMENTO MAIS RECENTE 

DO E STF, 2006 - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO  

1. Busca o presente julgamento harmonizar-se com entendimento assentado em 2006, pelo Excelso Pretório (RE-

390840 e RE-346084), no sentido da ilegitimidade da Lei 9.718/98, em seu mister de introduzir mudanças no 

ordenamento atinente à contri-buição social sobre faturamento, COFINS, assim reformulando este Relator 

convencimento até então formulado a respeito.  

2. Submetido a critério de numerus apertus o elenco de contribuições de custeio da Seguridade Social - CSCSS, desde 

que atendidos os requisitos do § 4o. do art 195, a criação de novas figuras limpidamente remete dito preceito aos 

supostos basilares da competência residual para impostos federais, dentre os quais avultando o imperativo formal do uso 

de lei complementar.  
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3. Em que pese o advento da EC 20/98, de 15.12.98, ter promovido o dilargamento das hipóteses já no próprio art 195, 

CF, com o nítido propósito de se simplificar o processo de tributação, a impor lei ordinária para tal missão, consoante 

inciso I do art 150, CF, assim até acertado se encontraria o uso da própria Lei 9.718/98, acaso esta tivesse surgido no 

mundo jurídico após o império das modificações introduzidas por meio da EC 20, perante a qual não estaria aquele 

diploma a criar novas figuras de contribuição social.  

4. O próprio art 17 da Lei 9.718/98 confessa a inadmissibilidade formal com que veio ao mundo: embora fincando 

anterioridade non-gentésima, inciso II, fixou seu caput vigência imediata.  

5. Significando vigência a formal aptidão da norma para produzir efeitos, naquele momento, novembro/98, o 

ordenamento constitucional não contava com a dicção constitucional introduzida para a COFINS por meio daquele 

diploma de emenda, de tal arte a que somente a tanto se admitisse por meio de lei complementar.  

6. Não se está aqui a debater sobre o sepultado tema da força ou essência de lei ordinária da própria LC 70/91, em si, 

instituidora da Cofins e que surgida/produzida fôra num ambiente de equívoco, no qual desnecessária a utilização de lei 

complementar.  

7. O ponto em debate, aqui, tem mui maior profundidade e se pauta por inafastabilidade, em sua nocividade aos 

contribuintes: aquilo que a Lei Maior impunha, ao tempo da vigência da Lei  9.718, em questão, não foi pelo Congresso 

Nacional cumprido, fulminando de inconstitucionalidade, por decorrência, referida missão inovadora.  

8. Improvimento ao agravo de instrumento.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI n. 2003.03.00.000968-3, Rel. Juiz Silva Neto, unânime, j. 13.12.2006, DJU 

21.03.2007, p. 166)." 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. LEI Nº 

9.718/98. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718/98. 

POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.  

1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo Supremo Tribunal Federal, que 

considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que são emitidas 

faturas (conceito do direito mercantil), mas também como a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza" (voto do Ministro ILMAR GALVÃO, proferido no RE. n.º 

150.164-1-PR e reproduzido quando do julgamento da ADC -1-1).  

2. O alargamento do conceito de faturamento e receita, abrangendo elementos materiais estranhos à atividade fim 

desenvolvida pela empresa, somente poderia ser levado a cabo por meio de lei complementar, ex vi do artigo 195, § 4º, 

da CF, por se cuidar de contribuição nova, considerando-se a novel hipótese material de incidência.  

3. A Lei 9.718, de 1998, anterior à EC. 20, de 16 de dezembro de 1998, que alterou o artigo 195 e previu a possibilidade 

de incidir a contribuição sobre a receita ou o faturamento, no momento em que editada ressentia-se de pressuposto 

suficiente de validade, por haver aí inovado indevidamente o conceito de faturamento sem o necessário suporte de 

validade constitucional.  

4. Quanto à majoração de alíquota promovida pela Lei nº 9.718/98, inexistente violação aos princípios constitucionais 

da isonomia e do respeito à capacidade contributiva, eis que é concebível possa o legislador, segundo critérios 

apropriados, fixar a distinção aos contribuintes que mereçam tratamento diferenciado em decorrência de suas 

desigualdades, dadas as peculiaridades das atividades que desenvolvem ou a forma de tributação a que se submetem.  

5. Precedentes do E. STF: recursos extraordinários nºs. 357950, 390840, 358273 e 346084.  

6. Declaração de inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, fundada nos precedentes firmados pelo E. 

Supremo Tribunal Federal sobre o tema. Tal declaração por este órgão fracionário é possível (entendimento assentado 

no julgamento do RE nº 191.905-SC). [...]  

8. Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC n. 1999.61.08.007241-8, Rel. Juiz Wilson Zauhy, unânime, j. 06.12.2006, DJU 

21.03.2007, p. 162).  
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Dessarte, não reconheço como plausível o direito alegado pela agravante, motivo pelo qual INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Após, retornem os autos para inclusão em pauta.  

Int.  

São Paulo, 09 de setembro de 2008.  

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032434-3        AI  345741 

ORIG.   :  200761820050242  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IDEAL CARE LTDA 

ADV     :  SANDRA MARA BERTONI BOLANHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão do MM. Juízo supra, que deferiu a penhora sobre o 

faturamento da empresa executada conforme requerido pela Fazenda Nacional. 

A agravante aduz a excepcionalidade da constrição sobre o faturamento. Argumenta que nomeou bens à penhora, e que 

existem outros também passíveis de constrição. Manifesta receio de dano irreparável ou de difícil reparação e pleiteia a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o necessário. Decido. 

A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem 

encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução.  

O processo executivo, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, é promovido sempre no 

interesse do credor (artigo 620 do CPC). A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, 

cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de 

constrição para a garantia do juízo, em que nenhum móvel ou imóvel seja capaz de garantir a execução. 

No caso em questão, todavia, sobressalta o fato da executada haver nomeado bens à penhora (fls. 94/95) sem que a 

exeqüente tenha se manifestado expressamente a respeito, pois na petição reproduzida a fls. 755 há pedido de constrição 

do faturamento escorado unicamente na ordem estabelecida pelo art. 11 da Lei nº 6.830/80. Assim, se existem bens, 

ainda que estes não obedeçam a ordem do art. 11 da Lei 6.830/80 afigura-se precipitada a medida pleiteada pela 

agravada. Nada obsta, contudo, que futuramente, depois de esgotadas todas as medidas persecutórias por parte da 

agravada, seja novamente pleiteada a providência, diante da ausência comprovada de bens da agravante. 

Dessarte, plausível o direito sustentando pela recorrente e factível o receio de prejuízo às atividades da empresa, 

DEFIRO o efeito suspensivo pugnado.  

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 
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Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032448-3        AI  345751 

ORIG.   :  200461820565666  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TETRAFERRO LTDA 

ADV     :  CELECINO CALIXTO DOS REIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, manteve o entendimento constante de sentença extintiva no tocante ao pagamento das custas 

processuais. Entendeu a MMª. Juíza a quo que a prestação jurisdicional estava completa, devendo a parte valer-se do 

recurso adequado a perseguir a reforma da sentença. 

Insiste a agravante na pretensão de afastar o pagamento das custas processuais determinado pela sentença. 

É o relatório. Decido. 

O recurso é manifestamente inadmissível, vez que a pretensão nele contida não guarda relação direta com o conteúdo da 

decisão agravada, pois a questão relativa ao pagamento de custas não foi sequer apreciada pelo decisum reproduzido a 

fls.  183, que se limitou a registrar a impossibilidade de alteração da sentença mediante simples petição e remeteu a 

parte à via processual adequada. 

Contra esse entendimento, porém, não se manifestou a agravante, limitando-se a inicial do presente agravo a insistir 

contra o pagamento de custas, questão diversa daquela enfrentada pelo Juízo a quo. 

Portanto, ocorrendo a total dissociação entre os fundamentos da decisão e as razões do recurso voltado a impugná-la, 

não há como conhecê-lo, a teor da uníssona jurisprudência que cerca a questão, exemplificada pelo aresto a seguir 

transcrito, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL - RAZÕES DISSOCIADAS DA MATÉRIA 

DECIDIDA - NÃO CONHECIMENTO. 

1. Para ser conhecido, o recurso deve ser fundamentado, apresentando razões compatíveis com a decisão impugnada e 

cuja reforma se pretende, não podendo ser assim considerado quando os fundamentos jurídicos não guardam sintonia 

com a matéria decidida. 

2. Assim, não merece ser conhecido agravo regimental interposto contra decisão que, com apoio no art. 557 do Código 

de Processo Civil, negou seguimento a embargos infringentes, se as razões nele contidas partem do equivocado 

pressuposto de que não teria sido recebida a apelação, já julgada. 

3. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 1ª Região, Segunda Seção, AGRAC Proc. nº 1997.01.00010165-8, Relator Desembargador Federal Osmar 

Tognolo, julg. 25/08/99, DJ 07/02/00, unânime). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 669/2658 

Não bastasse, o agravo de instrumento é o recurso adequado apenas para impugnar decisão interlocutória, definida pelo 

artigo 162, §2º, do Código de Processo Civil, como "o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão 

incidente". 

Na hipótese concreta, porém, busca o recorrente reformar a sentença, o que deveria ser perseguido pela via recursal 

prevista no art. 513 do Código de Processo Civil. 

Assim, de qualquer maneira resta inviável o enfrentamento da matéria ora debatida pela via do agravo de instrumento, 

cuja interposição constitui erro grosseiro, a impedir não só seu conhecimento como também a aplicação do princípio da 

fungibilidade recursal. 

Nesse sentido o precedente desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SENTENÇA QUE EXTINGUIU A EXECUÇÃO - 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - FUNGIBILIDADE  RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1. A teor do disposto no art. 513 do CPC, da sentença caberá apelação. 

2. Insurgindo-se o agravante contra a sentença que extinguiu a execução, com fulcro nos arts. 794, I, e 795 do CPC, 

incorreu em erro grosseiro ao se valer do presente agravo de instrumento. 

3. O pedido de reconsideração da decisão que extinguiu a execução da obrigação de fazer  não tem o condão de 

suspender ou interromper o prazo para a interposição do recurso cabível, o de apelação. 

4. Não havendo dúvida acerca do recurso cabível, não há que se falar em fungibilidade recursal. 

5. Agravo de instrumento não conhecido." 

(Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.003641-1, Relatora Des. Ramza Tartuce, Quinta Turma, j. 04/07/2005) 

                     

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, vez que manifestamente inadmissível. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem para arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032505-0        AI  345791 

ORIG.   :  200761020073533  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  SANTA MARIA COM/ DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA 

ADV     :  PAULO FERNANDO RONDINONI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que recebeu os embargos à execução fiscal e determinou 

o sobrestamento do feito principal. 

A agravante argumenta, em síntese, que não foram apresentados fundamentos relevantes para a concessão do efeito 

suspensivo, o que contraria o artigo 739-A do Código de Processo Civil. Afirma que, a partir da vigência da Lei n. 

11.382/2006, os embargos opostos não mais suspendem a execução. Aduz perigo de dano irreparável e requer a 

atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

É o necessário. Aprecio. 

Conquanto o Código de Processo Civil tenha aplicação subsidiária à Lei de Execução Fiscal, é certo que a Lei n. 

6.830/1980 prevê, ainda que implicitamente, a suspensão da execução com o recebimento dos embargos à execução 

fiscal. 

José Alonso Beltrame, em sua obra "Dos embargos do devedor" já tratou da suspensividade dos embargos à execução 

fiscal independentemente de previsão do Código de Processo Civil: 

"Não se observa na Lei Fiscal dispositivo que expressamente preestabeleça a suspensão da execução em caso de 

oposição de embargos. Todavia, a suspensão impõe-se em face do que se colhe da leitura dos arts. 18 e 19.  

Se somente após a verificação da inexistência de embargos é que se manifestará a Fazenda Pública sobre a garantia da 

execução e, tendo sido eles opostos, unicamente após o seu julgamento (no art. 19 fala-se em rejeição) é que o terceiro 

será intimado para os fins do art. 19, dedução a se tirar é que, havendo embargos, suspender-se-á, efetivamente, a 

execução." (BELTRAME, José Alonso. Dos Embargos do Devedor. 3ª ed. rev., atual. e ampl., São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2002, p. 247). 

Nesse passo, se a norma reguladora das execuções fiscais prevê o sobrestamento do feito após o recebimento dos 

embargos à execução (artigos 18 e 19), não há que se falar em aplicabilidade do Código de Processo Civil, haja vista 

que a lei geral posterior não tem o condão de revogar a lei especial anterior (artigo 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao 

Código Civil). 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Por fim, retornem os autos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032683-2        AI  345939 

ORIG.   :  200061820658444  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO RAMOS 

ADV     :  DANIELLA ZAGARI GONCALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  COMPONIX COMPONENTES ELETRONICOS LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, ofertado contra r. decisão que, em 

autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por meio da qual buscava o co-executado sua exclusão 

do pólo passivo. 

O agravante afirma que não deteve quaisquer poderes de gerência enquanto integrou o quadro societário da empresa 

executada. Alega, ainda, que se retirou da sociedade em agosto de 1995. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo presentes os elementos necessários à concessão do efeito suspensivo 

pleiteado pelo agravante. 

A ficha cadastral reproduzida a fls. 148 e seguintes demonstra que José Antonio Ramos retirou-se da sociedade 

executada em agosto de 1995, na condição de simples sócio, ocasião em que permaneciam como sócios, assinando pela 

empresa, apenas Luiz Guedes de Souza Filho e Denise de Sá. Ao menos por ora, portanto, parece demonstrado que o 

recorrente não detinha poderes de gerência. 

Mesmo nas hipóteses em que é aplicável o redirecionamento da execução fiscal, entendo que tal deva ocorrer 

primeiramente em relação aos sócios que participavam da gestão da empresa pela empresa à época da ausência de 

pagamento, o que reforça o descabimento da inclusão, desde logo, de José Antônio Ramos no pólo passivo da demanda 

originária. 

Diante do acima exposto, DEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADOR A FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032699-6        AI  345948 

ORIG.   :  9705845271  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  HOSPITAL 9 DE JULHO S/A 

ADV     :  RENATO PRAZERES PEREIRA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a agravante sua representação processual, tendo em vista que os documentos a fls. 25, 27/38, 45/46, 61, 79 e 

102 não comprovam a outorga de poderes ao signatário do recurso de fls. 02/23, Sr. Renato Prazeres Pereira dos Santos 

(OAB/SP nº 266.296). 
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Regularize também o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e 

retorno na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 

278, do Conselho da Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007. 

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032702-2        AI  345950 

ORIG.   :  200061820658444  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VANIA DE LOURDES SANCHEZ 

ADV     :  CESAR FRANCISCO DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  COMPONIX COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PROC.  : 2008.03.00.032683-2        AI  345939 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, ofertado contra r. decisão que, em 

autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por meio da qual buscava a co-executada sua exclusão 

do pólo passivo. 

A agravante afirma que não deteve quaisquer poderes de gerência enquanto integrou o quadro societário da empresa 

executada. Alega, ademais, que se retirou da sociedade em junho de 1995. Sustenta, ainda, a prescrição dos créditos em 

cobro. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo presentes os elementos necessários à concessão do efeito suspensivo 

pleiteado pela agravante. 

A ficha cadastral reproduzida a fls. 52 e seguintes demonstra que Vânia de Lourdes Sanchez retirou-se da sociedade 

executada em agosto de 1995, na condição de simples sócia, ocasião em que permaneciam como sócios, assinando pela 

empresa, apenas Luiz Guedes de Souza Filho e Denise de Sá. Ao menos por ora, portanto, parece demonstrado que a 

recorrente não detinha poderes de gerência. 

Mesmo nas hipóteses em que é aplicável o redirecionamento da execução fiscal, entendo que tal deva ocorrer 

primeiramente em relação aos sócios que participavam da gestão da empresa à época da ausência de pagamento, o que 

reforça o descabimento da inclusão, desde logo, de Vânia de Lourdes Sanchez no pólo passivo da demanda originária. 

Não bastasse, em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em 

DCTF e não pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal 

posterior, porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, 

tornando-se o crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso 

prescricional para sua efetiva cobrança pelo fisco. 
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Assim, se a execução fiscal originária foi proposta apenas em 08.11.2000, parecem prescritos os valores vencidos entre 

28.02.1995 e 31.10.1995 (fls. 25/30).  

Diante do acima exposto, DEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADOR A FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032787-3        AI  345991 

ORIG.   :  199961100049226  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CLAUDIO ESTEFANI FILHO 

ADV     :  JOSE CARLOS PEREIRA 

AGRDO   :  LANCHONETE RAMAL LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ofertado contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, acolheu em parte exceção de pré-executividade por meio da qual buscava o co-executado sua exclusão 

do pólo passivo, condenado a exeqüente a pagar honorários arbitrados em 5% do valor atualizado do débito. Entendeu o 

MM. Juiz a quo que o sócio Cláudio Estefani Filho retirou-se da sociedade executada antes de sua dissolução irregular, 

motivo pelo qual não poderia responder pelos débitos tributários em cobro. 

Insiste a agravante na responsabilização do sócio. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo presentes os elementos necessários à concessão do efeito suspensivo 

pleiteado pela agravante. 

Conforme entendimento assente tanto na Doutrina como na Jurisprudência, é possível o redirecionamento da execução 

fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se 

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou da prática descrita no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional. 

A documentação que instrui o presente recurso é suficiente para demonstrar a ocorrência de dissolução irregular da 

pessoa jurídica executada, bem como a inexistência de bens, fatos já reconhecidos pelo MM. Juízo a quo, que 

determinou o redirecionamento da execução fiscal em março de 2006 (fl. 102). 

A inadimplência ocorreu entre 09.02.1996 e 31.01.1997, enquanto o excipiente exerceu a gerência da sociedade 

executada de 27.12.1996 a 27.06.1997, data em que foi formalizada sua retirada da empresa. Entendo, porém, que, nas 
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hipóteses em que é aplicável o redirecionamento da execução fiscal, tal deva ocorrer primeiramente em relação aos 

responsáveis pela empresa à época da ausência de pagamento. 

Assim, conquanto o sócio Cláudio Estefani Filho não possa responder pela totalidade dos débitos, já que inicialmente só 

se pode imputar a ele a responsabilidade pelos valores vencidos durante a época em que exerceu cargo de gerência na 

sociedade executada, não me parece descabida, ao menos por ora, sua permanência no pólo passivo da execução fiscal. 

Diante do acima exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033009-4        AI  346158 

ORIG.   :  200461200020906  1 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  CLARICE VENUSSO LUPO 

ADV     :  WERNER SUNDFELD 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -      SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033086-0        AI  346209 

ORIG.   :  9000317266  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PHILIP MORRIS MARKETING S/A 

ADV     :  SERGIO FARINA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisões que, em autos de carta de sentença, determinou a 

comprovação, pela autora, da composição dos valores garantidos pelas cartas de fiança apresentadas, deferindo nova 

vista à Procuradoria da Fazenda Nacional para manifestação, o que impossibilitou o desentranhamento imediato dos 

documentos. 

A agravante alega que, ocorrido o trânsito em julgado da decisão favorável nos autos da Ação Declaratória nº 

95.03.010513-7 em 11/04/2007, não mais se justifica a manutenção de qualquer garantia dos valores envolvidos. 

Assevera que, uma vez certificado o trânsito em julgado da decisão proferida na ação principal, deveria ser autorizado o 

imediato levantamento das garantias ofertadas, não se justificando a postergação do deferimento. Requer a antecipação 

da tutela recursal, a fim de que seja autorizado o imediato desentranhamento das cartas de fiança. 

É o necessário. Decido. 

A providência liminarmente requerida tem inegável caráter satisfativo, vez que a decisão que porventura determinasse o 

instantâneo levantamento das cartas de fiança implicaria a imediata extinção da garantia apresentada. 

Além disso, o pedido de desentranhamento formulado pela autora no juízo a quo pode ser oportunamente apreciado 

logo após a manifestação da Fazenda Nacional, após a correlação entre o alcance da coisa julgada e as garantias 

ofertadas, de sorte que não se justifica a medida antecipatória. 

Por essas razões, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

            DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033304-6        AI  346245 

ORIG.   :  200561820105131  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DIAS MARTINS S/A MERCANTIL E INDL/ 

ADV     :  ROGERIO DO AMARAL S MIRANDA DE CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  JOSE ALVES e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do d. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, 

rejeitou alegação de que os débitos em cobro estariam com a exigibilidade suspensa em virtude da reinclusão da 

executada no Refis, determinando o prosseguimento do feito. 

Sustenta a agravante que foi reincluída no Refis por força do acórdão proferido nos autos do Mandado de Segurança nº 

2004.34.00.007461-6. Insiste que esse fato restou comprovado nos autos de execução fiscal, o que deveria ensejar a 

suspensão do feito. Pleiteia a concessão da antecipação de tutela recursal a fim de obter desde já este resultado. 

É a síntese do necessário. DECIDO. 
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Em análise inicial e perfunctória acerca da presente questão, adequada a esta fase de cognição sumária, afiguram-se-me 

suficientes as razões expendidas pela agravante para que seja deferida a antecipação de tutela recursal pretendida. 

Conquanto o acórdão proferido nos autos de Mandado de Segurança nº 2004.34.00.007461-6 aparentemente ainda não 

tenha transitado em julgado, os documentos trazidos aos autos parecem demonstrar que o Tribunal Regional Federal da 

1ª Região deu provimento à apelação da ora agravante para determinar sua reinclusão no Refis, com alusão expressa, no 

acórdão, ao Processo Administrativo nº 10880.012836/93-15, exatamente aquele que originou a CDA nº 

80.6.04.054682-93, a qual embasa a execução fiscal originária. 

A exeqüente não nega a adesão ao Refis, nem aponta ausência de pagamentos. Limita-se apenas a insistir que a CDA 

anteriormente referida não estaria abrangida pelo parcelamento especial, alegação que não resiste ao exame mais 

aprofundado dos elementos presentes nos autos, que demonstram que houve reinclusão por medida judicial após o 

julgamento do Mandado de Segurança nº 2004.34.00.007461-6. 

Assim, não é possível afirmar, desde logo, que os valores que foram objeto de parcelamento não correspondem 

exatamente àqueles que são objeto da execução fiscal originária, o que torna recomendável a suspensão da exigibilidade 

dos créditos fiscais e a conseqüente suspensão da ação executiva já ajuizada. 

Permanece preservado, evidentemente, o direito da exeqüente de, comprovando eventual mudança na situação fática, 

pleitear o prosseguimento do feito.  

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033323-0        AI  346354 

ORIG.   :  9600000023  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP      9600005654  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

AGRTE   :  AGRO INDL/ AMALIA S/A 

ADV     :  MILTON PESTANA COSTA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO      

SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em autos de ação ordinária de repetição de 

indébito, ora em fase de execução, que não reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente. 

Sustenta a agravante que, iniciada a execução, opôs embargos julgados improcedentes, o que ensejou interposição de 

recurso de apelação que foi recebido unicamente no efeito devolutivo, conforme decisão proferida em março de 1998. 

Afirma que, diante disso, à embargada competia dar prosseguimento à execução no prazo de cinco anos, sob pena de 

prescrição. Entende que, diante da inércia da exeqüente, que não prosseguiu no feito antes do trânsito em julgado dos 
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embargos à execução, deve ser extinto o feito originários. Aponta receio de dano e requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso. 

É o relatório. Decido.  

Numa análise inicial e perfunctória do tema, própria da presente fase processual, não se me afigura cabível a concessão 

de efeito suspensivo ao presente agravo. 

Conquanto o recurso de apelação interposto nos autos de embargos à execução tenha sido recebido unicamente no efeito 

devolutivo, o processo de execução fiscal acompanhou o de embargos quando da remessa destes a esta Corte, o que 

obstava a realização de qualquer ato executório antes de seu julgamento final. 

Ademais, como bem observou o I. prolator da decisão agravada, a ausência de suspensividade ao recurso de apelação 

interposto contra a sentença de improcedência de embargos à execução deve ser interpretada a favor da parte credora. 

Assim, se improcedentes os embargos, é faculdade do credor, e não sua obrigação, promover a continuidade do 

processo de execução, o que afasta a aplicação da prescrição intercorrente a hipóteses como a presente, em que não 

houve inércia, mas simples opção da União Federal, que preferiu aguardar o julgamento definitivo dos embargos. 

Esse proceder encontra respaldo, ademais, na própria jurisprudência, que durante muito tempo oscilou entre considerar 

definitiva ou provisória a execução de título extrajudicial embargada pelo devedor. Exemplo dessa dicotomia advém do 

julgado abaixo transcrito: 

"(...) 

4. O art. 587 do CPC, na parte em que dispõe ser definitiva a execução quando fundada em título extrajudicial, deve ser 

interpretado com os limites postos pelo § 1º do art. 739 do CPC, conforme a Lei nº 8.953/94, ao afirmar serem sempre 

recebidos com efeito suspensivo os embargos interpostos pelo devedor executado. Surge como construção interpretativa 

lógica a conclusão de que a execução será definitiva, tão-somente, quando não forem interpostos embargos do devedor 

ou estes tenham sido julgados definitivamente, quer quanto ao mérito, quer por via de rejeição liminar. Pendente 

apelação contra a sentença que julga improcedentes, ou parcialmente procedentes, embargos do devedor, a execução 

não é definitiva, mas provisória, não podendo chegar, portanto, a atos que importem alienação. A alienação de bens 

penhorados antes do julgamento da apelação proposta poderá acarretar dano de difícil reparação, uma vez que, caso 

provido o recurso, não poderá obter de volta os bens alienados, tendo em vista os direitos assegurados ao adquirente de 

boa-fé. Este entendimento predominou, de modo unânime na 1ª Turma (REsp nº 371649/RS, AgREsp nº 277852/SP, 

REsp nº 243245/SP, REsp nº 172320/RS, REsp nº 440823/RS e REsp nº 417924/SP). 

5. Houve, porém, modificação de entendimento da jurisprudência do STJ, conforme julgados da 1ª, 2ª e 6ª Turmas, a 

saber: AgREsp 619828/RS; AGA 544193/RJ; REsp 245004/RS; REsp 468113/SP; Resp 593401/SP; REsp 514280/RJ e 

REsp 515273/RS. 

(...)". 

(AgRg no REsp 977922 / MG - Rel. Min. José Delgado - Primeira Turma - DJ. 22.11.2007, p. 222). 

Assim, não se pode reputar desidioso o proceder da exeqüente, que apenas preferiu prosseguir na execução a partir do 

momento em que esta passasse a ser indubitavelmente definitiva. 

INDEFIRO, portanto, o efeito suspensivo pleiteado pela agravante. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Voltem, em seguida, os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.033332-0        AI  346361 

ORIG.   :  200561000221520  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO RUY VIANA FREIRE 

ADV     :  ALEXANDRE DE ANDRADE NOGUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança com trânsito em julgado em 11.04.2008, impetrado para afastar a exigência do imposto de renda incidente 

sobre férias vencidas indenizadas, desacolheu o pedido formulado pelo impetrante para expedição de ofício com 

determinação para que a autoridade impetrada efetuasse o depósito das importâncias cujo recolhimento foi considerado 

indevido. 

O d. juiz a quo entendeu que, diante da ausência de depósito nos autos, deveria agora o impetrante regularizar suas 

declarações anuais e sujeitar-se à fiscalização do fisco. 

O agravante insiste na expedição do ofício. Pleiteia a concessão do efeito suspensivo de modo a evitar o imediato 

arquivamento dos autos. 

É o relatório. Aprecio. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo presentes os elementos necessários à concessão do efeito suspensivo 

do modo como pleiteado pelo agravante. 

Sem adentrar o mérito da controvérsia, entendo que enquanto este agravo não for conduzido à apreciação do órgão 

colegiado competente para julgá-lo, é cabível a suspensão dos efeitos da decisão agravada no tocante ao arquivamento 

do feito, providência que preservará a efetividade da prestação jurisdicional sem acarretar prejuízos à agravada. 

Ante o exposto, CONCEDO o efeito suspensivo pleiteado, apenas para obstar o arquivamento do feito originário até o 

julgamento definitivo de mérito do presente recurso, a ser promovido pela Eg. Terceira Turma. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Desnecessária, contudo, a requisição de informações, ante a fundamentação da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Voltem, em seguida, os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033543-2        AI  346475 

ORIG.   :  0500000128  A Vr FRANCO DA ROCHA/SP      0500040841  A Vr 
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FRANCO DA ROCHA/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM GOMES DE SOUZA 

ADV     :  ADRIANA HELENA PAIVA SOARES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  ESTORIL VEICULOS E PECAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FRANCO DA ROCHA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra r. decisão que 

indeferiu exceção de pré-executividade oposta por sócio da empresa executada e determinou o prosseguimento da 

execução. 

O agravante sustenta sua ilegitimidade passiva para figurar na execução fiscal, sob o argumento de que teria deixado a 

sociedade antes de sua dissolução, o que estaria comprovado nos autos. Argúi, ainda, não existir prova de que tenha 

praticado quaisquer dos atos previstos no art. 135 do CTN. 

Entendeu o D. magistrado a quo que o co-executado deixou de comprovar, de antemão, suas alegações, o que exigiria 

dilação probatória vedada pela via eleita.  

É o necessário. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, não se me afiguram 

suficientes as razões expendidas pelo agravante para que seja deferido o efeito suspensivo pretendido. 

Como sempre tenho salientado, a Jurisprudência é assente quanto à admissibilidade da objeção ou da exceção de pré-

executividade nas hipóteses de matéria cognoscível ex officio ou quando evidente a causa extintiva, impeditiva ou 

modificativa do crédito executado, a dispensar dilação probatória. 

No caso concreto, entendo que, ao contrário do consignado na r. decisão agravada, encontram-se presentes nos autos 

elementos suficientes ao enfrentamento da matéria. Esses elementos, porém, indicam a ausência de plausibilidade das 

alegações expendidas na minuta recursal. 

Conforme entendimento assente tanto na Doutrina como na Jurisprudência, é possível o redirecionamento da execução 

fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se 

indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou da prática descrita no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional. 

A escassa documentação que instrui o presente recurso é suficiente para demonstrar a ocorrência de dissolução irregular 

da pessoa jurídica executada, bem como a inexistência de bens. 

Ademais, verifica-se a fls. 54/56 que o agravante possuía cargo de gerência desde a constituição da empresa até sua 

saída, em fevereiro/2002, portanto durante todo o período em que ocorreram os fatos geradores dos créditos em cobro 

(março/2000 a janeiro/2001), de modo que não me parece descabida, ao menos por ora, sua permanência no pólo 

passivo da execução fiscal, pois não restaram afastados os  indícios da prática descrita no art. 135 do CTN. 

Nas hipóteses em que é aplicável o redirecionamento da execução fiscal, entendo que tal deva ocorrer primeiramente 

em relação aos responsáveis pela empresa à época da ausência de pagamento. 

Ante o exposto, não vislumbro plausibilidade nas alegações do agravante e INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 
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CECÍLIA MARCONDES 

 DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033581-0        AI  346504 

ORIG.   :  0400000572  A Vr DIADEMA/SP     0400004695  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  AWETA PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO DA COSTA MONTEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em sede de execução fiscal, 

deferiu a constrição de ativos financeiros da executada junto ao BACEN. 

O presente recurso há se ser considerado deserto, vez que desacompanhado do comprovante do recolhimento das custas 

e do porte de remessa e de retorno, documentos obrigatórios conforme determina o artigo 525, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo, com fulcro nos artigos 527, I, e 557 do Código de Processo Civil, 

dada a sua manifesta inadmissibilidade. 

Após as cautelas de praxe, retornem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

                     DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033586-9        AI  346507 

ORIG.   :  200361000110737  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA 

ADV     :  LUIZ ANTONIO BOVE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução de título 

extrajudicial (Acórdãos do Tribunal de Contas da União), determinou a inscrição no Cartório de Registro de Imóveis, 

por oficial de justiça, da penhora anteriormente deferida. Conquanto deferida esta providência, porém, entendeu a MMª 

Juíza a quo que a indisponibilidade de bens do executado, decretada nos autos da Ação Civil Pública nº 98.0036590-7, 

obstava o prosseguimento do feito executivo no tocante à prática de atos de alienação.  

A agravante insiste na realização dos atos subseqüentes ao registro da penhora. Pleiteia a antecipação da tutela recursal 

para que seja permitido, desde logo, o praceamento do bem constrito. 
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É o necessário. Aprecio. 

Sem adentrar o mérito do recurso, que merece análise mais aprofundada pela Turma Julgadora, entendo que a tutela 

liminarmente requerida tem ares de irreversibilidade, na medida em que a imediata alienação do bem, acaso deferida 

monocraticamente pelo relator, poderia implicar eventual ineficácia de eventual decisão em sentido contrário prolatada 

pelo órgão colegiado.  

Ademais, o interesse público encontra-se preservado pela indisponibilidade decretada nos autos da Ação Civil Pública 

nº 98.0036590-7. 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034034-8        AI  346661 

ORIG.   :  200861000162826  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  PATRICIA BOMBONATO DE CARVALHO 

ADV     :  JOAO PAULO MIRANDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em autos de mandado de segurança, indeferiu 

pedido de restituição de prazo formulado com o fim de possibilitar que a União Federal oferecesse recurso contra a 

decisão que deferiu parcialmente a liminar. 

Sustenta a agravante que sua intimação foi efetuada sem a observância da regra descrita no art. 20 da Lei 11.033/04 

pois, embora cumpridos os requisitos do art. 19 da Lei 10.910/04, não foi feita carga dos autos à Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Requer a antecipação da tutela recursal para que o prazo recursal seja imediatamente devolvido. 

É o necessário. Decido. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, parecem ausentes os elementos necessários à antecipação de tutela recursal 

pleiteada. 

A ação mandamental segue rito próprio, previsto na Lei nº 4.348/64. Assim, a intimação do representante judicial da 

União deve ocorrer nos moldes de seu art. 3º, com redação dada pela Lei nº 10.910/04, verbis: 

"Os representantes judiciais da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou de suas respectivas 

autarquias e fundações serão intimados pessoalmente pelo juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, das decisões 

judiciais em que suas autoridades administrativas figurem como coatoras, com a entrega de cópias dos documentos 

nelas mencionados, para eventual suspensão da decisão e defesa do ato apontado como ilegal ou abusivo de poder."  
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Havendo lei específica, não se aplica à hipótese concreta a Lei nº 11.033/04, de cunho geral, de modo que não é 

possível, desde logo, apontar nulidade da intimação se realizada de forma pessoal e mediante entrega das cópias dos 

documentos necessários à defesa do ato atacado pelo mandamus. 

Diante disso, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V do Código de Processo Civil. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034042-7        AI  346736 

ORIG.   :  0600060158  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP      0600001202  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  SOFT HELP PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADV     :  SHEILA GOMES BARBOSA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão proferida em sede de execução fiscal. 

A intimação da decisão atacada remonta a 1º/07/2008 (fl. 09) e o ingresso dos autos nesta Corte ocorreu apenas em 

02/09/2008, após o termo final do prazo de dez dias previsto no art. 522, caput do CPC,  mediante remessa efetuada 

pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao qual foi endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento 

de sua intempestividade. 

A interposição perante aquela Corte configura erro inescusável, no meu entender, vez que a regra de competência, no 

caso, está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, portanto, para a 

interrupção do prazo recursal. 

Além disso, é de ser considerado deserto o agravo, tendo em vista que as custas e o porte de retorno foram recolhidos 

conforme a legislação estadual, portanto, em desacordo com o artigo 525, §1º, do Código de Processo Civil e a 

Resolução 255/04 do Conselho de Administração desta Corte. 

Destarte, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao recurso com fulcro no artigo 557, caput, do 

Diploma Processual.  

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.034043-9        AI  346737 

ORIG.   :  0500024397  A Vr POA/SP   0500000484  A Vr POA/SP 

AGRTE   :  MEIRE APARECIDA DE SANTANA e outros 

ADV     :  SERGIO RICARDO AKIRA SHIMIZU 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R :  NILSON JOSE DE SOUZA 

ADV     :  SERGIO RICARDO AKIRA SHIMIZU 

PARTE R :  PANIFICADORA BENGALA DE SAO JOSE LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Preliminarmente, providenciem os agravantes em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo na Caixa Econômica 

Federal, códigos 5775 e 8021, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 169/2000 desta Corte, sob 

pena de negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034093-2        AI  346774 

ORIG.   :  0300005395  A Vr JUNDIAI/SP 

AGRTE   :  ELEFIX ELEMENTOS METALICOS DE FIXACAO LTDA 

ADV     :  VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

Regularize a recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de remessa e 

retorno na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 

278, do Conselho da Administração desta Corte, publicada no Diário Oficial em 18 de maio de 2007.  

Cumpra-se, em 5 dias, sob pena de negativa de seguimento. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.034105-5        AI  346786 

ORIG.   :  0600000029  1 Vr ITAI/SP      0600009189  1 Vr ITAI/SP 

AGRTE   :  MANOEL NUNES FERREIRA 

ADV     :  JOSÉ RAMIRES NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento manejado contra r. decisão proferida em sede de execução fiscal. 

A intimação da decisão atacada remonta a 23/05/2007 (fl. 104) e o ingresso dos autos nesta Corte ocorreu apenas em 

03/09/2008, após o termo final do prazo de dez dias previsto no art. 522, caput do CPC,  mediante remessa efetuada 

pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao qual foi endereçado este recurso, o que enseja o reconhecimento 

de sua intempestividade. 

A interposição perante aquela Corte configura erro inescusável, no meu entender, vez que a regra de competência, no 

caso, está expressamente estabelecida na Constituição Federal (artigo 108, II). Não houve justificativa, portanto, para a 

interrupção do prazo recursal. 

Além disso, é de ser considerado deserto o agravo, tendo em vista que as custas e o porte de retorno foram recolhidos 

conforme a legislação estadual, portanto, em desacordo com o artigo 525, §1º, do Código de Processo Civil e a 

Resolução 255/04 do Conselho de Administração desta Corte. 

Destarte, ante sua manifesta inadmissibilidade, NEGO SEGUIMENTO ao recurso com fulcro no artigo 557, caput, do 

Diploma Processual.  

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem para arquivamento. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034449-4        AI  347033 

ORIG.   :  200661820306189  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIONTECH JUNTAS E IMPERMEABILIZACOES LTDA 

ADV     :  ANDRE FELIPE FOGACA LINO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, ofertado contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por meio da qual buscava a executada o reconhecimento de que 

os débitos em cobro estariam extintos pela prescrição. 
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A agravante insiste na prescrição dos créditos tributários inscritos sob nºs 80.2.99.094482-15, 80.6.99.205534-28, 

80.6.99.205535-09, 80.6.99.205536-90 e 80.7.99.048829-08. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo ausentes os elementos necessários à concessão do efeito suspensivo 

pleiteado pela agravante. 

Em ocasiões anteriores já manifestei entendimento no sentido de que, tratando-se de crédito declarado em DCTF e não 

pago, o mesmo pode ser inscrito em dívida ativa independentemente da notificação do lançamento fiscal posterior, 

porque o débito do sujeito passivo é líquido e certo desde o momento em que este declara o valor devido, tornando-se o 

crédito exigível a partir do vencimento previsto na mesma declaração, momento em que se inicia o lapso prescricional 

para sua efetiva cobrança pelo fisco. 

Impossível deixar de reconhecer, portanto, que em relação às CDAs 80.2.99.094482-15 (R$ 916,48), 80.6.99.205534-28 

(R$ 2.167,86), 80.6.99.205535-09 (R$ 2.530,40), 80.6.99.205536-90 (R$ 570,80) e 80.7.99.048829-08 (R$ 216,74), 

bem como ao valor integrante da CDA 80.7.06.012211-97 com vencimento em 12.04.2001 (fl. 73 - R$ 257,66), que a 

demanda foi proposta após o lapso do prazo prescricional de cinco anos, pois distribuída apenas em 12.06.2006, de 

maneira que tampouco a Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal  de Justiça socorre a exeqüente. 

Ocorre, porém, que o montante alcançado pela prescrição representa parcela equivalente a apenas 4,15% da execução, 

de valor total, à época do ajuizamento, de R$ 160.412,69. 

Assim, ainda que acolhidas, de plano, as alegações da executada, estas não reuniriam força para sustar o andamento de 

toda a execução, pois os valores apontados representam ínfima fração de todo o montante exeqüendo, o que afasta 

também o receio de dano irreparável ou de difícil reparação até pronunciamento da Turma Julgadora acerca da questão. 

Diante do acima exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES  

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

   

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034454-8        AI  347038 

ORIG.   :  200861000068421  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/ 

ADV     :  NELSON LIMA FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto contra decisão que recebeu 

somente no efeito devolutivo a apelação interposta contra sentença de improcedência em mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de possibilitar a emissão de certidão de regularidade fiscal. 
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Pretende a agravante a reforma da r. decisão a quo, com a antecipação da tutela recursal contida neste agravo, para que 

o mencionado recurso de apelação seja recebido também no seu efeito suspensivo. 

É o necessário. Decido. 

In casu, cabível o presente recurso para suspender os efeitos da decisão impugnada, resguardando, assim, os interesses 

do impetrante até o julgamento do apelo. 

Conquanto a apelação no mandado de segurança realmente não seja dotada de duplo efeito, há de se admitir, na esteira 

de reiteradas decisões desta E. Terceira Turma, o cabimento do efeito suspensivo em casos excepcionais, nos quais 

exista alguma probabilidade de reforma da sentença recorrida e factível o receio de inocuidade da tardia tutela recursal. 

E para a consecução desse efeito, viável o manejo de agravo de instrumento, conforme posicionamento também assente 

no dito Órgão Colegiado. 

Verifica-se que foi concedida liminar no writ, resultando a sentença de improcedência da notícia de que, após a 

impetração, foi publicada Portaria de exclusão da ora agravante do Refis. Esta, porém, demonstrou que foi reincluída no 

programa por Portaria publicada em 29.07.2008 (fls. 271/272), o que indica que o fato tido como superveniente não 

mais remanesce e fortalece os indícios de regularidade fiscal.  

Quando da concessão da liminar, a União Federal interpôs Agravo de Instrumento, oportunidade em que me manifestei 

nos seguintes termos: 

"De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à 

expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito contanto que não haja crédito tributário constituído em seu nome 

ou, caso existam créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa, ser-lhe-á fornecida certidão positiva de débito, com os mesmos efeitos da negativa. 

Compulsando os autos, observo a existência de documentos que comprovam que as pendências atinentes ao REFIS, 

relativas aos períodos de 07/2001, 12/2001, 05/2002 e 01/2005 foram regularizadas pela impetrante, conforme as guias 

de recolhimento DARF apresentadas (fls. 1362/1365). Assim, o impedimento à emissão da certidão requerida foi, em 

princípio, solucionado. Não verifico nos autos, ademais, comprovação de que a agravada esteja inadimplente com o 

REFIS, a ponto de obstar a expedição do documento. 

Há de prevalecer, nesse sentido, as argumentações da impetrante, as quais restaram referendadas pela d. Juíza 

monocrática em sua fundamentada decisão, da qual é forçoso presumir, até que se prove efetivamente o contrário, pela 

inexistência de pendência fiscal da agravada no que se refere a débitos lançados, vencidos e constituídos, ou cuja 

exigibilidade não esteja suspensa.  

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo ao agravo." 

Presentes, portanto, a relevância da fundamentação expendida pela recorrente e o periculum in mora, a ensejar a 

concessão da antecipação de tutela ao agravo, haja vista a liminar outrora deferida, vez que se não processado o recurso 

de apelação no efeito suspensivo, ainda que posteriormente a requerente obtenha a segurança na oportunidade em que 

apreciado o recurso pela Turma Julgadora, esta poderá não mais se prestar a produzir os efeitos de que  necessita. 

Por esta razão, CONCEDO a antecipação da tutela pleiteada neste recurso. 

Oficie-se ao d. Juiz da causa. 

Desnecessária a requisição de informações, ante a fundamentação da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Voltem, em seguida os autos para inclusão em pauta. 

Int. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034460-3        AI  347042 

ORIG.   :  200861000214693  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TIAGO ERN 

ADV     :  MARCUS VINICIUS TAMBOSI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança impetrado para afastar a exigência do imposto de renda incidente sobre verbas oriundas de rescisão de 

contrato de trabalho, deferiu apenas em parte a medida liminar pleiteada. 

A D. juíza a quo suspendeu a incidência do imposto de renda apenas sobre as férias vencidas indenizadas e seu 

respectivo terço constitucional. 

O agravante pleiteia a suspensão incondicional da incidência do aludido imposto sobre as férias proporcionais e seu 

respectivo terço ou, alternativamente, o depósito judicial dos valores. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

Aprecio. 

Ao menos nesta fase de sumária cognição, entendo ausentes os elementos necessários à antecipação de tutela 

pretendida. 

No que concerne às férias proporcionais e ao relativo abono, tenho entendimento firmado no sentido de que possuem 

natureza salarial, nos termos do artigo 148 da CLT, não havendo dispositivo tributário que os isente do recolhimento do 

imposto de renda. À vista disso, não cabe reforma, de início, no referido ponto da r. decisão agravada. 

Destarte, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.034768-9        AI  347215 

ORIG.   :  0300006350  A Vr BARUERI/SP    0300304405  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  PARAMOUNT HOME ENTERTAINMENT BRAZIL LTDA 

ADV     :  LEONARDO MUSSI DA SILVA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em embargos à execução fiscal, determinou o 

desentranhamento da cópia do processo administrativo que gerou o débito executado, juntado pela executada após 

decisão do Juízo para que manifestasse interesse na produção de provas. 

DECIDO.  

Embora a agravante não tenha sido diligente, no cumprimento do disposto no artigo 16, § 2º, da LEF, considerando que 

nenhuma justificativa foi exibida quanto à impossibilidade de juntada, com a inicial, da cópia do processo 

administrativo, é fato que a documentação encontra-se a instruir os embargos do devedor, podendo ter utilidade, ou não, 

no julgamento do feito. Cabe ao Juiz da causa a avaliação do conteúdo probante diante dos argumentos de defesa 

lançados nos embargos pelo devedor, podendo inclusive concluir pela sua impertinência, se for o caso. Todavia, o seu 

desentranhamento dos autos gera o risco de dano irreparável à defesa do executado, sem que a conservação da prova 

tenha o condão de produzir qualquer prejuízo à parte contrária. É mais prudente, portanto, que seja o material mantido 

nos autos, não obstante deva o Juiz da causa avaliar, criteriosamente, a sua pertinência e sua adequação na comprovação 

das alegações deduzidas pela embargante, na oportunidade em que for proferir a sentença.  

Ante o exposto, concedo a medida postulada, para suspender a r. decisão agravada. 

Oficie-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034769-0        AI  347216 

ORIG.   :  200861000179784  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   :  CITICORP MERCANTIL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS      

S/A 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento ofertado contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de rito 

ordinário, deferiu a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do Processo Administrativo nº 
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13805.003494/95-68, bem como determinou que a União Federal providenciasse a transferência do depósito recursal de 

30%, feito na via administrativa, para a esfera judicial, nos termos da Lei nº 9.703/98. Entendeu o MM. Juiz que o 

crédito reclamado pela União Federal é inconsistente diante do pagamento já efetivado pela autora. Requer a agravante 

a imediata reforma da decisão atacada por meio do presente recurso. 

Relatado, decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, destarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva a 

excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Destarte, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, 

cabendo na espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o 

caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais.  

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034789-6        AI  347222 

ORIG.   :  9600000013  1 Vr GUARARAPES/SP      9600016818  1 Vr 

GUARARAPES/SP 

AGRTE   :  GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA e outro 

ADV     :  NEDILSON GONCALVES DE SANTANA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de r. decisão que determinou a inclusão, no pólo passivo de execução fiscal, de 

sócios da empresa executada. 
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O recurso há de ser considerado deserto, pois desacompanhado do comprovante de recolhimento das custas e do porte 

de remessa e retorno, documentos cuja obrigatoriedade é determinada pelo art. 525, § 1º, do CPC. 

Assim, com fulcro no art. 557, caput do referido Código Processual, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, manifestamente 

inadmissível. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034829-3        AI  347313 

ORIG.   :  200761000073564  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SIDMEX INTERNACIONAL LTDA e filia(l)(is) e outros 

ADV     :  ROBERTA DIAS TARPINIAN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, originado de decisão que, após o 

recebimento no duplo efeito da apelação interposta contra sentença de improcedência proferida em autos de ação de rito 

ordinária ajuizada com o fim de afastar a aplicação de tabela de valores mínimos para a cobrança de Imposto de 

Importação, indeferiu pedido de antecipação da tutela recursal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão a quo. Sustenta presente a verossimilhança de suas alegações e alega que a 

antecipação de tutela pode ser requerida a qualquer tempo. Aponta receio de dano irreparável ou difícil reparação a 

justificar a concessão imediata do provimento. 

É o necessário. Decido. 

Numa análise inicial e perfunctória acerca do tema, não me parecem plausíveis as alegações expendidas no presente 

recurso para autorizar a medida antecipatória ora requerida. 

Embora seja inegável a possibilidade de requerimento da antecipação de tutela a qualquer tempo, entendo que o pedido 

deve ser formulado por meio da via adequada a cada fase processual. No caso concreto já foi prolatada sentença e 

oferecido recurso de apelação, no bojo do qual a apelante requereu a antecipação da tutela recursal. Assim, evidente que 

a competência para apreciar o pedido é do julgador que apreciará o próprio recurso, a impedir a análise do pleito pelo 

MM. Juiz de primeiro grau. 

Neste sentido já houve pronunciamento desta Terceira Turma, em julgamento do qual participei: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA AO PRÓPRIO JUÍZO PARA 

SUSPENDER EXIGIBILIDADE DE TRIBUTO DECLARADO DEVIDO PELA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Encontra-se firmada a jurisprudência, consoante precedentes da Corte, no sentido de ser vedada a concessão de 

antecipação de tutela, pelo próprio Juízo, depois de proferida sentença, mormente se o propósito do pedido é contornar 
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o julgamento de mérito desfavorável, buscando verossimilhança do direito alegado quando o exame do mérito concluiu 

pela improcedência do pedido. 

2. Se a sentença denegatória da ordem revoga retroativamente a liminar anteriormente concedida (Súmula 405/STF), 

com maior razão não poderia ser suspensa a eficácia da sentença de mérito proferida com juízo de verossimilhança, em 

sentido contrário, pelo próprio Juízo sentenciante. 

3. Caso em que não se cuida de atribuição de efeito suspensivo à apelação, mas da própria antecipação de tutela 

recursal, que ao Tribunal cabe apreciar a tempo e ao modo próprio. 

4. Correta, pois, a decisão de primeiro grau que, fundado no artigo 463 do Código de Processo Civil, rejeitou a 

possibilidade de inovação da sentença, fora das hipóteses legais de erro material e embargos de declaração. 

5. Agravo inominado desprovido." 

(Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.098739-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.08). 

Não obstante esse entendimento, a questão mereceu análise em primeira instância, o que enseja sua reapreciação por 

meio do presente recurso sem, no entanto, que seja possível a concessão do pleito da agravante. 

No caso concreto, a tabela de preços mínimos foi adotada como base de cálculo diante da suspeita da prática de 

dumping, matéria sobre a qual já existem diversos precedentes jurisprudenciais em sentido contrário à pretensão da 

agravante. 

Confira-se: 

"AÇÃO ORDINÁRIA. LEI 9.019/95. LICENÇA DE IMPORTAÇÃO. PRÁTICA DE DUMPING. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE NO CASO. COMPETÊNCIA DO DECEX. LICENCIAMENTO NÃO-

AUTOMÁTICO. 

I - A Lei nº 9.019/95, que dispõe sobre a aplicação dos direitos previstos no Acordo Antidumping, não contém 

comandos impositivos à instauração de processo administrativo para a apuração do fato relativo à prática de dumping. 

II - O DECEX, podendo se utilizar de diversos meios de aferição, tem o dever de realizar o acompanhamento dos 

preços praticados nas importações e, em casos tais, cuja mercadoria está sob o regime de licenciamento não-automático, 

verificada a evidente artificialidade dos preços, é de ser negada a licença requerida. 

III - Recurso improvido." 

(STJ; REsp Nº 855.881 - RS; Rel. Ministro Francisco Falcão; j. 15.03.2007, v.u.) 

Ademais, o caso concreto não envolve apenas aspectos fiscais, pois a condição para o deferimento da licença de 

importação tem como fundamento, em última análise, os efeitos do dumping contra a indústria nacional, a indicar a 

existência de relevante interesse público e social que justifica, ao menos por ora, a manutenção da decisão agravada. 

Dessarte, INDEFIRO o provimento antecipatório ora pugnado. 

Desnecessária a requisição de informações, ante o teor da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Voltem em seguida os autos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 
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CECÍLIA MARCONDES 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035378-1        AI  347665 

ORIG.   :  0600000474  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP   0600036050  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  ITAPRINT EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  VLADIMIR CASTELUCCI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / TERCEIRA TURMA 

Preliminarmente, concedo à agravante o prazo de cinco (05) dias para, sob pena de negativa de seguimento ao presente 

recurso: 

1) autenticar ou declarar a autenticidade de todos os documentos acostados ao recurso; e 

2) recolher o preparo relativo ao porte de remessa e retorno, na Caixa Econômica Federal, código 8021, conforme 

disposto no art. 2º da Lei nº 9.289/96 e Resolução nº 169/2000 desta Corte. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 

Relator 

j.o. 

  

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 9 de outubro  de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   337492   2008.03.00.021097-0   200061000404070   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 
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ADV     : JONAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00002   AI   339834   2008.03.00.024416-5   199903990886766   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CERAMICA HERMINIO GERBI LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00003   AI   338519   2008.03.00.022337-0   9200447244   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SALENCO CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00004   AI   338851   2008.03.00.022806-8   9000377170   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : RICARDO MATOS CUNHA 

ADV     : MARCELO SCAFF PADILHA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00005   AI   339076   2008.03.00.023194-8   9200640370   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BRASIL LOTEAMENTOS S/C LTDA e outro 

ADV     : ROSIRIS MARY SCAVONE DENARDI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00006   AI   339624   2008.03.00.024145-0   8800086250   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CARLOS ELOY CARDOSO FILHO e outro 

ADV     : CARLOS ELOY CARDOSO FILHO 

PARTE A : ALBERTO JORGE KAPAKIAN e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00007   AI   328137   2008.03.00.007893-9   200661020022144   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : JOSE ANTONIO MARQUES JULIANI -ME e outro 

ADV     : JUSIANA ISSA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  

  

  

00008   AI   292363   2007.03.00.011892-1   200561090068633   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   : ELIAZAR LIBERATO FERREIRA 

ADV     : ANA PAULA FAZENARO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00009   AI   292475   2007.03.00.011928-7   200461090053959   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   : FRANCISCO ALBINO ASSUMPCAO CASTRO 

ADV     : ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00010   AI   300438   2007.03.00.047925-5   200561000071091   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   : HELENI HENRIQUE CARDEIRA e outros 
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ADV     : ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA 

PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00011   AI   300439   2007.03.00.047926-7   200561000071078   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   : AUREA BASTOS DE MELO e outros 

ADV     : ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA 

PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00012   AI   332912   2008.03.00.014557-6   200161240028083   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ANTONIO MARCOS PAVAM 

ADV     : LEOZINO MARIOTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : AROMIL IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS PELAES LEATI 

PARTE R : FLAUZINA ALVES SEBASTIAO RODRIGUES e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP  

  

  

00013   AI   333671   2008.03.00.015412-7   200761110011978   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : INVERT ALIMENTOS LTDA 

ADV     : GALDINO LUIZ RAMOS JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP  

  

  

00014   AMS   287051   2005.61.00.019124-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PP PARTICIPACOES S/A 

ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA  
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00015   AMS   287040   2005.61.00.029797-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DHL EXPRESS (BRAZIL) LTDA 

ADV     : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ  

  

  

00016   AMS   277283   2005.61.05.006671-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : KROSTY IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : LUIZ ALFREDO BIANCONI e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00017   REOMS   309513   2007.61.05.011053-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : BASF CONSTRUCTION CHEMICALS BRASIL IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO GRECO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00018   AC   1320824   2007.61.17.003840-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ERICA CASSARO GEORGETTI 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1331051   2007.61.27.000546-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : CONSELHO PARTICULAR DA SOCIEDADE SAO VICENTE DE 

PAULO 

ADV     : ALESSANDRA GAINO MINUSSI  

  

  

00020   AC   1344967   2008.61.08.000354-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : SELMA PERES RUBIRA e outro 

ADV     : SEBASTIANA MARGARETH DA S B DE ANDRADE  

  

  

00021   AC   1345782   2008.61.17.000959-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : LAUDELINA GARCIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00022   AC   1345754   2008.61.17.000961-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ANISIO JORGE (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00023   AC   1327520   2006.61.06.004222-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : ANGELA BARROS 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 698/2658 

00024   AC   1085698   2006.03.99.004048-3   9500008408   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : COM/ DE TECIDOS SILVA SANTOS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS SILVA LEONE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00025   AC   1085697   2006.03.99.004047-1   9400302401   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COM/ DE TECIDOS SILVA SANTOS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS SILVA LEONE  

  

  

00026   AMS   227205   2001.61.00.004749-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : OHBA COML/ E IMPORTADORA LTDA 

ADV     : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00027   AC   766112   2001.61.04.001829-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : G P COML/ ELETRONICA LTDA 

ADV     : APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00028   AC   1160754   2000.61.00.048057-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : FAVORITA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : RODRIGO FREITAS DE NATALE 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00029   AMS   265268   2004.61.26.000163-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ULTRASONOGRAFIA MEDICA S/C LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AMS   308911   2004.61.00.013327-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SERVINET SERVICOS S/C LTDA 

ADV     : DANIEL LACASA MAYA e outro 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00031   AMS   279938   2004.61.04.009409-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : COOPERATIVA DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS 

RODOVIARIOS DA BAIXADA SANTISTA 

ADV     : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00032   REOMS   308862   2007.61.19.000106-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : SAMER SIMONI BUERIS 

ADV     : FRANCINE STELA DE CARVALHO KOZMA 

PARTE R : Universidade de Mogi das Cruzes UMC 

ADV     : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00033   AMS   308954   2006.61.05.003658-3 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SOCIEDADE EDUCACIONAL CIDADE DE INDAIATUBA S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00034   AC   1346080   2007.61.04.010217-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOSE MARMO 

ADV     : MARCUS ANTONIO COELHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   REO   1228103   2004.61.00.033546-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : WERNER GRUB (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A : ANTONIO CARLOS SCUDELER e outros 

ADV     : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00036   AMS   296603   2004.61.00.025068-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SALETE DA GRACA TANURI LOTTI 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00037   AC   1259329   2005.61.19.007925-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JANICLEIDE ALVES SILVA 
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ADV     : AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS  

  

  

00038   AC   787318   2001.61.06.008113-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : GAFU COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 

ADV     : FAICAL CAIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00039   REOMS   290131   2006.61.19.002220-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : EMPRESA SKL HERBAL CIENTIFICA LABORATORIO 

FARMACEUTICO 

ADV     : ODORINO BREDA NETO 

PARTE R : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADVG    : ANDREI HENRIQUE TUONO NERI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00040   REOMS   290387   2006.61.19.002587-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : INTERCHANGE VETERINARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00041   AMS   308144   2007.61.00.026622-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IVO SOUZA DUTRA 

ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 

Anotações : REC.ADES.  
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00042   AMS   281456   2005.60.00.004795-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FERNANDA TSUTAE TAKEMORI 

ADV     : TEREZA CRISTINA BRANDAO NASSIF 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00043   AMS   309584   2007.60.00.000758-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROGERIO DE ABREU 

ADV     : SERGIO MAIDANA DA SILVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00044   AMS   287148   2004.61.06.009185-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ADALBERTO JORGE DA ROSA 

ADV     : SONIA REGINA PALANDRANI BERTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00045   AC   835909   1999.61.06.006417-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CATRICALA E CIA LTDA 

ADV     : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00046   AC   1159398   2005.61.06.001630-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CARROCERIAS RIO PRETO LTDA 

ADV     : NAMI PEDRO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00047   AC   1324582   2008.03.99.031033-1   0000002840   SP 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LETERO EMPREENDIMENTOS PUBLICIDADE E PARTICIPACOES 

S/A 

ADV     : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES  

  

  

00048   AC   789965   2002.03.99.014149-0   9800002200   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE CARLOS TONIN 

ADV     : NILCE DO NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : IRIS REZENDE MACHADO 

ADV     : RODRIGO CELSO BRAGA e outros 

APDO    : Empresa Brasileira de Telecomunicacoes EMBRATEL 

ADV     : PAULO MARCOS RODRIGUES BRANCHER e outros 

APDO    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : DOMINGOS FERNANDO REFINETTI 

APDO    : TV MANCHETE LTDA 

ADV     : LUIZ OTAVIO LUCCHESE 

APDO    : TV GLOBO LTDA 

ADV     : LUIZ DE CAMARGO ARANHA NETO 

APDO    : TVSBT CANAL QUATRO DE SAO PAULO S/A 

ADV     : JOEL LUIS THOMAZ BASTOS 

APDO    : RADIO RECORD S/A 

ADV     : CLITO FORNACIARI JUNIOR 

APDO    : ABBA PRODUCOES E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO INOCENCIO 

APDO    : TECPLAN TELEINFORMATICA S/C LTDA e outros 

ADV     : DENNIS BENAGLIA MUNHOZ e outros 

APDO    : TVI COMUNICACAO INTERATIVA LTDA 

ADV     : BETINA BORTOLOTTI CALENDA 

APDO    : CNT GAZETA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00049   AI   341669   2008.03.00.026985-0   200461820535534   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : DM IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADV     : ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00050   AI   340540   2008.03.00.025488-2   200561250015443   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : DISIMAG OURINHOS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP  

  

  

00051   AI   333524   2008.03.00.015799-2   200361190035665   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : OTI ORGANIZACAO DE TRANSPORTES INTEGRADOS LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  

  

  

00052   AI   323455   2008.03.00.001175-4   200361820300769   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : MILENE DE SOUZA LEAO 

ADV     : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00053   AI   232496   2005.03.00.019707-1   8800170080   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : NELSON JANCHIS GROSMAN 

ADV     : CARLA CHISMAN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : GROSMAN S/A COM/ E IND/ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00054   AI   342126   2008.03.00.027706-7   200461820142615   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SMILE COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00055   AI   337838   2008.03.00.021366-1   200361090031224   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CGS CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : JAYME BATISTA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00056   AI   333152   2008.03.00.014940-5   200461820392772   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : AMBITO EDITORES LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00057   AI   336316   2008.03.00.019605-5   200761820141521   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CONSMAN CONSTRUTORA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00058   AMS   263846   2004.03.99.037454-6   9700326748   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : WASHINGTON TAKATOU KOIDE 

ADV     : ERCENIO CADELCA JUNIOR e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  
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00059   AMS   264933   2003.61.05.010037-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FERRAZ E ASSOCIADOS S/C 

ADV     : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00060   AC   1239185   2006.61.26.002978-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP 

ADV     : EDUARDO PROZZI HONORATO (Int.Pessoal) 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00061   ApelRe   1348583   2006.61.00.003046-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LUIZ EDUARDO DO AMARAL COSTA 

ADV     : ALEXANDRE NASSAR LOPES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00062   AC   1299545   2007.61.06.001093-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCOS MARQUES CHIMITE 

ADV     : WASHINGTON VINICIUS DE SOUZA AGUIAR 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00063   AC   1340439   2004.61.00.012678-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : JOSEPH GEORGES FARAH 

ADV     : DIJALMO RODRIGUES 

APDO    : OS MESMOS  

  

  

00064   AC   1277902   2004.61.82.037948-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : CECÍLIA TANAKA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE  

  

  

00065   AC   1281000   2006.61.82.002857-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI  

  

  

00066   AC   1272247   2008.03.99.001532-1   8800009263   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PLATOCENTER IND/ COM/ EXPO/ E IMP/ LTDA e outros 

ADV     : EDSON DOS SANTOS  

  

  

00067   ApelRe   1345659   2001.61.24.002863-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SERGIO GONCALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00068   AC   1347642   2001.61.24.002817-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLADEMIR DE MELLO JALES -ME  

  

  

00069   AC   1293165   2008.03.99.013867-4   9715047955   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAN MARINO LOCACAO DE VEICULOS LTDA  

  

  

00070   AC   1296343   2008.03.99.015103-4   9715052991   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE MIAMOTO -ME  

  

  

00071   AC   12916517   2008.03.99.014307-4   9715054862   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MERCADINHO BAHAMAS LTDA  

  

  

00072   AC   1302715   2001.61.26.007039-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LIDER CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS E SERVICOS 

ADMINISTRATIVOS S/C LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00073   AC   1345687   2008.03.99.044355-0   9105019184   SP 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : J F VIDEO CLUB S/C LTDA 

ADV     : ROMEU BUENO DE CAMARGO  

  

  

00074   REO   1337785   2007.61.82.006875-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : FRIGORIFICO VALE DO RIO GRANDE S/A massa falida 

SINDCO  : WALTER BARRETO D ALMEIDA 

ADV     : WALTER BARRETTO D ALMEIDA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00075   AC   1335622   2005.61.22.001731-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CLODONEI MONTEIRO DA SILVA e outro 

ADV     : LUIZ FERNANDO DA COSTA DEPIERI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO LUIZ SANTA ANA 

ADV     : ANDERSON CESAR APARECIDO HERNANDES PEREIRA  

  

  

00076   AC   1191860   2004.61.82.053089-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PATROPI ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E 

GARAGENS LTDA 

ADV     : ANDRE LUIZ RODRIGUES SITTA  

  

  

00077   AC   1309628   2006.61.82.010477-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MERCADO E PRADO SUL BRASIL LTDA 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ  
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00078   AC   1349746   2008.03.99.045186-8   0500000064   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA SP 

ADV     : CLAUDIO ROBERTO CHAIM  

  

  

00079   AC   1281309   2008.03.99.008214-0   0300006443   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outros 

APDO    : CLAUDIA REGINA SILVA DA COSTA -ME 

ADV     : CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA  

  

  

00080   AC   1297406   2004.61.10.008401-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LIBANIO SEIXAS FILHO e outro 

ADV     : PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00081   AC   1229044   2005.61.08.009074-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOAO HAROLDO GUEDES 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00082   AC   1286264   2004.61.09.008732-5 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    : ALEXANDRE PAES GASPAR 

ADV     : ROBERTO TADEU RUBINI  

  

  

00083   AC   1315519   2007.61.11.005879-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : MARIA ALVES QUEIXABEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SALIM MARGI  

  

  

00084   AC   1345347   2007.61.00.015572-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IRENE CHIOZZOTTO PRADO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00085   AMS   308424   2007.60.00.009347-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : RENATO CAMPOS FERNANDES 

ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00086   AMS   306403   2007.61.00.021813-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DROGA LAURA LTDA -ME 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  
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00087   AMS   298330   2004.61.08.010683-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    : CARLOS FELIX RIBEIRO FILHO 

ADV     : GILMAR CORREA LEMES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00088   AC   1330030   2007.61.10.004360-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APDO    : WALDEMAR SALVESTRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : EDILSON RAMOS DE LIMA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00089   AC   1303823   2007.61.06.005632-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GENNY PIRES (= ou > de 60 anos) 

ADV     : WALDECIR PAIN 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS  

  

  

00090   AC   1249747   2007.61.06.004895-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    : ANNIBAL JOSE BELTRAMIN (= ou > de 60 anos) 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00091   AC   1289834   2007.61.08.006477-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : SYMONNE ROESLLE DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00092   AC   1322161   2007.61.17.003595-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : LENI JULIAO 

ADV     : KATLEN JULIANE GALERA DE OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00093   AC   193867   94.03.061340-8   9103192415   SP 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SUELI ELAINE PARENTE SETTANNI CAMPOS LEITE e outros 

ADV     : PAULO SERGIO CAMPOS LEITE e outro 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00094   AC   1298315   2007.61.00.013152-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : AKIE MURAKATA 

ADV     : CARLA SOARES VICENTE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00095   AC   1334553   2007.61.26.003157-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ESEQUIEL RIBEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ÉRICA FONTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00096   AI   228825   2005.03.00.009003-3   200461000274910   SP 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   : SOCIEDADE AUXILIAR DE CREDITO E COMERCIO LTDA SAC 

ADV     : LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00097   AC   1148434   2004.61.00.019773-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SAC SOCIEDADE AUXILIAR DE CREDITO E COM/ LTDA 

ADV     : RAFAEL FRANCESCHINI LEITE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO  

  

  

00098   AC   1316096   2006.61.08.000213-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO DE BAURU 

ADV     : PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00099   AC   1139552   2000.61.00.005033-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : NEX COML/ LTDA 

ADV     : LILIANE AYALA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A : SOLVENTEX IND/ QUIMICA LTDA e outros 

INTERES : ZAPPI CONSTRUTORA LTDA e outros  

  

  

00100   AMS   240509   2001.61.19.005959-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COM/ E IND/ DE PANIFICACAO VIZELA LTDA 
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ADV     : MARTIM ANTONIO SALES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00101   AMS   293745   2005.61.10.001333-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALAC ASSOCIACAO DE LABORATORIOS CLINICOS 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00102   AC   1350618   2004.61.00.010019-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : AGENDAS POMBO LEDIBERG LTDA 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00103   AC   1320188   2003.61.00.037053-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COOPERACAO COOPERATIVA DE TRABALHOS ALTERNATIVOS 

ADV     : CLAUDIA SIMONE GONCALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00104   AC   1214983   2003.61.00.037963-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFRA-

ESTRUTURA DE SUPORTE E ADMINISTRACAO GERAL-

COOPERTRAB 

ADV     : JOAQUIM CASIMIRO NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  
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00105   AMS   292168   2005.61.03.004387-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : UNIMED SJCAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DE 

SJCAMPOS LTDA 

ADV     : MARCIO ANTONIO EBRAM VILELA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00106   AI   336302   2008.03.00.019588-9   199961820556047   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CONSTRUCAD INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA 

PARTE R : HUMBERTO LUIZ REIS COSTA NETO e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00107   AI   137227   2001.03.00.026476-5   200161000130508   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADV     : FLAVIA MEDINA VILHENA 

AGRDO   : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADV     : DANIEL MATIAS SCHMITT SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00108   AI   333295   2008.03.00.014990-9   200761820105942   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : PEDRO ANTONIO MAMMANA MOQUEDACE 

ADV     : ROGERIO BACCHI JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00109   AI   71519   98.03.082541-0   9506049432   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 
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AGRDO   : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADV     : CLAUDIO GIRARDI 

PARTE A : EXCEL EXPORTADORA DE CAFE LTDA 

ADV     : JOSE GERALDO CHRISTINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00110   AI   321800   2007.03.00.103962-7   9100164909   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JOSE ANTONIO LOPES MALDONADO 

ADV     : ELIZABETH ALVES BASTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00111   AI   335689   2008.03.00.018963-4   9600148627   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : STATURA ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 

ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00112   AI   335555   2008.03.00.018774-1   9200405916   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BENEDITO GIANOTTI 

ADV     : JOSE TEIXEIRA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00113   AI   337510   2008.03.00.021125-1   0700002782   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : TINTAS NEOLUX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP  
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00114   AI   308011   2007.03.00.084531-4   200461820232720   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00115   AI   336160   2008.03.00.019451-4   9705749701   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : METALCAR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00116   AI   336934   2008.03.00.020379-5   0009478965   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PICCHI S/A IND/ METALURGICA 

ADV     : UMBERTO DI CIERO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00117   AI   296498   2007.03.00.032332-2   9600212066   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MOHAMED ABDALLA KILSAN 

ADV     : SANDRA REGINA DANI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00118   AI   302480   2007.03.00.061170-4   9200362818   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 719/2658 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CAETANO SANTIAGO COLLE MUNHOZ e outros 

ADV     : JOSE CARLOS ROCHA GOMES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00119   AI   299970   2007.03.00.047220-0   8800313132   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MARCOS ZANUZZI 

ADV     : MARIA VERONICA MONTEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00120   AI   302999   2007.03.00.061829-2   9200053424   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BENJAMIN DAMM e outros 

ADV     : CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00121   AI   313413   2007.03.00.092246-1   9106937039   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SOUZA MILLEN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : SEBASTIAO DUTRA FILHO 

PARTE A : PAULO VIEIRA DE SOUZA e outros 

ADV     : SEBASTIAO DUTRA FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00122   AI   333883   2008.03.00.015954-0   9805329135   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  
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00123   AI   337969   2008.03.00.021680-7   200461820440456   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS 

ADV     : ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00124   AI   334955   2008.03.00.017855-7   0200004129   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : ITA INDL/ LTDA 

ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP  

  

  

00125   AI   344431   2008.03.00.030704-7   200561820179254   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IVA NORMA GAUDENCIO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00126   AI   337085   2008.03.00.020483-0   0700000344   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP  

  

  

00127   AI   318603   2007.03.00.099576-2   0700003510   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : ANTENAS THEVEAR LTDA 

ADV     : RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO 
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AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP  

  

  

00128   AC   1331261   2001.61.26.006168-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PANIFICADORA E CONFEITARIA CARAVELA PORTUGUESA LTDA  

  

  

00129   AC   1330841   2002.61.26.000527-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LEINER A DE CARVALHO E CIA LTDA e outros  

  

  

00130   AC   1333082   2006.61.26.001784-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SCUDETO E SQUADRA IND COM E EXP CONF ESPORTIVAS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES  

  

  

00131   AC   1329764   2005.61.26.001477-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOL NASCENTE COM/ DE HORTIFRUTIGRANGEIROS LTDA e outros  

  

  

00132   AC   1329634   2001.61.26.007192-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SELETE COM/ E REPRESENTACOES LTDA  
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00133   AC   1330821   2001.61.26.006118-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MULTFLEX COM/ DE ESPUMAS ARTIGOS PARA TAPECARIA 

LTDA  

  

  

00134   AC   1333422   2001.61.26.008624-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS EXATO LTDA  

  

  

00135   AC   1329626   2001.61.26.011308-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : W E DAMFER COML/ LTDA -ME e outros  

  

  

00136   AC   1346990   2008.03.99.043681-8   0400000126   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : LATICINIOS SANTA ROSA DE LENCOIS PAULISTA LTDA 

ADV     : ELIANDRO MARCOLINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00137   AC   1319517   2004.61.82.061674-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FRIGOTEL FRIGORIFICO TRES LAGOAS LTDA 

ADV     : ANIBAL ALVES DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 723/2658 

  

00138   ApelRe   1347012   2008.03.99.043703-3   0300010239   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SMC EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA -ME e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00139   ApelRe   1346999   2008.03.99.043690-9   0300000295   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VITAL ANDRELINO PEREIRA -ME 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00140   ApelRe   1348909   2004.61.00.025867-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GLOBALBIX S/A 

ADV     : RINA MARI FURUTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00141   AC   1349704   2008.03.99.045143-1   0700000283   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES 

ADV     : DOUGLAS GUSMAO  

  

  

00142   AC   1349710   2008.03.99.045149-2   0700000332   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
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APDO    : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES 

ADV     : DOUGLAS GUSMAO  

  

  

00143   AC   1347646   2006.61.82.004648-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FABRIFER COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADV     : LUCIANA PRIOLLI CRACCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : AGR.RET.  

  

  

00144   AC   1346355   2008.03.99.043493-7   0000002078   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A 

ADV     : DOUGLAS ANTONIO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00145   AC   1332855   2008.03.99.036075-9   0500001977   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE SP 

ADV     : ANTONIO CARDIA DE CASTRO JUNIOR  

  

  

00146   REO   1294356   2007.61.82.000714-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA massa falida 

SINDCO  : JOAO BATISTA VERNALHA 

ADV     : SILVIO DONATO SCAGLIUSI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00147   REO   1279680   2006.61.82.041622-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : SAO JORGE COM/ DE METAIS NAO FERROSOS LTDA 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00148   AC   721806   2001.03.99.039433-7   9720000163   MS 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GERMANO ARAUJO TEIXEIRA 

ADV     : TANIA MARA COUTINHO DE FRANCA HAJJ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00149   AC   967316   2001.61.00.010839-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CIALBEZ DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     : CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00150   REOMS   306542   2007.61.00.006364-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA 

ADV     : ALEXANDRE FERREIRA CASTELLANI 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00151   AMS   279626   2001.61.00.008941-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CASEX CAROLINA DO SUL EXP/ E IMP/ LTDA 

ADV     : ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00152   AMS   285676   2005.61.00.900086-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANVAL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS  

  

  

00153   AC   1345349   2007.61.00.013025-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ELIANA ROSA GONZALEZ DEZEDE 

ADV     : KELLEN REGINA DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00154   AC   1345272   2007.61.06.005528-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : GISELE VARELLA ABRAHAO 

ADV     : TANIA VALERIA PEIXOTO DE ARRUDA LEME 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL  

  

  

00155   AC   1345289   2007.61.17.004020-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : DORIVAL POLONIO RUFFO e outro 

ADV     : RUBENS CONTADOR NETO  
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00156   AC   1344956   2007.61.00.012281-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ROSA JAMAS PELISSONI (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : GUSTAVO GEORGE DE CARVALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR  

  

  

00157   AC   1343998   2007.61.09.006680-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : JOSE DE OLIVEIRA RUELA 

ADV     : ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00158   AC   1344156   2007.61.00.030738-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IOLE FATIMA AUGUSTO MARINS 

ADV     : HENRI ISHII TAKAKI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00159   AC   1345788   2008.61.17.000975-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : CLAUDIO TROMBINI 

ADV     : MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA  

  

  

00160   AC   1345781   2008.61.17.000902-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

ADV     : TATIANA STROPPA  
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00161   AC   1347332   2007.61.11.003553-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AGRIPINA ALVES DA SILVA 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00162   AC   1349304   2006.61.00.011960-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOAO CARLOS DE SOUZA LEAO espolio 

REPTE   : RUTH MARIA LANDGRAF DE SOUZA LEAO 

ADV     : DANIELA DAMBROSIO  

  

  

00163   AC   1085832   2006.03.99.004104-9   9700365689   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ACCACIA RODRIGUES BAPTISTA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : CIRO CECCATTO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU REC.ADES.  

  

  

00164   AC   758378   2001.03.99.057917-9   9700076199   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ACCACIA RODRIGUES BAPTISTA DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : CIRO CECCATTO e outro  

  

  

00165   AMS   260719   1999.61.00.043566-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : SUZANNA DE FIGUEIREDO e outros 

ADV     : ELIANA LUCIA FERREIRA e outros 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00166   AC   882285   2003.03.99.018922-2   9500366215   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DIAMETRO EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     : CASSIA MARIA PEREIRA  

  

  

00167   ApelRe   1348613   2004.61.00.030765-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA JOSE CAMPANELLA EUGENIO 

ADV     : PAULO EDUARDO CAMPANELLA EUGENIO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00168   AC   1111530   1999.61.00.006118-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EDISON BENEDITO ALEXANDRE e outros 

ADV     : ARMANDO GUINEZI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00169   AC   458787   1999.03.99.011287-6   9611020309   SP 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE LUIZ BENECIUTI 

ADV     : JOSE VALDIR GONCALVES 

PARTE R : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Anotações : DUPLO GRAU  
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00170   AC   1346413   2007.61.04.012720-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ADEMIR DA SILVA OLIVEIRA e outros 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00171   AC   1340571   2005.61.00.015161-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ENOQUE CARDOSO DA SILVA 

ADV     : ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A : MEYER KNOBEL e outros  

  

  

00172   AC   1230666   2005.61.00.005943-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : LILIAN FERNANDES GIBILINI 

APDO    : VALMIR DE SOUZA CARVALHO 

ADV     : MARILIA TEREZINHA MARTONE  

  

  

00173   AC   709385   2000.61.00.001371-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TARCISIO JOSE RODRIGUES 

ADV     : VANDERLEI XAVIER DA SILVA 

APDO    : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5ª Regiao - CRTR/SP 

ADV     : KELLEN CRISTINA ZANIN e outros 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00174   REOMS   238272   2001.61.00.009051-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : SILVIA APARECIDA DA SILVA 
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ADV     : ADILSON JOSE DA SILVA 

PARTE R : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5ª Regiao - CRTR/SP 

ADV     : KELLEN CRISTINA ZANIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00175   REOMS   260539   2001.61.00.014167-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : LUCILENE FERNANDES DE GOUVEA e outros 

ADV     : DALMO MANO 

PARTE R : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5ª Regiao - CRTR/SP 

ADV     : KELLEN CRISTINA ZANIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00176   AC   1349257   2006.61.00.023235-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA 

ADV     : EDUARDO AUGUSTO POULMANN E SILVA e outro  

  

  

00177   AC   1323194   2006.61.06.006130-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : RACHEL MACEDO CARON NAZARETH (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : EGBERTO GONCALVES MACHADO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS PRIORIDADE  

  

 00178   AC   1346923   2007.61.11.002673-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : ROBERTO PARENTE 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  
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00179   AC   1325171   2007.61.06.001361-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : GERALDO PEDRO LUCIANO 

ADV     : RONALDO SANCHES TROMBINI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00180   AC   1299264   2007.61.00.001993-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOAO DOS PASSOS FILHO (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : SAMIR MARCOLINO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR  

  

  

00181   AC   1336673   2007.61.00.017185-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SEMIRAMIS PAVANATTE ALQUEJA 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00182   AC   1348562   2007.61.00.014592-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MARCIA BINNI VIEIRA 

ADV     : PAULO SERGIO REGIO DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00183   AC   1345757   2006.61.11.005910-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : YOSHIRO TATSUMI 

ADV     : RODRIGO PEREIRA DE SOUZA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
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APDO    : NOBUKO YOSHIMOTO TATSUMI 

ADV     : ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00184   AC   1344619   2005.61.05.001414-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : COLEGIO VIVENDO E APRENDENDO LTDA -EPP 

ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00185   AC   1340414   2007.61.82.008443-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOSE LUIS ELIAS 

ADV     : RENE ARCANGELO D ALOIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : J L R IND/ E COM/ DE FERRO E ACO LTDA  

  

  

00186   AC   1348775   2008.03.99.044714-2   9800000674   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : VIEIRA COM/ E TRANSPORTE LTDA 

ADV     : MARCELO DELEVEDOVE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00187   AC   191573   94.03.058594-3   9200040446   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EMBRARAD EMPRESA BRASILEIRA DE RADIACOES LTDA 

ADV     : FABIANA FRANKEL GROSMAN CIOBATARU  
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00188   AC   1332563   2008.03.99.035554-5   9107224460   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EMBRARAD EMPRESA BRASILEIRA DE RADIACOES S/A  

  

  

00189   AC   784795   2002.03.99.011363-8   9700328015   SP 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ATAIDE JOSE DE LIMA e outros 

ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES 

APDO    : CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL 

ADV     : MARIO EDUARDO ALVES 

APDO    : SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : FRANCISCO GONCALVES NETO 

APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS NO ESTADO 

DE SAO PAULO  

  

 00190   AMS   207883   1999.61.14.004318-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : HERAEUS ELECTRO NITE INSTRUMENTOS LTDA 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00191   AMS   306981   2002.61.00.028866-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : 360NETWORKS DO BRASIL LTDA 

ADV     : CARLOS SUPLICY DE F FORBES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA  

  

  

00192   AMS   192555   1999.61.09.001192-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : JORGE LUIZ PASSARI E CIA LTDA 

ADV     : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outros  

  

  

00193   AMS   302980   2007.61.00.006421-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : FELIPE AUGUSTO DE GODOY 

ADV     : MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS 

APDO    : CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO UNINOVE 

ADV     : TATTIANA CRISTINA MAIA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00194   AMS   305217   2007.61.00.005086-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : DROGALIS JUPTER DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE  

  

  

00195   AC   1335688   2004.61.04.006012-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE ITANHAEM LTDA 

ADV     : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES 

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

  

PROC.   :  94.03.040709-3             AC  178762 

ORIG.   :  9106051731  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
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APDO    :  AILTON DA SILVA COSSA e outro 

ADV     :  HELCIO HONDA e outros 

EMBTE :  AILTON DA SILVA COSSA e outro 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 107 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. 

CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob 

tais fundamentos. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.061631-3        AC  506080 

ORIG.   :  9500067820  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  ROSE MARIE GRECCO BADIALI 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  MAURO BILTOVENI 

ADV     :  CARMEN VISTOCA 

EMBTE :  BANCO BRADESCO S/A 

EMBDO :  ACÓRDÃO DE Fls. 157/159 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.05.013958-4     REOMS  299257 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

PARTE A :  MATERNIDADE DE CAMPINAS e outro 

ADV     :  VICENTE OTTOBONI NETO 

PARTE R :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  PRISCILLA TEDESCO ROJAS 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 191 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.005924-0       AMS  266202 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DOMINGOS JOBEM MAGRON 

ADV     :  BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. TÉCNICO DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO. POSSIBILIDADE (art. 14, da Lei nº 

3.820/60).  

1. A lei admite a inscrição no Conselho Regional de Farmácia, do Técnico em Farmácia que embora não graduado em 

curso superior, possui habilitação adequada para o exercício da livre profissão, tendo formação de nível médio e 

habilitação no curso específico. (art 14, da Lei nº 3.820/60). 

2. O impetrante apesar de ter concluído o curso técnico em farmácia com carga horária de 900 horas mais 90 de estágio 

supervisionado, não comprovou ter diploma em nível médio (antigo segundo grau) em cumprimento às determinações 

dos artigos 22 e 23 da Lei nº 5.692/71 que exige o cumprimento de 2.200 a 2.900 horas de trabalho escolar efetivo. 
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3. Apelo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de maio de 2007. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.015486-7       AMS  240361 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

APDO    :  POSTO DE MEDICAMENTOS TORRE DE PEDRA -ME 

ADV     :  SANTE FASANELLA FILHO 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. POSTO DE MEDICAMENTOS- CRF COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR EVENTUAL 

ATIVIDADE IRREGULAR. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E REGISTRO NO CRF. - INEXIGÊNCIA (ART. 19 da Lei 

5991/73)  

1. Posto de Medicamentos não está obrigado a submeter-se à exigência imposta às farmácias e drogarias, no que tange a 

responsabilidade técnica do profissional farmacêutico A lei não reclama a presença de um profissional técnico 

responsável para os Posto de Medicamentos, conforme dispõe o artigo 19 da Lei 5.991/73. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação e à remessa oficial, nos 

termos do voto do Senhor  Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.00.029147-0       AMS  281302 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA ELDORADO DE HOTEIS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

ADV     :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUREA DELGADO LEONEL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  Servico Social do Comercio SESC 

ADV     :  FERNANDA HESKETH 

APDO    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

EMBTE :  CIA ELDORADO DE HOTEIS  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 1173/1174 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 739/2658 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.00.048533-1       AMS  231967 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APDO    :  MOGICOM COML/ LTDA 

ADV     :  JOSE PINTO DE MORAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS. EXIGÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DE 

TÉCNICO RESPONSÁVEL, INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. CABIMENTO(art. 15 da 

Lei nº 5.991/73 e art. 11 da MP nº 2190/34/2001). 

1. À luz dos limites das normas infraconstitucional e constitucional (art. 15 da Lei nº 5.991/73 e art. 11 da MP nº 

2190/34/2001), a obrigatoriedade da assistência técnica responsável em distribuidora de medicamentos é medida que se 

impõe. 

2. Apelação e remessa oficial providas. 

3. Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512 do STF e 105 STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal das 3ª Região, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2001.61.06.006245-3        AC 1246487 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  YVES CORDEIRO RIO PRETO -ME e outro 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 136 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.021648-9       AMS  294471 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  EXPRESSO JUNDIAI SAO PAULO LTDA 

ADV     :  ÁLVARO AUGUSTO MORAES PEREIRA 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 160 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
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4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.000749-9        AC 1095941 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  DROGASIL S/A 

ADV     :  DANIELA NISHYAMA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

EMBTE   :  DROGASIL S/A 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 204 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.005318-0       AMS  306424 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGALIS BOLA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73. 
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1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não 

contarem com a presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de 

funcionamento, a teor do art. 15, da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.13.003450-1        AC 1264417 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  DROGAREDE LTDA -ME 

ADV     :  ERIC ANTUNES PEREIRA DOS SANTOS 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

EMBTE   :  DROGAREDE LTDA -ME 

EMBDO   :  V. ACORDÃO DE FLS. 83 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.001406-3       AMS  296816 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS   

FARMACEUTICOS NO ESTADO DE SAO PAULO SINCOFARMA SP 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 690 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.024047-6       AMS  299974 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CELSO BATISTA MINGATOS 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 187 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.032994-4        AG  296944 

ORIG.   :  9605077132  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   :  COML/ CITROMARCOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS  ESGOTADAS. PENHORA ON LINE. 

CABIMENTO.  AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis da executada. 

2. Verifico que houve, por parte do Banco Central do Brasil, o exaurimento de todos os meios disponíveis para a 

localização de bens penhoráveis em nome do executado, junto ao Detran (fl. 22), Cartórios de Registros de Imóveis (fls. 

24 a 28, 31 e 32, 34 a 39, 41 a 44) e diligência através de Oficial de Justiça (fl. 17). 

3. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar  provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.001148-9       AMS  302254 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV     :  ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

APDO    :  ALINE SANTOS DA SILVA 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

EMBTE :  ALINE SANTOS DA SILVA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 209 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 
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4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.60.00.001741-8       AMS  306289 

ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ELSON DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE LOTFI CORREA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato   Grosso do Sul 

CRF/MS 

ADV     :  MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.  TÉCNICO DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO. CARGA HORÁRIA INSUFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE DA INSCRIÇÃO ART. 14, DA LEI 

3820/60 e DEC. 793/93.   

1. Somente o Certificado de Conclusão do curso de Técnico em Farmácia com 1.200 horas de carga horária, mais 120 

horas de estágio supervisionado, por si só, não são suficientes para habilitar o impetrante ao exercício da profissão, vez 

que o Certificado do Curso Supletivo do Ensino Médio não informa a carga horária exercida, ou seja, não restou 

comprovada a carga horária exigida na lei. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado.  

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.007049-6       AMS  302006 

ORIG.   :  21 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  MUNICIPIO DE RIO GRANDE DA SERRA 

ADV     :  FÁBIO NUNES FERNANDES 

EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 132 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 
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1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.027832-0       AMS  306376 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FARMACIA SAO ROQUE DA SAUDE LTDA 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73. 

1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não 

contarem com a presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de 

funcionamento, a teor do art. 15, da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2007. 

  

PROC.   :  2004.61.00.035423-0       AMS  289996 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGALIS ESLI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     :  EDSON BALDOINO JUNIOR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO. ART. 33, § 2º, 

DECRETO 70.235/72 (REDAÇÃO DADA PELO ART. 32 DO 10.522/2002). INCONSTITUCIONALIDADE. STF. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1. O depósito de 30% da exigência fiscal como condição para a interposição de recurso voluntário ao Conselho de 

Contribuintes ofende a garantia constitucional da ampla defesa. Inconstitucionalidade declarada pelo STF (RE 388359 / 

PE, Relator Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento 28/03/2007, DJ de 22/06/2007, p. 17, EMENT VOL. 2281-05, p. 

814). 

2. Apelação a que se dá provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.097718-4        AG  281317 

ORIG.   :  9705104352  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   :  DANIEL ANTHONY MOROCO JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD.ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE 

BENS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. (AG 304192/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. CARLOS 

MUTA - j. 1/01/2008 - p. 23/01/2008; AG 237045/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA - j. 

25/04/2007 - p. 11/06/2007; TRF 3ª Região - AG Processo nº 2007.03.00.098850-2/SP - Terceira Turma - Relator Des. 

Fed. Nery Junior - j. 28/02/2008 - .02/04/2008; TRF 1ª REGIÃO - AG - Processo nº 2004.01.00.018536-8/BA - Sétima 

Turma - Relator Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva - j. 18/7/2005 - p. 19/5/2006 ; TRF 3ª Região - AG - 321422 - 

Proc. nº 2007.03.00.103386-8/SP - Sexta Turma - Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Aguiar - j. 14/02/2008 - p. 

31/03/2008). AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.113471-1        AG  286185 
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ORIG.   :  200660000034965  6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE MATO GROSSO 

ADV     :  GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO 

AGRDO   :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Mato Grosso do Sul - CREA/MS 

ADV     :  ELIZABETH D D OLIVEIRA VIEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, CPC).  ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 2º 

DA LEI 1.060/50. PESSOA JURÍDICA. INCOMPROVADA SITUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA QUE 

JUSTIFIQUE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PLEITEADO. PRECEDENTES: STJ, ERESP nº 200602148423, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 22/08/07, p. DJ 15/10/07; AGRESP nº 200602386405/MS, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/08/07, 

p. DJ 30/08/07; RESP nº 200400547685, Rel. Min. Denise Arruda, j. 17/05/07, p. DJ 11/06/07. AGRAVO A QUE SE 

NEGA PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discitidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.19.002553-3     REOMS  292083 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  LINE LIFE CARDIOVASCULAR COM/ DE PRODUTOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

ADV     :  ANDRE MESSER 

PARTE R :  Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADV     :  ALEXANDRE ACERBI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIA IMPORTADA 

CONDICIONADO À INSPEÇÃO SANITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE ANTE A REALIZAÇÃO DE MOVIMENTO 

PAREDISTA. LEI 7.783/89.DIREITO DO USUÁRIO DE SERVIÇO PÚBLICO. 

I - A Carta Política de 88 garante o direito de greve, regulamentado pela Lei nº 7.783/89, a qual prevê a obrigatoriedade 

de manutenção dos serviços cuja interrupção resulte em prejuízo para o usuário. 

II - Direito da impetrante de submeter a mercadoria importada à inspeção sanitária, para o fim de desembaraço 

aduaneiro, que deve ser observado em face do princípio da continuidade do serviço público. 

III - Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes que integram o presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.066053-3             AC  391795 

ORIG.   :  9507010769  7 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EM APELAÇÃO CÍVEL 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  OBERDAN BAZETTI e outros 

ADV     :  ADAUTO RODRIGUES 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -- CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 

2. O Banco Central do Brasil é ilegítimo para responder por eventual remuneração das cadernetas de poupança 

contratadas ou renovadas na primeira quinzena do mês de março de 1990. 

3. Embargos parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 31 de julho de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.097598-2       AMS  195629 

ORIG.   :  9700215636  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

APDO    :  IDALINA DOS ANJOS CAETANO DE AGUIAR e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA.  

I-Tendo em vista o lapso temporal decorrido entre o ajuizamento do presente mandamus (02.07.97) e a intimação do 

pretenso ato ilegal ou abusivo (07.07.96), fica claro que o writ ora em exame foi impetrado após o prazo decadencial a 

que se refere o art. 18 da Lei do Mandado de Segurança. 

II-O reconhecimento da decadência prevista no art. 18 da LMS implica na extinção do mandamus sem julgamento de 

mérito, pois, o transcurso do prazo decadencial não impede que a parte se socorra das vias ordinárias. 

III-Remessa Oficial provida. Apelação prejudicada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator e, 

por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Therezinha Cazerta, o fez, em extensão 

diversa.  

São Paulo, 27 de abril de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.028574-0        AC  593536 

ORIG.   :  9500115565  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EMERSON ALVIM PINTO e outro 

ADV     :  MARIA FAGAN 

APTE    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  MARCUS BATISTA DA SILVA 

APTE    :  Banco do Brasil S/A 

ADV     :  HELOISA HELENA GONCALVES 

ADV     :  ROGERIO IVAN LAURENTI e outros 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN PARA MARÇO/90. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC 

APENAS EM MARÇO/90. BTN FISCAL NOS DEMAIS MESES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Quanto ao IPC do mês de março de 1990, o Banco Central é parte ilegítima, consoante nova jurisprudência do STJ (R. 

Esp. n.º 200.885/PE). 

II-Os bancos depositários são partes legítimas para figurar no pólo passivo de demandas que tenham por objeto o 

pagamento das diferenças de correção monetária pela variação do IPC. 

III-A parte autora tem direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de sua caderneta de poupança, 

apenas no mês de março/90. 

IV-A partir de abril/90, o saldo da caderneta de poupança deverá ser atualizado monetariamente pela variação do BTN 

Fiscal, nos termos do disposto no art. 6.º, § 2.º, da Lei n.º 8.024/90. 

V-Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa a ser paga pela parte autora. 

VI-Ilegitimidade passiva ad causam do Bacen em relação ao mês de março de 1990 reconhecida de ofício. Preliminar de 

legitimidade passiva ad causam do Bacen argüida pelos autores não conhecida. Preliminar de ilegitimidade passiva ad 

causam argüida pelos bancos depositários rejeitada. Apelações dos bancos depositários parcialmente providas. 

Apelação dos autores improvida. 

ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva ad causam do Bacen 

em relação ao mês de março de 1990, não conhecer da preliminar de legitimidade passiva ad causam do Bacen argüida 

pelos autores, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam argüida pelos bancos depositários e, no mérito, 

pelo voto-médio, dar parcial provimento às suas apelações, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De 

Lucca, sendo que o Relator lhes dava integral provimento e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta lhes negava 

provimento e, por unanimidade, negar provimento ao apelo dos autores, nos termos do voto do Relator. 
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São Paulo, 7 de novembro de 2001. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.074740-0       AMS  212673 

ORIG.   :  9804063913  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  ALVARENGA RIBEIRO E CIA LTDA e outros 

ADV     :  LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     :  ROBERTO CEBRIAN TOSCANO 

PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     :  MAURICIO KAORU AMAGASA 

REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. LEGITIMIDIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

INSS. PRESCRIÇÃO. DELEGAÇÃO DE PODER PARA FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. COMPENSAÇÃO. 

I-O INSS é o órgão responsável pela arrecadação, cobrança e fiscalização da contribuição ao salário-educação, nos 

termos do § 1.º, art. 15, da Lei n.º 9.424/96, devendo, dessa forma, permanecer na lide. 

II-A perda do direito de a parte impetrante compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos 

dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. 

III-O salário-educação foi introduzido em nossa ordenação jurídica pela Lei nº 4.440/64, sendo que o art. 35 da Lei nº 

4.863/65 estipulou a sua alíquota à razão de 1,4%. 

IV-O § 2º, do art. 1º, do Decreto-Lei n.º 1.422/75, que delegou poderes para o Executivo instituir a alíquota da 

contribuição - a qual foi majorada para 2,5% pelos Decretos nºs 76.923/75 e 87.043/82 - não dispunha da eficácia 

jurídica necessária para tal, já que exorbitante das limitações ao poder de tributar, motivo pelo qual o salário-educação é 

devido à alíquota de 1,4% até o advento da Lei nº 9.424/96. 

V-A compensação de tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação (art. 66, da Lei n.º 8.383/91) é privativa 

do contribuinte, que assume o risco da operação e, por isso, independe de qualquer procedimento administrativo 

preparatório. A compensação, porém, fica limitada à diferença entre as alíquotas de 2,5% e 1,4%, com parcelas da 

mesma exação. 

VI-Incumbe aos agentes fiscais o dever de investigar a correção dos cálculos e da operação de compensação, bem como 

a estrita atenção aos ditames da decisão judicial. 

VII- A atualização monetária deve ser a mais ampla possível, adotando-se o IPC, INPC, a UFIR até dezembro/95 e, 

após, a taxa Selic. 

VIII- Ilegitimidade passiva ad causam da Fazenda do Estado de São Paulo reconhecida ex officio. Preliminares argüidas 

pelo INSS e pelo FNDE em contra-razões rejeitadas. Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam da 

Fazenda do Estado de São Paulo, rejeitar as preliminares argüidas pelo INSS e pelo FNDE em contra-razões e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação dos autores, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca 

acompanhou o voto do Desembargador Federal Souza Pires em menor extensão, vencido parcialmente o Relator que lhe 

negava provimento. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2001. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.60.00.007560-6        AC  885403 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  ANTONIO JARDIM DUARTE e outros 

ADV     :  RODRIGO MARQUES MOREIRA 

ADV     :  LEANDRO DE ARANTES BASSO  

APTE    :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER 

ADV     :  APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/ QUARTA TURMA 

REVISOR : DES. FED. ROBERTO HADDAD 

E M E N T A 

DIREITO CIVIL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - IRREGULARIDADES EM RODOVIA FEDERAL - 

RESULTADO MORTE - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

1.Ao DNER cabe o dever de manutenção das rodovias federais, o que engloba a conservação e a adequada sinalização.  

2.Cumpre ao DNER indenizar os pais de vítimas de acidente automobilístico provocado por irregularidades na pista e 

inadequação da sinalização. 

3.O valor da indenização é fixado de modo a assegurar a justa reparação do dano, sem proporcionar enriquecimento 

sem causa. 

4.Apelação dos autores improvida. Apelação do DNER e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento 

à apelação dos autores e dar parcial provimento à apelação do DNER e à remessa oficial tida por interposta, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de maio de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.015664-5       AMS  261465 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Quimica - CRQ 

ADV     :  MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES 

APDO    :  ANTONIO SERGIO PEREIRA MACHADO SORVETES -ME 

ADV     :  ARMANDO FERNANDES FILHO 

ADV    MARCELO TEIXEIRA CHIARIONI 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) - IMPOSSIBILIDADE - 

ATIVIDADE BÁSICA. 

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 

básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 
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2. É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Química, pois não fabrica produtos químicos, nem 

mantém laboratório de controle químico, ou fabrica produtos industriais obtidos por meio de reações químicas dirigidas, 

tais como: cimento, açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de 

petróleo, refinação de óleos vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados (artigo 335 CLT).  

3. Apelação e remessa oficial desprovidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador 

Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.014855-7        AC  680991 

ORIG.   :  9800000305  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLARICE MIE UEHARA SHIRA 

ADV     :  MARIO DE SOUZA FILHO 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 

RELATOR :  JUIZ CONV. JOHONSOM DI SALVO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-A questão da legitimidade passiva ad causam do Bacen foi decidida nos termos do inconformismo da apelante 

falecendo, portanto, interesse recursal. 

II-Nos termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910 de 06/01/32 e do art. 2º do Decreto-Lei n.º 4.597 de 19/08/42, as dívidas 

passivas das autarquias prescrevem em cinco anos, contados do ato ou fato do qual se originaram. 

III-Verba honorária mantida em 10% sobre o valor da causa a ser paga pela parte autora. 

IV-Preliminar de legitimidade passiva ad causam do Bacen não conhecida. Preliminar de não ocorrência de prescrição 

rejeitada. No mérito, Apelação prejudicada.  

ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer da preliminar de legitimidade passiva ad causam do 

Bacen,  rejeitar a preliminar de não ocorrência de prescrição, sendo que, com relação a esta, o Desembargador Federal 

Newton De Lucca e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta acompanharam o voto do Relator pela conclusão, 

restando prejudicada a apelação, quanto ao mérito, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 10 de abril de 2002. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.009657-8        AC 1278504 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TWO FACED DROGARIA LTDA e outro 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
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APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA PARA  FISCALIZAÇÃO E 

APLICAÇÃO DE MULTA - OFICIAL DE FARMÁCIA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. 

1.."O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria." 

(Súmula nº 120, do Superior Tribunal de Justiça). 

2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.017629-3        AC  940088 

ORIG.   :  9900000153  2 Vr PALMITAL/SP 

APTE    :  JANDIRA CALANDRIELO E CIA LTDA 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA - AUXILIAR DE FARMÁCIA - 

ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA - PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO - 

SÚMULA Nº 275, DO E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - MULTA: APLICABILIDADE EM SALÁRIOS 

MÍNIMOS. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às 

empresas e estabelecimentos exploradoras de serviços para os quais sejam necessárias às atividades de profissional 

farmacêutico (artigo 10, alínea "c" e artigo 24, da Lei Federal nº 3.820/60). 

2. Auxiliares de farmácia não estão aptos para a assunção de responsabilidade técnica por farmácias ou drogarias. 

3. Aplicação da Súmula nº 275 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. É cabível a fixação de multas em salários-mínimos, nos termos da Lei Federal nº 5.724/71, combinada com a Lei 

Federal nº 3.820/60, pois não incide a Lei Federal nº 6.205/75 e a UFIR não pode ser usada como parâmetro para a 

atualização da moeda. 

5. Apelação do embargado e remessa oficial providas. Apelação da embargante desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 
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unanimidade de votos, em dar provimento à apelação do embargado e à remessa oficial e negar provimento à apelação 

da embargante, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 03 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.010619-2       AMS  296228 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PETRONIO MARTINS PIMENTEL 

ADV     :  PETRÔNIO MARTINS PIMENTEL 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL PELO INSS - ILEGALIDADE . 

1. O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade. 

2. Nenhuma lei limita o exercício do direito de petição - cuja materalização é operada através dos poderes delegados 

pelo instrumento do mandato - aos requisitos expostos na norma administrativa editada pelo INSS. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.016789-6       AMS  304993 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A 

ADV     :  PAULO DE TARSO N MAGALHAES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 
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3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante de tribunal superior. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.008263-5        AC 1275710 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  CHRISTIAN ERNESTO GERBER 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) - 

EXECUÇÃO FISCAL - EXIGÊNCIA DE IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE: IMUNIDADE 

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. 

1.A ECT goza do benefício da imunidade tributária recíproca, segundo o Supremo Tribunal Federal (RE 357.291-1 e 

RE 241.792-2), e, como conseqüência, não está sujeita ao pagamento de imposto municipal. 

2.Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.60.00.003284-1     REOMS  304221 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

PARTE A :  LUCIANA ANDREA PEREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  DANILO GORDIN FREIRE 

PARTE R :  Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14ª   Regiao em Mato 

Grosso do Sul - CRECI/MS 

ADV     :  VERONICA RODRIGUES MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO - CORRETOR DE IMÓVEIS - REQUISITO PARA O EXERCÍCIO PROFISSIONAL: LEI 

FEDERAL Nº 6530/78 - EXAME DE PROFICIÊNCIA: INSTITUIÇÃO PELA RESOLUÇÃO Nº 800/2002 - 

ILEGALIDADE.  

1. A Lei Federal nº 6.530/78 estabelece que "o exercício da profissão de Corretor de Imóveis será permitido ao 

possuidor de título de Técnico em Transações Imobiliárias" (artigo 2º). 

2.A instituição, por resolução, de qualquer outro requisito - inclusive o de exame de proficiência -, para o exercício 

profissional, é ilegal. 

3.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade, em negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, 

que integram o presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.027737-2       AMS  302835 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

ADV     :  EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL PELO INSS - ILEGALIDADE . 

1. O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade. 

2. Nenhuma lei limita o exercício do direito de petição - cuja materalização é operada através dos poderes delegados 

pelo instrumento do mandato - aos requisitos expostos na norma administrativa editada pelo INSS. 

3.Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.027816-9       AMS  297455 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 758/2658 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIA FURTADO TORRES 

ADV     :  EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - ADVOGADO - LIMITAÇÕES AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL PELO INSS - ILEGALIDADE . 

1. O exercício de qualquer profissão está sujeito ao princípio da legalidade. 

2. Nenhuma lei limita o exercício do direito de petição - cuja materalização é operada através dos poderes delegados 

pelo instrumento do mandato - aos requisitos expostos na norma administrativa editada pelo INSS. 

3.Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria de votos, em negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.014327-0        AC 1294036 

ORIG.   :  0700000256  1 Vr DOIS CORREGOS/SP     0600000076  1 Vr DOIS 

CORREGOS/SP     0700006719  1 Vr DOIS CORREGOS/SP   

  0600020413  1 Vr DOIS CORREGOS/SP AGRAVO EM APELAÇÃO 

CÍVEL 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS 

ADV     :  CAIO CÉSAR SÉCULO FUZER 

RELATOR :  DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - 

DISCUSSÃO SOBRE O CONTEÚDO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE - IMPERTINÊNCIA. 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante de tribunal superior e 

não a discussão de seu conteúdo. 

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual. 

3. O vencido pode levar a sua pretensão a outra instância recursal com mais presteza, dispensado da formalidade mais 

solene, demorada e, a esta altura, inútil do julgamento colegiado. 

4. Discussão, no caso concreto, do conteúdo da jurisprudência dominante do respectivo tribunal. 

5. Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal 

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.00.025710-7       AMS  237075 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  UNIMED DE PITANGUEIRAS COOPERATIVA DE TRABALHO      

MEDICO 

ADV     :  FERNANDO CORREA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REGISTRO DE 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E PROFISSIONAL RESPONSÁVEL. COOPERATIVA MÉDICA SEM 

FINS LUCRATIVOS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE CUSTO AOS ASSOCIADOS. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32. 

1. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto n.º 20.931/32, não se aplica às cooperativas médicas que 

mantém farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus associados. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.020180-5       AMS  262772 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

EMBTE   :  Ministério Público Federal 

EMBDO   :  ACÓRDÃO DE FLS. 240/241 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MUNICIPIO DE CARAPICUIBA 

ADV     :  TAISSA ANTZUK 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS 

INFRINGENTES. 

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou 

omissão. 
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II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente. 

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a 

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

IV.Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 05 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.09.006065-7        AC 1272836 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  BIOAGRI LABORATORIOS LTDA 

ADV     :  LUIZ MANUEL FITTIPALDI RAMOS DE OLIVEIRA 

APDO    :  Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial em São Paulo SENAC/SP 

ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    :  Serviço Social do Comercio em São Paulo SESC/SP 

ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SESC E AO SENAC. RECEPÇÃO DOS DECRETOS-

LEIS 8.621/46 e 9.853/46 E DO ART. 577 DA CLT. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. 

EXIGIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. EXIGIBILIDADE. 

HONORÁRIOS. MANUTENÇÃO. 

I - As contribuições ao SESC e ao SENAC, destinadas ao fortalecimento e bem estar das classes comerciais, foram 

criadas pelos Decretos-Leis nº 8.621/46 e 9.853/46, recepcionados pelo art. 240, da CF. 

II - Vigente o art. 577 da CLT e observado o princípio da liberdade de organização e associação sindical, todo aquele 

cujo objeto social se enquadre no anexo do referido artigo, que também engloba empresas prestadoras de serviços, é 

contribuinte do SESC/SENAC. 

III - Visando atender ao enunciado constitucional, o art. 8º, da Lei 8.029/90, instituiu a contribuição ao SEBRAE, 

configurando-se um adicional às alíquotas destinadas às entidades previstas no art. 1º Decreto-Lei 2318/86, quais sejam, 

SESI/SENAI/SESC/SENAC. 

IV - Tratando-se a contribuição ao SEBRAE de contribuição social geral, não se exige instituição por meio de lei 

complementar. 

V - Despicienda a discussão acerca do porte da empresa contribuinte, porquanto a todas é dada a responsabilidade pela 

exação, ante a diversidade de atuação do SEBRAE na esfera econômica, enquanto serviço social autônomo, 

desenvolvendo projetos em parceria com instituições públicas e privadas nas áreas de tecnologia, turismo, educação, 

etc, não se restringindo somente ao fomento à atividade de micro e pequenas empresas. 

VI - Honorários mantidos em R$ 1.000,00. 
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VII - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, 

constante dos autos e, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 03 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.017871-6       AMS  249347 

ORIG.   :  9800481133  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  UNIMED DE ORLANDIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e 

outro 

ADV     :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REGISTRO DE 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E PROFISSIONAL RESPONSÁVEL. COOPERATIVA MÉDICA SEM 

FINS LUCRATIVOS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE CUSTO AOS ASSOCIADOS. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32. 

1. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto n.º 20.931/32, não se aplica às cooperativas médicas que 

mantém farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus associados. 

2. Apelação e remessa oficial improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.004191-0        AC 1299909 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  MARCOS JOSE CESARE 

APDO    :  HORRLINGTON PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV     :  RENATO MONTE FORTE DA FONSECA 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CREA. PRELIMINAR REJEITADA. REGISTRO NO CREA. 

ATIVIDADE FIM DA EMPRESA DESVINCULADA DA AÇÃO FISCALIZARORA DO CREA. 

1. Ausente qualquer cerceamento, alicerçando-se a apreciação do mérito nos estatutos sociais acostados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 762/2658 

2. Somente obriga-se ao registro no CREA as empresas que prestem serviços de engenharia, arquitetura ou agronomia a 

terceiros ou desenvolvam atividade básica que guarde relação de pertinência com aquelas fiscalizadas pelo CREA, não 

se enquadrando a autoria em nenhuma das dessas hipóteses, além do fato de já se encontrar regularmente registrada 

perante o CRQ. 

3. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.82.057073-6        AC 1314500 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  PRISCILA APPOLINARIO PASTRELLO 

APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     :  PAULO FERNANDO GRECO DE PINHO 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IPTU. IMUNIDADE. ART. 150, INC. IV, ALÍNEA A, DA CF.  

I.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -, por se tratar de pessoa jurídica prestadora de serviço público 

obrigatório e exclusivo do Estado, equipara-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios, inclusive em 

relação à impenhorabilidade e imunidade tributária recíproca, nos termos do art. 12 do Decreto-lei n. 509/69 e do artigo 

150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal, respectivamente. Precedentes do STF e do STJ. 

III. Condenação da embargada em honorários advocatícios fixada em R$ 5.000,00. 

IV. Apelação da embargante provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade da 

ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.032365-8       AMS  283544 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao     Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PINDORAMA 

ADV     :  GUARACY RIBEIRO DO VAL 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 763/2658 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO 

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF. 

1. É indevida a exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73).  

2. Remessa oficial e apelação improvidas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.008747-9       AMS  301241 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIMED DE LIMEIRA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     :  MAGDIEL JANUARIO DA SILVA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REGISTRO DE 

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E PROFISSIONAL RESPONSÁVEL. COOPERATIVA MÉDICA SEM 

FINS LUCRATIVOS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE CUSTO AOS ASSOCIADOS. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32. 

1. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto n.º 20.931/32, não se aplica às cooperativas médicas que 

mantém farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus associados. 

2. A concessão da segurança limita-se à possibilidade de registro da filial autuada, não merecendo acolhida o pedido de 

que a impetrada efetue o registro de todos os estabelecimentos farmacêuticos que eventualmente vierem a ser 

constituídos, porquanto não se admite a impetração de mandado de segurança com pedido genérico, com o escopo de 

atingir futuros estabelecimentos ainda não instalados. Precedentes do C. STJ. 

3. Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.016412-7       AMS  296856 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGARIA NELSON LTDA 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
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RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. 

ART. 15, DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A 

FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES. ART. 10, DA LEI 3.820/60.  

I - A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre profissionais a eles ligados, é matéria passível de apreciação 

pela Justiça Federal, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à competência da Justiça do Trabalho.  

II - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo 

o período de funcionamento. 

III - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a 

fiscalização e imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente 

fisicamente. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008405-8        AG  328498 

ORIG.   :  0700000038  1 Vr MONGAGUA/SP      0700008896  1 Vr 

MONGAGUA/SP 

AGRTE   :  JAIR HORTENCIO ROSSI 

ADV     :  FABIO FERNANDO DE OLIVEIRA BELINASSI 

AGRDO   :  Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo - 

CRECI/SP 

ADV     :  ADEMIR LEMOS FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA SP 

RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA FÍSICA. 

DECLARAÇÃO DE POBREZA. 

I - A Lei nº 1.060/50 trata especificamente da assistência judiciária gratuita, objetivando a facilitação ao acesso à justiça 

daqueles que, necessitando acionar o poder judiciário para a defesa de seus interesses, não o fazem em razão do prejuízo 

de sua manutenção e de sua família. 

II - Não é necessário ser miserável para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita, presumindo-se pobre 

aquele que afirmar sê-lo, na forma do § 1º, do art. 4º, da Lei nº 1060/50, que, aliás, não foi revogado pelo inc. 74 do art. 

5º da CF/88. 

III - Despropositada a juntada de declarações do Imposto de Renda da pessoa física, com quebra de sigilo fiscal, para 

fins de verificar direito à assistência judiciária, criando-se requisito inexistente na lei de regência.  
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IV - Consignada nos autos a assertiva do próprio declarante no sentido da insuficiência de recursos, tal afirmação, por si 

só, é capaz de ensejar conseqüências jurídicas, se comprovada a falsidade da declaração, prescindindo-se da alusão à 

fórmula "sob as penas da lei". 

V - Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  1999.03.99.039363-4        AC  485668 

ORIG.   :  9700342514  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EZEQUIEL LOPES DA SILVA e outros 

ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

I - Sentença de extinção do processo por suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigência não fundada 

na lei. Sentença anulada. 

II - Recurso da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

anular a sentença monocrática, determinando o prosseguimento do feito na Vara de origem, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  1999.03.99.078658-9        AC  521348 

ORIG.   :  9500332949  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  VAGNER LOPES e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE COAN 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 
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I.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

II.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

III.Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.60.00.000794-7        AC  899983 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

APDO    :  GERSON GUIMARAES SANTIAGO e outro 

ADV     :  JOSE RICARDO NUNES 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.007635-2        AC  661563 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    :  DORIVAL DE OLIVEIRA PEIXINHO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO GIAROLA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

I.Preliminar rejeitada. 

II.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

III.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.040732-4        AC  836588 

ORIG.   :  9803048775  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ESLI ALVES e outros 

ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

I - Sentença de extinção do processo por suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigências não 

fundadas na lei. Sentença anulada. 

II - Recurso da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

anular a sentença monocrática, determinando o prosseguimento do feito na Vara de origem, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2003.03.99.008280-4        AC  862973 

ORIG.   :  9800506160  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

APDO    :  JULIO CEZAR MACHADO 

ADV     :  JOSE BONIFACIO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I.Preliminar rejeitada. 

II.Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação de quebra da relação prestação/renda. 

III.Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.020528-8       ACR   15267 

ORIG.   :  9301001420  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  VITOR LUIZ CANDIDO DE SOUZA 

ADV     :  WALDIR LIBORIO STIPP (Int.Pessoal) 

APTE    :  JOSE CARLOS VITTE 

ADV     :  ANTONIO LUIZ CICOLIN 

APTE    :  ANTONIO ROQUE PASCON 

APTE    :  SERGIO PASCON 

APTE    :  PEDRO PASCON 

ADV     :  NAERTE VIEIRA PEREIRA 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA  

PENAL. PECULATO. PROVA. 

- Imputação a empregado da Caixa Econômica Federal de liberação antecipada de valores de cheques devolvidos por 

falta de provisão de fundos. Materialidade e autoria dolosa devidamente estabelecidas nos autos. 

- Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por 

unanimidade, julgar prejudicados os recursos dos réus José Carlos Vitte, Antonio Roque Pascon, Sergio Pascon e Pedro 

Pascon e negar provimento ao recurso do acusado Vitor Luiz Candido de Souza, nos termos do relatório e voto do 

Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.026346-3        AC 1262820 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    :  FRANCISCO CARVALHO CASTELO e outros 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. VERBA HONORÁRIA. 

I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

II - Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2003.61.06.003524-0        AC  898477 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  PAULO EDUARDO BUENO 

ADV     :  REGINA HELENA ROQUE GALLO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DO FGTS. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Pedido de levantamento do FGTS para a quitação de imóvel próprio que não preenche os requisitos legais. Sentença 

mantida. 

II - Recurso da parte autora desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.11.000165-4        AC 1211994 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  SONIA COIMBRA 

APDO    :  MITSUO KAWANO 

ADV     :  LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. VERBA HONORÁRIA. 

I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

II - Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de junho de 2008.  

  

PROC.   :  2006.03.00.057086-2        AG  270764 

ORIG.   :  200461000066182  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FERNANDO OLIVEIRA SANTOS 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA CLAUDIA SCHMIDT 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MATÉRIA 

EMINENTEMENTE DE DIREITO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

1.Ação cujo objeto está na legalidade da forma de amortização da dívida, do índice de correção monetária e da taxa de 

juros adotada pela instituição financeira. Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa 

inexistente. 

2.Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.037102-9        AC 1229734 
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ORIG.   :  9803048163  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS ANCIOTO e outros 

ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

I - Sentença de extinção do processo por suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigências não 

fundadas na lei. Sentença anulada. 

II - Recurso da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

anular a sentença monocrática, determinando o prosseguimento do feito na Vara de origem, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.037117-0        AC 1229752 

ORIG.   :  9803047728  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS DA SILVA e outros 

ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

I - Sentença de extinção do processo por suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigências não 

fundadas na lei. Sentença anulada. 

II - Recurso da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

anular a sentença monocrática, determinando o prosseguimento do feito na Vara de origem, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.99.039340-2        AC 1232639 

ORIG.   :  9803047973  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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APTE    :  EVERALDO DE SOUZA 

ADV     :  OSMAR JOSE FACIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. INICIAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

I - Sentença de extinção do processo por suposta irregularidade na instrução da inicial que versa exigências não 

fundadas na lei. Sentença anulada. 

II - Recurso da parte autora provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para 

anular a sentença monocrática, determinando o prosseguimento do feito na Vara de origem, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de maio de 2008. 

  

PROC.   :  2007.61.00.002305-6        AC 1303707 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    :  JOSE ARTUR SA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. VERBA HONORÁRIA. 

I - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 que 

excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas ações 

ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

II - Recurso da CEF provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF, 

nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.  
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PROC.   :  1999.03.99.083074-8        AC  525274 

ORIG.   :  9600404283  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PAULO BERNINI FILHO e outro 

ADV     :  RENATA TOLEDO VICENTE 

ADV     :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA  

APTE    :  LIGIA DE FATIMA DADARIO BERNINI 

ADV     :  JOAO BATISTA RODRIGUES 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  BANCO REAL S/A 

ADV     :  LUIS PAULO SERPA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

1. Nas ações em que são discutidos contratos de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença 

da União no pólo passivo da ação é desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS. Precedentes. 

2. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.60.00.002735-8        AC  900008 

ORIG.   :  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  DEOCLECIO ALMEIDA FILHO e outro 

ADV     :  MARILENA FREITAS SILVESTRE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 

PARTE R :  APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADV     :  LUIZ AUDIZIO GOMES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE 

1. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ. 

2. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.19.002102-9       ACR   25139 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  RODRIGO SOARES RIBEIRO reu preso 

ADV     :  KELLY CRISTINA DEL BUSSO LUCAS (Int.Pessoal) 

APTE    :  FABIANA DE PAULA DOIMO reu preso 

ADV     :  PALMIRO DOMINGOS VIEIRA DA CRUZ 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  SUZANA APARECIDA BABOLIN TAVARES 

ADV     :  FLAVIA BORGES MARGI (Int.Pessoal) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. TRÁFICO. CAUSA DE AUMENTO. ASSOCIAÇÃO EVENTUAL. LEI N. 6.368/76, ART. 18, III. 

REVOGAÇÃO. LEI N. 11.343/06, ART. 40. NOVATIO LEGIS IN MELLIUS. CÓDIGO PENAL, ART. 2º, 

PARÁGRAFO ÚNICO. 

1. A revogação de causa de aumento caracteriza novatio legis in mellius, pois mitiga a sanção penal sem descaracterizar 

o crime em sua hipótese fundamental. Não tendo a Lei n. 11.343/06, art. 40, reproduzido a causa de aumento relativa à 

associação, anteriormente prevista no inciso III do art. 18 da Lei n. 6.368/76, caracteriza-se a novatio legis in mellius, a 

ensejar a aplicação retroativa da nova norma penal (CP, art. 2º, parágrafo único). 

2. O julgamento das apelações prejudica a alegação de que os réus deveriam recorrer em liberdade.  

3. Provada a materialidade do delito pelos laudos periciais constantes dos autos. 

4. Provada a autoria do delito, consideradas as circunstâncias do flagrante confirmadas pelo restante do conjunto 

probatório dos autos. 

5. O julgamento do recurso torna prejudicado o requerimento para apelar em liberdade.  

6. A conversão em pena restritiva de direitos só é cabível quando tal procedimento for suficiente à reprovação do 

delito.   

7. O Pleno do Supremo Tribunal Federal permitiu a  progressão de regime prisional. 

8. Incabível a aplicação do art. 18, III, da Lei n. 6.368/76, por causa da novatio legis in mellius.  

9. Contra-razões de Fabiana não conhecidas. Apelação da ré Fabiana não provida. Apelação do réu Rodrigo 

parcialmente provida. Apelação do Ministério Público Federal não provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, não conhecer  das contra-razões da acusada Fabiana de Paula Doimo e 

negar provimento a sua apelação; e, por maioria, ex officio, afastar a causa de aumento e reduzir a pena da acusada 

Fabiana; e, à unanimidade, rejeitar as preliminares  suscitadas pelo acusado Rodrigo e, por maioria, dar parcial 

provimento à sua apelação e ,ex  officio, decretar a extinção da punibilidade do acusado pela prescrição da pretensão 

punitiva estatal; e, à  unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório 

e do voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.007911-0       ACR   26066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  WILSON ALFREDO PERPETUO reu preso 

ADV     :  PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 

APTE    :  LUIZ CLAUDIO SANTANA 

ADV     :  LUIZ VICENTE RIBEIRO CORREA 

APTE    :  CARLOS ALBERTO FERREIRA GUIMARAES 

ADV     :  LEONARDO AFONSO PONTES 

APTE    :  CESAR VALDEMAR DOS SANTOS DIAS 

ADV     :  CARLOS EDUARDO LUCERA 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  JOSE BOCAMINO reu preso 

ADV     :  ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA 

APDO    :  ANTONIO FRANCISCO PEDRO ROLO 

ADV     :  HELIO ROMUALDO ROCHA 

APDO    :  FAUZI JOSE SAAB JUNIOR 

ADV     :  GLAUCIA MARIA MARTINS DE MELLO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado, 

escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou que privam a parte de obter o provimento jurisdicional em 

sua inteireza, congruentemente ao que fora postulado na pretensão inicial. 

2. Inexistência de contradição e omissão. O acórdão apreciou todas as questões suscitadas no recurso. 

3. Embargos de declaração desprovidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.007163-7        AC 1232769 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA LOPES DE ANDRADE 

ADV     :  RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VIVIAN LEINZ 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCDESSUAL CIVIL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. INEXISTÊNCIA DE 

GRAVAME. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. TAXA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - SACRE. LEGITIMIDADE. 

1. A falta de gravame conseqüente à decisão judicial implica falta de interesse recursal, pois não é necessária essa via 

para provocar uma situação mais vantajosa à parte recorrente. Daí o não-conhecimento de sua impugnação. 
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2. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo FCVS. No 

entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário. Precedentes do STJ. 

3. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH tem 

fundamento legal nos arts. 5o e 6o da Lei n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é excessivamente onerado, pois as 

prestações mensais são estáveis e tendem a reduzir ao longo do cumprimento do contrato. Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo. 

4. Eleito pelas partes o Sacre como sistema de amortização do débito, inviável sua substituição pelo Plano de 

Equivalência Salarial - PES ou pela Tabela Price. Não tendo sido contratualmente previsto o comprometimento da 

renda do mutuário, não poderá este exigir que o agente subordine o reajuste das prestações aos seus rendimentos. 

5. Alegações relativas à inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, à nulidade da 

execução extrajudicial e ao direito à repetição do indébito por valor igual ao dobro do que se pagou em excesso não 

conhecidas. 

6. Inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, nulidade da execução extrajudicial e repetição do indébito argüidos 

não conhecidos. Apelo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, à unanimidade, não conhecer das alegações relativas à inconstitucionalidade da execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66, à nulidade da execução extrajudicial e ao direito à repetição do indébito 

por valor igual ao dobro do que se pagou em excesso e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.17.001006-4       ACR   27936 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  ADAIR JOSE FREITAS 

ADV     :  VIVIANI BERNARDO FRARE (Int.Pessoal) 

APTE    :  Justica Publica 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. MATERIALIDADE. AUTORIA. INAPLICABILIDADE DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

1.Materialidade e autoria comprovadas. 

2.Não cabe ao Poder Judiciário deixar de aplicar a lei diante do alegado "insignificante potencial ofensivo" do dano 

causado, uma vez que é função do Poder Legislativo a seleção dos bens jurídicos tutelados pelo Direito Penal. 

3.Preliminares rejeitadas. Apelação da defesa desprovida. Acolhido o parecer da Procuradoria Regional da República. 

Apelação da acusação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares, negar provimento ao recurso da defesa, acolher o 
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parecer da Procuradoria Regional da República e dar parcial provimento ao recurso da acusação, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Desembargador Federal André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031436-2        HC   33487 

ORIG.   :  200761810152911  4P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 

PACTE   :  STEVEN FRED IKECHUKWU 

ADV     :  PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO. LEI N. 11.343/06, ART. 55. NULIDADE. INTIMAÇÃO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DA UNIÃO. 

1. Não é nulo o despacho que determina a intimação da Defensoria Pública da União para apresentar defesa preliminar 

(Lei n. 11.343/06, art. 55) em virtude da não-localização do acusado nos endereços existentes nos autos, à míngua de 

prejuízo demonstrado pela impetração. 

2. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região à unanimidade, denegar a ordem pleiteada, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador André Nekatschalow. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.022196-7        AC 1244887 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANDREIA MENARBINI e outros 

ADV     :  RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA ROSA BUSTELLI 

EMBTE :  ANDREIA MENARBINI e outros 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 351/356 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao Código de Defesa do Consumidor. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 
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3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.059394-9        AC 1206870 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  JOAO CARLOS LOPES e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  LUIZ CESAR CAMPOLIM 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

ADV     :  MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - RESÍDUO DE 3,17% -  LEI Nº 8.880/94 (ARTS. 28 E 29) - INCONSTITUCIONALIDADE 

DO PARCELAMENTO SEM A ANUÊNCIA DO SERVIDOR - TERMO "AD  QUEM" - COMPENSAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS -  RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.Por se confundir com o mérito, a preliminar de carência de ação, suscitada pela União, é com ele apreciada. 

2.A MP nº 2.225-45/2001 reconheceu aos demandantes o direito ao resíduo de 3,17%, a contar de janeiro de 1995, por 

seu art. 8º. 

3.No julgamento do RE 401.436-0/GO o Pleno do STF declarou, por interpretação "conforme", a inconstitucionalidade 

parcial, sem redução de texto, do art. 11 da MP nº 2.225-45-2001, excluindo de seu alcance as hipóteses de recusa 

explícita ou tácita do servidor ao parcelamento previsto em tal dispositivo, como na espécie. 

4.Os efeitos patrimoniais da concessão devem ser limitados a 1º-01-02, ou à data em que se deu a reestruturação ou 

reorganização de cargos e carreiras, conforme o caso, a teor dos arts. 9º e 10 da MP nº 2.225-45/2001. Precedentes do 

STJ. 

5.Em liquidação de sentença deverão ser descontados e compensados  os valores pagos aos autores na esfera 

administrativa, a título de reajuste de 3,17%, devido de 01.01.95 a 31.12.01.  

6.A correção monetária deve abranger o período a partir da data em que se constituiu a dívida, e obedecer aos termos do 

Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, sem a incidência dos índices expurgados da inflação.  

7.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos da 

lei. 

8.Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 
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constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial. 

São Paulo, 01 de outubro de 2007. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.033117-7        AC  599099 

ORIG.   :  9702060702  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ADEILDO LOPES DE PONTES 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TALITA CAR VIDOTTO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ADESÃO 

AOS TERMOS DA LC 110/2001 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O que se vê de fl. 238 é que, de fato, o autor preencheu o formulário "Para quem NÃO Possui Ação na Justiça" em 

30/09/2002. Vieram aos autos extratos de várias contas vinculadas de titularidade do autor, noticiando que ele recebera 

parcelas referentes ao acordo nos termos da LC 110/2001. Tais documentos demonstram que as parcelas foram 

creditadas anteriormente à data de 30/09/2002, o que nos leva a crer que, na verdade, o autor aderiu ao plano do 

governo mais de uma vez, tanto que recebeu as parcelas em julho de 2002, e efetuou os saques em setembro do mesmo 

ano.  

2. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de adesão, com o  

fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo 

incabível a alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às 

vantagens em aderir ao plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na LC 110/2001, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa macular seu procedimento. 

3. Considerando que o autor aderiu aos termos da  

LC 110/2001, já tendo sacado o valor depositado em seu nome, nada mais tem a receber nestes autos, razão pela qual 

fica mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I e III c/c art. 795, ambos do CPC. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.013680-4        AC  812063 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVO JOSE PIMENTA 

ADV     :  LUIZ AUGUSTO QUINTANILHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NELSON LUIZ PINTO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ADESÃO 

AOS TERMOS DA LC 110/2001 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o termo de adesão, com o fito de receber 

diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a alegação de 

que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens em aderir ao 

plano do governo, até porque o acordo proposto pela CEF veio lastreado na LC 110/2001, decorrendo, pois, de 

disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa macular seu procedimento. 

2. Considerando que o autor aderiu aos termos da  

LC 110/2001, nada mais tem a receber nestes autos, razão pela qual fica mantida a decisão que julgou extinta a 

execução, nos termos do art. 794, I e III c/c art. 795, ambos do CPC. 

3. Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.041761-1        AC 1231379 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FRANCISCO SOLANO DE SANTANA e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

ADV :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

EMBTE :  FRANCISCO SOLANO DE SANTANA e outro 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 593/598 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2001.61.00.016512-2        AC  793787 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JERONIMA DAS DORES BARCELOS FERREIRA e outro 

ADV     :  ELZA SPANO TEIXEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ILIQUIDEZ DO TÍTULO QUE SE PRETENDE EXECUTAR - 

NULIDADE DA EXECUÇÃO - ARTIGO 618, I DO CPC - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM O JULGAMENTO 

DO MÉRITO - ARTIGO 267, INCISO VI DO CPC CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE AO ÔNUS DA 

SUCUMBÊNCIA - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1. A exeqüente se vale do Contrato de Abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente para cobrar débito 

correspondente ao somatório do saldo principal e todos os encargos contratuais pactuados. 

2. O documento acostado aos autos, apesar de ter a forma de título executivo, carece de um de seus requisitos 

essenciais, qual seja, a liquidez, na medida em que o referido contrato, não demonstra de forma líquida o quantum 

devido. 

3.As Súmulas nº 233 e nº 258 do E. STJ já encerraram a controvérsia sobre o tema, verbis: "Súmula 233. O contrato de 

abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título executivo." e "Súmula 258. A nota 

promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título que a 

originou." 

4.Se a legislação processual civil prevê certeza, liquidez e exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do 

título,  ausente um desses atributos, significa dizer que, em razão da ausência do título, a via executiva não é o meio 

adequado  para a cobrança do crédito em questão, sendo a exeqüente carecedora da ação por falta de interesse 

processual. 

6.É de rigor o acolhimento dos argumentos deduzidos pela parte embargante em suas razões de apelação para 

reconhecer a  nulidade da execução, a teor do artigo 618, inciso I do Código de Processo Civil, ante a ausência do título 

executivo, decretando-se, por conseqüência, a sua extinção sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso, 

VI do Código de Processo Civil.  

7.A exeqüente deverá arcar com o pagamento das custas processuais e verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor 

da causa devidamente corrigido até a data do efetivo pagamento. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso de apelação para reconhecer a nulidade da execução, a teor do  artigo 

618, I do Código de Processo Civil, decretando-se a extinção da execução sem o julgamento do mérito, nos termos do 

disposto no artigo 267, inciso, VI do Código de Processo Civil, bem como condenar à exeqüente ao pagamento das 

custas e da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigida até a data do efetivo 

pagamento. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.05.005971-8        AC 1165871 
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ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  VIVIAM STELLA CIANI PALERMO 

ADV     :  ANDRE CAMERA CAPONE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.17.001967-0        AC 1160817 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO    :  JOSE NIVALDO ORTEGA PALEARI 

ADV     :  FABIO CHEBEL CHIADI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE 
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PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

DO STJ - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO 

DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - APELO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5.O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7.Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada a 

comissão de permanência obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada 

pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a  "taxa de rentabilidade". 

8.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º 

do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua 

prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais 

do E. STJ). 

9.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

10.Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida Provisória, é possível a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

11.Apelação da CEF parcialmente provida. Sentença reformada em parte. 

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.021910-7        AG  156167 

ORIG.   :  200261000105002  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO RAFAEL FAILACE 
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ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Rel.Aco. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO -  TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - LEILÃO DESIGNADO - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO 

CONTRATO - CADASTRO DE INADIMPLENTES -      AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE 

PROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1.Ante o julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicado o agravo regimental, onde e discutem os efeitos em 

que o recurso é recebido. 

2.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3.O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, ocorreu variação pouco 

significativa no valor exigido pela instituição financeira. 

4.Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e  o ânimo do agravante de saldar o débito, vez 

que, inadimplente desde junho de 2001, veio   a Juízo um  ano depois, a demonstrar seu comodismo e o desinteresse 

pelo imóvel. 

5.Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes. 

6.Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto  constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

parcial provimento ao agravo de instrumento e, por unanimidade, em julgar prejudicado o agravo regimental.  

São Paulo, 13 de fevereiro de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.032850-4        AG  160233 

ORIG.   :  199961000514697  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  LUIZ ANTONIO AMBRA 

ADV     :  RODRIGO BARRETO COGO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Rel. p/ Acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA 

CORRENTE - HONORÁRIOS PERICIAIS - ADIANTAMENTO - ARTIGO 33 DO CPC - INVERSÃO O ÔNUS DA 

PROVA - REGRA DE JULGAMENTO - ARTIGO 6º INCISO VIII DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . 
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JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50 - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Prejudicado o agravo regimental interposto, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, considerando 

que o agravo de instrumento está sendo objeto de julgamento, nesta data. 

2. Independentemente da aplicabilidade das regras do Código do Consumidor às instituições bancárias, enquanto não 

disciplinada a responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final julgamento, os honorários do perito devem ser 

suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo autor, quando requerida por ambas as partes, ou quando 

determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil. 

3. A expressão "a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova ..." contida no inciso 

VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo adiantamento dos honorários 

periciais. 

4. Se a parte não tem condições de suportar as custas e despesas do processo, deve valer-se do disposto na Lei nº 

1060/50. 

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, na conformidade da ata de julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da DES. FED. RAMZA TARTUCE, acompanhada 

pelo voto do DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW. Vencida a relatora que dava provimento ao agravo. 

São Paulo,09 de fevereiro de 2004.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.046434-5        AI  166946 

ORIG.   :  200261260140002  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ SILVEIRA e outro 

ADV     :  LUIS CARLOS FERREIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

APLICAÇÃO DO CDC - AGRAVO IMPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em negar 

provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicado o agravo regimental. 

São Paulo, 03 de novembro de 2003. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.035340-6        AC  826992 

ORIG.   :  9600110956  13 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JAIR MOGGI e outro 

ADV     :  JULIO FLAVIO PIPOLO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    :  BANCO BRADESCO S/A 

ADV     :  TANIA APARECIDA FRANCA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL -  SFH - EXCLUSÃO DA UF E DA CEF - EXTINÇÃO DO FEITO - SUBSISTÊNCIA DA 

RELAÇÃO PROCESSUAL - RECURSO CABÍVEL - PRAZO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - 

INAPLICABILIDADE - RECURSOS NÃO CONHECIDOS. 

1.Na hipótese de subsistir a relação processual, contra a decisão que extingue o processo em relação a uma das partes, 

cabe agravo, no prazo previsto no art. 522 do Código de Processo Civil. 

2.Interposto o recurso de apelação, é possível dele conhecer como agravo, observando-se o princípio da fungibilidade 

recursal, se observado o prazo previsto para a interposição desse recurso, no caso destes autos, não observado. 

3.Na hipótese de haver oposição de embargos de declaração  após a interposição do recurso de apelação, cabe ao 

apelante, intimado da decisão que os acolheu ou rejeitou, ratificar ou retificar as razões do recurso interposto, de modo a 

viabilizar o seu conhecimento pelo Tribunal de Recursos, o que não ocorreu na espécie. 

4.Recursos não conhecidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer dos recursos interpostos. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.000833-1        AC 1315402 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOAO MOREIRA DA SILVA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.012236-6        AC 1251102 

ORIG.   :  8 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO JOSE FERREIRA DE TOLEDO JUNIOR 

APDO    :  LIANE SANTANA MASCARENHAS e outro 

ADV     :  ROBERTO SUNDBERG GUIMARAES FILHO 

EMBTE :  LIANE SANTANA MASCARENHAS e outro 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 323/325 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no art. 5º, XXII, XXXV, LIII e LV, da CF/88, no 

art. 31, III e IV, §§ 1º e 2º, do DL 70/66 e nos arts. 6º, VIII, e 51, III e IV, § 1º, do CDC. 
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2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.050618-6    AG  186762 

ORIG.   :  9500140837     /SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CELSO GONCALVES PINHEIRO 

AGRDO   :  OLGA BERGAMINI e outros 

ADV     :  MARCOS LUIS DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO - JULGADO QUE CONDENA A CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS DO FGTS - NÃO RECEBIMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - NÃO CABIMENTO - PRECEDENTES DESTA CORTE - 

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. É cediço que os embargos à execução têm natureza jurídica de ação incidental, já que visam a extinção do processo 

de execução, com a desconstituição do título executivo líquido, certo e exigível.  

2. O não recebimento dos embargos à execução pelo juiz "a quo", por não preencher os requisitos do artigo 741 do 

Código de Processo Civil, corresponde ao indeferimento da petição inicial por falta de seus requisitos legais, sendo 

atacável pelo recurso de apelação, nos termos do artigo 513 do Código de Processo Civil. A interposição do recurso de 

agravo de instrumento é considerado erro grosseiro, tornando inviável a invocação do princípio da fungibilidade 

recursal. 

3. Agravo não conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer do agravo. 

São Paulo, 16 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.00.071992-3    AG  193627 

ORIG.   :  9500291983     /SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
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AGRDO   :  CICERO DOS SANTOS e outros 

ADV     :  ADNAN EL KADRI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

     E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - CORREÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

JULGADA PROCEDENTE E EM FASE DE EXECUÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO EXTRAJUDICIAL 

PREVISTO NA LC Nº 110/01 VIA "INTERNET" - CABIMENTO - DECRETO Nº 3.913/01 - DESCABIDA A 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 794, II, DO CPC - AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1.O art. 3º, §1º do Decreto nº 3.913/01 prevê, expressamente, a possibilidade de que o acordo extrajudicial firmado 

entre as partes possa ser efetivado por meios magnéticos ou eletrônicos, o que atribui validade à adesão por meio da 

"INTERNET", sendo possível a sua homologação judicial.  

2.A transação prevista na LC nº 110/01 não se submete à forma prevista no artigo 842 do Código Civil. 

3.Descabe, em cognição sumária, a extinção do processo de execução com fundamento no artigo 794, II, do Código de 

Processo Civil, até porque não se tem parâmetros para saber se o débito foi quitado. 

4.Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo.  

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.02.000467-9        AC 1250220 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SOLANGE SILVA DE MELO 

APTE    :  ELENI MARCONDES 

ADV     :  APARECIDA MENEGHETI CORREIA (Int.Pessoal) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA  - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES DO STJ - ENCARGOS CONTRATUAIS - JUROS - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - 

LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003  CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS - INOVAÇÃO RECURSAL - PREQUESTIONAMENTO- RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF 

INTEGRALMENTE CONHECIDO IMPROVIDO - RECURSO DA PARTE RÉ PARCIALMENTE CONHECIDO E 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 
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2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.Depreende-se da leitura da cláusula décima - terceira  do contrato (fls.09/12) que, após o vencimento antecipado da 

dívida, o débito apurado ficará sujeito à Comissão de Permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da 

taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 e cada mês, a ser aplicada 

durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). 

5.Os demonstrativos de débitos acostados à inicial revelam que após o vencimento, a dívida oriunda do contrato é 

atualizada somente pela incidência da comissão de permanência (constituída  pela taxa do CDI divulgada pelo BACEN, 

cumulada com a taxa de rentabilidade no percentual de 5% ao mês), sem a inclusão dos juros de mora e da multa 

moratória. 

6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

7.Sob este aspecto não merece reparo a r. sentença recorrida que afastou a incidência da taxa de rentabilidade, embutida 

na comissão de permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

8.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

9.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

10.A parte ré, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela 

instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 

192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

11.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

12.A matéria relativa a capitalização mensal dos juros não foi suscitada e discutida pelo juízo a quo, constituindo-se em 

inovação indevida da pretensão recursal. 

13. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada a 

cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade". 

14.Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo 

sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

  

15. Recurso da parte ré conhecido parcialmente e improvido. Recurso de apelação da CEF improvido. Sentença 

mantida.    
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso da parte ré e negar-lhe provimento e negar provimento ao 

recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.022903-0        AC  999771 

ORIG.   :  24 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

APDO    :  LEILA TORO DE CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA 

- CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102, 

"C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O 

RITO DA EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PROVIDO. 

1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 

2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, 

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo 

legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X. 

3. Portanto, mesmo regularmente citada, ao deixar de apresentar os embargos, presume-se que houve concordância 

tácita da parte ré acerca da existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c 

do Código de Processo Civil,a justificar a passagem "automática"  da fase de cognição para a fase executiva, sem a 

necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória.  

4. O Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a  regra processual em comento, incorreu em error in 

procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu pronunciamento acerca da procedência do pedido 

e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram pactuados pelas partes. 

5. Recurso de apelação provido. Sentença anulada para determinar a conversão do mandado monitório em mandado 

executivo, e  o prosseguimento do procedimento monitório, sob o rito executivo, nos moldes do artigo 1.102, "c" do 

Código de Processo Civil.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF para anular a r. sentença, convertendo o mandado monitório em 

mandado executivo, determinando o prosseguimento do feito, nos moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo 

Civil.  

São Paulo, 02 de junho de 2008.(data de julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.02.006012-0        AC 1008828 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

APTE    :  REGINA MIRA DE ASSUMPCAO SOUZA 

ADV     :  CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA CORRENTE - 

REMISSÃO ÀS RAZÕES DOS EMBARGOS MONITÓRIOS - APELAÇÃO DA PARTE RÉ CONHECIDA 

PARCIALMENTE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

DO STJ - TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO 

CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGAÇÃO PELA EC 40/2003 - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - 

POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - INSCRIÇÃO 

DOS DEVEDORES EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - IMPOSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DE APELAÇÃO 

DA PARTE RÉ PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Não se conhece do apelo, no que diz respeito aos pontos que não foram diretamente enfocados pela parte ré (art. 514 

do CPC). 

2. O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4. A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça (Súmulas 30, 294 e 296). 

5. O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6. É de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se 

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7. A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

8.  Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

9.  A parte ré, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela 

instituição financeira, as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 

192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

10. Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 
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11. É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 

4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida 

sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes 

jurisprudenciais do E. STJ). 

12. O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de 

juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

13. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida Provisória, é possível a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

14. O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência calculada pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada a 

cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade", não havendo que se falar, como aduz a parte ré, em aplicação da 

Taxa Referencial, até porque não restou provado nos autos que a CEF tenha adotado tal índice como fator de 

atualização monetária. 

15. Quanto à inscrição do nome da parte ré em órgãos de  proteção ao crédito, as decisões desta E. Quinta Turma são no 

sentido de que, no curso da lide, o nome da devedora deverá ser preservado. 

16. Persistindo, portanto, a sucumbência recíproca, incensurável  a r. sentença que deixou de condenar às partes ao 

pagamento dos honorários advocatícios. 

17. Apelação da parte ré conhecida parcialmente e improvida. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido. 

Sentença reformada em parte. 

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso de apelação da parte ré e negar-lhe provimento e dar parcial 

provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.02.006072-7        AC 1152016 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

APDO    :  REMISA ARANTES 

ADV     :  SANDRA GONCALVES DA FONSECA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

DO STJ - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DÍVIDA APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - APLICABILIDADE 

DO PROVIMENTO Nº 26 DA E.CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 794/2658 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADIN nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3. Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.É de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se 

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

5.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, 

após, incidirá a comissão de permanência obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de Depósito 

Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a  "taxa de rentabilidade". 

6. Após o ajuizamento da ação, a dívida, como ocorre com qualquer outro débito judicial, deve ser atualizada segundo 

os critérios previstos no Provimento nº 26 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, não mais incidindo 

os encargos previstos contratualmente. 

7.Considerando que os litigantes decaíram de partes  substanciais dos pleitos, é de ser mantida a r. sentença que 

decretou a sucumbência recíproca e a conseqüente compensação da verba honorária, nos termos do artigo 21 do Código 

de Processo Civil. 

8.Apelação da CEF improvida. Sentença mantida. 

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.003101-0        AC 1281980 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  VALDEVINO SALES e outro 

ADV     :  HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  OS MESMOS 

EMBTE :  VALDEVINO SALES e outro 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 305/310 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 5º, "caput" e incs. XXXV, XXXVII e 

LV, 6º e 170 da CF/88, no art. 4º, "b", da Lei 1521/51, no art. 6º, VIII, do CDC e nos arts. 421 e 480 do CC. 
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2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.13.004415-7        AC  996430 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  

APDO    :  SILVANA CRISTINA DE PAULA COSTA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA 

- CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102, 

"C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O 

RITO DA EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PREJUDICADDO. 

1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 

2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, 

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo 

legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X. 

3. Portanto, mesmo regularmente citada,  ao deixar de apresentar os embargos, presume-se que houve concordância 

tácita da parte ré acerca da existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c 

do Código de Processo Civil,a justificar a passagem "automática"  da fase de cognição para a fase executiva, sem a 

necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória.  

4. O Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a  regra processual em comento, incorreu em error in 

procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu pronunciamento acerca da procedência do pedido 

e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram pactuados pelas partes. 

5. Sentença anulada, de ofício, para determinar o prosseguimento do procedimento monitório, sob o rito executivo, nos 

moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação da CEF.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em anular, de ofício, a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito nos moldes do artigo 1.102, 

"c" do Código de Processo Civil,restando prejudicado o recurso de apelação da CEF. 
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São Paulo, 02 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.17.003618-4        AC  989745 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

ADV     :  CLEUZA MARIA LORENZETTI  

APDO    :  REGINA TEREZA ZAMPIERI 

ADV     :  AGUINALDO DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS 

GENERÉRICOS - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS 

CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM TAXA DE RENTABILIDADE - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ -JUROS - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - 

LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGADA PELA EC 40/2003 -CAPITALIZAÇÃO MENSAL 

DOS JUROS - POSSIBILIDADE - CONTRATO CELEBRADO EM DATA POSTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.170-36 -  APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM 

PARTE. 

1. A parte ré, em suas razões de embargos, impugnou, fundamentadamente,as cláusulas contratuais que considerou 

abusivas. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, não era necessário que a parte ré apresentasse desde logo os 

cálculos que entende corretos, razão pela qual afasto a alegação de que os embargos opostos à ação monitória são 

genéricos. 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 

4.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

5. Indevida, portanto, a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se 

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

6.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

7.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12% ao ano, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596 STJ). 

8.A parte ré, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela Instituição 

Financeira, as quais não se submetiam aos limites constitucionais de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da 

Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações 

do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

9.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 
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10.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ).  

11.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

12. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, assiste 

razão à CEF acerca da possibilidade da pratica do anatocismo. 

13.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá a comissão de permanência na forma estipulada no contrato, ou seja  calculada pela taxa média de 

mercado apurada pelo BACEN, afastada a cobrança da taxa de rentabilidade. 

14. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, razão pela 

qual  a CEF está desobrigada de seu pagamento aos patronos da parte ré. 

15. Apelação da CEF parcialmente provida. Sentença reformada em parte.  

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 30 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.010339-4        AG  200695 

ORIG.   :  200460000006729  3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  ROBERTO ORTIZ DE BRITO 

ADV     :  EVALDO CORREA CHAVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. DOMICÍLIO (ART. 76, PAR. ÚNICO, CC). COMPETÊNCIA 

(ART. 102, § 2º, CF) E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1.Ao aceitar o feito e nele proferir decisão,  o  Juízo de Primeiro Grau  reconheceu sua competência,  o que legitima um 

pronunciamento do tribunal de recursos acerca do tema, quando instado a assim proceder pela via do agravo de 

instrumento. 

2.O domicílio do militar é o lugar onde serve, nos termos do art. 76, parágrafo único, do Código Civil de 2002, já em 

vigor ao tempo do ajuizamento da ação. 

3.A análise do referido dispositivo da Lei Civil em face da norma constitucional prevista no art. 109, § 2º, da  

Constituição Federal, induz ao pensamento de que o militar deverá ajuizar a ação contra a União perante a Justiça 

Federal do lugar onde serve. 
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4.No entanto, a norma constitucional prevista no referido parágrafo 2o, do art. 109, institui uma faculdade, pelo que 

poderá o autor optar por ajuizar a ação em lugar diverso daquele ao qual está vinculado em razão do serviço militar. 

5.Embora  vinculado ao 2o Batalhão e fronteira, estabelecido em Cáceres-MT,  o agravado  não se encontrava a serviço 

daquela Unidade da Corporação, vez que se submetia a tratamento médico no Hospital Geral do Exército, situado na 

cidade de Campo Grande, a cujo comando estava e continua  subordinado, lugar onde  a ação foi ajuizada. 

6.Argüição de  incompetência rejeitada. 

7.A antecipação dos efeitos da tutela não implicou em aumento de vencimentos, não se ajustando, o ato judicial,  à 

hipótese  proibitiva abrangida pela decisão do E. Supremo Tribunal Federal, na ADC-4. 

8.Não se tratando de ato  que deferiu medida de natureza satisfativa,  subsiste o ato judicial  que antecipou os efeitos da 

tutela em favor do agravado. 

9.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma  do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em  negar provimento ao recurso. 

São Paulo,  23  de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.020854-4        AG  205649 

ORIG.   :  200361050135377  3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ELIZABETH DE FATIMA LOURENCO e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Rel.Aco. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA -  SFH -  EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - FALTA 

DE PEÇAS NECESSÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2.Na atual sistemática do agravo, introduzida pela Lei 9.139/95, cumpre à parte instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e as necessárias à compreensão da controvérsia, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. Na espécie, não foram juntados o contrato e outras provas analisadas 

pela julgadora de primeiro grau, hábeis a comprovar o desacerto da decisão agravada. 

3.Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto   constantes dos autos, e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 799/2658 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por  maioria, em negar 

provimento ao agravo de instrumento.  

São Paulo, 25 de julho de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.026250-2        AI  207554 

ORIG.   :  200461000107494  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DANIEL PEREIRA COSTA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

REL.ACO. :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão  

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH -  EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - 

DEPÓSITOS JUDICIAIS - CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O contrato firmado entre as partes é regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário e, portanto, não se 

aplicam as normas do Sistema Financeiro da Habitação (art. 39, Lei 9.514/97). De qualquer forma, os agravantes não 

instruíram o recurso com a documentação necessária para a análise do pedido, de modo que não é possível afirmar que 

os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais e legais. Além de não carrearem a cópia do contrato de 

financiamento imobiliário, deixaram, também, de instruí-lo com a planilha que dá respaldo à sua pretensão. Assim, ante 

a ausência de tais elementos, resta inviabilizada a análise da questão invocada e a autorização do pagamento ou o 

depósito judicial das prestações vencidas e vincendas em valores que entendem corretos. 

2. O E. STF entendeu que o DL 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o 

procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que 

realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas 

pelos meios processuais cabíveis. 

3. Nas hipóteses, como a destes autos, em que está pendente de julgamento ação em que se discute o valor do débito 

oriundo de contrato de mútuo habitacional, é ilegítima a inscrição dos supostos devedores nos cadastros de proteção ao 

crédito (REsp nº 647804 / PA, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 21/03/2005, pág. 337; REsp nº 605831 / CE, 1ª 

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 05/09/2005, pág. 217; REsp 745708 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 10/10/2005, pág. 343). 

4. Agravo parcialmente provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por maioria, em dar 

parcial provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 14 de novembro de 2005. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.034011-2        AG  210047 

ORIG.   :  200461190011483  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  JOCILDO JOSE DA SILVA 

ADV     :  PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

EMBTE :  JOCILDO JOSE DA SILVA 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 155/156 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relator p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 3º, I, II, III e IV, e 5º, XXII, XXIII, 

XXXII, XXXV, XXXVII, LIV e LV, da CF/88 e no art. 620 do CPC e no art. 50, § 4º, da Lei 10931/2004. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e votos constantes dos autos, e 

na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em 

conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.068691-0        AG  223983 

ORIG.   :  200461000217895  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  AKIKO TORRITANI 

ADV     :  MIRELLE DOS SANTOS OTTONI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SALDO 

RESIDUAL - VALOR DA CAUSA - RETITICAÇÃO DE OFICIO - ADMISSIBILIDADE - PARA AFASTAR A 

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL - ARTIGO 3º E PARÁGRAFO 3º DA LEI Nº 

10.259/01 - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1.O objeto da presente ação não é a revisão dos reajustes das prestações do contrato de financiamento da casa própria 

pelo PES/CP, a justificar a atribuição do valor da causa em número de prestações. A pretensão da autora, na verdade, é  

obstar o pagamento do  resíduo do saldo devedor  exigido pela parte ré, uma vez que a dívida já foi integralmente 

liquidada, bem como a devolução do montante pago a maior a título de encargos. 

2. O valor da causa  deve ser apurado mediante o resultado da diferença entre o saldo devedor exigido pela CEF crédito 

que a autora entende possuir. 

3.À causa, portanto, deve ser atribuído o valor de R$  164.505,52 (cento e sessenta e quatro mil, quinhentos e cinco 

reais e cinqüenta e dois centavos), que corresponde, efetivamente, ao benefício econômico buscado pela parte autora 
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nesta demanda e, afasta, por conseguinte,  a  competência do Juizado Especial Federal Cível. (artigo 3º e parágrafo 3º da 

Lei nº 10.259/01) 

4.Consoante jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é possível, não obstante a regra do artigo 261 do Código 

de Processo Civil,  a alteração, de ofício, do valor da causa, quando a atribuição contida na inicial influi na regra de 

competência prevista em lei.     

5.Valor da causa retificado de ofício. Agravo de instrumento provido para declarar a competência da 23ª Vara de São 

Paulo - Seção Judiciária de São Paulo.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em retificar, de ofício, o valor de causa e dar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 30 de junho 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.071879-0        AG  224885 

ORIG.   :  200461000324225  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VALDECIR BONFADINI PINEDA 

ADV     :  ELIEL SANTOS JACINTHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 205/206 

REL.ACO :  DES.FED. RAMZA TARTUCE - Relatora p/ acórdão 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - EMBARGOS 

CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1.Inexiste no v. acórdão embargado qualquer irregularidade a ser sanada pela via embargos de declaração. 

2.A parte embargante, sob o argumento de haver obscuridade no acórdão, além de pretender suscitar questão acobertada 

pela preclusão, porquanto analisada e julgada nos autos do agravo interposto anteriormente, objetiva obrigar os 

julgadores a prolatar decisão que lhe seja favorável, imprimindo aos embargos de declaração o caráter de infringentes. 

3.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

4.Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado, por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2004.61.00.003389-9        AC 1298764 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLARICE APARECIDA RODRIGUES PEREIRA e outro 

ADV     :  HUMBERTO RODRIGUES 

ADV :  ROBERTO ALVES DE MORAES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.02.010025-0        AC 1227798 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO 

APDO    :  CLOVIS DOS REIS DAMASCENO 

ADV     :  MARCIO VIANA MURILLA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO CAIXA - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA  - 

CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO -APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.Depreende-se da leitura da cláusula décima-terceira que, após o vencimento antecipado da dívida, o débito apurado 

ficará sujeito à Comissão de Permanência cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de 

Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central no dia 15 e cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, 

acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento ao mês). 

5. O demonstrativo de débito acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida é atualizada somente pela 

incidência da comissão de permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade de 5%, sem a inclusão dos juros de mora 

e da multa moratória. 

6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

7.Portanto, é de ser afastada a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de 

permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

8.Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, tendo sido o 

recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

9.Apelação a CEF improvida.Sentença mantida. 

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 23 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.02.011345-1        AC 1101804 

ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APDO    :  JOSE ANTONIO GARCIA VIEIRA 

ADV     :  MARCO ANTONIO MARTINS DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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FGTS - PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. É inquestionável a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo da ação, visto que, na 

qualidade de gestora do FGTS, e na condição de sucessora do extinto BNH, compete-lhe zelar pela regularidade e 

intangibilidade dos depósitos, nos termos da Lei nº 8.036/90, passando, a partir de então, a ser o seu agente operador. 

Precedentes jurisprudenciais. 

2. Considerando as informações trazidas aos autos pelo autor e a expressa responsabilidade da ré em fornecer 

informações sobre as contas vinculadas de que é titular, com a exibição dos extratos analíticos, por força do disposto no 

artigo 7º, inciso I, da Lei 8036/90 c/c artigos 23 e 24 do Decreto 99.684/90 e artigo 10 da Lei Complementar 110/01, 

inclusive em relação a período anterior à centralização das contas, a confirmação da decisão de primeiro grau é medida 

de rigor.  

3. Negado provimento ao recurso. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em  negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.03.008289-0        AC 1320485 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  CID RIBEIRO DO VAL JUNIOR 

ADV     :  MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CONTA VINCULADA - TAXA PROGRESIVA DE JUROS - PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA - 

ISENÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41 - INTRODUÇÃO DO ARTIGO 29-C NA LEI 8.036/90 - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO JUDICIAL - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.  No que se refere ao cálculo da correção monetária do débito, a  decisão recorrida está adequada ao entendimento 

jurisprudencial desta Egrégia Corte, que vem observando, para tal fim, as orientações constantes da Resolução nº 561, 

do Conselho da Justiça Federal, de 02 de julho de 2007, que atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, por conta das várias mudanças 

ocorridas na legislação. Assim, os valores devidos ao demandante deverão ser atualizados em conformidade com o item 

2.1. do Capítulo IV do referido Manual. 

2. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 

2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu 

pagamento. 

3. Recurso improvido. 

4. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.13.003116-7        AC 1168381 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 

APDO    :  ADELIO PEREIRA DA SILVA e outro 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CITAÇÃO POR EDITAL - REVELIA - NOMEAÇÃO DE CURADOR ESPECIAL - ARTIGO 

9º, INCISO II, DO CPC - SENTENÇA ANULADA - RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM - RECURSO 

DE APELAÇÃO DA CEF PREJUDICADO. 

1. Não obstante o cabimento da citação editalícia no procedimento monitório (Súmula 282 do STJ), a revelia dos réus 

implica na nomeação de curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, em respeito 

ao princípio do contraditório. 

2. Considerando que não foi observada a regra da qual emana um dos pressupostos de validade da relação processual,  

impõe-se declarar a nulidade da r. sentença e dos demais atos processuais subseqüentes, com fulcro no artigo 248 do 

Código de Processo Civil. 

3. Sentença anulada de ofício. Retorno dos autos à Vara de Origem, para que seja nomeado curador especial aos réus, 

na forma do artigo 9º, incisos II, do Código Processo, oportunizando sua defesa. Prejudicado o recurso de apelação da 

CEF. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em anular, de ofício, a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara de Origem, restando 

prejudicado o recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.14.001623-0        AC 1141614 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  JOSE ZACARIAS ROSA e outro 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 806/2658 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.25.003804-9        AC 1227790 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO ALONSO SANCHEZ 

APDO    :  EMERSON BENEDITO RIATO e outro 

ADV     :  CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA 

- CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102, 

"C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O 

RITO DA EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PREJUDICADO. 

1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 

2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, 

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo 

legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X. 
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3. Portanto, mesmo regularmente citada,  ao deixar de apresentar os embargos, presume-se que houve concordância 

tácita da parte ré acerca da existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c 

do Código de Processo Civil,a justificar a passagem "automática"  da fase de cognição para a fase executiva, sem a 

necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória. 

4. O Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a  regra processual em comento, incorreu em error in 

procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu pronunciamento acerca da procedência do pedido 

e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram pactuados pelas partes. 

5. Sentença anulada, de ofício, para determinar o prosseguimento do procedimento monitório, sob o rito executivo, nos 

moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação da CEF.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em anular, de ofício, a r. sentença e determinar o prosseguimento do feito nos moldes do artigo 1.102, 

"c" do Código de Processo Civil,restando prejudicado o recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.00.053090-2    AG  238574 

ORIG.   :  200561090026729/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

AGRTE   :  EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

AGRDO   :  ED ITHEM RAMOS e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE RECURSAL, ARGÜIDA EM 

CONTRAMINUTA, NÃO CONHECIDA - PRELIMINAR DE FALTA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS 

NECESSÁRIAS, ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - SFH - DL Nº 70/66 - PES/TABELA PRICE -

TUTELA PARCIALMENTE DEFERIDA - PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS NO VALOR 

FIXADO JUDICIALMENTE - PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - MATÉRIA NÃO APRECIADA 

PELA DECISÃO AGRAVADA - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - AGRAVO DESPROVIDO.  

1. Conhecido o recurso de agravo, por ter sido interposto dentro do prazo legal. Preliminar rejeitada. 

2. Rejeitada a preliminar de falta de autenticação das peças necessárias à minuta do agravo, já que, conforme se vê dos 

autos, as peças obrigatórias estão autenticadas. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de reajuste previsto é o Plano de Equivalência Salarial e o sistema de amortização acordado é o da Tabela 

Price. 

5. A diferença entre o valor das prestações vincendas fixado pelo Juízo "a quo" e o valor pretendido pela CEF não é 

significativa. Descabe, por esta razão, a majoração do valor das prestações vincendas, pretendida pela CEF, até porque a 

diferença pretendida se mostra irrisória. 
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6. No que diz respeito ao pagamento das prestações vencidas, observo que a matéria ainda não foi objeto de apreciação 

por parte do Juízo "a quo", motivo pelo qual seu pedido não pode ser apreciado por esta Corte, sob pena de supressão de 

instância jurisdicional. 

7. Agravo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares, e conhecer do agravo, para lhe negar provimento.  

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.017131-0        AC 1265087 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

APDO    :  CONDOMINIO EDIFICIO SAINT PAUL 

ADV     :  RUI PACHECO BASTOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF ANALISADA 

COM O MÉRITO - REDUÇÃO DA MULTA MORATÓRIA PARA 2% - FALTA DE INTERESSE RECURSAL -  

RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.A certidão de registro do Cartório de Imóveis comprova que a ré adjudicou o imóvel e reconheceu, já em contestação, 

ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo qualquer outro questionamento a afirmação de ser a real 

proprietária do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre o qual recai a dívida, consistente em parcelas de 

condomínio não pagas na época própria. 

2.Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na posse 

do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional.  

3. Evidenciada a falta de interesse recursal no que tange à redução da multa moratória para 2% (dois por cento), 

porquanto a r. sentença decidiu nos moldes pleiteados pela recorrente. 

4.Recurso de apelação conhecido parcialmente e  improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer parcialmente do recurso de apelação e negar-lhe provimento. 

São Paulo, 28 de julho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.027863-3        AC 1229009 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
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APTE    :  RENO JORGE DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  DALMIRO FRANCISCO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES 

DE JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990 - PRESCRIÇÃO TRINTEÁRIA - ADMISSÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 

5107/66 - OPÇÃO RETROATIVA - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - VERBA HONORÁRIA - 

ISENÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41 - INTRODUÇÃO DO ARTIGO 29-C NA LEI 8.036/90 - 

PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO REJEITADA - DEMAIS PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - RECURSO 

DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA REFORMADA 

EM PARTE.  

1. Não merece conhecimento a preliminar de ausência de interesse de agir, no caso de adesão ao plano do governo, ou 

de saque nos termos da lei nº 10.555/2002, posto que não há, nos autos, qualquer notícia de que os autores tenham se 

valido de tais práticas para levantar o saldo existente em sua conta vinculada. 

2. Igualmente, não merece conhecimento a preliminar de ausência de causa de pedir quanto aos índices de correção 

monetária referentes aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, por ter havido pagamento na via 

administrativa, na medida em que tais índices não foram concedidos em primeiro grau.  

3. Tratando-se de prestações periódicas e sucessivas, a dívida se renova a cada mês, desde quando devida a obrigação, 

qual seja, desde a admissão dos autores e a realização de suas opções ao FGTS, que se deram em 09/08/1988, 

14/06/1988, 05/10/1988 e 13/03/1986, todas retroativamente a 01/01/1967, como fazem prova os documentos 

apresentados às fls. 19/20, 54/56, 84/86 e 122/123. Sendo certo que os afastamentos do emprego deram-se apenas em 

31/03/1992, 31/07/1988, 31/12/1995 e 31/07/1991, a partir daí é que se deve contar o prazo, que a própria ré reconhece, 

em contestação, como sendo trintenário (fl. 166). Preliminar rejeitada. 

4. A ré sustenta que, com relação à aplicação da taxa progressiva de juros, houve pedido genérico, na medida em que 

não houve demonstração dos requisitos necessários para sua concessão, devendo declarar-se sua improcedência por 

absoluta falta de provas do direito invocado. 

5. Observa-se que a inicial veio instruída com cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social, e com diversos 

extratos da conta vinculada ao FGTS (fls. 17/154), os quais comprovam que os titulares da conta fizeram opção 

retroativa ao regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, conforme lhes facultava a Lei nº 5958/73, documentos 

suficientes a propiciar o exame do pedido. 

6. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5107 de 1966. 

7. Girando a discussão em torno dos índices relativos a junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91, somente são 

devidas as diferenças relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos exatos termos do julgado do Supremo 

Tribunal Federal, acima mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a 

serem observados (42,72% e 44,80%).  

8. No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à 

taxa de 0,5% ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, nos termos da sentença recorrida. 

9. A correção monetária das prestações vencidas, calculada desde o creditamento a menor, deve ser fixada nos termos 

das orientações constantes da Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal, de 02.07.07, que atualizou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.01. 

Assim, os valores devidos aos demandantes deverão ser atualizados em conformidade com o item 2.1 do Capítulo IV de 

referido Manual, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, no período de março a dezembro de 1991, 

excluídos os expurgos inflacionários. 

10. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 

2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu 

pagamento. 
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11. Preliminar de prescrição rejeitada. Demais preliminares rejeitadas. Recurso da CEF parcialmente provido. 

12. Recurso dos autores improvido. 

13. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar de prescrição argüida pela CEF, não conhecer das demais preliminares, e dar 

parcial provimento ao seu recurso, e negar provimento ao recurso dos autores. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.004980-7        AC 1242749 

ORIG.   :  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

APDO    :  TANIA APARECIDA BELINI 

ADV     :  DANIELA BONADIA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES 

DO STJ - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - POSSIBILIDADE - CONTRATO POSTERIOR À EDIÇÃO 

DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - PREQUESTIONAMENTO - APELO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5.O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

6.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

7.Após o vencimento, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência calculada pela 

taxa média de mercado apurada pelo BACEN, afastada, a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade".  
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8.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º 

do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua 

prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais 

do E. STJ). 

9.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

10.Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior à edição da referida Medida Provisória, é possível a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

11.Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo 

sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

12.Apelação da CEF parcialmente provida. Sentença reformada em parte. 

    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 21 de julho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.006993-4        AC 1129743 

ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  ANDRE APARECIDO ROLIM e outro 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS DA PARTE RÉ - REVELIA 

- CONVERSÃO AUTOMÁTICA DO MANDADO DE CITAÇÃO EM MANDADO EXECUTIVO - ARTIGO 1.102, 

"C" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA ANULADA - PROSSEGUIMENTO DO FEITO SOB O 

RITO DA EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF PREJUDICADO. 

1. A parte ré, não obstante tenha sido regularmente citada, nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

não opôs embargos monitórios, tornando-se revel. 

2. No procedimento monitório, os efeitos da revelia diferem daqueles decorrentes do processo de conhecimento, 

porquanto o artigo 1.102c do Código de Processo Civil disciplina que, na ausência de oposição dos embargos no prazo 

legal, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado 

executivo, prosseguindo-se o feito, para cumprimento da obrigação, na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X. 

3. Portanto, mesmo regularmente citada,  ao deixar de apresentar os embargos, presume-se que houve concordância 

tácita da parte ré acerca da existência da dívida, na medida em que não a impugnou conforme lhe faculta o artigo 1.102c 

do Código de Processo Civil,a justificar a passagem "automática"  da fase de cognição para a fase executiva, sem a 

necessidade de qualquer pronunciamento do Juiz acerca do direito material objeto da ação monitória.  
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4. O Magistrado de Primeiro Grau ao deixar de observar a  regra processual em comento, incorreu em error in 

procedendo, pois, a par da ausência de oposição dos embargos, emitiu pronunciamento acerca da procedência do pedido 

e, fixou ainda, critérios para a atualização da dívida, que não foram pactuados pelas partes. 

5. Sentença anulada, de ofício, para determinar o prosseguimento do procedimento monitório, sob o rito executivo, nos 

moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo Civil. Prejudicado o recurso de apelação da CEF.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em anular, de ofício, a sentença e determinar o prosseguimento do feito, sob o rito da execução, nos 

moldes do artigo 1.102, "c" do Código de Processo Civil,restando prejudicado o recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 02 de junho de 2008.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.19.006693-2        AC 1239107 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

APDO    :  JONPETER GERMANO GLAESER e outro 

ADV     :  TADEU MENDES MAFRA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO EXECUTIVA CONVERSÃO DE OFÍCIO EM AÇÃO MONITÓRIA - 

IMPOSSIBILIDADE - CONTRATO DE PARTICULAR DE NOVAÇÃO DA DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL - SÚMULA Nº 300 DO STJ - NULIDADE DO PROCESSO DESDE O DESPACHO QUE 

ORDENOU A CITAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 1.102b DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DOS 

DEMAIS ATOS A ELE DEPENDENTES - ARTIGO 248 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO DE 

APELAÇÃO PREJUDICADO.  

1. Cuida-se de ação executiva lastreada em Contrato Particular de Novação de Dívida, o qual goza dos requisitos legais 

de titulo executivo extrajudicial, como aliás é o entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça 

cristalizado no enunciado da Súmula nº 300.  

2. A credora tem legitimidade para a propositura da ação de execução, até porque, em tese, quem possui título executivo 

não tem interesse de agir na propositura da ação monitória,  procedimento sumário de conhecimento em que o credor 

busca a formação do título executivo. 

3. O Magistrado de Primeiro Grau incorreu em error in procedendo, porquanto, ao invés de determinar a citação dos 

devedores para pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, ordenou 

sua citação com fulcro no artigo 1.102b, ensejando a conversão da  ação de execução proposta em ação monitória e, por 

conseqüência, a alteração, de ofício, do pedido e a causa de pedir.  

4. Declaração, de ofício, da nulidade do processo desde o despacho que ordenou a citação e demais atos praticados a ele 

dependentes, nos termos do artigo 248 do Código de Processo Civil. Remessa dos autos à Vara de origem para 

prosseguimento do feito pelo procedimento da execução.  

5. Prejudicado o recurso de apelação da CEF. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 
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por unanimidade em declarar, de ofício, a nulidade do processo desde o despacho que ordenou a citação, e demais atos a 

ele dependentes, remetendo os autos à Vara de Origem para prosseguimento do feito pelo procedimento da execução, 

restando prejudicado o recurso de apelação da CEF 

São Paulo, 30 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.103857-6        AG  283339 

ORIG.   :  200261210027196  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  HUMBERTO SPOLADOR 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ -    SP 

EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 248 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 3º e 267, VI, do CPC e nos arts. 618 e 

896 do CC/2002. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.103881-3        AG  283346 

ORIG.   :  200361210017559  1 Vr TAUBATE/SP 

AGRTE   :  MARTIN KOETHER e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

PARTE R :  RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV     :  GUSTAVO VIEGAS MARCONDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ -    SP 

EMBTE :  Caixa Economica Federal - CEF 

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 260 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 3º e 267, VI, do CPC e nos arts. 618 e 

896 do CC/2002. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.027516-4       ACR   25275 

ORIG.   :  9701058925  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  WILLIAM AQUINO VIDAL 

ADV     :  ADALBERTO OMOTO 

APTE    :  ZHONG XIAO LEI 

ADV     :  LADISAEL BERNARDO 

ADV     :  FERNANDA MONTEIRO COELHO TEIXEIRA  

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL - INTRODUÇÃO CLANDESTINA DE ESTRANGEIROS - ARTIGO 125, XII DA LEI 6.815/80 - PRAZO 

PRESCRICIONAL SUPERADO EM RELAÇÃO AO RÉU WILLIAM AQUINO VIDAL - DECRETAÇÃO DA 

EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO DO RÉU PROVIDO - NO QUE DIZ 

RESPEITO A CO-RÉ: AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PROVA TESTEMUNHAL DE 

POLICIAIS FEDERAIS ACEITA, VEZ QUE CORROBORADA POR OUTROS ELEMENTOS DE PROVA E NÃO 

CONTRADITADA PELA DEFESA - PROVA EMPRESTADA SUBMETIDA AO CRIVO DO CONTRADITÓRIO - 

RECURSO DE ZHONG XIAO LEI DESPROVIDO. 

1.Verifica-se dos autos que está extinta a punibilidade do apelante William Aquino Vidal, pela ocorrência da prescrição 

da pretensão punitiva do Estado, em sua espécie retroativa. A pena cristalizada na sentença  monta a 09 meses e 10 dias 

de detenção, por infração ao inciso XII do artigo 125 da Lei 6.815/80, c.c. o artigo 14 do Código Penal. 

2.Entre a data dos fatos (18/7/97 a 21/9/97) e a data do  recebimento da denúncia (16/10/00), bem como desta data até a 

da publicação em cartório da sentença condenatória (04/04/06), houve intervalo de tempo superior a 02 anos, a teor do 

artigo 109, inciso VI, do Código Penal, de modo que é imperativa a decretação da extinção da punibilidade do apelante, 

pelo crime aqui tratado, eis que configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal. 

3.No que concerne ao recurso da acusada Zhong Xiao Lei, observo que a autoria e a materialidade dos delitos pelos 

quais foi condenada em primeiro grau restaram amplamente comprovadas através da Ordem de Missão (fl. 10), 

Relatório de Missão (fls.11/13), Cópia Autêntica Extraída do Livro de Registros de Ocorrências do Departamento da 

Polícia Federal (fls.14/25),  Cópia de Auto de Prisão em Flagrante (fls. 26/29) e demais documentos que o acompanham 

(fls.30/98), Relatório de Missão Circunstanciado (fls. 99/101), Cópias de Auto de Prisão em Flagrante (fls. 102/111), 

Memorando n 396 (fls.121/122), Resposta ao Ofício nº 1.218/97 (fls.123/124) do Ministério das Relações Exteriores (fl. 
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136), e pelos diversos depoimentos prestados nos autos, tanto na fase do inquérito quanto durante a instrução 

processual. 

4.As circunstâncias em que foi realizada a Ordem de Missão para apuração de entrada irregular de estrangeiros em 

território nacional acusando o envolvimento da ré, aliados aos depoimentos colhidos, confirmam, de forma precisa e 

harmônica, a ocorrência dos fatos e a responsabilidade da apelante. 

5.No que se refere a alegação da defesa de parcialidade dos testemunhos da acusação, conclui-se que a simples 

condição de policiais não interfere no valor de seus depoimentos. 

6.Os policiais federais que participaram das investigações provenientes da Ordem de Missão nº 031/97 expedida pelo 

chefe da DELEMAF, foram unânimes em confirmar, tanto no inquérito como em juízo, a forte ligação pessoal entre a 

apelante e o co-réu William Aquino Vidal e a associação entre eles visando à entrada clandestina de estrangeiros em 

nosso país. Assim, tais depoimentos estão a merecer toda a credibilidade, vez que reiterados, de forma harmônica, em 

juízo, estando em sintonia com os demais elementos de prova presentes nos autos. 

7.Exsurge dos autos que a apelante nada trouxe aos autos além de meras alegações, não havendo qualquer outro 

elemento de convicção que as corrobore.  Pelo contrário, a responsabilidade da apelante pelos fatos delituosos descritos 

na denúncia está amplamente comprovada, restando patente que Zhong, em conluio  com William cometeu o delito de 

introdução ou ocultação de estrangeiros clandestinos em sua forma tentada, até porque em nenhum momento ficou 

demonstrado a existência de inimizade ou interesse pessoal das testemunhas de acusação em prejudicar a ora apelante 

ou  mesmo de utilizá-la como "moeda de troca" pelos Agentes Federais, não se demonstrando que eles estavam 

envolvidos em querelas nas searas administrativa e penal, como invocado pela defesa. 

8.A prova "emprestada", impugnada pela defesa, foi submetida ao contraditório nos presentes autos, como se vê do 

interrogatório da apelante, da defesa prévia, das alegações finais e das razões de apelo. 

9.Extinção da punibilidade decretada em relação ao réu William Aquino Vidal, com o provimento de seu recurso. 

Recurso da defesa da co-ré Zhong Xiao Lei desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso para acolher a preliminar suscitada pela defesa do apelante William 

Aquino Vidal, para decretar a extinção da sua punibilidade, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, 

na forma retroativa, e negar provimento ao recurso da apelante Zhong Xiao Lei. 

  São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.011079-9        AC 1248551 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLA FERNANDA GOMES BORTOLINI e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO QUE NEGA 

SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 

557, "caput", do CPC, em conformidade com o entendimento pacificado: 
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a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da 

Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; 

AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 

26/10/2007, pág. 1462); 

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em 

conformidade com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, 

DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 

213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 

379); 

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 

223.075-1 / DF; Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998). 

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, 

não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

3. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.023614-0       AMS  298208 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DENIZE VIEIRA BARBOSA e outros 

ADV     :  APARECIDO INACIO 

APDO    :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADV     :  DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO -   SERVIDOR PÚBLICO - 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO - GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE - MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 2.229-43/2001 -  LEI Nº 11.091/95 - NOVO PLANO DE CARREIRA IMPOSSIBILIDADE DE 

REPRISTINAÇÃO -  RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1.Equivocada a interpretação no sentido de que a Lei nº 11.091/2005 teria novamente instituído a Gratificação de 

Atividade Executiva -GAE para os servidores técnicos-administrativos das Instituições Federais de Ensino - IFEs. 

2.Referida legislação não menciona a GAE porque tal vantagem já não mais era devida, a teor da Medida Provisória nº 

2.229-43/2001, transformada na Lei nº 10.302/2001. 

3.Da mesma forma, labora em equívoco quem defende que a ausência de proibição garante o direito a determinada 

vantagem, ante  os princípios que regem a Administração Pública. Ao contrário, o que concede o direito é a 

determinação legal, expressa no sentido de sua concessão. Caso contrário, estaríamos admitindo a repristinação de 

norma já não mais em vigor, o que é vedado por lei. Assim, não se pode vislumbrar no silêncio da Lei nº 11.091/2005 o 

direito à percepção da gratificação em gela, a qual já havia sido anteriormente substituída pela GDAE (MP nº 

2.229/2001). 
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4.Precedentes de nossas Cortes de Justiça. 

5.De outra parte, a jurisprudência dominante é no sentido de que não há direito a imutabilidade do regime jurídico 

remuneratório, desde que observado o princípio da irredutibilidade de vencimentos, como na espécie. 

6.Recurso  improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 07 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.005639-7        AC 1242431 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

APDO    :  EVALDO FERNANDES DUTRA 

REPTE   :  GRACELEI VITORIA SIMI 

ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO COM O AGENTE FIDUCIÁRIO - INEXISTÊNCIA - NULIDADE DA SENTENÇA - 

INOCORRÊNCIA - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - APLICAÇÃO DO CDC - 

CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA 

AMORTIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO PAGA -  VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - DL 70/66 - 

CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - 

AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Preliminar de litisconsórcio passivo necessário  

da CEF com o agente fiduciário rejeitada, visto que este é mero executor do procedimento de execução extrajudicial, 

agindo no interesse do credor, o único legitimado passivo para a causa. 

2. Não se conhece do pedido, quanto à aplicabilidade das regras contidas nos arts. 49 e 50 da Lei 10931/2004, que 

definiu novo tratamento a ser dado aos depósitos judiciais das prestações habitacionais, vez que ausente o interesse em 

recorrer, visto que não foi deferida nestes autos, nem na ação cautelar, a antecipação dos efeitos da tutela requerida pela 

autora, para efetuar o depósito mensal das prestações vincendas no valor que entendia ser devido e a incorporação dos 

valores em atraso ao saldo devedor. 

3. A r. sentença recorrida, ao deixar de pronunciar-se sobre a aplicação da Lei nº 10931/2004, não incorreu em 

julgamento "citra petita", até porque o Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já 

encontrou motivo suficiente para formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

4. A ação cautelar visa, tão somente, assegurar direito ameaçado pela demora na solução da lide principal, o que 

caracteriza o "periculum in mora". Outro pressuposto para a outorga da cautelar é a plausibilidade do direito substancial 

invocado, cuja certeza há de ser buscada no processo principal. No caso concreto, não se verifica a plausibilidade do 

direito invocado. 

5. O Egrégio Supremo Tribunal Federal entendeu que  

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela nova ordem constitucional, sob o argumento de que o procedimento 

administrativo de execução do contrato de mútuo não afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado 
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posteriormente, não impedindo  

que ilegalidades cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis. 

6. A edição da EC 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão de revogá-lo. 

7. Quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, manteve a possibilidade 

de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, 

segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução 

extrajudicial. E tendo a parte ré optado pelo procedimento administrativo para promover a execução do contrato, não se 

pode aceitar a tese de violação ao art. 620 do CPC, aplicável a execução judicial. 

8. Depreende-se, do art. 30 do Decreto-lei nº 70/66, que a escolha do agente fiduciário é da Caixa Econômica Federal - 

CEF, vez que, como sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, age em seu nome. A regra contida no art. 30, § 

2º, do referido decreto, segundo a qual o agente fiduciário para promover a execução extrajudicial deve ser escolhido de 

comum acordo entre credor e devedor, se aplica às hipotecas não compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação. 

Precedentes do Egrégio STJ (Resp nº 485253 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 18/04/2005, 

pág. 214; Resp nº 867809 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/03/2007, pág. 265). 

9. Não se aplica, à execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66, o disposto no art. 687, § 5º, do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8953/94, visto que a execução extrajudicial é regida pelo Decreto-lei 70/66, que prevê deva o 

agente financeiro proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua 

realização, como se vê de seu art. 32. 

10. A mera alegação no sentido de que os editais não foram publicados em jornais de grande circulação local não pode 

ter o condão de invalidar o procedimento administrativo, levado a efeito pelo agente financeiro de acordo com as regras 

traçadas pelo Decreto-lei 70/66, até porque não se provou a inobservância de tal legislação. 

11. O Sistema de Amortização Crescente - SACRE encontra amparo legal nos artS. 5º e 6º da Lei 4380/64 e não onera o 

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A 

partir do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das 

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de amortização 

não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, juntamente com as 

prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. 

12. A manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e parcela de 

juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por outro lado, 

considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de juros, não se 

pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as prestações, ao final, 

acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o equilíbrio financeiro inicial do 

contrato. 

13. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

14. O Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não aplicabilidade da TR 

somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a outros índices estipulados. 

15. "Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH que prevejam a correção do saldo devedor pela 

taxa básica aplicável aos depósitos de poupança aplica-se a Taxa Referencial, por expressa determinação legal" (EREsp 

nº 752879 / DF, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19/12/2006, DJ 12/03/2007, pág. 184). 

16. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 
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entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

17. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização 

do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se constate que as 

condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a 

acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor. 

18. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro em razão da 

adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, 

no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula 

contratual abusiva. 

19. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não 

atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a 

beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma 

das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato. 

20. Não é possível a renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, vez que não 

prevista no contrato de financiamento hipotecário celebrado entre as partes, além do que não se provou que a 

inadimplência da parte autora decorreu da inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. 

Assim, não se pode impor ao credor a incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do 

financiamento, pois tal prática se revestiria da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente 

financeiro. 

21. O contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros moratórios não 

abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o acolhimento da pretensão 

deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição contida no artigo 3º do Decreto-lei 

2164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei 2240/85. 

22. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de se 

condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

23. Preliminares rejeitadas. Recurso provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar as preliminares e dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.02.006950-1        AC 1242432 

ORIG.   :  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

APDO    :  EVALDO FERNANDES DUTRA 

REPTE   :  GRACELEI VITORIA SIMI 

ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM O 

AGENTE FIDUCIÁRIO - INEXISTÊNCIA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA 

AMORTIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO PAGA - PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Preliminar de litisconsórcio passivo necessário  

da CEF com o agente fiduciário rejeitada, visto que este é mero executor do procedimento de execução extrajudicial, 

agindo no interesse do credor, o único legitimado passivo para a causa. 

2. Não se conhece do pedido, quanto à aplicabilidade das regras contidas nos arts. 49 e 50 da Lei 10931/2004, que 

definiu novo tratamento a ser dado aos depósitos judiciais das prestações habitacionais, vez que ausente o interesse em 

recorrer, visto que não foi deferida nestes autos, nem na ação cautelar, a antecipação dos efeitos da tutela requerida pela 

autora, para efetuar o depósito mensal das prestações vincendas no valor que entendia ser devido e a incorporação dos 

valores em atraso ao saldo devedor. 

3. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, 

se mostra necessária para garantir que o capital objeto do empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à 

disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, violação do contrato ou das normas de ordem pública. 

Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 

214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 

816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379). 

4. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Todavia, não é de se 

condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, por ser ela beneficiária da 

Justiça Gratuita. 

5. Preliminar rejeitada. Recurso provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.03.005050-1        AC 1260879 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  EDER EDUARDO DE OLIVEIRA 

APDO    :  VERA BATISTA 

ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE JUSTIÇA GRATUITA - RENDA QUE EXCEDE  À 

DA MÉDIA DOS TRABALHADORES BRASILEIROS - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1.É certo que o art. 4º da Lei nº 1.060/50, com a redação dada pela Lei nº 7.510/86, dispõe que a parte gozará dos 

benefícios da justiça gratuita, mediante simples afirmação de que não tem condições de pagar as custas e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

2.Todavia, verificando o magistrado que a parte ostenta situação financeira privilegiada, em relação à média dos 

trabalhadores brasileiros, poderá indeferir o pedido de gratuidade, levando em conta tal fundamentação. Precedente do 

STJ. 
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3.Recurso provido. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.06.005073-4        AC 1309616 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  EUNICE DA SILVA ANDRADE PEDROSA 

ADV     :  DIVAR NOGUEIRA JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES EXPURGADOS DA INFLAÇÃO - PAGAMENTO DA VERBA 

HONORÁRIA - ISENÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41 - INTRODUÇÃO DO ARTIGO 29-C NA LEI 

8.036/90 - RECURSO PROVIDO. 

1. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 

2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu 

pagamento. 

2. Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. (data de julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.08.000042-6        AC 1277509 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ANDRE PEREIRA BELZUNCES 

ADV     :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO - MILITARES -  REAJUSTE DE 28,86% - REVISÃO GERAL DE VENCIMENTOS -  

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - LIMITAÇÃO TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 -  RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 
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1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova.  Como o ajuizamento ocorreu 

em 09.01.06, estão prescritas as prestações devidas antes de 09.01.01. 

2.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF). 

3.A incidência do reajuste de 28,86% deve limitar-se à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

4.Considerando-se que  a incidência dos 28,86% deve ser limitada ao mês de dezembro de 2000 e que estão prescritas 

parcelas devidas antes de  17.01.02, tem-se que, em execução de sentença, nada será apurado em favor do apelante, a 

título de diferença do reajuste em questão. 

5.Recurso   improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.14.004278-0        AC 1232698 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  FRANCISCO CARLOS DE ASSIS e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃO DE LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL FUNDADO NO DL Nº 70/66 - LEGITIMIDADE ATIVA - LEI 10444/02 - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O contrato de financiamento pelo SFH firmado pelo executado não impede a sua alienação sem a anuência do agente 

financiador, pois a Lei 10150/2000, em seu art. 20, permitiu a regularização de "contratos de gaveta" firmados até 

25/10/96, como no caso dos autos, reconhecendo o direito à sub-rogação de direitos e obrigações do contrato primitivo. 

2. Não se aplica, ao caso dos autos, o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, vez que ainda não aperfeiçoada a relação 

processual com a citação da parte requerida. 

3. Recurso dos autores parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso. 

São Paulo, 09 de junho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2007.03.00.069745-3        AG  304574 

ORIG.   :  200761070029576  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  LUCILENE PIZOLITO DE MELO e outros 

ADV     :  GLAUCIRLEY MARTINS DE MIRANDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA - REVISÃO DO CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO ESTUDANTIL - FIES -  ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - AUSÊNCIA DOS 

PRESSUPOSTOS - DISCUSSÃO QUANTO AO VALOR DA DÍVIDA - INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE 

INADIMPLENTES - ADMISSIBILIDADE - PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO OU DEPÓSITO DO MONTANTE 

INCONTROVERSO DO DÉBITO -  PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO PREJUDICADO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1.Resta prejudicado o pedido de reconsideração da r. decisão que deferiu o efeito suspensivo, em face do julgamento do 

agravo de instrumento. 

2.O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a 

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do Réu. 

3.Não se evidenciaram os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida, porquanto o 

simples ajuizamento da ação revisional das cláusulas contratuais não afasta, por si só, a possibilidade do credor tomar as 

providências necessárias quanto à inscrição do nome do devedor no cadastro de proteção ao crédito. 

4.Segundo orientação jurisprudencial da E. Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça: "não cabe a concessão de 

tutela antecipada para impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em que 

o devedor, demonstrando efetivamente que a contestação do débito se funda em bom direito, deposite o valor 

correspondente à parte reconhecida do débito, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado.  

5.Não obstante os agravantes reconhecerem a existência da dívida, deixaram de apresentar  qualquer prova de que foi 

prestada caução idônea, ou de que estão efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, razão pela qual não se 

justifica a antecipação dos efeitos da tutela para coibir o lançamento dos seus nomes nos cadastros de restrição ao 

crédito. 

6.Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o pedido de reconsideração. 

São Paulo, 30 de junho de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.074238-0        AG  304961 

ORIG.   :  200761050052192  2 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ELIANA DE ALMEIDA LEITE 

ADV     :  MIRIAM MARIA ANTUNES DE SOUZA 
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AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO DE REVISIONAL - CONTRATO DE ABERTURA 

DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES - TUTELA ANTECIPADA - CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE -    OBSTAR A EXECUÇÃO JUDICIAL FUNDADA NO DL 

70/66 - IMPOSSIBILIDADE - AUTORIZAR DEPÓSITO JUDICIAL DE VALOR MUITO AQUÉM DO EXIGIDO - 

INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES - ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - AUSÊNCIA 

DOS PRESSUPOSTOS - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O contrato de abertura de crédito sub judice e seus respectivos aditamentos não prevêem a prática de atos de 

execução, fundados no DL 70/66, não havendo espaço, assim, para um pronunciamento acerca do tema. 

2. A jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que contrato de abertura de crédito 

para financiamento estudantil (FIES), não se submete às regras do Código de Defesa do Consumidor, pois não se trata 

de relação de consumo. 

3. Não visualizada a plausibilidade do direito invocado pela agravante, que sustenta a aplicabilidade das regras do 

Código de Defesa do Consumidor para fins de anular cláusulas e encargos  contratuais considerados abusivos. 

4. Descabe autorizar o depósito das prestações vencidas em valor muito aquém do  exigido contratualmente, razão pela 

qual  resta prejudicada a questão relativa à imposição de multa diária.  

5. Em sede de cognição sumária não é possível fazer um juízo acerca dos índices  adotados para reajuste das prestações, 

para tanto sendo necessária à produção de prova pericial, que demonstrará a evolução da dívida e seus reajustes. 

6. Consoante entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, nas ações revisionais de cláusulas 

contratuais, ainda que a dívida seja objeto de discussão em juízo, não cabe a concessão de tutela antecipada para 

impedir o registro de inadimplentes nos cadastros de proteção ao crédito, salvo nos casos em que o devedor, 

demonstrando efetivamente que a contestação do débito se funda em bom direito, deposite o valor correspondente à 

parte reconhecida do débito, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

7. No caso, a agravante reconhece a existência da dívida, porém não apresenta qualquer prova no sentido de que foi 

prestada caução idônea, ou  que está efetuando  o depósito  da parte incontroversa do débito, razão  pela qual não se 

justifica a antecipação dos efeitos da tutela para coibir o lançamento do seu nome nos cadastros de restrição ao crédito. 

8. É defeso à agravante pleitear em nome próprio que a CEF abstenha de inscrever os nomes dos fiadores em cadastros 

de inadimplentes,  pois nos termos do  artigo 6º do Código de Processo Civil: "ninguém poderá pleitear, em nome 

próprio direito alheio, salvo quando autorizado por lei." 

9. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.090544-0        AG  312292 

ORIG.   :  200761000199572  2 Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  JOSE APARECIDO BAU e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMBTE :  RJOSE APARECIDO BAU e outro  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 179/180 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - 

EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS. 

1. Inexiste no v. acórdão embargado qualquer omissão ou contradição a ser sanada pela via embargos de declaração. 

2. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

3. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC. 

4. Embargos conhecidos e rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos, mas para rejeitá-los. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.093484-0        AG  314372 

ORIG.   :  200761000053929  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA MADALENA PAULINO 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMBTE :  MARIA MADALENA PAULINO  

EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE FL. 131 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE IRREGULARIDADES NOS 

EMBARGOS - ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS PARA, ANALISADOS OS PONTOS OMISSOS, MANTER O 

PARCIAL PROVIMENTO DO AGRAVO. 

1. Evidenciadas as omissões, é de se declarar o acórdão. Procede o inconformismo da parte agravante, ora embargante, 

quanto à omissão de pronunciamento acerca da suspensão da execução extrajudicial em face da inobservância das 

formalidades previstas no DL 70/66.  

2. Analisados os referidos pontos omissos neste voto, nada de irregular se evidencia, de modo a justificar o provimento 

do recurso sob tais aspectos. 
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3. O Magistrado não está obrigado a responder todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para 

formar sua convicção, como ocorreu nestes autos. 

4. Os embargos de declaração foram interpostos com o nítido propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia 

jurídica já apreciada, e, na hipótese, não restaram evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC, devendo, 

por isso, valerem-se dos recursos próprios. 

5. Mesmo com o fim de prequestionamento, nos declaratórios, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do 

CPC. Precedentes do STJ. 

6. Embargos conhecidos e acolhidos para, analisados os pontos omissos, manter o parcial provimento do agravo. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conhecer dos embargos e, por maioria, acolhê-los para, analisados os pontos omissos, manter o 

parcial provimento do agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.039204-5        AC 1232129 

ORIG.   :  9704037317  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SOARES JODAS GARDEL 

APDO    :  BENEDITO CELSO FERREIRA e outros 

ADV     :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ADESÃO AOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA - ISENÇÃO - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41 - INTRODUÇÃO 

DO ARTIGO 29-C NA LEI 8.036/90 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR NÃO 

CONHECIDA COM RELAÇÃO A AUTORA LÍDIA - PRELIMINAR ACOLHIDA QUANTO AOS DEMAIS 

AUTORES RECORRIDOS - RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDO 

- SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Não conhecida a preliminar quanto a autora Lídia Wasser Moreira Chagas, na medida em que restou homologado seu 

acordo firmado com a ré. 

2. Com relação ao demais autores recorridos (Benedito Celso Ferreira, David de Castro Erlach, Lúcia Alves de Oliveira 

Braga, Marilda de Fátima Silva Vilas Boas, Paulo Matuno e Maria Vicentina Bogos Mariano), merece acolhida a 

preliminar, até porque caberia ao titular da conta vinculada informar ao Judiciário que aderiu ao plano do governo e 

desistir da ação em trâmite, o que não foi feito pelos referidos autores.  

3. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 

2.164-41, que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu 

pagamento. 

4. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

5. Sentença reformada em parte. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, não conhecer da preliminar quanto a autora Lídia Wasser Moreira Chagas, e, na parte conhecida, 

acolher a preliminar de ausência de interesse de agir, por parte dos autores Benedito Celso Ferreira, David de Castro 

Erlach, Lúcia Alves de Oliveira Braga, Marilda de Fátima Silva Vilas Boas, Paulo Matuno e Maria Vicentina Bogos 

Mariano, para extingüir o feito, com relação a eles, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil, e dar provimento ao recurso da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.  

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data de julgamento)  

  

PROC.   :  2007.61.00.018437-4       AMS  303030 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EUCLIDES FIETTA 

ADV     :  PERCILIANO TERRA DA SILVA 

APDO    :  Uniao Federal - MEX 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRA-

RAZÕES NÃO CONHECIDAS.  ART. 296 CPC.  SUPRESSÃO DO AUXÍLIO-INVALIDEZ.  INDEFERIMENTO 

DA INICIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA AUTORIDADE 

COATORA.  ACOLHIDO O PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. DECISÃO ANULADA.  

DETERMINADA A REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM, PARA O REGULAR PROCESSAMENTO 

DO FEITO. RECURSO PREJUDICADO. 

1.Não conhecidas as contra-razões oferecidas pela União, posto que não configurada a lide, uma vez que a autoridade 

coatora não foi intimada para oferecer suas informações. Aplicação subsidiária do art. 296 do CPC. 

2.A decisão impugnada indeferiu a inicial, sob o fundamento de que há necessidade de dilação probatória, o que não 

condiz com o procedimento do mandado de segurança. 

3.A prova dos autos é no sentido de que teria ocorrido um ato coator, a embasar o ajuizamento do presente 

"mandamus". 

4.Necessário, portanto, ouvir-se a autoridade tida como coatora, de modo a esclarecer  porque suspendeu o pagamento 

do auxílio-invalidez que o impetrante recebia há mais de dez anos, o que poderia elucidar se a supressão foi devida a 

alteração das condições de saúde do demandante ou decorreu de determinação legal. 

5.Contra-razões não conhecidas. Anulado o julgado, em consonância com o parecer do MPF. Determinado o retorno 

dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito, restando prejudicado o recurso do impetrante. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer das contra-razões e acolher a opinião do MPF para anular o julgado, com a volta dos 

autos à Vara de origem, para o regular processamento do "mandamus". Prejudicada a apelação do impetrante. 

São Paulo, 02 de junho de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.003883-8        AG  325326 

ORIG.   :  200261000207236  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANA CLAUDIA PETTA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - RECURSO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - AUSÊNCIA DE 

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - DECISÃO QUE 

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Na atual sistemática do agravo, introduzida pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso com as peças 

obrigatórias e as necessárias ao conhecimento do recurso, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

2. Para recorrer, não basta ter legitimidade: é preciso também ter interesse, e este decorre do prejuízo que a decisão 

possa ter causado ao recorrer e a situação mais favorável em que este ficará, em razão do provimento de seu recurso, o 

que não ocorreu no caso, já que falta o interesse recursal aos agravantes, na medida em que no caso, a ação foi julgada 

improcedente, nela não se materializando qualquer direito que deva ser preservado mediante o recebimento do recurso 

de apelação no duplo efeito, sendo certo que, em relação à antecipação dos efeitos da tutela, que nela foi deferido 

estabelece restrição à agravada e não aos agravantes, vez que a impede de registrar seus nomes em cadastros de 

inadimplentes. Assim, o pedido de revisão do ato judicial em nada beneficia os agravantes. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso.  

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.005666-0        HC   31142 

IMPTE   :  Banco do Brasil S/A 

PACTE   :  ANTONIO SERGIO DUTRA 

PACTE   :  EDSON PASCOAL CARDOZO 

PACTE   :  ERVANDO LUIZ VICENTIN 

PACTE   :  VALERIA BORTOLETTO ALONSO GENTIL 

ADV     :  VITO ANTONIO BOCCUZZI NETO 

IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM CAMPINAS SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - PROCURADOR DA REPÚBLICA - SIGILO BANCÁRIO - LC 105/01 - 

QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - MINISTÉRIO PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM CONCEDIDA, 

PREVENTIVAMENTE. 

1. A hipótese de "quebra administrativa" está regulada na LC 105/01, mas apenas à Receita Federal do Brasil é 

garantida essa prerrogativa. Exceção que não comporta leitura interpretativa. 

2. A norma constitucional prevista no artigo 129, inciso VIII, da Constituição Federal não exime o Ministério Público 

do dever de buscar, perante o Poder Judiciário, a autorização para a quebra do sigilo bancário. 

3. Vêm nossos Tribunais decidindo no sentido de que a criação de novas hipóteses de quebra de sigilo bancário, não 

previstas na Lei Complementar 105/01, ou a forma de acesso das informações bancárias sigilosas, só pode ser fruto de 

Lei Complementar, não de Lei Ordinária, da Lei Orgânica do Ministério Público. Além disso, o artigo 26, inciso II, da 

Lei 8625/93 contém autorização genérica, que não afasta a execução da proibição de violação de sigilo. O § 2º desse 

mesmo artigo define uma hipótese de responsabilidade do membro do Ministério Público, não de autorização de quebra 

de sigilo. O acesso a informações bancárias, cobertas pelo sigilo, pode e deve ser obtida pelo Ministério Público através 

do Poder Judiciário. 

4.Ordem concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em conceder a ordem de "habeas corpus", única e exclusivamente, para impedir que seja instaurado 

Inquérito Policial em desfavor dos pacientes por força do descumprimento do Ofício nº 3353/2007/PRM/CAMP, 

expedido pelo Procurador da República em Campinas. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.006788-7        AG  327419 

ORIG.   :  199903990592760  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  ANTONIO MILAN FILHO e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEGITIMIDADE 

RECURSAL DA PARTE AUTORA E DO PATRONO - PRECEDENTES - AGRAVO PROVIDO. 

1. Consoante entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto o advogado como as partes 

litigantes possuem legitimidade para recorrer da parte da sentença que fixou os honorários advocatícios.  

2. O artigo 23 da Lei nº 8.906/94 ("Estatuto da Advocacia") confere ao advogado o direito autônomo para executar a 

sentença na parte referente aos honorários de sucumbência. Contudo, não fica excluída a legitimidade da própria parte 

para executar os honorários de seu patrono, mormente não havendo entre eles qualquer conflito. Precedente do STJ. 

3. E sendo os autores, ora agravantes, beneficiários da Jutiça Gratuita, não há que se falar em deserção, por não ter 

havido o recolhimento das custas referentes ao preparo do recurso. 

4. Agravo provido. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008112-4        AG  328318 

ORIG.   :  199903990512180  1 Vr ARACATUBA/SP      9708055905  1 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  OSCAR TEIXEIRA e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - CONTRAMINUTA DE FLS. 86/93 NÃO CONHECIDA - EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE 

VERBA HONORÁRIA - ARTIGO 21 "CAPUT" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Contraminuta de fls. 86/93 não conhecida, vez que já interposta anteriormente, ocorrendo, assim, a preclusão 

consumativa. 

2. No título judicial em execução ficou consignado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que as custas e honorários de 

advogado, fixados em sede de apelação, fossem rateados e compensados entre as partes, na proporção de suas 

sucumbências. 

3. Aplicando-se a regra do artigo 21,"caput", do Código de Processo Civil, segundo o qual se cada litigante for em parte 

vencido e vencedor serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas, conclui-se que não há obrigatoriedade do depósito da verba de sucumbência pela CEF, a quem cabe, na 

verdade, suportar os honorários devidos ao seu advogado, pagando os autores os devidos aos seus patronos, conforme 

determinado pelo v. acórdão da Egrégia Corte Superior. 

4. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da contraminuta de fls. 86/93, e negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.008518-0        AG  328533 

ORIG.   :  200361040039203  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PERSIO ROGERIO BRASIL SILVEIRA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JULGADO IMPROCEDENTE E EM FASE DE 

EXECUÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - ADMISSÍVEL - AGRAVO 

PROVIDO. 

1. Toda sentença é apelável. E sentença, de acordo com a definição que lhe deu o art. 162 §1º, conforme a Lei nº 

11.232/2005, é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos artigos 267 e 269 do Código de Processo 

Civil. 

2. A decisão que declara extinta a execução em face do cumprimento da obrigação, e determina o arquivamento dos 

autos com baixa na distribuição, tem natureza jurídica de sentença, porque põe termo ao processo, impossibilitando a 

prática de outros atos processuais e, por esta razão, sujeita-se ao recurso de apelação. 

3. Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009295-0        HC   31490 

ORIG.   :  200661040081944  3 Vr SANTOS/SP 

IMPTE   :  LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA 

PACTE   :  FLAVIO PAZ DE SOUZA CASTRO 

ADV     :  LILIAM CRISTINE DE CARVALHO MOURA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - ARTIGO 1º DA LEI 8.137/90 - O MONTANTE DA MULTA IMPOSTA PELA 

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA NÃO POSSUI O CONDÃO DE JUSTIFICAR O OFERECIMENTO DA 

REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS CRIMINAIS - MATERIALIDADE DO CRIME DE SONEGAÇÃO 

FISCAL DEMONSTRADA - CRÉDITO FISCAL DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA - ELEMENTO SUBJETIVO DO CRIME - VIA ESTREITA E CÉLERE DA IMPETRAÇÃO 

QUE NÃO ADMITE O EXAME DO TEMA - ORDEM DENEGADA. 

1. O crédito tributário está definitivamente constituído, conforme se verifica dos documentos acostados aos autos. Não 

há, pois, qualquer dúvida sobre a materialidade delitiva, e isso é o quanto basta para o prosseguimento da persecução 

penal. 

2. A questão do montante da multa aplicada, se qualificada ou simples, não possui qualquer relevância para impedir o 

início ou o prosseguimento de uma ação penal pelo crime de sonegação de tributos. Apenas a questão do prévio 

esgotamento da via administrativa, com a constituição definitiva do crédito fiscal, possui relevância jurídica para o 

direito criminal, de acordo com a linha jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal. 

3. É manso e pacífico o entendimento de que eventuais nulidades ocorridas na fase pré-processual da persecução penal 

não contaminam a ação em curso. Entendimento consolidado desta Turma Julgadora nesse sentido. 
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4. A questão relativa ao elemento subjetivo do crime não pode ser examinada neste passo, pois exige aprofundado 

cotejo do corpo probatório, o que, sabidamente, não pode ser feito em um Habeas Corpus, exceto em situações 

excepcionais e mediante robusta prova pré-constituída. E essa prova pré-constituída não existe nos autos, nem 

tampouco se está diante de uma situação excepcional. 

5.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a presente ordem de "habeas corpus". 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009567-6        HC   31519 

ORIG.   :  200660050014524  1 Vr PONTA PORA/MS 

IMPTE   :  LUIZ DO AMARAL 

IMPTE   :  LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL 

PACTE   :  MARLI LOPES DE OLIVEIRA TORMOS 

ADV     :  LUIZ DO AMARAL 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - ARTIGO 334 DO CPB - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - VALOR DAS 

MERCADORIAS APREENDIDAS, INFERIOR ÀQUELE CONSAGRADO EM LEI, QUE DISPENSA A FAZENDA 

PÚBLICA DE AJUIZAR AÇÃO DE COBRANÇA OU EXECUÇÃO FISCAL - IRRELEVÂNCIA - SITUAÇÕES 

DIVERSAS QUE RECLAMAM TRATAMENTO DIFERENCIADO - ILÍCITO TRIBUTÁRIO QUE NÃO SE 

CONFUNDE COM AQUELE DE NATUREZA PENAL - TIPO PENAL PLURIOFENSIVO QUE NÃO SE RESUME 

À TUTELA DOS INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - IMPOSSIBILIDADE DE MESURAÇÃO 

PRECISA DOS DANOS CAUSADOS AOS BENS JURÍDICOS TUTELADOS, O QUE TAMBÉM IMPEDE A 

APLICAÇÃO DA CAUSA SUPRALEGAL EXCLUDENTE DO CRIME - VIA INADEQUADA E MOMENTO 

INOPORTUNO PARA O PRONUNCIAMENTO JURISDICIONAL SOBRE A INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO 

EXCOGITADO - ORDEM DENEGADA. 

1. Não se pode considerar insignificante o dano imputado à paciente, cometido contra o bem jurídico tutelado pelo 

artigo 334 do Código Penal. O valor das mercadorias apreendidas se distancia em muito do salário mínimo, quer se 

considere aquele vigente à data dos fatos, ou mesmo o atual.  

2. Não cabe a argumentação de que o valor das mercadorias apreendidas seria insignificante, diante do permissivo legal 

que permite à Fazenda Pública deixar de ajuizar demanda com vistas a cobrar ou executar débitos de certo montante. 

Nesses casos, os motivos que levam o legislador a permitir a dispensa da demanda por parte da administração, é que o 

pagamento do tributo devido não compensaria os custos advindos do movimento da "máquina jurisdicional". Essa 

previsão legal, em verdade, visa permitir às autoridades fazendárias avaliar a relação "custo-benefício" na hora de 

ingressar com uma ação. Com efeito, não se pode tratar de forma igual situações diferentes. Nos casos acima referidos, 

não se está diante de um delito, mas sim de pura e simples inadimplência do contribuinte frente ao Fisco. Aqui se apura 

a prática de um crime. São situações distintas, que merecem tratamento diferenciado, não podendo o Judiciário violar a 

intenção do legislador, expressa na lei, que não pode ser, simplesmente, afastada para justificar o seu descumprimento. 

3. O bem jurídico tutelado não se resume ao pagamento de tributos, mas vai além. Os interesses da administração 

fazendária são sim tutelados, mas há uma outra ordem de interesses que também se resguarda, de cunho extrafiscal, o 

que peculiariza o artigo 334 do Código Penal. Trata-se, induvidosamente, daquilo que a doutrina classifica como sendo 

um tipo penal pluriofensivo. Quando a União exige o pagamento dos tributos devidos pelo ingresso de uma determinada 

mercadoria no País, sob pena da caracterização do crime de descaminho, é porque vê naquele bem, uma potencial causa 

geradora de danos aos interesses nacionais. Essa proibição se dá pelos mais diversos motivos, dentre os quais, são 
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exemplos: a tutela do desenvolvimento da indústria nacional, razões de saúde pública, e a defesa da biodiversidade de 

nosso País. A "mens legis" não se encerra no pagamento dos tributos devidos, não se podendo analisar a questão apenas 

sob o prisma pecuniário. Assim, a extensão precisa dos danos causados aos bens jurídicos tutelados pelo artigo 334 do 

Código Penal, se mostra inviável de ser avaliada neste passo, o que também impede a aplicação da causa supralegal 

excludente do crime. 

4. Doutrina e a jurisprudência afirmam que não é admissível a invocação do princípio da insignificância, quando se trata 

de delito que traz como objetividade jurídica, a tutela de interesses diretos da Administração Pública. 

5. O princípio da insignificância é causa supralegal excludente do crime, de forma que, somente ao término da instrução 

processual está o magistrado habilitado a analisar tal circunstância, sendo prematura sua apreciação antes do término 

daquela fase. Não se pode, sob justificativa de homenagear o princípio da economia processual, sacrificar outro 

princípio de maior envergadura no conjunto normativo, o da segurança jurídica. Via inadequada e momento inoportuno 

para a alegação do princípio excogitado. 

6. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009599-8        AG  329325 

ORIG.   :  200861020017406  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  PAULO SERGIO DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  MARTA DELFINO LUIZ 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PRELIMINAR DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO DE 

AGRAVO NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC, ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - MEDIDA 

CAUTELAR INOMINADA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - 

PCR - TABELA PRICE - DL Nº 70/66 - LIMINAR INDEFERIDA - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E 

VINCENDAS, DE ACORDO COM O VALOR QUE OS MUTUÁRIOS ENTENDEM DEVIDO - SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Rejeitada a preliminar de negativa de seguimento do recurso de agravo. O "caput" do artigo 557, do Código de 

Processo Civil atribui ao Relator a faculdade, e não obrigatoriedade, de negar seguimento ao recurso em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal ou dos Tribunais Superiores. O que não elimina a 

possibilidade de julgamento do recurso pelo Órgão Colegiado. 

2. Considerando que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no DL 70/66 

não fere dispositivos constitucionais, a suspensão de seus efeitos deverá ser condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser admitido o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato, com 

reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

3. A eventual nulidade do processo de execução extrajudicial deve ser analisada no decorrer da instrução processual, 

não sendo viável seu exame nesta sede de cognição sumária. Por isso, não se tem qualquer parâmetro para a análise da 

controvérsia e o deferimento do direito que entendem possuir. 
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4. Inexiste qualquer elemento nos autos a demonstrar a quebra do contrato e a existência de reajustes nele não previstos, 

de modo que descabe autorizar o depósito das prestações vincendas, conforme valor que os agravantes entendem 

devido, além de que a matéria exige dilação probatória, com realização de prova pericial. 

5. Quanto à pretensão de depósito das prestações vencidas, observo que tal prática importa, na verdade, em 

refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária.   

6. Não ficou configurada a quebra do contrato e o ânimo dos agravantes em relação à quitação da dívida, visto que estão 

inadimplentes desde agosto de 2005 e vieram a Juízo somente em fevereiro de 2008, caracterizando-se sua inércia a 

total ausência de preocupação em relação ao imóvel adquirido.  

7. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar argüida em contraminuta e negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009609-7        AG  329291 

ORIG.   :  200861050002892  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  THEREZINHA FERREIRA DE CASTRO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO DE EXECUÇÃO PARA COBRANÇA DO CRÉDITO HIPOTECÁRIO 

PELO RITO DO CPC - LEI N. 5.741/71 - AGRAVO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Tratando-se de contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação, o credor pode optar pela execução 

do crédito na forma prevista pelo DL nº 70/66, ou pela Lei nº 5.741/71, ou, ainda, pela execução prevista no Código de 

Processo Civil. 

2. Aplicável no caso dos autos, o rito especial de execução previsto na Lei nº 5.741/71, vez que a demanda está fundada 

no inadimplemento das prestações. 

3. Não se justifica o processamento da execução pelo rito comum do Código de Processo Civil (artigo 10 da Lei nº 

5.741/71). Precedente do STJ.  

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo.  

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.009959-1        AG  329573 

ORIG.   :  200761000179019  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   :  BIOLOGICA COML/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECRETO-LEI Nº 509/69 -  EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT - EXTENSÃO DOS PRIVILÉGIOS PROCESSUAIS PREVISTOS EM FAVOR 

DA  FAZENDA PÚBLICA, INCLUSIVE PARA FINS DE ISENÇÃO DE CUSTAS -   RECURSO PROVIDO. 

1.O Supremo Tribunal Federal pacificou que o Decreto-Lei nº 509/69, que estendeu à Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT os privilégios conferidos à Fazenda Pública, foi recebido pela Constituição Federal também para fins 

de isenção de pagamento de custas (RE 422494-1 / RJ, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 24.05,04, p. 75). 

2.Agravo de instrumento  provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por maioria, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.009987-6        AG  329594 

ORIG.   :  200761000100920  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TANIA VALERIA SOARES BONFIM 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL - TUTELA 

ANTECIPADA PARCIALMENTE DEFERIDA - SFH - SACRE - DL Nº 70/66 - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES 

VINCENDAS NO VALOR QUE A MUTUÁRIA ENTENDE DEVIDO - COMPENSAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS - SUSPENSÃO DE QUALQUER ATO TENDENTE À EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - APLICAÇÃO 

DAS NORMAS DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - MATÉRIA NÃO APRECIADA PELA DECISÃO 

AGRAVADA - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Considerando que o E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no DL 70/66 

não fere dispositivos constitucionais, a suspensão de seus efeitos deverá ser condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser admitido o valor que a mutuária entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato, com 

reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de reajuste previsto é o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que não acarreta qualquer prejuízo à 

mutuária, e, segundo se observa dos autos, o valor da prestação sofreu um acréscimo insignificante em relação ao seu 

valor inicial, e não consta que o mesmo não esteja sendo observado pela agravada. 
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3. Não ficou configurada a quebra do contrato e o ânimo da agravante em relação à quitação da dívida, visto que a 

agravante está inadimplente desde outubro de 2005 e veio a Juízo somente em maio de 2007, demonstrando a sua 

inércia a total ausência de preocupação com relação ao pagamento das prestações do imóvel adquirido. 

4. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações vincendas, segundo o valor apontado pela agravante, do mesmo 

modo, torna-se inviável, a suspensão dos efeitos da norma prevista no DL nº 70/66, bem como a anulação do registro da 

carta de arrematação.  

5. Quanto à repetição de indébito pela via da compensação, tal prática implica, na verdade, em refinanciamento da 

dívida, não podendo, por isso, ser deferida em sede de cognição sumária, sem observância do princípio do contraditório. 

6. Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial, da análise da cópia do edital 

de segundo e último público leilão e intimação, acostado a fl. 79, não há qualquer nulidade. O contrato de 

financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida independentemente de qualquer notificação à mutuária, assim 

como prevê a possibilidade de execução extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o 

título é destituído dos requisitos indispensáveis para a execução. 

7. No que diz respeito à aplicação do Código de Defesa do Consumidor à hipótese, observo que a matéria ainda não foi 

objeto de apreciação por parte do Juízo "a quo", motivo pelo qual seu pedido não pode ser apreciado por esta Corte, sob 

pena de supressão de instância jurisdicional. 

8. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010306-5        AG  329838 

ORIG.   :  200861000041865  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

AGRDO   :  RICARDO CATARINACHO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - TUTELA INDEFERIDA - SFH - DL Nº 70/66 - SACRE - ARREMATAÇÃO DO 

IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - 

AGRAVO PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a norma contida no DL 70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que o mutuário entende como devido, desde que demonstrada a quebra do contrato, com 

reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização  SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo ao 

mutuário - sendo que a prestação até sofreu um decréscimo em relação ao seu  valor inicial - e não consta que o mesmo 

não esteja sendo observado pela parte agravante. 

3. O imóvel em questão já foi arrematado, constando sua averbação no Registro de Imóveis em 17.02.2006. 
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4. Resta evidenciado nos autos, que a parte agravada não logrou demonstrar o seu intento de saldar o débito vez que, 

inadimplente desde janeiro de 2005, veio a Juízo somente em fevereiro de 2008, demonstrando a sua inércia e falta de 

preocupação com os pagamentos relativos ao imóvel.  

5. Agravo provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013161-9        AG  331796 

ORIG.   :  200003990269216  2 Vr ARACATUBA/SP      9708055620  2 Vr 

ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  SONIA MARIA BORGES DA SILVA e outros 

ADV     :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - CONTRAMINUTA DE FLS. 112/119 NÃO CONHECIDA - EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE 

VERBA HONORÁRIA - ARTIGO 21 "CAPUT" DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Contraminuta de fls. 112/119 não conhecida, vez que já interposta anteriormente, ocorrendo, assim, a preclusão 

consumativa. 

2. No título judicial em execução ficou consignado pelo E. Superior Tribunal de Justiça que as custas e honorários de 

advogado, fixados em sede de apelação, fossem rateados e compensados entre as partes, na proporção de suas 

sucumbências. 

3. Na espécie, dos 04 (quatro) índices pleiteados na inicial, as autoras foram contemplados com apenas 02 (dois), 

sucumbindo, portanto, em 50% do pedido postulado. 

4. Aplicando-se a regra do artigo 21,"caput", do Código de Processo Civil, segundo o qual se cada litigante for em parte 

vencido e vencedor serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as 

despesas, conclui-se que não há obrigatoriedade do depósito da verba de sucumbência pela CEF, a quem cabe, na 

verdade, suportar os honorários devidos ao seu advogado, pagando as autoras os devidos aos seus patronos, conforme 

determinado pelo v. acórdão da Egrégia Corte Superior. 

5. Agravo improvido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em não conhecer da contraminuta de fls. 112/119, e negar provimento ao agravo. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.021869-5        HC   32667 

ORIG.   :  200461210016778  1 Vr TAUBATE/SP 

IMPTE   :  JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO 

PACTE   :  ADILSON FERNANDO FRANCISCATE 

ADV     :  JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PROCESSUAL PENAL - ARTIGOS 2º DA LEI 8.176/96 E 55 DA LEI 9.605/98 - 

ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚNCIA REJEITADA - DESCRIÇÃO SUFICIENTE DOS FATOS 

PENALMENTE RELEVANTES ATRIBUÍDOS - ORDEM DENEGADA. 

1. Basta o exame da inicial acusatória para se concluir que o Ministério Público Federal descreveu com precisão os 

fatos atribuídos ao paciente, propiciando-lhe conhecer os termos da acusação e exercitar regularmente a sua defesa. 

2. Não é da natureza da denúncia a exaustiva e minudente exposição do fato criminoso, nem tampouco a narrativa 

entrecortada por excertos de doutrina e jurisprudência. A peça inicial deve ser marcada pela concisão, cabendo-lhe 

traçar os estritos e necessários contornos do fato criminoso, vez que se destina a convencer o magistrado sobre a 

necessidade do início da "persecutio criminis in judicio" para a completa elucidação dos fatos narrados. Além dessa 

função, vale também como foco projetor de uma eventual condenação, possibilitando ao acusado, desde logo, tomar 

conhecimento das acusações que pesam contra si, permitindo-lhe adotar providências para o exercício de sua defesa 

técnica. Ressalta-se ainda, que a denúncia ostenta nítida natureza de garantia do cidadão frente ao poder estatal, eis que 

torna certo e determinado o fato submetido a julgamento, afastando a possibilidade de "condenações surpresas". 

Princípio da necessária correlação entre imputação e sentença. 

3. No caso vertente, a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal atende a todos os requisitos exigidos pelo 

artigo 41 do Código de Processo Penal, desempenhando, deste modo, as funções que dela se espera: descrever os fatos, 

individualizar as condutas e tornar possível ao acusado defender-se. 

4. Inafastável é a conclusão de que a denúncia apresentada pelo "parquet", nos termos em que redigida, permite o 

exercício do direito de defesa do paciente. Eventuais imprecisões em relação aos fatos imputados, conforme asseverou a 

autoridade impetrada, poderão ser corrigidas no momento oportuno (artigos 383 e 384 do Código de Processo Penal). 

5. Ademais, conforme registra o parecer ministerial: "(...) há muitos detalhes que necessitam esclarecimento, não estão 

delineados no presente habeas corpus e são insuscetíveis de discussão aprofundada nesta via, tais como: área licenciada 

e não licenciada, área degradada e com ilegal extração de minérios, tipos de minérios e quantidade, dentre outros. 

Destarte, o reconhecimento da prática ou não de crime, com base nas alegações da defesa, dependerá de fatos e provas 

trazidas durante a instrução processual, não sendo possível esta discussão através do 'writ'. De outra parte, não era 

hipótese de rejeição da denúncia, nos termos do art. 43 do CPP, eis que os fatos narrados constituem crime, não foi 

extinta a punibilidade por qualquer causa, é manifesta a legitimidade de parte e foram preenchidas todas as condições 

exigidas pela lei para o exercício da ação penal (...)". O ônus da prova da ilegalidade no Habeas Corpus cabe ao 

impetrante se ela não emerge, espontaneamente, dos autos. No caso, porque não demonstrada a ilegalidade a esta Corte, 

a denegação da ordem é medida que se impõe. 

6.Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.025111-0        HC   32924 

ORIG.   :  200861050065579  1 Vr CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  ADEMAR APARECIDO BUENO 

PACTE   :  ANDERSON DRAIJE DA SILVA reu preso 

PACTE   :  ROBSON RONEY RIBEIRO reu preso 

PACTE   :  OSEAS PEDROZA DA SILVA reu preso 

ADV     :  ADEMAR APARECIDO BUENO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

"HABEAS CORPUS" - PENAL E PROCESSO PENAL - FURTO QUALIFICADO - TENTATIVA - REQUISITOS 

DO ARTIGO 312 DO CPPB CONFIGURADOS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - LIBERDADE 

PROVISÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - PRIMARIEDADE - FATO QUE NÃO JUSTIFICA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DA LIBERDADE PROVISÓRIA - ORDEM DENEGADA. 

1. De acordo com o que consta dos autos, observa-se que os pacientes não preenchem os requisitos exigidos pelo 

parágrafo único do artigo 310 do Código de Processo Penal (liberdade provisória independente de fiança e mediante 

compromisso de comparecimento), e, também, que não se trata de infração que lhes permite livrarem-se soltos, nos 

termos dos incisos do artigo 321, também do Código de Processo Penal. O inciso IV do artigo 324 da mesma lei 

supracitada, proíbe que se cogite, no caso, da concessão de liberdade provisória mediante o pagamento de fiança. 

2. A manutenção da prisão preventiva - como toda e qualquer providência de natureza cautelar - demanda as presenças 

do "fumus boni iuris" e do "periculum in mora". O pressuposto consistente na "fumaça do bom direito" vem previsto na 

parte final do artigo 312 do Código de Processo Penal (prova da existência do crime e indício suficiente de autoria), ao 

passo que o "perigo da liberdade" está expresso na primeira parte do mesmo dispositivo (garantia da ordem pública, 

garantia da ordem econômica, conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal). Ambos 

estão caracterizados, de modo a permitir a mantença da prisão processual dos pacientes. 

3. A "fumaça do bom direito" está suficientemente delineada, vez que a prisão em flagrante dos pacientes, tentando 

subtrair valores acondicionados em caixas eletrônicos nas dependências de agência da Caixa Econômica Federal, já 

autoriza afirmar que há provas suficientes da autoria e materialidade delitivas, a ponto de permitir a imposição da 

medida repressiva. As fotocópias de fls. 96/128 não deixam dúvidas a esse respeito. De outra parte, o "perigo da 

demora" em não se decretar (ou em não se manter) a prisão processual também está configurada, ao menos no que diz 

respeito ao requisito da providência extrema ser útil para a "garantia da ordem pública". 

4. Há elementos concretos, na hipótese, que permitem reconhecer como fundada a probabilidade de que os pacientes 

voltem a delinqüir, caso deferida a liberdade provisória. As razões expostas para o indeferimento dos pedidos de 

liberdade provisória dos pacientes merecem ser prestigiadas por esta Corte. 

5. A discussão suscitada pelo impetrante sobre o fato dos pacientes serem, ou não, primários, não possui o condão de 

por si justificar a concessão do benefício da liberdade provisória. É tranqüila a postura desta Egrégia Turma sobre o 

tema. A primariedade não é fator que, isoladamente, permita a revogação da prisão processual, nem tampouco a 

concessão de liberdade provisória. 

6.Ordem denegada. Prejudicado o agravo regimental interposto contra a decisão que indeferiu o pedido de liminar. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em denegar a ordem, e, em julgar prejudicado o agravo regimental de fls. 131/138. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2003.61.13.003833-9        AC 1034729 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  JOSE FILHO CARDOSO 

ADV     :  MARCIO HENRIQUE DE ANDRADE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CYNTHIA DIAS MILHIM 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS  

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Esta Turma ao acolher a preliminar suscitada, para anular a sentença recorrida, determinando a realização de exame 

pericial, tendo em vista que os documentos juntados aos autos não demonstram com clareza os valores devidos e os 

índices aplicáveis, analisou todos os pontos discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos de declaração à 

rediscussão da causa tida por omissa e equivocada.  

2.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

3.É inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo 

v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento 

do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, 

conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado 

em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.000277-0        AC 1114921 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  PAULO FERNANDO PIRES DA SILVEIRA 

ADV     :  JAIME MARANGONI 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao reconhecer a responsabilidade da embargante pela reparação dos danos causados por 

defeito relativo à prestação do serviço, conseqüentemente o direito do embargado à indenização por dano material e 
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moral, analisou todos os pontos discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos à rediscussão da causa tida 

por omissa.  

3.Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.005929-0       RSE    5038 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

RECTE   :  Justiça Publica 

RECDO   :  JOSE ALCIR DA SILVA 

ADV     :  ANA PAULA CORREA DA SILVA (Int.Pessoal) 

RECDO   :  MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

ADV     :  MARILDA SINHORELLI PEDRAZZI 

RECDO   :  LEILA ROSECLER DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PATROCÍNIO SIMULTÂNEO. CONSUMAÇÃO COM A AÇÃO. 

DESNECESSIDADE DO RESULTADO NATURALÍSTICO QUE É MERO EXAURIMENTO DO CRIME. PERIGO 

PRESUMIDO. PROVIMENTO DO RECURSO PARA RECEBER A DENÚNCIA. 

1.Confrontando-se os tipos dos artigos 355 e parágrafo único do Código Penal, vê-se que o único a tratar expressamente 

do efetivo prejuízo é o de patrocínio infiel, que não se contenta com a mera traição do dever profissional. Para o 

patrocínio simultâneo, no entanto, o crime se consuma, sem o resultado naturalístico, visto que lhe basta a ação, ou seja, 

a defesa das partes contrárias, nas circunstâncias previstas pela norma, afigurando-se o resultado mero exaurimento do 

crime. 

2.Quadra realçar que o perigo de dano, in casu, é presumido, objetivando a lei a preservação do decoro da profissão. 

3.Recurso provido. Denúncia recebida. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, para o fim de receber a denúncia, nos termos 

do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

  

PROC.   :  2005.61.13.002080-0        AC 1137742 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MAGALI FORESTO BARCELLOS 

APDO    :  MARCIO APARECIDO SIQUEIRA 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1.Esta Turma ao anular de ofício a sentença recorrida e determinar a realização de exame pericial, tendo em vista que os 

documentos juntados aos autos não demonstram com clareza os valores devidos e os índices aplicáveis, analisou todos 

os pontos discutidos na ação, não se prestando os presentes embargos de declaração à rediscussão da causa tida por 

omissa e equivocada. 

2.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os requisitos 

admitidos para o seu acolhimento. 

3.Resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, 

restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido 

o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no 

julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

4.Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010125-1        AG  329703 

ORIG.   :  200761050145649  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RAFAEL CORREA DE MELLO 

AGRDO   :  GERALDO ANTONIO FREITAS JUNIOR e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. AGRAVO INOMINADO IMPROVIDO. 

1.A jurisprudência é firme no sentido de que as execuções judiciais hipotecárias do Sistema Financeiro de Habitação 

devem ser realizadas obrigatoriamente pelo rito da Lei 5.741/71.  

2.O artigo 620 do Código de Processo Civil determina que a execução se processe pelo modo menos gravoso para o 

devedor.  

3.Precedentes.  

4.Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de setembro 2008 (data do julgamento). 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  96.03.001601-2             AI   33493 

ORIG.   :  8700000072  1 Vr INDAIATUBA/SP 

AGRTE   :  ALFREDO VILLANOVA S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  SILVIO MACHADO DE CAMPOS NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alfredo Villanova S/A Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de 

fl. 13, que determinou a intimação da recorrente para efetuar o pagamento de valores apurados à fl. 10, sob pena de 

prosseguimento da execução fiscal. 

Intimada a esclarecer o interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o transcurso de tempo desde a interposição 

do recurso, o agravante permaneceu inerte (fls. 35, 37 e 39). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  96.03.002074-5             AI   33632 

ORIG.   :  9400261446  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  TEREZA LUPIANHA e outro 

ADV     :  EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tereza Lupianha e Diany Regina Carvalho Velloso contra a decisão de 

fl. 13, por meio da qual o MM. Juiz da 12ª Vara Federal de São Paulo as excluiu dos Autos n. 94.2363-4. 

Intimadas, as agravantes manifestaram desinteresse no prosseguimento do agravo de instrumento (cf. fls. 36, 38 e 44). 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do feito, com fundamento no art. 33, VI, do Regimento Interno do 

Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.002143-1             AI   33701 

ORIG.   :  9404016829  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPREZA 

AGRDO   :  ANTONIO ROBERTO TAVEIRA e outro 

ADV     :  MILTON GARCIA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fl. 28, que 

indeferiu o pedido para que os agravados efetuassem o depósito dos valores considerados devidos em sentença 

proferida em ação consignatória. 

Intimada pessoalmente para manifestar interesse no julgamento do recurso (fls. 38 e 42), a agravante quedou-se inerte 

(fl. 43). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.002477-5             AI   33865 

ORIG.   :  9404028339  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  CATUBA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outro 

ADV     :  ARLEI RODRIGUES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA MADALENA SIMOES BONALDO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Catuba Distribuidora de Bebidas Ltda. E Paulo Henrique Koury contra 

a decisão de fl. 10, que concedeu dilação de prazo à Caixa Econômica Federal. 

Intimados para esclarecer interesse no julgamento do recurso (fl. 88 e 96), a agravante quedo-se inerte (fl. 99). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.020995-3             AI   36537 

ORIG.   :  9500000144  3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

AGRTE   :  TRANSPORTADORA CASTRO LTDA 

ADV     :  ARLINDO CHINELATTO FILHO e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Transportadora Castro Ltda. contra a decisão de fl. 23, que indeferiu a 

substituição da penhora. 

Intimada para manifestar interesse no julgamento do recurso (fl. 47), a agravante quedou-se inerte (fl. 56). 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.039895-0             AI   40014 

ORIG.   :  9400000261  1 Vr AGUAI/SP 

AGRTE   :  CASA SERENI LTDA 

ADV     :  AUREO APARECIDO DE SOUZA e outro 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Casa Sereni Ltda. contra a decisão de fl. 15, que indeferiu a 

substituição da penhora pleiteada pela agravante. 

Intimada pessoalmente para esclarecer interesse no julgamento do recurso (fls. 58, 63 e 76v.), a agravante quedou-se 

inerte (fl. 78). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.076941-0             AI   45081 

ORIG.   :  9505216190  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GAZETA MERCANTIL S/A 

ADV     :  MARISA CYRELLO ROGGERO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Esclareça a agravante se subsiste interesse no julgamento do recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatshcalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.086758-6             AI   46324 

ORIG.   :  9505013965  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NORBERTO RENE CHIMENTI 

ADV     :  MARIA IZABEL CORDEIRO CORREA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  DIVIBRAS IND/ E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Norberto René Chimenti contra a decisão de fl. 51, que indeferiu a 

substituição dos bens penhorados e manteve o agravante no pólo passivo da execução fiscal. 

Intimado pessoalmente para esclarecer interesse no julgamento do recurso (fls. 77 e 81), a agravante quedou-se inerte 

(fl. 82). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.098982-7             AI   47694 

ORIG.   :  9400324480  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PANAMERICANA TRANSPORTES LTDA 

ADV     :  LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Panamericana Transportes Ltda. contra a decisão de fl. 19, que 

indeferiu o pedido de realização de prova pericial, por considerar que o inconformismo da agravante cinge-se à matéria 

de direito. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 41). 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifica-se que em 03.08.01 foi publicada sentença extinguindo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Esclareça a agravante se subsiste interesse no julgamento do recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.007804-4             AI   48719 

ORIG.   :  9505093918  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GEODATA INFORMATICA MUNICIPAL S/C LTDA e outros 

ADV     :  THEODORO HIRCHZON e outros 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Geodata Informática Municipal S/C Ltda. e outros contra a decisão de 

fl. 88, proferida em execução fiscal, que determinou o prosseguimento do feito. 

Intimados a manifestar interesse no prosseguimento do feito, os recorrentes quedaram-se inertes (fls. 28/32). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifico que os recorrentes opuseram embargos à execução, Autos n. 

95.0509387-0, nos quais a embargada reconheceu a inexigibilidade do título executivo extrajudicial. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.020798-7             AI   50303 

ORIG.   :  8200000031  1 Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLOVIS ZALAF 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  FIONAL TEXTIL LTDA massa falida 

ADV     :  MIGUEL ALFREDO MALUFE NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão que homologou a atualização da conta de 

liquidação de verba honorária arbitrada em favor do síndico do agravado. 

Intimada a manifestar-se, a agravante esclareceu não ter mais interesse no julgamento do agravo de instrumento, "tendo 

em vista que nos mesmos se discutem honorários irrisórios, a respeito dos quais a Agravada já concordou com seu não 

recebimento, conforme fls. 33, verso" (fl. 49). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.079385-1             AI   57967 

ORIG.   :  9500047748  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  JOSE ARI LUKENCZUK 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 20/21, proferida em 

execução fiscal, que indeferiu a declaração de ineficácia da alienação de imóvel, sob o fundamento de que teria havido 

fraude à execução (fls. 2/7). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fls. 30/31). 
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O agravado apresentou resposta (fls. 35/36). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que os autos originários foram extintos sem julgamento 

do mérito (CPC, art. 267, VI), razão pela qual a agravante foi intimada a manifestar interesse no prosseguimento deste 

recurso (fl. 50). 

Intimada, a CEF quedou-se inerte (fls. 52/53). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.053416-5             AI   67159 

ORIG.   :  9812034137  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRADORA DE   

BENS LIANE LTDA 

ADV     :  PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 31, que indeferiu a antecipação de tutela requerida 

nos Autos n. 98.1203413-7, para a declaração de nulidade de ato administrativo do INSS. 

O INSS apresentou resposta (fls. 42/44). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal verifica-se que, em 08.12.98, o MM. Juízo a quo julgou 

improcedente o pedido e, em 18.08.93, julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do Código de 

Processo Civil. Os autos foram arquivados em 04.02.05. 

Intimado a manifestar interesse no prosseguimento deste feito, o recorrente quedou-se inerte (fls. 48/51). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.069337-9             AI   68751 

ORIG.   :  9715065597  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  TRANS RITMO TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADV     :  MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Trans Ritmo Transportes e Turismo Ltda. contra a decisão de fl. 47, 

proferida em execução fiscal, que determinou o arresto de valores depositados em nome da empresa, em instituições 

financeiras indicadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 59). 

O INSS apresentou resposta (fls. 64/68). 

Intimado a manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção o recorrente quedou-se inerte (fls. 71, 

73/74). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.03.00.036533-8        AI  144089 

ORIG.   :  200161000233589  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADV     :  TERESA GUIMARAES TENCA 

AGRDO   :  LUDMILA DE LIMA BIGELLI e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB 

contra a decisão de fls. 23/25, que concedeu antecipação de tutela em ação de rito ordinário ajuizada por Ludmila de 

Lima Bigelli e Maria Cleuza de Lima Bigelli, autorizando-as a depositar em juízo os valores que entendem corretos, 

referentes a prestações vencidas e vincendas de contrato de mútuo habitacional, ficando suspensa eventual execução 

extrajudicial. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) encontram-se presentes o fumus boni iuris e o fundado receio de dano irreparável; 

b) o reajuste das prestações foi efetuado de modo regular e com base nos índices contratuais; 

c) a inadmissibilidade da execução extrajudicial decorre do próprio contrato (fls. 2/7). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 71).  

A CEF apresentou contraminuta (fls. 78/83). 

O MM. Juiz a quo encaminhou cópia da sentença proferida nos autos originários (fls. 89/97). 

A agravante manifestou interesse no prosseguimento do feito, em que pese a prolação de sentença nos autos originários, 

"pois os pagamentos que estão sendo feitos pelos agravados são insuficientes" (fl. 114). 

Decido. 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 
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CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 
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Do caso dos autos. O MM. Juiz a quo determinou a suspensão da execução extrajudicial do imóvel, autorizando as 

agravadas a depositar em juízo os valores relativos às parcelas vencidas e vincendas, calculadas conforme planilha por 

elas apresentada (fl. 25). No entanto, para a suspensão da execução extrajudicial é necessário o pagamento do valor 

incontroverso e o depósito da parcela remanescente objeto de controvérsia. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.012417-0        AG  152174 

ORIG.   :  0100000144  1 Vr JAGUARIUNA/SP 

AGRTE   :  CERAMICA CHIAROTTI LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cerâmica Chiarotti Ltda. contra a decisão de fls. 71/72, que rejeitou a 

alegação de nulidade da CDA e de ilegitimidade dos sócios para figurar no pólo passivo de execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) citado em execução fiscal ajuizada pelo INSS, a agravante "apresentou ao Juízo Monocrático petição em que 

demonstra a impossibilidade da cobrança haja vista irregularidades na Certidão de Dívida Ativa, bem como requereu a 

exclusão dos sócios do pólo passivo" (fl. 4); 

b) a CDA que instrui a execução fiscal é nula, uma vez que se refere às competências de 03.92 a 11.92, as quais foram 

objeto de parcelamento que tem por efeito a extinção da obrigação sem pagamento e o surgimento de nova obrigação; 

c) com o descumprimento do parcelamento pela executada, não poderia o INSS executar os valores referentes às 

competências isoladas: deveria executar o saldo remanescente do parcelamento rompido; 

d) no que concerne à ilegitimidade passiva dos sócios, não restou demonstrada a prática de atos com excesso de poder 

ou com infração à lei (fls. 2/20). 

O Desembargador Federal Fábio Prieto deferiu o pedido de efeito suspensivo, tão-somente para determinar a exclusão 

de Pedro Chiarotto e Ivone Maria Quintino Chiarotti do pólo passivo da execução fiscal (fl. 87/88). 

A agravante interpôs agravo regimental (fls. 95/102). 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou resposta (fls. 105/107). 
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Em juízo de retratação, foi mantida a decisão agravada (fl. 109). 

Decido.  

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
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1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Do caso dos autos. Em junho de 2001, o INSS ajuizou execução fiscal contra Cerâmica Chiarotti Ltda., Pedro Chiarotto 

e Ivone Maria Quintino Chiarotti, para cobrança de débito no valor de R$ 290.471,35 (duzentos e noventa mil, 

quatrocentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos), representado pela CDA n. 31.669.025-2 (fls. 26/34).  

A agravante alega que o débito fiscal teria sido objeto de parcelamento, cumprido em parte, razão pela qual não poderia 

o INSS ajuizar execução fiscal para cobrança das competências isoladas. Verifica-se que a matéria alegada pela 

agravante demanda dilação probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade. 

No que concerne à manutenção dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, a agravada não tem legitimidade para, 

em nome próprio, recorrer da decisão agravada, razão pela qual não se conhece, nesta parte, do recurso. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, NEGO-LHE 

PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.004465-8        AI  172003 

ORIG.   :  200261140061561  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  MARCO AURELIO DOS SANTOS 

ADV     :  ADILSON MACHADO 

ADV     :  PATRICIA DOS SANTOS RECHE  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marco Aurélio dos Santos contra a decisão de fls. 18/19, que indeferiu 

o pedido de liminar requerida para autorizar o pagamento das prestações incontroversas e para determinar à ré a 

abstenção da inclusão do nome do agravante nos órgãos de cadastro de proteção ao crédito, bem como o impedimento 

do prosseguimento da execução extrajudicial. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 74/75). 
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Intimada, a parte contrária ofereceu resposta (fls. 80/101). 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifica-se que no dia 05.09.08 foi prolatada sentença nos autos 

da apelação n. 2002.61.14.006156-1 negando seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.033218-4        AI  181163 

ORIG.   :  200261000187456  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EURICO NELSON DE GODOI e outro 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eurico Nelson Godoi e Ivone Gonçalves de Godoi contra a decisão de 

fl. 88, que indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova e fixou os honorários periciais em R$ 700,00 setecentos 

reais). 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido, para determinar a redução do valor dos honorários periciais ao 

patamar de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) (fl. 93). 

Intimada, a CEF apresentou resposta (fls. 102/111). 

Tendo em vista a informação de reconsideração da decisão agravada (fls. 114/115), bem como de prolação de sentença 

nos autos originários (fls. 121/138), foram os agravantes intimados para esclarecer o interesse no julgamento do recurso 

(fl. 140). Os recorrentes, no entanto, quedaram-se inertes (fl. 143). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.050054-8        AI  186273 

ORIG.   :  200361000181926  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SALMA BUARQUE DE GODOY 

ADV     :  ANDERSON DA SILVA SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO ROBERTO MARCHIORI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Salma Buarque de Godoy contra a decisão de fl. 103, que indeferiu o 

pedido de liminar em ação ordinária para revisão do contrato de mútuo, no qual a autora pleiteia a incorporação das 

parcelas vencidas ao saldo devedor ou a suspensão de sua exigibilidade, bem como o impedimento do prosseguimento 

da execução extrajudicial e a abstenção da inclusão de seu nome nos cadastros de órgãos de proteção ao crédito. 

Alega a agravante, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, bem como a presença dos requisitos 

necessários para a concessão da antecipação da tutela (fls. 2/24). 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido para que a agravada se abstenha de incluir o nome da agravante 

nos órgãos de proteção ao crédito (fls. 106/107). 

Intimada, a CEF apresentou resposta (fls. 123/129). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 859/2658 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 
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2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.12.99 (fl. 76), no valor de R$ 54.450,00 

(cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e cinqüenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta meses) e 

sistema de amortização SACRE (fl. 59). Em abril de 2002 o mutuário tornou-se inadimplente, situação que perdura até 

outubro de 2003 (cf. fls. 130/134). 

Assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. Desse modo, não se mostra adequada a concessão da tutela antecipada para incorporar as parcelas vencidas 

ao saldo devedor, assim como a suspensão de sua exigibilidade. 

No que concerne à inscrição da agravante em cadastros de inadimplentes, não há nos autos aparência do bom direito, 

assim como a comprovação do depósito ou de caução idônea da parte incontroversa da dívida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.061201-6        AI  189705 

ORIG.   :  200361000211694  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA HILDA PEREIRA GAMA 

ADV     :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Hilda Pereira Gama contra a decisão de fl. 144, que determinou 

a exclusão da CEF do pólo passivo da ação ordinária ajuizada pela agravante para revisão do contrato de mútuo. 

Alega a agravante, em síntese, que o contrato foi firmado com a CEF, de modo que ela não anuiu com a cessão de 

crédito alegada. Sustenta a recorrente que, nos termos do art. 42, do Código de Processo Civil, a EMGEA não é parte 

legítima para figurar no pólo passivo da demanda, podendo em qualquer caso atuar como assistente (fls. 2/11). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 150/152). Desta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 159/164), 

sendo contudo mantida a decisão atacada (fl. 170). 

Decido. 
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CEF. Legitimidade ad causam ainda que cedente dos créditos à EMGEA. A Medida Provisória n. 2.196-3, de 24.08.01, 

permitiu a criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, nos termo seguintes:  

"Art. 7º. Fica a União autorizada a criar a Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, empresa pública federal, vinculada ao 

Ministério da Fazenda. 

§ 1º. A EMGEA terá por objetivo adquirir bens e direitos da União e das demais entidades integrantes da Administração 

Pública Federal, podendo, em contrapartida, assumir obrigações destas. 

§ 2º. A EMGEA terá sede e foro em Brasília, Distrito Federal. 

§ 3º. O estatuto da EMGEA será aprovado por decreto. 

§ 4º. A EMGEA, enquanto não dispuser de quadro próprio, poderá exercer suas atividades com pessoal cedido por 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal." 

Como se vê, a União foi autorizada a constituir empresa com o objetivo de assumir determinados créditos. Pelo Decreto 

n. 3.848, de 28.06.01, art. 1º, foi efetivamente criada tal Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, a qual passou a ter 

responsabilidade pela satisfação de certos créditos, dentre eles os decorrentes dos contratos de financiamento vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação, nos quais figurava como credora a Caixa Econômica Federal - CEF, a qual 

procedeu à respectiva cessão, acompanhada da notificação do devedor, em cumprimento ao art. 1.069 do Código Civil, 

matéria atualmente tratada no art. 290 do novo Código. 

Não parece haver dúvida que a cessão de crédito opera seus efeitos próprios, de modo que a cessionária é parte legítima 

para a respectiva cobrança judicial. Mas semelhante demanda não se confunde com a concretamente proposta por 

mutuário para a discussão do contrato de financiamento, em relação ao qual a Caixa Econômica Federal - CEF 

permanece como gestora ou agente financeiro. As eventuais infrações à lei ou ao contrato, na medida em que são 

atribuídas à CEF, ensejam a sua própria legitimidade para figurar no pólo passivo, independentemente da participação 

da EMGEA no processo.  

A EMGEA pode ou não ter interesse em ingressar nos autos, considerando sua condição de cessionária do crédito. Mas 

essa Empresa não tem o condão de impedir o exercício do direito de ação por parte do mutuário, que se abalança a 

discutir com a CEF o modo pelo qual esta veio a executar os seus deveres contratuais. No pólo ativo da demanda, claro 

está, figura o mutuário na condição de credor (titular de certo direito decorrente do contrato, ainda que restrito à sua fiel 

execução), e a aludida cessão restringe-se ao crédito da CEF, mas não, obviamente, aos seus deveres em relação à outra 

parte contratante. É certo que a EMGEA pode assumir as obrigações da CEF (MP n. 2.196-3/01, art. 7º, § 1º), mas seria 

necessária a anuência do mutuário para que se processe tal transferência. 

Cumpre acompanhar o entendimento jurisprudencial no sentido de que a CEF deve ser mantida no pólo passivo da ação, 

ainda que tenha ela feito cessão de crédito em favor à EMGEA, que, por sua vez, pode validamente participar da relação 

processual, como segue: 

"EMENTA: SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

COBRADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA.  

1. A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

2. Mantida a CEF no pólo passivo por ser administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro. 

3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido." 

(TRF da 4ª Região, Agr. de Instr. n. 200204010219350-SC, Rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, 

unânime, j. 12.08.03, DJ 20.08.03, p. 723) 

"EMENTA: SFH CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. RESCISÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES 

COBRADOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL E CONTRATUAL. INCLUSÃO DA EMGEA. 

(...) 
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- A EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, criada pelo Decreto n. 3.848, de 26 de junho de 2001, deve compor o pólo 

passivo da demanda, em face da cessão dos créditos hipotecários relativos ao contrato sob exame. 

- Mantida a CEF no pólo passivo por ser a administradora do contrato, na qualidade de agente financeiro." 

(TRF da 4ª Região, Apel. Cível n. 199972000106000-SC, Rel. Des. Fed. Edgard Lippmann Júnior, unânime, j. 

05.12.02, DJ 29.01.03, p. 456) 

Do caso dos autos. A agravante ajuizou em 31.07.03 ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal para a revisão 

do contrato de mútuo celebrado em 16.09.91 (fls. 12/73 e 143). 

Em sede de contestação, a CEF pleiteia preliminarmente a sua ilegitimidade para compor o pólo passivo da demanda, 

argumentando que o crédito debatido foi cedido à EMGEA (fls. 79/82). 

O MM. Juiz a quo reconheceu a legitimidade passiva da EMGEA e excluiu a CEF do pólo passivo da demanda, sob o 

fundamento da cessão de crédito ter sido operada antes do ajuizamento da ação. 

Conforme os argumentos já expendidos, entendo não ser possível a exclusão da CEF no pólo passivo da demanda, 

devendo ela compor o pólo passivo da demanda juntamente com a EMGEA. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a inclusão da CEF no pólo passivo da demanda. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.004556-4        AI  197962 

ORIG.   :  200361000369307  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR 

AGRDO   :  ERNANI ANDRADE FONSECA e outro 

ADV     :  SONYA REGINA SIMON HALASZ 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista a prolação de sentença nos autos originários, manifeste-se o agravante sobre o interesse no 

prosseguimento do agravo de instrumento. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.015307-5        AG  202717 

ORIG.   :  200461000065566  18 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO BRITO DA SILVA e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Tendo em vista a solicitação de fl. 152, renove-se a intimação pessoal dos agravantes, para que constituam patrono 

substituto. 

Int. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.042701-1        AI  212893 

ORIG.   :  200461000189978  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WAGNER JOSE DA SILVA 

ADV     :  RODOLFO APARECIDO DA SILVA TORRES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida em sede de ação de conhecimento, que indeferiu pedido 

liminar de concessão de tutela antecipada, visando ao depósito dos valores incontroversos do contrato de financiamento 

estudantil. 

Sustenta o agravante, em síntese, que a agravada, ao aplicar a Tabela Price, pratica o anatocismo e requer, assim, a 

reforma da decisão. 

  

Tenho que a r. decisão agravada, que indeferiu a antecipação de tutela, deve ser mantida, posto que bem fundamentada. 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem:  
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"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649) 

Assim como o juízo "a quo" bem asseverou na r. decisão de fls. 40/41, também não vislumbro a presença dos requisitos 

necessários à concessão do pedido liminar.  

Nesse sentido é o entendimento pacificado pela Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a ementa 

que segue: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 

407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, 

impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus 

débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o 

prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas.  

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (REsp 527618/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, j. 

22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214) 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 557, caput, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.064465-4    AG  222649 

ORIG.   :  9404025534     /SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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AGRDO   :  NEFROCLIN CLINICA MEDICA S/C LTDA e outros 

ADV     :  VALDIRENE SARTORI BATISTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão de fl. 8, 

que determinou o apensamento dos autos da execução fiscal aos dos embargos de terceiro, para remessa de ambos a este 

Tribunal em face do reexame necessário, com a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) na execução fiscal ajuizada pelo INSS, foram penhorados bens móveis da empresa executada insuficientes para a 

garantia do crédito, razão pela qual os co-responsáveis foram incluídos no pólo passivo da execução fiscal; 

b) em face da penhora de bem imóvel dos sócios, o Banespa opôs embargos de terceiro, julgados procedentes; 

c) após a Secretaria certificar que os embargos de terceiros não foram encaminhados ao Tribunal para o reexame 

necessário, o MM. Juiz proferiu a decisão agravada; 

d) a suspensão da execução deve ocorrer somente em relação ao bem imóvel objeto dos embargos de terceiro, 

prosseguindo no tocante ao bem móvel objeto da primeira penhora; 

e) o reexame dos embargos de terceiro pelo Tribunal visa a proteção do interesse público, razão pela qual o 

prosseguimento da execução fiscal deve ocorrer de forma independente; 

f) garantindo-se a independência da execução fiscal em relação aos embargos de terceiros, deve-se manter no pólo 

passivo da demanda os sócios da empresa, prosseguindo-se a execução com a citação de Tadeu Salgado Ivahy Badaró, 

Elisa Kazumi Sawaguchi e José Antonio de Castro Nápoles Moreira, evitando-se assim a possível alienação de seus 

bens em detrimento da satisfação do crédito do INSS (fls. 2/6). 

A MM. Juíza a quo prestou informações (fls. 65/67). 

Intimados, os agravados não apresentaram resposta (fl. 74). 

Foi deferido o pedido de antecipação da tutela recursal (fls. 75/76). 

Decido. 

O MM. Juízo a quo informou que a dívida em cobrança perfazia, em janeiro de 2004, o valor de R$ 19.986,91 

(dezenove mil, novecentos e oitenta e seis reais e noventa e um centavos) e o bem imóvel penhorado foi reavaliado, em 

junho de 1998, em R$ 258.768,30 (duzentos e cinqüenta e oito mil, setecentos e sessenta e oito reais e trinta centavos). 

Ocorre, entretanto, que referida penhora foi objeto de embargos de terceiro, os quais foram julgados procedentes, 

declarando-se insubsistente a constrição judicial. Verificando-se, posteriormente, a necessidade de remessa daqueles 

autos ao Tribunal para reexame necessário, foi determinado o desarquivamento dos embargos de terceiro e seu 

reapensamento à execução fiscal. Entendeu o MM. Juízo a quo que, estando pendente reexame obrigatório, persiste a 

penhora do bem imóvel, razão pela qual não verificou a presença dos requisitos necessários para inclusão de outros 

responsáveis tributários e penhora sobre bens de sua propriedade, revogando o despacho que assim determinava (fls. 

66/67). 

A teor do art. 1.049 do Código de Processo Civil, a remessa dos embargos de terceiro para reexame necessário pelo 

Tribunal não pode impedir o prosseguimento da execução fiscal. 

De outro lado, em princípio, o requerimento de citação de pessoa indicada como responsável tributário em execução 

fiscal concerne ao exercício do direito de agir do Fisco. A determinação da citação, isoladamente, não resolve sobre a 

sua responsabilidade, a qual é disciplinada pelas normas de direito material. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.066243-7        AI  223149 

ORIG.   :  200461000295134  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA CECILIA CASTRO MARTIN 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

PARTE R :  BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifica-se que em 12.09.2006 foi publicada sentença nos autos 

originários, na qual o MM. Juiz a quo extinguiu processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 239, I, do 

Código de Processo Civil. 

Esclareça a agravante o interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.011234-0        AI  229646 

ORIG.   :  200461000295134  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA CECILIA CASTRO MARTIN 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE CHAVES BRUNO  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

AGRDO   :  BANCO INDL/ E COML/ S/A 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Em consulta ao sistema informatizado deste Tribunal, verifica-se que em 12.09.2006 foi publicada sentença nos autos 

originários, na qual o MM. Juiz a quo extinguiu processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 239, I, do 

Código de Processo Civil. 

Esclareça a agravante o interesse no prosseguimento do feito. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de extinção. 

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.006091-4        AI  258451 

ORIG.   :  200461000266006  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

AGRDO   :  NEUSA MARIA CARNEIRO FINZETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF em face da r. decisão de fls. 

35/37, que indeferiu o efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento que interpôs.   

 Sustenta a parte embargante, em apertada síntese, que a r.decisão embargada encontra-se eivada de omissão, porquanto 

deixou de analisar sua argumentação no sentido de que o inciso I, do artigo 109 da Constituição Federal é disposição 

especial, aplicável mesmo após a modificação do inciso I, do artigo 114 da Emenda Constitucional nº 45.  

Anoto, em primeiro lugar, que nossas Cortes de Justiça têm admitido  a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória, razão pela qual deles conheço, vez  que tempestivos. 

Contudo, os pressupostos  indicados no art. 535 do Código de Processo Civil, não se evidenciam.  

Como se vê, a decisão embargada está fundamentada na liminar concedida pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos 

da ação direta de inconstitucionalidade nº 3395/DF, que manteve a competência da Justiça Federal tão somente para as 

causas entre o Poder Público e os servidores a ele vinculado por típica relação de ordem estatutária ou de caráter 

jurídico administrativo. 

Portanto, o entendimento do E. Pretório é no sentido de que, em se tratando de relações trabalhistas regidas pela CLT, 

não prevalece a regra de competência ratione personae prevista no inciso I, do artigo 109 da Constituição Federal, por 

força da EC nº 45, que deu nova redação ao artigo 114 da Constituição Federal.  

Por esta razão, não vislumbro, na decisão objurgada, qualquer omissão a ser sanada, via embargos de declaração. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 869/2658 

Lembro, por oportuno, que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada. 

Nesse sentido, confira-se nota, de Theotônio Negrão, ao artigo 535 do Código de Processo Civil: 

"São incabíveis embargos de declaração utilizados 'com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada' pelos julgados (RTJ 164/793)." 

Destarte, conheço dos embargos, mas para rejeitá-los e indefiro o pedido de reconsideração pleiteado subsidiariamente. 

Intimem-se. Após, conclusos para inclusão em pauta de julgamento. 

 São Paulo, 05 de setembro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

tmv 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.017141-4        AG  262347 

ORIG.   :  200561820396265  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SOCIEDADE BRASILEIRA DE CULTURA JAPONESA 

ADV     :  EDGARD MANSUR SALOMAO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

R E L A T Ó R I O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa contra a decisão de fls. 

142/143, que indeferiu a nomeação dos bens indicados pela agravante, determinando a realização de livre penhora de 

bens dos executados. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) os imóveis oferecidos à penhora estão localizados em São Roque, cidade próxima à São Paulo, e dispõem de 

benfeitorias que os tornam facilmente alienáveis; 

b) o exeqüente, ao impugnar os bens oferecidos pela agravante, deveria indicar outros bens à penhora e não requerer a 

penhora livre; 

c) a decisão agravada fere o art. 620 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio da menor onerosidade; 

d) a constrição patrimonial de bens dos diretores da agravante é ilegal, pois não foi comprovada atuação de má-fé por 

parte deles durante a gestão à frente da sociedade, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional (fls. 2/10). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 153/154). 

O MM. Juiz a quo prestou informações (fl. 161). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 162). 

Decido. 
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Responsabilidade subsidiária dos sócios. A agravante, Sociedade Brasileira de Cultura Japonesa, não é parte legítima 

para requerer que os mandados de penhora de bens de seus diretores "sejam imediatamente recolhidos", sob o 

fundamento de que não teria sido demonstrada a insuficiência de bens da Sociedade (fl. 9). Ademais, trata-se de matéria 

que não foi objeto de análise pela decisão agravada (fls. 142/143). 

Assim, não se conhece do agravo de instrumento, nesta parte. 

Menor onerosidade da execução. Substituição da penhora. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de 

menor onerosidade da execução: 

"Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor. " 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

A substituição da penhora na execução fiscal é disciplinada pelo art. 15 da Lei n. 6.830/80, cujo teor é o seguinte: 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz: 

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente." 

Como se percebe, é sempre possível a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária, pois desse 

modo não resultaria infrutífera a execução que, nesse caso, não provocaria o gravame da expropriação de bem com 

maior utilidade para o devedor.  

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

"Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados." 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa da 

oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 662.349-RJ, Rel. Min. José Delgado, maioria, j. 01.10.06, p. 251) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À 

PENHORA. IN CASU, BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO 

DE RECUSA. ARTIGO 11 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 
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1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80, 

podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de 

alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69." 

(STJ, 1ª Turma, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.09.06, DJ 28.09.06, p. 203) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS 

PRECIOSAS. DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, por 

conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA 

(ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 22.08.06, DJ 18.09.06, p. 283) 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

 "'O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 
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exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última parte)' 

(STJ 110/167)." 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 

720, nota 3b ao art. 656) 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, NEGO-LHE 

PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.040758-6        AI  268254 

ORIG.   :  9107334362  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FESTCOLOR ARGOS S/A 

ADV     :  PEDRO BATISTA MORETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Festcolor-Argos S/A contra a decisão de fl. 32, que autorizou o 

levantamento de valores de precatório judicial, condicionado à apresentação de certidões, exigência do art. 19 da Lei n. 

11.033/04. 

Alega-se, em síntese, a inconstitucionalidade do art. 19 da Lei n. 11.033/04 (fls. 2/10). 

Foi deferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 37/38). 

Intimado, o agravado não apresentou resposta (fl. 55). 

Decido. 

Precatório. Depósito. Levantamento. Lei n. 11.033/04. Inconstitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal, em sessão 

Plenária, julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 3.453/DF, para declarar a inconstitucionalidade 

do art. 19 da Lei n. 11.033/04, que impõe condições para o levantamento dos valores do precatório devido pela Fazenda 

Pública, consoante transcrevo: 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECATÓRIOS. ART. 19 

DA LEI NACIONAL Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004. AFRONTA AOS ARTS. 5º, INC. XXXVI, E 100 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
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1. O art. 19 da Lei n. 11.033/04 impõe condições para o levantamento dos valores do precatório devido pela Fazenda 

Pública. 

2. A norma infraconstitucional estatuiu condição para a satisfação do direito do jurisdicionado - constitucionalmente 

garantido - que não se contém na norma fundamental da República. 

3. A matéria relativa a precatórios não chama a atuação do legislador infraconstitucional, menos ainda para impor 

restrições que não se coadunam com o direito à efetividade da jurisdição e o respeito à coisa julgada. 

4. O condicionamento do levantamento do que é devido por força de decisão judicial ou de autorização para o depósito 

em conta bancária de valores decorrentes de precatório judicial, estabelecido pela norma questionada, agrava o que vem 

estatuído como dever da Fazenda Pública em face de obrigação que se tenha reconhecido judicialmente em razão e nas 

condições estabelecidas pelo Poder Judiciário, não se mesclando, confundindo ou, menos ainda, frustrando pela 

existência paralela de débitos de outra fonte e natureza que, eventualmente, o jurisdicionado tenha com a Fazenda 

Pública. 

5. Entendimento contrário avilta o princípio da separação de poderes e, a um só tempo, restringe o vigor e a eficácia das 

decisões judiciais ou da satisfação a elas devida. 

6. Os requisitos definidos para a satisfação dos precatórios somente podem ser fixados pela Constituição, a saber: a 

requisição do pagamento pelo Presidente do Tribunal que tenha proferido a decisão; a inclusão, no orçamento das 

entidades políticas, das verbas necessárias ao pagamento de precatórios apresentados até 1º de julho de cada ano; o 

pagamento atualizado até o final do exercício seguinte ao da apresentação dos precatórios, observada a ordem 

cronológica de sua apresentação. 

7. A determinação de condicionantes e requisitos para o levantamento ou a autorização para depósito em conta bancária 

de valores decorrentes de precatórios judiciais, que não aqueles constantes de norma constitucional, ofende os 

princípios da garantia da jurisdição efetiva (art. 5º, inc. XXXVI) e o art. 100 e seus incisos, não podendo ser tida como 

válida a norma que, ao fixar novos requisitos, embaraça o levantamento dos precatórios. 

8. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada procedente." 

(STF, Plenário, ADI n. 3453-DF, Rel. Ministra Cármen Lúcia, unânime, j. 30.11.06, DJ 16.03.07, p. 304) 

Do caso dos autos. A decisão agravada deferiu a expedição de alvará de levantamento de valores decorrentes de 

precatório judicial, condicionado à apresentação de certidões, exigência do art. 19 da Lei n. 11.033/04 (fl. 32). Este, 

entretanto, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que afasta sua aplicação.  

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.087274-0        AG  277815 

ORIG.   :  200361820505495  11F Vr SAO PAULO/SP 
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AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  JE COM/ E MANIPULACAO DE MALA DIRETA LTDA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão de fl. 88, 

que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros dos executados por meio do sistema Bacen-Jud. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) não há alternativas para o prosseguimento da execução, sendo inaplicável o art. 620 do Código de Processo Civil; 

b) a penhora de ativos financeiros obedece à ordem estabelecida no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, além de não 

constituir quebra de sigilo bancário e não comprometer a viabilidade financeira da empresa (fls. 2/11). 

Os agravados apresentaram resposta (fls. 92/93). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 95/97).  

Os agravados interpuseram agravo regimental (fls. 103/104). 

Decido.  

Penhora. Bacen-Jud. Citação e diligências para localização de bens. Requisitos. Para que o juiz requisite à autoridade 

supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), deve-se 

primeiramente esgotar os meios ordinários para essa medida excepcional, na linha da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça sobre a matéria: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à 

existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando 

a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, AgRegAgIns n. 810.572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 12.06.07, DJ 09.08.07, p. 319) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. BACEN - JUD. QUEBRA DE SIGILO 

BANCÁRIO. NÃO-ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. PRECEDENTES. SÚMULA 07/STJ. MATÉRIA PROBATÓRIA. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região que negou provimento a 

agravo de instrumento por entender que (fls. 74/78) para que seja deferida a utilização do convênio BACEN - JUD deve 

o exeqüente comprovar que exauriu todos os meios à sua disposição para localizar patrimônio do devedor para 

promover a penhora. Aponta como fundamentos para o seu recurso: a) a discussão travada nos autos não poderia 

receber a aplicação do art. 557, caput, do CPC, uma vez que não possui tratamento isonômico na Corte a quo e neste 

Tribunal; b) no âmbito, a jurisprudência do STJ, embora reconheça de forma excepcional, é no sentido de que se 

restarem esgotadas as vias ordinárias de localização dos bens, o FISCO pode requerer ao Juízo a adoção do Sistema 

BACEN - JUD. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135. 

2. A matéria do artigo 557, caput, do CPC, não foi abordada e enfrentada no âmbito do voto condutor do aresto 

hostilizado, mesmo com a oposição dos embargos de declaração. Súmula nº 211/STJ incidente à espécie. 

3. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. (grifo nosso) 

4. Precedentes: AgRg no REsp 755743/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/11/2005; REsp 780365/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 30/06/2006; REsp 802897/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 30/03/2006, AgRg no REsp 

664522/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13/02/2006. 

5. No mais, o Tribunal a quo reconheceu que o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de bens passíveis de 

penhora. O tema não pode ser revisto, na via eleita, em face da incidência do verbete sumular nº 07/STJ. 

6. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 851.325-SC, Rel. Min. José Delgado, Unânime, j. 05.09.06, DJ 05.10.06, p. 279) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no art. 185-A do 

Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Para aplicação do art. 655-A do Código de Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: a) citação do devedor; b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à 

penhora pelo devedor; c) não terem sido localizados bens penhoráveis. É o que se extrai do seguinte precedente da 5ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS OU 

DIREITOS DO DEVEDOR. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O art. 185-A do CTN, introduzido pela LC 118/2005, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 
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requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial.  

2. A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. A expressão 'e não forem encontrados bens 

penhoráveis', contida no 'caput' do art. 185-A, não pode ser interpretada como necessidade de esgotamento de meios 

pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do oficial de justiça encarregado de efetivar a 

constrição judicial.  

3. No caso, a citação dos devedores foi feita por edital, sendo certo que não efetuaram o pagamento, nem nomearam 

bens à penhora. Todavia, a estes autos não veio a certidão no sentido de que o oficial de justiça não encontrou bens 

penhoráveis, não coexistindo, assim, os pressupostos para incidência do disposto no art. 185-A do CTN. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2007.03.00.018311-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 27.08.07, DJU 

19.09.07, p. 449) 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). Contudo, nessa 

hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis consistem, com efeito, 

em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o art. 114 da Lei n. 

8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva somente faz sentido 

na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina essa matéria. Em 

outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade do art. 114 da Lei 

n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invocam-se outros 

dispositivos legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou 

patrimonial (CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, 

a questão da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o 

devedor ter seu nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por 

meio de embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, 

patrimonial) sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu 

patrimônio, inclusive nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca da penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens 

sem observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a 
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satisfação do crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de 

modo que não pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação 

não livra o devedor do risco de penhora de ativos financeiros. No entanto, a faculdade de a Fazenda Pública requerer 

essa constrição não decorre da inobservância da ordem legal de nomeação ou da inidoneidade dos bens oferecidos pelo 

devedor. O exercício da faculdade de recusar não se confunde com o exercício da faculdade de postular a penhora de 

ativos financeiros: a primeira decorre da inviabilidade de o devedor impor sua vontade ao credor (o que seria perfeita 

inversão de valores); a segunda decorre da inexistência de outros bens passíveis de serem penhorados. Portanto, após 

rejeitar a nomeação, a Fazenda Pública ainda tem o ônus de promover diligências para a localização de bens 

penhoráveis diversos daqueles nomeados pelo devedor. 

Do caso dos autos. O INSS ajuizou execução fiscal em face de JE Comércio e Manipulação de Mala Direta Ltda., 

Elizeu Manzano de Oliveira e Ana Regina Ramalhoso, para a cobrança de dívida no valor de R$ 216.364,47 (duzentos e 

dezesseis mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), representada pelas Certidões de Dívida 

Ativa n. 35.240.701-8, n. 35.240.707-7, n. 35.240.708-5 e n. 35.240.709-3 (fls. 12/52). 

Os sócios da empresa executada foram citados (fls. 29 e 65) e a empresa juntou procuração aos autos de execução, 

presumindo-se sua regular citação (fl. 60). Não foram localizados bens passíveis de penhora de nenhum dos executados 

(fl. 80). 

O INSS requereu o bloqueio de ativos financeiros dos executados pelo sistema Bacen-Jud (fls. 84/87). 

A MM. Juíza a quo indeferiu o pedido, entendendo ser aplicável ao caso o princípio da menor onerosidade (CPC, art. 

620). 

Tendo em vista que o agravante não juntou aos autos documentos que comprovem ter diligenciado para a localização de 

bens dos executados, deve ser indeferido o bloqueio de ativos financeiros dos agravados. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil, restando prejudicado o agravo regimental. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.101983-1        AI  282572 

ORIG.   :  200361020054338  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  IZAIAS LOPES DO CARMO 

ADV     :  RONALDO APARECIDO CALDEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE R :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE 

MERCADORIAS EM GERAL DE RIBEIRAO PRETO e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Izaias Lopes do Carmo contra a decisão de fls. 100/101, que indeferiu 

exceção de pré-executividade na qual se afirma a ilegitimidade do recorrente para figurar no pólo passivo de execução 

fiscal. 

Sustenta-se, em síntese, que a exceção de pré-executividade é a via adequada para discutir a ilegitimidade ad causam do 

agravante, que foi incluído no pólo passivo da execução fiscal tão-somente por ser diretor associado do sindicato 

executado. 

Acrescenta-se que a decisão proferida pelo Tribunal no Agravo de Instrumento n. 2004.03.00.003671-0 não é óbice à 

apreciação de sua alegação (fls. 2/16). 

Foi negado seguimento ao recurso, por não ter sido instruído com cópias autenticadas (fls. 131/135 e 181/187). O 

Superior Tribunal de Justiça, no entanto, deu provimento ao recurso especial interposto pelo agravante, para determinar 

o prosseguimento do feito (fls. 227/229). 

Decido. 

Nome constante da CDA. Legitimidade passiva configurada. Ônus de opor embargos do devedor. O devedor, 

reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de 

Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o 

art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio-diretor ou aquele que, de qualquer modo, 

figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que 

desfruta o título executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código 

Tributário Nacional, que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito 

passivo. Sendo assim, uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo 

não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 

26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de 

razões, conclui-se: "A questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda 

dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da 

presunção de liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. 

Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03,  p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a 

"impossibilidade de utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, 

quando houver necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 

18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. O INSS propôs execução fiscal contra Sindicato dos Trabalhadores na Movimentação de 

Mercadorias em Geral de Ribeirão Preto, José Francisco de Assis, Luiz Augusto Crispim de Oliveira, Izaias Lopes do 

Carmo (ora agravante), Cristina Silva de Brito e Eunicio da Silva Braga, pelo valor de R$ 24.723,44 (vinte e quatro mil, 

setecentos e vinte e três reais e quarenta e quatro centavos), representado pelas CDAs n. 35.178.498-5, 35.178.500-0 e 

35.362.417-9 (fls. 19/49). 

O nome de Izaias Lopes do Carmo consta das CDAs (cf. fls. 21, 31 e 41), razão pela qual é sujeito passivo da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557, ambos do Código 

de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.03.00.113262-3        AI  286082 

ORIG.   :  200661260047974  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  WILLIAM FERNANDES LEITE e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª    SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Verifico que, por equívoco, a mim vieram conclusos estes autos. 

Assim, encaminhem-se os autos a Subsecretaria dos Feitos da Vice-Presidência, tendo em vista a interposição dos 

recursos especial (fls. 178/201) e extraordinário (fls. 203/229). 

Int. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.002498-7        AI  289496 

ORIG.   :  200061820310270  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FABIANA FRANKEL GROSMAN CIOBATARU 

ADV     :  SANDRA APARECIDA RUZZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  DOCEIRA MIGNON LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Fabiana Frankel Grosman Ciobataru contra a decisão de fl. 31, que 

indeferiu a nomeação de bem à penhora e determinou a expedição de mandado de livre penhora (fls. 2/17). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 61/62). 

A agravada não apresentou resposta (fl. 69). 

A agravante manifestou desinteresse no prosseguimento do feito, tendo em vista a extinção da execução fiscal (fls. 

86/89). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.040669-0        AI  299084 

ORIG.   :  9600000014  1 Vr BATATAIS/SP     9600000523  1 Vr BATATAIS/SP 

AGRTE   :  ANTONIO CESAR BULGARELLI 

ADV     :  ATAIDE MARCELINO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  L S IND/ DE LIMAS LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Antonio César Bulgarelli contra a decisão de fl. 194, que deferiu 

pedido de inclusão de co-responsável no pólo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) prescrição do direito de ação em relação ao agravante; 

b) ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que o agravante não integra a empresa executada desde 1994, e a 

desconsideração da personalidade jurídica somente deve ocorrer nas hipóteses do art. 135, II, do Código Tributário 

Nacional (fls. 2/18). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 239/241). 

O Instituto Nacional do Seguro Social apresentou resposta (fls. 246/269). 

O MM. Juiz Federal prestou informações (fls. 282/284). 

Decido. 

Nome constante da CDA. Legitimidade passiva configurada. Ônus de opor embargos do devedor. O devedor, 

reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de 

Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o 

art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio-diretor ou aquele que, de qualquer modo, 

figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que 

desfruta o título executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código 

Tributário Nacional, que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito 

passivo. Sendo assim, uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo 

não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 

26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de 

razões, conclui-se: "A questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda 

dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da 

presunção de liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. 

Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03,  p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a 
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"impossibilidade de utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, 

quando houver necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 

18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. O INSS propôs execução fiscal contra L. S. Indústria de Limas Ltda., Antônio César Bulgarelli (ora 

agravante) e Laércio Dagmar Alves de Lima, pelo valor de R$ 20.174,55 (vinte mil, cento e setenta e quatro reais e 

cinqüenta e cinco centavos), representado pela Certidão de Dívida Ativa n. 31.449.996-2 (fls. 31/35). 

A empresa foi citada (fl. 38v.) e teve bem móvel penhorado (fl. 42). Os leilões designados restaram negativos (fls. 51, 

64, 80, 88, 177/178, 187 e 189). 

O exeqüente requereu a citação dos co-responsáveis (fls. 191/192), bem como a expedição de mandado de reforço de 

penhora, para a constrição de veículos de propriedade dos co-executados (fls. 199/200 e 212). 

O co-responsável Antônio César Bulgarelli alega, além da prescrição do direito de ação, que não houve comprovação de 

nenhuma das hipóteses do art. 135 do Código Tributário Nacional e que não integra a sociedade desde 1994, sendo que 

o período da dívida é de 09.1990 a 02.1992. 

No que concerne à argüição de prescrição, não deve ser conhecida, pois não houve decisão a respeito dessa questão pelo 

MM. Juízo a quo. Apreciar a matéria implicaria ofensa ao duplo grau de jurisdição. 

Em relação à afirmação de ilegitimidade passiva ad causam, verifica-se que o recorrente pretende discuti-la fora da sede 

adequada, tendo em vista ser necessária a dilação probatória para análise dos fatos por ele sustentados. 

Ademais, o nome do agravante consta de Antônio César Bulgarelli consta da CDA (fl. 32), razão pela qual é sujeito 

passivo na execução fiscal. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento e, na parte conhecida, NEGO-LHE 

PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.003888-7        AI  325331 

ORIG.   :  200861000001909  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BIANCA ARCURI 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Bianca Arcuri contra a decisão de fls. 85/87, que indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela requerida para que seja efetuado o depósito judicial do valor incontroverso das 
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prestações vencidas e vincendas, bem como para que a CEF se abstenha de praticar qualquer ato executório 

extrajudicial, tal como a inclusão do nome da autora nos órgãos de proteção ao crédito. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) estão presentes no caso os requisitos para a antecipação da tutela, tendo em vista a diferença entre os reajustes feitos 

pela agravada e os valores da planilha apresentada pela agravante; 

b) o depósito do valor incontroverso pode ser afastado, de acordo com o art. 50, § 4º, da Lei n. 10.931/04; 

c) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional (fls. 2/14). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 
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Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respetivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso ao 

Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade carreada 

ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, do 

contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial consoante 

proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o dispositivo 

agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), do devido 

processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 
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Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 886/2658 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.12.00 (fl. 61), no valor de R$ 50.399,00 

(cinqüenta mil, trezentos e noventa e nove reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e sistema de 

amortização pela Tabela Price (fl. 46). Os agravantes encontram-se inadimplentes desde 22.03.07 (fl. 69) e ingressaram 

com ação ordinária para revisão contratual em 27.12.07 (fls. 15/33). 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República. As 

planilhas apresentadas pela agravante (fls 72/82) não têm o condão de afastar a exigibilidade dos valores controversos. 

Deste modo, falece fumus boni juris à pretensão recursal. 

No que toca à inclusão do nome dos agravantes no cadastro de inadimplentes, não se verifica abusividade ou 

ilegalidade, uma vez que não há a aparência do bom direito a amparar a agravante para a concessão da medida. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004093-6        AI  325438 

ORIG.   :  200861000011368  10 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRDO   :  MUNICIPIO DE COTIA 

ADV     :  PAULO AYRES BARRETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 20/22, que deferiu em parte pedido de 

liminar em mandado de segurança, para determinar ao Delegado da Receita Previdenciária em Osasco (SP) a análise e 

conclusão dos pedidos de revisão formulados em processos administrativos e, sendo o caso, expeça certidão de 

regularidade fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 27/28). 

O agravado apresentou resposta (fls. 34/38) e o Ministério Púbico Federal apresentou parecer (fls. 89/92). 

A União manifestou desinteresse no prosseguimento do feito (fl. 97). 

O MM. Juiz Federal encaminhou cópia da sentença proferida nos autos originários, por meio da qual concedeu a 

segurança requerida pela Prefeitura Municipal de Cotia (fls. 100/104). 

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de sentença no 

mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de instrumento 

interposto contra decisão liminar. Torna-se, aquela, título jurídico para execução provisória (Lei n. 1.533/51, art. 12, 

parágrafo único) ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, súmula n. 405), razão pela qual a parte não alcançará 

situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a liminar (CPC, art. 

512): 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU 

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob cognição 

sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na sentença, a 

cognição é plena, exauriente e definitiva. 

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto contra 

decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança. 

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do Regimento 

Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e 

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

5. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 21.06.04, DJU 03.08.04, p. 199) 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.004337-8        AI  325716 

ORIG.   :  200761000294052  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA RODRIGUES JULIO 

AGRDO   :  MARIA DE LOURDES COMELLI DA SILVA 

ADV     :  CLAUDIO JACOB ROMANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 258/261, que 

deferiu o pedido de liminar, autorizando a suspensão da expedição de carta de arrematação após a realização do 

segundo público leilão. 

Alega a agravante, em síntese, que: 

a) há ausência dos requisitos para a concessão da liminar; 

b) a simples propositura da ação cautelar não permite a adoção da medida pelo Juízo de primeiro grau, na medida em 

que o Decreto-lei n. 70/66 é constitucional (fls. 2/14). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 
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"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 
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(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.11.89 (fl. 37), no valor de R$ 32.000,00 (trinta 

e dois mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta meses) e sistema francês de amortização (fl. 42). 

Em agosto de 2000 o mutuário tornou-se inadimplente, situação que perdura até janeiro de 2008 (cf. fls. 310/317). 

Assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004369-0        AI  325741 

ORIG.   :  200761140081820  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  FRANCISCO RICARDO DA SILVA 

ADV     :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

1. Tendo em vista que foi proferida sentença no processo principal (fls. 119/132), esclareça a agravante se subsiste 

interesse no julgamento deste recurso.  

2. Publique-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004476-0        AI  325758 

ORIG.   :  200761050144130  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  LOURIVAL BELCORSO e outro 
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ADV     :  ROBERTO DE SOUZA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lourival Belcorso e Solange Maria Ambrosio Belcorso contra a 

decisão de fls. 325/326, que indeferiu o pedido de antecipação da tutela, deduzido para o fim de determinar à agravada 

que se abstenha de registrar a carta de arrematação ou de adjudicação de imóvel ou, ainda, que se abstenha de tomar 

providências para a desocupação do imóvel. 

Os agravantes sustentam, em síntese, a ilegalidade das cláusulas contratuais e dos índices de reajuste das prestações e 

do saldo devedor. Alegam os agravantes a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a ilegalidade da inclusão de 

seus nomes em cadastros de proteção ao crédito. 

Acrescentam os agravantes que a execução extrajudicial é irregular, dada a abusividade do contrato, e que a 

arrematação do imóvel é nula (fls. 2/34). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Suspensão. Exigibilidade do depósito das prestações. A discussão judicial da dívida não impede 

o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil: 
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"§ 1º. A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-

lhe a execução." 

Assentada a premissa de ser constitucional a execução extrajudicial (STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33; AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 

18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30; AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 

30; AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Ellen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36; RE n. 287.453-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63; RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 

22), não há como deixar de reconhecer a aplicabilidade do dispositivo processual também nessa modalidade de via 

executiva: 

"EMENTA: Ação de revisão de contrato. Julgamento de improcedência. Proibição de ajuizamento pelo credor da 

execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66. Precedentes da Corte.  

1. Já decidiu a Corte em inúmeros precedentes que o ajuizamento da ação de revisão não impede o credor de executar o 

seu crédito. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 417.666-SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.10.02, DJ 18.11.02, p. 

213) 

Nessa ordem de idéias, não é suficiente ao devedor intentar a demanda para, em virtude de suas razões, ensejar a 

suspensão da execução extrajudicial. Para tanto, é imprescindível que realize o depósito do valor do débito: 

"EMENTA: MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM 

GARANTIA HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO 

INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 537.514-CE, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 11.05.04, DJ 14.06.04, p. 169) 

Acrescente-se que a Lei n. 10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que 

tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá 

discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor 

incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor 

controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em 

outras palavras, é necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela 

remanescente objeto de controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 
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Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 895/2658 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 17.03.83, pela Tabela Price. Em 1999. houve 

renegociação, sendo adotado o Sistema Sacre (fls. 104/106, 111/114). 

Os mutuários estão inadimplentes desde 07.11.00 (fl. 137) e o segundo e último leilão do imóvel foi realizado em 

08.05.07 (fl. 97). Somente em 27.11.07, os mutuários propuseram ação de revisão de contrato (fls. 38/86). 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, razão 

pela qual falece fumus boni juris à pretensão recursal. 

Acrescente-se que o Código de Defesa do Consumidor ampara o consumidor na defesa de seus direitos, não se presta a 

perpetuar a inadimplência. 

No que toca à inclusão do nome dos agravantes nocadastro de inadimplentes, não se conhece do recurso, uma vez que a 

matéria não foi objeto de decisão pelo MM. Juiz a quo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005102-8        AG  326154 

ORIG.   :  200861000012166  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VANETE DOS SANTOS COSTA 

ADV     :  CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO 

AGRDO   :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Vanete dos Santos Costa contra a 

decisão de fls. 116/119, que deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela, permitindo que a agravante pague à 

CEF o montante mensal que considerar correto e determinando a não-inclusão do nome da agravante no cadastro de 

controle ao crédito. No entanto, o MM. Juiz indeferiu o pedido para obstar a execução extrajudicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 896/2658 

Requer a agravante, em síntese, a abstenção da propositura da execução extrajudicial, bem como a não inclusão de seu 

nome junto ao cadastro de inadimplentes (fls. 4/15). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 123/124). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 

outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respetivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso ao 

Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade carreada 

ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, do 

contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial consoante 
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proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o dispositivo 

agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), do devido 

processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 
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Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007488-0        AI  327873 

ORIG.   :  200461080042412  3 VR BAURU/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  JULIO CANO DE ANDRADE 

AGRDO   :  MARIA BEATRIZ POMPEO DA SILVA 

INTERES :  COISAS DA ROCA COMIDAS E BEBIDAS LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

  

  

Vistos. 
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Inicialmente, considerando que a empresa executada não tem interesse em recorrer e tampouco em contraminutar 

agravo de instrumento em face de decisão que inclui ou exclui seus sócios do pólo passivo da execução fiscal, proceda a 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP a correção da etiqueta de autuação do presente recurso, 

constando apenas como agravada Maria Beatriz Pompeo da Silva (fl. 26). 

  

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 3ª Vara 

de Bauru/SP pela qual, em autos de execução fiscal fundada em dívida ativa do FGTS, foi indeferido pedido de inclusão 

da agravada no pólo passivo do feito executivo. 

Alega a recorrente, em síntese, que o não recolhimento da exação na data aprazada configura ilícito, a ensejar a inclusão 

da agravada no pólo passivo da demanda. 

Formula pedido de efeito suspensivo que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando a dicção dos artigos 134 e 135 do CTN que estabelecem a 

responsabilidade das pessoas designadas nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte ou de responsabilidade por substituição desde que se comprove a prática de atos com 

excesso de poder ou infração de lei e por outro lado consignando que o elemento de ilicitude previsto na norma legal 

não é aquele correspondente à falta de cumprimento da obrigação de recolhimento de tributo mas o que está presente no 

fato gerador da obrigação tributária, reputo ausentes os requisitos do artigo 558 do CPC, pelo que indefiro o efeito 

suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

  

  

  

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR  

  

PROC.   :  2008.03.00.008674-2        AI  328659 

ORIG.   :  200861190008015  6 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  MOYSES FERREIRA DE SOUZA FILHO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Moyses Ferreira de Souza Filho e Ilza Pimenta de Souza contra a 

decisão de fls. 109/116, que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida para que seja efetuado o 

depósito judicial do valor incontroverso das prestações vencidas e vincendas, bem como para que a CEF se abstenha de 

praticar qualquer ato executório extrajudicial e de incluir o nome dos autores nos órgãos de proteção ao crédito. 
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Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o Decreto-lei n. 70/66 é inconstitucional, ofendendo a uma série de garantias constitucionais; 

b) referido dispositivo legal encontra-se derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil; 

c) a discussão do crédito impede que os nomes dos agravantes sejam incluídos nos cadastros de proteção ao crédito; 

d) o depósito dos valores incontroversos respeita o fumus boni júris e o periculum in mora presentes no caso (fls. 2/21). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal de Justiça e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 
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"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 11.11.99 (fl. 92), no valor de R$ 37.000,00 (trinta 

e sete mil reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e sistema de amortização pela Tabela Price 

(fl. 76). Os agravantes encontram-se inadimplentes desde 11.02.05 (fl. 148) e ingressaram com ação ordinária para 

revisão contratual em 08.02.08 (fls. 26/68). 

A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, razão 

pela qual falece fumus boni juris à pretensão recursal. 

O princípio da menor onerosidade, insculpido no art. 620 do Código de Processo Civil, não é aplicável ao caso, por se 

tratar de execução extrajudicial. 

No que toca à inclusão do nome dos agravantes no cadastro de inadimplentes, não se verifica abusividade ou 

ilegalidade, uma vez que não há a aparência do bom direito e tampouco comprovação do depósito dos valores 

incontroversos, requisitos indispensáveis para a concessão da medida. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009612-7        AI  329264 

ORIG.   :  200361040084658  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  EDGAR FURTADO DOS SANTOS 

ADV     :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE A :  ROZENDO LOPES e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Cuida-se de embargos de declaração opostos por EDGAR FURTADO DOS SANTOS em face da r. decisão de fls. 

64/65, que indeferiu o efeito suspensivo ao agravo de instrumento que interpôs.   

 Sustenta a parte embargante, em apertada síntese,  que  na hipótese dos autos, não há  comprovação de cumprimento 

dos termos do plano de adesão instituído pela LC 110/01, motivo pelo qual pleiteia a reconsideração do despacho  que 

indeferiu a pretensão de invalidar  o referido acordo. 

Anoto, em primeiro lugar, que nossas Cortes de Justiça têm admitido  a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória, razão pela qual deles conheço, vez  que tempestivos. 

Contudo, o pleito não merece prosperar visto que não apontou  a parte embargante qualquer contradição ou omissão do 

julgado, tendo o recurso, na verdade,  o caráter de infringentes. 

Lembro, por oportuno, que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada. 

Nesse sentido, confira-se nota, de Theotônio Negrão, ao artigo 535 do Código de Processo Civil: 

"São incabíveis embargos de declaração utilizados 'com a indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada' pelos julgados (RTJ 164/793)." 

Destarte, conheço dos embargos, mas para rejeitá-los. 

Intimem-se. Após, conclusos para inclusão em pauta de julgamento. 

 São Paulo, 05 de setembro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.011231-5        AI  330642 

ORIG.   :  0300001034  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP   0300212405  A Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 

AGRTE   :  TALUSI ASSESSORIA COML/ E LOCACAO DE MAQUINAS      

INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CARVALHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL    SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TALUSI ASSESSORIA COML/ E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

INDUSTRIAIS LTDA contra a decisão de fl. 143/144, que rejeitou os embargos de declaração opostos às fls. 135/138. 

Alega, em síntese, que a decisão embargada ostenta obscuridade e contradição, vez que, também, deixou de considerar 

a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, tendo sido efetivado o pagamento das custas 

dentro do prazo determinado, ainda que em guia imprópria, não se aplica a pena de deserção. 

Pede, assim, seja sanada a irregularidade, reformando-se a decisão. 

É o relatório. 

Decido. 

Não há na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de declaração. 

Com ficou expresso na decisão ora embargada: 

"A r. decisão embargada, ao negar seguimento ao recurso, consignou que 'a norma prevista na Lei nº 9289/96, em seu 

art. 2º, determina que o recolhimento deverá ser efetuado na agência da Caixa Econômica Federal ou, não existindo 

agência desta instituição no local, em outro banco oficial' (fl. 129). 

Também deixou expresso que o recolhimento das custas em agência do Banco do Brasil não se justifica, pois, em São 

Caetano do Sul, há agência da Caixa Econômica Federal. 

E isso é o bastante, sendo absolutamente desnecessário qualquer outro discurso a respeito, até porque o julgado 

invocado pela embargante não tem efeito vinculante, servindo, tão-somente, como orientação." 

O que se observa da leitura das razões expendidas pela embargante, é sua intenção de alterar o julgado, devendo, por 

isso, se valer do recurso próprio. 

Ressalte-se, por oportuno, que cumpre à parte agravante, na sistemática do agravo introduzida pela Lei    nº 9139/95, 

instruir adequadamente o recurso, quando de    sua interposição, com as peças obrigatórias, não dispondo    o órgão 

julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

A esse respeito, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo    Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, 2008, pág. 704, nota "1a" ao artigo 525 do Código de Processo Civil): 

"Antigamente, quando o traslado do agravo era organizado pelo cartório, justificava-se o disposto na Súmula 235 do 

TRF: 'A falta de peças de traslado obrigatório será suprida com a conversão do agravo de instrumento em diligência'. 

Agora essa responsabilidade é do agravante (RT 242/276), de sorte que deve considerar-se superada    esta Súmula. 

Nesse sentido: 'É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de algumas das 

peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexação de 

alguma de tais peças' (1ª conclusão do CETARS)." 
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Diante do exposto, conheço destes embargos de declaração, mas para rejeitá-los. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.012336-2        AG  331108 

ORIG.   :  200861020030411  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária INFRAERO 

ADV     :  CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

AGRDO   :  PASSAREDO TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADV     :  MARCELO AZEVEDO KAIRALLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Regularize a Subsecretaria a numeração dos autos, a partir de fl. 488. 

Esclareça a agravante o interesse no prosseguimento do agravo de instrumento, tendo em vista a prolação de sentença 

nos autos originários (fls. 478/452). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019199-9        AI  335927 

ORIG.   :  200760000034362  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 

AGRDO   :  PLANEL PLANEJAMENTOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

ADV     :  MARLON SANCHES RESINA FERNANDES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação civil pública ajuizada pelo Ministério Púbico 

Federal contra si e contra a empresa Planel -  Planejamentos e Construções Elétricas Ltda. a manteve no polo passivo da 

ação e inverteu o ônus da prova, nos termos do art.  6º,  VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pretende a revisão do ato impugnado,  com sua 

exclusão da lide, sob o fundamento da ilegitimidade passiva de parte e para desonerá-la  do ônus com a realização da 

prova. 

Juntou os documentos de fls. 21/203 e pagou as custas. 

O recurso foi distribuído à E. Desembargadora Federal  Regina Costa, em 30 de maio de  2008, que declinou da 

competência, sob o fundamento de que se tratava de matéria de direito privado, incluída na competência  da Primeira 

Seção desta Corte Regional. 

Vieram-me os autos, então, conclusos. 

É o breve relatório. 

Quanto à ilegitimidade passiva de parte, argüída pela agravante, consta da inicial, trasladada às fls. 23/55,  mais 

precisamente às fls. 24/25, que a agravante, juntamente com a empresa  Planel - Planejamentos e Construções Elétricas 

Ltda. celebraram  contrato de compra e venda do imóvel, o qual seria  recuperado e incluído no Programa de 

Arrendamento Residencial - PAR. 

Consta, ainda, que as unidades  do imóvel, constituído de apartamentos, foram ofertadas ao público e que, após a 

seleção dos pretendentes,  com estes celebrou  o contrato de arrendamento residencial com opção de compra. 

Assim,  sua legitimidade passiva de parte, ao menos  diante da prova até então produzida, é inegável. 

Quanto à inversão do ônus da prova, tenho sustentado que, os honorários devidos ao perito, enquanto não disciplinada a 

responsabilidade pelo ônus da sucumbência em final julgamento, deverão ser suportados pela parte que houver 

requerido a prova, ou pelo autor, quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos 

termos do que dispõe o artigo 33 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, a expressão "a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova ..." 

contida no inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo adiantamento 

dos honorários periciais.  

No mesmo sentido, confiram-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. 

MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 18 DA LEI 7.347/85. SÚMULA 232/STJ. 

1. O Ministério Público, nas demandas em que figura como autor, incluídas as ações civis públicas que ajuizar, fica 

sujeito à exigência do depósito prévio referente aos honorários do perito, à guisa do que se aplica à Fazenda Pública, 

ante a ratio essendi da Súmula 232/STJ, "A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do 

depósito prévio dos honorários do perito". 

2. Sob esse enfoque, sobreleva notar, recente julgado desta Corte, verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DAS DESPESAS NECESSÁRIAS À 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ART. 18 DA LEI Nº 

7.347/85. CPC, ART. 19. 

1. Não existe, mesmo em se tratando de ação civil pública, qualquer previsão normativa que imponha ao demandado a 

obrigação de adiantar recursos necessários para custear a produção de prova requerida pela parte autora. Não se pode 

confundir inversão do ônus da prova ( = ônus processual de demonstrar a existência de um fato), com inversão do ônus 

financeiro de adiantar as despesas decorrentes da realização de atos processuais. 
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2. A teor da Súmula 232/STJ, "A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio 

dos honorários do perito". O mesmo entendimento deve ser aplicado ao Ministério Público, nas demandas em que 

figura como autor, inclusive em ações civil públicas. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. "RESP 846.529/MS, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 19.04.2007. 

4. Recurso especial desprovido". 

(STJ, REsp nº 733456 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 22.10.2007, pág. 192). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ADIANTAMENTO DAS DESPESAS NECESSÁRIAS À 

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ART. 18 DA LEI Nº 

7.347/85. CPC, ART. 19. 

1. Não existe, mesmo em se tratando de ação civil pública, qualquer previsão normativa que imponha ao demandado a 

obrigação de adiantar recursos necessários para custear a produção de prova requerida pela parte autora. Não se pode 

confundir inversão do ônus da prova ( = ônus processual de demonstrar a existência de um fato), com inversão do ônus 

financeiro de adiantar as despesas decorrentes da realização de atos processuais. 

2. A teor da Súmula 232/STJ, "A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita à exigência do depósito prévio 

dos honorários do perito". O mesmo entendimento deve ser aplicado ao Ministério Público, nas demandas em que 

figura como autor, inclusive em ações civil públicas. 

3. Recurso especial a que se nega provimento". 

(STJ, REsp nº 846529 / MS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 07.05.2007, pág. 288). 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro, parcialmente, o efeito suspensivo, apenas para  

revogar o ato impugnado, no que diz respeito à inversão do ônus da prova no que pertine às despesas com sua produção. 

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos do 

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.020443-0        AI  337006 

ORIG.   :  200761000105607  3 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ZILMA EVANGELISTA 

ADV     :  CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em ação ordinária de 

revisão contratual de financiamento habitacional, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Alegam-se, em síntese, que, em razão da inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, o pleito de antecipação de tutela 

visa à autorização para efetuar o pagamento ou depósito das prestações vencidas e vincendas no valor incontroverso 

apurado em estudo contábil elaborado por técnico habilitado; impedir a expedição de carta de arrematação e/ou 

adjudicação e a inclusão do nome dos agravantes nos órgãos de proteção ao crédito. 

No que tange à suspensão dos atos de execução extrajudicial e a expedição da Carta de Arrematação, verifico que o 

contrato de mútuo firmado entre a agravante e a CEF constitui título executivo extrajudicial (Art. 585, VII, do CPC), 

podendo ser executado na forma especial do Decreto-lei 70/66, recepcionado pela Constituição Federal de 1988, 

conforme os seguintes precedentes jurisprudenciais: STF, RE-AgR 408224/SE, 1ª Turma, Ministro Sepúlveda Pertence, 

DJ 31.08.2007 pág. 00033; AI-AgR 509379/PR, 2ª Turma, Ministro Carlos Velloso, DJ 04.11.2005, pág. 00028 e RE 

287453/RS, 1ª Turma, Ministro Moreira Alves, DJ 26.10.2001, pág. 00063. Este último, com a seguinte ementa:  

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários 

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de 

que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. - omissis. Recurso extraordinário não 

conhecido."   

Em relação à questão do pagamento das parcelas em quantia inferior à contratada, deve-se obedecer à regra disposta no 

Art. 50, § 1º, da Lei 10.931/2004, in verbis: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º. O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados." 

Quanto à inscrição do nome do mutuário nos cadastros negativos de débito, deve-se cumprir o disposto no Art. 7º, da 

Lei 10.522/02. Outrossim, a recente orientação da Segunda Seção da Corte Superior, que ora se transcreve, é no sentido 

de que: 

"(...) A relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus 

nomes nos cadastros restritivos de crédito somente por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar 

ou depositar, recomenda que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, 

atendendo-se às peculiaridades de cada caso. Com efeito, para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a 

presença desses três elementos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do 

débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo 

a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em 

defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. Recurso conhecido pelo 

dissídio, mas improvido." 

(REsp 527618/RS, Segunda Seção, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, julgado em 22.10.2003, DJ 24.11.2003 p. 

214)" 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, c.c. Art. 557, ambos do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 
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PROC.   :  2008.03.00.021898-1        AI  338210 

ORIG.   :  9600115664  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARIA DA CONCEICAO EUGENIO TAVARES 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

PARTE A :  OSWALDO GUIMARAES e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, 

visando o recebimento de juros progressivos incidentes sobre valores depositados em conta vinculada do  Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, julgada procedente e em fase de execução, determinou-lhe que comprovasse o 

recolhimento do FGTS no período de vigência do  Decreto-lei nº  194/1967. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, invoca a responsabilidade da agravada, ditada pela 

Lei nº 8.036/90, pelos depósitos fundiários, cabendo-lhe, nessa condição, afirma, registrar em banco de dados, todas as 

informações concernentes ao Fundo de Garantia. 

É o breve relatório. 

O Decreto-lei nº  194/67,  que vigorou até a edição da Lei nº 7.839/89, isentava as entidades filantrópicas do 

recolhimento dos valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, decorrendo, daí, a impossibilidade de a 

agravada  registrar em seu banco de dados, os recolhimentos que a esse título não eram obrigatórios no período em 

questão, durante o qual a agravante mantinha, com a LBA, a relação de emprego, se os mesmos, de fato, não foram 

recolhidos. 

Por outro lado, a opção pelo regime do Fundo de Garantia, feita em 08 de junho de 1988, não implica na retroatividade 

de seus efeitos e nem comprova que a empregadora  promovera o recolhimento relativo a período anterior. 

A relevância da fundamentação, destarte, não se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito este 

recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do 

inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.023242-4        AI  339124 

ORIG.   :  200061820447925  6F VR SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV     :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
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AGRDO   :  NIVALDO SOLDERA 

ADV     :  MARCELA PRISCILA MALTA SOLDERA 

PARTE A :  MALHARIA SAO LUCAS LTDA E OUTRO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

  

  

  

Vistos. 

  

Inicialmente, proceda a Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP a correção da etiqueta de autuação 

do presente recurso, considerando como agravado apenas Nilvaldo Soldera (fl. 142). 

  

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 6ª Vara 

das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal fundada em dívida ativa do FGTS, foi 

indeferida a penhora dos saldos existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do agravado por meio do 

Sistema BACEN JUD. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o dinheiro se apresenta como o primeiro bem na ordem da garantia do juízo do 

executivo fiscal, por força do art. 11 da LEF, do mesmo modo que na execução comum pelo art. 655 do CPC, e que 

nesse conceito entram os valores depositados ou aplicados em instituições financeiras, fundamentando-se nas alterações 

promovidas pela Lei n.º 11.382/2006, das quais fulgem o inciso I do art. 655 do CPC, "A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira", e 

o art. 655-A, "Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução", à conta da aplicabilidade subsidiária do CPC no executivo fiscal a 

teor do art. 1º  da LEF. Alega, por conseguinte, a desnecessidade do exaurimento das diligências administrativas no 

sentido da localização de bens da executada e que, mesmo assim, teria atendido excogitado requisito, aduzindo ainda 

que a lei não toma como critério para a penhora em questão o valor do crédito exeqüendo, efetivando-se a penhora tanto 

para valores vultosos como para irrisórios. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, tendo em linha de consideração o fato de que a subsidiariedade das normas, tal como 

a prevista no art. 1º da LEF, tem operatividade apenas quando faltante ao diploma autorizador da excogitada aplicação 

norma expressa sobre a questão ou, em outros termos, em havendo norma em tal diploma não há que se falar em 

aplicação das normas do outro diploma indicado como integrador do regime jurídico em questão, de modo que a 

redação do inciso I do art. 11 da LEF sem a locução explicitiva,  "em espécie ou em depósito ou aplicação em 

instituição financeira", afasta a incidência das normas pretendidas pela agravante, prevalecendo assim a norma especial 

sobre a geral cuja explicitação posterior só vem a demonstrar a prescrição de algo novo não existente antes da 

modificação legislativa, por outro lado convindo registrar que o art. 185-A do CTN aplicável aos débitos tributários, e 

cuja aplicabilidade afastaria também as normas gerais do CPC, exige para que o juiz determine a indisponibilidade dos 

bens e direitos que não sejam encontrados bens penhoráveis, toda essa argumentação para assentar que reputo cabível a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 912/2658 

providência requerida mas desde que demonstrado pelo exeqüente o esgotamento de meios hábeis a localização de bens 

do devedor passíveis de penhora e em cuja diligência não seja encontrado qualquer bem, e da análise dos autos, sem 

perder de vista a excepcionalidade da medida e o art. 620 do CPC, verificando a existência de outros bens que possam 

fazer frente à satisfação do crédito exeqüendo, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de 

efeito suspensivo. 

  

Intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

  

  

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

PROC.   :  2008.03.00.023355-6        AI  339208 

ORIG.   :  200461190007273  5 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  T M DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     :  JORGE BERDASCO MARTINEZ 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP >    SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls.79/80: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se, pois, a parte final da decisão de fls. 70/72, dando-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 
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AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025227-7        AI  340401 

ORIG.   :  200661820470457  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  TETTUM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Tendo em vista que o agravado não tem advogado constituído nos autos principais (fl.45), torno sem efeito o despacho 

retro, na parte que determinou a intimação da parte contrária. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025227-7        AI  340401 

ORIG.   :  200661820470457  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  TETTUM COMERCIO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 31, que determinou a exclusão de José 

Pastor Dias e Marcos Naor Baptista do pólo passivo de execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, que a responsabilidade dos sócios da empresa executada é solidária, nos termos do art. 13, da Lei 

n. 8.620/93. Acrescenta-se que a decisão agravada ofende o princípio constitucional da supremacia do interesse público 

(fls. 2/6). 

Decido. 

Nome constante da CDA. Legitimidade passiva configurada. Ônus de opor embargos do devedor. O devedor, 

reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de 

Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o 

art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio-diretor ou aquele que, de qualquer modo, 

figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que 

desfruta o título executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código 

Tributário Nacional, que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito 

passivo. Sendo assim, uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo 

não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 

26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 914/2658 

REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de 

razões, conclui-se: "A questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda 

dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da 

presunção de liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. 

Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03,  p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a 

"impossibilidade de utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, 

quando houver necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 

18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. O INSS propôs execução fiscal contra Tettum Comércio de Materiais de Construção Ltda., José 

Pastor Dias e Marcos Naor Baptista, pelo valor de R$ 108.652,33 (cento e oito mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais e 

trinta e três centavos), representado pela Certidão de Dívida Ativa n. 60.304.713-0 (fls. 10/29).  

O MM. Juiz a quo, de ofício, determinou a exclusão de José Pastor Dias e Marcos Naor Baptista do pólo passivo da 

execução fiscal (fl. 31). No entanto, os nomes de José Pastor e Marcos constam da CDA (fl. 13), razão pela qual têm 

legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025249-6        AI  340423 

ORIG.   :  200661820483373  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  MARSIQ CAR REPAROS E COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 36, que determinou a exclusão de 

Alberto José Marcato e outros do pólo passivo de execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, que a responsabilidade dos sócios da empresa executada é solidária, nos termos do art. 13, da Lei 

n. 8.620/93. Acrescenta-se que a decisão agravada ofende o princípio constitucional da supremacia do interesse público 

(fls. 2/8). 

O pedido de feito suspensivo foi indeferido (fls. 43/45). 

Ausentes elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada (fl. 51). 

Decido. 
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Nome constante da CDA. Legitimidade passiva configurada. Ônus de opor embargos do devedor. O devedor, 

reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de 

Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o 

art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio-diretor ou aquele que, de qualquer modo, 

figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que 

desfruta o título executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código 

Tributário Nacional, que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito 

passivo. Sendo assim, uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo 

não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 

26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de 

razões, conclui-se: "A questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda 

dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da 

presunção de liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. 

Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03,  p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a 

"impossibilidade de utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, 

quando houver necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 

18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. O INSS propôs execução fiscal contra Marsiq Car Reparos e Comércio de Peças Automotivas, 

Alberto José Marcato, Isabel Cristina Marcato, Roberto Carlos Marcato e Antonio Henrique Giaretta Siqueira, pelo 

valor de R$ 802.887,05 (oitocentos e dois mil, oitocentos e oitenta e sete reais e cinco centavos), representado pela 

Certidão de Dívida Ativa n. 35.840.435-5 (fls. 13/34).  

O MM. Juiz a quo, de ofício, determinou a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal (fl. 36). No entanto, 

os nomes de Alberto José Marcato, Isabel Cristina Marcato, Roberto Carlos Marcato e Antonio Henrique Giaretta 

Siqueira constam da CDA (fls. 16/17), razão pela qual têm legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025256-3        AI  340430 

ORIG.   :  0400113810  A Vr DIADEMA/SP     0400009099  A Vr DIADEMA/SP 

AGRTE   :  JOSE CARLOS VOLKMAR 

ADV     :  LUIZ PAULO TURCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  PLASCOATING PINTURAS TECNICAS INDUSTRIAIS e outros 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto à decisão que rejeitou exceção de 

pré-executividade em sede de execução fiscal. 

Sustenta o agravante não ter legitimidade passiva para permanecer no pólo passivo da ação exacional, e requer  a sua 

exclusão. 

Entendo que a propositura de exceção de pré-executividade, embora sem previsão legal, constitui-se meio de defesa do 

executado decorrente de construção doutrinária e jurisprudencial, reservada a casos em que a matéria argüida diga 

respeito a vícios intrínsecos ou extrínsecos do título executivo, declaráveis de ofício mediante prova documental pré-

constituída. 

Se a execução é proposta contra a empresa e também contra o sócio-gerente, e constando da CDA seu nome, cabe a este 

demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do CTN, uma vez que a referida certidão 

possui presunção relativa de liquidez e certeza. 

Por outro lado, a verificação da responsabilidade do sócio, por substituição tributária, bem como a análise dos períodos 

de ocorrência dos fatos geradores da obrigação tributária, visando à aplicação da legislação tributária vigente, 

demandam dilação probatória dos fatos, incabível em sede de exceção de pré-executividade.  

Necessário, portanto, a oposição de embargos à execução. 

  

Nesse sentido, trago à colação julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Veja-se: 

  

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545, CPC. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. 

ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 1. A exceção de pré-executividade 

para ser articulada, dispensa penhora, posto limitada às questões relativas aos pressupostos processuais; condições da 

ação; vícios do título e exigibilidade e prescrição manifesta. 2. A responsabilidade de sócio, por dívida fiscal da pessoa 

jurídica, em decorrência da prática de ato ilícito, demanda dilação probatória. 3. A exceção de pré-executividade se 

mostra inadequada, quando o incidente envolve questão que necessita de produção probatória, como referente à 

responsabilidade solidária do sócio-gerente da empresa executada (AgRg no Ag 748254/RS, Primeira Turma, Relator 

Ministro LUIZ FUX, in DJ 14.12.2006)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE INDICADO NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA 83/STJ. 1. 

Admite-se a objeção de pré-executividade para acolher exceções materiais, extintivas ou modificativas do direito do 

exeqüente, desde que comprovadas de plano e desnecessária a produção de outras provas além daquelas constantes dos 

autos ou trazidas com a própria exceção. 2. A questão em torno da legitimidade passiva do sócio, cujo nome consta na 

CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, 

em razão da presunção de liquidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN). 3 ... (omissis) 4. Recurso especial 

não conhecido. (REsp 896684/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, in DJ 13.03.2007) 

Em face do exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento com fulcro no artigo 557, do CPC, por 

encontrar-se em confronto com jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Dê-se ciência, e após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 917/2658 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025335-0        AI  340476 

ORIG.   :  200761000205468  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PEDRO PECANHA 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV INTERES     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto à decisão que, em ação de 

conhecimento, visando à revisão de contrato do Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu o pedido de produção de 

prova pericial, por tratar os autos de matéria exclusivamente de direito. 

Tenho que o indeferimento de pedido de produção de prova não configura cerceamento de defesa se o magistrado 

entende estarem presentes nos autos elementos suficientes para formar sua convicção.  

Nesse sentido, trago à colação julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. PROVA PERICIAL. ART. 330, I, DO CPC. SÚMULA 7/STJ. 

1. A decisão pela necessidade, ou não, da produção de prova é uma faculdade do magistrado, a quem caberá avaliar se 

há nos autos elementos e provas suficientes para formar sua convicção. 2. É inviável a discussão sobre cerceamento de 

defesa e possibilidade de julgamento antecipado da lide quando o aresto recorrido fundamenta seu convencimento em 

elementos constantes nos autos do processo, conforme o enunciado da Súmula 7/STJ. 

3. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 970.817/DF, Relator Ministro  CASTRO MEIRA, 2ª Turma, DJ 18.10.07, pág. 344); 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. 

COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO PERCENTUAL DE 

20%. SELIC. LEGALIDADE. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

CONHECIDA. 1. omissis. 2. Não há que se falar em nulidade da sentença, ante o indeferimento da realização da prova 

pericial, por se tratar de matéria de direito. Incumbe ao magistrado verificar a necessidade de realização de prova, de 

acordo com o seu livre convencimento. Exegese do artigo 130 do CPC. 3. É indevida a realização de perícia para 

apuração de eventuais créditos a compensar, eis que a compensação é inadmissível em sede de embargos do devedor, 

segundo o art. 16, § 3º, Lei n. 6.830/1980. 4. omissis. 5. omissis. 6. omissis. 7. Apelação parcialmente conhecida e, na 

parte conhecida, não provida. 

(TRF 3ª R., 3ª T., AC 2003.61.82.064528-1, Rel. Des. Márcio Moraes, DJU DATA:27/02/2008 PÁGINA: 1283)" 

Ademais, não se pode aferir, objetivamente, a discussão tratada na ação de conhecimento, porquanto a inicial não foi 

juntada neste Agravo. 

Não obstante, nota-se, pela contestação apresentada pela agravada (fls. 35), que o cerne do pedido da agravante reside 

na "revisão do contrato de financiamento habitacional Nº 8.1656.0061.738-0, celebrado entre as partes, pugnando pela 

aplicação das normas do direito do consumidor, bem como a nulidade da execução extrajudicial". 

Assim, correto o entendimento monocrático quanto à discussão da lide ser única de direito. 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 557, "caput", do CPC. 
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Dê-se ciência e, após observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025525-4        AG  340644 

ORIG.   :  200560020028255  1 Vr DOURADOS/MS 

AGRTE   :  WAGNER SOUZA SANTOS e outro 

ADV     :  WAGNER SOUZA SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto por Wagner Souza Santos e Rosani Dal 

Soto Santos contra a decisão de fl. 349, que determinou "o depósito judicial das importâncias controversas vencidas, a 

partir da parcela 076 (vencimento 24/01/2005), e das vincendas, sob pena de extinção do processo". 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os agravantes ajuizaram ação de rito ordinário para a revisão de contrato de mútuo habitacional e não têm condições 

de depositar, em 15 (quinze) dias, o valor controverso, que ultrapassa R$ 11.000,00; 

b) nos termos do § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, o juiz poderá dispensar o depósito se houver relevante razão de 

direito e risco de dano irreparável ao autor;  

c) a exigência do depósito compromete o sustento dos agravantes, que são beneficiários da assistência judiciária 

gratuita; 

d) os agravantes já efetuaram o pagamento de aproximadamente 65% das parcelas contraídas e o valor de avaliação do 

imóvel é muito superior ao financiado; 

e) o próprio imóvel é garantia da dívida (fls. 2/9). 

Decido. 

Lei 10.931/04. Pagamento das parcelas incontroversas. Depósito das parcelas controversas. Admissibilidade. A Lei n. 

10.931, de 02.084.04, em seu art. 50, §§ 1º e 2º, estabelece que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação 

decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre 

as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, o qual deverá 

continuar sendo pago no tempo e modo contratados, enquanto que a exigibilidade do valor controvertido poderá ser 

suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo contratados. Em outras palavras, é 

necessário, de um lado, o pagamento do valor incontroverso, de outro, o depósito da parcela remanescente objeto de 

controvérsia. 

Note-se que esse dispositivo não ofende o Código de Defesa do Consumidor, posto que este seja aplicável às 

instituições financeiras (CDC, art. 3º, § 2º; STJ, Súmula n. 297), uma vez que se trata de lex specialis cujo escopo de 

permitir a subsistência do Sistema Financeiro da Habitação. Ao contrário do que por vezes se sustenta, respeitar as 

regras desse sistema milita em prol do acesso do trabalhador à moradia (CR, 6º) e à função social da propriedade (CR, 

art. 170, III), pois não se justifica que o mutuário que tenha obtido o financiamento prejudique com sua inadimplência 
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outros interessados em participar do sistema. Por essa razão, a exigência de se declinar tanto o valor incontroverso e 

quanto o valor controvertido, para efeito respectivamente de pagamento e de depósito, não ofende a garantia de acesso 

ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV): não se trata de depósito estabelecido como condição de procedibilidade 

carreada ao mutuário, mas sim requisito necessário para que o credor seja obstado de promover os atos executivos que, 

do contrário, faria jus (CPC, art. 585, § 1º). Ademais, assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial 

consoante proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, ficam também afastadas as objeções de que, obliquamente, o 

dispositivo agrediria as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), 

do devido processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). 

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos realizados 

pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a 

instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem que se configure sua 

verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

(...) 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 
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A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

A utilização do FGTS somente é possível nos termos em que a legislação específica faculta sua movimentação. Não 

havendo previsão legal para emprego dos recursos existentes em conta vinculada para amortizar o valor objeto do 

mútuo, seja a título de prestações vencidas, seja a título de saldo devedor, falta esteio jurídico para semelhante 

pretensão. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Por essas razões, é inaplicável o § 4º do art. 50 da Lei n. 10.931/04, segundo o qual o juiz poderá dispensar o depósito 

de que trata o § 2o do referido dispositivo legal em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao 

autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no 

caso concreto. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.09.98 (fl. 72), no valor de R$ 32.000,00, prazo 

de amortização de 180 (cento e oitenta) meses e sistema de amortização SACRE (cf. fls. 67v./68).  

O MM. Juiz a quo, em 21.10.05, deferiu em parte a antecipação de tutela requerida pelos agravantes, para autorizar 

"que os autores efetuem os pagamentos das parcelas vencidas e vincendas, alternadamente, no valor incontroverso, 

conforme planilha acostada aos autos, diretamente à CEF, os quais correrão por sua conta e risco, pelo que determino a 

suspensão do leilão". Acrescentou o MM. Juiz Federal que, realizados os depósitos, "fica a ré impedida de prosseguir na 

execução extrajudicial do imóvel ou de lançar o nome dos autores nos registros de órgãos de Proteção ao Crédito" (fl. 

305). 

Em 11.06.08, o MM. Juiz a quo converteu o julgamento do feito em diligência, para determinar, com fundamento no 

art. 50 da Lei n. 10.931/04, o depósito judicial das importâncias controversas vencidas a partir de 24.01.05, bem como 

das importâncias vincendas, sob pena de extinção do processo (fl. 349). Contra essa decisão os mutuários interpuseram 

o presente agravo de instrumento. 

Nenhum reparo merece a decisão recorrida no ponto em que determina o depósito dos valores controversos. No entanto, 

a eventual ausência de depósito não deve ensejar a extinção do processo, mas a continuidade da execução extrajudicial 

do contrato de mútuo habitacional.  

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, tão-somente para afastar a cominação da pena de extinção do processo em caso de ausência de depósito 

dos valores controversos. No mais, fica mantida a respeitável decisão recorrida. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatshcalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.025951-0        AI  340937 

ORIG.   :  200861000143868  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  STATIONE MANOBRISTAS E ESTACIONAMENTO LTDA 

ADV     :  ERIVALDO SERGIO DOS SANTOS 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE A :  CARLOS ANSELMO BELO TOME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 17ª Vara Cível de São Paulo - SP, que 

indeferiu pedido liminar de concessão de tutela antecipada, visando à exclusão do nome da agravante dos órgãos de 

proteção ao crédito e a autorização para efetuar o depósito judicial do valor incontroverso. 

Alega-se, em síntese, que a Caixa Econômica Federal aplicou encargos abusivos às parcelas inadimplidas, além de 

praticar anatocismo, no contrato de empréstimo bancário firmado entre as partes. 

  

Tenho que a r. decisão agravada, que indeferiu a antecipação de tutela, deve ser mantida, posto que bem fundamentada. 

A propósito da concessão da tutela antecipada, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery escrevem:  

"20. Época da concessão. Esta medida de tutela antecipada pode ser concedida in limine litis ou em qualquer fase do 

processo, inaudita altera parte ou depois da citação do réu. Pode ser concedida na sentença e depois dela. Para conciliar 

as expressões "prova inequívoca" e "verossimilhança", aparentemente contraditórias, exigidas como requisitos para a 

antecipação da tutela de mérito, é preciso encontrar um ponto de equilíbrio entre elas, o que se consegue com o conceito 

de probabilidade, mais forte do que verossimilhança, mas não tão peremptório quanto o de prova inequívoca. É mais do 

que o fumus boni júris, requisito exigido para a concessão de medidas cautelares no sistema processual civil brasileiro. 

Havendo dúvida quanto à probabilidade da existência do direito do autor, deve o juiz proceder a cognição sumária para 

que possa conceder a tutela antecipada." - grifei - (Código de Processo Civil Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, 7ª 

edição, pág. 649)" 

Assim como o juízo "a quo" bem asseverou na r. decisão de fls. 52/53, também não vislumbro a presença dos requisitos 

necessários à concessão do pedido liminar.  

Nesse sentido é o entendimento pacificado pela Segunda Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com a ementa 

que segue: 

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES DE 

IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 

407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas buscam, abusivamente, 

impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado ação revisional de seus 

débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o 

prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas.  
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Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." (REsp 527618/RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, j. 

22.10.2003, DJ 24.11.2003 pág. 214)" 

Destarte, em razão de entendimento jurisprudencial consolidado, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, 

com fulcro no Art. 527, I, do CPC. 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026225-8        AI  341120 

ORIG.   :  9300082841  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SEBASTIAO LUIZ PEREIRA e outros 

ADV     :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da ação que ajuizaram contra a Caixa Econômica 

Federal, visando o recebimento de valores relativos a correção monetária de suas contas vinculadas do FGTS, julgada  

procedente e em fase de execução, deixou de receber o recurso de apelação que interpuseram, sob o fundamento de 

inadequação da via eleita. 

Neste recurso, pretendem a revisão da referida decisão, com o recebimento e processamento da apelação interposta. 

É o breve relatório. 

A decisão contra a qual se insurgiram os agravantes através do recurso de apelação  foi lançada nos autos nos seguintes 

termos (fls. 173/174): 

".............................................Por todo o exposto, revogo os despachos de fls. 465 e 486 e indefiro o pedido de execução 

dos honorários advocatícios referentes aos co-autores que firmaram termo de adesão ao acordo proposto pela parte ré. 

Expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada, representada pela guia de fl. 476 em nome da Caixa 

Econômica Federal.  

Após, intime-se o procurador da parte ré para que o retire, mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias.  

Fica desde já liberada a penhora de fl. 490, devendo a Caixa Econômica Federal adotar as providências necessárias à 

efetiva liberação. Deixo de apreciar a impugnação de fls. 493/498, pois a mesma perdeu seu objeto. Intimem-se as 

partes e, após, remetam-se os autos ao arquivo, tendo em vista a sentença de extinção da execução de fl. 407".   

Examinando a prova destes autos, observo que, em 22 de fevereiro de 2006, o Magistrado "a quo" extinguiu a execução, 

tendo em vista os pagamentos efetuados pela CEF e as adesões firmadas nos termos do acordo regulamentado pela LC 

110/01, conforme de consta de fl. 135. 

Contra esta decisão, no entanto, os autores requereram o prosseguimento da execução dos honorários advocatícios,  sob 

o fundamento de que a verba honorária devida aos credores Sandra Mara Mazorca, Sebastião Luiz Pereira e Sueli Jacob 

Pipino, não teria sido adimplida em sua totalidade. 
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O Magistrado a quo, à fl. 465 dos autos originários, acolheu o pedido dos autores e determinou a intimação da CEF para 

que pagasse o montante da condenação, com o prosseguimento da execução. 

Por sua vez, em decisão de fls. 499/500 dos autos originários, o magistrado de primeiro grau chamou o feito à ordem e 

revogou os despachos de fls. 465 e 486 dos autos originários, determinando a remessa dos autos ao arquivo, em face da 

sentença de extinção da execução. 

Como se vê, referido ato judicial não se submete à revisão via recurso de apelação, consoante dispõe o art. 513, do 

Código de Processo Civil, porquanto não se reveste das características de ato terminativo, uma vez que apenas revogou 

os despachos anteriores e determinou a remessa dos autos ao arquivo, em face da sentença de extinção da execução 

proferida à fl. 135. 

Lembro, por oportuno, que o pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição do recurso. 

Por outro lado, inaplicável, no caso, o princípio da fungibilidade recursal, tendo em vista que a lei  é expressa  em 

apontar as características de uma decisão terminativa, assim como o é  quando limita  a utilização do recurso de 

apelação às  decisões dessa natureza. 

Assim, no caso, a interposição do recurso de apelação  constitui, efetivamente, erro grosseiro que impede a aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal. 

Diante do exposto, nego seguimento a este agravo, com fundamento  no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo  recursal, à vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int.  

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/tmv 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026961-7        AI  341645 

ORIG.   :  9800279237  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA BUENO 

ADV     :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra 

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes, 

admito a tempestividade deste agravo. 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, nos autos do processo da ação que ajuizaram contra a Caixa Econômica 

Federal, visando o recebimento de valores relativos a correção monetária de suas contas vinculadas do FGTS, julgada  

procedente e em fase de execução, determinou o seguinte (fls. 128/129): 

"............................................. 
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Por todo o exposto, recebo os presentes embargos, visto que tempestivos, para no mérito acolhê-los e indefiro o pedido 

de execução dos honorários advocatícios em face da Caixa Econômica Federal. 

Intimem-se. 

Após, tendo em vista a extinção da execução, conforme sentença de fls. 389/390, arquivem-se os autos". 

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, de modo a dar 

prosseguimento a execução da verba honorária. 

É o breve relatório. 

O ato aqui impugnado não se reveste das características de ato terminativo, razão pela qual deve ser admitido o recurso 

de agravo como instrumento adequado à sua revisão. 

E, no caso, os documentos acostados aos autos demonstram que os autores José Adeil Tavares Costa (fls. 61 e 64) e 

José Antonio de Oliveira Bueno (fl. 89), sem a assistência de seu patrono, aderiram, em data anterior ao trânsito em 

julgado da r. sentença, ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS, reconhecidas judicialmente, decorrentes da 

incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar nº 110/2001, de modo que não deve 

prosseguir a execução quanto aos honorários advocatícios decorrentes da condenação, até porque, nesta ocasião, a parte 

tinha liberdade para dispor sobre a verba fixada, assumindo a responsabilidade de pagá-la ao advogado constituído. 

Por sua vez, no que se refere ao autor João de Oliveira (fl. 84), sem a assistência de seu patrono, aderiu em data 

posterior ao trânsito em julgado da r. sentença, ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS, de modo que em 

relação a ele deve prosseguir a execução dos honorários advocatícios decorrentes da condenação. 

No mesmo sentido, confiram-se as seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SUPOSTA FORMALIZAÇÃO DE ACORDO 

EXTRAJUDICIAL VIA INTERNET - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO EXEQÜENTE E DE HOMOLOGAÇÃO 

JUDICIAL - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE. 

I. Afigura-se descabida a extinção de execução em face de suposto acordo extrajudicial firmado entre as partes quando 

não restar comprovado nos autos a sua existência, mormente no caso em que a discordância manifestada pelo 

exeqüente, quanto a termo de 

adesão que sequer restou apresentado, nos autos de origem, pela Caixa Econômica Federal, torna-o insusceptível de 

homologação na esfera judicial, não devendo admitir-se, na espécie, qualquer cláusula impositiva de renúncia 

irretratável à garantia fundamental do pleno acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso XXXV). 

II. O acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a presença do advogado, não atinge os honorários advocatícios 

já arbitrados em sentença transitada em julgado, nos termos do art. 24, § 4 º, da Lei nº 8.906/94. 

III. Apelação provida." 

(TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.036910-9 / MG, 6ª Turma, Relator Des. Fed. Souza Prudente, DJ 31/05/2004, pág 

141) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO - HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A adesão ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01 afasta o interesse dos titulares das contas vinculadas ao 

FGTS de recorrer à via judicial, em busca do pagamento integral e de uma só vez da correção monetária de suas contas, 

porque o acordo torna obrigatória a aceitação de descontos nos créditos, conforme os seus valores, além de fixar prazo 

de até cinco anos para a liquidação da obrigação. 
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2. O acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a presença do advogado, não atinge os honorários advocatícios 

já arbitrados em sentença transitada em julgado, nos termos do art. 24, § 4º, da Lei nº 8906/94. 

3. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2004.04.01.027275-0 / SC, 3ª Turma, Relator Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, DJ 

22/09/2004, pág. 474) (grifei). 

Destarte, presentes seus pressupostos  admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para autorizar o prosseguimento 

da execução dos honorários advocatícios tão somente em relação ao autor João de Oliveira. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de  2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/tmv 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027849-7        AI  342405 

ORIG.   :  200861020073033  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  CONTEL COM/ DE PECAS ELETRICAS LTDA -ME 

ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da medida cautelar de sustação de protesto requerida 

contra a agravada, determinou o seguinte (fl. 75): 

"Intime-se a autora para, no prazo de cinco dias, aditar a inicial, corrigindo o valor atribuído à causa, que deverá 

corresponder ao benefício econômico almejado nestes autos, comprovando o recolhimento das custas complementares 

devidas. 

Deverá, ainda, no mesmo prazo, regularizar sua representação processual, tendo em vista o disposto na cláusula VII do 

contrato social, carecendo o subscritor do instrumento de mandado de fl. 29 de representatividade." 

Neste recurso, pretende a reforma da decisão agravada, para o fim de manter o valor que atribuiu à causa. 

É o breve relatório. 

Trata-se de medida cautelar requerida por CONTEL COM/ DE PECAS ELETRICAS LTDA - ME contra a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, visando a sustação de protesto de um Cédula de Crédito Bancária nº 29740032045, no valor 

de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com saldo para protesto de R$ 180.457,70 (cento e oitenta mil, quatrocentos e 

cinqüenta e sete reais e setenta centavos), conforme se vê da inicial trasladada às fls. 18/44. 
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Como é sabido, o valor da causa é requisito essencial da petição inicial (art. 282, V, CPC), e sua fixação deve levar em 

conta o proveito econômico almejado pela parte com a demanda, nos termos da norma prevista no artigo 259 e incisos 

do Código de Processo Civil. 

Assim, ainda que por estimativa, o valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício econômico pleiteado, até 

porque, a par de ser nominada como medida cautelar, existe vantagem econômica que se pretende alcançar com a 

sustação de protesto, não se justificando, assim, a atribuição de valor aleatório para efeitos fiscais. 

Confira-se o seguinte julgado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. PROTESTO JUDICIAL. VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO 

PATRIMONIAL. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação cautelar de protesto movida 

pela Caixa Econômica Federal e a EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, em desfavor de ANTÔNIO CILA 

TAVARES, determinou que as autoras emendassem a inicial, retificando o valor da causa, adequando-o ao valor do 

benefício patrimonial que se pretende alcançar. 

"Na esteira dos precedentes desta Corte, o valor da causa na medida cautelar não precisa ser igual ao da causa principal 

e sim deve corresponder ao benefício patrimonial pleiteado". STJ, Quarta Turma, AgRg no AG 578855/MA, Rel. Min. 

ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, julg. Em 05/08/2004, publ. DJU de 25/10/2004, pág. 358). No mesmo sentido: STJ, 

Primeira Turma, AgRg na PET 2710/CE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, julg. Em 15/06/2004, publ. DJU de 

16/08/2004, pág. 132. 

No caso, a medida cautelar de protesto visa a assegurar que o crédito de R$ 15.175,06 não prescreva, evidenciando-se 

ser este o benefício patrimonial perseguido. 

Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado.  

(TRF 5ª Região, AG 200305000321853 - Primeira Turma - Relator Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, DJ 

15.04.2005, v.u - pág. 1052) (grifei). 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

  

  Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

ero/tmv 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028089-3        AI  342514 

ORIG.   :  200861040027740  4 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  JOSE EDUARDO RODRIGUES e outro 

ADV     :  MARCIO BERNARDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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    D E S P A C H O 

Aos agravantes foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 135), razão pela qual estão dispensados do pagamento das custas 

deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo para (fl. 22): 

1- Autorizar o depósito dos valores das prestações vincendas segundo o que entendem correto. 

2- Suspender a prática de atos de execução extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 70/66, e, 

ainda, de violação da norma prevista no Código de Defesa do Consumidor. 

3- Impedir a inscrição de seus nomes em cadastros de inadimplentes. 

É o breve relatório. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do 

contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele  previstas, fato não provado nos autos. 

No caso, observo que o contrato de financiamento prevê o  reajuste das prestações segundo as regras do Plano de 

Comprometimento da Renda - PCR e a amortização da dívida pela Tabela Price (fl. 80), sendo certo que, em sede de 

cognição sumária, não é possível fazer um juízo acerca dos índices  adotados para reajuste das prestações, para tanto 

sendo necessária a produção de prova pericial, que demonstrará a evolução da dívida e seus reajustes. 

Observo, por outro lado, que o valor da prestação em fevereiro de 2008, de R$ 439,56 (fl. 107), não é muito superior ao 

valor do encargo inicial, de R$ 351,92 (setembro de 1998), conforme se vê à fl. 97, de modo a justificar o estado de 

inadimplência desde novembro de 2003 (fl. 103), e a aceitar, como correto, valor inferior ao inicialmente fixado, como 

pretendem os agravantes. 

Descabe, assim, autorizar o depósito das prestações vincendas, segundo o valor que entendem devido, sendo inviável, 

do mesmo modo, a suspensão dos efeitos da norma prevista no DL 70/66. 

Quanto à inscrição dos nomes dos agravantes em cadastros de inadimplentes, observo que o tema não foi analisado em 

primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza um pronunciamento deste Órgão Colegiado, sob pena de supressão de 

instância, o mesmo se podendo dizer quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor (CDC), que não foi 

apreciada pelo juízo de origem. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.   

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do mesmo diploma legal. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                                         Relatora  
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PROC.   :  2008.03.00.028532-5        AI  342835 

ORIG.   :  200861000164859  20 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CONSTRUBAUER VILLA REAL COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     :  MARCUS VINICIUS SOARES AKIYAMA 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação cautelar de sustação de protesto requerida em 

face da Caixa Econômica Federal - CEF, determinou o seguinte (fl. 20): 

"Vistos, etc. 

A Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que "Estabelece normas para a concessão de assistência jurídica aos 

necessitados", em seus arts. 1º, 4º e 10, indica que a gratuidade da justiça é exclusivamente concedida às pessoas ditas 

naturais ou físicas. 

Daí não comportar deferimento o pedido de Assistência Judiciária Gratuita. 

Assim, recolha a autora as custas devidas a esta Justiça Federal. 

Outrossim, atribua valor à causa e, ainda, informe o endereço correto da ré para fins de citação, uma vez que foi 

indicado erroneamente. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int". 

Neste recurso, pede a reforma do ato impugnado, para que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. 

É o breve relatório. 

Observe-se o sigilo dos autos, tendo em vista a natureza dos documentos que os instruem. 

Nossas Cortes de Justiça vêm admitindo a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita às pessoa jurídicas 

sem fins lucrativos, como as entidades pias e beneficentes e, excepcionalmente, às pessoas jurídicas com fins lucrativos.  

No entanto, está ela condicionada à comprovação de que o desembolso das despesas judiciais pode comprometer a 

continuidade da atividade da empresa, o que pode ser realizado por meio de documentos hábeis, como os balanços ou 

balancetes da empresa. 

No caso, a recorrente limitou-se a juntar aos autos, a declaração de pobreza acompanhada de cópia de sua declaração de 

imposto de renda e também a de seu representante legal, como se vê de fls. 18 e 29/45,  documentos tidos como 

insuficientes para comprovar a alegada hipossuficiência da empresa. 

Neste sentido, confiram-se as seguintes ementas: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PESSOA 

JURÍDICA COM FINS LUCRATIVOS - AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROVADORES DA SITUAÇÃO 

DE PRECARIEDADE FINANCEIRA - AGRAVO IMPROVIDO. 
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I-O entendimento da doutrina e da jurisprudência é no sentido de que os benefícios da assistência judiciária gratuita, 

assegurados a todos aqueles que não têm condições de suportar os custos da ação judicial, podem ser concedidos às 

pessoas físicas e às pessoas jurídicas (Nesse sentido: STJ: AGRESP 594316/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 16/03/2004, 

v.u., DJ 10/05/2004, pág. 197; AGRMC 4817/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 20/08/2002, v.u., DJ 31/03/2003, pág. 

181; AGRESP/RS 392373/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 12/11/2002, v.u., DJ 03/02/2003, pág. 270). 

II- No que tange às pessoas jurídicas, o tratamento dispensado é especial. O Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais 

inferiores têm se posicionado no sentido da possibilidade de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 

àquelas que não exercem atividades com fins lucrativos, por exemplo, entidades tipicamente filantrópicas ou de caráter 

beneficente e, ainda, desde que comprovada a precariedade da sua condição econômica. 

III - Ainda, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, será concedido o benefício da gratuidade 

processual às pessoas jurídicas com fins lucrativos, em casos excepcionalíssimos, desde que as mesmas comprovem por 

meio de documentos a carência de recursos financeiros, capaz de lhe impossibilitar o recolhimento das custas. 

............................................" 

(TRF 3ª Região, AG 200303000059443/SP - 2ª Turma - Rel.  Des. Fed. Cecilia Mello -  DJ 26.11.2004 - pág. 297) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - ART. 5º, 

LXXIV, CF - LEI Nº 1060/50 - PESSOA JURÍDICA - NECESSIDADE DE PRÉVIA COMPROVAÇÃO DA 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - NÃO DEMONSTRADA. 

1........ 

2. A pessoa jurídica, diversamente, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a precariedade de recursos, ante a sua 

própria razão de existência, pautada no exercício de atividade econômica organizada e permeada, dentre outros 

objetivos, pela persecução ao lucro, situação incompatível, em princípio, com a concepção de pobreza. 

3......... 

4. No caso vertente, a agravante não faz jus ao benefício, ante a ausência de demonstração da insuficiência de recursos, 

não servindo para tanto os documentos acostados aos autos (certidões de cartórios de protesto de títulos da executada, 

relativos a 2001 e 2002 e declaração de inatividade da empresa referente a 2004/2005), aliada ao fato de ser sociedade 

constituída por cotas de responsabilidade limitada, tendo como objetivo social a autuação no segmento de grandes  

construções. 

5.Agravo de isntrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 200603000750920/SP - Sexta Turma - Rel. Juíza Consuelo Yoshida - DJU 03.04.2007  - pág. 

369). 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

  

  Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE    Relatora 

ero/tmv 
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PROC.   :  2008.03.00.028592-1        AI  342894 

ORIG.   :  200861000108273  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EURICO WASTH RODRIGUES 

ADV     :  GUILHERME DE CARVALHO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se o agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação que ajuizou em face da Caixa Econômica 

Federal, visando a recomposição dos valores depositados  em suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço,  com aplicação de índices expurgados, indeferiu o pedido de gratuidade da justiça. 

Neste recurso, pede a reforma do ato impugnado, para que seja concedido o benefício da assistência judiciária gratuita. 

É o breve relatório. 

A Lei nº 1.060/50, em seu art. 4o , é expressa no sentido de que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, 

mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, 

sem prejuízo do sustento próprio e ou da família. 

No caso, a par da declaração firmada, a renda demonstrada nos documentos de fls. 34/41 não permite concluir  que o 

agravante faz jus ao benefício reivindicado. 

Assim, agiu com acerto o MM. Juíza "a quo" quando decidiu, a fl.53: 

"Se, por acaso, a parte autora insistir no pedido de Justiça Gratuita, deve comprovar, documentalmente, que não possui 

condições de arcar com as custas do processo". 

Confira-se, a propósito, a nota "1" ao art. 5o, da Lei 1.060/50 in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Saraiva, 

2005, 37a ed, pág. 1198, "verbis": 

"Se o julgador tem elementos de convicção que destroem a declaração apresentada pelo requerente, deve negar o  

benefício, independentemente de impugnação da outra parte" (JTJ 259/334). 

A relevância da fundamentação, destarte, não se evidencia, razão pela qual, presentes seus pressupostos, admito este 

recurso mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008.   

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/tmv 
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PROC.   :  2008.03.00.029014-0        AI  343209 

ORIG.   :  9605222914  2F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS GOMES 

AGRDO   :  AUTO ESCOLA NOVA TECNICA S/C LTDA -ME 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, representada pela Caixa Econômica Federal, contra a decisão 

de fl. 114, que determinou à recorrente a apresentação de extrato atualizado da Junta Comercial ou documento 

equivalente, para análise do pedido de inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, que o nome do sócio consta da CDA, a qual goza de presunção de legitimidade. Acrescenta-se que 

a responsabilidade do sócio é solidária e autorizada por lei (fls. 2/13). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 124/126). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável, por ora, a intimação da parte contrária. 

Decido. 

Nome constante da CDA. Legitimidade passiva configurada. Ônus de opor embargos do devedor. O devedor, 

reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de 

Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o 

art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio-diretor ou aquele que, de qualquer modo, 

figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que 

desfruta o título executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código 

Tributário Nacional, que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito 

passivo. Sendo assim, uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo 

não caracteriza "redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 

26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve 

prevalecer até a impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de 

razões, conclui-se: "A questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda 

dilação probatória acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da 

presunção de liqüidez e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. 

Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03,  p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a 

"impossibilidade de utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, 

quando houver necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 

18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. O nome de Darcy Venerando Furquim consta do anexo 2 da CDA n. FGTSSP9600004 (fl. 19), razão 

pela qual é sujeito passivo na execução fiscal. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 
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André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029290-1        AI  343400 

ORIG.   :  200761000084938  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  VANILDO ASSIS LEME e outro 

ADV     :  SIMONE MARTINS FERNANDES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

    D E S P A C H O 

Em face da declaração de fl. 49, concedo aos agravantes a gratuidade da justiça, razão pela qual ficam dispensados do 

pagamento das custas deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão proferida nos autos do processo da ação de revisão do contrato de financiamento para 

aquisição da casa própria, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, lavrada nos seguintes termos (fl. 100): 

"Tendo em vista a manifestação de fls. 316, na qual os autores informam acerca da impossibilidade de cumprimento da 

decisão de fls. 203/205, entendo que os requisitos para a concessão da antecipação da tutela requerida não mais 

encontram-se preenchidos, razão pela qual acolho o requerido pela Caixa Econômica Federal e revogo os efeitos da 

tutela antecipatória.  

Prossiga-se nos termos do despacho de fls. 369, remetendo-se os autos ao SEDI. Após, dê-se vista à União Federal  

Intimem-se". 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo para impedir a prática de atos de execução extrajudicial, de 

modo que sejam mantidos na posse do imóvel, e para autorizar o depósito das prestações no montante incontroverso 

apresentado pelos mutuários (fl. 08). 

É o breve relatório. 

A decisão trasladada às fls. 88/90, concedeu aos agravantes a antecipação dos efeitos da tutela para permitir o 

pagamento dos valores incontroversos apontados na inicial, diretamente à agravada. 

Consta, da mesma decisão, a determinação do depósito judicial do valor controverso, de modo a impedir quaisquer atos 

da ré tendentes à cobrança de débitos. 

Como se vê, a suspensão da execução extrajudicial pretendida somente será possível caso os agravantes efetuem o 

pagamento, diretamente, à ré, dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido, nos termos do §§ 2º e 5º 

do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004. 

Deve, pois, subsistir a decisão agravada, na medida em que, verificado o estado de inadimplência e impossibilidade de 

cumprimento da decisão acima referida, poderá o juiz revogar os efeitos da tutela antecipatória, como de fato ocorreu. 

Deste modo, o cumprimento das condições para efetivação da antecipação dos efeitos da tutela deverá ser feito pelos 

autores, ora agravantes. 

Além disso, é certo que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não viola 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 
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podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que  comprovada a quebra do contrato, com reajustes 

incompatíveis com as regras nele traçadas, fato não provados nos autos. 

Por outro lado, observo que o contrato de financiamento prevê o  reajuste das prestações segundo as regras do Plano de 

Equivalência Salarial e a amortização da dívida pela Tabela Price (fl. 50), daí decorrendo que, em sede de cognição 

sumária, não é possível fazer um juízo acerca dos índices adotados para reajuste das prestações, para tanto sendo 

necessária a produção de prova pericial, que demonstrará a evolução da dívida e seus reajustes. 

Descabe, assim, autorizar o depósito das prestações pelo valor que os agravantes entendem devido, sendo inviável, do 

mesmo modo, impedir a execução extrajudicial do contrato, nos termos do DL 70/66. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do mesmo diploma legal. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/am 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029704-2        AI  343720 

ORIG.   :  200261240011701  1 Vr JALES/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     :  MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

AGRDO   :  JOAO RODRIGUES BORGES NETO 

ADV     :  REGIS EDUARDO TORTORELLA 

AGRDO   :  REGINA HELENA PICOLOTO 

ADV     :  KALIL ROCHA ABDALLA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Fls. 225/241: desde 2002 se aguarda o cumprimento do art. 6º, I, da Lei Complementar n. 76/93. Não obstante este 

Relator reconheça o direito de defesa, inclusive permitindo a produção de prova pelo proprietário, não há como negar 

que, sendo procrastinada a imissão na posse, aumenta-se o risco de indesejáveis conflitos sociais. Mantenho a decisão 

de fls. 216/218. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029975-0        AI  343931 

ORIG.   :  200861050053024  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  VANDERLEI BERNARDINO SENA e outro 

ADV     :  MARCELO RIBEIRO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O  

Em face da declaração de fl. 40, concedo aos agravantes o benefício da gratuidade da justiça, razão pela qual estão 

dispensados do pagamento das custas deste recurso. 

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória c.c revisão do contrato de financiamento 

para aquisição da casa própria,  ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, indeferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Neste recurso, pedem o deferimento do efeito suspensivo  para (fls. 04 e 12): 

1- Autorizar o depósito das parcelas vincendas no montante incontroverso apresentado pelo mutuários. 

2- Suspender a prática de atos de execução extrajudicial, de modo a impedir a alienação do imóvel, mantendo-se na 

posse do mesmo, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 70/66, e, ainda, de que não foram observadas as 

formalidades do procedimento executivo extrajudicial. 

É o breve relatório. 

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de 

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra do 

contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele  previstas, fato não provado nos autos. 

No caso, o contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 

43),do qual não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, na medida em que há decréscimo do valor das prestações, ou, 

quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado.  

Desse modo, não se pode aceitar o argumento de que o estado de inadimplência decorre da cobrança de valor 

incompatível com as regras previstas no contrato e com a capacidade econômica dos agravantes e impedir, 

conseqüentemente, os efeitos da execução extrajudicial e, ainda, permitir o depósito segundo o valor que o agravados 

entendem devido. 

Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo da execução extrajudicial, não há, nos autos, qualquer 

elemento que permita concluir pela apontada nulidade, valendo observar, por oportuno, que o contrato de financiamento 

prevê o vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a 

possibilidade de execução  fundada no DL 70/66, não se podendo, por isso, falar em título destituído dos requisitos 

indispensáveis para execução. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo. 

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do mesmo diploma legal. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 
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Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/am 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030036-3        AI  343968 

ORIG.   :  200461000139537  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA 

AGRDO   :  JOSE CARLOS MEDEIROS 

ADV     :  EDWAGNER PEREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que,  nos autos do processo da ação monitória ajuizada em face do agravado, 

visando a cobrança da dívida oriunda do contrato de crédito rotativo, indeferiu seu pedido no sentido de que fossem 

bloqueados os saldos eventualmente existentes em contas ou aplicações financeiras em nome do executado.  

Neste recurso, pretende obtê-la, invocando a norma prevista nos arts. 655 e 655-A, do Código de Processo Civil. 

É o breve relatório. 

A Lei nº 11.382/06 instituiu novas regras para o processo da execução, previstas nos artigos 652, § 2º, 655 e 655-A, ao 

Código de Processo Civil, que assim dispõem: 

"Art. 652. O executado será citado para, no prazo de 3 (três) dias, efetuar o pagamento da dívida. 

(...) 

§ 2º- O credor poderá, na inicial da execução, indicar bens a serem penhorados (art. 655). 

Art. 655: A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I-dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

(....) 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução". 

Portanto, o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicado em instituição financeira, se apresenta como o bem sobre o 

qual deverá recair, preferencialmente, a penhora. 

E para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o artigo 655-A, acrescido ao Código de Processo Civil pela  Lei nº 

11.382/06  que, a requerimento da parte, o juiz requisitará informações acerca da existência de tais bens, podendo, no 

mesmo ato, determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 
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Por outro lado, depreende-se dos artigos de lei acima transcritos que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para a busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no art. 655 do CPC, 

acima transcrita, é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas 

pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.  

No mesmo sentido, confiram-se: 

"EXECUÇÃO FISCAL- PENHORA ELETRÔNICA DE ATIVOS FINANCEIROS - SISTEMA BACEN-JUD - 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

- O Convênio BACEN-JUD foi celebrado entre o E. STJ e o Banco Central, a fim de disponibilizar ao Poder Judiciário 

um procedimento mais célere para a penhora de aplicações financeiras. 

- Esse convênio vem de encontro com a própria vontade do legislador, tendo em vista o acréscimo do inciso LXXVIII 

ao artigo 5º da CF, através da EC 45/04, bem como com a nova redação do art. 185-A do CTN, dada pela LC 118/05. 

- Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na utilização do sistema eletrônico, vez que, na perspectiva de uma nova 

metodologia, os atos observam as normas legais e o devido processo legal que assegura a preferência e precedência da 

penhora em dinheiro sobre qualquer outro bem. 

- É pressuposto para o este procedimento a prévia citação do devedor. 

- O referido dispositivo aplica-se ao procedimento de execução forçada, quando o devedor citado para pagamento do 

débito não o faz nem apresenta bens à penhora ou quando não forem encontrados bens penhoráveis. 

-Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(TRF3, AG nº 200603000939328 /SP, 5ª Turma, Relatora Des. Fed. Suzana Camargo, DJ 14.02.2007, pág. 294). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACEN-JUD - 

SIGILO BANCÁRIO. 

1 - O sistema BACEN-JUD permite ao juiz ter acesso limitado à existência de dados do  devedor, viabilizando a 

constrição patrimonial, sem, contudo, acarretar à quebra do sigilo bancário do executado. 

2 - O acesso ao sistema não fornece ao magistrado informações acerca da totalidade dos valores existentes na conta 

bancária do devedor, sendo certo que a penhora recai tão-somente sobre o valor do débito executado. 

3 - Na hipótese de não existir saldo suficiente para a satisfação do débito exeqüendo, o juízo recebe uma comunicação 

do banco informando acerca da impossibilidade do bloqueio desejado, sem qualquer notícia acerca do saldo ou 

eventuais transações bancárias. 

4 - A postura judicante na condução do processo moderno deve ter por fundamento a busca da célere e efetiva prestação 

jurisdicional. 

5 - Agravo de Instrumento provido". 

(TRF1, AG nº 200601000095580 /MG, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, DJ 17.11.2006, pág. 

90). 

Assim, comprovado que o agravado foi regularmente citado (fl. 231) e nada fez em defesa de seus eventuais direitos (fl. 

233), está justificada a busca de ativos financeiros por via eletrônica. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para determinar o bloqueio dos 

valores contidos em conta-corrente e aplicações financeiras em nome do agravado, mediante utilização do Bacenjud, até 

o limite do débito cobrado, para futura penhora, na forma prevista no artigo 655-A, do Código Processo Civil, cabendo 

ao Magistrado de primeiro grau adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 
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Cumprido o disposto no art. 526  do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso 

V, do art. 527, do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

            Relatora  

ero/tmv 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030229-3        AI  344084 

ORIG.   :  200861000157454  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADV     :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

AGRDO   :  DURVAL ROCHA DA COSTA e outro 

ADV     :  SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 

25ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de 

imóvel, foi concedida antecipação de tutela autorizando o depósito do valor incontroverso das prestações, 

determinando-se, ainda, a abstenção da agravante em promover execução extrajudicial e de inscrição nos cadastros de 

inadimplentes. 

Alega a recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos permissivos à concessão de tutela antecipada, pugnando pela 

correção dos valores cobrados. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, ausente o requisito de lesões graves e de difícil reparação, a tanto não equivalendo a 

provisória indisponibilidade das providências sustadas pela decisão recorrida, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

PEIXOTO JÚNIOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.00.030980-9        AI  344624 

ORIG.   :  200861000159268  21 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PLEXPEL COM/ E IND/ DE PAPEL LTDA 

ADV     :  DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo do mandado de segurança impetrado contra ato 

praticado pelo Senhor Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo, visando a exclusão de seu nome do CADIN, 

indeferiu a liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato judicial impugnado. 

É o breve relatório. 

Analisando os autos, observo que a agravante não instruiu o recurso adequadamente, deixando de anexar os documentos 

indispensáveis, na forma prevista no artigo 525, do Código de Processo Civil, que dispõe: 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - Obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado."  

Ressalte-se que, na sistemática do agravo introduzida pela Lei nº 9139/95, cumpre à parte instruir adequadamente o 

recurso, quando de sua interposição, com as peças obrigatórias, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou 

disponibilidade de determinar a sua regularização. 

A esse respeito, ensinam os juristas Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor (São Paulo, 2007, pág. 685, nota "1a" ao artigo 525 do Código de Processo Civil): 

"Antigamente, quando o traslado do agravo era organizado pelo cartório, justificava-se o disposto na Súmula 235 do 

TRF: 'A falta de peças de traslado obrigatório será suprida com a conversão do agravo de instrumento em diligência'. 

Agora essa responsabilidade é do agravante (RT 242/276), de sorte que deve considerar-se superada    esta Súmula. 

Nesse sentido: 'É ônus do agravante a formação do instrumento. Estando este incompleto, por ausência de algumas das 

peças obrigatórias, deverá o relator negar-lhe seguimento (art. 557 do CPC), descabida diligência para anexação de 

alguma de tais peças' (1ª conclusão do CETARS)." 

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

          Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

                         Relatora 

ero 
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PROC.   :  2008.03.00.031151-8        AI  344792 

ORIG.   :  200861200019260  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  HOMERO OLIVEIRA SOUZA e outro 

ADV     :  RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUIZ FERNANDO MAIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >        SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Insurgem-se os agravantes contra decisão proferida nos autos do processo da ação de reintegração de posse ajuizada 

pela Caixa Econômica Federal, tendo por objetivo a retomada do imóvel por eles adquirido através do contrato de 

arrendamento residencial, com opção de compra, lavrada nos seguintes termos (fl. 15): 

"Vistos.   

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, proposta pela CEF em face de Homero Oliveira Souza e 

Neusa Maria Santos Souza, nos termos do artigo 928, do Código de Processo  

Civil.  

Cumpridos os requisitos do artigo 927, do CPC, ou seja, comprovado a posse do bem pela CEF (fls.14/16-matrícula do 

imóvel), o esbulho praticado pelos réus (fls. 17/21-cláusulas 15ª,19ª e 20ª do contrato de arrendamento residencial) e a 

data do esbulho - 05/11/2007 (15 dias depois do réu ser notificado para regularizar o pagamento das prestações vencidas 

- fl. 25).  

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 1.210 do Código Civil e 926 e 929, do Código de Processo Civil, 

DEFIRO A LIMINAR reintegrando a CEF na posse do imóvel residencial em questão. Todavia, concedo aos réus o 

prazo de 30 (trinta) dias para desocupação voluntária, a contar da intimação pessoal, aplicando-se por analogia a regra 

do caput, do art. 63 da Lei n. 8.245/91. Tal prazo se justifica em razão da gravidade desta decisão, que implicará 

medidas gravosas na vida dos réus. Expirado esse prazo, expeça-se mandado de reintegração de posse, em cujo 

cumprimento o analista executante de mandados poderá solicitar força policial, se necessário.   

Determino a citação dos réus, bem como suas intimações acerca da presente decisão, devendo tal determinação ser 

cumprida através de analista executante de mandados.   

Intim. Cumpra-se".   

Neste recurso, pedem a revisão do ato impugnado, de modo a assegura-lhes o direito de permanecerem na posse do 

imóvel. 

Afirmam os agravantes que estão passando por dificuldades financeiras, em decorrência da injusta cessação do 

benefício de auxílio-doença do Sr. Homero, que está doente e impossibilitado de trabalhar, motivo pelo qual deixou de 

pagar as prestações mensais decorrentes do contrato de arrendamento residencial. 

Discorrem sobre o Programa de Arrendamento Residencial, afirmando que criado com a finalidade de assegurar o 

direito de moradia à população de renda baixa, nos termos da norma prevista no artigo 6º da Constituição Federal. 

É o breve relatório. 

O Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituído pela Lei nº 10.188/2001 teve o escopo de suprir a carência 

de moradia da população de baixa renda conforme consignado no seu art. 1º in verbis: 
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"Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento exclusivo da necessidade de 

moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra." 

É notória a relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao direito à moradia, assegurado 

constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Carta Magna. 

Assim, em observância à referida garantia constitucional, entendo que não obstante os termos do artigo 9º da Lei nº 

10.188/01, no sentido de que o inadimplemento dos encargos previstos no contrato, configura esbulho possessório, de 

modo a autorizar o ajuizamento da ação de reintegração de posse do imóvel, descabe a concessão da liminar requerida 

sem que seja dada oportunidade aos arrendatários de purgar a mora. 

Deste modo, entendo justificável a observância do contraditório, a eles devendo ser dada a oportunidade de adimplir sua 

obrigação, mormente levando em consideração que se trata de imóvel com área privativa de 40,68 metros quadrados, 

que é ocupado por eles a título de residência. 

Por fim, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que, a qualquer tempo, 

poderá a agravada receber o que lhe é devido, sem prejuízo de retomar o imóvel, como está previsto no contrato de fls. 

34/39. 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo para suspender o cumprimento da 

liminar até o julgamento deste recurso. 

Cumprido o art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do 

Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008.  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

ero/tmv 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032055-6        AI  345499 

ORIG.   :  200861000196198  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FRIGOESTRELA S/A 

ADV     :  DENIS ARANHA FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Às fls. 302/311, com os documentos de fls. 312/317, mais uma vez pede a agravante a reconsideração da decisão que 

indeferiu o efeito suspensivo a este recurso. 

Para tanto, afirma que houve perda parcial do objeto, na medida em que o débito estampado na NLFD Nº 35.534.029-1, 

até então óbice para emissão da CPD-EN, não consta mais como pendência  na conta corrente da empresa e que as 

dívidas materializadas nas NLFD's 31.894.105-8 e 31.894.106-6 se encontram com a exigibilidade suspensa, 

inexistindo, assim, óbice à expedição do documento desejado. 

É o breve relatório. 
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Mais uma vez não há motivos para o deferimento do efeito suspensivo, com a ordem de expedição do documento 

desejado. 

É que a agravante  informa e comprova (fls. 316/317), que a dívida  estampada na NFLD nº 35.534.029-1, já não consta 

como obstáculo à expedição da CPD-EN pela própria Administração Previdenciária. 

Todavia, tanto o juízo de 1º grau como esta Relatora já reconheceram  a suspensão da exigibilidade das dívidas  

materializadas nas NLFD's nºs 31.894.105-8 e 31.894.106-6, em razão da garantia efetivada nos autos da execução 

fiscal nº 46/97. 

De fato, consta da decisão agravada que (fl. 81): 

"O cotejo dos documentos de fls. 46/47 e fls. 51/62 conduz à conclusão de: que os débitos versados nas NFLD's nº  

31.894.105-8 e 31.894.106-6 são  objeto de discussão nos autos da Execução Fiscal nº  46/97, em trâmite perante a 

Vara  Única da Justiça Estadual de Estrela D'Oeste/SP; que houve a efetivação  de penhora, bem como a oposição de 

Embargos à Execução; que os embargos foram sentenciados e aguardam o julgamento de recursos de apelação perante o 

TRF - 3a Região (Apelações nº 2002.03.99.022781-4 e 2002.03.99.022780-2, as quais se encontram apensadas). 

De fato, não consta da certidão de inteiro teor dos aludidos recursos de apelação qualquer menção à recente 

manifestação da União sobre  a necessidade de reforço de penhora, de modo que entendo satisfatoriamente demonstrada 

efetivação do ato constritivo da garantia, para os fins do artigo 206 do CTN. 

Entretanto, não segue a mesma sorte o débito consubstanciado  na NFLD nº 35.534.029-1, o qual  teria sido parcelado 

nos moldes do artigo  38 da Lei nº 8.212/91 e da IN MPS/SRP nº 03/05, segundo afirma a Impetrante". 

Note-se, pois, que, de fato, o Juízo do feito reconheceu a presença dos requisitos para a expedição da Certidão, nos 

termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional em relação às NFLD's nº 31.894.105-8 e 31.894.106-6, deixando 

de visualizá-los, apenas, em relação à NFLD nº 35.534.029-1. 

E se o obstáculo já não existe, tal circunstância  deverá ser levada ao conhecimento, primeiro, do Juízo do processo, 

que, então, reapreciará a questão à luz da nova realidade fiscal apresentada pela agravante. 

Diante do exposto, mais uma vez, mantenho a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, até porque, nela está 

expressamente consignado que, em relação aos débitos consolidados nas  NFLD's nºs 31.894.105-8 e 31.894.106-6, não 

havia o que ser revisto por esta Corte Regional vez que o magistrado de primeiro grau já havia reconhecido a efetivação 

da garantia para os fins previstos no art. 206 do Código Tributário Nacional. 

 Após o processamento regular, venham os autos conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033092-6        AI  346216 

ORIG.   :  200761820500636  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MAXMIX COML/ LTDA e outros 

ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

VISTOS EM DECISÃO. 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução fiscal apenas no 

efeito devolutivo.  

Sustenta, a agravante, em síntese, que parte dos créditos estão prescritos, e que embora tenha oferecido bens a penhora, 

esta não ocorreu por razões alheias a sua vontade, e requer, assim, a reforma do decisum para que os embargos sejam 

recebidos no efeito suspensivo.  

Como bem asseverado pelo juízo "a quo", o art. 739-A, do CPC, estabelece que não se atribuirá efeito suspensivo ao 

recebimento dos embargos à execução, salvo se preenchidos os requisitos consignados no §1º do mesmo artigo, quais 

sejam: a relevância dos fundamentos e a garantia do juízo. 

Falta relevância aos fundamentos trazidos pela agravante, pois, ao compulsar os autos, verifica-se que não há se falar 

em decadência ou prescrição dos créditos. 

A NFLD nº 37.010.517-6 compreende fatos geradores do período de 10/2003 a 12/2005 (fls. 123), tendo sido 

constituídos em 23/06/2006. A NFLD nº 37.010.522-2 compreende fatos geradores do mês de 06/2006 (fls. 139), tendo 

sido constituídos também em 23/06/2006.  

Não se verifica aqui, portanto, que os créditos tenham sido fulminados pela decadência, vez que o mais antigo deles é 

de 10/2003, sendo possível sua constituição até dezembro de 2008. 

 A ação de execução fiscal foi ajuizada em 11/06/2007, portanto, também não há se falar em prescrição, vez que o 

ajuizamento poderia ocorrer até junho de 2011. 

Quanto à penhora, mesmo que tivesse sido realizada, tenho que esta não alteraria os efeitos atribuídos ao recebimento 

dos embargos à execução, vez que um dos requisitos exigidos pelo art. 739-A, do CPC, já não está preenchido. 

Nesse sentido, trago à colação julgados do E. Tribunal Regional Federal. Veja-se: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DECISÃO QUE 

RECEBEU OS EMBARGOS DO DEVEDOR SEM ATRIBUIR O EFEITO SUSPENSIVO - ART. 739-A DO CPC, 

INTRODUZIDO PELA LEI 11386/2006 - APLICABILIDADE IMEDIATA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. Com a 

vigência da Lei 11386/2006, que introduziu ao CPC o art. 739-A, a regra geral é o processamento dos embargos sem 

efeito suspensivo, que somente poderá ser admitido se evidenciados os requisitos indicados no § 1º e desde que a 

execução esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficiente, circunstância que não se evidenciaram, a isso não 

se prestando a mera alegação de prejuízo advindo com o prosseguimento do feito executivo. 2. Tal norma, de natureza 

processual, aplica-se aos processos em curso. 3. No caso, quando da primeira decisão (fl. 478), os pressupostos para 

oposição e admissibilidade dos embargos à execução não se evidenciavam, haja vista que a garantia da dívida não havia 

sido efetivada. 4. Agravo improvido. 

(TRF 3ª R., 5ª T.,  AG 2007.03.00.085220-3, Rel. Des. Ramza Tartuce, DJF3 DATA:27/08/2008)" 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EFICÁCIA DOS EMBARGOS - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL: POSSILIBIDADE. 1. A Lei de Execuções Fiscais, apesar de ser norma especial, não 

dispõe sobre a eficácia dos respectivos embargos. 2. Aplica-se, portanto, subsidiariamente, a norma prevista no artigo 

739-A, "caput" e § 1º, do CPC. 3. A regra geral: "Os embargos do executado não terão efeito suspensivo". 4. A exceção 

demanda pedido expresso do embargante, fundamentado nos três pressupostos previstos no § 1º, do mencionado artigo. 

Hipótese inocorrente no caso concreto. 5. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3ª R., 4ª T.,  AG 2007.03.00.097278-6, Rel. Des. Mônica Nobre, DJF3 DATA:19/08/2008)" 

Destarte, estando a decisão agravada de acordo com a jurisprudência da Colenda Corte Superior, nego seguimento ao 

presente recurso, com fulcro no Artigo 557, do CPC, comunicando-se ao Juízo a quo. 

Publique-se. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 
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 Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033450-6        AI  346410 

ORIG.   :  200861020031361  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  OTMA RIVA VEICULOS LTDA 

PARTE R :  CASSIA MARIA QUAGGIO COLAFERRO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 39/41, na qual o Juízo de primeiro grau 

determinou ex officio a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal, sob o fundamento de 

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93. 

Alega-se, em síntese, que referida lei ordinária encontra-se em harmonia com o art. 124, II, do Código Tributário 

Nacional e o art. 146, III, da Constituição da República (fls. 2/10). 

Decido. 

Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é 

sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de 

dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há 

nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte 

legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título executivo pode ser 

ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, que no entanto atribui 

o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, uma vez que o nome 

do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza "redirecionamento"  (STJ, 1ª 

Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder 

Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve prevalecer até a impugnação do sócio, a quem 

é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A questão em torno da 

ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade 

decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e certeza da referida 

certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 

30.06.03,  p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de utilização da exceção de pré-

executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver necessidade de dilação probatória" 

(EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. O INSS ajuizou execução fiscal em face de Otma Riva Veículos Ltda., Cássia Maria Quaggio 

Colaferro e Nelson Colaferro Júnior para cobrança de dívida no valor de R$ 129.349,82 (cento e vinte e nove mil, 

trezentos e quarenta e nove reais e oitenta e dois centavos) (fls. 11/38). 

Tendo em vista que as certidões de dívida ativa n. 36.000.358-3 e n. 36.000.359-1 gozam de presunção de certeza e 

liqüidez e que nelas constam os nomes dos sócios, não pode o juiz furtar-se a incluí-los no pólo passivo da execução 

fiscal. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

para determinar a inclusão de Cássia Maria Quaggio Colaferro e Nelson Colaferro Júnior no pólo passivo da execução 

fiscal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034001-4        AI  346708 

ORIG.   :  200161070000493  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  JOSE ROBERTO SARTORI 

ADV     :  IVO GOMES DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R :  COMAFA COSNTRUCOES E COM/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Roberto Sartori contra a decisão de fls. 26/27, que julgou 

improcedente a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, sob o fundamento de aplicação dos arts. 124 e 135, 

III, ambos do Código Tributário Nacional, c. c. o art. 13 da Lei n. 8.620/93, diante da irregular dissolvência da empresa 

executada. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) o agravante jamais exerceu qualquer ato de administração, uma vez que detinha 1% (um por cento) das cotas da 

empresa, sendo portanto inaplicável o art. 135, III, do Código Tributário Nacional; 

b) a sociedade foi dissolvida naturalmente em função da morte do sócio majoritário Pedro Viana Martinez; 

c) ainda que seja considerada a dissolução irregular da empresa, a responsabilidade tributária fica limitada somente aos 

sócios gerentes, administradores ou diretores (fls. 2/8). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Responsabilidade tributária de sócio. Dilação probatória. Descabimento. É firme a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses 

restritas nas quais não se faz necessária a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e 

condições da ação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO 

DESDE QUE DESNECESSÁRIA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro  Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 
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4. Recurso Especial não provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 496.904-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 27.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS 

ALUDIDOS DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853-MG, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 20.11.07, DJ 12.12.07, p. 

392) 

"EMENTA: (...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, 3ª Turma, AgRegAg n. 882.711-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 14.12.07, p. 

405) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO 

ESPECIAL. ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917-SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07, DJ 17.12.07, p. 162) 

Sendo assim, não cabe a exceção de pré-executividade para discutir a responsabilidade tributária dos diretores, gerentes 

ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, pois, nos termos do art. 135, caput, do Código Tributário 

Nacional, tal responsabilidade se configura quando ficar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos:  

"Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 
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I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado." 

Não se ignora que a Lei n. 8.620/93, art. 13, estabelece que o titular da firma individual e os sócios das empresas por 

cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social, e que o respectivo parágrafo único acrescenta que os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e 

os diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das 

obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

Sendo certo que a lei ordinária deve ser compreendida em consonância com a lei complementar, segue-se que a 

caracterização ou não da responsabilidade tributária subordina-se a certos fatos cuja prova não pode ser exigida da 

Fazenda Pública no liminar da execução fiscal. 

Do caso dos autos. O agravante opôs exceção de pré-executividade pleiteando a sua ilegitimidade para compor o pólo 

passivo da execução fiscal. Confira-se o seguinte trecho das alegações do recorrente: 

"Na realidade, o oponente, sendo Engenheiro Elétrico devidamente inscrito no órgão profissional competente e cunhado 

do sócio majoritário, apenas emprestou o seu nome para compor a sociedade, já que preenchia os requisitos 

profissionais exigidos, sem que tenha pago qualquer importância ou recebido qualquer vantagem desde aquela data até 

os nossos dias, apenas as complicações do seu gesto, como a que ora se apresenta. Era apenas um sócio de fachada." (fl. 

12) 

A despeito do MM. Juiz a quo ter conhecido da exceção de pré-executividade, entendo não ser cabível tal via para a 

análise da matéria alegada pelo agravante, uma vez que há demanda de dilação probatória. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034242-4        AI  346869 

ORIG.   :  200761820350146  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  IND/ E COM/ ARTEPAPELL JABAQUARA LTDA 

ADV     :  ODDONER PAULI LOPES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústria e Comércio Artepapell Jabaquara Ltda. contra a decisão de 

fl. 6, que recebeu somente no efeito devolutivo a apelação contra decisão que rejeitou liminarmente embargos à 

execução, sob o fundamento de que o juízo não estaria garantido. 

Decido. 

O recurso não foi suficientemente instruído, pois a agravante recolheu o preparo em desconformidade com os arts. 511 

e 525, § 1º, do Código de Processo Civil e a Resolução n. 278 desta Egrégia Corte. O recolhimento extemporâneo ao 

ajuizamento da ação (fls. 47/49) não tem o condão de suprir a manifesta inadmissibilidade do recurso. Impõe-se, assim, 

negar seguimento ao recurso. Nesse sentido: 

"EMENTA: AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VALORES RELATIVOS AO PREPARO. 

1. Estabelece o artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, que a petição de agravo de instrumento deve ser 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, conforme tabela que será 

publicada pelos tribunais. 

2. A teor do que preceitua a Resolução n. 169 deste tribunal, são devidos o pagamento de custas recursais, inclusive 

porte de retorno de acordo com os valores ali consignados. 

3. É de ser negado seguimento ao recurso que não veio acompanhado do pagamento dos valores relativos ao preparo, 

em face da ocorrência de deserção, nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil. 

(...) 

6. Agravo que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2002.03.00.043020-7-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 18.08.03, 

DJ 15.10.03, p. 239) 

Ademais, as custas deste recurso, além de terem sido recolhidas fora do prazo, foram pagas em desacordo com a Lei n. 

9.289/96 e as Resoluções n. 169/00 e n. 278/07, deste Tribunal, pois a agravante recolheu-as em banco diverso da Caixa 

Econômica Federal (cfr. fls. 48/49). 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 511, 525, § 1º, 527, I c. c. 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034261-8        AI  346890 

ORIG.   :  200861190041997  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO 

AGRDO   :  SANTANA SCREEN BRASIL LTDA e outros 
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ADV     :  MARCELO JUNQUEIRA DE OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 60, que recebeu 

embargos à execução com suspensão do processo principal. 

Alega-se, em síntese, que não houve qualquer penhora de bens dos executados e que não foram demonstrados 

fundamentos relevantes para a concessão da medida, não se encontrando presentes os requisitos do § 1º do art. 739-A 

do Código de Processo Civil (fls. 2/9). 

Decido. 

Embargos à execução. Efeito suspensivo. CPC, art. 739-A. Aplicabilidade. O art. 739-A do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, suprimiu o efeito suspensivo de que desfrutavam os embargos do executado, 

relegando ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução: 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

§ 2o A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. 

§ 3o Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa 

prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 4o A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução 

contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.  

§ 5o Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o 

valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento. 

§ 6o A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens." 

Do caso dos autos. Santana Screen Brasil Têxtil Ltda., Fernando Camilher Almeida e Daniel Scordamaglio opuseram 

embargos à execução ajuizada pela União. Afirmam a iliqüidez do débito inicial executado, a ausência de pacto 

expresso informando a respeito da cobrança de juros capitalizados, o aumento arbitrário do lucro, a cobrança de 

comissão de permanência em taxa superior à contratada e a indevida utilização do CDI como fator de atualização 

monetária. Os embargantes requereram a concessão de efeito suspensivo, nos termos do § 1º do art. 739-A, do Código 

de Processo Civil (fls. 10/36). 

O MM. Juízo a quo acolheu o pedido e atribuiu efeito suspensivo aos embargos à execução (fl. 60). 

Não se verifica no caso a presença dos requisitos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Penal, uma vez que a 

execução não está garantida e não há demonstração, pelos embargantes, de que o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar grave dano de difícil ou incerta reparação. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reformar a decisão agravada e afastar a suspensão da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034404-4        AI  346997 

ORIG.   :  200861070074197  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  JOAO MIGUEL GARCIA 

ADV     :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Miguel Garcia contra a respeitável decisão de fls. 66/67, que 

indeferiu antecipação de tutela em ação de reconhecimento de direitos funcionais relativamente ao exercício da "dupla 

jornada", na forma da Lei n. 9.436/97, cumulada com cobrança, retroagindo seus efeitos desde o requerimento 

administrativo de 14.05.04. 

Alega-se, em síntese, que não há discricionariedade do administrador quanto à concessão ou não da alteração da jornada 

de trabalho para 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do assegurado pela Lei n. 9.436/97, a qual exige tão-somente 

a disponibilidade financeira e orçamentária para o deferimento da opção feita pelo servidor médico. Conforme relata o 

recorrente, de janeiro a gosto de 2006, a APS de Lins apresenta a maior quantidade de perícias do que a própria 

Regional de Araçatuba, de modo que o motivo alegado pela Gerência Regional nada tem a ver com a disponibilidade 

financeira ou orçamentária (fls. 2/12). 

Decido. 

Conforme se verifica de fl. 36, o Despacho/INSS/RH n. 13/2004, concernente à ilicitude de acumulação de cargos 

públicos, fundamenta-se no art. 37, XVI, c, da Constituição da República, com a redação determinada pela Emenda 

Constitucional n. 34, de 13.12.01, segundo a qual é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto 

quando houver compatibilidade de horários, entre outras hipóteses, a de dois cargos ou empregos privativos de 

profissionais de saúde.  É certo que a Lei n. 9.436, de 05.02.97, art. 1º, § 1º, apenas estabelece, como condição para o 

deferimento da opção pela jornada de 40 (quarenta) horas semanais, a disponibilidade orçamentária. Mas isso não 

significa que, quando do exame da opção, a Administração Pública não tenha que respeitar a norma constitucional. Tal 

seria inversão de valores, como é evidente. 

No caso, segundo o documento de fl. 39, o agravante João Miguel Garcia, que comunicara estar de licença para 

concorrer ao cargo de vereador (fl. 38), ocuparia 3 (três) cargos de médico: um, como Médico do INSS; outro, como 

Médico na Secretaria de Estado da Saúde; e um terceiro, como médico na Prefeitura Municipal de Getulina (fl. 34).  

Não há indicativos de que o deferimento da opção, com fundamento na Lei n. 9.436/97, respeitaria simultaneamente o 

art. 37, XVI, d, da Constituição da República, a cujo respeito o recorrente silencia. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, ambos do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034433-0        AI  347019 

ORIG.   :  200861000154787  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CIA TRANSAMERICA DE HOTEIS SAO PAULO e outros 

ADV     :  ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Companhia Transamérica de Hotéis - São Paulo, Transamérica 

Comercial e Serviços Ltda. e Transamérica Expo Center Ltda., contra a decisão de fls. 62/67, proferida em mandado de 

segurança, que indeferiu liminar deduzida para suspender a exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre 

a primeira quinzena do auxílio-doença, auxílio-acidente e 1/3 (um terço) sobre as férias. 

Alegam os agravantes, em síntese, que as referidas contribuições são desprovidas de natureza salarial, razão pela qual 

requerem, nesta sede recursal, que seja assegurada a suspensão da exigibilidade de suas parcelas vincendas (fls. 2/11). 

Decido. 

Adicional de férias. Incidência. Por sua natureza salarial, incide a contribuição previdenciária sobre o adicional de férias 

equivalente a 1/3 (um terço) da remuneração do empregado. Não prospera o argumento segundo o qual esse adicional 

não repercutiria no benefício previdenciário, uma vez que a Seguridade Social é fundamentada no princípio da 

solidariedade (STJ, 1ª Turma, ROMS n. 19.687-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 05.10.06, DJ 23.11.06, p. 214; 

REsp n. 676.294-DF, Rel. p/ acórdão Teori Albino Zavascki, j. 13.11.06, DJ 13.11.06, p. 226;  TRF da 3ª Região, 5ª 

Turma, AG n. 2006.03.00.105667-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, maioria, j. 07.05.07). 

Auxílio-doença. Primeiros 15 (quinze) dias de afastamento. Não-incidência. Não incide a contribuição social sobre os 

valores pagos pelo empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade 

laborativa, dada a natureza do auxílio-doença (STJ, 1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1; EDEREsp n. 800.024-SC, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 02.08.07, DJ 10.09.07, p. 194; 

REsp n. 886.954-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 05.06.07, DJ 29.06.07, p. 513). 

Auxílio-acidente. Não incidência. O auxílio-acidente é concedido, como indenização, ao segurado quando, após a 

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Ele é devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-

doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação 

com qualquer aposentadoria (Lei n. 8.212/91, art. 86, caput, e § 2º). Trata-se portanto de benefício de natureza 

previdenciária, não de contraprestação pela atividade laborativa. Por essa razão, não integra o salário-de-contribuição 

para efeito de incidência de contribuição social, nos termos da Lei n. 28, § 9º, a, primeira parte, da Lei n. 8.212/91 (STJ, 

1ª Turma, REsp n. 973.436-SC, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 18.12.07, DJ 25.02.08, p. 1). 

Do caso dos autos. O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido liminar, deduzido em mandado de segurança, por considerar 

que as verbas acima referidas têm natureza salarial (fls. 62/67).  
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Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para suspender a exigibilidade das parcelas vincendas da contribuição previdenciária incidente sobre o 

auxílio-acidente e o auxílio-doença. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034581-4        AI  347156 

ORIG.   :  200861190062241  1 Vr GUARULHOS/SP 

AGRTE   :  PERMETAL S/A METAIS PERFURADOS 

ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO G. NETO 

PARTE R :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Permetal S/A Metais Perfurados contra a decisão de fls. 53/57, que 

indeferiu liminar em mandado de segurança impetrado com vistas a afastar a exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

instituída pela Lei n. 2.613/55. 

Alega-se, em síntese, que o adicional de 0,2% destinado ao INCRA foi extinto com o advento das Leis n. 7.787/89, n. 

8.212/91 e n. 8.213/91 (fls. 2/19). 

Decido. 

Funrural e INCRA. A contribuição ao Funrural fundamenta-se na Lei Complementar n. 11, de 25.05.71, cujo art. 15, I, 

dispõe que incidirá a alíquota de 2% (dois por cento) sobre os produtos rurais, devida pelo produtor rural. O inciso II 

desse dispositivo institui um adicional de 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) a ser exigido das empresas em 

geral, nos termos do art. 3º do Decreto-lei n. 1.146, de 31.12.70, que, por sua vez, remete ao § 4º do art. 6º da Lei n. 

2.615, de 23.09.55, com as alterações da Lei n. 4.863, de 20.11.65, art. 35, § 4º, VIII.  

Ao INCRA é devido pelas empresas em geral o adicional de 0,2% (dois décimos por cento) remanescente da alíquota de 

2,6% (dois inteiros e seis décimos por cento) de que trata o inciso II do art. 15 da Lei Complementar n. 11, de 25.05.71. 

O Superior Tribunal de Justiça procurou dirimir o conflito de entendimentos acerca da exigibilidade das contribuições 

ao Funrural e ao INCRA nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 173.380-DF, por meio do qual se 

sustentava, de um lado, que a Lei n. 7.787/89, art. 3º, teria extinto a contribuição para o Prorural, não apenas a parte 

destinada ao Funrural (STJ, 2a Turma, REsp n. 173.380-DF, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 23.02.99, DJ 

03.05.99, p. 134); de outro, que o mencionado dispositivo não teria suprimido a contribuição ao INCRA, mas tão-

somente àquela destinada ao Funrural (STJ, 1ª Turma, REsp n. 173.588-DF, Rel. Min. Garcia Vieira, unânime, j. 

20.08.98, DJ 21.09.98, p. 95). A divergência consistia na eficácia do art. 3º da Lei n. 7.787/89 quanto à sobrevivência 

ou não da contribuição ao INCRA. No entanto, colhe-se do voto-condutor que o entendimento firmado é no sentido da 

inexigibilidade de ambas contribuições das empresas vinculadas à Previdência Social Urbana: 
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"Com a devida vênia dos que pensam em sentido contrário, firmo a compreensão de que a referida exação não tem 

condições jurídicas de ser exigida das empresas e, especificamente, da embargada." 

Assim se expressou o Eminente Relator, Min. José Delgado. Isso explica o conteúdo da ementa desses Embargos de 

Divergência que, em vez de firmar posição acerca da sobrevivência ou não da contribuição ao INCRA em face da Lei n. 

7.787/89, art. 3º, § 1º, acabou por proclamar o seguinte: 

"Não é de se exigir o pagamento das contribuições relativas ao FUNRURAL e ao INCRA, das empresas vinculadas 

exclusivamente à Previdência Urbana em face da impossibilidade de superposição contributiva."  

(STJ, EREsp n. 173.380-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 08.11.00, DJ 05.03.01, p. 119) 

Desse modo, com base nesse julgado não é possível decidir se a referida Lei teria revogado a contribuição ao INCRA: 

falta, para tanto, o provimento jurisdicional correspondente. 

Por fim, deve ser observado que a exigibilidade das contribuições ao INCRA e ao Funrural (esta não versada nos 

Embargos de Divergência) das empresas em geral é questão atinente à constitucionalidade da legislação ordinária que 

dispõe nesse sentido. Naturalmente, prevalece o entendimento do Supremo Tribunal Federal, favorável à cobrança 

dessas contribuições das empresas em geral, seja no regime constitucional vigente, seja no anterior (STF, 1a Turma, AI-

AgR n. 299.261-PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 22.06.04, DJ 06.08.04, p. 23; STF, 1a Turma, RE n. 

106.211-DF, Rel. Min. Octavio Gallotti, unânime, j. 25.09.87, DJ 23.10.87, p. 23.157). Aliás, o próprio Superior 

Tribunal de Justiça reformulou seu entendimento quanto à sujeição passiva, deste modo: 

"O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a que seja cobrada, de empresa 

urbana, a contribuição destinada ao FUNRURAL."  

(STJ, 1a Seção, EREsp n. 417.063-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 10.12.03, DJ 19.12.03, p. 307) 

Em resumo, os Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 173.380-DF não têm a propriedade de obviar a 

alegação de sobrevivência da contribuição ao INCRA, pois não resolveram concretamente essa questão, como também 

não são idôneos a afastar a exigibilidade das contribuições ao INCRA e ao Funrural das empresas em geral, pois essa 

matéria tem assento constitucional e já foi resolvida pelo Supremo Tribunal Federal, sendo que o próprio Superior 

Tribunal de Justiça reformulou seu anterior entendimento. 

A discussão acerca dos sujeitos passivos das contribuições ao Funrural concerne ao fato de que nem todos estariam 

vinculados à Previdência Social Rural. Sustenta-se que, por estarem vinculados à Previdência Social Urbana, haveria 

indevida distorção do sistema previdenciário, transformando-o em sistema de seguridade social, o que carece de amparo 

constitucional tanto no regime anterior quanto no vigente. A matéria suscitou alguma polêmica e acabou por ensejar 

embargos de divergência no Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. EMPRESA VINCULADA À PREVIDÊNCIA 

URBANA. IMPOSSIBILIDADE DE SUPERPOSIÇÃO CONTRIBUTIVA. EMBARGOS CONHECIDOS E 

REJEITADOS. 

1. Não é de se exigir o pagamento das contribuições relativas ao FUNRURAL e ao INCRA das empresas 

exclusivamente vinculadas à Previdência Urbana em face da impossibilidade da superposição contributiva. 

2. Embargos conhecidos, porém, rejeitados." 

(STJ, 1a Seção, EREsp n. 173.380-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 08.11.00, DJ 05.03.01, p. 119) 

No entanto, o próprio Superior Tribunal de Justiça reconsiderou esse entendimento, passando a acompanhar a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL E PARA O INCRA (LEI 2.613/55). 

EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF. PRECEDENTES DO STJ. 

1. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não existe óbice a que seja cobrada, de empresa 

urbana, a contribuição destinada ao FUNRURAL. 
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2. Embargos de divergência improvidos."  

(STJ, 1a Seção, EREsp n. 417.063-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 10.12.03, DJ 19.12.03, p. 307) 

É desnecessário justificar o acerto dessa nova orientação. Sob a vigência da atual Constituição da República, que 

consagra a eqüidade na forma de participação no custeio (CR, art. 194, V), carreando a toda a sociedade, 

indistintamente, o financiamento da seguridade social (CR, art. 195, caput), o Supremo Tribunal Federal teve ocasião de 

proclamar a sujeição passiva dos que não se encontram vinculados à Previdência Social Urbana (STF, 1a Turma, AI-

AgR n. 299.261-PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 22.06.04, DJ 06.08.04, p. 23). No que se refere ao 

regime constitucional anterior, a contribuição instituída pela Lei n. 2.613/55 foi considerada "imposto de aplicação 

especial, sendo assim, irrelevante a indagação sobre a localização do contribuinte (rural ou urbana), para determinar a 

entidade destinatária da receita" (STF, 1a Turma, RE n. 106.211-DF, Rel. Min. Octavio Gallotti, unânime, j. 25.09.87, 

DJ 23.10.87, p. 23.157). 

As contribuições ao Funrural e ao INCRA não contrariam os princípios da isonomia e da eqüidade na participação do 

custeio da Previdência Social, pois tais princípios não impedem que o sujeito passivo das contribuições sociais não 

sejam diretamente beneficiados pela prestação estatal por elas financiadas. 

A existência de regimes distintos de Previdência Social Rural e Urbana não impede a instituição de contribuições 

previdenciárias devidas por sujeitos passivos vinculados a regimes previdenciários diversos dos destinatários da receita 

por elas obtida. 

Encontra-se observado o princípio da legalidade quanto às contribuições ao Funrural e ao INCRA, que remontam à Lei 

n. 2.613/55, pois tanto a definição do fato gerador, quanto a determinação da alíquota, da base de cálculo e do sujeito 

passivo foram estabelecidas por meio de lei. Pouco releva, no que se refere ao adicional, que seja necessário recorrer a 

mais de um dispositivo legal. 

Não prospera a objeção de que as contribuições ao Funrural e ao INCRA não teriam observado o princípio da 

anterioridade, considerada a época em que foram instituídas. 

Tais contribuições foram recebidas pela ordem constitucional subseqüente, inclusive a Constituição da República atual. 

As contribuições ao Funrural e ao INCRA têm fundamento constitucional próprio, prescindindo da ressalva do art. 240 

da Constituição da República. A vigência do novo sistema constitucional tributário não significa a revogação dessas 

contribuições, na medida em que se encontram compatíveis com a nova ordem jurídica (ADCT, art. 34). E a destinação 

de parte de receita de contribuição em vigor para o transitório custeio da Previdência Social (ADCT, art. 56) não 

implica a extinção das contribuições anteriormente destinadas ao Funrural e ao INCRA. 

A contribuição ao Prorural/Funrural teve sua alíquota específica suprimida em 01.09.89, mediante a respectiva 

incorporação na alíquota de 20% (vinte por cento) devida pelas empresas em geral e entidades a ela equiparadas, nos 

termos da Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, e § 1º, pela qual não ficou propriamente extinta a contribuição, mas tão-somente 

simplificada sua arrecadação. 

O § 1º do art. 3º da Lei n. 7.787/89 expressamente se refere ao Prorural, significando com isso as fontes de receita do 

Programa instituído pela Lei Complementar n. 11/71, não as do INCRA. A circunstância de tal Lei Complementar, em 

seu art. 15, II, partilhar as receitas decorrentes do adicional instituído pela Lei n. 2.613/55, art. 6º, § 4º, nos termos do 

art. 3º do Decreto-lei n. 1.146/70, entre o Funrural (autarquia criada para execução do Prorural) e o INCRA não deve 

conduzir ao equívoco de fundir exações diversas em uma só para então reputá-las simultaneamente extintas pela norma 

unificadora das alíquotas das contribuições previdenciárias. 

A implementação do regime único de Previdência Social pelas Leis n. 8.212/91 e n. 8.213/91 não afeta a exigibilidade 

das contribuições destinadas ao financiamento do anterior sistema previdenciário rural, haja vista que a respectiva 

alíquota já havia sido unificada pela Lei n. 7.787, de 30.06.89, art. 3º, I, e § 1º, nem a exigibilidade do adicional devido 

ao INCRA, pois este é autarquia destinada à execução da Reforma Agrária, matéria não regulada pelas mencionadas 

normas legais. 

A jurisprudência desta Egrégia Corte corrobora as conclusões acima tecidas, consoante os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EMPRESA URBANA. 

CONSTITUCIONALIDADE. ART. 195, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 
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1. A contribuição ao INCRA pode ser exigida das empresas urbanas, como ocorre desde a sua instituição pela Lei n. 

2.613/55, quando era destinada ao Serviço Social Rural. 

(...) 

4. Tratando-se de contribuição social, em razão de sua finalidade, deve obediência ao art. 195, da Constituição Federal, 

que cuida do princípio da solidariedade, ao determinar que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos estados, do 

distrito federal e dos Municípios... 

5. Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, 6ª Turma, AMS n. 2003.61.06.013658-5, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, unânime, j. 04.05.05, 

DJ 30.05.05, p. 355) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ADICIONAL AO FUNRURAL (2,4%) E INCRA (0,2%). 

EMPRESA URBANA. RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. FOLHA DE SALÁRIOS. 

INCIDÊNCIA. PREVIDÊNCIA RURAL. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE. 

I - É exigível de empresa urbana a cobrança da contribuição social adicional destinada a financiar o FUNRURAL-

INCRA, eis que a exigência tem por finalidade cobrir os riscos que incidem sobre toda a coletividade de trabalhadores e 

não apenas aos empregados da empresa. 

II - Não tendo a Contribuição Social destinada ao FUNRURAL (2,4%) e ao INCRA (0,2%) natureza jurídica de 

imposto, nada obsta que aquela tenha o mesmo fato gerador e base de cálculo deste último (imposto), não necessitando 

de lei complementar (CF, art. 154, I). 

III - No caso, é de se reconhecer a constitucionalidade e legalidade da contribuição social (adicional) destinada ao 

INCRA (0,2%)." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 1999.61.10.001393-1, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 06.04.04, DJ 

23.04.04, p. 333) 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL AO FUNRURAL E AO INCRA. 

EMPRESA URBANA. OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO. CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO 

APÓS O ADVENTO DA CARTA DE 1988. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Sob a égide da Constituição Federal de 1967, os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA tinha 

natureza jurídica de tributo, porém, com a vigência da Ementa Constitucional 08/77, os referidos adicionais perderam o 

caráter tributário.  

2. Ao instituir os adicionais de contribuição ao FUNRURAL e ao INCRA, visando custear o PRORURAL e Reforma 

Agrária, respectivamente, criou a União Federal, para os empregadores urbanos, a obrigação de efetuar o recolhimento. 

Sempre existiu previsão legal para a obrigação em debate e, da leitura de toda essa legislação, não consta qualquer 

comando que autorize a exclusão das empresas urbanas do custeio da Previdência Rural e da Reforma Agrária. 

3. A referida exigência está firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual não há que se 

falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contra-prestação laboral, ainda que de forma indireta. E a 

atual Constituição Federal, em seu artigo 195, cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda 

sociedade, desvinculando a contribuição de qualquer contra-prestação. 

4. Reconhecida a constitucionalidade e legalidade da instituição e cobrança da exação em comento. 

5. O adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 01/09/89, em face do disposto no § 1º do art. 3º da Lei 

7787/89, que suprimiu a contribuição para o PRORURAL. No caso dos autos, contudo, não restou demonstrado que a 

parte autora tenha, a partir de 01/09/89, recolhido efetivamente o adicional ao FUNRURAL. 

6. A Lei 7787/89 não suprimiu o adicional ao INCRA, vez que este não integra a contribuição para o PRORURAL. 

Também não foi suprimido pela Lei 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido adicional, 
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não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie legislativa diversa, 

especial e anterior. Aliás, o art. 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante 

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição criada por lei devida a terceiro, desde que provenha de 

empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, acabou confirmando a permanência da exigibilidade do 

adicional em questão. 

7. Recurso da autora improvido. Sentença mantida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 96.03.011622-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 01.03.04, DJ 30.03.04, 

p. 164) 

Do caso dos autos. A agravante alega ter sido extinta a contribuição ao INCRA, contudo seus argumentos não subsistem 

diante do entendimento dominante deste Tribunal e dos Tribunais superiores. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos arts 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034753-7        AI  347277 

ORIG.   :  200461100072404  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVO ROBERTO PEREZ 

AGRDO   :  JOSE GUILHERME DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fl. 17, que 

indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros dos executados por meio do sistema Bacen-Jud, sob o fundamento 

de que não se esgotaram todas as possibilidades de diligências acerca de bens do executado. 

Alega-se, em síntese, que, de acordo com a nova sistemática do procedimento da execução, a penhora de ativos 

financeiros é cabível independentemente de diligências anteriores, além de obedecer à ordem do art. 655 do Código de 

Processo Civil (fls. 2/9). 

Decido.  

Penhora. Bacen-Jud. Citação e diligências para localização de bens. Requisitos. Para que o juiz requisite à autoridade 

supervisora do sistema bancário, por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, 

inclusive para determinar sua indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), deve-se 

primeiramente esgotar os meios ordinários para essa medida excepcional, na linha da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça sobre a matéria: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ART. 545 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE 

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

3. O sistema BACEN-JUD agiliza a consecução dos fins da execução fiscal, porquanto permite ao juiz ter acesso à 

existência de dados do devedor, viabilizando a constrição patrimonial do art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

4. In casu, o Tribunal de origem assentou que o sistema BACEN-JUD seria aplicável, se a Fazenda Nacional 

comprovasse a realização de qualquer diligência para encontrar bens da executada, o que não teria ocorrido, esbarrando 

a pretensão do ora agravante na Súmula 7/STJ. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Turma, AgRegAgIns n. 810.572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 12.06.07, DJ 09.08.07, p. 319) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 557, CAPUT, DO CPC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. BACEN - JUD. QUEBRA DE SIGILO 

BANCÁRIO. NÃO-ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS PARA LOCALIZAR BENS PASSÍVEIS DE 

PENHORA. PRECEDENTES. SÚMULA 07/STJ. MATÉRIA PROBATÓRIA. 

1. Recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região que negou provimento a 

agravo de instrumento por entender que (fls. 74/78) para que seja deferida a utilização do convênio BACEN - JUD deve 

o exeqüente comprovar que exauriu todos os meios à sua disposição para localizar patrimônio do devedor para 

promover a penhora. Aponta como fundamentos para o seu recurso: a) a discussão travada nos autos não poderia 

receber a aplicação do art. 557, caput, do CPC, uma vez que não possui tratamento isonômico na Corte a quo e neste 

Tribunal; b) no âmbito, a jurisprudência do STJ, embora reconheça de forma excepcional, é no sentido de que se 

restarem esgotadas as vias ordinárias de localização dos bens, o FISCO pode requerer ao Juízo a adoção do Sistema 

BACEN - JUD. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 135. 

2. A matéria do artigo 557, caput, do CPC, não foi abordada e enfrentada no âmbito do voto condutor do aresto 

hostilizado, mesmo com a oposição dos embargos de declaração. Súmula nº 211/STJ incidente à espécie. 

3. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. (grifo nosso) 

4. Precedentes: AgRg no REsp 755743/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 07/11/2005; REsp 780365/SC, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 30/06/2006; REsp 802897/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 30/03/2006, AgRg no REsp 

664522/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 13/02/2006. 

5. No mais, o Tribunal a quo reconheceu que o exeqüente não esgotou todas as diligências na busca de bens passíveis de 

penhora. O tema não pode ser revisto, na via eleita, em face da incidência do verbete sumular nº 07/STJ. 

6. Recurso especial não-conhecido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 851.325-SC, Rel. Min. José Delgado, Unânime, j. 05.09.06, DJ 05.10.06, p. 279) 
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Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no art. 185-A do 

Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Para aplicação do art. 655-A do Código de Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, é necessário o 

preenchimento dos seguintes requisitos: a) citação do devedor; b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à 

penhora pelo devedor; c) não terem sido localizados bens penhoráveis. É o que se extrai do seguinte precedente da 5ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DECRETAÇÃO DA INDISPONIBILIDADE DOS BENS OU 

DIREITOS DO DEVEDOR. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O art. 185-A do CTN, introduzido pela LC 118/2005, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens, do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial.  

2. A redação do referido dispositivo não deixa dúvida acerca da desnecessidade de se exigir do credor que esgote os 

meios disponíveis para localização de bens para garantia do Juízo. A expressão 'e não forem encontrados bens 

penhoráveis', contida no 'caput' do art. 185-A, não pode ser interpretada como necessidade de esgotamento de meios 

pelo credor tributário na busca de bens e, sim, como sendo a atividade do oficial de justiça encarregado de efetivar a 

constrição judicial.  

3. No caso, a citação dos devedores foi feita por edital, sendo certo que não efetuaram o pagamento, nem nomearam 

bens à penhora. Todavia, a estes autos não veio a certidão no sentido de que o oficial de justiça não encontrou bens 

penhoráveis, não coexistindo, assim, os pressupostos para incidência do disposto no art. 185-A do CTN. 

4. Agravo improvido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2007.03.00.018311-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 27.08.07, DJU 

19.09.07, p. 449) 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 
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substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). Contudo, nessa 

hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis consistem, com efeito, 

em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o art. 114 da Lei n. 

8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva somente faz sentido 

na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina essa matéria. Em 

outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade do art. 114 da Lei 

n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invocam-se outros 

dispositivos legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou 

patrimonial (CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, 

a questão da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o 

devedor ter seu nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por 

meio de embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, 

patrimonial) sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu 

patrimônio, inclusive nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca da penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens 

sem observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a 

satisfação do crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de 

modo que não pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação 

não livra o devedor do risco de penhora de ativos financeiros. No entanto, a faculdade de a Fazenda Pública requerer 

essa constrição não decorre da inobservância da ordem legal de nomeação ou da inidoneidade dos bens oferecidos pelo 

devedor. O exercício da faculdade de recusar não se confunde com o exercício da faculdade de postular a penhora de 

ativos financeiros: a primeira decorre da inviabilidade de o devedor impor sua vontade ao credor (o que seria perfeita 

inversão de valores); a segunda decorre da inexistência de outros bens passíveis de serem penhorados. Portanto, após 

rejeitar a nomeação, a Fazenda Pública ainda tem o ônus de promover diligências para a localização de bens 

penhoráveis diversos daqueles nomeados pelo devedor. 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de José Guilherme da 

Silva, para a cobrança de dívida oriunda de contrato de crédito (fls. 11/13). 

A agravante insurge-se contra a decisão que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros, contudo não 

comprovou ter realizado diligências para a localização de bens penhoráveis do agravado. 

Ademais, na esteira dos precedentes deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, a comprovação do esgotamento 

dos meios ordinários como requisito para a penhora de ativos financeiros encontra-se em consonância com as alterações 

introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei n. 11.382/06. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034963-7        AI  347399 

ORIG.   :  200861020029275  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   :  CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL JARDIM DAS PEDRAS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 44/46, na qual o Juízo de primeiro grau 

determinou ex officio a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal, sob o fundamento de 

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93. 

Alega-se, em síntese, que referida lei ordinária encontra-se em harmonia com o art. 124, II, do Código Tributário 

Nacional e o art. 146, III, da Constituição da República (fls. 2/7v.). 

Decido. 

Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é 

sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de 

dívida ativa goza de presunção de certeza e liqüidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há 

nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte 

legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título executivo pode ser 

ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, que no entanto atribui 

o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, uma vez que o nome 

do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza "redirecionamento"  (STJ, 1ª 

Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 169), sendo defeso ao Poder 

Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liqüidez, que "deve prevalecer até a impugnação do sócio, a quem 

é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A questão em torno da 

ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória acerca da responsabilidade 

decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liqüidez e certeza da referida 

certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, unânime, j. 03.06.03, DJ 

30.06.03,  p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de utilização da exceção de pré-

executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver necessidade de dilação probatória" 

(EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. O INSS ajuizou execução fiscal em face de Condomínio Parque Residencial Jardim das Pedras e 

Ademar Natal Pedigone para cobrança de dívida no valor de R$ 173.131,99 (cento e setenta e três mil, cento e trinta e 

um reais e noventa e nove centavos) (fls. 10/43). 

Tendo em vista que as certidões de dívida ativa n. 36.021.826-1 e n. 36.021.827-0 gozam de presunção de certeza e 

liqüidez e que nelas consta o nome do sócio do condomínio executado, não pode o juiz furtar-se a incluí-lo no pólo 

passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

para determinar a inclusão de Ademar Natal Pedigone no pólo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035253-3        AI  347493 

ORIG.   :  200761140078698  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  WILTON ROVERI 

AGRDO   :  VR FOTOS E ESTUDIO LTDA -ME e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fl. 20, que 

indeferiu a expedição de ofícios à IIRGD, Eletropaulo, Sabesp, BCP, Detran e Delegacia da Receita Federal, sob o 

fundamento de que tal providência pode ser requerida diretamente pela parte. 

Alega-se, em síntese, que restaram infrutíferas as tentativas de localização de bens penhoráveis da executada, razão pela 

qual é imprescindível a expedição de ofício às instituições requeridas, as quais somente fornecem as informações 

mediante ordem judicial (fls. 2/7). 

Decido. 

Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A expedição de 

ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida judicial que depende 

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou 

sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a intervenção do Poder 

Judiciário. 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO 

BANCÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal, 

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a 

ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu esforço 

foi inútil. 

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão da 

conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 733.911-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 189) 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE 

REEXAME DE MATÉRIA DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO 

ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 

1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de 

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as 

diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de 

expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à necessidade de 

esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.10.07, DJ 08.11.07, p. 171) 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. 

COMPROVAÇÃO. ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRegAgInst n. 918.735-MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07, 06.11.07, p. 163)" 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA 

DO SIGILO FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - 

OFÍCIO À RECEITA FEDERAL -  DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter 

sigiloso das informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que possam 

garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para 

localizar o devedor e seus bens. 

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens do 

devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria, conseguirá 

a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução. 

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2006.03.00.029391-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.11.06, DJ 

26.06.07, p. 363) 
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Do caso dos autos. A agravante requereu a expedição de ofícios à IIRGD, Eletropaulo, Sabesp, BCP, Detran e 

Delegacia da Receita Federal (fl. 18), contudo limitou-se a juntar aos autos a certidão da diligência negativa realizada 

pelo oficial de justiça (fls. 18). 

Desse modo, considerando que o agravo de instrumento não foi instruído com documentos que comprovem o 

esgotamento dos meios disponíveis para a localização de bens dos executados, deve ser mantida a decisão de fl. 20, que 

indeferiu o pedido da agravante. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável, por ora, a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035254-5        AI  347494 

ORIG.   :  200561140018206  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  WILTON ROVERI 

AGRDO   :  SONIA MARIA ZANCANELLI LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fl. 19, que 

indeferiu a expedição de ofícios à IIRGD, Eletropaulo, Sabesp, BCP, Detran e Delegacia da Receita Federal, sob o 

fundamento de que tal providência pode ser requerida diretamente pela parte. 

Alega-se, em síntese, que restaram infrutíferas as tentativas de localização de bens penhoráveis da executada, razão pela 

qual é imprescindível a expedição de ofício às instituições requeridas, as quais somente fornecem as informações 

mediante ordem judicial (fls. 2/7). 

Decido. 

Expedição de ofício para localização de bens. Necessidade de esgotamento dos meios disponíveis. A expedição de 

ofício para a localização de bens com vistas à realização de penhora em sede executiva é medida judicial que depende 

do esgotamento das medidas próprias da parte interessada. Somente na hipótese comprovada de que a parte não logrou 

sucesso em sua iniciativa para a localização de bens é que tem lugar, conforme o caso, a intervenção do Poder 

Judiciário. 

É nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. OFÍCIO AO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL. COMPROVAÇÃO DO ESGOTAMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS. SIGILO 

BANCÁRIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Somente é possível a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, por parte do Juízo da execução fiscal, 

objetivando encontrar bens penhoráveis, quando a Fazenda Pública exeqüente demonstrar que esgotou todos os meios a 

ela disponíveis para o recebimento das informações relativas ao devedor e a seus bens, e que, ainda assim, seu esforço 

foi inútil. 

3. A análise do efetivo esgotamento de todos os meios de busca de bens da executada, e a conseqüente inversão da 

conclusão exposta no acórdão recorrido, exigem, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é 

vedado em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 

4. Recurso especial desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 733.911-SP, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 23.10.07, DJ 22.11.07, p. 189) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE 

REEXAME DE MATÉRIA DE MÉRITO (SISTEMA BACEN-JUD. MEDIDA EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. SÚMULA 07/STJ). INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS DO 

ART. 535, E INCISOS, DO CPC. 

1. Assentando o decisum recorrido que: 'A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de 

todos os meios de obtenção pela Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as 

diligências nesse sentido, porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de 

expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas 

tentativas.' revela-se nítido o caráter infringente dos embargos. 

2. Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como 

prosperar o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine à necessidade de 

esgotamento da procura dos bens do devedor antes de se utilizar o sistema BACEN-JUD, o que é inviável de ser 

revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EmbDeclAgrRegAgrInst n. 810-572-BA, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.10.07, DJ 08.11.07, p. 171) 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. REQUISIÇÃO. OFÍCIO. BACEN. LOCALIZAÇÃO. CONTAS-CORRENTES. FALTA. 

COMPROVAÇÃO. ESGOTAMENTO. MEIOS ADMINISTRATIVOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstado pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, AgRegAgInst n. 918.735-MG, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.10.07, 06.11.07, p. 163)" 

A jurisprudência da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal converge com a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se infere do seguinte precedente: 
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"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO -  AÇÃO MONITÓRIA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO - QUEBRA 

DO SIGILO FISCAL - OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA LOCALIZAR O DEVEDOR E SEUS BENS - 

OFÍCIO À RECEITA FEDERAL -  DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. A quebra do sigilo fiscal constitui norma de exceção, porquanto assegurado pela Constituição Federal o caráter 

sigiloso das informações (artigo 5º, inciso X da Constituição Federal). 

2. A expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, com o objetivo de investigar a existência de bens que possam 

garantir a execução, só se justifica na hipótese de ter o exeqüente esgotado os meios dos quais pode dispor para 

localizar o devedor e seus bens. 

3. Restando comprovado, nos autos, que a agravante esgotou os meios ao seu alcance para localização de bens do 

devedor, justifica-se a expedição do ofício na forma pretendida, vez que, dificilmente, por iniciativa própria, conseguirá 

a exeqüente obter as informações necessárias ao prosseguimento da execução. 

4. A garantia constitucional não pode servir de fundamento para acobertar a inadimplência do devedor. 

5. Agravo provido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2006.03.00.029391-0-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.11.06, DJ 

26.06.07, p. 363) 

Do caso dos autos. A agravante requereu a expedição de ofícios à IIRGD, Eletropaulo, Sabesp, BCP, Detran e 

Delegacia da Receita Federal (fl. 18), contudo limitou-se a juntar aos autos as duas diligências negativas realizadas pelo 

oficial de justiça (fls. 16/17). 

Desse modo, considerando que o agravo de instrumento não foi instruído com documentos que comprovem o 

esgotamento dos meios disponíveis para a localização de bens dos executados, deve ser mantida a decisão de fl. 19, que 

indeferiu o pedido da agravante. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, com fundamento nos art. 527, I, c. c. o art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável, por ora, a intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035300-8        AI  347647 

ORIG.   :  200861000129203  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SERGIO GUILHERME DA SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sérgio Guilherme da Silva e Regina Santos de Souza Silva contra a 

decisão de fls. 93/94, que indeferiu o pedido de tutela antecipada em ação ordinária que visa à anulação de contrato de 

mútuo. 

Decido. 

O recurso não foi suficientemente instruído, pois os agravantes não recolheram o preparo, em desconformidade com os 

arts. 511 e 525, § 1º, do Código de Processo Civil e a Resolução n. 278 desta Egrégia Corte. Impõe-se, assim, negar 

seguimento ao recurso. Nesse sentido: 

"EMENTA: AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VALORES RELATIVOS AO PREPARO. 

1. Estabelece o artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, que a petição de agravo de instrumento deve ser 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, conforme tabela que será 

publicada pelos tribunais. 

2. A teor do que preceitua a Resolução n. 169 deste tribunal, são devidos o pagamento de custas recursais, inclusive 

porte de retorno de acordo com os valores ali consignados. 

3. É de ser negado seguimento ao recurso que não veio acompanhado do pagamento dos valores relativos ao preparo, 

em face da ocorrência de deserção, nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil. 

(...) 

6. Agravo que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2002.03.00.043020-7-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 18.08.03, 

DJ 15.10.03, p. 239) 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 511, 525, § 1º, 527, I c. c. 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231-RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, j. 18.06.02, DJ 

12.08.02, p. 213), inviável a intimação da parte contrária. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.035613-7        AI  347870 

ORIG.   :  200761820236994  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPI Empreendimentos Imobiliários Ltda. contra a decisão de fl. 294, 

que indeferiu o pedido de exclusão do nome da agravante dos cadastros do SERASA. 

Decido. 

O recurso não foi suficientemente instruído, pois os agravantes não recolheram o preparo, em desconformidade com os 

arts. 511 e 525, § 1º, do Código de Processo Civil e a Resolução n. 278 desta Egrégia Corte. Impõe-se, assim, negar 

seguimento ao recurso. Nesse sentido: 

"EMENTA: AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...). AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VALORES RELATIVOS AO PREPARO. 

1. Estabelece o artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, que a petição de agravo de instrumento deve ser 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, conforme tabela que será 

publicada pelos tribunais. 

2. A teor do que preceitua a Resolução n. 169 deste tribunal, são devidos o pagamento de custas recursais, inclusive 

porte de retorno de acordo com os valores ali consignados. 

3. É de ser negado seguimento ao recurso que não veio acompanhado do pagamento dos valores relativos ao preparo, 

em face da ocorrência de deserção, nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil. 

(...) 

6. Agravo que se nega provimento." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2002.03.00.043020-7-SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 18.08.03, 

DJ 15.10.03, p. 239) 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 511, 525, § 1º, 527, I c. c. 557 do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.61.19.009517-0       ACR   33712 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  ITAMAR MARTINS DE ALMEIDA 

APTE    :  JORGE JOSE STOECKL 

ADV     :  DANIEL ALBERTO CASAGRANDE 

APDO    :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Intime-se o defensor do apelante para que apresente as razões recursais nos termos do § 4º do art. 600 do Código de 

Processo Penal, conforme requerido à fl. 909. 

2. Oferecidas as razões de apelação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para que apresente as 

contra-razões. 

3. Com as contra-razões, à Procuradoria Regional da República para parecer, conforme manifestação consignada às fls. 

925/926. 

4. Intime-se. Publique-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.009376-2    ReeNec     626 

ORIG.   :  5 Vr GUARULHOS/SP 

RECTE   :  ERIKA DA COSTA AMORIM 

ADV     :  TADEU CORREA 

RECDO   :  Justica Publica 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O  

Nego seguimento ao recurso interposto à fl. 107 (cujas razões se encontram às fls. 112/118), tendo em vista que é 

inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, porquanto não há dúvida objetiva a sustentar a sua aplicação. 

O Código de Processo Penal dispõe claramente que da decisão que nega ou concede o pedido de "habeas corpus" cabe 

recurso em sentido estrito (artigo 581, X), não resultando, pois, qualquer margem de dúvidas sobre o tema. 

Insisto. Não há dúvida objetiva a permitir a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Neste caso, o que se tem, é 

um erro grosseiro, o que só robora a necessidade de declaração da ausência de interesse de agir em homenagem ao 

princípio da tipicidade recursal. 

Nesse sentido, inclusive, precedente desta Egrégia Corte:  
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"PROCESSUAL PENAL. RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO EM FACE DE SENTENÇA DENGATÓRIA 

DE PEDIDO DE HABEAS CORPUS. IMPROPRIEDADE. ERRO GROSSEIRO. ÍNTEMPESTIVIDADE. RECURSO 

CABÍVEL EXPRESSAMENTE PREVISTO EM LEI. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Prevê o inciso X do art. 581 do Código de processo Penal que caberá recurso, no sentido estrito, "da decisão, 

despacho ou sentença que conceder ou negar ordem de habeas corpus." 

2. Não há falar em aplicação do princípio da fungibilidade recursal se o recorrente incorre em erro grosseiro ao interpor 

recurso de apelação quando a lei processual penal prevê expressamente para o caso o recurso em sentido estrito. 

3. Ademais, a manifesta intempestividade do apelo tornaria, de qualquer modo, impossível seu conhecimento. 

4. Recurso do qual não se conhece." 

(TRF3 - 2ª Turma - RHC nº 545/SP - Desembargador Federal Nelton dos Santos - DJU de 05/08/2005). 

Assim, porque a via processual eleita não é a correta, tenho como medida de rigor não conhecer do recurso em questão, 

conforme consta da manifestação ministerial de fls. 120/124. 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 33, XIII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

LVG/ 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032930-4        HC   33669 

ORIG.   :  200861250001500  1 Vr OURINHOS/SP 

IMPTE   :  JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO 

PACTE   :  MOISES PEREIRA 

PACTE   :  LOURIVAL ALVES DE SOUZA 

PACTE   :  MARIO LUCIANO ROSA 

PACTE   :  EDUARDO CESAR DITAO 

ADV     :  JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

DECISÃO 

Trata-se de pedido liminar em habeas corpus, impetrado em favor de MOISÉS PEREIRA, LOURIVAL ALVES DE 

SOUZA, MARIO LUCIANO ROSA e de EDUARDO CÉSAR DITÃO, os três primeiros denunciados pela prática da 

conduta descrita nos arts. 288 e 317 do Código Penal e art. 195, III, da Lei nº 9.279/96, e o último pelos delitos 

previstos nos arts. 288 e 395 do mesmo diploma legal e também art. 195, III, da Lei nº 9.279/96, por meio do qual a 

impetração requer a declaração de nulidade da ação penal nº 2008.61.25.000150-0. 

Sustenta o impetrante, em suma, que a denúncia está fundada em investigação policial constituída exclusivamente em 

interceptações telefônicas, as quais foram sucessivamente prorrogadas de modo irregular por quase dois anos. 

Pugna pela nulidade da prova, visto que produzida em desacordo com os ditames do disposto no art. 2º, II, e art. 5º, 

ambos da Lei nº 9.296/96, bem como em relação aos arts. 5º, XII, e 93, IX, da Constituição Federal. 
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É o breve relatório. Decido. 

Não vislumbro, neste juízo de cognição sumária, o alegado constrangimento ilegal. 

Numa análise perfunctória, verifico que os sucessivos pedidos de prorrogação das escutas telefônicas foram formulados 

em prazos iguais ou inferiores a 15 (quinze) dias, em consonância com o disposto no art. 5º da Lei nº 9.296/96. 

De outra parte, a interceptação e o monitoramento das ligações foram inicialmente requeridos com base no quanto 

apurado no procedimento investigatório nº 1.34.024.000276/2005-07 do Ministério Público Federal, bem como na 

Sindicância Administrativa Disciplinar da 6ª Superintendência de Polícia Rodoviária Federal nº 08658.002855/2005-

DV, por meio dos quais foram colhidos indícios da ocorrência de diversos ilícitos penais com a participação de agentes 

públicos. 

Ainda num mero juízo de delibação, constato que as sucessivas decisões permissivas da continuidade das escutas 

telefônicas encontram-se devidamente motivadas, tendo em vista a permanência das razões que ensejaram o 

deferimento do pedido inicial. 

Ressalte-se que a impetração não logrou demonstrar por quais outros meios as provas então colhidas poderiam ser 

obtidas, o que reforça a necessidade das interceptações para a formação da opinio delicti. 

Destarte, por todos os ângulos sob os quais examinadas as circunstâncias, não vislumbro o denominado fumus boni 

iuris, pelo que INDEFIRO o pedido de liminar. 

Ao MPF, para o necessário parecer.   

Por fim, retornem-me os autos conclusos. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

ELIANA MARCELO 

Juíza Federal Convocada 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034801-3        HC   33833 

ORIG.   :  200261080009655  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus" impetrada por Luiz Fernando Comegno, advogado, em favor de ÉZIO RAHAL 

MELILLO, sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 

2a Vara de Bauru - São Paulo. 

Consta dos autos que o paciente  foi denunciado e está sendo processado como incurso nas sanções previstas no art.  

171, § 3º c.c. o art. 14, II; 299 e 304 (pena do art. 299), c.c. artigos 29 e 70, todos do Código Penal, porque entre a 

documentação apreendida em seu Escritório de Advocacia se encontram as Carteiras de Trabalho e Previdência Social 

nº 48083, série 143-SP e a de nº 68444, série 358ª, ambas em nome de Benedita Ramalho Mendes, com anotações 

falsas, documentos que serviram para a propositura de ação em nome de Benedita, patrocinada pelo paciente, com o 
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propósito de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pedido esse que foi julgado procedente, por 

decisão transitada em julgado, com a implantação do benefício em prejuízo aos cofres da Autarquia. 

Afirma o impetrante que a denúncia é inepta, que a norma prevista no artigo  41 do Código de Processo Penal não foi 

observado, discorre sobre falsidade ideológica, ressalta que o paciente não usou documento falso e que não há que se 

falar em  estelionato qualificado. 

Pede liminar para suspender o curso da ação penal e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 15/74. 

É o breve relatório. 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2008.03.00.010275-9, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2008.03.00.010275-9. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº 2008.03.00.010275-9  ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

 Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034814-1        HC   33846 

ORIG.   :  200161080014543  2 Vr BAURU/SP 

IMPTE   :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     :  LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus" impetrada por Luiz Fernando Comegno, advogado, em favor de ÉZIO RAHAL 

MELILLO, sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 

2a Vara de Bauru - São Paulo. 
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Consta dos autos que o paciente foi denunciado e está sendo processado pela prática dos delitos tipificados nos artigos  

171, § 3º, 299 e 304, c.c. os artigos 29 e 70, todos do Código Penal, porque entre a documentação apreendida em seu 

Escritório de Advocacia se encontra a Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 56799, emitida em 04 de outubro de 

1994, em nome de Anna Menozzi Henrique, com anotações falsas, documento que serviu para a propositura de ação em 

nome de Anna, patrocinada pelo paciente, com o propósito de obter o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

pedido esse que foi julgado procedente por decisão transitada em julgado, com a implantação do benefício em prejuízo 

aos cofres da Autarquia. 

Alega o impetrante que a denúncia é inepta, que a norma prevista no art. 41 do Código de Processo Penal não foi 

observada, que o paciente não usou documento falso e que não há que se falar em estelionato qualificado. 

Pede liminar para suspender o curso da ação penal e, a final, a concessão da ordem para trancá-la em definitivo. 

Juntou os documentos de fls. 20/64. 

É o breve relatório. 

Examinando a petição inicial deste "writ" e o conteúdo do Habeas Corpus nº 2008.03.00.012038-5, observo que não há 

nenhum traço significativo de diferença entre as causas, cujo objetivo, em ambos, é o trancamento da ação penal 

originária. 

Desta forma, urge concluir que o impetrante não possui interesse em ver apreciado o seu pedido, eis que se trata de 

mera repetição das teses já levadas ao conhecimento desta Julgadora no Habeas Corpus nº 2008.03.00.012038-5. 

Assim, não tendo o impetrante trazido novos fundamentos, impende a esta Egrégia Turma não conhecer da presente 

impetração. 

Nesse mesmo sentido, cito o seguinte precedente desta Turma:"(...) não se conhece da ordem de habeas corpus, quando 

consubstanciada em reiteração de outro pedido formulado com os mesmos fundamentos (...)" (TRF - 3ª Região, HC nº 

2001.03.00.031677-7, 5ª Turma, Relatora: Desembargadora Federal Suzana Camargo, julgado em 18/12/2001, v.u., 

publicado no DJU em 26/02/2002). 

Rejeito, pois, liminarmente, este "writ", porquanto mera repetição do Habeas Corpus nº 2008.03.00.012038-5  ajuizado 

anteriormente, julgando extinto este processo com fundamento no art. 267, I, do Código de Processo Civil, de aplicação 

subsidiária. 

Após o decurso do prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

 Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035364-1        HC   33918 

ORIG.   :  200761190064324  5 Vr GUARULHOS/SP 

IMPTE   :  ANTONIO CARLOS GARCIA 

PACTE   :  MARWAN CHAIM BAALBAKI reu preso 

ADV     :  ANTONIO CARLOS GARCIA 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Markwan Cahim Baalbaki para que seja expedido alvará de soltura 

em favor do paciente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)caracteriza-se o excesso de prazo para encerramento da instrução criminal, pois o acusado encontra-se recolhido há 7 

(sete) meses por força de prisão preventiva decretada pelo MM. Juízo da 5ª Vara Federal de Guarulhos; 

b)foi ele detido em Ciudad Del Este, no Paraguai, sem que houvesse pedido de extradição, visto que foi encaminhado 

por policiais daquele país à Polícia Federal; 

c)a autoridade impetrada reconhece a inexistência de prova cabal quanto à participação do paciente no delito, pois 

haveria tão-somente indícios; 

d)Abdem Hakim Saleh Youssef foi detido em 01.11.07, no Aeroporto Internacional de Guarulhos, quando se destinava 

à França, levando 3,235kg de entorpecente; 

e)o paciente não participou do delito; 

f)deve ser deferida a liberdade provisória (fls. 2/6). 

O habeas corpus foi impetrado no Superior Tribunal de Justiça, dado que impetrado em conseqüência da denegação do 

Habeas Corpus n. 2008.03.00.004230-1 (fl. 2), tendo sido indeferida a liminar (fls. 18/19). Sobreveio decisão da 

Eminente Ministra Laurita Vaz no sentido de indeferira petição inicial, determinando a remessa dos autos a esta Corte 

para o processamento do writ (fls. 145/146). 

Decido.  

Anoto que o Habeas Corpus n. 2008.03.00.004230-1 foi impetrado por Jihad Chaim Baalbaki em nome próprio, tendo 

sido denegada a ordem por acórdão de 14.08.07. Desse modo, a competência para este writ, posto que tenha indicado 

como ato coator o referido acórdão, efetivamente é deste Tribunal. 

Ratifico o indeferimento da liminar, consoante já decidido pela Eminente Ministra Laurita Vaz em 145/146). 

Com efeito, a alegação de excesso de prazo deve ser apreciada sob a luz do princípio da razoabilidade, não se 

entrevendo, nesta sede, procrastinação no andamento da ação penal. Por outro lado, a alegação de que o paciente não 

teria perpetrado o delito resolve-se em aprofundado exame de prova, incompatível com o rito célere do habeas corpus. 

Ademais, o art. 44 da Lei n. 11.343/06 impede a liberdade provisória requerida em favor do paciente. 

No que se refere particularmente ao procedimento reputado ilegal da própria detenção do paciente, não há elementos 

que a comprovem nestes autos. Seja como for, a autoridade impetrada não pode ser, em princípio, responsabilizada por 

eventuais irregularidades que teriam sido cometidos pelas forças de segurança do Paraguai: segundo o alegado na 

impetração, o paciente teria sido conduzido pela Ponte da Amizade e entregue por eles à Polícia Federal.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.035426-8        HC   33917 

ORIG.   :  200861810002413  10P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MARIA ALICE HERNANDES 

PACTE   :  JOAO MANOEL HERNANDES 

ADV     :  MARIA ALICE HERNANDES 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

PARTE A :  FABIO ARRUDA PROTO 

ADV     :  MARIO DE OLIVEIRA FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de João Manoel Hernandes para o trancamento da ação penal. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)o paciente é advogado, tendo sido constituído por Piter da Silva Mariano em reclamação trabalhista na qual o 

querelante, Fábio Arruda Proto, foi nomeado perito judicial; 

b)a reclamação trabalhista versava sobre verbas salariais e rescisórias, tendo sido determinada a prova pericial para 

apuração da insalubridade e respectivos adicionais; 

c)o reclamante teria constatado que o querelante, na condição de perito judicial, conversou com o "perito da empresa" 

assuntos de valores que haveria de receber do reclamado, sendo que o reclamante informou ter sido prejudicado, dado 

que o querelante pendera pelo lado da reclamada (v. fl. 187); 

d)o paciente, no exercício da advocacia, peticionou nos autos da reclamação trabalhista referindo-se ao episódio (fls. 

183/186); 

e)o querelante decaiu do seu direito de queixa, pois o termo inicial para o respectivo prazo é 18.05.07, quando proferido 

o despacho para que o Sr. Perito Oficial se manifestasse a respeito da aludida petição, data em que tal despacho foi 

postado pela Serventia; assim, contado nos termos do art. 10 do Código Penal, o prazo expirou-se em 13.11.07;  

f)ainda que se considere como termo inicial o dia 12.07.07, quando os autos da reclamação foram retirados mediante 

carga do Sr. Perito Oficial, o prazo decadencial teria terminado em 07.01.08, observado o disposto no art. 10 do Código 

Penal; 

g)não obstante, somente em 10.01.08 (fl. 22) é que foi distribuída a queixa crime (fls. 22/31); 

h)por outro lado, falta justa causa para a ação penal: a vítima exercia atribuições de funcionário público, de modo que 

lhe cumpria proceder à representação do Ministério Público para que este promovesse a ação penal; 

i)ademais, o paciente, como advogado, é protegido pela imunidade profissional (fls. 2/19). 

Decido. 

Ação penal privada. Prazo. Contagem. CP, art. 10. Aplicabilidade. O prazo decadencial de 6 (seis) meses para a 

propositura de ação penal privada é contado em conformidade com o art. 10 do Código Penal: "trata-se de um prazo 

processual, que cuida do exercício do direito de ação, mas com nítidos reflexos no direito penal, uma vez que é capaz de 

gerar a extinção da punibilidade. Portanto, conta-se nos termos do art. 10 do Código Penal, incluindo-se o dia do 

começo e excluindo-se o dia final, valendo-se a contagem do calendário comum. Exemplificando, se alguém toma 

conhecimento da autoria do crime de calúnia, no dia 10 de março, vence o prazo para apresentar queixa no dia 9 de 

setembro. Não há interrupção por força de feriados, fins de semana, férias forenses ou qualquer outro motivo de força 
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maior" (NUCCI, Guilherme de Souza, Código de Processo Penal comentado, 6ª ed., Revista dos Tribunais, São Paulo, 

2007, p. 136, n. 69). 

Do caso dos autos. O prazo decadencial se iniciou com a efetiva ciência por parte do querelante das ofensas contra ele 

irrogadas, vale dizer, em 12.07.07, quando retirou os autos para examinar as alegações do reclamante (fl. 193). Não é 

possível considerar a data do despacho e da respectiva postagem, 18.05.07 (fl. 192), pois não se sabe se, a partir de 

então, o querelante já passara a ter ciência dos fatos. Sendo assim, o término do prazo ocorreu em 11.01.08, portanto 

depois que a queixa-crime foi distribuída em Juízo, o que se verificou em 10.01.08 (fl. 22). 

Legitimidade concorrente. Nos casos em que há ofensa propter officium, o Supremo Tribunal Federal reconhece a 

legitimidade concorrente da vítima e do Ministério Público (DELMANTO, Celso, et al., Código Penal comentado, 

6ºed., Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p. 312; no mesmo sentido: RTJ 193/590). 

Do caso dos autos. Pelo que se infere do entendimento jurisprudencial, o querelante não pode ser obstado de defender 

sua honra pela via judicial.  

Imunidade. Calúnia. A imunidade do advogado limita-se aos delitos de injúria e difamação, mas não o de calúnia (HC 

n. 84.446-SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Informativo STF n. 377). 

Do caso dos autos. A queixa-crime transcreve excertos da petição subscrita pelo paciente, pelos quais se infere a 

atribuição de delito que teria sido perpetrado pelo querelante. Sendo assim, o paciente não se encontra protegido pela 

imunidade. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035950-3        HC   33974 

ORIG.   :  200861810125705  2P Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  EMERSON SCAPATICIO 

PACTE   :  ZHOU MIAOJUAN reu preso 

ADV     :  EMERSON SCAPATICIO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de ordem de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrada por Emerson Scapaticio, Advogado, em favor 

de ZHOU MIAOJUAN, presa, sob o argumento de que a paciente está submetido a constrangimento ilegal por parte do 

MM. Juiz Federal da 2a Vara Criminal de São Paulo. 

Informa o impetrante que a paciente está sendo investigada pela prática dos delitos tipificados nos artigos 16 e 22 da Lei 

7.492/86 e que a autoridade coatora acolheu  representação formulada pela Polícia Federal e decretou a prisão 

temporária da paciente e, após o término do prazo, a prisão preventiva, tudo em decorrência da operação denominada 

"downtown", sem que, contudo, os pressupostos dessa medida se fizessem presentes. 
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Ressalta que o decreto de prisão preventiva da paciente carece de fundamentos, que a paciente, desde julho de 2008, 

exerce atividade lícita e que a mesma se encontra em  semelhante situação à de outros investigados  beneficiados com a 

liberdade provisória. 

Sustenta a desnecessidade da prisão cautelar da paciente e que a mesma preenche os requisitos  para obter a liberdade 

provisória. 

Pede liminar que a restitua à liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 20/136. 

É o breve relatório. 

A decisão que decretou a prisão preventiva da paciente contém fundamentos suficientes de validade, que não destoam 

da prova anexada à inicial, notadamente dos diálogos interceptados, que revelam  seu efetivo envolvimento na prática 

delituosa, figurando como célula de comando de um dos grupos envolvidos na mesma operação ilícita de compra e 

venda de moeda estrangeira, com remessa  para o exterior, condição que, sem dúvida alguma, viabiliza a persistência na 

mesma prática delituosa. 

Por outro lado, afirmou a autoridade coatora em sua decisão (fls. 20/22): 

"Os investigados (dentre eles a paciente) já atuavam há alguns anos como doleiros, demonstrando fazer do crime seus 

modos de vida e, além disso, pelo período investigado constatou-se que a pretensa organização criminosa realizou 

atividades que envolviam a ordem de milhões, contando, inclusive, com planilhas de lançamentos de movimentações 

diárias de compra e  venda de moeda estrangeira, bem como de transferências, além de envolvimento nos crimes de  

contrabando e tráfico ilícito de entorpecentes, revelando, ainda, fortes indícios de  lavagem de dinheiro para o PCC 

(Primeiro Comando da Capital), conforme documentos apreendidos na busca e apreensão autorizada por este juízo e 

realizada nos endereços dos investigados, o que afeta diretamente o Sistema Financeiro Nacional, bem como a ordem 

pública". 

E em relação à paciente, afirmou: 

"Já com relação a ZHOU MIAOJUAN, fundamenta-se o decreto na constatação de que, até o momento, ao menos, sua 

única atividade é a compra  e venda de moeda estrangeira e operações de dólar-cabo. Dada a exclusividade de  sua 

atuação 'profissional' apresenta-se de forma concreta a necessidade de sua prisão preventiva, porque, se em liberdade, 

continuará, em tese, a delinqüir de forma sistemática". 

O ato impugnado, como se vê, não é destituído de fundamentos e está embasado em dados concretos  que justificam a 

custódia preventiva da paciente. 

Por fim, observo que se a paciente exerce atividade lícita desde julho de 2008, tal circunstância, por si só, não induz à 

conclusão de que não mais se dedicará à atividade delituosa, que, a bem da verdade, confessou ter exercido até julho de 

2008. 

Assim, a prisão preventiva da paciente, ao menos por ora, deve ser mantida, razão pela qual indefiro a liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008  

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Relatora 
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PROC.   :  2008.03.00.035969-2        HC   33976 

ORIG.   :  200361020091694  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

IMPTE   :  KLEBER DARRIE FERRAZ SAMPAIO 

PACTE   :  MARCELO COLUCCI 

ADV     :  KLEBER DARRIÊ FERRAZ SAMPAIO 

IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Marcelo Colucci para o trancamento da ação penal instaurada contra o 

paciente. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a)o paciente foi denunciado, processado e condenado pelo delito de porte ilegal de arma; 

b)sofre, porém, constrangimento ilegal por ser processado por fato que se tornou atípico (abolitio criminis); 

c)não existe justa causa para o prosseguimento da ação penal em face do paciente, no que se refere ao crime de posse de 

arma, encontrada no veículo, conforme consta dos autos; 

d)quanto ao crime do art. 10 da Lei n. 9.437/97, inexiste conduta típica, dada a apreensão da arma no interior do 

veículo; 

e)a posse consiste em manter a arma no interior de residência ou dependência desta ou no local de trabalho; 

f)o porte, por sua vez, pressupõe que a arma de fogo esteja fora da residência ou local de trabalho; 

g)até que terminem os prazos de que tratam os art. 30, 31 e 32 da Lei n. 10.826/03, os possuidores de arma de fogo são 

por eles beneficiados; 

h)a conduta atribuída ao paciente é de possuir, incluída dentre as hipóteses nos dispositivos supramencionados; 

i)aplica-se a lei nova mais benéfica ao agente, inclusive para a extinção da punibilidade; 

j)o paciente foi surpreendido com arma no interior de um quarto de sua residência; 

k)postula-se a concessão de liminar para a extinção da punibilidade do paciente, tendo em vista o fato não mais 

constituir crime (fls. 2/18). 

Decido. 

A impetração sustenta que a conduta atribuída ao paciente seria atípica, seja porque não realizado o núcleo do tipo 

penal, seja porque sobreveio norma penal mais benéfica que teria obliterado a sanção penal.  

Ocorre que o MM. Juízo a quo já prolatou sentença condenatória: em 29.02.08, o paciente foi condenado pela prática do 

delito do art. 10, caput, da Lei n. 9.437/97 a 1 (um) ano de detenção, regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, valor 

unitário de um salário mínimo vigente ao tempo do fato. A pena privativa de liberdade foi substituída por restritiva de 

direito, consistente em interdição temporária do exercício de qualquer atividade com arma de fogo, tais como prática de 

tiro etc. (fl. 41). 

As alegações suscitadas pela impetração exigem aprofundado exame de prova, isto é, se a sentença andou bem ou não 

ao considerar os fatos supostamente provados no curso da instrução criminal como caracterizadores do crime de posse 

ilegal de arma de fogo. Por outro lado, não houve abolitio criminis propriamente dita: desde antes do Estatuto do 

Desarmamento até o presente, subsiste previsão normativa para o delito em questão, muito embora tenha variado a 

sanção correspondente.  
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No caso, como visto, a sentença não se encontra a produzir efeitos concretos que de alguma maneira prejudiquem a 

liberdade de ir e vir, protegida pela via do habeas corpus. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se as informações da autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2002.61.04.007104-0        AC  988171 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FRANCISCA LUCIANO BEZERRA e outro 

ADV     :  QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

FRANCISCA LUCIANO BEZERRA E AUGUSTO COSTA, já qualificados nos autos, propuseram a presente 

demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal 

inicial - RMI de seus benefícios previdenciários, considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-

de-contribuição anteriores a março de 1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos 

reflexos monetários. 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença, às fls. 82/85, na qual julgou a co-autora Francisca Luciano Bezerra, carecedora 

de ação e extinguiu o feito em relação a ela, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Com relação ao co-autor Augusto Costa, o pedido foi julgado procedente e o INSS foi condenado a 

recalcular a renda mensal inicial do benefício do autor, aplicando na correção dos salários-de-contribuição, 

compreendidos no período básico de cálculo, a variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67%, referente ao mês de 

fevereiro de 1994, com reflexos nas rendas mensais seguintes, bem como no pagamento das diferenças não alcançadas 

pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, acrescidas de juros de 

mora de doze por cento ao ano, contados a partir da citação. Em face da sucumbência, o réu foi condenado ao 

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, corrigido monetariamente. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 
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A co-autora Francisca Luciano Bezerra interpôs apelação (fls. 90/98), na qual sustenta que a aposentadoria por 

invalidez lhe foi concedida no período em que todos os valores dos salários-de-contribuição até 28.02.1994 devem ser 

corrigidos pelo IRSM de 02.94, na escala de 39,67% para então ser convertido em URV. Aduz que, nos termos do 

artigo 29, § 5º, da Lei 8213/91, os salários de benefício do auxílio-doença que precedeu à invalidez devem ser 

computados como salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez. 

O INSS, por sua vez, interpôs apelação, na qual se insurge contra a parte da sentença que julgou procedente o pedido do 

autor Augusto Costa. Se mantida a procedência do pedido, requer a redução do percentual dos juros de mora. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

A apelação da autora merece provimento. 

A co-autora Francisca esteve em gozo de auxílio-doença entre 01.11.1993 e 31.03.1994 (fl. 71). A partir de 01.04.1994, 

foi-lhe deferida aposentadoria por invalidez (fl. 72). 

No sistema da Lei 8213/91, ao contrário da legislação anterior, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício 

derivado. O artigo 29, § 5º, do diploma em comento, conferiu metodologia de cálculo própria para obtenção do valor do 

benefício, nos seguintes termos: 

"Artigo 29 - o salário-de-benefício consiste: 

...(omissis) 

§5º - Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

Sobre o tema, este Tribunal tem decidido nesse sentido, "verbis": 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO - IRSM DE 39,67% - FEVEREIRO/94 - 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO POSTERIORES A MARÇO/94 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

I - No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o 

disposto no artigo 29, § 5º, da Lei 8213/91, considerando como se salário-de contribuição fosse, o salário-de-benefício 

apurado para concessão do benefício antecedente. 

II - Agravo do réu improvido. 

(TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - AC  2004.60.0002007-6 - publ. DJ 04.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PENSÃO POR MORTE. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO. PARÁGRAFO 5º, ARTIGO 29, Lei 

8213/91. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Deve ser aplicado o índice pleiteado, IRSM integral de fevereiro de 1994, na revisão da renda mensal inicial da pensão 

por morte. 

- Não há falar em impossibilidade de aplicação da revisão pleiteada, considerando-se o disposto no parágrafo 5º do 

artigo 29 da Lei 8213/91. 
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- Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região - Rel. Des. Fed. Eva Regina - AG  2005.03.99.044123-0 - publ. DJU 22.11.2007, pag. 553). 

Nesse passo, considerando a data de início do benefício de aposentadoria por invalidez (01.04.1994), faz jus a autora ao 

recálculo da renda mensal inicial, utilizando-se o IRSM de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-

contribuição, considerados para esse fim os salários-de-benefício do auxílio-doença. 

Quanto à apelação do INSS, esta não merece provimento. 

O co-autor Augusto Costa obteve sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/68.000.877-2, com início de 

vigência a partir de 15.03.1994, conforme documento de fl.32. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI de ambos os 

autores. 

As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, 

da Egrégia Corregedoria-Geral da 3ª Região. 

Juros de mora são devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro 

(Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), contados da citação (Súmula 204, STJ). 

Honorários advocatícios pelo réu, estes fixados no importe de 10% (dez por cento) do total da condenação, excluídas as 

prestações vencidas após a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL para estabelecer os critérios de incidência de 

correção monetária e honorários advocatícios determinados na sentença quanto a Augusto Costa e, quanto à 

APELAÇÃO DA AUTORA, DOU-LHE PROVIMENTO para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, para 

condenar o INSS a rever a RMI do benefício da autora, fazendo incidir o percentual de 39,67% do IRSM em fevereiro 

de 1994 nos salários-de-contribuição (artigo 29, § 5º, da Lei 8213/91) anteriores a 1º de março de 1994. As diferenças 

resultantes, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser acrescidas de correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. QUANTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, NEGO-LHE 

PROVIMENTO. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS, para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 
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Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.013692-8        AC  934191 

ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  AMALIA APARECIDA CERON 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OLDEGAR LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

AMALIA APARECIDA CERON, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março 

de 1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 

A MM. Juíza "a quo" prolatou sentença, às fls. 31/36, na qual julga improcedente a pretensão, ao fundamento de que o 

período básico de cálculo da autora é composto de salários-de-contribuição das competências entre 09/89 a 03/92, que 

não alcança o mês de fevereiro de 1994. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 

1060/50. 

A autora interpôs apelação (fls. 39/43), na qual sustenta que não é requisito obrigatório o salário-de-contribuição do mês 

de fevereiro de 1994 ter integrado o salário-de-benefício para fazer jus ao recálculo discutido nos autos, mas que o 

benefício tenha sido calculado com data ulterior a 1º de março de 1994. 

Desentranhadas contra-razões intempestivas, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

A apelação da autora merece provimento. No caso concreto, obteve a autora sua aposentadoria por tempo de 

contribuição sob nº 42/104.420.587-0, rememore-se, com início de vigência a partir de 25.10.1996, conforme Carta de 

fls. 13. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 981/2658 

No caso em tela, a renda mensal inicial foi obtida, corrigindo-se os 31 salários-de-contribuição, mês a mês, até o 

anterior à data de inicio do benefício (outubro de 1996). 

Conforme se verifica à fl. 13, todas as 31 parcelas utilizadas no cálculo sofreram divisão pelo valor da URV em 

28/02/1994 - (637,64) e, portanto, faz jus a autora à incidência do índice pleiteado, não importando que o salário-de-

contribuição da competência de fevereiro de 1994 não integre a base-de-cálculo do benefício. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI. 

As diferenças apuradas deverão ser corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da 3ª 

Região, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro 

(Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), contados da citação (Súmula 204, STJ). 

Honorários advocatícios pelo Réu, estes fixados no importe de 10 % (dez por cento) do total da condenação, excluídas 

as prestações vencidas após esta data, conforme entendimento desta Sétima Turma. 

Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, para reformar a sentença e julgar procedente o 

pedido, para condenar o INSS a rever a RMI do benefício da autora, incluindo-se o percentual de 39,67% do IRSM em 

fevereiro de 1994. As diferenças resultantes, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser acrescidas de correção 

monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS, para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 1º de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.016170-4        AC  877036 

ORIG.   :  0200000940  4 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  VILSON COSTA DO NASCIMENTO 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

VILSON COSTA DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos, ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março 

de 1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 

Às fls. 57/58, o MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido e, à fl. 72, rejeitou embargos de declaração da 

sentença. 

O autor interpôs apelação (fls. 75/82), na qual aduz que a sentença foi omissa, pois o objeto da lide não foi apreciado. 

Sustenta que a ação deve ser julgada procedente, nos termos do pedido formulado na exordial. 
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Com contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

O pedido dos autos consiste na atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, considerando-se o índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

A sentença apreciou questão diversa, qual seja, aplicação do índice de 39,67%, referente à variação do dia 1º a 28 de 

fevereiro/94 no reajuste de benefícios em manutenção, para fins de conversão em URV no dia 1º de março/94, que não 

foi objeto do pedido. Cuida-se, pois, de sentença extra petita. 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 128, acerca da necessária correlação entre a demanda e a tutela 

jurisdicional, não permitindo ao Magistrado decidir além ou fora, nem ficar aquém, in verbis: 

"Art. 128 - O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte." 

E, especificamente no concernente à limitação do poder de decidir quanto ao pedido, diz o artigo 460 do supra Codex, 

in verbis: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."  

Assim tem se manifestado a Jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA - PRINCIPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE O PEDIDO E A 

SENTENÇA - FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. 

I- O juiz deve, tendo em vista o principio da correlação entre o pedido e a sentença, consagrado nos arts. 128 e 460 do 

CPC, decidir a demanda nos limites do pedido do autor e da resposta do réu, portanto, e vedado ao julgador proferir 

sentença fora do pedido ("extra petita"). 

II- Acolhida a apelação com tal fundamentação, anulada a sentença para que outra se profira, inexiste gravame para 

justificar o recurso especial do vencedor. 

III- Recurso não conhecido." 

(Resp 103093 - STJ, Relator Ministro Waldemar Zveiter, 3ª turma, DJ 25/02/1998, p. 69) 

Nesses termos, deve a r. sentença ser anulada, para nova prolação, em conformidade com o pedido constante da petição 

inicial. 

Porém, tratando-se de questão exclusivamente de direito e estando em condições de imediato julgamento, aplico, por 

extensão, o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil e analiso o pedido não apreciado em 1ª instância. 

No caso concreto, obteve o Autor sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/068481774-8, com início de 

vigência em 04.08.1994, conforme Carta de fl. 17. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 
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segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI, pagando-se as 

diferenças devidas, excluídas as prestações atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR, para declarar nula a sentença "extra petita" e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício, incluindo-se, na correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, o índice do IRSM (02/94), no percentual de 39,67%, bem como 

ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição qüinqüenal.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e conforme o Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, devem eles incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 11 de janeiro 

de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são 

devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, conforme 

entendimento unânime desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil.  

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à esta decisão. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.019827-2        AC  884120 

ORIG.   :  0200000712  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSMIR CEZARE 

ADV     :  MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - 

SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 
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OSMIR CEZARE, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, 

considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o 

percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor, com aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na 

atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. As diferenças decorrentes, observada 

a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, acrescidas de correção 

monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, computados desde a citação. O INSS foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Sentença 

submetida ao duplo grau obrigatório. 

A autarquia interpôs recurso, no qual sustenta que o tratamento dado aos benefícios previdenciários em manutenção, em 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelas Leis 8542/92 e 8700/93, que estipularam reajustes 

quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, respectivamente, estava em consonância com o artigo 201, § 2º, da 

Constituição Federal, uma vez que preservou o valor real. 

Com contra-razões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, não conheço do recurso do Instituto, uma vez que versa sobre matéria estranha a discutida nesta ação. 

Toda argumentação expendida pelo recorrente é relativa à revisão de benefício em manutenção, enquanto estes autos 

cuidam do recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria do autor. 

No mais, cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está 

pacificado. Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a 

que foi submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

No caso concreto, obteve o Autor sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/067.552.062-2, com início de 

vigência a partir de 14.08.1995, conforme Carta de fls. 14. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI. 

Por força da remessa oficial, cabe-me fixar os parâmetros de incidência da atualização monetária determinada na 

sentença, nos termos da Súmula 08 desta corte e Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral deste Tribunal. 

Quanto aos honorários advocatícios, estes são devidos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

conforme orientação desta Turma e nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DO INSS E DOU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA 

OFICIAL para reformar a sentença quanto à correção monetária e os honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação e nos termos do artigo 557, § 1A, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à decisão. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.021221-9        AC  886030 

ORIG.   :  0200001554  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

APTE    :  ARQUIMEDES JOSE BICALHO 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DOS ANJOS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

ARQUIMEDES JOSE BICALHO, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março 

de 1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor e ao pagamento das diferenças decorrentes, conforme pleiteado na inicial, observada a prescrição 

qüinqüenal, corrigidas monetariamente desde o ajuizamento da ação e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, contados da citação. O réu foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total das verbas atrasadas. 

Irresignado, o autor requer a reforma da sentença no tocante à correção monetária, fixada a partir do ajuizamento da 

ação. Requer incida a atualização desde o vencimento de cada parcela em atraso. 

O INSS, por sua vez, interpôs apelação, na qual argui preliminares de decadência e de prescrição qüinqüenal e, no mais, 

sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 

201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de 

fevereiro de 1994. Se mantida a sentença de procedência, requer seja limitada a incidência dos honorários advocatícios 

até a data da prolação da sentença. 

É o relatório. 

Inicialmente, a sentença que julgou procedente o pedido do autor foi proferida em 14 de novembro de 2002, sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no § 

2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.  In casu, não há como aferir de pronto que a condenação ou a 

controvérsia jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 
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Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial tida por 

interposta, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

De início, passemos à questão da decadência.  

A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, renumerada depois para MP n. 1.596-14, de 10/11/97, e convertida, 

enfim, na Lei n. 9.528, de 10/12/97, deu nova redação ao art. 103 da Lei n. 8.213/91, passando a regular hipótese de 

decadência de dez anos - posteriormente reduzida para cinco (MP n. 1.663-15, de 22/10/98, convertida na Lei n. 9.711, 

de 20/11/98) e, uma vez mais, ampliada para dez anos (MP n. 138, de 19/11/2003, convertida na Lei n. 10.839, de 

05/02/2004) - para a revisão do ato de concessão de benefício, além de fixar, em seu parágrafo único, o prazo 

prescricional de cinco anos para as ações que buscam haver prestações. 

Assim, considerando-se que no caso presente o benefício do Autor foi concedido com início de vigência a partir de 

10.02.1996 (fl. 16), é dizer, anteriormente à legislação referida, a decadência deve ser afastada. 

A jurisprudência pátria corrobora tal entendimento, a teor do julgado explicitado a seguir: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

RESP 479964, STJ, 6ª Turma, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10/11/2003, pág. 220 

Lado outro, no que toca à prescrição, não se conhece da preliminar de mérito, uma vez que a sentença decidiu da forma 

como pleiteia o apelante. 

Passemos, pois, à análise do mérito. 

No caso concreto, obteve o Autor sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/101687760-6, rememore-se, 

com início de vigência a partir de 10.02.1996, conforme Carta de fls. 16. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 
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Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI. 

Assiste razão ao autor-recorrente, no que tange ao termo inicial de incidência da correção monetária. Esta deverá incidir 

na forma do Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região e da Súmula 08 desta 

Corte, com o seguinte teor: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." Grifei. 

Quanto aos honorários advocatícios, estes são devidos em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, 

conforme orientação desta Turma e nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Nesses 

termos merece parcial acolhida a apelação do INSS. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar de decadência argüida pelo INSS, não conheço a de prescrição qüinqüenal e, no 

mais, dou provimento parcial à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta, para limitar a incidência dos 

honorários advocatícios à data da prolação da sentença e dou provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial 

da incidência da correção monetária a partir de cada vencimento da prestação do benefício, nos termos da Súmula 8 

desta Corte. No mais, mantenho a sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à decisão. 

São Paulo, 09 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.023361-2        AC  889063 

ORIG.   :  0200000613  1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

APTE    :  FERNANDO TOMAZ DE AQUINO 

ADV     :  KENTARO KAMOTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

FERNANDO TOMAZ DE AQUINO, já qualificado nos autos, ajuizou a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março 

de 1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 

Às fls. 55/60, o MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas 

despendidas e verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, condicionado ao disposto no 

artigo 12 da Lei 1060/50. 

O autor interpôs apelação (fls. 62/66), na qual aduz que a sentença tratou de conversão da URV de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, aplicada aos segurados que se encontravam aposentados anteriormente 
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a fevereiro de 1994, que não é o caso do autor, aposentado em 07.02.1996. Requer a reforma da sentença para que seja 

julgado procedente o pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada, cujo entendimento está pacificado nos Tribunais Superiores. Cabe, 

portanto, a análise da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC. 

O pedido dos autos consiste na atualização dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, considerando-se o índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

A sentença apreciou questão diversa, qual seja, aplicação do índice de 39,67%, referente à variação do dia 1º a 28 de 

fevereiro/94 no reajuste de benefícios em manutenção, para fins de conversão em URV no dia 1º de março/94, que não 

foi objeto do pedido. Cuida-se, pois, de sentença extra petita. 

Dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 128, acerca da necessária correlação entre a demanda e a tutela 

jurisdicional, não permitindo ao Magistrado decidir além ou fora, nem ficar aquém, in verbis: 

"Art. 128 - O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte." 

E, especificamente no concernente à limitação do poder de decidir quanto ao pedido, diz o artigo 460 do supra Codex, 

in verbis: 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado."  

Assim tem se manifestado a Jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA - PRINCIPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE O PEDIDO E A 

SENTENÇA - FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. 

I- O juiz deve, tendo em vista o principio da correlação entre o pedido e a sentença, consagrado nos arts. 128 e 460 do 

CPC, decidir a demanda nos limites do pedido do autor e da resposta do réu, portanto, e vedado ao julgador proferir 

sentença fora do pedido ("extra petita"). 

II- Acolhida a apelação com tal fundamentação, anulada a sentença para que outra se profira, inexiste gravame para 

justificar o recurso especial do vencedor. 

III- Recurso não conhecido." 

(Resp 103093 - STJ, Relator Ministro Waldemar Zveiter, 3ª turma, DJ 25/02/1998, p. 69) 

Nesses termos, deve a r. sentença ser anulada, para nova prolação, em conformidade com o pedido constante da petição 

inicial. 

Porém, tratando-se de questão exclusivamente de direito e estando em condições de imediato julgamento, aplico, por 

extensão, o artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil e analiso o pedido não apreciado em 1ª instância. 

No caso concreto, obteve o Autor sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/1020934520, com início de 

vigência em 07.02.1996, conforme documento de fl. 12. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 
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Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição anteriores a essa data, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da 

RMI, pagando-se as diferenças devidas, excluídas as prestações atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR, para declarar nula a sentença "extra petita" e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a efetuar a revisão do benefício, incluindo-se, na correção dos 

salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994, o índice do IRSM (02/94), no percentual de 39,67%, bem como 

ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição qüinqüenal.  

A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e conforme o Provimento 64/2005 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, devem eles incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano, da citação até 11 de janeiro 

de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil. A partir dessa data, são 

devidos à taxa de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão, conforme 

orientação unânime desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à esta decisão. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.023487-2        AC  889180 

ORIG.   :  0200001775  2 Vr MAUA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANGELINO ALVES DOS REIS 

ADV     :  PRISCILLA DAMARIS CORREA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 
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ANGELINO ALVES DOS REIS, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março 

de 1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários, bem como seja 

aplicada na data do primeiro reajuste a diferença percentual existente entre o salário-de-benefício e o teto, no caso do 

ser atingido o teto, conforme dispõe o § 3º do artigo 21 da Lei 8880/94. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor, com aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na 

atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo anteriores a fevereiro de 1994 e 

aplicando na data do primeiro reajuste a diferença percentual existente entre o salário-de-benefício e o teto. As 

diferenças decorrentes deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da Lei 6899/81 e modificações posteriores. 

Juros de mora, a partir da citação. O INSS foi condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença 

submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual reitera as preliminares de decadência e de prescrição qüinqüenal 

argüidas em contestação e, no mais, sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos benefícios 

obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao 

cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. Se mantida a sentença de procedência, requer seja 

reduzido o percentual a título de honorários advocatícios para 10%. 

Com contra-razões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, não conheço da apelação do INSS, na parte em que requer a apreciação das preliminares de prescrição e 

decadência, argüidas em contestação e afastadas na sentença. O apelante faz menção genérica às referidas preliminares, 

o que não satisfaz as exigências do artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil. 

No mais, cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está 

pacificado. Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a 

que foi submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

No caso concreto, obteve o Autor sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 46/025135662-0, rememore-se, 

com início de vigência a partir de 29.09.1994, conforme Carta de fl. 26. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI, pagando-se as 

diferenças devidas, excluídas as prestações atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

Por força da remessa oficial, esclareço que os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados 

da citação, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  
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Cabe-me, ainda, fixar os parâmetros de incidência da atualização monetária determinada na sentença, nos termos da 

Súmula 08 desta Corte e Provimento 64/2005 da Corregedoria-Geral deste Tribunal. 

Assiste razão, em parte, ao INSS quanto aos honorários advocatícios, que são devidos à taxa de 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, conforme orientação desta Turma e nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA MATÉRIA PRELIMINAR argüida pelo INSS e, no mais, DOU PROVIMENTO 

PARCIAL À SUA APELAÇÃO para reduzir o percentual dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) e 

PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL para fixar os parâmetros de incidência dos juros de mora e da 

correção monetária e determinar seja observada a prescrição qüinqüenal, tudo na forma da fundamentação e nos termos 

do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à decisão. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.007813-0        AC 1100622 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO COGLIONI e outros 

ADV     :  ANIS SLEIMAN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação que visa à revisão da renda mensal inicial de benefícios, considerando-se, nos cálculos de atualização 

monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 28.02.1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), 

com os respectivos reflexos monetários. Os autores são benefíciários da Previdência Social, com as seguintes 

características: 

  

  

AUTOR ESPÉCIE DE  

BENEFÍCIO 

  

DIB 

Roberto Coglioni Aposent. Tempo de Serviço 02.07.1996 

Alzerima Leandro Santos Aposentadoria por idade 04.07.1996 

Isilda Távora P. da Costa Aposentadoria por idade 13.09.1995 

João Massaro Kuroiva Aposent. Tempo de Serviço 29.05.1996 

Manoel Rubio G. Salvador Aposentadoria Especial 14.02.1995 

Marcelino Pinheiro Aposent. Tempo de Serviço 31.01.1996 

Silvanira Gomes Ferreira Aposent. Tempo de Serviço 22.02.1996 
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Valter Lúcio da Silva Aposent. Tempo de Serviço 20.01.1995 

Vera Lucia dos S. Alvarenga, viúva de 

Antonio Moreira de Alvarenga 

Pensão derivada de 

Aposent. tempo de serviço 

08.11.1996 

30.03.1995 

Walter Abreu de Cerqueira Aposent. tempo de serviço 08.02.1995 

  

  

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença, às fls. 127/131, na qual julga procedente a pretensão, para determinar ao INSS 

que proceda ao recálculo da renda mensal inicial das aposentadorias dos autores, bem como do benefício do falecido 

marido da autora Vera Lucia dos Santos Alvarenga, com reflexos na pensão por morte que recebe, aplicando, na 

correção de todos os salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo, anteriores a 28.02.1994, a 

variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994. 

O INSS foi condenado ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte 

autora, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, 

na forma da Súmula 8 desta Corte e Súmula 148 do STJ, Lei 6899/81 e Lei 8213/91, com suas alterações posteriores. 

Juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação. Honorários advocatícios a serem pagos 

pelo INSS ao autor, fixados em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

O INSS interpôs apelação (fls. 134/140), na qual sustenta a improcedência do pedido. Se mantida a sentença de 

procedência, requer a redução do percentual fixado a título de honorários advocatícios. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI dos benefícios 

de titularidade dos aposentados, bem como o do qual deriva a pensão por morte da autora Vera Lucia. 

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho-os da forma como fixados em sentença, porquanto nos termos do artigo 

20 do CPC e Súmula 111 do STJ e em consonância com o entendimento unânime desta 7ª Turma. 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para manter 

íntegra a sentença, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS, para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.004762-3        AC 1103994 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO ALVES DE ARAUJO 

ADV     :  MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA GONCALVES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

ANTONIO ALVES DE ARAUJO, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março 

de 1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 

A MM. Juíza "a quo" prolatou sentença, às fls. 28/36, na qual julga procedente a pretensão, para determinar ao INSS 

que proceda ao recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, de forma a incidir, no mês de fevereiro/94, o 

IRSM, no percentual de 39,67%, pagando os valores devidos, considerando o prazo prescricional qüinqüenal. Os 

valores devem ser corrigidos de acordo com o Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral e com a Portaria nº 

92/2001, do Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, devidos 

desde a data da citação, e calculados pela taxa SELIC, a partir da entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do 

artigo 406. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, com as ressalvas da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

O INSS interpôs apelação (fls. 39/43), na qual aduz que a decisão recorrida negou vigência ao previsto no artigo 21, § 

1º, da Lei 8880/94 e pleiteia a reforma da sentença para que seja julgada improcedente o pedido. Se mantida a sentença 

de procedência, insurge-se contra a condenação ao pagamento de juros de mora, a partir de 11 de janeiro de 2003, de 

acordo com a taxa SELIC. Argumenta que os juros de mora devem ser contados da citação e incidem à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês até 10 de janeiro de 2003 e, a partir daí , à razão de 1% (um por cento) ao mês.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

No caso concreto, obteve o Autor sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/101.765.723-5, rememore-se, 

com início de vigência a partir de 02.10.1995, conforme Carta de fls. 9. 
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A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI. 

Assiste razão, em parte, à autarquia apelante, no tocante aos juros de mora. Estes são devidos à taxa de 1,0 % (hum por 

cento) ao mês desde a citação válida, nos termos da Súmula 204, do E.STJ, que afasta a aplicação da taxa SELIC. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para 

reformar a sentença quanto aos juros de mora e excluir a aplicação da taxa SELIC, na forma da fundamentação. No 

mais, mantenho a sentença "a quo", nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS, para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.19.007973-5       REO  974382 

ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 

PARTE A :  JOZUE FERNANDES DA CUNHA 

ADV     :  FABIANA GOMES DA CUNHA 

PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

JOSUE FERNANDES DA CUNHA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício 

previdenciário, considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março 

de 1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 
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No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor, com aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na 

atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. As diferenças decorrentes, observada 

a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, acrescidas de correção 

monetária, nos termos do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral e com a Portaria nº 92/2001, do Diretor do Foro da 

Seção Judiciária de São Paulo (artigo 1º, item II). Incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

devidos desde  a data da citação. O INSS foi condenado a reembolsar ao autor as custas que teve e a pagar-lhe 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com as ressalvas da Súmula 

111 do STJ. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, sua apreciação, nos termos do artigo 557 do CPC e Súmula 253 do STJ. 

No caso concreto, obteve o Autor sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/064899900-0, com início de 

vigência a partir de 17.10.1994, conforme Carta de fls. 29. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, mantendo íntegra a sentença, nos termos do artigo 

557, "caput" do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à decisão. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.003612-4        AC  946485 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO LUIZ CORREA 

ADV     :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

SÉRGIO LUIZ CORREA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, 

considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o 

percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor, com aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na 

atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. As diferenças decorrentes, observada 

a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, acrescidas de correção 

monetária, nos termos da Resolução 242/01 do Conselho da Justiça Federal, Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral e 

Portaria 92/01 da Diretoria do Foro. Incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação. 

O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor a ser efetivamente pago à parte autora. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos 

benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito 

adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. 

O autor interpôs recurso adesivo, na qual se insurge contra a taxa de juros de mora fixada e requer sejam estes 

calculados com base na taxa SELIC. Pleiteia também a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

No caso concreto, obteve o Autor sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/068497606-4, rememore-se, 

com início de vigência a partir de 12.06.1995, conforme Carta de fls. 11. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI. 
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Assiste razão em parte ao autor-recorrente, quanto aos juros de mora. Estes são devidos à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, contados da citação, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A taxa SELIC, entretanto, não se 

aplica, nos termos do Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal. 

Por força da remessa oficial, quanto aos honorários advocatícios, estes são devidos em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, conforme orientação desta Turma e nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para limitar a incidência da verba honorária advocatícia até a 

prolação da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. Quanto ao recurso adesivo do autor, dou-lhe provimento parcial 

para fixar os juros de mora em 1% ao mês, contados da citação. Quanto ao recurso autárquico, nego-lhe provimento. No 

mais, mantenho a sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à decisão. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.008074-2        AC 1117359 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA ROZO BAHIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AFONSO MARQUES 

ADV     :  SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 

AFONSO MARQUES, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, 

considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o 

percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício do autor, com aplicação do percentual de 39,67%, referente ao IRSM do mês de fevereiro de 1994, na 

atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo. As diferenças decorrentes, observada 

a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, acrescidas de correção 

monetária, nos termos da Resolução 242/01 do Conselho da Justiça Federal e Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral. 

Incidirão, ainda, juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argúi preliminares de decadência e de prescrição qüinqüenal, e, no mais, 

sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 

201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de 

fevereiro de 1994. Se mantida a sentença de procedência, requer seja reduzido o percentual a título de honorários 

advocatícios para 5% e o de juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês. 
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O autor interpôs recurso adesivo, na qual pleiteia majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) ou, 

alternativamente, 15% (quinze por cento)  sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões do autor, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Inicialmente, a sentença que julgou procedente o pedido do autor foi proferida em 30 de junho de 2004, sujeitando-se, 

portanto, ao duplo grau obrigatório, por força da Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, não obstante o disposto no § 2º 

do artigo 475 do Código de Processo Civil.  In casu, não há como aferir de pronto que a condenação ou a controvérsia 

jurídica é de valor certo inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

De início, passemos à questão da decadência.  

A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, renumerada depois para MP n. 1.596-14, de 10/11/97, e convertida, 

enfim, na Lei n. 9.528, de 10/12/97, deu nova redação ao art. 103 da Lei n. 8.213/91, passando a regular hipótese de 

decadência de dez anos - posteriormente reduzida para cinco (MP n. 1.663-15, de 22/10/98, convertida na Lei n. 9.711, 

de 20/11/98) e, uma vez mais, ampliada para dez anos (MP n. 138, de 19/11/2003, convertida na Lei n. 10.839, de 

05/02/2004) - para a revisão do ato de concessão de benefício, além de fixar, em seu parágrafo único, o prazo 

prescricional de cinco anos para as ações que buscam haver prestações. 

Assim, considerando-se que no caso presente o benefício do Autor foi concedido com início de vigência a partir de 

28.03.94 (fl. 31/32), é dizer, anteriormente à legislação referida, a decadência deve ser afastada. 

A jurisprudência pátria corrobora tal entendimento, a teor do julgado explicitado a seguir: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

RESP 479964, STJ, 6ª Turma, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10/11/2003, pág. 220 

Lado outro, no que toca à prescrição, não se conhece da preliminar de mérito, uma vez que a sentença decidiu da forma 

como pleiteia o apelante. 

No mais, cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está 

pacificado. Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a 

que foi submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

No caso concreto, obteve o Autor sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/068.329.106-8, rememore-se, 

com início de vigência a partir de 28.03.1994, conforme Carta de fls. 31/32. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 
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segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI. 

Não merecem provimento a apelação do INSS e o recurso adesivo do autor. 

Os juros de mora são devidos da forma como decidido na sentença, ou seja, à razão de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

Igualmente, bem lançado o "decisum" quanto aos honorários advocatícios, que os fixou em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, conforme orientação desta Turma e nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DA PRELIMINAR de prescrição argüida pelo INSS, REJEITO A DE 

DECADÊNCIA e, no mais, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, À 

APELAÇÃO E AO RECURSO ADESIVO, mantendo íntegra a sentença, nos termos do artigo 557, "caput" do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à decisão. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.009199-5        AC 1059742 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PEDRO CORDEIRO RAMOS 

ADV     :  CLAUDIA CHELMINSKI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO - 

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

PEDRO CORDEIRO RAMOS, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI do seu benefício (NB 

42/025432817-2), considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a 

28.02.1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 
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O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença, às fls. 36/39, na qual julga procedente a pretensão, para determinar ao INSS que 

proceda ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, aplicando, na correção dos salários-de-contribuição, a 

variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994. 

O INSS foi condenado ao pagamento das diferenças decorrentes, observada a prescrição qüinqüenal, e corrigidas 

monetariamente, na forma da Súmula 8 desta Corte e Súmulas 43 e 148 do STJ, e acrescidas de juros de mora, a contar 

da citação e até o efetivo pagamento. O réu foi condenado a pagar as despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com a exclusão das parcelas vincendas, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. A sentença foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

O autor interpôs apelação (fls. 42/44), na qual pleiteia a majoração do percentual dos juros de mora para 1% (um por 

cento) ao mês e dos honorários advocatícios para 20% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Embora devidamente intimado, o INSS não apresentou contra-razões. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

No caso concreto, obteve o autor seu benefício sob nº 42/025432817-2, rememore-se, com início de vigência a partir de 

08.03.1995, conforme Carta de fls. 13. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI do benefício do 

autor. 

Assiste razão, em parte, ao autor quanto aos juros de mora. Embora tenha sido determinada sua incidência, o MM. Juiz 

não fixou seus parâmetros. Devem, pois, ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, de acordo com 

o disposto no artigo 406 do novo Código Civil, artigo 161 do Código Tributário Nacional, bem como no Enunciado nº 

20 do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, mantenho-os da forma como determinados em sentença, porquanto fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, em consonância com os parágrafos 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Por força da remessa oficial, reformo a sentença quanto à condenação do INSS ao pagamento de despesas processuais. 

Delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei n.º 6.032/74 e, mais 

recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei n.º 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal isenção, 

decorrente de lei, não a exime do pagamento das custas em restituição à parte autora, a teor do artigo 14, inciso IV, 

parágrafo 4º da Lei n.º 9289/96. 
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Tratando-se, entretanto, de autor beneficiário da justiça gratuita, nada há a ser restituído a título de ressarcimento. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL, para isentar o INSS do pagamento de 

despesas processuais e DOU PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO DO AUTOR para fixar os juros de mora, à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Mantenho, no mais, a sentença, nos termos do artigo 557, § 1º 

A, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS, para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.001278-0        AC 1121264 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NARA LUCIA PETTY DE OLIVEIRA CORREIA 

ADV     :  KARLA DUARTE DE CARVALHO PAZETTI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 

NARA LUCIA PETTY DE OLIVEIRA CORREA, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI do 

benefício de VIRGILIO CORREIA (NB 31/025500714-0) que precedeu a aposentaria por invalidez e da qual deriva a 

pensão por morte de titularidade da autora, considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-

contribuição anteriores a 28.02.1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos 

monetários. 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença, às fls. 48/51, na qual julga procedente a pretensão, para determinar ao INSS que 

proceda ao recálculo da renda mensal inicial do benefício do falecido marido da autora, com reflexos na pensão por 

morte que recebe, aplicando, na correção de todos os salários-de-contribuição compreendidos no período básico de 

cálculo, anteriores a 28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 

1994. 

O INSS foi condenado ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte 

autora, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, 

na forma da Súmula 8 desta Corte e Súmula 148 do STJ, Lei 6899/81 e Lei 8213/91, com suas alterações posteriores. 

Juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação. Honorários advocatícios a serem pagos 

pelo INSS ao autor, fixados em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

O INSS interpôs apelação (fls. 60/63), na qual pleiteia a redução dos juros de mora para 0,5% (meio por cento) ao mês, 

nos termos do artigo 1ºF da Lei 9494/97. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
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Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

No caso concreto, obteve o falecido cônjuge da autora auxílio-doença sob nº 31/025.500.714-0, rememore-se, com 

início de vigência a partir de 24.07.1995, conforme Carta de fls. 28. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI do benefício 

que gerou a pensão por morte da autora. 

A sentença "a quo" deve ser mantida quanto aos juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação, uma vez que estão de acordo com o disposto no artigo 406 do novo Código Civil, artigo 161 do Código 

Tributário Nacional, bem como no Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para manter 

íntegra a sentença, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS, para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.012100-3        AC 1207743 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ADRIANA SOUZA SILVA 

ADV     :  MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos, etc. 
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ADRIANA SOUZA SILVA, já qualificada nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte (NB 

21/111934931-9) da qual é titular, considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição 

anteriores a 28.02.1994, o percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 

Pleiteia, também, seja considerado o salário-de-contribuição de novembro de 1996 no valor de R$ 112,00 e não o de R$ 

11,67, como constou. 

O MM. Juiz "a quo" prolatou sentença, às fls. 58/62, na qual julga parcialmente procedente a pretensão, para determinar 

ao INSS que proceda ao recálculo da renda mensal inicial do benefício da autora, aplicando, na correção de todos os 

salários-de-contribuição compreendidos no período básico de cálculo, anteriores a 28.02.1994, a variação do 

IRSM/IBGE, no percentual de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994. 

O INSS foi condenado ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte 

autora, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, 

na forma da Súmula 8 desta Corte e Súmula 148 do STJ, Lei 6899/81 e Lei 8213/91, com suas alterações posteriores. 

Juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação. Honorários advocatícios a serem pagos 

pelo INSS ao autor, fixados em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório. 

Irresignada, a autora interpôs apelação, na qual se insurge contra a parte da sentença que manteve o salário-de-

contribuição de 11/1996 no valor de R$ 11,67 e requer a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por 

cento) sobre o montante pago, com o acréscimo de 12 prestações vincendas. 

O INSS foi intimado para apresentar contra-razões e requereu a manutenção da sentença por seus próprios fundamentos. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

No caso concreto, obteve a autora pensão por morte sob nº 21/111939931-9, rememore-se, com início de vigência a 

partir de 26.04.1999, conforme Carta de fls. 50. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição anteriores a 1º/03/1994, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral 

da RMI da pensão por morte da autora. 

Quanto à apelação da autora, esta não merece provimento. 

A sentença "a quo" entendeu correto o procedimento da autarquia que considerou 1/30 (um trinta avos) do salário-de-

contribuição do segurado Romualdo Nunes da Silva no mês de novembro de 1996. A decisão deve ser mantida. 
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O segurado falecido trabalhou 01 (um) dia no mês de novembro de 1996, conforme declaração de fl. 48. Tornou a 

contribuir somente em março de 1997 (fl. 49). 

O artigo 28 traz a definição de salário-de-contribuição, nos seguintes termos: 

"Art. 28 - Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a 

totalidade dos rendimentos pagos, devidos os creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o 

trabalho, qualquer que seja a sua forma..."  

(...)omissis 

§ 1º - Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer no curso do mês, o salário-de-

contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho efetivo, na forma estabelecida em regulamento. 

grifei 

Ao lançar o salário-de-contribuição proporcionalmente aos dias trabalhados no mês, a autarquia procedeu nos termos do 

dispositivo legal supratranscrito. 

Por outro lado, o limite mínimo fixado pelo artigo 33 da Lei 8213/91 em um salário mínimo diz respeito a benefício de 

prestação continuada a ser pago pela Previdência Social ao beneficiário e não se aplica ao salário-de-contribuição, cuja 

arrecadação vinculada a ela (custeio) também será proporcional e dessa forma deve ser considerada no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício. 

Também quanto aos honorários advocatícios a sentença deve ser mantida, porquanto fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, conforme orientação desta Turma e nos termos da Súmula n.º 111 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para manter íntegra a sentença, nos 

termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS, para que dê cumprimento imediato a esta decisão. 

São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.000920-4        AC  996886 

ORIG.   :  0300001241  1 Vr BARRA BONITA/SP 

APTE    :  WALTER BOLDO 

ADV     :  RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. VALTER MACCARONE/ SÉTIMA TURMA 

Vistos etc. 
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WALTER BOLDO, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seu benefício previdenciário, 

considerando-se, nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, o 

percentual do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com os respectivos reflexos monetários. 

No juízo "a quo" o pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício dos autores e ao pagamento das diferenças decorrentes, conforme pleiteado na inicial, observada a prescrição 

qüinqüenal, corrigidas monetariamente, nos termos das Súmulas nº 08 desta Corte e nº 148 do STJ, acrescidas de juros 

de mora à taxa de 6% ao ano, a partir da citação, respeitada a prescrição qüinqüenal. Honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.  

Irresignado, o INSS interpôs apelação, na qual argui preliminares de decadência e de prescrição do direito de ação e, no 

mais, sustenta a improcedência do pedido. Argumenta que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios dos 

artigos 201, § 3º, e 202 da Constituição Federal e que não havia direito adquirido ao cômputo da variação integral do 

IRSM de fevereiro de 1994. Se mantida a sentença de procedência, requer seja limitada a incidência dos honorários 

advocatícios até a data da prolação da sentença, na forma da Súmula 111 do STJ. 

O autor também recorre, irresignado com a taxa de juros de mora fixada e requer sejam estes calculados com base na 

taxa SELIC. 

É o relatório. 

Cuida-se de matéria exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento está pacificado. 

Cabe, portanto, a apreciação da apelação, nos termos do artigo 557 do CPC, bem como da remessa oficial a que foi 

submetida a sentença, conforme o disposto na Súmula 253 do STJ. 

De início, passemos à questão da decadência.  

A Medida Provisória n. 1.523-9, de 27/06/97, renumerada depois para MP n. 1.596-14, de 10/11/97, e convertida, 

enfim, na Lei n. 9.528, de 10/12/97, deu nova redação ao art. 103 da Lei n. 8.213/91, passando a regular hipótese de 

decadência de dez anos - posteriormente reduzida para cinco (MP n. 1.663-15, de 22/10/98, convertida na Lei n. 9.711, 

de 20/11/98) e, uma vez mais, ampliada para dez anos (MP n. 138, de 19/11/2003, convertida na Lei n. 10.839, de 

05/02/2004) - para a revisão do ato de concessão de benefício, além de fixar, em seu parágrafo único, o prazo 

prescricional de cinco anos para as ações que buscam haver prestações. 

Assim, considerando-se que no caso presente o benefício do Autor foi concedido com início de vigência a partir de 

15.03.94 (fl. 06/07), é dizer, anteriormente à legislação referida, a decadência deve ser afastada. 

A jurisprudência pátria corrobora tal entendimento, a teor do julgado explicitado a seguir: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido. 

RESP 479964, STJ, 6ª Turma, v.u., Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ 10/11/2003, pág. 220 

Lado outro, no que toca à prescrição, encontra-se sedimentado, doutrinária e jurisprudencialmente, que em matéria 

previdenciária o fundo de direito é imprescritível. A prescrição atinge tão-somente as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que precede a proposição da demanda. Assim, no caso dos autos, eventuais prestações devidas anteriores 

ao qüinqüênio contado da data do ajuizamento da ação já estão prescritas. 
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Passemos, pois, à análise do mérito. 

No caso concreto, obteve o Autor sua aposentadoria por tempo de contribuição sob nº 42/064.940.168-9, rememore-se, 

com início de vigência a partir de 15.03.1994, conforme Carta de fls. 6/7. 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de 

24.07.91, com  redação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação do 

IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro de 1994, 

inclusive. 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal, fazendo-

o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar prejuízos àqueles 

segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes, correspondentes, 

respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição. 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores. 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por 

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em 28.06.2000 e 

publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relator o Eminente Ministro 

Hamilton Carvalhido. 

Por conseguinte, o pedido há que ser acolhido para assegurar a aplicação do IRSM relativo a fevereiro de 1994 aos 

salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, de forma a garantir a recomposição integral da RMI. 

Assiste razão em parte ao autor-apelante, quanto aos juros de mora. Estes são devidos à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, contados da citação, nos termos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A taxa SELIC, entretanto, não se 

aplica, nos termos do Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal. 

Por força da remessa oficial, quanto aos honorários advocatícios, estes são devidos em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença, observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil, conforme orientação desta Turma e nos termos da Súmula n.º 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento parcial à remessa oficial para reduzir o percentual dos honorários advocatícios para 

10% (dez por cento) e, quanto ao recurso autárquico, rejeito as preliminares argüidas e, no mais, dou-lhe provimento 

parcial para limitar a incidência da verba honorária advocatícia até a prolação da sentença, na forma da Súmula 111 do 

STJ. Quanto ao recurso do autor, dou-lhe provimento parcial para fixar os juros de mora em 1% ao mês, contados da 

citação. No mais, mantenho a sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê imediato cumprimento à decisão. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

VALTER MACCARONE 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

ACÓRDÃOS 
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PROC.   :  1999.03.99.009102-2        AC  456732 

ORIG.   :  9702061148  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARLENE DE ANDRADE QUARESMA 

ADV     :  CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ZELIA MONCORVO TONET 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICAÇÃO DO ART. 515, §3º, DO 

CPC. REVISÃO. ART. 58 DO ADCT. SALÁRIO-MINIMO VIGENTE NA DATA DA CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. TERMO FINAL DA EQUIVALÊNCIA COM O SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I-É possível a aplicação do art. 515 , § 3 º, do CPC, desde que o presente feito reúna as condições necessárias para o 

imediato julgamento no Tribunal e haja pedido expresso da parte autora para que o meritum causae seja apreciado nesta 

instância recursal. 

II-O art. 58 do ADCT introduziu nova forma de reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se 

proceder à conversão em número de salários mínimos, gerando efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de 

dezembro de 1991. 

III-Afigura-se imprescindível apurar a data em que foi concedido o benefício para que, utilizando-se o salário mínimo 

então vigente, seja efetuada a equivalência determinada pelo art. 58 do ADCT. 

IV-A partir de 1º/11/85 o valor do salário mínimo foi elevado para Cr$ 600.000,00, conforme disposto no art. 4º, do 

Decreto nº 91.861, de 1º/11/085. 

V-A equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou efeitos no período de 5/4/89 a 

9/12/91. Após, os reajustes devem seguir os critérios da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

VI-A orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte é de que o beneficiário da assistência judiciária 

gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

VII-Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 4 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.014793-8        AC  874127 

ORIG.   :  0000002469  3 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS SOARES 

ADV     :  ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

ANOT. :  JUSTIÇA GRATUITA / AGRAVO RETIDO 
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RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERÍCIA TÉCNICA POR 

EQUIPARAÇÃO. CONVERSÃO. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I-Não se conhecerá do agravo retido se a parte não requerer expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, a 

sua apreciação pelo Tribunal. 

II-Descabe a alegação de cerceamento de defesa ante a não realização de prova pericial quando estão presentes 

formulários e laudos técnicos suficientes para a análise da exposição do segurado a agentes agressivos.  

III- Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se exposta a ruídos acima de 80 

dB até 5/3/97, uma vez que, com a edição do Decreto nº 2.172, o limite foi elevado para 90 dB. 

o enquadramento da atividade no item 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64. 

IV-É válida a perícia técnica por equiparação, realizada em empresa similar àquela em que o segurado desenvolveu suas 

atividades, quando se torna impossível a apuração das condições de trabalho no ambiente onde efetivamente foi 

prestado o labor 

V-O período trabalhado em condições especiais convertido em comum, somado aos períodos já reconhecidos 

administrativamente, resulta no total de 35 anos e 10 meses de tempo de serviço, conferindo ao autor o direito à 

aposentadoria integral, nos termos do art. 53, inc. II, da Lei de Benefícios. 

VI-O termo inicial da concessão do benefício deve ser fixado na data do pedido na esfera administrativa, nos termos do 

art. 54 c/c art. 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

VII-O abono anual constitui direito assegurado na Constituição Federal, sendo devido ao segurado que, durante o ano, 

recebeu alguns dos benefícios constantes do elenco do art. 40 da Lei n.º 8.213/91. 

VIII- Não obstante o entendimento de que a correção monetária deva incidir a partir do vencimento de cada parcela, in 

casu, à míngua de pedido de reforma da parte autora quanto ao termo inicial de incidência, mantenho-o tal como fixada 

na r. sentença, sob pena de ofensa ao princípio da proibição da reformatio in pejus 

IX-Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

X-Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que o autor litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não comprovou ter efetuado nenhuma despesa ensejadora de reembolso. 

XI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

XII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

XIII-Agravos Retidos não conhecidos. Matéria Preliminar rejeitada. No mérito, Apelação do INSS e Remessa Oficial 

parcialmente providas. Apelação do autor provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos retidos, rejeitar a matéria preliminar 

e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar provimento à apelação do autor, nos 

termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 21 de julho de 2008. (data do julgamento) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1009/2658 

  

PROC.   :  2003.61.04.017928-1        AC 1076086 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  OLGA GOMES FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REL. ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. ANA PEZARINI / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO. APLICAÇÃO IMEDIATA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. VERBA HONORÁRIA. 

I-A lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da pensão por morte - deverá incidir de forma imediata a partir da 

data da sua vigência (Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 311.725/AL).  

II-Eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera administrativa deverão ser 

deduzidas na fase da execução do julgado. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas deverá incidir desde quando devida e não paga cada parcela, nos 

termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula nº 111, do C. STJ. 

VI-Apelação parcialmente conhecida e provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte conhecida, por 

maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem votou a 

Sra. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Relatora, que lhe negava provimento. 

São Paulo, 13 de março de 2006. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.007561-5        AC 1280315 

ORIG.   :  0700000288  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700026854  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CECILIA BARBOSA DA SILVA 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES MOTTA 

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1010/2658 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA. 

I-Presença do interesse de agir, ainda que não tenha havido prévio pedido administrativo, ante o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, inc. XXXV, CF). 

II-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido 

atividades no campo no período exigido em lei. 

III-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais. 

IV-Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada. No mérito, Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar de falta de interesse de agir e, no mérito, dar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 14 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.022956-4        AC 1310686 

ORIG.   :  0700000409  1 Vr MIRASSOL/SP     0700034636  1 Vr MIRASSOL/SP 

APTE    :  JOSEFA FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ANOT   :  JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser 

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais. 

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de 

Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. 

III-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

IV-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

V-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 

do CPC. 

VI-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

VII-Apelação provida.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 28 de julho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.007287-1        AC  769245 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO RIBEIRO (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     :  LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NELSON DARINI JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTA DE LIQÜIDAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SÚMULA 71 DO TFR. LEI Nº 6.899/81. 

- Transitada em julgado sentença que adotou critério de correção monetária da Súmula 71 do extinto TFR, sem 

delimitar o período de sua aplicação, não há ofensa à coisa julgada se sobrevier posterior delimitação do referido 

critério até o ajuizamento da ação, conforme jurisprudência dominante, determinando-se, a partir daí, aplicação dos 

índices expurgados do Provimento nº 24/97, que não podiam ser previstos à época do julgamento.  

- A adoção da Súmula 71 do extinto TFR, porquanto ausente expressa deliberação quanto ao lapso temporal de sua 

aplicação, foi autorizada pelo Relator até o momento em que não constituía transgressão a comando constitucional. Em 

assim ocorrendo (como foi o caso, a partir da promulgação da Constituição Federal posterior ao trânsito em julgado), 

decidiu-se que, não havendo vedação expressa à utilização de parâmetros outros, prevalecia o disposto no Provimento 

nº 24/97 (que prevê a aplicação dos expurgos inflacionários em alguns períodos). 

- A Súmula 71 elaborada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, na intenção de uniformizar o entendimento acerca 

do critério a ser utilizado no cálculo da correção monetária, deixou de ser considerada a partir da vigência da Lei nº 

6.899/81. 

- Embargos de declaração improvidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da 

Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.04.011466-9        AC  869275 

ORIG.   :  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  JOSE DE LIMA 

ADV     :  IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos 

parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de auxílio-acidente de 

natureza acidentária.  

- A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com benefício previdenciário 

comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 

abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. 

- Vedada a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Medida 

Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997 (publicada em 11 de novembro), convertida na Lei nº 9.528, de 10 

de dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Inexistência de direito adquirido à cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-

acidente antes do advento da Lei nº 9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. 

Mera expectativa de direito à percepção cumulada.  

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e 

no artigo 86, § 5º. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Apelação do autor julgada prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar prejudicada a 

apelação do autor, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva de seu posicionamento para posterior 

reflexão a respeito da competência desta E. Corte, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky; vencida a 

Desembargadora Federal Marianina Galante, que negava provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e conhecia 

da apelação do autor. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.07.004220-0        AC  909723 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  MARIA CLEUZA DO NASCIMENTO incapaz 

REPTE   :  CANDIDO XAVIER DO NASCIMENTO 

ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido, entre a data da concessão 

da tutela antecipada e a sentença, ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º do CPC. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente 

concedida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, revogando a tutela anteriormente concedida, 

e não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.005409-2        AC 1257808 

ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIETA MARIA DOS SANTOS E SANTOS 

ADV     :  MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

- Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de auxílio-acidente de 

natureza acidentária.  
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- A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com benefício previdenciário 

comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 

abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. 

- Vedada a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Inexistência de direito adquirido à cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-

acidente antes do advento da Lei nº 9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. 

Mera expectativa de direito à percepção cumulada.  

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e 

no artigo 86, § 5º. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou, com ressalva de seu posicionamento para posterior reflexão a respeito da competência desta E. Corte, a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe dava 

provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.26.003452-1       AMS  275026 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV     :  ELENICE LISSONI DE SOUZA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-

ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

- Vedada a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Inexistência de direito adquirido à cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-

acidente antes do advento da Lei nº 9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. 

Mera expectativa de direito à percepção cumulada.  

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e 

no artigo 86, § 5º.  

- Remessa oficial e apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e denegar a segurança.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Desembargadora Federal Marianina 

Galante, que lhes negava provimento.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.002992-6        AC 1000300 

ORIG.   :  0300002775  3 Vr CATANDUVA/SP 

APTE    :  CUSTODIO MIRANDA DA SILVA 

ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

- Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de auxílio-acidente de 

natureza acidentária.  

- A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com benefício previdenciário 

comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 

abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. 

- Vedada a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Inexistência de direito adquirido à cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-

acidente antes do advento da Lei nº 9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. 

Mera expectativa de direito à percepção cumulada.  

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e 

no artigo 86, § 5º.  

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou, com ressalva de seu posicionamento para posterior reflexão a respeito da competência desta E. Corte, a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky; vencida a Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe dava 

provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.99.031952-7        AC 1046379 

ORIG.   :  0200000664  1 Vr MONTE MOR/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL. 

ÓBITO DA AUTORA ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, inciso 

V, e artigo 20 da Lei nº 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida pela família. 

- Imprescindível a realização de estudo social para apuração da presença, ou não, da condição de miserabilidade, 

requisito indispensável à concessão do benefício. 

- Ocorrido o falecimento da autora antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado estudo 

social ou constatação das condições em que vivia, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de benefício 

personalíssimo e irrepetível, por sua natureza alimentar. 

- Demanda que se julga extinta, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a 

apelação da autora.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar extinta a demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil, bem como prejudicada a apelação da autora, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Relatora. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.039442-2        AC 1055543 

ORIG.   :  0400002179  2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EDNA TOMASZEWK 

ADV     :  EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  
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- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de auxílio-acidente de 

natureza acidentária.  

- A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com benefício previdenciário 

comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 

abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. 

- Vedada a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Medida 

Provisória nº 1.596-14, convertida na Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 

31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Inexistência de direito adquirido à cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-

acidente antes do advento da Medida Provisória nº 1.596-14, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a 

vigência dessa. Mera expectativa de direito à percepção cumulada.  

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e 

no artigo 86, § 5º. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e, por maioria, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, com ressalva de seu posicionamento para posterior reflexão 

a respeito da competência desta E. Corte, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Desembargadora 

Federal Marianina Galante, que lhe negava provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.003254-1        AC 1084826 

ORIG.   :  0300003980  4 Vr JUNDIAI/SP                    0300330493  4 Vr 

JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADV     :  THAÍS MELLO CARDOSO 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

- Recurso não conhecido no que respeita à atribuição de efeito suspensivo à apelação. Inadequação da via eleita. 
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- Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de auxílio-acidente de 

natureza acidentária.  

- A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com benefício previdenciário 

comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 

abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. 

- Vedada a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Inexistência de direito adquirido à cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-

acidente antes do advento da Lei nº 9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. 

Mera expectativa de direito à percepção cumulada.  

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e 

no artigo 86, § 5º.  

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária 

e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Revogada a antecipação 

dos efeitos da tutela deferida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem votou, 

com ressalva de seu posicionamento para posterior reflexão a respeito da competência desta E. Corte, a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe negava 

provimento, e, por unanimidade, revogar a antecipação dos efeitos da tutela deferida.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.014498-7        AC 1105948 

ORIG.   :  0400001671  2 Vr MOGI GUACU/SP                    0400063792  2 Vr 

MOGI GUACU/SP 

APTE    :  ODAIR CHEREGATTI 

ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

- Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de auxílio-acidente de 

natureza acidentária.  

- A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com benefício previdenciário 

comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 

abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. 
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- Vedada a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Inexistência de direito adquirido à cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-

acidente antes do advento da Lei nº 9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. 

Mera expectativa de direito à percepção cumulada.  

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e 

no artigo 86, § 5º.  

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou, com ressalva de seu posicionamento para posterior reflexão a respeito da competência desta E. Corte, a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky; vencida a Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe dava 

provimento.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.026878-0        AC 1130940 

ORIG.   :  0300002272  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP                    0300083661  1 

Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

APTE    :  SEBASTIANA NASCIMENTO 

ADV     :  WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

NÃO DEMONSTRADA. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.   

- A dependência econômica do genitor deve ser demonstrada. 

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente. 

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho não é 

suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. 

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 

socialmente na ausência de provedor. 
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- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário perquirir-

se acerca da qualidade de segurado do falecido. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.029641-6        AC 1136083 

ORIG.   :  0500001198  3 Vr MAUA/SP                    0500130838  3 Vr MAUA/SP 

APTE    :  NELSON JOSE DA SILVA 

ADV     :  VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

- Com o advento da Lei nº 8.213/91, a disciplina legal do auxílio-suplementar foi totalmente absorvida pela do auxílio-

acidente, previsto no artigo 86 e parágrafos, referentes ao auxílio-acidente. 

- Afastada a competência da Justiça Estadual, por não se tratar de simples restabelecimento de benefício de natureza 

acidentária.  

- A questão está intimamente ligada à possibilidade de cumulação do auxílio-suplementar com benefício previdenciário 

comum a gerar repercussões na forma de cálculo deste, tendo em vista que a alteração promovida pela Lei nº 9.528/97 

abrange o artigo 31 da Lei de Benefícios. 

- Vedada a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

- Inexistência de direito adquirido à cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-

acidente antes do advento da Lei nº 9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência desta. 

Mera expectativa de direito à percepção cumulada.  

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e 

no artigo 86, § 5º. 

- Apelação a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1021/2658 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou, com ressalva de seu posicionamento para posterior reflexão a respeito da competência desta E. Corte, a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, vencida a Desembargadora Federal Marianina Galante, que lhe dava 

provimento. 

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 04 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.99.037671-0        AC 1148539 

ORIG.   :  0400000867  2 Vr AMPARO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLGA MARIA BENATTI LENEDER 

ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- Agravo retido. Desistência tácita do recurso. Ausência de reiteração em razões de apelação - Artigo 523, parágrafo 1º, 

do Código de Processo Civil. 

- Descabe falar em inépcia da inicial, quando nela estão presentes os requisitos do art. 282, inciso III, do CPC. 

- É necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam configurados a lide 

e o interesse de agir. 

Matéria preliminar rejeitada. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Descaracterizado o regime de economia familiar, sem demonstração segura de dependência dessa atividade para 

subsistência. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Agravo retido não conhecido. Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

 São Paulo, 02 de junho de 2008  (data do julgamento). 
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PROC.   :  2006.61.13.000893-2        AC 1286878 

ORIG.   :  3 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROBERTO LUIZ DE CARVALHO 

ADV     :  MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA 

PRELIMINAR. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.  

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, 

acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a 

apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Deficiência demonstrada por meio 

de laudo médico-pericial. Ausência de condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. 

- Comprovada a incapacidade total para o trabalho, se somados à deficiência, a idade avançada, a condição social, o 

baixo grau de instrução e a falta de qualificação profissional.  

- Mantido o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da data do ajuizamento da ação (16.03.06), conforme 

consignado na sentença, do qual não recorreu o autor, vedada a reformatio in pejus. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, a 

contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (04.04.06), nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Reduzido o percentual da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto 

no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Apelação do INSS parcialmente provida para determinar a incidência da correção monetária, nos termos preconizados 

na Resolução nº 561, de 02.07.07, e reduzir a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

contadas as parcelas vencidas até a data da sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, quanto ao mérito, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.047060-3        AC 1253861 

ORIG.   :  0500001516  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1023/2658 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ILDA ALVES PEREIRA FRANCISCO 

ADV     :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns 

anos, passando a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova 

material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda. Prejudicado o 

recurso adesivo da autora. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e julgar prejudicado o 

recurso adesivo da autora, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves. 

São Paulo, 28 de abril de 2008  (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.019170-6        AC 1304189 

ORIG.   :  0400000583  1 Vr SAO PEDRO/SP     0400013472  1 Vr SAO PEDRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANNA ANETE ARDITO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

ADV     :  PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO 

DO AMPARO. 

- Requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial não satisfeito; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social que demonstra inexistência de miserabilidade. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e 

custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 
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- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.020326-5        AC 1305984 

ORIG.   :  0300001759  3 Vr SUMARE/SP     0300030077  3 Vr SUMARE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE BORGES DO NASCIMENTO 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou ciência 

da pretensão. 

- Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita.  

- Despesas processuais, embora devidas, a teor do artigo 11, da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da competência junho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação do INSS parcialmente provida para excluir da condenação o pagamento das custas e despesas processuais, 

vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. Concedida, de ofício, a tutela específica.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e, de ofício, conceder a 

tutela específica, nos termos do voto da Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 23 de junho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.024079-1        AC 1312587 

ORIG.   :  0600000814  3 Vr EMBU/SP     0600040881  3 Vr EMBU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALDELICE IZAURA DOS SANTOS GOMES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  AMANTINO LUCIO 

ADV     :  ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.  

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Deficiência demonstrada, por meio 

de laudo médico-pericial. Ausência de condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida pela 

família. 

- Mantido o termo inicial para pagamento do benefício, a partir da data do indeferimento do pedido na esfera 

administrativa (09.06.05) 

- Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e o autor beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita.  

- Despesas processuais, embora devidas, a teor do artigo 11, da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não 

ocorreu o efetivo desembolso. 

- Mantidos os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Apelação do INSS parcialmente provida para excluir da condenação o pagamento de custas e despesas processuais, 

vez que o autor é benefíciário da justiça gratuita, e, mantido o percentual fixado para a verba honorária, determinar sua 

incidência somente sobre as parcelas vencidas contadas até a data da sentença. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Relatora.  

Votaram as Desembargadoras Federais Vera Jucovsky e Marianina Galante. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.028034-0        AC 1318916 

ORIG.   :  0500001443  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  ANDRÉ LUIZ DE MACEDO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA 

PRELIMINAR. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA.  

- Ainda que intempestiva a contestação, não se verifica a ocorrência dos efeitos da revelia, pois ao INSS, pessoa jurídica 

de direito público, titular de direitos indisponíveis, aplica-se a exceção prevista no inciso II do artigo 320 do Código de 

Processo Civil.  

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Deficiência física demonstrada por 

meio de laudo médico-pericial. Ausência de condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la provida 

pela família. 

- O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (25.08.05). 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (09.12.05), nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

- Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

- Fixados os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558, de 22.05.07, do Conselho da Justiça Federal. 

- Fixada a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da competência julho/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação do autor provida para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o réu no pagamento de 

um salário mínimo mensal. Concedida, de ofício, a tutela específica. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, quanto ao mérito, por maioria, 

dar provimento à apelação do autor e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do voto da Relatora, com quem 

votou a Desembargadora Federal Marianina Galante, vencida a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que lhe 

negava provimento. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  91.03.020582-7             AC   51683 

ORIG.   :  9002023286  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

APDO    :  PEDRO BATISTA DA SILVA 

ADV     :  FLAVIO SANINO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO EXTINTA PELO PAGAMENTO. INSS 

ALEGA QUE PAGOU A MAIOR. DISCUSSÃO EM AÇÃO PRÓPRIA. 

- Extinta a execução em razão do pagamento do débito.  

- Pagamento a maior, se é que houve, deve ser discutido em ação própria. 

- Reconhecido, gerará título judicial condenatório, capaz de aparelhar execução. 

- O INSS não pode pretender que se obvie o devido processo legal, na espécie, trocando de lugar com o exeqüente, sem 

que exista título que permita execução. 

- Inteligência do art. 574 do CPC. 

- Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  92.03.056677-5             AC   85064 

ORIG.   :  8800001574  2 Vr SAO VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  NILSON BERENCHTEIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RIBEIRO MACHADO e outros 

ADV     :  JOSE FRANCISCO PACCILLO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EX-COMBATENTE. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. 68,46% REFERENTE A 

JANEIRO DE 1988. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 

- A documentação acostada aos autos demonstra que os autores já perceberam o reajuste no percentual de 68,46%, 

retroativamente, à data de 11 de janeiro de 1988, sem a incidência de juros e correção monetária. 

- Correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 

do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

- Os juros de mora são devidos em 0,5% (meio por cento) ao mês e devem incidir, a partir da citação, de forma 

decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10.01.2003 

a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CPC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, 

incidindo tais juros até a expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido no art. 100 da CF/88 (STF, 

RE nº 298.616-SP, Rel. o Min. GILMAR MENDES, maioria, j. em 31.10.2002). 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios, além do rateamento, em igual proporção, dos demais 
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ônus legais, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser 

distribuído e compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelo parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.085401-8             AC  345044 

ORIG.   :  9100000379  1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EVA TERESINHA SANCHES 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CATARINA TREVISO e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DO 

INSS. PROVIMENTO DO RECURSO DO INSTITUTO PARA ANULAÇÃO DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA DE PERÍCIA CONTÁBIL NOS AUTOS. IMPROPRIEDADE NO 

FUNDAMENTO DE AUSÊNCIA DO LAUDO EM TELA. 

- Não obstante diversos requerimentos do INSS para realização de perícia sobre os cálculos da parte autora, seguiu-se, 

imediatamente, sentença de improcedência dos embargos à execução. 

- Consabido que estes apresentam feitio jurídico de natureza tal que, em si mesmos, ostentam, amalgamados, conceitos 

de ação e de defesa - lato sensu. 

- A alardeada perícia foi produzida na fase executória, porém, submetida a questionamentos. Nos embargos, nada existe 

a respeito. 

- Conforme ação de conhecimento/execução em apenso, à vista da Lei 8.898/94, o Juízo a quo determinou a citação da 

autarquia federal, ex vi do art. 730 do Código de Processo Civil. 

- Interpostos os embargos, descabida a prolação de sentença sem oportunidade para exame dos valores. 

- Correção do pronunciamento judicial que anulou a decisão de primeira instância e determinou o retorno dos autos à 

origem, a fim de que fosse produzida a perícia requerida pelo ente previdenciário. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos tão-somente para acrescer razões ao aresto. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, tão-somente para acrescer razões ao aresto, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora 
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Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.010427-4             AC  360100 

ORIG.   :  9200000148  2 Vr MAUA/SP 

APTE    :  ALICE TROVALIM DE SOUZA 

ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS CÁLCULOS. AFRONTA 

AO ART. 514, II, DO CPC. CÁLCULOS DO CONTADOR. INOCORRÊNCIA NO CASO CONCRETO. 

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA.  

- A apelação que se limita a, simples e genericamente, contrariar a sentença que acolheu os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial afronta a disposição contida no art. 514, II, do CPC. 

- Não há se falar em nulidade em razão da utilização do cálculo do Contador, uma vez que é facultado ao Juiz valer-se 

do auxiliar do Juízo para dirimir controvérsias dos cálculos apresentados pelas partes. 

- Apelação parcialmente conhecida e improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da 

apelação, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.030196-0        AC  477278 

ORIG.   :  9700000020  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  THEREZINHA PONTIN 

ADV     :  MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  THEREZINHA PONTIN 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. "DIB" (DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO) ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RMI (LEI 

6.423/77). SÚMULA 260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. ART. 58 DO ADCT. 
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DIFERENÇAS. PARÂMETROS DA INCIDÊNCIA DO ART. 58 DO ADCT. OMISSÃO. DECLARATÓRIOS 

ACOLHIDOS. 

- Acerca dos limites temporais relativos ao cabimento do art. 58 do ADCT, refere a Súmula 18 desta Corte: "O critério 

do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a regulamentação da 

Lei de Benefícios pelo decreto n.º 357/91." 

- Embargos de declaração acolhidos para aclarar os parâmetros de incidência do art. 58 do ADCT na espécie, ou seja, de 

05-04-1989 a 09-12-1991. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Srª Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.056915-3        AC  501567 

ORIG.   :  9500000027  5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANO CHEKER BURIHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIO MARINOTTI e outro 

ADV     :  LUCIA HELENA CARLOS ANDRADE 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. NULIDADE AFASTADA. ART. 41, § 6º DA LEI 8.213/91. APELAÇÃO IMPROVIDA. TUTELA 

INDEFERIDA. 

- Ao teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as 

sentenças que julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, 

vale dizer, em execução fiscal. 

- O INSS teve oportunidade de se manifestar sobre os critérios que deram corpo ao cálculo exeqüendo. Deles tomou 

ciência e reiterou os termos da inicial dos embargos. Nada impugnou. Não há irregularidade na r. sentença. 

- O mecanismo da correção monetária aplica-se mesmo no período de que o Instituto dispunha para analisar os pedidos 

de benefícios (art. 41, §6º, da Lei 8.213/91 ou art. 254 do Decreto 2.172/97). O prazo de 45 (quarenta e cinco) dias é 

para o exercício da atividade administrativa; não quer significar que, no curso dele, prestações pecuniárias que viessem 

a ser reconhecidas devessem perder expressão econômica, até porque correção monetária não é conseqüência da mora 

do devedor.  

- Tratando-se de obrigação de dar (pagar), submetida a regramento especial (art. 100 da CF e 731 do CPC), não é caso 

de tutela antecipada, a qual fica indeferida. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação autárquica improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, 

negar provimento à apelação e indeferir o pedido de tutela antecipada, nos termos do relatório e voto da Sr.ª 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.084836-4        AC  526898 

ORIG.   :  9800000873  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEBASTIAO FERREIRA DE MAGALHAES FILHO 

ADV     :  JOSE GERALDO MALAQUIAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  SEBASTIAO FERREIRA DE MAGALHAES FILHO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE TRABALHO RURAL, 

AVERBAÇÃO DO PERÍODO E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. FUNCIONÁRIO PÚBLICO. NECESSIDADE DE 

INDENIZAÇÃO. 

- Não se olvida que os dispositivos invocados na solução dos declaratórios (arts. 55, § 2º, e 96, inc. IV, da Lei 8.213/91 

e 202, § 2º, da Constituição Federal (atualmente, art. 201, § 9º) não foram referidos anteriormente, de forma expressa. 

- Ocorre que se arrosta à situação caráter judicial, v. g., condizente com a imperiosidade de que o deferimento do pedido 

dê-se ex vi legis, de maneira que ao Magistrado incumbe aplicar a lei ao caso concreto (Da mihi factum, dabo tibi jus). 

- A teor da exordial, a parte autora é funcionária pública. 

- Não se cuida de postulação para simples reconhecimento de exercício de atividade rural, sua adição a interregno 

urbano e obtenção de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social. 

- A pretensão é para que seja averbado o intervalo cumprido como obreiro em um sistema previdenciário (RGPS) e que 

se o corporifique em certidão, que servirá como instrumento oponível para todos fins de direito, agora, no regime 

estatutário. 

- No caso de aposentação mediante contagem recíproca de tempo de serviço, por decorrência de expresso mandamento 

constitucional (art. 201, § 9º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 9.796/99), há compensação financeira 

entre os sistemas previdenciários diversos aos quais o pretendente tenha-se vinculado. 

- As Leis 8.212/91 e 8.213/91 (arts. 45 e 96, inc. IV, respectivamente) prevêem a necessidade de se recolher valores a 

título de contribuição como condição sine qua non para efeito de correlata averbação do período trabalhado. 

- O substrato dessa exigência revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria 

contraprestação previdenciária reclamada, i. e., o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as 

conseqüências de sua averbação. 

- Outorgar ao pretendente possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio implica grave 

prejuízo ao sistema obrigado (art. 195, § 5º, da Constituição Federal). 

- Não se confundem mútua indenização de sistemas previdenciários diversos, para fins de contagem recíproca de tempo 

de serviço, e prévio dever de indenizar. 
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- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. Providas parcialmente a apelação 

da autarquia federal e a remessa de ofício. Determinada a expedição de certidão de tempo de serviço, com o pagamento 

da respectiva indenização. Aresto que se mantém, no mais. 

- Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração 

e, emprestando-lhes efeitos infringentes, prover parcialmente a apelação da autarquia federal e a remessa de ofício e 

determinar a expedição de certidão de tempo de serviço, com o pagamento da respectiva indenização, nos termos do 

relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.001758-6        AC  562927 

ORIG.   :  9600140243  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELPIDIO CAETANO DE LIMA 

ADV     :  DONATO LOVECCHIO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA NO TÍTULO EXECUTIVO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS CONFORME PROVIMENTO 24/97 

DA CGJF. POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

ARBITRADOS E RECIPROCAMENTE DISTRIBUÍDOS E COMPENSADOS NOS TERMOS DO ART. 21, 

CAPUT, DO CPC. AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

-Nas demandas previdenciárias, o caráter alimentar dos benefícios impõe que a correção monetária seja a mais 

consentânea e abrangente possível, ou seja, de acordo com a realidade econômica do segurado que não poderá ser 

prejudicado. 

-Na ausência de critérios de correção monetária no título executivo, a inserção dos índices expurgados não configurará 

situação ensejadora de excesso de execução ou, ainda, de decisão ultra petita, em que o Magistrado extrapola os limites 

da coisa julgada.  

-Para elaboração dos cálculos, utilizar-se-ão os expurgos inflacionários já consolidados pela jurisprudência, previstos 

pelos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 

-In casu, trata-se de hipótese a indicar aplicável na espécie o Provimento n.º 24/97 - COGE, conforme, inclusive, 

procedeu o Contador Judicial ao elaborar os cálculos acolhidos pelo Juízo a quo. 

-Havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus respectivos 

patronos, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos do artigo 21, caput, do Código 

de Processo Civil. Parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

-Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

e negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.040896-4        AC  608693 

ORIG.   :  9900000936  1 Vr PIRAJUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SONIA MARIA BARTOLE 

ADV     :  ANTONIO FERRUCI FILHO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  SONIA MARIA BARTOLE 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO, CONTAGEM E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE CORRESPONDENTES 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA (REGIME GERAL E ESTATUTÁRIO). EXCEPCIONALIDADE 

DO CASO. EFEITOS INFRINGENTES AOS DECLARATÓRIOS. 

- Não há omissão no aresto com referência à analise do conjunto probatório, incluídos os documentos e os motivos 

pelos quais foram considerados próprios à demonstração da labuta campestre da parte autora, ex vi do art. 55, § 3º, da 

Lei 8.213/91. 

- A qualidade de estatutária da parte autora restou confirmada. 

- Não se cuida de postulação para simples reconhecimento de exercício de atividade rural, sua adição a interregno 

urbano e obtenção de aposentadoria no RGPS. 

- A pretensão é para que seja averbado o intervalo cumprido como obreira em um sistema previdenciário (RGPS) e que 

se o corporifique em certidão, que servirá como instrumento oponível para todos fins de direito, agora, no regime 

estatutário. 

- No caso de aposentação mediante contagem recíproca de tempo de serviço, por decorrência de expresso mandamento 

constitucional (art. 201, § 9º, CF/88, Lei 9.796/99), há compensação financeira entre os sistemas previdenciários 

diversos aos quais o pretendente tenha-se vinculado. 

- A Lei 8.213/91 (art. 96, inc. IV) prevê a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição 

sine qua non para efeito de correlata averbação do período trabalhado. 

- O substrato dessa exigência revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria 

contraprestação previdenciária reclamada, i. e., o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as 

conseqüências de sua averbação. 

- Outorgar à pretendente possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio implica grave 

prejuízo ao sistema obrigado (art. 195, § 5º, CF/88). 

- Não se confundem mútua indenização de sistemas previdenciários diversos, para fins de contagem recíproca de tempo 

de serviço, e prévio dever de indenizar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1034/2658 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. Provida parcialmente a apelação 

da autarquia federal. Determinada a expedição de certidão de tempo de serviço, com o pagamento da respectiva 

indenização. Aresto que se mantém, no mais. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher em parte os embargos de 

declaração e prover parcialmente a apelação da autarquia federal, para determinar a expedição de certidão de tempo de 

serviço, com o pagamento da respectiva indenização, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.050867-3        AC  621497 

ORIG.   :  9900000879  1 Vr VIRADOURO/SP 

APTE    :  CARLOS BRAZ COVINO 

ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. ESCOPO DE 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.  

1. A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que 

empanem o decisum (obscuridade, contradição e omissão). 

2. Aduz o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado 

o painel fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas. 

3. Não há julgamento ultra petita em razão do que dispõe o art. 515 do CPC em seu parágrafo primeiro. A apelação com 

pleito de procedência do pedido devolve ao juízo ad quem a análise de todos os requisitos para a concessão do 

benefício. 

4. O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. É 

importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros questionários, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto (STJ - 2ª T., 

REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386). 

5. Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos 

fundamentos indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do 

litígio, bastantes em si. 

6. Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO 

em MS nº 12.556-GO - Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados "com a 

indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada" (RTJ 164/793). 

7. Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-

SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115). 
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8. Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

9. Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso 

apropriado, que por certo não é o ora analisado. 

10. Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados. 

DECIDE a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos, na forma do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.061847-8        AC  636863 

ORIG.   :  9900000337  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARCY NOVAIS DE ALMEIDA ANELLI 

ADV     :  SAMUEL BIANCO BAPTISTA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  DARCY NOVAIS DE ALMEIDA ANELLI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO, EXCETO PARA FINS DE CARÊNCIA. ART. 55, § 2º, LEI 8.213/91. 

- Tempo de serviço identifica-se como sendo toda atividade abrangida pela Previdência Social, exercida por quaisquer 

das categorias de segurados compreendidas no art. 11 da Lei 8.213/91, cuja comprovação dá-se segundo o estabelecido 

no Regulamento. 

- O período de efetiva labuta no campo, no caso dos autos, circunscreve-se a 30-07-1960 e 24-07-1991, data da edição 

da Lei 8.213/91, depois da qual, para tomar em conta tempo de serviço, é necessária a prova de terem sido geradas ou 

recolhidas contribuições individuais). 

- Se é certo que o rurícola prescinde de demonstrar tenha contribuído, aliás, consoante fundamentado no aresto, também 

o é o fato de o tempo de serviço anterior à Lei 8.213/91, prestado nos afazeres campestres, ser passível de contagem, 

para fins previdenciários, e ainda que ausentes recolhimentos de contribuições a ele correspondentes, exceto, porém, 

para efeito de carência (§ 2º do artigo 55 do diploma legal em análise). 

- Inexistência de prova material quanto à labuta entre 1960 e 1968: sobre o assunto, o aresto não incorreu em qualquer 

das máculas do art. 535 do CPC, sendo claro quanto às razões pelas quais foi admitido como de labor o interregno de 

30-07-1960 a 22-11-1997. 

- Sob o nomen iuris "embargos de declaração", mostra o embargante seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. 

Não aceita a maneira como fixado o painel fático e as conseqüências jurídicas dele extraídas, conclamando haja 

reexame de prova, iniciativa vedada pela jurisprudência. 
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- A discussão acerca do tema referente à imprestabilidade do tempo para contagem recíproca (art. 202, § 2º, da CF/88 e 

96, inc. IV, da Lei 8.213/91) é despicienda. Ausência de qualquer informação sobre a parte autora encontrar-se filiada a 

regime previdenciário próprio. 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Limitado o lapso temporal reconhecido como de efetiva prestação de 

serviço como rurícola a 30-07-1960 e 24-07-1991. Estabelecido que, da certidão de tempo de serviço prestado como 

obreira campesina a ser expedida, conste a serventia desse tempo para todos os efeitos, exceto os da carência. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.075965-7        AC  654009 

ORIG.   :  9900001185  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADAO ALONSO DA SILVA 

ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

EMBGTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO  :  ADAO ALONSO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PERÍODO DE 

LABUTA CAMPESTRE ANTERIOR À LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO, EXCETO PARA FINS DE 

CARÊNCIA. ARTS. 52 E 55, § 2º, DA NORMA PREVIDENCIÁRIA. OBSCURIDADE CONFIGURADA. 

EXCEPCIONALIDADE DO CASO. EFEITOS INFRINGENTES AOS DECLARATÓRIOS. PEDIDO PARA 

APOSENTAÇÃO JULGADO IMPROCEDENTE. 

- Se é certo que o rurícola empregado prescinde de demonstrar tenha contribuído, aliás, consoante fundamentado no 

aresto, também o é o fato de o tempo de serviço anterior à Lei 8.213/91, prestado nos afazeres campestres, ser passível 

de contagem, para fins previdenciários, e ainda que ausentes recolhimentos de contribuições a ele correspondentes, 

exceto, porém, para efeito de carência (§ 2º do art. 55 do diploma legal em análise). 

- Acerca da questão, verifica-se que o embargada possui dois vínculos empregatícios registrados em Carteira 

Profissional, os quais, somados, perfazem 1 (um) ano e 7 (sete) meses (ou 19 (dezenove) meses). 

- Observada a data da propositura da ação, e que o recorrido, por ocasião da edição da Lei 8.213/91, era segurado 

obrigatório da Previdência Social, segundo depoimentos das testemunhas, a teor da tabela inserta no art. 142 do mesmo 

codex, necessitava de haver contribuído por 108 (cento e oito) meses, requisito que não cumpriu. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. Pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço julgado improcedente. 

- Sem condenação do promovente nos ônus sucumbenciais. 

- Embargos de declaração acolhidos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração 

e, emprestando-lhes efeitos infringentes, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.13.002282-3        AC  910979 

ORIG.   :  2 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA 

ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  MARIA APARECIDA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AMPARO SOCIAL. ART. 203, INC. V, CONSTITUÇÃO FEDERAL. LEI 

8.742/93. QUESITO ETÁRIO. IMPLEMENTAÇÃO. ART. 462, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO A CONTAR DO MOMENTO EM QUE A PARTE AUTORA PERFEZ 65 (SESSENTA E CINCO) 

ANOS. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

- À época da propositura da demanda, a parte autora possuía 63 (sessenta e três) anos. A Lei 8.742, de 07-12-1993, que 

regulamentou o art. 203, inc. V, da Constituição Federal, impôs, para obtenção do favor assistencial, idade mínima de 

70 (setenta) anos (art. 20, caput). 

- O trâmite processual iniciou-se no exercício de 1993 e, a despeito da existência de duas sentenças e de dois acórdãos, 

ainda não findou. 

- Se, quando intentada a demanda, a parte autora não possuía 65 (sessenta e cinco) anos, como reclama o ente 

previdenciário, ao longo do tempo ocorreram mudanças substanciais, quer fáticas quer de direito. 

- Noutros dizeres, a requerente conta, hoje, não com sessenta e cinco ou setenta, mas com quase setenta e nove anos de 

idade. Nesse ínterim, a Lei 8.742/93 sofreu várias modificações por exemplo, por força da Lei 9.720/98). 

- Nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil, da doutrina e da jurisprudência sobre a matéria, tais mudanças 

devem ser levadas em consideração na solução da lide (art. 5º, LICC, inclusive). 

- Assim, estabelecer o termo inicial do benefício na data em que a parte autora completou a idade de 65 (sessenta e 

cinco) anos não consubstancia qualquer impropriedade. 

- Ademais, o aresto minorou a condenação da autarquia federal em mais de um ano, transferindo o marco a quo da 

benesse da data da citação (23-07-1993) para o momento em que cumprida a sobredita idade de 65 (sessenta e cinco) 

anos (02-10-1994). 

- Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.83.002919-0        AC  986473 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOVITA FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOANA SIMAS DE OLIVEIRA SCARPARO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARLETE GONCALVES MUNIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA PARA COM O FILHO FALECIDO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. 

ADMISSIBILIDADE. QUALIDADE DE SEGURADO DEMONSTRADA. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.  

-A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei  8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com o 

"de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

-Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa da relação de dependência, ainda que não exclusiva, 

entre a parte autora e o filho falecido. Possibilidade. Precedentes jurisprudenciais. 

- Provada a qualidade de segurado do falecido, ex vi do art. 11, inc. I, "a", da Lei 8.213/91. 

-O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

-Termo inicial do benefício fixado na data do óbito, conforme redação original do art. 74 da Lei 8.213/91, observada a 

prescrição qüinqüenal.  

-Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

-Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei 8.213/91. 

-Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

-A autarquia é isenta do pagamento de custas processuais. 

-Despesas processuais indevidas. 

-A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices expurgados 

pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa SELIC 

porquanto citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela. 
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-Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

-Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação da parte 

autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.83.003132-1       AMS  249865 

ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BELFARE GIOVANELI SOBRINHO 

ADV     :  JOSE SAMIA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE INOCORRENTE. ESCOPO DE 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS IMPROVIDOS.  

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que 

empanem o decisum (obscuridade, contradição e omissão). 

- Aduz o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o 

painel fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas. 

- Obscuridade não se lobriga no aresto vergastado, já que somente se manifesta quando ocorre falta de clareza na 

redação do julgado, a impedir tirar-se dele a verdadeira inteligência ou a exata interpretação, prejudicando seu 

cumprimento e execução, o que, no caso, não está a suceder. 

- O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida.  

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, 

Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115). 

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 
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- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso 

apropriado, que por certo não é o ora analisado. 

- Embargos improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.007461-0        AC  777742 

ORIG.   :  0100000531  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIO AMOR FERREIRA 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE INOCORRENTE. ESCOPO DE 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.  

1. A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que 

empanem o decisum (obscuridade, contradição e omissão). 

2. Aduz o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado 

o painel fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas. 

3. O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. É 

importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros questionários, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto (STJ - 2ª T., 

REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386). 

4. Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos 

fundamentos indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do 

litígio, bastantes em si. 

5. Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO 

em MS nº 12.556-GO - Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados "com a 

indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada" (RTJ 164/793). 

6. Inexiste contradição, no caso. Não se dá imaginado vício entre asserções de diferentes julgados (RSTJ 182/79) e não 

se localizam proposições antinômicas no acórdão de que se cogita, o qual deu interpretação que entendeu adequada à 

solução da controvérsia. 

7. É, com efeito, da jurisprudência que: "A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele 

mesmo, jamais a contradição com a lei ou com o entendimento da parte" (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-EDcl, Rel. o 

Min. CESAR ROCHA, j. de 07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210). 
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8. Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-

SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115). 

9. Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

10. Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso 

apropriado, que por certo não é o ora analisado. 

11. Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados. 

DECIDE a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento aos 

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos 

e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.024135-5        AC  808346 

ORIG.   :  0100000452  1 Vr ANGATUBA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CARLINO MARIANO DOS SANTOS 

ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  CARLINO MARIANO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE TRABALHO RURAL. PERÍODOS 

DE LABUTA CAMPESTRE ANTERIORES À LEI 8.213/91. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TEMPO, EXCETO PARA FINS DE CARÊNCIA. ARTS. 55, § 2º, E 143 DA 

NORMA PREVIDENCIÁRIA E SÚMULA 272 DO STJ. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. 

SERVIDOR PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

- Ação declaratória em que se postula reconhecimento de período de trabalho como obreiro campesino e expedição de 

certidão de tempo de serviço. 

- Quer se aprecie a questão em virtude do valor atribuído à causa quer se considere seu objetivo, não se há falar em 

transposição do limite de 60 (sessenta) salários mínimos. Aplicação do art. 475, § 2º, do CPC. 

- Segundo pesquisa "CNIS" - Cadastro Nacional de Informações Sociais, a parte autora apresenta vínculo "ADNU - 

Servidor Público não efetivo" (Prefeitura de Platina), admissão 05-04-1994. 

- A informação em voga não é conclusiva acerca de qual sistema de previdência lhe assiste: geral (rural e urbano) ou 

próprio (estatutário). 
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- No tocante à prescindibilidade ou não do recolhimento de contribuições sobre o tempo de serviço do qual se requer o 

reconhecimento (e, bem assim, a conseqüente expedição de certidão), há duas possibilidades: (I) todas atividades 

desenvolvidas apresentam-se acobertadas pelo mesmo regime previdenciário (rural e urbano) ou (II) as atividades 

exercidas concernem a regimes diversos (geral e estatutário). 

- Regime geral. O art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91 dispõe que "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior 

à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

- Reconhecidos os lapsos de 02-01-1961 a 30-04-1969, 01-08-1969 a 31-08-1970 e de 02-01-1971 a 30-09-1973 como 

de efetiva prestação de trabalho rural, deve constar da respectiva certidão de tempo a ser expedida sua validade para 

todos os efeitos, exceto os da carência. 

- A Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça encontraria eventual aplicação se a pretensão deduzida fosse para 

aposentação por tempo de serviço, o que não é o caso. 

- Regime próprio. Cuidando-se de servidor público filiado a regime de previdência próprio da Administração à qual se 

encontra vinculado, resta descaracterizada postulação para simples reconhecimento de exercício de atividade rural, sua 

adição a interregno urbano e possível obtenção de aposentadoria (in casu, no regime previdenciário comum aos 

trabalhadores rurais e urbanos). 

- A pretensão é para que seja averbado o intervalo cumprido como obreiro em um sistema previdenciário (RGPS) e que 

se o corporifique em certidão, que servirá como instrumento oponível para todos fins de direito, agora, no regime 

estatutário. 

- No caso de aposentação mediante contagem recíproca de tempo de serviço, por decorrência de expresso mandamento 

constitucional (artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 9.796/99), há compensação financeira 

entre os sistemas previdenciários diversos aos quais o pretendente tenha-se vinculado. 

- As Leis 8.212/91 e 8.213/91 (artigos 45 e 96, inciso IV, respectivamente) prevêem a necessidade de se recolher 

valores a título de contribuição como condição sine qua non para efeito de correlata averbação do período trabalhado. 

- O substrato dessa exigência revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria 

contraprestação previdenciária reclamada, i. e., o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as 

conseqüências de sua averbação. 

- Outorgar ao pretendente possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio implica grave 

prejuízo ao sistema obrigado (artigo 195, § 5º, da Constituição Federal). 

- Não se confundem mútua indenização de sistemas previdenciários diversos, para fins de contagem recíproca de tempo 

de serviço, e prévio dever de indenizar. 

- Portanto, tratando-se servidor público filiado a regime previdenciário próprio, para expedição de certidão relativa aos 

interregnos em que laborou como rurícola (02-01-1961 a 30-04-1969, 01-08-1969 a 31-08-1970 e 02-01-1971 a 30-09-

1973), deve recolher as correspondentes contribuições. 

- Embargos de declaração acolhidos para acrescer as razões ora expendidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2002.03.99.027702-7        AC  814053 

ORIG.   :  0100000420  2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MANOEL BARRIOS 

ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  MANOEL BARRIOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO, CONTAGEM E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE CORRESPONDENTES 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA (REGIME GERAL E ESTATUTÁRIO). EXCEPCIONALIDADE 

DO CASO. EFEITOS INFRINGENTES AOS DECLARATÓRIOS. 

- A qualidade de estatutário da parte autora restou confirmada por pesquisa "CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS Cidadão". 

- Não se cuida de postulação para simples reconhecimento de exercício de atividade rural, sua adição a interregno 

urbano e obtenção de aposentadoria no RGPS. 

- A pretensão é para que seja averbado o intervalo cumprido como obreiro em um sistema previdenciário (RGPS) e que 

se o corporifique em certidão, que servirá como instrumento oponível para todos fins de direito, agora, no regime 

estatutário. 

- No caso de aposentação mediante contagem recíproca de tempo de serviço, por decorrência de expresso mandamento 

constitucional (art. 201, § 9º, CF/88, Lei 9.796/99), há compensação financeira entre os sistemas previdenciários 

diversos aos quais o pretendente tenha-se vinculado. 

- A Lei 8.213/91 (art. 96, inc. IV) prevê a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição 

sine qua non para efeito de correlata averbação do período trabalhado. 

- O substrato dessa exigência revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria 

contraprestação previdenciária reclamada, i. e., o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as 

conseqüências de sua averbação. 

- Outorgar ao pretendente possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio implica grave 

prejuízo ao sistema obrigado (art. 195, § 5º, CF/88). 

- Não se confundem mútua indenização de sistemas previdenciários diversos, para fins de contagem recíproca de tempo 

de serviço, e prévio dever de indenizar. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. Provida parcialmente a apelação 

da autarquia federal. Determinada a expedição de certidão de tempo de serviço, com o pagamento da respectiva 

indenização. Aresto que se mantém, no mais. 

- Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração 

e prover parcialmente a apelação da autarquia federal, para determinar a expedição de certidão de tempo de serviço, 

com o pagamento da respectiva indenização, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.032404-2        AC  820908 

ORIG.   :  0200000010  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OTAVIO BELARMINO 

ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  OTAVIO BELARMINO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO, CONTAGEM E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE CORRESPONDENTES 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA (REGIME GERAL E ESTATUTÁRIO). EXCEPCIONALIDADE 

DO CASO. EFEITOS INFRINGENTES AOS DECLARATÓRIOS. 

- A qualidade de estatutário da parte autora restou confirmada por pesquisa "CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS Cidadão". 

- Não se cuida de postulação para simples reconhecimento de exercício de atividade rural, sua adição a interregno 

urbano e obtenção de aposentadoria no RGPS. 

- A pretensão é para que seja averbado o intervalo cumprido como obreiro em um sistema previdenciário (RGPS) e que 

se o corporifique em certidão, que servirá como instrumento oponível para todos fins de direito, agora, no regime 

estatutário. 

- No caso de aposentação mediante contagem recíproca de tempo de serviço, por decorrência de expresso mandamento 

constitucional (art. 201, § 9º, CF/88, Lei 9.796/99), há compensação financeira entre os sistemas previdenciários 

diversos aos quais o pretendente tenha-se vinculado. 

- A Lei 8.213/91 (art. 96, inc. IV) prevê a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição 

sine qua non para efeito de correlata averbação do período trabalhado. 

- O substrato dessa exigência revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria 

contraprestação previdenciária reclamada, i. e., o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as 

conseqüências de sua averbação. 

- Outorgar ao pretendente possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio implica grave 

prejuízo ao sistema obrigado (art. 195, § 5º, CF/88). 

- Não se confundem mútua indenização de sistemas previdenciários diversos, para fins de contagem recíproca de tempo 

de serviço, e prévio dever de indenizar. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. Provida parcialmente a apelação 

da autarquia federal. Determinada a expedição de certidão de tempo de serviço, com o pagamento da respectiva 

indenização. Aresto que se mantém, no mais. 

- Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 
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Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração 

e prover parcialmente a apelação da autarquia federal, para determinar a expedição de certidão de tempo de serviço, 

com o pagamento da respectiva indenização, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.045132-5        AC  843595 

ORIG.   :  0200000200  3 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSMERINDA VIANA DO CARMO CERINO 

ADV     :  ACIR PELIELO 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  OSMERINDA VIANA DO CARMO CERINO 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE TRABALHO RURAL. PERÍODO DE 

LABUTA CAMPESTRE ANTERIOR À LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DO TEMPO, EXCETO 

PARA FINS DE CARÊNCIA. ARTS. 55, § 2º, E 143 DA NORMA PREVIDENCIÁRIA E SÚMULA 272 DO STJ. 

CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE. 

- Ação declaratória em que se postula reconhecimento de período de trabalho como obreira campesina e expedição de 

certidão de tempo de serviço. 

- As informações relativas à vida laboral da parte autora não são conclusivas acerca de qual sistema de previdência que 

lhe assiste: geral (rural e urbano) ou próprio (estatutário). 

- No tocante à prescindibilidade ou não do recolhimento de contribuições sobre o tempo de serviço do qual se requer o 

reconhecimento (e, bem assim, a conseqüente expedição de certidão), há duas possibilidades: (I) todas atividades 

desenvolvidas apresentam-se acobertadas pelo mesmo regime previdenciário (rural e urbano) ou (II) as atividades 

exercidas concernem a regimes diversos (geral e estatutário). 

- Regime geral. O art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91 dispõe que "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior 

à data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 

- Reconhecido o lapso de 23-04-1967 a 31-12-1976, como de efetiva prestação de trabalho rural, deve constar da 

respectiva certidão de tempo a ser expedida sua validade para todos os efeitos, exceto os da carência. 

- A Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça encontraria eventual aplicação se a pretensão deduzida fosse para 

aposentação por tempo de serviço, o que não é o caso. 

- Regime próprio. Cuidando-se de servidor público filiado a regime de previdência próprio da Administração à qual se 

encontra vinculado, resta descaracterizada postulação para simples reconhecimento de exercício de atividade rural, sua 

adição a interregno urbano e possível obtenção de aposentadoria (in casu, no regime previdenciário comum aos 

trabalhadores rurais e urbanos). 

- A pretensão é para que seja averbado o intervalo cumprido como obreira em um sistema previdenciário (RGPS) e que 

se o corporifique em certidão, que servirá como instrumento oponível para todos fins de direito, agora, no regime 

estatutário. 

- No caso de aposentação mediante contagem recíproca de tempo de serviço, por decorrência de expresso mandamento 

constitucional (art. 201, § 9º, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 9.796/99), há compensação financeira 

entre os sistemas previdenciários diversos aos quais o pretendente se tenha vinculado. 
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- As Leis 8.212/91 e 8.213/91 (arts. 45 e 96, inc. IV, respectivamente) prevêem a necessidade de se recolher valores a 

título de contribuição como condição sine qua non para efeito de correlata averbação do período trabalhado. 

- O substrato dessa exigência revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria 

contraprestação previdenciária reclamada, i. e., o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as 

conseqüências de sua averbação. 

- Outorgar ao pretendente possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio implica grave 

prejuízo ao sistema obrigado (art. 195, § 5º, da Constituição Federal). 

- Não se confundem mútua indenização de sistemas previdenciários diversos, para fins de contagem recíproca de tempo 

de serviço, e prévio dever de indenizar. 

- Portanto, tratando-se servidora pública filiada a regime previdenciário próprio, para expedição de certidão relativa ao 

interregno em que laborou como rurícola (23-04-1967 a 31-12-1976), deve recolher as correspondentes contribuições. 

- Embargos de declaração acolhidos para acrescer as razões ora expendidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.12.004248-2        AC  873003 

ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NILMA SALETI LUVIZUTO MAIOLINI 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  NILMA SALETI LUVIZUTO MAIOLINI 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO, CONTAGEM E EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE CORRESPONDENTES 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA (REGIME GERAL E ESTATUTÁRIO). EXCEPCIONALIDADE 

DO CASO. EFEITOS INFRINGENTES AOS DECLARATÓRIOS. 

- A qualidade de estatutária da parte autora restou confirmada por pesquisa "CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS Cidadão". 

- Não se cuida de postulação para simples reconhecimento de exercício de atividade rural, sua adição a interregno 

urbano e obtenção de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social. 

- A pretensão é para que seja averbado o intervalo cumprido como obreira em um sistema previdenciário (RGPS) e que 

se o corporifique em certidão, que servirá como instrumento oponível para todos fins de direito, agora, no regime 

estatutário. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1047/2658 

- No caso de aposentação mediante contagem recíproca de tempo de serviço, por decorrência de expresso mandamento 

constitucional (art. 201, § 9º, CF/88, regulamentado pela Lei 9.796/99), há compensação financeira entre os sistemas 

previdenciários diversos aos quais o pretendente tenha-se vinculado. 

- A Lei 8.213/91 (art. 96, inc. IV) prevê a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição 

sine qua non para efeito de correlata averbação do período trabalhado. 

- O substrato dessa exigência revela nítido caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria 

contraprestação previdenciária reclamada, i. e., o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as 

conseqüências de sua averbação. 

- Outorgar ao pretendente possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio implica grave 

prejuízo ao sistema obrigado (art. 195, § 5º, CF/88). 

- Não se confundem mútua indenização de sistemas previdenciários diversos, para fins de contagem recíproca de tempo 

de serviço, e prévio dever de indenizar. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. Provida parcialmente a apelação 

da autarquia federal. Determinada a expedição de certidão de tempo de serviço, com o pagamento da respectiva 

indenização. Aresto que se mantém, no mais. 

- Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração 

e prover parcialmente a apelação da autarquia federal, para determinar a expedição de certidão de tempo de serviço, 

com o pagamento da respectiva indenização, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.014004-0        AC  872938 

ORIG.   :  0100000974  1 Vr LUCELIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ CUNHA 

ADV     :  PAULO ROBERTO MICALI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

EMBGTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBGDO :  LUIZ CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO 

DE LABUTA CAMPESTRE ANTERIOR À LEI 8.213/91. POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO, EXCETO PARA FINS 

DE CARÊNCIA. ARTS. 55, § 2º, E 142 DA NORMA PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- O art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91 dispõe que "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento". 
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- No caso de averbação de tempo de trabalho rural com vistas à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço no 

mesmo regime de previdência a que o segurado sempre foi vinculado não é exigível o recolhimento das contribuições, 

relativamente ao período de labuta como rurícola exercido anteriormente à entrada em vigor da Lei 8.213/91, desde que 

cumprida a carência, como ocorrido no caso dos autos. Precedentes. 

- A efetiva condenação do Instituto nos horários advocatícios deu-se à base de 10% (dez por cento) sobre parcelas 

vencidas entre a citação (momento a partir do qual foi concedida a benesse) e a prolação da sentença, vale dizer, nos 

termos da pretensão da parte embargante. 

- Embargos de declaração acolhidos em parte exclusivamente para acrescer razões ao acórdão. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.007602-9        AC  955380 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  IRENE LOPES DA SILVA 

ADV     :  JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE. ART. 75, LEI 

8.213/91, REDAÇÃO DA LEI 9.032/95. ART. 535, CPC. OMISSÃO. STF, PLENO: REs 415454/SC e 416827/SC. 

SÚMULA 340, STJ. EXCEPCIONALIDADE DO CASO. EFEITOS INFRINGENTES. 

- A LOPS (Lei 3.807/60) determinava que o benefício de pensão por morte consistiria numa renda mensal 

correspondente a cinqüenta por cento do salário-de-benefício, denominado cota-família, acrescido de dez por cento a 

cada dependente, até o máximo de cem por cento. O critério até então fixado foi mantido no art. 41 do Decreto 

83.080/79 e no art. 48 do Decreto 89.312/84. Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário teve sua 

sistemática alterada, quanto ao percentual do salário-de-benefício. 

- Determinava o art. 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte correspondia a oitenta por cento do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais 

tantas parcelas de dez por cento do valor da referida aposentadoria até quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de dois e cem por cento do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que 

fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do trabalho. 

- A Lei 9.032/95 alterou as regras atinentes à pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, 

mormente quanto ao percentual do benefício, elevando o coeficiente de aplicação a cem por cento do salário-de-

benefício do segurado, o que foi mantido pela Lei 9.528/97. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento de 08-02-2007, REs 415454/SC e 416827/SC (Rel. Min. 

Gilmar Mendes), decidiu, todavia, que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição das Leis 8.213/91 e 

9.032/95 não deviam ser revistas. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. Pedido de majoração de 

coeficiente de pensão por morte julgado improcedente. 
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- Sem condenação da parte promovente nos ônus sucumbenciais. 

- Embargos de declaração acolhidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.015526-4        AC 1111394 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALDA DOS SANTOS e outros 

ADV     :  KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE. ART. 75, LEI 

8.213/91, REDAÇÃO DA LEI 9.032/95. ART. 535, CPC. OMISSÃO. STF, PLENO: REs 415454/SC e 416827/SC. 

SÚMULA 340, STJ. EXCEPCIONALIDADE DO CASO. EFEITOS INFRINGENTES. 

- A LOPS (Lei 3.807/60) determinava que o benefício de pensão por morte consistiria numa renda mensal 

correspondente a cinqüenta por cento do salário-de-benefício, denominado cota-família, acrescido de dez por cento a 

cada dependente, até o máximo de cem por cento. O critério até então fixado foi mantido no art. 41 do Decreto 

83.080/79 e no art. 48 do Decreto 89.312/84. Com o advento da Lei 8.213/91, o sistema previdenciário teve sua 

sistemática alterada, quanto ao percentual do salário-de-benefício. 

- Determinava o art. 75 da Lei 8.213/91 que o valor da pensão por morte correspondia a oitenta por cento do valor da 

aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais 

tantas parcelas de dez por cento do valor da referida aposentadoria até quantos forem os seus dependentes, até o 

máximo de dois e cem por cento do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que 

fosse mais vantajoso, caso o falecimento decorresse de acidente do trabalho. 

- A Lei 9.032/95 alterou as regras atinentes à pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, 

mormente quanto ao percentual do benefício, elevando o coeficiente de aplicação a cem por cento do salário-de-

benefício do segurado, o que foi mantido pela Lei 9.528/97. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento de 08-02-2007, REs 415454/SC e 416827/SC (Rel. Min. 

Gilmar Mendes), decidiu, todavia, que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição das Leis 8.213/91 e 

9.032/95 não deviam ser revistas. 

- Excepcionalidade do caso a permitir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. Pedido de majoração de 

coeficiente de pensão por morte julgado improcedente. 

- Sem condenação da parte promovente nos ônus sucumbenciais. 

- Embargos de declaração acolhidos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.009337-8        AC 1303924 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSANA RODRIGUES NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RONALDO CESAR JUSTO 

ADV     :  DANILO ALONSO MAESTRE NETO  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. CONSECTÁRIOS: VERBA HONORÁRIA. 

- Irresignação da autarquia resumida à verba honorária. 

- Verba honorária diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Apelação autárquica provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação 

autárquica, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.013805-2        AC 1255962 

ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA ANTONIA DA SILVA 

ADV     :  ANTELINO ALENCAR DORES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS 

DEMONSTRADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARA COM O 

FILHO FALECIDO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  
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-A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei  nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o "de cujus" e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

-Provada a qualidade de segurado do falecido, ex vi do art. 11, inc. I, "a", da Lei nº  8.213/91. 

-Prova material e testemunhal que não demonstra a alegada relação de dependência econômica entre a parte autora e o 

filho falecido (art. 16, inc. II, e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

-Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.07.006173-2        AC 1258057 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  JOSE SILVESTRE 

ADV     :  MAURO LEANDRO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. ESPOSA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. DIREITO ADQUIRIDO. 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

TUTELA ANTECIPADA. 

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- Demonstrada a qualidade de dependente da parte autora em relação à finada, a qual, na condição de esposo, é 

presumida (art. 16, inc. I e § 4º, Lei nº 8.213/91). 

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado da falecida, pela ausência de contribuições por mais de 12 (doze) 

meses, como alega a autarquia, pois ficou demonstrado que estava acometida de moléstia incapacitante quando ainda 

ostentava a condição de segurada, a qual evoluiu ocasionando o passamento.  

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício da pensão por 

morte. (§§ 1º e 2º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1052/2658 

- Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, visto que o mesmo foi 

realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91).   

- Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- Concedido o abono anual, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único 

da Lei nº 8.213/91. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do E. STJ, com atualização monetária e juros de mora. 

- A autarquia é isenta do pagamento de custas e despesas processuais. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 

incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a 

citação e, após, de forma decrescente. 

- Implantação do benefício previdenciário, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, no prazo assinalado, 

sob pena de multa. 

- Apelação da parte autora provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e 

conceder a tutela antecipada, determinando a implantação do benefício, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.06.003665-4        AC 1261648 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CLEMENTE SOARES DA SILVA e outro 
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ADV     :  AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORES. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS 

DEMONSTRADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARA COM O 

FILHO FALECIDO. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.  

-A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com o 

de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

-Qualidade de segurado do falecido comprovada, visto que o óbito ocorreu dentro do prazo de 12 (doze) meses relativos 

ao "período de graça" (art. 15, II, da Lei 8.213/91).  

-Prova material e testemunhal que não demonstra a alegada relação de dependência econômica entre os autores e o filho 

falecido (art. 16, inc. II, e § 4º, Lei 8.213/91). 

-Apelação dos autores improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos 

autores, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.11.004253-0        AC 1248985 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MOACIR DA SILVA VERAS 

ADV     :  FERNANDA CAVICCHIOLI ITO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Presentes os requisitos que ensejam benefício por incapacidade temporária, revela-se devido o auxílio-doença (art. 59 

da Lei 8213/91). 

- Qualidade de segurado e período de carência cumpridos. Incapacidade parcial e temporária para o trabalho  

reconhecida por perícia médica. 

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação do benefício de auxílio-doença, de vez que o 

segurado não se recuperou dos males que o afligem desde então. 
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- Verba honorária mantida.  

- Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos 

autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.83.005171-4       AMS  282473 

ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GERALDO DOS REIS PINTO 

ADV     :  JOAQUIM ROBERTO PINTO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. NULIDADE DA SENTENÇA QUE JULGOU 

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (SÚMULA 269 DO STF). NOTIFICAÇÃO DA 

AUTORIDADE COATORA PARA PRESTAR INFORMAÇÕES. NECESSIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ACOLHIDO. 

- In casu, verifica-se que o impetrante não objetiva satisfazer o seu crédito, mas tão-somente o andamento do 

procedimento administrativo de auditagem, razão pela qual não há falar-se em inadequação da via eleita. 

- Ao Juízo de primeiro grau cabe examinar se a hipótese vertente se subsume à incidência da EC n.º 45/2004, que 

acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5.º da CF/88. 

- O processo deverá ter o seu desenvolvimento regular até a sentença, com a notificação da autoridade impetrada para 

prestar informações, sob pena de caracterizar-se cerceamento de defesa. 

- Apelação parcialmente provida, para declarar a nulidade da r. sentença, determinando o retorno dos autos à origem 

para o regular processamento do feito.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

A Oitava Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, declarando a nulidade da r. sentença e determinando o 

retorno dos autos à origem para o regular processamento do feito, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.14.001706-1        AC 1228532 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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APTE    :  JAIME COSME DA SILVA 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO FEITO. DESRESPEITO 

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. SENTENÇA ANULADA. APELO PROVIDO. 

- Reconhece-se inobservado, no caso, o devido processo legal (art. 5º LIV, da CF).  

- O autor afirma-se portador de epilepsia, doença gravíssima, que o incapacita total e definitivamente para o trabalho. 

Prova disso não precisa estar preconstituída; pode desvelar-se na fase instrutória, a que não se chegou na hipótese 

vertente.  

- Anulada a sentença que extinguiu o feito sem apreciação de mérito. 

- Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.83.007695-8       AMS  302046 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EDELVEZ RIZZATTO FERRAZ DE CAMARGO 

ADV     :  CACILDA VILA BREVILERI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE PROSSEGUIMENTO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA MANDAMENTAL. NULIDADE DA SENTENÇA QUE JULGOU 

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (SÚMULA 269 DO STF). ART. 515, § 3.º, CPC. OMISSÃO 

ADMINISTRATIVA. EC 45/04. APLICAÇÃO DE PENA À AUTORIDADE IMPETRADA, POR CRIME DE 

DESOBEDIÊNCIA, PELA NÃO APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. ORDEM CONCEDIDA. 

- In casu, verifica-se que o impetrante não objetiva satisfazer o seu crédito, mas tão-somente o andamento do 

procedimento administrativo de auditagem, razão pela qual não há falar-se em inadequação da via eleita. 

- A prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de questão exclusivamente de 

direito, a reunir condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela 

EC n. 45/2004) e na legislação processual em vigor (art. 515, § 3º, do CPC). 
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- Denomina-se "coator" o ato ou a omissão de autoridade pública, ou agente de pessoa jurídica, no exercício de 

atribuições do Poder Público, quando eivados de ilegalidade ou abuso de poder. 

- A omissão ou o silêncio da Administração, quando desarrazoados, configuram não só um desrespeito ao consagrado 

princípio constitucional da eficiência, como um patente abuso de poder. 

- A aplicação de uma sanção penal pressupõe a obediência aos trâmites processuais penais, bem como o respeito aos 

princípios, regras e fases da persecutio criminis. 

- Apelação parcialmente provida. Sentença anulada. Ordem concedida para determinar à autoridade impetrada que 

conclua o procedimento administrativo de auditagem dos valores atrasados relativos ao benefício do impetrante 

(41/129.684.776-1), no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, corrigida monetariamente, por dia de atraso. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

A Oitava Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação para declarar a nulidade da r. sentença e, por 

unanimidade, proferiu novo julgamento, concedendo a ordem, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.029539-8        AC 1209141 

ORIG.   :  0500001166  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0500027584  1 Vr 

ESTRELA D OESTE/SP 

APTE    :  JOAO LEONEL DE MENEZES 

ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL EM REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR. MODO DE PRODUÇÃO NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL. FALTA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO ESSENCIAL. APELO DESPROVIDO. 

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit.).   

- Qualidade de segurado da Previdência Social é um dos requisitos para a concessão do benefício vindicado. 

- O produtor rural equipara-se ao trabalhador autônomo, segurado obrigatório da Previdência Social, obrigando-se, para 

fazer jus ao benefício pleiteado, ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Aplicação dos arts. 11, V, da Lei nº 

8.213/91 c.c. o art. 30, II, da Lei nº 8.212/91. 

- Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040239-7        AC 1236924 

ORIG.   :  0600000170  2 Vr DRACENA/SP     0600019487  2 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  TELMA SUELI SANTORO FRUTUOSO 

ADV     :  FERNANDA TORRES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INOCORRENTES. ESCOPO DE 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.  

1. A matéria agitada nos embargos não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que 

empanem o decisum (obscuridade, contradição e omissão). 

2. Aduz a embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado 

o painel fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.  

3. Diferentemente do alegado, o acórdão recorrido enfrentou explicitamente a questão suscitada. Só não lhe deu a 

interpretação desejada pela embargante, o que não configura  omissão, obscuridade e contradição.  

4. Sem embargo, o decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria 

devolvida. É importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros 

questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto 

(STJ - 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386). 

5.  Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos 

fundamentos indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do 

litígio, bastantes em si. 

6. Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO 

em MS nº 12.556-GO - Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados "com a 

indevida finalidade de instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada" (RTJ 164/793). 

7. Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-

SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115). 

8. Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Este recurso não é meio hábil ao reexame da causa" (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO 

REINALDO). 

9. Se com a solução dada à causa não se conforma a embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso 

apropriado, que por certo não é o ora analisado. 
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10. Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento aos 

embargos de declaração interpostos, na forma do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal, constantes dos autos 

e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.047397-5        AC 1254658 

ORIG.   :  0600000164  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  GENI BORGES CARVALHO CENZO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS EXCLUSIVOS DE PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

- O objetivo exclusivo de prequestionar a matéria suscitada para o efeito de interposição de recursos especial ou 

extraordinário implica na rejeição do recurso, em face da ausência de quaisquer das hipóteses elencadas nos incisos I e 

II, do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- As questões levantadas no recurso foram devidamente afastadas no acórdão embargado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.007984-4        AC 1301775 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARINA MARIA CHAVES SOARES 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUTENTICAÇÃO 

DE PEÇAS JUNTADAS À EXORDIAL. INEXIGIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. APELO PROVIDO. 

1. A falta de autenticação não afasta a presunção de veracidade das informações que o documento fotocopiado contém 

força probante, se a parte contra quem é produzido não o impugna. Inteligência dos arts. 225 do C.Civ. e 372 do CPC. 

Precedentes do C. STJ. 

2. Sentença que se anula para que o feito retome regular andamento.  

3. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação para anular 

a r. sentença, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.001232-0        AC 1269662 

ORIG.   :  0700000282  2 Vr ATIBAIA/SP                 0700033012  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  HELENA DORATIOTI RODRIGUES 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. EX-ESPOSA QUE VOLTOU À COABITAR 

COM O CÔNJUGE APÓS A SEPARAÇÃO JUDICIAL. RURÍCOLA. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE 

PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 

-A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com o 

de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

-Quanto à dependência econômica, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte 

autora, companheira do de cujus. 

-Qualidade de segurado do de cujus é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91 e a filiação decorre 

automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo 

único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se confunde com necessidade de 

recolhimentos (artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91). Não se há falar, portanto, em perda de tal qualidade (artigo 

15 da Lei 8.213/91). 

-O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

-Inexistência de prova material da união estável após a ocorrência da separação do casal.  

-Depoimentos, pessoal e testemunhais, inconsistentes e contraditórios, ao quais não se pode conferir credibilidade 

quanto ao exercício do labor rural do de cujus até a data do óbito, e à alegada união estável entre a parte autora e o 

falecido após a separação judicial. 
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-Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.002739-6        AC 1272555 

ORIG.   :  0600000457  2 Vr BIRIGUI/SP     0600034973  2 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRENE DE SOUZA AMARO 

ADV     :  JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. ABONO ANUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA.  

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.).   

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por 

invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 

- Afastamento do trabalho em virtude da doença incapacitante. Direito adquirido. É devido o benefício de aposentadoria 

por invalidez (§ 1º, art. 102, Lei nº. 8.213/91). 

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente. 

- Termo inicial do benefício fixado na data da elaboração do laudo pericial, momento em que se infere a incapacidade 

laboral.  

- Abono anual, nos termos do art. 7º, VIII, da Constituição Federal e do art. 40 e seu parágrafo único da Lei nº 8.213/91. 

- Percentual da verba honorária mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a 

natureza, o valor e as exigências da causa, conforme artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem 

como nos previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O 

art. 161, § 1º, do CTN reza que, se lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é 

acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos 

previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa 
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incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil.  

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003089-9        AC 1272925 

ORIG.   :  0600001064  1 Vr PONTAL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA BUCCI BIAGINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VILMA MARIA DE SOUZA DOS SANTOS 

ADV     :  JOAO PEREIRA DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. GENITORA. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO DO DE CUJUS DEMONSTRADA. NÃO COMPROVAÇÃO DA RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA PARA COM O FILHO FALECIDO. REFORMA DA SENTENÇA. 

-Apelação conhecida em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção do 

pagamento de custas processuais, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

-A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

sem as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com 

o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

-Qualidade de segurado do falecido comprovada, visto que o óbito ocorreu dentro do prazo de 12 (doze) meses relativos 

ao "período de graça" (art. 15, II, da Lei 8.213/91).  

-O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

-Prova material e testemunhal que não demonstra a alegada relação de dependência econômica entre a parte autora e o 

filho falecido (art. 16, inc. II, e § 4º, Lei 8.213/91). 

-Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte. 

-Remessa oficial e apelação do INSS, parcialmente conhecida, parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da 

apelação autárquica e dar-lhe provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Sra. 
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Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.003373-6        AC 1273514 

ORIG.   :  0500000451  2 Vr GUARARAPES/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ALDIR DA SILVA ANDRADE 

ADV     :  EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RELATOR :  DES. FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARTE EMBARGADA BENEFICIÁRIA DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO.  APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- À luz do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, o beneficiário da gratuidade processual ficará obrigado a pagar custas e 

honorários advocatícios, desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, demonstrando-o o 

credor em até 5 (cinco) anos da sentença final, escoados os quais a obrigação ficará prescrita (STF-RT 781/170 e RSTJ 

79/344). 

- Ao que consta dos autos, o INSS não logrou demonstrar tenha se alterado o estado de necessidade do vencido na ação 

de embargos, a tanto não bastando ter-se tornado credor de proventos de aposentadoria acumulados em virtude da 

condenação. 

- Dessa maneira, nem seria de condenar o embargado nos ônus da sucumbência, beneficiário que continua a ser da 

gratuidade processual (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP). 

- Não obstante, como não apelou, fica mantido o r. asserto de primeiro grau, no tocante à verba honorária de 

exigibilidade condicionada, visto que as razões de apelação desfiadas pelo INSS não merecem prosperar. 

- Apelação do INSS improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004957-4        AC 1275457 

ORIG.   :  0600001223  4 Vr DIADEMA/SP                 0600184863  4 Vr 

DIADEMA/SP 

APTE    :  IVONEIDE DE SOUZA SANTOS 

ADV     :  ANDRE CARLOS DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONOMICA PRESUMIDA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO DE CUJUS. IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

-A norma de regência do benefício observa a data do óbito. In casu, disciplina-o a Lei 8.213/91, arts. 74 e seguintes, 

com as alterações da Lei 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da pensão para com o 

de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento. 

- A dependência econômica da esposa é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91). 

- Perde a qualidade de segurado do INSS quem deixa de contribuir para o sistema por mais de 12 meses, ex vi do art. 

15, II, da Lei 8.213/91. Não cabimento da pensão correspondente à dependente. 

- O "período de graça" pode ser estendido por até três anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e 

vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não ocorre no caso presente, havendo a perda da qualidade de 

segurado (art. 15, §§ 1º e 2º, Lei 8.213/91). 

- O art. 102 da Lei 8.213/91 não se aplica à espécie, pois estabelece que a perda da qualidade superveniente à 

implementação de todos os requisitos à concessão do benefício não obsta sua concessão. In casu, a perda da qualidade 

de segurado ocorreu antes de se aperfeiçoarem os requisitos ao direito à pensão por morte. 

- Apelação da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da 

parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na 

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.004994-0        AC 1275494 

ORIG.   :  0500001716  3 Vr RIO CLARO/SP                 0500113559  3 Vr RIO 

CLARO/SP 

APTE    :  MARIA AMELIA VERNECK DE MORAIS 

ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 

ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. REMESSA OFICIAL. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA 

-Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei 10.352/01). 

-O benefício é devido a contar da data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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-Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos 

previdenciários, incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei 

10.406/02, em vigor a partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa 

que estiver em vigor, relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do 

CTN reza que, se Lei não dispuser de modo diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é 

regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos 

tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma 

decrescente. O critério ora estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in 

pejus. 

-Remessa oficial não conhecida e apelação da parte autora provida em parte.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa 

necessária e dar parcial provimento apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora 

Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.005336-0        AC 1276277 

ORIG.   :  0200001604  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP     0200024908  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 

APTE    :  VITORIA PERES LOPES 

ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARTE EMBARGADA BENEFICIÁRIA DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta E. Corte, não haverá condenação da parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, quando a demanda tramitar sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

-Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.99.016553-7        AC 1299633 

ORIG.   :  0600000551  1 Vr PENAPOLIS/SP 0600068100  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO BATISTA PEDRO DOS SANTOS 

ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PRELIMINAR DE RECEBIMENTO DO RECURSO NO DUPLO EFEITO 

PREJUDICADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES QUALIDADE DE SEGURADO E 

CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE QUE TAMBÉM AFLOROU. TERMO INICIAL. APELO 

AUTÁRQUICO PARCIALMENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.  

- Preliminar prejudicada. Em juízo de admissibilidade, o r. juízo a quo recebeu o recurso em ambos os efeitos. 

- Recurso autárquico parcialmente conhecido. A questão pertinente ao termo inicial do benefício foi tratada pelo r. juízo 

a quo  tal qual o apelante deseja. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurado. 

- Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente para a prática laborativa, em virtude de doença que, 

conquanto congênita, agravou-se. 

- Aposentadoria por invalidez que se defere (art. 42 da Lei 8.213/91).  

- Preliminar prejudicada. Apelação do INSS parcialmente conhecida e, na parte conhecida, improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar por prejudicada a preliminar 

aventada e conhecer parcialmente do apelo autárquico, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.018117-8        AC 1302210 

ORIG.   :  0600001441  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 0600077443  2 Vr SANTA FE 

DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ROSEMEIRE APARECIDA PAULINO DE OLIVEIRA 

ADV     :  JORGE MINORU FUGIYAMA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO, VEZ 

QUE NÃO REITERADO. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA EM DECISÃO ANTERIOR À SENTENÇA. 

INSURGÊNCIA, EM PRELIMINAR DE APELAÇÃO, DA QUAL NÃO SE CONHECE. QUALIDADE DE 

SEGURADA E CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE QUE TAMBÉM AFLOROU. TERMO 
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INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELO AUTÁRQUICO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

- Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.   

- A tutela antecipada não foi deferida na r. sentença, razão pela qual não cabe ser discutida no recurso de apelação 

interposto pela autarquia. Matéria preliminar, a questionar tutela que se antecipou, da qual não se conhece. 

- Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada. 

-  Laudo pericial que atestou incapacidade total e permanente, razão pela qual se impõe a concessão de aposentadoria 

por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91).  

- A incapacidade que se abate sobre a parte autora retroage ao ano de 2005, razão pela qual não faz sentido fixar o 

termo inicial do benefício na data do laudo, como postula o apelante. Termo inicial que se mantém conforme fixado 

pela r. sentença.  

- Honorários advocatícios estabelecidos em 10% (dez por cento) do valor das prestações atualizadas tomadas até a data 

do decisum (Súmula 111 do STJ). 

 - Agravo retido e preliminar recursal não conhecidos. Apelação do INSS parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e 

da preliminar recursal e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto da Sra. 

Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.023153-4        AC 1311410 

ORIG.   :  9300000812  1 Vr IGARAPAVA/SP 

APTE    :  JOAO FELIX DOS SANTOS e outros 

ADV     :  RUTE MATEUS VIEIRA 

ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM  

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR. 

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. 

- Singularidade do ato da citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo 

remanescente em favor do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do 

devedor para ciência da nova conta elaborada pelo credor. A oportunidade para oposição de embargos à execução se 

oferece uma única vez. 

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida predisposta a assegurar à entidade autárquica 

a oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, obviar a multiplicação de 

processos de execução, com os consectários que deles podem advir. 
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- Acolhida a preliminar de declarada a nulidade da segunda citação e de todos os atos processuais subseqüentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher a preliminar e declarar a nulidade da 

segunda citação, bem como dos atos processuais subseqüentes, e julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, , 

nos termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.023169-8        AC 1311426 

ORIG.   :  0700000387  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NORMA HELENA MAZZEI 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARTE EMBARGADA BENEFICIÁRIA DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta E. Corte, não haverá condenação da parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, quando a demanda tramitar sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

-Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas. 

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto da Sra. Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de 

julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  95.03.073331-6             AC  273888 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL  

ORIG.   :  9302095606  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MALY CORREA DE MELO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PASCAL LEITE FLORES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO SANADA. MANTIDO O RESULTADO DO JULGADO. 

I - Alega a embargante a ocorrência de omissão e contradição no julgado quanto ao exame da questão com base na 

prova pré-constituída a fls. 25/26, com o cotejo dos salários de contribuição recolhidos e os considerados pelo INSS. 

II - Não há, nas decisões de fls. 101/108, 118/121 e 135/141, qualquer menção aos elementos constantes a fls. 25/26, 

razão pela qual, na oportunidade, passo a analisá-los. 

III - A autora juntou a fls. 25/26, documento, sem qualquer timbre ou carimbo, no qual estão lançados, a mão, os 

valores dos salários de contribuição supostamente recolhidos e os supostamente considerados pelo INSS no cálculo do 

salário de benefício, bem como a diferença daí resultante. 

IV - Não há nos autos nenhum elemento que confirme os valores lançados a fls. 25/26, ou que possam ser considerados 

como início de prova material a embasar o pleito inicial, pelo que, não restou comprovado que a RMI fora concedida 

erroneamente.  

V - Embargos de declaração acolhidos, a fim de suprir a omissão apontada, mantendo, todavia, o resultado do julgado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração, a fim de suprir a 

omissão apontada, mantendo, todavia, o resultado do julgado,  nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.112821-1        AC  555095 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  9800001457  1 Vr VINHEDO/SP 

EMBTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 63/67 

PARTE   :  ANTONIO RODRIGUES DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OMISSÃO. EXISTÊNCIA. TRABALHADOR RURAL COM ANOTAÇÃO EM CTPS. PERÍODO DE CARÊNCIA 

CUMPRIDO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo improvimento da apelação do INSS e parcial 

provimento do reexame necessário para alteração de consectários, reconhecendo o labor campesino anotado em CTPS e 

mantendo a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

III - O embargante sustenta que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência 

da Lei nº 8.213/91, não será computado para fins de carência, nos termos do artigo 55, § 2º, da mencionada lei. 
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IV - A atividade campesina prestada pelo requerente no período de 01/06/1963 a 03/10/1995 apresenta-se estampada na 

carteira de trabalho. Verifica-se, ainda, que o vínculo empregatícios em questão encontra-se no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, o que atesta a veracidade das anotações constantes na carteira de trabalho do autor. 

IV - O período de carência foi cumprido, eis que o labor rural comprovado, através da carteira de trabalho, aponta que o 

requerente esteve vinculado à Previdência Social, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, a fim de sanar a 

omissão apontada, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.116010-6        AC  558263 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  9700000726  1 Vr PIEDADE/SP 

EMBTE   :  SERGIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ADJAR ALAN SINOTTI 

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 237/248 

PARTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO 

MATERIAL SANADO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - O embargante embora sustente a existência de contradição, verifica-se a ocorrência de erro material no Julgado 

quanto ao coeficiente para o cálculo da renda mensal inicial do benefício que fixou-o em 72% (setenta e dois por cento). 

III - Na contagem do tempo de serviço até 14/07/1994, data em que o requerente delimita a contagem do seu tempo de 

serviço (fls. 17), totalizou com 31 anos, 08 meses e 15 dias de trabalho. 

IV - O percentual a ser aplicado é de 76% (setenta e seis por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. 

V - Embargos acolhidos, a fim de corrigir o erro material quanto ao coeficiente a ser aplicado no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.02.011906-6        AC  776544 

ORIG.   :  8 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  SEBASTIAO GONCALVES DE AGUIAR (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

RURAL COM ANOTAÇÃO EM CTPS. PRESUNÇÃO RELATIVA. EMENDA 20/98. REGRAS DE TRANSIÇÃO. 

NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I - O caso dos autos não se enquadra em nenhuma das hipóteses em que a sentença encontra-se sujeita ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, previstas no artigo 475 do Código de Processo Civil, assim, não conheço do reexame necessário.  

II - Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado no campo de 01/02/1961 a 02/10/1970, com registro em CTPS, 

aos demais vínculos empregatícios e lapsos em que efetuou o recolhimento de contribuições previdenciárias, cumulado 

com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

III - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que 

significa admitir prova em contrário. Entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. 

IV - No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão 

racional da prova. Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção 

das provas cabe às partes. Já o outro estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar de acordo com o conjunto 

probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima.  

V - O período de 01/02/1961 a 02/10/1970, em que o autor laborou para o Sr. Maurício Leite de Moraes, foi anotado 

posteriormente à emissão da carteira de trabalho ocorrida em 23/03/1970 (fls. 13). Além do que, verifica-se que a 

primeira CTPS do requerente apresenta apenas o vínculo empregatício questionado, estando em branco os demais 

espaços, sendo que o seu segundo vínculo empregatício de 16/03/1971 a 25/05/1971 foi anotado na sua segunda carteira 

de trabalho (fls. 16). 

VI - O único documento comprovando a atividade campesina alegada é a certidão de casamento realizado em 

13/09/1969, atestando a profissão de lavrador do autor (fls. 23), sendo possível reconhecer que o autor exerceu 

atividade como rurícola de 01/01/1969 a 31/12/1969. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1969, de 

acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

VII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Contagem do tempo 

computando-se o labor campesino reconhecido, os períodos com registro em CTPS (fls. 14/20) e os recolhimentos de 

contribuições previdenciárias de fls. 30/119 até 15/12/1998, totalizou apenas 23 anos, 07 meses e 09 dias de trabalho, 

não fazendo jus a aposentadoria pretendida. 

VIII - Impossibilidade de aplicação das regras de transição estabelecidas pelo artigo 9º da Emenda. Tempo mínimo 

necessário para aposentação é de 32 anos, 06 meses e 20 dias. Recontagem do tempo de serviço, até 30/06/1999, data 
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do último recolhimento de contribuição previdenciária, completou 24 anos, 01 mês e 24 dias de trabalho, insuficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

IX - Sucumbência mínima do ente autárquico. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

X - Apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do reexame necessário e dar parcial 

provimento à apelação do autor, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.04.011578-9        AC  685267 

ORIG.   :  5 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  HILDA DE ALMEIDA POLITANO e outros 

ADV     :  ADELIA DE SOUZA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE DE 

PENSÃO POR MORTE. LEIS N. 8.213/91 E 9.032/95. NOS TERMOS DO ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/91. 

CONTRADIÇÃO. 

I - Caracterizada contradição no Julgado embargado, que reformou a sentença de 1º grau, majorando o coeficiente de 

cálculo do benefício da pensão por morte da autora HILDA DE ALMEIDA POLITANO, com efeitos financeiros a 

partir de junho de 1992, nos termos do artigo 144 da Lei n.º 8.213/91. 

II - O reajustamento da renda mensal na conformidade do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 é específico para os benefícios 

concedidos entre 05/10/1988 a 05/04/1991, hipótese esta que não abrange a pensão por morte da autora, que foi deferida 

em 12/04/1991. 

III - A autora tem direito à revisão da sua RMI, por força do disposto no art. 145 da Lei n.º 8.213/91. 

IV - O comando do artigo 145 da Lei n.º 8.213/91 textualmente ordenou a revisão dos benefícios concedidos a partir de 

05/04/1991 até o advento da Lei de Benefícios, que se deu em 24/07/1991. Tal dispositivo surgiu para regular uma fase 

transitória, fazendo com que os efeitos da Lei n.º 8.213/91 retroagissem a abril de 1991, a fim de que todos os salários 

de contribuição considerados para o cálculo da RMI sejam corrigidos monetariamente, de acordo com a variação do 

INPC. 

V - Em pesquisa realizada ao sistema Dataprev, conforme documentação em anexo, cuja cópia faz parte integrante desta 

decisão, verifica-se que o benefício da autora não foi revisto. 

VI - Embargos parcialmente acolhidos, para esclarecer que a autora HILDA DE ALMEIDA POLITANO faz jus à 

revisão preceituada pelo artigo 145 da Lei n.º 8.213/91, com as diferenças resultantes do novo cálculo a partir de abril 

de 1991; e não à determinada pelo artigo 144 da Lei n.º 8.213/91. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.06.003115-0        AC  678749 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  PEDRO DATORRI 

ADV     :  ADRIANNA CAMARGO RENESTO 

ADV     :  ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

I - Pedido de cômputo de atividade rural no período de 1963 a 1974, e concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço: possibilidade parcial. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 01/01/1966 a 30/09/1974, delimitado 

pela prova material em nome do autor: o certificado de dispensa de incorporação de 25/07/1967, informando que o 

requerente foi dispensado do serviço militar em 31/12/1966 e a sua profissão de agricultor (fls. 11) e as certidões de 

casamento realizado em 14/06/1969 (fls. 12) e de nascimento de filhos lavradas em 22/01/1970, 09/12/1972 e 

28/01/1974 (fls. 13/15), todas atestando a sua profissão de lavrador. O marco inicial foi assim delimitado, tendo em 

vista que o documento mais antigo carreado aos autos para comprovar o labor campesino foi o certificado de dispensa 

de incorporação de 25/07/1967, informando que o requerente foi dispensado do serviço militar em 31/12/1966 e a sua 

profissão de agricultor (fls. 11). O termo final foi assim fixado, eis que a ficha de inscrição do autor junto ao INPS 

aponta a sua atividade profissional de motorista autônomo para efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias 

de 10/1974 a 11/1974 (fls. 16). Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1966, de acordo com o disposto 

no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

III - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se o período de labor campesino reconhecido, os vínculos empregatícios e os lapsos em que efetuou o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, o que totalizou 33 anos, 04 meses e 18 dias, fazendo jus a aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

IV - Os documentos extraídos do programa CNIS da Previdência Social (fls. 320/321), carreados aos autos pelo ente 

autárquico, dão conta que o autor laborou de 22/02/1994 a 23/05/1994 para Gelre Trabalho Temporário S/A e de 

01/06/1994, sem constar a data de saída para Alcides Bega & outros. Assim, para a contagem do tempo de serviço, a 

data de encerramento do último vínculo empregatício será delimitada em 15/12/1998. 

V - O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, na data da citação, em 10/05/1999, não 

havendo parcelas prescritas. 
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VI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

VIII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

IX - Consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social noticia que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de 

serviço, concedida pelo ente previdenciário, desde 02/03/2006. Deste modo, fará jus ao pagamento das parcelas do 

benefício a contar da data da citação até 02/03/2006, eis que a partir de então passou a recebê-las administrativamente. 

X - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do 

INSS, sendo que as Desembargadoras Federais Therezinha Cazerta e Vera Jucovsky acompanharam o voto da Relatora, 

pela conclusão, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.003180-7       AMS  198002 

ORIG.   :  9804038820  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILBERTO WALLER JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NEIDE LUZ 

ADV     :  RONALDO BARBOSA DE CAMPOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

SEGURADO QUE RETORNA À ATIVIDADE. FRAUDE NA MANUTENÇÃO GERANDO PENSÃO POR 

MORTE. CASSAÇÃO DO BENEFÍCIO. OBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

I - Pensão por morte foi concedia à impetrante, em 07/03/1998, em decorrência do falecimento de seu marido - 

Sebastião Joel Luz - que era beneficiário de aposentadoria por invalidez, desde  1983. Em 21/08/1995, o impetrado 

instaurou procedimento administrativo, para apurar se o segurado teria retornado à atividade laborativa, o que é vedado 

pelo art. 46 da Lei nº 8.213/91, constatando que jamais deixara de trabalhar, tendo movimentado, no período de 1983 a 

1997, aproximadamente 170 processos judiciais contra o INSS, embora  submetido à perícia médica, em que foi 

detectada sua incapacidade para o trabalho.  

II - Determinação de cancelamento do benefício em 03/03/1998 quase que, simultaneamente ao falecimento do 

segurado ocorrido, em  07/03/1998. Pensão indevidamente concedida à impetrante, que afirma não ter sido 

regularmente intimada dessas ocorrências, entendendo ser seu benefício legítimo. 

III - Comprovado nos autos que o segurado, em 03/10/1997 constituiu advogado para requerer cópias do processo 

administrativo. Em julho de 1998 seu filho retirou o  processo, mantendo-o por quinze dias.  Cópia de comunicação 
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feita à impetrante, dando conta de que a pensão seria cancelada, sem que tivesse havido qualquer recurso à previdência. 

Segurado falecido utilizava papel  timbrado com seu nome  no Escritório de Advocacia "LUZ, ADVOCACIA", 

qualificando-se "EX-PROCURADOR FEDERAL (INSS), não lhe sendo possível alegar desconhecimento das regras 

que disciplinam a aposentadoria previdenciária. 

IV - Poder-dever da Administração  de desfazer  seus próprios atos, quando viciados, sendo que a aquisição de um  

direito com fraude à lei, não se convalidada, mesmo com o decorrer  do tempo. Precedentes do STJ e Tribunais 

Regionais Federais. 

V - Lei 9.784/99 institui prazo decadencial para que a Administração pudesse rever seus próprios atos, restando firmado 

que essa norma aplica-se tão somente às relações jurídicas constituídas após a sua edição. 

VI - Restou demonstrado à saciedade que o falecido segurado exerceu atividade na advocacia,  aposentado por invalidez 

e, durante todo o período, deixou de recolher contribuições previdenciárias, perdendo a qualidade de segurado, o que 

vedava o recebimento da pensão por morte. 

VII - Afastada a alegação de que não foi respeitado do devido processo legal à vista da prova dos autos. 

VIII - Recurso do INSS e ao reexame necessário providos. 

IX - Sentença reformada para denegar a segurança. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, afastar a alegação de que não foi respeitado o devido processo legal, 

para dar provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do voto da Senhora Desembargadora 

Federal, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Desembargador Federal Newton de 

Lucca, que lhes negava provimento e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.071158-2        AC  648382 

ORIG.   :  0000000719  1 Vr TAQUARITUBA/SP 

APTE    :  TEREZA CORREA CUSTODIO RIBEIRO e outro 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE 

ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO INTERPOSTO COM FULCRO NO ART. 557 § 1º DO 

CPC. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pela manutenção da decisão de parcial procedência do pedido 

de concessão de pensão por morte. 

III - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 
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IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.026444-2        AC  699805 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  0000000282  1 Vr SOCORRO/SP 

EMBTE   :  CELIO JOSE BERTOLOTTI 

ADV     :  CARLOS ROBERTO VERZANI 

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 106/116 

PARTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE 

RURAL. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo parcial provimento do apelo do autor apenas para 

reconhecer a atividade campesina no período de 01/03/1970 a 01/11/1990, para fins previdenciários.  

III - O embargante sustenta que com o reconhecimento do labor rural somando-se ao período de trabalho urbano 

inconteste, preencheu os requisitos para a aposentadoria especial. 

IV - O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à Lei nº 8.213/91, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, desde que preenchido o período de carência, de acordo com o 

artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Não restou comprovado o período de carência exigido, não fazendo jus a aposentadoria por tempo de serviço. 

VI - Não é possível nessa fase processual a alteração do pedido, como pretende o embargante, que na exordial pleiteou 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço e no recurso de embargos sustentou fazer jus à aposentadoria 

especial. 

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VIII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1076/2658 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.026672-4        AC  699338 

ORIG.   :  9900000528  1 Vr MARACAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE CLAUDIO DE LIMA 

ADV     :  MARCELO JOSE CRUZ 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINARES. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM PARTE DO PERÍODO REQUERIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMO 

INICIAL DO PRIMEIRO PERÍODO ALTERADO. HONORÁRIA. CUSTAS. 

I - Não há que se falar em incompetência absoluta do juízo, uma vez que as demandas que tratam de matéria de natureza 

previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a 

comarca não for sede de Vara da Justiça Federal. É o que se extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da 

Constituição da República, posto que o termo segurado, inserto no dispositivo, é empregado em sentido amplo não se 

exigindo prévia existência de vínculo previdenciário 

II - Não se verifica a ocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera 

efeitos patrimoniais. 

III - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, dos períodos em que exerceu atividade de trabalhador rural, em regime 

de economia familiar, na propriedade rural de seu pai, João Martins de Lima, denominada Sítio Água Grande, de 

15.12.1968 a 10.03.1976, e na propriedade rural do Sr. José Carlos Meyer e outros, denominada Fazenda Santa Cruz, de 

02.09.1976 a 29.11.1979, ambas localizadas no município de Maracaí-SP, com a expedição da respectiva certidão. 

IV- Termo inicial do primeiro período deve ser fixado em 01.01.1972, ano em que se alistou para o Serviço Militar, em 

conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que 

juntou Certidão do Ministério do Exército, 17ª Delegacia do Serviço Militar, informando que o autor ao preencher a 

Ficha de Alistamento Militar, em 23.06.1972, declarou a profissão de lavrador e local de trabalho Água Grande, o que é 

corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, em regime de economia familiar, nesse período. 

V - Termo final do primeiro período deve ser mantido em 10.03.1976, como requerido, tendo em vista que juntou 

declaração da empresa Usina Maracaí S.A. - Açúcar e Álcool, datada de 15.09.1998, informando que o autor exerceu a 

atividade profissional de trabalhador rural na empresa, no período de 17.03.1976 a 17.08.1976, sendo razoável concluir 

que laborou em atividade rurícola no período anterior, o que è corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam 

seu labor rural, no período. 

VI - Termo inicial do segundo período deve ser mantido em 02.09.1976, como requerido, tendo em vista que juntou a 

supramencionada declaração da empresa Usina Maracaí S.A. - Açúcar e Álcool, informando que exerceu atividade de 

trabalhador rural de 17.03.1976 a 17.08.1976, o que permite concluir com segurança o exercício da atividade rural no 

período, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, na fazenda Meyer no período. 
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VII - Termo final desse período deve ser mantido em 29.11.1979, como requerido, tendo em vista que a consulta ao 

CNIS indica que o requerente exerceu atividade de trabalhador agropecuário polivalente no período de 01.12.1979 a 

31.12.1986, sendo razoável concluir que laborou em atividade rurícola no período anterior, o que é corroborado pelo 

relato das testemunhas que confirmam seu labor rural, no período. 

VIII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

IX - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1972 a 10.03.1976 

e de 02.09.1976 a 29.11.1979. 

X - A verba honorária deve ser mantida conforme fixada, tendo em vista que o entendimento desta Colenda Turma 

(10% do valor da causa), se adotado, ser-lhe-ia prejudicial, visto que foi atribuído à  causa  o  valor  de  R$ 10.000,00 

(30.06.1999). 

XI - O INSS é isento de custas, cabendo somente as em reembolso. 

XII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao apelo do 

INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.03.000306-7        AC  898437 

ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO LOBO VIANA DE RESENDE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANTINA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     :  JARI FERNANDES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO.DEMONSTRADA A INCAPACIDADE E 

MISERABILIDADE.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que 

bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável 

ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a sentença de 

procedência. 

III - As provas produzidas são hábeis a demonstrar a incapacidade laborativa e a miserabilidade, essenciais à concessão 

do benefício assistencial. 
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IV - Mesmo a perícia tendo concluído que as patologias não a incapacitam para suas atividades de dona de casa, é clara, 

ao indicar que está parcialmente limitada para atividades laborativas que lhe promovam subsistência, por conta da idade 

da autora (nascida em 08/05/41). 

V - O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é exaustivo. 

VI - Demonstrada a miserabilidade, pois reside com o cônjuge, idoso, doente, necessitando de seu auxílio para 

atividades do cotidiano, inclusive para locomoção e um irmão, também debilitado, em razão do alcoolismo. O núcleo 

familiar sobrevive apenas com a aposentadoria do cônjuge, de 1,48 salários mínimos. 

VII - O art. 34, § único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que o benefício já concedido a qualquer 

membro da família não será computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS. 

VIII - O Juiz não está adstrito ao laudo, que pode formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos 

autos (art. 436 do CPC). De acordo com o art. 132 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando os 

motivos que lhe formaram o convencimento.  

IX - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais. 

X - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.61.20.000091-8        AC  792089 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  1 Vr ARARAQUARA/SP 

EMBTE   :  VATERLENE DE MARCO 

ADV     :  CARLOS ROBERTO MICELLI 

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 201/214 

PARTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECONHECIMENTO DA 

ATIVIDADE URBANA. PROVA NÃO CONVINCENTE. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo provimento do reexame necessário e do apelo 

autárquico para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 
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III - O embargante sustenta que as provas dos autos foram as mesmas que integraram o processo de ex-colega em face 

do INPS (apelação cível nº 95.447/SP) com provimento favorável, fazendo jus, assim, ao reconhecimento do tempo em 

que laborou na empresa Hélio Micelli & Cia Ltda. 

IV - No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão 

racional da prova. Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção 

das provas cabe às partes. Já o outro estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar de acordo com o conjunto 

probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima. 

V - Embora o ex-colega do requerente tenha obtido decisão favorável em processo em que pleiteava a contagem 

recíproca de tempo de serviço do período de 02/12/1958 a 10/10/1967, em que laborou na empresa Hélio Micelli & Cia 

Ltda, tal fato não confere ao embargante o direito de ter reconhecido o período de trabalho pleiteado, eis que a análise 

do conjunto probatório é realizada no caso concreto, considerando-se todas as nuances do processo. 

VI - Não há razão que justifique o pedido para juntada do r. acórdão nos autos da apelação cível nº 95.447/SP. Além do 

que, o processo já transitou em julgado, conforme a certidão de fls. 233, verso. 

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.25.000176-1        AC 1026565 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA MARTINS PEREIRA 

ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. AGRAVOS 

RETIDOS. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO PERÍODO. TERMO INICIAL DO PRIMEIRO PERÍODO ALTERADO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO 

NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. RECURSO ADESIVO. 

I - Não conheço do agravo retido que rejeitou a impugnação ao valor da causa, considerando que não cabe recurso 

quando não é alterado. 

II - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 
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III - Não há que se cogitar em indeferimento da inicial, por impossibilidade jurídica do pedido, ante a inadequação da 

via processual eleita, tendo em vista que o pedido do autor se refere ao reconhecimento de tempo de serviço. 

IV - Não há que se falar em carência de ação porque não se trata de Reclamação Trabalhista, o que se postula é a 

declaração de tempo de serviço como trabalhador rural, para fins de benefício previdenciário. 

V - Não se verifica  a ocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera 

efeitos patrimoniais. 

VI - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, nos períodos em que a autora exerceu a atividade rural, como lavradora, 

em regime de economia familiar, nas seguintes propriedades: de 09.10.1956 a 12.01.1960, na Fazenda Murici, 

município de Silveira de Carvalho-RJ, propriedade do Sr. Samuel de Carvalho; de 15.01.1960 a 14.09.1965, na Fazenda 

São Geraldo, município de Santo Antonio da Platina-PR, propriedade do Sr. Alceu Garbelini; de 20.09.1965 a 

14.09.1969, no Sítio Coqueiral, município de Barra do Jacaré-PR e 15.09.1969 a 14.09.1974, no Sítio Ponte Nova, 

município de Bandeirantes-PR, ambos de propriedade do Sr. Marinho Gardinho Pereira; de 15.09.1974 a 10.10.1978, 

no Sítio Semeadora, município de Santo Antonio da Platina-PR, propriedade  do Sr. Adauto Moreira; de 11.10.1978 a 

10.12.1995, no Sítio Água do Ligeiro, município de Barra do Jacaré-PR, propriedade do Sr. José Zara e de 11.12.1995 a 

10.12.1998, na Fazenda Regina Helena, município de Santo Antonio da Platina-PR, propriedade do Sr. Guilherme, com 

a expedição da respectiva certidão. 

VII - Documentação trazida aos autos capaz de evidenciar o efetivo labor rural, em regime de economia familiar, 

somente a partir do casamento, momento em que é possível estender a condição de lavrador do marido constante da 

certidão de casamento da autora. 

VIII - Qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo registro civil, é extensível à esposa, 

constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

IX - Termo inicial do primeiro período deve ser fixado em 01.01.1962, ano em que se casou, em conformidade com o 

art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que trouxe aos autos sua certidão de 

casamento, realizado em 30.06.1962, atestando a profissão de lavrador do marido, o que é corroborado pelos 

depoimentos das testemunhas, que asseveram o efetivo labor rural, em regime de economia familiar, nessa época. 

X - Termo final do período deve ser mantido em 14.09.1965, como requerido, tendo em vista que juntou certidão de 

casamento dos filhos, Adenilson Inácio Pereira e Maria Aparecida Pereira, que aponta os seus nascimentos em 

21.08.1963 e 28.05.1965, respectivamente, no município de Santo Antonio da Platina, período que declara ter 

trabalhado em lavoura de milho e feijão, o que é corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que confirmam que 

trabalhou na Fazenda São Geraldo, município de Santo Antonio da Platina, propriedade do Sr. Alceu Garbelini, nessa 

época, em companhia do marido e dos filhos. 

XI - Termo inicial do período de 11.10.1978 a 10.12.1995, deve ser mantido em 01.01.1979, ano de matrícula do filho 

no Grupo Escolar Pio XII, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 

18.12.2006, eis que carreou aos autos Ficha Individual do Grupo Escolar Pio XII, de 17.12.1979, no município de Barra 

do Jacaré, indicando matrícula de Carlos Inácio Pereira, na 4ª série do turno diurno, o que é corroborado pelo relato das 

testemunhas que confirmam que trabalhou em serviços rurais, na época, na propriedade do Sr. José Zara, localizada no 

município de Barra do Jacaré-PR. 

XII - Termo final do período deve ser mantido em  31.12.1989, ano do casamento do filho, Marino Natal Pereira, em 

conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que 

juntou certidão de casamento, realizado em 14.10.1989, atestando a profissão de lavrador, o que é corroborado pelo 

relato das testemunhas que confirma o labor rural da autora, em regime de economia familiar, nessa época. 

XIII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavradora, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1962 a 

14.09.1965 e de 01.01.1979 a 31.12.1989. 

XIV - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 
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XV - Apelo do INSS improvido. 

XVI - Recurso adesivo da autora parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, não conhecer do agravo retido de fls. 09/10 do apenso, conhecer do 

recurso adesivo e manter a r. sentença quanto à não condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência 

recíproca, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a 

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que conhecia do agravo retido de fls. 09/10 do apenso, conhecia parcialmente 

do recurso adesivo por não reconhecer o tempo laborado entre 1º/01/1979 e 31/12/1989 e condenava o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), e, por unanimidade, não conhecer do 

reexame necessário. Prosseguindo, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido de fls.62/66 e, por maioria, 

negar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe dava parcial provimento, e, 

também por maioria, dar parcial provimento ao recurso adesivo, sendo que a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o 

fazia em maior extensão, para reconhecer os períodos laborados de 15/09/1969 a 14/09/1974, de 15/09/1974 a 

10/10/1978, de 11/10/1978 a 31/12/1978 e de 1º/01/1990 até a vigência da Lei nº 8.213/91; vencida, parcialmente, a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento. A Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 

vencida no conhecimento do pedido de tempo laborado entre 1º/01/1979 e 31/12/1989, acolheu o recurso adesivo, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.26.002146-0        AC 1271416 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  JOSE BEZERRA NUNES 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - A correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pela Resolução nº 

242/01 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do Tesouro Nacional,  

elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs  72/2000, 40/2001, 79/2002, 

32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região.  

III - O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção. Precedentes do E. STJ. 

IV -  Não são devidos os juros de mora entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre 

seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a 

demora nessa fase não é imputada ao devedor. Também não incide juros de mora durante a tramitação do precatório, 

sem que haja atraso no seu cumprimento. Decisão com fundamentação em precedentes do STF e STJ. 
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V - O precatório nº 98.03.034321-1 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 06/05/1998 e teve seu valor 

(R$ 4.724,59) disponibilizado no prazo legal. 

VI - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VIII - Embargos de Declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.03.00.033293-3        AG  160521- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO  

ORIG.   :  9100000262  1 Vr PRAIA GRANDE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  LUIZ NAPOLITANO e outro 

ADV     :  LUIZ CARLOS LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II -  Não são devidos os juros de mora entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre 

seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a 

demora nessa fase não é imputada ao devedor. Também não incide juros de mora durante a tramitação do precatório, 

sem que haja atraso no seu cumprimento. Decisão com fundamentação em precedentes do STF e STJ. 

III - O precatório nº 1999.03.00.005492-0 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 05/03/1999 e pago em 

29.12.2000, no prazo legal. 

IV - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - Embargos de Declaração rejeitados. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.002901-9        AC  770311 

ORIG.   :  9900001355  2 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  BENEDITO FERREIRA 

ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO 

DE TEMPO RURAL. REQUISITOS SATISFEITOS. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO.  

I - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

II - A falta de documentação que acompanha a exordial na contrafé foi suprida, uma vez que a Autarquia contestou o 

feito e teve acesso a tal documentação, não havendo qualquer prejuízo. 

III - Pedido de cômputo de atividade rural no período de 27/08/1967 a 08/11/1973, e concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço: possibilidade parcial. 

IV - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no lapso temporal de 01/01/1971 a 08/11/1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: a certidão de casamento realizado em 23/10/1971 (fls. 10), atestando 

a sua profissão de lavrador. Na CTPS do requerente constam vínculos empregatícios incontroversos nos períodos de 

09/11/1973 a 30/03/1974, 01/04/1974 a 05/01/1983, 06/01/1983 a 05/01/1983, 01/06/1990 a 29/02/1992 e de 

01/06/1992, sem constar a data de saída, como trabalhador rural (fls. 13/16). O marco inicial foi assim delimitado, tendo 

em vista que o documento mais antigo comprovando o labor no campo é a certidão de casamento realizado em 

23/10/1971 atestando a sua profissão de lavrador (fls. 10). O termo final foi fixado, levando-se em conta que a partir de 

09/11/1973, o requerente passou a trabalhar como empregado rural, com registro em carteira. Contagem do tempo rural 

iniciou-se no dia 1º do ano de 1971, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN 

Nº 155, de 18/12/06. 

V - As testemunhas ainda que confirmem o labor rural, não trazem elementos seguros que permitam delimitar com 

exatidão, o período de trabalho no campo, nos termos requeridos à inicial.  

VI - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando-se o período de labor campesino reconhecido aos períodos de 

atividade com registro em carteira de trabalho de fls. 13/16, totalizando 26 anos, 11 meses e 17 dias de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional. 

VII - Sucumbência mínima do ente autárquico. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

VIII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento 

ao reexame necessário e apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.007597-2        AC  777985 

ORIG.   :  9900001405  3 Vr AVARE/SP 

APTE    :  VALTER PEREIRA DAMIAO 

ADV     :  SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. AGRAVO 

RETIDO. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM PARTE DO PERÍODO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. 

I - Do agravo retido na impugnação ao valor da causa, não conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 523, do Código 

Processo Civil. 

II - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de janeiro de 1965 a 30 de janeiro de 1975, em que o autor 

exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, na propriedade rural de seu pai, denominada Fazenda 

Ribeirão Preto ou Sítio Taquara do Reino, no município de Arandu-SP, e em várias outras propriedades rurais da região, 

com a expedição da respectiva certidão. 

III - Consolidado o entendimento no C.S.T.J no sentido de que as atividades desenvolvidas em regime de economia 

familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração 

efetiva da esposa e filhos no trabalho rural. 

IV - Termo inicial fixado a partir de 12.08.1966, quando o segurado completou 14 anos, conforme disposto no art. 157, 

IX, da Constituição Federal de 1946, vigente à época. 

V - Termo final deve ser fixado em 31.12.1973, ano em que concluiu o curso de Plantador de Café, em conformidade 

com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista a existência do 

Certificado do Programa Intensivo de Preparação da Mão-de-Obra, emitido pelo Colégio Técnico Agrícola Estadual 

Cerqueira César, indicando a participação do autor no curso de Plantador de Café, no período de 20.11.1972 a 

29.01.1973, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que asseveram o labor rural, em regime de economia 

familiar, nessa época. 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 12.08.1966 a 31.12.1973. 

VII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. 

VIII - Honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. 
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IX - Recurso do autor parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto na Impugnação ao 

Valor da Causa e dar parcial provimento ao apelo do autor, sendo que o Desembargador Federal Newton De Lucca o 

faz em maior extensão, para reconhecer o exercício de atividade rural no período de 1º/1/65 a 31/12/73, acompanhando, 

no mais, o voto da Relatora, e a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o faz em menor extensão, para reconhecer 

o período de 1º/1/71 a 31/12/73, para fins previdenciários, respeitando-se o § 2º, do artigo 55 c.c. o artigo 39, incisos I e 

II, da Lei nº 8.213/91, fixando a sucumbência recíproca, na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.025176-2        AC  810078 

ORIG.   :  0000001118  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

APTE    :  DIONISIO ANTONIO FRANCO 

ADV     :  LUIS EDUARDO CICOTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. EMPREGADOR 

RURAL. GRANDE PROPRIEDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. SENTENÇA 

MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 30.05.1961 A 31.12.1973, em que o autor exerceu o labor 

rural, na Fazenda Cachoeira, propriedade de seus pais e tios, no município de Monte Aprazível, com a expedição da 

respectiva certidão. 

II - Autor confirma a presença de alguns parceiros trabalhando na propriedade dos pais. Testemunha confirma que 

permaneceu trabalhando na propriedade por 10 anos e afirma que o autor exerceu o labor rural no período. 

III - Consulta ao Sistema Dataprev indica que Jandira Franco, irmã do autor, qualificada como solteira, maior, 

dependente de seu pai, recebe pensão por morte de empregador rural, com DIB em 02.04.1990, originada pela morte do 

Sr. Pedro Franco, filiado como empresário, ocorrida em 05.04.1990. 

IV - Embora o autor tenha trazido aos autos início de prova material do labor rural exercido, não restou comprovado o 

exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, tendo em vista que, ao contrário do que declara na inicial, 

a testemunha Gildo Petrelli, afirma que trabalhou na propriedade do pai do autor, por um período de 10 anos, de 1962 a 

1972, contrariando o conceito de regime de economia familiar, previsto na legislação previdenciária. 

V - O regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de 

empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

VI - Registro do Cartório de Imóveis de Monte Aprazível da Fazenda Cachoeira e Água Limpa, indica uma propriedade 

de grande extensão, com área de 104,39 ha, e a Nota Fiscal de Produtor, emitida em nome de Olívio Franco e outros, 

indica endereço em uma outra propriedade, com nome de Fazenda Barra Grande, localizada no município de Planalto. 

O autor não juntou comprovantes de recolhimentos do ITR, tampouco os Certificados de Cadastro do INCRA das 

propriedades, não é possível verificar se contavam com empregados assalariados e as classificações dos imóveis e dos 

proprietários, consignadas pelo INCRA. 
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VII - Recurso do autor improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.035216-5        AC  826428 

ORIG.   :  0100000277  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOSE RODRIGUES LIMA 

ADV     :  ADEMIR VICENTE DE PADUA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINARES. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM PARTE DO PERÍODO REQUERIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMO 

INICIAL ALTERADO. HONORÁRIA. CUSTAS. REEXAME NECESSÁRIO. MULTA. 

I - Não há que se falar em incompetência absoluta do juízo, uma vez que as demandas que tratam de matéria de natureza 

previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, se a 

comarca não for sede de Vara da Justiça Federal. É o que se extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 3º, da 

Constituição da República, posto que o termo segurado, inserto no dispositivo, é empregado em sentido amplo não se 

exigindo prévia existência de vínculo previdenciário 

II - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

III - Não se verifica a ocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera 

efeitos patrimoniais. 

IV- Contagem de tempo de serviço, no RGPS, do período em que exerceu atividade de trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, na propriedade rural de seu tio, José Lopes do Nascimento, de 03.07.1956 a 31.12.1958, e na 

propriedade rural de seu irmão, José Rodrigues de Lima, de 01.01.1959 a 31.12.1963, com a expedição da respectiva 

certidão.. 

V - Termo inicial deve ser fixado em 04.11.1957, momento em que completou 14 anos de idade (Constituição Federal 

de 1946, art. 157, IX), tendo em vista a existência nos autos do Livro de Matrícula dos alunos da Escola Masculina da 

Colônia Germânia, indicando sua matrícula no primeiro ano, em 18.02.1957, a sua residência na Colônia Germânia e a 

profissão de lavrador do pai, o que é corroborado pelo depoimento das testemunhas, que confirmam o seu exercício da 

atividade rural, em regime de economia familiar, nessa época. 

VI - Termo final deve ser fixado em 31.12.1963, ano de emissão do Certificado de Reservista, em conformidade com o 

art. 64, § 1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos o Certificado de 

Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em 29.05.1963, indicando o alistamento no ano de 
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1960 e a sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam seu labor rural, em 

regime de economia familiar, no período. 

VII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

VIII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 04.11.1957 a 31.12.1963. 

IX - O INSS é isento de custas, cabendo somente as em reembolso. 

X - Expressa vedação de vinculação de multa a salários mínimos. Conversão do valor para R$ 100,00, em favor do 

autor, em caso de descumprimento. 

XI - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

XII - A honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, em homenagem ao entendimento dessa E.8a Turma. 

XIII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do reexame necessário, rejeitar as 

preliminares e dar parcial provimento ao apelo do INSS, sendo que a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta o faz 

em maior extensão, para excluir da condenação os períodos de 03/07/1956 a 31/12/1959 e de 1º/01/1961 a 31/12/1963, 

acompanhado, no mais, o voto da Relatora; e a Desembargadora Federal Vera Jucovsky o faz em menor extensão, pois 

não excluí da condenação o período de 03/07/1956 a 03/11/1957, acompanhado, no mais, o voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.042378-0        AC  838228 

ORIG.   :  9500403773  8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GERALDO MAGALHAES DA SILVA 

ADV     :  BENEDITA PIRES GONCALVES (Int.Pessoal) 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM PARTE DO PERÍODO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMOS INICIAL E FINAL 

ALTERADOS. REEXAME NECESSÁRIO. 
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I - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser observado 

para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se conhecer do 

reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e verificando-se que 

o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

II - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 17.11.1952 a 20.04.1963, em que exerceu a atividade rural, 

em regime de economia familiar, na Fazenda Baú, propriedade de seu pai, com a expedição da respectiva certidão. 

III - Termo inicial deve ser fixado em 01.01.1961, ano em que se casou, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que o documento mais remoto capaz de 

evidenciar o exercício do labor rural pelo autor é a certidão de casamento, realizado em 14.01.1961, indicando a sua 

condição de agricultor, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, nesse período. 

IV - Termo final deve ser fixado em 31.12.1961, ano em que se casou, em conformidade com o art. 64, §1°, da 

Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos a supra mencionada certidão de 

casamento, que é ratificada pelo relato das testemunhas que asseveram o exercício da atividade rural nessa época. 

V - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural e urbano independente de recolhimentos. Medida 

provisória impeditiva não convertida em lei. Impossibilidade de cômputo do período reconhecido para efeito de 

carência, a teor do § 2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. Precedentes 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1961 a 31.12.1961. 

VII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e não conhecer do reexame necessário 

e por maioria dar parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente a Desembargadora 

Federal Vera Jucovsky, que lhe negava provimento e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.05.002437-0        AC  925741 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SETEMBRINO VAZ E SILVA NETO 

ADV     :  SOLANGE MARIA ORTIZ MARCHEZI 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. CONTAGEM RECÍPROCA. SENTENÇA REFORMADA.  

I - Reconhecimento do tempo de serviço exercido em atividade rural, para fins de contagem recíproca, no período de 

novembro de 1961 a agosto de 1972, em que o autor trabalhou como rurícola, em regime de economia familiar, na 

propriedade de seu pai, localizada no município de Piratini-RS, com a expedição da respectiva certidão. 
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II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, no período 

pleiteado, tendo em vista que não há qualquer documento que comprove o trabalho solidário, em regime de economia 

familiar, na forma como prevista na legislação previdenciária. 

III - Genitor ostenta as características de empregador rural, proprietário de vários imóveis, sendo um  deles de grande 

extensão. 

IV - Documentos referentes ao labor rural somente em nome do genitor. 

V - Tratando-se o autor de indivíduo do sexo masculino, não se concebe que não tenha trazido aos autos documentos 

(título de eleitor ou certidão de alistamento militar), atestando a sua qualificação de lavrador. 

VI - Recurso do INSS provido 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.06.012198-0        AC  994157 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  LUIZ MARTINS 

ADV     :  MARCOS ALVES PINTAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL E 

TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO PERÍODO. 

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO 

NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMO INICIAL DO SEGUNDO PERÍODO ALTERADO. 

HONORÁRIA. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, nos períodos de 27.03.1967 a 31.03.1978, em que trabalhou como 

parceiro agrícola, em regime de economia familiar, na Fazenda Santa Tereza ou Boa Esperança, no município de Bady 

Bassitt, comarca de São José do Rio Preto, na propriedade do Sr. Guido Miglioli e de 01.04.1984 a 30.09.1988, em que 

trabalhou como parceiro rural do Sr. Alteir Miglioli, no Sítio Santa Luzia, no município de Bady Bassit, com a 

expedição da respectiva certidão. 

II - Termo inicial do primeiro período pleiteado (27.03.1967 a 31.03.1978) deve ser mantido em  01.01.1971, ano a 

partir do qual se tornou parceiro ou arrendatário em imóvel rural, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação 

Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, eis que carreou aos autos Declaração para Cadastro de Parceiro ou 

Arrendatário Rural - DPA, do INCRA, de 15.05.1978, indicando que o autor é parceiro ou arrendatário rural do Sr. Luiz 

Nilholi, no imóvel denominado Sítio N. Sra. Aparecida, no município de Bady Bassitt, desde 1971, o que é corroborado 

pelo relato das testemunhas que confirmam o desempenho da atividade rural, nessa época. 

III - Termo final do primeiro período, deve ser mantido em 31.03.1978, como requerido, eis que carreou aos autos a 

supracitada Certidão para Cadastro de Parceiro ou Arrendatário Rural - DPA, do INCRA, emitida em 15.05.1978, 
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indicando como data de fim do contrato de parceria agrícola, o mês de setembro de 1978, o que é ratificado pelo relato 

das testemunhas que asseveram o exercício da atividade rural, nessa época. 

IV - Termo inicial do segundo período deve ser fixado em 01.04.1984, como pretende, ano em que comprovou a 

comercialização de produtos agrícolas, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN 

n°155, de 18.12.2006, eis que juntou aos autos, Nota Fiscal de Entrada, emitida em 20.08.1984, por Cafeeira Bady 

Bassitt Ltda, indicando a comercialização de 113 sacas de café em coco produzidas pelo autor, o que é corroborado pelo 

relato das testemunhas que declaram o labor rural do autor nessa época. 

V - O termo final do segundo período deve ser mantido em 30.09.1988, como requerido, ano do término da parceria 

rural, tendo em vista que juntou Contrato de Parceria Agrícola, firmado em 01.09.1985, pelo prazo de 3 anos, com o Sr. 

Altevir Miglioli, para o cultivo de lavoura de café, até setembro de 1988, no Sítio Santa Luzia, no município de Bady 

Bassitt, o que é corroborado pelas testemunhas que declaram que trabalhou na lavoura até 1988. 

VI - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. 

VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos período de 01.01.1971 a 31.03.1978 e 

01.04.1984 a 30.09.1988. 

VIII - Honorária fixada com moderação e segundo o entendimento desta E. 8ª Turma, devendo prevalecer. 

IX - Recurso do autor parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial  provimento ao apelo do autor, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.17.000659-0        AC  950244 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  LAURO CUNHA 

ADV     :  GERALDO JOSE URSULINO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. REVISÃO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. COBRADOR DE ÔNIBUS. RUÍDO. 

VIGIA. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. TERMO INCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. 

I - Pedido de cômputo como especial dos períodos de 12/08/1970 a 20/05/1971, 20/12/1971 a 02/04/1974 e de 

01/09/1986 a 12/02/1993, amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 28 e 31) e laudo 

técnico de fls. 125/126, dando conta das tarefas realizadas, sob condições agressivas, cumulado com pedido de revisão 

da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. 
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II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64, contemplava no item n° 2.4.4, 

a atividade realizada por cobradores de ônibus, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável 

a natureza especial da ocupação do autor no período de 12/08/1970 a 20/05/1971. 

V - Com relação ao lapso temporal de 01/09/1986 a 12/02/1993 em que o requerente exerceu a função de vigia é 

possível, na hipótese, o enquadramento da atividade desenvolvida no código 2.5.7, do anexo ao Decreto 53.831/64, em 

vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores. Precedente. 

VI - O período de 20/12/1971 a 02/04/1974, em que o autor exerceu a função de auxiliar oficial de carpintaria, não 

restou comprovada a especialidade da atividade, eis que o formulário de fls. 28 não informa os agentes agressivos a que 

o autor estava exposto e o laudo técnico de fls. 125/126 embora aponte a existência de ruído em seu ambiente de 

trabalho, não aponta a que nível estava submetido. 

VII - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-

se 33 anos, 03 meses e 10 dias de trabalho. 

VIII - O percentual a ser aplicado é de 88% (oitenta e oito por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso II, da Lei nº 

8.213/91. 

IX - O termo inicial do benefício com a renda mensal inicial revisada deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo, em 17/04/2000, esclarecendo-se que idêntica é a data da concessão do benefício. 

X - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

XII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), em homenagem ao entendimento desta Egrégia Oitava Turma. 

XIII - Apelação do autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida parcialmente a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.011015-0        AC  881447 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NA APELAÇÃO CÍVEL 
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ORIG.   :  2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMBTE   :  ARIOVALDO BORGES DE MELO 

ADV     :  WILSON MIGUEL 

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 124/130 

PARTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE 

REEXAME DA MATÉRIA. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo improvimento do apelo do autor, mantendo a sentença 

na íntegra. 

III - O embargante sustenta que o mandamus e o presente feito possuem pedidos distintos, não configurando a coisa 

julgada.  

IV - Nessa demanda o pedido é de aposentadoria por tempo de serviço, com o enquadramento da atividade prestada em 

condições agressivas e a sua conversão.  

V - O mandado de segurança, impetrado pelo ora embargante, buscava o afastamento das Ordens de Serviço INSS/DSS 

nºs 600/98 e 612/98, possibilitando a conversão dos períodos de labor exercidos em condições especiais e, 

conseqüentemente a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, no entanto, tais pleitos foram denegados. No 

mérito do writ, a MM. Juíza a quo considerou que o impetrante não reuniu as condições para a aposentadoria 

proporcional almejada, eis que prevalecia o disposto no Decreto nº 83.080/79, que exigia ruído acima de 90 db(A) para 

o reconhecimento da especialidade da atividade.  

VI - Coisa julgada caracterizada. Restaria ao impetrante interpor o recurso de apelação, eis que a decisão não lhe foi 

favorável no mandamus e, não ajuizar nova ação com o pedido idêntico. 

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VIII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.008859-4        AC  863743 

ORIG.   :  0200000814  1 Vr CONCHAS/SP 

APTE    :  APARECIDA RODRIGUES DA FONSECA 

ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINARES. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

INEXISTENCIA DE PROVA MATERIAL CONTEMPORÂNEA AO PERÍODO PLEITEADO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. REEXAME NECESSÀRIO. 

I - Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

II - A autenticação dos documentos, apresentados com a inicial, não se mostra como requisito essencial da petição 

inicial, a teor dos artigos 282 e 283, do CPC. Ademais, não se verificou qualquer indício de irregularidade em tal 

documentação. 

III - A falta de documentação que acompanha a exordial na contra-fé foi suprida, uma vez que a Autarquia contestou o 

feito e teve acesso a tal documentação, não havendo qualquer prejuízo. 

IV - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 05.06.1969 a 28.02.1978, em que a 

autora exerceu a atividade rural, junto com a família, no Sítio São Lázaro, localizado no bairro Baltazar, no município 

de Conchas, propriedade de seu pai, com a expedição da respectiva certidão. 

V - Autora não trouxe aos autos qualquer documento apto a demonstrar o efetivo labor rural, no período pleiteado na 

inicial, tendo em vista que os documentos carreados, referentes à propriedade rural onde alega ter trabalhado, estão em 

nome de seu pai, não sendo suficientes para comprovar o exercício de atividade rural. 

VI - Ausência de documentação contemporânea ao período que pretende comprovar para fins de contagem de tempo de 

serviço na atividade rural. 

VII - Inexistência de qualquer vestígio de prova material em nome da requerente que possa trazer evidências 

inescusáveis de que tenha laborado em atividade rural, tendo em vista que todos os documentos se referem ao labor 

rural do seu pai. 

VIII - Tomando-se em conta que o provimento jurisdicional não apresenta conteúdo financeiro mediato, deve ser 

observado para aplicação do disposto no art. 475, §2°, do CPC, o valor atribuído à causa. Assim, não é o caso de se 

conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a vigência da Lei n°10.352/01 e 

verificando-se que o valor dado à causa não excede a 60 salários mínimos. 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Recurso da autora prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conhecer do reexame necessário, rejeitar as 

preliminares,  dar provimento ao apelo do INSS e julgar prejudicado o recurso da autora, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.22.000534-7        AC  933669 
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ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  VERA LUCIA DA SILVA BERTOLAZO 

ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM 

RECÍPROCA. INEXISTÊNCIA DE PROVA MATERIAL EM NOME DA AUTORA. CONTRADIÇÕES. 

SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 08.08.1974 a 30.09.1981, em que 

trabalhou como lavradora, em regime de economia familiar, em lavouras de café e cereais, no Sítio Nossa Senhora 

Aparecida, de propriedade de seu genitor, no município de Terra Rica-PR e no período de 10.12.1982 a 06.08.1986, em 

que exerceu a atividade rural, em regime de economia familiar, em lavouras de café e cereais, no Sítio Nossa Senhora 

Aparecida, de propriedade de seu pai, situado no município de Mirante do Paranapanema, com expedição da respectiva 

certidão. 

II - Ausência de início de prova material da atividade rural, referente ao período pleiteado, tendo em vista que os 

documentos carreados não fazem qualquer menção a trabalho na lavoura. 

III - Histórico Escolar apresenta informações conflitantes com os documentos de identificação, pois, além de ter sido 

emitido em nome de Vera Lúcia Ferreira da Silva, nascida em 08.08.62, na localidade de Terra Rica-PR, indica o nome 

da mãe como sendo Maria Aparecida Nunes Ferreira. Os documentos pessoais, bem como a certidão de casamento, 

indicam que o nome da autora é Vera Lucia da Silva, natural de Rinópolis-SP, filha de José Ferreira da Silva e Maria 

Aparecida Nunes da Silva. 

IV - Como bem salientou o Juiz a quo, há contradição entre as alegações da autora, que afirma ter trabalhado como 

rurícola, no período de 10 de dezembro de 1982 a 06 de agosto de 1986, no Sítio Nossa Senhora Aparecida, no 

município de Mirante de Paranapanema, propriedade de seu pai, e os documentos de matrícula na Associação de Ensino 

de Marília, que informam o seu endereço na Rua Exp. Paulista nº 304, Centro, cidade de Rinópolis, nos anos letivos de 

1983 e 1984, quando esteve matriculada na 7ª e 8ª séries do 1º grau, respectivamente, no curso de Suplência II. 

V -. Recurso da autora improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo da autora, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.83.010835-1        AC 1216766 

ORIG.   :  7V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ORLANDO SBRANA 

ADV     :  JOSELI SILVA GIRON BARBOSA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
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SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRSM. CORREÇÃO 

MONETÁRIA PELO ATRASO NO PAGAMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O autor interpôs agravo, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, em face da decisão que negou seguimento aos 

embargos de declaração anteriormente opostos. 

II - Trata-se de revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, com a atualização dos 36 últimos salários de 

contribuição, pela variação do IRSM de fevereiro de 1994, com os respectivos reflexos monetários, bem como o 

pagamento de juros de mora e correção monetária sobre os valores atrasados gerados entre a data de requerimento do 

benefício e a data da concessão. 

III - No tocante à alegação de cerceamento do direito de defesa, aplica-se, na hipótese, o inciso I, do artigo 330, do 

Código de Processo Civil, que faculta ao juiz o julgamento antecipado da lide, quando a ação envolver questão de fato e 

de direito e não houver necessidade de produção de prova em audiência. 

IV - É evidente a não ocorrência de nulidade da r. sentença, por julgamento extra-petita, visto que o decisum se 

subsume dentro dos parâmetros do pedido inicial. 

V - A questão da prova pericial é de ser resolvida por ocasião da liquidação da sentença, não sendo tal prova pertinente 

ao processo de conhecimento. 

VI - No que tange à sucumbência, cumpre observar que apenas parte dos pedidos elencados na inicial foram acolhidos 

pelo julgado. 

VII -  É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.  

VIII - A decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do 

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IX - Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei.  

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.018128-8        AC  940587 

ORIG.   :  0300000506  4 Vr JUNDIAI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   :  TEREZINHA JOSE DA GAMA TOLEDO 

ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO RURAL. REQUISITOS SATISFEITOS. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. 

I - Prejudicada a preliminar, eis que o recurso do ente autárquico já foi recebido em seus efeitos suspensivo e devolutivo 

(fls. 74), como pretendia. 

II - Pedido de reconhecimento de atividade rural no período de 10/09/1954 a 10/04/1982 e concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço: possibilidade parcial. 

III - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1979 a 30/11/1979 e de 

31/10/1980 a 31/12/1980, delimitado pela prova material em nome da autora: a carteira de trabalho da requerente com 

registro de 01/12/1979, sem constar o mês e ano de encerramento do vínculo empregatício (fls. 18). Em consulta ao 

sistema CNIS da Previdência Social verifica-se que o vínculo empregatício em comento encerrou-se em 30/10/1980. Os 

períodos foram reconhecidos de forma descontínua, eis que laborou com registro em CTPS de 01/12/1979 a 

30/10/1980, como trabalhadora rural, não sendo possível computar atividades concomitantes. O termo final foi assim 

demarcado, cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano 

de 1979, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

IV - As testemunhas ainda que confirmem o labor rural, não trazem elementos seguros que permitam delimitar com 

exatidão, o período de trabalho no campo, nos termos requeridos à inicial.  

V - Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando-se o período de labor campesino reconhecido e os lapsos 

temporais com registro em CTPS de fls. 18/20, totalizando até 15/12/1998, apenas 17 anos e 06 meses de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria pleiteada. 

VI - Sucumbência mínima do ente autárquico. Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

VII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, julgar prejudicada a preliminar e, por maioria, dar parcial 

provimento ao reexame necessário e apelo do INSS, nos termos do voto da Relatora, com quem votou a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Vera Jucovsky, que 

lhes negava provimento, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.99.029436-8        AC  966997 

ORIG.   :  0300000224  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  ALBINA PIROLLA MACHADO 

ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1097/2658 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INEXISTÊNCIA 

DE PROVA MATERIAL EM NOME DA AUTORA. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, nos períodos de 19.09.1954 a 13.10.1958  e de 

14.10.1958 a 27.09.1963, em que a autora exerceu a atividade rural, juntamente com seus pais, em regime de economia 

familiar, em propriedade situada no município de Lavínia, no Córrego do Bicudo e no município de Santa Fé do Sul, 

respectivamente, com expedição da certidão. 

II - Ausência de início de prova material da atividade rural, referente ao período pleiteado. Os documentos carreados 

referentes à propriedade onde alega ter trabalhado estão em nome de seu pai, não sendo suficientes para comprovar 

exercício de atividade rural. 

III - Declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale-se à prova testemunhal, com o 

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

IV -. Recurso da autora improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao apelo da autora, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.03.99.017014-3        AC 1021893 

ORIG.   :  0100002353  3 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  ANTONIO DOS SANTOS 

ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO 

ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA. 

I - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial de 20/09/1963 a 29/10/1969, amparado pela legislação 

vigente à época, comprovado pela DSS-8030 (fls. 11) e laudo técnico de fls. 17/21 e concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço: possibilidade. 

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-

se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios 

do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico 

visa preservar. Precedentes. 
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III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

IV - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, 

contemplavam, nos itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do 

autor no período de 20/09/1963 a 29/10/1969. 

V - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo até 01/03/1997, 

data de encerramento do último vínculo empregatício (fls. 29), computando-se 31 anos, 09 meses e 30 dias, 

considerando-se o período reconhecido de atividade especial e os com registro em CTPS de fls. 22/29. 

VI - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 06/12/2001, momento em que a Autarquia 

tomou conhecimento da pretensão do autor. 

VII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VIII - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

IX - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 

111, do STJ), de acordo com o entendimento desta Colenda Turma. 

X - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

XI - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação 

da tutela, para imediata implantação do benefício. 

XII - Apelação do INSS improvida. 

XIII - Recurso do autor provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento à apelação do INSS, dar provimento ao 

recurso do autor e, de ofício, conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal 

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.     (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.022655-4        AC 1123763 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL 

ORIG.   :  0300001157  3 Vr SALTO/SP     0300002956  3 Vr SALTO/SP 

EMBTE   :  JAMIR CORREA 

ADV     :  RONALDO GONÇALVES BICALHO 

EMBDO   :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 160/169 

PARTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VALERIA CRUZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE 

RURAL. NECESSIDADE DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, concluiu pelo provimento do reexame necessário e do apelo 

autárquico, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido do autor, eis que a atividade campesina 

reconhecida não pode integrar na contagem do tempo de serviço, levando-se em conta que não foi preenchido o período 

de carência.  

III - O embargante sustenta possuir mais de 14 (quatorze) anos de atividade urbana, atingindo a carência exigida. 

IV - O tempo de serviço do trabalhador rural, anterior à Lei nº 8.213/91, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, desde que preenchido o período de carência, de acordo com o 

artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

V - Não restou comprovado o período de carência exigido, não fazendo jus a aposentadoria pretendida, eis que até 

15/12/1998 totalizou apenas 05 anos, 04 meses e 12 dias de serviço e até 01/06/2001, data do requerimento 

administrativo, completou 07 anos, 09 meses e 28 dias de trabalho. 

VI - A alegação do embargante de que preencheu o período de carência em 04/08/2003, não merece análise, eis que o 

requerente delimitou a contagem do tempo de serviço na data do requerimento administrativo, ou seja, 01/06/2001, não 

lhe sendo permitido alterar o pedido nessa fase processual. 

VII - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VIII - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.041233-7        AC 1153106 

ORIG.   :  0300000513  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0300001780  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA FERREIRA DO AMARAL 

ADV     :  EGNALDO LAZARO DE MORAES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. 
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I - Recebido como agravo legal. 

II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

III - Não merece reparos a decisão recorrida que, analisando o conjunto probatório, entendeu não estar a agravante 

incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho, o que ensejaria a concessão de aposentadoria por invalidez.  

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.036294-7        AG  298146 

ORIG.   :  9106872620  1V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOAO MAYER 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SONIA MARIA CREPALDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PARTE A :  IEDWIGA CEHANAVICIUS WABISZCZEWICZ 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - A correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pela Resolução nº 

242/01 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do Tesouro Nacional,  

elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs  72/2000, 40/2001, 79/2002, 

32/2003 do CJF e Provimento nº 52 de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região.  

III - O débito a ser liquidado pela Autarquia Previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após a sua extinção. Precedentes do E. STJ. 

IV - As alterações efetuadas através da Resolução nº 561/07, in casu, não produzem efeito, posto que o precatório foi 

pago muito antes da sua publicação quando vigorava a Resolução nº 242/01 do CJF. 

V - O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que homologou os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial, no valor de R$ 14.686,17, atualizados para 02/2007, efetuados com aplicação de juros em continuação da data 

da conta até 07/2005 (ano em que o Precatório deu entrada no TRF). O agravante pretendia o acolhimento da sua conta, 

trasladada a fls. 47/48, no valor de R$ 33.332,81, atualizado para 30/03/2006. 
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VI - Para averiguar qual o valor do débito remanescente, era necessário analisar os cálculos elaborados pelo agravante e 

pela contadoria judicial, inclusive no que diz respeito aos juros de mora, e isto resta devidamente esclarecido na decisão 

ora  impugnada. 

VII - Nenhum dos cálculos  acima mencionados foi efetuado com observância dos dispositivos legais que regem a 

matéria, razão pela qual não restava outra alternativa senão o reconhecimento de erro nos cálculos de liquidação 

complementar. 

VIII - Não são devidos os juros de mora entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre 

seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a 

demora nessa fase não é imputada ao devedor. Também não incide juros de mora durante a tramitação do precatório, 

sem que haja atraso no seu cumprimento. Precedentes do STF e STJ. 

IX - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

X - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

XI - Embargos de Declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu posicionamento, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.091737-4        AG  313035- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO  

ORIG.   :  200361830062272  5V Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  INACIO NUNES CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  EDELI DOS SANTOS SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - A decisão foi clara em afirmar que não são devidos os juros de mora entre o momento em que é consolidado o 

débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. Também não incide juros de mora 

durante a tramitação do precatório, sem que haja atraso no seu cumprimento. Precedentes do STF e STJ. 
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III - Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº 

2006.03.00.115224-5 e 2006.03.00.115225-7, foram  distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 30/11/2006 e 

pagas (R$ 1,677,41 e R$ 18.558,13, respectivamente) em 21/12/2006, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros 

de mora. 

IV - Agasalhado o v. acórdão recorrido em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados 

ou, ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao 

artigo 535 do CPC. 

V - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

VI - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

VII - Embargos de Declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, sendo que a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta acompanhou o voto da Relatora, com ressalva de seu posicionamento, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.094150-9        AG  314836 

ORIG.   :  200761180013927  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  MARIA APARECIDA ESPINDOLA DE AQUINO 

ADV     :  FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante percebeu auxílio-doença de 24.08.06 a 15.06.07, com posteriores pedidos de reconsideração, no mês de 

junho de 2007, indeferidos por parecer contrário da perícia médica, de modo que não se trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque embora as declarações médicas, emitidas após junho/07, noticiem ser a autora, nascida em 10.11.59, portadora 

de lombociatalgia, cervicobraquialgia, esporão nos calcâneos (CID M.54.4, M.47, M.53.1, M.77.3 e M.79.1), inclusive 

com tratamento psiquiátrico (F.33.2 e F.41), não há outros documentos, exames, que demonstrem de forma inequívoca, 

a continuidade de sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - A agravante deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser "incontinenti" agendada 

pela Autarquia Previdenciária. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.018490-4        AC 1193894 

ORIG.   :  0600000416  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP                 0600007221  1 

Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA VITAR MACHADO 

ADV     :  MARCIA GARCIA BERTELLI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. 

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pela reforma da sentença, concluindo pela improcedência do 

pedido inicial, tendo em vista não ser possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis 

que laborou como administrador de fazenda, trabalho tipicamente urbano, não lidando diretamente com a terra. Ainda, 

que o cônjuge possui cadastro como contribuinte individual, tendo recolhido contribuições e se aposentado nesta 

condição. Por fim, que o início de prova material da autora, registro em CTPS, datado de 2006, é recente, não 

comprovando o trabalho rural pelo período de carência legalmente exigido.  

III - O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa. 

IV - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de 

eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, 

do CPC. 

V - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da 
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Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.040610-0        AC 1237352 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVIL 

ORIG.   :  0500000205  1 Vr GUAIRA/SP 

EMBGTE   :  MARIA DA SILVA 

ADV      :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

EMBGDO  :  V. ACÓRDÃO DE FLS. 126/134 

PARTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / OITAVA TURMA 

REL. ACO  DES. FEDERAL MARIANINA GALANTE/OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.  

I - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. 

II - Acórdão embargado, de forma clara e precisa, manteve o termo inicial do benefício na data do laudo pericial, 

conforme fixado na r. sentença. 

III - Razão não assiste à embargante, eis que  pretende tratar neste recurso de matéria não veiculada em razões de 

apelação, o que não pode ser admitido, posto que estranha aos fundamentos do aresto agravado. 

IV - Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora 

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010105-6        AG  329655 

ORIG.   :  0800000175  3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP     0800005858  3 Vr 

PARAGUACU PAULISTA/SP 

AGRTE   :  MARINALVA SOARES DE ARAUJO 

ADV     :  EMERSON RODRIGO ALVES 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
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RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante, nascida em 15.06.64, é portadora de poliartralgia intensa e artrite reumatóide (CID M25.5 e M06.8), 

encontrando-se impossibilitada de trabalhar, nos termos dos laudos médicos. 

II - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos 

a serem resguardados. 

III - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

IV - Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a 

agravante. 

V - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencida a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que lhe negava provimento, na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010697-2        AG  330015 

ORIG.   :  0000031651  1 Vr GARCA/SP     0000001276  1 Vr GARCA/SP 

AGRTE   :  CLEUZA PARMEZAM RIBEIRO 

ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO TEMPORÁRIO.  

I - A recorrente informa que recebeu os valores correspondentes à condenação do INSS, de outubro de 2000 até 

setembro de 2005, todavia, reclama que não houve implantação do benefício desta data em diante. 

II - O INSS esclareceu que realizada nova perícia não foi constatada a incapacidade da ora agravante para o trabalho, 

razão pela qual não foi implantado o benefício. 

III - Recebidos pela autora os valores correspondentes à condenação do INSS, em estrito cumprimento ao v. acórdão, já 

transitado em julgado, não há que se falar em implantação do benefício, como pretende a recorrente. 
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IV - O auxílio-doença consiste em benefício de duração continuada concebido para existir de forma temporária, sendo 

que o direito reconhecido nesta esfera não impõe o seu recebimento para além do período analisado. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.010906-7        AG  330341 

ORIG.   :  0800000067  3 Vr ATIBAIA/SP     0800003068  3 Vr ATIBAIA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARGARIDA TOMIKO SHINTANI incapaz 

REPTE   :  KIMIKO SHINTANI 

ADV     :  FRANCISCO CARLOS AVANCO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPAZ. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - A agravada é pessoa portadora de deficiência mental, totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida 

independente, sem condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

II - Embora não seja possível aferir com segurança as condições de miserabilidade da família, a necessidade do 

benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos permitem o 

deferimento da medida. 

III - O agravante não trouxe aos autos os documentos constantes da inicial que fundamentaram a decisão agravada, nem 

qualquer outro capaz de afastar a tutela concedida. 

IV - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível 

com os direitos contrapostos a serem resguardados. 

V - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao 

contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

VI - No caso, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser 

interrompida ou cancelada a qualquer tempo, desatendidos os pressupostos estabelecidos na legislação pertinente, 

verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do 

benefício assistencial. 

VIII - Recurso improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011291-1        AG  330707 

ORIG.   :  0800000064  1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP     0700009168  1 Vr 

RIBEIRAO BONITO/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA FERREIRA 

ADV     :  EMILIANO AURELIO FAUSTI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A ora recorrida, nascida aos 27.04.60, é portadora de hipertrofia muscular dos flexores e extensores do braço 

esquerdo, encontrando-se, impossibilitada para retornar ao trabalho campesino, nos termos dos documentos 

apresentados com a inicial. 

II - O recorrente não trouxe aos autos quaisquer documentos constantes da inicial que fundamentaram a decisão 

agravada, nem qualquer outro capaz de afastar a tutela concedida. 

III - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo de indtrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.Lavrará o acórdão à Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.012242-4        AG  331167 

ORIG.   :  0800000469  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800019909  2 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIVALDO AGNELO SILVA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante recebeu auxílio-doença entre 21.10.05 e 15.09.07, com novo requerimento em 05.11.07, indeferido por 

não ter restado constatada sua incapacidade para o trabalho ou para a vida habitual, de modo que não se trata do 

procedimento denominado alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque embora os atestados médicos, emitidos em 10.12.07 e 01.02.08, informem ser o autor, nascido em 16.09.58, 

portador de lombociatalgia bilateral (CID M51.0 e M54.4), com hérnia de disco em L3-L5 e L5-VT, não foram 

apresentados outros exames que demonstrem de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo de indtrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencida a Desembargadora Federal Vera 

Jucovsky, que lhe dava provimento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado.Lavrará o acórdão à Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013632-0        AG  332302 

ORIG.   :  0700001192  1 Vr CACONDE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DEVANILDO DO NASCIMENTO 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravado pleiteou administrativamente o benefício de auxílio-doença em 20/08/2007, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os laudos médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é portador de transtorno afetivo 

bipolar, episódio atual maníaco com sintomas psicóticos (CID F31.2), não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Recurso provido. 

VII - Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento e julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013760-9        AG  332345 

ORIG.   :  200861050027517  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EVA GOMES BARBOSA DA SILVA 

ADV     :  MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 11/02/2008, a ora agravada pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 
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perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - A recorrida é portadora de hérnia discal lombar com lombalgia e cervicobraquialgia, encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 26/03/2002 a 31/01/2008, todavia, o atestado médico 

indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do 

benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

VII - Acrescente-se que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial 

a que será submetido a agravada. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida a Desembargadora Therezinha Cazerta, que lhe dava 

provimento, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o acórdão a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.013905-9        AG  332391 

ORIG.   :  0700077655  1 Vr ITAPIRA/SP     0700001485  1 Vr ITAPIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ODAIR PACIFICO MEDINA 

ADV     :  JOSE HORTENCIO FRANCISCHINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Embora os atestados médicos juntados indiquem que o ora agravado sofreu fratura exposta de tíbia, operado em 

27/09/2000 e em 18/04/2002, foi internado em clínica psiquiátrica nos períodos de 01/04/1968 a 30/07/1974 e de 
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19/04/1983 a 25/06/1983, os documentos apresentados, todos com data anterior à perícia médica do INSS, em 

18/04/2007, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014007-4        AG  332518 

ORIG.   :  0800000440  2 Vr MOCOCA/SP     0800017410  2 Vr MOCOCA/SP 

AGRTE   :  ALICE LOPES DA SILVA PASSOS 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

NÃO DEMONSTRADA. PERÍCIA POSTERIOR. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO 

CASSADO. 

I - A agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 21/02/2008, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada..  

II - Embora a agravante tenha apresentado atestados médicos indicando ser portadora de desvio angular nos joelhos, 

tendo sido o lado direito operado com osteotomia em 2006, não restou demonstrada a incapacidade total e temporária, 

essencial à concessão do benefício. 

III - Não há caracterização de prova inequívoca, que leve à verossimilhança do direito invocado. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Recurso improvido. Cassado o efeito suspensivo anteriormente deferido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, cassando o efeito 

suspensivo anteriormente deferido, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014091-8        AG  332749 

ORIG.   :  0700002185  1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE AMBROSIO JADON 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ANA FLORES OLIVEIRA 

ADV     :  ROSANGELA CAGLIARI ZOPOLATO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - De acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, a companheira é beneficiária de pensão por 

morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 16, do citado diploma legal. 

II - Os documentos consistentes no recibo de pagamento de prestação da CDHU em nome da autora e a conta telefônica 

em nome do falecido, indicando o domicílio em comum; ficha de inscrição em organização de luto em nome da autora, 

em 20/08/1991, tendo como dependente o de cujos; carteira de identificação social do clube Águas Lindas Country, 

com validade até 08/04/2002, em nome de ambos; declaração de óbito do falecido prestada pela autora, em 09/03/2007 

e recibo de pagamento da inumação pago pela recorrente, evidenciam a convivência marital da recorrida para com o de 

cujos, instituidor da pensão. 

III - A qualidade de segurado do falecido está comprovada pelo documento, em que se verifica o registro em CTPS, 

como motorista, até a data do óbito. 

IV - Dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico a presença dos elementos a 

ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014356-7        AG  332807 

ORIG.   :  0800000908  2 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  MARIA ENRIQUE SALVADOR 

ADV     :  SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O INSS, em 31/03/2008, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido à ora agravante, sem antes realizar nova 

perícia. Trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque os atestados médicos que instruem o agravo, embora afirmem que a recorrente é portadora de intensa 

osteoartrose com dores na coluna, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

IV - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014362-2        AG  332813 

ORIG.   :  0800000294  1 Vr GUARA/SP 

AGRTE   :  ARCANJA RODRIGUES CARVALHO SILVA 

ADV     :  RODRIGO ANTONIO NEVES BATISTA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O ora agravante, em 16/08/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício 

de auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é portadora de dor lombar e 

hérnia de disco, além de transtorno depressivo recorrente,  não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,  25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014545-0        AG  332899 

ORIG.   :  0700003571  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700160615  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  PAULO REGINALDO DE MOURA 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 24/01/2008, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada. 
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II - O agravante, servente de pedreiro, nascido em 15/11/1950, é portador de fortes dores na coluna lombo-sacra com 

irradiação para os membros inferiores, apresenta lesões degenerativas, com osteofitose múltipla e espondiloartrose, 

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos relatórios e exames médicos 

III - O recorrente esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 03/07/2003 a 10/11/2007, todavia, o 

atestado médico, datado de 11/12/2007, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, 

que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante.. 

VII - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, deu provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que 

lhe negava provimento, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará p acórdão a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014551-5        AG  332906 

ORIG.   :  0800000297  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800012086  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  MARIO APARECIDO DE GODOY 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O INSS, em 04/12/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante sem antes realizar nova 

perícia. Trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O recorrente, nascido em 06/07/1956, é portador de fortes dores na coluna lombo-sacra com irradiação e parestesias 

nos membros inferiores, espodiloartrose em L5-S1 e osteofitose, além de precordialgia atípica, insuficiência e dilatação 

aórtica, com refluxo e perda auditiva bilateral severa, com tinnitus, encontrando-se, ao menos temporariamente, 

impossibilitado de trabalhar, nos termos dos relatórios e exames médicos. 
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 III - O agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de 02/06/2001 a 04/12/2007, todavia, os atestados 

médicos produzidos em 05/12/2007 e 17/12/2007, indica que a incapacidade do recorrente continuou a existir, 

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014779-2        AG  333004 

ORIG.   :  0800000381  1 Vr ITU/SP     0800034109  1 Vr ITU/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  VERA LUCIA ESTEVES VALENTE 

ADV     :  VIVIAN MEDINA GUARDIA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 15/02/2008 a ora agravada pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - A ora recorrida, é portadora de síndrome do túnel do carpo à direita e tenossinovite crônica, encontrando-se, ao 

menos temporariamente, impossibilitada para o trabalho, nos termos do laudo pericial e atestados médicos. 

III - A autora esteve em gozo de auxílio-doença até 27/12/2007, todavia, o atestado médico produzido em 03/03/2008, 

indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do 

benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 
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VI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravada. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida a Desembargadora Therezinha Cazerta, que lhe dava 

provimento, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o acórdão a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.014825-5        AG  333046 

ORIG.   :  0800000485  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800031470  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  GERALDO FERNANDES AMARO 

ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora o ora recorrente alegue ser portador de lombociatalgia e tendinopatia, os atestados e exames médicos 

que instruem o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 
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voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015080-8        AG  333167 

ORIG.   :  0800000442  1 Vr POMPEIA/SP     0800007120  1 Vr POMPEIA/SP 

AGRTE   :  EDILSON XAVIER AMORIM 

ADV     :  CARLOS EDUARDO BOLDORINI MORIS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O recorrente é portador de hipertensão arterial sistêmica, com antecedentes comprovados de A.V.C. hemorrágico e 

glaucoma de olho direito. 

II - Não há nos autos documentos que demonstrem sua situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do 

amparo. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, que poderá ainda determinar a realização de perícia médica e de estudo social, fornecendo subsídios à formação de 

sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do 

processo. 

IV - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015271-4        AG  333215 

ORIG.   :  0800000507  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0700098499  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

AGRTE   :  JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADV     :  LUCIANA LARA LUIZ 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora o ora recorrente alegue ser de portador de espondiloartrose cervical, hipertensão essencial, transtorno de 

pânico, dor lombar baixa, dorsalgia, labirintite, arritmia cardíaca e transtorno obsessivo compulsivo, os atestados e 

exames médicos que instruem o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015381-0        AG  333641 

ORIG.   :  0800000305  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0800015003  2 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  BENEDITO ANTONIO MARONI 

ADV     :  JOSÉ OLIMPIO PARAENSE PALHARES FERREIRA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 31/01/2008 o ora agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata-se do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - O recorrido, é portador de cardiopatias isquêmica e hipertensiva, hipertensão arterial sistêmica, diabetes, síndrome 

metabólica e dislipedimia, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada para o trabalho, nos termos do 

atestado e exames médicos. 
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III - O autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 08/04/2004 a 16/01/2008, todavia, o atestado médico 

produzido em 20/02/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de 

cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando 

na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravado. 

VIII - Agravo  não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,  25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015390-1        AG  333649 

ORIG.   :  0700003576  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700161018  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  SEBASTIAO MOREIRA DE SOUZA 

ADV     :  NATALIE REGINA MARCURA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, em 02/05/2007 e em 30/29/01/2008 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez 

cessar o benefício de auxílio-doença que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as 

perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é portador de discopatia 

lombar, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 
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III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.  

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015420-6        AG  333679 

ORIG.   :  0700162234  2 Vr MOGI GUACU/SP     0700002344  2 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  MARIO AUGUSTO DE BARROS 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - O agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 14/06/2007, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - O agravante, trabalhador rural, sofreu perda da acuidade visual em olho direito e diminuição da relativa da visão em 

olho direito, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos relatórios e 

exames médicos. 

III - O recorrente esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário no período de 20/12/2005 a 03/04/2007, todavia, o 

atestado médico, datado de 28/01/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, 

que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 
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VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VII - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.015919-8        AG  333848 

ORIG.   :  0800000503  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0800002485  1 Vr MOGI 

MIRIM/SP 

AGRTE   :  JOAO BATISTA MADOENHO 

ADV     :  JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, em 08/01/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é portador dores 

rebeldes no joelho com sinais de artrose bilateral, além de seqüela de grave lesão na mão esquerda com perda de dois 

dedos e parte da palma da mão, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.  

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o Desembargador Federal Newton de Lucca, que 

lhe dava provimento, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Lavrará o acórdão a Relatora. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016064-4        AG  333934 

ORIG.   :  0800000462  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0800011513  1 Vr 

VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA BEZERRA DE MEDEIROS NASCIMENTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  JULIETA CANDIDO RAMOS 

ADV     :  EVERTON GEREMIAS MANCANO 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A ora recorrida, nascida em 17/10/1939, apresenta quadro depressivo ansioso associado a sintomas fóbicos 

importantes, a alegação do Instituto de que a requerente apresenta a incapacidade desde 31/12/2005, anteriormente à sua 

filiação em 04/12/2006, demanda instrução probatória incabível neste sede preliminar, de forma que não vislumbro a 

caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado pela parte autora a justificar a 

concessão da medida de urgência. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Agravo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016069-3        AG  333939 

ORIG.   :  0800000380  1 Vr CACONDE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ALICE DIVINA PADOVANI 

ADV     :  CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA ZERBINI 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. 

I - A agravada pleiteou administrativamente o benefício de auxílio-doença em 24/01/2008, momento em que lhe foi 

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. 

Não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

II - A agravada é portadora de neuropatia, tratada cirurgicamente com descompressão do nervo, apresentando seqüela 

neurológica e perda da força, o documento apresentado, que não apresenta data ou assinatura médica, não demonstra de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

III - O INSS apresentou laudos médicos periciais, realizados em 26/12/2007 e em 31/01/2008 indicando que a ora 

agravada não apresenta incapacidade para o trabalho de costureira 

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

V - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VI - Recurso provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016110-7        AG  333977 

ORIG.   :  0800000164  1 Vr CACONDE/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  DEUSUMIRA BENTO DE MENEZES DE ASSIS (= ou > de 60   anos) 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS 

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. CAUÇÃO. 
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I - A autora, é idosa, com 67 anos, sem condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

II - O núcleo familiar é composto pela ora agravada e seu cônjuge, com 68 anos, que recebe aposentadoria no valor 

mínimo. 

III - Nesta hipótese, é preciso considerar que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um 

benefício de valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pelo deficiente ou idoso, e, portanto, efetuada tal operação, 

nem se cogite de desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, 

da Lei 8.742/93. 

IV - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível 

com os direitos contrapostos a serem resguardados. 

V - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao 

contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas 

circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

VI - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode 

ser interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na 

legislação pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício assistencial. 

VII - Os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela antecipada, independentemente 

da prestação de caução, em hipótese como a dos autos. 

VIII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016282-3        AG  334216 

ORIG.   :  200861270016089  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  EDSON CARVALHAR SILVA 

ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS 

ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO DA TUTELA. CAUÇÃO. 

I - Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 29/01/2008, o ora agravado pleiteou 

administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a 

perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento 

conhecido como alta programada. 
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II - O recorrido é portador de seqüela grave de fratura de úmero direito, com encurtamento e lesão do músculo e do 

nervo radial direito, com perda da função da mão direita, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado 

de trabalhar, nos termos dos atestados médicos 

III - O autor esteve em gozo de auxílio-doença no período de 10/01/2006 a 11/01/2008, todavia, o atestado médico 

produzido em 22/01/2008, indica que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de 

cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. 

IV - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício. 

VI - Os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela antecipada, independentemente 

da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

VII - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VIII - Recurso não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.016538-1        AG  334397 

ORIG.   :  200861270011614  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  NILVA RODRIGUES LEMOS BUCCI 

ADV     :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - A agravante, em 07/03//2008, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada 

II - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora os atestados e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente é portadora de 

depressão, diabetes mellitus, hipertensão arterial, tendinite, síndrome do túnel do carpo bilateral e varizes, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 
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III - Caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017025-0        AG  334640 

ORIG.   :  0700002945  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700130991  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  DENIR PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  SANDRA MARIA TOALIARI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - O INSS, em 30/09/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante, sem antes realizar nova 

perícia. Trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque os atestados médicos que instruem o agravo, embora afirmem que a recorrente é portadora de epilepsia de difícil 

controle medicamentoso, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetida a agravante. 
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VII - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017068-6        AG  334680 

ORIG.   :  0800000637  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800041211  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  MANOEL AFFONSO DA SILVA 

ADV     :  ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora o ora recorrente alegue ser de portador de seqüela de acidente com arma de fogo ocasionando fratura do 

crânio ou dos ossos da face e transtorno de adaptação, os atestados médicos que instruem o agravo não demonstram de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IV - Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o 

agravante. 

V - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2008.03.00.017488-6        AG  334892 

ORIG.   :  0800000627  2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800040364  2 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  EDVAL ANTONIO MONTEIRO 

ADV     :  EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O agravante, em 10/10/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de 

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada 

concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

II - não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque, embora o atestado médico que instruiu o agravo afirme que o recorrente é portador de espondiloartrose lombar, 

com degeneração discal e hérnia intersomática com radiculite associada, não demonstra de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

III - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito 

poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo 

V - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VI - Agravo não provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.017873-9        AG  334971 

ORIG.   :  0800001123  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0800048703  3 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

AGRTE   :  JOAO VIANA DA SILVA FILHO 

ADV     :  JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 
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E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  

I - O INSS, em 30/04/2008, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao agravante, sem antes realizar nova 

perícia. Trata-se do procedimento conhecido como alta programada. 

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira 

porque os atestados médicos que instruem o agravo, embora afirmem que o recorrente é portador de artrose no quadril e 

joelho, além de gonartrose bilateral, provável seqüela de paralisia infantil, não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória. 

V - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS deveria designar nova 

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença. 

VI - Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será 

submetido o agravante. 

VII - Agravo não provido. 

VIII - Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.006776-0        AC 1278765 

ORIG.   :  0600001211  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OSMAR EMERICH 

ADV     :  JOSE COSTA 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO 

PERÍODO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. CUSTAS. 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de 01/01/1962 a 13/09/1972, em que o autor exerceu a 

atividade rural, em regime de economia familiar, com a expedição da respectiva certidão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1131/2658 

II - O termo inicial deve ser mantido em 01/01/1962, conforme requerido, tendo em vista a existência de declaração do 

Departamento Municipal de Educação, indicando que o requerente estudou em Grupo Rural de Vila Escócia, o que leva 

a crer que residiu na área rural e se dedicava as lides campesinas, o que é corroborado pelo relato das testemunhas, que 

confirmam o labor rural, em regime de economia familiar, nessa época. 

III - O termo final deve ser mantido em 13/09/1972, conforme requerido, considerando a existência de certidão de 

nascimento do filho em 03/06/1971, qualificando-o como lavrador, bem como da CTPS, apontando que continuou a 

exercer lides rurais a partir de 14/09/1972, o que é corroborado pelo relato das testemunhas, que confirmam o labor 

rural no período. 

IV - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural e urbano independente de recolhimentos. Medida 

provisória impeditiva não convertida em lei. Impossibilidade de cômputo do período reconhecido para efeito de 

carência, a teor do § 2°, do art. 55, da Lei n°8.213/91. Precedentes.   

V - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01/01/1962 a 13/09/1972. 

VI - A honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, em homenagem ao entendimento dessa E.8a Turma 

(valor da causa R$3.000,00 em 03/08/2006). 

VII -As Autarquia são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

VIII - Recurso do INSS parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dou parcial provimento ao apelo do INSS, nos termos do 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,18 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.008922-5        AC 1282303 

ORIG.   :  0600000379  2 Vr ATIBAIA/SP                 0600047726  2 Vr ATIBAIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LINDAURA FREIRE ANDRADE 

ADV     :  NELIDE GRECCO AVANCO 

RELATOR :  DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL 

INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.  

I - Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de atividade rural para efeito de 

aposentadoria por idade. 

II - RG (nascimento em 13.05.1948) e CTPS com registros de 02.01.1975 a 13.06.1984, como trabalhadora rural, e 

contribuições previdenciárias de 06.2005 a 05.2006. 

III - A autora juntou sua CTPS, o último registro é antigo, datado de 13.06.1984, não contemporâneo ao período de 

atividade rural que se pretende comprovar. 
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IV - Em depoimento pessoal, a requerente declara que sempre trabalhou na roça, esclarecendo que exerceu função 

rurícola para Antonio Emílio Ferreira durante uns dez anos e contribuiu como empregada doméstica. Afirma que o 

companheiro, com quem vive há 42 anos, laborou na roça e hoje trabalha como guarda. Afirma quando foi fazer o carnê 

no INSS trabalhava na lavoura, mas efetuou recolhimentos como doméstica em razão de orientação da atendente da 

Autarquia. 

V - Testemunhos vagos e imprecisos. Um dos depoentes afirma que o companheiro da autora trabalha como porteiro há 

uns dez anos. 

VI - O extrato Dataprev, indica que a própria autora exerceu atividade urbana, como empregada doméstica, afastando a 

alegada condição de rurícola. 

VII - Embora tenha implementado o requisito etário (55 anos em 2003), não cumpriu os requisitos dos artigos 142 e 143 

da Lei nº 8.213/91, quanto ao tempo de trabalho no campo e carência. 

VIII - Apelação do INSS provida. 

IX - Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS, cassando a tutela 

anteriormente concedida, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 

São Paulo,01 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 20 de outubro de 2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AI   316927   2007.03.00.097015-7   0700002786   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA LUCIS DE SOUZA VALERIO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00002   AI   320570   2007.03.00.102133-7   0700100897   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA ELIZABETH MEIRELES 
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ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00003   AI   322505   2007.03.00.104808-2   0700003352   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : REGINA CLAUDIA ALTARIUGIO 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00004   AI   327021   2008.03.00.006269-5   0700001948   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA LUCIA DA SILVA SANTOS 

ADV     : JOSE APARECIDO LIPORINI JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP  

  

  

00005   AI   328414   2008.03.00.008271-2   0800000008   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : LOURIVAL DE BARROS 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00006   AI   329178   2008.03.00.009426-0   200861030011279   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARIA ELIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : PEDRO MAGNO CORREA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP  
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00007   AI   330739   2008.03.00.011325-3   0800000337   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : MARLI DONIZETI DA SILVA 

ADV     : MARCELO GAINO COSTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP  

  

  

00008   AI   332118   2008.03.00.013287-9   0800009187   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : SANTINA MACHADO MAJOR (= ou > de 60 anos) 

ADV     : JOSÉ AUGUSTO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP  

  

  

00009   AI   332265   2008.03.00.013520-0   0800000420   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ILDA MARIA DE JESUS SILVA 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00010   AI   332655   2008.03.00.014259-9   200861260011137   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

AGRTE   : ARLINDO RICCI 

ADV     : PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP  

  

  

00011   AI   336246   2008.03.00.018653-0   200861090025556   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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AGRTE   : IVONETE GONCALVES 

ADV     : KARIM KRAIDE CUBA BOTTA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP  

  

  

00012   AC   1324705   2008.03.99.031156-6   0300001424   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : SANDRA TEREZINHA LAMANA incapaz 

REPTE   : LUCIA DA SILVA FERNANDES LAMANA 

ADV     : EMERSON APARECIDO DE AGUIAR 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AC   1043535   2005.03.99.030175-4   0200001223   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : MARIA CYRINO PEREIRA 

ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   1050082   2005.03.99.034813-8   0400000792   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : JOAO MIGUEL 

ADV     : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OS MESMOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00015   AC   1050206   2005.03.99.034898-9   0300001924   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ILDA PISSININ DOS SANTOS 

ADV     : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1050239   2005.03.99.034931-3   0400000764   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ROSA GRACA MONGUINE 

ADV     : CARINA SILVA REVERTE 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1050521   2005.03.99.035156-3   0400000742   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ALAIDE MARIA BISPO DA SILVA 

ADV     : MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1053671   2005.03.99.037808-8   0400000961   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : RENATO URBANO LEITE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITA TEOTONIO DA SILVA 

ADV     : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00019   AC   1142380   2006.03.99.033905-1   0400000543   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : JOSE ALFREDO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OLIVIA MARIA DA CONCEICAO 
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ADV     : ROSEMARI MUZEL DE CASTRO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1144145   2006.03.99.035005-8   0500000195   SP 

RELATOR : DES.FED. NEWTON DE LUCCA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : CARMELIA DA CONCEICAO JORGE 

ADV     : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00021   AI   333781   2008.03.00.015857-1   0300002018   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ANETE DOS SANTOS SIMOES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : HELIO MACHADO 

ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP  

  

  

00022   AI   325311   2008.03.00.003878-4   0300000543   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : IRENE MARIA RODRIGUES PADILHA 

ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP  

  

  

00023   AI   313938   2007.03.00.092869-4   0700001655   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : EZIO ALVES 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP  
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00024   AI   312844   2007.03.00.090910-9   0700001415   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : ALEXANDRE BASTOS DA SILVA NETO 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00025   AI   313526   2007.03.00.092319-2   0700001450   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : DIVA DA SILVA FRUTUOSO 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00026   AI   163741   2002.03.00.040236-4   9000000471   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : JOAO VERRI falecido e outros 

ADV     : PAULO ROBERTO LAURIS 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP  

  

  

00027   AC   1293838   2006.60.06.000598-2 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ISAURINA DE BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00028   AC   1332211   2008.03.99.035498-0   0600000604   SP 
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RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : CLEUZA APARECIDA RICHARTI BALATORI 

ADV     : RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   1347721   2004.61.16.000408-7 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : EDITH RAMOS DA SILVA 

ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   1347587   2006.61.14.007520-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ANTONIO DOMINGOS NETO 

ADV     : CLEONICE INES FERREIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   994234   1999.61.09.002411-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ODAIR SALMAZI MANOEL 

ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   795304   2000.60.03.001261-1 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ANA MARIA SILVA E PAIVA 

ADV     : JOSE GONCALVES DE FARIAS 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00033   AC   869265   2000.61.06.001446-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOAO CARLOS MARTINS 

ADV     : JOSÉ ANTONIO QUEIROZ 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00034   AC   785905   2000.61.12.004685-5 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS RICARDO SALLES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : EROTHIDES DE ALMEIDA DIAS 

ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   923914   2004.03.99.009945-6   0300000341   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : ARLINDO SANTOS 

ADV     : RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   1340753   2005.60.05.000998-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV     : ALCI FERREIRA FRANCA 
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Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00037   AC   1295587   2006.61.07.007479-6 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : ADRIANO LUIZ RODRIGUES incapaz 

REPTE   : LUCIANA RODRIGUES 

ADV     : REINALDO CAETANO DA SILVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT. INCAPAZ  

  

  

00038   AC   504347   1999.03.99.059898-0   9700000391   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : BENEDITO SANTANA GOMES 

ADV     : BENEDITO MURCA PIRES NETO 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   759289   1999.60.02.001630-5 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE TEODORO FILHO 

ADV     : MARIA VALDA DE SOUZA OLIVEIRA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   369591   97.03.026040-3   9500000789   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : LUIZ FERREIRA DA FONSECA 

ADV     : ANTONIO CESAR BORIN e outro 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00041   AC   899883   2002.61.83.000453-0 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : JOSE ANTONIO GONCALVES DA CRUZ 

ADV     : CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CECILIA DA COSTA DIAS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   397565   97.03.078304-0   9600000328   SP 

RELATORA : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE VICENTE CORREA 

ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL e outro  

  

  

00043   AI   340310   2008.03.00.025150-9   0800042021   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : IRINEU FRAZAO 

ADV     : GESLER LEITAO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00044   AI   340546   2008.03.00.025381-6   200861120069039   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : JOAO VIEIRA SOUZA 

ADV     : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  
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00045   AI   340645   2008.03.00.025528-0   200861120044614   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MANOEL AQUINO BARBOSA 

ADV     : ALEX FOSSA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00046   AI   337933   2008.03.00.021641-8   0800000225   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV     : REGIANE APARECIDA TEMPESTA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP  

  

  

00047   AI   338051   2008.03.00.021758-7   0800000156   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : DINORA MOURAO PANCIERI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP  

  

  

00048   AI   338448   2008.03.00.022137-2   0800001294   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : SEBASTIANA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00049   AI   338705   2008.03.00.022582-1   0800000333   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : IVANILDE FIORINI GUALASSI ROCHA 

ADV     : ROBERTO BALDON VARGA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP  

  

  

00050   AI   338990   2008.03.00.023000-2   0700000663   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : GONCALO RANIERI POZZOLINI 

ADV     : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP  

  

  

00051   AI   339809   2008.03.00.024399-9   0800000631   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARCIA CRISTINA DARGESSO 

ADV     : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00052   AI   340070   2008.03.00.024799-3   0700145489   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : MARIA BERNARDO DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP  

  

  

00053   AI   340243   2008.03.00.025070-0   200761030026862   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVG    : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO   : IRENE APARECIDA DE CAMARGO 

ADV     : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP  
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00054   AI   340379   2008.03.00.025202-2   0800001565   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ANTONIO MOREIRA DA COSTA 

ADV     : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP  

  

  

00055   AI   340275   2008.03.00.025113-3   0800000460   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

AGRTE   : ANA MARIA DE JESUS CARDOSO 

ADV     : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP  

  

  

00056   AC   1224958   2007.03.99.037158-3   0600001510   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOSE PAULO DE LIMA 

ADV     : HELOISA HELENA DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   1209895   2007.03.99.030062-0   0500000931   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : DEONIR ORTIZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : JOAQUIM ANTONIO MACEDO 

ADV     : JOSE WILSON GIANOTO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   1215200   2007.03.99.032270-5   0600000458   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : APARECIDO CASTELANELI 

ADV     : NEUSA MAGNANI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00059   AC   1015379   2005.03.99.011889-3   0300001227   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : ILARIO FLORIANO 

ADV     : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   1193961   2007.03.99.018557-0   0400000657   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : OSVALDO BARALDI 

ADV     : DIRCEU MIRANDA JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00061   AC   1203625   2007.03.99.025517-0   0500000653   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : PIEDADE LOPES NAVEIROS 

ADV     : FABRIZIO JACOMINI FERRAZ DE ANDRADE 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00062   AC   901968   2003.03.99.029150-8   0200002827   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : ALESSIO SEGNA 

ADV     : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   874419   2003.03.99.014962-5   0100002180   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : JORGE ELIAS 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : GECILDA CIMATTI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00064   REO   1073930   2003.61.03.008379-7 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

PARTE A : VITOR BURLACENKO 

ADV     : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00065   AC   874423   2003.03.99.014966-2   0200001533   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : APARECIDO DOS SANTOS DE ALMEIDA 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00066   AC   875984   2003.03.99.015769-5   0100001939   SP 

RELATORA : DES.FED. MARIANINA GALANTE 

APTE    : ODALIO EFIGENIO MONTEIRO 

ADV     : RENATO MATOS GARCIA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 

Presidente do(a) OITAVA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000018-0        AC 1286157 

ORIG.   :  1 VR FRANCA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NIVALDO PIAI 

ADV     :  ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação em ação ajuizada por NIVALDO PIAI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/91 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 96/106, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 26 de dezembro de 2004 a 28 de maio de 2005, sendo 

que propôs a presente ação em 9 de janeiro de 2006, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato de 

pagamentos do INSS de fl. 46.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 24 de 

abril de 2007 (fls. 68/72), segundo o qual o autor apresenta espondiloartrose da coluna vertebral. Atestou o expert que 

há incapacidade parcial para grandes esforços, bem como que tais moléstias tem caráter degenerativo e definitivo. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral do requerente,  que conta atualmente com 49 anos, de baixa 

escolaridade e exerceu as funções de motorista e entregador de gás, bem como as notórias dificuldades de reabsorção do 

mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado, como os atestados médicos de fls. 13/20 e o fato de ter recebido auxílio-

doença nos anos de 2004 e 2005. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente,  entretanto face à ausência de impugnação da parte autora e em observância ao 

princípio da non reformatio in pejus, fica mantida a data fixada pelo d. juízo a quo. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a NIVALDO PIAI com data de início do benefício - (DIB: 

01/04/2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.000583-1        AC  995439 

ORIG.   :  0200001343  1 Vr GARCA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELISA CRISTINA DOS SANTOS FINCO 

ADV     :  HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício previdenciário de auxílio-

doença, consistente em 91% do salário de benefício, desde a data da cessação do pagamento administrativo, corrigido 

monetariamente no vencimento de cada parcela e acrescido de juros legais após a citação. Condenou, ainda, a autarquia 

ao pagamento das custas e despesas processuais desembolsadas pela requerente, honorários advocatícios fixados em 

20% do valor da condenação até a data da sentença. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Requer, ainda, 

a redução da verba honorária para 10%. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 179/183 (prolatada em 14.06.2004) concedeu benefício de 

auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa (23.03.2002), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, 

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 

908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 138/140), que o autora é portadora de 

transtorno dissociativo e crises epiléticas refratárias. Conclui o médico perito que a autora está inapta para o 

desempenho de atividades laborativas que a exponham a riscos de acidentes, tais como altura, fogo, operar máquinas, 

passar a ferro, coser, etc. Informa que no momento a paciente encontra-se fazendo tratamento médico ambulatorial. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
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"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO -DOENÇA 

. 

I-     A autora recebeu auxílio -doença até o dia 31/12/06 (fls. 25). Todavia, o atestado médico de fls. 28, datado de 

1º/3/07 nos dá notícia de que a incapacidade não cessou, uma vez que a agravante encontra-se em "tratamento para 

epilepsia de difícil controle e já tem (...)". Outrossim, de acordo com o relatório médico acostado a fls. 27, datado de 

4/7/07, verifico que foi recomendado à autora, o "afastamento de suas atividades por 90 (noventa) dias". 

II-     Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora agravante 

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

III-     Recurso provido." 

(TRF 3ª Reg., AG 2007.03.00.090206-1, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, Oitava Turma, julg. 12.05.2008, DJF3 

10.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EPILEPSIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. PROCEDÊNCIA.  

I. Autor acometido de grave e irreversível distúrbio neurológico (EPILEPSIA do Tipo Grande Mal), ensejando crises 

convulsivas e desmaios mesmo na vigência de medicamentos anticonvulsivantes, cujos males globalmente o 

impossibilitam a desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 

emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência, apresentando incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, de modo a fazer jus à APOSENTADORIA por INVALIDEZ. 

II. (...)" 

(TRF 3ª Reg, AC nº 1999.61.08.002567-2/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJU 

01.12.2005)  

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para reduzir a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELISA CRISTINA DOS SANTOS FINCO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de 

início - DIB na cessação do auxílio-doença, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2005.60.07.000996-7        AC 1250611 

ORIG.   :  1 Vr COXIM/MS 

APTE    :  SEBASTIAO HONORATO DE OLIVEIRA 

ADV     :  SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO SILVA PINHEIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à 

ação, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex 

lege. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal e no art. 20 da Lei 8.742/93, bem como a aplicação do art. 34, parágrafo único, da Constituição Federal. Aduz 

que restou comprovada a incapacidade total e definitiva para o trabalho, bem como o estado de necessidade do autor. 

Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer de fls. 214/217, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 
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Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 
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outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 
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De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 57 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 10), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 168/174, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 92/94 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (18.05.2004 - fls. 12), pois, à 

época, o autor já era pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  (v.g. TRF/3ª Reg., 

AC 2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, DJ 16.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida 

(fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SEBASTIAO HONORATO DE OLIVEIRA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

18.05.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 12), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2004.61.22.001086-4        AC 1298125 

ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARINA MENDES DE SOUZA incapaz 

REPTE   :  MARIO OLIVEIRA REGO 

ADV     :  ELIANA LEITE LAMBERTI ZANELATO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez ou do amparo social. 

Às fls. 59/62 o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

A r. sentença confirmou a tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria 

por invalidez, a partir do requerimento administrativo, incluídas as gratificações natalinas. As parcelas em atraso 

deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até o efetivo pagamento, na forma 

do Provimento nº 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, além de juros de mora de 1% ao mês, a 

partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ) e dos honorários da advogada dativa arbitrados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). Isento de custas, ressalvado o reembolso de despesas realizadas pela parte autora, fato não ocorrido 

in casu. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, ausência 

dos requisitos do artigo 273 do CPC e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 
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sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, requisito essencial para a concessão 

da aposentadoria por invalidez. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

do laudo médico pericial e a redução dos honorários advocatícios para 10% o valor da causa, consideradas apenas as 

parcelas vencidas da citação até o momento da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 235 o MM. juiz a quo recebeu a apelação em seu duplo efeito. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 259/263, o MPF se manifestou pelo parcial provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE 

NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações 

previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício. 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97. 

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. 

Cerceamento ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, "em casos 

especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias 

que visem ao restabelecimento de benefício". 

Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000) 

"PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. 
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DÍVIDA ALIMENTÍCIA. EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. [...] 

II - O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade 

da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate. 

III - No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

REQUISITOS ENSEJADORES. SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO. 

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja 

elencada no rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso. 

[...] 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006) 

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., 

DJ 06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 

200.686/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 14/28) e guias de recolhimento (fls. 

30/40), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 148/150), que a autora 

apresenta esquizofrenia residual, com quadro psicótico crônico e graves defeitos cognitivos e comportamentais. Afirma 

o perito médico que no momento a autora não tem condições para os atos da vida civil e laborativa. Conclui que a 

autora está incapacitada de forma permanente para o trabalho. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"1. Agrava-se de decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III 

da Constituição Federal, no qual se alegou, além da divergência jurisprudencial, violação do art. 43, § 1o. da Lei 

8.213/91. 

2. O INSS sustenta divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que determina o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta 

a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Não merece prosperar a pretensão do recorrente. 
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4. O entendimento firmado pelo acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte de 

que, não havendo concessão de auxílio-doença e estando comprovado que a incapacidade do obreiro já existia no 

momento do requerimento administrativo, como no caso, conforme analisado pelas instâncias ordinárias, esse deverá 

ser o termo inicial da aposentadoria por invalidez. A propósito, cite-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional vergastado 

definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial do segurado, 

mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio da non reformatio in 

pejus. 

3. Decisão monocrática confirmada, Agravo Regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 492.630/SP, 6T, Rel. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 12.09.2005, p. 381). 

5. Ante o exposto, com base no art. 34, VII do RISTJ, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento." 

(Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 25.06.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 
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(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

11.06.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARINA MENDES DE SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 18.02.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 41), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.  : 2002.61.83.001240-9        AC  906111 

ORIG.  : 8V Vr SAO PAULO/SP 

APTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV    : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

ADV    : HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO   : JOAO JOSE DE CARVALHO 

ADV    : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMTE  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR     : JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 
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Visto em decisão, 

  

Trata-se de apelação contra r. sentença que julgou procedente o pedido para o fim de declarar como especial o tempo de 

serviço laborado de 23.10.1975 a 31.10.1977, 01.11.1977 a 15.05.1978, 01.11.1978 a 15.01.993, 01.07.1993 a 

22.04.1994 e de 21.02.1995 a 15.12.1995, devendo o INSS converter tais períodos em comum, concedendo ao autor a 

aposentadoria por tempo de serviço, se atingido o tempo mínimo necessário, a partir do requerimento administrativo 

(20.02.1998). As prestações em atraso deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos 

do Provimento 26, da CGJF da Terceira Região, e Manual de Cálculo aprovado pela Resolução 242/01, do CNJ, 

aplicando-se no que couber, o IPC/IBGE de 42,72% em janeiro de 1989, 10,14% em fevereiro de 1989, 84,32% em 

março de 1989, 44,80% em abril de 1989 e de 21,87% em fevereiro de 1991, bem como Súmula 08, do TRF da Terceira 

Região. O INSS foi condenado ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, consideradas as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111, do STJ. Remessa oficial determinada. 

  

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia, preliminarmente, a carência da ação, por ausência de interesse processual, 

nos termos da IN 84, de 17/12/2002, tendo em vista que o autor não pleiteou a reanálise de seu requerimento 

administrativo diretamente na agência da Previdência Social. Quanto ao mérito, pleiteia a reforma da sentença, com a 

improcedência da ação, diante da impossibilidade de reconhecimento dos períodos apontados na inicial como especiais.  

  

Com as contra-razões do autor, subiram os autos para este Egrégio Tribunal. 

  

É o relatório. 

  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

  

A preliminar de carência da ação por não ter o autor pedido a reanálise de seu requerimento administrativo não merece 

subsistir.  

  

                                                     O autor fez o requerimento administrativo em 24.07.1996 (NB 42-103.307.039-1-fls. 

30), sendo que em 16.04.1997 fez pedido de reabertura, reanálise e concessão (fls. 42 e 44/45), sendo que a decisão de 

fls. 67, afastou a possibilidade de reabertura do processo. Em 20.02.1998, o autor formulou novo pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição, que também restou indeferido (NB 42- 109.436.647-fls.112). Assim, a via 

administrativa foi esgotada, não tendo que se falar em pedido de reanálise do benefício. 

                                     

Preliminar rejeitada. 

  

Quanto ao mérito, o autor, ora apelado, postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante o reconhecimento de períodos de trabalho exercidos em condições especiais, para efeito de conversão e 

contagem do tempo de serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1165/2658 

  

A aposentadoria especial foi instituída pela                      Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos 

requisitos a idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o 

requisito da idade mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade 

mínima, impondo somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

  

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

  

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

  

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

  

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

  

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais "  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

  

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  
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No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

  

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

  

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

  

Continua na página 177: 

  

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

  

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ.     

  

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado:  

  

1)de 23.10.1975 a 31.10.1977 e de 01.11.1977 a 15.05.1978, laborado na Volkswagen do Brasil Ltda., nas funções de 

prático, montador produção e ponteador, local em que estava exposto, de forma habitual e permanente, ao agente 

agressivo ruído, de 91 dB, conforme formulário de fls. 72 e laudo de fls. 73, período que pode ser considerado especial; 
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2)de 01.11.1978 a 15.01.1993,  laborado na Tubra Tubos Brasileiros Ltdal., na função de encarregado de máquina de 

solda, local em que estava exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de 91 dB, e ao calor 

(28,5 IBUTG), conforme formulário de fls. 74 e laudo de fls. 75/79, período que pode ser considerado especial, pelo 

agente agressivo ruído; 

  

3)de 01.07.1993 a 22.04.1994, laborado na Turin Inox Indústria e Comércio Ltda., na função de operador de 

perfiladeira, local em que estava exposto, de forma habitual e permanente, à soldagem dos produtos, conforme 

formulário de fls. 80, período que pode ser considerado especial, diante da atividade exercida constar no item 2.5.3, do 

Decreto 83080/79; 

  

4) de 21.02.1995 a 15.12.1995, laborado na Tubinox Tubos Inoxidáveis Ltda., na função de líder de produção, local em 

que estava exposto, de forma habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, de 83 a 94 dB, conforme formulário de 

fls. 81 e laudo de fls. 48/66, período que pode ser considerado especial, pelo agente agressivo ruído.  

  

Considero como agente agressivo o ruído superior a   80 dB até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta disposto 

nos                       Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução 

Normativa nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade 

especial foi elevado para 90dB. 

  

  Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n° 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

  

     Assim, deve ser mantido o reconhecimento dos períodos de 23.10.1975 a 31.10.1977, 01.11.1977 a 15.05.1978, 

01.11.1978 a 15.01.1993, 01.07.1993 a 22.04.1994 e de 21.02.1995 a 15.12.1995 como especiais.  

  

Considerados os períodos de tempo reconhecidos pelo INSS (Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição- fls. 106/108), as informações extraídas do CNIS, que ora se junta e levando-se em consideração os 

períodos mencionados como especiais, até a data da entrada do requerimento (20.02.1998), o autor possui 30 anos, 01 

mês e 21 dias, consoante demonstra a tabela de cálculo, que faz parte desta decisão, fazendo jus à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo. 

  

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), todavia, consideradas as parcelas vencidas até 

a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

  

A longa espera pela prestação jurisdicional, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em vista a 

necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, 

configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, 

justificando a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

  

Pelo exposto, REJEITO A PRELIMINAR, NEGO PROVIMENTO ao recurso do INSS e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à remessa oficial, para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das 

Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, que os juros de 

mora são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da vigência do 

novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês, fixar como base de cálculo da verba honorária, as prestações 

vencidas até a sentença e isentar o INSS do pagamento da verba honorária. 

  

   Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

  

  

Segurado: João José de Carvalho 

CPF:669.495.9982-20 

DIB (Data do Início do Benefício): 20/02/1998 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS 

  

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

  

  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

PROC.   :  2003.61.14.001374-1        AC 1111127 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BRUNO CESAR LORENCINI 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JOAO GOMES TAVARES 

ADV     :  ELIZETE ROGERIO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o cômputo do tempo 

de serviço laborado na atividade rural ao período exercido em atividade urbana, o qual foi anotado em carteira 

profissional. Pleiteia, quanto a esta última, o reconhecimento, a conversão e o cômputo em que desenvolvida atividade 

sob condições adversas. Em face da somatória desses períodos, sustenta que possui um total de 43 (quarenta e três) 

anos, 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias. Pretende a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada de fls. 154/163 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária a conceder, à 

parte Autora, a aposentadoria requerida, a partir da data do requerimento administrativo, com renda mensal a ser 

calculada segundo o coeficiente de 100% (cem por cento) sobre o salário-de-benefício. Determinou a incidência, sobre 

as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou-a, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, interpõe o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS recurso de apelação às fls. 166/200. Em suas 

razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela 

impossibilidade de computar-se o período de trabalho rural, porquanto ausente o exigido início de prova material e a 

comprovação dos recolhimentos previdenciários. Argumenta, outrossim, a impossibilidade de se considerar a atividade 

exercida como especial, vez que a empresa fornecia equipamento de proteção individual, de modo a neutralizar a 

presença de agentes agressivos no local de trabalho. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a 

alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

O Autor, por seu turno, interpôs recurso adesivo às fls. 204/208. Pleiteia a alteração do termo inicial do benefício e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e dos 

recursos voluntários. 

Observo, primeiramente, que a sentença apelada foi proferida em 13/05/2005. Assim, não obstante sua prolação ter 

ocorrido após 27.03.2002, data em passou a vigorar a nova redação dada ao parágrafo 2.º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil pela lei n.º 10.351/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser considerado. 

Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola, e, em relação à atividade urbana, a 

conversão do tempo especial em comum do período trabalhado pela parte Autora e mencionado na inicial.  

Outrossim, em segunda análise, impõe-se verificar se o Autor preenche os requisitos exigidos para o deferimento da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

Na hipótese sub examine, a parte Autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 1962 e 

15/01/1978. 
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Aduz que o labor foi realizado no município de Santa Helena - PB. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da Súmula de nº 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de 

um cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o 

Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo 

Esteves Lima. 

O Autor carreou a esses autos os documentos de fls. 23/47. 

Cópias do processo administrativo foram acostadas às fls. 60/81 dos autos. 

Pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova material, merece destaque o 

certificado de dispensa de incorporação do Autor de fls. 65, datado de 22/07/1972, e a sua certidão de casamento de fls. 

66, celebrado em data de 25/10/1975, os quais se constata a sua qualificação como agricultor. Consigno que, com 

relação ao primeiro, deve ser levada em conta a data em que emitido o documento. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente em parte restou demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data do ano de 1972 (fls. 65).  

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado, nos termos das orientações internas Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS/DIRBEN nº 155, de 18-12-2006 e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/DIRBEN nº 177, 

de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas de fls. 132/134 afirmado que o Autor laborou, nas lides campesinas, desde o início 

do período Requerido, inexistem elementos de prova material retroativos a data mencionada, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, 

inadmissível, portanto, em face do verbete da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir desta data.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período de 01/01/1972 a 15/01/1978. 

2) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Passo, na seqüência, à análise da comprovação do caráter especial das atividades laborativas especificadas na exordial, 

bem assim, da possibilidade de sua conversão em tempo de serviço comum. 
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Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS -Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60, a comprovação da 

especialidade da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do 

trabalhador nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos Decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na Súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os Anexos I e II do Decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao Decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - Anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do Decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 
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Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no 

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao Decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

3) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A Lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (hum ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiterada-mente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 

Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das Leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
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(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º 

do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 

da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 

n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-

2, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

4) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o Autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

O Requerente pretende o reconhecimento e conversão do tempo especial em comum do lapso compreendido entre as 

datas de 01/02/1978 e 19/08/1997, em que desenvolvida atividade laborativa para a empresa WHEATON DO BRASIL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Juntou formulário SB-40 às fls. 70, acompanhado de laudo técnico pericial de fls. 71, assinado por profissional 

qualificado, sendo ambos datados de 25/09/1997. 

Denota-se por meio desses documentos que o Autor desempenhou, no setor de fornos, inúmeras funções em períodos 

distintos e que sua saúde estava exposta aos agentes agressivos calor e ruído, de modo habitual e permanente, situados 

em níveis acima dos limites de tolerância, durante a sua jornada de trabalho, vez que consignaram-se a presença destes 

agentes agressivos em níveis equivalentes a 98 (noventa e oito) decibéis. 

No tocante ao ruído, impende assinalar que a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia 

técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio Instituto-Réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES 

LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Analisando-se os documentos ora juntados, tem-se como comprovado o exercício de atividades especiais, vez que o 

Autor esteve exposto, de forma permanente e habitual, não-intermitente e nem ocasional, a níveis de ruído superiores ao 

legalmente permitido. 

No que pertine ao agente agressivo calor, constata-se também pelo laudo técnico de fls. 71, que a temperatura ambiente 

oscilava entre 37 (trinta e sete) e 40 (quarenta) graus centígrados, e que essa exposição deu-se, de igual forma, de forma 

habitual e permanente durante toda a jornada diária de trabalho. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho.  

Cabe ao Ente Previdenciário a prova de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a 

nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

Por conclusão, verifico que enquadrada a atividade do Autor nos Regulamentos vigentes à época do exercício da 

atividade, bem assim, devidamente carreados a autos os formulários SB-40/DSS-8030 e respectivos laudos técnicos, 

notadamente no que diz respeito aos agentes agressivos calor e ruído. Tem-se como comprovado o exercício de 

atividades insalubres, vez que, indubitavelmente, o Requerente ficava exposto, durante sua jornada de trabalho, de 

forma permanente e habitual, a agentes agressivos prejudiciais à sua saúde. 

Deve ser computado como especial o período compreendido entre 01/02/1978 e 19/08/1997. 
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Sobre esses lapsos, aplica-se o coeficiente de 1,4 (um virgula quatro) afim de convertê-los em tempo de serviço comum. 

Superada essa questão, passo a analisar, na seqüência, os requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

5) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretende a parte Autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da Emenda Constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e § 1º, da Constituição Federal, que exigia 

a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta 

anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

A reunião do período rural, ora reconhecido, ao lapso especial, já convertido, convertido, resulta em tempo de serviço 

equivalente a 33 (trinta e três) anos e 05 (cinco) meses. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Período rural01/01/7215/01/7806-00-15 

02 - Wheaton do Brasil SA01/02/7819/08/9719-06-19  

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):33-05-00 

Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360 

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - DATAPREV, mediante 

consulta. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à 

obtenção da aposentadoria reclamada, em sua forma proporcional. 

Ademais, constata-se pelo RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO, acostado às 

fls. 74/75 dos autos em anexo, que o Instituto-Réu apurou 27 (vinte e sete) grupos e 07 (sete) contribuições, o que 

equivale ao montante de 331 (trezentos e trinta e uma) contribuições previdenciárias vertidas ao Regime Geral 

Previdenciário. 
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Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, que, no caso, é de 96 (noventa e seis) meses, a teor 

do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1997. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida a partir da data da entrada do requerimento, datado de 20/01/1998 

(DER), conforme o protocolo de fls. 78 e fixado na r. sentença. Atuo nos termos do que preleciona o artigo 54 da Lei n.º 

8.213/91. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

A renda mensal do benefício, todavia, deve ser fixada no percentual de 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei 

n.º 8.213/91. 

 Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: JOAO GOMES TAVARES 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 20/01/1998 

Tempo especial reconhecido: de 01/02/1978 a 19/08/1997 (tempo total convertido em comum: 27 anos, 04 meses e 15 

dias) 

RMI: 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação da parte Autora, para, 

considerando-se a soma dos períodos trabalhados, fixar a renda mensal inicial no percentual de 88% (oitenta e oito por 

cento) do salário-de-benefício (RMI), nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua 

redação original, ambos da Lei n.º 8.213/91, bem assim, os honorários advocatícios, na forma acima indicada. Nego 

seguimento ao recurso adesivo ofertado pela parte Autora. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.109D.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2003.61.14.001479-4        AC 1040449 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ALICE COSTA SILVA 

ADV     :  ELIZETE ROGERIO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANA FIORINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o reconhecimento, a 

conversão e o cômputo dos períodos urbanos em que desenvolvida atividade sob condições adversas. Em face da 

somatória desses períodos com outros reconhecidos em sede administrativa, sustenta que possui um total de 25 (vinte e 

cinco) anos, 09 (nove) meses e 27 (vinte e sete) dias. Pretende a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada de fls. 176/191 julgou parcialmente procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço Requerido 

no meio urbano como especial, determinando-se a devida conversão em tempo de serviço comum, e condenou a 

Autarquia Previdenciária a conceder, à parte Autora, a aposentadoria requerida, a partir da data do requerimento 

administrativo. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. 

Condenou-a, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformadas, as partes interpuseram recurso de apelação. 

A Autora, em suas razões de fls. 195/197, pleiteia a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e honorários 

advocatícios. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por seu turno, argumenta, em seu apelo de fls. 199/205, que o objeto em 

discussão nos autos cinge-se ao lapso compreendido entre as datas de 01/09/1988 a 22/10/1993, em que desenvolvida 

atividade laborativa para a empresa MOFERSUL IND. E COMÉRCIO DE METAIS LTDA. Sustenta que no setor 

periciado, segundo laudo técnico acostado, não havia exposição da Autora a agentes agressivos, razão pela qual o 

ambiente de trabalho não pode ser considerado insalubre. Aduz, outrossim, a ausência de preenchimento dos requisitos 

exigidos pelas regras transitórias, previstas na Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998. Em caso de manutenção da 

decisão de primeira instância, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, pelas partes, em que a Autora sustenta preliminar de intempestividade do apelo 

ofertado pela Autarquia, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e dos recursos 

voluntários. 

Preliminarmente, há que se fazer menção à tempestividade do recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS.  

A Lei n.º 9.028/95, com as alterações dadas pela MP 1.798/99, estendeu aos Procuradores do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a prerrogativa de intimação pessoal dos atos processuais, antes somente atribuída à Advocacia da 

União - artigo 38 da LC n.º 93/73. Posteriormente, a MP 2.180-35/01 integrou os procuradores autárquicos aos quadros 

da Advocacia da União.  

Atualmente, com o advento do artigo 17, da Lei n.º 10.910/2004 ficou clara a necessidade de intimação pessoal do 

procurador autárquico, sob o risco de se afrontar, dentre outros, o princípio do contraditório. 
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No caso, o advogado do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi intimado pessoalmente da r. sentença no dia 

20/10/2004 (fls. 194). Protocolou o recurso de apelação se deu em 12/11/2004 (fls. 199), de forma tempestiva, portanto. 

Considero, a este respeito, o prazo em dobro veiculado no art. 188 do Código de Processo Civil. 

Discute-se o reconhecimento, a conversão e o cômputo do tempo especial em comum do período de 01/09/1988 a 

22/10/1993, laborado sob condições adversas. Outrossim, em segunda análise, superada a conversão desse período em 

tempo de serviço comum, se for o caso, e a respectiva somatória a outros lapsos já computados pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, impõe-se verificar se a Autora preenche os requisitos exigidos para o deferimento da 

aposentadoria por tempo de serviço. Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade especial. 

1) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Em princípio, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS -Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60, a comprovação da 

especialidade da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do 

trabalhador nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos Decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na Súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os Anexos I e II do Decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao Decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - Anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do Decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 

612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no 

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao Decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

2) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A Lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (hum ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamen-te decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 
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No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 

Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das Leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º 

do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 

da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 

n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-

2, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

3) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se a Autora exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

Vale repetir que a Requerente pretende o reconhecimento e conversão do tempo especial em comum do período de 

01/09/1988 a 22/10/1993. 

Segundo se afere dos cálculos de fls. 111/112, 113/114 e 115/116, os demais períodos referidos na exordial, quais 

sejam, de 01/07/1978 a 06/10/1987 e de 25/10/1993 a 19/09/1996, foram computados como especiais. Nesse ponto, o 

próprio Instituto Nacional do Seguro Social - INSS informa que inexiste controvérsia. Não obstante não admitido, esse 

é, também, o teor de seu apelo. 

Referente ao lapso pleiteado, a atividade foi desenvolvida para a empresa MORFESUL IND. E COMÉRCIO DE 

METAIS LTDA. 

A parte Autora juntou a esses autos os documentos de fls. 30/120, correspondentes a cópias do procedimento 

administrativo. 
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Dentre esses documentos, são pertinentes o formulário DSS-8030 de fls. 48 e o laudo técnico pericial de fls. 49/60, os 

quais se denotam que a Autora trabalhava no setor de MONTAGEM DE CONDULETE e que suas atividades 

consistiam na separação de peças de alumínio. 

Embora o laudo pericial tenha concluído que não havia exposição da saúde dos funcionários que trabalhavam nesse 

setor a agentes agressivos, menciona, às fls. 54, a constatação de níveis de ruído equivalentes a 83 (oitenta e três) 

decibéis. Esse quantitativo também foi informado pelo formulário de fls. 48 que fez referência, ainda, à exposição a 

poeira metálica e óleo solvente, além de que a exposição era habitual e permanente. 

No tocante ao ruído, impende assinalar que a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia 

técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio Instituto-Réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES 

LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 
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Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Analisando-se os documentos ora juntados, tem-se como comprovado o exercício de atividades especiais, vez que o 

Autor esteve exposto, de forma permanente e habitual, não-intermitente e nem ocasional, a níveis de ruído superiores ao 

legalmente permitido. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho.  

Cabe ao Ente Previdenciário a prova de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a 

nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

Por conclusão, verifico que enquadrada a atividade da Autora nos Regulamentos vigentes à época do exercício da 

atividade, bem assim, que foram devidamente carreados a autos o formulário DSS-8030 e respectivo laudo técnico, 

notadamente no que diz respeito ao agente agressivo ruído. Tem-se como comprovado o exercício de atividades 

insalubres, vez que, indubitavelmente, a Requerente ficava exposta, durante sua jornada de trabalho, de forma 

permanente e habitual, a agentes agressivos prejudiciais à sua saúde. 

O período em questão, pois, deve ser computado como especial e convertido, mediante a aplicação do coeficiente 1,20 

(um, vírgula vinte), para tempo de serviço comum. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

4) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretende a parte Autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da Emenda Constitucional n.º 

20, de 16.12.1998. Para tanto, confira-se o demonstrativo cálculo de fls. 29. Descabe, pois, falar-se, à primeira vista, em 

preenchimento dos requisitos previstos na Emenda aludida, consoante pretende o Instituto-Réu. 

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e § 1º, da Constituição Federal, que exigia 

a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta 

anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

A reunião do período ora convertido àqueles já computados pelo Instituto-Réu, segundo se afere pelo Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 111/112 (cálculo até 16/12/1998), resulta em tempo de serviço 

equivalente a 25 (vinte e cinco) anos, 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 
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Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Resumo de Cálculo27/08/7328/12/7502-04-02 

02 - Resumo de Cálculo08/03/7706/11/7700-07-29 

03 - Resumo de Cálculo14/02/7830/06/7800-04-17 

04 - Resumo de Cálculo01/07/7806/10/8709-03-06  

05 - Resumo de Cálculo07/10/8718/03/8800-05-12 

06 - MORFESUL01/09/8822/10/9305-01-22 

07 - Resumo de Cálculo25/10/9326/09/9602-11-02  

08 - Resumo de Cálculo07/10/9716/12/9801-02-10 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):25-09-28 

Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360 

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - DATAPREV, mediante 

consulta. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à 

obtenção da aposentadoria reclamada, na sua forma proporcional. 

Ademais, constata-se pelo RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO, acostado às 

fls. 111/112 dos autos em anexo, que o Instituto-Réu apurou 22 (vinte e dois) grupos e 10 (dez) contribuições, o que 

equivale ao montante de 274 (duzentas e setenta e quatro) contribuições previdenciárias vertidas ao Regime Geral 

Previdenciário. 

Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e dois) meses, a teor 

do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Saliento que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na 

sua composição, correção monetária e juros, e não se presta para atualização das prestações decorrentes de ações 

previdenciárias. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Quanto ao pedido de condenação do Embargante às penas impostas ao litigante de má-fé, alegada em contra-razões, não 

vislumbro, in casu, a situação prevista no artigo 17, do Código de Processo Civil, pois a interposição de recurso, não 

revela, isoladamente, a prática de ato processual temerário, mas mero exercício regular de direito, razão pela qual, 

afasto a alegação da parte-Embargada. Nesse sentido: AG - 2006.03.00.116882-4/SP, Relator JUIZ CARLOS MUTA, 

TERCEIRA TURMA, j. em 11/04/2007, DJU 18/04/2007, p. 379. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: ALICE COSTA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 27/04/2000 

Tempo especial reconhecido: de 01/09/1988 a 22/10/1993 (tempo total convertido em comum: 06 (seis) anos, 02 (dois) 

meses e 02 (dois) dias) 

RMI: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e dou parcial provimento à apelação ofertado pela 

parte Autora, para afastar a aplicação da TAXA SELIC e estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos 

juros de mora, na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo,  

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.109D.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002506-8        AC 1084053 

ORIG.   :  0400000178  2 VR CAPAO BONITO/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCELINA MARIA DE PAULA (= OU > DE 60 ANOS) 

ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCELINA MARIA DE PAULA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 37/39 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 45/51, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 4 de maio de 1942, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A autora alega na inicial que é neta de lavrador, conforme se depreende da Certidão de Nascimento de fl. 9, lavrada em 

21 de julho de 1962. 

Como início de prova de sua própria atividade rural, traz à fl. 12, a Declaração Cadastral de Produtor - DECAP, emitido 

em 18 de outubro de 2000, onde, em seu verso a requerente é identificada como posseira de 2,5 há. de terra por mais de 

5 (cinco) anos. Tais documentos constituem início razoável de prova material de sua atividade rural, conforme 

entendimento consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 41/42, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Aduz o apelante, à fl. 48 que "A prova produzida foi frágil e imprecisa e não poderia servir de suporte para a 

procedência da ação". 

Ocorre que, nessa espécie de prova, a profundidade dos fatos relatados está diretamente relacionada com o nível de 

exigência das correspondentes argüições. Por conseguinte, a eventual ausência dos detalhes que poderiam constar dos 

depoimentos colhidos nos autos não deve ser confundida com vagueza da prova testemunhal; esta somente restaria 

evidenciada se a testemunha, perguntada a respeito, não respondesse ou utilizasse evasivas perante o Magistrado, 

circunstâncias que não vislumbro ter ocorrido no presente caso. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a FRANCELINA MARIA DE PAULA com data de início do benefício - 

(DIB: 01/06/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 
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Vistos etc. 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo contra sentença que julgou procedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço integral com reconhecimento de tempo rural e tempo especial. 

Sentença submetida à remessa oficial. 

O INSS apelou, requerendo a reforma da sentença, com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que 

o autor não logrou comprovar nem o trabalho rural e nem o exercício de atividade com exposição a agentes agressivos. 

Caso mantida a sentença, requer a fixação dos honorários advocatícios em 5% do valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença. 

O autor interpôs recurso adesivo, a fim de requerer a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A parte autora solicitou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com reconhecimento 

judicial de período de trabalho rural, supostamente executado no período de 10.1965 a 07.1977, bem como de períodos 

de trabalho especial, que alega ter exercido.  

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou cópia dos seguintes documentos: 

-Certidão de casamento, realizado em 20.11.1971, na qual foi qualificado como lavrador; 

-Certificado de dispensa da incorporação, no qual consta que 31/12/1971 o autor foi qualificado como lavrador e 

residente na zona rural. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido por este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 
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"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

As testemunhas corroboraram o alegado trabalho rurícola por todo o período pleiteado pelo autor. 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Embora o autor alegue que laborou em trabalhos rurais de 10.1965 a 07.1977, o documento aceitável mais antigo 

trazido como início de prova material é a sua certidão de casamento emitida em 1971. Nesse sentido, é a partir desse 

ano que considero como efetivamente exercido o trabalho rural pelo autor.  

Quanto às provas testemunhais, entendo que os depoimentos prestados pelas testemunhas foram convincentes e 

corroboram satisfatoriamente as provas documentais apresentadas, com exceção aos marcos temporais, conforme já 

exposto na presente decisão.  

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural, a partir de 01.01.1971 a 31.07.1977. 

No que tange aos períodos em que alega ter laborado em condições especiais, ao meu ver, o autor se desincumbiu da 

tarefa de comprová-los.  

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do trabalhador. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido à condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 
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Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infra legal. 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição " aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física ". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar " categoria profissional " considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infra-legal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos à tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as conseqüências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física. 
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Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor, ora apelado.  

Nos períodos de 01.12.1994 a 28.02.1995, de 01.03.1995 a 29.05.1995 e de 29.01.1996 a 22.03.1996, o autor laborou 

na empresa Proficenter Agência de Empregos e Serviços Ltda., na função de soldador, local em que esteve exposto, de 

modo habitual e permanente, a gases e fumos metálicos no processo de soldagem, conforme relatam os formulários SB 

40 (fls. 22/23 e 34).  

Nos períodos de 01.09.1980 a 31.05.1981 e de 01.06.1981 a 10.05.1985, o autor trabalhou na empresa Companhia 

Americana Industrial de Ônibus, na função de auxiliar de montagem e soldador montador, respectivamente, local em 

que esteve exposto, de modo habitual e permanente, a nível de ruído de 95 dB, conforme demonstram os formulários 

SB 40 (fls. 24/25) e laudo técnico pericial (fls. 26/27). 

No período de 04.04.1994 a 30.08.1994, o autor trabalhou na empresa Torcetex Indústria e Comércio Ltda., na função 

de soldador, sendo que no formulário, o empregador afirma expressamente que ele não estava exposto a agentes 

agressivos no local. 

Nos períodos de 03.08.1977 a 06.12.1977 e de 01.08.1985 a 04.10.1993, o autor laborou na empresa Mercedes-Benz do 

Brasil S/A, nas funções de ajudante geral e soldador, respectivamente, local em que esteve exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruído de 91 dB (formulário SB - 40 e laudo técnico de fls. 30/31), no primeiro período, e a fumos de 

solda e ruído superior a 90 dB, no segundo período (formulário SB-40 de fl. 32 e laudo técnico de fl. 33). 

As atividades que envolvem exposição a fumos provenientes de solda metálica são consideradas especiais, uma vez que 

este agente agressivo está enquadrado no item 1.2.9 do Decreto 53.831, de 25.03.1964 e no item 1.2.11 do Decreto 

83.080, de 24.01.1979. 

Quanto ao agente agressivo ruído, a jurisprudência dos nossos Tribunais consolidou orientação no sentido de que até 

05/03/1997 considera-se insalubre a atividade laboral submetida a ruído acima de 80 dB, consoante normas contidas nos 

Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais foram validados pelos artigos 295 do Decreto 357/91 e 292 do 

Decreto 611/92. Com o advento do Decreto 2.172, de 05.03.1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92, 

passou-se a qualificar como insalubre a atividade laboral exercida com exposição ao agente nocivo ruído acima de 90 

dB. 

Nesse sentido, trago à consideração precedente jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. EXCLUSÃO DA MULTA DE 

CARÁTER PROTELATÓRIO. SÚMULA 98/STJ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE 

FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS 

CONSIDERADOS ATÉ A VIGÊNCIA  DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.  

(...) 

4. In casu, verifica-se que o acórdão recorrido reconheceu como insalubre a atividade especial exercida pelo autor no 

período pleiteado.  

5. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelo artigos 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

6. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 05/03/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo. 
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 7. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ.  RESP 753041. RELATOR: MINISTRO ARNALDO ESTEVES LIMA. QUINTA TURMA. DJ 25.09.2006. 

P.302).  

No período de 01.02.1997 a 10.11.2000 (data do ajuizamento da ação), o autor exerceu suas atividades laborativas na 

empresa Viação Cidade do Sol Ltda., na função de cobrador, conforme formulário SB-40 (fl. 26). O formulário 

mencionada a existência de laudo. 

A atividade de cobrador de ônibus está enquadrada como especial no item 2.4.4, do Decreto 53.831, de 25 de março de 

1964, e, apesar do enquadramento não ter sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que estranhamente 

excluiu referida atividade do seu Anexo II, pode ser considerada como especial, em face do evidente caráter penoso da 

atividade.  

Ressalto que o referido Decreto 83.080/79 manteve a atividade de motorista de ônibus como especial (item 2.4.2). 

Sendo certo que tanto a atividade de cobrador de ônibus como a de motorista tem condições de trabalho muito 

semelhantes, então, também por esse motivo, deve-se manter o caráter extraordinário daquela atividade, por extensão à 

de motorista. 

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INTERESSE PROCESSUAL. 

PRESCRIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. ESPECIAL. PROVA. LAUDO TÉCNICO. RUÍDO. COBRADOR. 

1.requerimento administrativo não é condição da ação relativa ao interesse processual. A função jurisdicional não é 

condicionada à chancela do Poder Executivo, exigência essa que conspira contra o respectivo controle jurisdicional, 

inerente à garantia da ação e à inafastabilidade da jurisdição. 

2.Não procede alegação de prescrição se todas as prestações vencem dentro do prazo qüinqüenal invocado pelo INSS. 

3.A atividade laborativa não inscrita em regulamento pode ser considerada como especial, mas desde que haja prova 

satisfatória de que se encontrem preenchidos os respectivos pressupostos legais, nos termos da súmula n. 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

4.É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos 

indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial. 

5.A atividade de cobrador de ônibus é passível de enquadramento no código 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25.03.64, razão pela qual pode ser considerada especial. 

6.Agravo retido desprovido. Alegação de prescrição rejeitada. 

Apelação e reexame necessário providos.  

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 582494, Processo: 

200003990189683, UF: SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 02/09/2002, Documento: 

TRF300067659, DJU DATA:06/12/2002 PÁGINA: 385, Relator(a) JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO. ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. COBRADOR E MOTORISTA DE ÔNIBUS. 

1. Não há início razoável de prova material relativamente ao tempo de serviço rural que o apelante pretende ver 

reconhecido. 

2. O tempo de serviço como cobrador de ônibus e motorista de ônibus, antes da Lei nº 9.032/95, pode ser reconhecido 

como especial, sem necessidade de laudo técnico. Precedentes. 
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3. Convertendo-se o tempo de serviço de natureza especial em comum e somando-os a todos os períodos que poderiam 

ser reconhecidos, o apelante não tinha tempo suficiente para garantir o direito ao benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, integral ou proporcional, por ocasião da entrada do requerimento junto à autarquia. 

4. Apelação do autor a que se dá parcial provimento. 

(Origem: TRF - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1211343, Processo: 200703990313728, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 04/12/2007, Documento: TRF300137837, Fonte:DJU 

DATA:19/12/2007 PÁGINA: 650, Relator(a) JUIZ NINO TOLDO) 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.  

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho 

para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 

2. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no § 5º do 

art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

3. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, como cobrador de ônibus (Decreto nº 83.080/79). 

4. É insalubre o trabalho exercido nas funções de ajudante, marceneiro, carpinteiro, montador de linha, operador de 

máquinas, polidor de plástico, operador de máquina de plástico, operador de máquina II, de forma habitual e 

permanente, com exposição a níveis de ruídos de 84,9dB a 102dB e hidrocarbonetos  (Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79). 

5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

7. Reexame necessário parcialmente provido. Apelação do INSS improvida. 

(Origem: TRF - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1185233, Processo: 200361260097228, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 31/07/2007 Documento: TRF300127406, Fonte DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 527, Relator(a) JUIZ JEDIAEL GALVÃO) 

Ocorre que, conforme fundamentos já expostos, com o advento da Lei 9.032 de 28/04/95 o segurado passou a ostentar o 

encargo de comprovar o efetivo exercício de atividade exposta à condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de 

Benefícios), não sendo suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a 

determinada categoria profissional. 

Portanto, diante da ausência de comprovação do exercício de atividade em condições especiais no período em que o 

autor trabalhou como cobrador, visto que não foram especificados os agentes agressivos, como por exemplo, qual era a 

intensidade do ruído a que ele estava exposto, o período de 01.02.1997 a 10.11.2000, deve ser considerado tempo de 

serviço comum. 

De qualquer modo, frise-se que, conforme acima mencionado, a partir da vigência da Lei 9.711/98, de 28.05.1998, os 

períodos de trabalho sob condições especiais não podem mais ser convertidos e majorados. 

Assim, reconheço o trabalho do autor exercido em condições extraordinárias nos períodos de 01.12.1994 a 29.05.1995, 

29.01.1996 a 22.03.1996, 01.09.1980 a 31.05.1981, de 01.06.1981 a 10.05.1985, de 03.08.1977 a 06.12.1977 e de 

01.08.1985 a 04.10.1993. 
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Contabilizados os períodos de tempo de serviço rural ora reconhecidos, com os períodos de tempo de serviço especial, 

já convertidos para comum mais os períodos de tempo de serviço comum anotados na CTPS do autor, conclui-se que 

ele comprovou 31 anos, 10 meses e 28 dias tempo de serviço, tempo suficiente para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional, com o coeficiente de cálculo de 76% (setenta e seis por cento), conforme demonstrativo 

de cálculo ora juntado. 

Ressalvo que o autor completou trinta anos de tempo de serviço antes da vigência da EC 20/98, de 16.12.1998, portanto 

ele não se submete às regras de transição previstas nessa emenda. 

O cálculo do valor do benefício deverá ser efetuado de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente na 

data do início do benefício. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso adesivo do autor e dou parcial provimento à apelação do INSS a fim de 

reconhecer o trabalho rural do autor, tão-somente, no período de 01.01.1971 a 31.07.1977 e considerar os períodos de 

04.04.1994 a 30.08.1994 e de 01.02.1997 a 10.11.2000, como tempo de serviço comum, bem como fixar o coeficiente 

de cálculo do valor do benefício em 76% (setenta e seis por cento), sendo que o valor do benefício deverá ser calculado 

de acordo com o artigo 29 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente na data do início do benefício e a correção monetária 

nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

As parcelas de aposentadoria por tempo de serviço, vencidas, deverão ser pagas compensando-se as já recebidas a título 

de auxílio-doença, nos períodos de 02.09.2006 a 31.03.2007 e de 09.05.2007 a 18.10.2007. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: RICARDO VICENSOTTI 

CPF: 835.646.598-20 

DIB (Data do Início do Benefício): 11.12.2000 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculado pelo INSS, com o coeficiente de cálculo de 76% e de acordo como o artigo 

29 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente na data do início do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2007.61.11.003141-2        AC 1322631 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  THAIS APARECIDA TOPAZZO 

ADV     :  MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO (Int.Pessoal) 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ADRIANO RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando 

a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), devendo ser cobrado se provado a perda da condição de necessitada, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal e art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93. Pleiteia a fixação dos juros de mora de 1% ao mês, verba honorária nos termos 

da Súmula nº 111 do STJ, e termo inicial do benefício a partir do indeferimento na esfera administrativa, ou seja, em 

11.04.2007. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 
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mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 26 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 22), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 73/76, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 58/66 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do indeferimento do requerimento administrativo (11.04.2007 - 

fls. 17), pois, à época, a autora já era pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  

(v.g. TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.043031-1, Rel. Juiz Conv. Vanessa Mello, 9ª T, d. 06.03.2008, DJ 16.04.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 35). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada THAIS APARECIDA TOPAZZO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

11.04.2007 (data do indeferimento do requerimento administrativo - fls. 17), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2002.61.83.003270-6        AC 1112490 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MICHELINE DANIELE JOLY 

ADV     :  IVO REBELLATO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GUILHERME PINATO SATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por 

morte. 

A Autora MICHELINE DANIELE JOLY era ex-esposa de RENÉ CLÉMENT VALLUIS, segurado. O óbito ocorreu 

em 27/08/2001. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte Autora no pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 

A Autora interpôs apelação, sustentando que foram preenchidos os requisitos necessários à obtenção do benefício, o que 

seria corroborado pela prova testemunhal, que embora requerida não foi produzida. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 27/08/2001) e a dependência econômica da Autora. 
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Verifica-se do CNIS/DATAPREV que o falecido era titular de aposentadoria por idade (NB 1016121048), desde 

10/11/1995 até a data do óbito, mantendo, assim, a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar 

no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

A Autora casou-se com o De Cujus em 21/02/1957, com quem teve dois filhos, nascidos em 28/04/1961 e 25/03/1963.  

Conforme Termo de 19, o casal desquitou-se 21/03/1971. 

O artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, garante, ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os dependentes referidos no 

inciso I do art. 16 desta lei, desde que receba alimentos; caso contrário, a presunção legal de dependência econômica 

deixa de existir, sendo necessária a comprovação da sua necessidade antes do óbito. 

Nesse sentido vem se manifestando o STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. 

PROVA DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF. 

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido. 

-Recurso não conhecido." 

(STJ - RESP 195919 / SP, RE 1998/00869441, DJ de 21/02/2000, página 00155, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 

14/12/1999, 5ª Turma). 

No presente caso, a Autora comprovou que, no ato do desquite foi estipulada pensão alimentícia nos seguintes termos: 

"4º, item b, o Suplicante varão, desde já, concorrerá, mensalmente, para a manutenção e educação dos filhos, com a 

importância de CRS 500,00; e, a título de pensão, à Suplicante Da. Micheline, com a importância mensal de CR$ 

250,00, cujos pagamentos dar-se-ão até 15 de cada mês." 

Sentença de desquite homologada na primeira instância e confirmada pela Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça 

(fls. 25). 

Entendo que na separação ficou estabelecida a pensão em favor da ex-esposa, disposição a qual a Autora não renunciou, 

e da qual o segurado não foi desobrigado. 

Nesse contexto, despicienda a produção da prova testemunhal, pois comprovada, a contento, a dependência econômica 

ao tempo do óbito.  

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais verificou-se que a Autora é titular de aposentadoria por 

idade. Refiro-me ao benefício concedido em 03/06/1990 - NB 0880480386. 

Ressalto, por oportuno, que não há vedação legal quanto à cumulação de aposentadoria com pensão. Vide artigo 124 da 

Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância (TRF/3ª Região, AC - 474849, processo n.º 

199903990277579/SP, Sétima Turma, rel. Walter do Amaral, DJU de 26/04/2007, pg. 453; TRF/3ª Região, AC - 

870919, processo n.º 200303990127216/SP, Nona Turma, rel. Marianina Galante, DJU de 02/12/2004, pg. 526; TRF/3ª 

Região, AC - 802639, processo n.º 200203990213270/SP, Décima Turma, rel. Castro Guerra, DJU de 04/10/2004, pg. 

437). 

A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se 

estivesse aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75 e 33 da Lei n.º 8.213/91, 

acrescida de abono anual, nos termos dos artigos 40 da Lei n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo (19/07/2002), a teor do disposto 

no artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações instituídas pela Lei n.º 9.528/97.  
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Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiária: MICHELINE DANIELE JOLY 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data do requerimento administrativo (19/07/2002) 

RMI: a calcular 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de pensão por morte, em valor a ser apurado conforme o artigo 75 da 

Lei n.º 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de abono anual, pagando-se as prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01IC.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2006.61.06.003490-0        AC 1256690 

ORIG.   :  3 VR SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  AMALIA JACOVACCI DE GODOY E OUTRO 

ADV     :  VICENTE PIMENTEL 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AMALIA JACOVACCI DE GODOY e ORLANDO VALÊNCIO 

DE GODOY contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por 

morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 92/97 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 101/104, alegam os autores que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que 

faz jus à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 
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(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na caso da presente ação, proposta em 27 de abril de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 1º de junho de 2003, está 

comprovado pelo respectivo atestado de fl. 17. 

No tocante à dependência econômica, os postulantes trouxeram aos autos, como prova documental, a já aludida certidão 

de óbito, e comprovantes de que o falecido filho morava com eles à época do falecimento (fls. 17/25). Demonstram 

também que o de cujus era beneficiário de aposentadoria por invalidez, desde 23 de março de 2001 (fl. 26). Por sua vez, 

as testemunhas ouvidas em audiência de instrução e julgamento corroboram a prova documental apresentada. Virgínia 

Perin Faizaneo (fls. 78/79), afirma, em linhas gerais, que: "Eu sei que o filho deles tinha depressão, ele tinha outro 

problema também, esquizofrênico... mesmo depois de doente o filho ajudava os pais, pois a mãe parou de trabalhar para 

cuidar dele". No mesmo sentido é o depoimento de João Campos, (fls. 80/81) que: "eu conheci ele, ele morava com os 

pais. Eu conversava com o filho dos autores, ele dizia que ele vendia sorvetes para ajudar os pais". O mesmo ficou 
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assentado pela testemunha Rosimeri Cleide Souza Desiderio (fl. 82): "Eu sei que o filho deles vendia sorvete, que a mãe 

parou de trabalhar para cuidar dele, na época que ele teve depressão ele não trabalhava. Tais depoimentos são 

consonantes com as afirmações dos próprios autores (fls. 75/76). 

Dessa forma, restou comprovado, pelo acervo probatório, que o falecido residia com os pais e que estes dependiam 

dele; que sua mãe deixou de trabalhar para cuidar dele; que, em face da enfermidade da qual era portador, passou a 

receber aposentadoria por invalidez e, finalmente, que o referido benefício compunha o orçamento da família. 

Evidenciada, dessa forma, a ajuda recíproca na manutenção do lar, bem como a dependência econômica dos postulantes 

em relação ao de cujus. 

Em face de todo o explanado, os autores fazem jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

In casu, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data do 

requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento do direito da 

parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

(...) 

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91, o 

termo inicial é a data de entrada do requerimento. 

(...) 

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p. 242). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e após, à razão de 1% ao mês 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a : AMALIA JACOVACCI DE GODOY e ORLANDO VALÊNCIO DE 

GODOY com data de início do benefício - (DIB: 05/01/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.003554-2        AC 1085125 

ORIG.   :  0300000234  1 Vr GUAIRA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATIVO PEREIRA DA SILVA 

ADV     :  EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo da parte 

autora, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, no 

valor de 100% do salário-de-benefício, a partir do término indevido do auxílio-doença, além do abono anual. As 

parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária nos termos da legislação específica e juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da condenação apurado até o trânsito em julgado, além de honorários periciais arbitrados em R$ 350,00 (trezentos 

e cinqüenta reais). Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que o laudo pericial é contraditório em relação ao 

conjunto probatório, vez que conclui pelo início da incapacidade laborativa dois meses antes do termo a quo do auxílio-

doença concedido administrativamente. Requer a realização de nova perícia para esclarecimentos. Caso assim não se 

entenda, requer a fixação do termo inicial na data do laudo pericial e a redução da verba honorária para 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da tutela antecipada e a reforma parcial da r. sentença 

para fixação do termo inicial do benefício na data da primeira cessação indevida, da correção monetária a partir do 

vencimento de cada parcela, nos termos da Lei nº 8.213/91 e Súmulas nº 149 do STJ e nº 08 do TRF da 3a Região, dos 

juros de mora em 1% ao mês a partir da citação, bem como a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre a 

condenação definitiva e a condenação do INSS ao pagamento das despesas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 324/326 (prolatada em 07.03.2005) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença 

(10.01.2003 - fls. 126), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Inicialmente, não há que se falar em realização de nova perícia, tendo em vista o princípio do livre convencimento do 

juiz. 

Neste sentido, cito o precedente: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão 

posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), 

utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 211/213), datado de 

02.12.2003, que há aproximadamente 13 anos o autor apresenta megaesôfago chagássico, com estenose em local da 

cardiomiotomia e hérnia de disco em 4-5, desde 1998. Afirma o perito médico que tais doenças são irreversíveis, tendo 

se agravado nos últimos três anos. Conclui que o autor apresenta incapacidade total e definitiva. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 
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- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, 

tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 
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8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 
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5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 
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1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 137). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada e nego seguimento ao recurso adesivo do 

autor. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado NATIVO PEREIRA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do último auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003575-3        AC 1171931 

ORIG.   :  0500001379  1 Vr ITUVERAVA/SP     0500034884  1 Vr 

ITUVERAVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DANIA APARECIDA BORGES DE SOUZA 

ADV     :  EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito 

ocorrido em 23.09.2005. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, declarando a existência da união estável havida entre a autora e o segurado 

ANTONIO APARECIDO DA SILVA e condenou o Instituto-réu ao pagamento do benefício pensão por morte à 

requerente, desde a data do requerimento administrativo (19.10.2005) e calculada nos termos do art. 75 da Lei nº 

8.213/91, com correção monetária desde cada respectivo vencimento e juros de mora a partir da citação, no percentual 

legal. Determinou que o requerido arcará com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, não incidente sobre as prestações vincendas 

(Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta que a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado por falta de 

preenchimento dos requisitos legais, não tendo provado que estava convivendo com o de cujus ao tempo de sua morte, 

nem tampouco que era dele dependente de modo exclusivo, não bastando a prova meramente testemunhal. Caso não 

seja este o entendimento, requer que o termo inicial do benefício corresponda à data da citação; que os juros sejam 

fixados decrescentemente, mês a mês, sobre cada parcela vencida, a partir da citação; e que os honorários advocatícios 

sejam reduzidos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidão de óbito do de cujus, onde consta que este vivia maritalmente com a autora (fls. 10); declaração 

que a autora residia com o falecido há mais de quatro anos, feita pela proprietária do imóvel (fls. 13); declaração que a 

autora e o de cujus conviveram maritalmente no mesmo endereço até a data do seu óbito (fls. 14); contrato de 

convivência marital celebrado entre a autora e o falecido (fls. 15/16); contrato de locação de imóvel, onde consta como 

locatários o de cujus e a autora (fls. 17); ficha de atendimento ambulatorial do falecido assinado pela autora (fls. 18); 

boletim de ocorrência feito pela autora, relatando a morte natural do de cujus na residência em que moravam juntos (fls. 

19/22). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 51/52), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

deixam claro a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da 

união estável. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua 

condição mediante testemunhas, exclusivamente. 
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3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da 

Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Ausente impugnação da parte autora nesse sentido, o termo inicial deve ser mantido 

conforme determinado pela r. sentença (19.10.2005 - data do requerimento administrativo - fls. 26). A respeito, segue 

julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão-somente para fixar os juros moratórios e os honorários advocatícios nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DÂNIA APARECIDA BORGES DE SOUZA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data 

de início - DIB 19.10.2005 (data do requerimento administrativo - fls. 26). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.003629-0        AC 1172120 

ORIG.   :  0500000821  1 Vr TUPI PAULISTA/SP     0500018232  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SANDRA SILVA DOS SANTOS BORTOLONI 

ADV     :  GILSON CARRETEIRO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a  redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, a Autora comprovou, que recebe benefício de auxílio-doença desde 15/03/2004 - NB 1335360988 

(fls. 14/44), restando, portanto, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente a ação, em 13/12/2005. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial de fls. 71/72, datado de 08/06/2006, atesta que a Autora é portadora de 

artrose da coluna lombar com pinçamento do nervo ciático à esquerda, bursite no ombro direito, artrose do cotovelo 

direito, fratura do terceiro dedo da mão direita, e transtorno ansioso generalizado. Informa o "expert" que a autora 

padece desses males há aproximadamente cinco anos.  

O atestado médico de fls. 18, datado de 2005, indica as mesmas doenças e declara que a Autora não apresenta condições 

de retornar as sua atividades laborativas. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 
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Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: SANDRA SILVA DOS SANTOS BORTOLONI 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 27/01/2006 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como, 

antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

  

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0E28.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.003744-0        AC  915336 

ORIG.   :  0200000503  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LIDIA BORZILHO BALDIN 

ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pugna, 

em caso de manutenção da sentença, pela redução dos honorários advocatícios e periciais. Prequestionou a matéria para 

fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural, tendo trabalhado como diarista em diversos sítios da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essências, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 20), realizado em 21/10/1972, onde está anotada a 

profissão de lavrador de seu cônjuge, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos 

testemunhais (fls. 52/54), comprovam que a Requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 10/10/2002, que a Autora deixou de trabalhar em 

virtude dos males de que é portadora, há, aproximadamente, dois anos.  

O laudo pericial, datado de 06/03/2003, confirma que houve agravamento da doença nos últimos dois anos. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário mínimo (artigo 7º, 

inciso IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e 

conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que tange aos honorários periciais, devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que trata-se de pessoa portadora de doença 
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irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: LIDIA BORZILHO BALDIN  

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 06/03/2003 

RMI: 1(um) salário-mínimo  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS para 

fixar os honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E15.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.003745-2        AC 1172763 

ORIG.   :  0400000488  1 Vr PIRATININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA IZABEL DE CAMPOS CARDOSO 

ADV     :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de custas.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e da base de cálculo dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a Autora que sempre desenvolveu atividades rurais, como diarista. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 10), realizado em 07/12/1973, da qual consta a profissão 

de seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais 

(fls. 130/131), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Entretanto, de acordo com o atestado médico (fls. 93/95), datado de 15/02/2006, a Autora é portador de artrite 

reumatóide e hipertensão arterial sistêmica, o que a impossibilita de exercer suas atividades laborais. Informa o "expert" 

que a autora padece desses males há aproximadamente 17 (dezessete) anos.  

O atestado médico de fls. 12, datado de 2004, indica as mesmas doenças e declara que a Autora está inapta de forma 

definitiva para exercer suas atividades laborativas. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 
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(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA IZABEL DE CAMPOS CARDOSO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 15/02/2006 

RMI: 1(um) salário-mínimo  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0E28.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.61.19.004238-9        AC 1329285 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALESSANDER JANNUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENTIL GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ROBERTO SBARÁGLIO 

RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 
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GENTIL GONCALVES DE OLIVEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

com vistas à obtenção da aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao 

autor, a partir da data da realização do laudo pericial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em 

honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes da Súmula 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Sentença proferida em 14/02/2008, não submetida a reexame necessário (fls. 100/105). 

Antecipação tutelar concedida no bojo da sentença de primeiro grau. 

Em suas razões de apelo, o INSS requer, tão-somente, verba honorária de 5% (cinco por cento) do valor da condenação, 

computadas sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ e a fixação dos juros de mora no 

import de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da data da citação, computados de forma decrescente. 

Com as contra-razões do autor, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, demonstra a 

existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários 

à obtenção de aposentadoria por invalidez. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício comprovado nos autos 

compreende o período de 03/03/2003 e 11/06/2005.  

A ação foi ajuizada em 29/05/2007. 

Porém, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que o autor usufruiu auxílio-doença nos 

períodos de 17/12/2000 a 06/03/2001; 16/01/2006 a 1º/07/2006; e de 13/11/2006 a 12/09/2007. Logo, observadas as 

regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Com relação à incapacidade, o laudo pericial oficial (fls. 73/89), constatou que o autor é portador de "(...)tendinite 

supra-espinhal, de aspecto cronificado; tendinite bicipital; artrose acrômio-clavicular".  

O auxiliar do juízo concluiu pela existência de incapacidade laborativa total e permanente pois "(...)as características 

pessoais do autor (baixa escolaridade e idade avançada) dificilmente permitirá re-inclusão no mercado de 

trabalho"(resposta ao quesito n. 6, formulado pelo autor/fls.89). Porém, indagado sobre a possibilidade de cura das 

doenças diagnosticadas, o auxiliar do juízo respondeu que "(...) as doenças apresentadas são possíveis de serem tratadas 
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com terapêutica clínica e cirúrgica se houver falha no tratamento clínico" (resposta ao quesito n.2, formulado pelo 

autor/fls.87). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico, com base na consulta do CNIS, que GENTIL GONCALVES DE OLIVEIRA, além de 

operador de máquina têxtil, possui experiência profissional como mestre malharia; supervisor de produção; e gerente de 

produção.  

Verifico, ainda, que o segurado possui razoável escolaridade, pois ostenta o 2º grau completo (antigo colegial). 

Logo, pelo nível social e cultural do autor, com destaques para a sua vasta experiência profissional em diversas 

atividades laborativas e nível de escolaridade razoável, seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra 

atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo.  

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor possui condições 

plenas de exercer atividade remunerada compatível com as limitações diagnosticadas pelo perito oficial para garantir o 

seu sustento, sem maiores riscos à sua higidez física. 

Assim, ante a inexistência da incapacidade total e definitiva do segurado para o desempenho de atividades laborativas, 

não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Por outro lado, diante das informações ofertadas pelo perito oficial referentes à possibilidade de tratamento médico e/ou 

cirúrgico no combate das doenças diagnosticadas, vislumbro a necessidade, por ora, de submetê-lo a tratamento 

ambulatorial e/ou processo de reabilitação profissional para o exercício de atividade compatível com as limitações 

mencionadas no laudo pericial, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado como habilitado para 

o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, conjugada 

com a possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional, por meio de tratamento ambulatorial e/ou cirúrgico, o 

benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por 

invalidez. 

Diante da ausência de recurso voluntário da parte autora, mantenho o termo inicial do benefício (auxílio-doença) a 

partir da data do laudo pericial (13/09/2007).Não obstante, as parcelas recebidas a título de antecipação dos efeitos da 

tutela deverão ser compensadas na seara administrativa. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 
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Os juros moratórios são fixados à base de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 

1º, do CTN. 

O fato de estar comprovada a incapacidade temporária do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, 

tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do 

benefício previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio 

de ineficácia do provimento final, justificando a fixação da antecipação de tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, 

CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para indeferir o 

benefício da aposentadoria por invalidez, mas com a conseqüente concessão do auxílio-doença com valor a ser apurado 

nos termos do art 61 da Lei 8.213/91, bem como para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à concessão do auxílio-doença, oportunidade em que deverá ser 

cessada a concessão da aposentadoria por invalidez. Oficie-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório, 

podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e 

devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Segurado: GENTIL GONCALVES DE OLIVEIRA 

CPF: 508.931.148-04 

DIB: 13/09/2007 (data do laudo pericial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.004330-0        AC 1173762 

ORIG.   :  0400001167  1 Vr DRACENA/SP     0400032345  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IVANETE APARECIDA VITORIANO 

ADV     :  SILVANA FURIO BARBIERO 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de custas. 
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Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a autora comprovou que recolheu contribuições previdenciárias no período de agosto de 2001 a 

março de 2004, na qualidade de doméstica. Inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 18/10/2004. 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 66/68), datado de 12/12/2005, a Autora é portadora de lombalgia e 

depressão.  

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: IVANETE APARECIDA VITORIANO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 12/12/2005 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 
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Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.023H.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2004.61.11.004357-7        AC 1122827 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  VANDA PROCOPIO ZANOLO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra decisão de primeira instância de fls. 104/114, que julgou 

improcedente o pedido de aposentadoria por idade. Deixou de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte Autora interpôs recurso de apelação. Em suas razões de fls. 117/124, sustenta, em síntese, o 

preenchimento dos requisitos exigidos para a obtenção do benefício.  

Com contra-razões a fls. 128/131, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

A idade da Autora é inconteste, uma vez que, nascida a 02/01/1939 (fls. 08), completou a idade mínima em 02/01/1994. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a certidão de 

casamento da Autora (fls. 12), realizado em 18/04/1959, e a certidão de nascimento de seu filho (fls. 16), nascido aos 

24/06/1964, das quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, e a certidão expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Pirajuí-SP (fls. 14/15), atestando a aquisição de imóvel rural pela Autora e seu 

cônjuge em 25/09/1985. 
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De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 94/95, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Importante consignar que se constata pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado 

a fls. 63/69, a inscrição de seu cônjuge como EMPRESÁRIO em 02/1976, tendo efetuado recolhimentos, nessa 

qualidade, no período compreendido entre 01/1985 a 12/2001. 

Em consulta ao referido sistema, verificou-se que foi-lhe concedida aposentadoria por idade, a partir de 25/01/2002, e 

que a qualidade acima reportada refere-se a EMPREGADOR RURAL, o que, na hipótese, não impede a concessão do 

benefício reclamado. 

Com efeito, segundo se depreende da prefacial, a Autora informou que exerce atividades rurais em regime de economia 

familiar, assim entendida como a "a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados" (Lei n.º 

8.213/91, artigo 11, § 1º) (destaquei). 

Por outro lado, a letra "a" do inciso V do reportado artigo enquadra como contribuinte individual "a pessoa física, 

proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente 

ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua". (destaquei) 

Não obstante o disposto no texto constitucional, que, em seu artigo 195, parágrafo 8º, exclui a condição de segurado 

especial apenas daqueles que efetuam a contratação de empregados em caráter permanente, ostenta o cônjuge da 

Autora, indiscutivelmente, a qualificação de empregador rural, segurado obrigatório da Previdência Social como 

contribuinte individual. Por essa razão, imprescindível a comprovação do recolhimento de contribuições 

previdenciárias. 

Todavia, passo a adotar a orientação consubstanciada na Instrução Normativa nº 11, de 20.11.2006, no sentido de que: 

Art. 7º. (...) 

§ 5º. Não se considera segurado especial:  

(...) 

II - aquele que, em determinado período, utilizar mão-de-obra assalariada, sendo considerado, nesse período, segurado 

contribuinte individual;  

Portanto, a descaracterização da condição de segurado especial impõe-se tão-somente em relação ao período em que 

deu-se a inscrição do marido da Autora como empregador rural, ou seja, a partir de 02/1976. 

Contudo, reformulando posiciona-mento anterior, depreende-se que entre o ano de 1959, relativo à data em que se deu a 

celebração do casamento da parte Autora, e o ano de 1976, em que se deu a aludida inscrição no Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS como empresário, verifico que transcorreram aproximadamente 17 (dezessete) anos, que 

foram corroborados pelos testemunhos. Resta, assim, restando superado o período de atividade rural exigida para o ano 

de 1994. Faz-se necessária a comprovação de um período de 72 (setenta e dois) meses de atividade rural. Respaldo-me 

no disposto no artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   
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O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: VANDA PROCOPIO ZANOLO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 24/01/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F23.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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ORIG.   :  2 VR MARILIA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LIDALINA DOS SANTOS 

ADV     :  MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LIDALINA DOS SANTOS contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 58/64 julgou procedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 66/71, pugna a Autarquia pela reforma da r. sentença sob o argumento de que não restaram 

preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com contra-razões e devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, por sua vez, instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

- FUNRURAL e, em seu art. 6º, dispôs sobre a pensão por morte devida aos dependentes do trabalhador rurícola, 

observando-se a ordem preferencial, consistindo numa prestação paga mensalmente, à ordem de 30% (trinta por cento) 

do salário-mínimo de maior valor à época no País.  

Posteriormente, em 30 de outubro de 1973 foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da 

supracitada Lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade 

pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

A referida Lei Complementar, nos arts. 6º, §§ 2º e 8º, elevou a mensalidade da pensão para 50% (cinqüenta por cento) 

do maior salário-mínimo vigente vedando, contudo, a acumulação do benefício de pensão por morte com a 

aposentadoria por velhice ou por invalidez tratadas nos art. 4º e 5º da Lei Complementar  11/71 ressalvado, contudo, o 

direito de opção e fixou como termo inicial a data do óbito. 

Com o advento da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987, estendeu-se o direito à pensão aos dependentes do 

trabalhador rural falecido anteriormente à entrada em vigor da Lei Complementar nº 11/71, sendo devido o benefício a 

partir de 01 de abril de 1987 e não na data do óbito, conforme dispõe: 

"Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir 

de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971." 
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Cumpre salientar que nos termos do § 2º do art. 3º da Lei Complementar nº 11 antes referida, considera-se dependente o 

definido na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior, em relação aos segurados do Sistema Geral de 

Previdência Social. 

Destaco, por oportuno que as legislações mencionadas, embora tenham disciplinado os direitos do trabalhador rural, não 

trouxeram um capítulo destinado aos dependentes. O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, no inciso III do art. 275, menciona que os dependentes do 

trabalhador rural seriam as pessoas definidas nos termos e nas condições da Seção II, do Capítulo II, do Título I, da 

Parte I, ou seja: 

"Art. 12. São dependentes do segurado: 

I - A esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um) anos ou 

inválida; 

(...) 

Art. 13. É considerada companheira, nos termos do item I do artigo 12, aquela que, designada pelo segurado, estava, na 

época da morte dele, sob a sua dependência econômica, ainda que não exclusiva, desde que a vida em comum 

ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 2º A existência de filho havido em comum supre as condições de prazo e de designação. 

(...) 

Art. 15. A dependência econômica da esposa ou marido inválido, dos filhos e dos equiparados a eles na forma do 

parágrafo único do artigo 12 é presumida a dos demais dependentes deve ser comprovada" . 

O Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, por sua vez que expediu nova edição da Consolidação das Leis da 

Previdência Social (CLPS), reunindo a legislação referente à previdência social urbana, constituída pela Lei nº 3.807, de 

26 de agosto de 1960 e pela legislação complementar, considerava como dependentes do segurado as pessoas elencadas, 

in verbis: 

"Art. 10.  Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...) 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, desde 

que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo. 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada" . 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 201 (redação original), da seguinte forma: 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os resultantes de acidente do trabalho, velhice e 

reclusão; 

(...) 
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependente, obedecido o disposto 

no § 5º e no art. 202". 

Na hipótese da presente ação, proposta em 18 de outubro de 2005, o aludido óbito ocorrido em 02 de março de 1972, 

está comprovado pelo respectivo atestado de fl. 09.  

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado, sendo aplicáveis ao caso as regras das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73. 

Depreende-se que para a concessão da pensão por morte de trabalhador rural, é necessário o preenchimento dos 

seguintes requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado na data do óbito, comprovar o exercício da atividade 

rural por mais de 3 (três) anos mesmo que de forma descontínua e possuir dependente. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do companheiro falecido, trazendo aos autos a 

Certidão de Óbito onde consta a profissão do de cujus como lavrador quando de seu falecimento, ocorrido na data 

anteriormente mencionada (fl. 09). 

Tal documento constitui início de prova material da atividade rural do companheiro da requerente, bem como de que 

este foi lavrador até a data do falecimento.  

Com relação à prova testemunhal de fls. 33/38, os depoentes foram unânimes em afirmar que conheceram o de cujus e 

sua companheira (ora apelada), que ele trabalhava na lavoura de café, que ambos tiveram 07 (sete) filhos e que todos 

moravam na Fazenda Marialva, local em que ocorreu o falecimento de Arthur, o que, à evidência, comprova a 

qualidade de segurado. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 15, do Decreto nº 83.080/79, com 

redação mantida pelo art. 12, do Decreto nº 89.312/84, a mesma é presumida. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte ocorrida após a edição da Lei Complementar 11, de 25 de maio de 

1971, segundo o art. 8º da Lei Complementar 16/73, será concedido a partir da data do óbito.  

Por outro lado, os dependentes do segurado que tenha falecido em data anterior à vigência da referida Lei 

Complementar nº 11/71, ou seja, em data anterior a 26 de maio de 1971, a pensão por morte somente é devida a partir 

de 1º de abril de 1987, consoante prescreve o art. 4º da Lei nº 7.604/87, de 26 de maio de 1987.  

De qualquer forma, numa ou noutra situação há que se respeitar a prescrição das parcelas vencidas nos últimos cinco 

anos de antecederam ao requerimento ou ao ajuizamento da ação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a LIDALINA DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 

02/03/1972), no valor de 01 salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal no tocante às parcelas em 

atraso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do 

INSS e mantenho a sentença recorrida na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2006.03.99.004717-9        AC 1086446 

ORIG.   :  0200001388  2 Vr BEBEDOURO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  TERESA APARECIDA MINUCCI SILVA 

ADV     :  ANA MARIA PATAH GALVAO MOURA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da cessação do auxílio-doença, no valor de 100% do salário-de-benefício (art. 44 da Lei nº 8.213/91), acrescida de 

juros de mora e atualização monetária a partir desta data. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e definitiva para o 

trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme documento de fls. 22, comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 30.04.2002, 

portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 135 e 175), que a autora é 

portadora de diabetes melittus e artrite reumatóide. Em resposta aos quesitos formulados, o perito médico afirma que a 

autora está incapaz para o trabalho, sendo sua incapacidade parcial e permanente, podendo ser minorada com 

tratamento medicamentoso / fisioterápico. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade parcial, afirma que a autora possui restrições à 

movimentação dos ombros / coluna dorso-lombar e joelhos. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade 

da sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 60 anos de idade, o início em uma 

atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - industriária, faxineira e servente, estando, portanto, presentes 

os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TERESA APARECIDA MINUCCI SILVA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.005088-9        AC 1086819 

ORIG.   :  0400000624  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0400007297  1 Vr 

JUNQUEIROPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DARCI RODRIGUES SILVA 

ADV     :  EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir do ajuizamento da ação, a ser calculada com base no art. 42, a, da Lei nº 8.213/91, respeitado o disposto no artigo 

201, §§ 5º e 6o, da Constituição Federal. As parcelas em atraso serão acrescidas de juros de mora fixados em 1% ao 

mês e correção monetária, a partir do respectivo vencimento. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, requisito essencial para a concessão da aposentadoria por invalidez.  Caso assim não se entenda, requer a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta de recolhimentos - CNIS expedida pela previdência social (fls. 12), comprovando que a 

autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 66/67), que a autora é 

portadora de hipertensão arterial, diabetes, artrose de coluna lombar e tendinite do músculo supra-espinhoso à direita. 

Afirma o perito médico que se trata de doença crônica, degenerativa e que tende a piorar com o tempo, não havendo 

possibilidade de cura ou tratamento. Conclui que a autora apresenta incapacidade permanente para o exercício de seu 

trabalho habitual, podendo realizar apenas atividade leve que não requeira esforço físico intenso sobre a coluna. 
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Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade apenas para as atividades que exijam 

esforço físico intenso sobre a coluna, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade da sua reabilitação, tendo em 

vista que não há como exigir da autora, hoje com 62 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual 

trabalhou a vida toda - trabalhadora rural, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por 

invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho a verba honorária fixada na r. 

sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DARCI RODRIGUES SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 11.08.2004 (data do ajuizamento da ação - fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.005219-2        AC 1175412 

ORIG.   :  0600000248  4 Vr VOTUPORANGA/SP     0600025492  4 Vr 

VOTUPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANTONIO FERRARI 

ADV     :  ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir da data do pedido administrativo (16.02.2006), bem como ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor vencido. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença sustentando a ausência de incapacidade do autor para o trabalho, 

reconhecendo, no entanto, a qualidade de segurado e a comprovação do período de carência. Alega que o laudo pericial 

realizado por médico do INSS tem presunção de legitimidade não podendo ser afastado por atestados médicos 

particulares. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo médico aos 

autos, o cálculo da renda mensal inicial conforme legislação em vigor, correção monetária pelos índices previstos na 

legislação previdenciária, juros de mora de 6% ao ano e honorários advocatícios de 5% sobre o valor da condenação 

com base nas prestações vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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A qualidade de segurado do autor, bem como o cumprimento da carência foram reconhecidos pelo apelante, não sendo 

matéria controvertida no presente recurso. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 261/265), que o autor apresenta 

patologias na coluna lombar, encontrando-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho, sendo suas lesões 

irreversíveis e podendo ser agravadas com o retorno ao trabalho. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez verifico que posteriormente ao requerimento (16.02.2006 - fls. 

10), o autor obteve auxílio-doença administrativamente, tendo cessado no decorrer da ação (30.04.2006 - fls. 243). 

Assim, sob pena de pagamento em duplicidade, fixo o termo inicial do benefício na data da cessação administrativa. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo 

que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional (v.g. AC nº 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, 9ª T.,DJ 31.05.2007). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença, bem como a correção monetária, os juros 

de mora e os honorários advocatícios, na forma acima exposta. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO FERRARI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 30.04.2006 (data da cessação do auxílio-doença - fls. 243), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.005300-9        AC  773943 

ORIG.   :  0100000428  1 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  ROSALIA PARAZI BRESSAN 

ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente em parte o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente em parte o pedido e condenou o réu a implantar e pagar à autora, o benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, a partir da propositura da ação, no valor de um salário de um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 48 e segs. da Lei nº 8.213/91, com correção monetária pelos mesmos índices utilizados para 

o reajustamento dos benefícios pela autarquia, nos moldes do art. 41 da Lei nº 8.213/91, observadas as modificações das 

Leis nºs. 8.542/92 e 8.880/94. Condenou o réu a pagar, ainda, juros de mora, a partir da citação, na base de 6% ao ano, 

sobre o valor principal devidamente corrigido e abono anual, nos termos do art. 40 da mesma lei. Sem custas e despesas 

processuais, eis que a autora é beneficiária da justiça gratuita. Verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor das 

parcelas vencidas, consoante Súmula 111 do STJ. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a parte autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios, para 15% sobre o valor da 

condenação até a prolação da sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 94/106 (prolatada em 26.11.2003) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da propositura da ação de fls. 02 (17.05.2001), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 14 de novembro de 1997 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 16.02.1963, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08); instrumento particular de contrato de arrendamento rural, datado de 01.01.1998, ajustado 

pelo prazo de 5 anos, onde consta como arrendatário agricultor o marido da autora (fls. 10/12); certificado de cadastro 

de imóvel rural, referente aos exercícios de 1998/1999, em nome do arrendante constante do instrumento supracitado 

(fls. 13);  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 84/92). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 
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Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, incabível a majoração requerida pela autora, nos termos do entendimento desta 

Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2) e da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e à apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo 

inicial do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSALIA PARAZI BRESSAN, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 03.04.2003 (data da citação-fls. 73vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.005331-6        AC  917103 

ORIG.   :  0300000040  1 Vr TAMBAU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DECIO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELIANA APARECIDA MODESTO 

ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em 

face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de 

cujus, com óbito ocorrido em 20.11.2002. 

O juízo a quo julgou procedente a ação para reconhecer o concubinato entre a autora e o segurado Atílio Gomes, 

condenando o requerido a conceder à autora pensão por morte desde o óbito do segurado (20/11/02), no valor nunca 

inferior a um salário mínimo, pagando à autora todo o atrasado, desde o óbito até efetiva liquidação, corrigidas as 

parcelas monetariamente mês a mês, na forma das Súmulas nºs 08 deste Tribunal e 148 do Superior Tribunal de Justiça 

e juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. Determinou, ainda, que o requerido arcará com o pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não restou comprovada a qualidade de dependente da autora, consoante a legislação 

pertinente. Aduz que a autora não demonstrou a existência de sua união estável com o falecido nem a sua dependência 

econômica, sendo que a concessão do benefício não pode se basear unicamente em depoimentos, devendo os 

documentos serem idôneos para início de prova material. Na hipótese de improvimento do recurso, requer que os 

honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) sobre a condenação, não incidindo sobre as parcelas 

vincendas, conforme Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 73/75 (prolatada em 29.09.2003) concedeu benefício com termo 

inicial na data do óbito (20.11.2002), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 
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10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-

mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, 

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidão de óbito do de cujus onde consta a autora como declarante (fls. 10); conta de água e esgoto em 

nome da autora (fls. 12) com o mesmo endereço do falecido, conforme contrato da funerária (fls. 13), onde consta ainda 

a autora como esposa do de cujus; declaração de internação do falecido em hospital onde consta a autora como 

responsável (fls. 14) 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 52/57), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

deixam claro a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da 

união estável. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua 

condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 
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(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da 

Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e 

dou parcial provimento ao recurso do INSS, tão-somente para fixar os honorários advocatícios nos termos acima 

consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELIANA APARECIDA MODESTO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 20.11.2002 (data do óbito -fls. 10). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.005871-8        AC  774980 

ORIG.   :  0100000087  1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ERMELINDA NUNES BUENO 

ADV     :  EDMAR CORREIA DIAS 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para conceder à autora aposentadoria por tempo de serviço rural, nos termos 

requeridos na petição inicial, devida a partir da citação. As parcelas em atraso serão pagas com correção monetária, 

desde os respectivos vencimentos e com juros moratórios, computados a partir da citação inicial, de uma só vez, no 

tocante às prestações até então  vencidas e, após, mês a mês. Honorários pelo réu, fixados em 20% do valor das parcelas 

vencidas até o trânsito em julgado da decisão. Sem custas pelo INSS.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20 de fevereiro de 1994 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de óbito do pai da autora, ocorrido em 19.10.1989, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 79/80). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ERMELINDA NUNES BUENO, para que cumpra 
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a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 23.03.2001 (data da citação-fls. 17), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2004.61.07.006122-7        AC 1323173 

ORIG.   :  2 Vr ARACATUBA/SP 

APTE    :  ANA MARIA BATISTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, segunda parte, do Código de Processo 

Civil. Custas ex lege. Sucumbente, arcará a autora com honorários advocatícios da parte adversa fixados em R$ 150,00 

(cento e cinqüenta reais), observando-se os dispostos nos artigos 10, 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da 

Constituição Federal e no art. 20 da Lei nº 8.742/93, bem como a aplicação do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 
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Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1251/2658 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1252/2658 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 73 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 11), requereu benefício 

assistencial por ser idoso. 

O estudo social de fls. 85/88 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (20.08.2002 - fls. 46), pois, à 

época, a autora já era pessoa idosa e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  (v.g. TRF/3ª Reg., AC 

2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, DJ 16.08.2007). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 27). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA MARIA BATISTA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 20.08.2002 

(data do requerimento administrativo - fls. 46), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006185-5        AC 1176633 

ORIG.   :  0500000541  2 VR JOSE BONIFACIO/SP   0500011558  2 VR JOSE 

BONIFACIO/SP 

APTE    :  MARIA DAS GRACAS COSTA DA SILVA 

ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 

APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DAS GRACAS COSTA DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/55 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 57/62, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 8 de outubro de 1948, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 
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da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

As informações extraídas das cópias dos registros em CTPS da autora, de fls. 12/13, comprovam o labor campesino da 

autora pelo período de 4 a 13 de agosto de 2003, no Município de Ibirá - SP. Tal documento constitui início razoável de 

prova material de sua atividade rural, conforme entendimento consagrado pelos nossos tribunais. 

Por sua vez, a prova testemunhal de fl 45/46 informa que a autora trabalhou na roça no Estado do Pará de 1984 até 

1996. 

De outro lado, as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 26/33, trazidas pelo Instituto 

réu, não ilidem o início de prova apresentado, visto que possui, a demandante, início de prova em seu próprio nome, 

sendo, in casu, irrelevante a qualificação profissional de seu cônjuge. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Anoto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes da Lei 6.899/81, da Súmula nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal e da Resolução CJF nº 561, de 2 de julho de 2007, (que aprovou o Manual de Orientação de Cálculos na 

Justiça Federal) 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
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as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DAS GRACAS COSTA DA SILVA com data de início do 

benefício - (DIB: 13/07/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o 

pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.006291-0        AC 1089329 

ORIG.   :  0400000365  4 Vr ITAPETININGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FRANCISCA BRAGA GENEROSO 

ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da distribuição da ação. As parcelas em atraso serão pagas de uma só vez e acrescidas de correção monetária nos 

termos da Lei nº 8.213/91 e de juros de mora desde o vencimento de cada parcela. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, requisitos essenciais para a 

concessão da aposentadoria por invalidez. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data da perícia médica e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa, de acordo 

com a Súmula nº 111 do STJ.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência (fls. 12/52), comprovando que a autora estava dentro do 

"período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 84/87), que a autora, rurícola, 

hoje com 66 anos de idade, apresenta osteoartrose grave e presença de osteofitos em coluna cervical e lombar. Em 

resposta aos quesitos formulados, o perito médico afirma que a autora está incapaz para o trabalho, sendo sua 

incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 
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(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 
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razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1261/2658 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FRANCISCA BRAGA GENEROSO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006494-7        AC 1177339 

ORIG.   :  0300001379  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0300018355  1 Vr 

AGUAS DE LINDOIA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATO URBANO LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ELENA DOS SANTOS 

ADV     :  ELTON TAVARES DOMINGUETTI 

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio doença, 

a partir da cessação do pagamento administrativo, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios.   

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, a Autora comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença no período de 17/09/2002 a 

17/11/2002, restando, portanto, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente a ação, em 30/11/2003. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/17), das quais consta 

vínculos empregatícios no período de abril de 1984 a agosto de 2002. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial anexo aos autos atesta que a parte Requerente é portadora de diabetes 

mellitus, hipertensão arterial sistêmica, arritmia cardíaca, hipercolesterolemia, glaucoma, ceratite e depressão, males 

que a incapacitam de forma parcial e permanente, impedindo-a de exercer atividades que exijam esforço físico. Informa 

que as patologias necessitam de acompanhamento médico. 

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade da autora e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, conforme 

determinado na sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA ELENA DOS SANTOS 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 17/11/2002 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"   

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  
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Intimem-se.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0240.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2005.61.14.007111-7        AC 1301876 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  EDINEIA DE JESUS RIBEIRO 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando 

a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa a 

sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida às fls. 21. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal e no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Pleiteia a fixação da correção monetária, juros e verba honorária em 20% 

do valor da condenação. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a 

ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 
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No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 
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3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 
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31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 23 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 59/60, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 40/43 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (18.01.2006 - fls. 17v), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 21). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EDINEIA DE JESUS RIBEIRO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 18.01.2006 

(data da citação - fls. 17v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.007539-8        AC 1178781 

ORIG.   :  9800000672  1 Vr BROTAS/SP 

APTE    :  ALVINA PIRES RIBEIRO 

ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA CAVAGNINO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença de improcedência proferida em 28/06/2006. 

Assim decidiu o juízo "a quo": 

"DECIDO 
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A  autora, por ter sido trabalhadora rural,tem direito à aposentadoria por idade aos 55 anos (art. 48, § 1°, da Lei nº 

8.213/91), que completou em 30/07/1983 (fls.11). Naquela data, de acordo com o arte 142 da mesma Lei, a carência era 

de 60 meses de contribuição. Esse requisito não foi cumprido pela autora, pois verteu contribuições à Previdência Social 

por pouco mais de dois anos (fls. 14/15).  Porém, os termos do art. 39, inciso I, da mesma Lei, para o trabalhador 

enquadrado como segurado especial é garantida a concessão da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário 

mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontinua, no período, imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

Como, no caso, o benefício independe de carência, não é necessário que o segurado tenha efetuado o recolhimento das 

contribuições mensais previdenciárias. Ocorre que a  autora também não é segurada especial, pois pelo que disseram as 

testemunhas, sempre trabalhou como empregada ou por empreita e, por isso, essa atividade não se enquadra nas 

hipóteses previstas no art. 11, inciso VII, da Lei nº 8.213/91. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com apreciação do mérito, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo 

de condenar a autora nas custas processuais (art.128 da Lei nº 8.213/91), mas condeno-a na verba honorária, que fixo 

em 10% sobre o valor atualizado da causa.Como é beneficiária da justiça gratuita, incide a regra do art. 12, "caput"  e 

parágrafo único, da Lei nº 1.060/50." 

Em suas razões de apelação a parte autora afirma ter trabalhado  em atividades rurais e só tê-las abandonado em virtude 

de idade avançada, com isto invocando o artigo 3º da Lei nº 10.666/2003 que aduz, teve a sua vigência negada pela 

sentença ora apelada. Sustenta ter a idade necessária, estar  presente o início de prova material e que nos autos há prova 

testemunhal hábil, para demonstrar que  preenche os requisitos necessários, para a concessão do benefício. Pede ainda 

que os honorários advocatícios sejam fixados no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, até a 

liquidação da sentença. 

Agravo retido do INSS. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 30.07.1983, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que 

não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade mínima de 

65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 
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Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 
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limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, a parte autora completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11/20): 

-Certidão de casamento, realizado em 05/07/1950, na qual o marido foi qualificado como lavrador (fls. 11); 

-Carteira de Trabalho e previdência Social - CTPS da Autora, onde constam os seguintes vínculos: 

Fazenda São João da Boa Vista, no Cargo de Serviços Gerais Agrícolas, no período de 18/11/1982 a 14/05/1984; 

C.T.M. - Citrus - S/A, no cargo de Trabalhador Rural, no período de 04/07/1994 a 12/12/1994; Maury de Campos  

Dotto, no Cargo "Colheita de Laranja", de 01/03/1995 a 01/11/1996  

  

-Cartão do P.I.S,; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

  

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que a mesma residiu em área rural, e que seu cônjuge, 

em algum momento da vida, trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  
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( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 

T6 - SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade 

rurícola foi exercida pelo período exigido em lei. 

A Testemunha LEONILDA TBEREZIHA PAULINO DE CASTRO afirmou: "Conheço a autora há quinze anos, desde 

quando morava e trabalhava na fazenda Lagoa, colhendo laranjas, como empregada. Ali, trabalhei com a autora por uns 

onze anos. Algum tempo depois, ela se mudou para a cidade e continuou trabalhando na roça, colhendo laranjas, com o 

empreiteiro Áureo, por alguns anos. Faz uns quatro anos que ela parou de trabalhar por problemas. de saúde. Pelo que. 

sei, a autora nunca trabalhou na cidade. Na Fazenda Lagoa, eu trabalhava para a empresa Cutrale, com registro em 

carteira". 

Por sua vez, a testemunha ERMELINDA RODRIGUES BUENO DE OLIVEIRA disse: "Conheci a autora em 1982, 

quando começamos a trabalhar juntas.na Fazenda, Sonho Meu, colhendo laranja  por empreita. Ali ficamos por umas 

quatro colheitas. Em seguida, fomos trabalhar na Fazenda Casa Branca, também  colhendo laranjas por empreita, onde 

ficamos até, 1996. A partir daí, não trabalhei mais com a autora e acho até que, por problemas de saúde, ela parou de 

trabalhar mais ou menos nessa época. Não sei se ,a autora trabalhou na cidade. 

Em consulta ao CNIS verificou-se que a autora não possui cadastro ou vínculos (fls.79) , entretanto o seu cônjuge é 

aposentado por idade, como trabalhador rural, benefício com DIB. em  28/05/1990.  

Restou comprovado que a parte autora trabalhou como diarista e empregada rural por período superior ao exigido pelo 

art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser a data da citação (16.06.2000). 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas. 

As despesas processuais são devidas, entretanto, no presente caso não há reembolso a ser feito em virtude da autora ser 

beneficiária da Justiça Gratuita (fl. 22). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Quanto aos juros moratórios, esta turma já firmou entendimento no sentido de que devem ser fixados em meio por cento 

ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo 

que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do 

novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação da parte autora para reformar a sentença 

e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural,  fixando o termo inicial a partir da citação e determinar que 

sobre as parcelas atrasadas incidirá correção monetária, nos termos das Súmulas nº 08 deste tribunal e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 8213/91 e legislação superveniente, determinando a isenção de custas e despesas processuais. Os juros 

moratórios, são devidos no percentual de meio por cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do 

antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal 

percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional e os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, 

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações . 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ALVINA PIRES RIBEIRO 

CPF: não consta. 

DIB (Data do Início do Benefício): 16.06.2000 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.61.03.007984-9        AC 1282928 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  MARIA CICERA DE SOUZA 

ADV     :  MANOEL YUKIO UEMURA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SARA MARIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% do valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, editado pelo E. CJF, aprovado pela Res 242/2001 e 

adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), cuja execução fica condicionada ao disposto no 

art. 12 da Lei 1.060/50.  

Em razões recursais, sustenta a parte autora, preencher os requisitos da idade e condição de miserabilidade, previstos no 

art. 203, V, da Constituição Federal, requerendo o provimento do recurso, a fim de ser julgada procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 154/158, opina pelo provimento da 

apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
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Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 
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VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 
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Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 10), requereu benefício 

assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 76/82 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (01.12.2005 - fls. 13), pois, à 

época, a autora já era pessoa idosa e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  (v.g. TRF/3ª Reg., AC 

2005.03.99.043031-1, Rel. Juiz Conv. Vanessa Mello, 9ª T, d. 06.03.2008, DJ 16.04.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 71). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CICERA DE SOUZA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 01.12.2005 

(data do pedido administrativo - fls. 13), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.008207-6        AC 1092896 

ORIG.   :  0200003082  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (= ou >   de 60 anos) e outros 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação. Determinou que os benefícios em atraso sejam devidamente corrigidos desde a data em que eram devidos e 

acrescidos de juros de mora a serem contados de forma decrescente, mês a mês, no percentual de 0,5% ao mês, a partir 

da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do 

total da condenação. Deixou de condenar em custas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 51 dos autos, em que 

pleiteia a apreciação das condições da ação e pressupostos processuais como a comprovação da qualidade de segurado, 

bem como da carência exigida. No mérito, alega a impossibilidade da r. sentença em determinar a contagem de tempo 

de serviço rural sob o regime de economia familiar. Aduz que, por força de expressa legislação, é impossível que o 

tempo de serviço rural seja computado ao tempo de serviço urbano, para os fins de aposentadoria. Requer a total 

improcedência da ação. 

A parte autora interpôs recurso adesivo requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e a majoração do juros de mora para 1% ao mês, a contar da citação. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não é de ser conhecida a apelação, visto encontrarem-se as razões nela aduzidas totalmente dissociadas da sentença 

recorrida. 

A apelação apresentada pelo INSS impugna a concessão de contagem de tempo de serviço rural, sob o regime de 

economia familiar. Em suas razões sustenta a impossibilidade de computar tempo de serviço rural e urbano para fins de 

aposentadoria, requerendo sua total improcedência. 
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Registre-se, a propósito, entendimento iterativo do E. Superior Tribunal de Justiça, de acordo com o qual "não pode ser 

conhecido o recurso cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão recorrida" (in: RESP nº 834675/PE, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, julg. 14.11.2006, v.u., DJ 27.11.2006). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo do autor. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 07.03.2003 (data da citação - fls. 33v) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.009090-2        AC 1283208 

ORIG.   :  0600000799  1 VR NHANDEARA/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  WALDEVINA FLORIANO DA SILVA SELIS (= OU > DE 60   ANOS) 

ADV     :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por WALDEVINA FLORIANO DA SILVA SELIS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/61 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 63/75, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 25 de junho de 1939, conforme demonstrado às fls. 12/13, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 10 de outubro de 1967, o marido da autora como lavrador, bem como 

a Certidão de Óbito de fl. 16 e a Guia de Sepultamento de fl. 17, deixam assentado que, na data do seu falecimento, 14 

de dezembro de 1986, este ainda era lavrador. No mesmo sentido está o Título Eleitoral da 162ª Zona Eleitoral do 

Município de Monções-SP de fl. 15, de onde se extrai que o cônjuge da requerente era lavrador quando da sua inscrição 

em 30 de junho de 1977. Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 54/55, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a WALDEVINA FLORIANO DA SILVA SELIS com data de início do 

benefício - (DIB: 17/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.010266-7        AC 1286475 

ORIG.   :  0500000749  1 Vr MOGI GUACU/SP      0500063264  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  NATALICIA DOS SANTOS SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Natalícia dos 

Santos Silva, tendente à concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS 

a implementar o benefício pleiteado no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Os juros de mora foram fixados 

em 1% ao mês a partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação, a ser 

apurado em liquidação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados capazes de demonstrar 

a condição de trabalhadora rural da autora. Sustenta, ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com 

base em prova exclusivamente testemunhal, bem como que o autor não demonstrou a natureza do trabalho desenvolvido 

pela parte apelada, a condição em que foi prestado e o valor das contribuições recolhidas aos cofres públicos.  Alega, 

também, a ocorrência de contradição entre os depoimentos testemunhais e se insurge, por fim, contra a concessão de 

antecipação da tutela. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8.213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 
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Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 05.12.94, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 72 (setenta e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de identidade e CPF, comprovando o nascimento da autora em 05 de dezembro de 1939 (fls. 11). 

Certidão de casamento da autora, celebrado em 09.11.1974, em que consta a profissão de lavrador do marido da 

autora e, no campo destinado à sua profissão, consta a expressão "do lar" (fls 12). 

Certidão de nascimento de Edmilson, filho da autora, na data 08 de agosto de 1975, em que consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls. 13). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132). 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A testemunha André Caveça afirmou: "conheceu a requerente no estado do Paraná e na ocasião a testemunha trabalhava 

em um sítio e a requerente em outro. Precisa que a aurora trabalhou na roça durante quinze anos naquele estado. 

Reencontrou-a na cidade de Mogi Mirim, onde trabalhou em uma chácara cuidando da roça (...)" (fls. 40). 

A testemunha José Adenir Chicuta de Araújo afirmou: "conheceu a requerente no estado do Paraná, onde atesta que lá 

exerceu trabalho rural por pelo menos dez anos. Assevera que trabalhavam em sítios próximos, porém diversos. 

Naquele Estado trabalhava na cultura de café, milho e outros. Reencontrou-a em Mogi Mirim, onde a requerente 

trabalhou em um sítio, cuidando da cultura de milho"(fls. 41).  

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, apenas para reduzir a 

condenação em honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: NATALÍCIA DOS SANTOS SILVA 

CPF: 35623865836 

DIB: 13.06.2005. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUZ FEDERAL CONVOCADO  
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RELATOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.010391-2        AC 1200938 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CAROLINE PERAZZO VALADARES DO AMARAL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  GENESIO PASCHOALATTO e outro 

ADV     :  JAMES MARLOS CAMPANHA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de pensão por morte, para conceder o 

benefício à mãe do falecido, sendo indeferido o benefício ao co-autor, pai do de cujus.  

Sentença proferida em 26/09/2006, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando o 

não preenchimento dos requisitos legais para a concessão da pensão por morte.  

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 20/10/1998, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

Os documentos de fls. 18/19 dão conta de que o falecido, na data do óbito, mantinha a qualidade de segurado, uma vez 

que recebia o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

Cabe apurar, então, se os autores eram, efetivamente, dependentes do filho na data do óbito. 

O art. 16, inciso II e § 4º, do já citado diploma legal, dispõem: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais;  

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A fim de embasar o seu pedido, os autores juntaram aos autos cópia da certidão de óbito do filho falecido, constando 

que ele era solteiro e não tinha filhos. 
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A prova testemunhal produzida é uníssona no sentido de que o de cujus morava com a família, ajudando na manutenção 

da casa. 

O segurado falecido não tinha filhos e residia com os pais, conforme prova testemunhal, permitindo tais circunstâncias 

presumir que empregava os seus rendimentos no seu sustento e no de sua família. 

A consulta ao CNIS, juntada aos autos, confirma os vínculos empregatícios e o recebimento da aposentadoria pelo de 

cujus e revela que o co-autor, pai do falecido recebe o benefício de aposentadoria por idade, desde 29/12/1998, razão 

pela qual o juízo a quo indeferiu o benefício em relação a ele. 

Do conjunto probatório se infere que o segurado era solteiro e, realmente, ajudava financeiramente seus pais, com quem 

residia. 

O fato de um dos autores já receber o benefício de aposentadoria por idade não descaracteriza a dependência econômica 

deles. Trata-se, evidentemente, de pessoas de baixa renda que, sem a ajuda do filho, terão maiores dificuldades para 

sobreviver. Além do mais, a dependência econômica não precisa ser exclusiva, como reiteradamente tem decidido a 

jurisprudência, e conforme a súmula 229 do Tribunal Federal de Recursos: "A mãe do segurado tem direito à pensão 

previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo a não exclusiva". 

Nesse sentido: 

EmentaPREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDÊNCIA COMPROVADA. 

DESNECESSIDADE DE DEPENDÊNCIA EXCLUSIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1."A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo a não exclusiva". (Súmula nº 229, do TFR). 

... 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 199801000297811/MG, Segunda Turma Suplementar, Rel. Juiz Federal Moacir Ferreira Ramos 

(Conv.), DJ 1/4/2004, p. 41) 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão à co-autora do benefício de pensão por morte 

no valor de um salário mínimo, incluindo abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Valdines Paschoalatto 

CPF: 133.443.168-00 

Beneficiário: Helena Francisco Paschoalatto 

CPF: 227.892.538-19 

DIB: 13/11/2003 

RMI: 01 salário mínimo 
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Int.  

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.010898-7        AC 1184099 

ORIG.   :  0400000237  1 Vr ELDORADO/SP 

APTE    :  MARGARIDA MOREIRA DA SILVA DE ALMEIDA 

ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O processo foi extinto sem apreciação de mérito,  ante a ausência de requerimento administrativo. 

A parte Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da douta sentença, alegando, em síntese, que houve afronta ao 

princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida 

administrativa. Requer a anulação do r. decisum e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, ressalto que o interesse de agir constitui matéria de ordem pública, podendo ser conhecida de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida sentença de mérito. Assim, não há que se falar em 

preclusão, em face do disposto no artigo 267, § 3º do CPC. 

A discussão, no presente processo, refere-se à necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário 

como pressuposto de validade e desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das 

condições da ação.  

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, 

previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou 

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Na hipótese vertente, verifico que a Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada. 
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Vale dizer, a contestação apresentada pelo INSS supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou a 

questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, que 

garantem o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal), resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. 

Assim, anulo a r. sentença, e com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, passo a apreciar o 

pedido, uma vez que o processo encontra-se devidamente instruído e apto a ser analisado. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por idade de 

rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 55 anos. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 08), realizado em 17/07/1976, registra a sua qualificação e a de seu cônjuge 

como lavradores. 

Cito, ainda, em nome do marido, as Declarações do ITR e o Certificado de Cadastro (fls. 11/20), relativos aos anos de 

1998/1999 e 2002. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 47/48), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 
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O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: MARGARIDA MOREIRA DA SILVA DE ALMEIDA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/11/2004 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora, para anular a sentença e, com 

fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, a fim de ser concedido pelo 

INSS o benefício de aposentadoria por idade à parte Autora, no valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono 

anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros 

moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, 

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. 

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.02A9.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.010990-0        AC 1287962 

ORIG.   :  0700000424  1 Vr PENAPOLIS/SP   0700025130  1 Vr PENAPOLIS/SP 

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LINDA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LINDA MARIA DA CONCEIÇÃO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 61/64, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a anulação da sentença, sob o 

argumento de ter ocorrido julgamento extra petita, uma vez que o pedido da autora é de pensão por morte e não de 

aposentadoria rural por idade, conforme fora concedido. Pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Passo à análise da matéria preliminar. 

Não merece prosperar a preliminar argüida pelo Instituto Autárquico de se tratar de sentença extra petita, uma vez que 

os autos referem-se ao benefício previdenciário de Aposentadoria por Idade Rural, o qual resta demonstrado pelo 

pedido da exordial, acompanhado de todo conjunto probatório e da sentença proferida pelo MM Juízo de Direito. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 05 de dezembro de 1930, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Nascimento do filho de fl. 17, qualifica, em 17 de fevereiro de 1956, o marido da autora como lavrador, 

bem como, a Escritura de Compra e Venda de Imóvel de fl. 20, em 02 de agosto de 1965 e a Certidão de Registro de 

Imóveis de fls. 21/22, em 02 de outubro de 1967. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua 

própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 53/54, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LINDA MARIA DA CONCEIÇÃO com data de início do benefício - 

(DIB: 05/06/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à 

apelação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011128-0        AC 1288136 

ORIG.   :  0500000698  2 Vr ITAPEVA/SP      0500030559  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CORNELIA CARDOSO DE SOUZA 

ADV     :  MURILO CAFUNDO FONSECA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Cornélia 

Cardoso de Souza, tendente à concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o pedido inicial para o fim 

de conceder o benefício pleiteado, a partir da citação. Os juros de mora foram fixados em 1%  ao mês, a partir da 

citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação, que alcança as prestações 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados capazes de demonstrar 

a condição de trabalhadora rural da autora. Sustenta, ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com 

base em prova exclusivamente testemunhal, bem como que o autor não demonstrou a natureza do trabalho desenvolvido 

pela parte apelada, a condição em que foi prestado e o valor das contribuições recolhidas aos cofres públicos.  Alega, 
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também, a ocorrência de contradição entre os depoimentos testemunhais e se insurge, por fim, contra a concessão de 

antecipação da tutela. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1295/2658 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 10.12.1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 102 (cento e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Cópias da Carteira de identidade e do CIC, nos quais está comprovado que a autora nasceu em 10/12/1943 (fls. 06). 

CTPS da autora, sem vínculos laborais (fls. 07/08). 

Certidão de nascimento de Marli, filha da autora (18.02.1974), em que consta a profissão do marido da autora como 

"lavrador" e a profissão da autora como "lavradora" (fls. 09). 

Certidão de casamento, celebrado em 30/06/1973, em que consta a profissão do marido da autora como "lavrador" e 

da autora como "prendas domésticas" (fls. 10). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Assim, caracterizam início de prova material a certidão de casamento da autora, e a certidão de nascimento da filha da 

autora, conforme previsão do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 
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A testemunha Tereza de Jesus Albuquerque Almeida afirmou: "conheço a autora há 30 anos. Desde que a conhece ela 

trabalha na lavoura, como bóia-fria, capindo, colhendo arroz e outros serviços da roça. A autora já trabalhou para José 

Fonseca, Luiz Crischi, para seu falecido marido Salatiel e Genésio, cunhado da depoente, todos produtores. Para seu 

marido a autora trabalhou por uns 03 anos. Há 02 meses atrás a autora trabalhou para José Fonseca, colhendo Feijão. A 

autora nunca exerceu outra atividade diferente da lavoura (...) a autora trabalhou para Mário Martins, cunhado da 

depoente. As propriedades em que a autora trabalhou ficam no Bairro laranja Azeda. A autora trabalhava para um para 

outro, nas afras dependendo da necessidade de cada produtor (fls. 41). 

A testemunha Maria Tereza de Oliveira Santos  afirmou: "conheço a autora há 30 anos e desde que a conhece, ela 

trabalha carpindo e colhendo milho e feijão, juntamente com seu esposo. A autora já trabalhou para Luiz Crhischi, 

Mario Martins, José Fonseca, Salatiel Martins e outros. A autora trabalhava ora para um ora para outro, dependendo da 

necessidade de cada produtor. Todos são proprietários rurais, no Bairro Laranja Azeda. Quando tinha que arrancar 

feijão ia para um, quando tinha que quebrar milho ia para outro, dependendo da necessidade de cada produtor. 

Conforme a safra, a autora ia trabalhar para um ou outro produtor. Até hoje a autora trabalha na lavoura e nunca exerceu 

outra atividade. O esposo da autora, João Correa, também trabalha como bóia-fria (fls. 42). 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até o acórdão, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, apenas para reduzir a 

condenação em honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: CORNÉLIA CARDOSO DE SOUZA 

CPF: 291.872.478-52 

DIB: 02.09.2005. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.011372-0        AC 1288606 
ORIG.   :  0700000398  1 VR BILAC/SP   0700011444  1 VR BILAC/SP 
APTE    :  LUZIA PIRES DA SILVA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  GLEIZER MANZATTI 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA PIRES DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 
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A r. sentença monocrática de fl. 29 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 63/71, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Requer, por fim, a concessão da tutela específica. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 13 de dezembro de 1932, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 
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homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica, em 11 de fevereiro de 1950, o marido da autora como lavrador, bem a 

Certidão de Nascimento de fl. 14, em 20 de janeiro de 1972. Acrescentam-se as cópias dos registros da CTPS do marido 

da requerente de fls. 18/22 e os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, os 

quais demonstram que o cônjuge da requerente exerceu as lides rurais no período descontínuo de 01 de outubro de 1974 

a 30 de agosto de 1990 e que recebe o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural desde 24 de abril de 

1990. Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 52/57, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LUZIA PIRES DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

22/06/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.011734-7        AC 1015224 
ORIG.   :  0300000425  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS FERRARI 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença ao autor, 

correspondente a 91% do salário de benefício, nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91, não inferior a um salário mínimo, 

desde a data da distribuição da ação, mais abono anual. O benefício perdurará até a reabilitação do autor para o mercado 
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de trabalho, o que deverá ser auferido na via administrativa, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91. As prestações 

atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente nos termos da Lei 6.899/81 e Súmula 148 do C. STJ. Sobre as 

prestações vencidas a partir da citação, deverão incidir juros nos termos da Lei 6.889/81 (Súmula 204 do C. STJ). 

Honorários do perito oficial fixados em R$ 400,00. Honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 110 e 111 do C. STJ). Sem custas. Sem reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando a perda da qualidade de segurado do autor, a 

inexistência de incapacidade total para o trabalho e de impossibilidade de reabilitação ou minoração dos sitomas por 

meio de tratamento clínico ou cirúrgico, bem como ser a doença preexiste à filiação. Não sendo esse o entendimento, 

requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo pericial e, por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/13) e cinco guias de 

recolhimento à previdência social (fls. 14/15), comprovando estar o autor dentro do "período de graça" previsto no 

artigo 15 e 24 da Lei nº 8.213/91. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 97/98), que o autor é portador de 

doença pulmonar obstrutiva crônica. Conclui o médico perito que a incapacidade do autor é parcial e permanente, 

estando inapto a exercer atividades que demandem grandes esforços. Recomenda, ainda, que o autor seja submetido a 

fisioterapia respiratória e acompanhamento regular com especialista. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação do autor aos quadros da previdência, tendo em vista o 

documento de fls. 72, que fixa a data de início da incapacidade em 20.03.2003, época em que o autor estava filiado à 

previdência. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, tendo em vista que o autor já se 

encontrava incapacitado para o trabalho, consoante o conjunto probatório dos autos (STJ, REsp. nº 914.151, Rel. 

Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 13.05.2008; REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

08.02.2008; REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. Ministra 

Laurita Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 

12.09.2005). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data do 

ajuizamento da ação, conforme fixado na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE CARLOS FERRARI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB 

09.05.2003 (data do ajuizamento da ação - fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.012065-3        AC 1186073 
ORIG.   :  0500035499  2 Vr AMAMBAI/MS     0500001208  2 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  JOSÉ RAMÃO ARRUDA DA SILVA 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação, na proporção de um salário mínimo mensal e abono anual, nos termos da legislação vigente. Determinou que as 

prestações em atraso sejam pagas de uma só vez, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, 

pelo IGPM-FGV e juros de mora de 6% ao ano. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. STJ, bem como honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho, bem 

como da insuceptibilidade da reabilitação. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data do laudo médico pericial, a correção monetária de acordo com os índices de correção dos benefícios 

previdenciários, os honorários advocatícios no percentual de 5% das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, excluídas as vincendas e a isenção ao pagamento das custas. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 55/57) que o autor apresenta 

valvulopatia de válvula mitral e insuficiência cardíaca congestiva. Conclui o perito médico que o autor se encontra total 

e permanentemente incapaz para qualquer atividade laborativa. Em resposta aos quesitos formulados, afirma que a 

doença do autor é grave, de caráter progressivo e irreversível.  

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 
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A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1306/2658 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, a correção monetária e a 

verba honorária na forma acima exposta, bem como para isentá-lo do pagamento das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ RAMÃO ARRUDA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 23.05.2006 (data da juntada do laudo pericial - fls. 54) e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo, nos termos do artigo 39 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012106-6        AC 1289937 
ORIG.   :  0600000912  2 Vr MONTE ALTO/SP                   0600043413  2 Vr 

MONTE ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZA SOTANA CAMPANHA 
ADV     :  AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

1. À S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelada LUIZA SOTANA CAMPANHA. 
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2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado e condenou o INSS a conceder aposentadoria por idade à autora, 

no valor de um salário mínimo mensal, devida desde a citação, além do abono anual. Os benefícios em atraso deverão 

ser pagos de uma vez só, incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, adotando-se, para 

tanto, os índices legais, nos termos do art. 41, §7°, da Lei n° 8.213/91, das Leis n°s 6.899/81, 8.542/92, 8.880/94, e 

demais legislações pertinentes, bem como Súmula n° 08, editada por esta Corte, e juros, segundo a taxa em vigor para 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional, a partir da citação. Condenou o requerido, ainda, no 

pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios,  com fundamento no art. 20, §3°, do CPC, fixados em 

10% sobre o valor do débito atualizado, não incidindo sobre as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se vencerem 

após o trânsito em julgado da sentença. Isento de custas, na forma da lei. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 14 de junho de 2006 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 16.10.1966, onde consta a profissão do marido 

da autora lavrador e o domicílio na Fazenda Santana (fls. 08). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/53). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUIZA SOTANA CAMPANHA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.08.2006 (data da citação-fls. 23vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012118-2        AC 1289949 
ORIG.   :  0600000448  1 VR MORRO AGUDO/SP   0600006902  1 VR MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DAS DORES DE CASTRO OLIVEIRA 
ADV     :  FABIANO SILVEIRA MACHADO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DAS DORES DE CASTRO OLIVEIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/68 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia 

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 73/79, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual não conheço da remessa oficial. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 15 de setembro de 1945, conforme demonstrado às fls. 11/13, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 
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homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e catorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14, qualifica, em 31 de janeiro de 1963, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 59/61, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas, que conhecem a autora há 40 anos, afirmaram que a mesma sempre trabalhou 

nas lides rurais. 

As guias da previdência social - GPS de fls. 15/31, bem como o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais de fls. 45/46 e aqueles anexos a esta decisão, demonstram que a requerente se inscreveu junto à Previdência 

Social como contribuinte facultativa, sem atividade anterior, em 15 de julho de 2003, efetuando o recolhimento de 17 

(dezessete) contribuições previdenciárias nesta condição de julho de 2003 a novembro de 2004, e que ela recebeu 

benefício de auxílio-doença, no ramo de atividade comerciária, de 8 de dezembro de 2004 a 31 de outubro de 2005. Tais 

fatos, por si só, não obstam seu direito ao benefício aqui pleiteado, visto que a esta época ela já havia cumprido o 

período de labor rural necessário à sua aposentação. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DAS DORES DE CASTRO OLIVEIRA com data de início do 

benefício - (DIB: 27/04/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012634-9        AC 1290955 
ORIG.   :  0600000847  1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP   0600025219  1 Vr 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ANDERSON ALVES TEODORO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADELAIDE VITALINA FERREIRA GADEAS 
ADV     :  GIULIANA ELVIRA IUDICE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADELAIDE VITALINA FERREIRA GADEAS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/54 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia 

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 57/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 08 de julho de 1944, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 06, qualifica, em 28 de julho de 1962, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 47 e 48, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 25/27, carreados aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, demonstram vínculos de natureza urbana por parte do marido da autora, junto a Entregadora Vargas 

Ltda. - EPP, a partir de 04 de junho de 1975, sem indicar data de rescisão; Wheaton do Brasil Indústria e Comércio 

Ltda., no período de 23 de fevereiro de 1977 a 01 de dezembro de 1998. Dos referidos extratos observa-se o 

recebimento de Aposentadoria por Tempo de Contribuição por parte do mesmo, no ramo de atividade comerciário, com 

data de início do benefício em 06 de janeiro de 1997. Entretanto, tais informações não constituem óbice ao 

reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que, à época de início da referida atividade urbana por parte 

do esposo, a requerente já houvera implementado o período de labor rural necessário à sua aposentação.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 
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cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ADELAIDE VITALINA FERREIRA GADEAS com data de início do 

benefício - (DIB: 04/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012746-9        AC 1291099 
ORIG.   :  0600000024  1 Vr QUATA/SP     0600002880  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DE OLIVEIRA BRAZAO 
ADV     :  AGEMIRO SALMERON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, observando-se o disposto nos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, preencher os requisitos da deficiência e condição de miserabilidade, 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal. Requer o provimento do recurso, a fim de ser julgada procedente a 

ação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 
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No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 
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3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 
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31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 37 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial, de fls. 52/57, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 38/40 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (02.12.2005 - fls. 14), pois, à 

época, a parte autora já era deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  (v.g. TRF/3ª Reg., 

AC 2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, DJ 16.08.2007). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 19). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSE DE OLIVEIRA BRAZAO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

02.12.2005 (data da citação - fls. 14), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.013995-2        AC 1293536 
ORIG.   :  0600001066  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSCALINA FERREIRA BENVINDO 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 25/10/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1323/2658 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em até 10% sobre o 

valor da causa ou que seja mantida a condenação, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 08/08/1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 102 meses. 
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O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 11/14: 

Certidão de casamento, realizado em 21/06/64, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de nascimento de filho, lavrada em novembro/69, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador; 

Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, em nome do marido, datado de 

02/06/72, no qual ele foi qualificado como lavrador; 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 01/11/80, na qual consta que ele era operário. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados, com exceção da certidão de óbito, configuram início de prova material do exercício de 

atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 
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Apesar de constar no CNIS (documento em anexo) que a autora recebe pensão por morte do marido, desde 01/11/80, 

como industriário e que ele possui alguns vínculos urbanos a partir de 07/06/79, não restou descaracterizada a condição 

da autora de trabalhadora rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei. 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação apenas para limitar os honorários advocatícios na soma das parcelas 

vencidas até a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: OSCALINA FERREIRA BENVINDO 

CPF: 054.755.798-14 

DIB: 15/09/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.014006-1        AC 1293547 
ORIG.   :  0700001625  1 VR TATUI/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VALMERE BAPTISTA BUENO 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALMERE BAPTISTA BUENO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/12163/66 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à 

concessão do auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 123/129, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 
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IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 07 de abril a 10 de novembro de 2004, sendo que 

propôs a presente ação em 15 de dezembro do mesmo ano, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato do 

CNIS, anexo a essa decisão.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 19 de 

janeiro de 2007 (fls. 110/111), segundo o qual a autora apresenta lombociatalgia crônica causada por abaulamento 

discal em coluna lombar, encontrando-se incapacitada de forma parcial e temporária para o labor. 

Atestou o perito que a requerente não pode exercer atividades que demandem esforços físicos e que sobrecarregue a 

coluna lombar. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e temporária da periciada, tais como a percepção por três vezes do benefício de auxílio-doença, 

conforme extratos do CNIS, anexos. 

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe 

o benefício acima referido, revela-se indevida a cessação de tal benesse. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

No que tange à renda mensal do benefício, devem ser observados os critérios estabelecidos nos arts. 33, 34, I e 61 da 

Lei de Benefícios. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição 

Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de 

dezembro. 

O termo inicial do benefício deveria corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente 

concedido pela Autarquia Previdenciária.  No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em 

observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da 

r. sentença monocrática. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a VALMERE BATISTA com data de início do benefício - (DIB 30/05/2005), no 

valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014073-1        AC 1188384 
ORIG.   :  0400000155  1 Vr CATANDUVA/SP     0400093383  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE FATIMA MORATO 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da alta médica (15.12.2003 - fls. 08), com correção monetária mês a mês e juros de mora de 12% ao ano, a partir 

da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação 

e dos honorários periciais arbitrados em dois salários mínimos, ambos corrigidos da data da sentença até o efetivo 

pagamento. 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, requisito essencial para a concessão da aposentadoria por invalidez, além de ser a doença preexistente à 

filiação.  Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial na data da efetivação do laudo pericial, a redução 

dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do STJ, e dos honorários 

periciais para R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 08), comprovando que a autora esteve 

em gozo do auxílio-doença até 14.12.2003, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 48/59), que a autora é 

portadora de insuficiência cardio-respiratória, bursite (síndrome manguito rotador) e depressão psíquica. Afirma o 

perito médico que não há possibilidade de recuperação da autora para seu trabalho habitual nem de reabilitação para 

outra atividade ou função. Conclui que a autora apresenta incapacidade total e definitiva. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
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Não há de se falar em doença preexistente à filição da autora aos quadros da previdência social, tendo em vista que não 

há nos autos qualquer prova nesse sentido, bem como o próprio laudo médico afirma que não há como precisar o início 

da incapacidade. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 
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A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 
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benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 
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Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª 

Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os honorários advocatícios e periciais, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE FATIMA MORATO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.014238-0        AC 1018298 
ORIG.   :  0300001003  3 Vr INDAIATUBA/SP 
APTE    :  NELCIDIA BUENO DOS SANTOS 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 
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Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 56 anos. 

Por outro lado, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 12), realizado em 19/07/1952, a certidão de certidão de 

nascimento de seu filho, de fls. 13, nascido aos 25/10/1972, nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como 
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lavrador, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 158/160), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: NELCIDIA BUENO DOS SANTOS  

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 30/06/2003 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1337/2658 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0E20.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.014549-6        AC 1294568 
ORIG.   :  0700000322  1 Vr IPUA/SP      0700005852  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA BENEDITA DE SOUZA 
ADV     :  OLENO FUGA JUNIOR 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 22/10/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que a correção monetária seja apurada de acordo com o art. 41 da Lei 

nº 8.213/91, que os juros de mora sejam aplicados de forma decrescente, mês a mês, sobre cada parcela vencida, a partir 

da citação e que os honorários advocatícios sejam fixados em valor desvinculado do montante da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 10/01/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 126 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o documento de fl. 10: 

Certidão de casamento, realizado em 17/10/70, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Ademais, em consulta ao CNIS, consta que a autora recebe, desde 23/08/84, pensão por morte do marido, decorrente de 

vínculo em atividade rural. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para explicitar que os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a 

partir da citação e determinar que a correção monetária das parcelas vencidas incida na forma das Súmulas nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA BENEDITA DE SOUZA 

CPF: 131.734.468-52 

DIB: 27/04/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014687-3        AC 1189225 
ORIG.   :  0400000772  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  AUXILIADORA DONIZETE LEANDRO 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos na Lei 8.742/93. Aduz que restou 

comprovada ser a renda per capita  da família inferior a ¼ do salário-mínimo. Pleiteia a fixação da verba honorária em 

20% sobre o débito vencido. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar 

procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer de fls. 154/156, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do 

recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 
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4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
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1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 42 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 
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Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 94/100, verifica-se que a autora é portadora de epilepsia focal 

com generalização, "com contra indicação formal para trabalhos com elevado risco de acidentes como aqueles que 

exigem atividades em alturas elevadas, manuseio de equipamentos ou maquinários cortantes ou lacerantes ou mesmo 

atuações em ambientes muito movimentados ou hiper-estimulantes (com ruído elevado; focos luminosos intermitentes, 

etc.)", pelo que resta constatada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, não só pela doença 

apresentada, como pelas condições de reinserção no mercado de trabalho observando-se sua idade, grau de instrução e 

atividade anteriormente exercida (lavadeira/passadeira). 

O estudo social de fls. 68/72 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (14.10.2004 - fls. 25), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 18). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AUXILIADORA DONIZETE LEANDRO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

14.10.2004 (data da citação - fls. 25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.014851-1        AC 1189389 
ORIG.   :  0300000093  1 Vr OLIMPIA/SP     0300025856  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA APARECIDA MACHADO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a partir da 

citação, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91, até a data em que a autora estiver habilitada para outra atividade 

laborativa, devendo ser submetida ao processo de reabilitação, previsto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, bem como 

abono anual, tendo por base o valor do proventos do mês de dezembro de cada ano. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula nº 111 do C. STJ. 

Deixou de condenar em custas.  

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir da autora, tendo em vista que não deixou de 

receber o auxílio-doença administrativamente. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença sustentando ausência de 

incapacidade laborativa. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação dos honorários advocatícios em patamar não 

superior a 10% sobre as parcelas vincendas, assim consideradas aquelas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não merece prosperar a alegação de falta de interesse de agir ante o recebimento administrativo do 

benefício, tendo em vista que a cessação do auxílio-doença estava prevista para 29.12.2003, sendo o benefício 

novamente concedido na esfera administrativa em 20.01.2004, ficando o autor descoberto da proteção previdenciária 

por um período, remanescendo, portanto, o interesse de agir. Ademais, o autor formulou pedido sucessivo de 

aposentadoria por invalidez, justificando a necessidade de realização da prova médica pericial, a fim de se atestar a 

incapacidade temporária ou permanente para o trabalho (TRF3, AC 2006.03.99.041799-2). Cabe lembrar que os valores 

já recebidos devem ser descontados dos termos da condenação. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 62/64) que a autora possui 

transtorno obsessivo-compulsivo. Afirma o perito médico que a autora, atualmente, encontra-se com comprometimento 

da sua capacidade laborativa, concluindo por uma incapacidade total e temporária. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1346/2658 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA APARECIDA MACHADO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 26.09.2003 (data da citação - fls. 36) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.014916-7        AC 1295665 
ORIG.   :  0500002650  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP      0500077249  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO BASTOS DA CUNHA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 02/08/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Em sua apelação, o INSS fala da insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no campo, 

da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício e da inadmissibilidade 

da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado. Caso mantida a sentença, requer que os 

honorários advocatícios incidam sobre as parcelas vencidas até a sentença.  

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 
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1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 05/04/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 114 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 15/16): 

Título eleitoral do autor, no qual ele foi qualificado como lavrador, datado de 31/05/58;  

Demonstrativo de fechamento de arrecadação referente à produção de milho e algodão em caroço, datado de 13/05/91, 

no qual o autor figura como produtor; 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 
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"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que o autor tenha anotações de vínculos de natureza urbana que 

pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para tão somente limitar a incidência da verba honorária às 

parcelas vencidas até a sentença, mantendo-se, no mais, a r. sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: BENEDITO BASTOS DA CUNHA 

CPF: 069.595.448-23 

DIB: 03/02/2006 
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RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015264-9        AC 1106726 
ORIG.   :  0400000143  2 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA INES POLOTTO PASSERE 
ADV     :  VANDERLEIA ROSANA PALHARI BISPO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir do requerimento administrativo. As parcelas em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária nos moldes 

do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 

148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região, além de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ) e dos honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ser dever da recorrida demonstrar a incapacidade 

para o trabalho, a qualidade de segurada e o cumprimento da carência.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 55/60 (prolatada em 22.07.2005) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(07.11.2003 - fls. 10), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento administrativo (fls. 11), comprovando que a autora 
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esteve em gozo do auxílio-doença até 15.10.2003, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 45/47), que a autora é 

portadora de lombalgia e dor lombar, com irradiação para membro inferior esquerdo. Afirma o perito médico que a 

patologia provoca fortes sensações de dor e limitação de movimento, podendo evoluir para alterações degenerativas 

mais intensas e aniquilose. Conclui que a autora está incapacitada de forma parcial e permanente, com restrição a 

exercer atividades que exijam grandes esfoços físicos e trabalho que envolva carregar peso. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade parcial, afirma que a autora está impedida de exercer 

atividades laborativas que envolvam esforço físico. Assim, conclui-se que a autora, hoje com 53 anos de idade, não 

pode desempenhar sua atividade de trabalhadora rural em razão do seu comprometimento físico, o que, aliado ao meio 

social em que está inserida, à sua baixa instrução, bem como à ausência de formação profissional, a torna incapacitada 

para exercer atividades laborativas que lhe garantam a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA INES POLOTTO PASSERE, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 10.11.2003 (data do requerimento administrativo - fls. 10), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.015749-8        AC 1297633 
ORIG.   :  0600001464  3 Vr LINS/SP      0600112151  3 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIA BATISTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 21/08/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS alega, preliminarmente, a ocorrência de prescrição qüinqüenal. No mérito, sustenta que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Alega, ainda, serem inverídicas as afirmações de 

que a autora teria residido e trabalhado nas fazendas da região, tendo em vista que a partir de seu casamento passou a 

exercer atividade urbana. Caso seja mantida a sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% 

sobre as parcelas vencidas e a isenção do pagamento de custas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Rejeito a preliminar de prescrição qüinqüenal, pois o art. 103 da Lei 8.213/91 se refere à decadência e prescrição para 

revisão do ato de concessão do benefício e das prestações vencidas, o que in casu não ocorreu. 

Passo ao exame do mérito. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 10/06/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 132 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o seguinte documento (fl. 08): 
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Certidão de casamento, realizado em 31/12/66, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, 

da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora, há mais de 20 anos, e em nenhum 

momento afirmaram que ela exerceu atividade urbana após o casamento. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que a autora ou seu marido tenha anotações de vínculos de 

natureza urbana que pudessem descaracterizar sua condição de rurícola. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 
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período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, rejeito a preliminar de prescrição qüinqüenal e dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença e isentar a autarquia do pagamento de custas 

processuais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ANTONIA BATISTA DE OLIVEIRA 

CPF: 347.569.058-62 

DIB: 17/11/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.016216-0        AC 1298310 
ORIG.   :  0600000684  1 Vr APIAI/SP      0600013069  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEALDINA FRANCO DE OLIVEIRA ROSA 
ADV     :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 12/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam 

aplicados a partir da citação, que os honorários advocatícios sejam fixados nos termos do art. 20, § 4º, do CPC e da 

Súmula 111 do STJ e que a atualização monetária obedeça aos critérios das Leis nº s 6.899/81 e 8.213/91, observadas, 

ainda, as modificações das Leis nº s 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como as Súmulas 148 do STJ e 

8 do TRF. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1357/2658 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 24/02/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 150 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 10/11: 

Certidão de casamento, realizado em 18/07/70, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 15/05/93, na qual consta que ele era lavrador. 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 

3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 
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Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Ademais, em consulta ao CNIS, consta que a autora recebe, desde 15/05/93, pensão por morte do marido, decorrente de 

vínculo em atividade rural. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a partir da citação. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para explicitar que os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês, a 

partir da citação, determinar que a correção monetária das parcelas vencidas incida na forma das Súmulas nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente e reduzir os honorários advocatícios 

para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: LEALDINA FRANCO DE OLIVEIRA ROSA 

CPF: 252.642.448-80 

DIB: 08/11/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.016645-3        AC  877933 
ORIG.   :  0000000740  3 Vr SUMARE/SP 
APTE    :  JACOMO QUADRADO 
ADV     :  VANDERLEI CESAR CORNIANI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a declaração, por 

sentença, de tempo de serviço laborado no interregno compreendido entre os anos de 1962 e 1978 na atividade rural, 

com exceção daqueles que foram reconhecidos administrativamente pelo Instituto-Réu, aos períodos exercidos em 

atividade urbana, os quais foram anotados em carteira profissional. Pleiteia, ademais, o reconhecimento, a conversão e o 

cômputo dos períodos de 27/09/1979 a 16/05/1985 e de 17/02/1986 a 13/12/1998, em que desenvolvida atividade sob 

condições adversas. Em face da somatória desses períodos, ostenta que possui um total de 42 (quarenta e dois) anos, 08 

(oito) meses e 09 (nove) dias. Pretende a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada de fls. 191/196 julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço requerido no meio rural 

e condenou a Autarquia Previdenciária a conceder, à parte Autora, a aposentadoria almejada, a partir da data do 

requerimento administrativo. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros 

moratórios. Condenou-a, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Inconformadas, as partes interpuseram recurso de apelação. 

O Autor, em suas razões de fls. 198/200, requer a majoração dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para 

fins recursais. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por seu turno, em razões de seu apelo de fls. 202/210, sustenta, em 

síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela impossibilidade de computar-se 

o período de trabalho rural, porquanto ausente o exigido início de prova material e a comprovação dos recolhimentos 

previdenciários. No que diz respeito à atividade especial, aduz que não houve comprovação da exposição da saúde e/ou 

integridade física do Autor a agentes agressivos, que a exposição aos agentes agressivos não ocorreu de forma habitual 

ou permanente, e que não foi acostado aos autos laudo técnico pericial. Em caso de manutenção da decisão de primeira 

instância, requer a alteração do termo inicial do benefício. Prequestiona, igualmente, a matéria para efeitos de recurso. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Petições do Autor às fls. 224/227 e 230/233, pleiteando a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e dos 

recursos voluntários. 

Discute-se nesses autos a declaração judicial do tempo de serviço exercido como rurícola, e, em relação à atividade 

urbana, a conversão do tempo especial em comum dos períodos trabalhados pela parte Autora e mencionados na inicial.  

Outrossim, em segunda análise, impõe-se verificar se o Autor preenche os requisitos exigidos para o deferimento da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

Na hipótese sub examine, a parte Autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre os anos 

de 1962 e 1978. 

Aduz que, no lapso compreendido entre 01/01/1962 e 31/12/1975, o labor foi realizado em imóvel rural denominado 

SÍTIO SÃO JOSÉ, localizado na cidade de Nova Guataporanga-SP, cujo proprietário era FRANCISCO GARCIA 

GONÇALVES. Após, no período de 01/01/1976 a 30/10/1978, passou a trabalhar no SÍTIO SANTO ANTONIO, 

localizado no Município de Pau D'Alho-SP, de propriedade de ISIDORO BORTOLOTTI. 

Informa, também, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por ocasião de seu pleito administrativo (NB 

112.265.558-1, fls. 11), reconheceu somente parte do lapso reclamado, qual seja, de 01/01/1963 a 31/12/1963 e de 

01/01/1973 a 31/12/1974. É o que se observa pelo RESUMO DE DOCUMENTOS de fls. 10. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

O Autor carreou a esses autos os documentos de fls. 10/15 e 40/65. 

Cópias do processo administrativo foram acostadas às fls. 94/168 dos autos. 

Pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova material, prestam-se as 

cópias dos títulos eleitorais do Autor de fls. 54 e 111, datados de 30/05/1963 e 20/08/1974, a sua Cédula de Identidade 

de fls. 55 e 99, com data de 23/07/1973, e o seu certificado de dispensa de incorporação de fls. 56 e 112, datado de 

07/01/1974. Depara-se por meio desses documentos que o Requerente foi qualificado como lavrador ou agricultor. 

Contudo, entendo que o período em discussão somente em parte restou demonstrado.  

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data de 30/05/1963 (fls. 99).  

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado, nos termos das orientações internas Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS/DIRBEN nº 155, de 18-12-2006 e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS/DIRBEN nº 177, 

de 26-11-2007. 

Não obstante tenham as testemunhas de fls. 90/91 afirmado que o Autor laborou, nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material retroativos a data mencionada, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, 

inadmissível, portanto, em face do verbete da Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 
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1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(STJ, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson Vidigal) 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir desta data, estendendo-se até o final do período pretendido. 

Há que se salientar que a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de TUPI PAULISTA - SP (fls. 

97), datada de 27/08/1998, não homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pelo membro do 

Ministério Público, nos termos do disposto no inciso III do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, bem como a declaração de 

seu ex-empregador (fls. 100), datada de 21/10/1998, são extemporâneas aos fatos. 

Tratam-se de documentos especifica-mente confeccionados para fazer prova nestes autos, sem valor de prova material, 

e se equiparam, apenas, a simples testemunhos escritos que, legalmente, não se mostram aptos a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários. 

Há que se ponderar, por fim, que o parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço 

do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período de 01/01/1964 a 31/12/1972 e de 01/01/1975 a 31/12/1975. 

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à verificação do exercício de suas atividades em 

condições adversas. 

2) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Convém, de início, destacar que a decisão proferida pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social, consoante se 

observa pelas cópias de fls. 159/160, foi no sentido reconhecer, como tempo de serviço especiais, os lapsos 

compreendidos entre 27/09/1979 a 28/02/1982 e entre 01/03/1982 a 16/05/1985. 

Não há informação nos autos de cassação ou modificação dessa decisão. 

Portanto, a discussão quanto à especialidade das funções desenvolvidas nestes períodos escapa ao âmbito de discussão 

nesses autos. 

Ad cautelam, não é demais aludir-me que o Autor carreou a esses autos os formulários DSS-8030 de fls. 115/116 e 119, 

acompanhados dos respectivos laudos técnicos periciais de fls. 117/118 e 123/138, os quais concluíram pela presença 

do agente físico ruído, acima dos limites legais de tolerância, no ambiente de trabalho. 

Por essa razão, uma vez mais, esses lapsos devem, tal como já reconhecidos pelo Instituto-Apelante, ser convertidos 

para tempo de serviço comum mediante o acréscimo de 40% (quarenta por cento) e computados aos demais para fins de 

aposentadoria. 

Na seqüência, impõe-se a análise do pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

5) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretende a parte Autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da Emenda Constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  
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Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e § 1º, da Constituição Federal, que exigia 

a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta 

anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

A reunião do período rural aos lapsos especiais, ora convertidos, àqueles já computados pelo Instituto-Réu, segundo se 

afere pelo Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 10, resulta em tempo de serviço 

equivalente a 41 (quarenta e um) anos, 08 (oito) meses e 14 (catorze) dias. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Período rural01/01/6331/12/6301-00-01 

02 - Período rural01/01/6431/12/7209-00-01 

03 - Período rural01/01/7331/12/7402-00-01 

04 - Período rural01/01/7530/10/7803-09-30 

05 - Resumo de documentos27/09/7916/05/8505-07-20 

06 - Resumo de documentos17/02/8617/12/9812-10-01  

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):41-08-14 

Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360 

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - DATAPREV, mediante 

consulta. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à 

obtenção da aposentadoria reclamada. 

Ademais, constata-se pelo RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO, acostado às 

fls. 10 dos autos em anexo, que o instituto-réu apurou 21 (vinte e um) grupos e 07 (sete) contribuições, o que equivale 

ao montante de 259 (duzentas e cinquenta e nove) contribuições previdenciárias vertidas ao Regime Geral 

Previdenciário. 
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Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e dois) meses, a teor 

do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida a partir da data da entrada do requerimento, datado de 18/12/1998 

(DER), conforme o comunicado de fls. 11. Atuo nos termos do que preleciona o artigo 54 da Lei n.º 8.213/91. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo 

Civil, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em 

vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade 

administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JACOMO QUADRADO 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 18/12/1998 

RMI: 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, e dou parcial provimento à apelação ofertada pela parte 

Autora, para fixar os honorários advocatícios, na forma acima indicada. Defiro a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01IE.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença, a 

partir da interrupção adminitrativa do benefício, incidindo correção monetária mês a mês e juros de mora de 1% ao mês, 

a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação e dos honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. Sentença submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa e que a doença 

alegada pelo autor é preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Caso assim não 

se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da efetivação do laudo pericial e a redução dos 

honorários advocatícios para 5% do valor da condenação, respeitada a Súmula nº 111 do STJ, e dos honorários periciais 

para R$ 132,50 (cento e trinta e dois reais e cinqüenta centavos). Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 94/96 (prolatada em 04.11.2005) concedeu benefício de auxílio-

doença, desde a data da cessação do benefício (16.12.2003 - fls. 30), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não 

exceda a 60 salários-mínimos. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 30), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 16.12.2003, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos periciais (fls. 68/78) que o autor é portador de 

colunopatia e hipertensão arterial (em tratamento). Conclui que a incapacidade é parcial e temporária, devendo o autor 

se submeter a tratamento especializado. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação do autor ao RGPS, tendo em vista que não consta nos autos 

qualquer prova nesse sentido. Ademais, ainda que assim não fosse, resta claro o agravamento da doença, pois, conforme 

documento de fls. 26, o autor contribuiu à previdência por longo período, ensejando assim a hipótese do §2° do art. 42 

da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias do autor. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 
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Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de qualquer vinculação com o salário mínimo (artigo 

7º, IV, da Constituição Federal), devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª 

Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os honorários advocatícios e periciais, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ADIVOR NANCE, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na cessação do último 

benefício e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 

61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017028-4        AC 1300511 
ORIG.   :  0700026800  1 Vr AMAMBAI/MS      0700000980  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BONIFACIO NUNES PAVAO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  PATRICIA TIEPPO ROSSI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, no autos de ação ajuizada por Bonifácio Nunes Pavao, tendente à 

concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido para conceder o benefício, a partir da citação do 

INSS. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês, vencíveis a partir da data da citação. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 20% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas conforme o disposto na Súmula 

111 do STJ. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente 

testemunhal, bem como a inexistência de início de prova material. Caso mantida a sentença, requer a redução dos 

honorários advocatícios para 5% do valor da causa. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 
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necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O lavrador deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 05/05/1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 102 (cento e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido inicial, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento, celebrado em 18 de outubro de 1958, datada de 25 de maio de 2007, em que consta a 

profissão de agricultor (fls.14). 

Matrícula de imóvel rural de 20has (vinte hectares) emitida pelo Registro de Imóveis de Amambaí, datada de 

06/07/2000, em que figura a esposa do autor como sendo agricultora (fls.15). 

Certidão de óbito da esposa do autor, em 23 de setembro de 2003, sendo que no campo destinado à profissão da da 

esposa do autor consta o termo "aposentada" (fls. 16). 
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Documentos de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Amambaí (fls. 17). 

Recibos em papel timbrado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Amambaí - MS, em nome do autor, nos anos de 

1992, 1993 e 1994 (fls.8). 

Carteira do INAMPS (fls. 19). 

Certidão de casamento de Fermino dos Santos Nunes, filho do autor, em que consta  a profissão do autor como 

agricultor (fls. 20). 

Certidão de casamento de Eva Nunes, filha do autor, em 06 de maio de 1999, na qual consta que o autor era 

administrador de fazenda (fls. 23). 

Certidão de casamento de Maria Aparecida Nunes, filha do autor, em 05 de dezembro de 1981, em que consta a 

profissão do autor como agricultor (fls. 22). 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

A testemunha Derci Chaves Moraes afirmou: "conhece o autor há 30 anos; quando o conheceu ele trabalhava na 

chácara onde atualmente mora; o autor é viúvo, essa chácara no começo era da esposa dele; eles não tinham 

empregados na chácara e só o autor e a esposa é que trabalhavam na mesma; o autor planta rama, milho e feijão na 

chácara, ele vive da produção da chácara" (fls. 43). 

Por sua vez, a testemunha afirmou: "conhece o autor desde 1980, naquela época ele já trabalhava na chácara dele de 

nome Paraíso; até hoje ele trabalha na chácara Paraíso; o autor não tem empregados nesta chácara; o autor planta roça 

de subsistência; ele tem um gado que tira leite; a chácara não é grande, tem cerca de 20 hectares; o autor mora e 

trabalha na chácara" (fls. 44).  

Tenho que os depoimentos testemunhais isoladamente não são elementos de prova seguros à emissão de um juízo de 

certeza acerca dos marcos temporais de trabalho. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 
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fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação do INSS, apenas para reduzir a condenação em 

honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Bonifácio Nunes Pavão. 

CPF: 06340962149. 

DIB: 11/09/2007. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 
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PROC.   :  2006.03.99.017062-7        AC 1109888 
ORIG.   :  0300001445  2 Vr ITUVERAVA/SP     0300060585  2 Vr 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA BALDUINO 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo da parte 

autora, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se pleiteia, alternativamente, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício do 

auxílio-doença a partir de 27.02.2004 até a cessação da incapacidade, devendo as prestações vencidas serem pagas de 

uma só vez, atualizadas em conformidade com a Súmula nº 08 do TRF 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês a contar da citação, com exceção das parcelas posteriores a tal ato, que sofrerão incidência de 

juros apenas a partir dos meses em que seriam devidas. Arcará, ainda, com despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as parcelas 

vincendas (Súmula nº 111 do STJ), bem como com honorários periciais fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou a autarquia alegando perda da capacidade de segurado e ausência de incapacidade laboral, permitindo o laudo 

pericial concluir que o autor pode exercer sua atividade habitual sem maiores esforços. Caso assim não entenda, pleiteia 

a reforma da r. setença para fixação do termo inicial do benefício como a data da juntada do laudo pericial, da correção 

monetária segundo os critérios da Lei nº 6.899/81 e Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª Região, dos juros de 

mora de forma decrescente sobre cada parcela vencida e a partir da juntada do laudo aos autos, além da redução dos 

honorários advocatícios, a serem fixados pelo critério da eqüidade, e periciais, de acordo com os índices da Resolução 

nº 281 do Conselho da Justiça Federal, bem como da declaração de isenção quanto às custas e despesas processuais.  

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando haver comprovação de sua 

incapacidade total, à luz do seu contexto social, idade, profissão e grau de instrução, fazendo, assim, jus à aposentadoria 

por invalidez. Requer a fixação do termo inicial na data do requerimento ou do ajuizamento da ação, bem como dos 

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor dos atrasados até a liquidação da ação ou até a data do 

acórdão.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 15), comprovando que o autor 

estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, §1°, da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 51/61) que o autor é portador de 

hipertensão arterial, varizes de membro inferior direito, alcoolismo e espondiloartrose lombar. Conclui o perito médico 

que a incapacidade do autor é relativa e possivelmente permanente. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 
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A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo (27.02.2004 - fls. 20), tendo em vista 

que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL: REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial, manifestado por Vanderlei Vavassori, em face de acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE. MARCO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu convencimento, 

via de regra, com base na prova pericial. 
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2. Concede-se o benefício de aposentadoria por invalidez quando o laudo pericial conclui que a parte segurada está 

acometida por moléstia que a incapacita para o trabalho que exerce, não sendo suscetível de reabilitação profissional 

para outra atividade que lhe assegure o sustento. Na hipótese de concessão de benefício de auxílio-doença, ausente 

insurgência da parte interessada, deve este ser mantido. 

3. Marco inicial do benefício alterado para a data da realização da perícia médico-judicial, ante inexistência de 

elementos que indiquem início da incapacidade em momento anterior. 

4. Correção monetária conforme determinado pela MP nº 1.415/96 e pela Lei nº 9.711/98 (IGP-DI). 

Em seu especial, sustenta a parte ora recorrente violação ao art. 59 da Lei 8.213/91, bem como divergência 

jurisprudencial. Alega, em síntese que o termo inicial do auxílio-doença, restabelecido por meio da presente ação, deve 

ser a data do cancelamento pelo INSS. 

É o relatório. 

Assiste razão em parte ao recorrente. 

Com efeito, quanto à fixação do termo inicial de benefícios como o auxílio-doença, auxílio-acidente e aposentadoria por 

invalidez, esta Casa, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que este se conta da juntada do laudo pericial 

em juízo, nos casos em que não houve prévio requerimento administrativo. Nesse sentido, confiram-se os julgados que 

tratam da matéria em comento, no que interessam: 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo 

pericial em juízo. 

2. Recurso provido." 

(REsp 445.604/SC, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16.09.2004, DJ 

13.12.2004 p. 465) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido." 

(REsp 305245/SC, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10.04.2001, DJ 28.05.2001 p. 208) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

1. De acordo com o art. 86, § 2º da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação 

do auxílio-doença. 

2. Não havendo recebimento do auxílio-doença, o auxílio-acidente deve ser concedido a partir da data do requerimento 

administrativo. Precedentes do STJ. 

3. Aos benefícios previdenciários, por se tratar de débitos de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao 

mês.  

4. Recurso Especial provido." 
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(REsp 959.902/SP, Rel. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 23.08.2007, 

DJ 10.09.2007 p. 308) 

Na hipótese em apreço, da leitura dos autos, verifica-se que a parte autora postulou administrativamente o 

restabelecimento do auxílio-doença cancelado pelo INSS, razão por que o benefício deve ser concedido a partir de tal 

requerimento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento em parte ao 

recurso especial, para estabelecer como termo inicial do auxílio-doença a data do requerimento administrativo, 

invertendo nessa parte os ônus da sucumbência." 

(REsp. nº 914.151, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 13.05.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, 

DJ 12.09.2005. 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Quanto aos honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), consoante  o artigo 3º, § 

único e a Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal (v.g. TRF 

3ª Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios e periciais, na forma acima explicitada, e declarar a isenção 

quanto às despesas processuais e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

BALDUINO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-

doença, com data de início - DIB 27.02.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 20), e renda mensal inicial - 

RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.017202-5        AC 1300701 
ORIG.   :  0600000503  1 Vr CASSILANDIA/MS      0600009728  1 Vr 

CASSILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO FERNANDES SOBRINHO 
ADV     :  ARISTIDES LANSONI FILHO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV.HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra r. sentença que, nos autos da ação tendente à concessão de 

aposentadoria por idade ajuizada por João Fernandes Sobrinho, julgou procedente o pedido, para o fim de conceder o 
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benefício pleiteado, a partir da citação. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excetuadas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ).  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso mantida a 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios com a aplicação da Súmula 111 do STJ e que o termo inicial do 

benefício seja a data da sentença e não a da citação.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autora era lavrador, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 
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A lavrador deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

O autor completou 60 anos em 09.05.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento do autor, em que consta sua profissão como agricultor (fls. 13). 

CTPS do autor, com vínculos de trabalho rural, nos períodos de 01 de outubro de 1991 a 20 de março de 1995 e de 01 

de dezembro de 1996 a 13 de março de 1998 (fls. 15). 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A testemunha Alan Cardec Martins de Oliveira afirmou: "conhece o autor desde 1986, quando o depoente e o autor 

trabalhavam em fazendas vizinhas; que o autor faziam serviços gerais de fazenda, arrumavam cerca, andar a cavalo, 

carpir. Que atualmente o autor está trabalhando, arrumando cerca, tirando leite, tratando de porco. O autor não 

trabalhou na cidade nesse período" (fls. 57). 

A testemunha Heliu Martins de Oliveira afirmou: "conhece o autor há quinze anos. Quando conheceu o autor este 

trabalhava em uma fazenda perto da fazenda  

perto do chapadão do sul. Que na fazenda seu trabalho era braçal. Tirar leite, fazer cerca, carpir. Que o autor trabalha 

em uma chácara vizinha a do depoente. Que o autor nunca trabalhou na cidade" (fls. 58). 

Tenho que os depoimentos testemunhais isoladamente não são elementos de prova seguros à emissão de um juízo de 

certeza acerca dos marcos temporais de trabalho. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1379/2658 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: João Fernandes Sobrinho 

CPF: 89191463149 

DIB: 04.10.2006. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.017420-0        AC 1192659 
ORIG.   :  0000001776  1 Vr GUARIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIANA BENEDITA VIEIRA 
ADV     :  CLAUDEMIR ANTUNES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, 

correspondente a 91% do valor do salário de benefício, nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91, a partir da citação, mais 

juros de mora desde a citação de 1% ao mês e reembolso das despesas comprovadas. As prestações em atraso serão 

pagas de uma só vez, assim consideradas as vencidas após a citação, até o efetivo pagamento, incidindo sobre as 

mesmas correção monetária nos termos da Lei 6.899/81, além de juros de mora, desde a citação, na razão de 1% ao mês 

a partir de então. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da 

condenação, devidamente atualizado. Indeferido o pedido de tutela antecipada. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. 

Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, correção 

monetária pelos índices especificados pelo Conselho da Justiça Federal, conforme Resolução nº 242/2001, e, ainda, que 

a verba honorária seja calculada sobre o valor da condenação até a data da sentença, excluindo-se as parcelas vincendas, 

nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 172/174) que a autora, de 54 anos, 

rurícola, é portadora de espondilose cervical e lombar, tenossinovite de Dquervain e síndrome do túnel do carpo no 

membro superior direito (patologias degenerativas crônicas). Afirma o perito médico que a incapacidade da autora é 

total e temporária. Conclui que "levando-se em consideração o quatro patológico, idade da autora, e mercado de 

trabalho competitivo atual dificilmente conseguirá trabalho formal que lhe garanta o sustento." 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
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A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho, o termo inicial do benefício deve ser fixado 

na data do requerimento administrativo (REsp 445.604/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.09.2004, DJ 

13.12.2004; REsp 305245/SC, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 10.04.2001, DJ 28.05.2001). No entanto, por ser mais 

benéfico para a autarquia previdenciária, mantenho o termo inicial a partir da citação, conforme fixado na sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a correção monetária e a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SEBASTIANA BENEDITA VIEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 29.11.2000 (data da citação - fls. 24v.), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.017874-1        AC  880158 
ORIG.   :  0200000644  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TOMIE ONISI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para conceder à autora a aposentadoria por idade e gratificação natalina, a partir 

da citação, nos termos do disposto no art. 52, II do Decreto nº 3.048/99, no valor previsto no art. 39, III, do mesmo 

decreto. Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora de 6% ao ano e correção monetária, nos termos da Lei nº 

6.899/81. O Instituto requerido fica isento do pagamento das custas e despesas processuais, conforme dispõe o art. 8º, § 

1º, da Lei nº 8.620/93. Fixou os honorários advocatícios em R$ 300,00. Expirado o prazo para recursos voluntários, 

determinou a subida dos autos a esta Corte, para o reexame necessário exigível na matéria.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre o valor dado à causa. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 43/v. (prolatada em 06.02.2003) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 23v. (12.07.2002), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 14 de janeiro de 1991 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 28.12.1959, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TOMIE ONISI, para que cumpra a obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 12.07.2002 

(data da citação-fls. 23vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1387/2658 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018068-0        AC 1302161 
ORIG.   :  0300001820  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  MARIA LUZIA DE JESUS SILVA 
ADV     :  ELIANA MARCIA CREVELIM 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Arcará a autora com custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados no montante de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), pendente a cobrança nos termos da Lei 

nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal e no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, vez que a conclusão do laudo pericial quanto à incapacidade parcial e 

permanente deve ser cotejada com sua função habitual de catadora de sucata, que exige grande esforço físico, sem que 

possua qualificação profissional para atividades leves. Requer o provimento do presente apelo, reformando-se a r. 

sentença, para julgar procedente a ação e fixar a verba honorária em 20% sobre o valor apurado desde a data da 

propositura da ação até a data da elaboração da conta de liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 
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Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 
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Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 46 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 08) requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 74/78, verifica-se que a autora é portadora de lombalgia e 

Síndrome do Túnel do Carpo à direita, apresentando limitação funcional à realização de tarefas laborativas de natureza 

pesada, bem como aquelas de natureza repetitiva que demandem esforço físico com o membro superior direito, pelo que 

resta constatada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, não só pela doença apresentada, como 

pelas condições de reinserção no mercado de trabalho, observando-se sua idade, grau de instrução e atividade 

anteriormente exercida (trabalhadora rural, empregada doméstica e coletora de sucata). 

O estudo social de fls. 103/106 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (16.10.2003 - fls. 20), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 13). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA LUZIA DE JESUS SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

16.10.2003 (data da citação - fls. 20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008.   

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.018099-2        AC 1112164 
ORIG.   :  0400000532  2 Vr ITAPOLIS/SP     0400016158  2 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NOEMIA NASCIMENTO SILVA 
ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir do requerimento administrativo. As parcelas em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária nos moldes 

do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 

148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região, além de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença 
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(Súmula nº 111 do STJ) e dos honorários periciais arbitrados em um salário mínimo. Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ser dever da recorrida demonstrar a incapacidade 

para o trabalho, a qualidade de segurada e o cumprimento da carência.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 70/75 (prolatada em 21.09.2005) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo 

(01.03.2004 - fls. 20), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/18) e comunicação de resultado 

de requerimento administrativo (fls. 20), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 15.04.2004, 

portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 61/63), que a autora é 

portadora de TC coluna lombar e protusão discal lombar L4L5. Afirma o perito médico que a autora está impedida de 

execer suas atividades laborativas rurais, em virtude de moderada sensação de dor. Conclui que a autora está 

incapacitada de forma temporária para o trabalho, devendo ser submetida a tratamento com fisioterapia e colete 

ortopédico. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 
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(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 
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(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, reformando a r. sentença para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NOEMIA NASCIMENTO SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na 

cessação do último auxílio-doença, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.018212-1        AC 1023608 
ORIG.   :  9900000398  3 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA DA ROCHA FERNANDES 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se objetiva a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a 

partir da data do laudo (18.04.2002 - fls. 105), no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário bemefício, 

observado o mínimo constitucional, com reavaliação da capacidade após um ano, correção monetária das prestações 

atrasadas e juros de mora a contar da citação. Arcará, ainda, com honorários periciais fixados em R$360,00 (trezentos e 

sessenta reais) e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total dos atrasados até a data do 

efetivo pagamento (Súmula 111 do STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando perda da qualidade de segurada e ausência da incapacidade laborativa, impugnando a 

mudança de opinião do perito judicial no laudo complementar. Caso assim não entenda, requer a reforma da r. sentença 

para fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, não incidindo sobre as 

parcelas vincendas, a diminuição dos honorários periciais e a declaração da incidência da prescrição qüinqüenal sobre 

as parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Apelou a parte autora pleiteando a reforma parcial da r. sentença para fixação do termo inicial na data do ajuizamento 

da ação e a elevação dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o total dos atrasados até o efetivo 

pagamento. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 130/133 (prolatada em 05.01.2004) concedeu benefício de 

auxílio-doença a partir da data do laudo pericial (18.04.2002 - fls. 105), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, 

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 

908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a autora comprovou sua vinculação com a previdência por mais de 12 (doze) meses e, portanto, o 

cumprimento da carência exigida, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11). 

A manutenção da qualidade de segurada também se fez presente, pois se observa do conjunto probatório, sobretudo da 

prova testemunhal (fls. 96/97), corroborada pelo laudo pericial (fls. 35/38), que a autora cessou a atividade laborativa 

em razão da moléstia alegada. Assim, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir à previdência 

em decorrência da enfermidade. 

Por oportuno, observa-se o § 1º, do artigo 102 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 102. § 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham 

sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos." 

Neste sentido, é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 meses, 

se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça." 

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua condição 

de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos todos os 

requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." 
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(REsp nº 233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 543.901/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 04.04.2006, v.u., DJ 

08.05.2006) 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 35/38) que a autora é portadora de 

epilepsia e hipertensão arterial compensados, passíveis de controle através de tratamento. No laudo complementar de 

fls. 105, o perito médico dá parecer favorável à concessão do benefício em razão da piora do quaro clínico da autora no 

que concerne ao aspecto neurológico. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EPILEPSIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. PROCEDÊNCIA.  

I. Autor acometido de grave e irreversível distúrbio neurológico (EPILEPSIA do Tipo Grande Mal), ensejando crises 

convulsivas e desmaios mesmo na vigência de medicamentos anticonvulsivantes, cujos males globalmente o 

impossibilitam a desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 

emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência, apresentando incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, de modo a fazer jus à APOSENTADORIA por INVALIDEZ. 

II. (...)" 

(TRF 3ª Reg, AC nº 1999.61.08.002567-2/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJU 

01.12.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 
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- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial 

aos autos (v.g. REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008; REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria 

Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. 

nº 999.031, Rel Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008). Contudo, tratando-se de impugnação exclusiva da parte autora, 

impossível a reformatio in pejus, mantendo-se o termo inicial do benefício na data da perícia médica, conforme fixado 

na  r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (23.03.1999) e o termo inicial do benefício fixado na sentença (18.04.2002). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os honorários periciais e afastar a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas 

vencidas após a data da sentença e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA DA ROCHA 

FERNANDES, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-

doença, com data de início - DIB 18.04.2002 (data da perícia - fls. 105), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa 

e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.018417-5        AC 1193821 
ORIG.   :  0500000168  2 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  REALINO FRANCISCO FERRAZ 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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1. À S.R.I.P. para retificação da autuação, devendo constar os nomes de REALINO FRANCISCO FERRAZ e do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS como apelantes e os mesmos como apelados. 

2. Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão 

de pensão por morte, na condição de companheiro da de cujus, com óbito ocorrido em 26.06.2004. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar ao autor o benefício da pensão por morte de sua 

companheira, a partir da data da citação do requerido nesta ação, nos termos dos artigos 74 e 75 da Lei nº 8.213/91. 

Estabeleceu que as prestações em atraso serão pagas de uma só vez, acrescidas de juros moratórios e correção monetária 

contados desde a data da citação, posto que a autora não provou ter ingressado com o pedido administrativamente. 

Condenou o Instituto-réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data do trânsito em julgado desta sentença, revendo posicionamento posterior, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Declarou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, face disposição da Lei nº 9.469/97. 

Em suas razões de apelação, a parte autora requereu a concessão do benefício a partir do óbito da sua companheira 

(26.06.2004), uma vez que formulou requerimento administrativo dentro do prazo de 30 dias, com a correção monetária 

dos valores e juros moratórios a partir da citação até o efetivo pagamento. Requer, ainda, a majoração dos honorários 

advocatícios para o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da liquidação, sem condenação em prestações 

vincendas na data do trânsito em julgado (Súmula nº 111, do E. STJ), nos termos do art. 20, do Código de Processo 

Civil. 

O INSS, por sua vez, apelou sustentando que o conjunto probatório restou infrutífero a comprovar a alegada união 

estável entre o autor e a de cujus e a conseqüente dependência econômica. Pleiteia, ainda, que o percentual dos 

honorários advocatícios sejam fixados até a data da sentença de primeiro grau (Súmula 111, do E. STJ). 

Com contra-razões do INSS, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 40/42 (prolatada em 30.11.2005) concedeu o benefício com 

termo inicial na data da citação de fl. 34 (27.05.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada 

pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 

866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: ficha de cadastro da família na Secretaria Municipal de Saúde, da data de 21.06.2004, onde consta o 

autor e a de cujus (fls. 12); ficha de triagem social da Prefeitura de Altair, da data de 17.08.2004, onde consta que a 

falecida é amasiada e o autor seu companheiro (fls. 13); declaração firmada pela Coordenadora da Vigilância 

Epidemiológica do Município de Altair, da data de 18.08.2004, na qual relata que o autor vivia amasiado com a falecida 

(fls. 14); declaração firmada por Assistente Social, da data de 16.08.2004, na qual relata que o autor conviveu sob o 

mesmo teto com a de cujus até a data de seu falecimento (fls. 15); contas de energia em nome do autor e da falecida 

constando o mesmo endereço (fls. 16 a 18); declarações firmadas pelos filhos da falecida, das datas de 12.08.2004 e 

13.08.2004, que afirmam que o autor conviveu maritalmente e sob o mesmo teto com a falecida (fls. 19 e 21). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 44 a 46), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

deixam claro a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da 

união estável. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua 

condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da 

Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, o requerimento administrativo foi efetuado em 26/07/2004 (fls. 26), 

ou seja, dentro do prazo acima referido, razão pela qual o termo inicial deverá a ser a data do óbito. A respeito, segue 

julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 
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2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, tão-somente para fixar os honorários advocatícios nos termos 

acima preconizados e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data 

do óbito. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado REALINO FRANCISCO FERRAZ, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 26.06.2004 (data de óbito -fls. 11). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018463-5        AC 1302836 
ORIG.   :  0700000150  2 Vr ITATIBA/SP     0700009118  2 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES PARISE NETTO 
ADV     :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso mantida a 

sentença, requer a fixação de juros de 6% ao ano a partir da citação e fixação de correção monetária a partir do 

ajuizamento da ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 08.07.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 (cento e cinqüenta) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Conta de Luz (fls. 10). 
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Certidão de casamento, ocorrido em 05 de janeiro de 1974, em que consta a profissão de lavrador do marido da 

autora. 

Certidão de nascimento de filho do casal, em 12.07.1975 (fls.11).  

Certidão de nascimento de filho do casal, em 21.06.1982 (fls. 12). 

Notas de produtor (no período de 1968 a 1990), (fls. 14/30). 

Recibo de entrega da declaração de ITR referente ao ano de 2003, sendo a área total do imóvel rural de 13 ha(fls. 31). 

Escritura pública de Doação de imóvel rural, datada de 24.06.93 (fls. 32).  

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A testemunha Orlando Buzetto afirmou: "É vizinho da autora. Conhece a autora há aproximadamente 50 anos. Sabe que 

sempre trabalhou na roça. Trabalha até hoje. Trabalha na propriedade da família. Acredita que o sítio é da autora e de 

seus pais. Eles não têm empregados.   Produzem feijão, milho, uva e outros. Utilizam para consumo e vendem para 

sobreviver"(fls. 67). 

Por sua vez, a testemunha Maria Helena de Moura Prezotto afirmou: 

 "conhece a autora desde que nasceu. Trabalharam juntas na roça. Lidaram com legumes frutas etc. A depoente 

trabalhou até os 22 anos e a autora trabalha até hoje. Ela trabalha no sítio da família. A depoente foi vizinha da autora. 

No sítio não tem empregados. Plantam hortaliças, legumes. Usam para consumo e vendem a sobra." (fls. 68). 
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Tenho que os depoimentos testemunhais isoladamente não são elementos de prova seguros à emissão de um juízo de 

certeza acerca dos marcos temporais de trabalho. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Em consulta ao CNIS, observo que a autora possui recolhimento de contribuições previdenciárias do mês 04 de 1994 a 

09/1999, o que, porém, não constitui fato que impeça a concessão do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 
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para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA DE LOURDES PARISE NETO 

CPF: 13772009816 

DIB: 30.03.2007. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018692-9        AC 1303307 
ORIG.   :  0600000087  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600009714  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONICE BATISTA DE ALMEIDA 
ADV     :  VALERIA NAVARRO NEVES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a partir da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de eventuais despesas processuais devidamente comprovadas e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor das obrigações vencidas, observando-se a Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de 

condenar em custas. Sentença sujeita ao reexame necessário.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado e 

conseqüentemente da carência exigida, tendo em vista que o autor não fez prova material do seu trabalho rurícola, 

conforme o disposto no artigo 106 e incisos da Lei nº 8.213/91. Alega, ainda, ausência de incapacidade laborativa. 

Requer a isenção ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, de acordo com a Súmula nº 111 do C. STJ.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 97/99 (prolatada em 22.06.2007) concedeu benefício de auxílio-

doença desde a partir da citação (16.05.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 

10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-

mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, 

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 16/22), carta de concessão/memória 

de cálculo (fls. 24) e comunicação de resultado de requerimento de benefício expedido pela previdência social (fls. 25), 

comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 16.01.2006, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 80/82), que a autora apresenta 

alterações emocionais (stress pós-traumático), com repercussões somáticas (taquicardia, sudorese, redução da pressão 

arterial) decorrentes de ansiedade extrema. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é parcial e temporária 

para o trabalho. Recomenda, ainda, que a autora continue o tratamento médico psiquiátrico regular e faça terapia com 

psicóloga.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 30). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária na forma acima explicitada e isentá-lo das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LEONICE BATISTA DE ALMEIDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 16.05.2006 (data da citação - fls. 37v) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.018929-3        AC 1303948 
ORIG.   :  0700000708  1 VR CARDOSO/SP   0700023008  1 VR CARDOSO/SP 
APTE    :  ILDA INACIO RAMOS 
ADV     :  LEONARDO GOMES DA SILVA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ILDA INÁCIO RAMOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 17/18 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 42/44, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

  

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

  

  

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 
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A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

  

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

  

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 28 de junho de 1952, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

  

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

  

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 156 (cento e cinqüenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2007. 
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

  

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

  

A escritura de compra e venda de imóvel rural de fl. 9 aponta a autora e seu genitor, qualificado como lavrador, como 

titulares de uma propriedade rural, denominada "Chácara São Sebastião", desde 14 de março de 1984. Acrescenta-se o 

Certificado de Cadastro de Imóvel Rural 1996/1997, de fl. 8, relativo ao imóvel rural de propriedade da autora e de seus 

pais.  

Muito embora a mera declaração de propriedade não comprove a atividade rural, certo é que o conjunto probatório dos 

autos levam a conclusão de que a autora trabalhou efetivamente no campo em regime de economia familiar durante o 

período de 1984 a 1997, ou seja, por 13 anos. Assim, os aludidos documentos constituem início razoável de prova 

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, 

Sexta Turma, j. 09/09/03, DJ 02.08.2004, p. 582) que documentos apresentados em nome dos pais, que os qualifiquem 

como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora, mormente no presente 

caso, por se tratar de mulher solteira, nascida no meio rural e que sempre residiu com os pais. 

No mesmo sentido, outros julgados que seguem: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI DO AUTOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. 

1. São válidos os documentos em nome do pai do Autor, com vistas ao reconhecimento de tempo de serviço rural 

exercido em regime de economia familiar, desde que corroborados por idônea prova testemunhal, como ocorre no caso. 

Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido". 

(5ª Turma, REsp 647363/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 16/09/2004, DJ 11/10/2004, p. 378). 

  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS 

SÚMULAS 282 E 356/STF. APOSENTADORIA. RURÍCOLA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO. ROL DE 

DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. ART. 106 DA LEI 8.213/91. DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIRO. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CARACTERIZAÇÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo tema 

não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso provocado, manifestar-

se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. 

II - O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

III - Na hipótese dos autos, houve o necessário início de prova material, pois a autora apresentou documentos em nome 

do pai, o que também lhe aproveita. Portanto, tendo trabalhado na agricultura juntamente com seus pais e demais 

membros de sua família, dificilmente terá documentos em seu nome, sendo ilegítima a exigência de prova material em 
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seu próprio nome. A jurisprudência desta Eg. Corte é robusta ao considerar válidos os documentos em nome dos pais ou 

do cônjuge para comprovar atividade rural. 

IV- Agravo interno desprovido". 

(5ª Turma, AgRg no REsp 600071/RS, Min. Gilson Dipp, j. 04/03/2004, DJ 05/04/2004, p. 322). 

  

Ressalte-se que o depoimento colhido à fl. 40, sob o crivo do contraditório, em audiência realizada aos 4 de outubro de 

2007, corrobora o início de prova material acostado aos autos. Senão, vejamos: 

A testemunha Antonio Albino Ribeiro (fl. 40) informa que conhece a autora há aproximadamente trinta anos e que ela 

sempre trabalhou nas lides rurais. Afirma, ainda, que "...o pai da autora tinha uma chácara e nesta propriedade a autora 

trabalhava...". 

Ademais no extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - anexo a esta decisão, não foram encontradas 

quaisquer informações que demonstrassem o desenvolvimento de atividade urbana por parte da autora.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ILDA INÁCIO RAMOS com data de início do benefício - (DIB: 

11/07/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FE.081D.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.019149-4        AC 1304168 
ORIG.   :  0500001416  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP      0500048102  1 Vr OSVALDO 

CRUZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HARUMI YOSHIDA 
ADV     :  ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
RELATOR :  JUIZ FED CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Harumi Yoshida, tendente à 

concessão de aposentadoria por idade rural, julgou procedente o pedido para o fim de conceder o benefício pleiteado, a 

partir da citação. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês, a partir da citação. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, que alcança as prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados capazes de demonstrar 

a condição de trabalhadora rural da autora.. Sustenta, ainda, a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural 
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com base em prova exclusivamente testemunhal, bem como que o autor não demonstrou a natureza do trabalho 

desenvolvido pela parte apelada, a condição em que foi prestado e o valor das contribuições recolhidas aos cofres 

públicos.  Alega, também, a ocorrência de contradição entre os depoimentos testemunhais e se insurge, por fim, contra a 

concessão de antecipação da tutela. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser 

recebido o apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1415/2658 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 06.05.1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 78 (setenta e oito) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento, constando a profissão do marido da autora como sendo "Lavrador", e no campo destinado à 

profissão da autora, consta a expressão "do lar", em 1960 (fl. 12). 

Notas Fiscais de Produtor, na condição de produtor rural, em nome do marido da autora (MASSARU YOSHIDA), 

com relação ao sítio Yoshida, bairro Seção Glória II (Fls. 13/19). 

Notas fiscais de entrada, emitidas pela empresa FRIGORÍFICA AVÍCOLA BRASSIDA LTDA, em nome do marido 

da autora, no ano de 1981 (fls. 20). 

Nota Fiscal de Entrada, emitida pela empresa SERRARIA SANTA ROSA, em nome do marido da autora (Fls.21)  

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

No entanto, os documentos em nome dos pais da autora não poderão ser considerados, pois não comprovam a atividade 

rural da mesma. 

Declarações de ex-empregador também não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não 

contemporâneas aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos.  
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É como vem decidindo nossos tribunais: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ. 

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ. 

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade laborativa 

rural. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - RESP 497139/ CE - Proc n. 2003/0011897-3 - DJ 30.06.2003 - p. 300 -  5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz).  

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, 

na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A testemunha Lazara Antunes da Silva afirmou: " conheço a autora desde 1970 e desde essa época ela trabalhava na 

granja de propriedade de sua família. Ela trabalhava juntamente com seu marido, filhos e cunhados. Não havia 

empregados ou funcionários no local. Há 4 ou 5 anos ela deixou de trabalhar, mas não sei dizer o motivo. Além da 

granja, na propriedade havia um pomar. A autora nunca trabalhou na cidade" (fls. 64). 

Por sua vez, a testemunha Cícero Matheus afirmou: "conheço a autora há vinte ou vinte e  cinco ano. Desde que a 

conheci ela trabalha no sítio de propriedade da família dela. Eu trabalho na granja vizinha a propriedade da requerente 

há 11 anos e sempre via a autora desenvolvendo atividades em sua propriedade. Ela cuidava de galinhas e também do 

pomar. Há cinco anos a autora deixou de trabalhar. Eu sempre trabalhei nas propriedades próximas à da requerente e, 

por isso, sei que ela trabalhava em seu sítio.(...) não havia empregados ou funcionários no sítio da autora. Ela trabalhava 

com seu marido, filhos e outros parentes. Os parentes iam até o local para trabalhar mas não residiam no sítio. Não sei 

dizer se a autora trabalhou alguma vez na cidade." (fls. 65). 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: HARUMI YOSHIDA 

CPF: 12707439886 

DIB: 18.04.2006. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO  

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.019702-2        AC 1305362 
ORIG.   :  0300002364  1 Vr OLIMPIA/SP   0300064944  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APPARECIDA RIBEIRO DE FREITAS 
ADV     :  FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APPARECIDA RIBEIRO DE FREITAS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/88 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 96/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 109/111, pugna a autora pela reforma da sentença no tocante aos honorários 

advocatícios e aos juros de mora. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 13 de setembro de 1926, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica, em 14 de outubro de 1950, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento  constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 75/76, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, com seu marido em regime de economia 

familiar e, posteriormente, como rurícola. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV de fl. 49 e extrato anexo a esta decisão, verifica-se que o marido da autora era titular do benefício de 

Aposentadoria por Idade Rural desde junho de 1992, o qual foi convertido no benefício de Pensão por Morte Rural para 
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a requerente, a partir de 10 de maio de 2006, o que vem a reforçar a particular condição do labor exercido pelo cônjuge 

falecido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a APPARECIDA RIBEIRO DE FREITAS com data de início do benefício 

- (DIB: 12/07/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento ao recurso adesivo para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2002.03.99.020105-9        AC  801043 
ORIG.   :  0000000604  2 Vr DESCALVADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INES OLEINIK CENTIN 
ADV     :  MEROVEU FRANCISCO CINOTTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DESCALVADO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar a autarquia a conceder à autora, o benefício da aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data do requerimento administrativo. A autarquia deverá pagar 

as diferenças devidamente atualizadas, a partir da data em que deveriam ter sido pagas, na forma da Lei nº 6.899/81 e 

juros moratórios de 6% ao ano, sobre o principal corrigido, a partir da citação. Condenou a autarquia ao pagamento das 

custas e despesas processuais, assim como dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da falta de comprovação de recolhimento de contribuições previdenciárias. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, observo que a sentença prolatada em 04.10.2001 (fls. 240/247) concedeu o benefício com termo inicial na 

data do requerimento administrativo (08.12.1995), ou seja, com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que 

enseja a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição, conforme a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 

nº 10.352/01. 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 07 de setembro de 1994 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: declaração da Usina Santa Rita S/A Açúcar e Álcool, datada de 07.08.2000, 

atestando a atividade rural em regime de economia familiar da autora e seu marido, no plantio e cultivo de cada-de-

açúcar (fls. 15); notificações e comprovantes de pagamento de ITR, referentes aos exercícios de 1992 e 1993, em nome 

do marido da autora (fls. 16/17); declaração do Sindicato Rural de Descalvado, datada de 04.09.2000, atestando que a 

autora trabalhou em regime de economia familiar, sem concurso de empregados (fls. 20); declaração da diretora da 

escola do filho da autora, datada de 29.05.2000, referente aos anos letivos de 1977, 1978 e 1979, atestando que no livro 

de matrícula consta a profissão do pai lavrador (fls. 21); guia de pagamento de ITR, referente ao exercício de 1989 e 

ficha cadastral de produtor, datada de 24.10.1986, válida até 30.09.1988, em nome do marido da autora (fls. 55); 

escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada em 17.12.1971, onde consta como outorgado comprador o marido 

da autora (fls. 62/64). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 236/238). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 29). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para aplicar a prescrição qüinqüenal, adequar a 

verba honorária ao entendimento desta Corte e isentar de custas e despesas processuais a autarquia, consoante acima 

explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada INES OLEINIK CENTIN, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 08.12.1995 (data do requerimento administrativo-fls. 11), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021055-1        AC 1197423 
ORIG.   :  0600001152  1 VR CARDOSO/SP   0600027926  1 VR CARDOSO/SP 
APTE    :  IRACI ALVES DA SILVA 
ADV     :  ALESSANDER DE OLIVEIRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRACI ALVES DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 27/28 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 42/46, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 3 de fevereiro de 1942, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

A Certidão de Casamento religioso de fl. 17 não indica qualificação dos nubentes, quando do enlace em 16 de julho de 

1960. Já a Certidão de Casamento do Cartório do Registro Civil, de fl.18, quando do matrimônio oficial em 27 de 

setembro de 1971, qualifica a autora como doméstica e seu marido como comerciante. Dessa forma, não há como 

considerar tais documentos como início de prova de atividade rural, quer da autora, quer de seu cônjuge. 

O Contrato Particular de Roça à Meia de fls. 19/20, firmado em 25 de setembro de 1964 teve validade até 25 de maio de 

1965, conforme cláusula terceira. Esse documento, sim, presta-se a consubstanciar início de prova ao direito aqui 

pretendido, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Por sua vez, as informações dos extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fl. 34, trazidas pelo 

Instituto réu, não deixam clara qual a qualificação profissional do cônjuge da autora, visto que sua atividade não 
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encontra classificação no Cadastro Brasileiro de Ocupações no período de julho de 1979 a agosto de 2006, tampouco há 

classificação da atividade do empregador, não sendo, assim, documento hábil a ilidir o início de prova apresentado. 

Ademais, o extrato do mesmo CNIS, que anexo a esta decisão, aponta registro de que o mesmo marido da autora 

encontra-se percebendo benefício de aposentadoria por idade na categoria de trabalhador rural desde 1º de julho de 

2003. 

O MM. Juiz a quo, em seu decreto de improcedência, faz menção de que os depoimentos de fls. 37/38 foram fráges e 

contraditórios. 

Contudo, o que se verifica é que as testemunhas afirmam conhecer a requerente de longa data (a primeira, há trinta anos 

e a segunda, desde a infância) e são unânimes em afirmar que a autora sempre trabalhou nas lides campesinas, assim 

como seu marido, sendo que a testemunha Francisco Eduardo, ouvido à fl. 37 afirma que este era gerente da fazenda e a 

depoente Maria Lúcia de Oliveira (fl. 38) corrobora o depoimento pessoal da demandante, ao afirmar que com esta 

trabalhou um tempo na lavoura de laranja. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Observo, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em suas contra-

razões. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a IRACI ALVES DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

01/02/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 
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Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.021312-2        AC 1119971 
ORIG.   :  0400000561  1 Vr PEDREGULHO/SP     0400004241  1 Vr 

PEDREGULHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA DO NASCIMENTO 
ADV     :  JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por 

invalidez no valor correspondente a média aritmética dos trinta e seis últimos salários de contribuição, ou um salário 

mínimo, o que for maior, bem como ao pagamento do abono anual, devidos desde a data da citação. Condenou-o ao 

pagamento das parcelas em atraso em uma única vez, com atualização monetária de acordo com a Lei nº 8.213/91 e 

alterações posteriores, observando-se o Provimento nº 26 da COGE/TRF 3ª Reg., e juros moratórios desde a data da 

citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as 

prestações vencidas da citação até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ e aos honorários periciais no 

valor de R$ 300,00. Deixou de condená-lo em custas processuais. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença sustentando ausência de incapacidade total, autorizadora da 

aposentadoria por invalidez. Não sendo esse o entendimento, requer a alteração do benefício para auxílio-doença, com 

data de início na data do laudo médico pericial que constatou a incapacidade. Pleiteia, ainda, a renda mensal inicial nos 

termos do artigo 29, II da Lei nº 8.213/91 e Decreto nº 3.048/99. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos (fls. 12/14) comprovando que o autor estava dentro 

do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 106/108), que o autor é portador de 

doença degenerativa de coluna vertebral em grau acentuado, diabetes e bronquite crônica enfisematosa. Conclui o perito 

médico que o autor se encontra total e permanentemente incapaz para o trabalho que vinha exercendo, podendo exercer 

atividades leves compatíveis com a sua incapacidade. 

Embora o perito médico tenha afirmado que pode o autor "exercer atividades leves compatíveis com sua incapacidade", 

verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do 

autor, hoje com 65 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - tratorista, 

e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 
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5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

O valor do benefício de aposentadoria por invalidez, conforme artigo 44 da Lei nº 8.213/91, consistirá numa renda 

mensal correspondente à 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, sendo este a média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do 

artigo 29, II da referida lei. (TRF3, AC n º 1999.61.00.004903-4, Rel. Desemb. Fed. Marianina Galante, DJ 28.02.2008) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

para fixar o início da aposentadoria por invalidez na data da juntada do laudo pericial aos autos e a renda mensal inicial 

nos termos do artigo 44 c/c artigo 29, II da Lei nº 8.213/91. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAO BATISTA DO NASCIMENTO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 29.08.2005 (data da juntada do laudo pericial - fls. 106) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2008.03.99.021394-5        AC 1308219 
ORIG.   :  0700003434  1 Vr IVINHEMA/MS   0700000151  1 Vr IVINHEMA/MS 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ISABEL DA CONCEICAO SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS NOGAROTTO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 45/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 58/66, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 07 de dezembro de 1940, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 21 de março de 1959, o marido da autora Raimundo José da Silva, 

com quem fora casada até 27  de julho de 1990, como lavrador. Tal documento constitui início razoável de prova 

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Constam dos extratos do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fls. 20/24 e do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS de fls. 25/26, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária, ser a autora titular de 

benefício de Pensão por Morte, instituído a partir de 10 de janeiro de 2001, em decorrência do falecimento do 

companheiro Francisco Cândido de Freitas, cujo ramo de atividade era comerciário. 

Tais informações, contudo, não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que, 

tanto à época da separação judicial quanto do termo inicial do benefício de Pensão por Morte, a mesma já havia 

implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação, considerando o termo 

inicial de suas atividades rurais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 53 a 54, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, como rurícola.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1436/2658 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.  

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO SILVA,  com data de início do 

benefício - (DIB: 19/03/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021523-8        AC 1197911 
ORIG.   :  0500000860  3 Vr LINS/SP     0500088152  3 Vr LINS/SP 
APTE    :  ANTONIO FERNANDES NETO 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 03/07/2006, submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 5% até a sentença e observância da prescrição qüinqüenal. 

O autor também apelou, requerendo que o termo inicial do benefício seja a data do óbito. 

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é o caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 19/08/2005, tendo sido proferida a sentença em 03/07/2006. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 26/06/2005, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. O autor, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, o autor trouxe aos autos os seguintes documentos:  

-cópia da certidão de casamento, realizado em 07/04/1979, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 
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-CIC e RG do autor; 

-Cópia da CTPS do autor, constando registros de vínculos em atividade rural; 

-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 26/06/2005; 

Note-se que a qualificação profissional do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de 

casamento, título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 

(artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova 

testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, não demonstram que o autor ou a falecida possuem registros de 

vínculos em atividade urbana capazes de descaracterizar a qualidade de rurícola. 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pelo autor fornece indícios de que sua esposa também trabalhou como lavradora. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 
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2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, as testemunhas corroboram a condição de rurícola atestada pelos documentos juntados aos autos, 

assegurando que a falecida somente deixou as lides rurais quando acometida da doença que a levou a óbito. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão ao autor do benefício de pensão por morte no 

valor de um salário mínimo, incluindo abono anual, nos termos dos arts. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento da ação, uma vez que não foi comprovado 

requerimento administrativo. 

Os honorários advocatícios, de acordo com o entendimento desta Turma, devem ser reduzidos para 10% sobre o valor 

da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

Quanto à alegação de ocorrência de prescrição, também merece ser afastada, uma vez que o fundo de direito, em 

matéria de direito previdenciário não prescreve, prescrevendo-se apenas, as parcelas qüinqüenais anteriores à 

propositura da ação, quando inexistir qualquer causa interruptiva ou suspensiva do curso da prescrição. Convém 

ressaltar, ainda, que o art. 103 da Lei 8.213/91, se refere à decadência e prescrição para revisão do ato de concessão do 

benefício e das prestações vencidas, o que não é o caso dos presentes autos, pois sequer houve requerimento do 

benefício na esfera administrativa. 

A prova inequívoca de que a falecida mantinha a qualidade de segurada e de que o autor era seu dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao apelo do autor e dou parcial provimento à 

apelação do INSS, apenas para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a 

sentença 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1440/2658 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Vera Araújo Pereira Fernandes 

CPF: 279.467.148-07 

Beneficiário: Antonio Fernandes Neto 

CPF: 217.854.438-01 

DIB: 19/08/2005 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.021631-0        AC 1198019 
ORIG.   :  0500000153  2 Vr BATATAIS/SP     0500000712  2 Vr BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito 

ocorrido em 25.10.2004. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à autora o 

benefício previdenciário da pensão por morte, calculada de acordo com o artigo 75 e ss. da Lei nº 8.213/91, a partir da 

data da inclusão da autora como beneficiária da pensão por morte, salvo se tiver ocorrido, em data anterior à sua 

inclusão, a cessação do benefício que era pago em favor da filha Sônia Aparecida de Oliveira Ferrari, pois neste caso a 

pensão por morte ora pleiteada terá início a partir da data da cessação da pensão paga em favor de Sônia. Estabeleceu 

que eventuais prestações atrasadas deverão ser pagas de uma única vez, aplicando correção monetária, nos termos da 

Lei nº 6.899/81, e atendendo ao disposto na Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça. Incidirão ainda, sobre as 

atrasadas, juros de mora de 1% ao mês devidos a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do Superior Tribunal 

de Justiça. Pela sucumbência, condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios da parte adversa, os quais foram fixados em R$ 350,00. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das 

custas processuais. Sentença não submetida ao reexame obrigatório (artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil). 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta que a apelada não faz jus ao benefício, uma vez que não existe qualquer 

prova de união estável com o falecido, não restando comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no § 

3º do artigo 22 do Decreto nº 3.048/99. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidões de nascimento de filhas em comum (fls. 14/15); fotos em que a autora aparece ao lado do 

falecido como se fossem marido e mulher (fls. 26/27). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 47 a 49), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

deixam claro a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da 

união estável. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1442/2658 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua 

condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da 

Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEUSA DE OLIVEIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 

19.05.2005 (data da citação -fls. 32v). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.021834-9        AC  886621 
ORIG.   :  0000001542  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA NEGRI MATIVI 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, incidindo, sobre as diferenças 

apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 13/02/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 12), realizado em 18/05/1964, onde está anotada a 

profissão de lavrador de seu cônjuge, e a Escritura Particular de Compromisso de Compra e Venda de imóvel rural 

(fls.13), datado de 08/01/1981, em que o marido da Autora está qualificado como agricultor, constituem início razoável 

de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 66/67), comprovam que a Requerente exerceu 

atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 13/02/2003, que a Autora deixou de trabalhar há 

aproximadamente três anos, em virtude dos males de que é portadora. A ação foi ajuizada em 12/2000, logo que 

afastou-se das atividades. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que os males apontados acarretam a incapacidade parcial e 

permanente para o trabalho, estando apta para desenvolver atividades que não exijam esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, impedida de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 
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Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do princípio da 

vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor inferior ao 

referido entendimento. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: APARECIDA NEGRI MATIVI 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 14/12/2000 

RMI: um salário mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, bem 

como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, integralmente, a 

sentença apelada.  

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.0E2G.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022029-5        AC 1198627 
ORIG.   :  0600000258  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MOREIRA 
ADV     :  AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 28/03/2007, submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 10% até a sentença. 

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 11/04/2006, tendo sido proferida a sentença em 28/03/2007. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 16/06/2004, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. O autor, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, o autor trouxe aos autos os seguintes documentos:  
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-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 16/06/2004; 

-cópia da certidão de casamento, realizado em 12/05/1973, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

-cópias das certidões de nascimento dos filhos havidos em comum, nas quais o autor também foi qualificado como 

lavrador.  

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, demonstram que o autor possui vários registros de vínculos em 

atividade rural, tendo recebido auxílio-doença, nessa qualidade, nos períodos de 12/07/1995 a 17/07/1995 e de 

28/06/1991 a 04/07/1991. Assim sendo, tal qualidade se estende à falecida. 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pelo autor fornece indícios de que sua esposa também trabalhou como lavradora. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
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1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, as testemunhas corroboram a condição de rurícola atestada pelos documentos juntados aos autos, 

assegurando que a falecida somente deixou as lides rurais quando acometida de doença. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão ao autor do benefício de pensão por morte no 

valor de um salário mínimo, incluindo abono anual, nos termos dos arts. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

Os honorários advocatícios, de acordo com o entendimento desta Turma, devem ser reduzidos para 10% sobre o valor 

da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

A prova inequívoca de que a falecida mantinha a qualidade de segurada e de que o autor era seu dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Diante do exposto, não conheço da remssa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para reduzir os 

honorários advocatícios para 10% sobre a soma das parcelas vencidas até a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Luzia da Rocha Moreira 

CPF: 336.512.078-54 
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Beneficiário: Antonio Moreira 

CPF: 099.463.168-54 

DIB: 11/04/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022049-4        AC 1309695 
ORIG.   :  0700000134  3 Vr BIRIGUI/SP     0700010236  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSEMAURA COSME DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

Às fls. 56, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir da 

citação, no percentual de 100% do salário-de-benefício, com pagamento da diferença entre o valor deste benefício e o 

do auxílio-doença já concedido, se houver. Determinou que a correção monetária seja de acordo com a Tabela Prática 

do Tribunal de Justiça e os juros no percentual de 12% ao ano, tudo a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 

111 do E. STJ. Deixou de condenar em custas. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado e ausência de 

incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como a insusceptibilidade de reabilitação. Não sendo esse o 

entendimento, requer a fixação do início do benefício somente a partir da conclusão da perícia médica judicial, os juros 

de 1% a partir da citação válida, a correção monetária somente a partir do vencimento individual de cada parcela em 

atraso e nos moldes do Provimento nº 64/2005 da COGE/TRF 3ª Reg., da Lei nº 8.899/81 e das Súmulas nº 148 do C. 

STJ e nº 8 do E. TRF/3ª Reg. e honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor da causa ou sobre o valor de 

eventuais verbas vencidas até a sentença. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do auxílio-doença na data da indevida 

suspensão administrativa e sua conversão em aposentadoria por invalidez na data da citação.  

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 99/101 (prolatada em 08.11.2007) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da citação (13.02.2007), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, 

dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda 

a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 

866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 19), comprovando que a autora esteve 

em gozo do auxílio-doença até 31.12.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 96) que a autora apresenta seqüela 

pós-operatória de mastectomia radical esquerda, com esvaziamento ganglionar axilar homo lateral amplo, devido a um 

câncer de mama. Conclui o perito médico que a deficiência da autora é parcial e permanente. 

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade física parcial, afirma que a autora já finalizou o 

tratamento, esgotando os recurso terapêuticos, podendo apenas haver melhora parcial do membro superior esquerdo, 

com fisioterapia contínua. Afirma, ainda, que a patologia da autora requer controle médico por um período mínimo de 

cinco anos. 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 
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3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho (STJ, REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 

20.06.2008; EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008). No entanto, por ser mais benéfico à 

autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, conforme fixado na r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a correção monetária e a verba honorária, na forma acima explicitada e nego seguimento 

ao recurso adesivo da autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSEMAURA COSME DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 13.02.2007 (data da citação - fls. 45v) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IEDA MARIA FERREIRA 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por IEDA MARIA FERREIRA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/100 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-doença, 

acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 103/109, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 07 de outubro a 27 de novembro de 2005, conforme 

anotações em CTPS às fls. 109/11 e extrato do CNIS de fl. 50/52, constitui prova plena do efetivo exercício de sua 

atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a parte autora trouxe aos autos início razoável de prova material do labor rurícola, qual seja: Certidão de 

Nascimento do filho, qualificando seu companheiro como lavrador em 16 de setembro de 1986 (fls. 12). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Apropriando-me do antigo brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem juris dispositio (onde há a mesma razão deve haver a 

mesma disposição de direito), aplico igual entendimento analogamente à união estável verificada nos presentes autos, 

tendo em conta, inclusive, o disposto no art. 226, §3º, da Carta Magna, que assegura a proteção do Estado à mesma. 

Neste sentido, colaciono as seguintes jurisprudências: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. COMPANHEIRA. 

COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

1. A Certidão de Casamento religioso (fl. 6) juntamente com a robusta prova testemunhal (fls. 32 a 34) são hábeis à 

comprovação da união estável. Tendo em vista que não há dúvida quanto à condição de trabalhador rural do de cujus - 

ele percebia aposentadoria rural por invalidez, conforme se pode verificar à fl. 13, faz jus a autora à pensão por morte. 

2. Sentença reformada quanto ao valor dos honorários de advogado, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com 

base na Súmula n. 111 do colendo STJ. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1998.01.00003325-9, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, v.u., DJ de 

12.06.2003, p. 91). 
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Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 12 de 

julho de 2007 (fl. 84), segundo o qual a autora apresenta lombociatalgia e hérnia de  disco em L3, L4 e L5, 

encontrando-se incapacitada de forma parcial e permanente para o labor. 

Atestou o perito que a requerente encontra-se em crise atualmente e que pode piorar com  esforço físico. Afirmou, 

ainda, que ela necessita de tratamento cirúrgico, fisioterápico ou mudança de atividade. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

permanente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde 

que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de 

questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele 

evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em 

tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal  natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Considerando que a requerente, humilde, de baixa instrução, sempre exercera o labor campesino, mostra-se notória a 

dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e definitiva 

para o trabalho.  

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls.66/71). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício. 

- Recurso especial que recebeu provimento." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353) 
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"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07. 

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo. 

 - Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL DESFAVORÁVEL. ART. 436 CPC. LIVRE CONVENCIMENTO 

DO JUIZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

(...) 

III - O laudo judicial, ainda que conclua pela ausência de incapacidade laboral total e permanente do autor, revela que o 

mesmo é portador de enfermidade que o incapacita parcialmente para o exercício de atividade laboral, sendo assim, 

devido o benefício de auxílio-doença. 

IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da perícia médica judicial. Precedentes do STJ.  

(...) 

VIII - Apelação do autor parcialmente provida."  

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.043155-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 21.10.2003, DJU 24.11.2003, p. 

375) 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a IEDA MARIA FERREIRA com data de início do benefício - (DIB 12/07/2007), no 

valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo,15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022125-5        AC 1309771 
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ORIG.   :  0600000780  2 Vr ITAPIRA/SP   0600036438  2 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  MARIA RIBEIRO MARCILIO 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA RIBEIRO MARCÍLIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/65 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 68/73, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 29 de junho de 1944, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 29 de junho de 1963, o marido da autora como lavrador, bem como as 

Certidões de Nascimento de fls. 14/15, respectivamente, em 08 de maio de 1964 e, em 12 de abril de 1966. Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 57 a 59, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Vale dizer, os 

depoimentos colhidos encontram-se em harmonia com a prova documental apresentada, bem como com o depoimento 

pessoal da autora. Senão, vejamos: 

A testemunha Pedro Aniceto, ouvida à fl. 57, asseverou conhecer a autora há 40 anos e que "... tem conhecimento que 

ela sempre laborou no campo, exercendo suas atividades rurais, no plantio e colheita de café, arroz, feijão, na Fazenda 

São José, em Monte Belo, onde residiu e trabalhou. Chegou a trabalhar na Fazenda em Monte Belo na companhia da 

autora, entre 15 a 20 anos, sem registro em carteira de trabalho. Diz que ela sempre trabalhou em regime familiar. Diz 

que ela é casada e possui 05 ou 06 filhos, os quais trabalharam na lavoura. Diz que há 03 anos ela parou de trabalhar, 

desde quando ela operou. Diz que o marido da autora chegou a trabalhar como motorista na Viação Mirage, depois de 

ter trabalhado no campo, em Minas Gerais." 
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O depoente Lázaro Benedito Vieira, ouvido à fl. 58, disse conhecer a requerente há quarenta anos. Relatou que "... tem 

conhecimento que ela sempre laborou no campo, exercendo suas atividades rurais, no plantio e colheita de café, arroz, 

feijão, na Fazenda Monte Belo, no município de Santa Rita do Sapucaí, Minas Gerais, onde residiu e trabalhou, sem 

registro em carteira de trabalho. Chegou a trabalhar na fazenda em Monte Belo na companhia da autora...". 

Da mesma forma, a testemunha José Pedro Fernandes, ouvida à fl. 59, asseverou conhecer a autora há 30 anos e que ela 

sempre laborou no campo, detalhando os períodos, locais e culturas desenvolvidas. Por fim, disse ter a mesma parado 

de trabalhar há três anos, por motivos de saúde. 

Os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 37/38, carreados aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, demonstram vínculos de natureza urbana por parte do marido da autora a partir de 10 de fevereiro de 

1977, além do recebimento pelo mesmo de benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com data de início 

em 18 de abril de 2002, no ramo de atividade comerciário. Tais informações, contudo, não constituem óbice ao 

reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que, à época do início das atividades de natureza urbana 

pelo consorte, ela já havia implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua 

aposentação, considerando o termo inicial de suas atividades rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (15/09/2006), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 
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as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA RIBEIRO MARCÍLIO com data de início do benefício - (DIB: 

15/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022274-3        AC 1123383 
ORIG.   :  0300000082  2 Vr PORTO FELIZ/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA APARECIDA MACHADO incapaz 
REPTE   :  MAURO NUNES MACHADO 
ADV     :  LUCIO LEONARDI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de pensão por 

morte. 

A Autora CECILIA APARECIDA MACHADO, representada por MAURO NUNES MACHADO, era filha de 

LAZARO NUNES MACHADO, segurado. O óbito ocorreu em 08/06/1988. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de 100% do salário de benefício do falecido, a partir da data do óbito. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de 

honorários advocatícios, salientando que está isento das custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial da pensão, do valor do benefício, e o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

O Autor, por sua vez, ofertou recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da remessa oficial e do recurso Autárquico, para que o 

cálculo do benefício obedeça à evolução legislativa, bem como pelo parcial provimento do recurso adesivo.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1460/2658 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos e da 

remessa oficial. 

Discute-se no recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

decorrente do falecimento do pai da Autora, trabalhador rural. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, segundo o princípio 

do tempus regit actum.   

O falecimento ocorreu em 08/06/1988, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que 

instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, o qual dispunha: 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá 

numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País." 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes. 

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar: 

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie. 

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mutua dependência e colaboração. 

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social." 

O Sistema Geral de Previdência Social, à época do fato gerador, era regido pelo Decreto n.º 89.312/84, que preceituava: 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas; 

(...) 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

Deve-se atentar, ainda, no caso, para as alterações promovidas pela Lei Complementar n.º 16, de 30 de outubro de 1973, 

nos dispositivos da Lei Complementar n.º 11/71, quanto ao termo inicial; o valor do benefício, e a caracterização da 

qualidade de trabalhador rural, que segundo o artigo 5º do referido diploma legal, dependeria da comprovação dessa 

atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Desse modo, depreende-se que, para a concessão do benefício, necessária a comprovação da qualidade de segurado do 

De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício, o exercício de atividade rural pelo período estabelecido 

em lei e a dependência econômica da Autora. 

Constata-se que o De Cujus recebia Aposentadoria por idade (NB 0974648191-fls. 30), devida a trabalhador rural. 

Inegável, portanto, que detinha a qualidade de segurado e o tempo de atividade rural, nos termos do artigo 5º da Lei 

Complementar n.º 16/73. 
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Quanto à dependência econômica da Requerente, a filha inválida é dependente por presunção legal, a teor do disposto 

no artigo 12 do Decreto n.º 89.312/84. Contudo, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez e sua 

preexistência ao falecimento do segurado.  

Na hipótese, a Autora demonstrou ser filha do segurado através da Certidão de Óbito (fls. 26) e de Nascimento (fls. 11). 

A invalidez foi demonstrada pela certidão de interdição (fls. 20), datada de 19/06/2002, e pela perícia judicial (fls. 143), 

que apresentou diagnóstico de epilepsia e retardo mental moderado.  

Pelo laudo formalizado pelo IMESC, constata-se, ainda, que a epilepsia remonta aos 13 anos e o retardo mental 

moderado desde a primeira infância, concluindo o perito que "a incapacidade existe desde a primeira infância. A 

invalidez é anterior a 02/06/1988." 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

Segunda Turma, AC - 406468, processo n.º 98030063286/SP, v.u., Rel. Raquel Perrini, DJU de 06/12/2002, pg. 469; 

TRF/3ª Região, Quinta Turma, AC - 280549, processo n.º 95030833108/SP, Rel. Eva Regina, v.u., DJU de 19/03/2002, 

pg. 563; TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC - 998893, processo n.º 200503990020730/SP, v.u., Rel. Leide Polo, DJU de 

16/12/2005, pg. 632; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 895930, processo n.º 200303990265017/SP, v.u., Rel. Vera 

Jucovsky, DJU de 17/01/2007, pg. 716; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 1111948, processo n.º 

200361130023452/SP, v.u., Rel. Sergio Nascimento, DJU de 18/04/2007, pg. 518). 

O termo inicial da pensão é contado a partir da data do óbito (08/06/1988), como bem observou o Juízo a quo, a teor do 

artigo 8º da Lei Complementar n.º 16/73. 

A prescrição não corre contra incapazes, nos termos do artigo 169, inciso I c.c. artigo 5º do Código Civil - Lei n.º 

3.071/1916. Logo, não prospera a irresignação da Autarquia nesse aspecto. 

A pensão por morte será devida aos dependentes do trabalhador rural e consistirá numa prestação mensal equivalente a 

50% (cinqüenta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País, nos termos do artigo 6º da Lei Complementar n.º 

16/73, observado, a contar da promulgação da CF/88, o disposto no §5º (redação original), de seu artigo 201. 

Ressalto que, aos 08/02/2007, em decisão Plenária, o E. STF, por maioria, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários 415454 e 416827, interpostos pelo INSS, determinando que a majoração de percentual de pensão por 

morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência, sendo que a 3ª 

Seção desta Corte, no julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 

28/02/2007, por unanimidade, acatou o referido posicionamento. 

Desse modo, revendo posicionamento anterior, as majorações do coeficiente de cálculo de pensão por morte, 

introduzidas pelas Leis 8.213/91 e 9.032/95, não se aplicam aos benefícios concedidos anteriormente à vigência das 

referidas leis.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiária: CECÍLIA APARECIDA MACHADO 

Representante legal: MAURO NUNES MACHADO 

Benefício: Pensão por morte 
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DIB: data do óbito (08/06/1988) 

RMI: a calcular 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifico que a mãe da Autora percebeu o benefício de pensão por morte pleiteado, 

de 08/06/1988 até a data de seu óbito, em 26/02/2001 (NB 0564670669). 

Considerando a impossibilidade de enriquecimento sem causa da Autora, na medida em que os valores percebidos, por 

sua ascendente, reverteram, em sua totalidade, em prol da família; bem como ser incabível a devolução de referidos 

valores, em face do caráter alimentar dos benefícios previdenciários, por ocasião da liquidação, devem ser compensadas 

as parcelas pagas administrativamente, à título de pensão por morte, à sua mãe.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta 

pelo INSS, para estabelecer o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial da pensão, na forma acima indicada, bem 

como para determinar a compensação os valores pagos administrativamente, à título de pensão por morte, à sua mãe. 

Dou parcial provimento ao recurso adesivo da Autora, para determinar que os honorários advocatícios incidam sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F2C.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022307-0        AC 1310040 
ORIG.   :  0500000762  1 Vr JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANADIR MARIA FREIRIA DA SILVA 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

1. À S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelada ANADIR MARIA FREIRIA DA SILVA. 

2. Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela autora contra o INSS e condenou o requerido a conceder-lhe a 

aposentadoria por idade, a partir da citação, no valor de um salário mínimo, bem como a pagar-lhe as prestações 

vencidas, a partir daquela data, devidamente atualizadas pela correção monetária, desde o respectivo vencimento, na 

forma da Súmula 8 desta Corte, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001, editada com 

base no Provimento nº 26/01 da E.CGJF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de forma 

decrescente, observada a taxa de 6% ao ano, até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN, incidindo tais juros até a data da expedição do 
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precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88. Arcará, ainda, o requerido com o 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença condenatória, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC e de acordo com a Súmula 111 do STJ, não devendo incidir 

sobre as parcelas vincendas. Decorridos os prazos dos recursos voluntários, determinou a remessa dos autos a esta Corte 

para o reexame necessário.   

Em suas razões recursais, o INSS alega, inicialmente, a falta de interesse de agir ante o não requerimento prévio nas 

vias administrativas e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 83/87 (prolatada em 06.07.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 15v. (18.08.2005), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No que concerne à alegação de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na 

esfera administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 
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"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 27 de novembro de 1998 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 22.10.1962, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 04.07.1973 e 12.03.1970, onde 

consta a profissão do pai lavrador (fls. 09/10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 74/76). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Deixo de analisar a impugnação quanto ao percentual de incidência da verba honorária, posto que mais benéfico à 

autarquia o consignado na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANADIR MARIA FREIRIA DA SILVA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 18.08.2005 (data da citação-fls. 15vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.022315-1        AC  887120 
ORIG.   :  0200001062  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMELIA APARECIDA BRAGA ZUNIGA 
ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o réu ao pagamento de aposentadoria por idade à autora, no valor 

de um salário mínimo integral,  a partir da citação válida (15.02.2002), conforme inteligência do art. 48 e segs. c.c. o 

art. 143, inciso II, todos da Lei nº 8.213/91, devendo os valores devidos serem corrigidos monetariamente, a partir do 

vencimento de cada parcela e receber juros legais de 0,5% ao mês, a partir da citação válida. Por força do sucumbência, 

arcará o réu com a verba honorária, fixada em R$ 400,00, ficando isento das custas e despesas processuais, conforme 

dispõe o art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. Sentença não sujeita ao reexame necessário, em razão da recente reforma do 

CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, devendo incidir sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11 de julho de 1993 (fls. 20). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 24.12.1959, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 24); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 25.10.1960, 16.07.1962 e 
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27.04.1966, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 25/27); declarações de rendimentos de pessoa física do marido 

da autora, referentes aos exercícios de 1971 a 1974, onde consta sua profissão agricultor (fls. 28/30); guias de 

recolhimento de constribuições sindicais, efetuadas ao Sindicato dos Trabalhadores rurais de Presidente Prudente, na 

qualidade de trabalhador rural comodatário, referentes aos exercícios de 1976 a 1979, em nome do marido da autora 

(fls. 32/33-35-44); autorizações de impressão de nota fiscal de produtor, datadas de 05.10.1977 e 24.10.1978, em nome 

do marido da autora (fls. 34-43); notas fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de 1978 a 1986, em 

nome do marido da autora (fls. 36/42-45/88). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 
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(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 126/127). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AMELIA APARECIDA BRAGA ZUNIGA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 15.10.2002 (data da citação-fls. 96vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022569-4        AC 1199247 
ORIG.   :  0500000356  1 Vr NUPORANGA/SP     0500009641  1 Vr 

NUPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDNA GOMES DO PRADO DE SOUZA 
ADV     :  ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, a partir do 

laudo pericial, bem como abono anual, na forma do art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 ou no valor de um salário mínimo 

mensal, o que for maior. Determinou que as prestações vencidas serão corrigidas nos termos da Resolução nº 242/2001 

do E. CJF e Provimento nº 26/2001 da E. CGJE/3ª Reg. e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, a contar do laudo, 

até a liquidação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante das 

prestações vencidas, devidamente corrigidas até a data da liquidação e honorários periciais no valor de R$ 230,00 

(duzentos e trinta reais). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de comprovação de que a incapacidade 

laborativa se deu enquanto a autora era segurada da previdência. Alega ser a incapacidade preexistente à filiação da 

autora. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e 

majoração da verba honorária para 20% sobre o total a ser pago e apurado em conta de liquidação.  

Com contra razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito à preexistência de incapacidade laborativa à filiação ao RGPS, 

ao termo inicial e a verba honorária fixados. 

Consoante se observa do laudo pericial de fls. 53/65, assim como afirmado pela autarquia em sua apelação, a autora é 

portadora de labirintite com vertigens desde 2002. Assim, conforme documentos apresentados na inicial, mais 

precisamente a carteira de trabalho (fls. 10/12), verifica-se que a autora esteve filiada à previdência de 01.10.2000 a 

19.03.2003, não havendo que se falar em doença preexistente à filiação aos quadros da previdência.  

No tocante ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, o E. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que, não 

havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o benefício deve ser 

concedido a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 
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O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 
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expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 
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I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EDNA GOMES DO PRADO DE SOUZA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB 21.12.2005 (data da juntada do laudo pericial - fls. 52) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem 

por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.022582-0        AC 1310312 
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ORIG.   :  0700000945  1 Vr CARDOSO/SP   0700028684  1 Vr CARDOSO/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA PINTO DA SILVA 
ADV     :  MIGUEL BATISTA DE SOUZA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA PINTO DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/39 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 66/71, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A , do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 07 de março de 1945, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 114 (cento e quatorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica o marido da autora como lavrador em 26 de setembro de 1964, bem como 

a Certidão de Óbito, de fl. 09, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 20/09/1993, este ainda era lavrador. 

Além disso, a Escritura de Doação de Imóvel Rural de fls. 13/14, demonstra a titularidade da autora sobre imóvel rural 

de 16,5 alqueires, a partir de 23 de dezembro de 1993. Tais documentos constituem início razoável de prova material da 

sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 63 e 64, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, em regime de 

economia familiar e como diarista.  

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujos extratos anexo à presente decisão, 

verifica-se que a parte autora é titular do benefício de Pensão por Morte, Ramo de Atividade Rural, instituída em 

virtude do falecimento do esposo José Rosa da Silva, com data de início do benefício em 20 de setembro de 1993, o que 

vem a reforçar a particular condição do labor exercido pelo cônjuge falecido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (22/11/2007), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA APARECIDA PINTO DA SILVA com data de início do 

benefício - (DIB: 22/11/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.022993-0        AC 1310723 
ORIG.   :  0400000896  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP                   0400020383  

2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIA JOSE DOS SANTOS 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a implantar, em favor da autora, aposentadoria por idade, 

no valor de um salário mínimo, bem como a pagar as prestações vencidas, devidas a partir da citação, com correção 

monetária, na forma das Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ e juros moratórios, a partir da data da citação, em 0,5% 

ao mês, no período de vigência do CC de 1916 e, a partir da vigência do novo CC, em 1% ao mês. O réu está isento do 

pagamento das custas e despesas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária e goza 

de gratuidade. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a soma das parcelas 

vencidas (Súmula 111 do STJ).  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor da causa. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a parte autora, requerendo a reforma da r. sentença, para conceder o benefício indeferido ou anular a 

sentença monocrática, para que outra seja proferida após oitiva de testemunhas. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 10 de setembro de 2003 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 24.10.1988, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 10); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 21.02.1972 e 22.10.1975, onde 

consta a profissão do pai lavrador (fls. 11/12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1481/2658 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido."  (STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, 

v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 130/131). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

No que concerne à apelação da parte autora, foi concedido o benefício pleiteado na exordial, achando-se suas razões 

dissociadas do enunciado na r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JOSE DOS SANTOS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10.08.2005 (data da citação-fls. 39vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1485/2658 

PROC.   :  2007.03.99.023272-8        AC 1200057 
ORIG.   :  0400000027  2 Vr TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  VANILDE FERREIRA MARTINES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, ante a ausência de comprovação de requisito legal objetivo para a 

concessão do benefício, nos termos do art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, por se tratar a autora  de beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, deixa de arcar com os ônus da sucumbência, representados por custas, despesas e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ressalvada o disposto nos arts. 11, § 2º e 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a não realização de prova 

testemunhal. No mérito, aduz o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição Federal e no art. 

20 da Lei 8.742/93, bem como a aplicação do art. 34, parágrafo único, da Constituição Federal. Aduz que restou 

comprovada ser a renda per capita  da família inferior a ¼ do salário-mínimo. Requer o provimento do presente apelo, 

reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer de fls. 96/99, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 
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Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 
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outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 
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De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007; AG 2006.03.00.078158-7, Nona Turma, Rel. 

Desembargadora Federal Marisa Santos, j. 14.05.2007, DJ 14.06.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 63 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 19), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 54/55, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 59 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (13.02.2002 - fls. 22), pois, à 

época, a autora já era pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  (v.g. TRF/3ª Reg., 

AC 2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, DJ 16.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 23). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VANILDE FERREIRA MARTINES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

13.02.2002 (data do requerimento administrativo - fls. 25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora  

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023565-1        AC 1200429 
ORIG.   :  0500000732  1 Vr QUATA/SP     0500005152  1 Vr QUATA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA SUZANA ROSA PERO 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A Autora MARIA SUZANA ROSA PERO era esposa de WALDOMIRO BAZETO PERO, segurado. O óbito ocorrera 

em 12/06/2003. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da citação, no valor de 1 (hum) salário-mínimo. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção 

monetária. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  ao pagamento de honorários advocatícios. 

Isentou-o das custas. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. A sentença data de 05 de outubro de 2006. 

O INSS, em suas razões, assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de 

manutenção da sentença, requer a alteração do respectivo termo inicial do benefício, bem como dos juros de mora e dos 

critérios de cálculo da correção monetária. Busca, ainda, a isenção das custas e despesas processuais, e a redução dos 

honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se na apelação do INSS o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

pensão por morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do 

fato gerador do benefício (óbito em 12/06/2003) e a dependência econômica da Autora. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois o cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do 

disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio 

das Certidões de Óbito e de Casamento do Autor (fls. 10 e 15). 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa 

até a data do óbito. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que o falecido era titular de amparo social por deficiência (NB 

n.º1188265803), desde 17/04/2001 até a data do óbito, porém tal fato não ilide o direito da Autora à pensão requerida, 

uma vez que, em época anterior ao recebimento deste amparo, o mesmo já preenchia todos os requisitos necessários à 

percepção do benefício de aposentadoria por idade devida a trabalhador rural. 

Quando do falecimento o De Cujus, nascido em 17/12/1940, contava com 62 anos  (fls. 15). 

Quanto à comprovação do desenvolvimento de atividade laborativa, verifica-se do CNIS/DATAPREV, juntado a fls. 

33, que o falecido exerceu atividade rural no período de 01/03/1963 a 30/05/1981. 

Referido documento, por si só, comprova que o falecido exerceu atividade rural como empregado por mais de 15 anos. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

           (...)" 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 254144, 5a. Turma, DJ de 14/08/2000, p. 200, Relator Ministro Edson Vidigal). 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigida, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 2000, ocasião em que seriam necessários 114 meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

"A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 
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comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em relação às contribuições previdenciárias, na hipótese, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo 

suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 

21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 

14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

Com efeito, tendo, o falecido, antes do óbito, implementado a idade mínima e comprovado o exercício de atividade 

rural pelo período estabelecido na lei, aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º da Lei n.º 8.213/91.   

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (STJ, AGRESP - 

839312, processo n.º 200600727453/SP, Quinta Turma, Rel. Laurita Vaz, v.u., DJU de 18/09/2006, pg. 368; TRF/3ª 

Região, AC - 663244, processo n.º 199961020032477/SP, Sétima Turma, Rel. Eva Regina, v.u., DJU de 01/11/2006, 

pg. 350; TRF/3ª Região, AC - 1138819, processo n.º 2006.03.99.0315848/SP, Rel. Nelson Bernardes, v.u., DJU de 

05/07/2007, pg. 466; TRF/3ª Região, AC - 1126019, processo n.º 200603990245676/SP, Décima Turma, Rel. Galvão 

Miranda, DJU de 31/07/2007, pg. 607). 

O termo inicial da pensão é contado a partir da data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e 

porque o requerimento da Autora deu-se (30) trinta dias após o óbito, nos termos do artigo 74, I da Lei n.º 8.213/91, 

com redação dada pela Lei n.º 9.528/97, conforme observado pela sentença. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

No que se refere às custas e despesas processuais, verifica-se dos autos que o INSS não foi condenado ao pagamento 

destas verbas, sendo infundada a sua impugnação a este respeito. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação e/ou Constituição 

Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por 

via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiária: MARIA SUZANA ROSA PERÓ 

Benefício: Pensão por morte  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1492/2658 

DIB: data da citação (13/01/2006) 

RMI: 1 (hum) salário-mínimo 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar a data da citação como termo a quo 

para incidência dos juros de mora, bem como para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária, na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F32.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023686-6        AC 1312156 
ORIG.   :  0600000396  2 Vr JACUPIRANGA/SP                   0600022431  2 Vr 

JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  MARIA DAS DORES PORTELA 
ADV     :  ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALVARO PERES MESSAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora, o benefício previdenciário 

denominado aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, ressaltando-se o direito à gratificação 

natalina, incidindo juros de mora de 1% ao mês, sobre o principal, observada eventual prescrição qüinqüenal. 

Determinou que se oficiasse ao INSS para a inclusão do benefício em favor da autora. Condenou, ainda, o INSS a arcar 

com todas as verbas decorrentes da sucumbência. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% do valor do 

débito existente até a sentença (Súmula 111, STJ). Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 

§ 2º, do CPC. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, não houve o cumprimento da r. 

ordem. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Apela, também, a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício, a partir da data do requerimento 

administrativo. 

Com contra-razões os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de setembro de 1990 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 18.10.1951, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12); declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cajatí, atestando o exercício de 

atividade rural da autora no período de 20.19.01988 a 16.09.2003, em regime de economia familiar (fls. 13/14); título 

de domínio de gleba  rural, em nome do marido da autora, expedido pela Procuradoria Geral do Estado de SP, datado de 

27.11.1973, onde consta sua profissão lavrador (16); certidão do cartório de registro de imóveis de Jacupiranga, datada 

de 10.01.1974, onde consta transcrição do título de domínio de uma gleba de terras rurais em nome do marido da autora 

e sua profissão lavrador (fls. 17); guias de recolhimento de ITR, em nome do marido da autora, relativo aos exercícios 

1988 a 1997 (fls. 18/26); declarações de ITR, em nome do marido da autora, relativas aos exercícios 1997 a 2003 (fls. 

27/37). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 94/96). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 
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Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixada a data do requerimento na via administrativa  (24.10.2003-fls. 08), 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A,do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à apelação da autora, para fixar o termo inicial do benefício, a partir da data 

do requerimento administrativo, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DAS DORES PORTELA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 24.10.2003 (data do requerimento administrativo -fls. 08), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.023880-9        AC 1201243 
ORIG.   :  0400002845  3 Vr CATANDUVA/SP     0400046637  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO MOREIRA 
ADV     :  VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, retroativo ao 

indeferimento do auxílio-doença (26.10.2004), no valor a ser calculado nos termos do artigo 44, II, da Lei nº 8.213/91, 

respeitada a eventual prescrição qüinqüenal. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das aposentadorias devidas entre o período da citação e a data da 

sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do início do benefício na data da efetivação do laudo 

pericial, honorários advocatícios não incidentes sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassando 5% do valor da 

condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a fixação da correção monetária e juros de mora na forma legal.  

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 85/86 (prolatada em 22.09.2006) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez retroativo ao indeferimento do auxílio-doença (26.10.2004), sendo aplicável a nova redação 

do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor 

de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 74/77) que o autor apresenta distúrbio 

psiquiátrico, transtorno mental, seqüela de alcoolismo e artrite gotosa. Conclui o perito médico que a incapacidade de 

autor é definitiva para o trabalho, necessitando de tratamento médico e medicamentoso de forma contínua.  

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 
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6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que o laudo 

pericial, datado de 07.07.2006, afirma que o autor se encontra com a doença mental há cerca de seis anos. Nesse sentido 

vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"1. Agrava-se de decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III 

da Constituição Federal, no qual se alegou, além da divergência jurisprudencial, violação do art. 43, § 1o. da Lei 

8.213/91. 

2. O INSS sustenta divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que determina o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta 

a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Não merece prosperar a pretensão do recorrente. 

4. O entendimento firmado pelo acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte de 

que, não havendo concessão de auxílio-doença e estando comprovado que a incapacidade do obreiro já existia no 

momento do requerimento administrativo, como no caso, conforme analisado pelas instâncias ordinárias, esse deverá 

ser o termo inicial da aposentadoria por invalidez. A propósito, cite-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional vergastado 

definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial do segurado, 

mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio da non reformatio in 

pejus. 

3. Decisão monocrática confirmada, Agravo Regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 492.630/SP, 6T, Rel. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 12.09.2005, p. 381). 

5. Ante o exposto, com base no art. 34, VII do RISTJ, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento." 

(Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 25.06.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 
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Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

11.06.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou provimento ao recurso adesivo do autor, para fixar a correção monetária e juros de mora na forma acima 

explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado PEDRO MOREIRA, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 

26.10.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 08) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.023984-3        AC 1312475 
ORIG.   :  0700000395  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP                   0700038310  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ANGELINA DE OLIVEIRA 
ADV     :  RUBENS DE CASTILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, com fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para declarar que a requerente trabalhou efetivamente como rurícola, no período necessário anterior ao ajuizamento da 

ação e condenou o requerido ao pagamento da aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, na 

forma dos dispositivos legais mencionados, a partir da citação. Não há se falar em custas judiciais, nos termos do art. 

129, § único, da Lei nº 8.213/91. Em virtude do princípio da sucumbência, condenou o vencido ao pagamento de 

eventuais despesas processuais, devidamente comprovadas e verba honorária, fixada em 10% do valor das obrigações 

vencidas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, observando-se a Súmula 111 do STJ (não incidência sobre as prestações 

vincendas. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, inc. II, do CPC, desde que observado o valor 

constante do § 2º, do mesmo dispositivo legal.   

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a ausência de interesse de agir ante a falta de prévio 

requerimento administraqtivo e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento 

do período de carência. Pleiteia, ainda, a isenção de custas e despesas processuais e a redução dos honorários 

advocatícios, para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 45/49 (prolatada em 18.09.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 28v. (05.07.2007), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No que concerne à preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na 

esfera administrativa, esta não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da 

pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 26 de outubro de 2006 (fls. 11). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 08.09.1970, onde consta a profissão 

do marido e do sogro lavradores (fls. 09); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 24.10.1976, onde 

consta a profissão do pai lavrador (fls. 10); escritura de doação, com reserva de usufruto, de imóvel rural, lavrada em 

29.12.1983, onde constam como outorgados donatários a autora e seu marido (fls. 15/22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 
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trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 23). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte e isentar a autarquia de quaisquer custas e despesas processuais, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ANGELINA DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 05.07.2007 (data da citação-fls. 28vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024436-0        AC 1312928 
ORIG.   :  0500000637  1 Vr TAMBAU/SP     0500003799  1 Vr TAMBAU/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA CORREA 
ADV     :  FERNANDO TADEU MARTINS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

A Autora MARIA APARECIDA CORREA era filha de SEBASTIÃO MUNIZ CORREA, segurado. O óbito ocorrera 

em 28/05/1969. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas processuais, despesas 

processuais e honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs recurso de apelação, sustentando que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Requer a concessão do benefício, desde a data do óbito de sua mãe.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação interposto. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Alega a Autora que, com o óbito de seu pai, passou a receber, na qualidade de filha menor, juntamente com sua mãe, o 

benefício de pensão por morte (NB n.º 0003828573). Quando atingiu a maioridade o benefício foi cessado. Como nunca 

conseguiu exercer atividade laborativa, por ser inválida, sobrevivia às expensas de sua mãe, e com a morte desta, em 

30/03/2003, pretende receber o benefício na qualidade de filha inválida. 

Observe-se que, nos termos do artigo 77 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte não se transfere, pois se 

extingue com a morte de seu titular. Dessa forma, o cumprimento dos requisitos necessários à percepção da pensão 

devem se referir ao instituidor desta, ou seja, Sr. Sebastião Muniz Correa, falecido em 28/05/1969. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 

O falecimento ocorreu em 28/05/1969, quando em vigor a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960, a qual dispunha: 

"Art. 36. A pensão garantirá aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer, após haver realizado 12 

(doze) contribuições mensais, uma importância calculada na forma do art. 37." 

"Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 66, de 

1966) 
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I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas. 

(...)  

Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve ser 

comprovada." 

Desse modo, depreende-se que, para a concessão do benefício pleiteado, necessária a comprovação da qualidade de 

segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício, a carência de 12 contribuições mensais e a 

dependência econômica da Autora. 

A qualidade de segurado do De Cujus, bem como a carência, restam incontroversas, visto que após o óbito do segurado 

houve a geração de pensão por morte (NB n.º 0003828573). 

Quanto à dependência econômica da Requerente, a filha inválida é dependente por presunção legal, a teor do disposto 

no artigo 13 da Lei n.º 3.807/60. Contudo, para fazer jus ao benefício, deve comprovar a invalidez, neste caso 

específico, ao menos, antes de completar a maioridade, o que lhe garantiria a manutenção do benefício. 

A propósito, cito o artigo 39 da referida lei: 

"Art. 39. A quota de pensão se extingue: 

(...) 

d) para as filhas e irmãs, desde que não sendo inválidas, completem 21 (vinte e um) anos de idade; 

Instrui os autos, Perícia Médica realizada pelo INSS (fls. 24/27), atestado médico particular (fls. 22), e laudo pericial 

(fls. 101/105). 

Consta do laudo pericial, datado de 29/03/2006, que a Autora é portadora de transtorno depressivo de humor moderado 

com psicastenia evidente (F 32), concluindo o perito que é capaz de exercer atividade laborativa compatível com sua 

mazela mental." 

Cumpre ressaltar que o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo a aferição ser feita, também, com 

base em elementos de prova colhidos ao longo do processo. 

O próprio perito reconhece que a Autora teria dificuldades de engajar-se sócio profissionalmente (fls. 105). Extrai-se, 

ainda, no item 5, do laudo judicial que a Autora "consegue pronunciar seu nome completo, parcialmente orientada no 

tempo e no espaço. Com bradipsiquismo acentuado, o pensamento cursa de modo lentificado, com conteúdos ideativos 

pobres, iterativos e inexpressivos. Déficit intelectivo pronunciado." 

Ademais, na perícia médica realizada pelo INSS a Autora foi enquadrada na CID F 70, que se traduz em retardo mental, 

resultando no reconhecimento da incapacidade. 

Segundo consta do parecer técnico pericial em junta médica, datado de 16/04/2004, a Autora "é incapacitada ao 

trabalho, não tem condições de atos da vida cível (límitrofe)". 

À guisa da ilustração, cito, ainda, as observações complementares da perícia feita pelo INSS: "é incapaz mentalmente, é 

treinável mas não tem condições de rapidamente decidir. É analfabeta, desorientada no tempo/espaço, não sabe 

informar fatos óbvios como data de aniversário, endereço, conta muito simples." 

Dessa forma, é inquestionável a existência da invalidez, e que essa tem natureza congênita, não obstante o INSS tenha 

fixado como início da incapacidade a data de 25/09/1978, uma vez que sua decisão foi baseada em vínculos 

empregatícios encontrados em nome da Autora.  

Ocorre que referidos vínculos (fls. 68) não podem ser utilizados como referência para demarcar o período da 

incapacidade da Autora, pois ao contrário demonstram sua limitação em exercer atividades laborativas, uma vez que o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1509/2658 

curto período mencionado no CNIS/DATAPREV, -um mês cada vínculo-, não deve ser coincidência, mas conseqüência 

lógica de sua doença. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª 

Região, Segunda Turma, AC - 406468, processo n.º 98030063286/SP, v.u., Rel. Raquel Perrini, DJU de 06/12/2002, pg. 

469; TRF/3ª Região, Quinta Turma, AC - 280549, processo n.º 95030833108/SP, Rel. Eva Regina, v.u., DJU de 

19/03/2002, pg. 563; TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC - 998893, processo n.º 200503990020730/SP, v.u., Rel. Leide 

Polo, DJU de 16/12/2005, pg. 632; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 895930, processo n.º 200303990265017/SP, 

v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 17/01/2007, pg. 716; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 1111948, processo n.º 

200361130023452/SP, v.u., Rel. Sergio Nascimento, DJU de 18/04/2007, pg. 518). 

A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela familiar, 

igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se 

na data do seu falecimento fôsse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da 

mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A pensão por morte consistirá numa prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu falecimento fôsse aposentado, e 

mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco), nos termos do artigo 37 da Lei n.º 3.807/60, observado, a contar 

da promulgação da CF/88, o disposto no §5º (redação original), de seu artigo 201. 

Deve ser acrescido aos valores devidos o abono anual. 

É defeso ao juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460, do CPC. Assim, conforme pleiteado pela Autora fixo 

termo inicial do benefício de pensão por morte a data de 31/03/2003. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Determino ao Juízo a quo que oportunamente promova, com as formalidades próprias, a regularização da representação 

processual, adotando as providências para a interdição da Autora, com a nomeação de Curador Especial, se for o caso, 

antes de proceder-se a qualquer levantamento dos valores correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da 

condenação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento, ressalvando, 

porém, que o levantamento dos respectivos créditos somente será liberado após a regularização da representação. 

Beneficiária: MARIA APARECIDA CORREA (FILHA INVÁLIDA) 

Benefício: PENSÃO POR MORTE 
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DIB: 31/03/2003 

RMI: a calcular 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação interposta pela Autora. Determino a concessão, pelo Instituto Nacional do Seguro Social, do benefício de 

pensão por morte, em valor a ser apurado conforme o artigo 37 da Lei n.º 3.807/60, desde o dia 31/03/2003, acrescido 

de abono anual. Pagar-se-ão as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. Arbitro os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de 

despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Determino ao Juízo a quo que 

promova a regularização da representação processual da Autora e antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F4G.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024548-0        AC 1313096 
ORIG.   :  0700000411  1 Vr TUPI PAULISTA/SP                   0700027502  1 Vr 

TUPI PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  VANDELIR MARANGONI MORELLI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, incluindo-se o abono anual. As prestações em atraso serão 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente, a partir das datas que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de 

mora de 12% ao ano, a partir da citação. O réu arcará com honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

condenação, excetuadas as parcelas que se vencerem a partir da sentença, conforme a Súmula 111 do C. STJ. Sem 

despesas processuais, por força do art. 6º da Lei nº 11.608/03. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de janeiro de 2007 (fls. 15). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: carteira do INAMPS, válida até 30.06.1986, onde consta a profissão da autora 

trabalhadora rural (fls. 18); certidão de casamento dos pais da autora, contraído em 02/06, onde consta a profissão do 

pai lavrador (fls. 19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 39 e 44). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE OLIVEIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 13.07.2007 (data da citação-fls. 30), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024548-6        AC 1202127 
ORIG.   :  0500000713  2 Vr CONCHAS/SP                   0500035566  2 Vr 

CONCHAS/SP 
APTE    :  TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos etc. 

TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com 

vistas à obtenção de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o gozo de auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios. 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar o auxílio-doença à autora, a 

partir da data da citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no 

importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações vincendas. 

Sentença proferida em 02-03-2007, não submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, insurge-se a parte autora contra o indeferimento do seu pedido principal. Alega o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo da aposentadoria por invalidez.Invoca a sua condição sócio-

econômica.Requer termo inicial do benefício a partir da data da propositura da ação e verba honorária de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total da condenação, computada até a data da liqïodação do julgado. 

Com a apresentação das contra-razões da autarquia, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 
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estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao auxílio-doença basta, na forma do art. 59, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, que ora se junta, comprova 

que a autora efetuou 12 (doze) recolhimentos no período compreendido entre 08/2004 e 07/2005. A presente ação foi 

ajuizada em 21/10/2005. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a 

qualidade de segurado. 

No pertinente à incapacidade, o laudo pericial de fls. 63/68 demonstrou que a autora apresenta "(...) alterações na 

semiologia neurológica devido a quadro de insuficiência circulatória cerebral e periférica e quadro depressivo", 

conforme conclusão de fls. 67. O auxiliar do juízo concluiu pela incapacidade total e temporári da segurada para o 

trabalho (resposta ao quesito n. 3, formulado pela autora/fls. 67).O perito sugeriu, ainda, "tratamento especializado" 

(conclusão pericial/fls.67). 

O perito judicial atestou a incapacidade total e temporária da autora ao exercício de suas atividades laborativas. 

Com efeito, a afirmação do perito judicial, relativa à possibilidade de reabilitação por meio de tratamento especializado 

é corroborada pelos documentos de fls. 69 e 70.  

Conseqüentemente, vislumbro a necessidade de submetê-la a processo de reabilitação profissional para o exercício de 

atividade compatível com as limitações mencionadas, não se podendo, portanto, negar-lhe o benefício até que seja dada 

como habilitada para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 

da Lei 8213/91.  

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Portanto, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma total e 

temporária, o benefício a ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a 

aposentadoria por invalidez. 

A renda mensal inicial deve ser calculada nos moldes do artigo 61, da Lei nº 8213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da elaboração do laudo pericial (10/04/2006), em vista da 

ausência de procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste 

sentido. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 
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O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante ao pagamento das despesas 

efetivamente comprovadas. 

Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), de acordo com a Resolução 440/2005, do Conselho da Justiça Federal. 

O fato de estar comprovada a incapacidade total e temporária da autora, bem como o fundado receio de um dano 

irreparável, tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter 

alimentar do benefício previdenciário, configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta apenas para fixar o termo inicial do 

benefício a partir da data da elaboração do laudo pericial (10/04/2006), em vista da ausência de procedimento 

administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça neste sentido, fixar os honorários 

advocatícios no importe de 10% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a sentença, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, isentar a autarquia 

do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente comprovadas, e para fixar os honorários periciais em 

R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Resolução 440/2005, do Conselho da 

Justiça Federal e nego provimento à apelação da autora. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do auxílio-doença. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício, podendo, 

inclusive, cessar o benefício desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e devidamente 

lastreada em conclusão médica pericial. 

Segurado:TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA 

CPF: 315.008.668-06 

DIB (Data do Início do Benefício): 10/04/2006 (data do laudo pericial) 

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024656-2        AC 1313261 
ORIG.   :  0600000878  1 Vr NOVO HORIZONTE/SP   0600042750  1 Vr NOVO 

HORIZONTE/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ISAURA FILADELFO DE ANDRADE PINTO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 44/47 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 52/58, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 23 de outubro de 1951, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período descontínuo de fevereiro de 1992 a março de 2005, 

conforme anotações em CTPS às fls. 12/14 e no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 

31/32, constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da 

Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 30 de abril de 1966, o marido da autora como lavrador, 

constituindo início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 49 e 50, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Além disso, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o fato de os extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 36/29, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária apontarem 

para a inscrição do marido como contribuinte autônomo (pedreiro), tendo vertido duas contribuições nessa condição, em 

fevereiro e março de 1985. Tal atividade, exercida em curto período, indica a busca pela sobrevivência em época de 

entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Igualmente não prejudica o direito da autora ao benefício ora vindicado o fato de os extratos do Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV - de fl. 34, demonstrar que ela recebeu Auxílio Doença Previdenciário, no ramo de atividade 

comerciário, com data de início e cessação do benefício, respectivamente, em 05 de fevereiro de 2007 e 21 de fevereiro 

do mesmo ano, uma vez que a esta época, a mesma já havia implementado o período de labor rural necessário à sua 

aposentação.  
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ISAURA FILADELFO DE ANDRADE PINTO, com data de início do 

benefício - (DIB: 26/01/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o Instituto requerido a conceder à requerente o benefício 

denominado aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo ao mês, a partir da citação (Súmula 204 do STJ), 

além do abono anual, adicionados das despesas processuais e honorários advocatícios, de 10% sobre o valor do débito 

atualizado (sem incidência sobre o valor das parcelas vencidas após a data da sentença). Os benefícios em atraso 

deverão ser pagos de uma só vez, incidindo correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação e juros legais 

de 1% ao mês, a partir da citação. Isento de custas, na forma da lei. Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização de segurada especial da autora ante o exercício de atividade urbana por parte de 

seu marido. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis  o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 08 de outubro de 2001 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.07.1968, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 
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4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido.    

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA FERNANDES DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 16.04.2007 (data da citação-fls. 19vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024889-3        AC 1313494 
ORIG.   :  0500000773  3 Vr RIO CLARO/SP     0500052077  3 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  MARIA DAS GRACAS NAGARINI DA SILVA 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sucumbente, determinou que a autora arcará com o pagamento de custas e 

despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), além de honorários 

periciais arbitrados em 03 (três) salários mínimos, observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora que preencheu os requisitos exigidos para a concessão do benefício. Aduz, 

ainda, que foi mitigada a aplicabilidade do artigo 203 da Constituição Federal pelo artigo 20, § 3º da Lei nº 8.742/93, o 

qual não pode constituir óbice à concessão do benefício pleiteado. Aduz, ainda, haver ofensa ao Decreto-Lei nº 

4.657/42 e à Lei nº 8.742/93, uma vez que tal benefício é eminentemente assistencial. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. Requer a procedência da ação, bem como a fixação dos honorários advocatícios na proporção de 20% sobre o 

valor da condenação até a liquidação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 
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No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 
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3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 
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31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 51 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 13), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 65/67, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho, tendo em vista a atividade exercida (empregada doméstica), não havendo como exigir que 

fique afastada do trabalho para tratamento médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência. 

O estudo social de fls. 50/51 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (20.06.2005 - fls. 28), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 23). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima preconizados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DAS GRACAS NAGARINI DA SILVA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - 

DIB 20.06.2005 (data da citação - fls. 28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.024971-0        AC 1313576 
ORIG.   :  0600001036  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES FERREIRA SILVA ROCHA 
ADV     :  ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a conceder à autora, a aposentadoria por idade, nos 

termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. A correção monetária das parcelas deverá ser feita nos 

termos do Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região, incidindo sobre as prestações vencidas, desde a data da citação 

e até a vigência do novo CC, juros de mora no importe de 0,5% ao mês e, a partir da vigência do novo CC incidirão 

juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. art. 161, § 1º, do CTN. Condenou o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 
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implantação do benefício. Isento o vencido do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, incidindo somente sobre o valor da condenação até a 

prolação da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 23 de junho de 2003 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de atividade 

rural no período de 15.04.1980 a 19.11.1981 (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1534/2658 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 47/49). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE LOURDES FERREIRA SILVA 

ROCHA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

idade, com data de início - DIB 26.01.2007 (data da citação-fls. 27vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025012-3        AC 1203073 
ORIG.   :  0500000040  1 Vr ITAPOLIS/SP     0500010698  1 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONICE CALOR MARTINS 
ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, desde a data 

da cessação do auxílio-doença. Determinou que os valores atrasados sejam monetariamente corrigidos mês a mês e 

acrescidos de juros de mora, incidentes desde a citação, até o efetivo pagamento. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, somente 

sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, alegando não cumprimento da qualidade de segurado, da 

carência exigida, bem como ausência da incapacidade laborativa. Requer seja reconhecida a improcedência da ação. 

Com contra razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho juntada aos autos com a inicial (fls. 10/12), carta de 

concessão/memória de cálculo (fls. 15/16) e extrato de pagamentos (fls. 18), comprovando que a autora esteve em gozo 

do auxílio-doença até 31.05.2004, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 78/81), que a autora apresenta 

hipertensão arterial sistêmica, nódulo em tireóide, dor em coluna total, com irradiação para membros inferiores. Conclui 

o perito médico que a autora apresenta incapacidade parcial e permanente.  

Embora o perito médico tenha concluído por uma incapacidade parcial, afirma que a autora, hoje com 55 anos de idade, 

está impedida de realizar sua atividade laborativa habitual de costureira, não podendo permanecer na mesma posição 

por longos períodos. 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.  

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LEONICE CALOR MARTINS, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de 

início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.025126-2        AC  892947 
ORIG.   :  0200000064  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO GARCIA DE MORAES 
ADV     :  FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios e periciais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de 

pedido administrativo. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do 

benefício, a redução dos honorários advocatícios e periciais, a exclusão da condenação do pagamento de despesas 

processuais, bem como a observância da prescrição qüinqüenal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  
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Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 21/03/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo nego seguimento à remessa 

oficial. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 06/02/2002, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do Autor (fls. 08/11), da qual constam anotações relativas a vínculos empregatícios entre os anos de 

1994 e 2001, sendo que o último vínculo iniciou-se em 02/07/2001, sem registro de data de saída. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que o mencionado vínculo foi encerrado em 02/04/2002. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que o Requerente é portador de males que o incapacitam de forma 

parcial e permanente, impedindo-o de exercer atividades que exijam esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o fato de 

tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso concluir pela 

impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico, ante a ausência de pedido administrativo, 

consoante pretendido pelo INSS em sua apelação. Neste sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: REsp. 256756, Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 08.10.2001, pág. 

238; REsp. 314913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18.06.2001, pág. 212. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo (artigo 

7º, inciso IV, da Constituição Federal), devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 
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Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: BENEDITO GARCIA DE MORAES 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 30/09/2002 

RMI: "A SER CALCULADO PELO INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício, os honorários advocatícios e periciais na forma 

acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01IG.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025213-6        AC 1313933 
ORIG.   :  0600000657  1 Vr CONCHAS/SP   0600033173  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CERES RIBEIRO SACOMANO 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CERES RIBEIRO SACOMANO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, de fls. 108/109, por não ter a autora carreado à petição inicial documentos 

em cópias autenticadas, além da ausência destes na contrafé. 
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A r. sentença monocrática de fls. 145/148 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 150/154, reitera a Autarquia Previdenciária o agravo retido e requer a reforma da sentença, 

ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito 

de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

As cópias simples acostadas à inicial, possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme 

preconiza o art. 367 do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera impugnação formal da falta de 

autenticação.  

Merece ser afastada, igualmente, a impugnação com relação à ausência de cópia autenticada de todos os documentos 

que instruem a exordial na contrafé. Senão, vejamos: 

Diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. A uma, 

porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, porque 

o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa, rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir eventual vício. 

Colaciono os seguinte julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Dentre os requisitos para a citação válida, não consta a exigência de que a contrafé seja acompanhada dos 

documentos que instruem a inicial.  

(...) 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DOS JUROS. NÃO 

CONHECIMENTO. ARTIGO 201, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. SALÁRIO 

DE JUNHO DE 1989. URP DE FEVEREIRO E MARÇO DE 1989.  

(...) 
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- O artigo 225 do CPC estabelece os requisitos do mandado de citação, dentre os quais não consta a exigência de que 

cópias dos documentos juntados com a inicial acompanhem a contrafé. Ademais, sua falta não implicou cerceamento de 

defesa. O réu compareceu a juízo e ofertou contestação, por meio da qual impugnou cada um dos pedidos. Logo, o 

chamamento foi válido e atingiu sua finalidade. Aduza-se, também, que o Decreto-lei nº 145/67 foi revogado pelo CPC 

de 1973, que regulou totalmente a matéria.  

(...) 

- Preliminares de litispendência e nulidade da citação rejeitadas. Acolhida em parte a preliminar de mérito argüida, para 

reconhecer a prescrição quanto à diferença referente à gratificação natalina de 1988. Apelação conhecida em parte e 

parcialmente provida, para excluir da condenação a URP de fevereiro e março de 1989, para determinar que a correção 

monetária das parcelas anteriores ao ajuizamento se faça, nos termos da Lei nº 6.899/81 e da Súmula nº 08 desta corte, e 

fixar os juros de mora em 6% ao ano." 

(5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301) 

Frise-se, outrossim, que as eventuais cópias simples juntadas à contrafé possuem a mesma eficácia probatória do 

documento particular, conforme preconiza o art. 367, do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação.  

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, advindo da ausência de autenticação 

dos documentos e por não ter a parte autora juntado-os na contrafé, há de ser aplicado o art. 244 do CPC, que determina 

que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve considerá-lo 

válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CITAÇÃO. DOCUMENTOS. NULIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. TRABALHO DE MENOR. TRABALHO 

URBANO. PROVA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2.- O parágrafo único do art. 21 do Decreto-lei n. 147, de 03.02.67, que prescreve pena de inépcia da petição inicial 

eventualmente desacompanhada de cópias autenticadas dos documentos que a instruem, não enseja a singela 

invalidação do processo, caso não se demonstre concreto prejuízo, nos moldes do art. 244 do Código de Processo Civil. 

(...) 

15. -Agravo retido desprovido, reexame necessário, reputado interposto, e apelação do INSS parcialmente providos". 

(1ª Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 

295). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - CÓPIAS 

REPROGRÁFICAS NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE 

MÍNIMA PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

1. 

A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

(...) 

5. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1542/2658 

Recurso do INSS provido. Sentença reformada". 

(5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Taturce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626). 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a 

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei 

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo 

menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por 

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada 

uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 18 de setembro de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 31 de março de 2006, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de 

natureza previdenciária, conforme faz prova  o extrato obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, anexo a esta decisão. 

No que se refere à dependência econômica, na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de fl. 31/45, a 

postulante aparece descrita como dependente do filho falecido. Outrossim,  a Certidão de Óbito de fl. 10 demonstra que 

mãe e filho residiam na Rua Quintino Bocaiúva, nº 121, Centro, em Botucatu - SP. 

Os depoimentos acostados às fls. 134/135, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, confirmaram que a 

autora dependia economicamente do filho falecido. As testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que seu filho 

Carlos sempre ajudou a promover a subsistência da requerente. Senão, vejamos: 

A testemunha Elaine Aparecida Pessoa, ouvida à fl. 134, asseverou que conhece a autora há mais de seis anos e que 

"...conheceu Carlos M. Batista Alves, já falecido. Que trabalhou fazendo faxina na casa e sabe que a autora dependia de 

seu filho. Que a autora tem aproximadamente 79 anos. Que a autora não trabalhava. Que ela tem vários problemas de 

saúde, chagas e outros. Quando conheceu a autora, o marido dela era vivo. Carlos não tinha companheira e sempre 

morou com a mãe". 

Adriano Roberto Teixeira, ouvido à fl. 135, disse conhecer a autora há uns nove anos. Relatou que: "...A autora sempre 

esteve com seu filho, Carlos. Que dependia dele para alimentação, vestuário. Era Carlos quem sustentava a autora. A 

autora tem mais de setenta anos. Hoje ela reside com sua filha, em Conchas, isso depois que seu filho Carlos faleceu...". 

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de 

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família. 

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 

229, com o seguinte teor: 

 "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva". 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  
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O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data do óbito, em conformidade com o disposto 

na redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em 

observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data do requerimento 

administrativo (10/04/2006), nos termos da r. sentença monocrática. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a CERES RIBEIRO SACOMANO com data de início do benefício - (DIB: 

10/04/2006). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.025896-5        AC 1315617 
ORIG.   :  0600000632  1 Vr MACATUBA/SP                   0600014643  1 Vr 

MACATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA GOMES DA SILVA 
ADV     :  PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar o benefício de aposentadoria por idade à 

autora, a partir  da citação, pagando as parcelas em atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros 

legais de 1% ao mês, desde quando eram devidas. Diante da sucumbência, condenou o requerido ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condenação até a sentença, deixando de condená-lo ao 

pagamento de custas processuais, diante da isenção prevista no art. 6º da Lei nº 11.608/03. Sem reexame necessário, nos 

termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à carência de 

ação ante a falta de prévio requerimento nas vias administrativas e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da 

atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1545/2658 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao 

mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS.  

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é 

segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 

3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial, nos 

períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 

2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o 

reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - 

Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, 

por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o 

labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da 

aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento diferenciado ao 

segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade 

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, 

considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR.  

 I - Entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que 

nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram 

regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que 

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via 

administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem 

apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

III - O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito 

com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 

6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se 

aplicar o índice integral do aumento verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes 

subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da 

renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -
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Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, 

Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural. 

No entanto, a comprovação da atividade rurícola, para tal fim, não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal, 

consoante a Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. É necessária a existência de um início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 05 de setembro de 1998 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 29.06.1978 a 22.12.1978, 14.01.1980 a 23.05.1980, 01.01.1981 a 04.02.1981, 

02.05.1981 a 15.06.1981, 15.09.1986 a 03.10.1986 e 11.05.1987 a 22.10.1987 (fls. 10/12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 
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(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 
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2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 102/104). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, o autor implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA GOMES DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 25.08.2006 (data da citação-fls. 21), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026136-8        AC 1315934 
ORIG.   :  0600000480  1 Vr PIRATININGA/SP                   0600009751  1 Vr 

PIRATININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARLA FELIPE DO AMARAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO MARIANO 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o réu no pagamento da aposentadoria por idade ao autor, no 

valor mensal de um salário mínimo, devido a partir da citação (19.09.2006), com a expedição de carnê ou outro sistema 

de pagamento. As parcelas vencidas serão atualizadas dos respectivos vencimentos, acrescidas de juros computados 

conforme estabelece o CC e pagas de uma única vez, aplicando-se no que couber, o disposto no art. 113 da Lei nº 

8.213/91, observada a prescrição qüinqüenal. Isento o réu do pagamento das custas, por se tratar de autarquia federal e 

por ter o autor litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. Diante da sucumbência, condenou o réu no 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do 

CPC e Súmula 111 do STJ. Não há que se falar em reexame necessário, em vista do art. 475 do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, inicialmente, a falta de interesse de agir ante o não requerimento prévio nas 

vias administrativas e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios, para 5% do 

montante de eventual condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, a alegação de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 
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regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 01 de setembro de 2005 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento do autor, ocorrido em 01.09.1945, onde consta a profissão de 

seu pai lavrador (fls. 11); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do autor, onde consta registro de atividade 

rural nos períodos de 13.05.1968 a 12.02.1969, 20.05.1976 a 02.08.1976 e 01.02.1980 a 30.05.1980 (fls. 12/21); 

certificado de reservista de 3ª categoria, expedido em 26.01.1965, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 22); 

certidão de óbito do pai do autor, ocorrido em 12.04.1951, onde consta que sua profissão era lavrador (fls. 23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 
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exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 
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2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 
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profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 98/100). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-

2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado PEDRO MARIANO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 19.09.2006 (data da citação-fls. 39), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026408-4        AC 1316306 
ORIG.   :  0600001642  3 Vr DRACENA/SP   0600106010  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUZA PEREIRA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEUZA PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/76 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 78/83, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 
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aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 21 de dezembro de 2006, o aludido óbito, ocorrido em 17 de setembro de 

1997, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 20. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do companheiro falecido, trazendo aos autos os 

seguintes documentos: 

a.) Certificado de Reservista de fls. 14, onde o mesmo aparece qualificado como lavrador, na data de seu alistamento, 

06 de maio de 1965; 

b.) CTPS de fls. 15/17, Rescisão de Contrato de Trabalho de fl. 19 e extrato do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, anexo a esta decisão,  que demonstram que o de cujus efetivamente exerceu as lides campesinas no 

período de 01 de abril de 1981 a 08 de fevereiro de 1985; 

Tais documentos foram corroborados pelos depoimentos de fls. 59, 67 e 68, colhidos sob o crivo do contraditório em 

audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro e que o de cujus sempre 

laborou nas lides campesinas, como "bóia-fria". Disseram, por fim, ter o mesmo laborado até ficar doente, o que, à 

evidência, comprova sua qualidade de segurado. Senão, vejamos: 

A testemunha Maria Penha da Silva, ouvida à fl. 59, asseverou que conhecia a requerente havia aproximadamente trinta 

anos da Fazenda Água Branca, onde moravam e trabalhavam na roça e que o falecido companheiro da autora trabalhou 

na roça até quando ficou doente. 

O depoente Elias Ribeiro Francisco, ouvido à fl. 67, disse ter conhecido Generoso Ferreira dos Santos há 

aproximadamente vinte anos, no bairro Água Branca, na Fazenda de Francisco Sartori. Relatou que:  "...O depoente 

trabalhou com o Sr. Generoso na mesma propriedade rural por um período de dois anos e depois mudou-se para a 

cidade, assim como o Sr. Generoso e família. O depoente, entretanto, deixou de trabalhar na roça e passou a trabalhar 

como pedreiro, mas o Sr. Generoso continuou trabalhando na lavoura...". 

No que se refere à dependência econômica, a Certidão de Óbito de fl. 20, demonstra que a postulante viveu 

maritalmente com o de cujus durante vinte e cinco anos e dessa união nasceram três filhos. Tal documento evidencia a 

coabitação e a convivência de ambos. 

A união estável entre o casal foi demonstrada pelos mesmos depoimentos supracitados, nos quais as testemunhas 

afirmaram conhecer a autora Neuza Pereira e seu falecido companheiro e que eles coabitaram como marido e mulher 

até a data do falecimento. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a mesma 

é presumida em relação à companheira. 

No que se refere à informação de fls. 21 e naquela constante no Extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, anexo a esta decisão, de que o de cujus recebia Renda Mensal Vitalícia por Invalidez, desde 04 de setembro de 

1995, benefício assistencial, e, dado o seu caráter personalíssimo, é intransferível e se extingue com a morte do titular, 
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não gerando, por conseqüência, o direito à pensão por morte a eventuais dependentes, nos termos do artigo 36 do 

decreto n.º 1.744/95. No entanto, extrai-se do pedido inicial e do conjunto probatório acostado aos autos que o direito da 

autora não decorre dessa concessão, mas do vínculo estabelecido entre o segurado e o INSS em razão do labor rural 

exercido até que veio a ser acometido de mal incapacitante. 

Por outro lado, importa consignar que o art. 102 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei n.º 9.528/97, 

dispõe que a pensão por morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa 

qualidade, desde que atendidos todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê  in 

verbis: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, inc. I, da Constituição Federal, in verbis: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos arts. 42 a 47 o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, o qual será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

O segurado especial e o rurícola são dispensados, porém, do período de carência em virtude do tratamento diferenciado 

que lhes fora dado pela Lei. Basta-lhes comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural pelo número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício. 

De fato, constata-se pela análise das provas produzidas neste feito, que o companheiro da autora era lavrador e laborou 

nas lides rurais até que constatada a sua incapacidade para o trabalho.  

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a NEUZA PEREIRA com data de início do benefício - (DIB: 23/02/2007), no 

valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.026460-2        AC 1204660 
ORIG.   :  0600001255  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP     0600036764  1 Vr 

SANTA ROSA DE VITERBO/SP 
APTE    :  AUTA GALDINO TEODORO 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 

Ressalto que os autos possuem sentença anterior anulada. A decisão deste Relator determinou a remessa dos autos à 

Vara de origem, para o regular processamento do feito. Vide fls. 35/38. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 
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Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 62 anos. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 13), realizado em 28/07/1947, o Título Eleitoral e a Certidão de Óbito de seu 

marido (fls. 14 e 18), datados de 16/08/1985 e 03/02/2003, registram a qualificação deste como lavrador. 

As Carteiras de Trabalho e Previdência Social, encartadas às fls. 15/17 e 19/22, demonstram vínculos rurais, em nome 

da Autora, entre 04/11/1986 e 06/12/1986 e de 01/11/1989 a 02/05/1990 e, nome do marido, nos anos de 1981 a 1983. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 59/62 e a consulta a esse sistema confirmam os vínculos 

constates da CTPS da Autora e consignam a percepção, pelo marido, de Aposentadoria por Invalidez de Trabalhador 

Rural, desde 31/05/1983, que fora convertida em Pensão por Morte à Autora, a partir de 03/02/2003. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 80/82), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigne-se que o CNIS referido registra, também, a percepção, pela Autora, de Renda Mensal Vitalícia por 

Incapacidade, entre 11/08/1992 e 01/02/2003. Contudo, no período anterior à concessão desse benefício, a Requerente 

já havia implementado os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: AUTA GALDINO TEODORO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 07/02/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo mensal, 

acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de 

custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma 

acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0244.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.026890-9        AC 1317180 
ORIG.   :  0400001377  1 Vr ITAPIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  KARINA BACCIOTTI CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL DOS SANTOS CYRINO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora, aposentadoria por idade, 

correspondente a um salário mínimo mensal, desde a data da citação, corrigida monetariamente de acordo com a Lei nº 

6.899/91 (Súmula 148 do E. STJ) e acrescida de juros legais, desde a citação (Súmula 204 do E. STJ). Em face da 

sucumbência, condenou o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação, 

incluídas as parcelas vencidas até a data da sentença e excluídas as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ. 

Sem custas, porque o requerido está isento, por força do art. 5º da Lei Estadual Paulista nº 4.952/85 Portanto, 

inaplicável a Súmula 178 do STJ. Decisão livre do reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização de segurada especial da autora ante o exercício de atividade urbana por parte de 

seu marido. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% das parcelas vencidas até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01 de agosto de 2001 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.12.1967, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta exercício de 

atividade rural, nos períodos de 01.06.1973 a 09.01.1974, 06.06.1974 a 18.12.1974, 03.01.1975 a 30.04.1975, 

10.06.1975 a 28.10.1975, 10.11.1975 a 18.04.1976, 01.06.1976 a 25.09.1976, 27.09.1976 a 11.01.1977, 01.02.1977 a 

03.04.1977, 30.05.1977 a 27.12.1977, 11.05.1981 a 23.09.1981, 05.10.1981 a 08.05.1982, 24.05.1982 a 17.11.1982, 

31.01.1983 a 21.05.1983, 02.07.1983 a 14.11.1983, 12.12.1983 a 30.07.1984, 03.09.1984 a 10.09.1984, 04.09.1984 a 

18.01.1985, 04.02.1985 a 10.05.1985, 13.05.1985 a 21.12.1985, 02.01.1986 a 07.06.1986 (fls. 13/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 87/92). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 
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... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ISABEL DOS SANTOS CYRINO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 13.03.2006 (data da citação-fls. 63), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027514-8        AC 1318148 
ORIG.   :  0700000335  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP   0700023900  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DE JESUS MARIANO 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA DE JESUS MARIANO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/68 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 70/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 05 de agosto de 1938, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1569/2658 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 66 (sessenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1993. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de 12 de fevereiro de 1987 a 19 de maio do mesmo ano, 

conforme anotações em CTPS às fls. 10/13, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 17 de abril de 1982, a própria autora como lavradora, 

constituindo início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 50 a 53, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Além disso, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o fato de os extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 33/35 apontarem para atividades de natureza urbana junto à Agronoplan 

Construções e Paisagismo Ltda., nos períodos de 06 de maio de 1985 a 04 de agosto do mesmo ano e de 07 de abril de 

1986 a 01 de setembro do mesmo ano. Tais atividades, exercidas em períodos curtos e descontínuos, indicam a busca 

pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da 

atividade rurícola. 

Outrossim, consta do extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 32 ser a parte autora  titular do 

benefício de pensão por morte de trabalhador rural, o que vem a reforçar a particular condição do labor exercido pelo 

cônjuge falecido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a BENEDITA DE JESUS MARIANO, com data de início do benefício - 

(DIB: 13/09/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.027538-0        AC 1318172 
ORIG.   :  0700000289  2 Vr ADAMANTINA/SP      0700021748  2 Vr 

ADAMANTINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ISABEL DOS SANTOS DIAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  NEUSA MAGNANI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

  

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, nos autos de ação ajuizada por Isabel dos Santos Dias, tendente á 

concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, a partir da 

citação. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês, sobre as prestações vencidas. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Alega, também, que as testemunhas ouvidas não presenciaram o labor da parte autora. Caso mantida a 

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios, a aplicação de juros moratórios a partir da citação, a fixação da 

data da sentença como termo inicial do pagamento do benefício e a redução dos honorários advocatícios.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1571/2658 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

A lavradora deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 29.01.2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 126 (cento e vinte e seis) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos: 
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Certidão de casamento ocorrido em 30 de outubro de 1963, em que consta a profissão de lavrador do marido da autora 

, e quanto à profissão da autora consta a expressão "prendas domésticas".(fls. 09). 

Certidão de nascimento de Vanderley Dias, filho da autora, em 04/10/1973, sem qualquer menção à profissão dos pais 

(fls. 11). 

Documentos escolares (fls. 12/20), em que figura o nome da autora com a indicação da profissão "lavrador"(fls.19). 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, sem vínculos empregatícios (fls. 21/23). 

Note-se que a qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, 

entre outros, pode ser utilizada pela esposa, como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, 

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, 

para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ - AR 860 - Proc.: 199900056876/SP - 3ª Seção - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132) 

A certidão de nascimento juntada às fls. 11 não é aceitável como início de prova material, uma vez que não traz 

qualquer menção à profissão da autora nem de seu marido. A CTPS de fls. 21/23 também não se presta a este fim, 

porque não apresenta vínculos de trabalho.  

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, 

na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora. 

A testemunha Orides Ferreira afirmou: "Conhece a autora desde 1970. Trabalhava para o Namba, Espigari. Plantava 

amendoim, algodão e milho. Ela trabalhou por lá até 1978, quando saiu do sítio e mudou para Mariápolis onde 

permaneceu como volante até 1985. Depois foi para Adamantina e não teve mais contato com a autora. Não sei no que 

foi trabalhar (...) a autora trabalhou para várias pessoas, para Serafim de Freitas e Minoru. Não sabe se a autora continua 

trabalhando na roça nos dias atuais. A autora sempre foi lavradora (fls. 47).  

Por sua vez, a testemunha Esmael Pigari afirmou: " Conhece a autora desde 1972, do sítio vizinho ao meu. O nome do 

sítio em que a autora morava era sítio São João, de propriedade do Namba. O nome do sítio que o depoente tinha 

vizinho era sítio Santo Antônio. Trabalhava com o marido e plantavam café. Trabalhou para o Namba, Sato, Martins. 
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Ela trabalhou por lá até 1981, quando saiu do sítio e mudou para a cidade onde permaneceu como volante até 1986. 

Depois foi para Adamantina e não teve mais contato com a autora. Não sei no que foi trabalhar (fls. 48).  

Tenho que os depoimentos testemunhais isoladamente não são elementos de prova seguros à emissão de um juízo de 

certeza acerca dos marcos temporais de trabalho. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como lavradora por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 
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para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, apenas para reduzir a condenação em honorários 

advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: ISABEL DO SANTOS DIAS 

CPF: 12116622840 

DIB: 18.05.2007. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.027550-6        AC  700889 
ORIG.   :  9900000563  1 Vr MARACAI/SP 
APTE    :  AULINDA CARDOSO DA COSTA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para conceder à autora, o benefício da aposentadoria por idade, nos termos dos 

arts. 48, §§ 1º e 2º, 143 e 33, todos da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo mensal, que deverá ser pago 

mensalmente pelo Instituto réu, desde a propositura da ação, com incidência de correção monetária, além de juros de 

mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, e abono anual, nos termos do art. 40 da mesma lei. Condenou o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 

do STJ. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à 

incompetência absoluta do juízo e à carência de ação ante o não requerimento prévio na via administrativa e, no mérito, 

sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a 

exclusão da condenação em honorários advocatícios e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona 

a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 
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Apela, também, a parte autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios, para 20% sobre o débito vencido 

acrescido de doze prestações vincendas. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao 

mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 
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estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

No que tange à preliminar de incompetência da Justiça Estadual, por não ser a autora segurada da Previdência Social, 

igualmente não assiste razão ao apelante, tendo em vista o entendimento sufragado na Terceira Seção do E. Superior 

Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional, no sentido de que o termo "segurado", previsto no artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal deve ser interpretado extensivamente, englobando todos os beneficiários da Previdência Social. 

Cito os precedentes: 

 "CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO 

RETIDO. IMPROVIMENTO. ESTADO DE MISERABILIDADE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO 

EXIGIDO PELO ARTIGO 20, § 2º DA LEI N. 8.742/93. BENEFÍCIO NEGADO. 

1.Negado provimento ao agravo retido em que se alega a falta de interesse de agir ante a falta de requerimento na esfera 

administrativa, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide, 

de incompetência da Justiça Estadual, vez que tendo em vista a administração por parte do INSS há equiparação do 

postulante de benefício assistencial a segurado, para fins de competência jurisdicional (artigo 109, § 3º, da Constituição 

Federal). 

2. (...) 

3. (...) 

4. (...) 

5.Agravo retido a que se nega provimento e apelação a que se dá provimento." 

(TRF 3ªReg, AC 2006.03.99.040602-7, Rel. Juíza Fed. Conv. Ana Lúcia Iucker, 9ª Turma, julg. 26/02/2007, DJU 

29/03/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. PERÍCIA REQUERIDA PELA AUTORA. PRÉVIO DEPÓSITO DOS 

HONORÁRIOS PERICIAIS PELO INSS. INADMISSIBILIDADE. 

- Rejeitada a preliminar de incompetência. Sendo, o INSS, parte legitimada para figurar no pólo passivo, deve, a ação, 

ser processada e julgada na Justiça Estadual, segundo o parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que 

expressamente prevê tal competência para as causas previdenciárias, quando a comarca em que é domiciliado o 

segurado não abriga vara do Juízo Federal. 

- O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à alegada ausência da qualidade de segurado do postulante do benefício 

assistencial 

(amparo social), decidiu que se deve fazer interpretação extensiva do § 3º, do artigo 109, da Constituição da República, 

considerando-se, também, o termo beneficiários. 

- (...) 

- (...) 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para desobrigar o INSS de antecipar os honorários periciais." 

(TRF 3ª Reg., AG  2002.03.00.007174-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, julg. 26/06/2006, DJU 

13/09/2006) 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

LEGITIMIDADE DO INSS PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. O INSS é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, pois o benefício de prestação continuada, previsto 

no artigo 203, V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93 tem sua administração e operacionalização a cargo do 

INSS, consoante regras esculpidas no parágrafo único do art. 35 da Lei nº 8.742/93 e no art. 32 do Decreto nº 1.744/95. 

2. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o 

ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 293.246 e AGRRE 

nº 287.351). 

3. Objetiva a norma abrigar o interesse do hipossuficiente, mormente aquele que busca benefício assistencial, 

facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, a fim de permitir o acesso irrestrito ao Judiciário. 

4. Independentemente de se tratar de benefício assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à seguridade 

social, constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a aplicabilidade do 

disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo pagamento do benefício seja 

instituição de previdência social, podendo, assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça Estadual. 

5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3ª Reg., AG 2002.03.00.040435-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª Turma, julg. 14/10/2003, DJU 07/11/2003)  

"EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - LEGITIMIDADE PASSIVA 

DO INSS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

CONCEITOS DE BENEFICIÁRIO E SEGURADO. 

- Considerando o teor do § 3º do artigo 109 da Carta Magna, a justiça estadual afigura-se-nos competente para apreciar 

e julgar o pedido de assistência social, uma vez que o vocábulo segurado deve ser compreendido em ampla acepção, 

abrangendo não somente os segurados elencados na Lei nº 8.213/91, como também todo e qualquer beneficiário da 

Previdência Social. 

- Além disso, o benefício contido no artigo 203, V da Constituição tem sua administração a cargo do INSS, conforme 

disposto no artigo 32 do Decreto nº 1.744/95, disciplina essa que faz por equiparar o beneficiário ao segurado, 

precipuamente para fins de definição de competência do órgão julgador. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Reg., AG 98.03.023676-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5ª Turma, julg. 16/04/2002, DJU 10/09/2002)  

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 31 de maio de 1992 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão do registro de imóveis, datada de 08.12.1998, onde consta a aquisição de 

imóvel rural pelo pai da autora em 24.04.1931 e sua profissão lavrador (fls. 10); certidão vintenária de imóvel rural, 

datada de 09.07.1980, onde consta como proprietário o pai da autora e sua profissão lavrador, além de outorgada 

donatária a autora (fls. 11/13); notas fiscais de comercialização de produtos agropecuários, datadas de 1980 a 1995, em 

nome do pai da autora e, posteriormente, em nome do filho da autora (fls. 14/43); comprovante de pagamento de 
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contribuição assistencial ao Sindicato Rural de Maracaí, datada de 15.05.1999, em nome da autora (fls. 46); notificação 

e comprovante de pagamento de ITR, referente ao exercício de 1993, em nome do filho da autora (fls. 46) 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
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1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 99/102). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 48). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo retido e à apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para 

adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e isentar de custas e despesas processuais a autarquia, consoante 

acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AULINDA CARDOSO DA COSTA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 25.08.1999 (data da citação-fls. 51vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.027857-1        AC 1206258 
ORIG.   :  0600000573  3 Vr BIRIGUI/SP                   0600044351  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE CARLOS FERREIRA 
ADV     :  SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

JOSE CARLOS FERREIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção do restabelecimento do auxílio-doença com a posterior conversão em aposentadoria por invalidez, tendo em 

vista o preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

Antecipação dos efeitos da tutela concedida no bojo da sentença de primeiro grau. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a restabelecer o auxílio-doença a partir da data do 

requerimento administrativo, bem como ao pagamento da aposentadoria por invalidez ao autor, a partir da data do laudo 

pericial oficial. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

Sentença proferida em 1º/02/2007, não submetida a reexame necessário (fls. 110/113). 

Em suas razões de apelo, o INSS alude à inexistência de incapacidade total e definitiva do autor para exercer as suas 

atividades laborativas. Subsidiariamente, requer a compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar, bem como a estipulação da verba honorária em bases módicas, com 

fulcro nos §§ do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Por sua vez, em suas razões de recurso adesivo, requer o autor termo inicial do benefício a partir da data da cessação do 

benefício (auxílio-doença) na seara administrativa e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento). 

Com as contra-razões do autor e do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois os documentos do CNIS de fls.66/77, demonstram a 

existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários 
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à obtenção de aposentadoria por invalidez. Ademais, a consulta atualizada ao aludido banco de dados comprova o 

recolhimento de 19 (dezenove) contribuições em nome do segurado, referentes ao período de 05/1999 a 06/2004. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último vínculo empregatício do autor compreende 

o período de 02/05/2005 e 05/08/2005 (fls.68). A ação foi ajuizada em 07/04/2006.  

A consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que o autor usufruiu auxílio-doença nos períodos 

de 27/01/2004 a 27/03/2004; e de 03/02/2006 a 02/03/2007. Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de 

Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Com relação à incapacidade, o laudo pericial (fls. 102/103), constatou que o autor apresenta"(...) osteoartrose; 

obesidade e diabetes"(resposta ao quesito 5/fls.102). O auxiliar do juízo concluiu pela existência de incapacidade total e 

permanente do periciando "pela somatória das patologias".  

Indagado sobre a possibilidade de recuperação do autor para o desempenho de atividade laborativa diversa, o perito 

judicial limitou-se a responder "não pela somatória das patologias" (resposta ao quesito n. 3, formulado pela ré/fls. 103). 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico, com base na consulta do CNIS, que JOSE CARLOS FERREIRA, possui vasta experiência 

no ramo da atividade industrial/calçadista, como mestre na indústria de calçados e artefatos de couro (CBO 70170); 

gerente de produção (CBO 24220); gerente administrativo (CBO 24120) e como operador de máquinas de costurar e 

montar calçados (CBO 7642).  

Verifico, ainda, que o autor possuía 57 (cinqüenta e sete) anos na data do laudo pericial. Ademais, o segurado possui 

razoável escolaridade, pois ostenta o 1º grau completo (antigo ginasial). 

Logo, pelo nível social e cultural do autor, com destaques para a sua experiência profissional em cargos de chefia e 

nível de escolaridade, seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com as 

condições descritas pelo auxiliar do juízo.  

Por outro lado, inviável a concessão da aposentadoria por invalidez com base na "somatória das patologias"descritas 

pelo auxiliar do juízo. 

As doenças diagnosticadas pelo expert (diabetes e obesidade), em regra, são passíveis de controle e não implicam em 

incapacidade laborativa, sendo que somente em estágios muito avançados, mormente após longos períodos de 

descontrole, é que as doenças poderiam gerar alguma incapacidade laborativa. 

No presente caso, o perito judicial não apontou a existência de grau avançado das mencionadas enfermidades, tendo 

afirmado, apenas, que "a obesidade e o diabetes podem ocasionar complicações inerentes a estas patologias"(resposta ao 

quesito n. 5/fls. 102). 

Por fim, cumpre registrar que a osteoartrose diagnosticada, por si só, não causa incapacidade laborativa, diante da vasta 

experiência profissional do autor acima descrita. 

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a autora possui condições 

plenas de exercer atividade remunerada compatível com as limitações diagnosticadas pelo perito oficial para garantir o 

seu sustento, sem maiores riscos à sua higidez física. 

Logo, diante da não comprovação da incapacidade total e definitiva do segurado, não há que se falar na concessão da 

aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Por outro lado, diante das afirmações contidas nos receituários médicos de fls.24/31, conjugadas com as doenças 

diagnosticadas, vislumbro a necessidade, por ora, de submetê-lo a tratamento ambulatorial e/ou processo de reabilitação 

profissional para o exercício de atividade compatível com as limitações mencionadas no laudo pericial, não se podendo, 

portanto, negar-lhe o benefício até que seja dado como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a 

subsistência, nos termos do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91. 
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Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

Logo, presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, 

conjugada com a possibilidade de reabilitação, por meio de tratamento ambulatorial, o benefício a ser concedido é o de 

auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o benefício 

(auxílio-doença) a partir do dia seguinte à referida data (03/03/2007), pois, à época, o autor já era portador do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. Não obstante, os valores percebidos a título de 

antecipação da tutela deverão ser compensados na via administrativa. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade temporária do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, 

tendo-se em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do 

benefício previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio 

de ineficácia do provimento final, justificando a fixação da antecipação de tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, 

CPC. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para indeferir o 

benefício da aposentadoria por invalidez, mas com o conseqüente restabelecimento do auxílio-doença com valor a ser 

apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91, bem como para explicitar que os honorários advocatícios devem ser 

mantidos em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC e dou parcial 

provimento ao apelo do adesivo do autor apenas para estipular o termo inicial do benefício (auxílio-doença) a partir do 

dia seguinte à cessação do benefício provisório na via administrativa (03/03/2007), descontados os valores pagos em 

decorrência da antecipação tutelar anteriormente concedida a título de aposentadoria por invalidez. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda o restabelecimento do auxílio-doença, oportunidade em que 

deverá ser cessada a concessão da aposentadoria por invalidez. Oficie-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício, podendo, 

inclusive, cessar o benefício desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e devidamente 

lastreada em conclusão médica pericial. 

Segurado: JOSE CARLOS FERREIRA 

CPF: 503.167.888-72 

DIB do Auxílio-Doença: 03/03/2007 (dia seguinte à cessação na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 
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Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.028329-5        AC  814958 
ORIG.   :  0100000351  1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
APTE    :  NATALINA DOS SANTOS GAUDIOZO 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NATALINA DOS SANTOS GAUDIOZO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/46 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 52/54, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1586/2658 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  
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Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 05 de abril de 2001, o aludido óbito, ocorrido em 08 de agosto de 1993, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 10. 

A autora pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do marido falecido, trazendo aos autos os seguintes 

documentos: 

a.) Certidão de Casamento demonstrando a qualificação dele como lavrador quando contraiu o matrimônio, em 25 de 

setembro de 1965 (fl. 08); 

b.) Certidões de Nascimento dos filhos de fls. 11/12, qualificando-o como lavrador, em 12 de março de 1981 e, em 11 

de outubro de 1984;  

c.) Certidão de Óbito de fl. 10, onde consta a profissão do de cujus como diarista quando de seu falecimento, ocorrido 

na data anteriormente mencionada. 

Tais documentos constituem início de prova material e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 48/49, colhidos 

sob o crivo do contraditório em audiência, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora e seu falecido marido 

e que ele sempre laborou nas lides campesinas, como lavrador. Disseram, por fim, ter o marido da requerente laborado 

até falecer, o que, à evidência, demonstra a qualidade de segurado. Senão, vejamos: 

A testemunha Sérgio Miguel Fernandes, ouvida à fl. 48, asseverou que conhecia o marido da autora e que "... ele 

trabalhava na lavoura e, na época, a autora cuidava da casa. Atualmente a autora trabalha como empregada doméstica." 

O depoente Milton Facincani, ouvido à fl. 49, disse também que conhecia o falecido esposo da autora. Relatou que " 

Conheceu o marido da autora, pois residiam na zona rural próximos da família do depoente e o marido da autora 

trabalhava na lavoura. Quando o marido da autora faleceu, a autora tinha as crianças pequenas. O depoente não sabe se 

a autora tem algum companheiro. O depoente não tem certeza se a autora trabalha atualmente.". 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 08.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, ou na data 

em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo deve ser 

a data do óbito (08/08/1993), respeitada a prescrição qüinqüenal,  nos moldes da redação original do art. 74, que 

dispunha: 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

(...) 
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- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

(...) 

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(...)" 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA 

PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum.  

(...) 

- O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do óbito, conforme artigo 74 da lei n° 8.213/91, na 

redação anterior à lei n° 9.528/97. todavia, deve-se observar a prescrição qüinqüenal da parcelas anteriores a cinco anos 

da data da propositura da ação.  

(...)" 

(TRF3, 8ª Turma, AC n.º 2005.03.99.042326-4, Rel. Juíza Federal Convocada Ana Pezarini, j. 20.02.2006, DJU 

10.05.2006, p. 339). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 

2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do direito 

à percepção da pensão por morte, a data do  requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

(STJ, Resp nº 60.253-3, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 27.04.2004, DJ 28.06.2004, p. 442). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a NATALINA DOS SANTOS GAUDIOZO, com data de início do benefício - 

(DIB: 08/08/1993), no valor de 01 salário-mínimo mensal, respeitada a prescrição qüinqüenal, no tocante às parcelas em 

atraso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.028875-8        AC 1208524 
ORIG.   :  0200001531  2 Vr RIO CLARO/SP     0200010554  2 Vr RIO CLARO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAISA DA COSTA TELLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL DAM STRUZIATO 
ADV     :  PAULO FAGUNDES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a partir da cessação do 

último auxílio-doença recebido (05.12.2001). Determinou que as prestações em atraso sejam corrigidas, mês a mês, a 

contar do vencimento de cada uma delas e acrescidas de juros de mora, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor das parcelas vencidas até a 

sentença, afastadas as vincendas, em consonância com a Súmula nº 111 do C. STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença sustentando ausência de incapacidade laborativa. Requer a 

improcedência da ação, com inversão do ônus da sucumbência.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1590/2658 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 83/85 e 167/168) que a autora 

é portadora de síndrome do impacto do ombro direito (tendinite calcárea e artrose acrômio-clavicular direita) e 

anomalia congênita na coluna cervical. Afirma o perito médico que a alteração congênita associada a tensão, tiveram 

como conseqüência a radiculopatia cervical. Conclui que a autora apresenta incapacidade parcial e permanente para 

atividades com esforço físico moderado a intenso.  

Observa-se que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 05.12.2001 (fls. 30), não se encontrando apta ao trabalho, 

sendo indevidamente cessado o benefício. Verifica-se, ainda, que na data da perícia médica (14.11.2003 - fls. 85) a 

autora se encontrava em tratamento médico. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IZABEL DAM STRUZIATO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB 

05.12.2001 (data da cessação do último auxílio-doença - fls. 30) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um 

por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.028997-6        AC  901813 
ORIG.   :  0100000689  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO CARLOS CLARO DE OLIVEIRA 
ADV     :  SUELI APARECIDA ZANARDE NEGRAO (Int.Pessoal) 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e 

periciais, a exclusão da condenação do pagamento de custas e despesas processuais, bem como a observância da 

prescrição qüinqüenal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 09/04/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 
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recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 16/08/2001, havia cumprido a carência exigida por 

lei. Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 25/32) onde estão 

registrados contratos de trabalho entre os anos de 1986 e 1999, sendo que o último vínculo, iniciado em 10/08/1999, 

encerrou-se em 22/09/1999. 

Anoto que o Autor recebeu benefício de auxílio-doença no período de 19/03/1998 a 31/07/1998 (fls. 48). 

Apesar do interregno entre o último recolhimento e o ajuizamento da ação, não houve perda da qualidade de segurado, 

se considerados os arts. 15 e 102, da Lei Previdenciária. 

De acordo com o laudo pericial, datado de 26/08/2002, o Autor deixou de trabalhar há, aproximadamente, 03 (três) 

anos, em virtude de suas doenças. 

Os depoimentos das testemunhas (fls. 167/170) confirmam que o problema na perna impedia o Autor de trabalhar. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que as lesões apresentadas acarretam a incapacidade parcial e 

permanente para o trabalho. Afirma o "expert" que todo o tratamento disponível foi utilizado, sem que fosse possível 

readquirir a capacidade laborativa. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista as 

seqüelas de que o Requerente é portador e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que 

demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade 

laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente 

concedido. Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte 

Autora em sede de apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do Instituto-Apelante. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere aos honorários periciais, tendo em vista a impossibilidade de vinculação com o salário-mínimo (artigo 

7º, inciso IV, da Constituição Federal), devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

No que tange ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que se trata de pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: ANTONIO CARLOS CLARO DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 27/09/2001 

RMI: "a ser calculada pelo INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS para fixar os honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F1A.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.029417-0        AC  902251 
ORIG.   :  0200000886  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO RAMOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILSON COSTA FREITAS 
ADV     :  ADAO NOGUEIRA PAIM 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou 

benefício assistencial. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. Decidiu 

o r. juízo a quo antecipar os efeitos da tutela jurisdicional, determinando a imediata implantação do benefício 

concedido. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, em que requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela 

jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos, 

assim como ante a impossibilidade de concessão da medida em face da Fazenda Pública, nos termos do disposto no 

artigo 1.º da Lei n.º 8.437/92. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do 

benefício, dos critérios de cálculo do valor do benefício e de incidência de correção monetária e juros de mora, além da 

exclusão da condenação do pagamento de custas e despesas processuais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo a quo do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da 

tutela jurisdicional na prolação da sentença. 

O fato de anteciparem-se os efeitos da sentença de mérito, em processo cuja parte ré seja a Fazenda Pública, não 

consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, apanágio das sentenças mencionadas no artigo 475, inciso II, do 

Código de Processo Civil. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela 

que prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da executoriedade da 

sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória 

para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do autor.  

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário 

resguarda o erário quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, 

ambas convivem pacificamente.  

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor recebeu benefício de auxílio-doença de 13/06/1993 a 30/04/1998 e 

benefício de auxílio-reclusão de 1º/06/1998 a 1º/04/2002 (fls. 21/22), restando, pois, inconteste o cumprimento do 

período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 20/06/2002. 
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O extrato do CNIS/DATAPREV anexado a fls. 73 dos autos informa que o Autor recebeu novo benefício de auxílio-

doença, a partir de 13/06/2002 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que a parte Requerente é portadora de males que a incapacitam de 

forma total e permanente para a atividade laboral. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão, conforme explicitado na sentença apelada. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o 

laudo pericial revela que a incapacidade teve início em 1992. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da data da citação, consoante fixado na r. sentença. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. Anoto que, apesar de haver sido determinada na sentença a imediata implantação do benefício, a 

providência não foi efetivada, vez que a Autarquia não foi oficiada para tanto. 

Segurado: WILSON COSTA FREITAS  

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 25/07/2002 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, integralmente, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F1B.0000 - SRDDTRF3-00 
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.029467-4        AC  902301 
ORIG.   :  0100001003  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIA TORRES FERREIRA 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive abono anual, a partir da citação, incidindo, sobre as 

diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários 

advocatícios e periciais, salientando que está isento de custas.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pugna, 

em caso de manutenção da sentença, pela alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de 

correção monetária e juros moratórios, pela redução dos honorários advocatícios e periciais, bem como pela exclusão da 

condenação do pagamento de despesas processuais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 20/03/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural, tendo trabalhado como diarista em diversos sítios da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essências, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-
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7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 08/11), onde estão anotados contratos 

de trabalho de natureza rural nos anos de 2000 e 2001, constitui início razoável de prova material que, somada aos 

depoimentos testemunhais (fls. 55/57), comprovam que a Requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam que a Autora deixou de trabalhar em virtude dos males que lhe acometem. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico, ante a ausência de requerimento administrativo, 

consoante pretendido pelo INSS em sua apelação. Neste sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: REsp. 256756, Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 08.10.2001, pág. 

238; REsp. 314913, Processo 20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18.06.2001, pág. 212. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

A concessão da justiça gratuita não isenta o INSS do pagamento dos honorários periciais, devidos nos termos do art. 20, 

do CPC, que determina que o vencido arcará com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

A verba pericial deve ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a 

Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que trata-se de pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 
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Segurado: LUCIA TORRES FERREIRA  

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 15/04/2002 

RMI: 1(um) salário-mínimo  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício, o termo a quo para a incidência dos juros de 

mora, e os honorários advocatícios e periciais na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F1C.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029611-5        AC 1322274 
ORIG.   :  0700000227  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP   0700005219  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI BRAZ DO AMARAL SOUZA 
ADV     :  IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRACI BRAZ DO AMARAL SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 43/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 51/59, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 15 de julho de 1951, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 
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(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14, qualifica, em 23 de dezembro de 1983, o marido da autora como campeiro, bem 

como, a Certidão de Nascimento do filho de fl. 15, em 03 de agosto de 1980. Tais documentos constituem início 

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 47 a 49, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Com relação aos honorários advocatícios, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os mesmos devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, na 

hipótese destes autos, o percentual, se aplicado sobre o total da condenação, a considerar a data da citação da Autarquia 

Previdenciária (03 de abril de 2007) e a data da prolação da sentença (14 de fevereiro de 2008), resultaria em valor 

superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in 

pejus.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a IRACI BRAZ DO AMARAL SOUZA com data de início do benefício - 

(DIB: 03/04/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029766-1        AC 1322483 
ORIG.   :  0600000627  1 Vr CONCHAS/SP 
APTE    :  ALINE DE MIRANDA GAGLIUMI incapaz 
REPTE   :  BENEDITA APARECIDA DE MIRANDA 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a presente ação. Em razão da sucumbência, condenou a autora ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios arbitrados, com fundamento no artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando que a autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta a nulidade da r. decisão, tendo em vista a ocorrência de cerceamento de 

defesa, uma vez que a ausência da demonstração de que não possui meios para prover sua subsistência ou tê-la provida 

por sua família se deu unicamente pela ausência de audiência de instrução e julgamento, além do que não foi lhe dado 

vista para se manifestar sobre o laudo social, o qual foi omisso quanto a verdadeira composição do lar familiar. Aduz, 

ainda, que restou demonstrada a sua incapacidade laborativa, bem como a sua hipossuficiência econômica. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação, com a 

manutenção, na íntegra, da r. sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, a declaração de nulidade processual depende da demonstração do prejuízo à parte interessada, 

conforme dispõe o artigo 249, § 1º, do Código de Processo Civil, o que inocorre in casu. 

Com efeito, não há de se falar em cerceamento de defesa, por indeferimento da oitiva de testemunhas, vez que o estudo 

social de fls. 95/98 basta à prova do requisito relativo à hipossuficiência da parte autora. 

Quanto à alegação de não ter se dado vista à parte autora para se manifestar sobre o laudo social, observa-se que se deu 

ciência às partes acerca das juntadas do ofício do INSS, laudo social e laudo médico, conforme certidão de fls. 123. 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 
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Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 
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13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 
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(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 17 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 13), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 115/120, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 95/98 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 
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O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do indeferimento do requerimento administrativo (04.08.2006 - 

fls. 20), pois, à época, a autora já era pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  

(v.g. TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.043031-1, Rel. Juiz Conv. Vanessa Mello, 9ª T, d. 06.03.2008, DJ 16.04.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 31). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALINE DE MIRANDA GAGLIUMI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

04.08.2006 (data do indeferimento do requerimento administrativo - fls. 20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.029941-4        AC 1322817 
ORIG.   :  0300002500  3 Vr DIADEMA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CAROLINA ROSA RIBEIRO incapaz 
REPTE   :  EDNA ROSA RIBEIRO 
ADV     :  JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Retifique-se a autuação para constar corretamente o nome da autora CAROLINE ROSA RIBEIRO e de sua 

representante EDNA ROSA DE JESUS. 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CAROLINE ROSA RIBEIRO, representada por EDNA ROSA 

DE JESUS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por 

morte. 
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A r. sentença monocrática de fls. 63/64 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 67/69, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 79/80, opinando pelo desprovimento do recurso do INSS.  

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.  A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 02 de setembro de 2003, o aludido óbito, ocorrido em 17 de março de 1999, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 07. 

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que pelas cópias da CTPS de fls. 

10/19, seu último vínculo empregatício deu-se junto à empresa Indústria e Comércio Jolitex Ltda., no período de 15 de 

fevereiro de 1996 a 01 de setembro de 1997.  

Neste caso, deve ser aplicada a ampliação disciplinada no art. 15, II, da Lei de Benefícios (prorrogação para 12 meses 

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência 

Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração). 

Já o §2º do artigo em referência, permite o alargamento desse prazo por mais doze meses, na hipótese de segurado 

desempregado, desde que comprove tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social. No caso em exame, o extrato de fl. 24, demonstra ter o falecido recebido seguro-desemprego entre 17 de outubro 

de 1997 e 04 de março de 1998. 

Restou demonstrada, portanto, a qualidade de segurado do de cujus. 
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A autora, nascida em 07 de junho de 1996, era menor à época da propositura da ação e, de fato, é filha do de cujus, 

conforme demonstra a Certidão de Nascimento de fl. 08. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido, pois, 

segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

A r. sentença de primeiro grau fixou o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (26/07/1999), 

ao fundamento de que a pensão por morte somente fora requerida depois de ultrapassado o prazo legal de 30 dias.  

O art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, de fato determina 

que o termo inicial do benefício será a data do óbito, caso este seja requerido em até trinta dias após a sua ocorrência ou 

na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.  

Ocorre que, na hipótese dos autos, o benefício em questão é pleiteado por menor absolutamente incapaz, CAROLINE 

ROSA RIBEIRO. Dessa forma, deve ser estabelecido como dies a quo a data do óbito (17/03/1999), tendo em vista a 

natureza prescricional do prazo estipulado no art. 74 e o disposto no parágrafo único do art. 103, ambos da Lei nº 

8.213/91 e art. 198, I, do Código Civil (Lei 10.406/2002), os quais vedam a incidência da prescrição contra os menores 

de dezesseis anos.  

É certo que a questão não fora objeto de insurgência por parte do(a) requerente. Contudo, segundo a regra do § 5° do 

art. 219 do Código de Processo Civil, o juiz deve pronunciar-se de ofício sobre a prescrição. 

Note-se que o referido parágrafo, introduzido pela Lei nº 11.280/2006, revogou expressamente o art. 194 do Código 

Civil. Porém, mesmo na vigência desse dispositivo legal, o juiz, que não podia suprir, de ofício, a alegação de 

prescrição, estava liberado para fazê-lo na hipótese de se favorecer a absolutamente incapaz. 

O direito à pensão por morte, que nasce para o menor de dezesseis anos, com o óbito do segurado do qual dependia 

economicamente, não se extingue diante da inércia de seus representantes legais. Portanto, o lapso temporal 

transcorrido entre a data do evento morte e a da formulação do pedido, não pode ser considerado em desfavor daquele 

que se encontra impossibilitado de exercer pessoalmente atos da vida civil. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a CAROLINE ROSA RIBEIRO com data de início do benefício - (DIB: 

17/03/1999). 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de junho de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.030193-0        AC 1136682 
ORIG.   :  0400000430  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0400028065  1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  AMADO QUINTINO DE SOUZA 
ADV     :  LUIZ INFANTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou por idade. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 15/03/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega o Autor que sempre desenvolveu atividades rurais, como diarista. 
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A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, a Certidão de Casamento do Autor (fls. 14), realizado em 31/07/1968, a Certidão do juízo eleitoral 

(fls. 15), datada de 19/03/2004, das quais consta sua profissão como lavrador, constituem início razoável de prova 

material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 60/62), comprovam o exercício de atividades rurais pelo 

período exigido em lei. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 15/03/2006, que o Autor deixou de trabalhar em 

virtude dos males de que é portador há aproximadamente oito anos. 

Entretanto, de acordo com o atestado médico (fls. 50/52), datado de 28/09/2005, o Autor é portador de acidente vascular 

cerebral, apresentando hemiplegia à esquerda, incontinência urinária e distúrbios cognitivos.  

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não há que se falar em prestações vincendas e aplicação da Súmula 111 do STJ, 

pois foram arbitrados na sentença em montante fixo. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: AMADO QUINTINO DE SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 12/05/2004 

RMI: 1(um) salário-mínimo  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a 

sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.023B.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.030557-4        AC 1210422 
ORIG.   :  0500001724  2 Vr VOTUPORANGA/SP     0500015893  2 Vr 

VOTUPORANGA/SP 
APTE    :  APARECIDA URBANO DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 35, o MM. juiz  a quo concedeu a antecipação da tutela determinando o restabelecimento do auxílio-doença. 
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A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a partir do 

ajuizamento da ação, nos termos da Lei nº 8.213/91. Determinou que as parcelas vencidas sejam corrigidas 

monetariamente a partir de cada pagamento devido mensalmente e juros legais de 1% ao mês a partir da citação. Ante a 

sucumbência recíproca, as custas e despesas processuais serão igualmente rateadas, com cada parte arcando com os 

honorários de seus próprios causídicos, observando-se a isenção do réu e da autora.  

Apelou a autora pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença a partir da data do cancelamento administrativo 

(05.01.2005) e a conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia em verbas de sucumbência e consectários legais. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não 

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico pericial 

aos autos ou da citação, correção monetária utilizando-se os índices previstos na legislação previdenciária, juros de 

mora de 0,5% ao mês até o dia 10.01.2003 (novo CC) e após essa data de 1% ao mês e honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Às fls. 154/168, a parte autora informa que o benefício de auxílio-doença foi cessado administrativamente. Requer a 

expedição de ofício determinando o cumprimento da antecipação da tutela. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 94/95), que a autora apresenta quadro 

de obesidade, diabetes melitus, hipertensão arterial e poliartralgia de origem reumática. Afirma o perito médico que a 

diabetes e a hipertensão arterial estão controladas; que a obesidade deve ser objeto de tratamento endocrinológico 

severo e a poliartralgia pode ser controlada clinicamente. Conclui que a autora se encontra parcial e temporariamente 

incapacitada para os serviços que exijam esforço físico intenso ou carregamento de carga. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 
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- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
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1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez.  

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 
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(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

autora, tão somente para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da cessação administrativa, bem como para 

fixar a verba honorária na forma explicitada e dou parcial provimento à apelação do INSS, tão somente para fixar a 

correção monetária conforme acima determinado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA URBANO DOS SANTOS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de 

início na data da cessação administrativa do benefício e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.030655-0        AC  903768 
ORIG.   :  9900001544  1 Vr BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE LUIZ DE SOUZA NOBRE 
ADV     :  HELENA MARIA CANDIDO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do ajuizamento da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e 

juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 21/10/2002, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 10/09/1999, havia cumprido a carência exigida por 

lei. Há nos autos cópia das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 44/45) onde está registrado um contrato de 

trabalho de natureza rural no período de 1º/12/1976 a 15/09/1979, e os comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, no período de 08/1981 a 03/1996. 

Anoto que o Autor formulou pedido administrativo de benefício de auxílio-doença em 04/07/1996, que foi indeferido 

em virtude de parecer contrário da perícia médica (fls. 35). 

Apesar do interregno entre o último recolhimento e o ajuizamento da ação, não houve perda da qualidade de segurado, 

se considerados os arts. 15 e 102, da Lei Previdenciária. 

Embora o laudo pericial não informe a data de início da incapacidade, os documentos médicos acostados à inicial 

indicam que o Requerente padece dos males apontados na perícia médica desde 1996. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 
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No que tange à incapacidade, o laudo pericial atesta que as patologias apontadas acarretam a incapacidade parcial e 

permanente, estando impedido de realizar atividades que exijam esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista as 

seqüelas de que o Requerente é portador e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que 

demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade 

laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que se refere à renda mensal do benefício, verifico a existência de erro material na sentença ao fixá-la em um 

salário-mínimo mensal, porquanto havendo recolhimentos de contribuições previdenciárias, aplicável o disposto nos 

artigos 29 e 44, da Lei 8.213/91, observada a redação vigente à época da concessão. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que se trata de pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: JOSE LUIS DE SOUZA NOBRE 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 09/09/1999 

RMI: "a ser calculada pelo INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, e, de ofício, corrijo erro material da sentença quanto à fixação do valor do benefício, vez que o cálculo deve ser 

efetuado nos termos dos arts. 29 e 44, da Lei 8.213/91, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0202.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.031079-3        AC 1324628 
ORIG.   :  0700001452  3 Vr INDAIATUBA/SP     0700137041  3 Vr 

INDAIATUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ACRIDIO BONFA 
ADV     :  SERGIO PELARIN DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano 

com cumulação de benefício previdenciário de auxílio acidente. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício de aposentadoria 

por idade, a partir do ajuizamento da ação, autorizando sua cumulação com o auxílio acidente, incidindo sobre as 

diferenças apuradas correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários 

advocatícios, salientando que está isento de custas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. A sentença data de 20/11/2007. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que a legislação atual veda a possibilidade de cumulação de aposentadoria por 

idade com auxílio-acidente. Sustenta, ainda, que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da sentença, requer o reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sobreveio recurso adesivo interposto pelo Autor, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões somente pelo Autor, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 20/11/2007, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador urbano e a possibilidade de sua cumulação com o auxílio-acidente. 

Necessário, para a concessão do benefício de aposentadoria pleiteada, a comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos 

de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e o cumprimento do período de carência. 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o Legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e 

reparou a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em 

alguns casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 
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Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o STJ já havia firmado o entendimento de que o implemento da 

idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência 

prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado." 

(ED em Resp 175265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Na hipótese, a idade do Autor, ACRIDIO BONFA, é inconteste, uma vez que, nascido a 30/03/1933 (fls. 18), 

completou a idade mínima em 30/03/1998, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá 

cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício 

pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

A parte Autora apresentou cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada (fls. 19/42), 

que pode ser representada pelo seguinte quadro: 

Indústria de Trefilação de Metais Tratec Ltda, de 24/09/1962 a 08/02/1963; 

Companhia Brasileira de Cartuchos, de 11/02/1963 a 03/09/1963; 

General Motors do Brasil S/A, de 16/09/1963 a 06/01/1965; 

General Motors do Brasil S/A, de 09/08/1965 a 10/01/1968; 

Laminação Nacional de Metais S/A, de 01/04/1968 a 24/06/1968; 

Volkswagen do Brasil, de 27/06/1968 a 03/12/1968; 

General Motors do Brasil S/A, de 05/12/1968 a 17/12/1969; 
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Tethacap Ind. e Comércio S/A, de 01/04/1970 a 18/04/1970; 

Mercedes Benz do Brasil S/A, de 13/05/1970 a 03/07/1971; 

Aços Villares S/A, de 03/08/1971 a 01/11/1971; 

Termomecânica São Paulo S/A, de 03/01/1972 a 11/02/1972; 

ARMCD do Brasil S/A, de 10/03/1972 a 23/03/1972; 

Ford Willys do Brasil S/A, de 29/03/1972 a 31/10/1978; 

Banco América do sul S/A, de 04/11/1991 a 30/10/1992. 

Como se pode constatar, a Autora comprovou 192 (cento e noventa e dois) meses de contribuição, restando cumprida a 

carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que no caso em análise é de 102 (cento) meses, vez que implementou 

a idade no ano de 1998. 

Em face do disposto na Lei nº 9.528/1997, a verificação da possibilidade de cumulação do auxílio-acidente com 

aposentadoria tem de levar em conta a lei vigente ao tempo do infortúnio que ocasionou a incapacidade laborativa.  

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verificou-se que o auxílio-acidente foi inicialmente concedido, por força de 

justificação administrativa, no período de 01/09/1983 e 02/09/1997, sob o n.º 0701942622, e reimplantado, em 

03/09/1997, por força de decisão judicial, sob o n.º 1357820540. 

Desse modo, extrai-se que a incapacidade se deu em momento anterior à edição da Medida Provisória n.º 1.596-14, de 

10/11/1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, portanto, antes do advento da previsão que proibiu a cumulação de 

auxílio-acidente com aposentadoria.  

Neste sentido: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. 

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. AÇÃO. AJUIZAMENTO 

POSTERIOR. IRRELEVÂNCIA. 

1. É viável a acumulação de auxílio-acidente com aposentadoria, desde que a moléstia incapacitante tenha surgido antes 

da vigência da Lei 9.528/97. Não altera a conclusão a circunstância de a ação acidentária ter sido ajuizada após a edição 

do referido diploma legal. Precedentes da Terceira Seção. 

2. Incidência da Súmula 168 do STJ. 

3. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, ERESP - 431249, processo n.º 200201376445/SP, Terceira Seção, Rel. Des. Jane Silva, v.u., DJ de 04/03/2008, 

pg. 1) 

Em contrapartida, cumpre registrar que desde o advento da Lei nº 6.367/76 até a entrada em vigor da MP 1.596-14/97, 

convertida na Lei nº 9.528/97, não há que se falar em integração do auxílio-acidente ao salário-de-contribuição e sua 

utilização para o cálculo do valor do benefício de aposentadoria, pois que, neste lapso, o seu caráter era vitalício; 

portanto, a sua inclusão no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria acarretaria a ocorrência de bis in idem. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula 85, do E. STJ), 

por conseguinte, no presente caso esta não se verifica. 
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: ACRIDIO BONFA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: data do ajuizamento da ação (16/08/2007) 

RMI: a calcular 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para determinar que o auxílio-acidente não integre a base de cálculo do salário-de-

benefício da aposentadoria, bem como nego seguimento ao recurso adesivo do Autor. Antecipo, de ofício, a tutela, para 

permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E1C.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031390-0        AC 1211361 
ORIG.   :  0500001158  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0500023960  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO MIGUEL PARREIRA 
ADV     :  JOSE WILSON GIANOTO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a partir da citação. 

Diante da incapacidade total e definitiva, o requerido deverá submeter o autor a processo de reabilitação profissional, 

aposentando-o por invalidez em caso de não recuperação, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91. Condenou-o, 
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ainda, ao pagamento das despesas processuais devidamente comprovadas e verba honorária, fixada em 10% do valor 

das obrigações vencidas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, observando-se a Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de 

condenar em custas. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, ser a sentença ultra petita, tendo em vista que o autor não pleiteia a 

reabilitação, nem mesmo a conversão em aposentadoria por invalidez. No mérito, requer a reforma da r. sentença 

sustentando perda da qualidade de segurado e ausência de incapacidade laborativa. Não sendo esse o entendimento, 

requer a redução da verba honorária para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

nº 111 do C. STJ e a isenção ao pagamento das custas processuais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 105/107 (prolatada em 17.11.2006) concedeu benefício de 

auxílio-doença a partir da citação (19.01.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 

10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-

mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, 

RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não há que se falar em sentença ultra petita tendo em vista decorrer da própria lei a obrigação do INSS 

em submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.213/91, não cessando 

o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova atividade que lhe 

garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 10/23) e cópia das guias de 

recolhimentos à previdência (fls. 24/57), comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto no 

artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 92/93), que o autor é portador de 

artrose da coluna vertebral (cervical e lombar). Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é parcial e 

definitiva. Afirma que o mal adquirido é incurável, determinando a incapacidade do autor para as atividades laborativas 

habitualmente exercidas,estando apto a exercer atividades que não exijam esforço físico. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 65). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a verba honorária conforme acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GERALDO MIGUEL PARREIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 19.01.2006 (data da citação - fls. 67v) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032150-9        AC 1046577 
ORIG.   :  0500000505  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JUREMA DO NASCIMENTO VEIGA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de despesas processuais 

comprovadas e dos honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela ausência de início de prova material e da 

inexistência de comprovação dos recolhimentos previdenciários. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução 

dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

18/12/1999. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos a Certidão 

de casamento da parte Autora de fls. 14, realizado em 11/11/1961, na qual se constata a qualificação de seu cônjuge 

como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 79/84, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JUREMA DO NASCIMENTO VEIGA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 19/12/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a 

sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0E20.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032585-1        AC 1327684 
ORIG.   :  0400000618  1 VR IPAUCU/SP   0400007134  1 VR IPAUCU/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES APARECIDA VALERIO 
ADV     :  CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LOURDES APARECIDA VALERIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 125/129, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

  

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

  

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

  

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de outubro de 1991 a julho de 1996, 

conforme anotações em CTPS às fls. 13/14, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 72/77, segundo o 

qual a autora é portadora de  sobrecarga cardíaca decorrente de problema de válvula, encontrando-se incapacitada total 

e permanentemente para o trabalho como rurícola. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 101/103). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 
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A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a LOURDES APARECIDA VALÉRIO com data de início do benefício 

- (DIB 19/12/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

  

  

  

  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FE.081I.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2005.03.99.032874-7        AC 1047488 
ORIG.   :  0400001109  2 VR MONTE ALTO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JACIR MOREIRA 
ADV     :  SONIA LOPES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JACIR MOREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 38/43 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 45/52, argüi a Autarquia Previdenciária, em preliminar, a nulidade da sentença, por ser esta 

extra petita na medida em que menciona a alínea "c" do art. 18, inc. I da Lei 8.213/91 (aposentadoria por tempo de 

contribuição), quando, na verdade, trata-se de aposentadoria por idade. No mérito, pugna pela reforma da sentença, sob 

o argumento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, há que ser rejeitada a preliminar de nulidade, em face da alegação de ser a r. sentença monocrática extra 

petita. A questão não comporta maiores discussões, visto que se evidencia nos autos mero erro material, passível de 

correção em qualquer tempo e grau de jurisdição no tocante à fundamentação legal, pelo que, desde logo, corrijo de 

ofício a parte do decisum  onde se lê "alínea 'c' do inc. I do art. 18 da Lei de Benefícios leia-se alínea 'b'". 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 21 de janeiro de 1943, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

No caso dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 9, qualifica, em 5 de maio de 1962, o marido da autora como lavrador, sendo que em 23 

de outubro de 1997 foi decretado o divórcio do casal, conforme averbação constante do verso da referida certidão. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural durante o período do matrimônio, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. Demais documentos de fls. 10/15, não são aptos a ensejar 

a mesma conclusão, pois desprovidos da qualificação do meio rural, assim como, por outro lado, não constituem óbice à 

concessão do benefício que ora se pleiteia. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 35/36, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 
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Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o fato de haver recolhido contribuições ao 

Sistema da Previdência na qualidade de facultativo (fl. 15) a partir de janeiro de 1996. Tampouco o posterior exercício 

de atividade urbana, como se depreende da fl. 14, em julho de 2002, uma vez que ela já havia implementado o período 

de carência previsto na Lei de Benefícios, necessário à sua aposentação, anteriormente 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Observo que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma, no que também não merece reparos a r. sentença 

monocrática. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JACIR MOREIRA com data de início do benefício - (DIB: 10/12/2004), 

no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação. 

Por fim, concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032976-1        AC 1217681 
ORIG.   :  0400000659  2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP     0400024738  2 

Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  EVA DINIZ 
ADV     :  ELIANE TAVARES DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelações em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na 

condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 28.05.2003. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar à autora, desde a data de ingresso do requerimento 

na via administrativa, o benefício de pensão por morte do segurado Osvaldo Bábilas de Oliveira, acrescendo-se às 

prestações já vencidas juros legais, desde a citação (1% ao mês), e correção monetária, desde a data em que se tornaram 

devidas, mês a mês. Condenou ainda o réu, isento do recolhimento de custas, ao pagamento da verba honorária de 

sucumbência fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim considerado o montante das prestações 

devidas até a sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de 

Processo Civil. 

Apelou a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária para o percentual de 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação. 

O INSS, por sua vez, apelou sustentando que a parte autora não trouxe aos autos nenhuma prova da condição de 

dependente do de cujus para viabilizar a pretensão aduzida. Caso não seja este o entendimento, requer que o termo 

inicial do benefício seja a data da citação, bem como a redução da verba honorária nos termos da Súmula 111 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, além de estar isenta do pagamento de custas processuais. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em 

comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, 

é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu 

julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 

7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 
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(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: laudo da Secretaria de Estado da Saúde, onde consta como cliente a autora e como segurado o de cujus 

(fls. 22); carteira de atendimentos médico e odontológico do falecido, onde consta a autora como dependente (fls. 24); 

notas fiscais e conta de luz em nome do falecido com o mesmo endereço de cupom fiscal e contrato de financiamento 

em nome da autora (fls. 25/35); cartões de crédito enviados ao falecido, sendo um em seu nome e outro no nome da 

autora (fls. 36); ficha cadastral em nome da autora com o mesmo endereço do de cujus, o qual figura ainda como seu 

cônjuge (fls. 37); escritura pública de declaração feita pela autora, onde consta que esta convivia amasiada com o 

falecido (fls. 39). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 84/85), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

deixam claro a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da 

união estável. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua 

condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da 

Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, este momento se deu com a apresentação do requerimento 

administrativo, conforme já estabelecido pela r. sentença. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 41). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações do INSS 

e da parte autora a fim de manter a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EVA DINIZ, para que cumpra a obrigação de 

fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 05.08.2003 (data 

do requerimento administrativo - fls. 10). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033416-5        AC 1328573 
ORIG.   :  0600000347  2 Vr MIRACATU/SP     0600013016  2 Vr MIRACATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GINALDA DE MORAES TOSTA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A Autora GINALDA DE MORAES TOSTA era esposa de MANOEL TOSTA, segurado. O óbito ocorreu em 

06/12/1991. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da data da citação, no valor de um salário mínimo mensal, incidindo, sobre as diferenças apuradas, juros de mora e 

correção monetária. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. Determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. A sentença data de 19/12/2007. 

O INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, em face da inexistência de pedido na 

esfera administrativa. No mérito, pugna pela reforma da decisão, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os 

requisitos necessários à percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a 

alteração do termo inicial da pensão. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal declarou ser desnecessária sua intervenção no presente feito. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Com efeito, não obstante as Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastem a necessidade do pedido 

administrativo- dispensando, apenas, o exaurimento de referida esfera para a propositura de ação previdenciária-, a 

contestação apresentada pelo INSS supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou a questão 

controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Rejeito, pois, a preliminar argüida. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se na apelação do INSS o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

pensão por morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do 

fato gerador do benefício (óbito em 05/12/1991) e a dependência econômica da Autora. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois a esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto 

no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das 

Certidões de Óbito e de Casamento (fls. 08 e 19). 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

exigindo a Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso dos autos, a Certidão de Óbito (fls. 08), datada de 05/12/1991, na qual consta a profissão do falecido como 

lavrador, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 59/60), 

comprovam o exercício de atividade rural até a data do óbito. Confira-se: STJ - RESP 236782 / RS, RE 1999/0099186-

9, DJ de 19/06/2000, página 00191, Rel. Min. Jorge Scartezzini (1113), j. em 18/04/2000, 5ª Turma; TRF/3ª Região, 

Oitava Turma, AC - 1089505, processo n.º 200603990064670/SP, v.u., rel. Therezinha Cazerta, DJU de 06/09/2006, 

pg. 478. 

Ademais, nada há no CNIS/DATAPREV a infirmar a condição de rurícola do falecido. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais verificou-se que a Autora é titular de aposentadoria por 

idade, na qualidade de trabalhadora rural. Refiro-me ao benefício concedido em 03/06/2005 - NB 1458846021. 

Ressalto, por oportuno, que não há vedação legal quanto à cumulação de aposentadoria com pensão por morte. Vide 

artigo 124 da Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 1005709, processo n.º 200503990055627/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 26/04/2007, pg. 

459; TRF/3ª Região, AC - 1049852, processo n.º 200503990346014/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, 

DJU de 27/06/2007, pg. 938; TRF/3ª Região, AC - 1057246, processo n.º 200503990408883/SP, Nona Turma, v.u., 

Rel. Nelson Bernardes, DJU 10/05/2007, pg. 575; TRF/3ª Região, AC - 1173066, processo n.º 200703990039813/SP, 

Décima Turma, v.u., Rel. Jadiel Galvão,  DJU de 13/06/2007, pg. 468). 

Seria razoável fixar o termo inicial do benefício a contar da data do óbito (05/12/1991), a teor do disposto no artigo 74 

da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, vigente à época. Contudo, em face do princípio da vedação da reformatio 
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in pejus, mantenho tal como fixado na sentença, a partir da data da citação, até porque não houve apelo da Autora nesse 

sentido.  

Verifico que a tutela antecipada concedida na sentença não foi implantada. Assim, antecipo, de ofício, a tutela 

jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta 

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiária: GINALDA DE MORAES TOSTA (esposa)  

Benefício: Pensão por morte 

DIB: citação (29/05/2007) 

RMI: 1(um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como, 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F3G.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033831-6        AC 1329034 
ORIG.   :  0400000058  2 Vr ITAPEVA/SP     0400037160  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  EGLANTINA DE JESUS OLIVEIRA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da citação, no valor correspondente a 100% do salário-de-benefício. As prestações em atraso deverão ser 

corrigidas monetariamente desde as respectivas exigibidades e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da 

exigibilidade de cada parcela. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% das 

prestações vencidas até a data da sentença. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 
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Apelou a parte autora requerendo a reforma parcial da r. sentença para fixação dos honorários advocatícios em 20% 

sobre o valor da condenação. 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando a perda da qualidade de segurada, não 

cumprimento do período de carência e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, requisitos 

essenciais para concessão da aposentadoria por invalidez. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial e dos juros de mora em 0,5% por mês a partir da citação 

válida, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.   

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 68/71 (prolatada em 26.03.2007) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação (28.05.2004 - fls. 21v), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho e guias de recolhimento trazidas aos autos com a inicial (fls. 08/10), 

comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos periciais (fls. 45/47 e 48/50) que a autora é 

portadora de transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado. Afirma que o tratamento pode atenuar os 

sintomas, mas a possibilidade de cura é remota. Concluem os peritos médicos que a incapacidade da autora é total e 

permanente, insuscetível de reabilitação. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
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1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 
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- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os juros de mora devem ser contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-

2). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e os juros de mora a partir 

da citação e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EGLANTINA DE JESUS OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 17.02.2006 (data da juntada do laudo pericial - fls. 44), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033842-0        AC 1329045 
ORIG.   :  0700000195  2 Vr JOSE BONIFACIO/SP   0700012940  2 Vr JOSE 

BONIFACIO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCA JOSE PINTO MENERO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  OSWALDO SERON 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCA JOSÉ PINTO MENERO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/58 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 60/69, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1644/2658 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 13 de abril de 1943, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 
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após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 23 de outubro de 1965, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 40 a 44, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Constam dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 29/34 vínculos de natureza urbana 

por parte do marido, em períodos descontínuos de 01 de julho de 1975 a 17 de maio de 1995, bem como constam dos  

extratos do CNIS, anexos a esta decisão, ter o mesmo recolhido aos cofres públicos, como contribuinte autônomo (vigia 

noturno), de agosto de 1999 a fevereiro de 2000 e ter recebido Auxílio-Doença, como comerciário, entre 30 de março 

de 2000 a 26 de janeiro de 2002, tendo tal benefício cessado em virtude de seu falecimento. Entretanto, tais informações 

não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que, à época de início da atividade 

urbana por parte de seu consorte (01 de julho de 1975), esta já houvera implementado o período de labor rural 

necessário à sua aposentação.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a FRANCISCA JOSÉ PINTO MENERO com data de início do benefício - 

(DIB: 11/05/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033850-0        AC 1329053 
ORIG.   :  0700000247  1 Vr ITAPOLIS/SP     0700000978  1 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  MARCIO ADRIANO PRAXEDES CORRÊA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença desde o indeferimento 

adminstrativo do pedido. Determinou que as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente mês a mês, 

acrescidas de juros de mora desde a citação até o efetivo pagamento. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e 

despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, não incidindo 

sobre as prestações vencidas após a sentença (art. 20, § 4°, do CPC e Súmula nº 111 do STJ).  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ser dever da recorrida demonstrar a incapacidade 

para o trabalho, a qualidade de segurada e o cumprimento da carência.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11/12) e comunicação de resultado 

de requerimento administrativo expedido pela previdência social (fls. 14), comprovando que a autora esteve em gozo do 

auxílio-doença até 20.01.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 69/70) que a autora é portadora de 

depressão moderada. Conclui o perito médico por uma incapacidade parcial e temporária, devendo a autora ficar 

afastada do trabalho até que os sintomas estejam controlados e que deixe de existir a necessidade de medicamentos.  
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Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentada por invalidez.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LAURA FERREIRA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 30.01.2007 (data do indeferimento administrativo do benefício - fls. 15), e renda mensal inicial - RMI de 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033945-0        AC 1329148 
ORIG.   :  0500001704  2 Vr ITU/SP     0500063030  2 Vr ITU/SP 
APTE    :  TEREZA BERNARDES MENDES 
REPTE   :  NELSON GONCALVES MENDES 
ADV     :  MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a requerente em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados eqüitativamente em R$ 380,00, observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que faz jus ao recebimento do benefício assistencial de prestação 

continuada, uma vez que é incapaz de prover o próprio sustento ou tê-lo provido por sua família, bem como por ser 

pessoa portadora de deficiência. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso de 

apelação com a concessão da antecipação de tutela. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 
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Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 
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Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 58 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 10), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 76/78, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 43/45 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (12.08.2005 - fls. 27v), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA BERNARDES MENDES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

12.08.2005 (data da citação - fls. 27v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.033952-7        AC 1329155 
ORIG.   :  0400000199  1 Vr GENERAL SALGADO/SP     0400007234  1 Vr 

GENERAL SALGADO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUCIANO ROLDAO DOS SANTOS 
ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

A r. sentença concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou procedente 

a ação, condenando o INSS ao pagamento do referido benefício, calculado de acordo com o art. 61 do PBPS, a partir de 

09.08.2004 - data da cessação indevida do auxílio-doença, descontando-se os valores porventura já pagos a esse título, 

até que se constate a cessação da incapacidade ou que seja convertido em aposentadoria por invalidez. Determinou que 

as prestações devidas sejam corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidos de juros de mora 

de 1% ao mês, contados da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma parcial da r. sentença, requerendo a exclusão da condenação que lhe fora 

imposta de custas e despesas processuais. 
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Às fls. 174, o MM. juiz a quo recebeu a apelação da autarquia em ambos os efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Razão assiste ao apelante. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente à condenação ao pagamento das custas e despesas 

processuais. 

Dispõe o art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96: 

Art. 4° São isentos de pagamento de custas: 

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e 

fundações. 

No mesmo sentido, art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo: 

Art. 6º - A União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério Público estão 

isentos da taxa judiciária. 

Com efeito, as custas e despesas processuais são indevidas ante a isenção de que goza a autarquia, bem como da justiça 

gratuita deferida (fls. 50). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para isentá-lo do pagamento das custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUCIANO ROLDAO DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na 

data da cessação administrativa do benefício, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034244-7        AC 1330054 
ORIG.   :  0500001650  2 Vr MONTE ALTO/SP     0500070630  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  ASSUMPTA DOLCI FANTINI incapaz 
REPTE   :  SONIA MARIA FANTINI 
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ADV     :  SONIA LOPES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pondo fim ao processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

I, do Código de Processo Civil. Condenou a autora nas custas e despesas processuais, observando o artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo retro mencionado. 

Em razões recursais, a autora sustenta que preenche todos os requisitos para a concessão do benefício, uma vez que é 

pessoa idosa e incapaz, não tendo condições de prover sua própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso de 

apelação, condenando-se o apelado a conceder o benefício assistencial desde a data da citação, com correção monetária 

e juros, bem como a fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado das parcelas vencidas até a 

sentença, além da concessão da tutela antecipada. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 
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mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 67 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 09), requereu benefício 

assistencial por ser idosa e deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 55/59, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. Ademais, a autora já ultrapassou a idade mínima para a presunção da necessidade social do 

benefício. 

O estudo social de fls. 40 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la 

provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (28.03.2006 - fls. 22v), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ASSUMPTA DOLCI FANTINI, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 28.03.2006 

(data da citação - fls. 22v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034315-4        AC 1330125 
ORIG.   :  0500000635  1 Vr PEDREIRA/SP   0500019586  1 Vr PEDREIRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HILENA PIRES DE SOUZA 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HILENA PIRES DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/103 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 108/115, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 
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(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 25 de junho de 1943, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1660/2658 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14, qualifica, em 07 de outubro de 1967, o marido da autora como lavrador, bem como, 

a Certidão de Nascimento da filha de fl. 15, qualifica a própria autora e o esposo como lavradores. Tais documentos 

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 86 a 91, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Constam dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 32 vínculos de natureza urbana por 

parte da autora, no período de 03 de janeiro de 1978 a 24 de maio do mesmo ano, junto a empresa Lanifício Amparo 

S/A. Tal informação, contudo, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, uma vez que 

referida atividade exercida em curto período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando 

demonstrada pelo conjunto probatório a predominância da atividade rurícola. 

Além disso, constam dos mesmos extratos de fls. 33/34, vínculos de natureza urbana por parte do marido, a partir de 01 

de dezembro de 1976. Entretanto, tais informações também não constituem óbice ao reconhecimento da condição de 

rurícola da autora, uma vez que, à época de início da referida atividade, a requerente já houvera implementado o 

período de labor rural necessário à sua aposentação.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a HILENA PIRES DE SOUZA com data de início do benefício - (DIB: 

19/08/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034353-1        AC 1330163 
ORIG.   :  0700000132  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP      0700010587  1 Vr 

SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO DE CAMPOS 
ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que, no autos de ação ajuizada por Osvaldo de campos, tendente à 

concessão de aposentadoria por idade, julgou procedente o pedido formulado na inicial, para condenar o requerido ao 

pagamento do benefício, a contar da citação. Os juros de mora foram fixados em 1% ao mês desde a citação. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as 

prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Não foi determinado o reexame necessário. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O INSS apelou, alegando que o autor não provou sua condição de segurado, bem como sua atividade rurícola, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ajuizamento da ação em número de 

meses equivalentes ao da carência propriamente dita, de acordo com o artigo 25, inciso II, e parágrafo único do artigo 

48, ambos da Lei 8.213/91. Alega, também, a ausência de prova documental para a prova do direito alegado, bem como 

a  impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso mantida 

a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da causa, a limitação dos juros de mora para 

6% ao ano e o prequestionamento das normas federais e constitucionais que regem a matéria.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador  rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n. 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como rurícola para própria subsistência.  

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 
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Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de 

segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da 

legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O lavrador deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 12.07.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 138 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido inicial, foram apresentados os seguintes documentos: 

Carteira de Identidade e CIC, em que consta que o autor nasceu em 12 de julho de 1944 (fls. 11). 

Certificado de alistamento Militar, em que consta a profissão "trabalhador agrícola", datado de 16 de agosto de 1985 

(fls. 11). 

Título Eleitoral , em que consta a profissão lavrador, datado de 07.08.85 (fls. 11). 

Certidão de nascimento do autor, datada de 19 de julho de 1944 (fls. 12). 

CTPS do autor, em que não constam vínculos empregatícios (fls. 14). 

Conta de água (fls. 17). 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 
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A testemunha João Sales afirmou: "conhece o autor há 20 anos do Bairro de Guararema. Sabe informar que, desde 

então, o requerente trabalhou na atividade rural. Inicialmente, o autor laborava com seu irmão. Posteriormente, 

trabalhou na propriedade de José Ramos, nas lavouras de uva e de verdura. Nesta época trabalhava como diarista. 

Atualmente o autor não está trabalhando por problemas de saúde (fls. 42)." 

A testemunha João dos Santos Borges afirmou: " conhece o autor há quarenta anos do bairro de Gurarema. Desde, 

então, o requerente trabalha na área rural como bóia-fria. Recorda-se que o autor trabalhou para o senhor José Ramos, 

na plantação de uvas. Além disso, plantava feijão e milho. Atualmente o autor não está trabalhando na atividade rural 

(fls. 43)." 

Nota-se que a testemunha João dos Santos Borges conhece o autor desde 1967, enquanto a testemunha João Sales 

conhece o autor desde 1987.  

Tenho que os depoimentos testemunhais isoladamente não são elementos de prova seguros à emissão de um juízo de 

certeza acerca dos marcos temporais de trabalho. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito à mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

O preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, desde que, anteriormente, tenha 

cumprido a carência, considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento. 

Restou comprovado que o autor trabalhou como lavrador por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1664/2658 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, após a entrada em vigor do 

Novo Código Civil.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento ao recurso de apelação do INSS. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: OSVALDO DE CAMPOS 

CPF: 06829541875 

DIB: 10.07.2007. 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008.  

HONG KOU HEN 

Juiz Federal Convocado RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034359-2        AC 1330169 
ORIG.   :  0600000069  2 Vr ARARAS/SP     0600005850  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARLENE APARECIDA VAFARI DENARDI 
ADV     :  ROSANA PICOLLO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Às fls. 43/43v, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença confirmou a tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a 

partir da última alta médica indevida. As prestações vencidas e vincendas deverão ser acrescidas de correção monetária 

e de juros de mora, estes a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e dos 
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honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, corrigidas (Súmula 

nº 111 do STJ).  

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação 

do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial aos autos e a redução do percentual dos honorários 

advocatícios para 10%, bem como a declaração de isenção quanto às despesas processuais. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Às fls. 182, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em seus regulares efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme documentos de fls. 31 a 35 e laudos médicos de fls. 83/90, comprovando que a autora esteve em 

gozo do auxílio-doença até 14.08.05, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 110/115) que a autora é portadora de 

episódio depressivo grave sem sintomas psicóticos. Afirma o perito médico que embora o mal apurado possa ser 

contornado por via de tratamento, há estratificação dos sintomas, o que constitui em fator de dificuldades, sugerindo 

tratamento psicoterápico associado a suporte psicofarmacológico. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora 

é parcial e temporária, com limitação para qualquer atividade com propósito de prover os meios de subsistência.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
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A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 43/43v). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada, bem como para isentá-lo das custas e despesas 

processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARLENE APARECIDA VAFARI DENARDI, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de 

início na cessação do último auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.034605-0        AC  825850 
ORIG.   :  0100000954  1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA BATISTELA DOS SANTOS (= ou > de 65 

                   anos) 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para conceder à autora a aposentadoria por idade e gratificação natalina, a partir 

da citação, nos termos do disposto no art. 52, II, do Decreto nº 3.048/99, no valor previsto no art. 39, III, do mesmo 

decreto. Sobre as parcelas vencidas incidirão juros de mora de 6% ao ano e correção monetária, nos termos da Lei nº 

6.899/81. A autarquia está isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93. 

Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação, excluída sua incidência sobre as prestações 

vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Expirado o prazo para recursos voluntários, determinou a subida dos 

autos a esta Corte, para o reexame necessário exigível na matéria. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre o valor dado à causa. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 52/v. (prolatada em 23.04.2002) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 44v. (26.10.2001), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 13 de fevereiro de 1999 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.01.1954, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada em 23.08.1991, onde consta como 

outorgada compradora a autora, com usufruto vitalício em favor de terceiro (fls. 15/16); notificações e comprovantes de 

pagamento de ITR, referentes aos exercícios de 1992 a 1996, em nome do usufrutuário do imóvel da autora (fls. 17/18); 

pedidos de talonários de produtor, datados de 13.03.1992 e 15.10.1993, em nome do usufrutuário do imóvel da autora 

(fls. 19/20); ficha de inscrição cadastral de produtor, datada de 13.03.1993, revalidada em 15.10.1996, em nome do 

usufrutuário do imóvel pertencente à autora (fls. 21); autorização de impressão de documentos fiscais - nota fiscal de 

produtor - datada de 09.04.1998, em nome do usufrutuário do imóvel pertencente à autora (fls. 22).   

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/54). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA BATISTELA DOS 

SANTOS, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

idade, com data de início - DIB 26.10.2001 (data da citação-fls. 44vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034717-2        AC 1330629 
ORIG.   :  0500000633  1 Vr JACAREI/SP     0500068167  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RINALDO APARECIDO DA SILVA 
ADV     :  JULIO WERNER 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, na qual se pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez no 

valor de um salário mínimo, inclusive 13º salário, a partir da juntada do laudo pericial aos autos, com exceção do 

período em que haja eventual pagamento de auxílio-doença, com correção monetária dos valores em atraso e juros de 

1% (um por cento) ao mês, contados desde a juntada do laudo (art. 269, I, CPC). Arcará, ainda, com custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor dos atrasados até a data da sentença. Sem reexame 

necessário, nos termos do art. 475, §2°, do Código de Processo Civil. 

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, a análise da remessa oficial. No mérito, impugna o laudo pericial, vez 

que não lastreado em exames complementares, e alega que o fato de o perito judicial ter aferido a incapacidade  em 

virtude de "epilepsia de difícil controle" não significa ser a moléstia incontrolável.   

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 101/103 (prolatada em 28.08.2007) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da juntada do laudo pericial 

(08.11.2006 - fls. 75), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 77/86) que o autor é portador de 

epilepsia de difícil controle, com lesão seqüelar frontal direita que piora o prognóstico de evolução da patologia, 

podendo originar as crises e as alterações em áreas cognitivas, sem condições laborativas. Conclui o perito médico que 

a incapacidade do autor é total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EPILEPSIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. PROCEDÊNCIA.  

I. Autor acometido de grave e irreversível distúrbio neurológico (EPILEPSIA do Tipo Grande Mal), ensejando crises 

convulsivas e desmaios mesmo na vigência de medicamentos anticonvulsivantes, cujos males globalmente o 

impossibilitam a desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 

emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência, apresentando incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, de modo a fazer jus à APOSENTADORIA por INVALIDEZ. 

II. (...)" 

(TRF 3ª Reg, AC nº 1999.61.08.002567-2/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJU 

01.12.2005) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado RINALDO APARECIDO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 08.11.2006 (data da juntada do laudo pericial - fls. 75), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034737-8        AC 1330649 
ORIG.   :  0700000277  3 Vr PENAPOLIS/SP   0700021420  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DA SILVA ROCHA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA DA SILVA ROCHA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 41 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 61/66, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 08 de setembro de 1951, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica, em 11 de julho de 1970, o marido da autora como lavrador, bem como, as 

Certidões de Nascimento dos filhos de fls.13/15, em 26 de julho de 1971, 10 de novembro de 1972 e 10 de abril de 

1975. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme 

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 42/43, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Constam dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 31/34 inscrição da autora, na 

condição de autônoma (vendedora ambulante), a partir de setembro de 1997, tendo feito apenas um recolhimento nesta 

condição, o que não constitui óbice à sua condição de rurícola, uma vez que tal atividade, exercida em curto período de 

tempo, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a 

predominância da atividade campesina. 

Igualmente não prejudica o direito da autora ao benefício ora vindicado o fato de os extratos do Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV - de fls. 35/36, demonstrarem ser a autora titular de benefício de pensão por morte, com data 

de início de benefício em 04 de setembro de 1998, em decorrência do falecimento do esposo Jesuel da Rocha Firme, 

que era aposentado por invalidez no ramo de atividade industriário, sendo seu último vínculo de trabalho junto a 

Clealco Açúcar e Álcool S/A., uma vez que extratos obtidos junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS, 

anexo a esta decisão, demonstrarem também vínculo de natureza agrícola do mesmo, junto a Cleagro Agro Pastoril 

Ltda., no período de 06 de agosto de 1986 a 11 de janeiro de 1988 e, a esta época, a autora já havia implementado o 

período de labor rural necessário à sua aposentação.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA APARECIDA DA SILVA ROCHA com data de início do 

benefício - (DIB: 13/03/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.034739-1        AC 1330651 
ORIG.   :  0600000929  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0600103863  1 Vr 

SAO CAETANO DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ESMERALDO CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLAUDIO CAETANO DA SILVA 
ADV     :  JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

A r. sentença determinou a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e julgou procedente a ação, 

condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo (05.04.2006 - fls. 

10), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez, no percentual de 100%, a partir da data da juntada do 

laudo pericial aos autos (27.04.2007 - fls. 56v). Determinou que os atrasados sejam corrigidos na forma da lei de 

regência, acrescidos de juros de mora, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas não incidindo sobre as vincendas, nos termos da Súmula nº 

111 do C. STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário.  

Apelou o INSS pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Aduz que a r. 

sentença não pode prosperar, tendo em vista que o autor pleiteou apenas auxílio-doença e foi-lhe deferido a conversão 

em aposentadoria por invalidez.  

Às fls. 91v, o MM. juiz a quo recebeu a apelação da autarquia nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 82/84 (prolatada em 24.08.2007) concedeu benefício de auxílio-

doença a partir do requerimento administrativo (05.04.2006), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da 

juntada do laudo pericial aos autos (27.04.2007), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela 

Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 

866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, não ocorre julgamento extra 

petita na hipótese em que se concede aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida seja a concessão do 

auxílio-doença, conforme se observa nos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

- Em tema de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, é lícito ao juiz, de ofício, enquadrar a 

hipótese fática no dispositivo legal pertinente à concessão do benefício cabível, em face da relevância da questão social 

que envolve o assunto. 

- Não ocorre julgamento extra petita na hipótese em que o órgão colegiado a quo, em sede de apelação, mantém 

sentença concessiva do benefício da aposentadoria por invalidez, ainda que a pretensão deduzida em juízo vincule-se à 

concessão de auxílio-acidente, ao reconhecer a incapacidade definitiva da segurada para o desempenho de suas funções. 

- Recurso especial não conhecido." 

(REsp. nº 412.676/RS, Rel. Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, v.u., DJ 19.12.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". RECURSO ESPECIAL. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento "extra petita" pelo Acórdão que concede 

Auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso Especial provido." 

(REsp. nº 255.776/PE, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, v.u., DJ 11.09.2000) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. ADEQUAÇÃO DO PEDIDO EM FUNÇÃO DO CARÁTER SOCIAL DA 

MATÉRIA. PRECEDENTES. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, fundamentado 

na alínea"a" e "c" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que restou assim ementado, no que interessa (fl. 116): 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA - JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 2 - Embora a pretensão do autor, formulada na petição inicial, tivesse sido no sentido de ser-lhe concedida a 

aposentadoria por invalidez, nada impede que o órgão julgador, após a análise das provas produzidas nos autos 
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conceda-lhe a renda mensal vitalícia, tendo em vista ser esta um minus em relação àquela, não caracterizando, assim, 

decisão extra petita. 

3 - (...) Apelo a que se dá parcial provimento." 

Nas razões do especial (fls. 121/131), aponta a autarquia recorrente violação aos arts. 267, inciso VI, e 460 do Código 

de Processo Civil; 32 do Decreto nº 1.744/95 e 12, inciso I, da Lei nº 8.742/93. 

Sustenta, para tanto, que: a) a ilegitimidade do INSS para responder às ações em que se pleiteiam os benefícios 

concedidos no art. 203 da Constituição Federal; b) o Tribunal a quo julgou extra petita e cerceou o seu direito de defesa 

ao deferir ao autor benefício diverso do pleiteado na petição inicial. 

Não oferecidas as contra-razões (fl. 139) e admitido o recurso na origem (fl. 140), foram os autos encaminhados a esta 

Corte. 

É o relatório. 

Quanto à suposta contrariedade aos arts. 32 do Decreto nº 1.744/95 e 12, inciso I, da Lei nº 8.742/93, o recurso não 

merece prosperar. (...) 

Quanto à alegada ofensa aos arts. 267, inciso VI, e 460 do Código de Processo Civil, a insurgência não merece acolhida. 

No caso dos autos, o Tribunal de origem entendeu que, embora o autor tenha pleiteado a aposentadoria por invalidez, 

nada obsta ao julgador, com base no conjunto fático-probatório, conceder o benefício de renda mensal vitalícia. Afirma, 

ainda, que não houve julgamento extra petita. Confira-se trecho do voto condutor do aresto combatido (fls. 109/110) 

"Por outro lado, quanto à argüição de nulidade da r. sentença recorrida, verifica-se que, embora a pretensão da autora, 

formulada na petição inicial, tivesse sido no sentido de ser-lhe concedida a aposentadoria por invalidez, nada impede 

que o julgador, após a análise das provas produzidas nos autos, conceda-lhe a renda mensal vitalícia, tendo em vista ser 

esta um minus em relação àquela, não caracterizando, assim, decisão extra petita." 

Essa questão já foi objeto de exame perante esta Corte de Justiça. 

Foi pacificado o entendimento de ser facultado ao juiz, diante da relevante questão social do tema, apresentar 

dispositivo normativo adequado à espécie, sem que isso implique em julgamento extra petita, com prejuízo para as 

partes, uma vez que tais benefícios são oriundos da mesma causa de pedir. 

A propósito, colacionam-se julgados desta Corte de Justiça que tratam da matéria em tela: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

Não há nulidade por julgamento extra petita na sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para 

tanto, concede aposentadoria por invalidez ao segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. 

Precedentes. 

Recurso não conhecido. (REsp 293.659/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 19/3/2001) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. PEDIDO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES 

CONFRONTADAS. 

1. Não ocorre omissão, quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Em face da relevância social da matéria, é lícito ao juiz, de ofício, adequar a hipótese fática ao dispositivo legal 

pertinente à concessão de benefício previdenciário devido em razão de acidente de trabalho. 
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3. A divergência jurisprudencial não restou configurada ante a falta de similitude fática entre o acórdão recorrido e o 

paradigma trazido a confronto. 

4. Recurso especial improvido. (REsp 541.695/DF, Rel. Min. PAULO GALOTI, Sexta Turma, DJ de 19/3/2001) 

No tocante ao exame pela alínea "c" do permissivo constitucional, o recurso também não comporta trânsito, tendo em 

vista que o entendimento expendido no acórdão recorrido está em consonância com a atual e pacífica jurisprudência 

desta Corte. Incidência, à espécie, da Súmula 83/STJ. 

Ante o exposto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 321.155, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 23.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 193.220/SP, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T, DJ 08.03.1999; REsp. nº 293.659/SC, Rel. Min. 

Félix Fischer, 5ª T, DJ 19.03.2001; REsp. nº 698.702, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 26.03.2008. 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57/67), que o autor apresenta 

cardiopatia hipertensiva acompanhada de disfunção ventricular esquerda e história de uso de bebidas alcoólicas 

diariamente. Conclui o perito médico que "Tendo em vista a idade na qual o autor se encontra, as moléstias 

diagnosticadas, principalmente a hipertensão com sinais claros de disfunção cardíaca e o seu nível cultural não 

encontrará trabalho que lhe garanta a subsistência". 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1682/2658 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CLAUDIO CAETANO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 27.04.2007 (data da juntada do laudo pericial - fls. 56v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.035020-0        AC  826231 
ORIG.   :  0000000582  1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 
APTE    :  JAIR CANDIDO VIANA 
ADV     :  PAULO ROGERIO DE MORAES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o cômputo de tempo 

de serviço laborado na atividade rural aos períodos exercidos em atividade urbana, os quais foram anotados em carteira 

profissional. Pleiteia, ademais, o reconhecimento, a conversão e o cômputo dos períodos urbanos em que desenvolvida 

atividade sob condições adversas. Em face da somatória desses períodos, sustenta que possui um total de 32 (trinta e 

dois) anos e 04 (quatro) meses. Pretende a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença apelada de fls. 88/91 julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar o Autor no pagamento dos 

consectários da sucumbência, em razão de ser beneficiário da justiça gratuita. 

Irresignado, o Requerente interpôs recurso de apelação. Em suas razões, sustenta, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela comprovação da atividade rural desenvolvida. Reforça o 

argumento da juntada de início de prova material, corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais. No que diz 

respeito à atividade especial, aduz que houve comprovação da efetiva exposição da sua saúde a ambiente adverso. Pede 
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a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a condenação do Requerido na concessão da aposentadoria reclamada e o 

pagamento de diferenças. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário. 

Necessário, de início, aludir que a r. sentença contém eiva por ausência de fundamentação, porquanto o Nobre 

Magistrado a quo, apesar de fazer referência sobre essa questão na decisão, no sentido de que não é devido o período 

pretendido, não expôs, ainda que de forma concisa, as razões de seu convencimento. 

Essa decisão, padece, portanto, de nulidade. 

Anulada a sentença, resta prejudicada a apelação interposta. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, pois a presente causa 

está em condições de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à primeira 

instância para sua apreciação pelo Juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de recursos 

pelas partes para esse efeito. 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

(...) 

§ 3º. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

Discute-se nesses autos a declaração judicial do tempo de serviço exercido como rurícola, e, em relação à atividade 

urbana, a conversão do tempo especial em comum dos períodos trabalhados pela parte Autora e mencionados na inicial. 

Outrossim, em segunda análise, impõe-se verificar se o Autor preenche os requisitos exigidos para o deferimento da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

Na hipótese sub examine, a parte Autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 

01/10/1965 e 30/09/1978. 

Compulsando os autos, denoto às fls. 12/14 que seu trabalho foi realizado em companhia de seu genitor, ANTONIO 

MOTA VIANA, em regime de economia familiar, como arrendatário, em imóvel rural de propriedade de JOÃO 

PEDRO NETO, localizado na Comarca de Pitanga - PR. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da Súmula de nº 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de 

um cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o 

Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo 

Esteves Lima. 

O Autor carreou a esses autos os documentos de fls. 11/39. 

Pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova material, merecem destaque 

os contratos de parceria agrícola de fls. 25/26, firmados pelo genitor do Autor, ANTONIO MOTTA VIANA, e 

terceiros, em datas de 30/09/1975 e  30/09/1963, respectivamente, e as notas de crédito rural de fls. 26/27, relativas aos 
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anos de 1969 e 1971, emitidas igualmente em nome de seu genitor. Acrescente-se, ademais, o cartão de identificação do 

Autor, pertencente ao SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE NOVA ESPERANÇA (fls. 23), datado de 

02/12/1971, o seu título eleitoral de fls. 22, com data de 26/04/1974, e a sua certidão de casamento de fls. 24, celebrado 

em 26/09/1977, todos das quais se denota a sua qualificação como lavrador. Acrescente-se, outrossim, os contratos de 

parceria agrícola de fls. 25/26, firmados por seu genitor e terceiros, nos anos de 1973 e 1975. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do Autor, destaco os 

seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido;  TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Juíza Marisa Santos, Rel. para acórdão Juiz Nelson Bernardes. 

Por outro lado, as testemunhas argüidas, por ocasião da audiência de instrução e julgamento, foram uníssonas em 

confirmar o exercício do labor campesino (fls. 82/83). 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, aponta no sentido de serem verdadeiras 

as alegações infirmadas na exordial. 

Tem-se, pois, que referidos documentos, conjugados aos depoimentos testemunhais, comprovam que o Requerente 

exerceu atividade rural no período alegado. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Saliento que a Declaração firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de ALTAMIRA DO PARANÁ - PR a fls. 

12/13, datada de 22/05/2000, é extemporânea aos fatos e, por essa razão, não pode ser admitida. Aduza-se, ademais, que 

esse documento não contém homologação do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do disposto no inciso III 

do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, cujo teor passo a transcrever: 

Artigo 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apressentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no parágrafo 3º do art. 12 da lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. 

(...) 

III- declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS; 

Tampouco existe, na declaração citada, a homologação do Ministério Público, condição exigida anteriormente. Confira-

se, a respeito, o respectivo espaço em branco, no documento de fls. 13. 

Carece, pois, da condição de prova material e equipara-se, apenas, a simples testemunho escrito que, legalmente, não se 

mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários. 
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Os documentos anexados às fls. 14/21 dizem respeito à propriedade em que o Autor alega ter desenvolvido atividades 

rurais. Todavia, nada esclarecem, uma vez que, pertencentes a terceiros alheios aos autos, não contém qualquer 

elemento indicativo do exercício de sua atividade campesina. 

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o 

período de 01/10/1965 a 30/09/1978. 

2) Da comprovação do caráter especial da atividade laborativa 

Na seqüência, revela-se necessária breve digressão sobre a legislação a respeito das normas disciplinadoras da 

aposentadoria especial, porquanto, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se à lei em vigor ao tempo em 

que foram exercidas as funções laborativas. 

Prevista, inicialmente, na LOPS -Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60, a comprovação da 

especialidade da atividade se fazia, inicialmente, mediante o simples enquadramento da categoria profissional do 

trabalhador nos anexos dos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Esses anexos definiam o rol das atividades consideradas nocivas. A atividade, portanto, era tida como especial, 

entendida a insalubre, perigosa ou penosa, pois prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, se enquadrada 

nos anexos de referidos Decretos, cuja aplicação, à época, era concomitante. 

Tendo-se em vista que o rol contido nesses diplomas legais era meramente exemplificativo, a ausência de 

enquadramento da atividade ou do agente agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a 

especialidade da função exercida através de perícia judicial, nos termos do disposto na Súmula n.º 198 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. 

Posteriormente, a lei n.º 8.213/91, em seus artigos 57, 58 e 152, manteve a possibilidade de conversão, bem como a 

definição da aposentadoria especial. O artigo 58 explicitou que lei específica estabeleceria o rol de atividades 

consideradas submetidas a condições especiais. Por outro lado, a norma transitória do artigo 152 conservou a validade 

da listagem vigente à época, ou seja, os Anexos I e II do Decreto 83.080, de 24/01/79, e o quadro anexo ao Decreto 

53.831, de 25/03/64. 

Com a superveniência da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, inaugurou-se um período de profundas alterações no conceito de 

aposentadoria especial, tanto em relação às exigências para a comprovação da exposição às condições de trabalho, 

quanto para a conversão do tempo de serviço. 

Essa lei, de n.º 9.032/95, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição 

aos agentes agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei. 

Essa legislação, necessária para dar eficácia ao artigo 57, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 1.523, de 

11.10.1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos químicos, 

físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo, bem assim, que a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos fosse feita por meio de formulário e de laudo técnico. 

Entretanto, o rol dos agentes nocivos somente foi editado com o advento do Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997 - Anexo 

IV, ocasião em que os anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e o quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64 perderam 

vigência. 

Portanto, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuado de acordo com esses decretos até a edição do Decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997. 

Quanto à exigência de laudo técnico pericial, não obstante o entendimento de que passou a ser obrigatório desde a 

Medida Provisória n.º 1.523, de 11.10.1996, a jurisprudência caminhou no sentido de que é possível cogitar-se de sua 

apresentação apenas a partir da convalidação desta Medida Provisória na Lei n.º 9.528, de 10.12.1997 e, em especial 

desde o Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que a regulamentou. Segundo esse entendimento, merece destaque: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

CONSTITUCIONAL E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM 

COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 
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612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Omissis (...) 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Omissis (...) 

(REsp 625.900/SP, Rel. Ministro  GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 282) 

Em conclusão, a comprovação da nocividade da atividade deve ser feita, independentemente da época em que requerida 

a aposentadoria, do seguinte modo: 

a) até 28.04.1995: mero enquadramento da categoria profissional nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no 

quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 

b) de 29.04.1995 a 05.03.1997: através de formulários específicos (SB-40 / DSS-8030); o enquadramento por categoria 

profissional prossegue de acordo com os Anexos I e II do Decreto n.º 83.080/79 e no quadro anexo ao Decreto n.º 

53.831/64; 

c) a partir de 06.03.1997: exige-se que esses formulários sejam acompanhados de laudos técnicos periciais; aplica-se o 

Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 06.03.1997. 

No tocante ao agente agressivo ruído, entretanto, a comprovação de sua nocividade faz-se, necessariamente, por perícia 

técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por meio de aparelhagem idônea. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma concomitante, 

o anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como especial de 

atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do decreto de n.º 83.080, de 

24.01.1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 (noventa) 

decibéis, não havia a superposição um decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio instituto-réu reconheceu, 

através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais benéfico ao segurado, de modo que 

deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 (oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO 

DECRETO 2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 
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4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima de 

90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ. 

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ. 

7. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES 

LIMA) (destaquei) 

Com a superveniência do decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores 

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 (oitenta e 

cinco) decibéis. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. TST. Cabe à Autarquia Previdenciária a prova de que a efetiva 

utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por conseqüência, toda e 

qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. 

3) Da conversão do tempo de serviço especial em comum 

Por outro lado, admissível a possibilidade de conversão do período de tempo de exercício de atividade especial para o 

comum mesmo após 28.05.1998.  

A Lei nº 9.032/95 acrescentou o parágrafo 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de 

trabalho exercido em condições especiais, tendo alterado, também, o fator de conversão, que passou a 1.40 (um ponto 

quarenta), em virtude da relação proporcional entre o tempo de serviço necessário a que o segurado possa se aposentar, 

25 (vinte e cinco) anos para aposentadoria especial e 35 (trinta e cinco) anos, para a comum. 

Todavia, foi editada a Medida Provisória 1.663, que tratou da matéria, reeditada várias vezes, com sucessivas 

modificações, causando turbulência e  insegurança jurídica.  

Essa Medida Provisória, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o referido parágrafo 5º, do art. 57, da Lei de 

Benefícios da Previdência Social, e, na sua 13ª edição, de 26.08.1998, inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista 

em razão da revogação do aludido parágrafo 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28.05.1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.º 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiterada-mente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, após sofrerem inúmeras impugnações por parte dos segurados nos Tribunais, as Ordens de Serviço n.ºs 

600/98, 612/98 e 623/99 foram revogadas pela Instrução Normativa n.º 49, de 03.05.2001, do Diretor-Presidente do 
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Instituto Nacional do Seguro Social, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação civil pública n.º 

2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desse modo, reconheceu que as normas das Leis n.º 9.032/95, 9.528/97 e 

9.732/98 somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das 

respectivas vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999, que permitia a conversão somente até 28.05.1998, 

foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03.09.2003, nos seguintes termos: 

Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (destaquei) 

Outrossim, a norma do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em vigor, porquanto por ocasião da 

conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, não foi mantida a revogação do artigo 57 

da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o parágrafo 5.º 

do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 

da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

na redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as 

normas do artigo 57 e parágrafos da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 

n.º 8.213/91, na redação das Leis n.ºs 9.528/97 e 9.732/98. No sentido ora sustentado, destaco: AC 2002.03.99.026019-

2, Rel. Juiz Convocado Marcus Orione, j. em 08.08.2005; ROMS 2000.61.83.004655-1, Rel. Des. Fed. Johonsom Di 

Salvo, j. em 20.05.2003. 

Desse modo, permanece a possibilidade legal de conversão de tempo especial em tempo comum e a sua soma, inclusive 

para períodos posteriores a 28.05.1998. 

4) Da comprovação da especialidade da função desenvolvida no caso in concreto 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se o Autor exerceu suas atividades nas condições descritas na inicial. 

Segundo se observa pelo demonstrativo de cálculo exposto na peça inicial (fls. 03), o Requerente pretende o 

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum de 2 (dois) períodos em que trabalhou para a empresa 

VIGORELLI DO BRASIL S.A COMÉRCIO E INDÚSTRIA, quais sejam, de 13/12/1978 a 14/06/1982 e de 

02/08/1982 a 18/02/1983. 

Vê-se pelas cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 31/33, que desempenhou a função de 

ajudante geral no primeiro interregno, e de operador de máquina "C", no segundo. 

Ante a observância do princípio tempus regit actum, o enquadramento da categoria deve ser feito de acordo com a 

legislação à época do exercício da atividade, sendo os agentes nocivos descritos em regulamento. 

Vale lembrar, outrossim, que, até a edição do decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, eram aplicados de forma concomitante o 

anexo do decreto de n.º 53.831, de 25.03.1964, e o Anexo I do decreto de n.º 83.080, de 24.01.1979, não havendo a 

superposição um decreto pelo outro. 

O enquadramento da atividade na legislação em vigor à época da prestação laboral, portanto, faz com que seja firmada 

presunção relativa no sentido de que as atividades desenvolvidas pelo Autor foram exercidas em caráter prejudicial à 

sua saúde ou integridade física. 
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No entanto, não é possível, tão-somente pela descrição das funções desenvolvidas pelo Apelante, aferir-se o 

enquadramento no anexo do Decreto n.º 53.831, de 25.03.1964, ou no Anexo I do Decreto n.º 83.080, de 24/01/1979, 

em vigência à época da prestação laboral. Suas funções, repito, eram designadas de ajudante geral e operador de 

máquina "C", e não conduzem à conclusão de que eram desenvolvidas em ambiente adverso. 

Por outro lado, almeja o Requerente comprovar sua pretensão por meio dos demonstrativos de pagamento salariais de 

fls. 34/38, emitidos por sua ex-empregadora nos meses referentes a 12/1978, 01/1979, 01/1980, 12/1981 e 01/1982, as 

quais se denotam a percepção de adicional de insalubridade. 

A mera percepção desse adicional, entretanto, sem quaisquer outros elementos nos autos aptos que possam alicerçar o 

pleito formulado, não implica em admitir, de per si, que a atividade desenvolvida pelo Autor deva ser considerada 

especial, notadamente na hipótese sob análise, em que foram carreados aos autos apenas alguns poucos documentos que 

abrangem pequena parcela do período em discussão. 

Nesse sentido, trago à colação aresto proferido pela e. Des. Fed. Eva Regina, deste c. Tribunal Regional Federal, que, 

julgando apelação cível de n.º 488545, proc. 1999.03.99.043179-9, 7ª Turma, em data de 07/05/2007, DJU de 

31/05/2007, p. 514., v.u., reconheceu a especialidade da função desenvolvida pelo Autor desta citada ação, promovida 

em face de VIGORELLI DO BRASIL, ex-empregadora do Recorrente, porquanto conjugou-se a percepção do 

pagamento do adicional de insalubridade a outros elementos indicativos nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO -- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDA.  

- Conjunto probatório apto ao enquadramento como especial do interstício alegado.  

- O formulário SB-40 (fl.12) informa que o Requerente estava exposto, de forma habitual e permanente, a agentes 

agressivos resultantes da atividade de marceneiro, seja no manuseio máquinas pesadas, como lixadeiras, serras 

circulares e outras, ou mesmo no manejo com verniz. Outrossim, conforme os demonstrativos de pagamento, o 

empregador - Vigorelli do Brasil - pagava adicional de insalubridade ao Requerente (fls. 14/31). Assim, certo é que o 

reconhecimento pela empregadora do direito a esse aditivo é mais uma elemento que vem demonstrar que o apelado 

realmente exerceu, durante o período em que trabalhou na referida empresa, atividade agressiva.  

Omissis (...) 

(destaquei) 

Ainda em consonância com esse entendimento, destaco o acórdão emanado do julgamento da apelação cível n.º 546821, 

processo n.º 1999.03.99.104810-0, 5ª Turma, DJU de 06/12/2002, p. 638, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves. 

Por conclusão, verifico que, levando-se em conta tão-somente a denominação da função desenvolvida, no caso, não é 

possível enquadrá-la nos regulamentos vigentes à época do exercício da atividade, bem assim, que não foram anexados 

aos autos formulários fornecidas pela empresa indicativos do exercício de atividade insalubre, ou laudo técnico pericial. 

Não houve, portanto, comprovação do caráter especial das atividades desenvolvidas.  

Enfrentadas essas questões, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

5) Da aposentadoria por tempo de serviço 

Pretende a parte Autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da Emenda Constitucional n.º 

20, de 16.12.1998.  

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda. 
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Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e § 1º, da Constituição Federal, que exigia 

a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta 

anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

A reunião do período rural, ora reconhecido, àqueles relativos aos registros em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (fls. 31/33), resulta em tempo de serviço equivalente a 25 (vinte e cinco anos), 05 (cinco) meses e 24 (vinte e 

quatro) dias. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Período rural01/10/6530/09/7812-11-30 

02 - CTPS13/12/7814/06/8203-06-02 

03 - CTPS02/08/8218/02/8300-06-17 

04 - CTPS01/02/8430/03/8501-01-30 

05 - CTPS01/10/8531/05/8600-08-01 

06 - CTPS12/02/8715/12/9811-10-04 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):30-08-24 

Nota: utilizado multiplicador e divisor - 360 

  

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e da 

Planilha do Sistema Único de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - DATAPREV (fls. 65/70). 

Logo, à vista da comprovação deste período, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à 

obtenção da aposentadoria reclamada, na sua forma proporcional, qual seja, 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado 

do sexo masculino. 

Ademais, constata-se pelas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social do Autor de fls. 31/33, que foram 

vertidas ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS um total de 215 (duzentas e quinze) contribuições. Desse 

modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e dois) meses, a teor do que 

prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas 

as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-

se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

A renda mensal do benefício, todavia, deve ser fixada no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n.º 

8.213/91. 

 Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.  

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: JAIR CÂNDIDO VIANA 

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço 

DIB: 22/09/2000 

RMI: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, em anular, de ofício, a sentença, dando 

por prejudicada a apelação da parte Autora e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido. Diante da somatória do tempo de serviço comprovado nesses autos e do cumprimento do período 

de carência legalmente exigido, concedo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação. 

Fixo a renda mensal inicial, considerando-se essa somatória, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei 

n.º 8.213/91. Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Outrossim, condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, na forma acima indicada. Reconheço a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E0H.0000 - SRDDTRF3-00 
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PROC.   :  2008.03.99.035423-1        AC 1332136 
ORIG.   :  0600000460  1 Vr LUCELIA/SP     0600013590  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  FERNANDO VICENTE DOS SANTOS incapaz 
REPTE   :  NIVALDO VICENTE DOS SANTOS 
ADV     :  ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, deixando de condenar o autor ao pagamento das custas, despesas do processo 

e honorários advocatícios, em face de sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que preenche todos os requisitos exigidos pela Lei Orgânica da Assistência 

Social, uma vez que está totalmente incapacitada para o trabalho, bem como possui renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 
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consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
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1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 
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Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 11 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 20), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 97/99, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 72/74 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (16.05.2001 - fls. 31), pois, à 

época, a autora já era pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  (v.g. TRF/3ª Reg., 

AC 2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, DJ 16.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 60). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado FERNANDO VICENTE DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

16.05.2001 (data do requerimento administrativo - fls. 31), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035482-6        AC 1332195 
ORIG.   :  0700000635  1 Vr PORTO FELIZ/SP   0700037051  1 Vr PORTO 

FELIZ/SP 
APTE    :  ANA FERNANDES DIAS 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  WAGNER ALEXANDRE CORREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA FERNANDES DIAS contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fl. 90 julgou improcedente o pedido.  

Em apelação interposta às fls. 94/100, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz 

jus à concessão do beneficio. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual  possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho 

menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, 

desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.  

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 12 de julho de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 16 de julho de 2005, está 

comprovado pela respectiva Certidão de fl. 18. 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se que o falecimento ocorrera em 16 de julho de 2005 e, pelas cópias da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS coligidas às fls. 14/16 e os extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS de fl. 75, o cônjuge da postulante exercera atividade laborativa, de natureza urbana, nos 

seguintes locais e períodos:  Braswey S/A. Indústria e Comércio, de 21 de março de 1987 a 21 de abril do mesmo ano; 

Cerâmica São Bento Ltda., de 20 de dezembro de 1988 a 26 de fevereiro de 1989; Irmãos Navarro Cia. Ltda., de 02 de 

outubro de 1989 a 11 de fevereiro de 1994; Indústria e Comércio de Cerâmica Concórdia, de 01 de junho de 1994 a 10 

de agosto do mesmo ano; Sociedade Guarulhense de Educação, de 13 de fevereiro de 1996 a 10 de janeiro de 1997. 

Entre a data do último desligamento e a do óbito, transcorreu prazo superior a 07 anos, sem qualquer recolhimento. 

Todavia, a Certidão de Óbito demonstra ter sido a morte causada por "falência de múltiplos órgãos, sepse, peneumonia 

intersticial, AIDS." 

As testemunhas ouvidas às fls. 92/93 foram precisas ao afirmarem que o de cujus, quando deixara o último emprego, já 

se encontrava doente e bastante debilitado em razão de ter sido acometido por mal incapacitante. Senão, vejamos:  

A depoente Jaceni Batista dos Santos, ouvida à fl. 92, relatou que: "eu conheci o falecido Lourival Marcolino Dias. No 

final de 1997 ele já estava bem doente e não trabalhou mais." 

A testemunha José Carlos Bagatini, ouvido à fl. 93, disse ter conhecido o falecido esposo da autora e que "... Ele 

trabalhou até 1997 e depois deixou de trabalhar por não se sentir muito bem. Depois disso, ele continuou trabalhando 

por um ano na confeccção de poços, mas estava muito fraco e debilitado e não conseguia trabalhar e eu tinha que ajudá-

lo." 

Tanto se fazem verdadeiras as informações de que o falecido esposo da autora iniciou tratamento psiquiátrico, que 

foram juntados aos autos relatórios médicos do Hospital Psiquiátrico Jardim das Acácias de fls. 43/46, do mês de 

outubro de 2000, bem como Atestados Médicos do Serviço Municipal de Saúde de Porto Feliz, demonstrando o início 

de tratamento médico psiquiátrico a partir de outubro de 2003 (fls. 23/27) e os receituários de controle especial (fls. 

28/40), os quais demonstram que de longa data o falecido vinha sendo submetido a tratamento médico e psiquiátrico. 
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Ademais, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova documental. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp  nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

Em caso análogo, decidiu assim esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE 

DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CONTESTAÇÃO DO RÉU. PRETENSÃO 

RESISTIDA. PRELIMINAR REJEITADA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A PERCEPÇÃO DO 

BENEFÍCIO. INCAPACIDADE TOTAL, DEFINITIVA E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO OU 

READAPTAÇÃO. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. FALTA 

DE CONTRIBUIÇÃO EM DECORRÊNCIA DE MOLÉSTIA INCAPACITANTE. (...) 

(...) 

VI - Não ocorre a quebra de vínculo com a Previdência Social e a perda da qualidade de segurado quando este não mais 

pode trabalhar e contribuir em decorrência da moléstia incapacitante.  

(...)  

XVI - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." 

(9ª Turma,  AC nº 1999.03.99.065411-9, Rel. Des. Fed.  Marisa Santos, DJU 20/05/2004, P. 445) 

A relação conjugal entre a autora e o de cujus foi comprovada pela Certidão de Casamento de fls. 19.  

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica da esposa do segurado falecido, pois, segundo o art. 

16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao cônjuge. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser a data 

da citação (10/09/2007), nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia 

Previdenciária tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. 

A propósito trago à colação ementa dos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA - RECONCILIAÇÃO DOS CÔNJUGES - 

CONVIVÊNCIA DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 
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4. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação 

(...) 

7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. Recurso adesivo da autora improvido". 

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.13.002107-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29.09.2003, DJU 04.12.2003, p. 426). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. VIDA MORE UXORIO. CUMPRIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIA. (...) 

V - Termo inicial alterado, pois o lapso temporal entre a data do óbito e o ajuizamento da ação é superior a 30 dias, 

sendo caso, portanto, nos termos da Lei nº 9.528/97, de se deferir o início da percepção do benefício a partir da citação. 

(...) 

IX - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº. 2003.03.99.024466-0, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, j. 17.11.2003, DJU 

02.02.2004, p. 416). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ANA FERNANDES DIAS, com data de início do benefício - (DIB: 

10/09/2007). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.035483-8        AC 1332196 
ORIG.   :  0400001208  1 Vr ITAPEVA/SP     0400058272  1 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARINA GALVAO DE LIMA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Não há honorários, custas e despesas, dada a natureza da causa, prevê a 

isenção. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição 

Federal e no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, vez que comprovada a incapacidade para o trabalho. Requer o provimento 

do presente apelo, reformando-se a r. sentença, para julgar procedente a ação. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em parecer às fls. 156/157v, o ilustre representante do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do apelo. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 
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Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 
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2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. DÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 
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mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 53 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 07) requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 103/113, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 119/120 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem 

tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data da citação (03.06.2005 - fls. 88v), pois, à época, a autora já era 

pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  (v.g. TRF/3ª Reg., AC 

2000.61.83.000249-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, DJ 16.08.2007).  

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 65). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARINA GALVAO DE LIMA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 03.06.2005 

(data da citação - fls. 88v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de julho de 2008.   

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035561-2        AC 1332342 
ORIG.   :  0600001777  1 Vr OLIMPIA/SP   0600114361  1 Vr OLIMPIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAERCIO FORNAZARI 
ADV     :  CELSO APARECIDO DOMINGUES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAÉRCIO FORNAZARI contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/71 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 74/80, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Em razões de recurso adesivo de fls. 86/88, pugna o autor pela reforma da sentença no tocante aos juros de mora e aos 

honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 11 de novembro de 1946, conforme demonstrado à fl. 06, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de fevereiro de 1964 a abril de 2004, 

conforme anotações em CTPS às fls. 08/24 e constantes nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS de fls. 48/51, constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do 

art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Por outro lado, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do autor o extrato do Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV de fl. 52, que demonstra o recebimento de Auxílio-Doença Previdenciário pelo requerente, 

no ramo de atividade comerciário, com data de início e de cessação do benefício, respectivamente, em 10 de dezembro 

de 2004 e 10 de março de 2005, uma vez que o mesmo já havia implementado o período de carência previsto na Lei de 

Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente a tal período, considerando o termo inicial de suas atividades 

rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a LAÉRCIO FORNAZARI com data de início do benefício - (DIB: 

22/01/2007), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e ao recurso 

adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036122-3        AC 1332932 
ORIG.   :  0600001795  1 Vr PITANGUEIRAS/SP      0600034710  1 Vr 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO FERREIRA NEVES 
ADV     :  MAURO CÉSAR COLOZI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu parcialmente pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 20/11/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e do recolhimento das contribuições. Caso mantida a 

sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% sobre o valor da causa, não devendo incidir 

sobre as prestações vincendas. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que 

deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 02/05/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 150 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos: 

Certidão de casamento, realizado em 29/09/84, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhador rural, a partir de 

01/08/74. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 
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5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

Em consulta ao CNIS (fls. 52/59), verifico que foram confirmados os vínculos constantes da CTPS dele. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: BENEDITO FERREIRA NEVES 

CPF: 833.548.088-53 

DIB: 04/09/2006 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1711/2658 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036883-7        AC 1334890 
ORIG.   :  0700000864  1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP   0700018220  1 Vr 

PATROCINIO PAULISTA/SP 
APTE    :  MARIANA ALVELINA DE LIMA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WELTON JOSE GERON 
APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIANA ALVELINA DE LIMA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/71 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 81/87, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 26 de setembro de 1927, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica o marido da autora como lavrador em 10 de junho de 1950, bem como, a 

Certidão de Nascimento da filha de fl. 09, em 11 de fevereiro de 1967. Ademais, a Escritura de Venda e Compra de fls. 

11/15, também o qualifica como agricultor e demonstra que ambos tinham a titularidade sobre imóvel rural de 38,9 ha 

até 25 de maio de 1999. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 65/67, nos quais as 

testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais, juntamente com seu marido, em regime de 

economia familiar, sem empregados, até anteriormente a saída do casal para a cidade. 

Por outro lado, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de produtora rural em regime de economia familiar, 

o fato de as testemunhas ouvidas às fls. 65 e 67 afirmarem que, após mudarem-se para cidade, o que ocorreu cinco anos 

antes da audiência de instrução, ou seja, no ano de 2003, em razão da própria idade e segurança do casal, que contava 

com 76 e 75 anos, passarem a contar a autora e seu marido com a ajuda de uma terceira pessoa, na condição de parceiro, 

uma vez a essa época ela já houvera implementado o período de labor rural necessário à sua aposentação.  

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato anexo à presente decisão, 

verifica-se que o marido da autora é titular do benefício de Aposentadoria por Idade, ramo de atividade rural, com data 

de início do benefício em 22 de dezembro de 1992, o que vem a reforçar a particular condição do labor rural exercido 

pela requerente. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não 

está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, 

bastando, para tanto, a comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, 

mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos 

do art. 26, III da Lei de Benefícios. 

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime 

de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de 

acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse 

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a 

outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (20/09/2007), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIANA ALVELINA DE LIMA com data de início do benefício - 

(DIB: 20/09/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na 

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036884-9        AC 1334891 
ORIG.   :  0400001747  2 Vr ITAPEVA/SP                   0400011238  2 Vr 

ITAPEVA/SP 
APTE    :  ANTONIO DONARIO VELOSO 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação e condenou o requerido a conceder ao autor, o benefício da aposentadoria por 

idade, no valor mensal correspondente a um salário mínimo, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91. Os benefícios 

serão devidos a partir da citação e deverão ser pagos de uma só vez, incidindo correção monetária, a partir do 

vencimento de cada prestação, obedecendo-se aos critérios do Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região, incluindo-

se os índices expurgados já pacificados pelo STJ. Os juros de mora serão de 1% ao mês, incidentes a partir da citação. 

Por força do princípio da sucumbência, condenou o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor do débito atualizado, que deverão incidir somente sobre as prestações vencidas até a sentença. 

Necessário o reexame, por força do art. 10 da Lei nº 9.469/97.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação e a redução dos honorários 

advocatícios, para 5% sobre o valor das parcelas até a prolação da sentença e dos juros de mora, para 0,5% ao mês. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 
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Apela, também, a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária para 20% sobre as parcelas vencidas até a 

implantação do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 49/54 (prolatada em 18.10.2006) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 21v. (15.07.2005), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 25 de dezembro de 2000 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ribeirão Branco, com admissão 

datada de 09.12.1985, em nome do autor (fls. 07); rescisão de contrato de trabalho, datada de 09.11.1988, onde consta o 

cargo do autor trabalhador rural (fls. 08); certificado de reservista de 3ª categoria, expedido em 06.04.1962, onde consta 

a profissão do autor lavrador (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 
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6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/42). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à fixação do termo inicial do benefício, a partir de citação, posto que em 

consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e 

às apelações do INSS e da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO DONARIO VELOSO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 15.07.2005 (data da citação-fls. 21vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.036906-4        AC 1334913 
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ORIG.   :  0500001181  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500023574  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDMILSON ALVES DA SILVA 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, juros moratórios. Condenou, ainda, o 

INSS, ao pagamento de despesas processuais e dos honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de cálculo dos juros de mora, 

e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 26/03/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega o Autor que sempre desenvolveu atividades rurais, como diarista. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, as Certidões de Nascimento dos filhos do Autor (fls. 10/12), lavradas em 30/12/1997, 28/09/1999 e 

09/06/2004, das quais consta sua profissão como lavrador, sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/16), da 

qual constam anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural no período de agosto de 1992 a julho de 

1995, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 97/99), comprovam 

o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 26/03/2008, que o Autor deixou de trabalhar em 

virtude dos males de que é portador há aproximadamente três anos. 

Entretanto, de acordo com o atestado médico (fls. 78/84), datado de 30/03/2007, o Autor é portador de seqüela - 

anquilose provocada por fratura em tornozelo esquerdo, que evoluiu para uma osteomielite, males que o incapacitam 

para exercer atividades que demandem garndes esforços físicos. Informa que a incapacidade teve início em data anterior 

a 15/12/2004. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas e que demandem grandes esforços físicos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da data da citação (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), sendo 

assim, infundada a impugnação do INSS pleiteando a sua fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 
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irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: EDMILSON ALVES DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 30/03/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios, na forma acima 

indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença 

apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0E35.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.037262-2        AC 1335264 
ORIG.   :  0500000184  2 Vr PINDAMONHANGABA/SP                    0500003117  2 

Vr PINDAMONHANGABA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE LUCIANO SOARES 
ADV     :  ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, interposta por JOSE LUCIANO 

SOARES, benefício espécie 94, DIB.: 01/03/1994, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por 

objeto:  

a) a elevação do coeficiente de cálculo do benefício denominado auxílio-acidente para 50% (cinqüenta por cento), face 

ao disposto na Lei 9.032/95, que deu nova redação ao artigo 86, § 1º, da Lei 8.213/91; 

b) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos das Súmulas 43 e 148 do Superior Tribunal de Justiça e Lei 

6.899/81, acrescidas de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação, e fixou a verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 
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Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando em síntese que ao conceder os benefícios observou 

a legislação aplicável à espécie. Sustenta a impossibilidade de dar efeito retroativo à Lei 9.032/95, por falta de previsão 

legal. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede modificação no 

critério de aplicação da correção monetária e dos juros de mora. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Antes de adentrar ao exame das questões levantadas nestes autos, convém deixar consignado que tratando-se de reajuste 

de benefício acidentário esta Corte não tem competência para apreciar a matéria em questão, a teor do que dispõe o 

artigo 109, I, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do Trabalho;" 

Nesse sentido a orientação adotada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgado proferido em sede de 

questão idêntica à presente, de que resultou a seguinte ementa: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA.  

Compete à Justiça comum dos Estados processar e julgar as ações de acidente de trabalho (CF, art. 109, inc. I). Recurso 

não conhecido." 

(RE nº 176.532-1 / SC, Relator para Acórdão Ministro Nelson Jobim, maioria, DJU de 20.11.1998). 

Tal entendimento vem sendo adotado pelo Excelso Pretório, conforme se depreende do seguinte julgado, assim 

ementado: 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 351.528- 4 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, unânime, DJU de 31.10.2002). 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça, não é outra a orientação adotada, como se percebe dos julgados cujas 

ementas trago à colação: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ACIDENTE DO TRABALHO. REAJUSTE DO BENEFÍCIO. JUSTIÇA 

ESTADUAL. 
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1. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de benefício decorrente de 

acidente de trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

2. Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.866-6. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos de Cascavel - PR, o 

suscitado." 

(Conflito de Competência nº 33.983 - PR, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, unânime, DJU de 

17.6.2002). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE AÇÃO 

ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA COMUM ESTADUAL, PRECEDENTES DO STF. LEI MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Compete à Justiça Estadual processar e julgar ação que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário 

decorrente de acidente de trabalho (artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Precedentes do Supremo Tribunal 

Federal. 

(...)" 

(Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 297.549 - SC, 3ª Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 

unânime, DJU de 19.12.2002). 

No caso em exame, o MM. Juízo a quo não agiu amparado pela delegação de competência, prevista no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal, em decorrência o recurso da sentença não pode ser apreciado por esta Corte, face ao que dispõe 

o § 4º do dispositivo constitucional em questão, razão pela qual reputo este Tribunal incompetente para apreciar o 

pedido de revisão do benefício acidentário da parte autora. 

Observo ainda, que, nos termos do artigo 113, caput, do Código de Processo Civil, a incompetência absoluta deve ser 

decretada de ofício, independentemente de exceção, em qualquer grau de jurisdição. 

Diante do exposto, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para apreciar o pedido de revisão do benefício 

acidentário e, em decorrência, determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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Vistos. 

1. À S.R.I.P. para fazer constar o nome do apelado GENEROSO IANNACCONE. 

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS a conceder ao autor, aposentadoria por idade 

rural, mensal e vitalícia, além de gratificação natalina, devida desde a data da citação. O valor das prestações será 

calculado com base nos arts. 50 e 143 da Lei n° 8.213/91. As prestações vencidas serão acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, desde a data da citação e correção monetária, de acordo com os índices legalmente estabelecidos (Súmulas 

148 do STJ e 8 desta Corte), desde a data do respectivo vencimento, ambos incidentes até a data do efetivo pagamento. 

Deixou de determinar o reembolso de custas processuais, em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita ao autor. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios que, com fulcro no art. 20, §3°, do CPC, 

fixou em 10% sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. Considerando que o benefício terá valor 

mínimo e a condenação não excede 60 salários mínimos, deixou de determinar a remessa dos autos a esta Corte, para 

reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 5% sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta anos) de idade em 01 de janeiro de 1994 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 11.09.1980, onde consta a profissão do autor 

agricultor (fls. 10); título eleitoral do autor, expedido em 06.06.1980, onde consta sua profissão agricultor (fls. 11); 

certificado de dispensa de incorporação do autor, expedido em 23.04.1973, onde consta sua profissão agricultor (fls. 

12); certidões de nascimento dos filhos do autor, ocorridos em 16.01.1983 e 13.11.1981, onde consta a profissão do pai 

agricultor (fls. 13/14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 54/55). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GENEROSO IANNACCONE, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 14.11.2006 (data da citação-fls. 21vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EMERENTINA NICACIO DE LIMA LACERDA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fl. 39 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 43/52, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

  

  

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

  

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

  

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 14 de setembro de 1950, conforme demonstrado à fl. 06, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

  

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

  

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2005. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

  

A Certidão de Casamento de fl. 08 e o Certificado de Dispensa da Incorporação de fl. 09 qualificam, em 24 de janeiro 

de 1970 e 15 de março de 1973, o marido da autora como lavrador. Tais documentos constituem início razoável de 

prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 40/41, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais como diarista. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a EMERENTINA NICACIO DE LIMA LACERDA com data de início do 

benefício - (DIB: 10/04/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 20080,. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 
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PROC.   :  2008.03.99.037859-4        AC 1336259 
ORIG.   :  0500000843  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SILVIA CRISTINA ALCAZAS SILVA 
ADV     :  LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo da parte 

autora, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo, além da gratificação natalina. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só 

vez, acrescidas de juros de mora e correção monetária a partir do vencimento de cada prestação, nos termos do art. 41, 

§7°, da Lei nº 8.213/91, Leis nº 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da Súmula nº 08 do TRF 3ª Região. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), e dos honorários 

periciais fixados em R$380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho e perda da qualidade de segurada.  Caso assim não se entenda, requer a fixação dos honorários advocatícios 

conforme art. 20, §4°, do CPC e Súmula nº 111 do STJ e redução dos honorários periciais para R$ 200,00 (duzentos 

reais). Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.   

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a reforma parcial da r. sentença para fixação do termo inicial da 

aposentadoria por invalidez na data da cessação do auxílio-doença.  
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 19/20) e cadastro nacional de informações processuais - CNIS 

juntados aos autos com a inicial (fls. 30), comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 99/101), que a autora é 

potadora de fibromialgia, cervicalgia, dor lombar baixa, doenças estas degenerativas e irreversíveis. Afirma o perito 

médico que a autora não apresenta condições de exercer atividades laborativas que exijam grandes esforços físicos. 

Conclui que a incapacidade da autora é parcial e definitiva. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade da sua reabilitação, tendo em vista que não há como 

exigir da autora, hoje com 41 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - 

costureira, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 
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inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 
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auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 
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Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a 

Tabela II, do anexo "Tabelas" da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 

98.03.075676-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar os honorários advocatícios e periciais, na forma acima explicitada, e dou provimento ao recurso 

adesivo da parte autora para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da cessação do último auxílio-

doença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SILVIA CRISTINA ALCAZAS SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038198-2        AC 1336793 
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ORIG.   :  0600001090  1 Vr LUCELIA/SP   0600032073  1 Vr LUCELIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL CONEGERO NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IZABEL CONEGERO NOGUEIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 33/35 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 42/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  
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A autora, que nasceu em 28 de julho de 1930, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 10, qualifica, em 03 de dezembro de 1949, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Além disso, não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora o fato de a matrícula de imóvel 

rural de fl. 13 qualificar seu marido como comerciante, em 31 de junho de 1977, uma vez que a requerente já havia 

implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente a tal 

período, considerando o termo inicial de suas atividades rurais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 36 a 38, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 
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chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a IZABEL CONEGERO NOGUEIRA, com data de início do benefício - 

(DIB: 15/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038252-4        AC 1336846 
ORIG.   :  0500000766  3 Vr ITAPEVA/SP      0500033669  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA MACEDO DE OLIVEIRA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 16/05/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do 
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benefício seja fixado na data da citação, que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês, a partir da citação e os 

honorários advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 30/10/76, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (LC 

11/71, art. 4º, parágrafo único), nos seguintes termos: 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) do 

salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e anos) de 

idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas o 

benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

A carência era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, da seguinte forma: 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido 

do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 
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Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1744/2658 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

Nos termos do parágrafo único do referido artigo 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade 

familiar, que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da 

unidade familiar. 

No caso dos autos, a autora completou 65 anos em 30/10/86, na vigência da Lei Complementar nº 11/71. Só teria direito 

ao benefício se comprovasse sua condição de chefe ou arrimo de família. 

Entretanto, com a vigência da Lei nº 8.213/91, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural não incluem a condição de chefe ou arrimo de família. 

Então, em tese, a partir da vigência da Lei nº 8.213/91, a autora tem direito ao benefício, desde que comprove 60 meses 

de efetiva atividade rural. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foi apresentado o seguinte documento (fl. 08): 

-Certidão de casamento, realizado em 11/07/53, na qual o marido foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 

Ademais, em consulta ao CNIS, consta que a autora recebe, desde 12/01/99, pensão por morte do marido, decorrente de 

vínculo em atividade rural. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, como determinado na sentença recorrida, porque não 

foi comprovado requerimento administrativo. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da 

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, abrangendo 

somente as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros de mora a partir da citação e reduzir os honorários 

advocatícios para 10% sobre o valor da condenação, abrangendo somente as parcelas vencidas até a sentença, conforme 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: APARECIDA MACEDO DE OLIVEIRA 

CPF: 122.631.488-09 

DIB: 25/10/2005 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.03.99.038254-2        AC  719634 
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ORIG.   :  0000000631  2 Vr SALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EDUARDO CHIMIN 
ADV     :  VITORIO MATIUZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 
RELATOR :  JUIZ FED.CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de remessa oficial e apelação do INSS interposta contra sentença que reconheceu como especiais os períodos 

trabalhados de 01.12.1971 a 28.02.1972, de 01.03.1972 a 17.11.1975 e de 08.10.1984 a 06.10.1986, julgando 

procedente o pedido de aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Sentença proferida em 21.03.2001, submetida ao reexame necessário. 

O INSS sustenta que não foram comprovadas as condições especiais nos períodos declinados, pugnando pela 

improcedência do pedido.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

     

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 
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profissionais"  classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

 " ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. 

"     

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

O autor juntou formulários SB-40 emitidos pela Picchi S/A Indústria Metalúrgica, comprovando que ele esteve exposto, 

nos períodos de 01.12.1971 a 28.02.1972; de 01.03.1972 a 17.11.1975 e de 08.10.1984 a 06.10.1986, de modo habitual 

e permanente, na condição de Ajustador Mecânico e de Operador de Eletro Erosão, a nível de ruído superior a 80 

decibéis, encontrando-se tais atividades enquadradas como especiais desde o Decreto 53.831/64. 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há 

que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.98, o que não é o 

caso dos autos. 

Dessa forma, não merece reparos a r. sentença recorrida. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS e, de ofício, concedo a tutela do art. 461, 

do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS. 

Segurado: EDUARDO CHIMIN 

CPF: 302.079.678-49 

DIB: 12.01.1996 

RMI: a ser calculada pelo INSS 
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Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.038315-9        AC 1227310 
ORIG.   :  0400002821  1 Vr CATANDUVA/SP     0400047722  1 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OLGA FERREIRA TOME 
ADV     :  EMERSOM GONCALVES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir do laudo pericial, a ser calculada na forma do art. 44, II, da Lei nº 8.213/91, em valor não inferior a um salário 

mínimo, incluída a gratificação natalina. As parcelas em atraso devem ser corrigidas pelos índices legais e acrescidas de 

juros de mora a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais 

dispendidas pela autora, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ), além dos honorários periciais fixados em 

R$ 300,00 (trezentos reais), a teor da Resolução nº 775/200 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, além de ser a doença alegada pela autora preexistente ao seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício 

pretendido. Não sendo esse o entendimento, requer a redução dos honrários advocatícios para 5% sobre o valor da 

condenação até a data da sentença, bem como seja declarada a isenção quanto às custas e despesas processuais. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a reforma parcial da r. sentença para fixação do termo inicial do 

benefício em 25.06.2004 e a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 125/129 (prolatada em 07.08.2006) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data do laudo pericial (31.05.2006 - fls. 

105), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 
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Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme documento de cadastramento / alteração de pessoa física (fls. 39) e consulta de recolhimentos - 

CNIS (fls. 49/51) trazidos aos autos pelo INSS, comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto 

no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 104/118), que a autora é 

portadora de carcinoma tireóide (operada), tireoidite, espondiloartrose lombar, estupor dissociativo (psiquiátrico) e 

obesidade. Afirma o perito médico que em 1984 a autora teve diagnóstico de tireoidite e carcinoma folicular (neoplasia 

maligna de tireóide), submetendo-se a cirurgia da tireóide em 1985, pemanecendo o diagnóstico de tireoidite de 

Hashimoto e, após, tiveram início os sintomas psiquiátricos, posteriormente exacerbados. Conclui o perito médico que a 

autora apresenta incapacidade total e definitiva. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 
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6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação da autora ao RGPS, tendo em vista que o laudo pericial se pauta 

não apenas no diagnóstico anátomo patológico de 1984 (neoplasia maligna de tireóide), mas no conjunto do quadro 

clínico, o qual envolve enfermidades psiquiátrica e ortopédica supervenientes àquele ingresso. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"1. Agrava-se de decisão que inadmitiu o Recurso Especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III 

da Constituição Federal, no qual se alegou, além da divergência jurisprudencial, violação do art. 43, § 1o. da Lei 

8.213/91. 

2. O INSS sustenta divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que determina o 

marco inicial da aposentadoria por invalidez como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta 

a redução da capacidade para o desempenho laboral. 

3. Não merece prosperar a pretensão do recorrente. 

4. O entendimento firmado pelo acórdão recorrido encontra-se em conformidade com a jurisprudência desta Corte de 

que, não havendo concessão de auxílio-doença e estando comprovado que a incapacidade do obreiro já existia no 

momento do requerimento administrativo, como no caso, conforme analisado pelas instâncias ordinárias, esse deverá 

ser o termo inicial da aposentadoria por invalidez. A propósito, cite-se: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

somente quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se que ocorreu o pleito administrativo prévio, todavia, o aresto regional vergastado 

definiu o dies a quo do benefício na data da citação do INSS. Como não houve a insurgência especial do segurado, 

mantem-se o termo inicial do benefício na data em que ocorreu a citação, mirando-se no princípio da non reformatio in 

pejus. 

3. Decisão monocrática confirmada, Agravo Regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 492.630/SP, 6T, Rel. 

Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJU 12.09.2005, p. 381). 

5. Ante o exposto, com base no art. 34, VII do RISTJ, nega-se provimento ao Agravo de Instrumento." 

(Ag. nº 953.280, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 25.06.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1751/2658 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008; Ag. nº 937.049, 

Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 24.06.2008 e Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 

11.06.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 14). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para isentá-lo das custas e despesas processuais e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora 

para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada OLGA FERREIRA TOME, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 25.06.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 12), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) 

do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038412-0        AC 1337006 
ORIG.   :  0500000572  2 Vr CATANDUVA/SP   0500020220  2 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO FERREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO FERREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/89 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 99/109, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 10 de março de 1942, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica, em 27 de fevereiro de 1965, o autor como lavrador. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 77 e 86, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre trabalhou nas lides rurais, como diarista. 

Constam dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de  fls. 61, vínculos de natureza urbana do 

autor junto a Cime Administração e Participações S/A., no período de 25 de fevereiro de 1987 a 20 de setembro de 
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1988; PL Empreendimentos Imobiliários Ltda., de 10 de abril de 1989 a 01 de janeiro de 1991; Construtora Stocco 

Ltda., de 07 de janeiro de 1992 a 28 de junho de 1992. Entretanto, tais informações não constituem óbice ao 

reconhecimento da condição de rurícola do autor, uma vez que, à época de início da referida atividade, o requerente já 

houvera implementado o período de labor rural necessário à sua aposentação.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (26/05/2006), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JOÃO FERREIRA DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 

26/05/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.038490-1        AC 1149668 
ORIG.   :  0300000988  3 Vr REGISTRO/SP     0300018758  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO HEILMANN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  INES APARECIDA DE OLIVEIRA BORBA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da propositura da demanda, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de 

pedido administrativo. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em 

caso de manutenção da sentença, requer a incidência da prescrição qüinqüenal, a alteração dos juros de mora e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Ressalto, por oportuno, que os autos possuem sentença anterior anulada. O acórdão proferido por esta Turma (fls. 

99/105) determinou o retorno dos autos à Vara de origem, para que fosse dado prosseguimento ao feito. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo Réu. 

Passo à análise de mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 
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ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 29/06/2001. 

A Escritura Pública de Doação (fls. 09/18), datada de 16/09/1993, registra a Autora e seu cônjuge, este qualificado 

como agricultor, como donatários de parte de um imóvel rural. 

Esse documento constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 121/122), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: INÊS APARECIDA DE OLIVEIRA BORBA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 04/12/2003 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.023D.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1757/2658 

  

PROC.   :  2008.03.99.038497-1        AC 1337093 
ORIG.   :  0600001643  1 Vr GUAIRA/SP                   0600035935  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALZIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 
ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão deduzida na inicial e condenou o requerido a conceder à autora, o benefício 

da aposentadoria por idade rural, retroativa à data da citação, incluindo abono anual, com renda mensal de um salário 

mínimo, incidindo juros de mora de 1% ao mês, desde a citação e correção monetária, a partir do vencimento de cada 

prestação. Em face da sucumbência, condenou o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 

10% do valor da condenação, observado o teor da Súmula 111 do STJ.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização de segurada especial da autora face ao exercício de atividade urbana por parte de 

seu marido. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios, para 10% 

sobre o valor das parcelas atrasadas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20 de maio de 1997 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 14.10.1961, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 06). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/56). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 
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2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-

2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALZIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 26.10.2006 (data da citação-fls. 15), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.038623-0        AC  832220 
ORIG.   :  9800003462  4 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CESAR FERNANDES RIBEIRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RICARDO RICCI 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do ajuizamento da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, argüindo preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de 

pedido administrativo. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do 

benefício, a redução dos honorários advocatícios e periciais, e a observância da prescrição qüinqüenal. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal, instado a manifestar-se diante da constatação da incapacidade por doença psiquiátrica, 

opina pelo provimento parcial da remessa oficial e da apelação. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 
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A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Rejeito, pois, a preliminar argüida pelo Réu. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

No caso dos autos, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 10/12/1998, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/11) onde estão 

registrados contratos de trabalho no período de 1983 a 1998, sendo que o último vínculo iniciou-se em 04/03/1998 e 

encerrou-se em 02/06/1998. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e temporária para o trabalho.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da 

parte Autora. Neste sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. 256756, 

Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 08.10.2001, pág. 238; REsp. 314913, Processo 

20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18.06.2001, pág. 212. 

Os juros de mora são devidos a partir da data do laudo pericial. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1765/2658 

Segurado: RICARDO RICCI 

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 19/04/2000 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"   

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação ofertada 

pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício e da incidência dos juros de mora, e os honorários advocatícios e 

periciais na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do 

benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

Ciência ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E10.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038632-3        AC 1337422 
ORIG.   :  0500003059  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500053955  2 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RITA MINASSE JACOB (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WANDER FREGNANI BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença proferida em 

ação ordinária onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Às fls. 20/21 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, o que ensejou a interposição de agravo de instrumento, 

ao qual foi dado provimento para determinar a imediata implantação do benefício previdenciário de auxílio-doença (fls. 

87/88). 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do benefício previdenciário de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença (15.01.2006), descontando-se eventuais valores pagos a 

título de auxílio-doença concedido posteriormente a esta data, mais abono anual, pagando-se os valores em atraso de 

uma só vez, devidamente atualizados e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Custas na forma da lei. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o montante da liquidação, consideradas as parcelas vencidas até a 

sentença. Incabível o reexame necessário, tendo em vista que a condenação não ultrapassa 60 salários mínimos. 

Apelou a autarquia previdenciária, requerendo a reforma da r. sentença, sustentando a inexistência de incapacidade 

laborativa. Caso assim não se entenda, requer a exclusão da condenação em honorários advocatícios ou ao menos 

redução do percentual, a ser aplicado sobre os valores vencidos até a data da sentença, o direito de realizar perícias 
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periódicas, para se verificar a permanência da incapacidade, bem como a fixação do termo inicial do benefício na data 

de juntada do laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 131, o MM. Juiz a quo recebeu a apelação da autarquia em seus regulares efeitos. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 96/105), que a autora, de 77 

anos de idade, lavadeira/passadeira, apresenta transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com 

radiculopatia (CID 10 M-51.1) e outras espondiloses com radiculopatias (CID 10 M-47.2) - alterações degenerativas de 

coluna comuns em sua faixa etária. Conclui o perito médico tratar-se de um caso de incapacidade total e permanente 

para empregos remunerados, decorrente das alterações degenerativas e da idade, agravadas pela absoluta ausência de 

formação profissional e inexistência de experiência empregatícia. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 
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4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 
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Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 
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'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 
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invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 46, parágrafo 

único, do Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, tão 

somente para fixar os honorários advocatícios na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada RITA MINASSE JACOB, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB na cessação do auxílio-doença, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038778-9        AC 1337568 
ORIG.   :  0700000619  1 VR SOCORRO/SP                   0700026332  1 VR 

SOCORRO/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  ELIAS GOMES MARTINES 
ADV     :  MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELIAS GOMES MARTINES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/81 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 86/92, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a falta de interesse de agir 

decorrente da ausência de requerimento na via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Inicialmente, passo a analise da matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 03 de julho de 1946, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido". 

O Certificado de Alistamento Militar de fl. 09 qualifica, em 27 de novembro de 1980, o autor como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 83/84, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais como diarista. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ELIAS GOMES MARTINES com data de início do benefício - (DIB: 

26/02/2008), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito matéria preliminar, dou parcial provimento 

à apelação para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e 

concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038878-2        AC 1337703 
ORIG.   :  0500000886  2 Vr VINHEDO/SP     0500043330  2 Vr VINHEDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARMELINDO ORLATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALICE SUHR QUINTILHO 
ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da propositura da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento de eventuais despesas processuais suportadas pela Requerente e honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação. Em preliminar, requer a apreciação do agravo retido interposto a fls. 57 dos autos, onde 

suscita carência da ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. No mérito, No mérito, 

sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas 

processuais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 21/12/2007, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Nego, pois, seguimento ao 

agravo retido. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 10/05/2000. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 08), realizado em 04/01/1967, registra a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

Cito, ainda, em nome do marido ou da Autora, os contratos de parceria agrícola (fls. 09/19), datados de 1986, 1993 e 

1996. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

63/64), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS nesse aspecto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1777/2658 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: ALICE SUHR QUINTILHO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 07/10/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao agravo retido e dou 

parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios 

na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, 

mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0FC3.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038905-1        AC 1337730 
ORIG.   :  0600000730  1 VR CONCHAS/SP                   0600036502  1 VR 

CONCHAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARISA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE DINIZ NETO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARISA DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 74/75 contra decisão que indeferiu a preliminar de falta de interesse de agir, 

diante do não requerimento nas vias administrativas. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/132 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-

doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 134/141, reitera a Autarquia Previdenciária o agravo retido interposto. No mérito, puna pela 

reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

No tocante ao agravo retido, a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da 

jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância 

administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 
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cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. 

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.  

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.  

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91.  

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida."  

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.  

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 
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INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO 

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...) 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação 

lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o 

referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido 

expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam: Certidão de Casamento (fl. 16) e Certidão de 

Nascimento de seus filhos (fls. 17/19) qualificando seu marido como lavrador, respectivamente em,  4 de janeiro de 

1985, 8 de julho de 1985, 15 de março de 1988 e 10 de setembro de 1992. 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 
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Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, 

cumprindo, assim, o período de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 20 de 

agosto de 2007 (fls. 104/112), segundo o qual a autora apresenta acentuado déficit funcional na coluna vertebral devido 

à lombociatalgia, doença que a incapacita para o trabalho de forma total e temporária. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 126/128). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 

de outubro de 2002. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a MARISA DE OLIVEIRA com data de início do benefício - (DIB 20.08.2007), no 

valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038973-7        AC 1338018 
ORIG.   :  0700001331  1 Vr GUARA/SP     0700029099  1 Vr GUARA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DELCIDIO CELLIO 
ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

O Autor DELCIDIO CELLIO era companheiro de ODALVA CARLOTA POLO ABRAHÃO, segurada. O óbito 

ocorreu em 04/06/2007. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

do requerimento administrativo (27/06/2007), incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. Determinou a imediata implantação do 

benefício em favor do Autor. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. A sentença data de 24 de abril de 2008. 

O INSS interpôs apelação, alegando que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Em 

caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário. 

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte, com reconhecimento de união estável - sendo necessária, ex vi do artigo 74 c.c. artigo 16, inciso I e §3º da Lei 

8.213/91, a comprovação da qualidade de segurada da falecida ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício 

(óbito em 04/06/2007), a dependência econômica do Autor, bem como sua condição de companheiro da falecida. 

No tocante à união estável havida entre o Autor e a falecida, passo a adotar o entendimento jurisprudencial dominante, 

no sentido da possibilidade de sua comprovação pela prova exclusivamente testemunhal (STJ, RESP 783697/GO, DJ de 

06/10/2006, página 372, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. em 20/06/2006, 6ª Turma). 

No caso destes autos, a Certidão de Óbito (fls. 09), de 04/06/2007, atestando que a falecida vivia maritalmente com o 

Autor e, ainda, evidenciando domicílio em comum; as Certidões de Casamento de seus filhos (fls. 10/11), datadas de 

29/10/1994 e 31/07/2004, demonstrando prole em comum; somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 77/78), 

comprovam a convivência pública, contínua e duradoura entre o Autor e a falecida até o instante do óbito. 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica do Requerente, 

pois o companheiro é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 

8.213/91. 

Por outro lado, a qualidade de segurada da falecida restou comprovada, pois, através do CNIS/DATAPREV (fls. 50) 

constata-se que a extinta recebia Auxílio-doença (NB 5023371464), desde 24/11/2004 até a data do óbito, mantendo, 

assim, a qualidade de segurada, independentemente de contribuição, por estar no gozo de benefício, nos termos do 

artigo 15, inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 754083, processo n.º 199961020090581/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 31/05/2007, pg. 

526; TRF/3ª Região, AC - 1102260, processo n.º 200603990122682/SP, Oitava Turma, v.u., Rel. Newton de Lucca, 

DJU de 11/07/2007, pg. 455; TRF/3ª Região, AC - 1109019, processo n.º 200603990161936/SP, Nona Turma, v.u., 

Rel. Nelson Bernardes, DJU de 12/07/2007, pg. 600; TRF/3ª Região, AC - 718337, processo n.º 200103990373220/SP, 

Décima Turma, v.u., Rel. Galvão Miranda, DJU de 18/10/2004, pg. 597). 
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Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação e/ou à Constituição 

Federal. 

A tutela antecipada foi concedida na sentença. Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que não foi implantada. 

Desse modo, antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para 

que o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Beneficiário: Delcidio Cellio 

Benefício: Pensão por morte 

DIB: data do requerimento administrativo (22/06/2007) 

RMI: a calcular 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

determinar que os honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, bem como, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no 

mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0258.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.038984-1        AC 1338029 
ORIG.   :  0500001013  2 Vr TATUI/SP     0500127120  2 Vr TATUI/SP 
APTE    :  ROSARIA AMERICO DE SALES 
ADV     :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se pleiteia a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir do laudo pericial que constatou a incapacidade, em valor apurado segundo o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

corrigido monetariamente e com incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Súmula 

nº 204, STJ). Arcará, ainda, com honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluída as prestações vencidas após a sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas. 

Apelou a parte autora requerendo a reforma parcial da r. sentença para fixação do termo inicial da aposentadoria por 

invalidez na data do encerramento indevido do auxílio-doença e a elevação dos honorários advocatícios para 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da condenação. 

Apelou a autarquia alegando não ter sido comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, podendo a 

requerente exercer atividades que não demandem esforços físicos. Caso assim não entenda, pleiteia a reforma da r. 

sentença para fixação do termo inicial do benefício como a data da apresentação do laudo pericial em juízo, bem como a 

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ). Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme documentos instrutórios da inicial (fls. 13/28), comprovando que a autora estava dentro do "período 

de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 88/92) que a autora apresenta um 

quadro de osteoartrose de coluna lombar e tendinopatia do supra-espinhal do ombro direito. Conclui o perito médico 

que a incapacidade da autora é parcial e permanente para atividades laborativas normais, a impossibilitando de realizar 

atividades que exijam esforços físicos, não sendo passível de cura através de tratamento médico. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforço físico, afirma que as moléstias não apresentam cura através de tratamento médico. Ademais, a autora já está 

com 63 anos de idade, sempre trabalhou como empregada doméstica, não havendo como exigir que encontre um 

trabalho de natureza leve, que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos (22.10.2007 - fls. 87). Nesse sentido vem 

decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 
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A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 

2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 
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Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da juntada do laudo pericial aos 

autos e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSARIA AMERICO DE SALES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 22.10.2007 (data da juntada do laudo pericial - fls. 87) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039007-7        AC 1338052 
ORIG.   :  0600001039  1 Vr JABOTICABAL/SP                   0600052937  1 Vr 

JABOTICABAL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA AMELIA GERMANO PEREIRA 
ADV     :  MARTA CRISTINA BARBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para reconhecer o tempo trabalhado pela autora em atividade rural, no período 

anterior à implementação do requisito de idade mínima e anterior ao ajuizamento da ação, bem como para condenar o 

INSS a conceder à autora, o benefício de aposentadoria por idade, na modalidade rural, em um salário mínimo mensal, 

mais gratificação natalina, a contar da data da citação. Sem custas e despesas processuais, diante da isenção legal 

concedida à autarquia. Condenou, ainda, a autarquia, no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do 

valor das parcelas vencidas. 
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Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à carência de 

ação ante a falta de prévio requerimento nas vias administrativas e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da 

atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao 

mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS.  

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é 

segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 

3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial, nos 

períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 

2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o 

reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - 

Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, 

por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o 

labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da 

aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento diferenciado ao 

segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade 

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, 

considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR.  

 I - Entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que 

nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram 

regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que 

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via 

administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem 
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apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

III - O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito 

com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 

6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se 

aplicar o índice integral do aumento verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes 

subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da 

renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -

Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, 

Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural. 

No entanto, a comprovação da atividade rurícola, para tal fim, não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal, 

consoante a Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. É necessária a existência de um início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 19 de dezembro de 2004 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.01.1968, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 10); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 20.02.1978 a 16.06.1978, 02.05.1980 a 07.07.1980, 04.08.1980 a 05.09.1980, 

18.05.1981 a 14.07.1981, 19.05.1982 a 26.06.1982, 06.09.1982 a 13.11.1982, 08.06.1983 a 01.07.1983, 18.07.1983 sem 

data de saída, 29.05.1984 a 07.07.1984, 24.07.1984 a 07.08.1984, 15.04.1985 a 18.10.1985, 06.05.1987 a 13.10.1987, 

25.04.1988 a 31.10.1988 e 23.05.1989 a 31.10.1989 ( fls. 12/21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1792/2658 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 
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Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 173/178). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, o autor implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e à 

apelação do INSS. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA AMELIA GERMANO PEREIRA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 04.10.2006 (data da citação-fls. 25vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039072-7        AC 1338117 
ORIG.   :  0600001209  1 Vr MORRO AGUDO/SP                   0600017902  1 Vr 

MORRO AGUDO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVONETE DIAS DE OLIVEIRA 
ADV     :  DENILSON MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora, aposentadoria por idade, com 

renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo mensal e abono anual, a partir da data da citação, com 

fundamento dos arts. 40, 48 e segs. c.c. art. 142, todos da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.032/95. Os 

atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, 

atendendo-se, ainda, ao disposto na Súmula 148 do STJ. Incidirão, ainda, sobre os atrasados, juros de mora de 1% ao 

mês, devidos a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ. Pela sucumbência, condenou o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o débito existente por ocasião da sentença, a teor do art. 20, § 4º, do 

CPC e Súmula 111 do STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das demais custas processuais, considerando 

que a Súmula 178 do STJ não se aplica ao Estado de São Paulo (Lei Estadual nº 11.608/03). Desnecessário o reexame, 

nos termos do art. 475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS não requer a apreciação do agravo retido e, no mérito, sustenta a ausência de prova 

material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários 

advocatícios, para 5% sobre o valor dado à causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22 de novembro de 1996 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.05.1961, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); comprovantes de recolhimentos de contribuições previdenciárias, referentes às 

competências de 03/1998 a 05/2006, em nome da autora (fls. 13/111). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 157/158). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IVONETE DIAS DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 24.08.2006 (data da citação-fls. 116), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039087-9        AC 1338132 
ORIG.   :  0700001020  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES ALVES BARBOZA 
ADV     :  FABIO MOURA RIBEIRO 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 10/02/2001. 
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A Certidão de Casamento da Autora (fls. 16), realizado em 05/10/1968, as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 

49/50), datadas de 04/06/1971 e 06/06/1977, e a ficha de matrícula escolar (fls. 53), datada de dezembro de 1980, 

registram a qualificação do cônjuge como lavrador/trabalhador rural. 

Os recibos/demonstrativos de pagamento de salário, os termos de rescisão de contrato de trabalho e os avisos prévios, 

encartados às fls. 21/43, bem como as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais às fls. 64/72 

demonstram vínculos rurais, em nome do marido, nos períodos compreendidos entre os anos de 1980 e de 1997 e entre 

2003 e 2006. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 87/95), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Saliente-se que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais referido registra, também, recolhimentos como 

contribuinte individual, em nome do cônjuge, nos anos de 1987, 1988 e 1989, e vínculos urbanos nos anos de 1999 a 

2003, 2005 e 2006. 

Não há óbice, contudo, à concessão do benefício pretendido. As provas produzidas são suficientes para constatar, por 

meio dos documentos carreados a estes autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução 

processual, que a Requerente, nos períodos anteriores, posteriores e mesmo durante o referido trabalho urbano, exerceu 

a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência aos artigos 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: LOURDES ALVES BARBOZA 

Benefício: Aposentadoria por Idade 

DIB: 06/11/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E1E.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.039164-1        AC 1338421 
ORIG.   :  0600001822  1 VR PITANGUEIRAS/SP                   0600035154  1 VR 

PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NEUSA GONCALVES DE MELO ROGERIO 
ADV     :  ADILSON GALLO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NEUSA GONÇALVES DE MELO ROGÉRIO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 52/56 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia 

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 58/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 21 de março de 1951, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinquenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de maio de 1971 a novembro de 1984, 

conforme anotações em CTPS às fls. 09/14, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 09 de dezembro de 1967, o marido da autora como lavrador, 

bem como os extratos do CNIS anexo a esta decisão comprovam que ele exerceu lides rurais no período julho de 1978 a 

dezembro de 1996. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 48/50, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais como diarista. 
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O extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexado a esta decisão, indica que a autora, inscreveu-

se junto à Previdência Social como facultativo em outubro de 1999 e junho de 2004, e efetuou o recolhimento de 103 

(cento e três) contribuições previdenciárias naquela condição, de setembro de 1999 a junho de 2008. 

O mesmo extrato demonstra que o cônjuge da autora exerceu atividades urbanas de julho de 1978 a julho de 1979 e 

abril de 1997 (sem data de rescisão), bem como recebe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, de 

comerciário, desde fevereiro de 1996, além do fato de as testemunhas de fls. 48/49 terem afirmado seu labor como 

motorista, fatos estes que nada prejudicam o direito da autora, uma vez que ela já havia comprovado o período de labor 

rural necessário a sua aposentação anteriormente à tal data.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a NEUSA GONÇALVES DE MELO ROGERIO com data de início do 

benefício - (DIB: 04/09/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 
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Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, com fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para condenar o requerido ao pagamento da aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, 

incluindo 13º salário, na forma dos dispositivos legais mencionados, a partir da citação. Não há se falar em custas 

judiciais, nos termos do art. 129, § único, da Lei nº 8.213/91. Em virtude do princípio da sucumbência, condenou o 

vencido ao pagamento de eventuais despesas processuais devidamente comprovadas e verba honorária, fixada em 10% 

do valor das obrigações vencidas, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, observando-se a Súmula 111 do STJ (não 

incidência sobre prestações vincendas). Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do CPC, 

desde que observado o valor constante no § 2º, do mesmo dispositivo legal.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a definição dos critérios de correção monetária e a isenção de custas e despesas processuais. 

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 44/v. (prolatada em 04.03.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 29v. (30.10.2007), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 15 de setembro de 2007 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 12.06.1971, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 10); contrato particular de parceria agrícola, datado de 01.07.1995, constando como parceiro 

outrogado o conjunto familiar da autora e seu marido (fls. 14/v.); comprovante de pagamento de contribuição sindical, 

referente aos exercícios de 1980, 1981 e 1983, em nome do marido da autora (fls. 15/16); comprovante de donativo 

efetuado pelo marido da autora, datado de 08.09.1978, para ampliação da sede do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Fernandópolis e comprovante de pagamento de mensalidade sindical, datada de 27.05.1985, em nome do marido da 

autora (fls. 15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1805/2658 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 
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consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/48). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, esta deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 32). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para definir os critérios de correção monetária 

e isentar de quaisquer custas e despesas processuais a autarquia, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIELZA ZARA FORMIGONI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 30.10.2007 (data da citação-fls. 29vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039237-2        AC 1338494 
ORIG.   :  0500000511  1 Vr BEBEDOURO/SP                   0500006409  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA APARECIDA SIMAO 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar a autarquia à implementação da aposentadoria por idade da 

autora, mediante pagamento mensal de um salário mínimo vigente, a contar da citação válida, adotando-se os critérios 

de atualização especificados na Lei de Benefícios e no Provimento 24/97, com juros moratórios, incidentes a partir da 

citação. Arcará a ré com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da imprescindibilidade do reexame da r. sentença. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários 

advocatícios, para 5% do valor da condenação até a prolação da sentença, a isenção de custas e despesas processuais, a 

redefinição dos critérios da correção monetária e a fixação dos juros de mora, a partir da citação. Por fim, prequestiona 

a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 73/74 (prolatada em 29.06.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 34v. (28.04.2005), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 08 de julho de 1997 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 19.09.1959, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 10); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural nos períodos de 21.05.1984 a 15.12.1984, 02.09.1985 a 08.01.1986, 21.05.1986 a 27.09.1986, 

27.07.1987 a 18.01.1988, 15.02.1988 a 03.04.1988, 16.05.1988 a 25.11.1988, 01.10.1989 a 11.01.1990, 11.07.1990 a 

26.01.1991, 28.01.1991 a 16.02.1991, 30.04.1981 a 15.06.1982, 02.06.1980 a 01.02.1981, 04.06.1991 a 30.11.1991, 

03.06.1992 a 12.07.1992, 06.07.1992 a 07.02.1993 e 13.06.1994 a 13.12.1994 (fls. 11/23); recibos de pagamento a 

cooperado, por serviços prestados à COOPERSETRA, datados de 1995, em nome da autora (fls. 24/27); declaração de 

ex-empregador UNITRAB, datado de 30.12.1998, atestadno que a autora é cadastrada naquela coopertiva, desde 

23.06.1996, como colhedora de citrus (fls. 28).  

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 
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CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Ainda, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 31). 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial de incidência dos juros de mora, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para redefinir os critérios de correção monetária, adequar a verba honorária ao entendimento desta 

Corte e isentar a autarquia de custas e despesas processuais, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LUZIA APARECIDA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 28.04.2005 (data da citação-fls. 34vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039304-2        AC 1338561 
ORIG.   :  0700001484  4 Vr ITAPETININGA/SP     0700135344  4 Vr 

ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ZACARIAS DE RAMOS 
ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e a redução dos juros de mora e dos 

honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 25/05/2007. 

A Certidão de Casamento do Autor (fls. 09), realizado em 04/02/1967, registra a sua qualificação como lavrador. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/12) e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fls. 50/51) demonstram vínculos rurais, em número de 04 (quatro), no período compreendido entre julho de 

1992 e julho de 2001. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 44/46), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado 

pela sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 
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Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: ZACARIAS DE RAMOS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 10/09/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F9.0900.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039448-4        AC 1338956 
ORIG.   :  0700004771  1 Vr PEDRO GOMES/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCELA DE ANDRADE SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  HOMEGARDA DE OLIVEIRA E SILVA 
ADV     :  SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação argüindo preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de 

pedido administrativo. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em 

caso de manutenção da sentença, requer a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo Réu. 

Passo à análise de mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 01/09/1998. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 12), realizado em 03/10/1959, e a Certidão de Nascimento de seu filho (fls. 

16), nascida aos 08/02/1978, registram a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Cito, ainda, a cópia da ação ajuizada pelo marido da Autora (fls. 22/43), cujo julgamento concedeu-lhe o benefício de 

aposentadoria por idade decorrente de atividade rural.  

Esses documentos constituem início razoável de prova material que, somada ao depoimento testemunhal (fls. 69), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 
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Segurada: HOMENGARDA DE OLIVEIRA E SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 22/10/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial dos juros de mora na data da citação e fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, 

bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.0E3G.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039541-5        AC 1339049 
ORIG.   :  0700000574  1 Vr PIQUETE/SP     0700009157  1 Vr PIQUETE/SP 
APTE    :  TEREZINHA MARIA MIGUEL 
ADV     :  JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios, observada a concessão do benefício da justiça gratuita. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários 

advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 
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Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 60 anos. 

Por outro lado, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 13), realizado em 05/07/1975, na qual consta a qualificação de 

seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

44/45), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigno, ademais, que nada foi constatado no CNIS/DATAPREV, consoante se observa pelas informações deste 

documento, acostado a fls. 29/30 dos autos. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91.   

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: TEREZINHA MARIA MIGUEL 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 05/10/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte Autora, a 

fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o benefício de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação, pagando-se as prestações 

vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e reconhecer a isenção da 

Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente 

realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se.  

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0FC6.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de apelação, agravo retido e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o réu a conceder aposentadoria por idade à autora, no valor 

correspondente a um salário mínimo vigente à época do pagamento, com início a partir da citação do requerido, sendo 

que o valor devido será corrigido por juros de mora de 1% ao mês, desde a citação e correção monetária, desde o 

ajuizamento da ação. A autora faz jus ao 13º salário. Diante da sucumbência, condenou o réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas, que serão pagas de uma 

única vez. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à carência de 

ação ante a falta de prévio requerimento nas vias administrativas e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da 

atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a definição dos critérios de correção monetária 

e a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês, além da determinação do prazo de vigência do benefício por, apenas, 

quinze anos. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Recorre, adesivamente, a autora, requerendo a majoração da verba honorária, para 15% sobre as parcelas devidas até a 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao 

mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 
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(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11 de novembro de 2004 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 07.02.1968, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/54). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ainda, o prazo de 15 anos, previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, é prazo para exercício do direito à aposentadoria por 

idade, e não de duração do benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação da autora e ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para definir os critérios 

de correção monetária, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZA BARRETO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 24.08.2007 (data da citação-fls. 25vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 
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Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039637-7        AC 1339146 
ORIG.   :  0400000018  2 Vr ITAPEVA/SP     0400010352  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  JESUS MARIA VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a contar da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos 

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, 

dos critérios de cálculo dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

A parte Autora, por sua vez, ofertou o recurso de apelação requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 04/09/2003. 
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Por outro lado, a certidão de nascimento de seu filho, de fls. 09, nascido aos 15/01/1976, na qual consta a qualificação 

de seu cônjuge como lavrador, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais 

(fls. 59/60), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigno que consta nas informações do CNIS/DATAPREV de fls. 37 a inscrição do cônjuge da Autora como 

empresário - inscrição nº 1.111.537.953-9 - com início de atividade em 01/10/1981. Ressalte-se, ainda que não há 

registro de recolhimentos para esta inscrição.  

Contudo, não há óbice à concessão do benefício, vez que referido documento restou isolado. Não há outras informações 

nos autos, tampouco no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, sobre o exercício de atividades urbanas pela 

Autora ou seu cônjuge. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que se refere a fixação do termo inicial do benefício verifica-se que a sentença fixou como sendo a data da citação, 

sendo infundada a impugnação a este respeito. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: JESUS MARIA VIEIRA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 04/09/2003 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações interpostas pela parte Autora e 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício. Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0FC7.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.039652-3        AC 1339161 
ORIG.   :  0600000360  1 VR ITAPOLIS/SP   0600020061  1 VR ITAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE SALVADOR MICHELETTI 
ADV     :  JOSE VALDIR MARTELLI 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE SALVADOR MICHELETTI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/95 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 97/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1829/2658 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 13 de dezembro de 2001 a 13 de março de 

2002 e 25 de julho de 2002 a 28 de fevereiro de 2006, sendo que propôs a presente ação em 04 de março do mesmo ano, 

dentro, portanto do período de graça. Ademais, ele voltou a receber tal benefício no curso da ação, de 25 de julho de 

2002 a 28 de fevereiro de 2006, conforme extrato do CNIS, anexo a esta decisão.  

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 31 de 

janeiro de 2008 (fls. 82/86), segundo o qual o autor apresenta osteoartrose e hérnia de  disco de coluna lombar. Atestou 

o expert que há incapacidade parcial para grandes esforços. 

Concluiu o perito que o requerente encontra-se incapacitado de forma parcial e permanente para o labor. 

De fato, considerando o histórico de vida laboral do postulante,  que conta atualmente com 50 anos de idade e sempre 

exerceu a função de pedreiro, bem como as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua 

incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente do periciado,  conforme acima mencionado, bem como pelo recebimento do benefício 

de auxílio-doença, por  três vezes no período acima mencionado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a JOSÉ SALVADOR MICHELETTI com data de início do benefício - 

(DIB: 28/02/2006), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008.. 
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ADV     :  ROBERTO TARO SUMITOMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES PEREIRA DE LOREDO 
ADV     :  DONIZETE LUIZ COSTA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

1. À S.R.I.P. para fazer consta o nome da apelada MARIA DE LOURDES PEREIRA DE LOREDO. 

2. Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar a autarquia ao pagamento da aposentadoria por idade, prevista no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, condenando-a ainda ao pagamento das 

prestações vencidas desde então, com correção monetária e juros de 1% ao mês. Por força da sucumbência, condenou o 

Instituto réu no pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

A decisão não está sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 6% ao ano. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04 de junho de 2003 (fls. 14). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 17.09.1966, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 46/49). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que refere aos juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE LOURDES PEREIRA DE LOREDO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 13.07.2007 (data da citação-fls. 19vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039903-2        AC 1339530 
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APDO    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JACINTA LIBERALINO CORREIA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 48/52 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 57/65, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 30 de janeiro de 1944, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 09, qualifica, em 07 de julho de 1973, o marido da autora como lavrador. Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, 

nos quais as testemunhas, que conhecem a autora há aproximadamente 18 e 20 anos, afirmaram que a mesma sempre 

trabalhou nas lides rurais como diarista, continuando a exercê-las até a aproximadamente 4 anos atrás, tendo restado 

esclarecido, inclusive, os locais de realização de sua atividade, como Água Fria, Santa Maria, Bela Vista, Serra Azul e 

entre outros, bem como o fato de que a requerente nunca trabalhou na cidade.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a JACINTA LIBERALINO CORREIA com data de início do benefício - 

(DIB: 28/06/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040072-8        AC 1236498 
ORIG.   :  0600000278  4 Vr TATUI/SP     0600017967  4 Vr TATUI/SP 
APTE    :  SONIA MARIA LUCAS DA COSTA PROENCA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do 

auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do requerimento administrativo, calculado nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. As parcelas 

vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e juros de mora de 0,5% ao 

mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários 
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advocatícios fixados em 10% sobre o valor corrigido da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Caso assim 

não se entenda, requer a fixação do termo inicial na data da apresentação do laudo judicial em juízo e a redução da 

verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recurais. 

Apelou a parte autora pleiteando a reforma da r. sentença para concessão da aposentadoria por invalidez desde a data do 

encerramento do auxílio-doença, sustentando haver comprovação de sua incapacidade total e definitiva. Requer a 

fixação dos juros de mora em 6% ao ano até a entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de então, à razão de 1% 

ao mês. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 117/121) que a autora é portadora de 

epilepsia, transtorno depressivo recorrente, hipertensão arterial sistêmica leve, incontinência urinária (rotura de períneo) 

e varizes de membros inferiores de médio calibre. Afirma o perito médico que a autora necessita de tratamento 

contínuo. Conclui que há incapacidade parcial e temporária para o trabalho, suscetível de reabilitação. 

Dessa forma, passo à apreciação do pedido de auxílio-doença pleiteado, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO TRABALHO 

RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. 

A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade 

laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo Diploma 

Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de encontrar-se 

incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à percepção de auxílio-

doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação (indenização) 

pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se o segurado relata 

incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o reconhecimento da 

incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de auxílio-doença, pois nestas 

duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com substituição da renda mensal do 

obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não seja 

possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do segurado, 

mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos de melhora e 

piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão "INCAPACIDADE 

PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade de submissão do 

segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Com efeito, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 
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(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 

- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EPILEPSIA. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE. PROCEDÊNCIA.  

I. Autor acometido de grave e irreversível distúrbio neurológico (EPILEPSIA do Tipo Grande Mal), ensejando crises 

convulsivas e desmaios mesmo na vigência de medicamentos anticonvulsivantes, cujos males globalmente o 

impossibilitam a desempenhar atividades laborativas de toda natureza, não tendo condições de lograr êxito em um 

emprego, onde a remuneração é necessária para sua subsistência, apresentando incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, de modo a fazer jus à APOSENTADORIA por INVALIDEZ. 

II. (...)" 

(TRF 3ª Reg, AC nº 1999.61.08.002567-2/SP, Rel. Desemb Fed. Walter do Amaral, Sétima Turma, v.u., DJU 

01.12.2005)  

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez.  
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O benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que não houve 

melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar o termo inicial na data da cessação do último auxílio-doença e dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para fixar os juros de mora, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SONIA MARIA LUCAS DA COSTA 

PROENCA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, 

com data de início na cessação do último auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) 

do salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040097-6        AC 1339738 
ORIG.   :  0600000299  2 Vr IBITINGA/SP     0600055261  2 Vr IBITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRENE GOMES PEIXE 
ADV     :  JOSE DARIO DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 
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Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, na qual se pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da citação, bem como a pagar os valores atrasados, com correção monetária mês a mês e juros de mora fixados 

segundo a taxa para o inadimplemento de contribuições à previdência, capitalizados mensalmente (art. 34, caput e 

parágrafo único da Lei nº 8.212/91). Juros incidentes desde a citação até a data do efetivo pagamento, inclusive durante 

o trâmite de precatório ou requisição de pequeno valor (arts. 33 e 78 do ADCT) ou, não sendo o caso de incidir durante 

este trâmite, ficarão automaticamente elevados ao dobro, nos termos do art. 404, § único, do Código Civil. Arcará, 

ainda, com custas e despesas processuais, bem como com honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a data da sentença (art. 20, §4°, CPC e Súmula nº 111 

do STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando ser dever da recorrida demonstrar a incapacidade para o trabalho, a qualidade de segurada 

e o cumprimento da carência.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 148/153 (prolatada em 16.04.2008) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação (07.11.2006 - fls. 69v), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 17) e comunicação de resultado de requerimento 

administrativo (fls. 22),  comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 20.02.2006, portanto dentro 

do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 128/129) que a autora apresenta 

quadro clínico compatível com transtorno esquizoafetivo do tipo depressivo. Conclui o perito médico que a 

incapacidade da autora é total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...)." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRENE GOMES PEIXE, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na citação (07.11.2006 - fls. 69v) e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040130-0        AC 1340887 
ORIG.   :  0700025229  2 Vr CAMAPUA/MS     0700000708  2 Vr CAMAPUA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA LEMES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MAURA GLORIA LANZONE 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 
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Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da propositura da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a incidência da prescrição qüinqüenal, a redução dos honorários advocatícios e a 

isenção das custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 22/09/2006. 

A Certidão de Nascimento dos filhos da Autora (fls. 18/19), nascidos aos 22/01/1980 e 31/12/1984, registram a 

qualificação do cônjuge como lavrador. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da Requerente (fls. 22/25) e o CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fls. 57/59) demonstram vínculo rural no período compreendido entre 01/03/2001 e 06/06/2002. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 67/69), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigne-se que a CTPS da Autora registra, também, vínculo urbano no ano de 1976. Já a Certidão de Casamento da 

Autora (fls. 16), datada de 31/10/1977, consigna sua qualificação como professora. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida, vez que esses documentos referem-se a período anterior 

àquele em que comprovada a atividade rural nestes autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 
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Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: TERESA LEMES DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 17/10/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.025B.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040175-0        AC 1340932 
ORIG.   :  0800000037  1 Vr NEVES PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL MARIA MARAIA GUARESCHI 
ADV     :  FAUZI NAGIBE KAIRALLA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 25/11/1996. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 09), realizado em 02/09/1961, e os Boletins Escolares dos filhos da Autora 

(fls. 35/38), relativos aos anos de 1969 a 1973, registram a qualificação do marido como lavrador. 

As Escrituras Públicas de Compra e Venda e as Certidões do Oficial de Registro de Imóveis (fls. 12/31), relativas aos 

anos de 1972 a 1974, demonstram a propriedade de imóveis rurais em nome da Autora e de seu cônjuge. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 80/85), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigne-se que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais e a cópia do procedimento administrativo (fls. 

53/76) demonstram a inscrição do marido como autônomo, com recolhimentos entre novembro de 1981 e janeiro de 

1993, e a percepção de aposentadoria por idade, a partir de 26/01/1993. 

As testemunhas, contudo, esclareceram que o marido sempre fora lavrador e inscreveu-se como autônomo "porque na 

época ele precisava de auxílio-médico". A própria Carta de Concessão de fls. 76, inclusive, registra o endereço do 

marido no Sítio São José - Chácara Paineira. 

Mesmo considerando que a partir de 1981 o marido tenha se dedicado à atividades urbanas, reformulando 

posicionamento anterior, entendo que não haveria óbice ao deferimento do benefício reclamado. 

Entre os anos de 1961 e de 1981, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pelo documento mais antigo anexado aos autos às fls. 09, e a inscrição do cônjuge como autônomo, transcorreram 

aproximadamente 20 anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigida, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 1996, ocasião em que far-se-iam necessários 90 

meses de labor. 
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Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

"A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: ISABEL MARIA MARAIA GUARESCHI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 12/02/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F9.0901.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.040180-4        AC 1340937 
ORIG.   :  0700000867  1 VR NOVA GRANADA/SP                   0700023255  1 VR 

NOVA GRANADA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES BISPO DE SOUZA 
ADV     :  JOSE GONCALVES VICENTE 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES BISPO DE SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/69 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 71/77, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 31 de maio de 1948, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de janeiro de 2001 a abril de 2003, 

conforme anotações em CTPS à fl. 13 e extrato do CNIS juntado às fls. 45/47, constitui prova plena do efetivo exercício 

de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ressalte-se que a de prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 62/64, em 4 de março de 

2008, sob o crivo do contraditório, nos quais as testemunhas, que conhecem a autora há 14 e 20 anos, vale dizer, desde 

1994 e 1988, afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Outrossim, o fato de constar no referido CNIS que a requerente exerceu atividade urbana de dezembro de 2003 a 

novembro de 2005, bem como ter recebido auxílio-doença, forma de filiação empregado, ramo de atividade 

comerciário, de 14 de agosto a 30 de setembro de 2005, em nada prejudica seu direito à concessão do benefício, uma 
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vez que amplamente demonstrado pelo conjunto probatório, a predominância da atividade agrícola por ela exercida por 

período superior ao da carência exigida. 

Saliento, ainda, que o extrato do CNIS juntado às fls. 38/43, referente marido da demandante, dando conta de curtos 

interregnos de trabalho urbano, também não constitui óbice ao reconhecimento do labor rural dela, uma vez que ela 

possui prova plena em nome próprio. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA DE LOURDES BISPO DE SOUZA com data de início do 

benefício - (DIB: 16.07.2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040191-9        AC 1340948 
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ORIG.   :  0500000465  1 Vr SERRANA/SP                   0500004441  1 Vr 

SERRANA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONOR DOS SANTOS DA SILVA 
ADV     :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

1. À S.R.I.P. para fazer constar o nome da apelada LEONOR DOS SANTOS DA SILVA. 

2. Trata-se de apelação e agravo retido interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder aposentadoria por idade à autora, no valor de 

um salário mínimo mensal, devida desde a citação (18.08.2005-fls. 28/31). Os benefícios em atraso deverão ser pagos 

de uma só vez, incidindo correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação, adotando-se, para tanto, os 

índices legais, nos termos da Lei nº 8.880/94 e Súmula 08 desta Corte e juros, à base de 12% ao ano, a partir da citação. 

Condenou o requerido no pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor do débito devidamente atualizado, não incidindo sobre as prestações vincendas, ou seja, aquelas que se vencerem 

após a sentença. Isento de custas, na forma da lei. Não há, na espécie, reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, 

do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido no que concerne à carência de 

ação ante a falta de prévio requerimento nas vias administrativas e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da 

atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a 

reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, objeto do agravo retido, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao 

mérito da pretensão retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS.  

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é 

segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 

3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial, nos 

períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 

2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o 
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reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - 

Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, 

por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o 

labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da 

aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento diferenciado ao 

segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade 

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, 

considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR.  

 I - Entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que 

nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram 

regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que 

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via 

administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem 

apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

III - O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito 

com a correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 

6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se 

aplicar o índice integral do aumento verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes 

subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da 

renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -

Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, 

Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural. 

No entanto, a comprovação da atividade rurícola, para tal fim, não pode ser feita por prova exclusivamente testemunhal, 

consoante a Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. É necessária a existência de um início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 12 de setembro de 2002 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.11.1963, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora, onde consta registro de 

trabalho rural nos períodos de 20.05.1985 a 28.09.1985, 09.06.1986 a 23.03.1991, 15.05.1989 a 28.06.1990, 30.09.1991 

a 20.12.1991, 03.09.1992 a 29.09.1993, 06.04.1994 a 06.01.1995 e 19.06.1995 a 01.07.1995 (fls. 14/22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão, consoante acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 
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ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 67/68). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, o autor implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS 

e ao agravo retido. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LEONOR DOS SANTOS DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 18.08.2005 (data da citação-fls. 31), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040194-4        AC 1340951 
ORIG.   :  0700002576  3 Vr BIRIGUI/SP     0700087775  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURA ARIAS DIAS 
ADV     :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 02/03/2004. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 09), realizado em 17/05/1969, registra a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, mediante consulta, registra vínculos rurais, em nome do marido, 

entre 1980 e 1984. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 48/49), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigne-se que o referido CNIS registra, também, em nome do marido, vínculos urbanos nos anos de 1990, 1992 e 

2004, e a inscrição como pedreiro autônomo, com recolhimentos em 2000, 2002 e 2005. A testemunhas de fls. 49, por 

sua vez, relatou que: "Faz muito tempo que vê o marido da autora trabalhando como pedreiro." 

Contudo, reformulando posicionamento anterior, entendo que tais informações não obstam o deferimento do benefício 

reclamado. 

Entre os anos de 1969 e de 1990, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado 

pelo documento mais antigo anexado aos autos às fls. 09, e ao primeiro vínculo contratual de natureza urbana firmado 

pelo cônjuge, transcorreram aproximadamente 21 anos, que foram corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigida, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, vez que implementou o requisito etário no ano de 2004, ocasião em que far-se-iam necessários 138 meses 

de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

"A" E "C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 
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- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único do 

CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, 

a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles. 

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1). 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: LAURA ARIAS DIAS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 17/07/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F9.0901.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVANIRDE MARIA DE LIMA 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 18/12/2006, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 16/06/2006. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 14/22) demonstra vínculos rurais, em número de 14 

(quatorze), no período compreendido entre os anos de 1985 e 2004. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 59/60), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais.  
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: IVANIRDE MARIA DE LIMA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/12/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F9.0902.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040261-4        AC 1341114 
ORIG.   :  0505505900  1 Vr COSTA RICA/MS 
APTE    :  MARIA LOPES DA SILVA 
ADV     :  VICTOR MARCELO HERRERA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANILO VON BECKERATH MODESTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, argüindo preliminar de prequestionamento, ante a negativa de vigência de lei federal. 

No mérito, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Requer a reforma 

da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 
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As questões relativas ao prequestionamento confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a Autora exerceu atividade rural, tendo trabalhado em diversos sítios da região. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, a Certidão de Casamento da Autora (fls. 13), realizado em 17/07/1971, da qual consta a profissão 

de seu cônjuge como lavrador, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do seu marido (fls. 16/20), da qual constam 

anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de dezembro de 1986 a novembro de 2001, 

constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 112/114), comprovam que 

a Requerente exerceu atividade rural. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 08/11/2007, que a Autora deixou de trabalhar há 

aproximadamente quatro anos, em virtude dos males de que é portadora. 

De acordo com o laudo médico (fls. 64/65), datado de 22/06/2006, a Autora é portadoraescoliose, cifose e espondilite. 

Informa que a autora padece desses males desde maio de 2004. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 
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(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da 

parte Autora, ante a ausência de prévio requerimento administrativo. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91. 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

artigo 454, do Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: MARIA LOPES DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 22/06/2006 

RMI: um salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, a fim de lhe ser concedido pelo INSS o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-

mínimo, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de 

correção monetária e juros moratórios devidos a partir da data do laudo, à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem 

como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, reconhecendo a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de 

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.025E.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040325-4        AC 1341178 
ORIG.   :  0600000730  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0600044107  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VAGNER LUIS DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO TADEU GUTIERRES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   

SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

Às fls. 14/15, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a manutenção do auxílio-doença. 

A r. sentença confirmou a tutela e julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, a 

partir da cessação do benefício. As prestações em atraso deverão ser pagas em parcela única, com juros de mora de 1% 

ao mês e correção monetária de acordo com a Resolução mais recente do CJF. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor global e atualizado da condenação, não incidente sobre as 

parcelas vencidas após a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não 

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da conclusão do laudo pericial. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 112, o MM. juiz a quo recebeu a apelação no duplo efeito. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 102/103 (prolatada em 10.04.2008) concedeu benefício de 

auxílio-doença a partir da cessação administrativa do benefício (07.05.2006 - fls. 10), sendo aplicável a nova redação do 

art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, 

RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 
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mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme comunicação de resultado de requerimento de benefício expedida pela previdência social (fls. 10), 

comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 07.05.2006, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 76/78) que o autor é portador de 

epilepsia. Afirma o perito médico que o autor apresenta crises convulsivas freqüentes, estando em tratamento 

ambulatorial com neurocirurgião, ainda sem condições de alta ou possibilidade de exercer atividade que lhe garanta 

subsistência. Conclui o perito médico que a incapacidade do autor é parcial e temporária.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (?) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias do autor. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 
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O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado VAGNER LUIS DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na cessação 

do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do 

artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040345-0        AC 1341198 
ORIG.   :  0700033750  1 Vr AMAMBAI/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LILHOSA MARTINS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 22/01/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Em sua apelação, o INSS fala da insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo de trabalho no campo e 

da inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado. Caso seja mantida a 

sentença, requer a redução da verba honorária para 5% do valor das parcelas vencidas até a sentença, a isenção do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1868/2658 

pagamento das custas processuais e a fixação da correção monetária de acordo com os índices que serviram de base 

para a correção dos benefícios previdenciários. 

Com contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 08/05/82, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 
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2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 

Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 
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No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido, foi apresentado o seguinte documento (fl. 11): 

Certidão de casamento, realizado em 10/09/54, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Ademais, em consulta ao CNIS, consta que a autora recebe, desde 21/04/2008, pensão por morte do marido, decorrente 

de vínculo em atividade rural. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado 

na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício.  
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A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-

se eventuais valores já pagos, na forma do Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente 

comprovadas. 

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para determinar que a correção monetária incida sobre as diferenças 

apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, descontando-se eventuais valores já pagos, na forma do 

Provimento n° 26/01 da Eg. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, reduzir os honorários advocatícios para 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença e isentar a autarquia do pagamento de custas processuais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: LILHOSA MARTINS DE OLIVEIRA 

CPF: 506.320.001-04 

DIB: 10/12/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040388-6        AC 1341241 
ORIG.   :  0500001409  1 Vr TATUI/SP     0500157130  1 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE NASCIMENTO BRANDAO 
ADV     :  ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença proferida em ação ordinária onde se objetiva a concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, desde a propositura da 

ação, com incidência de correção monetária, juros de mora nos termos da lei, a partir da citação, e o abono anual 
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previsto no art. 40 da Lei 8213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas, nos termos 

da Súmula 111 do C. STJ.  

Apelou a autarquia previdenciária, requerendo a reforma da r. sentença, sustentando a existência de incapacidade 

apenas parcial e limitada a 180 dias. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial e a realização de perícia médica a fim de ser verificada a permanência da incapacidade. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões do INSS, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11/16) e extrato de pagamento de 

benefícios expedido pela previdência social (fls. 19), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 

26.09.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 101/102), que o autor apresenta 

tendinopatia do supra espinhal, epicondilite lateral e lombalgia. Conclui que a incapacidade do autor é parcial e 

temporária, estando no momento impossibilitado de desenvolver atividade laborativa que mantenha seu sustento.  

Assim, presentes in casu os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que os 

males que incapacitaram o autor anteriormente, são os mesmos que ainda persistem (STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. 

Min. Paulo Medina, 6ª T, DJ 17.09.2007; REsp. nº 985.569, Rel. Minª. Laurita Vaz, DJ 07.11.2007). No entanto, por ser 

mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação, conforme fixado na r. 

sentença. 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 77 do 

Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a r. 

sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE NASCIMENTO BRANDAO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - 

DIB 14.12.2005 (data do ajuizamento da ação), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040391-6        AC 1341244 
ORIG.   :  0700000665  1 Vr URANIA/SP     0700015844  1 Vr URANIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITO FERMINO DO AMARAL 
ADV     :  FERNANDO NETO CASTELO 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

do ajuizamento da demanda, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a  alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 12/05/2007. 

A Certidão de Casamento do Autor (fls. 09), realizado em 13/06/1970, seu Certificado de Dispensa de Incorporação 

(fls. 14), datado de 06/09/1977, seu Título Eleitoral (fls. 15), datado de 30/08/1976, a Certidão de Nascimento de sua 

filha (fls. 16), nascida aos 17/01/1978, e a Certidão de Casamento de seu filho (fls. 17), realizado em 06/12/1997, 

registram a qualificação do Autor como lavrador. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 10/13 e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais de fls. 56 demonstram vínculos rurais, nos seguintes períodos: de 01/09/1989 a 14/09/1990, de 

01/10/1998 a 05/05/2005 e de 16/05/2005 a 06/02/2006. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 76, e 86), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

O CNIS e a CTPS referidos registram, também, vínculos urbanos entre 1977 e 1980. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida. As provas produzidas são suficientes para constatar, 

por meio dos documentos carreados a estes autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução 

processual, que o Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de 

rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: BENEDITO FIRMINO DO AMARAL 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 09/10/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, 

a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F9.0902.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040454-0        AC 1237196 
ORIG.   :  0500000879  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0500059042  3 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA SOARES DE SANTANA 
ADV     :  SUELI SILVA DE AGUIAR SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer à autora o auxílio-doença, a partir da 

suspensão do benefício. As parcelas vencidas deverão sofrer correção monetária e juros de mora, de acordo com os 

salários de contribuição pagos pela requerente à época em que estava trabalhando. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e dos honorários periciais arbitrados em R$ 

200,00 (duzentos reais). 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa. Não sendo 

esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo, bem como dos 

honorários advocatícios sobre as prestações vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 70/73), que a autora é portadora de 

doença cardíaca hipertensiva com insuficiência cardíaca (compensada), hipertensão arterial sistêmica, seqüela de 

encefalite viral, osteoartrose e escoliose. Conclui que a autora apresenta incapacidade total e permanente para o 

trabalho, em virtude sobretudo do fator idade e da cardiopatia.  

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- O benefício requerido visa à substituição da renda nos casos de contingência previstos na legislação pertinente. 

Dessarte, se a parte autora a auferiu o desenvolvimento de sua atividade laboral, esse período deve ser descontado por 

ocasião da execução. 
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- O valor do benefício deve ser apurado com observância do preceituado nos artigos 29 e 61, da Lei nº 8.213/91. 

- As prestações em atraso devem ser acrescidas dos consectários legais. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 242, de 09.07.2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- As custas e despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, 

considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão. 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

O benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que não houve 

melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça).  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GERALDA SOARES DE SANTANA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na 

cessação do último auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040460-0        AC 1341359 
ORIG.   :  0700000820  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0700082482  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LINDAURA RELIQUIAS DA SILVA SOUZA 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 20/04/1993. 
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A Certidão de Casamento da Autora (fls. 08), realizado em 18/09/1954, a Certidão de Nascimento de sua filha (fls. 10), 

nascida aos 27/09/1970, e os Registros de Matrícula Escolar de seus filhos (fls. 20/25), relativos aos anos de 1974 a 

1979, registram a qualificação da Autora ou de seu cônjuge como lavradores. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 12/16) e as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (fls. 49/57) demonstram, em nome do marido, vínculos rurais entre os anos de 1983 e de 1992 e, em nome da 

Autora, a percepção de Pensão por Morte, decorrente de atividade rural, a partir de 01/04/2002. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 59/60), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

A CTPS e o CNIS referidos registram, ainda, um vínculo urbano, em nome do marido, entre 11/12/1992 e 17/03/1993. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria. As provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos 

documentos carreados a estes autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que 

a Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: LINDAURA RELIQUIAS DA SILVA SOUZA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 06/12/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F9.0903.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040502-0        AC 1341402 
ORIG.   :  0700001170  1 Vr ITAPETININGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LOURDES PIRES 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 
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Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da propositura da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 12/10/2004. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 14), realizado em 28/12/1974, registra a qualificação de seu marido como 

lavrador. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 69/76 demonstra vínculos rurais, em nome do marido, entre 

1975 e 1991, 1998, 2001 e 2002 e, em nome da Autora, em 1976 e entre 1986 e 1993. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 56/57), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

O referido CNIS registra, ainda, vínculos urbanos, em nome do marido, em 1994 e 1995 e, em nome da Autora, entre 

1993 e 1996 e em 2004, bem como, em nome desta, a inscrição como contribuinte individual, com recolhimentos entre 

2005 e 2007. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida. As provas produzidas são suficientes para constatar, 

por meio dos documentos carreados a estes autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução 

processual, que a Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de 

rurícola até implementar os requisitos estabelecidos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional, conforme observado pela sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA DE LOURDES PIRES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 05/07/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F9.0919.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040594-9        AC 1341494 
ORIG.   :  0600000473  1 VR LARANJAL PAULISTA/SP   0600012523  1 VR 

LARANJAL PAULISTA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NADIR OLIVEIRA LUIZ FACCIOLI 
ADV     :  RODRIGO TREVIZANO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NADIR OLIVEIRA LUIZ FACCIOLI contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/111 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 114/119, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

  

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  
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por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

  

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

  

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

  

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de  22 de outubro de 2004 a 31 de julho de 2005 e 

27 de setembro a 30 de novembro de 2005, sendo que propôs a presente ação em 20 de abril de 2006, dentro, portanto 

do período de graça, conforme extratos de pagamento de fls. 20 e 21.  

  

  

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial  de fls. 

100/102, segundo o qual a requerente é portadora de seqüela de radiação em reto e bexiga (tratamento de neoplasia de 

endométrio), osteoartrose de joelho direito e coxo femural e hipertensão arterial com conseqüente hipertrofia  

ventricular esquerda, doenças que a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho. 

Ademais, não há  que se falar em pré-existência da incapacidade, uma vez que o próprio perito judicial assevera em seu 

laudo que o início das moléstias se deram em 1999, com o surgimento da neoplasia  do endométrio e que "... a autora 

foi perdendo a capacidade laborativa. Com o surgimento da Osteoporose de joelho e coxo femural esta incapacidade 

tornou-se mais abrangente...". Tanto se fazem verdades tais assertivas que a própria Autarquia concedeu 

administrativamente dois auxílios-doença à postulante nos anos de 2004 e 2005. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a NADIR OLIVEIRA LUIZ FACCIOLI com data de início do benefício 

- (DIB 30/11/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF00051-Desembargador Federal Nelson Bernardes 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FE.0828.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040604-8        AC 1341504 
ORIG.   :  0500000241  1 VR SANTA ADELIA/SP                   0500029963  1 VR 

SANTA ADELIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA BALDUINO ANTUNES DE SIQUEIRA (= OU > DE 60   ANOS) 
ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por ROSA BALDUINO ANTUNES DE SIQUEIRA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, 

devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/63 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 65/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Em razões recursais de fls. 75/77, requer a parte autora a majoração da verba honorária.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1887/2658 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 28 de agosto de 1934, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 
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da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica, em 24 de julho de 1954, o marido da autora como lavrador. Tal documento 

constitui início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos 

tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 55 e 57, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais como diarista. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1889/2658 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ROSA BALDUINO ANTUNES DE SIQUEIRA com data de início do 

benefício - (DIB: 20/12/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação da parte autora, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, apenas no 

tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040618-8        AC 1341518 
ORIG.   :  0700000650  1 Vr VALPARAISO/SP 
APTE    :  MASSILON ALVES DA COSTA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  AUREA APARECIDA BERTI GOMES 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício 

pleiteado, a contar da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Em 

decorrência da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos 

patronos. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

A parte Autora, por seu turno, apelou pleiteando a alteração do termo inicial do benefício e dos juros de mora e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 
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A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 16/01/2007. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 25/34), a cópia dos Livros de Registro de Empregados (fls. 35/38) e as 

informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 18 e 56/65) demonstram vínculos rurais, em 

nome do Autor, no período compreendido entre os anos de 1987 a 1999, 2005 e 2006. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 97/109), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigne-se que o CNIS referido demonstra, ainda, vínculos urbanos e a inscrição como pedreiro, no período 

compreendido entre os anos de 1977 e de 1982. Essas informações não podem ser considerados, vez que se referem a 

período anterior àquele em que comprovada a atividade rural nestes autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, conforme observado pela sentença. Apesar da existência de pedido 

administrativo (fls. 13), na ocasião de sua formulação, aos 11/01/2007 - DER, o Autor não havia preenchido o requisito 

etário, o que veio a ocorrer aos 16/01/2007. Logo, na ocasião desse requerimento o benefício não lhe era devido. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Como a parte Autora decaiu de parte mínima do pedido, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por 

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: MASSILON ALVES DA COSTA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 26/06/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte Autora, para fixar os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada, 

bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.025F.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040628-0        AC 1341528 
ORIG.   :  0700000919  3 Vr PENAPOLIS/SP     0700079794  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA COLDO 
ADV     :  SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da propositura da ação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a observância da prescrição qüinqüenal, a redução dos honorários advocatícios e a 

isenção das custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 10/01/2001. 
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A Certidão de Casamento da Autora (fls. 11), realizado em 06/07/1967, registra a qualificação de seu ex-cônjuge como 

lavrador. Consta, também, a averbação do divórcio da Autora, decorrente de sentença datada de 13/12/1991. 

Esse documento constitui início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 32/33), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas 

vencidas no referido momento. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: TEREZINHA COLDO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 14/08/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0FC9.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040729-6        AC 1341932 
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ORIG.   :  0600000719  1 Vr ITAPEVA/SP                   0600044290  1 Vr 

ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOANA FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade à 

parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do art. 48, §§ 1º e 2º c.c. o art. 143, 

ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao 

mês até a data de entrada em vigor do novo CC, após o que incidirá à taxa de 1%, tendo em vista a combinação do art. 

406 do CC com o art. 161, § 1º, do CTN. Sucumbente o réu, arcará com o pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há 

reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Conforme nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, a sentença não está mais sujeita ao reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios, para 5% das 

prestações vencidas até a sentença de mérito. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 24 de junho de 2004 (fls. 17). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 27.07.1966, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 18); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 03.08.1982, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 19); cartão do FUNRURAL, datado de 19.11.1982, em nome da autora (fls. 20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 70/71). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-

2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOANA FERNANDES DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 09.08.2006 (data da citação-fls. 28vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040748-0        AC 1341951 
ORIG.   :  0300000842  2 Vr BEBEDOURO/SP     0300017415  2 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA CERQUINI PAVANI 
ADV     :  ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por invalidez, no valor 

equivalente a 100% do salário-de-benefício, desde que não inferior a um salário mínimo, a partir da cessação do 

auxílio-doença, acrescidos de juros de mora e atualização monetária. Deixou de condenar em custas e despesas 

judiciais, em razão da isenção de que goza a autarquia. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição. No mérito, pleiteia a 

reforma da r. sentença sustentando ausência de incapacidade total e permanente da autora para o trabalho. Não sendo 

esse o entendimento, requer a fixação da correção monetária nos termos dos índices legalmente previstos, a contar do 

ajuizamento da ação, nos termos da Súmula, nº 148 do C. STJ, os juros de mora incidentes a partir da citação válida, 

bem como os honorários advocatícios não incidindo sobre as parcelas vincendas, assim consideradas aquelas que se 

verificarem após a prolação da sentença e na alíquota de 5% e a isenção de custas judiciais. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, verifico inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 93/96 (prolatada em 23.06.2006) 

concedeu benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da cessação do auxílio-doença (26.01.2003), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 14/16) e comunicação de resultado 

de requerimento de benefício (fls. 10), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 26.01.2003, 

portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 57), que a autora é portadora 

de patologia na coluna lombar - espondilolistese a nível L5-S1. Conclui que a autora apresenta redução da capacidade 

laborativa. 

Embora o perito médico não tenha afirmado uma incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, verifica-se 

a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que o perito afirma que a autora apresenta dificuldade e dor a 

movimentação do segmento lombar, principalmente à flexão do mesmo. Observa-se, ainda, que a autora se encontra 

com 61 anos de idade e que sempre trabalhou como rurícola e empregada doméstica, não havendo como exigir o 

exercício em uma atividade de natureza leve, que lhe garanta a subsistência. 

Assim, verifico presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS, tão somente para fixar a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSA CERQUINI PAVANI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040798-3        AC 1342001 
ORIG.   :  0700001612  2 Vr MONTE ALTO/SP     0700056793  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LOENILDES CASSOLI GRACIANO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 
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Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 10/06/2007. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 15), realizado em 28/10/1972, registra a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

Cito, ainda, a Certidão do Oficial do Registro de Imóveis (fls. 19/20), relativa a um imóvel rural de propriedade da 

Autora e de seu cônjuge, onde este está qualificado como agricultor. Os títulos aquisitivos datam de 1989 e de 2002.  

Esses documentos constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 70/75), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA LEONIDES CASSOLI GRACIANO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 11/12/2007 
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RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F9.0919.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040803-3        AC 1342006 
ORIG.   :  0600000100  1 Vr PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA CORREA CASSEZI 
ADV     :  ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício 

pleiteado, a contar da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 07/09/1997. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 10), realizado em 24/10/1959, registra a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido (fls. 11/13) registra vínculos rurais, em número de 07 (sete), no 

período compreendido entre os anos de 1982 e de 1988. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 42/43), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA CORREA CASSEZI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 23/06/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09F8.0FCA.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos. 

Trata-se de apelações cíveis em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da cessação indevida do auxílio-doença, com correção monetária dos valores atrasados nos termos da Súmula nº 

08 do TRF da 3ª Região. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 

(oitocentos reais) e dos honorários periciais arbitrados em três salários mínimos. Sentença submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a parte autora requerendo a reforma parcial da r. sentença para fixação dos juros de mora em 1% ao mês. 

Pleiteia, ainda, a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação. 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 68/70 (prolatada em 04.01.2008) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da cessação do auxílio-doença 

(24.04.2005 - fls. 20), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 53 e 57), que a autora, hoje 

com 68 anos de idade, é portadora de insuficiência venosa crônica no membro inferior direito, com antecedentes de 

várias úlceras devido à doença de base. Afirma o perito médico que se trata de doença progressiva caracterizada por 

dificultar a permanência em pé por longos períodos. Conclui pela incapacidade total e permanente para sua atividade 

habitual - cozinheira -, necessitando de acompanhamento médico adequado somente para abrandar a progressão e evitar 

as complicações secundárias decorrentes da patologia. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 
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3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 
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3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 
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Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e §1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou provimento à apelação da parte autora para fixar a verba honorária e os juros de mora, na forma 

acima preconizada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA VALADAO PEREIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040894-0        AC 1342185 
ORIG.   :  0600001595  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP                   0600047423  1 Vr 

CERQUEIRA CESAR/SP 
APTE    :  EMIKA FUKAMACHI SUZUKI 
ADV     :  DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em face da sentença que julgou procedente o pedido 

de concessão de aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, com fundamento nos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para declarar que a requerente trabalhou efetivamente, pelo período necessário anterior ao ajuizamento da ação e 

condenou o requerido ao pagamento da aposentadoria por idade, correspondente a um salário mínimo mensal, incluindo 

13º salário, na forma dos dispositivos legais mencionados, a partir da citação. Sobre as parcelas vencidas deverão incidir 

juros de 1%, a partir da data em que devidas. Não há se falar em custas judiciais, nos termos do art. 129, § único, da Lei 

nº 8.213/91 c.c. o art. 9º da Lei nº 6.032/74 e art. 5º da Lei Estadual nº 4.952/85. Em virtude do princípio da 

sucumbência, condenou o vencido ao pagamento de eventuais despesas processuais devidamente comprovadas e verba 

honorária, fixada em R$ 300,00, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, II, do CPC, desde que observado o valor constante no § 2º, do mesmo dispositivo legal.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% sobre o valor dado à causa e a observância 

da prescrição qüinqüenal. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 
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Recorre, adesivamente, a parte autora, requerendo a fixação do termo inicial ao benefício, a partir do requerimento 

administrativo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 92/96 (prolatada em 12.05.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 26 (02.02.2007), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 22 de setembro de 1999 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada em 15.06.1966, constando 

como outorgado vendedor os pais da autora (fls. 12); certidão do registro de imóveis, datada de 12.02.2004, atestando a 

compra de imóvel rural, em 03.07.1962, pelo pai da autora (fls. 14); certificado de reservista de 3ª categoria do marido 

da autora, expedido em 10.12.1958, onde consta sua profissão lavrador (fls. 16); protocolo de pedido de habilitação de 

motorista profissional do marido da autora, datado de 12.06.1964, onde consta sua profissão lavrador (fls. 17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 88/89). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixada a data do requerimento na via administrativa  (20.02.2006-fls. 19), 

nos termos do art. 49 da Lei nº 8.213/91. 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em  02.02.2007-fls. 29. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, para 

adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e fixar o termo inicial do benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EMIKA FUKAMACHI SUZUKI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 20.02.2006 (data do requerimento administrativo-fls. 19), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040936-0        AC 1342227 
ORIG.   :  0700000709  3 Vr DRACENA/SP     0700058153  3 Vr DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA GARCIA ROSA 
ADV     :  LUIZ CARLOS MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento despesas comprovadas e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 24/10/2006. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 10), realizado em 25/08/1966, registra a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

Cito, ainda, em nome do marido, os Contratos de Parceria Agrícola, o Pedido de Talonário e as Notas Fiscais de 

Produtor, a Escritura Pública de Venda e Compra de Imóvel Rural, a Ficha de Inscrição e a Declaração Cadastral de 

Produtor, e os Recibos de Entrega e Declarações do ITR, relativos aos anos de 1984 a 2001 e 2006. Vide fls. 13/48. 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 

77/78), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Saliente-se que o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 72/74 demonstra um vínculo urbano, em 

nome da Autora, entre 21/02/1989 e 31/01/1990. Contudo, não há óbice à concessão da aposentadoria requerida, pois 

nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, a Requerente exerceu a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 
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que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: MARIA APARECIDA GARCIA ROSA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 13/09/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.025G.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.040972-4        AC 1342263 
ORIG.   :  0700000676  1 Vr CAPAO BONITO/SP      0700032126  1 Vr CAPAO 

BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA IZABEL DA SILVA 
ADV     :  SONIA BALSEVICIUS TINI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 13/05/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, alegando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias.  

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 03/07/2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 156 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 12/15: 

Certidão de casamento, realizado em 12/07/69, na qual o marido foi qualificado como operário; 
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Cópia da sua CTPS, na qual constam vínculos que comprovam a sua condição de trabalhadora rural, a partir de 

18/05/87. 

A certidão de casamento não serve como início de prova material do exercício da atividade rural, pois nela o marido da 

autora foi qualificado como operário. 

No entanto, a cópia da CTPS da autora é apta a comprovar o exercício de atividade rural como diarista, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Além disso, as testemunhas confirmaram a sua condição de rurícola. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano ( carência ), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Ademais, em consulta ao CNIS (documento em anexo), verifico que foram confirmados o vínculos rurais constantes da 

CTPS da autora. 

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: MARIA IZABEL DA SILVA 

CPF: 306.115.348-94 

DIB: 20/08/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041035-0        AC 1342326 
ORIG.   :  0600000950  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LUIZA DA SILVA NASCIMENTO 
ADV     :  AKIYO KOMATSU 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de remessa oficial e de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a 

partir da cessação do auxílio-doença. As parcelas em atraso devem ser pagas de uma só vez, atualizadas desde cada 

vencimento e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do montante devido, observada a Súmula nº 111 do STJ. 

sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Às fls. 148 foi concedida a tutela antecipada, determinando a imediata implatação da aposentadoria por invalidez. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. Não sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da perícia oficial, a 

redução da verba honorária e a observação da prescrição qüinqüenária e intercorrente. 

Às fls. 160, o MM. juiz a quo recebeu a apelação nos efeitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 112/114), que a autora é 

portadora de patologia degenerativa em coluna vertebral (discartrose cervico-toráxica) e doença sistêmica (hipertensão 

arterial). Conclui o perito médico que a autora está total e permanentemente incapacitada para as atividades laborais que 

necessitem esforços físicos continuados. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora, concluindo por uma incapacidade apenas para atividades laborais que 

necessitem esforços físicos continuados, afirma que são patologias de caráter progressivo e irreversível. Assim, verifica-

se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje 

com 50 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - faxineira, estando, 

portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 
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IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 
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A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 
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benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 
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Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (25.09.2006) e o termo inicial do benefício fixado na sentença (05.04.2002). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA LUIZA DA SILVA NASCIMENTO, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041106-8        AC 1342397 
ORIG.   :  0700000869  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DORGIVAL SOARES DA COSTA 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 
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O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a pagar ao autor, o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo por mês, inclusive 

13º salário, devido a partir do requerimento administrativo, ou seja, desde 29.06.2007-fls. 19. As prestações em atraso 

serão pagas de uma só vez, atualizadas por juros legais, a partir da citação e pela correção monetária, nos termos das 

Leis nºs. 6.899/81 e 8.213/91, bem como legislação superveniente. Diante da sucumbência, condenou o requerido ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações vencidas, como tal entendidas todas as 

parcelas que integrarão o precatório, a serem executadas na forma do art. 730 do CPC, conforme entendimento da 

Súmula 111 do STJ. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, incidindo sobre o valor vencido até a sentença. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 30 de setembro de 2006 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: título eleitoral do autor, expedido em 30.08.1971 e revalidado em 12.02.1986, onde 

consta sua profissão lavrador (fls. 11); certidão de casamento, contraído em 27.11.1972, onde consta a profissão do 

autor lavrador (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos do autor, ocorridos em 15.06.1969, 14.06.1971 e 01.04.1976, 

onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 13/15); caderneta de livramento condicional, expedida em 16.10.2003 pelo 

Juízo da 2ª Vara Criminal de Jales, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 17/18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/47). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DORGIVAL SOARES DA COSTA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 29.06.2007 (data do requerimento administrativo-fls. 19), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041108-1        AC 1342399 
ORIG.   :  0700000174  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IVO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da cessação indevida do auxílio doença anteriormente concedido, respeitado o prazo 

prescricional, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, 

ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e da base de cálculo  dos honorários 

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Com a petição inicial foi juntada cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 16/19) onde consta anotação 

de contrato de trabalho no período de 03/06/1986 a 24/06/1986, e comprovantes dos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias (fls. 20/43), no período de julho de 1986 a dezembro de 1987 e de maio de 1990 a junho de 1990.  

Por oportuno, cumpre consignar que se constata pela CTPS do autor, que ele recebeu benefício de auxílio doença nos 

períodos de 14/01/1988 a 27/04/1990 e de 18/07/1990 a 30/08/1990.  

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 12/03/2008, que o Autor deixou de trabalhar, em 

virtude dos males de que é portador, desde 1987. 

De acordo com o laudo médico de fls. 91/94, o Autor é portador de espondilite anquilosante da coluna cervical, 

apresentando limitações para exercer qualquer atividade laborativa. Informa que o Autor padece desses males desde 

1987, após sofrer acidente com fratura da coluna cervical. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido, 

tal como determinado pela r. sentença, uma vez que o laudo pericial, datado de 13/09/2007, revela que a incapacidade 

teve início em 1987. Nesse passo não prospera a irresignação do Instituto-Réu. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 
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No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à 

Constituição Federal. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que é pessoa portadora de doença irreversível 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: IVO PEREIRA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 30/08/1990 

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.025I.0GBF - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041129-9        AC 1342478 
ORIG.   :  0500002041  1 VR PITANGUEIRAS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA ALEXANDRE 
ADV     :  CLEITON GERALDELI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por ROSANGELA APARECIDA DE 

OLIVEIRA ALEXANDRE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 94/95, requer a Autarquia Previdenciária  a redução da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA ALEXANDRE com 

data de início do benefício - (DIB 16/07/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041153-6        AC 1342502 
ORIG.   :  0700000997  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR FERREIRA DE SOUZA 
ADV     :  ADINAN CESAR CARTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora, o benefício de aposentadoria por 

idade rural, a partir da citação, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, inclusive com o pagamento do 13º 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1933/2658 

salário. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária, desde o momento em que 

cada parcela era devida, calculada com base no Provimento nº 26/2001, adotado pela JF da 3ª Região para ações 

previdenciárias ou outro que o substituir ou substituiu e juros de mora de 1% ao mês, calculado de forma decrescente 

Sem custas. Condenou o réu ao pagamento das despesas processuais porventura existentes e honorários advocatícios, 

fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas, entendidas essas como sendo 

as que se vencerem após a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Decisão sujeita a reexame necessário, nos termos do 

art. 475, inc. I, do CPC, a não ser que o valor atualizado do débito não exceda 60 salários mínimos na forma do § 2º do 

mesmo artigo.  

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a falta de interesse de agir ante o não requerimento prévio na 

via administrativa e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de 

carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

prolação da sentença e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 39/40 (prolatada em 14.05.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 29v. (30.08.2007), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 
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(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 21 de agosto de 2004 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 04.09.1965, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 25.05.1969, 29.11.1978 e 

26.09.1983, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 15/17); escritura de venda e compra de imóvel rural, lavrada 

em 28.06.1985, onde consta a autora e seu marido como outorgados compradores (fls. 18/19); certidão de óbito do 

marido da autora, ocorrido em 19.07.1996, onde consta que sua profissão era lavrador (fls. 20). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1935/2658 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 41/43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 22). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte e isentar de quaisquer custas e despesas processuais a autarquia, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NAIR FERREIRA DE SOUZA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 30.08.2007 (data da citação-fls. 29vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041224-3        AC 1342592 
ORIG.   :  0700000813  1 Vr MIRANDOPOLIS/SP                   0700067633  1 Vr 

MIRANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA MACIEL FERNANDES 
ADV     :  VERONICA TAVARES DIAS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a pagar à autora, a partir do ajuizamento da ação, o 

benefício de aposentadoria por idade, na condição de rurícola, em valor nunca inferior a um salário mínimo vigente na 

data em que a obrigação era devida, além da gratificação natalina, de acordo com a Lei nº 8.213/91, tudo acrescido de 

juros de mora e correção monetária. Os juros são devidos à base de 1% ao mês, contados a partir da citação, e a 

correção monetária é devida, a partir do vencimento de cada prestação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor total das prestações vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111, STJ). Isento de custas, nos termos da lei.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1939/2658 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação e a redução dos honorários 

advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11 de fevereiro de 2007 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 24.06.1971, onde consta a 

profissão do pai lavrador (fls. 14); ficha de identificação e atendimento do Centro de Saúde de Guaraçaí, matriculada 

em 15.05.1991, onde consta a profissão da autora diarista lavradora (fls. 15); certidão de nascimento da autora, ocorrido 

em 11.02.1952, onde consta a profissão de seu pai lavrador (fls. 16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/35). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 
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1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada TEREZINHA MACIEL FERNANDES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 09.10.2007 (data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041240-1        AC 1342608 
ORIG.   :  0700000395  1 Vr ITARARE/SP      0700015435  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO BATISTA NOGUEIRA 
ADV     :  MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 26/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês e que os 

honorários advocatícios sejam fixados em 5%, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.  

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurada, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

1.... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural 

por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e 

oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração 

introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 15/01/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo 

período de 150 meses.  

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 06 e 08/09): 

Certidão de casamento, realizado em 21/06/69, na qual o autor foi qualificado como lavrador; 

Cópias da sua CTPS, nas quais constam os seguintes vínculos: 

EmpresaInício TérminoFunção 
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Técnica Florestal S/A23/11/7826/02/79serv. rurais diversos 

Cal Sinhá S/A01/03/7904/07/79operário 

Braskraft S/A 06/04/8307/08/86trabalhador rural 

Ripasa S/A Celulose e Papel06/10/8603/07/95ajudante de serviços diversos 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, 

RECURSO IMPROVIDO. 

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material. 

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a 

teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil. 

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso. 

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material. 

5 - Apelação improvida." 

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842) 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria. 

Apelo improvido." 

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Observo que a função de operário foi exercida pelo autor por curto período (4 meses) e o vínculo referente à atividade 

de ajudante de serviços é posterior ao cumprimento da carência, não descaracterizando, portanto, a sua condição de 

trabalhador rural.  

Em consulta ao CNIS, verifico que foram confirmados os vínculos constantes da CTPS do autor. 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Os juros de mora devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação apenas para limitar os honorários advocatícios na soma das parcelas 

vencidas até a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: João Batista Nogueira 

CPF: 038.961.898-59 

DIB: 18/06/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041241-3        AC 1342609 
ORIG.   :  0700000093  1 Vr ITARARE/SP      0700004134  1 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TERESA FELICIANA DE JESUS BARBOSA 
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ADV     :  ANA CLAUDIA FURQUIM 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 26/02/2008, não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês e que os 

honorários advocatícios sejam fixados em 5%, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A autora completou 55 anos em 25/08/88, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71.  

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional.  

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar n. 16/1973. 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator 

Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-

se o seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 
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Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais 

dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda 

dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, 

em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria por idade será 

devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 

homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal devida em 

virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por 

que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

Prossegue o Relator: 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta 

Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no 

artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já 

estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não 

se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido 

exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo 

exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, 

portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga 

prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria 

foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os 

limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, 

pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era 

concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse 

programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa 

ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de 

custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não 

houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do 
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Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos 

trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à 

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos 

três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na 

forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973. 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 

anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, 

restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

Para embasar o pedido, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10 e 12/16): 

Certidão de casamento, realizado em 18/07/79, na qual o marido foi qualificado como lavrador; 

Declaração do Juízo da 57ª Zona Eleitoral de Itararé/SP, no sentido de que o cônjuge da autora, quando de sua 

inscrição eleitoral, em 20/06/58, informou ser lavrador; 

Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itararé/SP, em nome do marido, datada de 16/06/86; 

Ficha de inscrição cadastral de produtor, em nome do marido, válida até 30/11/94; 

Declaração cadastral de produtor rural em nome do marido, datada de 13/12/93; 

Certidão de óbito do marido, ocorrido em 14/04/94, na qual consta que ele era lavrador. 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais conste a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural. 
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Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola e o período trabalhado no campo. 

Ademais, em consulta ao CNIS (fls. 37/39 e documentos em anexo), consta que a autora recebe, desde 14/04/94, pensão 

por morte do marido, decorrente de vínculo em atividade rural. 

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de 

procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade. 

Os juros de mora devem ser mantidos, tendo em vista que fixados consoante o entendimento desta Turma.  

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação apenas para limitar os honorários advocatícios na soma das parcelas 

vencidas até a sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: TERESA FELICIANA DE JESUS BARBOSA 

CPF: 202.558.258-70 

DIB: 16/04/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041322-3        AC 1342690 
ORIG.   :  0700000985  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0700078584  1 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL JANJACOMO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a  redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 19/04/2007. 

A Certidão e o Laudo de Vistoria Prévia (fls. 24/25), expedidos pelo ITESP, demonstram que a Autora reside e explora 

regularmente um lote agrícola, desde 11/08/1999, decorrente de Projeto de Assentamento. 

Cito, ainda, as Notas Fiscais de Produtor e de Entrada (fls. 13/23), em nome da Autora, relativas aos anos de 2001 a 

2005. 

Consultado o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que a Autora percebe Pensão por Morte, 

desde 14/09/1999, decorrente de atividade como segurado especial, em razão do óbito de seu companheiro Domingos, 

pai de seu filho Fábio - fls. 19. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 50/51), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 
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Segurado: IZABEL JANJACOMO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 14/12/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0261.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041428-8        AC 1342856 
ORIG.   :  0600000950  1 Vr ITAPEVA/SP                   0600060826  1 Vr 

ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JURANDIR GONCALVES DE ALBUQUERQUE 
ADV     :  MARCO ANTONIO CERDEIRA MATTOS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade à 

parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos do art. 48, §§ 1º e 2º c.c o art. 143, 

ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao 

mês até a data de entrada em vigor do novo CC, após o que incidirá à taxa de 1%, tendo em vista a combinação do art. 

406 do CC com o art. 161, § 1º, do CTN. Sucumbente o réu, arcará com o pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Não há 

reembolso de custas ou despesas processuais, salvo aquelas comprovadas. Conforme nova redação do art. 475, § 2º, do 

CPC, a sentença não está mais sujeita ao reexame necessário.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos juros de mora, para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios, para 5% das 

prestações vencidas até a sentença meritória. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 21 de dezembro de 2003 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.07.1975, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 09); certidão de objeto e pé de formal de partilha e memorial descritivo de imóvel rural, transitado em 

julgado em 22.07.1998, onde consta que o autor herdeu parte do citado imóvel (fls. 10/17); declaração cadastral de 

produtor, datada de 20.07.2004, em nome do autor (fls. 18); notas fiscais de produtor, datadas de 2004, 2005 e 2006, em 

nome do autor (fls. 19/21); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS do autor, onde consta registro de atividade 

rural no período de 01.10.2004 a 01.07.2005 (fls. 22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 60/61). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-

2), deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 
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Por outro lado, os juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson 

Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JURANDIR GONCALVES DE 

ALBUQUERQUE, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB 11.09.2006 (data da citação-fls. 29), e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041439-2        AC 1342867 
ORIG.   :  0600000354  2 Vr ITAPEVA/SP     0600021268  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  HELENA MARIANO LOPES DE CASTRO 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e a redução dos juros de mora e dos 

honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte Autora, por seu turno, apelou pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 13/08/2006. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 08), realizado em 14/09/1967, registra a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

A Escritura de Venda e Compra de um imóvel rural  (fls. 13), datada de 19/11/1984, consigna a qualificação da Autora 

e de seu cônjuge, na condição de vendedores, como lavradores. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da Requerente (fls. 09/12) demonstra um vínculo rural no período 

compreendido entre 01/11/1987 e 14/09/1988. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 29/37 demonstra, em nome do marido, vínculos rurais entre 

1986 e 1993. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 61/62), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

A CTPS e o CNIS referidos registram, ainda, vínculos urbanos, em nome da Autora, nos anos de 1989 a 1991, 1995, e 

de 2002 a 2004. 

Contudo, não há óbice à concessão da aposentadoria requerida. As provas produzidas são suficientes para constatar, por 

meio dos documentos carreados a estes autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução 

processual, que a Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de 

rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 
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O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado 

pela sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. A sentença manifestou-se nesse mesmo sentido. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: HELENA MARIANO LOPES DE CASTRO 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 17/07/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações interpostas pelo INSS e pela parte 

Autora, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.0E43.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041487-9        AC 1238216 
ORIG.   :  0600002042  1 Vr BURITAMA/SP     0600040332  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  WILSON DE SOUZA GUIMARAES 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  
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Sentença proferida em 28/02/2007, não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 19/08/2006, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. O autor, por isso, tinha a qualidade de 

dependente da segurada falecida. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurada da falecida é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, o autor trouxe aos autos os seguintes documentos:  

-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 19/08/2006, na qual a falecida foi qualificada como lavradora; 

-cópia da certidão de casamento, realizado em 30/10/1952, na qual o autor foi qualificado como lavrador. 
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Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

A prova documental apresentada pelo autor fornece indícios de que sua esposa trabalhou como lavradora. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, as testemunhas corroboram a condição de rurícola atestada pelos documentos juntados aos autos, 

assegurando que a falecida exerceu atividade rural por período superior ao exigido em lei. 

A consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, não demonstra que a 

falecida ou o autor possuam vínculos de exercício de atividade urbana que pudessem descaracterizar sua qualidade de 

rural. O que consta é que o autor recebe o benefício de aposentadoria por invalidez acidentária como rurícola, desde 

22/06/1986 e que a segurada falecida recebia amparo social ao idoso desde 05/04/2002. 

Na data do óbito, a falecida estava em gozo de amparo social, benefício com nítido caráter assistencial, sendo, por isso, 

personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

Portanto, em tese, a falecida, na data do óbito, não tinha a qualidade de segurada, com o que não tinha direito a 

nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

Contudo, conforme informação que consta da certidão de óbito, naquela data ela tinha 72 anos de idade, portanto, faria 

jus à aposentadoria por idade de trabalhador rural, se comprovado o exercício de labor rural pelo período previsto na 

regra de transição do art. 142 da lei 8.213/91. 

O início de prova material e a prova testemunhal foram convincentes em demonstrar o trabalho rural desenvolvido pela 

falecida, e pelo período necessário. 

Assim, o benefício assistencial foi concedido equivocadamente, porque a falecida tinha cumprido os requisitos para 

fazer à aposentadoria por idade, desde o ano de 1989. 

Assim, presentes os requisitos legais, não há como se afastar a concessão ao autor do benefício de pensão por morte no 

valor de um salário mínimo, incluindo abono anual, nos termos dos arts. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

Os honorários advocatícios, de acordo com o entendimento desta Turma, devem ser mantidos em 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

A prova inequívoca de que a falecida mantinha a qualidade de segurada e de que o autor era seu dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença guerreada em sua integralidade. 
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Onícia Gomes Guimarães 

CPF: 245.436.988-51 

Beneficiário: Wilson de Souza Guimarães 

CPF: 075.706.088-95 

DIB: 31/10/2006 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041496-3        AC 1342924 
ORIG.   :  0600000576  1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0600030895  1 Vr 

SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 
APTE    :  ALESSANDRO BAPTISTELLA FURLAN 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido para extinguir o feito com resolução do mérito, nos exatos termos do 

disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou a parte autora a arcar com as custas e honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa, observada a condição prevista no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora que a regra contida no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não impede a 

análise subjetiva da necessidade do deficiente ao benefício, através dos demais meios ordinários de prova admitidos 

pela lei processual. Requer a reforma integral da r. sentença, concedendo o benefício ante a disposição expressa do 

artigo 34 da Lei nº 10.741/03, a ser aplicada por analogia ao presente caso. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 
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Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 
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Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária à 

concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO 

DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso 

V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário 

mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 
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(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro aos 

Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 2º, § 

2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do 

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que na 

decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas 

interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 
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(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 24 anos na data do ajuizamento da ação (fls. 14), requereu benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 80/83, constata-se a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. 

O estudo social de fls. 91/92 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do indeferimento do requerimento administrativo (19.04.2006 - 

fls. 18), pois, à época, o autor já era pessoa deficiente e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência  

(v.g. TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.043031-1, Rel. Juiz Conv. Vanessa Mello, 9ª T, d. 06.03.2008, DJ 16.04.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 34). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ALESSANDRO BAPTISTELLA FURLAN, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

19.04.2006 (data do indeferimento do requerimento administrativo - fls. 18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041659-5        AC 1343261 
ORIG.   :  0600000696  2 Vr ITAPOLIS/SP     0600055268  2 Vr ITAPOLIS/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CARLOS DINO 
ADV     :  JOSE VALDIR MARTELLI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da cessação indevida do auxílio doença, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios e 

periciais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. A parte 

autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 07/05/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à 

remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor comprovou que, ao propor a ação, em 25/08/2006, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 17/18) onde constam 

anotações de contratos de trabalho no interregno compreendido entre os anos de 1964 a 1976.  

Cumpre consignar, que se constata pelo CNIS/DATAPREV, acostado a fls. 19/23, que o autor recolheu contribuições 

previdenciárias no período de janeiro de 1985 a novembro de 1994 e de janeiro de 2004 a julho de 2005. 

Em consulta ao referido sistema, constatou-se que o autor recebe benefício de auxílio doença desde 28/09 2005. 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 92/94), datado de 31/10/2007, o Autor é portador de quadro de osteoartrose 

de coluna, volumosa hérnia inguino escrotal e deficiência auditiva. Informa o "expert" que o autor padece desses males 

há aproximadamente 2 (dois) anos. 

 Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o 

direito ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: CARLOS DINO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 25/10/2007 

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, bem como, antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a 

sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E1G.05A5 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041711-3        AC 1343356 
ORIG.   :  0600001541  1 Vr GUAIRA/SP     0600034131  1 Vr GUAIRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DEVERCI VIEIRA DA SILVA 
ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
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RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, da correção 

monetária e dos juros moratórios. Condenou o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pugna pela ausência de início de prova material e da 

inexistência de comprovação dos recolhimentos previdenciários. Em caso de manutenção da r. sentença, requer a 

redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

10/07/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados a esses autos o cartão de 

identificação da Autora de fls. 06, pertencente à Cooperativa dos Trabalhadores Rurais de Guairá-SP, datado de 

03/11/1984, e as cópias da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 09/10, nas quais evidenciam a 

percepção do benefício de acidente de trabalho rural no ano de 1989. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 48/51, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período alegado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1972/2658 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: DEVERCI VIEIRA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 04/10/2006 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FD.107E.085H - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041728-9       REO 1343373 
ORIG.   :  0700001261  4 Vr LIMEIRA/SP 
PARTE A :  FRANCISCA ANDRADE GUEDES 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para declarar como tempo de serviço prestado pela autora no meio rural, o 

período indicado na causa de pedir que passou a ser parte integrante do dispositivo, procedendo o réu a devida 

reavaliação, para fins de sua aposentadoria, Vencido, condenou o réu na verba honorária, fixada em 10% do valor 

atribuído à causa, isebntando-o das custas, nos termos da legislação aplicável. Decorrido o prazo legal, sem interposição 

de recursos voluntários, determinou a remessa dos autos a esta Corte para o reexame obrigatório (art. 475 do CPC).  

Decorrido in albis o prazo recursal, os autos foram encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Incabível o duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada 

pela Lei nº 10.352/2001, sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Na hipótese dos autos, verifica-se da sentença, prolatada em 19.03.2008, que o direito controverso importa valor mensal 

de um salário mínimo referente à concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, com determinação de 

retroagir à data do ajuizamento da ação (08.05.2007), valor que mesmo após a incidência de correção monetária e juros 

de mora, não alcança o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecidos pelo legislador, o que afasta a exigência 

do duplo grau de jurisdição. 

Este o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO 

REEXAME NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI Nº 10.352/01. CAUSA DE 

VALOR CERTO NÃO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. Com a nova redação dada pela Lei nº Lei 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

provimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Esta nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. O "valor certo" referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for 

líquida a obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro do 

reexame necessário. Precedentes. 

3. Agravo desprovido. 

(STJ, Ag no REsp nº 911.273, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.05.2007, v.u., DJ, 11.06.2007, p. 377) 

"PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE OU DISPENSA DO DUPLO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO/VALOR CERTO. LIMITE 

DE SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. 

Civil) é o da prolação da sentença. 

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. 

Quando não tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data 

de sua prolação. 

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível 

se acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas. 

4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento." 

(STJ, REsp nº 723.394-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 01.09.2005, v.u.,DJ. 14.11.2005) 

No mesmo sentido, as decisões monocráticas: RESP nº 877.097, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 05.03.2007, DJ 

10.04.2007; RESP nº 908.150, Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.02.2007, DJ 13.03.2007; RESP nº 866.201, Rel. Min. 

Felix Fischer, d. 21.09.2006, DJ 04.10.2006; RESP nº 831.397, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006; 

RESP nº 823.373, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 28.03.2006, DJ 18.04.2006. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada FRANCISCA ANDRADE GUEDES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.05.2007 (data do ajuizamento da ação-fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041802-6        AC 1343447 
ORIG.   :  0600001218  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CLARICIO NICOLAU DOS SANTOS 
ADV     :  NIDIA MARIA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício a partir da cessação do 

auxílio-doença. As prestações em atraso devem ser pagas de uma só vez e atualizadas a partir de cada vencimento, 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o montante devido, observada a Súmula nº 111 do STJ. Sentença submetida ao 

duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho e perda da qualidade de segurado, requisitos essenciais para a concessão da aposentadoria por invalidez. Caso 

assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da perícia oficial e a redução da verba 

honorária nos termos do art. 20 do CPC, além da declaração da prescrição qüinqüenal. 

Às fls. 154, o MM. juiz recebeu a apelação nos efeitos legais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 135/137 (prolatada em 29.04.2008) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da cessação do auxílio-doença 

(28.02.2006 - fls. 61), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que 

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 15/22) e informações de benefício - 

INFBEN (fls. 63), comprovando que o autor esteve em gozo de auxílio-doença até 28.02.2006 e, portanto, dentro do 

"período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 99/101), que o autor é 

portador de transtornos em discos invertebrais, tendinite crônica em ombro direito e hidrocele. Conclui pela 

incapacidade total e permanente para atividades que necessitem de esforços físicos. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor concluindo por uma incapacidade apenas para atividades que exijam 

esforços físicos, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade da sua reabilitação, tendo em vista que não há 

como exigir do autor, hoje com 61 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida 

toda - rurícola, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 
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III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 
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Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 

B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 
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1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  
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É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (19.12.2006) e o termo inicial do benefício fixado na sentença (28.02.2006). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1o-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS tão-somente para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado CLARICIO NICOLAU DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041833-6        AC 1343478 
ORIG.   :  0700000982  1 VR CAFELANDIA/SP   0700037252  1 VR 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SEBASTIAO FERNANDES (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  DANIEL BELZ 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO FERNANDES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural. 
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A r. sentença monocrática de fls. 41/42 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 44/54, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e alega a ocorrência da prescrição qüinqüenal em relação as parcelas 

vencidas. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

O autor, que nasceu em 13 de abril de 1946, conforme demonstrado à fl. 17, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que 

o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos 

de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida. 
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da 

atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 16 de julho de 1973 a 31 de janeiro de 

2007, conforme anotações em CTPS às fls. 8/16, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal 

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 7 qualifica, em 04 de setembro de 1982, o autor como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 39/40, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu o indeferimento do 

pedido administrativo (13/11/2006) como termo inicial do benefício.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a SEBASTIÃO FERNANDES com data de início do benefício - (DIB: 

17/08/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 01 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041839-7        AC 1343484 
ORIG.   :  0800000142  1 Vr BILAC/SP                   0800004438  1 Vr BILAC/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDA RIBEIRO GUIMARAES FERREIRA (= ou > de 

60                    anos) 
ADV     :  TATIANA DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o requerido a pagar à autora, aposentadoria por idade, no valor 

de um salário mínimo, bem como 13º salário, a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma 

só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora, à taxa legal, contados mês 

a mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o requerido, nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total 

das prestações vencidas até a sentença de primeiro grau de jurisdição.   

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 1983/2658 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 03 de março de 1987 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.11.1971, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 
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(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 34/38). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GERALDA RIBEIRO GUIMARAES 

FERREIRA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB 04.04.2008 (data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a implementar o benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, em favor da parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, 

incidindo, sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, observados os sucessivos 

critérios oficiais de atualização, além do Provimento nº 26/2001, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, e subseqüentes alterações. Sobre as prestações atrasadas deverão ser acrescidos juros de mora, desde a citação, 

à razão de 1% (um por cento) ao mês. Em vista da sucumbência, deverá o INSS arcar com o pagamento de verba 

honorária arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas parcelas vincendas 

(Súmula nº 111, STJ). Não haverá reembolso de custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente 

comprovadas.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação e a redução dos honorários 

advocatícios e dos juros de mora. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. 

sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29 de julho de 2005 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 14.08.1966, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 17.08.1974, onde consta que sua 

profissão era lavrador (fls. 34). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 44/45). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406  do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Deixo de conhecer da impugnação quanto ao termo inicial do benefício, a partir da citação, posto que em consonância 

com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CONCEICAO OLIVEIRA DA FE, para que 
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cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 12.06.2006 (data da citação-fls. 17vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041899-3        AC 1343640 
ORIG.   :  0700000642  1 Vr CAPAO BONITO/SP                   0700030575  1 Vr 

CAPAO BONITO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO COUTO CORREA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar ao autor o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, com fundamento no artigo 143 da Lei nº 

8.213/91, desde a data da citação, conforme disposto no artigo 49, II, da mesma Lei, corrigindo-se monetariamente. O 

benefício começará a partir da citação, por ausência de provas de requerimento administrativo. Em se tratando de 

benefício de aposentadoria rural por idade, o reajustamento do benefício não obedece aos critérios fixados nos artigos 

41 e 145 da Lei nº 8.213/91, visto que seu valor está adstrito ao montante de um salário mínimo vigente à época do 

respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado nº 20 do CJF. A correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios 

do Provimento nº 26/2001 da CGJF da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ. Condenou, 

ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de 10%, nos termos do § 4º, combinado com alínea "c" do § 3º 

do art. 20 do CPC. A verba honorária recairá somente sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 

111 do E. STJ). Não há custas e despesas processuais em razão do disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/2003, 

que afasta, no caso, a aplicação da Súmula 178 do E. STJ. O reexame necessário não se legitima no presente caso, visto 

que não alcançados 60 (sessenta) salários-mínimos, razão pela qual aplicou-se o § 2º do art. 475 do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, requerendo a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 22 de junho de 2003 (fls. 07). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.09.1961, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 08). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 
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II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 30/31). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 
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1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 03.08.2007 (data da citação-fls. 24vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042008-2        AC 1343747 
ORIG.   :  0600000522  1 VR ITUVERAVA/SP                   0600023384  1 VR 

ITUVERAVA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSVALDO CAETANO DA SILVA 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PAZETO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OSVALDO CAETANO DA SILVA  contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/131 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 138/141, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 
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A parte autora, em recurso adesivo de fls. 148/153, pleiteia a majoração da verba honorária e a concessão da tutela 

antecipada. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, 

uma vez que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença até 9 de abril de 2006, sendo que propôs a presente ação 

em 27 de abril de 2006, dentro do período de graça. 
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A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 1º de novembro de 2006 (fls. 105/117), segundo o qual o autor é portador de hérnia de disco lombar com 

comprometimento neurológico - compressão radicular - dor lombar com irradiação para membros inferiores, estando 

incapacitado total e permanentemente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma 

da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal 

e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo 

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já 

reconhecia a incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336) 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a OSVALDO CAETANO DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB 10.04.2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e ao recurso 

adesivo, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042042-2        AC 1343781 
ORIG.   :  0600000760  1 Vr NUPORANGA/SP 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE VICENTE BIANCHI 
ADV     :  JOSE CAMILO DE LELIS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 66, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o restabelecimento do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir da data do laudo pericial, em valor calculado pelo art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, não inferior a um salário mínimo, 

além do abono anual. As parcelas em atraso sofrerão correção monetária de acordo com a Resolução nº 242/2001 do 

Conselho da Justiça Federal e o Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3a Região, e juros 

de mora de 12% ao ano, a contar da data do laudo até a liquidação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação, bem como dos honorários 

periciais arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), para o perito médico, e R$ 100,00 (cem reais), para o experto que 

elaborou o estudo econômico-financeiro. 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, requisito essencial para a concessão da aposentadoria por invalidez.  Caso assim não se entenda, requer a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.   

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 11/14), guias de recolhimento (fls. 

15/26) e comunicação de resultado de avaliação de incapacidade (fls. 33), comprovando que o autor esteve em gozo de 

auxílio-doença até 30.03.2006 e, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 92/97 e 99/105), que o autor é 

portador de quadro psicótico crônico (esquizofrenia), com defeito psicótico, ou seja, com seqüelas. Afirma o perito 

médico que o autor necessita de terceiros para sobrevivência e acompanhamento médico  contínuo. Conclui que o autor 

apresenta incapacidade laboral total e definitiva. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
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- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. 

REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com 

o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS para fixar a verba honorária, na forma acima preconizada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE VICENTE BIANCHI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 12.01.2007 (data do laudo judicial - fls. 92), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 
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DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042062-8        AC 1343801 
ORIG.   :  0500001807  2 Vr MONTE ALTO/SP     0500078022  2 Vr MONTE 

ALTO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOAO MARQUES DE LIMA 
ADV     :  FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir da perícia médica, a ser calculada sobre a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo período contributivo (art. 29, II, da Lei nº 8.213/91), em valor não inferior a 

um salário mínimo. As parcelas em atraso deverão ser pagas de uma só vez, com correção monetária nos termos da Lei 

nº 8.213/91 e da Súmula nº 08 do TRF da 3a Região, além de juros de mora de 1% ao mês, a  partir da citação (Súmula 

nº 204 do STJ). Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito 

existente por ocasião do pagamento. 

Apelou a autarquia requerendo a reforma da r. sentença, sustentando que a doença alegada pelo autor é preexistente ao 

seu reingresso ao RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido, por perda da qualidade de segurado e não 

cumprimento da carência. Caso assim não se entenda, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada 

do laudo pericial e dos honorários advocatícios com observância à Súmula nº 111 do STJ.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme extrato de pagamentos expedido pela previdência social (fls. 14), comprovando que o autor esteve 

em gozo do auxílio-doença até 01.11.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

A presença de moléstia incapacitante não restou controvertida. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 
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Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez.  

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação do autor aos quadros da previdência, tendo em vista que o laudo 

pericial afirma que a doença foi diagnosticada há 10 anos, mas não se pode precisar a data de início do aparecimento do 

mal de Chagas. Ademais, o perito afirma que a doença evoluiu, gerando complicações, o que enseja a aplicação do §2° 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para qualquer 

atividade laborativa que lhe garanta a subsistência. 

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício quando 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não é possível 

no Recurso Especial - Súmula 07/STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006. 

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho (v.g. STJ, EDcl. nº 877.890, Rel. 

Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 

752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008.). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, 

mantenho o termo inicial na data da perícia médica, conforme fixado na r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS tão-somente para fixar a verba honorária, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOAO MARQUES DE LIMA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 26.11.2007 (data da perícia médica - fls. 55), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042090-2        AC 1343829 
ORIG.   :  0700000646  1 Vr PIRACAIA/SP                   0700037819  1 Vr 

PIRACAIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DIONIZIO ANTONIO JOAQUIM 
ADV     :  ANESIO APARECIDO DONIZETTI DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar ao autor pensão mensal e vitalícia, no valor 

equivalente a um salário mínimo, em razão de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo, 

ocorrido em 21.07.2005, acrescido de juros à base de 1% ao mês, além de correção monetária com base na tabela 

prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 11, inc. IV, alínea "a", c.c. o art. 29, § 2º, art. 

48, § 1º, e art. 143, da Lei 8.213/91, bem como arts. 201, § 5º e 202, caput, inc. I, da Constituição Federal. Sem custas. 

Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, excluindo-se as parcelas 

vincendas. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação e a redução dos honorários 

advocatícios, para 5% das parcelas vencidas até a sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer 

a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 75/77 (prolatada em 26.03.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data do requerimento administrativo (21.07.2005), 

sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau 

obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, 

RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 14 de novembro de 2002 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS do autor, onde consta exercício de 

atividade rural no período de 01.11.1983, sem data de saída (fls. 11); certificados de cadastro de imóvel rural, referentes 

aos exercícios de 2000/2005 (fls. 12/13); declarações e recibos de entrega de ITR, referentes aos exercícios de 2002 a 

2007, em nome do autor (fls. 15/48). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido."  (STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 

16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 78/83). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício, na data 

da citação e adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DIONIZIO ANTONIO JOAQUIM, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 01.02.2008 (data da citação-fls. 61), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042164-5        AC 1343936 
ORIG.   :  0700002573  3 Vr BIRIGUI/SP     0700084819  3 Vr BIRIGUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GUMERCINDO PRUDENCIO 
ADV     :  ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

O Autor GUMERCINDO PRUDENCIO era cônjuge de MARIA VICENTINI MARCHETTI PRUDENCIO, segurada. 

O óbito ocorreu em 03/05/2007.  

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, 

inclusive abono anual, a contar da data do óbito, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento dos honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. A sentença data de 05 de maio de 2008. 

O INSS interpôs apelação, alegando que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Em 

caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2011/2658 

Discute-se na apelação do INSS o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

pensão por morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do 

fato gerador do benefício (óbito em 03/05/2007) e a dependência econômica do Autor. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois o cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do 

disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio 

da Certidão de Óbito e de Casamento (fls. 17/18). 

No que tange à qualidade de segurada da falecida, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa 

até a data do óbito. 

Em que pese o depoimento testemunhal de fls. 53 afirmando que a falecida trabalhou na roça até sete ou oito anos atrás, 

o que, em tese, impossibilitaria à concessão do benefício, tendo em vista a perda da qualidade de segurada da falecida; 

cumpre observar, que a falecida, em período anterior ao óbito, já preenchia os requisitos necessários à concessão da 

aposentadoria por idade devida à trabalhadora rural, quais sejam, a idade de 60 (sessenta) anos e o exercício de 

atividade rural pelo período estabelecido na lei. 

Quando do falecimento a extinta, nascida em 06/07/1950, contava com 56 anos (fls. 17). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz; STJ, RESP 576912, 5ª Turma, j. em 28/04/2004, v.u., DJ de 02/08/2004, página 518, rel. Jorge Scartezzini; 

TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 1089505, processo n.º 200603990064670/SP, v.u., rel. Therezinha Cazerta, DJU de 

06/09/2006, pg. 478; TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 864463, processo n.º 200303990093670/SP, v.u., Rel. Nelson 

Bernardes, DJU de 30/11/2006, pg. 581; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 1076103, processo n.º 

200503990517179/SP, v.u, rel. Sergio Nascimento, DJU de 18/04/2007, pg. 531). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, a Certidão de Óbito (fls. 17), datada de 03/05/2007, na qual consta a profissão da falecida como lavradora, e os 

documentos que se referem à qualificação do marido, ora Autor, como lavrador, quais sejam, Certidão de Casamento 

(fls. 18), datada de 28/09/1974; Contrato funerário (fls. 31), datado de 10/08/2006, Carteira de inscrição no Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, datada de 04/10/1976, Licença de Pesca Amadora, datada de 29/06/1983, 

constituem início de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 53/54), comprovam o exercício de 

atividade rural pelo período exigido em lei. 

Nada há no CNIS/DATAPREV a infirmar a condição de rurícola da falecida. 

Com efeito, tendo, a falecida antes do óbito, implementado a idade mínima e comprovado o exercício de atividade rural 

pelo período estabelecido na lei, aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º da Lei n.º 8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (STJ, AGRESP - 

839312, processo n.º 200600727453/SP, Quinta Turma, Rel. Laurita Vaz, v.u., DJU de 18/09/2006, pg. 368; TRF/3ª 

Região, AC - 663244, processo n.º 199961020032477/SP, Sétima Turma, Rel. Eva Regina, v.u., DJU de 01/11/2006, 

pg. 350; TRF/3ª Região, AC - 1138819, processo n.º 2006.03.99.0315848/SP, Rel. Nelson Bernardes, v.u., DJU de 

05/07/2007, pg. 466; TRF/3ª Região, AC - 1126019, processo n.º 200603990245676/SP, Décima Turma, Rel. Galvão 

Miranda, DJU de 31/07/2007, pg. 607). 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do 

artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja 
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remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Beneficiário: GUMERCINDO PRUDÊNCIO 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: data do óbito (03/05/2007) 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0265.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042166-9        AC 1343938 
ORIG.   :  0700001007  1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP     0700081612  1 Vr 

PRESIDENTE VENCESLAU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALAIDE PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  JAIME CANDIDO DA ROCHA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 07/03/2007. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 22), realizado em 27/05/1978, registra a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

O Documento de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Individual (fls. 15/16), expedido pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social em 13/09/2000, registra a ocupação da Autora como segurada especial (trabalhadora rural). 

O Termo de Autorização de Uso e o Atestado (fls. 11/14 e 19), ambos expedidos pelo ITESP, demonstram que a Autora 

e seu cônjuge são beneficiários de Projeto de Assentamento, desde 10/11/1999. 

Cito, ainda, em nome da Autora, as Notas Fiscais de Produtor e de Entrada (fls. 20 e 23/24), relativas aos anos de 2002 

e de 2005. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 50/51), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal 

ou constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: ALAIDE PEREIRA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 14/12/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.0267.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042249-2        AC 1344050 
ORIG.   :  0600001362  1 Vr BURITAMA/SP     0600026930  1 Vr BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUIZ RODRIGUES FILHO 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o de custas.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a Autora que sempre desenvolveu atividades rurais, como diarista. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-
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7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, a Certidão de Casamento do autor (fls. 07), realizado em 25/06/1977, da qual consta sua profissão 

como lavrador, a Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 08/11), das quais consta vínculos empregatícios de 

natureza rural no período de fevereiro de 1976 a agosto de 1986, a Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Araçatuba-SP e seus respectivos comprovantes (fls. 12), datados de 01/03/1976 e dos anos de 1979, 1984 e 1994, 

constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 54/59), comprovam o 

exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 13/12/2006, que o Autor deixou de trabalhar, em 

virtude dos males de que é portador. 

De acordo com o laudo médico de fls. 66, datado de 29/08/2007, o Autor é portador de processos degenerativos graves 

na coluna lombo-sacra, ombro direito e joelho esquerdo, apresentando limitações para exercer esforços físicos 

contínuos. Informa que o Autor padece desses males desde 2001. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. 

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir 

para previdência por estar incapacitado para o labor. 

(...)" 

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX 

FISCHER) 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial (fls. 66) atesta que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma parcial e permanente, impedindo-o de exercer atividades que exijam esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 
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Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, 

consoante pretendido pelo Apelante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que é pessoa portadora de doença irreversível 

que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: LUIZ RODRIGUES FILHO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 29/08/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar o termo inicial do benefício, na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E1H.0B1A - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA GALOSSO CAMILO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/107 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 109/115, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 
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3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes a períodos intercalados, nos anos de novembro de 1982 a outubro de 2001  e as 

contribuições referentes às competências de outubro de 2002 a março de 2003, constituem prova plena do efetivo 

exercício da atividade urbana do autor em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência, conforme 

extratos do CNIS de fls. 134/137. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 29 de novembro de 2007 (fls. 97/100), segundo o qual a autora é portadora de lesão degenerativa severa de coluna 

lombo sacra, encontrando-se incapacitada de forma total e permanente para o labor. 

O laudo consignou, ainda, que a incapacidade iniciou-se há cerca de cinco anos (exame pericial realizado em 

29/11/2007), ou seja, no ano de 2002, época em que a requerente vertia contribuições previdenciárias, tendo mantido, 

portanto, a qualidade de segurada. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença  (fls. 116) e teve 

o mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o 

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em 

observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da propositura da ação, 

nos termos da r. sentença monocrática. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA APARECIDA GALOSSO CAMILO com data de início do 

benefício - (DIB 22/05/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à 

apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2008.03.99.042365-4        AC 1344335 
ORIG.   :  0700003404  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OSCAR KRAUSER 
ADV     :  JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por idade ao autor, no 

valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação, a serem pagos os atrasados de uma só vez, corrigidos 

monetariamente pelo IGP-DI e acrescidos de juros de 1% ao mês. Sem custas, devendo o requerido arcar com os 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme a Súmula 

111 do STJ. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir  da intimação da parte autora em relação à 

contestação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 28 de outubro de 2006 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.07.1969, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 10); declaração anual de produtor rural, relativa ao exercício 1994, onde consta gleba de terra em nome do 

autor (fls. 11/12); carta de anuência do INCRA, endereçada ao Banco do Brasil, datada de 27.11.1991, onde consta ter o 

autor a posse legítima de gleba de terra rural, de 36 hectares (fls. 13); ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores 

Rurais de Batayporã, com admissão datada de 27.03.1991, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 14); nota de 

crédito rural, datada de 04.11.1997, onde consta a profissão do autor agricultor (fls. 16/18); notas fiscais de 

comercialização de produtos agropecuários, datadas de 30.07.1998 e 30.11.1998, em nome do autor (fls. 19/20); 

certificado de reservista de 3ª categoria do autor, expedido em 14.02.1966, onde consta sua profissão lavrador (fls. 21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 63 e 78/79). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2025/2658 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso."   (STJ, RESP 

960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado OSCAR KRAUSER, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 16.02.2007 (data da citação-fls. 25), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042412-9        AC 1344382 
ORIG.   :  0500001560  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0500096480  1 Vr 

SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO APARECIDO DA SILVA 
ADV     :  SIMONE APARECIDA GOUVEIA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA   SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos.  

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir da citação, calculada nos termos do art. 28 e seguintes e art. 44 da Lei nº 8.213/91, além de abono anual, 

descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença. Incidirão juros de mora de 12% ao ano, a partir da 

citação, e correção monetária, a partir dos respectivos vencimentos, conforme Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 

3ª Região e Leis nº 6.899/81 e nº 8.213/91. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao duplo 

grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho, requisito essencial para a concessão da aposentadoria por invalidez. Não sendo esse o entendimento, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, a isenção dos honorários advocatícios ou sua 

limitação à data da sentença, além de ser expressamente declarada a obrigatoriedade de observância ao disposto no 

artigo 101 da Lei de Benefício da Previdência Social. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 94/97 (prolatada em 03.06.2008) concedeu benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação (07.07.2005 - fls. 52v), sendo aplicável a nova redação do art. 475, 

§ 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de 

condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 18/22) e comunicação de resultado 

de exame médico expedida pela previdência social (fls. 29), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-

doença até 30.04.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 70/73), que o autor é portador 

de hérnia discal L5-S1 lateralizada à direita. Em resposta aos quesitos formulados, o perito médico afirma que o autor 

está parcial e permanentemente incapacitado para as atividades que exijam grandes esforços ou sobrecarga na coluna 

vertebral. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor, concluindo por uma incapacidade parcial, afirma que tais alterações 

degenerativas de coluna são incuráveis. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, 

tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 45 anos de idade, o início em uma atividade diferente 

daquela na qual trabalhou a vida toda - padeiro, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em 

vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho (v.g. STJ, EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, 

DJ 15.02.2008; Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data 

da citação, conforme fixado na r. sentença. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (art. 46, parágrafo único, 

do Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO APARECIDO DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 07.07.2005 (data da citação - fls. 52v), e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042447-6        AC 1344417 
ORIG.   :  0700000666  1 VR GETULINA/SP   0700019571  1 VR GETULINA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ERCILIA MAFRA DE SOUZA 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ERCÍLIA MAFRA DE SOUZA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/58 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 63/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e alega a ocorrência da prescrição qüinqüenal em relação as parcelas 

vencidas. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 31 de março de 1934, conforme demonstrado às fls. 10/11, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável.  
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 9, qualifica, em 11 de junho de 1955, o marido da autora como lavrador, bem como a 

Certidão de Óbito, de fl. 13, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 19 de setembro de 1990, este ainda era 

lavrador. Acrescentam-se as cópias dos registros da CTPS do marido da requerente de fls. 14/18 e os extratos do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, que demonstram sua atividade rural no 

período descontínuo de agosto de 1964 a setembro de 1990, e a Certidão de Nascimento de fl. 12, lavrada em 8 de 

fevereiro de 1973, onde consta que o filho da autora nasceu em domicílio rural, qual seja "Fazenda Santa Maria". Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 59/60, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Ademais, o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 37/41, bem como aqueles anexos a esta 

decisão, apontam que a parte autora é titular do benefício de pensão por morte de trabalhador rural em razão do 

falecimento de seu marido, o que vem a reforçar a particular condição do labor exercido pelo cônjuge falecido. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 
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9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a citação como termo 

inicial do benefício.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a ERCÍLIA MAFRA DE SOUZA com data de início do benefício - (DIB: 

28/08/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada. e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042456-7        AC 1344422 
ORIG.   :  0800000382  2 Vr ITATIBA/SP                   0800017203  2 Vr 

ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONILDA MARANGONI DO PRADO 
ADV     :  JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora, o benefício da aposentadoria por 

idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da data da propositura da demanda, devendo cada parcela ser atualizada a 

partir do respectivo vencimento de cada uma delas, com juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Não há custas de 

reembolso, em virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual mod, condenação ao 

pagamento de outras custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º, da Lei nº 11.608/03. 

Responderá o réu pelo pagamento da verba honorária, fixada em 10% do somatório das parcelas vencidas até a 

sentença, atualizadas. Desnecessária a remessa oficial, em razão do montante da condenação, nos termos do art. 475, § 

2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, definição dos critérios de correção monetária e que os juros de mora sejam fixados em 1% 

ao mês, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11 de março de 2001 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 13.05.1965, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11); certificado de alistamento militar do marido da autora, expedido em 28.02.1973, onde 

consta sua profissão lavrador  (fls. 12); título de eleitor do marido da autora, expedido em 04.01.1971, onde consta sua 

profissão lavrador (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 28.11.1975, 05.11.1968 e 

11.10.1972, onde consta a profissão do pai lavrador (fls. 13/15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 
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- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 
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4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 49/50). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela 

prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a 

contar da data de cada vencimento. 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à fixação dos juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação, posto que em 

consonância com a r. sentença. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para definir os critérios de correção monetária, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada LEONILDA MARANGONI DO PRADO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 25.02.2008 (data do ajuizamento da ação-fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042508-0        AC 1344474 
ORIG.   :  0700000267  1 Vr TAQUARITINGA/SP     0700009976  1 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VANIA MARIA SANTANA LOPES DA SILVA 
ADV     :  ADRIANO CARENO 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 
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ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 25/11/2001. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 11/13) demonstra vínculos rurais nos anos de 1972 e de 

1973. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 42/49), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Saliente-se, ainda, que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da Autora, consoante se observa por sua Certidão 

de Casamento (fls. 14), não obsta a concessão do benefício, vez que a Requerente trouxe documentos em nome próprio 

para comprovar o seu direito. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: VANIA MARIA SANTANA LOPES DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/04/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS,  bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.026A.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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PROC.   :  2008.03.99.042554-7        AC 1344520 
ORIG.   :  0600051658  3 Vr TATUI/SP     0600000696  3 Vr TATUI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ADRIANA PIRES 
ADV     :  ABIMAEL LEITE DE PAULA 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido sucessivo, condenando o INSS ao pagamento do auxílio-doença, desde a data 

do requerimento administrativo, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. Determinou que as prestações vencidas 

sejam acrescidas de correção monetária a partir dos respectivos vencimentos e de juros de mora de 0,5% ao mês, 

contados a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, monetariamente 

corrigidas até a data do efetivo pagamento.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não 

sendo esse o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico pericial 

aos autos e a necessidade de realização de perícia periódica. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurada e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 65/68), que a autora é portadora de 

epilepsia e transtorno depressivo moderado. Conclui o perito médico que a incapacidade da autora é parcial e 

permanente, podendo apenas exercer atividades compatíveis com a epilepsia, havendo possibilidade de cura através de 

tratamento especializado. Afirma que a autora é parcialmente susceptível à reabilitação. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 
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(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, tendo em vista que a autora já se 

encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL: REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO EM PARTE. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial, manifestado por Vanderlei Vavassori, em face de acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE. MARCO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença o julgador firma seu convencimento, 

via de regra, com base na prova pericial. 

2. Concede-se o benefício de aposentadoria por invalidez quando o laudo pericial conclui que a parte segurada está 

acometida por moléstia que a incapacita para o trabalho que exerce, não sendo suscetível de reabilitação profissional 

para outra atividade que lhe assegure o sustento. Na hipótese de concessão de benefício de auxílio-doença, ausente 

insurgência da parte interessada, deve este ser mantido. 

3. Marco inicial do benefício alterado para a data da realização da perícia médico-judicial, ante inexistência de 

elementos que indiquem início da incapacidade em momento anterior. 

4. Correção monetária conforme determinado pela MP nº 1.415/96 e pela Lei nº 9.711/98 (IGP-DI). 
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Em seu especial, sustenta a parte ora recorrente violação ao art. 59 da Lei 8.213/91, bem como divergência 

jurisprudencial. Alega, em síntese que o termo inicial do auxílio-doença, restabelecido por meio da presente ação, deve 

ser a data do cancelamento pelo INSS. 

É o relatório. 

Assiste razão em parte ao recorrente. 

Com efeito, quanto à fixação do termo inicial de benefícios como o auxílio-doença, auxílio-acidente e aposentadoria por 

invalidez, esta Casa, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de que este se conta da juntada do laudo pericial 

em juízo, nos casos em que não houve prévio requerimento administrativo. Nesse sentido, confiram-se os julgados que 

tratam da matéria em comento, no que interessam: 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da 

incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo 

pericial em juízo. 

2. Recurso provido." 

(REsp 445.604/SC, Rel. Ministro  HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16.09.2004, DJ 

13.12.2004 p. 465) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido." 

(REsp 305245/SC, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10.04.2001, DJ 28.05.2001 p. 208) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUSÊNCIA DE 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

JUROS DE MORA. PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. 

1. De acordo com o art. 86, § 2º da Lei 8.213/91, o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação 

do auxílio-doença. 

2. Não havendo recebimento do auxílio-doença, o auxílio-acidente deve ser concedido a partir da data do requerimento 

administrativo. Precedentes do STJ. 

3. Aos benefícios previdenciários, por se tratar de débitos de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao 

mês.  

4. Recurso Especial provido." 

(REsp 959.902/SP, Rel. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 23.08.2007, 

DJ 10.09.2007 p. 308) 

Na hipótese em apreço, da leitura dos autos, verifica-se que a parte autora postulou administrativamente o 

restabelecimento do auxílio-doença cancelado pelo INSS, razão por que o benefício deve ser concedido a partir de tal 

requerimento. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento em parte ao 

recurso especial, para estabelecer como termo inicial do auxílio-doença a data do requerimento administrativo, 

invertendo nessa parte os ônus da sucumbência." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2040/2658 

(REsp. nº 914.151, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 13.05.2008) 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra acórdão 

do Tribunal Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por 

invalidez ao segurado. 

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro 

requerimento administrativo. 

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido 

reconheceu o direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais 

quesitos para a concessão de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício 

deve ser a data da juntada do laudo aos autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...) 

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e 

aposentadoria por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou 

indeferimento em prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do 

cancelamento, e no segundo, na data do pedido administrativo. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na 

via administrativa, recai sobre a data desse requerimento. 

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01) 

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais 

recente orientação jurisprudencial desta Corte. 

(...) 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008) 

No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. 

Ministra Laurita Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, 

DJ 12.09.2005. 

Desnecessária a determinação da revisão periódica do benefício, posto decorrer da própria Lei (artigo 77 do 

Regulamento da Previdência Social). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ADRIANA PIRES, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB 20.02.2006 (data 

do requerimento administrativo - fls. 26) e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042583-3        AC 1344549 
ORIG.   :  0700000472  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JONAS TONELLI 
ADV     :  JOSELINA MAIONI BELMONTE PICOLI 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 24/02/2001. 
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A Carteira de Trabalho e Previdência Social do Autor (fls. 15/20) e a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais demonstram vínculos rurais nos anos de 1981 a 1984, 1991, e de 2003 a 2008. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 53/55), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Saliente-se que a CTPS e o CNIS referidos demonstram, ainda, vínculos urbanos nos anos de 1979 e de 1999 a 2001 e 

recolhimentos como autônomo entre outubro de 1986 e março de 1990. A Certidão de Casamento do Autor, por sua 

vez, datada de 14/09/1959, registra a sua qualificação como comerciante. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida. As provas produzidas são suficientes para constatar, 

por meio dos documentos carreados a estes autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução 

processual, que o Requerente, nos períodos anteriores ou posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda 

exerce, a atividade de rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: JONAS TONELLI 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 06/09/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.026B.1078 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042604-7        AC 1344570 
ORIG.   :  0500000384  1 VR ITAPOLIS/SP   0500005093  1 VR ITAPOLIS/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LEONILDA RODRIGUES CANDIDO 
ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LEONILDA RODRIGUES CANDIDO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 91/94, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À 

FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO 

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES 

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite 

no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as 

dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o 

benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que  a requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 09 de dezembro de 2003 a 10 de agosto de 2004, 

sendo que propôs a presente ação em 07 de junho de 2005, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato de 

pagamento do INSS  de fl. 18.  

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado 

em 31 de janeiro de 2008 (fls. 68/72), segundo o qual a autora é portadora de osteoartrose de coluna lombar, doença que 

a incapacita de forma total e definitiva para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a LEONILDA RODRIGUES CANDIDO com data de início do 

benefício - (DIB 10/08/2004), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento  à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042608-4        AC 1344574 
ORIG.   :  0600001261  1 Vr APIAI/SP     0600023785  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DE LURDES VELOSO DA CRUZ 
ADV     :  LUIS PAULO VIEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, e a 

redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 02/07/2006. 

A Certidão do primeiro Casamento da Autora (fls. 13), realizado em 16/09/1978, e a Certidão de Óbito de seu primeiro 

marido (fls. 14), datada de 18/05/2000, registram a profissão deste como lavrador. 

A Certidão do segundo Casamento da Autora (fls. 15), realizado em 27/04/2006, registra a qualificação da Autora e de 

seu atual cônjuge como lavradores. 

Esses documentos constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 41/42), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 

acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Seria razoável a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil, e 

conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Contudo, verifico que, no caso concreto, entre o termo inicial do benefício e a prolação da sentença, transcorreram 

menos de 03 (três) meses, de maneira que a aplicação do entendimento acima resultaria em verba honorária de valor 

ínfimo, razão pela qual deverá ser mantida tal como fixada na sentença. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 
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Segurada: MARIA DE LURDES VELOSO DA CRUZ 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/12/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar a correção monetária e o termo inicial dos juros de mora na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a 

tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.026C.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042751-9        AC 1344753 
ORIG.   :  0700000844  1 Vr IGARAPAVA/SP                   0700015006  1 Vr 

IGARAPAVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACI MORELI DE OLIVEIRA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar à autora aposentadoria por idade, a contar da 

citação, no valor de um salário mínimo. Condenou-o, ainda, a pagar as prestações vencidas, com juros de mora a 1% ao 

mês, contados após a citação, devendo os valores ser corrigidos monetariamente, desde o vencimento de cada prestação. 

Os índices de correção serão aqueles estipulados pelo Provimento nº 24/1997, da COGE 3ª Região, para as ações 

previdenciárias. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento das despesas processuais, na forma da Súmula 178 do E. STJ, 

bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor total da condenação, em conformidade com a Súmula 

111 do E. STJ. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força dos § 2º e 3º do art. 475 do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redefinição dos critérios de correção monetária, a redução dos honorários advocatícios, 

bem como a incidência dos juros de mora, de forma decrescente, a partir da citação. Por fim, requer a reforma integral 

da r. sentença. 

Apela, adesivamente, a autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios, para 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 
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É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05 de março de 1998 (fls. 22). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 26.05.1962, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 07); certificado de reservista, datado de 02.05.1958 (fls. 08), onde consta a profissão do autor 

trabalhador braçal; título de eleitor, datado de 25.06.1976, onde consta a profissão do marido da autora lavrador (fls. 

09); carteira do Sindicato dos Trabalhdores Rurais, datada de 28.01.1977, em nome do marido da autora (fls. 10); recibo 

das mensalidades pagas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais, relativas aos anos de 1977 a 1985, em nome do marido 

da autora (fls. 11/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 45/46). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 
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Por outro lado, os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do 

artigo 219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 

10.406/2002, sendo que, a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 

406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta 

E. Corte: 

 "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - ... 

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

... 

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.". 

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007) 

Ademais, a correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição 

qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da 

data de cada vencimento. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1ºA, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso adesivo da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IRACI MORELI DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 24.05.2007 (data da citação-fls. 28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.042795-0        AC 1155134 
ORIG.   :  0600000675  2 Vr IBIUNA/SP       0600024432  2 Vr IBIUNA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENY MARIA DAS DORES 
ADV     :  ROSE MARY SILVA MENDES 
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RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de concessão de pensão por morte.  

Sentença proferida em 28/11/2007, submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão da pensão por morte. Em caso de manutenção da sentença, 

requer que os honorários advocatícios incidam apenas até a data da sentença. 

Adesivamente, recorreu a autora, requerendo que o termo inicial do benefício seja a data do óbito, que os juros de mora 

sejam fixados em 1% ao mês e que os honorários advocatícios sejam majorados para 15%, incidindo até a data da 

decisão de segunda instância. 

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de 

benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 26/10/2007, tendo sido proferida a sentença em 28/11/2007. 

Diante da ausência de reiteração nas razões de apelação, deixo de apreciar o agravo retido, nos termos do artigo 523, § 

1º do Código de Processo Civil. 

Passamos a analisar, no presente caso, a presença dos requisitos para o deferimento de pensão por morte. 

Aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum. Assim, considerando que o 

falecimento ocorreu em 24/08/2000, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei no. 8.213/91, que 

assim dispõe: 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
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§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

Em relação ao rurícola, enquadrado como diarista ou segurado especial, basta a comprovação do efetivo exercício da 

atividade rural, sendo que a exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício 

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente 

após o advento do artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de 

segurado como condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos os seguintes documentos:  

-cópia da certidão de casamento, realizado em 11/04/1953, na qual o falecido foi qualificado como lavrador; 

-cópia da certidão de óbito, ocorrido em 24/08/2000, na qual ele foi igualmente qualificado como lavrador; 

-cópias das notificações de lançamento de ITR, bem como guias de arrecadação e declarações do referido imposto, 

relativas a imóvel rural de propriedade do falecido, referentes aos anos de 1994, 1995, 1998, 2002, 2004, 1999, 2000 e 

2001. 

Note-se que a qualificação do autor ou de seu cônjuge como lavrador em documentos como certidão de casamento, 

título de eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, 

§ 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se 

estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida 

e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

Todavia, mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de eqüidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo E.STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 
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A prova documental apresentada pela autora fornece indícios de que seu cônjuge trabalhou como lavrador. 

Ocorre, no entanto, que se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o 

início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova 

testemunhal robusta. 

Neste sentido: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

(Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 

- SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299).  

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

No presente caso, as testemunhas corroboram a condição de rurícola atestada pelos documentos juntados aos autos, 

assegurando que o falecido trabalhou até três meses antes de falecer. 

A consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora se junta, não demonstra que o de 

cujus possua vínculos de exercício de atividade urbana que pudessem descaracterizar sua qualidade de rural. O que 

consta é que o falecido recebia o benefício de amparo social ao idoso, desde 06/07/1999. 

Na data do óbito, o falecido estava em gozo de amparo social, benefício com nítido caráter assistencial, sendo, por isso, 

personalíssimo, não gerando cobertura previdenciária para os dependentes do beneficiário. 

Portanto, em tese, o falecido, na data do óbito, não tinha a qualidade de segurado, com o que não tinha direito a 

nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não. 

Contudo, conforme informação que consta da certidão de óbito, naquela data o de cujus tinha 70 anos de idade, 

portanto, faria jus à aposentadoria por idade de trabalhador rural, se comprovado o exercício de labor rural pelo período 

previsto na regra de transição do art. 142 da lei 8.213/91. 
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O início de prova material e a prova testemunhal foram convincentes em demonstrar o trabalho rural desenvolvido pelo 

de cujus, e pelo período necessário. 

Assim, o benefício assistencial foi concedido equivocadamente, porque o falecido tinha cumprido os requisitos para 

fazer à aposentadoria por idade, desde o ano de 1990. 

Por todo o exposto, a autora faz jus ao benefício de pensão por morte de seu marido. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da vigência do novo 

Código Civil. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o entendimento firmado por esta Nona Turma é no sentido de que, em caso 

de sucumbência da autarquia, devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme o 

parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, entendida esta como as parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Contudo, levando-se em conta que entre a citação - realizada em 26/10/2007- e a sentença - prolatada em 28/11/2007 - 

decorreu apenas um mês, entendo que os honorários advocatícios, devem ser fixados em R$ 500,00, sob pena de 

ficarem reduzidos a valor ínfimo. 

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do 

óbito, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aliados 

ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do 

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, 

§ 3º, do CPC. 

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao 

apelo da autora, na forma acima descrita. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado: Antonio Coelho de Oliveira 

CPF: 036.517.428-90 

Beneficiário: Geny Maria das Dores 

CPF: 113.320.578-02 

DIB: 26/10/2007 

RMI: 01 salário mínimo 

Int.  

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.042868-8        AC 1345140 
ORIG.   :  0500001258  3 Vr ITAPEVA/SP     0500055418  3 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO RODRIGUES CARONE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder a parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos juros de mora e dos 

honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 29/01/1998. 

As cópias das matrículas do Cartório de Registro de Imóveis (fls. 16/23), datadas de 1977 e de 1998, demonstram 

propriedades rurais em nome do Autor. 

Cito, ainda, a Ficha de Inscrição Cadastral de Produtor (fls. 15), as guias de recolhimento do ITR (fls. 25/29), e as Notas 

Fiscais de Produtor (fls. 31/32), relativas aos anos de 1986, e de 1997 a 2004. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 82/83), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 
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Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado 

pela sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual arbitrado na sentença de 1% (um 

por cento) ao mês. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do 

Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: PEDRO RODRIGUES CARONE 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 18/11/2005 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G1.0F43.0DG3 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042981-4        AC 1345494 
ORIG.   :  0700000610  1 Vr APIAI/SP     0700013104  1 Vr APIAI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELISIO EURICO ROSA 
ADV     :  CIRINEU NUNES BUENO 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária e a 

redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 27/10/2006. 

A Certidão de Casamento do Autor (fls. 07), realizado em 18/09/1971, o Título Eleitoral (fls. 08), datado de 

29/10/1965, e o Certificado de Dispensa de Incorporação, datado de 23/05/1968, registram a sua  qualificação como 

lavrador. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do Requerente (fls. 11/14) e a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais demonstram um vínculo rural, no período compreendido entre 03/09/2001 e 02/03/2002. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 32/33), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigne-se que a CTPS e o CNIS referidos demonstram, também, vínculos urbanos nos períodos compreendidos entre 

18/02/1970 e 08/01/1971, de 01/03/1995 a 30/06/1999 e de 01/10/1999 a 01/11/1999, e 44 (quarenta e quatro) 

recolhimentos de contribuição entre os anos de 1999 e 2006. 

Todavia, referidas informações não obstam a percepção do benefício. Os recolhimentos de contribuição não 

possibilitam aferir a natureza das atividades exercidas, se rurais ou urbanas. Quanto aos vínculos urbanos, as provas 

produzidas são suficientes para constatar que o Requerente, nos períodos anteriores e posteriores, exerceu a atividade de 

rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, 
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acolhida pelo artigo 454, do provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: ELISIO EURICO ROSA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 07/11/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, 

de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E1I.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042990-5        AC 1345504 
ORIG.   :  0700000486  2 Vr ITARARE/SP     0700019643  2 Vr ITARARE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EVA LOPES PRADO SILVA 
ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 10/03/2001. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 10), realizado em 22/12/1962, a Certidão de Nascimento de sua filha (fls. 12), 

nascida em 15/06/1970, e a Certidão de Óbito de seu marido (fls. 13), datada de 30/09/1980, registram  a qualificação 

deste como lavrador. 

O CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 22/25 demonstra a percepção, pela Autora, de Pensão por 

Morte de Trabalhador Rural, desde 01/09/1980. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 50/57), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte Autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na 

legislação pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência aos artigos 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 
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Segurada: EVA LOPES PRADO SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 10/07/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a 

imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E20.1331 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043007-5        AC 1345521 
ORIG.   :  0500000696  2 Vr OLIMPIA/SP                   0500016156  2 Vr 

OLIMPIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA DA ROCHA DURAES 
ADV     :  RICARDO CICERO PINTO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar à autora, mensalmente, aposentadoria por idade 

rural, em caráter vitalício, no valor equivalente a um salário mínimo integral (art. 48 e seus §§ e arts. 33 e 50, da Lei nº 

8.213/91), a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre 

o valor total das prestações em atraso, corrigidas, não incidindo sobre as prestações vincendas (Súmula 111, do E. STJ). 

Deixou de condenar em custas e despesas processuais, em razão da justiça gratuita deferida. As prestações em atraso 

deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a época em que eram devidas e acrescidas de juros, 

desde a citação. Dispensado a remessa oficial, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência, além da descaracterização de segurada especial da autora ante o exercício de atividade urbana por parte do 

cônjuge. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de setembro de 2001 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta exercício de 

atividade rural no período de 17.01.1992 a 20.02.1994 (fls. 14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 56/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO CONHECIDO 

SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA RURAL. REQUISITOS 

ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele passou 

a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao INCRA, 

ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes documentos,  restou 

consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em descaracterização da qualidade de 

trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 
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- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o fato 

do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

 "PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA DA ROCHA DURAES, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 28.06.2005 (data da citação-fls. 20), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043020-8        AC 1345534 
ORIG.   :  0700000364  1 Vr SALESOPOLIS/SP                   0700006904  1 Vr 

SALESOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BERNADETE MARIA DA SILVA 
ADV     :  ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, em favor da parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, 

incidindo sobre as parcelas em atraso, correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, observados os sucessivos 

critérios oficiais de atualização, além do Provimento nº 26/01, da E.CGJF da 3ª Região, e subsequentes alterações. 

Sobre as prestações atrasadas deverão ser acrescidos juros de mora, desde a citação, à razão de 1% ao mês. Em vista da 

sucumbência, deverá o INSS arcar com o pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% sobre o valor da condenação 

definitiva, ressalvadas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Não haverá reembolso de custas e despesas 

processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas. 

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, o reexame obrigatório da r. sentença e, no mérito, sustenta a 

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a fixação dos 

honorários advocatícios, incidindo até a data da prolação da sentença e a isenção de custas e despesas processuais. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 52/54 (prolatada em 24.08.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 28 (24.09.2007), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 09 de junho de 2007 (fls. 16). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 10.08.1968, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 17). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 55/57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e isentar de quaisquer custas e despesas 

processuais a autarquia, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada BERNADETE MARIA DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 24.09.2007 (data da citação-fls. 28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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ADV     :  KAZUO ISSAYAMA 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a contar 

da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao 

pagamento de despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação. Requer, primeiramente, a apreciação do agravo retido, relativo à carência de ação por falta 

de interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. No mérito, sustenta que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Nego, pois, seguimento ao 

agravo retido. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 15/09/2007. 

A Certidão de Casamento da Autora (fls. 11), realizado em 03/05/1969, registra a qualificação de seu cônjuge como 

lavrador. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 13/14) e a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais demonstram, em nome do marido, vínculos rurais no ano de 1992 e no período compreendido entre 01/11/1999 

e 30/10/2001. 
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Cito, ainda, a cópia dos autos do processo judicial que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder 

aposentadoria por idade, decorrente de atividade rural, ao cônjuge da Autora. Vide fls. 16/46. 

Esses dados constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 77/79), 

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Consigne-se que a CTPS e o CNIS referidos registram, também, um vínculo urbano no ano de 1992 e recolhimentos 

como pedreiro entre os anos de 1986 e 1992. 

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria requerida. As provas produzidas são suficientes para constatar, 

por meio dos documentos carreados a estes autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução 

processual, que a Requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de 

rurícola. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurada: BENEDITA GOMES MARTINS 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 04/12/2007 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interpostos pelo 

INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.026H.0000 - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu a implantar o benefício de aposentadoria por 

idade (com o respectivo abono anual), como rurícola, em favor da autora, no valor de um salário mínimo, a partir da 

citação, bem como a lhe pagar os valores atrasados, os quais deverão ser corrigidos monetariamente, a partir dos 

respectivos vencimentos (Súmula 148 do STJ, Lei nº 8.213/91 e Resolução 242/01 do CJF), acrescidos de juros de 

mora, de 1% ao mês, a partir da citação até o efetivo pagamento. O réu é isento de custas. Condenou o réu ao 

pagamento de eventuais despesas e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da 

sentença (art. 20, § 4º do CPC e Súmula 111 do STJ). Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 

475, § 2º, do CPC.   

Em suas razões recursais, o INSS requer, preliminarmente, a apreciação da preliminar de carência de ação ante a falta 

de prévio requerimento na via administrativa, argüida em contestação e, no mérito, sustenta a ausência de prova 

material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais 

e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 

Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 
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(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 11 de maio de 2003 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 30.05.1964, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 10.07.1969, 27.03.1982, 

06.05.1987 e 05.05.1989, onde consta ocorrido do meio rural e a profissão do pai lavrador (fls. 15/18); Carteira do 

Trabalho e Previdência social-CTPS do marido da autora, onde consta registro de atividade rural nos períodos de 

22.09.1974 a 13.05.1978, 13.05.1978 a 03.07.1979, 01.09.1979 a 31.05.1983, 01.06.1983 a 31.12.1986, 02.01.1987 a 

02.08.1987, 23.08.1987 a 20.12.1988, 01.07.1989 a 14.01.1991, 15.01.1991 a 26.01.1994, 01.07.1994 a 17.06.1995 e 

01.08.1995 a 31.07.1997 (fls. 19/22); declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju, datada de 

20.02.2006, atestando que o marido da autora foi trabalhadores rural sindicalizado no período de 20.04.1970 a 

30.12.1971 e 23.01.1975 a 30.08.1979 (fls. 23); Ficha de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju, 

datada de 20.04.1970, em nome do marido da autora (fls. 24). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 66/80). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da seguradao ANGELINA HUGGLER CALISTRO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 15.05.2007 (data da citação-fls. 31), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043182-1        AC 1345900 
ORIG.   :  0600000631  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0600015018  

1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO MARCIANO 
ADV     :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS à conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração da base de cálculo dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega o Autor que sempre desenvolveu atividades rurais, como diarista. 
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A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz 

Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria 

Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, a Certidão de Casamento do Autor (fls. 10), realizado em 16/10/1978, a Certidão de Nascimento de 

seu filho (fls. 11), lavrada em 16/10/1978, as Certidões de Casamento dos seus filhos (fls. 12/13), realizados em 

31/01/1992 e 10/08/1996, das quais consta sua profissão como lavrador, os Recibos das mensalidades emitidas pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirante do Paranapanema-SP (fls. 14/15), com data de 1985, 1986, 1987 e 

1988,  constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 65/66), comprovam 

o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 12/03/2008, que o Autor ainda trabalha apesar dos 

males de que é portador.  

Entretanto, de acordo com o atestado médico (fls. 53/55), datado de 23/09/2007, o Autor é portador de escoliose e 

osteoartrose de coluna lombar, o que a impossibilita de exercer atividades que exijam esforço físico.  

O atestado médico (fls. 16), datado de 29/06/2005, indica as mesmas doenças e declara que o autor não apresenta 

condições de exercer suas atividades laborativas. 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, não merece reparos, pois fixada na sentença apelada consoante o 

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a 

sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou 

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

Segurado: ANTONIO MARCIANO 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 
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DIB: 23/09/2007 

RMI: 1(um) salário-mínimo  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, bem como 

antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09G2.0E21.15HD - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043234-5        AC 1345952 
ORIG.   :  0700001147  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BENEDITA DA CONCEICAO BARRETO 
ADV     :  CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade de trabalhador 

rural e ao pagamento das parcelas vencidas desde a citação, em valores devidamente atualizados, com juros de mora de 

1% ao mês, a contar do vencimento de cada prestação. Antecipou os efeitos da tutela, determinando a imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento das 

custas processuais, nos termos da Súmula 178 do E. STJ e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do E. STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, não houve o cumprimento da r. 

ordem. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, a alteração do termo inicial do benefício e a isenção 

de custas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 56/60 (prolatada em 03.06.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 45 (04.12.2007), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 

em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de junho de 2001 (fls. 13). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 18.01.1964, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 14); certidão de casamento da filha da autora, contraido em 28.12.1985, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 16); Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 02.01.2004, sem data de saída (fls. 22). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 
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4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 
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quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 61/65). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da 

citação válida, consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra v. acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação. 

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial. 

Contra-razões às fls. 84/89. 

Decisão de admissão às fls. 91/92. 

Decido. 

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, 

não havendo prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação 

válida. Nesse sentido, em situações análogas, seguem os seguintes precedentes: 

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. 

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-

combatente deve ser fixado na data da citação. 
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2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 

29/08/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 

74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), 

de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e 

incisos, da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável 

de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é 

extensível à mulher. 

Precedentes deste STJ. 

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a 

concessão do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000). 

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP. 

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em 

consonância com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, 

verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo 

sentido da decisão recorrida." 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso." 

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) 

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª 

Turma, j. 03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 

06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., 

DJ 16.08.2007; AC 2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 

26.09.2007. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 
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2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Por outro lado, indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao 

entendimento desta Corte e isentar de custas e despesas processuais a autarquia, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada BENEDITA DA CONCEICAO BARRETO, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data 

de início - DIB 04.12.2007 (data da citação-fls. 45), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043250-3        AC 1345968 
ORIG.   :  0700000620  2 Vr DRACENA/SP                   0700047980  2 Vr 

DRACENA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NATALINA ALVAREZ DE LIMA 
ADV     :  DANILO BERNARDES MATHIAS 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder aposentadoria por idade à autora, no valor de 

um salário mínimo mensal, desde a citação (Súmula 204 do STJ), além de abono anual, adicionados das despesas 

processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado (sem incidência sobre o valor das 

parcelas vencidas após o trânsito em julgado - Súmula 111 do STJ). Os benefícios em atraso deverão ser pagos de uma 

só vez, incidindo correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação e juros, a partir da citação. Isento de 

custas, na forma da lei. Conforme nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não se sujeita ao reexame 

necessário.  
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% do valor da condenação. Por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 27 de dezembro de 2005 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 20.09.1973, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50/52). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  
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(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NATALINA ALVAREZ DE LIMA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 03.08.2007 (data da citação-fls. 30), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.043321-0        AC 1346161 
ORIG.   :  0700000216  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP                   0700017600  

1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA MARIA PEREIRA 
ADV     :  ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o requerido ao pagamento, em favor da autora, do benefício da 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 48, § 1º, c.c. art. 143, ambos da Lei de Benefícios, no valor de um salário 

mínimo, a contar da citação. Os valores vencidos deverão ser monetariamente corrigidos, desde os respectivos 

vencimentos, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o requerido, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas, pois o vencido é isento. Diante do 

valor da condenação, descabido o reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência Pleiteia, ainda, a fixação dos juros de mora, em 6% ao ano. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55(cinquenta e cinco) anos de idade em 07 de agosto de 2007 (fls. 09). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS da autora, onde consta registro de 

atividade rural no período de 20.09.1993 sem data de saída (fls. 11/15); certidão de casamento da autora, contraído em 

19.04.1969, onde consta a profissão do marido lavrador (fls. 17); certidão de casamento do filho da autora, contraído em 

07.06.2006, onde consta sua profissão lavrador (fls. 21); contrato de parceria rural, datado de 01.06.2002, onde consta a 

autora, seu marido e seu filho como parceiros agricultores (fls. 23/26). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 54/56). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Deixo de conhecer da impugnação quanto aos juros de mora, posto que em consonância com a r. sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSA MARIA PEREIRA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 21.09.2007 (data da citação-fls. 37vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora, aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, com todos os acréscimos e gratificações ao benefício aderidas, a partir da citação, pagando-se as 

parcelas atrasadas de uma só vez, corrigidas monetariamente, de acordo com os índices legais e jurisprudenciais, e 

acrescidas de juros moratórios, à razão de 1% ao mês, a partir da citação. Antecipou a tutela jurisdicional para 

possibilitar a imediata implantação do benefício. Condenou, ainda, o INSS, a arcar com as despesas processuais, bem 

como com os honorários advocatícios, estimados em 10% sobre o valor condenação, afastada a incidência em relação às 

prestações vincendas (Súmula 111, STJ). Sentença sujeita ao reexame necessário, salvo se ocorrente a ressalva do art. 

475, § 2º, do CPC. 

Concedida antecipação dos efeitos da tutela para a imediata implantação do benefício, não houve o cumprimento da r. 

ordem. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 19/24 (prolatada em 14.05.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 17vº (21.01.2008), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29 de maio de 2007 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 13.07.1968, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2100/2658 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 26/28). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CELINA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 21.01.2008 (data da citação-fls. 17vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. Para o cálculo das prestações atrasadas deverá incidir correção 

monetária, a partir do vencimento de cada prestação, nos termos do art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nºs. 6.899/81, 

8.542/92 e 8.880/84, além das Súmulas 148 do E. STJ e 8 desta Corte. Os juros de mora devem incidir a partir da data 

da sentença, à taxa de 12% ao ano, conforme Enunciado 20 do CJF. Não há custas a serem reembolsadas, por se tratar 

de beneficiário da justiça gratuita. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% do valor total das parcelas 

vencidas até a sentença.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a observância da prescrição qüinqüenal, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das 

prestações vencidas e a isenção de custas e despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 19 de agosto de 2003 (fls. 08). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 21.09.1963, onde consta a profissão do autor 

lavrador (fls. 07); Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, onde consta exercício de atividade rural, relativo 

aos períodos de 14.07.1981 a 29.10.1981, 23.11.1981, sem data de saída, 01.06.1989 a 01.01.1990, 03.07.1990 a 

04.11.1991, 01.04.1992 a 18.01.1993, 15.05.1993 a 24.12.1993, 01.06.1994 a 30.12.1994, 12.04.1995 a 10.01.1996, 

01.04.1996 a 22.04.1996 a 23.04.1996 sem data de saída (fls. 11/15); laudo individual de inslubridade, onde consta o 

exercício de atividade rural nos períodos de 23.04.1996 a 30.04.2001, 01.05.2001 a 31.12.2001, 01.01.2002, sem data 

de saída (fls. 42/45). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 
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IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido."  (STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, 

v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência e a declaração da 

empresa em que trabalha o autor, deixam claro o exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a 

obtenção do benefício (fls. 42/45 e 56). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos." (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Não há que se falar in casu da aplicação da prescrição qüinqüenal em relação a todas as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, posto que a sentença fixou a condenação a partir da citação, ocorrida 

em 21.01.2005 (fls. 22 vº). 

Deixo de conhecer da impugnação quanto à isenção do pagamento de custas e despesas processuais, posto que em 

consonância com a r. sentença. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado EURIPEDES MORENO DUQUES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 21.01.2005 (data da citação-fls. 22vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043710-3        AC 1157110 
ORIG.   :  0300000868  3 Vr REGISTRO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO HEILMANN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IZABEL BENEDITA DOS SANTOS 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a conceder à parte autora, o benefício da 

aposentadoria por idade, na forma pleiteada na inicial, a contar da data da propositura da demanda, devendo cada 

parcela ser atualizada, a partir do vencimento, com juros de mora, desde a citação. Não há custas de reembolso, em 

virtude da concessão do benefício da gratuidade da justiça. Não há, de igual modo, condenação ao pagamento de outras 

custas, ante o que estipulam os arts. 2º e 9º, da Lei nº 6.032/74. Responderá o réu pelo pagamento da verba honorária, 

fixada em 15% do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença, atualizadas e acrescidas de juros de mora. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, falta de interesse de agir ante o não requerimento prévio nas 

vias administrativas e, no mérito, sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 5% das parcelas vencidas até a prolação da 

sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera 

administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão 

retratou a resistência à lide. 
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Neste sentido, cito os precedentes: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E 

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 

8.213/91. VIA ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício 

na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e 

caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade de lavradora, inclusive em 

regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e 

art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil 

é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte 

autora como segurada especial, nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 

e setembro de 2001 a março de 2003, não obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios 

nos autos que permitem o reconhecimento da sua condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes 

para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se 

conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 6 - Descabida a 

exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que 

sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à 

concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento 

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de 

Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o 

prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte 

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 

598). 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária 

a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No 

entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. 

II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo 

qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III - O cálculo da renda mensal das 

aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais 

de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento 

verificado independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então 

atualizado. (Súmula 260 do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do 

estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77, implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, 

a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso parcialmente provido." 

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 20 de dezembro de 1986 (fls. 07). 
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.05.1951, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 08); certificados de cadastro de imóvel rural, referentes aos exercícios de 1998 a 2002, em 

nome do marido da autora (fls. 09/10); guias de pagamento de ITR, referentes aos exercícios de 1990 a 1999, em nome 

do marido da autora (fls. 11/13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 
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trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 117/118). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada IZABEL BENEDITA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 10.11.2003 (data da propositura da demanda-fls. 02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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PROC.   :  2005.03.99.044102-3        AC 1061683 
ORIG.   :  0300000207  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  ANTONIO CLEMENTE 
ADV     :  MARCOS EMANUEL LIMA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO STOPA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se 

objetiva o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento de sua incapacidade parcial, condenando o autor no 

pagamento de custas e de honorários de advogado arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa. Isento o 

sucumbente, por ora, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Apelou a parte autora alegando a comprovação da incapacidade permanente pelo laudo pericial, não possuindo 

condições de exercer sua atividade laborativa habitual. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 19/21), comprovando que o autor 

estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos periciais (fls. 110/113 e 120/126) que, em 

virtude de traumatismo sofrido pelo autor durante o trabalho, seu membro superior direito apresenta deformidade em 

flexão do 3º quirodáctilo direito em conseqüência de ruptura do tendão extensor de falange medial. Conclui que a 

incapacidade do autor é parcial e permanente, impedindo a atividade habitual do periciado - cortador de cana. 

 Embora o perito médico tenha avaliado o autor concluindo por uma incapacidade parcial, verifica-se que o autor, hoje 

com 55 anos de idade, recebe auxílio-doença desde 07.10.1999 (fls. 82), não havendo qualquer melhora das suas 

patologias, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 
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2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 43 da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista que o autor já se encontrava incapacitado para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o E. 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA E 

O DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. INCOMPATIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

FALTA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. 

1. No exame do recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

2. De acordo com o entendimento desta Corte, havendo recebimento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é 

devida a partir do dia seguinte à cessação daquele benefício. 

3. Recurso especial a que se nega seguimento. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe recurso especial, calcado nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal Federal da 2ª Região assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CARACTERIZAÇÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA NOS TERMOS DA LEI Nº 8.213/1991. AFERIÇÃO 

COM BASE NO LAUDO PERICIAL E DEMAIS PROVAS DOS AUTOS. SENTENÇA EXTRA PETITA. NÃO 
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CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

DEFERIMENTO FUNDAMENTADO. 

I. Ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em 

aposentadoria por invalidez. II. A análise dos autos (laudo e documentação anexada) conduz à convicção de que o 

benefício foi indevidamente cessado, fazendo o autor jus ao auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 

8.213/1991, bem como à conversão do mesmo em aposentadoria por invalidez, conforme artigo 42 do mesmo diploma 

legal, porquanto se verifica do laudo de fls. 150/154 e da sua complementação de fls. 209, que o autor é acometido de 

osteoporose, cardiopatia hipertensiva, isquemia e doença pulmonar obstrutiva crônica (quesito 1, fl. 153), e, ainda, que 

as enfermidades são crônicas e progressivas (quesito 7, fl. 153), representando, por ocasião do exame, perda de 

capacidade laboral na ordem de 60% (sessenta por cento) - quesito 9, fl. 154 -, existindo tratamento apenas para o não 

agravamento (quesito 8, fl. 153), tendo o perito esclarecido, por fim (fl. 209), que a doença cardiológica é retroativa à 

época da suspensão do benefício e que embora o grau de incapacidade não fosse tão acentuado como hoje, já não seria 

recomendável naquela altura a atividade trabalhista. III. Importante ressalta que o autor (trabalhador rural), nascido em 

3/1/1941 (fl. 5), trata-se de pessoa pobre, não alfabetizada (fl. 5, 6, e 8), contando atualmente com 65 anos de idade, 

fatores que associados a sua condição de saúde, inviabilizam por completo o seu retorno ao mercado de trabalho. IV. 

Não há que se falar em prescrição de fundo do direito quanto à pretensão de gozo de auxílio-doença, considerando que 

não há prova nos autos de indeferimento deste benefício, mas apenas resistência quanto à condição de incapacidade 

laborativa (fl. 61), tendo o próprio INSS reconhecido que a negativa manifestada no âmbito administrativo foi somente 

em relação ao benefício de amparo social por invalidez (fls. 188 e 197/198). VI. Refutada a alegação de que os efeitos 

da tutela teriam sido antecipados sem a devida fundamentação, posto que, ao contrário de que afirma o INSS, as alusões 

ao artigo 273 do CPC e ao caráter alimentar do benefício em foco são fundamentos válidos, mormente porque 

associados ao entendimento de que restaram comprovados nos autos os requisitos para a concessão do benefício de 

auxílio-doença e a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. VII. Apelação e remessa necessária 

conhecidas, mas não providas." (fls. 156/257) 

Aponta o recorrente violação do artigo 273 do Código de Processo Civil, afirmando ser incompatível a concessão de 

tutela antecipada e o duplo grau de jurisdição obrigatório, ante "a inexecutibilidade de sentença contra a fazenda pública 

sem que esta seja confirmada pelo órgão superior e do procedimento do pagamento mediante precatório. " ( 264/265) 

Alega, ainda, divergência jurisprudencial quanto à interpretação do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991, sustentando que o 

benefício de aposentadoria por invalidez é devido a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

A irresignação não merece acolhimento. 

(...) 

No mais, o termo inicial fixado no acórdão recorrido coincide com a orientação desta Corte no sentido de que, havendo 

pagamento de auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia seguinte à cessação daquele 

benefício. 

Registre-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

A - "PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EQUÍVOCO MANIFESTO. OCORRÊNCIA. TERMO 

A QUO DO AUXÍLIO-ACIDENTE. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Ocorrência de equívoco manifesto da determinação da concessão do auxílio-acidente desde a apresentação do laudo 

pericial e juízo, uma vez que desconsiderada a concessão de auxílio-doença. 

2. Havendo pagamento de auxílio-doença, o auxílio-acidente é devido a partir da sua cessação, isto é, do dia seguinte ao 

da alta médica. 

3. Embargos acolhidos, com efeitos infringentes, para fixar como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente o 

dia seguinte da cessação do auxílio-doença." 

(EDcl no REsp nº 401.253/SP, Relatora a Ministra LAURITA VAZ, DJU de 12/05/2003) 
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B - "RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA E AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

DEFINIÇÃO DA LEI APLICÁVEL. DATA DO ACIDENTE. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. (...). 

5. Em regra, " (...) o auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, 

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua cumulação com 

qualquer aposentadoria.' (art. 86, § 2º da Lei nº 8.213/91). 

6. Somente nas hipóteses em que não houve a concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, 

interpretando o caput do artigo 86, firmou-se no entendimento de que a expressão "após a consolidação das lesões" seria 

o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o com a juntada do laudo pericial em juízo, salvo nos 

casos em que haja o requerimento. 

7. Recurso conhecido e improvido". 

(REsp nº 376.858/MG, Relator o Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJU de 24/06/2002) 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 986.811, Rel. Ministro Paulo Gallotti, DJ 20.06.2008) 

"O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se 

de recurso especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, 

contra o v. acórdão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis: 

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - 

TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

CUSTAS - TUTELA DO ART. 461 DO CPC. 

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o 

laudo pericial. 2- Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de 

segurado, que deve observar a conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data da rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos 

conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à 

razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- 

Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS está, legalmente, isento de custas. 10- 

Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial 

provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134) 

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91. 

Sem contra-razões - fl. 171. 

Decisão de admissão à fl. 173. 

Decido: 

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...) 

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento 

administrativo ou afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a 

contar da juntada do laudo pericial. 

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício. 
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Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme 

reiterada jurisprudência desta Corte. 

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente: 

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos 

casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003). 

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO 

INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia 

imediato da cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, 

Rel. Min. Felix Fischer, D.J. de 02/12/2002). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial 

e, nesta extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180). 

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a 

decisão embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, deixou de assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante 

informado às fls. 164/165 dos autos" (fl. 183v). 

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de 

prequestionamento.  

É o relatório. 

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos 

embargos diz respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação. 

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...) 

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser 

rejeitados. (...) 

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração." 

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 752.600, Rel. 

Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2118/2658 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 27). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por invalidez. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO CLEMENTE, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do último benefício e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos 

termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.044474-7        AC 1062055 
ORIG.   :  0300000916  1 Vr IPUA/SP 
APTE    :  MARIA APARECIDA SERNIKAR DA SILVA 
ADV     :  ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, na qual se 

pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ser a incapacidade parcial, condenando a autora ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da efetiva condenação, observado o artigo 12 da Lei de Assistência Judiciária. 

Apelou a autora alegando fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou, caso assim não entenda, ao auxílio-

doença, vez que a conclusão do laudo pericial sobre a incapacidade parcial e permanente deve ser cotejada com sua 

idade e baixa escolaridade, tendo sempre exercido atividades braçais. Requer, ainda, a fixação dos honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o débito vencido.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópias da carteira de trabalho e de guias de recolhimento trazidas aos autos com a inicial (fls. 

10/49), comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 109/115) que a autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica e estado de ansiedade, clinicamente controlados, e de espondiloartrose de coluna vertebral 

cervical e lombar, com alterações radiológicas e sem sinais limitativos no exame clínico pericial. Conclui o perito 

médico que a incapacidade da autora é parcial e permanente para trabalhos com sobrecarga na coluna ou membros 

inferiores e/ou de grandes esforços físicos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo por uma incapacidade somente para trabalhos com 

sobrecarga na coluna ou membros inferiores e/ou grandes esforços físicos, verifica-se a impossibilidade de sua 

reabilitação, tendo em vista que não há como exigir da autora, hoje com 53 anos de idade, o início em uma atividade 

diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - lavadeira -, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade 

de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo 

inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 
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III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

Não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos (26.11.2004 - fls. 108). Nesse sentido vem 

decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"O Juiz de Direito da 1ª Vara da comarca de Botucatu - SP julgou procedente o pedido de Luiza de Almeida Batista 

relativo à concessão de aposentadoria por invalidez. 

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, reformando a sentença no ponto referente ao termo inicial do benefício, sob os fundamentos que passo a 

transcrever: 

"O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é da data do laudo pericial (11.02.04), 

momento em que ficou comprovada a incapacidade total e  ermanente do segurado para exercer tarefas que lhe 

garantam o sustento, segundo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça." 

Opostos embargos de declaração, foram eles rejeitados. 

Daí este recurso especial, no qual a autarquia alega, além de dissídio jurisprudencial, negativa de vigência dos arts. 44 

do Decreto nº 83.080/79, 43, § 1º, a, e 60 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que, "se o próprio INSS opôs no presente feito 

pretensão resistida, tornando-se litigioso o processo e assim, nada mais justo que, tratando-se de ação eminente 

alimentar, após longos anos debatendo judicialmente, seja determinado que o início do benefício a partir da citação, 

oportunidade em que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão do recorrente, constituindo-se em 

mora, nos precisos termos do artigo 219 da Lei Federal 5.869/73 (Código de Processo Civil), mas nunca a partir do 

Laudo Pericial". 

O recurso especial não merece prosperar. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal é pacífica no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez, toda vez que não houver reconhecimento da incapacidade na esfera administrativa, deve ser a data da juntada 

do laudo pericial aos autos. 

A propósito, eis alguns precedentes de ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção, no ponto que interessa: 

"Previdenciário - Acidentária - Aposentadoria - Termo inicial - Perícia judicial - Precedentes. 

(...) 

- O termo inicial para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é o da apresentação do laudo médico-

pericial em juízo, quando não reconhecida a incapacidade administrativamente. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(REsp-491.780, Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 2.8.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo inicial da concessão do benefício. Data da juntada do laudo 

médico-pericial em juízo. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em se tratando de benefício decorrente de incapacidade 

definitiva para o trabalho, ou seja, aposentadoria por invalidez, o marco inicial para a sua concessão, na ausência de 

requerimento administrativo, será a data da juntada do laudo médico-pericial em juízo. 
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2. Recurso especial provido." (REsp-478.206, Ministra Laurita Vaz, DJ de 16.6.03.) 

"Recurso especial. Previdenciário. Ausência de demonstração da violação do artigo 535 do CPC. Incidência da Súmula 

nº 284/STF. 

Aposentadoria e auxílio-acidente. Cumulação. Definição da lei aplicável. Data do acidente. Termo inicial. Data da 

juntada do laudo. 

(...) 

5. Em não havendo concessão de auxílio-doença, esta Corte Superior de Justiça, interpretando o caput do artigo 86, 

firmou o entendimento de que, salvo nos casos em que haja requerimento do benefício no âmbito administrativo, a 

expressão 'após a consolidação das lesões' constitui o termo inicial para a concessão do auxílio-acidente, identificando-o 

com a juntada do laudo pericial em juízo. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." (REsp-537.105, Ministro Hamilton 

Carvalhido, DJ de 17.5.04.) 

"Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Termo a quo. Pedido administrativo. 

1 - O termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 

2 - In casu, consoante asseverado no voto condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o 

Instituto recorrente admitido a existência de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a 

partir daquela data. 

3 - Recurso especial conhecido em parte (letra 'c') mas improvido." 

(REsp-475.388, Ministro Fernando Gonçalves, DJ de 7.4.03.) 

Assim, a teor do caput do art. 557 do Cód. de Pr. Civil, nego seguimento ao recurso especial." 

(REsp. nº 940.126, Rel. Ministro Nilson Naves, DJ 01.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. RECURSO PROVIDO. 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com 

fundamento na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição Federal contra acórdão proferido pelo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que, no que interessa, restou assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ A TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

(...) 

- Apelação a que se nega provimento. Concedida, de ofício, a tutela específica, nos termos acima preconizados." 

Em suas razões recursais, alega a autarquia recorrente violação ao art. 43, § 1º, alínea "a" da Lei nº 8.213/91, com as 

alterações produzidas pela Lei nº 9.528/97, sustentando, para tanto, que, ante a ausência de requerimento 

administrativo, o termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte de Justiça. 

É o relatório. Passo a decidir. 
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Com razão a recorrente. 

A orientação jurisprudencial desta Corte, quanto ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, 

consolidou-se no sentido de ser o mesmo devido a partir do requerimento administrativo. Na sua ausência e na falta de 

prévia concessão de auxílio-doença, a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

Nesse sentido, confiram-se alguns dos inúmeros precedentes deste Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se não houve 

exame médico na via administrativa, é a data apresentação do laudo pericial em juízo.Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." (AgRg no REsp 869.371/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, DJ 

5/2/2007) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. DATA 

DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez é a data de juntada do laudo médico pericial em juízo 

quando não existir concessão de auxílio doença prévio ou não haver requerimento administrativo por parte do segurado. 

Precedentes. 

2. Compulsando os autos, constata-se a inexistência de pleito administrativo ou pagamento de auxílio doença prévio, 

logo o dies a quo do benefício deve ser a data de juntada do laudo médico pericial. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AgRg no Ag 540.087/SP, 

Rel. Ministro  HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, DJ 19/9/2005) 

Ex vi, ante a inexistência de prévio requerimento administrativo de aposentadoria por invalidez, o termo inicial do 

mesmo deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial em juízo. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial apenas para alterar o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos." 

(REsp. nº 841.062, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ 27.06.2008) 

No mesmo sentido: Ag. nº 1045599, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 11.06.2008 e REsp. nº 999.031, Rel 

Ministro Felix Fischer, DJ. 12.02.2008. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art.4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 

6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 60). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por invalidez. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA SERNIKAR DA SILVA, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início - DIB 26.11.2004 (data da juntada do laudo pericial - fls. 108), e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044482-0        AC 1158373 
ORIG.   :  0500000072  1 VR GUAIRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA MARIA PEREIRA (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZINHA MARIA PEREIRA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 64/70, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 17 de setembro de 1941, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 8 qualifica, em 27 de fevereiro de 1960, o marido da autora como lavrador, bem como o 

Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 9, emitido em 31 de dezembro de 1973. Tais documentos constituem 

início razoável de prova material da atividade rural da própria requerente, conforme entendimento já consagrado pelos 

nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 55/57, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora há 30 (trinta) e 15 (quinze) anos da data da 

audiência (09/02/2006) e que esta sempre trabalhou nas lides rurais. 

Observo que não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da demandante os extratos do CNIS - 

Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 27/33, trazidos aos autos pelo Instituto réu, de onde se extraem as 

informações que aquela se inscreveu e contribuiu ao Sistema da Previdência na condição de segurado facultativo, bem 

como os registros de atividade urbana de seu cônjuge nos períodos de maio de 1988 a outubro de 1989 e de maio de 

1991 a março de 1996. Primeirio porque, a condição de facultativo não é fato impeditivo ao exercício de atividade rural 

como diarista, bóia-fria. Segundo, ao tempo em que seu marido passou ao labor urbano, já possuía, a requerente, tempo 

suficiente de trabalho campesino para obtençao do benefício pleiteado.  

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora à procedência do pedido. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante.  

Anoto que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é 

levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a TEREZINHA MARIA PEREIRA com data de início do benefício - (DIB: 

29/03/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.044483-1        AC 1158374 
ORIG.   :  0500000115  1 VR GUAIRA/SP 
APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV     :  JOAO LUIZ MATARUCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SUMICA KOMATSU INOMATO (= OU > DE 60 ANOS) 
ADV     :  REGIS RODOLFO ALVES 
RELATOR :  DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SUMICA KOMATSU INOMATO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 62/69, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reconhecimento da carência 

da ação, ante o não exaurimento da via administrativa, e, no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, no tocante à preliminar argüida, a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da 

universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, 

previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 
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A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR 

DA AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA 

SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que 

tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2128/2658 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

FALTA DE INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio 

requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE 

MéRITO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO 

ESTADUAL DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: 

PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL 

DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA 

PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: 

INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE 

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO 

PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA.  

(...)  

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...)  

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que 

completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 30 de setembro de 1943, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o 

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado 

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, 

ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, 

ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício 

(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao 

da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o 

beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, 

após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de 

transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998. 

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 
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A Certidão de Casamento de fl. 7 qualifica o marido da autora como lavrador em 28 de julho de 1973, bem como as 

Certidões de Nascimento dos filhos do casal, lavradas em 17 de maio de 1976 e 3 de maio de 1974 (fls. 9/10). Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 55/58, nos quais as 

testemunhas afirmaram conhecer a autora há, pelo menos dezoito anos, da data da audiência (09/02/2006) e que esta 

sempre trabalhou nas lides rurais. 

Observo que os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 26/36, trazidos pelo Instituto réu, 

não ilidiram a prova apresentada pela autora, pois, demonstra que seu cônjuge passou a exercer atividade urbana a partir 

de 1993 e que a própria autora cadastrou-se como contribuinte individual com 16 (dezesseis) contribuições (de 

novembro de 1997 a julho de 2003), sendo certo que, a esse tempo, a requerente já possuía tempo de trabalho 

campesino suficiente a ensejar a obtenção do benefício. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a SUMICA KOMATSU INOMATO com data de início do benefício - 

(DIB: 04/04/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, apenas em relação aos consectários, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 
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PROC.   :  2007.03.99.045019-7        AC 1246667 
ORIG.   :  0500000849  1 Vr TANABI/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JAIR PENA DE OLIVEIRA 
ADV     :  LEANDRO BARACIOLI MONTEIRO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA 

                           Vistos etc. 

JAIR PENA DE OLIVEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à 

obtenção da aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, a concessão do auxílio-doença, tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos legais para o gozo do benefício. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, e condenou o INSS a pagar aposentadoria por invalidez ao autor, a partir 

da data da realização da perícia médica. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários 

advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do trânsito em 

julgado da decisão condenatória. 

Sentença proferida em 20/10/2006, não submetida a reexame necessário (fls. 136/138). 

Em suas razões de apelo, o INSS alude à inexistência de incapacidade total e definitiva do autor para exercer as suas 

atividades laborativas.Destaca a constatação de razoável capacidade laborativa do autor.Requer, desta forma, a reforma 

do julgado. 

Por sua vez, em suas razões de apelo, requer o autor termo inicial do benefício a partir da data do prévio requerimento 

administrativo. 

Com as contra-razões do autor e do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste E. Tribunal. 

É o relatório. 

                            Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se 

tratar de matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

Para fazer jus ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

Quanto à carência de 12 (doze) meses, restou cumprida, pois a consulta atualizada do CNIS, ora anexada, demonstra a 

existência de inúmeros vínculos empregatícios em nome do autor, cuja soma ultrapassa os 12 (doze) meses necessários 

à obtenção de aposentadoria por invalidez. Ademais, a consulta ao aludido banco de dados comprova o recolhimento de 

11 (onze) contribuições em nome do segurado, recolhidas entre 12/2001 e 08/2003. 

No que se refere à prova da qualidade de segurado, registre-se que o último recolhimento comprovado nos autos 

ocorreu em 08/2003.  
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A ação foi ajuizada em 14/06/2005. 

Porém, a consulta ao Sistema Único de Benefícios, ora anexada, demonstra que o autor usufruiu auxílio-doença nos 

períodos de 12/03/2002 a 30/04/2002; 28/08/2003 a 30/08/2003; 18/12/2003 a 20/01/2004; 29/03/2004 a 18/08/2004; e 

de 25/10/2004 a 18/12/2004.  

Logo, observadas as regras constantes do art. 15 da Lei de Benefícios, encontra-se mantida a qualidade de segurado. 

Com relação à incapacidade, o laudo pericial oficial (fls. 100), constatou que o autor apresenta"(...) artropatia de joelho 

esquerdo, além de patologia de coluna lombar, com comprometimento físico global". O auxiliar do juízo concluiu pela 

existência de incapacidade laborativa do autor "para o exercício de sua profissão".  

Por sua vez, o assistente técnico do INSS (fls.103) afirmou que o segurado apresenta "hérnia discal centro lateral à 

esquerda L5/SI, tem radiografia de joelho esquerdo (...) esclerose óssea subcondral". 

Como é cediço, não é apenas o aspecto físico da invalidez para o trabalho que deve ser analisado, mas também os 

reflexos que pode causar na vida do segurado, pois, de acordo com o nível intelectual e profissional, poderá acarretar 

incapacidade total ou parcial ou sequer causar incapacidade, de maneira que cada caso merece uma análise específica. 

No caso em apreço, verifico, com base na consulta do CNIS, que JAIR PENA DE OLIVEIRA possui experiência 

profissional como magarefe (CBO 77390); cozinheiro (CBO 53110); trabalhador da avicultura (CBO 64320); 

trabalhador da cultura de cana-de-açúcar (CBO 63150); e como outros trabalhadores braçais (CBO 99190).  

Verifico, ainda, que o autor possuía, apenas, 41 (quarenta e um) anos na data do laudo pericial. Ademais, o segurado 

possui razoável escolaridade, pois ostenta o 1º grau completo (antigo ginasial). 

Logo, pelo nível social e cultural do autor, com destaques para a sua idade, experiência profissional em diversas 

atividades laborativas e nível de escolaridade razoável, seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra 

atividade que fosse compatível com as condições descritas pelo auxiliar do juízo.  

Por essas razões, respaldado no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de Processo 

Civil, desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que o autor possui condições 

plenas de exercer atividade remunerada compatível com as limitações diagnosticadas pelo perito oficial para garantir o 

seu sustento, sem maiores riscos à sua higidez física. 

Assim, ante a inexistência da incapacidade total e definitiva do segurado para o desempenho de atividades laborativas, 

não há que se falar na concessão da aposentadoria por invalidez no presente caso. 

Por outro lado, diante dos documentos juntados a fls. 181/201, conjugados com as doenças diagnosticadas, vislumbro a 

necessidade, por ora, de submetê-lo a tratamento ambulatorial e/ou processo de reabilitação profissional para o 

exercício de atividade compatível com as limitações mencionadas no laudo pericial, não se podendo, portanto, negar-lhe 

o benefício até que seja dado como habilitado para o exercício de nova atividade que lhe garanta a subsistência, nos 

termos do que preceitua o art. 62 da Lei 8213/91. 

Nesse sentido, vem decidindo o STJ: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 501267, Processo 200300189834-SP, DJU 28/06/2004, p. 427, Relator Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2133/2658 

Presentes a condição de segurado e a carência necessária, bem como a doença incapacitante de forma parcial, conjugada 

com a possibilidade de reabilitação e/ou readaptação profissional, por meio de tratamento ambulatorial, o benefício a 

ser concedido é o de auxílio-doença (conforme art. 59 da Lei de Benefícios) e não a aposentadoria por invalidez. 

Quanto à data inicial do benefício, havendo indevida cessação administrativa, é de ser restabelecido o benefício 

(auxílio-doença) a partir do dia seguinte à referida data (19/12/2004), pois, à época, o autor já era portador do mal 

incapacitante que ainda persiste, conforme atesta o laudo pericial. 

A renda mensal inicial deve ser calculada com base no artigo 61, da Lei de Benefícios. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O fato de estar comprovada a incapacidade do autor, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo-se em 

vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, aliado ao caráter alimentar do benefício 

previdenciário (auxílio-doença), configuram, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de 

ineficácia do provimento final, justificando a concessão liminar da tutela, na forma do disposto no art. 461, § 3º, CPC. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, salvo no tocante às despesas efetivamente 

comprovadas. 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS e à remessa oficial tida por interposta para indeferir a 

concessão da aposentadoria por invalidez, com o conseqüente restabelecimento do auxílio-doença com valor a ser 

apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91, bem como para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC e para isentar o INSS do pagamento de custas, salvo 

no tocante às despesas efetivamente comprovadas e dou parcial provimento ao apelo do autor apenas para estipular o 

termo inicial do benefício (auxílio-doença) a partir do dia seguinte à cessação do benefício na via administrativa 

(19/12/2004). 

Fica resguardada, no entanto, a possibilidade do INSS de rever as condições para a manutenção do benefício provisório, 

podendo, inclusive, cessar o auxílio-doença desde que a medida seja precedida de regular processo administrativo, e 

devidamente lastreada em conclusão médica pericial. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do auxílio-doença Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Segurado:JAIR PENA DE OLIVEIRA 

CPF: 135.932.718-50 

DIB: 19/12/2004 (dia seguinte à cessação do auxílio-doença na via administrativa) 

RMI (Renda Mensal Inicial): valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

HONG KOU HEN 

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR 
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PROC.   :  2007.03.99.046153-5  ApelReex 1250789 
ORIG.   :  0600000731  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  NAIR ROSA DA SILVA NERIS 
ADV     :  IVANI AMBROSIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, com renda 

mensal correspondente a 100% do salário de benefício, mensalmente, desde a data da citação. As parcelas vencidas 

serão pagas com acréscimo de correção monetária e juros de mora (Súmula 204 do STJ), nos termos da lei, incidentes 

desde a data da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, 

devidamente corrigidas. Deixou de condenar a verba honorária sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do 

C. STJ. Determinou o reexame necessário às fls. 50. 

Em suas razões recursais de fls. 60/63, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do 

cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 45/47 (prolatada em 17.07.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 34 v. (27.04.2007), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos 

arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a 

comprovação do tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de maio de 2006 (fls. 10). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 11.07.1987, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 
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(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/49). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 
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Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial e à 

apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NAIR ROSA DA SILVA NERIS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 27.04.2007 (data da citação-fls. 34vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela autora, condenando o requerido a conceder-lhe a 

aposentadoria por idade, conferindo-lhe o pagamento da renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício, 

mensalmente, desde a data da citação. As parcelas vencidas serão pagas com acréscimo de correção monetária e juros 

de mora (Súmula 204 do STJ), nos termos da lei, incidentes, desde a data da citação. condenou, ainda, a autarquia ao 

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

devidamente corrigidas. Deixou de condenar a verba honorária sobre prestações vincendas, ante o teor da Súmula 111 

do STJ.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 01 de setembro de 2005 (fls. 12). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 29.07.1972, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 13). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 
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(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2141/2658 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 
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No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 77/78). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 
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1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 

4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ERNESTINA RIO DA CRUZ, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 27.01.2006 (data da citação-fls. 20vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046161-4  ApelReex 1250797 
ORIG.   :  0500000594  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA LEDA ALVES DOS SANTOS 
ADV     :  LILIAN TEIXEIRA BAZZO DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pela autora, condenando o requerido a conceder-lhe a 

aposentadoria por idade, conferindo-lhe o pagamento da renda mensal correspondente a 100% do salário de benefício, 

mensalmente, desde a data da citação. As parcelas vencidas serão pagas com acréscimo de correção monetária e juros 

de mora (Súmula 204 do STJ), nos termos da lei, incidentes, desde a data da citação. condenou, ainda, a autarquia ao 

pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, 

devidamente corrigidas. Deixou de condenar a verba honorária sobre prestações vincendas, ante o teor da Súmula 111 

do STJ.   

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período 

de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e 

requer a reforma integral da r. sentença. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04 de agosto de 2004 (fls. 11). 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.09.1965, onde consta a profissão 

do marido lavrador (fls. 12); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 03.08.1966 e 09.05.1968, onde 

consta a profissão do pai lavrador (fls. 13/14); título eleitoral do marido da autora, expedido em 07.07.1963, onde 

consta sua profissão lavrador (fls. 15); certificado de dispensa de incorporação do marido da autora, expedido em 

05.08.1970, onde consta sua profissão lavrador (fls. 16); ficha escolar da filha da autora, datada de 26.12.1977, onde 

consta a profissão do pai lavrador (fls. 17); carteira e recido de pagamento de mensalidade sindical do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Pereira Barreto, datada de 12.12.1980, em nome do pai da autora (fls. 18/19). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS 

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola 

alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 
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2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda 

que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova 

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador 

rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de 

lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma 

do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 

quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a 

teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes 

ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se 

trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova 

valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 88/89). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2), esta deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). 

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 

NECESSIDADE DE CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA 

APRESENTAÇÃO DO LAUDO PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE 

CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. 

VERBETE SUMULAR 204/STJ. 

1. ... 

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 

111/STJ. 

... 
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4. Embargos de declaração acolhidos."  

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA LEDA ALVES DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 09.08.2005 (data da citação-fls. 26vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050949-0        AC 1266433 
ORIG.   :  0600001348  3 Vr ITATIBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VERONICA CABRAL BERNARDES 
ADV     :  JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 
RELATOR :  DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença proferida 

em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício previdenciário 

de auxílio-doença, a partir da cessação do benefício concedido anteriormente, nos termos do artigo 61 da Lei nº 

8.213/91. As prestações vencidas serão acrescidas de correção monetária desde quando devidas e juros de mora de 1% 

ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do total 

da condenação. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença sustentando ausência de incapacidade laborativa. Não sendo esse 

o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico pericial aos autos, 

correção monetária a partir do ajuizamento da ação e juros a partir da citação e de 6% ao ano. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 12/13) e comunicação de resultado 

de requerimento de benefício expedido pela previdência social (fls. 19), comprovando que a autora esteve em gozo do 

auxílio-doença até 31.03.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 54/64), que a autora é 

portadora de hipertensão arterial, osteoartrose e osteoporose de coluna lombar e abaulamento discal. Conclui o perito 

médico que "A artrose e as outras alterações degenerativas são tratáveis clinicamente, mas sempre persistirá uma 

restrição ao trabalho pesado que exija força física. O trabalho leve assim denominado como físico ligeiro com pequenos 

deslocamentos e movimentação de pesos mais leves não são contra indicados. Assim, não resta incapacidade para a 

atividade de balconista". 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora concluindo pela ausência de incapacidade para sua atividade, verifica-

se que a função de balconista exige, no mínimo, que a autora se mantenha em pé grande parte do tempo. Observa-se que 

a autora tem hoje 58 anos de idade e ainda se queixa de dor nas costas devido aos movimentos que exerce em seu 

trabalho. O próprio perito médico sugere a observância da ficha profissionográfica da autora para que se avalie melhor 

as posturas na atividade que exerce. Aduz, ainda, o perito, que a autora não pode exercer atividades que exijam 

movimentação de pesos e posturas antiergonômicas de forma freqüente, nem mesmo por um minuto. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

(...) 
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- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, tendo em vista que 

não houve melhora das patologias da autora. Nesse sentido vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 704004/SC, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 06.10.2005, v.u., DJ 17.09.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO DOENÇA. CANCELAMENTO INDEVIDO PELA 

AUTARQUIA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. DATA DO CANCELAMENTO. 

SÚMULA N.º 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com fundamento 

na alínea c do permissivo constitucional, em face de acórdão do Tribunal Regional Federal da 2ª Região, que, mantendo 

a sentença monocrática, determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, cujo termo inicial restou fixado 

desde a data da cessação considerada indevida. 

Nas razões do recurso especial, aponta a Autarquia Previdenciária ocorrência de dissídio pretoriano com julgado desta 

Corte, argumentando que o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da perícia médica. 

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, ascenderam os autos à apreciação desta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

A pretensão veiculada no bojo do presente recurso não merece prosperar, pois, em se tratando de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença indevidamente cancelado na via administrativa, deve o mesmo ser restaurado desde a data 

do cancelamento, e não da data do laudo médico, como pretende a Autarquia Previdenciária. Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. 

TERMO INICIAL NA DATA DA CESSAÇÃO INDEVIDA. 

O benefício de auxílio-doença cessado indevidamente tem como termo inicial a data da cessação indevida, pois não 

constitui novo benefício, mas o restabelecimento de uma relação erroneamente interrompida. 

Recurso especial a que se nega provimento." (REsp 704.004/SC, 6ª Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJ de 

17/09/2007 - sem grifos no original.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. 

RESTABELECIMENTO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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1. Em tendo sido cancelado indevidamente o auxílio-doença, o termo inicial do benefício deve ser o da data em que foi 

suspenso o seu pagamento. 

[...] 

4. Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 409.678/SC, 6ª Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

DJ de 19/12/2002 - sem grifos no original.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

O auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data em que o benefício foi suspenso, indevidamente. Recurso especial 

conhecido e provido." (REsp 29.786/SP, 5ª Turma, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 23/11/1998- sem grifos no 

original.) 

Assim, tendo em vista que o entendimento proclamado pela Corte de origem guarda perfeita sintonia com a 

jurisprudência desta Corte, incide, à espécie, o enunciado da Súmula n.º 83 desta Corte Superior. ("Não se conhece do 

recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida"). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial." 

(STJ, REsp. nº 985.569, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 07.11.2007) 

No mesmo sentido: REsp. nº 600.079/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 24.04.2007; REsp. nº 734.986/SP, 

Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. 06.06.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do E. Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 

2001.61.04.004580-2). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, tão 

somente para fixar a correção monetária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VERONICA CABRAL BERNARDES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início na 

data da cessação administrativa do benefício e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

DIVA MALERBI 

Desembargadora Federal 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.063539-7        AC  638949 
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ORIG.   :  0000000189  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  RAIMUNDO EVANGELISTA DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO JOSE PANCOTTI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Trata-se de ação interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é a declaração judicial 

de períodos rural e urbano descritos na peça inicial e, por conseqüência, a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A sentença apelada de fls. 181/188 julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço Requerido no meio 

rural e condenou a Autarquia Previdenciária a conceder, à parte Autora, a aposentadoria pleiteada, em sua forma 

integral, a partir da citação, com renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. Determinou 

a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios. Condenou-a, ainda, ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo Instituto-Réu às fls. 190/202. Em razões de seu apelo, sustenta, 

preliminarmente, a nulidade da r. sentença, porquanto concedeu assistência social e de saúde, não formulado pelo 

Autor. Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustenta, em síntese, que a ação deve ser julgada improcedente, diante da 

ausência de amparo legal, em razão da aposentadoria por tempo de serviço ser extinta pela Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e Decreto n.º 3.048/99. Argumenta que não há comprovação, nos autos, de tempo de contribuição suficiente ao 

deferimento do benefício em discussão. Pugna pela impossibilidade de se computar o período rural, porquanto ausente o 

exigido início de prova material e a comprovação dos recolhimentos previdenciários. Em caso de manutenção da 

decisão de primeira instância, requer a isenção de custas e despesas processuais, a redução dos honorários advocatícios 

e periciais, e que o cálculo da renda mensal inicial do benefício - RMI seja efetuada nos termos do artigo 32 do Decreto 

n.º 3.265/99. 

Com a apresentação de contra-razões às fls. 207/209, os autos foram encaminhados a esta instância.  

Após distribuição, vieram conclusos. 

É o relatório. Decido. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso 

voluntário. 

Ab initio, há que ser acolhida a irresignação manifestada pela Fazenda Pública concernente à preliminar de decretação 

parcial de nulidade da sentença, vez que o r. juízo a quo deferiu à parte Autora o direito à prestação de assistência social 

e de saúde, sem que houvesse pleito nesse sentido. 

Em relação ao mérito, discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola aos demais lapsos 

laborais de natureza urbana, com o objetivo da concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

1) Do reconhecimento da atividade campesina 

Na hipótese sub examine, a parte Autora sustenta que trabalhou, como rurícola, no período compreendido entre 

10/09/1956 e 10/09/1962. 

Aduz que o labor foi realizado em regime de economia familiar, em imóvel rural de propriedade de MANOEL 

CUSTÓDIO, situado no morro do feijão, no município de Estrela D'Oeste. 
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A princípio, anoto que somente poderá ser admitida, em tese, a comprovação da prestação de serviços a partir de 

10/09/1958, ocasião em que a parte Autora, nascida aos 10/09/1944, completou 14 (quatorze) anos de idade, tendo em 

vista que a Constituição Federal de 18/09/1946, vigente à época, proibia, em seu artigo 157, inciso IX, o trabalho aquém 

da referida idade. Embora de fato possa ter existido a atividade laboral, a vedação da lei (menoridade) necessariamente 

restringe seus efeitos; do contrário, haveria estímulo ao descumprimento da norma restritiva. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

que exige início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, 

o verbete da súmula de nº 149 desta c. corte superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início razoável de prova material, o Autor carreou a 

esses autos cópias do livro de matrícula escolar às fls. 10/13, às quais registram que seu genitor, RAIMUNDO 

EVANGELITA DA MATA, foi qualificado como lavrador. Esse documento é datado de 16/02/1954. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do Autor, destaco os 

seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido;  TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Juíza Marisa Santos, Rel. para acórdão Juiz Nelson Bernardes. 

Por outro lado, a testemunha, PEDRO CUSTÓDIO, argüida por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

confirmou, de forma cristalina e coerente, o exercício do labor campesino. Confira-se, para tanto, o relato acostado às 

fls. 168. 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, aponta no sentido de serem verdadeiras 

as alegações firmadas na exordial. 

Tem-se, pois, que os documentos mencionados, conjugados ao depoimento testemunhal, comprovam que o Requerente 

exerceu atividade rural no período alegado. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS. 

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício 

razoável de prova material. 

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, 

para a configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário. 

3. Recurso provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. 

Ministro Edson Vidigal) 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Em razão desses fatos, deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 10/09/1958 a 10/09/1962. 

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, aos demais períodos exercidos na atividade urbana. 

2) Do reconhecimento da atividade urbana 

Após o labor rural, segundo a inicial, o Recorrido sustenta que trabalhou nos seguintes períodos: 
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a) de 1963 e 1967, como balconista, no bar do cinema de Fernandópolis: assim como ressaltado em relação ao trabalho 

como rurícola, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, parágrafo 3º, exige início de prova material, não se admitindo a 

comprovação da atividade laborativa por meio de prova unicamente testemunhal. Nenhum documento, no entanto, com 

relação a esse lapso, foi acostado aos autos.  

Por outro lado, não se observa pelos relatos testemunhais de fls. 168/169 qualquer referência à prestação de serviços no 

bar do cinema de Fernandópolis. Esse interregno, portanto, não deve ser computado. 

b) de 05/07/1967 a 23/12/1969 e de 01/04/1970 a 04/08/1970, como porteiro noturno: quanto a esses períodos, juntou-se 

às fls. 16/17 cópias do livro de Registro de Empregados. Ademais, foram devidamente anotados em sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, cujas cópias encontram-se encartadas às fls. 123.  

Impende destacar que a Autarquia Previdenciária não impugnou as anotações procedidas na carteira profissional ora 

referida. 

Ao contrário, seus argumentos foram adstritos, tão-somente, à ausência de comprovação da atividade campesina, em 

razão da impossibilidade de se admitir, como princípio razoável de prova material, os documentos colacionados a esses 

autos. 

As anotações efetuadas na carteira profissional pelos ex-empregadores do Autor, reforço, gozam, inclusive, de 

presunção legal de veracidade juris tantum, ante o teor do Enunciado de n.º 12 do c. Tribunal Superior do Trabalho. 

Confira-se: 

TST, Enunciado n.º 12. Carteira profissional. As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do 

empregado não geram presunção juris et de jure, mas apenas juris tantum. 

A esse respeito, destaco o seguinte aresto: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. LAPSO TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO 

ALCANÇADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

ISENÇÃO.  

(...) 

XVI - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido de 

que não necessitam de reconhecimento judicial diante da PRESUNÇÃO de veracidade "juris tantum" de que goza 

referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do 

Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados. 

(TRF da 3ª Região, AC 470691, 9ª Turma, j. em 21/06/2004, DJU de 12/08/2004, p. 504, Rel. Juíza Marisa Santos). 

Outrossim, a Carteira de Trabalho e Previdência Social que ora se anexou nesses autos encontra-se mencionada no 

inciso I do parágrafo único do artigo 106, como um dos documentos idôneos à comprovação do exercício da atividade 

laborativa. Os períodos merecem cômputo, pois. 

c) de 05/08/1970 a 30/09/1988 e de 01/10/1988 a 09/02/1989, como representante comercial para a COMPANHIA 

VERDÍESEL DE AUTOMÓVEIS: pelas cópias de sua carteira profissional, já aludidas (fls. 123), constam registros 

relativos aos períodos de 05/08/1970 a 14/06/1971, de 06/04/1972 a 09/09/1974, de 01/12/1977 a 01/04/1978, e a partir 

de 01/01/1981 (embora não tenha constado data de saída, observo que o Autor gozou férias até 31/12/1985). 

Mediante consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, constatou-se que o Autor inscreveu-se em data 

de 01/10/1975 como autônomo. 

Às fls. 21/77 e 81, e 106/122 foram acostados diversos documentos relativos à sua ex-empregadora, COMPANHIA 

VERDIESEL DE AUTOMÓVEIS. 
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Malgrado tenha sido anotado somente parte do lapso Requerido em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 

126), esses documentos, roborados ao depoimento testemunhal de fls. 169, confirmam a prestação de serviços nos 

períodos indicados. 

d) de 10/02/1989 a 02/01/1992, como proprietário da empresa COLORADO IND. DE CADEIRAS LTDA: na 

qualidade de empresário, impõe-se advertir que há necessidade de comprovação de que verteu, ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, recolhimentos previdenciários. Às fls. 152/153 vê-se que esses comprovantes dizem 

respeito à competências compreendidas a partir de 11/1989, mas em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, verificou-se que foram efetuados ainda em período anterior, qual seja, desde 03/1989. Não há, 

contudo, comprovantes posteriores a 12/1990. Esse, o tempo de serviço a ser computado. 

e) de 21/01/1991 a 15/08/1997, como representante comercial da COMPANHIA VERDÍESEL DE AUTOMÓVEIS: a 

documentação referente a esse lapso foi anexada às fls. fls 82/105. Houve, outrossim, a devida anotação em CTPS (fls. 

126 e 128), cujas razões para admitir-se sua validade prescindem repetição. 

f) de 03/1998 a 12/1998, como autônomo: foram anexados comprovantes de recolhimentos previdenciários às fls. 154. 

De igual forma, foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

g) 01/06/1999 até o ajuizamento da ação, como cobrador, para a empresa ARAKAKI & ZANTEDESCHI - RETÍFICA 

DE MOTORES LTDA: por fim, deve igualmente ser contado como tempo de serviço o lapso em referência, vez que 

devidamente anotado em CTPS (fls. 126). Ressalto que a ação judicial foi ajuizada em data de 16/03/2000, termo final 

do período a ser considerado. 

Superada a análise dessas questões, necessário aferir-se o preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício em 

discussão. 

3) Da aposentadoria por tempo de serviço 

A parte Autora informou na inicial que contava, até a data do ajuizamento da ação, em 16/03/2000, com mais de 35 

(trinta e cinco) anos de tempo de contribuição, o que lhe enseja o direito à jubilação por tempo de serviço.  

Pretende, assim, sejam computados períodos de trabalho posteriores à data da promulgação da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 16.12.1998.  

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, 

salvo as exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos 

requisitos constantes das atuais disposições constitucionais, posteriores à citada Emenda. 

Referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, 

que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 

(trinta anos), se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições 

especiais. 

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e 

cinco), à mulher (artigo 202, parágrafo 1º, Constituição Federal). 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até 

a data da promulgação da referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária. 

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% 

(seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe atualmente a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco anos) de contribuição, se homem, e 30 (trinta anos), se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, combinados com o 

disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91. 
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Para aqueles segurados já filiados ao regime geral de previdência social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa emenda, o deferimento do benefício subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem 

como à observância de um limite etário. Requisitos esses que se encontram estampados no artigo 9º da emenda 

constitucional n.º 20, que ressalvou, outrossim, o direito do segurado de optar pelas normas disciplinadoras do regime 

geral de previdência social. 

A reunião do período rural aos demais lapsos reconhecidos na atividade urbana resulta em tempo de serviço equivalente 

a 35 (trinta e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 12 (doze) dias. Confira-se: 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO 

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade 

ComumEspecial 

A    M    DA    M    D 

01 - Atividade rural10/09/5810/09/6204-00-01 

02 - CTPS05/07/6723/12/6902-05-19 

03 - CTPS01/04/7004/08/7000-04-04 

04 - Cia Verdíesel de Autom.05/08/7030/09/8818-01-26 

05 - Cia Verdíesel de Autom.01/10/8809/02/8900-04-09 

06 - Empresário01/03/8931/12/9001-10-01 

07 - CTPS (fls. 126)21/01/9115/08/9706-06-25 

08 - Recolhimentos prev.01/03/9831/12/9800-10-01 

09 - CTPS (até ajuizam.)01/06/9916/03/0000-09-16 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):35-04-12 

Nota: Utilizado multiplicador e divisor : 360  

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à 

obtenção da aposentadoria reclamada. 

Ademais, constata-se pelas cópias dos registros lançados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do Requerente e 

pelos recolhimentos previdenciários efetuados na qualidade de empresário e como trabalhador autônomo, cuja soma é 

superior a 380 (trezentos e oitenta) contribuições. Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, 

que, no caso, é de 114 (cento e quatorze) meses, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em 

conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

Reporto-me ao ano de 2000. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

No que concerne ao cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve ser fixada no percentual de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada 

pela Lei n.º 9.876/99, ambos da Lei n.º 8.213/91, correspondente ao disposto no artigo 32 do Decreto n.º 3.265/99, 

suscitado pelo Instituto-Réu. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2157/2658 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Não há que se falar em correção da fixação de honorários periciais, porquanto não há produção de prova pericial na 

hipótese em tela. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste aspecto. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que 

o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

Segurado: RAIMUNDO EVANGELISTA DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição 

DIB: 12/04/2000 

RMI: 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

Ressalto que em consulta ao CNIS/DATAPREV verificou-se que o direito do Autor ao benefício pleiteado foi 

reconhecido administrativamente em 18/04/2005 (NB 131.791.480-2). Assim, por ocasião da liquidação, os valores 

pagos deverão ser compensados.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a matéria preliminar, para excluir 

do dispositivo da r. sentença apelada a expressão "e à prestação de assistência social e de saúde", e, no mérito, dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar a renda 

mensal inicial do benefício - RMI e os honorários advocatícios, na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, 

para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

Documento assinado por DF10054-Desembargador Federal Santos Neves 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09FH.01I2.02EC - SRDDTRF3-00 

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região) 
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EDITAL  Nº 002/2008 

  

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS SUCESSORES DE JOÃO LINO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 

  

  

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA, RELATOR DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 

2005.03.99.002400-0, em que figuram como partes JOÃO LINO  e o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, 

  

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Nona Turma deste 

Tribunal, processam-se os autos da Apelação Cível supramencionada, sendo este edital expedido para INTIMAR OS 

SUCESSORES DE JOÃO LINO, que se encontram em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

nos termos do artigo 232, inciso IV, do Código de Processo Civil, contados da data do vencimento deste, se habilitem 

nestes autos a fim de passarem a integrar o pólo ativo do processo, cientificando-a ainda de que esta Corte tem sua sede 

na Avenida Paulista , 1842 - Torre Sul, São Paulo-SP e funciona no horário das 11:00 às 19:00 horas. Para que chegue 

ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será 

afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, em 12 de setembro 

de 2008. 

Eu, ___________________________ (Belª Alzenira Ferreira da Silva - RF 2386), Analista Judiciário, digitei . 

Eu,  ____________________________( Bela Andréa Regina dos Santos  - RF  1135), Diretora da Divisão de 

Processamento, conferi. 

Eu, ___________________________ (Belª Ana Paula Britto Hori Simões - RF 1985), Diretora da Subsecretaria da 

Nona Turma, assinei.  

  

  

  

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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EDITAL  Nº 003/2008 

  

  

  

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS SUCESSORES DE JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 

(VINTE) DIAS. 

  

  

O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DE SOUZA, RELATOR DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 

2001.61.23.003253-3, em que figuram como partes JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA  e o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

  

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem que, pela Nona Turma deste 

Tribunal, processam-se os autos da Apelação Cível supramencionada, sendo este edital expedido para INTIMAR OS 

SUCESSORES DE JOÃO FERREIRA DE OLIVEIRA, que se encontram em lugar incerto e não sabido, para que, no 

prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do artigo 232, inciso IV, do Código de Processo Civil, contados da data do 

vencimento deste, se habilitem nestes autos a fim de passarem a integrar o pólo ativo do processo, cientificando-a ainda 

de que esta Corte tem sua sede na Avenida Paulista , 1842 - Torre Sul, São Paulo-SP e funciona no horário das 11:00 às 

19:00 horas. Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o 

presente EDITAL, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de 

São Paulo, em 11 de setembro de 2008. 

Eu, ___________________________ (Belª Alzenira Ferreira da Silva - RF 2386), Analista Judiciário, digitei . 

Eu,  ____________________________( Bela Andréa Regina dos Santos  - RF  1135), Diretora da Divisão de 

Processamento, conferi. 

Eu, ___________________________ (Belª Ana Paula Britto Hori Simões - RF 1985), Diretora da Subsecretaria da 

Nona Turma, assinei.  

  

  

  

NELSON BERNARDES DE SOUZA 

DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR 
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SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª SEÇÃO 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  94.03.072860-4            AMS  154581 
ORIG.   :  9403046716  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  E C ENGENHARIA E COM/ LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO JOSE MABTUM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

Fls. 115: não era necessário pedir vista, "data venia", explicito o comando. 

Porém, até dois dias para seu atendimento. 

Intime-se com urgência. 

A seguir, à pronta conclusão. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  94.03.086489-3             AC  211762 
ORIG.   :  9303007042  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA HELENA GARCIA VIRGILIO 
APDO    :  JOSE LUIZ PEREIRA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

Por fundamental, ante a natureza do discutido, até três dias para a CEF esclarecer do interesse jurídico na busca e 

apreensão do veículo em questão, com o conseqüente interesse jurídico (ou não) no julgamento do apelo. 

Intime-se com urgência. 

A seguir, à pronta conclusão. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  96.03.055487-1             AI   42238 
ORIG.   :  9602007907  2 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  EZIO FREZZA FILHO 
AGRDO   :  MARIA LUCIA BRAGA DOS SANTOS 
ADV     :  ADERSON LOBO FRANCA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA 

SEÇÃO 

  

Interposto o agravo em janeiro/95, consta, do item 40 do relatório processual recentemente juntado, sentenciamento da 

ação principal, em julho daquele ano. 

Logo, até três dias para a CEF esclarecer de seu interesse no julgamento deste recurso, seu silêncio traduzindo do 

agravo abdica. 

Intime-se, com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  98.03.053533-1             AI   67245 
ORIG.   :  9800077200  21 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
AGRDO   :  STORY BOARD PROMOCOES MARKETING E MERCHANDISING 

S/C LTDA e outro 
ADV     :  ADILSON AFFONSO 
PARTE R :  FENAL FEDERACAO NACIONAL DOS LOTERICOS e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

Até três dias para a parte agravante esclarecer de seu interesse neste julgamento recursal, pois noticiada a prolação de 

sentença na origem, fls. 58, seu silêncio traduzindo do agravo abdica. 
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Intime-se, com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  PROC.   :  98.03.073249-8             AC  435928 
ORIG.   :  9500039370  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  GEOCIL DA SILVA PRADO 
ADV     :  ELIAS GADIA FILHO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANDREA TAPIA LIMA 
INTERES :  DOUGLAS NANTES BOHUTA 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

Até máximos cinco dias para a parte apelante, por fundamental: 

a)esclarecer quem é Regina Maura Maia, fls. 04, primeira linha, diante de Geocil, bem assim como foi o tal pagamento 

a Douglas, se via depósito bancário, se em cheque ou dinheiro; 

b)juntar ao feito o referido "contrato de confissão de dívida" referido no recibo juntado com sua inicial. 

Intime-se, com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.057359-4        AC  502130 
ORIG.   :  9400023529  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DARIO PEREIRA DUARTE e outros 
ADV     :  JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

Fundamental sim intervenha a CEF expressamente sobre o apelo de fls. 281/282, em até três dias. 

Intime-se com urgência. 
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A seguir, à pronta conclusão. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.022308-4        MC    1854 
ORIG.   :  199961040034029  4 Vr SANTOS/SP 
REQTE   :  A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LTDA e filia(l)(is) 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA 

SEÇÃO 

  

Já tendo a causa principal em apelo sido julgada (item 5 de fls. 03), consoante relátorio juntado a este feito, até três dias 

a parte autora desta cautelar esclarecer de seu interesse no julgamento desta ação, seu silêncio traduzindo do mesmo 

abdica. 

Intime-se, com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.021295-4        AC  585063 
ORIG.   :  9700066843  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CORDON LUIZ CAPAVERDE 
ADV     :  CORDON LUIZ CAPAVERDE JUNIOR  
APDO    :  DOMINGOS DE JESUS GONCALVES espolio 
REPTE   :  DOMINGOS GONCALVES 
ADV     :  CYNTHIA RASLAN 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

Diga a CEF, em até três dias, por fundamental, onde em seu apelo a insurgência sobre honorários. 

Intime-se com urgência. 
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A seguir, à pronta conclusão. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.054227-9        AC  625813 
ORIG.   :  9600115400  11 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  VENANCIO DA SILVA e outros 
ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA 

SEÇÃO 

  

Ante o pedido específico desta cautelar, sustação de leilão, ano de 1996, e o decurso do tempo, até três dias para o pólo 

apelante esclarecer de seu interesse jurídico no julgamento de seu apelo, o silêncio traduzindo dele abdica. 

Intime-se com urgência. 

Após, à pronta conclusão. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.061606-8        AC  636498 
ORIG.   :  9200633382  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANITA THOMAZINI SOARES 
APDO    :  MAURO PEGHIN 
ADV     :  SYLVIA CRISTINA ARINELLI GONÇALVES (Int.Pessoal) 
RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO 

Deduzida esta cautelar em 1992, conforme relato de andamento  juntado à causa  recentemente, item 19, o feito 

principal foi sentenciado em 1994. 

Logo, até três dias para a CEF esclarecer de sua interesse jurídico no julgamento de seu apelo, seu silêncio traduzindo 

do recurso abdica. 
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Intime-se, com urgência. 

A seguir, à pronta conclusão. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SILVA NETO 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 3ª 

SEÇÃO 

  

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 30 de setembro de  2008,  

TERÇA-FEIRA,  às  13:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  os  

processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   AC   381592   97.03.046354-1   9100000278   SP 

    

RELATOR 

: JUIZ CONV. NINO TOLDO 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARISTIDIA BUENO DE CAMARGO e outro 
ADV     : FREDERICO DE ALBUQUERQUE PLENS e outros  

  

  

00002   AC   854163   2003.03.99.003823-2   0100000039   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. NINO TOLDO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MALAQUIAS RIBEIRO ROSA e outro 
ADV     : AQUILES PAULUS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2166/2658 

  

00003   AC   871435   2003.03.99.013053-7   0200001135   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. NINO TOLDO 
APTE    : MARIA DA CONCEICAO APARECIDA MARQUES 
ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00004   AC   1029808   2005.03.99.022174-6   0300000035   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. NINO TOLDO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JURACI ALVES MARTINS 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00005   AC   1126285   2006.03.99.024834-3   0200000695   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. NINO TOLDO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO APARECIDO HORTA 
ADV     : VANILSON IZIDORO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00006   AC   48974   91.03.015747-4   9000000352   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO DOS SANTOS RIBEIRO 
ADV     : JOAO BATISTA DOURADO 
Anotações : AGR.RET.  
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00007   AC   123436   93.03.068277-7   9200000813   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ALBERTO SANTAREM JUNIOR 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00008   AC   250176   95.03.035907-4   9300002531   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IZOLINA GOMES LENHATTI 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00009   AC   284395   95.03.088307-5   9400002244   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JORGE BUSSONI 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00010   AI   36358   96.03.020183-9   8902064409   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
AGRTE   : MANOEL SANTANA e outros 
ADV     : LAURINDO VAZ e outro 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP  

  

  

00011   AC   309471   96.03.023068-5   9400000477   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DA SILVA NETO 
ADV     : BENIGNO CAVALCANTE e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00012   AC   309635   96.03.023277-7   9300000648   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DARCY DESTEFANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE GUIRAU ALONSO FILHO 
ADV     : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI e outros  

  

  

00013   AC   314031   96.03.031090-5   9400001403   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : ADILSON ANTONIO TEIXEIRA 
ADV     : ROBERTO ANTONIO SCHIAVO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00014   AC   334958   96.03.067237-8   9000000274   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : LAURI BATISTA CARDOSO 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIGEHISA YAMAGUTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00015   AC   338486   96.03.073676-7   9503052530   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON ALVES PEREIRA 
ADV     : VALTON SPINDOLA SOBREIRA  
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00016   AC   338487   96.03.073677-5   9403097477   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROQUE BERNADINO DO ROSARIO 
ADV     : JOAO LUIZ REQUE  

  

  

00017   AC   339076   96.03.074838-2   9503141052   SP 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : STELLA ALVES DA SILVA 
ADV     : JOAO LUIZ REQUE  

  

  

00018   AC   899333   2001.61.83.002528-0 

RELATORA : JUÍZA CONV LOUISE FILGUEIRAS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARLY DE SOUZA GONCALVES 
ADV     : ELIDIO RAMIRES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00019   AC   112900   93.03.048457-6   9200000103   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSNILDA GENARO 
REPTE   : JOSE GENARIO 
ADVG    : NILSON PLACIDO 
Anotações : JUST.GRAT.  
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00020   AC   239348   95.03.018843-1   9400000396   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : CARLOS CONTE JUNIOR e outros 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELSO LUIZ DE ABREU 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00021   AC   241520   95.03.021899-3   9400000129   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO BAUNGART 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00022   AC   243530   95.03.024660-1   9400000194   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IMACULADA CONCEICAO GOMES 
ADV     : JAIR DO NASCIMENTO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   251185   95.03.037459-6   9300002232   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : LUIZA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   254117   95.03.041857-7   9400000355   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : LAEZIO MORGAN 
ADV     : NIZIA VANO CARNIEL e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00025   AC   257721   95.03.047589-9   9300308610   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : ABDALLA CARAM PETRUS 
ADV     : VALDIR MOCELIN e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00026   AC   266893   95.03.061459-7   9400000486   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : IRENE CARA OLIVEIRA 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00027   AC   269266   95.03.065910-8   9100001017   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOVANIL ESTEVAM FREGONESI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : PAULO FAGUNDES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00028   AC   283883   95.03.087519-6   9400000545   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : NAIR DE OLIVEIRA DANIEL 
ADV     : CELIO ALBINO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00029   AC   293331   95.03.101534-0   9400001883   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISMAEL GERALDO PEDRINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SYLVIO ANTONIO TONISSI 
ADV     : JOSE LUIZ LEMOS REIS e outro 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00030   AC   295985   96.03.000560-6   9300000360   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ABEL DE SOUZA NOGUEIRA e outro 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00031   AC   298507   96.03.004976-0   9400001976   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : ARMANDO BEGA 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00032   AC   299803   96.03.007007-6   9400000867   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SEVERINO LOMBARDI e outros 
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ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros  

  

  

00033   AC   312386   96.03.028348-7   9300000788   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO FERRARESI e outros 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00034   AC   314498   96.03.031830-2   9300000124   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : CRISTIANE ORTEGA BOAVENTURA 
REPTE   : ADRIANO ORTEGA CABRARA 
ADV     : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00035   AC   318698   96.03.039460-2   9500000976   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : ANEZIO BERNARDINO 
ADV     : VALDIR BERNARDINI e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00036   AC   319557   96.03.040954-5   9400000581   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : IKUKO KINOSHITA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO NAVARRO e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outros  
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00037   AC   321878   96.03.044502-9   9400000978   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : JOAO BATISTA DE MOURA 
ADV     : LUIZA DE ANDRADE FREIRE e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   324321   96.03.049219-1   9300000978   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO PUTTI 
ADV     : EMILIO LUCIO 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00039   AC   326484   96.03.052341-0   9514011937   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : MESSIAS RODRIGUES DA COSTA 
ADV     : CASTRO EUGENIO LIPORONI e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   331832   96.03.061169-7   9400000142   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE BASSO e outros 
ADV     : CLOVIS ROBERLEI BOTTURA 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   332181   96.03.061569-2   9500001333   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ALBERTO LEITE PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM OCTAVIO DE LIMA e outros 
ADV     : MARCOS ANTONIO DE BARROS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00042   AC   334833   96.03.066924-5   9600000041   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : ABDALA JORGE e outros 
ADV     : ANIS SLEIMAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   335739   96.03.069149-6   9000106443   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERCILIA MAZZETO SANTANA 
ADV     : MARCELO GRADIM MARTINS e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00044   AC   335740   96.03.069150-0   9000204569   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ERCILIA MAZZETO SANTANA 
ADV     : MARCELO GRADIM MARTINS e outros 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00045   AC   337400   96.03.072009-7   9600000707   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : LOURENCO ANTONIO ZORZI 
ADV     : JOAO ALBERTO COPELLI e outro 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   338568   96.03.073855-7   9403045540   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADALBERTO GRIFFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOMINGOS BRENTEGANI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros  

  

  

00047   AC   340383   96.03.076945-2   9200000404   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILBERTO SANTOS REBOUCAS DA PALMA e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro  

  

  

00048   AC   342367   96.03.080608-0   9602003154   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : WANDERLEY ZEFERINO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00049   AC   343021   96.03.081650-7   9500000382   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : ANTONIO PEREIRA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  
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00050   AI   46176   96.03.086099-9   9500049368   MS 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA SOCORRO SOARES SILVA 
REPTE   : NOEMIA SOARES DOS SANTOS 
ADVG    : JULIO DELFINO DA SILVA  

  

  

00051   AC   345955   96.03.087072-2   9402009337   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : SILVIA DOS SANTOS 
ADV     : EDGARD DA SILVA LEME e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO FILGUEIRAS ALFIERI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT. REC.ADES.  

  

  

00052   AC   351577   96.03.095859-0   9600000102   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : DIVINO DE OLIVEIRA CASTRO 
ADV     : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00053   AC   360149   97.03.010480-0   8900054465   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : FAUSTO VICTOR FERRARINI 
ADV     : ADELINO ROSANI FILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CECILIA DA COSTA DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  
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00054   AC   364318   97.03.017003-0   9600000132   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : RUBENS MOREIRA 
ADV     : ALCIDENEY SCHEIDT 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00055   AI   50293   97.03.020679-4   9306036671   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
AGRTE   : EUGENIO FACCIO e outros 
ADV     : NELSON LEITE FILHO e outros 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS FERNANDES e outros 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : ACYR GOMES LUDOVICO e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  

  

  

00056   AC   367229   97.03.021810-5   9502020081   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : AQUILINA RODRIGUES TATO e outros 
ADV     : ANIS SLEIMAN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00057   AC   367590   97.03.022239-0   9600000596   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISRAEL CASALINO NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLAUDIO BARBIERI 
ADV     : JOSE DA SILVA RODRIGUES e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00058   AC   371423   97.03.028780-8   9600000421   SP 
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RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO GONCALVES GOMES 
ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI  

  

  

00059   AC   374326   97.03.034340-6   9600000253   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : DANIEL RIBEIRO 
ADV     : CARLOS ROBERTO MICELLI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00060   AC   377146   97.03.038750-0   9100001052   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : NELSON VEDOVATTO e outro 
ADV     : ANTONIO CARLOS LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISMAEL GERALDO PEDRINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR  

  

  

00061   AC   377942   97.03.039650-0   9600000151   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : JOSE ELPIDIO MACHADO JUNIOR 
ADV     : MARIA CRISTINA MACHADO FIORENTINO e outro 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00062   AC   378759   97.03.041910-0   9602012021   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : JULIETA DE SOUZA REIS e outros 
ADV     : ANIS SLEIMAN 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00063   AC   382018   97.03.047699-6   9100001078   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ROBERTO MUNHOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ADAYR GERALDO SALVADOR (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 
Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00064   AC   388963   97.03.060079-4   9200001572   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : JAIR JACOMINI 
ADV     : ANTONIO CARLOS POLINI e outros 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS  

  

  

00065   AC   404742   98.03.003098-1   9600001891   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AGOSTINHO DO AMARAL 
ADV     : OTAVIO TURCATO FILHO 
Anotações : AGR.RET.  

  

  

00066   AC   430708   98.03.063279-5   9600001444   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : MARIA DA CONCEICAO AYRES FALCHI 
ADV     : ZELINA SOARES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00067   AC   735081   2001.03.99.046779-1   0000001598   SP 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BATISTA GAIOTTO 
ADV     : ANDRE LEANDRO DELFINO ORTIZ 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO 

Presidente do(a) TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIZABETH LEAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.03.99.024769-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HADIMILTON GATTI 

ADV/PROC: SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.00.023234-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO BIENVILLE 

ADV/PROC: SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS 

REU: ANDREIA GUERRA FERNANDES CHIONHA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023237-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO COLINAS DO JARAGUA 

ADV/PROC: SP187142 - LEANDRO COSTA SALETTI 

REU: ERANDIR JOSE MELO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023241-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO STAR 

ADV/PROC: SP140139 - MARCO ANTONIO DE MATTEO FERRAZ 

REU: MARCOS FERREIRA DE CARVALHO E OUTRO 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023243-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO MARIA ANTONIETA S PEPPE 

ADV/PROC: SP170458 - OSMAR ANDERSON HECKMAN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023278-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023279-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023280-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023281-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023282-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 35 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023285-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.00.023286-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023287-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023288-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023293-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM-PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023294-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 28 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023295-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023298-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 19 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023299-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023300-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023301-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 26 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023318-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023319-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023331-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO PROTTI 

ADV/PROC: SP032507 - ELZA MARIA PINHEIRO BARBOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023332-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023333-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: G-TECH TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 

ADV/PROC: SP171406 - ALEXANDRE MARCOS FERREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023334-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BIODINAMICA COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP122034 - ROBERTO ROMAGNANI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023335-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLOVIS ROBERTO PANARIELLO E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023336-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANO DA GAMA SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023337-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: L PARISOTTO PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023338-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELISABETE FERRON E OUTROS 

ADV/PROC: SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 
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VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023342-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIANE CONCEICAO BRUNO ABBUD 

ADV/PROC: SP013106 - VINICIUS FERREIRA PAULINO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023343-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OBRASCON HUARTE LAIN BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023344-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP226999 - LUIZ VIEIRA DE AQUINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023345-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA DE LUCCIA 

ADV/PROC: SP051677 - LEILA DE LUCCIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023346-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NILTON RIBEIRO 

ADV/PROC: SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023347-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TATHIANY DEVIETRO LOURENCO 

ADV/PROC: SP117318 - ODAIR DOS SANTOS 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL - UNICSUL E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023348-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MERCATTO SERVICOS, MARKETING E NEGOCIOS LTDA 

ADV/PROC: SP154376 - RUDOLF HUTTER E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO SETOR DE ANALISE DE RECURSOS DO INSS EM BARUERI - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023349-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TRAVEL PLAN - OPERADORA DE TURISMO LTDA 

ADV/PROC: SP235986 - CECILIA MARIA COELHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023350-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAVID ELLIOT SIMON COM/ DE CHOCOLATES LTDA 

ADV/PROC: SP181191 - PEDRO IVO GRICOLI IOKOI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023351-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE OSIRIS COELHO JACOMINI - EPP 

ADV/PROC: SP115888 - LUIZ CARLOS MAXIMO 

IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023352-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TAKUJI OKUBO 

ADV/PROC: SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023353-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BASTIEN IND/ METALURGICA LTDA 

ADV/PROC: SP142381 - MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023354-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOMAZ ALMEIDA SAMPAIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023355-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: CELIO DA SILVA BORGES E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023356-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PERDIGAO S/A 

ADV/PROC: SP145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023357-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: SHEILA FERREIRA DE OLIVEIRA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023358-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

REU: IVONITO DOS SANTOS SILVA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023359-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA SOARES CASTILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023361-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CLAUDIO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP261861 - MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023362-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023363-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA REGINA FRANCISCO E OUTROS 

ADV/PROC: SP166925 - RENATA NUNES GOUVEIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023364-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSOCIACAO DAS PERMISSIONARIAS DE SERVICOS POSTAIS APSP 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023365-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TRES MARIAS EXP, IMP/ LTDA 

ADV/PROC: SP192528 - THELMA GONCALVES PORTO COSTA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023366-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FIT SERVICE SERVICOS GERAIS LTDA 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023367-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EQUIFAX DO BRASIL HOLDINGS LTDA 

ADV/PROC: SP099939 - CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023368-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BM&F BOVESPA S/A - BOLSA DE VALORES MERCADORIAS E FUTUROS 

ADV/PROC: SP133570 - ANA PAULA FRITSCH PERAZOLO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023369-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NACIONAL ATLETICO CLUBE 

ADV/PROC: SP085561 - PEDRO JORGE RENZO DE CARVALHO E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2008.61.00.023371-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEGREMONT TRATAMENTO DE AGUAS LTDA 

ADV/PROC: SP045506 - KAVAMURA KINUE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO-SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023372-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: JOAO MANUEL VENTURA 

ADV/PROC: SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023374-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PMT SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADV/PROC: SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTROS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023375-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANILO SILVA COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023376-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO CANDIDO 

ADV/PROC: SP024849 - GRAZIELLA LANZARINI BORN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023377-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DE SALVADOR-BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023378-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDO DE BIAZZO 

ADV/PROC: SP241892 - ARIELLA DPAULA RETTONDINI E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023379-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023380-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTIDES DE CAMPOS AMBROSIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023381-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE GOMES REBOUCAS - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023382-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: PAULO JOSE NETO E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023383-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: CASSIO LUIZ MACHADO DE CAMPOS 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023384-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: RONALDO NASCIMENTO E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023385-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: WALTER HEBER BRIAN 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023386-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: MARY SILVA VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023387-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELI MORAIS DE FREITAS 

ADV/PROC: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023388-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: PENELOPE ALVES DOS SANTOS ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023389-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: MIGUEL GUSTAVO FIORINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023390-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 
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EXEQUENTE: REPRESENTANTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

EXECUTADO: GEDALVA DOS SANTOS PEREIRA ME E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023391-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: FRANCISCO VITTI NETO E OUTRO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023392-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: PEDRO PIRES 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023393-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: LUIZ CIPRIANO SANTOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023394-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENGESEC CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP170382 - PAULO MERHEJE TREVISAN 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023395-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: NELSON GAMBIRAZIO E OUTRO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023396-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REU: MARCO TADEU SANCHES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023397-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FORMEQ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL E SANEAMENTO LTDA 

ADV/PROC: SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023398-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTA ROSA EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023399-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: FORMEQ EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL E SANEAMENTO LTDA 

ADV/PROC: SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023400-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA 

ADV/PROC: SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA L JUNIOR 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023401-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA CARDOSO 

ADV/PROC: SP151684 - CLAUDIO WEINSCHENKER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023403-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CAMERA PRESS LETTERA EDITORA LTDA 

ADV/PROC: SP183005 - ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023404-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

REU: SUPRITROM SERVICOS COM/ DE SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA EPP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023405-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

REU: AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023406-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA 

REU: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023407-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP158254 - MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023408-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP158254 - MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023409-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SINSPREV 

ADV/PROC: SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA E OUTROS 

IMPETRADO: CHEFE DA DIVISAO DE ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA SAUDE NO EST DE SP 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2006.63.01.005757-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2005.61.00.029827-9 CLASSE: 148 

AUTOR: KAREN TAVARES E OUTRO 

ADV/PROC: SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023244-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.023243-9 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EMBARGADO: CONDOMINIO EDIFICIO MARIA ANTONIETA S PEPPE 

ADV/PROC: SP170458 - OSMAR ANDERSON HECKMAN E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023245-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.023243-9 CLASSE: 36 

IMPUGNANTE: CONDOMINIO EDIFICIO MARIA ANTONIETA S PEPPE 

ADV/PROC: SP238069 - FERNANDA GARBIN 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023329-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.008830-4 CLASSE: 98 

REQUERENTE: SENATOR VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP129618 - MARCIA BACCHIN BARROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023330-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.014028-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: AUGUSTO CESAR GOMES SIMOES E OUTROS 

ADV/PROC: SP124635 - MARIA FERNANDA PALAIA CAMPOS 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 17 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023339-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.018564-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

IMPUGNADO: AZOR ALBINO PRUDENCIO 

ADV/PROC: SP129062 - DOUGLACIR APARECIDA PEREIRA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023340-7 PROT: 23/07/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.00.001242-7 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

IMPUGNADO: MARCELO PARISE CABRERA E OUTRO 

ADV/PROC: SP235323 - LEANDRO ANDRADE GIMENEZ E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023341-9 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2005.61.00.009602-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

EXCEPTO: JOSE IZAQUE FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023370-5 PROT: 29/05/1996 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.030322-4 CLASSE: 29 

AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA SCHRAMM DE ROCHA SANTANA E OUTRO 

AGRAVADO: ANNA VALDERIA REATO DO AMARAL 

ADV/PROC: SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023373-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.030269-3 CLASSE: 29 

AUTOR: EDUCANDARIO NOSSA SENHORA DO CARMO S/C LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.10.008676-7 PROT: 16/07/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ISMAEL GASPARINI JUNIOR - ME 

ADV/PROC: SP153800 - JOSÉ DIRCEU DE JESUS RIBEIRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS IPEM - SP 

ADV/PROC: SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005068-1 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: C CAP CORTE DE CONCILIACAO E ARBITRAGEM PAULISTA LTDA 

ADV/PROC: SP237718 - DALTON ALVES CASSIANO 

IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 1999.61.00.028325-0 PROT: 21/06/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO MARTINS MAIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP112307 - WILMA RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2005.61.00.027656-9 PROT: 30/11/2005 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: LUIS FABIO MONTEIRO VIANA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2005.61.00.028717-8 PROT: 13/12/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE 

REU: M T SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP191153 - MARCIO RIBEIRO PORTO NETO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026100-9 PROT: 13/09/2007 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOEL PRADO 

ADV/PROC: SP017719 - SILVIO PEREIRA E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026101-0 PROT: 13/09/2007 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: JOEL PRADO 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026102-2 PROT: 13/09/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: JOEL PRADO 

ADV/PROC: SP044503 - ODAIR AUGUSTO NISTA 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2007.61.00.026103-4 PROT: 13/09/2007 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

EMBARGANTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA 

ADV/PROC: SP156207 - ISABELA SIMÕES ARANTES 

EMBARGADO: JOEL PRADO 

ADV/PROC: SP009974 - SERGIO MENDES VALIM E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2007.61.00.027962-2 PROT: 04/10/2007 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MARCOS DA SILVA PIRES BARBOSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021489-9 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR PEDRO PEREIRA 

ADV/PROC: SP196985 - WALTER DE CARVALHO FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022732-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SPM EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP092649 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022933-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: GONCALVES S/A IND/ GRAFICA 

ADV/PROC: SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023192-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRIGOESTRELA S/A 

ADV/PROC: SP200330 - DENIS ARANHA FERREIRA 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000095 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000014 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000119 

 

 

Sao Paulo, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos das normas previstas no Provimento COGE nº 59, de 26/11/2004, providenciem os subscritores abaixo 

relacionados, a regularização do pedido de desarquivamento efetuando o recolhimento das custas devidas e procedendo 

a entrega da guia DARF junto a secretaria desta 06ª Vara Cível, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido prazo sem regularização, arquivem-se as petições em pasta própria e oportunamente, remetam-se ao arquivo. 

 

PROTOCOLO Nº 2008.190030079-1 

PROCESSO Nº 00.0112589-3 

ADVOGADO(A): VICENTE ANTONIO DE SOUZA - OAB/SP 88.864 

 

PROTOCOLO Nº 2008.050040638-1 

PROCESSO Nº 00.0506440-6 

ADVOGADO(A): MARCELO DE CASTRO SILVA - OAB/SP 224.979 

 

PROTOCOLO Nº 2008.050038104-1 

PROCESSO Nº 00.0759883-1 

ADVOGADO(A): MARCELO DE CASTRO SILVA - OAB/SP 224.979 

 

PROTOCOLO Nº 2008.050041570-1 

PROCESSO Nº 00.0907814-2 

ADVOGADO(A): MARCELO DE CASTRO SILVA - OAB/SP 224.979 

 

PROTOCOLO Nº 2008.00021595-1 

PROCESSO Nº 2003.61.00.024889-9 

ADVOGADO(A): RODRIGO A. TEIXEIRA PINTO - OAB/SP 207.346 

 

PROTOCOLO Nº 2008.00020546-1 

PROCESSO Nº 2004.61.00.011425-5 

ADVOGADO(A): SIMONE MOREIRA ROSA - OAB/SP 99.625 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000201626-1 

PROCESSO Nº 2006.61.00.016504-1 
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ADVOGADO(A): CARLOS PERIN FILHO - OAB/SP 109.649 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000166789-1 

PROCESSO Nº 2007.61.00.001409-2 

ADVOGADO(A): FLÁVIA ADRIANA C. DE LEONE - OAB/SP 160.212 

 

PROTOCOLO Nº 2008.00024030-1 

PROCESSO Nº 2008.61.00.003641-9 

ADVOGADO(A): ADRIANA TOLEDO ZUPPO - OAB/SP 260.893 

 

PROTOCOLO Nº 2008.000219804-1 

PROCESSO Nº 2008.61.00.012364-0 

ADVOGADO(A): THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS - OAB/SP 237.917 

 

PROTOCOLO Nº 2008.040027228-1 

PROCESSO Nº 2007.61.00.018895-1 

ADVOGADO(A): ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE - OAB/SP 251.238 

26ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE ROBERTO PEREIRA LOPES, ANA CRISTINA 

DUARTE DE CARVALHO, IRENE CRISTINA PRONCZAK, SIRLENE SACCO TEIXEIRA, NELSON ISSAMU 

WARIKODA, SHIZUKO JACIRA SATO WARIKODA E SELMA MARIA PEREIRA DA SILVA CARVALHO 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA N.º 95.0006979-2 MOVIDA POR MATILDES ROSA 

TORRITESI, EUNICE DA SILVA MAGALHÃES, ROBERTO PEREIRA LOPES, ANA CRISTINA DUARTE DE 

CARVALHO, ANTONIO GALLO, MARIA PAULA CORREIA HAYASHITA, GORDIANO PESSOA FILHO, SUZI 

SAKOTANI PESSOA, SIRLENE SACCO TEIXEIRA, NELSON ISSAMU WARIKODA, SHIZUKO JACIRA SATO 

WARIKODA, SELMA MARIA PEREIRA DA SILVA CARVALHO, MARIA DO CARMO CASTRO 

MATSUNAGA, IRENE CRISTINA PRONCZAK, MARGARETE MOTTA THOMAZ CASTILHO, ANTONIO 

JULIO BERTHO LASCI E EDUARDO CEZAR MANCINI EM FACE DE CIA. METROPOLITANA DE 

HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

A DOUTORA SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES, MMª Juíza Federal da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo, 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os autores 

ROBERTO PEREIRA LOPES, RG 9.359.603 e CPF 032.429.138-84, ANA CRISTINA DUARTE DE CARVALHO, 

RG 14.828.936 e CPF 491.041.799-00, IRENE CRISTINA PRONCZAK, RG 9.893.651 e CPF 838.579.668-15, 

SIRLENE SACCO TEIXEIRA, RG 19.736.196 e CPF 634.373.176-87, NELSON ISSAMU WARIKODA, RG 

6.654.018 e CPF 533.075.778-91, SHIZUKO JACIRA SATO WARIKODA, RG 11.570.613 e CPF 008.292.928-96 E 

SELMA MARIA PEREIRA DA SILVA CARVALHO, RG 12.893.702 e CPF 102.539.391-00, que, por este Juízo e 

respectiva Secretaria, processam-se os autos da ação supracitada. Que, sendo certo constar dos autos que os autores 

mencionados encontram-se em local incerto e não sabido, foi determinada a expedição do presente para que fossem 

intimados dos termos do despacho de fls. 538, que determinou que os autores supracitados regularizassem sua 

representação processual, juntando procuração, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, com 

relação aos mesmos. E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, com prazo de 20 dias, 

nos termos dos artigos 231 e 232 do CPC, que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E 

PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2008.  

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES 

Juíza Federal da 26ª Vara Federal 

 

 

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS PARA INTIMAÇÃO DE ROBERTO PEREIRA LOPES, ANA CRISTINA 

DUARTE DE CARVALHO, IRENE CRISTINA PRONCZAK, SIRLENE SACCO TEIXEIRA, NELSON ISSAMU 

WARIKODA, SHIZUKO JACIRA SATO WARIKODA E SELMA MARIA PEREIRA DA SILVA CARVALHO 

EXPEDIDO NOS AUTOS DA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA N.º 95.0006978-4 MOVIDA POR MATILDES 

ROSA TORRITESI, EUNICE DA SILVA MAGALHÃES, ROBERTO PEREIRA LOPES, ANA CRISTINA 

DUARTE DE CARVALHO, ANTONIO GALLO, MARIA PAULA CORREIA HAYASHITA, GORDIANO PESSOA 

FILHO, SUZI SAKOTANI PESSOA, SIRLENE SACCO TEIXEIRA, NELSON ISSAMU WARIKODA, SHIZUKO 

JACIRA SATO WARIKODA, SELMA MARIA PEREIRA DA SILVA CARVALHO, MARIA DO CARMO 

CASTRO MATSUNAGA, IRENE CRISTINA PRONCZAK, MARGARETE MOTTA THOMAZ CASTILHO, 

ANTONIO JULIO BERTHO LASCI E EDUARDO CEZAR MANCINI EM FACE DE CIA. METROPOLITANA DE 

HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.  
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A DOUTORA SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES, MMª Juíza Federal da 26ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo, 

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente os autores 

ROBERTO PEREIRA LOPES, RG 9.359.603 e CPF 032.429.138-84, ANA CRISTINA DUARTE DE CARVALHO, 

RG 14.828.936 e CPF 491.041.799-00, IRENE CRISTINA PRONCZAK, RG 9.893.651 e CPF 838.579.668-15, 

SIRLENE SACCO TEIXEIRA, RG 19.736.196 e CPF 634.373.176-87, NELSON ISSAMU WARIKODA, RG 

6.654.018 e CPF 533.075.778-91, SHIZUKO JACIRA SATO WARIKODA, RG 11.570.613 e CPF 008.292.928-96 E 

SELMA MARIA PEREIRA DA SILVA CARVALHO, RG 12.893.702 e CPF 102.539.391-00, que, por este Juízo e 

respectiva Secretaria, processam-se os autos da ação supracitada. Que, sendo certo constar dos autos que os autores 

mencionados encontram-se em local incerto e não sabido, foi determinada a expedição do presente para que fossem 

intimados dos termos do despacho de fls. 862, que determinou que os autores supracitados regularizassem sua 

representação processual, juntando procuração, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, com 

relação aos mesmos. E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, com prazo de 20 dias, 

nos termos dos artigos 231 e 232 do CPC, que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO E 

PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2008.  

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES 

Juíza Federal da 26ª Vara Federal 

4ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS 

 

O JUIZ FEDERAL DA QUARTA VARA FEDERAL CRIMINAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, O SENHOR ALEXANDRE CASSETTARI 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 10 (dez) dias virem ou dele tiverem notícia que por este Juízo e 

Secretaria tramitam os autos do processo n.º 2007.61.81.012776-0, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA e réu 

EDUARDO SÉRGIO FRANCALANZA, portador do RG 4.785.709 SSP/SP e CPF 75.474.608-44 constando dos autos 

como seu último endereço na Rua Professor Valdecir Campestre, 347, conj. 05, Jardim Olímpia, São Paulo-SP, 

denunciado pelo Ministério Público Federal, aos 03 de outubro de 2007, como incurso na pena do artigo 168-A do 

Código Penal, denúncia essa recebida aos 11 de outubro de 2007. E como não foi possível encontrar o réu, pelo 

presente, CITA-O para oferecer defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias nos termos do artigo 396 do Código de 

Processo Penal, a fim de que, de acordo com a lei, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento de todos, e 

do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, com 

fundamento nos artigos 362 e 365 e seus incisos, ambos do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do S.T.F., o qual 

será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. São Paulo, 19 de setembro de 2008. Eu, Simone de 

Alcântara Savazzoni (__________), analista judiciário, digitei e conferi. E eu, Belª. Marcia Keiko Miamoto, 

(____________), Diretora de Secretaria, reconferi. 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULO CESAR CONRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023269-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.82.023270-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023271-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023272-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023273-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023274-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023275-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023276-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023277-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023278-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023279-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023280-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023281-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023282-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023283-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023284-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023285-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023286-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023332-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. NATALIA FERREIRA DE CARVALHO RODRIGUES 

EXECUTADO: AMAMBAI INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023363-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TURNING POINT ASSESSORIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023364-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRAGONI & LAURITO DES CONSULTORIA DE SISTEMAS S/C LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023365-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COOP PROFS SAUDE NIV SUP COOPERPAS/SUP-4 LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023366-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MERCOFRUT IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023367-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOARES & NAKAMURA REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023368-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FIRST POWERS AUTOMOVEIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023369-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARTE & COR INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023370-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: J T M EMPREITEIRA DE OBRAS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023371-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO KAMEOKA ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023372-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAPA - ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023373-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEMFER MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023374-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: STA THEREZA CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023375-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IMOBIRA CONSTRUCOES E ADMINISTRACAO LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023376-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023377-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PALAVRA COMUNICACAO E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023378-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GIACOMETTI & ASSOCIADOS COMUNICACAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023379-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: S TEIXEIRA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023380-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SUBWAY EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023381-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LIMA COMERCIO E DECORACOES LTDA ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023382-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FIUZA EDITORES COMERCIO DE LIVROS LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023383-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEE HOU JUNG 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023384-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOINT SISTEMAS E MOBILIARIO PARA ESCRITORIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023385-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CAMARGO & BARBARO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023386-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MOURA BARRETO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023387-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAO VALENTIN AGRO INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023388-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ABBUD & ASSOCIADOS COMUNICACAO INTEGRADA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023389-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OFICINA DAS DELICIAS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023390-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INO SERVICOS ESPECIALIZADOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023391-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KI-JOIA COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA-ME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023392-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HFD INDUSTRIA E COMERCIO DE ALBUNS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023393-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KHERLAKIAN E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023394-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADVOCACIA MOTTA E ASSOCIADOS S/C 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023395-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BEST WAY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023396-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BAR E LANCHES AKITEM LTDA ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023397-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ORTOPEDI - MEDICOS ASSOCIADOS SC LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023398-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DKK COMUNICACAO INTEGRADA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023399-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FV ORGANIZACAO E COORDENACAO DE EVENTOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023400-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS CONCESSIONARIOS MERCEDES BENZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023401-1 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NASA LABORATORIO BIO CLINICO LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023402-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIAL E INCORPORADORA FORLANI LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023403-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASA DE MASSAS IPIRANGA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023404-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ITAIM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023405-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TECLUMI LTDA ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023406-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TABATINGA LAGOA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023407-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DROGA NOVA CAMPO BELO LIMITADA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023408-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HIRAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026025-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GELSON MENICE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026026-5 PROT: 19/09/2008 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: RICARDO COLUCCI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026027-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ELY VALLADA ZAPPONI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026028-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EMILIA EIKO HONDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026029-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ENEDITA ROSALIA BRAGA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026030-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026031-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO 

EXECUTADO: GONCALVES E DIAS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026032-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. JOSE LIMA DE SIQUEIRA 

EXECUTADO: TODTS COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026033-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: BENEDITO ELISARIO DE MORAES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026034-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026035-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 27 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026036-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONTAGEM - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026037-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026038-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONTAGEM - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023333-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.051692-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDUARDO ARTUR DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP012232 - CARLOS NEHRING NETTO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023334-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.000922-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV 

ADV/PROC: SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023335-3 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.049531-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP086451 - HORACIO RODRIGUES BAETA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023336-5 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.075239-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIDIER-LEVY ASSOCIADOS CORRETORA DE CAMBIO S/A 

ADV/PROC: SP097269 - NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO PAULO 

ADV/PROC: SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023337-7 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.018186-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIVERSOM COMERCIAL ELETRONICA LIMITADA 

ADV/PROC: SP174387 - ALEX PANTOJA GUAPINDAIA 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023338-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.059031-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DUTRA COMERCIO DE VEDACOES LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP147283 - SIDNEI AGOSTINHO BENETI FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023339-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.006075-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENTRO ATACADISTA DE ARMARINHOS BARAO LTDA 

ADV/PROC: SP233059B - PATRICIA MARIA MENDONÇA DE ALMEIDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023340-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.018450-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: S S BORGES COM IMPORTACAO EXPORTACAO E TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP077452 - GUILHERME HUGO GALVAO FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023341-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.055917-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AUTO SOCORRO RUSSO S/C LTDA 

ADV/PROC: SP144371 - FABIO ARDUINO PORTALUPPI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023342-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.61.82.023658-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ FERNANDO LEIFER NUNES 

ADV/PROC: SP110193 - ELITON MONTEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023343-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0521923-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCOS ALVARO DE OLIVEIRA GHISLOTI 

ADV/PROC: SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023344-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.039957-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANTA LUZIA MOVEIS HOSPITALARES LTDA 

ADV/PROC: SP092333 - ADEMIR ALBERTO SICA 
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EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023345-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.039680-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANTA LUZIA MOVEIS HOSPITALARES LTDA 

ADV/PROC: SP092333 - ADEMIR ALBERTO SICA 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023346-8 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.020935-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: REFEI MOHAMAD SALEH 

ADV/PROC: SP120116 - HELIO JOSE DIAS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023347-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.024487-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WALLERSTEIN INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 

ADV/PROC: SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023348-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.023890-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WALLERSTEIN INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 

ADV/PROC: SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023349-3 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2002.61.82.023658-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SILVIO TADEU CHAGAS GASCH 

ADV/PROC: SP085784 - BLUMER JARDIM MORELLI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023350-0 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.001263-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VISOCOPY VIDEO PRODUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023351-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0665934-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. VERONICA M C RABELO TAVARES 

EMBARGADO: PRODUTOS QUIMICOS ELEKEIROZ S/A 

ADV/PROC: SP233109 - KATIE LIE UEMURA E OUTRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023352-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.045936-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOLIDEZ FIA 

ADV/PROC: SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO DEL NERO BERLENDI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023353-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.045935-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOLIDEZ FIA 

ADV/PROC: SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO DEL NERO BERLENDI 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023354-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.053137-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SOLIDEZ FIA 

ADV/PROC: SP207122 - KATIA LOCOSELLI GUTIERRES 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023355-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034342-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADVOCACIA ASSOCIADA CRISCUOLO S/C LTDA 

ADV/PROC: SP083040 - VICENTE ATALIBA M V CRISCUOLO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023356-0 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.047637-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARBENCO COMERCIO DE AUTOS PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023357-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.054814-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VIACAO CRUZ DA COLINA LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP124530 - EDSON EDMIR VELHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023358-4 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.067179-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALINAZA METAIS LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP124530 - EDSON EDMIR VELHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023359-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.013359-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TSENG CHIH PING 

ADV/PROC: SP099246 - CARLOS FERNANDO NEVES AMORIM 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023360-2 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 96.0538826-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SPAL IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A 

ADV/PROC: SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023361-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.038425-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FARMA VERA LTDA - ME 

ADV/PROC: SP249813 - RENATO ROMOLO TAMAROZZI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023362-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.0559960-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCONE DE JESUS FONSECA 

ADV/PROC: SP222834 - CRISTINA FERREIRA FUJIE 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VALTER LUIS CERVO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026039-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.011210-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOVIL IND/ DE COSMETICOS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026040-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.032070-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALURGICA MAUSER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP215780 - GILBERTO MINZONI JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026041-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.059211-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CLEPLAX INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026042-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.056672-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DCA-DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS ATUAL LTDA 

ADV/PROC: SP132616 - MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.82.026043-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.049919-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DCA-DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS ATUAL LTDA 

ADV/PROC: SP132616 - MARTHA DELIBERADOR MICKOSZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000079 

Distribuídos por Dependência______________: 000035 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000114 

 

 

Sao Paulo, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009028-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CLAUDIVINO ROCHA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009031-2 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009032-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009033-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009034-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009035-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009036-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009037-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009038-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009039-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009040-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009042-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009043-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009044-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009045-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009046-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009047-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009048-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009049-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009050-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009051-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009052-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009053-1 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009054-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009055-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009056-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009057-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009058-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009059-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009060-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009061-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009062-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009063-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009064-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009065-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009066-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009067-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009068-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009069-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009070-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009071-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009072-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009073-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009074-9 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009075-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009076-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009077-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009078-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009079-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009080-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009081-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009082-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009083-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009084-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009085-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009086-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009087-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009088-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009089-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009090-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009091-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009092-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009093-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009094-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.07.009095-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009096-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009097-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009098-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009103-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: MARCIO COSTA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009151-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009152-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ERIVALDO PEREIRA DE MACEDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009153-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009154-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009155-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARRASCO VALVERDE 

ADV/PROC: SP202981 - NELSON DIAS DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009156-0 PROT: 19/09/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009157-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

EXECUTADO: MURILO BETINE-ME 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000076 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000076 

 

 

Aracatuba, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

2ª Vara da 8ª Subseção Judiciária - Bauru/SP 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

O DR. HERALDO GARCIA VITTA, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DA 8ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - 

BAURU, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

F A Z S A B E R a todos os que virem o presente EDITAL ou dele tiverem conhecimento e aos interessados que, neste 

Juízo, foi ajuizada Ação cautelar Inominada, distribuida em 31/07/2000, protocolado em 31/07/2000, proposta por 

REINALDO DOS SANTOS DE OLIVEIRA, CPF 015.319.688-21 - BENEDITA ARAGÃO DE OLIVEIRA, CPF 

050.797.378-08, em face de: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, instituição financeira sob a forma de empresa 

pública, criada pelo Decreto-lei nº 759, de 12.08.69, e constituída pelo Decreto n.º 4371, de 11.09.2002, com sede me 

Brasília DF e escritório na Rua Luiz Fernando da Rocha Coelho n.º 3-50, Jardim do Contorno, Bauru SP, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 00.360.305/2200-66, representado judicialmente pelos advogados constante no mandato procuratório 

juntado às fls. 47/48, para o fim de: Mútuo habitacional - contratos/civil/comercial/econômico e financeiro - civil 

/revisão contratual - sistema financeiro de habitação - civil /rescisão contratual - sistema financeiro de habitação - civil 

/leilão extrajudicial designado p/ 10/11/1999 suspensão, processo número 2000.61.08.006078-0 que sendo prolatada 

sentença às fls. 115/117 a qual DECLAROU EXTINTO O PROCESSO sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 

267, II, III e IV, combinados com o respectivo parágrafo 1º todos do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora, 

que deverá também arcar com os honorários advocatícios que ora foram fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), com 

fulcro na autorização contida no parágrafo 4º do artigo 20 do diploma processual civil. Salientado que os autores são 

benefíciários da justiça gratuita. Determinada a intimação pessoal dos autores por carta precatória, por despachos de fls. 

122 e 135, a mesma retornou parcialmente cumprida, consoante a certidão do oficial de justiça do Juízo de Lins de fl. 

146 verso, pois foi intimada a autora Benedita de Aragão Oliveira, no entanto o autor REINALDO DOS SANTOS 

OLIVEIRA, não foi encontrado, por várias vezes em dias e horários diferentes, inclusive nos finais de semana, no 

endereço fornecido na petição inicial, haja vista o autor ser caminhoneiro e não ter data certa para retorno, desta forma, 

encontrando-se o autor em lugar incerto e não sabido, DETERMINOU-SE A INTIMAÇÃO DO AUTOR REINALDO 

DOS SANTOS DE OLIVEIRA, RG 7.3465.543 SSP SP, CPF 015.319.688-21, BRASILEIRO, CASADO, 

MOTORISTA CAMINHONEIRO, DOMICILIADO À RUA JOAQUIM FERREIRA DOS SANTOS N.º 150, 

JARDIM CAMPESTRE II, LINS SP, VIA EDITAL, e o autor fica por este edital cientificado de que decorridos (30) 

dias da intimação editalícia, terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar ACERCA DA SENTENÇA 
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PROFERIDA NOS AUTOS às fls. 115/117, uma vez que por este edital se promove a intimação do autor acima 

referido para a sua manifestação acerca da sentença prolatada nos autos, conforme determina o despacho de fl. 150 dos 

autos de processo desta 2ª Vara Federal de Bauru sob n.º 2000.61.08.006078-0. Pelo presente, ficam os interessados 

intimados do quanto acima exposto, que foi expedido o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para que cheque 

ao conhecimento de todos e para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no Àtrio deste 

Forum, no lugar de costume, na sede deste Juízo, sito à rua Joaquim Anacleto Bueno, 1-26/42, Jardim do Contorno, 

Bauru-SP e será publicado uma única vez na imprensa oficial. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Bauru, em 16 de setembro de 2008. Eu, _______ Rosane 

Lopes Conceição, analista judiciário, RF 4011, digitei, Eu, _____________Gilson Fernando Zanetta Herrera, Diretor de 

Secretaria, RF 3606, subscrevi.  

 

Heraldo Garcia Vitta 

Juiz Federal 

3ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

 

O DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª VARA DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BAURU, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI 

 

F A Z S A B E R a RONALDO DE JESUS MATOS, brasileiro, filho de Ailton Matos e Maria Helenita Nascimento 

Matos, portador do RG 21.981.062 SSP/SP e 51.468.048-9 e do CPF 288.511.768-09 e 119.540.208-21, nascido aos 

04.08.1972, natural de Santo André cujo último endereço diligenciado foi na Rua Vel Flores 7-A, Jardim Meliunas, São 

Paulo e Av. Do Oratório 5800, bl 23, Vila Prudente, São Paulo-SP, QUE, por esse Juízo da 3ª Vara da Seção Judiciária 

de Bauru, tramita a ação penal nº 2004.61.08.003627-8, onde foi denunciado como incurso nas penas do(s) artigo(s) 297 

do Código Penal, e que, por não ter sido encontrado, expediu-se o presente Edital com o prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando CITADO, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10(dez) dias, perante este Juízo, nos exatos 

termos dos artigos 361, 396, caput e parágrafo único e 396-A, parágrafo 2º, todos do Código de Processo Penal, sendo 

que o prazo para a defesa começará a fluir a partir do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. 

. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não venha a ser alegada ignorância, expediu-se o presente Edital, que 

vai publicado e afixado na forma da lei. Informa-se que este Juízo funciona na Rua Joaquim Anacleto Bueno, 1-26, 

Jardim Contorno, Bauru/SP. NADA MAIS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009359-9 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAICI CIARI 

ADV/PROC: SP191111 - MARIA LUCI DE FREITAS MARCOS PANTOJA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.05.009643-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009644-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009645-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009646-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009647-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009648-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009649-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009650-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009651-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009652-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009653-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009654-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009655-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009656-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009657-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009658-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009659-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009660-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009661-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009662-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009663-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.05.009664-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009665-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009666-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009667-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009668-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009669-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COIMPAR COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP110071 - FABIOLA REGINA MASSARA ANTIQUERA E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009670-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV/PROC: SP073438 - SPENCER ALVES CATULE DE ALMEIDA JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009671-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE VINHEDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009672-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ANGELINO DE CASTRO 

ADV/PROC: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009673-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SILVANA PRIMO LOPES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP199277 - SIMONE APARECIDA TEIXEIRA DELLA N FERREIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.05.009674-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJAMAR 

ADV/PROC: SP148168 - CARLA CRISTINA PASCHOALOTTE 

IMPETRADO: CHEFE UNID ATEND SECRETARIA RECEITA PREVIDENCIARIA EM JUNDIAI - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009675-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO VIEIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009676-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO NELO LUNA 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009677-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FARID ASSEN 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009678-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS 

ADV/PROC: SP135649 - DANIEL MARTINS DOS SANTOS 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009679-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: SANDRA COURY STEINSCHORN 

ADV/PROC: SP204065 - PALMERON MENDES FILHO E OUTRO 

REU: BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009681-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SEBASTIAO ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009682-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ABILIO MELONI 

ADV/PROC: SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009683-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: BENEDITO MARQUEZIM NATAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.05.009684-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO JOSE FELIPE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009685-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009686-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE DA COSTA LIMA 

ADV/PROC: SP162282 - GISLAINE FACCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009688-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO ALMIR LUMASINI 

ADV/PROC: SP097062 - IDIOCLAIDE SOARES BUENO 

REU: BANCO ITAU S/A 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009689-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

EXECUTADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009690-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009691-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009692-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

EXECUTADO: SUPERMERCADO EDITE RAFFA LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009693-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009694-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: MARCELO FROES DEL FIORENTINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP158254 - MARCELO FROÉS DEL FIORENTINO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA REPUBLICA NO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009695-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: JOSIMARA DE QUEIROZ BERTAZZO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009696-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE DA CUNHA GODOY 

ADV/PROC: SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO DE OLINDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009687-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.05.009686-2 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EXCEPTO: NEIDE DA COSTA LIMA 

VARA : 8 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

Campinas, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 26/2008 

O Doutor José Mário Barretto Pedrazzoli, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª Vara Federal 

de Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 20/2008 do MM. Juiz Federal Diretor da 5ª Subseção Judiciária de 

Campinas, que estabelece a escala de plantão semanal judiciário para o Fórum Federal de Campinas; 

RESOLVE indicar os servidores abaixo relacionados para comparecerem aos plantões designados para esta Sétima 

Vara Federal, no horário compreendido entre 9 e 12 horas, que serão compensados oportunamente: 

1) Plantão do dia 20/09/2008  

Diretora de Secretaria : Silvana Bilia, RF 4840, Analista Judiciário Servidor: Luci Hissae Hamaguchi, RF 4492, 

Técnico Judiciário 

2) Plantão do dia 21/09/2008: 

Diretor de Secretaria Substituto: Silvia de Andrade Woisky, RF 5400, Téc. Judiciário 

Servidor: Marcelo Lima de Almeida, RF 4863, Técnico Judiciário 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Campinas, 18 de setembro de 2008 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Fica a advogada Drª. ADRIANA LOPES CÂMARA - OAB/SP 162.118, intimada a providenciar a retirada do alvará de 

levantamento n. 34/5ª/2008, expedido nos autos do processo n. 2006.61.19.001528-0 (5ª Vara Federal de Guarulhos), 

que Rosiney Gonçalves da Silva move em face da Caixa Econômica Federal. 

Prazo até 26/09/2008, sob pena de perda da validade do alvará. 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

 

2a VARA FEDERAL DA 19a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS  

Rua Sete de Setembro, 130 - Centro =-- Guarulhos - 64758202  

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA  

 

AÇÃO PENAL PÚBLICA N 2004.61.19.007436-5  

AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA  

RÉU: MAMADOU BANA CAMARA 

 

 

 

A MM. JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 90 

(noventa) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo 

2004.61.19.007436-5, em que a Justiça Pública move em face do réu MAMADOU BANA CAMARA, nascido em 

02/08/1980, na República da Guiné, filho de Diou Bamaudou Camara e Bana Conde, solteiro, encontrando-se em lugar 

incerto e não sabido, incurso nas penas dos artigos 304, c/c 297, todos do Código Penal, pelo presente, INTIMA o 

sentenciado, que por meio deste edital tome ciência da sentença proferida aos 11 de janeiro de 2006 pela MM. Juia 

Federal, Dra. Maria Isabel do Prado, conforme folhas 217/224 dos autos supra, a qual segue, de forma expressa.  

 

MAMADOU BANA CAMARA, qualificado nos autos, está sendo processado como incurso nas penas dos artigos 304 

do artigo 297, todos do Código Penal porque, segundo a denúncia, no dia 05 de novembro de 2004, fez ele uso de 

documento público falso, consoante relatado na peça acusatória, no dia 03 de outubro de 2004, o acusado embarcou 

para Curitiba, com trânsito no Aeroporto Internacional de Guarulhos, com destino a Madri/Espanha, através da empresa 

aérea Varig, apresentando passaporde de Guiné.  

Segundo ainda o relato, o acusado foi detido ao desembarcar no aeroporto de Madri, pois as autoridades espanholas 

suspeitaram da autencidade do documento apresentado (passaporte nº CO268538) em nome de Henrique Calheiros da 

Silva, sendo ele deportado para o Brasil. Por fim, relata o Ministério Público que em 11 de outubro de 2004 o acusado 

desembarcou no Aeroporto Internacional de Guarulhos, quando a adulteração no passaporte foi comprovada pelas 

autoridades brasileiras.  

(...) Isto posto, JULGO PROCEDENTE a pretenção punitiva estatal descrita na denúncia de fls. 02/04, pelo que 

CONDENO o réu MAMADOU BANA CAMARA (...). como incurso nas sanções do art. 304 c/c 297 do Código Penal 

Brasileiro(...)  

P.R.I. 

Guarulhos, 11 de janeiro de 2006. 

MARIA ISABEL DO PRADO.  

JUIZA FEDERAL. 

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do conhecimento do sentenciado, por estar em lugar incerto e não 

sabido, mandou a MM. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 392, inciso IV do Código 

Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e disponibilizado no no Diário Eletrônico da Justiça Federal. 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 15 de setembro de 2008. Eu, Ataide de Souza Torres ( ), 

Técnico Judiciário, digitei. E eu, Bel. Thais Borio Ambrasas ( ), Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO 

JUÍZA FEDERAL 
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5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA QUINTA 

VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DR. JOÃO MIGUEL 

COELHO DOS ANJOS, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 05 (cinco) dias virem ou dele 

conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 2008.61.19.000623-7, que a 

JUSTIÇA PÚBLICA move em face de YAHYA ALI ZAITAR, libanês, casado, filho de Ali Zaitar e de Najah, nascido 

aos 01/03/1974, natural de Al Kenayse/Líbano, Portador da Cédula de Estrangeiro nº 000241514070950500, 

denunciado pelo Ministério Público Federal em 13/12/2007 como incurso no artigo 33 combinado com o artigo 40, 

inciso I e artigos 35 e 36, todos da Lei nº 11.343/2006. E como não foi possível encontrar o réu, pelo presente, CITA-O 

para que , no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta à acusação, podendo argüir preliminares e alegar tudo o que for 

de interesse para sua defesa, oferecer documentos e justificação, especificar as provas pretendidas e arroladas 

testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, tudo de acordo com o disposto nos artigos 

396 e 396-A do Código Penal, com redações estabelecidas pela Lei nº. 11.719, de 20 de junho de 2008. E para que 

chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz que se 

expedisse o presente EDITAL, com fundamento nos artigos 362 e 370, caput, ambos do Código Processual Penal, o 

qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a todos que as audiências 

deste Juízo têm lugar, no sétimo andar do fórum da Justiça Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, 

nº 138, Centro, Guarulhos/SP. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos dezenove dias do mês de setembro de 

dois mil e oito. Eu, Urias Langhi Pellin (_______), Analista Judiciário - RF 4435, digitei, e eu, Luiz Paulo Cardogna de 

Souza (________) Diretor de Secretaria, conferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002694-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA PAGHETTI VIANNA E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002696-6 PROT: 19/09/2008 
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002697-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: JENNIFER SHOES LTDA-ME. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002698-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELIAS DE LIRA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002699-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MANGILI 

ADV/PROC: SP096023 - ALFREDO CARLOS MANGILI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002700-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002701-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002702-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002703-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002704-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: JOAO SGAI - EPP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002695-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.17.002694-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. WAGNER MAROSTICA 

EMBARGADO: LUCIA APARECIDA PAGHETTI VIANNA E OUTROS 

ADV/PROC: SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Jau, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004646-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO CALEGARI DA ROCHA 

ADV/PROC: SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004647-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004648-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004649-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE GOIANIA - GO 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004650-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004651-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004652-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA DE SOUZA PEREIRA 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004655-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004656-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO AUGUSTO 

ADV/PROC: SP059380 - OSMAR JOSE FACIN E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004657-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004658-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004659-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARGARIDA MOINHOS GUIZARDI 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004660-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP196442 - EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004662-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004663-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: MARCIO PEREIRA DUMONT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004664-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: VICTOR DUMONT 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004665-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: WALTER LUIZ DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004666-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THEREZA ARRUDA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004667-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO ROBERTO GONCALEZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004668-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEOLINDA VIDOI RODRIGUES 

ADV/PROC: SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004669-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004670-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004653-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.1000287-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. LUCAS BORGES DE CARVALHO 

EMBARGADO: WASHINGTON CARNEIRO GUILLEN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004654-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.11.000673-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IND/ E COM/ DE BISCOITOS XERETA LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP145355 - RICARDO SIPOLI CASTILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004661-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2001.61.11.002738-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DJALMA GODOY KRESKI E OUTROS 

ADV/PROC: SP127619 - ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000025 

 

 

Marilia, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004671-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE 

EXECUTADO: METALTERRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000001 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000001 
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Marilia, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

PORTARIA Nº 16/08 

 

 

 

 

O Doutor FERNANDO DAVID FOONSECA GONÇALVES, MM. JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA DE MARÍLIA, no 

uso de suas atribuiçoes legais e regulamentares, e,  

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispoe sobre a concessão de férias,  

 

 

 

 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço na Portaria n.09/08 referente a servidora Patrícia Elaine Felipe 

Carvalho, RF 4242, a 2ª parcela de férias anteriormente marcada de 21/11 a 05/12/08 (15 dias) para 03/11 a 17/11/08 

(15 dias), exercício 2007. 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Marília, SP, em 15 de setembro de 2008 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008787-2 PROT: 19/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDICTO SIDNEY CRISOSTOMO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP049770 - VANDERLEI PINHEIRO NUNES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008788-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: APARECIDO DONIZETTI FERRAZ E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008789-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MARIA ALVES DELMONDES 

ADV/PROC: SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008790-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAGDA DARCI GONCALVES 

ADV/PROC: SP205333 - ROSA MARIA FURONI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008792-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FAVORETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP229833 - MARCEL THIAGO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008793-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILEIDE BRANCALION FAVORETO E OUTRO 

ADV/PROC: SP229833 - MARCEL THIAGO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008794-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROSINEIDE LOURENCO LOPES 

ADV/PROC: SP114068 - NOEL LAZARO TAUFIC 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008795-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NOVA FRIBURGO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008796-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008797-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONYSIO BUORO E OUTRO 

ADV/PROC: SP174178 - DENISE APARECIDA BREVE 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008798-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ OCTAVIO CARMINATTI E OUTRO 

ADV/PROC: SP076251 - MARIA CRISTINA MANTUAN VALENCIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008799-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008800-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008801-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008802-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008803-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008804-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008805-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008806-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008807-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.008808-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008809-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008810-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008811-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008812-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008813-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEONESIO BUENO DA SILVA 

ADV/PROC: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008814-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008815-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008816-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008817-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.008818-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008819-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008820-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008821-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008822-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008823-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008824-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008825-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008826-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008827-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008828-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008829-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008830-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008831-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008832-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE CARLOS MARTINS 

ADV/PROC: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008833-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCO ESMERINDO FERREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008834-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NELSON APARECIDO LUCIANO 

ADV/PROC: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008835-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLAUDIO APARECIDO DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008839-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: AUTO POSTO TRIANGULO LTDA 

ADV/PROC: SP260220 - NABYLA MALDONADO DE MOURA 

REQUERIDO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008840-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. AUREO MARCUS M LOPES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.09.008841-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. AUREO MARCUS M LOPES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008842-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. AUREO MARCUS M LOPES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008843-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008844-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008846-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CARDINALLI 

ADV/PROC: SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008847-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SUELI CARDINALLI 

ADV/PROC: SP247013 - LUIS HENRIQUE VENANCIO RANDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008848-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AUREO MARCUS M LOPES 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.03.00.006010-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.09.007067-7 CLASSE: 99 

REQUERENTE: FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA 

ADV/PROC: SP139823B - ROSANA HELENA MEGALE BRANDAO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RENATO DAVINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008791-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.09.008788-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: APARECIDO DONIZETTI FERRAZ 
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ADV/PROC: SP027761 - PEDRO ROBERTO ALMEIDA DE NEGRI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008836-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.09.007478-6 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP044423 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO E OUTRO 

EXCEPTO: HELENA HIROMY HAYASHIYA 

ADV/PROC: SP100031 - MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008837-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.09.004524-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANDRE LUIZ DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP093583 - JANUARIO BRANCO DE MORAES FILHO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008838-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.09.008788-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: LUIZ FRANQUILINO 

ADV/PROC: SP091461 - MAURO AUGUSTO MATAVELLI MERCI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008845-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2006.61.09.001374-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

REU: ELIANE MOREIRA DIAS FERNANDES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008849-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.09.006936-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LE MANS CAMPINAS VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV/PROC: SP192202 - FERNANDO VICTORIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Piracicaba, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013138-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ZAUIR CHESINI MANOEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013157-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013158-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERABA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013159-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013160-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013161-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE COSMO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013162-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP134563 - GUNTHER PLATZECK 

REU: JEFFERSON OLIVEIRA DE JESUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013163-8 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONARDO CESAR DOS SANTOS JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP161674 - LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013164-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013165-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013166-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013167-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013168-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013169-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013170-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013171-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013172-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013173-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2244/2658 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013174-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013175-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013176-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013177-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013178-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013179-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013180-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013181-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013182-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013183-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013184-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013185-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013186-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013187-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013188-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013189-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013190-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013191-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013192-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA RODRIGUES DE FACIO 

ADV/PROC: SP263182 - OLLIZES SIDNEY RODRIGUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013193-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATEUS FELIPE DA CONCEICAO SANTANA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013194-8 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013195-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARIQUITO 

ADV/PROC: SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013196-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO CORDEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP131983 - ANA CLAUDIA GERBASI CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013197-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA CAROLINA LEITAO GALIZONI 

ADV/PROC: SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA - UNOESTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013198-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SEMENSATI 

ADV/PROC: SP150759 - LUCIANO DE TOLEDO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013199-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013200-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013201-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013202-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013203-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013204-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013205-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013206-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013207-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013208-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013209-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013211-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADOALDO DE ALCANTARA 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013210-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.12.001214-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PEDREIRA TAQUARUCU LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP084362 - EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WALERY GISLAINE FONTANA LOPES 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000055 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

Presidente Prudente, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDEVALDO DE MEDEIROS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013212-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YUKIO YOSHIDA 

ADV/PROC: SP239015 - EMMANUEL DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013213-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICK KEN KANDA 

ADV/PROC: SP246943 - ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013214-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013215-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013216-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013217-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013218-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013219-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013220-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013221-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013222-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013223-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013224-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013225-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013226-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013227-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013228-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013229-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2250/2658 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013230-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013231-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013232-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013233-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013234-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013235-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013236-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013237-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013238-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013239-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.12.013240-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013241-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013242-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013243-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013244-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013245-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013246-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013247-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013248-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013249-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013250-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013251-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013252-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013253-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013254-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013255-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013256-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA ALVES DE VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP191308 - ROSIMEIRE DIANA RAFAEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013257-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATILDE PEREIRA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP191308 - ROSIMEIRE DIANA RAFAEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013258-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIDEKI NAGAI 

ADV/PROC: SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013259-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ROBERTO CANDIDO 

EXECUTADO: PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013260-6 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONOFRE PINTO DO NASCIMENTO E OUTROS 

ADV/PROC: SP102280 - MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013261-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARGEMIRO FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP102280 - MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013262-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TRINDADE E OUTROS 

ADV/PROC: SP102280 - MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013263-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANA RAMOS DA LUZ 

ADV/PROC: SP145478 - ELADIO DALAMA LORENZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013264-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO OLIMPIO FILHO 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013265-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISIA ZAFERINA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013266-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO FARIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013267-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA AKICO TSUJIGUCHI ERA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013268-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDERLEI PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.12.013269-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS E OUTROS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013270-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVARISTO FLORENTINO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013271-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA ELIAS 

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013272-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ XAVIER TORRES 

ADV/PROC: SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013273-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANISIA ROSA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013274-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFINA APARECIDA DA FONSECA 

ADV/PROC: SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013275-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NEIDE SANTANA ALVES 

ADV/PROC: SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013276-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORALICE BADARO GUTIERRES 

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013277-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINDAURA CAMPOS LIBORIO 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.12.013278-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINDAURA CAMPOS LIBORIO 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013279-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA DA SILVA 

ADV/PROC: SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013280-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA ROSA MARTINS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.12.013281-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO TEDESCHI 

ADV/PROC: SP119667 - MARIA INEZ MONBERGUE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.81.009466-2 PROT: 06/08/2007 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. THAMEA DANELON VALIENGO 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000070 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000071 

 

 

Presidente Prudente, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Com Prazo de 15 (quinze) dias 

Processo nº 200361120002348 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF ADVOGADO..: SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA REQUERIDO.: SAULO 

ALVES DA LUZ, VANDERLEI COSTA, RUTE BRAMBILLA COSTA, MARCOS ROBERTO DE ANDRADE E 

CLARICE DE FÁTIMA MOSANER MORENOADVOGADO..: SP999999 - SEM ADVOGADO O MM. Juiz Federal 
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Substituto EDEVALDO DE MEDEIROS, da 3ª Vara Federal de Presidente Prudente, no exercício de suas atribuições 

legais, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele notícia tiverem, que a Caixa Econômica Federal - CEF 

move a Medida Cautelar Inominada em epígrafe contra Saulo Alves da Luz, Vanderlei Costa, Rute Brambilla Costa, 

Marcos Roberto de Andrade e Clarice de Fátima Mosaner Moreno, estando os requeridos, SAULO ALVES DA LUZ, 

RG 17.235.846, CPF 084.820.298-86; MARCOS ROBERTO DE ANDRADE, RG 22.182.813/SSP/SP, CPF 

069.565.358-07 e CLARICE DE FÁTIMA MOSANER MORENO, atualmente em lugar incerto e não sabido, e, como 

não foi possível intimá-los pessoalmente, pelo presente, INTIMA os Requeridos da propositura da ação cautelar de 

protesto interruptivo de prazo prescricional para que fiquem cientes da interrupção do prazo prescrional para a cobrança 

do contrato de crédito educativo firmado em 29/05/1991, nº de inscrição 87.1.24134-0 e de que decorridas 48 (quarenta 

e oito) horas da intimação, os autos serão entregues ao Procurador da CEF. E, para que chegue ao conhecimento de 

todos e dos Requeridos, foi expedido este edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixado, no lugar de costume, neste Fórum Federal, situado em Presidente 

Prudente, SP, à Rua Ângelo Rotta, nº 110, Jardim Petrópolis.  

EXPEDIDO nesta cidade de Presidente Prudente, em 9 de setembro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.031660-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOCHIUTE 

ADV/PROC: SP092306 - DARCY DE CARVALHO BRAGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2007.63.17.002880-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP251022 - FABIO MARIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003733-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003734-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO BARRADAS 

ADV/PROC: SP231345 - FLAVIO BONIOLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003735-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2257/2658 

AUTOR: MAURO HERNANDES 

ADV/PROC: SP169484 - MARCELO FLORES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003736-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO MARTINS DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003737-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003738-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003739-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003740-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003741-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP134244 - CLAUDIA JACINTHO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003742-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BELMIRO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003743-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALIDES CONCEICAO MUNIZ 

ADV/PROC: SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003744-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003745-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RISOMAR FRANCISCA SITONIO 

ADV/PROC: SP033991 - ALDENI MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003746-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUDMILA BAKUMENKO 

ADV/PROC: SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003747-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE ALBRIGO 

ADV/PROC: SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003753-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: WILSON BARREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003754-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ALEXANDRE PAZIAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003755-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: AMARILDO JOSE CELLINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003756-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ERIVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003757-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: AUTO POSTO CENTURION LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003759-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO FELIS ROSA 

ADV/PROC: SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO DUARTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.26.003760-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HUMBERTO MONTE NETO 

ADV/PROC: SP120875 - GERVASIO APARECIDO CAPORALINI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003761-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL CEBALLOS CASTELHANO 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003762-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA ALVES DE MATOS PAULINO E OUTRO 

ADV/PROC: SP109809 - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003763-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUZIA DE JESUS SOARES 

ADV/PROC: SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.63.17.001393-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO DONISETE DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.63.17.001440-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERNANDO SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.63.17.001865-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO SANTIAGO 

ADV/PROC: SP136695 - GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.055206-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.003747-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP070043 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO 

EMBARGADO: ANTONIO JOSE ALBRIGO 

ADV/PROC: SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003748-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.26.003747-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: SP041767 - EDNEIA BRANDAO 

EMBARGADO: ANTONIO JOSE ALBRIGO 

ADV/PROC: SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003749-7 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2007.61.26.005633-5 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EXCEPTO: VITALINO PEGO SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003750-3 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.26.001173-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: IGNEZ CAVALLOTTI PELIZZER 

ADV/PROC: SP170793 - POMPILHO GONÇALVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003751-5 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.000788-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: JOSE CARLOS CARRARA 

ADV/PROC: SP189610 - MARCELO RENATO EUZEBIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003752-7 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.26.005931-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

EMBARGADO: HELIA VANUCHI 

ADV/PROC: SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003758-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.26.002798-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MIRIAN DAVID RIZK 

ADV/PROC: SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Sto. Andre, 19/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009175-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009176-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AQUINOEL SIMOES DUARTE 

ADV/PROC: SP128864 - JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009188-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO TAURUS 

ADV/PROC: SP129205 - MARCO ANTONIO RIBEIRO JANEIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009211-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BARBARA DA SILVA FERREIRA - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009213-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO CABRAL DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009214-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: PAULO DE MESQUITA SAMPAIO 

ADV/PROC: SP145451B - JADER DAVIES 

REQUERIDO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.04.009218-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALVINA SANTOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009219-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: CELMO SANTOS ALVES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009220-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: MARIA APARECIDA DA VEIGA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009221-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: JOSE DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009222-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: JOSE ROBERTO SILVA COSTA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009223-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: NEUSA CORREA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009224-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: JONATHAN FERNANDES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009228-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JULIO DOS SANTOS DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP141124 - EDMILSON COELHO DA SILVEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009229-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MERION LUIZ PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP238346 - VIVIANE DA SILVA PEREIRA DIAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009231-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO ALVES DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP214575 - MARCELO FONTES RIBEIRO DE FREITAS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009232-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICHARLLA LOPES LOZADA 

ADV/PROC: SP125969 - JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES 

IMPETRADO: REITOR UNIVERSIDADE CATOLICA DE SANTOS - UNISANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009233-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO MARTINS FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP250469 - LIGIA DUTRA DE MELLO E OUTRO 

REU: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009234-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: JOANA BATISTA DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009235-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009236-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009237-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEVI RIBEIRO LESSA 

ADV/PROC: SP252149 - MARCOS PAULO DE OLIVEIRA ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009238-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009239-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009240-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009242-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: JOSE MACHADO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009243-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: FRANCISCO MARCIO DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009244-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: ROGERIO SILVA DE ALBUQUERQUE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009245-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: ANDREZA APARECIDA SENE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009246-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: FLORACI BEZERRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009247-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: ELIANE FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009248-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: ABDON ADIEL SOLIS MEZA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009249-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: DENIZE SILVA CABRAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009250-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: JOAO FERREIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009251-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REQUERIDO: NAILSON RAMOS DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009252-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS JOEL DE SOUZA 

ADV/PROC: SP124946 - LUZIA MARIA JOAQUIM LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009253-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMIR DO ESPIRITO SANTO 

ADV/PROC: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009254-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENO MOREIRA DA SILVZ 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009255-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTINHO ALVES DE FREITAS 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009256-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO DA ROCHA FIGUEIRAS 

ADV/PROC: SP035217 - YAAKOV KALMAN WEISSMANN E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009257-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ANGELINA FREITAS ALVARAZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009258-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: MARCELLO SECCO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009259-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 
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ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: CLEITON ROSENDO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009260-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ANTONIO GENESIO DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009261-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO BARONE BORGES 

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009095-4 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.006697-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

IMPUGNADO: RANULFO HOJAS GIMENIS 

ADV/PROC: SP202490 - TATHIANA GIMENIS PRIETO ALVAREZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009225-2 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.04.008788-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009226-4 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.04.005542-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: SP073252 - DEMIR TRIUNFO MOREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009227-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.04.008787-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: SP143135 - JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP 

ADV/PROC: PROC. LUIZ CARLOS MARQUES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.04.009230-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.04.009229-0 CLASSE: 137 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

EXCEPTO: MERION LUIZ PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP238346 - VIVIANE DA SILVA PEREIRA DIAS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.04.009241-0 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2008.61.04.006697-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

IMPUGNADO: RANULFO HOJAS GIMENIS 

ADV/PROC: SP202490 - TATHIANA GIMENIS PRIETO ALVAREZ 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

Santos, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005657-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005667-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERONICA BUZATO DE MORAIS 

ADV/PROC: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005668-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.005669-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005670-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005671-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005672-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005673-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 6 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005674-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCESLI DE SOUZA MENEGUESSO PEREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP210671 - MAURICIO DE OLIVEIRA MIYASHIRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005675-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO TRINDADE 

ADV/PROC: SP140770 - MARILENE ROSA MIRANDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005676-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YASUO USHIWATA 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005677-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENNY RODRIGUES MAYOR 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005678-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARGIA BERNARDELLO FERNANDES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005679-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: ANA MARIA DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005680-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: MARCELO ANTONIO SA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005681-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: ALEXANDRE DE DEUS CORREA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005682-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: ANDERSON FERNANDES DE SIQUEIRA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005683-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: CARMEM LUCIA DO NASCIMENTO MUNIZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005684-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005685-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO BASILIO 

ADV/PROC: SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005687-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CORRADO ROMAGNOLO 

ADV/PROC: SP154904 - JOSE AFONSO SILVA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005688-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: JOSE APARECIDO VIEIRA DE MORAIS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.14.005689-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BACHA CANZIAN CASAGRANDE 

REPRESENTADO: MARLENE BASTOS DE SANTANA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005690-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005692-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UGO OLIVEIRA ALENCAR 

ADV/PROC: SP050877 - MARTA BERNARDINO PESCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005693-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OZIAS GOMES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005694-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP031526 - JANUARIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005695-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERONDINA BARBOSA PEREIRA 

ADV/PROC: SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000028 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

S.B.do Campo, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001528-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LORENA CARDOSO MACEDO 

ADV/PROC: RJ104837 - JORGE FERNANDO ARAUJO 

IMPETRADO: DIRETOR GERAL DEPTO ENSINO - IV COMAR - FORCA AEREA BRASILEIRA - FAB 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001530-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: 1 VARA FEDERAL DE EXECUCOES PENAIS DE SAO CARLOS - SP 

ADV/PROC: PROC. SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI 

CONDENADO: OSNI MARCOS BENTLIN 

ADV/PROC: SP141629 - JAIRO MANOEL BATISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001532-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: 1 VARA FEDERAL DE EXECUCOES PENAIS DE SAO CARLOS - SP 

CONDENADO: JEFFERSON BORGO CASTRO 

ADV/PROC: SP087162 - JACINTA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001533-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: 1 VARA FEDERAL DE EXECUCOES PENAIS DE SAO CARLOS - SP 

CONDENADO: KLEBER BORGO CASTRO 

ADV/PROC: SP087162 - JACINTA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001534-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: 1 VARA FEDERAL DE EXECUCOES PENAIS DE SAO CARLOS - SP 

CONDENADO: CLEIDE APARECIDA MENDONCA SIMONETTI 

ADV/PROC: SP102304 - ULISSES MENDONCA CAVALCANTI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001540-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL VICE-PRESIDENTE DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001541-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: IMPLEMAC IMPLEMENTOS E MAQUINAS IND COM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001542-2 PROT: 19/09/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2272/2658 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: YORDAN INFORMATICA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001543-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001539-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001213-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIMED DE SAO CARLOS- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV/PROC: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001544-6 PROT: 15/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2008.61.15.001418-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: MONZANI E MONZANI SAO CARLOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001545-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2005.61.15.001385-0 CLASSE: 28 

IMPUGNANTE: SANDRA HELENA ROSSI DA CONCEICAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP122694 - MARCO AURELIO PENTEADO 

IMPUGNADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001511-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITAJAI - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

Sao Carlos, 19/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.15.001466-1 

PROTOCOLO: 08/09/2008 

CLASSE: 36 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARTIM PLEPIS JUNIOR 

ADV/PROC: SP019885 - MARILENA SOARES MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARTIM PLEPIS JUNIOR  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Carlos, 22/09/2008 

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

Juiz Federal Distribuidor 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.15.001480-6 

PROTOCOLO: 09/09/2008 

CLASSE: 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JUDIMEIRE MODENA 

ADV/PROC: SP203319 - ADILSON CEZAR BAIÃO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP173511 - RICARDO GAZOLLA 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARCOS ROBERTO COSTA  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: VICTOR MODENA DUARTE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: THALITA MODENA DUARTE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MATHEUS MODENA DE SOUZA DUARTE  

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: LETICIA MODENA DE SOUZA DUARTE  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Sao Carlos, 22/09/2008 

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

Juiz Federal Distribuidor 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
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P O R T A R I A 13/2008 

O DOUTOR ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

 

 

R E S O L V E: 

 

ALTERAR EM PARTE, POR ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, o período de gozo de férias estipulado na 

Portaria nº 20/2007, referente à escala de férias para o ano de 2008, do Diretor de Secretaria desta 2ª Vara Federal, 

Marco Antonio Veschi Salomão, RF 2290, anteriormente marcado para ser gozado de 22.10.2008 a 31.10.2008, 

MARCANDO-O PARA SER GOZADO DE 29 DE SETEMBRO DE 2008 a 08 DE OUTUBRO DE 2008. 

 

 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

S.J. do Rio Preto, 18 de setembro de 2008. 

 

 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANITINI 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006922-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP277013 - ANA PAULA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006923-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO ALVES 

ADV/PROC: SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006924-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.03.006925-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: JOSE BOTTA NETO SJCAMPOS ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006926-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: JORGE CORREIA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006927-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: ITAMAR ALVES CAVALCANTE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006928-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERPORT SERVICOS JARDINAGEM ZELADORIA E COM DE APARELHOS DE SEGURANCA 

LTDA EPP 

ADV/PROC: SP170766 - PAULO CESAR DE ANDRADE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006930-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EIJI HAYASHIDA 

ADV/PROC: SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006931-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP268952 - JOANA DARC APARECIDA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006932-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTA MARIA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006933-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA LEA GRANJA 

ADV/PROC: SP272015 - ALAOR JOSÉ DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006936-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: GIZELE DO VAL ABUD 

ADV/PROC: SP263339 - BRUNO GONCALVES RIBEIRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.03.006937-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: POLEMICA SERVICOS BASICOS LTDA 

ADV/PROC: SP264347 - DEBORA APARECIDA DE SOUSA DAMICO 

IMPETRADO: DIRETOR DO POSTO DE ATENDIMENTO DO INSS EM SJCAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006938-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO LACERDA DIAS 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006929-4 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.03.003500-4 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA 

ADV/PROC: SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS PROENCA 

IMPUGNADO: RICARDO DE SOUZA ALMEIDA 

ADV/PROC: SP217697 - AGOSTINHO KLINGER VITÓRIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006934-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00089 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE  

PRINCIPAL: 2003.61.03.005527-3 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: KOJI KAWASAKI 

ADV/PROC: SP102356 - FELIPPE LUTFALLA NETO 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006935-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00090 - LITISPENDENCIA - EXCECOES 

PRINCIPAL: 2003.61.03.005527-3 CLASSE: 240 

EXCIPIENTE: KOJI KAWASAKI 

ADV/PROC: SP102356 - FELIPPE LUTFALLA NETO 

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006939-7 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.03.005767-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FERNANDO ROBERTO CUNHA MACHADO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP039365 - ROBERTO CERQUEIRA DE OLIVEIRA ROSA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Sao Jose dos Campos, 19/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

Nos termos do art. 218 do Provimento nº 64/2005, intimem-se os advogados abaixo relacionados a providenciarem, no 

prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento da guia referente à taxa de desarquivamento, em guia DARF, sob pena de 

devolução da petição: 

LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA - OAB/SP 160.818  

Ord.1999.61.03.003653-4 - DIMAS RAMOS DA SILVA X CEF; 

Ord.97.0405551-0 - ENOCH DE ALMEIDA ALVES JUNIOR X CEF; 

Ord.98.0403644-4 - GILBERTO LOURENÇO GRILO X CEF; 

Ord.1999.61.03.002993-1 - DIMAS RAMOS DA SILVA X CEF; 

Ord.98.0401655-9 - ENOCH DE ALMEIDA ALVES JUNIOR X CEF 

DUÍLIO JOSÉ SANCHEZ OLIVEIRA - OAB/SP 197.056 

Imp.Valor da Causa - 2005.61.03.000287-3 - SENAC X CURSO E COLEGIO MODULO LTDA. 

GLORIA CRISTHINA MOTTA - OAB/SP 88.824 

91.0710244-5 - ANTONIO HIRONIMUZ X INSS 

GUILHERME L. M. BELINI - OAB/SP 213.699 

Ord. 2003.61.03.009077-7 - BENTO JOSÉ DA SILVA X INSS 

RICARDO LOURENÇO DE OLIVEIRA - OAB/SP 115.611 

Embargos 2004.61.03.006044-3 - CEF X BEN HAINES BARTELDES 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011982-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA DE MOURA 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012031-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012032-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI ASSIS FERREIRA 

ADV/PROC: SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012033-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE HIGINO BORSARI 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012034-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012035-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012037-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO PAES DE CAMARGO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012038-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILDA JOSE TOLEDO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012039-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO PIANUCCI NETO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012040-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERVILHO BAZALI 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012041-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMIR GIANI 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012042-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012043-0 PROT: 19/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012044-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012045-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012046-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012047-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012048-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012049-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDSON VALDIR SIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012050-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA LUCIA GODOY DE MACEDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012051-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DIRCEU ALELUIA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012052-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALEXANDRE MAZORCA CORREA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012053-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENSINDA APARECIDA DOS SANTOS GILIET 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012054-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARLI FELIX DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012055-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE VALTER MOTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012056-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012057-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS BALTHAZAR CORREA E OUTRO 

ADV/PROC: SP091292 - ANTONIO BORGES FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012058-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: METALPLIX IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012067-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO POLIS 

ADV/PROC: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012068-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012069-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURILIO CORREIA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP244828 - LUIS AMERICO ORTENSE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012071-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012072-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: MARIA APARECIDA AMARAL SILVA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012073-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONOR DE MAGALHAES 

ADV/PROC: SP078838 - MILTON ORTEGA BONASSI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012075-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS SILVERIO PAES 

ADV/PROC: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012096-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012097-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012098-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012100-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: LUIZ CARLOS CUSTODIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP165460 - GLÁUCIA DE CASTRO FERREIRA ROSSI 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012101-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NOEMI CARNEIRO DO NASCIMENTO NOVO E OUTROS 

ADV/PROC: SP143631 - ELEODORO ALVES DE CAMARGO FILHO 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM TATUI-SP 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012070-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.10.011902-5 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSE LUIZ NACONESKI E OUTRO 

ADV/PROC: SP129535 - LUCIANO COELHO DE SOUZA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012074-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.010510-5 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: JOAO PEREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012095-7 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.10.001362-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAMPANINI S/A MASSAS ALIMENTICIAS - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

Sorocaba, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

A DOUTORA ANDRÉA BASSO, JUÍZA FEDERAL DA 4ª VARA FEDERAL PREVIDENCIÁRIA DA JUSTIÇA  

FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DETERMINA A  

RESTITUIÇÃO À SECRETARIA, NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS, DOS AUTOS DOS 

PROCESSOS A  

SEGUIR MENCIONADOS, EM CARGA COM O(A) PATRONO(A) DAS PARTES, SOB PENA DE EXPEDIÇÃO 

DE  

MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO, E COMUNICAÇÃO À OAB, TENDO EM VISTA A CORREIÇÃO 

GERAL  

ORDINÁRIA QUE SE REALIZARÁ NESTA VARA NO PERÍODO DE 06/10/2008 A 10/10/2008.  

CASO OS AUTOS JÁ TENHAM SIDO DEVOLVIDOS POR OCASIÃO DESTA PUBLICAÇÃO, ESTA DEVERÁ  

SER DESCONSIDERADA. 

2003.61.83.013974-8- 

OAB-SP161362-MARIA LIGIA CARDOSO PEREIRA 

2001.03.99.006020-4- 

OAB-SP029139-RAUL SCHWINDEN JUNIOR 

00.0752565-6- 

OAB-SP110848-ANGELA BLOMER SCHWARTSMAN 

2003.61.83.016020-8- 

OAB-SP153998-AMAURI SOARES 

89.0021206-0- 

OAB-SP057526-VOLNEI SIMOES PIRES DE MATOS TODT 

2006.61.83.006144-0- 

OAB-SP221206-GISELE FERNANDES 

2006.61.83.008313-6- 

OAB-SP143502-RODRIGO MARMO MALHEIROS 

2008.61.83.004568-5- 

OAB-SP177517-SANDRA GUIRAO 

95.0001428-9- 

OAB-SP091296-ARIOSVALDO SILVA CARNEIRO 
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2008.61.83.004942-3- 

OAB-MG029403-WANDENIR PAULA DE FREITAS 

93.0014770-6- 

OAB-SP102328-NELSON GUTIERREZ DURAN JUNIOR 

2001.61.83.003723-2- 

OAB-SP162864-LUCIANO JESUS CARAM 

2007.61.83.008329-3- 

OAB-SP079025-RENATO JOSE MARIALVA 

00.0760932-9-  

OAB-SP009420-ICHIE SCHWARTSMAN  

2001.61.83.001512-1- 

OAB-SP081620-OSWALDO MOLINA GUTIERRES 

2003.61.83.014320-0- 

OAB-SP081620-OSWALDO MOLINA GUTIERRES 

2003.61.83.003868-3- 

OAB-SP215156-ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA 

2003.61.83.006974-6- 

OAB-SP215156-ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA 

2003.61.83.012979-2- 

OAB-SP215156-ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA 

98.0044709-1- 

OAB-SP031529-JOSE CARLOS ELORZA 

2003.61.83.000750-9- 

OAB-SP181719A-MARCELLO TABORDA RIBAS 

2003.61.83.005364-7- 

OAB-SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR  

2003.61.83.008147-3- 

OAB-SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR  

1999.03.99.023759-4- 

OAB-SP112265-YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS 

93.0013444-2- 

OAB-SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

2003.61.83.008339-1- 

OAB-SP215156-ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA 

2001.61.83.005742-5- 

OAB-SP081620-OSWALDO MOLINA GUTIERRES 

2002.61.83.002420-5- 

OAB-SP081620-OSWALDO MOLINA GUTIERRES 

2003.61.83.006547-9- 

OAB-SP111922-ANTONIO CARLOS BUFFO  

2008.61.83.004741-4- 

OAB-SP111922-ANTONIO CARLOS BUFFO  

2003.61.83.008632-0- 

OAB-SP201274-PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

2008.61.83.006152-6- 

OAB-SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

92.0093716-0- 

OAB-SP044989-GERALDO DE SOUZA 

2008.61.83.006609-3- 

OAB-SP086620-MARINA ANTONIA CASSONE 

2004.61.83.004639-8- 

OAB-SP099858-WILSON MIGUEL  

88.0042867-3- 

OAB-SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

91.0007396-2- 

OAB-SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

2003.61.83.006122-0- 

OAB-SP055226-DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

93.0018615-9- 

OAB-SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

2007.61.83.006067-0- 

OAB-SP101085-ONESIMO ROSA 

2002.61.83.003941-5- 
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OAB-SP145316-ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR 

92.0090391-6- 

OAB-SPSP023466-JOAO BATISTA DOMINGUES NETO  

2008.61.83.006334-1- 

OAB-SP183759-SIMONE PIMENTEL DE LIMA 

 

2002.61.83.003486-7- 

OAB-SP191827-ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

91.0726236-1- 

OAB-SP243724-KELI CRISTINA VITAL DOS SANTOS 

2003.61.83.007893-0- 

OAB-SP255677-ALESSANDRA RODRIGUES DE SOUZA 

2001.61.83.004814-0- 

OAB-SP081620-OSWALDO MOLINA GUTIERRES 

2006.61.83.003828-3- 

OAB-SP107435-CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO 

2008.61.83.005878-3- 

OAB-SP171680-GRAZIELA GONÇALVES 

2006.61.83.003999-8- 

OAB-SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

2008.61.83.000575-4- 

OAB-SP267890-JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO 

2008.61.83.004664-1- 

OAB-SP152730-ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

2008.61.83.006776-0- 

OAB-SP183598-PETERSON PADOVANI 

92.0077242-0- 

OAB-SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

92.0094154-0- 

OAB-SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

93.0010442-0- 

OAB-SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

93.0037524-5- 

OAB-SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

1999.61.00.011064-1- 

OAB-SP089782-DULCE RITA ORLANDO COSTA 

93.0039263-8- 

OAB-SP108720A-NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO  

2003.61.83.015725-8- 

OAB-SP163161B-MARCIO SCARIOT 

00.0939207-6- 

OAB-SP029172-HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR  

2003.61.83.015496-8- 

OAB-SP166752-DANIELA DE FÁTIMA CARVALHO PÊGAS 

2008.61.83.006855-7- 

OAB-SP166752-DANIELA DE FÁTIMA CARVALHO PÊGAS 

2003.61.83.010161-7- 

OAB-SP172107-MARIA DA PENHA CÂMARA 

2007.61.83.008126-0- 

OAB-SP220770-ROSA MARIA COCCO 

1999.61.00.042785-5- 

OAB-SP260750-GUILHERME CYRILLO MARTINS 

2003.61.83.013590-1- 

OAB-SP101085-ONESIMO ROSA 

2005.61.83.002530-2- 

OAB-SP101085-ONESIMO ROSA 

2005.61.83.005471-5- 

OAB-SP101085-ONESIMO ROSA 

2003.61.83.005301-5- 

OAB-SP099858-WILSON MIGUEL 

2003.61.83.011710-8- 

OAB-SP153998-AMAURI SOARES 

2003.61.83.003653-4- 
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OAB-SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

2007.61.83.000203-7- 

OAB-SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

2003.61.83.014888-9- 

OAB-SP159928-MARIA LUIZA SAPORITO MACHADO 

2003.61.83.014892-0- 

OAB-SP159928-MARIA LUIZA SAPORITO MACHADO 

2003.61.83.014894-4- 

OAB-SP159928-MARIA LUIZA SAPORITO MACHADO 

2002.61.83.000375-5- 

OAB-SP181719A-MARCELLO TABORDA RIBAS 

2005.61.83.003130-2- 

OAB-SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR 

91.0000908-3- 

OAB-SP166988-FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR 

2006.61.83.002349-8- 

OAB-SP189675-RODRIGO CAMARGO FRIAS 

92.0069257-5-OAB-SP058675-ADELCI ALVES DE OLIVEIRA 

2004.61.83.004745-7- 

OAB-SP058675-ADELCI ALVES DE OLIVEIRA 

2004.61.83.003576-5- 

OAB-SP074297-JOCUNDO RAIMUNDO PINHEIRO 

2003.61.83.009236-7- 

OAB-SP093418-DILVANIA DE ASSIS MELLO 

2007.61.83.007670-7- 

OAB-SP108928-JOSE EDUARDO DO CARMO 

2004.61.83.000144-5- 

OAB-SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

2007.61.83.007545-4- 

OAB-SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR  

2007.61.83.006580-1- 

OAB-SP071432-SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES 

2007.61.83.008073-5- 

OAB-SP159517-SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

2006.61.83.004498-2- 

OAB-SP222566-KATIA RIBEIRO 

2008.61.83.007418-1- 

OAB-SP259745-RODRIGO RODRIGUES 

2006.61.83.004867-7- 

OAB-SP276073-KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES 

2007.61.83.007053-5- 

OAB-SP093253-CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA 

00.0903679-2- 

 

OAB-SP134062-DENISE MARTINS RODRIGUES GUERRA 

87.0022885-0- 

OAB-SP134062-DENISE MARTINS RODRIGUES GUERRA 

98.0041844-0- 

OAB-SP056949-ADELINO ROSANI FILHO 

2007.61.83.005085-8- 

OAB-SP056949-ADELINO ROSANI FILHO 

2003.61.83.012644-4- 

OAB-SP166752-DANIELA DE FÁTIMA CARVALHO PÊGAS 

2003.61.83.015889-5- 

OAB-SP166752-DANIELA DE FÁTIMA CARVALHO PÊGAS 

2008.61.83.001478-0- 

OAB-SP179285-MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA 

2007.61.83.008322-0- 

OAB-SP226369-RODNEY DE LACERDA 

2007.61.83.007307-0- 

OAB-SP238857-LUIZ CARLOS ALVES MACHADO 

2008.61.83.002623-0- 

OAB-SP256821-ANDREA CARNEIRO ALENCAR 
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2007.61.83.006063-3- 

OAB-SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

2007.61.83.008466-2- 

OAB-SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

2000.61.83.001709-5- 

OAB-SP121283-VERA MARIA CORREA QUEIROZ 

2005.61.83.001024-4- 

OAB-SP141387-CAROLINA OSASSA 

1999.61.00.041235-9- 

OAB-SP099858-WILSON MIGUEL 

2007.61.83.006268-0- 

OAB-SP212088-MACEDO JOSE FERREIRA DA SILVA 

2003.61.83.011005-9- 

OAB-SP158713-ENIR GONÇALVES DA CRUZ 

2003.61.83.000303-6- 

OAB-SP160966-CIBELE RAGGHIANTI 

2007.61.83.004019-1- 

OAB-SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

2002.61.83.001313-0- 

OAB-SP044787-JOAO MARQUES DA CUNHA  

2007.61.83.001611-5- 

OAB-SP237531-FERNANDA SANCHES 

2008.61.83.007298-6- 

OAB-SP259745-RODRIGO RODRIGUES 

87.0009105-7- 

OAB-SP272465-MARIANA MEGDA NUNES PEREIRA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003794-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: ANTONIO BARBOSA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003796-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: EDMILSON DE SOUZA ALVES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003797-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: LUPEC RECICLAGEM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003799-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: ADELCO SOARES DE FREITAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003804-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ARLETE AQUINO CORREA 

ADV/PROC: SP126984 - ANDREA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003805-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003806-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003807-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003811-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRTON MENDES PINTO 

ADV/PROC: SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES MARINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003812-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA DO PRADO FILENI 

ADV/PROC: SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES MARINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003813-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENIZE BERGAMINI JUNQUEIRA 

ADV/PROC: SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES MARINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003814-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL GUSTAVINO DE OLIVEIRA JUNQUEIRA 
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ADV/PROC: SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES MARINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003815-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELOISA MARIA FILENI MENDES 

ADV/PROC: SP165989 - OLÍVIA MAGALHÃES MARINHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003816-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003817-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURENI FERREIRA DA SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP226233 - PEDRO NELSON FERNANDES BOTOSSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003818-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO LUIZ DA SILVA CAVARVALHO 

ADV/PROC: SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003819-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

REU: DANIELE OLIVEIRA BARBOSA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003820-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE GOMES GERTRUDES E OUTROS 

ADV/PROC: SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003822-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP 

ADV/PROC: SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003823-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003824-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP196090 - PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003825-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP182331 - GLÁUCIA REGINA TRINDADE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003809-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.21.003583-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN TAUBATE 

ADV/PROC: SP037249 - PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003810-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.21.003581-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN TAUBATE 

ADV/PROC: SP037249 - PAULO ROBERTO DE SALES VIEIRA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Taubate, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VANDERLEI PEDRO COSTENARO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001574-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DOMITILA GUSMAO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001575-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIO JOSE DOS SANTOS - ME 

ADV/PROC: SP104148 - WILIANS MARCELO PERES GONCALVES 

IMPETRADO: GERENTE REG EMPR DISTRIB ENERGIA VALE PARANAPANEMA S/A EM PRES PRUD-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001576-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO CESAR MACIEL JANUARIO E OUTRO 

ADV/PROC: SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001577-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE VICENTINI 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001578-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO CORDEIRO 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001579-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO PEDRO 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001580-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL CRISTINA GOMES 

ADV/PROC: SP119093 - DIRCEU MIRANDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001581-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALMA DE FATIMA CANDIDO TOZE 

ADV/PROC: SP145286 - FLAVIO APARECIDO SOATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.22.001582-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: BEKA TUPA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001583-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: A MASCHIETTO & CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001584-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: ENGESAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001585-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: VICCARI & CIA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001586-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: A.S. COMERCIO REPRESENTACAO DE CONFECCOES LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001587-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

ADV/PROC: PROC. EDSON LUIZ DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001588-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZIO VIEIRA PINTO 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001589-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ENEDINA CARDOSO DE LIMA 

ADV/PROC: SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001591-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA RIBEIRO LOPES DOS REIS 

ADV/PROC: SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.22.001590-9 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.22.001453-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: LUIS RICARDO NEVES NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Tupa, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002575-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002582-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.25.002583-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002584-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002585-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002586-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002587-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002588-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO GODOFREDO FATIMO VARRASCHIM 

ADV/PROC: SP175937 - CLEBER DANIEL CAMARGO GARBELOTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002589-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINA SANCHES DOLICIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175937 - CLEBER DANIEL CAMARGO GARBELOTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002591-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES FRASSON 

ADV/PROC: SP271872 - EDNILSON CELSO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002592-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELESTINO FERNANDES HERRERA 

ADV/PROC: SP271872 - EDNILSON CELSO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000011 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 
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Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Ourinhos, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009379-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE CURITIBA/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009380-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12A. VARA FEDERAL DA SECAO JUD. DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009381-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARANAVAI/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009382-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.009383-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009384-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009385-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA-MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009386-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009387-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE CASSILANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009388-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009389-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009390-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009391-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009392-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009393-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2296/2658 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009394-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009395-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009396-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009397-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009398-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009399-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE NIOAQUE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009400-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009579-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PRINCESA TURISMO LTDA 

ADV/PROC: MT012101 - OTAVIO FERNANDO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA POLICIA RODOVIARIA FEDERAL EM MS - DPRF/MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009580-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: AUXILIADOR DIAS DE SOUZA 

ADV/PROC: MS010063 - DANIEL REGIS RAHAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009581-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDRO SELLA E OUTRO 
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ADV/PROC: MS012491 - GUSTAVO FEITOSA BELTRAO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009582-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HELIO RODRIGUES DE BARROS 

ADV/PROC: MS012491 - GUSTAVO FEITOSA BELTRAO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009583-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ DA CUNHA DINIZ JUNQUEIRA 

ADV/PROC: MS012491 - GUSTAVO FEITOSA BELTRAO E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009584-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19A. VARA FEDERAL DO DISTRITO FEDERAL 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009585-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARANAVAI/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009586-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 17A. VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ - SJRS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009591-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JERUSA BURMANN VIECILI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009592-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: SEBASTIAO GILMAR DA CRUZ BORGES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009593-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A VARA FED. DE EXECUCAO FISCAL DO RIO DE JANEIRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009594-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS VENICIUS DE SOUZA 

ADV/PROC: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.00.009595-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDICTO DELLA COLLETA 

ADV/PROC: MS002201 - GERALDO ESCOBAR PINHEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009596-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZAIRA ANDRADE VIEIRA 

ADV/PROC: MS010187 - EDER WILSON GOMES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009597-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009599-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: MS010085 - CARLOS EDUARDO BARAUNA 

REU: RECEITA FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009600-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: LUIZ GUARDIANO RODRIGUES - ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009601-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LAURA CRISTINA MIYASHIRO 

EXECUTADO: TAPEMAN COMERCIO E PANIFICADORA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009651-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009652-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009653-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A. VARA DA COMARCA DE BONITO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009654-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009655-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009656-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009657-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009658-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009659-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009660-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE SIDROLANDIA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009661-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009576-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009587-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2001.60.00.005907-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ADY ALVES PESSOA 

ADV/PROC: MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009588-4 PROT: 19/09/2008 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.009556-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ALTAMIR DOS SANTOS NUNES 

ADV/PROC: MS008866 - DANIEL ALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009589-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.009556-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: FRANCISCO CACERES GUIMARAES 

ADV/PROC: MS008866 - DANIEL ALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009590-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.009556-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: KLEYTON DE SOUZA SILVA 

ADV/PROC: MS008866 - DANIEL ALVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009598-7 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 98.0003541-9 CLASSE: 29 

AUTOR: ELIEZER LUIS DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009602-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 92.0000461-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DIVISOL INDUSTRIA E COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: MS005720 - MANSOUR ELIAS KARMOUCHE 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0002562-3 PROT: 30/07/1986 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ DE LIMA STEFANINI 

CONDENADO-PUN/PENA EXT/CUMPRID: ALFREDO COTTINI FILHO 

ADV/PROC: MS002859 - LUIZ DO AMARAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 91.0009456-0 PROT: 04/09/1991 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ DE LIMA STEFANINI 

ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA: MIRIAN EUGENIA CAMACHO ROMERO E OUTRO 

ADV/PROC: MS004457 - SUNUR BOMOR MARO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2003.60.00.002479-0 PROT: 10/01/2003 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS E OUTRO 

ADV/PROC: MS003681 - MARIA AMELIA NANTES 

REQUERIDO: PAULO RODRIGUES DOS SANTOS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.00.006512-0 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA 

REU: GILBERTO APARECIDO ALVES E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

CAMPO GRANDE, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

N.º 051/2008-SC05.1 

 

PRAZO: 15(QUINZE) dias 

REFERENTE: AÇÃO PENAL n.º 2003.60.00.007113-4, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face 

de ARORAI ANDRADE ANGREVES E OUTROS. FINALIDADE: a) INTIMAÇÃO do acusado ARORAI 

ANDRADE ANGREVES, brasileiro, tabelião, nascido em 29/08/1960, portador do CPF nº 412.392-299-68, filho de 

Vitor Marques Andrade e de Marvina Andrade Angreves, atualmente em LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, para, 

por meio de advogado ou da Defensoria Pública da União, responder à acusação, por escrito, no prazo de 10(dez) dias, 

podendo, nos termos do art. 396 e 396-A do CPP, argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 

oferecer documentos e justificações, especificar provas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas 

intimações, se necessário, sob pena de revelia. Na hipótese de não possuir condições de constituir um advogado, o 

acusado deverá informar ao Juízo tal situação a fim de que seja assistido pela Defensoria Pública da União. 

ENCERRAMENTO: Para obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de 

todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela 

imprensa Oficial, com fundamento no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul. 

ENDEREÇO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS. 

Campo Grande - MS, 19 de setembro de 2008. 

 

RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION 

Juíza Federal Substituta  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS 
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PORTARIA Nº 030/2008 - 2ª VARA 

 

 

O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas 

da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a 

função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO que a servidora FLAVIA PERCILIA ERTZOGUE RUBIO RIOS, Técnico Judiciário - RF. 5280, 

Supervisora da Seção de Execução Fiscal, encontra-se afastada de suas atividades, tendo em vista a solicitação de 

licença médica de 120 (cento e vinte dias) a partir de 22 de setembro de 2008. 

 

R E S O L V E: 

 

I - DESIGNAR a servidora NÍNIVE GOMES DE OLIVEIRA MARTINS, Técnico Judiciário, RF 2192, para substituir 

a servidora acima indicada, na referida função, no período mencionado. 

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados, 18 de setembro de 2008. 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL  

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 31/2008 - 2ª VARA 

 

 

 

O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª 

Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, 

CONSIDERANDO a Portaria nº 29/2008 - 2ª Vara que exonerou, a pedido a servidora Nínive Gomes de Oliveira 

Martins, RF 2192, Técnico Judiciário - Área Administrativa, Padrão/Nível NIC 15, do cargo em comissão de Diretor de 

Secretaria desta 2ª Vara Federal de Dourados, a partir de 12/09/2008; 

RESOLVE: 

 

I - EXCLUIR o item I da mencionada Portaria. 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. 

 

 

Dourados, MS, 18 de setembro de 2008. 

 

 

 

FABIO RUBEM DAVID MÜZEL  

Juiz Federal Substituto 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
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SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002042-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: FELIPE BENITES RUIZ DIAZ 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002043-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: WERONICA DERENE ADAMOWSKI 

ADV/PROC: MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002044-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: FLORENTINA DE JESUS GONCALVES 

ADV/PROC: MS009897 - ROSANE MAGALI MARINO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002045-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE ALVES DE OMENA FILHO 

ADV/PROC: MT006038 - MARCIO TADEU SALCEDO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000004 

 

 

PONTA PORA, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

SEDI NAVIRAI 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001060-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: MS008456 - CARLOS ERILDO DA SILVA 

REU: JOSE GEBALDO OCAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001062-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM GUAIRA/PR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000002 

 

 

NAVIRAI, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001063-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

REU: LUCIANA FERREIRA BUENO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001064-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001065-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001066-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: ALYSON DE MELO PRUDENTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001067-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDUARDO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001076-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUIZ FOCHESATO 

ADV/PROC: PR031523 - SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001077-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VALCIR SANFELICE 

ADV/PROC: PR031523 - SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001078-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ODIR CERUTTI 

ADV/PROC: PR031523 - SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001079-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DEONI JOSE BIANCHINI 

ADV/PROC: PR031523 - SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 

 

 

NAVIRAI, 18/09/2008 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001068-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

REU: ALEX LOPES CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001069-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

REU: GISELE MENEZES LEAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001070-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001071-8 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001072-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001073-1 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

REU: CARLOS ROBERTO FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001074-3 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

REU: CLOVIS APARECIDO PICKLER 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.60.06.001075-5 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN 

REU: ANA APARECIDA DALLA PRIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001080-9 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: DIRCEU ASSUNCAO DOS SANTOS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001082-2 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA SUBSECAO JUDICIARIA DE PARANAVAI/PR - SJPR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001083-4 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YASICO YTO 

ADV/PROC: MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001084-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALEX SANDRO OLIVEIRA FARIAS TEIXEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: MS009740 - FRANCISCO ANDRADE NETO 

IMPETRADO: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.06.001081-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.06.001066-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ALYSON DE MELO PRUDENTE 

ADV/PROC: MS006774 - ERNANI FORTUNATI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000013 

 

 

NAVIRAI, 19/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001384 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.049869-2 - INESCELINA DOS REIS CLARA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, julgo 

procedente a pretensão deduzida por Inescelina dos Reis Clara, pelo que autorizo o levantamento do saldo de conta 

vinculada ao FGTS, referente aos depósitos efetivados pela empresa Adrilspa Administração e Comércio de Alimentos 

LTDA, relativos ao vínculo empregatício existente de 06.11.1984 a 30.06.1994, no importe de R$ 1.645,48 (UM MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) para setembro de 2008, 

devidamente corrigido pelos critérios adotados para as contas fundiárias até a citação (juros de mora e atualização 

monetária) e pela taxa SELIC a partir da citação, conforme Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 561/2007 da 

CJF, conforme parecer da Contadoria Judicial. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Publicada em audiência, sai a parte presente intimada. Intime-se o INSS. NADA MAIS 

 

2007.63.01.049883-7 - PAULO SERGIO DIORIO FERNANDES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, com 

fulcro no 

art. 269, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor Paulo Sergio Diorio Fernandes, condenando a CEF a 

liberar 

em seu favor o saldo existente na respectiva conta vinculada ao PIS. 

Sem condenação em custas e honorários, na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.069293-5 - JOSE ARTIQUIANO CAZELLI (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro 

no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.079783-0 - MARIA DE FATIMA DE FREITAS ALVES (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE 

FAVARI 

TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO 

O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, por falta de pressuposto processual, nos termos do artigo 

267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de declinar da competência e remeter os autos ao Juízo competente, por absoluta falta de recursos físicos, uma 

vez que os autos do processo no Juizado Especial Federal de São Paulo são virtuais. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
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2007.63.01.049061-9 - HELENO VALENTIM DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. Helio Valentim de Oliveira, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.047414-6 - GILBERTO EUGENIO DE ARAUJO (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, diante da incompetência absoluta 

deste 

Juizado Especial Federal, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no 

artigo 

267, inciso IV, Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.049065-6 - AUZENI RAMOS DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. Auzeni Ramos da Silva, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2004.61.84.271373-1 - ADAIR CORDEIRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, determino que se proceda à execução da sentença, nos 

termos dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que apurou uma renda mensal de R$ 971,77 (NOVECENTOS 

E 

SETENTA E UM REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), em 07/2004, e um montante no valor de R$ 10.744,37 

(DEZ 

MIL SETECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) na data da sentença, em 

08/2004. 

                          Publique-se e Intimem-se. 

 

2007.63.01.012565-6 - LUIZ MORALES (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I." 

 

2007.63.01.027996-9 - ANA PEDREIRA MARQUES (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

deduzido 

na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022099-2 - MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP201565 - EDES PAULO 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . HOMOLOGO o pedido de 

desistência 

deduzido pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito 
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nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.065548-3 - ARNALDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS na obrigação de fazer consistente na revisão da renda mensal atual do autor para R$ 

2.202,17 (DOIS MIL DUZENTOS E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , para o mês de agosto de 2008. 

Condeno também o INSS ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 9.131,01 (NOVE MIL CENTO E TRINTA E UM REAIS E UM CENTAVO) , para o mês de 

setembro de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.066836-2 - NAOE MADA KAWAMOTO (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, tendo em vista a DIB do benefício do autor (02/05/95), conforme 

fundamentado nesta sentença. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas desde a data da 

entrada em vigor da EC 20/1998 e da EC 41/2003, considerando que a contadoria judicial não dispõe de programa 

informatizado que possibilite a elaboração dos cálculos no tempo esperado em sede de Juizado Especial. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 

seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/2003. Caso o valor apurado seja superior ao valor 

efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente 

previsto. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras 

eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.322199-4 - ELIANE PEREIRA VIEIRA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos declaratórios e, no mérito, 

nego- 

lhes provimento. Determino a baixa dos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.178943-0 - JAIR SANTOS SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas no mérito 

nego-lhes provimento. Dê-se baixa nos presentes autos. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.093085-8 - MIGUEL MOREIRA DE LIMA (ADV. SP058264 - BENEDITO ADILSON BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

EXAME 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.007508-2 - CLEIDE APARECIDA GONCALVES (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, Sra. Cleide Aparecida Gonçalves, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2004.61.84.455402-4 - ESSI MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, encaminhem-se os presentes autos ao 

Setor 

de Distribuição para retificação do número do benefício previdenciário cadastrado no sistema informatizado deste 

Juizado, 

devendo constar NB 028.044.681-0. Com a devida retificação, remetam-se os autos novamente ao INSS para 

elaboração 

dos cálculos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos 

de 

declaração, mas no mérito nego-lhes provimento. Dê-se baixa nos presentes autos. 

      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.277156-1 - DIRCEU GADIOLI DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES e ADV. 

SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.178880-2 - ANELIO ALVES DA SILVA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.082898-5 - IRIS APPARECIDA RUBIO (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Contudo, ante a impertinência das alegações da parte 

embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO os presentes embargos, 

mantendo a sentença de extinção. 

                 Proceda a Secretária a baixa dos autos. 

                 Intimem-se. 

 

2007.63.01.032717-4 - MARIA DOS SANTOS LUCENA (ADV. SP216055 - IVAN STOLAR BIOLCATTI JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, considerando, ainda, ausente 

o 

interesse processual da autora na presente demanda, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com 

fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.430378-7 - ELZIRA FRANZOI ALVARES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, encaminhem-se os presentes autos ao Setor de 

Distribuição para retificação do número do benefício previdenciário cadastrado no sistema informatizado deste Juizado, 

devendo constar NB 025.265.071-9. Com a devida retificação, remetam-se os autos novamente ao INSS para 

elaboração 

dos cálculos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.028175-7 - JACIR CARLOS DE MELO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte 

autora, 

Sr. Jacir Carlos de Melo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2004.61.84.266322-3 - AGOSTINHO GONÇALVES RESTOLHO (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 
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MUNHOZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de 

declaração dando-lhes provimento, a fim de suprir a omissão alegada consoante o acima explicitado, bem como para 

julgar 

improcedente o pedido concernente à retroatividade dos efeitos da Lei nº 9.032/95, com a majoração do coeficiente do 

benefício de pensão por morte. 

                   Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.210090-3 - ABBADIA GOMES DA SILVA ALLE (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA 

MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício NB 46/074.434.854-4 de titularidade de ABBADIA 

GOMES DA SILVA ALLE, passando a renda mensal inicial (RMI) a Cr$ 149.064,04 e a renda mensal atual (RMA) a 

R$ 

1.915,51, competência de agosto de 2008, respeitada a prescrição quinquenal. Condeno a autarquia, ainda, ao 

pagamento das diferenças vencidas desde então, nos termos do parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste 

Juizado, no importe de R$ 12.851,06 (DOZE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SEIS 

CENTAVOS), 

atualizado até setembro de 2008. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedentes os 

pedidos da 

parte autora, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.048264-7 - PAULO ROBERTO MINHO DE FREITAS (ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047405-5 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.009212-2 - SHIRLEY APARECISA ELOY (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.010181-0 - INACIO BUENO (ADV. SP109128 - ISIS BUENO e ADV. SP203205 - ISIDORO BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.010187-1 - IRACEMA BUENO DE SOUZA (ADV. SP203205 - ISIDORO BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, CPC. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

 

2005.63.01.312199-9 - AMBROZINA DA CONCEIÇAO NOGUEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299574-8 - DIOSINO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299586-4 - MARIA HELENA ADRIANO DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299820-8 - IVONE MARIA MOTA PIGINI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299526-8 - MARINETI MARCONDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312200-1 - MARINA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312203-7 - EXPEDITO RIBEIRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.313990-6 - JOÃO LOURENÇO BATISTA BIGHETTI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312216-5 - ANDRELINO ALVES DA LUZ (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201198-0 - VITORINO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299428-8 - JOSE PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299454-9 - MARIA FERREIRA MOTA MILLER (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201234-0 - PAULO ROBERTO SALLES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.201211-0 - SEIKO NAGAMURA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos embargos 

de 

declaração, mas no mérito nego-lhes provimento. Dê-se baixa nos presentes autos. 
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        Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.135729-3 - MARIA MARTINS MEDEIROS (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.178888-7 - INDALECIO CAMARGO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.081990-6 - PEDRO SCUDELLER (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, ante a impertinência das alegações da 

parte 

embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição, DEIXO DE ACOLHER os embargos e 

condeno o embargante ao pagamento de 0,5% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 538, § único do CPC. 

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.287151-8 - PAULO MOACIR FRASSON (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . . 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios. 

P. 

R. I. 

 

2008.63.01.016830-1 - HELIO FERREIRA VIEIRA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2008.63.01.017100-2 - JOSE DOMINGOS REBORDAM (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.135674-4 - MANOELA OLIVEIRA ROCHA DA SILVA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, recebo os embargos de 

declaração, rejeitando-os. Dê-se baixa nos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: INDEFIRO a inicial nos termos do art. 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil 

 

2008.63.01.038719-9 - CHARLENE VAZ (ADV. SP215347 - KARLA BEATRIZ MARTINEZ DE MENEZES e 

ADV. 

SP209609 - CLAUDIA REGINA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO- 

OAB SP008105). 

 

2008.63.01.038274-8 - LUIZA DA SILVA BARBOZA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030339-3 - MARIA NIDETE MINGA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.047274-5 - MARIA ANGELA LIMA DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 
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o pedido 

formulado por Maria Ângela Lima da Silva, negando a concessão d benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria 

por 

invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.031697-8 - MARILDETE SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031666-8 - OSVALDO RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031660-7 - JOSE LUIZ SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031649-8 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031644-9 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031615-2 - ISMAEL OZORIO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031612-7 - NELSON BATISTA DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031596-2 - SIZERPINO VITORIANO FERREIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031704-1 - ROSEMEIRE MARIA DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031684-0 - ANTONIO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031717-0 - LUIZ FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031826-4 - ACENDINO DE JESUS SOARES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031819-7 - JOSE SOARES DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031723-5 - JOAO GALDINO CUSTODIO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.01.031710-7 - JOSE AMINTAS DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.377362-0 - MARIA ALICE BUENO DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, encaminhem-se os presentes autos 

ao 

Setor de Distribuição para retificação do número do benefício previdenciário cadastrado no sistema informatizado deste 

Juizado, devendo constar NB 068.216.846-7. Com a devida retificação, remetam-se os autos novamente ao INSS para 

elaboração dos cálculos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.263107-6 - MARIA IGNEZ ANDRADE E SILVA SALLES (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL 

ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho em parte os 

embargos de 

declaração opostos pela parte autora apenas para, com o acréscimo da fundamentação acima, julgar improcedente o 

pedido de aplicação do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

Publique-se. 

 

2007.63.01.029300-0 - MARIA RAMOS SENNA (ADV. SP095390 - NELSON PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95, 

JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

2005.63.01.178771-8 - JOAO MIQUILIANO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração, mas no mérito 

nego- 

lhes provimento. Dê-se baixa nos presentes autos. 

         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.081116-3 - PATRICIA NAZARE CAMPANER (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.022542-0 - LUANA EMANUELE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP118173 - MARIA LUIZA 

MONTEIRO 

CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.005752-3 - BENEDITO AMARO (ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.005745-6 - CELSO ANTONIO (ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2006.63.01.093043-3 - CIRILO JOSE VERA (ADV. SP236455 - MISLAINE VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000053-7 - TACIANO DE SOUZA (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.005069-3 - LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP093418 - DILVANIA DE ASSIS MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.005182-0 - SEBASTIAO GERALDO DA SILVA (ADV. SP129250 - MARLI FERRAZ TORRES 

BONFIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.035004-8 - MANOEL FERREIRA CAMPOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

considerando, ainda, o teor do Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, 

que estabelece que "a homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu", HOMOLOGO O 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado nestes autos, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.001074-9 - JOSE PACHECO (ADV. SP148695 - LUCIMEIRE GUSMÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.001081-6 - ORLANDO MARCONDES MACHADO (ADV. SP148695 - LUCIMEIRE GUSMÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.001796-3 - GILDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.104033-9 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP217613 - GERALDO BORGES DAS FLORES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedentes os pedidos formulados na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, 

I, 

do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.049047-4 - NELITO FLOR (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. 

Nelito 
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Flor, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, ante a falta de incapacidade para as 

atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.194558-0 - ANTONIO CAETANO DE FARIAS (ADV. SP162080 - STEFANO RICCIARDONE e ADV. 

SP166506 - CÍCERO CAETANO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2005.63.01.121358-1 - JOSE DAINESE NETTO (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.220205-0 - BENEDITA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP211169 - ANDREA SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.218388-2 - AMERICO DO NASCIMENTO CASTRO (ADV. SP151543 - MARCIO NORONHA 

MARQUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.132846-3 - MICHELE MONAGO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.115473-4 - JOAO ANTUNES LOURO (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.170032-7 - CARLOS BARTOLOMEI (ADV. SP028408 - MANOEL DE SOUZA FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.169483-2 - EUNICE DE SOUZA QUERCIA (ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.168798-0 - MARIA HELENA MACHADO FORTUNA (ADV. SP179600 - JUDITE FERREIRA DOS 

SANTOS 

IZIQUIEL e ADV. SP124096 - JOAO OSVALDO BONIFACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2005.63.01.164760-0 - NELSON FELINTO DA SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR e 

ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2005.63.01.163052-0 - PEDRRO DOS SANTOS MOURA (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.220434-4 - CANDIDO AMORY FERREIRA (ADV. SP125590 - MURILO ROQUE e ADV. SP216438 - 

SHELA 

DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.222389-2 - EURIDICE ROSA VIANA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR e ADV. 
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SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.223450-6 - HELENA DE SOUZA CAPILONGO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR e 

ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2005.63.01.224771-9 - JOAO FRENANDES MARTINS (ADV. SP173526 - ROBINSON BROZINGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.224774-4 - JOAO GALASSI (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR e ADV. SP210409 - 

IVAN 

SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.109599-7 - ROSA MATOS DOS ANJOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.109556-0 - LUIZ PONTELE (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.108393-4 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP211603 - FABIO ROBERTO MORETI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.172133-1 - MARILZA RAIMUNDA PEREIRA (ADV. SP145442 - PATRICIA APARECIDA HAYASHI 

e ADV. 

SP135298 - JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO e ADV. SP261232 - FERNANDA MASSAD DE AGUIAR) ; 

MARIA 

APARECIDA PEREIRA(ADV. SP145442-PATRICIA APARECIDA HAYASHI); MARIA APARECIDA 

PEREIRA(ADV. 

SP135298-JOSE GERALDO MARTINELLI CAPUTO); MARIA APARECIDA PEREIRA(ADV. SP261232-

FERNANDA 

MASSAD DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez em favor da autora, Marilza Raimunda 

Pereira, desde o requerimento administrativo em 01.08.2001 (NB 32/1352403070), com renda mensal atual de R$ 

1.411,97 (UM MIL QUATROCENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) em agosto de 2008, já 

descontados os valores recebidos devido a concessão de tutela antecipada. 

 

Consigno que o valor da renda mensal atual (RMA) apurada pela Contadoria Judicial é inferior ao valor atualmente 

percebido pela autora (R$ 1.415,88), pois a renda mensal inicial (RMI) do benefício de aposentadoria por invalidez foi 

recalculada, considerando-se os salários de contribuição constantes do CNIS e o valor de um salário-mínimo quanto aos 

meses faltantes de maio de 1998 a julho de 1999, resultando numa renda de R$ 867,66, conforme explicitado no parecer 

da Contadoria Judicial. 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso que somam R$ 91.418,10 (NOVENTA E UM MIL 

QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E DEZ CENTAVOS), atualizadas até setembro de 2008. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Mantenho a tutela antecipada deferida. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. NADA MAIS. 
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2007.63.01.011633-3 - ERMELINDA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP211488 - JONATAS RODRIGO 

CARDOSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.044798-2 - OSMAR LUNA (ADV. SP130879 - VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício 

NB 

42/044.332.588-0, de titularidade de OSMAR LUNA, passando a renda mensal atual para o valor de R$ 1.318,93 (UM 

MIL TREZENTOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), competência de agosto de 2008. 

Condeno a 

autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde então, nos termos do parecer e cálculos elaborados pela 

Contadoria deste Juizado, no importe de R$ 33.140,87 (TRINTA E TRêS MIL CENTO E QUARENTA REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS), valor atualizado até setembro de 2008. 

 

   Considerando que a condenação auferida é superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do 

ofício requisitório. Referida manifestação deverá ser feita pela parte autora, por meio de seu advogado, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025958-2 - VALERIA LEVY PRATES (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando 

por 

resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.84.092928-8 - JOSÉ LAERSON ROLIM (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os Embargos de Declaração, dando-lhes 

provimento. 

Suspendo, por ora, a baixa dos autos e determino a intimação pessoal do INSS para que esclareça se a parte autora já 

recebeu os valores em atraso na via administrativa e, caso os valores não tenham sido levantados, determino sejam 

apresentados os cálculos de liquidação da r. sentença no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 

 

2004.61.84.249362-7 - MALVINA SEBASTIANA DE JESUS SANTOS (ADV. SP154745 - PATRICIA GONGORA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, conheço dos embargos de 

declaração, mas no mérito nego-lhes provimento. Dê-se baixa nos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.049279-3 - CARLOS ROBERTO PAULINO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Posto isso, julgo improcedente o 

pedido do 

autor Carlos Roberto Paulino de localização e levantamento de saldo de conta vinculada ao FGTS. 

 

Sem custas e honorários. 

 

Sai a parte autora ciente de que, caso deseje recorrer, deverá, no prazo sugerido de 2 (dois) dias, contratar advogado ou 

procurar a Defensoria Pública da União (caso sua renda seja de até dois salários mínimos), situada na Rua Fernando de 

Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo - CEP 01309-030, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento 

de retorno). 

 

Saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se a CEF. Nada mais. 
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2006.63.01.039576-0 - JOSE NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido formulado por José Nunes de Oliveira, para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas, nos períodos compreendidos entre 08/08/1967 e 

16/04/1969 e entre 19/01/1971 e 20/07/1971; 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Revisar, por conseguinte, seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 056.618.243-2), com a elevação 

do coeficiente de cálculo desta de 70% para 76%, fixando sua RMI em R$ 340.517,65, e RMA em R$ 415,00 (julho de 

2008), conforme cálculos da contadoria, que passam a fazer parte integrante desta decisão. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, as quais perfazem o 

montante total de R$ 1.656,41 (atualizado até agosto de 2008), já considerada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para revisão do benefício da autora, bem como expeça-se ofício 

requisitório, 

para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 29 de agosto de 2008. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.028168-0 - JOSE OSMAR LEMOS BEZERRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. José Osmar Lemos Bezerra, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC, 

ante a falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.039704-1 - ADEMILSON JOSE FERREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2005.63.01.186257-1 - MANOEL ANTONIO VIANA (ADV. SP066256 - JOSE TEOTONIO MACIEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). " Tendo em vista a 

proposta 

formulada pela Caixa Econômica Federal, nos termos da petição anexada em 07/07/2008 e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes neste ato, resolvendo o 

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

 

 Publique-se. Registre-se.Intimem-se. Transitada em julgado nesta data." 

 

2006.63.01.070083-0 - AILTON LOPES DE AZEVEDO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante a informação da 

Contadoria, 

apesar de reconhecida administrativamente a procedência da revisão, não houve efetivamente a satisfação da pretensão 

do autor. 

 

               Assim sendo, não há obscuridade no julgamento de mérito. REJEITO, portanto, os embargos de declaração. 

 

               PRI. 

 

2005.63.01.195756-9 - MERCEDES ELEONOR LAMAS MARCONDES (ADV. SP119248 - LUIZ FERNANDO DE 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, encaminhem-se os 

presentes 

autos ao Setor de Distribuição para retificação do número do benefício previdenciário cadastrado no sistema 

informatizado 

deste Juizado, devendo constar NB 101.547.475-3. Com a devida retificação, remetam-se os autos novamente ao INSS 

para elaboração dos cálculos. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2004.61.84.161562-2 - MORALINA APARECIDA FORONI CASAS (ADV. SP059292 - CELIO ERNANI MACEDO 

DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem apreciação do mérito, em relação aos pedidos de majoração do coeficiente de cálculo para 100% e de 

aplicação do percentual de fevereiro de 94 (39,67%), bem como julgo parcialmente procedente os demais pedidos da 

autora Moralina Aparecida Foroni Casas, pelo que condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas desde a data 

de início do benefício originário, respeitada a prescrição qüinqüenal, no total de R$ 33.501,43 (TRINTA E TRêS MIL 

QUINHENTOS E UM REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até agosto de 2008. 

A parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, deve se manifestar sobre a opção pelo recebimento dos atrasados através de 

ofício requisitório (RPV) ou ofício precatório, ressaltando-se que a ausência de manifestação será recebida como 

renúncia 

à importância que ultrapassar o limite de alçada, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício requisitório/precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.110981-9 - HILDA ULBRICH SCHUTER (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a Autora carecedor de 

ação 

por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA PROFERIDA PELA JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DA 

3ª REGIÃO  

 

PORTARIA Nº 6301000067/2008, de 18 de setembro de 2008. 

A Doutora MARISA CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, MM.Juíza Federal, Presidente deste Juizado Especial Federal, 

1ª 

Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 014 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

RESOLVE: 

I - ALTERAR para 13/10 à 22/10/2008 e 07/01 à 16/01/2009, o período de férias da servidora MARIA APARECIDA 

FERREIRA FRANCO ROSA - RF 3123, anteriormente marcado para 01/10 à 20/10/2008, referente ao exercício 2008. 

II - ALTERAR para 01/10 à 10/10/2008, o período de férias da servidora HELENA DE MOURA CAMPOS - RF 873, 

anteriormente marcado para 15/09 à 24/09/2008, referente ao exercício 2008. 

III - ALTERAR para 10/11 à 19/11/2008, o período de férias da servidora LUCIANA DIAS NOGUEIRA - RF 3965, 

anteriormente marcado para 03/11 à 12/11/2008, referente ao exercício 2008. 

IV - ALTERAR para 07/01 à 16/01/2009, o período de férias do servidor TAKACHI ISHIZUKA - RF 750, 

anteriormente 

marcado para 03/11 à 12/11/2008, referente ao exercício 2008. 

V - ALTERAR para 17/11 à 26/11/2008 e 25/02 à 06/03/2009, os períodos de férias do servidor RONALDO 

CARVALHO - RF 5679, anteriormente marcados para 17/09 à 26/09/2008 e 29/10 à 07/11/2008, referentes ao 

exercício 2008. 

VI - ALTERAR para 07/01 à 16/01/2009, o período de férias do servidor MIGUEL DIOGO MORGADO - RF 2216, 

anteriormente marcado para 03/12 à 12/12/2008, referente ao exercício 2008. 

VII - ALTERAR para 28/10 à 06/11/2008, o período de férias da servidora REGIANE CRISTINA GOMES DOS 

SANTOS 

- RF 1669, anteriormente marcado para 27/10 à 05/11/2008, referente ao exercício 2008. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2323/2658 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.° 1385/2008 

LOTE Nº 61933/2008 

  

2003.61.84.046400-0 - MARIA PROTASIO LIMA  (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA e ADV. 

SP222098 - WILLIAM YAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; ERIVANE MARIA SOARES DE MEDEIROS MORAES (ADV. SP091048-CARLA NASCIMENTO 

CAETANO) : "Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se 

todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida 

impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta 

Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

2004.61.84.155575-3 - CATHARINA GUILHEN  (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Diante do exposto, defiro a habilitação do requerente no 

pólo ativo da ação, determinando à Secretaria que cumpra as formalidades necessárias para a alteração do pólo ativo. 

(...). Desse modo, em obediência ao v. acórdão proferido, concedo à parte autora o prazo razoável de 60 dias para que 

anexe aos autos o processo administrativo do benefício de auxílio doença, comprovando, sobretudo a existência de 

vinculação da falecida ao sistema previdenciário. Lembro à parte que é seu o ônus de demonstrar as alegações da 

petição inicial, somente se justificando a intervenção do juízo em caso de comprovada recusa da Administração em 

fornecer os documentos sob sua guarda. Passado o prazo concedido, tornem os autos conclusos para julgamento 

conforme o estado do processo. 

  

2004.61.84.168489-9 - LARI BELTRAMIM  (ADV. SP049404 - JOSE RENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tratando-se de ofício a ser dirigido à autoridade judicial, retifico a decisão 

anterior para determinar que não conste a  possibilidade de aplicação da pena de desobediência e expedição de mandado 

de busca e apreensão. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.290348-9 - MARIO GIURIATI  (ADV. SP149240 - MARIA DE FATIMA BERTOGNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Petição de 10/03/2008 - 

Dê-se ciência ao autor. 

Silente, dê-se baixa findo nos autos. Int. 

  

2004.61.84.371896-7 - SONIA REGINA FALCOCHIO E OUTRO (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA); LEANDRO WARLEY FALCOCHIO LODETTI(ADV. SP130874-TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Indefiro, eis que, na sentença proferida, a CEF foi condenada tão-somente à obrigação de fazer - de 

atualizar o saldo da conta de FGTS da autora, com a aplicação do IPC de janeiro de 1989 e abril de 1990 - a qual foi 

devidamente cumprida. Assim, dê-se baixa. Int. 
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2004.61.84.526657-9 - THEREZINHA DA CRUZ MONTE MARTINIANO E OUTRO (ADV. SP184512 - ULIANE 

TAVARES RODRIGUES e ADV. SP248151 - GRAZIELLA FERNANDA MOLINA); SEBASTIAO MARTINIANO 

ALVES(ADV. SP179738-EDSON RICARDO PONTES); SEBASTIAO MARTINIANO ALVES(ADV. SP131812-

MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO); SEBASTIAO MARTINIANO ALVES(ADV. SP184512-ULIANE TAVARES 

RODRIGUES); SEBASTIAO MARTINIANO ALVES(ADV. SP240684-THAIS  HELENA TEIXEIRA AMORIM 

FRAGA NETTO); SEBASTIAO MARTINIANO ALVES(ADV. SP211735-CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Defiro a dilação de prazo requerida por 

mais 30 (trinta) dias. Int. 

  

2004.61.84.563080-0 - SEBASTIAO ALDO RODRIGUES  (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) 

dias para cumprimento integral do determinado em audiência anterior. Intimem-se. 

  

2005.63.01.083430-0 - JOSE CHAGAS DE SOUZA  (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Mantenho a decisão de não recebimento do 

recurso do autor, uma vez que, no rito dos Juizados, consoante dispõe o art. 42 da lei 9099/95, o prazo recursal é de 10 

(dez) dias, e não 15 (quinze), como alega a parte em seu pedido de reconsideração. Lembre-se, por fim, que a lei 

especial prevalece sobre a geral. Int. 

  

2005.63.01.145631-3 - ADEMAR CARLOS DE ARAUJO  (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o teor da 

petição anexada  em 28/08/2008, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.Cumpra-se.  

  

2005.63.01.178605-2 - VALDIR DE OLIVEIRA AMORIM  (ADV. SP242633 - MÁRCIO BERNARDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, 

ACOLHO A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA, porque de caráter absoluto, para que os autos físicos sejam 

devolvidos à 10ª Vara Cível desta Subseção, instruídos com os atos aqui praticados. Para tais efeitos, SUSCITO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. Expeça-se ofício à Egrégia Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

instruindo-o com cópia desta decisão e dos autos. Aguarde-se o pronunciamento sobre o juízo que decidirá medidas 

urgentes. 

  

2005.63.01.278857-3 - ROSA MARIA REYNALDO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE NOVAIS); CELSO RODRIGUES DA SILVA(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE 

NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em vista a informação prestada pela Secretaria, esclareça a autora no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

arquivem-se os autos. 

  

2005.63.01.321316-0 - AGUINALDO MAIA DOS SANTOS  (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Cumpra a parte 

autora integralmente a decisão de 26/08/08, no prazo de 30 (trinta) dias, juntando documentos legíveis. Int. 

  

2006.63.01.005395-1 - MARIA CICERA DA SILVA GERMANO  (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Do que se depreende dos autos, O INSS 

não cumpriu integralmente o contido no ofício nº 2536/2007, porquanto não apresentou cópia integral do procedimento 

administrativo nº 505.426.622-0, muito embora conste a sua remessa no ofício 1367/2007 daquele órgão. Dessa forma, 

sendo determinante a vinda daquele procedimento aos presentes autos, determino nova expedição de ofício ao INSS, 
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requisitando-se cópia integral do supramencionado procedimento administrativo, notadamente da perícia médica que 

fixou a incapacidade da autora em 01/01/2002, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência e expedição de 

mandado de busca e apreensão. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.041693-2 - BENEDITO TROMBINI  (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o pedido de desistência do autor. Dê-se baixa findo 

nos autos. Int. 

  

2006.63.01.060294-6 - LAURO FERREIRA  (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre a qualidade de segurado do autor, carência, RMI, RMA e 

atrasados no período de 30/09/2004 a 25/12/2006, a título de auxílio-doença, descontados os valores já recebidos como 

benefício previdenciário. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.071847-0 - DIRCE PUCHE TUDELLA  (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que não 

houve impuganção dos valores apresentados pela ré, determino a baixa definitiva dos presentes autos eletrônicos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.072875-9 - MARIA DE LOURDES SANTOS REBORDÕES  (ADV. SP160542 - LUCIANA COUTINHO 

DE SOUSA REGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Diante do contido 

na petição de 16/09/2008, determino a intimação da Sra. Perita Judicial, Dra. Márcia Regina Barbosa da Silva, para 

prestar esclarecimentos, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto à indagação suscitada na referida peça. Int. 

  

2006.63.01.074344-0 - ROSANGELA CRISTINA DOS SANTOS  (ADV. SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Providencie o 

Setor de Protocolo a exclusão da petição anexada a estes autos em 27/11/2007, eviando-se para o devido processo. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias,  acerca da petição da ré de 06/08/2007, onde informa que o autor 

aderiu à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar nº 110/01, via Internet. Prazo: 10 (dez) dias. Silente, 

dê-se baixa findo nos autos. Int. 

  

2006.63.01.075141-1 - EDSON JORGE LOURENÇO  (ADV. SP071965 - SUELI MAGRI UTTEMPERGHER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre a qualidade de segurado do autor, carência, RMI, RMA e 

atrasados desde 21/01/2008, a título de auxílio-doença. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.075321-3 - JOSE DIAS DE LIMA  (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta 

deste Juizado  Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as 

que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim 

de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Sem condenação em custas e honorários. Publicada em 

audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 
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2006.63.01.078936-0 - MARIA DOURADO ALCANTARA  (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Diante do contido na 

petição e no laudo anexados em 29/05/2008, determino a intimação do Sr. Perito Judicial, Dr. Marco Kawamura 

Demange, para prestar esclarecimentos, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto à indagação suscitada nas referidas peças. 

Int. 

  

2006.63.01.079895-6 - LENI RAMOS  (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Do que se depreende do autos, restou 

deferido o pedido do INSS para depoimento pessoal do autor, tendo sido ressalvado, na decisão de 02/06/2008, a não-

inclusão dos autos na pauta de incapacidade.  

Dessa forma, determino a retirada dos autos da referida pauta e redesigno audiência de instrução e julgamento para 

29/10/2008 às 17:00 horas, devendo-se, na oportunidade, colher o depoimento pessoal da autora, notadamente para 

determinar a data de início da incapacidade, conforme requerido pelo INSS. Intimem-se, com urgência. 

  

2006.63.01.080444-0 - MARIA SENHORINHA DE JESUS  (ADV. SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER 

BONANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a remessa dos 

autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer acerca da qualidade de segurada da autora, carência , RMI, RMA 

e atrasados no período de 14/11/2005 a 20/05/2006, a título de auxílio-doença, descontados os valores eventualmente já 

recebidos como benefício previdenciário no período. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.082091-3 - MARIA DA PAZ SILVA  (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP065058 - 

MILTON PEREIRA CASSIANO JUNIOR e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a intimação do Perito Judicial, 

Dr. Jonas Aparecido Borracini, para prestar os esclarecimentos solicitados na decisão de 16/01/2008. Após, dada 

ciência às parte, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2006.63.01.083280-0 - DAVI BARBOSA PRATES  (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Reitere-se o ofício nº 722/2008 ao INSS, 

requisitando-se cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício 31/502.156.918-6, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de desobediência e expedição de mandado de busca e apreensão. 

  

2006.63.01.083437-7 - WELTON FRANCISCO SANTOS  (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Na perícia realizada em 15/12/2006, por 

médico ortopedista, constatou-se a incapacidade total e permanente do autor, a partir de 16/01/2007. Em contrapartida, 

na perícia realizada em 22/08/2008, também por médico ortopedista, não foi constatada incapacidade do autor. Assim, 

diante da total divergência, determino a intimação do Sr. Perito Judicial, Dr. Márcio da Silva Tinós, a prestar 

esclarecimentos no sentido de, em face da perícia realizada anteriormente, justificar e fundamentar a sua posição. Sem 

prejuízo, determino ao autor o cumprimento da decisão de 28/01/2008, juntando, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena 

de preclusão da prova, cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício previdenciário. Int. 

  

2006.63.01.083459-6 - MARLENE DOS SANTOS  (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer sobre a qualidade de segurada da autora, carência, RMI, RMA e atrasados no período de 

29/06/2006 a 02/06/2008, a título de auxílio-doença. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.  
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2006.63.01.083476-6 - EULINA SABINO DOS SANTOS  (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a intimação do Sr. 

Perito Judicial, Dr. Jonas Aparecido Borracini, para esclarecer se esteve a autora incapacitada em período anterior à 

realização da perícia. Int. 

  

2006.63.01.083516-3 - NADIR DIAS DA SILVA  (ADV. SP107585 - JUSTINIANO APARECIDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a intimação do Sr. Perito 

Judicial, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, para esclarecer se esteve a autora incapacitada em período anterior à realização 

da perícia. Int. 

  

2006.63.01.083635-0 - JAIRA MARIA DA SILVA  (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre a qualidade de segurada da autora, carência, RMI, RMA e 

atrasados desde 04/07/2004, a título de aposentadoria por invalidez. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se.  

  

2006.63.01.084466-8 - MARIA ROSA SANTOS DE FREITA  (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Em se tratando de questão relativa à 

competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão pela qual declaro a incompetência 

do Juizado Especial Federal de São Paulo, Capital e determino a remessa destes autos à 5ª Subseção Judiciária de 

Campinas, Estado de São Paulo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

2006.63.01.089660-7 - RAIMUNDO PINTO NETO  (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre a qualidade de segurado do autor, carência, RMI, RMA e 

atrasados no período de 29/03/2006 a 29/09/2006, a título de auxílio-doença. Após, voltem os autos conclusos para 

sentença. Cumpra-se.  

  

2006.63.01.089686-3 - NILSON DIAS MIRANDA  (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a intimação da Sra. Perita 

Judicial, Dra. Marta Candido, para esclarecer se esteve a autora incapacitada no período  compreendido entre a primeira 

perícia (12/03/2007) e a por ela realizada em 10/07/2008, justificando a sua opinião. Int. 

  

2006.63.01.089747-8 - GENECI OLIVEIRA MELO DA SILVA  (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Determino a remessa 

dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer sobre a qualidade de segurada da autora, carência, RMI, 

RMA e atrasados desde 12/04/2006, a título de auxílio-doença. Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se.  

  

2007.63.01.000056-2 - MARIA SALETE DE RINE CARDOSO  (ADV. SP135120 - MARIA AMELIA SANTOS 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, intime-se a autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, 

traga aos autos cópias integrais dos processos administrativos referentes ao seu benefício previdenciário bem como ao 

benefício previdenciário originário, contendo, principalmente, a relação de salários de contribuição em nome do "de 

cujus", utilizada pela autarquia para cálculo da RMI. Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, deverá a autora 

apresentar cópias das Carteiras de Trabalho do "de cujus'. 
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2007.63.01.000057-4 - MARIA SALETE DE RINE CARDOSO  (ADV. SP135120 - MARIA AMELIA SANTOS 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o parecer da 

Contadoria Judicial, intime-se a autora para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito, 

traga aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao seu benefício previdenciário, contendo, 

principalmente, a relação de salários de contribuição do período básico de cálculo. Intimem-se. 

  

2007.63.01.001584-0 - OSCAR FERNANDO FONTOURA  (ADV. SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Recebo o recurso de sentença interposto 

pelo réu. Abra-se vista à parte autora para contra-razões. Após, remetam-se os autos às Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo. Intimem-se. 

  

2007.63.01.004051-1 - PEDRO EUSTAQUIO TEIXEIRA SILVA  (ADV. SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Acolho o aditamento à inicial. Corrija-se o assunto no sistema. Conforme requerido, anexe-se a contestação padrão. 

Segue sentença em separado.  

  

2007.63.01.010049-0 - PAULO GHISELLI  (ADV. PR032845 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN e ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias, acerca do 

cumprimento da sentença proferida nestes autos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.011080-0 - ANTONIO CAPRONI  (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Defiro a dilação de prazo requerida em petição por mais 60 (sessenta) 

dias. Int. 

  

2007.63.01.011875-5 - MARIA INES CESTARI  (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Defiro a dilação de prazo requerida em 

petição por mais 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2007.63.01.016081-4 - DIRCE LOSCH  (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Diante disso, solicito análise e esclarecimentos da Dra. 

MARTA CANDIDO quanto à petição apresentada pela autora e anexada ao feito em 03/06/2008. Ato contínuo, voltem 

os autos conclusos a esta magistrada para prolação de sentença. Intimem-se.  

  

2007.63.01.018629-3 - ULISSES MARTINS  (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN)  : "a) determino que seja oficiado à empregadora da parte autora - Colgate-Palmolive, Indústria e Comércio Ltda. 

- requisitando-se, no prazo de 30 dias, documentos que demonstrem o recolhimento de IR nas verbas que o autor 

entende indenizatórias durante a vigência do contrato de trabalho. b) oficie-se à Receita Federal requisitando-se, no 

prazo de 30 dias, a apresentação das declarações de IR do autor durante o contrato de trabalho na Colgate-Palmolive, 

Indústria e Comércio Ltda., com informações acerca do recolhimento de IR. A despeito de qualquer debate acerca do 
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ônus da prova e do entendimento deste juízo acerca do mesmo, convém mais uma vez lembrar, de todo modo, que as 

sentenças proferidas nos Juizados Especiais precisam ser líquidas. Int.  

  

2007.63.01.019340-6 - ANTONIO FERNANDES ALVES  (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Defiro a dilação de prazo requerida em 

petição por mais 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

2007.63.01.021651-0 - HELIO SAMBINELLI  (ADV. SP108046 - APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "A fim de analisar apropriadamente o pedido formulado 

por Marlene Sambinelli para integrar o pólo ativo , apresente a requerente certidão atualizada do INSS informando a 

relação de dependentes habilitados à pensão por morte de Helio Sambinelli. Prazo: 30 dias, sob pena de não-

conhecimento do recurso de apelação e conseqüente trânsito em julgado da sentença de extinção do processo. 

  

2007.63.01.024325-2 - GEDALVA SOUZA LIMA  (ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, tendo em vista que decorreu o prazo 

de reavaliação, designo nova perícia médica com a Drª. Nancy Segalla Rosa Chammas para o dia 10/11/2008 às 13h15 

(4º andar deste Juizado), oportunidade em que a autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos de 

que disponha para comprovar a sua incapacidade. O perito deverá responder aos quesitos de praxe do Juízo, 

esclarecendo se a autora ainda está incapacitada de forma temporária para seu trabalho regular ou se houve cessação de 

sua incapacidade. Intime-se a autora com urgência sobre a nova data de perícia. Intime-se o INSS.  

  

2007.63.01.026250-7 - JOSE ROBERTO GALVASE  (ADV. SP178460 - APARECIDA SANDRA MATHEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA, para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste 

Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 113, do Código de Processo Civil c/c o art. 3º da Lei 

10.259/2001. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente, em  Vara Previdenciária desta subseção federal. Saem os presentes intimados. Int.  

  

2007.63.01.026435-8 - MARIA APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, 

concedo o prazo de 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão, sob pena de extinção do feito sem julgamento 

do mérito. Decorrido o prazo sem manifestação, façam os autos conclusos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.026774-8 - ROSA MARIA XAVIER DE PADUA GOES  (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "1- DETERMINO o desentranhamento do 

documento juntado no dia 14/08/2008, assinado pelo assistente técnico pericial, Dr. José Erivaldo Guimarães de 

Oliveira, dado que não constitui assistente técnico nomeado e compromissado pelo Juízo, não tendo capacidade 

postulatória para peticionar. 2- Intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 5 (cinco) dias acerca do parecer 

complementar, vindo a seguir conclusos para sentença. 

  

2007.63.01.027802-3 - LOURIVAL MARTINS RICARDO  (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ante o exposto, DECLINO DA 

COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste 
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Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da 

Lei 10.259/2001. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída ao juízo competente, em  Vara Previdenciária desta subseção federal. Saem os presentes 

intimados.                                Int.  

  

2007.63.01.028369-9 - MARIA BETANIA PEREIRA NUNES  E OUTROS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA); IGOR NUNES SANTOS(ADV. SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA); SAMANTA 

NUNES SANTOS(ADV. SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Considerando o aditamento feito a inicial, torno sem efeito a decisão de declinio de 

competência proferida no termo 50.728/2008. Intime-se. 

  

2007.63.01.037641-0 - JOSE XAVIER DO NASCIMENTO  (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a 

natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem 

intimados os presentes. Intime-se o INSS. Registre-se e cumpra-se. 

  

2007.63.01.037809-1 - CASSIANO SANT ANNA HENRIQUES E OUTROS (ADV. SP138603 - ADRIANA DE 

LOURDES G DE OLIVEIRA); MARILISA SANT ANNA HENRIQUES(ADV. SP138603-ADRIANA DE 

LOURDES G DE OLIVEIRA); CRISTIAN SANT ANNA HENRIQUES(ADV. SP138603-ADRIANA DE LOURDES 

G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Anote-se o nome do 

responsável por receber as quantias, em caso de procedência. Melhor analisando os autos, observo que a autora faleceu 

antes do exame pericial. Assim, para perícia indireta, marco o dia 29.06.2009, às 10 horas, mantendo-se a nomeação 

anterior e ficando os sucessores intimados a comparecer e trazer toda documentação médica da autora.                  Int. 

           

2007.63.01.040916-6 - EDMUNDO DE ALMEIDA SANTOS  (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado  Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias 

da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.051895-2 - ANA MARIA YATES DE OLIVEIRA  (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Remetam-se os autos ao setor de perícias, 

para que o perito nomeado nos autos manifeste-se em relação à impugnação ao laudo apresentada pela parte autora, no 

prazo de 10 dias. Outrossim, considerando que a autora expôs na inicial a existência de doença de natureza psiquiátrica, 

determino à Secretaria que providencie o agendamento de perícia nesta especialidade, intimando-se a autora da sua 

data. Int. 

  

2007.63.01.056803-7 - THEREZA BUENO AUGUSTO  (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista a petição anexada aos autos 

em 27/08/2008, reputo justificada a ausência da autora à perícia médica e designo nova perícia médica neurológica a ser 

realizada no dia 10/10/2008, às 12:00 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pelo médico neurologista, Dr. Antônio 

Carlos de Pádua Milagres. Outrossim, indefiro o pedido de perícia médica domiciliar uma vez não ser esta compatível 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2331/2658 

com a estrutura deste Juizado Especial Federal. Ademais, não restou comprovada a alegada impossibilidade de 

comparecimento da autora. A autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames médicos e clínicos que 

possua referentes às suas enfermidades. O laudo médico deverá ser anexado aos autos no prazo de 10 (dez) dias 

contados da realização da perícia. Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem 

no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intimem-se as partes, com urgência, devendo a autora 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópias de suas CTPS e carnês de contribuição. 

  

2007.63.01.056967-4 - TEREZINHA DE JESUS MARQUES DO PRADO  (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim sendo, reputo 

ausente elemento que embase o reconhecimento da suspeição pretendida, consignando que o mérito das conclusões 

periciais será analisado oportunamente. Por outro lado, tendo em vista a conclusão do perito médico ortopedista, quanto 

à necessidade de avaliação clínica do autor, designo pericia médica clínica a ser realizada no dia 02/10/2008, às 11:00 

horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pela médica clínica, Dra. Marta Candido. A autora deverá comparecer à 

perícia munida de todos os exames médicos e clínicos que porventura possua referentes às suas enfermidades. O laudo 

médico deverá ser anexado aos autos no prazo de 10 (dez) dias contados da realização da perícia. Apresentado o laudo 

médico, intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Intimem-se as partes, com urgência, devendo a autora trazer aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópias de 

suas CTPS e carnês de contribuição. 

  

2007.63.01.057407-4 - CARLA VIANNA CARNEIRO  (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista a petição anexada aos autos 

em 02/07/2008, reputo justificada a ausência da autora à perícia médica e designo nova perícia médica neurológica ser 

realizada no dia 22/10/2008, às 17:00 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pelo médico neurologista, Dr. Paulo 

Eduardo Riff. A autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames médicos e clínicos que possua 

referentes às suas enfermidades. O laudo médico deverá ser anexado aos autos no prazo de 10 (dez) dias contados da 

realização da perícia. Apresentado o laudo médico, intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 

10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Intimem-se as partes, com urgência, devendo a autora apresentar, 

no prazo de 10 (dez) dias, cópias de suas CTPS e carnês de contribuição. 

  

2007.63.01.065842-7 - RONALDO DOS SANTOS  (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista a justificativa da autora para seu não-

comparecimento à perícia médica,  DEFIRO o pedido de reagendamento da perícia médica, a saber: a) Especialidade 

PSIQUIATRIA para o dia 08.05.2009, às 09:00 horas, a ser realizada pelo Dr. Sérgio Rachman, no 4º andar deste 

Juizado Especial Federal; A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os 

documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em 

momento posterior. Não obstante, determino a juntada aos autos de cópia do comprovante do endereço atual da parte 

autora, conforme mencionado na petição protocolada em 04.08.2008. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066616-3 - JOSE DOS ANJOS PERDIGAO  (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Defiro a dilação de prazo requerida em 

petição por mais 60 (sessenta) dias. 

Int. 

  

2007.63.01.069492-4 - RICARDO LAZARO DA SILVA  (ADV. SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista a data do início da 

incapacidade fixada pelo r. expert em 03/2007 e os termos das pesquisas DATAPREV acostadas aos autos, numa 

análise perfunctória - própria das medidas de urgência - entendo que estas estão a indicar que a parte autora não 

cumpriu o disposto no parágrafo único do art. 24 da Lei 8.213/91, portanto, INDEFIRO o pedido de concessão de tutela 
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antecipada formulado. Aguarde-se audiência designada para o dia 27/10/2008 às 13:00 horas, quando o referido pedido 

poderá ser reavaliado. Intimem-se. 

  

2007.63.01.070130-8 - ANTONIO BATISTA DOS REIS  (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES 

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Indefiro o quanto requerido 

pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, 

ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora. 

Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia. Assim, dou por 

encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. Int. 

  

2007.63.01.070140-0 - ROBSON DE SOUZA RAMOS  (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Indefiro o quanto requerido pela parte 

autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é 

lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora. Oportuno 

mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia. Assim, dou por encerrada a 

instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. Int. 

  

2007.63.01.073199-4 - MANOEL RODRIGUES DE MELO  (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ao setor de perícias para designação de 

data para realização de exame por clínico geral. Intimem-se. 

  

2007.63.01.074527-0 - HEROIDES APARECIDO LIMA  (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista a petição protocolada pela 

parte autora e anexada aos autos virtuais em 12.09.2008, bem como que não foi estabelecido prazo na r. sentença, 

reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Oficie-se. Publique-se. 

  

2007.63.01.075144-0 - JOSE CUSTODIO DE FREITAS  (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando que o autor já recebeu o crédito anteriormente 

através de outro Processo Judicial 

Manifestem-se as partes, comprovadamente, no prazo de 15 dias.Na hipótese de discordância, aponte a incorreção 

comprovando-a documentalmente. No silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo comprovação da 

eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

2007.63.01.075145-2 - JOSE CLAUDIO LOPES  (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando que o autor já recebeu o crédito anteriormente 

através de outro Processo Judicial. Manifestem-se as partes, comprovadamente, no prazo de 15 dias.Na hipótese de 

discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente. No silêncio da parte autora, com a concordância 

ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

2007.63.01.075156-7 - OTEMARIO LADEIA DOS SANTOS  (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Manifeste-se a parte autora, em 15 dias, acerca dos documentos anexados aos autos eletrônicos pela CEF, nos quais 
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consta que já recebeu o crédito anteriormente através de outra demanda judicial. Na hipótese de discordância, aponte a 

incorreção, comprovando-a documentalmente. No silêncio da parte autora, com a concordância ou não havendo 

comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Int. 

  

2007.63.01.075596-2 - RAIMUNDO RIBEIRO CORREIA  (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Indefiro o 

quanto requerido pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança 

deste Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte 

autora, tendo respondido aos quesitos formulados, na época oportuna. Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a 

proferir sentença, em anexo. Int. 

  

2007.63.01.077844-5 - CLAUDIO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP201750 - ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA 

NETO e ADV. SP232996 - KARINA DIAS FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Indefiro o quanto requerido pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado 

por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente 

as condições da parte autora, tendo respondido aos quesitos formulados, na época oportuna. Assim, dou por encerrada a 

instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. Int. 

  

2007.63.01.077851-2 - EDNALVO MATOS DE OLIVEIRA  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Indefiro o quanto requerido pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de 

confiança deste Juízo, ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições 

da parte autora. Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia 

com psiquiatra - o sr. Perito judicial não sugeriu tal procedimento, nem tampouco foram mencionadas, na inicial, 

moléstias de tal ordem. Assim, dou por encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. Int. 

  

2007.63.01.077995-4 - MARIA DE NATAL PAULA SILVA  (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Indefiro o quanto requerido 

pela parte autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, 

ressalto - é lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora. 

Oportuno mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia. Assim, dou por 

encerrada a instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. Int. 

  

2007.63.01.078016-6 - EXUPERIO TEIXEIRA NETO  (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Indefiro o quanto requerido pela parte 

autora, em sua manifestação, eis que o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo, ressalto - é 

lógico é coerente, e demonstra que o sr. Perito avaliou adequadamente as condições da parte autora. Oportuno 

mencionar, que nada há nestes autos a justificar a submissão da parte autora a nova perícia. Assim, dou por encerrada a 

instrução, e passo a proferir sentença, em anexo. Int. 

  

2007.63.01.081060-2 - ANTONIO DA SILVA SANTANA  (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Defiro o quanto requerido pela parte 

autora, em sua manifestação de 17/09/2008. Determino, assim, a expedição de ofício à UBS Água Funda, localizada na 

rua Rosa de Morais, 91, fone 5073-6253, para que esta apresente, em 30 dias, cópia integral do prontuário do autor, de 

n. 921994. Com a vinda de tal documento, intime-se o sr. perito, subscritor do laudo pericial anexado aos autos, para 

que informe se ratifica sua conclusão acerca da data de início da incapacidade da parte autora. Cumpra-se. Int. 
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2007.63.01.081076-6 - GILBERTO MERONHO DE BARROS  (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Manifestem os sucessores do 

autor seu eventual interesse no prosseguimento do feito, em 10 dias, anexando os documentos necessários para tanto. 

No silêncio, aguarde-se eventual provocação no arquivo. Int. 

  

2007.63.01.081077-8 - CELIA MARIA MORAIS DA SILVA  (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO 

VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Diante dos documentos 

anexados pela parte autora, intime-se o sr. perito judicial, subscritor do laudo anexado aos autos, para que informe, em 

05 dias, se ratifica suas conclusões com relação à incapacidade da parte autora. Cumpra-se. Int. 

  

2007.63.01.081177-1 - CLEMILDA DOS SANTOS LIMA  (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Diante das conclusões do sr. perito judicial, 

apresente a parte autora, em 10 dias, os documentos médicos (laudos, exames e outros) referentes ao AVC por ela 

sofrido. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2007.63.01.086495-7 - AMBROSINA TIAGO DE FRANCA  (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Considerando o Comunicado Médico do 

Dr. Jonas Aparecido Borracini, acostado aos autos em 18/09/2008, para evitar prejuízo à parte autora, determino a 

nomeação do médico ortopedista Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira para substituí-lo no mesmo dia e horário 

(25/09/2008, às 12h00). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. P.R.I. 

  

2007.63.01.088463-4 - ISABEL CRISTINA DA SILVA  (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, mantenho a decisão que indeferiu a 

tutela antecipada. Intime-se.  

  

2007.63.01.088931-0 - MAURO ABE  (ADV. SP235829 - HUMBERTO MAMORU ABE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora em dez dias, 

dando-se cumprimento à decisão de 18/08/08. Int. 

  

2007.63.20.002614-8 - JOÃO BOSCO PIRES  (ADV. SP182943 - MARIELZA MENDES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista a necessidade de realização de perícia 

médica, diante das conclusões do sr. Perito em parecer anexado em 22/10/2007, determino a submissão da parte autora 

à perícia com otorrinolaringologista, Dr. Fabiano Haddad Brandão, a ser realizada no dia 24 de novembro de 2008, às 

14:00 hs, na Rua Sampaio Viana nº 253,  sala 45, Paraíso - São Paulo. Deverá a parte autora comparecer na data 

agendada com todos os seus documentos pessoais e médicos, bem como a audiometria solicitada pelo Sr. Perito. Fica 

ciente, desde já, que seu não comparecimento injustificado implicará na extinção do feito sem resolução de mérito. 

Cumpra-se. Int. 

  

2008.63.01.014234-8 - ANA MARIA DA SILVA BIRUEL  (ADV. SP081495 - LUIZ HENRIQUE BENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Distribua-se 

livremente. 
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2008.63.01.017220-1 - FELICIO BUONANO FILHO  (ADV. SP169969 - JOÃO CRUZ LIMA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "O valor do salário de benefício corresponde 

àquele encontrado no ano de 2003. Assim, o autor deverá demonstrar o valor atualizado à data do ajuizamento e 

proceder à emenda da inicial. Além disso, deverá cumprir integralmente a decisão, comprovando que formulou 

requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição. Prazo: dez dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

Mantenho o indeferimento do pedido de tutela antecipada. Int. 

  

2008.63.01.021544-3 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS  (ADV. SP226369 - RODNEY DE LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Providencie, o setor de perícias, a 

designação de perícia médica na modalidade " ortopedia ". Int. 

  

2008.63.01.021920-5 - GERALDO PEREIRA LIMA  (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Acolho, em parte, o pedido formulado pela parte autora e 

antecipo a perícia médica na especialidade clínica geral para o dia 23/10/2008, às 15h00, aos cuidados do Dr. José 

Otávio de Felice, devendo o periciando apresentar, no ato da avaliação médica, toda a documentação pertinente que 

possuir. A falta injustificada implicará na extinção do feito, sem julgamento do mérito. Intimem-se. 

  

2008.63.01.024116-8 - BERNARDA ANGEL MARIA DIAZ ERRAZ  (ADV. SP231818 - SIDINALVA MEIRE DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Acolho o aditamento 

promovido pela autora, pelo que determino a inclusão no pólo passivo de Eliana Medeiros de Carvalho, devendo a 

Secretaria providenciar a retificação do cadastro processual. Cite-se a co-ré. Int. 

  

2008.63.01.026097-7 - ALEXSANDER LIMA PAIVA  (ADV. SP040391 - LUIZ CEZAR LUCHIARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se vista à parte autora 

em 5 (cinco) dias, cumprindo-se a decisão de 1º.09.2008. Após, tornem conclusos. 

  

2008.63.01.028024-1 - EDSON RODRIGUES AGUILAR  (ADV. SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE e 

ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  : "Tendo em vista o valor da renda e adotando-se o critério do artigo 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001, 

manifesta a incompetência deste Juizado, pois ultrapassado o limite de alçada. Acolho o aditamento à inicial e 

determino a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Subseção, com nossas homenagens. Após, dê-se 

baixa no sistema.  

  

2008.63.01.032198-0 - OSMAR DONATO  (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Comprove o autor o valor da renda e a cessação do 

benefício, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial.. Após, tornem conclusos. Int. 

  

2008.63.01.035708-0 - LAELSON BRAGA ALEXANDRE  (ADV. SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, após a juntada do laudo pericial, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.035888-6 - MARIA DAS DORES OLIVEIRA DE ALMEIDA  (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada Cite-se. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.041172-4 - FORTUNATO ALVES DE ALMEIDA  (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, após a juntada do laudo pericial, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.042784-7 - JOSE DE PAIVA DA SILVA  (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Desnecessária a emenda à inicial para 

juntada do CNIS até porque o acesso ao sistema é possibilitado a este juizado. Assim, dê-se regular prosseguimento ao 

feito.  

  

2008.63.01.044786-0 - MARIA DO CARMO MONTEIRO DO NASCIMENTO  (ADV. SP205187 - CLAUDIA 

ALBINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, 

tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.044809-7 - MANOEL FRANCISCO CAMBUY  (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA e ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.045019-5 - NERCILIA DE JESUS MENDES LADEIA  (ADV. SP128992 - ELIZABETH DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "    Assim sendo, com base no artigo artigo 

109, inciso I, da Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e julgamento do processo, 

determinando sua remessa a uma das varas da Justiça Estadual, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na 

distribuição. Intime-se. 

  

2008.63.01.045183-7 - ANTONIA RODRIGUES NETA  (ADV. SP088647 - SERGIO DE SOUZA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos 

para reapreciação do pedido de tutela. Cite-se e intimem-se. 

  

2008.63.01.045193-0 - CICERO DE SOUZA  (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "concedo a antecipação dos efeitos da tutela para 

determinar ao setor de perícias o adiantamento da perícia designada. Com a vinda do laudo, tornem conclusos. Int. 

  

2008.63.01.045201-5 - SEBASTIAO SANTANA  (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Int. 

  

2008.63.01.045203-9 - HELIO DE ARRUDA ZACARIAS  (ADV. SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.045290-8 - LEILA MARCIA CRIZANTO MOREIRA  (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Por ora, indefiro o 

pedido de adiantamento da tutela.           Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

  

2008.63.01.045298-2 - MARIA DA GRACA HELENO  (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da tutela requerida. Intimem-se. 

  

2008.63.01.045443-7 - MARIA FERREIRA DA SILVA  (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.045578-8 - MARINEIDE ALVES DE SOUSA  (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  

2008.63.01.045640-9 - ERONILDO LOPES DA SILVA  (ADV. SP210579 - KELLY CRISTINA PREZOTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

2008.63.01.045934-4 - ANTONIO MARCOS VIEIRA  (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Assim, após a oitiva da parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

  

2008.63.01.045958-7 - IRENIO DIAS DOS SANTOS  (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE  MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 
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2008.63.01.045971-0 - FRANCISCA TEREZA DA SILVA ALVES  (ADV. SP147496 - ALESSANDRA GOMES 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Ante o exposto, INDEFIRO 

a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO 

RELACIONADOS  

  

EXPEDIENTE N.° 1386/2008 

Lote 15069/2008 

  

Em face da documentação anexada pela CEF, considero cumprida a obrigação de fazer nos termos da sentença. Assim, 

tenho como corrigida a conta de FGTS do demandante. Dê-se ciência a parte autora e arquivem-se. Querendo, 

manifeste-se a parte autora, comprovadamente, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação de eventual discordância dê-se baixa findo. Int. 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
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2005.63.01.151334-5 JOSE COSTA BIAZON CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2005.63.01.346925-6 MANUEL BATISTA 

CASTELHANO FILHO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2005.63.01.350698-8 JOAQUIM APARECIDO 

OLIVEIRA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2005.63.01.357949-9 HIROCHI KASSA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2006.63.01.007704-9 CENIRA KIYOUKO 

NAGAO JOAQUIM 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SALAM FARHAT-

SP247267  

2006.63.01.063640-3 WANDERLEY BORGES 

VIEIRA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

PAULO HENRIQUE 

EVANGELISTA DA 

FRANCA-SP212044  

2006.63.01.069603-5 EVANI GALDINO DAS 

NEVES 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA-

SP046152  

2006.63.01.075495-3 CELIA REGINA DA 

FRANCA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2006.63.01.086134-4 MARLENE TERUMI 

SASSAKI 

KAMIKAWACHI 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2007.63.01.019317-0 DORACI BAPTISTA 

RODRIGUES 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO-

SP068349  

2007.63.01.072822-3 VICENTE FRANCISCO 

DA SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS-SP222663  

2007.63.01.072823-5 CELINA DE LOURDES 

SIQUEIRA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS-SP222663  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO 

RELACIONADOS  

  

EXPEDIENTE N.° 1387/2008 

Lote 60016/2008 

  

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos dos processos a seguir elencados,  guia de 

depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, 

nos termos da lei. Na hipótese de discordância dos cálculos elaborados pela ré, apresente planilha de cálculo, no prazo 

de 15 dias, apontando eventual incorreção na evolução do depósito. Silente, com a concordância ou na falta de 

comprovação das alegações de eventual discordância, dê-se baixa no sistema. Intimem-se. 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

2004.61.84.548130-2 ANGELICA MARIA 

PENTEADO MARTINS 

DIAS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALEXANDRE 

RAMALHO FERREIRA-

SP128507  

2005.63.01.003010-7 ANTONIO JACINHO 

BRUN 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

VALTER LUIS DE 

MELLO-SP110110  

2005.63.01.027047-7 AIRTON MASAYUKI 

TAIRA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADRIANA LARUCCIA-

SP131161  

2005.63.01.027420-3 ORACY REZENDE CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALEXANDRE 

MARCONCINI ALVES-

SP120188  

2005.63.01.090763-7 FLORACI AMELIA DA 

SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA-SP140741  

2005.63.01.094594-8 JOSE CRIVELARI CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI-

SP190994  

2005.63.01.094598-5 RUBIS INACIO DA 

ROSA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI-

SP190994  

2005.63.01.250190-9 ELIANA DO AMARAL 

FERREIRA RUIZ E 

OUTROS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIZ CARLOS 

CICCONE-SP088550  

2005.63.01.277597-9 HELENICE 

DOMINGUES MORAES 

E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

RODOLFO 

NASCIMENTO 

FIOREZI-SP184479  

2005.63.01.336532-3 MARLI MEURER 

VOLPATO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALESSANDRA DE 

MARIA CHAMBEL-

SP197295  

2005.63.01.336707-1 VANIA CRISTINA 

PINTAUDI 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADNAN EL KADRI-

SP056372  
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2005.63.01.336709-5 DIVA CELESTE 

PINHEIRO PINTAUDI 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADNAN EL KADRI-

SP056372  

2005.63.01.336710-1 MARCOS JOSE 

MIGLIORINI 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADNAN EL KADRI-

SP056372  

2005.63.01.336711-3 GEMA GALGANMI 

BRAGA VIEIRA COSTA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADNAN EL KADRI-

SP056372  

2005.63.01.350815-8 JOSE ROBERTO 

RODRIGUES 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SANDRO RONALDO 

CAVALCANTI JUNIOR-

SP153840  

2006.63.01.050926-0 LYDIA FAUSTINA 

GURA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2006.63.01.051788-8 HELENA SATIKO 

TAKATA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2006.63.01.051812-1 SUMICO INUFUSHI CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2006.63.01.058743-0 GLEMECIR MILSONI CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARIA PETRILLI-

SP118752  

2006.63.01.059393-3 NEYDE MARIA 

BENCINI OGRIZEK 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2006.63.01.071279-0 LIVIO DE NARDO CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FAUSTO PAGIOLI 

FALEIROS-SP233878  

2006.63.01.071280-6 FABIANO DE AGUIAR 

ANICETO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FAUSTO PAGIOLI 

FALEIROS-SP233878  

2006.63.01.072782-2 GENY MARTINS 

RIBEIRO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CLAUDIA TEJEDA 

COSTA-SP163991  

2006.63.01.086400-0 CLAUDIA PRADO 

SHIELDS CAMERA 

FIGUEIRA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS APARECIDO 

PERILLO-SP041982  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO 

RELACIONADOS  

  

EXPEDIENTE N.° 1388/2008 

Lote 60542/2008 

  

Intime-se a CEF para comprovar cumprimento do acordo/sentença, no prazo improrrogável de 15 dias sob pena da 

responsabilização do funcionário encarregado pelo cumprimento da decisão e demais cominações legais. Com a 

anexação da informação da CEF, manifeste-se a parte autora em igual prazo. No silêncio, na concordância ou não 

comprovadas as alegações pela parte autora, dê-se baixa findo. 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR 3_RÉU ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 

2004.61.84.163536-0 JOÃO DE ALMEIDA 

LADARIO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2004.61.84.190466-8 KIYOKO FUKUSHIMA 

AKINAGA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2004.61.84.210852-5 SERGIO STROPPA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS EDUARDO DE 

SOUZA-SP104182  

2004.61.84.290378-7 PAULO ROBERTO 

BEIRÃO DA ROCHA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CINTHIA DELGADO 

COELHO RAMOS-

SP205802  

2004.61.84.291545-5 ROMILDA MARTINS 

BELAFONTE 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARIA CRISTINA 

CORASSE-SP082936  

2004.61.84.388830-7 YUMIKO TASHIRO DE 

FARIA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2004.61.84.471512-3 ANDREIA PEREIRA DE 

ANDRADE 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2004.61.84.514975-7 JOSÉ DOS REIS LUCAS CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALTAMIRANDO 

BRAGA SANTOS-

SP151637  

2004.61.84.514978-2 HAROLDO VIEIRA DE 

MELO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALTAMIRANDO 

BRAGA SANTOS-

SP151637  

2004.61.84.514980-0 ETELVINO VIEIRA DE 

MELO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALTAMIRANDO 

BRAGA SANTOS-

SP151637  

2004.61.84.547294-5 MARISA PEREIRA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2004.61.84.554882-2 WILSON RODRIGUES CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2004.61.84.555371-4 JORGE FRANCISCO 

BORGES 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SERGIO GONTARCZIK-

SP121952  

2004.61.84.555386-6 NARCISO LIMA DOS 

SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SERGIO GONTARCZIK-

SP121952  

2004.61.84.569493-0 JOSE BISPO DOS REIS CAIXA ECONÔMICA SERGIO GONTARCZIK-
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FEDERAL SP121952  

2004.61.84.569502-8 FRANCISCO 

MARCOLINO 

SANTANA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SERGIO GONTARCZIK-

SP121952  

2005.63.01.000192-2 BENEDICTA IZILDA 

MIRANDA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

APARECIDA SANDRA 

MATHEUS-SP178460  

2005.63.01.004621-8 MARIA GORDINO 

MARIANO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CELIA FONSECA 

VIANA-SP141204  

2005.63.01.004711-9 MARLI CONSTANCIO CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

YANNE SGARZI 

ALOISE-SP141419  

2005.63.01.005934-1 NICOMEDES DOS REIS CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADENAUER JOSE 

MAZARIN 

DELECRODIO-

SP099422  

2005.63.01.006629-1 SCHIRLEY IURINO CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

IVANI AUGUSTA 

FURLAN FERREIRA-

SP060740  

2005.63.01.016209-7 JOSE ANDREA LATA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE-SP033188  

2005.63.01.019696-4 LUIZ CARLOS LEO CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE-SP033188  

2005.63.01.020816-4 APARECIDO VIEIRA 

DOS SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE-SP033188  

2005.63.01.030203-0 JOSE RAIMUNDO 

SOBRINHO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARIA ERANDI 

TEIXEIRA MENDES-

SP104587  

2005.63.01.035003-5 ENIO ELOI DA SILVA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SUELI APARECIDA 

DOS SANTOS SILVA-

SP137495  

2005.63.01.036420-4 JULIO CESAR 

SCANNERINI 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

DOUGLAS 

GONCALVES DE 

OLIVEIRA-SP045830  

2005.63.01.044867-9 MATHILDE 

RODRIGUES COSTA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ALBERTO 

ALVES-SP104180  

2005.63.01.045718-8 JOACHIM SPITZBARTH CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2005.63.01.048095-2 RICARDA KIYOKO 

IRYU 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANA APARECIDA DE 

CAMARGO PINTO-

SP142104  

2005.63.01.048244-4 MARCIA MARIA 

RODRIGUES MIKI 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

VALTER COUTINHO 

ALVES DA SILVA-

SP154685  

2005.63.01.051918-2 MARLENE 

MARCOLINO REIS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SIDNEY CORREA-

SP051273  

2005.63.01.073808-6 MARIA ALZIRA 

FERREIRA E SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

PEDRO HUAMANI 

LEON-SP068491  

2005.63.01.073895-5 JOSE AUGUSTO 

BROCHADO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SEM ADVOGADO-

SP999999  

2005.63.01.075562-0 MARCOS FERRARI CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

VIVIANE DUARTE 

GONÇALVES-SP201298  

2005.63.01.082700-9 ROCCO STIGLIANI CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FABIO GONÇALVES 

OVIDIO-SP220536  

2005.63.01.099793-6 NELSON CARDOSO 

SAMPAIO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

PAULO GONCALEZ-

SP048267  

2005.63.01.110645-4 MARIA DE LOURDES 

DA CRUZ 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

JORGINO PAZIN-

SP122905  

2005.63.01.121840-2 LUIZ CARLOS 

WATANABE 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADENILSON BRITO 

FERNANDES-SP155071  

2005.63.01.176711-2 MARIA LUCIA DAS 

NEVES SEMEDO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARIA CECILIA PIRES 

DA CRUZ-SP201264  

2005.63.01.176731-8 ROGERIO LAURIA CAIXA ECONÔMICA VAGNER MENDES 
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TUCCI FEDERAL BERNARDO-SP182225  

2005.63.01.176740-9 JUSSARA LOPES DA 

SILVA E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ELIANE POTENZA-

SP054644  

2005.63.01.176816-5 JOSE DIVINO 

RODRIGUES DA SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

TEREZA TARTALIONI-

SP197543  

2005.63.01.184112-9 MARIA DE OLIVEIRA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

VÂNIA RIBEIRO 

ATHAYDE DA MOTTA-

SP155596  

2005.63.01.241504-5 DENISE MARIANO CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

EMILIA PEREIRA DE 

CARVALHO-SP192430  

2005.63.01.241506-9 NELSON DOS REIS 

RODRIGUES 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCO ANTONIO 

BACOCINA GALVAO-

SP152413  

2005.63.01.241509-4 VALDIR VICENTE DE 

BARROS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSE RICARDO DOS 

SANTOS SILVA-

SP142975  

2005.63.01.241521-5 ELIO FAVERO CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MOACIR ALVES DA 

SILVA-SP100834  

2005.63.01.241678-5 FRANCISCO FONSECA 

ALTENFELDER SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FERNANDO 

GEMIGNANI DE 

PAULA ASSIS-SP155054  

2005.63.01.242766-7 MIQUEIAS ROCHA DE 

LACERDA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARIA BENEDITA DA 

SILVA AZEVEDO 

ARAUJO-SP148183  

2005.63.01.244224-3 ANTONIO ASSIS 

MIGUEL 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MAGALI APARECIDA 

DE OLIVEIRA 

MARQUES-SP223797  

2005.63.01.249876-5 HENRIQUE PAVAO 

ARAUJO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

WASHINGTON LUIS 

SANTOS SILVA-

SP067242  

2005.63.01.258422-0 EDSON FARIA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE 

ANDRADE-SP165265  

2005.63.01.275784-9 SERGIO DOS SANTOS CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

LOUZENCOUT 

GONCALVES DE 

MOURA-SP058742  

2005.63.01.275972-0 NELZITO ANTONIO DE 

OLIVEIRA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANTONIO DE 

OLIVEIRA BRAGA 

FILHO-SP170277  

2005.63.01.276638-3 JAIR DE SOUZA LIMA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

VIVIANI DE ALMEIDA 

GREGORINI-SP152936  

2005.63.01.276675-9 AGUINALDO RANIERI 

DE ALMEIDA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

AGUINALDO RANIERI 

DE ALMEIDA-SP035220  

2005.63.01.276691-7 JAIR ANESIO DOS 

SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

JAIR ANESIO DOS 

SANTOS-SP072789  

2005.63.01.277308-9 MARIA DA PIEDADE CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SERGIO EDUARDO DE 

MORAES GURATTI-

SP216776  

2005.63.01.277516-5 JOSE DECIO FRANCO 

DE MELLO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FLORIANO PEIXOTO 

SERPA FILHO-SP061953  

2005.63.01.277801-4 EDIVALDO SENA 

SAMPAIO FILHO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

LUIS CARLOS PULEIO-

SP104747  

2005.63.01.279220-5 ROBERT MAXIMILIEN 

NEGRI 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

VERA LUCIA PEREIRA 

ABRAO-SP071954  

2005.63.01.285900-2 WANDERLEY COELHO 

BRAGA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

URSULA CATARINA 

MARTINS 

MINCHERIAN-

SP119331  

2005.63.01.286292-0 LEONI LUIS 

LORENZETT 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CELIO RODRIGUES 

PEREIRA-SP009441  

2005.63.01.288739-3 CIRÇO BERNARDO DE CAIXA ECONÔMICA LAURA REGINA 
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SOUZA FEDERAL RANDO-SP080492  

2005.63.01.294718-3 HIDEO NOZUMA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ROBERTA PIMENTEL-

SP211665  

2005.63.01.294723-7 MARIA THEREZA DE 

SOUZA CARNEIRO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSÉ ALEXANDRE 

BASTOS DA COSTA-

SP194018  

2005.63.01.300974-9 FRANCISCO 

CALAZANS SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSUE OSVALDO DE 

OLIVEIRA-SP089863  

2005.63.01.304930-9 VANIA BARBOSA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

LAURA REGINA 

RANDO-SP080492  

2005.63.01.311791-1 GIANNA GOLUBI DE 

MORAES 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

RICARDO PIRAGINI-

SP102924  

2005.63.01.311793-5 HERCULES MERIGO CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

RICARDO PIRAGINI-

SP102924  

2005.63.01.312423-0 TEREZINHA MOREIRA 

DE MIRANDA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CLAUDIO DE 

MIRANDA 

GONÇALVES-SP222829  

2005.63.01.313967-0 LUCIO GRINOVER CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

IMERO MUSSOLIN 

FILHO-SP081286  

2005.63.01.314646-7 NESTOR ANTONIO 

ZATT 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

JOSE BELGA 

FORTUNATO-SP058545  

2005.63.01.315776-3 SUEKO HISATOMI 

ODA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CRISTIANE BARBOSA 

OSÓRIO-SP168538  

2005.63.01.315787-8 ANTONIO MARCOS 

PIMENTA NEVES 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARIA JOSE DA 

COSTA FERREIRA-

SP060752  

2005.63.01.341495-4 EDALVO ALVES MOLL CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ALBERTO MARCELO 

GATO-SP034721  

2005.63.01.341552-1 MARIA CATARINA 

DOS SANTOS 

BARBOZA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS 

FARHA -SP100804  

2005.63.01.348150-5 MAURO LUIZ DA 

SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

WALKIRIA CAMPOS-

SP213589  

2005.63.01.348222-4 SEBASTIAO CORREIA 

DE MENEZES 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

JUSSARA MORSELLI-

SP188503  

2005.63.01.348567-5 JOSE CARLOS FASANO CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FÁBIO LUIS BONATTI-

SP196454  

2005.63.01.348645-0 ALICE LEWZCUK 

POLISEL 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FLAVIO EMYDIO 

POLISEL-SP111697  

2005.63.01.348955-3 JOAO DA GRACA 

CASEIRO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADILSON AUGUSTO-

SP059769  

2005.63.01.349472-0 OCIMAR FERNANDES 

DE OLIVEIRA E SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FABIOLA MELLO 

DUARTE RODRIGUES-

SP139035  

2005.63.01.349559-0 EDELMA RIBEIRO DA 

SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CLAUDVANEA SMITH 

VAZ-SP205361  

2005.63.01.349814-1 JOAO LOPES CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

NELSON HENRIQUE 

LIMA-SP059078  

2005.63.01.350266-1 JOSE VIRGILIO 

ROBERT 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MITUYUKI KOKUBO-

SP022309  

2005.63.01.350515-7 JOAO FELIPIN 

FERNANDES 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

OLGA DE ARAUJO 

CARNIMEO-SP116806  

2005.63.01.350776-2 SINDINALDO 

FERREIRA DOS 

SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

FRANCISCO NELSON 

RODRIGUES SILVA-

SP125575  

2005.63.01.350835-3 VICENTE JOSIL 

ESQUILLARO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

NAILE DE BRITO 

MAMEDE-SP215808  

2005.63.01.350837-7 JOAO CARLOS 

CAETANO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

NAILE DE BRITO 

MAMEDE-SP215808  

2005.63.01.353644-0 JORGE LUIZ BORGES CAIXA ECONÔMICA CELIO RODRIGUES 
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FEDERAL PEREIRA-SP009441  

2005.63.01.353889-8 JOAO BOSCO DE 

PAULA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA-SP109752  

2005.63.01.354087-0 CELSO JACOMO 

BARBIERI 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SAVERIO VICENTE 

ANGRISANI-SP014445  

2005.63.01.355152-0 ESPEDITO FRANCISCO 

DA SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCO ANTONIO 

CARMONA-SP159039  

2005.63.01.356384-4 MARIA SODRE DOS 

SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SOLANGE OLIVEIRA 

DOS SANTOS-SP114523  

2005.63.01.356647-0 LIAMARA CHERBELE 

GONZALEZ DOS 

SANTOS E OUTRO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CELIO RODRIGUES 

PEREIRA-SP009441  

2006.63.01.009929-0 ANTONIO AMARAL 

(ESPOLIO) 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA-SP132740  

2006.63.01.009965-3 MARIA APARECIDA 

ABRANTE AMARAL 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA-SP132740  

2006.63.01.009985-9 ADILSON RODRIGUES 

DIAS FRANCISCO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA-SP132740  

2006.63.01.010002-3 EDILEA BRANTE 

AMARAL 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

IVONETE DE ALMEIDA 

MOREIRA-SP132740  

2006.63.01.015150-0 NOBRILINO 

FRANCISCO DO 

NASCIMENTO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ADRIANA LARUCCIA-

SP131161  

2006.63.01.024915-8 DARIA MARIA 

SANTANA VICENTE 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA-SP109752  

2006.63.01.025422-1 ANTONIO BATISTA DA 

CRUZ 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CESAR ALBERTO 

GRANIERI-SP120665  

2006.63.01.025423-3 LUCELIO RISSATTI DO 

PRADO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CESAR ALBERTO 

GRANIERI-SP120665  

2006.63.01.025425-7 KEZIA MIRIAM 

OLIVEIRA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CESAR ALBERTO 

GRANIERI-SP120665  

2006.63.01.025430-0 HELENA KEIKO 

TAKEGAWA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CRISPIM FELICISSIMO 

NETO-SP115729  

2006.63.01.025431-2 HONORIO LUIZ 

GAUBEUR 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CRISPIM FELICISSIMO 

NETO-SP115729  

2006.63.01.025432-4 JARBAS VILELA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CRISPIM FELICISSIMO 

NETO-SP115729  

2006.63.01.025433-6 YOSHIE TANAKA 

LOURENCO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CRISPIM FELICISSIMO 

NETO-SP115729  

2006.63.01.025974-7 JOSE AFONSO 

GABRIEL 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

IVETE NARCAY-

SP068540  

2006.63.01.032901-4 FRANCISCO 

GERVASIO PALERMO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

RICARDO FONSECA 

PALERMO-SP192186  

2006.63.01.035087-8 ELZA MARIA 

PONCHIROLLI 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

AZNIV DJEHDIAN-

SP179301  

2006.63.01.038397-5 ARLINDO VETTORE CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SANDRO RICARDO 

ULHOA CINTRA-

SP199111  

2006.63.01.038401-3 ANTENOR VETTORE CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SANDRO RICARDO 

ULHOA CINTRA-

SP199111  

2006.63.01.043843-5 MANOEL DE PAIVA E 

CUNHA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CELIO RODRIGUES 

PEREIRA-SP009441  

2006.63.01.052003-6 GLORIA ESCOBOSA 

VALLEJO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

LINDAURA DA SILVA 

LUQUINE-SP094482  

2006.63.01.055329-7 LUZINETE DOS 

SANTOS SOUZA E 

OUTROS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

VIVIANE DA GUIA 

NATANAEL DA SILVA-

SP217550  

2006.63.01.069778-7 JOSE CUSTODIO 

SALVADOR 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ROBERTO DE 

SOUZA UMBELINO-
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SP186527  

2006.63.01.070023-3 MICHEL VITORINO CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

CARLOS ROBERTO DE 

SOUZA UMBELINO-

SP186527  

2006.63.01.070253-9 MAURICIO JOSE 

PEREIRA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARILÉIA 

APARECIDA DE 

SOUSA ROMEIRO-

SP190732  

2006.63.01.074393-1 VALDIR APARECIDO 

BILO 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO 

CILEIDE CANDOZIN 

DE OLIVEIRA 

BERNARTT-SP027175  

2006.63.01.081612-0 JOSE FERREIRA DA 

SILVA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

ANA CRISTINA DE 

JESUS-SP234153  

2006.63.01.081637-5 JOSE ROBERTO 

BARBOSA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

JORGINO PAZIN-

SP122905  

2006.63.01.085406-6 MARIA LUCILIA 

MARTINS CATOIRA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SUELI MAGRI 

UTTEMPERGHER-

SP071965  

2006.63.01.085407-8 NELSON WINKALER 

EWERS 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

MARCOS NOGUEIRA 

DA SILVA-SP221426  

2006.63.01.086507-6 AUDENIS BEZERRA DE 

SOUZA 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

SIDNEY VIDAL LOPES-

SP064323  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.° 1389/2008 

LOTE Nº  61080/2008 
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Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005).  

  

2004.61.84.501660-5 - BENEDITO DO CARMO MARCONDES  (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2005.63.01.035316-4 - MARIA INES BARGA  (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2005.63.01.355368-1 - ANTONIO CARLOS VICTORINO DA SILVA  (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2006.63.01.076079-5 - JULIO DOS SANTOS TEIXEIRA  (ADV. SP243288 - MILENE DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2006.63.01.084437-1 - NELSON POMILHO  (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2006.63.01.085711-0 - JOSE ATHAYDE DOS SANTOS  (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2006.63.01.094473-0 - MARIA APARECIDA SILVEIRA BRUM  (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.004444-9 - PALOMA TAVARES DAS NEVES  (ADV. SP186675 - ISLEI MARON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.008062-4 - JOSEFA DOMINGOS DOS SANTOS  (ADV. SP209746 - FRANCISCO IVANO MONTE 

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.010188-3 - ANTONIO SEGATTO SOBRINHO  (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.010434-3 - ALAIDE FERREIRA DE ANDRADE  (ADV. SP101747 - MARIA ELENA GRANADO 

RODRIGUES PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 
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2007.63.01.010880-4 - ANTONIO ESTEFANIO  (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.011092-6 - ANTONIO MESSIAS MARQUES  (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.011548-1 - BENEDITO BARBOSA DOS SANTOS  (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.011878-0 - PEDRO DE SOUZA  (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.011880-9 - FERNANDO PAULO DE ALMEIDA MARQUES  (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.011961-9 - ODAIR MUSACHI  (ADV. SP192674 - ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.011994-2 - MILTON PEREIRA GOURLART  (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.019893-3 - JESULINO ANTONIO JARDIM  (ADV. SP219017 - PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.022244-3 - MARIA LUCIA DE AZEVEDO  (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.029773-0 - JAIR TEIXEIRA  (ADV. SP251022 - FABIO MARIANO ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.032438-0 - CAETANO NELSON VEIGA  (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 
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2007.63.01.032738-1 - MARIA RODRIGUES SANTANA  (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.044660-6 - PRISCO SYLVIO PALUMBO  (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN e ADV. SP159035 - HELENA EMIKO MIZUSHIMA e ADV. SP263977 - MAYRA THAIS 

FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.044666-7 - JOSE APARECIDO VIANA  (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.044680-1 - CLEITON APARECIDO DE OLIVEIRA MACEDO  E OUTRO (ADV. SP216083 - 

NATALINO REGIS); THABATA PAMELA APARECIDA DE OLIVEIRA MACEDO(ADV. SP216083-NATALINO 

REGIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.076447-1 - MARIA DE LURDES GONÇALVES  (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

2007.63.01.077597-3 - SEBASTIAO JOSE DE MACEDO  (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.° 1390/2008 
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2004.61.84.016242-5 - ALBERTO DE OLIVEIRA  (ADV. SP200458 - KARINA APARECIDA DOS SANTOS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Por força desse dispositivo, 

somente a viúva do autor pode ser considerada sucessora do autor. Todavia, a fim de dar continuidade ao procedimento 

de habilitação, concedo à requerente o prazo de 30 (trinta) dias,  sob pena de arquivamento do feito, para promover a 

juntada dos seguintes documentos: a) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte, fornecida pelo próprio INSS; b) carta de concessão da pensão por morte. Esclareço que a certidão mencionada 

não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social 

(APS) Santa Ifigênia (Viaduto Santa Ifigênia, 266, Capital-SP), caso haja dificuldade para obter o documento em outra 

agência. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado ou sem manifestação da parte, arquive-se. Intime-se." 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.° 1391/2008 

  

2004.61.84.081255-9 - IRINEU BERALDO  (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER e ADV. SP118568 - 

ROBERTO PEZZOTTI SCHEFER e ADV. SP154545 - GUILHERME BISSOLI SPANGENBERG e ADV. SP183870 

- IVAN VÊNCIO e ADV. SP237216 - MARCELO XAVIER DA SILVA e ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA 

CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Diante do exposto, 

determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ 

FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO 

RELACIONADOS  

  

EXPEDIENTE N.° 1392/2008 

Lote 61960/2008 

  

A Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação 

de fazer. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção 

comprovando-a documentalmente. Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, 

dê-se baixa no sistema. Int. 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.008893-3 MARIA JOSE PENHA E OUTRO ALEXANDRE SILVA-SP209457  

2007.63.01.009273-0 GENY DANTE PAVIANI VERA LUCIA PEREIRA ABRAO-

SP071954  

2007.63.01.010023-4 OSWALDO SOGUMO SÉRGIO MASSARU TAKOI-

SP173565  
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2007.63.01.010057-0 FRANCES MARY LEE PLACE FABIO MARIN-SP103216  

2007.63.01.010380-6 MARIZETE DE SOUZA 

BIZERRA 

DALMIRO FRANCISCO-

SP102024  

2007.63.01.012754-9 MARI ELISIA DE ANDRADE BRUNO KARAOGLAN OLIVA-

SP197616  

2007.63.01.012761-6 JOAO BATISTA SERRONI DE 

OLIVA 

AMAURY MARTINS DE OLIVA-

SP198917  

2007.63.01.013598-4 EUVALDO SOUZA FREITAS EDUARDO FERRARI DA 

GLORIA-SP046568  

2007.63.01.013932-1 FERNANDO LUIZ OBST ALBERTO MARCELO GATO-

SP034721  

2007.63.01.016494-7 ROSA HATSUE SUGIYAMA ALBERTO MARCELO GATO-

SP034721  

2007.63.01.017493-0 JOSE ROBERTO FRIZON 

PARDINI 

THIAGO ANTONIO VITOR 

VILELA-SP239947  

2007.63.01.017567-2 CELIO ANTONIO CESCO VERA LUCIA PEREIRA ABRAO-

SP071954  

2007.63.01.019178-1 ANTONIO MONGE DE 

CARVALHO 

FERNANDO PACHECO 

CATALDI-SP107784  

2007.63.01.019328-5 FATIMA BRUNO DE 

CARVALHO 

ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA -SP100804  

2007.63.01.019447-2 ALICE APARECIDA 

INOCENCIO FRANCISCO 

JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA-SP201706  

2007.63.01.020706-5 HUMBERTO CARLOS BIFFANI EDUARDO SAAD DINIZ-

SP249683  

2007.63.01.023303-9 ERNESTO CUNHA DOS 

SANTOS 

GERSON ALVARENGA-

SP204694  

2007.63.01.023309-0 EDSON LUIZ DA SILVA TERESINHA ROSA MACHADO-

SP190104  

2007.63.01.025228-9 RAIMUNDO SANCHO DE LIMA NORIVAL TAVARES DA SILVA-

SP100669  

2007.63.01.026031-6 MARIA CRISTINA SOARES 

ESTEVES 

KAREN BERTOLINI-SP163038  

2007.63.01.026038-9 RUBENS GREGORIO CARLA SOARES VICENTE-

SP165826  

2007.63.01.027719-5 JOSE LUIZ MANFRIN LEANDRO CESAR MANFRIN-

SP233353  

2007.63.01.027861-8 GERALDO LOPES DA SILVA ONIAS FERREIRA DIAS 

JUNIOR-SP132812  

2007.63.01.030234-7 MARCOS SPATAFORA VERA LUCIA PEREIRA ABRAO-

SP071954  

  

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizados Especiais Federais de São Paulo 

Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DE SÃO PAULO - Nº 

6301000046/2008. 

 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 29 de setembro de 

2008, segunda-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou em Sessões subseqüentes, ser 

julgados os processos adiados ou constantes de pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e 

julgamento de 

questão de ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma 

Regional 

de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial 
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Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar. 
 

0001 PROCESSO: 2005.63.01.348950-4 

RECTE: MAICIRA CRISTINA MARTINS CREMONIN 

ADVOGADO(A): SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0002 PROCESSO: 2005.63.01.350759-2 

RECTE: ARACI SANTOS FRANCIULLI 

ADVOGADO(A): SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0003 PROCESSO: 2005.63.01.354336-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ORIVAL CONSORTE PARDUCI 

ADVOGADO: SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0004 PROCESSO: 2005.63.03.010942-8 

RECTE: LAURENTINA SANTI DIAS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0005 PROCESSO: 2005.63.03.011041-8 

RECTE: LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0006 PROCESSO: 2005.63.03.011246-4 

RECTE: MARIA DIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0007 PROCESSO: 2005.63.03.012233-0 

RECTE: LUIZ VALENTIM MAGLIO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0008 PROCESSO: 2005.63.03.012304-8 

RECTE: BEATRIZ DE JESUS MARQUES DEMOLIN 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0009 PROCESSO: 2005.63.03.016770-2 

RECTE: ORIDIO PONTEL 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0010 PROCESSO: 2005.63.03.016825-1 

RECTE: JOÃO COLONIEZI GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0011 PROCESSO: 2005.63.03.016839-1 

RECTE: DANILO MATIAZZO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0012 PROCESSO: 2005.63.03.016882-2 

RECTE: MANOEL DUARTE JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0013 PROCESSO: 2005.63.03.016910-3 

RECTE: LUIZ JULIO FAHL 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0014 PROCESSO: 2005.63.03.016932-2 

RECTE: DORACI PIM 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0015 PROCESSO: 2005.63.03.017164-0 

RECTE: TELMA MARIA LOPES TORTORELLI 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0016 PROCESSO: 2005.63.03.017172-9 

RECTE: SILVIO ARRELARO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0017 PROCESSO: 2005.63.03.017209-6 

RECTE: LAURA FICHETTI DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0018 PROCESSO: 2005.63.03.017269-2 

RECTE: FRANCISCO APARECIDO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0019 PROCESSO: 2005.63.03.017277-1 

RECTE: JONAS CELESTINO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0020 PROCESSO: 2005.63.03.022329-8 

RECTE: ALÉCIO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0021 PROCESSO: 2005.63.03.022394-8 

RECTE: JOSE CARLOS HENRIQUE 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0022 PROCESSO: 2005.63.03.022396-1 

RECTE: BENEDITA RIZZO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0023 PROCESSO: 2006.63.16.000424-6 

RECTE: THEREZA DE LOURDES ZANCAN BITTENCOURT 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0024 PROCESSO: 2006.63.16.004070-6 

RECTE: MARIA DE LOURDES PAVAN 
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ADVOGADO(A): SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0025 PROCESSO: 2007.63.02.003783-1 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: FEDERICO FIORILLO 

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0026 PROCESSO: 2007.63.02.007152-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MARIA ELISA FERNANDES 

ADVOGADO: SP127624 - ELIZABETH SIQUEIRA DE O MANTOVANI 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0027 PROCESSO: 2007.63.02.010162-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RCDO/RCT: MARIA FERREIRA TELES DE MELO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0028 PROCESSO: 2007.63.02.011482-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JACINTO CORRAINI 

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0029 PROCESSO: 2007.63.02.011657-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: RUY CARLOS DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP196088 - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0030 PROCESSO: 2007.63.02.011763-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANIBAL AGUIAR 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0031 PROCESSO: 2007.63.02.014416-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: GONCALVES PROCOPIO 

ADVOGADO: SP030474 - HELIO ROMUALDO ROCHA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0032 PROCESSO: 2007.63.02.014904-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: MATHILDE RIBEIRO TROVATO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0033 PROCESSO: 2007.63.02.015272-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOSE GALLAN 

ADVOGADO: SP232390 - ANDRE LUIS FICHER 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0034 PROCESSO: 2007.63.02.017023-3 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ZILDA YAMAKAMI 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0035 PROCESSO: 2007.63.02.017055-5 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: JOAO GHERALDI 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0036 PROCESSO: 2007.63.02.017059-2 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: ANTONIO CARLOS MESQUITA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0037 PROCESSO: 2007.63.02.017061-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: IZABEL EUNICE TELES FERREIRA 

ADVOGADO: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0038 PROCESSO: 2007.63.03.002726-3 

RECTE: IVANETE INES DE ARAUJO SOUZA 

ADVOGADO(A): SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0039 PROCESSO: 2007.63.03.012220-0 

RECTE: ENEIDA GONZALES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

 

0040 PROCESSO: 2007.63.19.001577-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RECDO: MANOEL DA SILVA 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0041 PROCESSO: 2007.63.19.002373-9 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: WANDA FERNANDES ARIANO 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0042 PROCESSO: 2007.63.19.002625-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FELISBELO ANTONIO BOASORTE 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0043 PROCESSO: 2008.63.01.000331-2 

RECTE: ARLINDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0044 PROCESSO: 2008.63.01.000520-5 

RECTE: MARIA JAIRA DA LUZ 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0045 PROCESSO: 2008.63.01.000564-3 

RECTE: ANIZIO RIBEIRO GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0046 PROCESSO: 2008.63.01.000577-1 

RECTE: EPIFANIO URAN 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0047 PROCESSO: 2008.63.01.000624-6 

RECTE: ARISTIDES GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0048 PROCESSO: 2008.63.01.000745-7 

RECTE: ALFONSO PINO ARROYO 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0049 PROCESSO: 2008.63.01.000762-7 

RECTE: IVAN NEVES MARINHO 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0050 PROCESSO: 2008.63.01.000764-0 

RECTE: JULIO CESAR RODRIGUES MELLO 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0051 PROCESSO: 2008.63.01.000794-9 

RECTE: BENEDITA DO CARMO CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): JORGE ALEXANDRE DE SOUZA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0052 PROCESSO: 2004.61.28.011444-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE BRITO SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0053 PROCESSO: 2005.63.01.134544-8 

RECTE: LUCIANA MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0054 PROCESSO: 2005.63.01.352020-1 

RECTE: ANTONIO VICENTE FREIRE 

ADVOGADO(A): SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0055 PROCESSO: 2005.63.06.010856-6 

RECTE: VALDIVINO MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0056 PROCESSO: 2005.63.06.014389-0 

RECTE: HELENA MARIA DO NASCIMENTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0057 PROCESSO: 2005.63.10.006025-3 

RECTE: HELENA JOSUE CORREIA 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0058 PROCESSO: 2005.63.11.011079-4 

RECTE: MARIA JOANA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP102888 - TERESINHA LEANDRO SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0059 PROCESSO: 2006.63.01.008448-0 

RECTE: NANCI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP163773 - EDUARDO BOTTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 6.933.046) 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0060 PROCESSO: 2006.63.01.058598-5 

RECTE: JUVENIR ADLUNG RIVERA 

ADVOGADO(A): SP195124 - RODRIGO ROSSETO MONIS BIDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0061 PROCESSO: 2006.63.02.002122-3 

RECTE: MARIA JOSE FERREIRA DA MATTA 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0062 PROCESSO: 2006.63.02.006287-0 

RECTE: MARIZA MIRANDA JUSTINO 

ADVOGADO(A): SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0063 PROCESSO: 2006.63.02.006705-3 

RECTE: LUCIDETI DE OLIVEIRA LIMA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0064 PROCESSO: 2006.63.02.018482-3 

RECTE: PALMIRA RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0065 PROCESSO: 2006.63.02.018633-9 

RECTE: IRMA CANDIDA GARCIA 

ADVOGADO(A): SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0066 PROCESSO: 2006.63.06.002942-7 

RECTE: ZELIA ANDRADE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0067 PROCESSO: 2006.63.06.004203-1 

RECTE: ELY FERREIRA DE RESENDE 

ADVOGADO(A): SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0068 PROCESSO: 2006.63.09.002992-2 

RECTE: GILCEIA DO CARMO RAMIRO 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0069 PROCESSO: 2006.63.09.004593-9 

RECTE: MANOEL PAES LANDIM MARQUES 

ADVOGADO(A): SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0070 PROCESSO: 2006.63.10.011036-4 

RECTE: ISABEL TAVARES MORAIS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0071 PROCESSO: 2006.63.11.000341-6 

RECTE: MARIA ANA GOMES CALADO SILVA 

ADVOGADO(A): SP155333 - APARECIDO AMARAL DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0072 PROCESSO: 2006.63.11.002247-2 

RECTE: SYDINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0073 PROCESSO: 2006.63.11.005138-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA ALVES RIBEIRO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0074 PROCESSO: 2006.63.11.006317-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA COUTO RIBEIRO 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0075 PROCESSO: 2006.63.13.001361-0 

RECTE: CLAUDIO RODINI DA SILVA PINTO 

ADVOGADO(A): SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0076 PROCESSO: 2006.63.16.000036-8 

RECTE: MARIA PAIXAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0077 PROCESSO: 2006.63.16.001700-9 

RECTE: JORGE FLAUSINO 

ADVOGADO(A): SP184883 - WILLY BECARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0078 PROCESSO: 2007.63.01.013570-4 

RECTE: MARIA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0079 PROCESSO: 2007.63.01.016373-6 

RECTE: MARIA MARLY TEIXEIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0080 PROCESSO: 2007.63.01.034208-4 

RECTE: MARIA RAIMUNDA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP260839 - ANA CLÁUDIA DOMINGAS ROCHA DA CRUZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0081 PROCESSO: 2007.63.02.003301-1 

RECTE: VALTER CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0082 PROCESSO: 2007.63.02.003433-7 

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA GALVEZ 

ADVOGADO(A): SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0083 PROCESSO: 2007.63.02.005813-5 

RECTE: JOAO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0084 PROCESSO: 2007.63.02.010206-9 

RECTE: XISTO RODRIGUES DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0085 PROCESSO: 2007.63.04.003709-5 

RECTE: MANOEL COSTA VIANA 

ADVOGADO(A): SP055676 - BENEDICTO RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0086 PROCESSO: 2007.63.05.002057-2 

RECTE: MERCES DIVINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0087 PROCESSO: 2007.63.09.003651-7 

RECTE: FRANCISCA ALVES DO VALE 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0088 PROCESSO: 2007.63.15.001555-0 

RECTE: ISALTINA NUNES FERRAZ BARRETO 
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ADVOGADO(A): SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0089 PROCESSO: 2007.63.15.002232-3 

RECTE: ANTONIA MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0090 PROCESSO: 2007.63.15.003671-1 

RECTE: NEIDE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0091 PROCESSO: 2007.63.15.005808-1 

RECTE: ELIAS MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0092 PROCESSO: 2007.63.15.006007-5 

RECTE: EDUARDO DONIZETE LORENÇO 

ADVOGADO(A): SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0093 PROCESSO: 2007.63.15.006329-5 

RECTE: FRANCISCO NAUN RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0094 PROCESSO: 2007.63.15.007136-0 

RECTE: GERSON VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0095 PROCESSO: 2007.63.15.009791-8 

RECTE: LUCIANO RIBEIRO DE MATOS 

ADVOGADO(A): SP139016 - ADINA APARECIDO DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0096 PROCESSO: 2007.63.15.012461-2 
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RECTE: EDSON RODRIGUES BRAGA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0097 PROCESSO: 2007.63.15.012927-0 

RECTE: MARIA APARECIDA PIAZZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0098 PROCESSO: 2007.63.15.013432-0 

RECTE: SONIA LUCIA SERRANO 

ADVOGADO(A): SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0099 PROCESSO: 2007.63.15.014742-9 

RECTE: ROMILDO FERRER 

ADVOGADO(A): SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0100 PROCESSO: 2007.63.15.014744-2 

RECTE: MARIA EDILEUSA CANDINI 

ADVOGADO(A): SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0101 PROCESSO: 2007.63.16.000068-3 

RECTE: MARIO SERGIO DIAS 

ADVOGADO(A): SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0102 PROCESSO: 2008.63.15.004690-3 

RECTE: LEODETE THEREZA CORRADI BORGES 

ADVOGADO(A): SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA JACO BRAGA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0103 PROCESSO: 2003.61.84.083407-1 

RECTE: GERALDO VITOR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0104 PROCESSO: 2004.61.84.047562-2 

RECTE: JOSE WALTER MAGNO 

ADVOGADO(A): SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0105 PROCESSO: 2004.61.86.007300-8 

RECTE: FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO(A): SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0106 PROCESSO: 2004.61.86.015572-4 

RECTE: APARECIDA DA CONCEIÇÃO CAVENAGHI CASCIATORI 

ADVOGADO(A): SP196092 - PAULA TOLEDO CORRÊA NEGRÃO NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0107 PROCESSO: 2005.63.01.082215-2 

RECTE: UBIRAJARA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0108 PROCESSO: 2005.63.01.084543-7 

RECTE: LUCI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0109 PROCESSO: 2005.63.01.094524-9 

RECTE: WALTER DA SILVA MOTA 

ADVOGADO(A): SP090690 - ALCIDES ALVES CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0110 PROCESSO: 2005.63.01.096878-0 

RECTE: EDIVALDO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0111 PROCESSO: 2005.63.01.311485-5 

RECTE: NIVALDO CIRINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246466 - RENAN YUTI ITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0112 PROCESSO: 2005.63.01.348863-9 

RECTE: JURACI NEVES FUNER 

ADVOGADO(A): SP157637 - RENATO SALVATORE D AMICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0113 PROCESSO: 2005.63.01.351340-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDELZA SOUZA ROCHA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0114 PROCESSO: 2005.63.02.002415-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA CLARA DA SILVA LELIS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0115 PROCESSO: 2005.63.04.008561-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DINA DA CONCEIÇÃO PEREIRA D´AMBROSIO 

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0116 PROCESSO: 2005.63.04.011440-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ESMERIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0117 PROCESSO: 2005.63.05.001773-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEA DA ROSA PADUA 

ADVOGADO: SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0118 PROCESSO: 2005.63.15.001777-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO TORLAY NETTO 

ADVOGADO: SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0119 PROCESSO: 2006.63.01.000383-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA GALEAZZI POVOA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0120 PROCESSO: 2006.63.01.072602-7 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA FERREIRA DE COSMO 

ADVOGADO: SP085079 - ANTONIO CARLOS GOUVEA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0121 PROCESSO: 2006.63.01.084174-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0122 PROCESSO: 2006.63.01.084941-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA MEDEIROS BATISTA 

ADVOGADO: SP225151 - ADELITA AP PODADERA BECHELANI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0123 PROCESSO: 2006.63.02.001634-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA MILANI MARTINS 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0124 PROCESSO: 2006.63.03.001849-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL REQUENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0125 PROCESSO: 2006.63.03.002497-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE CAMARGO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0126 PROCESSO: 2006.63.03.004927-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DA PENHA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224856 - MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0127 PROCESSO: 2006.63.03.007957-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIMPIA NAVARRO EMMANOEL 

ADVOGADO: SP211719 - AMADEU RICARDO PARODI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0128 PROCESSO: 2006.63.05.001696-5 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0129 PROCESSO: 2006.63.10.000339-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAUDELINA MARQUEZINI BALTIERI 

ADVOGADO: SP176144 - CÁSSIO HELLMEISTER CAPELLARI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0130 PROCESSO: 2006.63.10.012377-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSEPHA COMPIAN PASSINI 

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0131 PROCESSO: 2006.63.13.001620-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA DE FIGUEIREDO CASSARA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0132 PROCESSO: 2006.63.15.005913-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0133 PROCESSO: 2006.63.17.003034-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE SAGIORO MARQUES 

ADVOGADO: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0134 PROCESSO: 2007.63.01.001069-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA SILVA PORFIRIO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0135 PROCESSO: 2007.63.01.015793-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VALERIA SAN MARTIN 

ADVOGADO: SP175838 - ELISABETE MATHIAS 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0136 PROCESSO: 2007.63.01.023889-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: TEREZINHA CIDREIRA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0137 PROCESSO: 2007.63.03.001209-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0138 PROCESSO: 2007.63.03.003293-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIGENES BERTOLANI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0139 PROCESSO: 2007.63.03.006788-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMINNIA DA SILVA MORICI 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0140 PROCESSO: 2007.63.03.007506-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA APARECIDA BUENO LUCIO 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

0141 PROCESSO: 2007.63.15.003143-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDICTA CORREA LEITE/ REP ROBERTO DA SILVA LEITE 

RELATOR(A): SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

 

FEITOS CRIMINAIS: 

 

0142 RESE 2007.61.05.003472-4 

RECTE : Justiça Pública 

RECDO : RADIO ESTRELA DA MANHÃ FM 

ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU) 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

RELATOR(A) : SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 30/05/2008 

 

0143 RESE 2007.61.05.004593-0 

RECTE : Justiça Pública 

RECDO : JOÃO BATISTA SARPA 

ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (DPU) 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

RELATOR(A) : SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 30/05/2008 

 

0144 ACR 2004.61.81.004926-6 

APTE : MARIO VILAR DA ROCHA 
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ADV : OAB/SP 97.575 - JOSE CLAUDINO FIRMINO 

APDO : Justiça Pública 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 9ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULO/SP 

RELATOR(A) : SÍLVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 16/07/2008 

 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

JUIZ FEDERAL LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DE SÃO PAULO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o médico(a) 

perito(a) 

deverá apresentar o LAUDO PERICIAL 30(trinta) dias após a realização da perícia médica. Decorrido esse 

prazo, fica 

facultado às partes manifestarem-se no prazo e 05(cinco) dias, independente de intimação. 

 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008542-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM CABRAL NETO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008543-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO RAMACCIOTTI 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008544-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008546-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO OSCAR SCARPELLINI ORTEGA 
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ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008547-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA APARECIDA MARSON BIONDO 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008548-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GONCALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008549-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCY QUAGLIATO 

ADVOGADO: SP233194 - MÁRCIA BATAGIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008550-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO PIACENTE 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008551-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008552-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LAINE MARTINEZ 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR LEANDRO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008554-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEI RUSSO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008555-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008556-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KLINGER JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 14:15:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2374/2658 

PROCESSO: 2008.63.03.008557-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMIR BONTURI PASQUETTO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008558-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMIR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2009 15:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008560-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DA CRUZ SILVA 

ADVOGADO: SP130997 - VANIA CLEMENTE SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008562-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTATERRA 

ADVOGADO: SP130997 - VANIA CLEMENTE SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008563-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008564-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINETE MARIA FONSECA RUFINO 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008565-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008566-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 21/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008567-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008568-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARTIER 

ADVOGADO: SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008569-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEDRO TEODOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008570-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALÉCIO PASTOR 

ADVOGADO: SP223291 - ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008571-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERIO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008572-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALÉCIO PASTOR 

ADVOGADO: SP223291 - ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008573-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLENI GARCIA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008574-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE PIZAPIO BAZZANI 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008575-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODEON OLIVEIRA DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008576-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GASTARDELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008578-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PEREIRA DA SILVA - REP. GUILHERME GONÇALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008579-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/03/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008580-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CAETANO DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008581-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA DE SOUZA ZANIRATTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008582-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA APARECIDA MENSATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008583-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY ELIZABETH RONZE LACIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008584-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE TEIXEIRA PINGUELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008585-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA MOSSO 

ADVOGADO: SP153609 - JOSE CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008586-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO MARTINS AMATUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008588-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR CARNIELLI LOURENCO 

ADVOGADO: SP143765 - EMERSON PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008589-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILZA CYRINO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008590-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO PIRES DOS ANJOS 
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ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008591-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE LOLO 

ADVOGADO: SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008592-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ORRIGO 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008593-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008594-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA SGARIBOLDI PALISSARI 

ADVOGADO: SP128925 - JOAO HENRIQUE PELLEGRINI QUIBAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008595-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARIVALDO INACIO MARTINS 

ADVOGADO: SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008596-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2008 16:30:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008587-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO PEREIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/08/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008515-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MORCEIRO 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008561-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE APARECIDA VELOSO SUFFI 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008577-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA CRISTINA DE PAULA FREITAS 

ADVOGADO: SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008597-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDA IDALCI APARECIDA GASPARI LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 14/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008598-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008599-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008600-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIVA MARIZILDA TREVIZAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008601-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIALVA DOS SANTOS PRIMO 

ADVOGADO: SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008602-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO FERREIRA 

ADVOGADO: SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008603-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALAIDE PARIZATTO BAFILLI 

ADVOGADO: SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008604-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DELIAMI DASTRE 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008605-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA COELHO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008606-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA TERRA NEGRAO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008607-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ANGELINI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008608-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PORTELLA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008609-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM CABRAL NETO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008610-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA BASSAN 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008611-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOAQUIM CABRAL NETO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008612-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO COUTO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008613-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2380/2658 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008614-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008615-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008616-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FANI GEANINI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008617-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA COELHO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008618-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008619-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008620-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH NOGUEIRA NANNI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008621-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LOPES DE SÁ 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008622-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA LISBOA BORGES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008623-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ANGELINI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008624-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008625-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO LOTUFFO FILHO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA CASTAO BENINI 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008627-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIDOTTI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008628-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZEFERINO MONTEIRO DOS REIS 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008629-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008630-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBINO OSCAR SCARPELLINI ORTEGA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008631-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA BROLESI LEME DA ROCHA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008632-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL TERESA PEREIRA DE OLIVEIRA SITTA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008633-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RODRIGUES CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008634-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO KUMADA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008635-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS VERISSIMO BARBOSA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008636-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO BARRETO DE JESUS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008637-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008638-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTINHO M DE ASEVEDO FILHO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008639-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALZANI VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008640-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008641-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ALAIR MARANGONI 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008642-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO LUIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA ALVES DE MOURA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008644-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DA COSTA FONTES BINATI 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008645-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008646-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO OSTI 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008647-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARIVAL VALENTIM BRONZATTI 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008648-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA RIBEIRO DE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008649-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH APPARECIDA PELATTI BORTOLOTTI 

ADVOGADO: SP251609 - JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008650-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ROBERTO GERALDO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008651-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CEZARIO FRANCISCO SILVERIO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008652-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO XAVIER DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008653-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008654-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008655-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BERNARDO DE BRITO 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008656-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CESAR MANHAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ANDRE CARDOSO DE MORAES 

ADVOGADO: SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008658-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ARNALDO CHECCHIA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008659-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DIVINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA FILETO DUARTE 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008661-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE SOUZA NETA ALVES 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008662-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ARENGHI 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008663-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PAULA LIMA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008664-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ROBERTO CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008665-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTINHO M DE ASEVEDO FILHO 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008666-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEOMAR CUSTODIO LEITE 

ADVOGADO: SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008667-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PERINA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008668-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ RONALDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008669-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008670-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO MONFARDINI NETO 

ADVOGADO: SP039867 - SONIA CASTRO VALSECHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008671-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA ANDREETTA BATISTELA 
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ADVOGADO: SP093047 - SANDRA MARIA FONTANA BRAGAGNOLLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008672-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO MONFARDINI NETO 

ADVOGADO: SP039867 - SONIA CASTRO VALSECHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008673-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO MONFARDINI NETO 

ADVOGADO: SP039867 - SONIA CASTRO VALSECHI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008674-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008675-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BETITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008676-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008677-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008678-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR RUSSO 

ADVOGADO: SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008679-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINE JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008680-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 09:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.008681-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DELACROIX COMÉRCIO, IMP. E EXP. DE MÁQUINAS E EQUIP. LTDA. 

ADVOGADO: SP142834 - RENATO GOMES MARQUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008682-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CONCEICAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP223914 - ANA CAROLINA NAVARRO E RITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/11/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008683-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME PEREIRA 

ADVOGADO: SP254895 - FERNANDA DE CASSIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008684-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARAISA PAOLA BUENO DE PAIVA GOMES 

ADVOGADO: SP261784 - RENATA DIAS MEIRELLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 91 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 91 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/08/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008340-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERATO MOREIRA MEIRELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008685-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO GIMENEZ DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008686-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM LUCIA GOMES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008687-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELMA LEAL ALVES 

ADVOGADO: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2388/2658 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008688-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DE JESUS TROLEZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008689-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISAQUE DANIEL PERSSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008690-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS SALMISTRARO 

ADVOGADO: SP150094 - AILTON CARLOS MEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008691-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIMIRO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008692-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE MELO SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008693-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/10/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008694-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA PAULA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008695-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008696-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL BAZOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008697-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLEPALDI 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 15/01/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008698-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DE SANTANA FELICIO 

ADVOGADO: SP093385 - LUCELIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008699-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ALVES CHAVES 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 15/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008700-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GESSI MATOZO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008701-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA DA COSTA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008702-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICY FERREIRA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 15/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008703-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 31/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008704-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA OLIVEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008705-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SARAIVA ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008706-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH ROSA LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008707-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP119001 - VALTER LUIZ FILHO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008708-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO ROBERTO MAURO MADEIRA 

ADVOGADO: SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008709-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA PIRES MACEDO SALGADO ESCHIAVANO 

RÉU: CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008710-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE APARECIDA MENESES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 30/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

11/11/2008 

11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008711-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP152619 - SUZE MARA GOMES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008712-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLY APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008713-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINHO RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008714-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORISVALDO DIAS 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008715-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VIDOTTI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008716-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEI RUSSO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 15:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.008717-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008718-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008719-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA APARECIDA ALVES TOLEDO 

ADVOGADO: SP144569 - ELOISA BIANCHI FOSSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008720-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORO 

ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008721-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR CORVINI 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008722-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA MIAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008723-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA APARECIDA PEDRO MYAN 

ADVOGADO: SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 15:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 40 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/08/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008724-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDE BARBARINI PETERLINI 
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ADVOGADO: SP097087 - HENRIQUE BASTOS MARQUEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008725-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DAMASO 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008726-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008727-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL ROGERIO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008728-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BARBOSA TELLES 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008729-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO JOSE ANTONIO 

ADVOGADO: SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008730-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIANA OLIMPIA MARQUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008731-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDWIGES MINIGUIN 

ADVOGADO: SP192947 - ALEXANDRE ANTONIO REGAZZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008732-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNAIR ALMEIDA PASSINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008733-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 11:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.008734-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008735-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL CRISTINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008736-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA ALVARENGA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008737-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GOMES 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008738-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA IZABEL FACIOLI 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008739-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JESUS LOPES 

ADVOGADO: SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008740-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008741-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL MALANDRIN 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008742-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FONTOURA AMARAL 

ADVOGADO: SP099889 - HELIO FERREIRA CALADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008743-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARCURIO 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008744-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARIANO JOZIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008745-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TAGLIOLATTO 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008746-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO MINA 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008747-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA PAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008748-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON FRANCISCO PAES 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/11/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008749-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELI MARTINS DAVID DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008750-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILDA LOURDES ILANES 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008751-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008752-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO APARECIDO BALLARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008753-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GOUVEIA DA SILVA REP. MARCINA SAVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 15:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.008754-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL CANDIDO PROFETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008755-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTER GARCIA TOLOMEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008756-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN CRISTINA GODOI DE PAIVA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008757-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008758-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE PEREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008759-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AILTON SIMPLICIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008760-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARJORIE DA SILVA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008761-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDEVALDO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP232241 - LEONARDO ESPÁRTACO CEZAR BALLONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008762-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008763-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA STELLA PASTANA CANDIDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008764-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SONIA MARIA DE CAMPOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008765-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE MORAIS BARBOSA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008766-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008767-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA PEDRINA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008768-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MARIA MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP092599 - AILTON LEME SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008769-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008770-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA MARIA MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP092599 - AILTON LEME SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008771-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA RUGGERI ZILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008772-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP169191 - EDUARDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008773-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008774-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FIDALMA ALICE STIVALLI SERAFIM 

ADVOGADO: SP100713 - SILVIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008775-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARAI LOPES 

ADVOGADO: SP169191 - EDUARDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008776-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA DE FATIMA BARCELOS CAMILO 

ADVOGADO: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008777-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SOARES DUARTE 

ADVOGADO: SP274769 - MARIA ALICE SALOMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008778-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR CARONE 

ADVOGADO: SP101788 - EDSON FRANCISCO RICETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008779-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DA SILVA BIDO 

ADVOGADO: SP169191 - EDUARDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008780-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA GOBBI MARTINS 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008781-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE FERREIRA TREVISAN 

ADVOGADO: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 58 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 58 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/08/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008782-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008783-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS PEREIRA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008784-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008785-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA VECENANCIO 

ADVOGADO: SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008786-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO ESMI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008787-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ DOS SANTOS MOISES 

ADVOGADO: SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008788-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA DE BRITO 

ADVOGADO: SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008789-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON AMORIM DE ALMEIDA REP. IARA N. A. DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008790-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP128984 - VERA LUCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008791-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO APARECIDO DE ASSIS 
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ADVOGADO: SP159482 - SILVANIA BARBOSA FELIPIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008792-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SCOMPARIN 

ADVOGADO: SP159482 - SILVANIA BARBOSA FELIPIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008793-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDO GUERRA 

ADVOGADO: SP159482 - SILVANIA BARBOSA FELIPIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008794-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE PINHO POYARES 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008795-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MAZIN CAETANO 

ADVOGADO: SP241504 - ALEXANDRE JOSE ATTUY SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008796-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PASTORA CARDOSO 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008797-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBANO DE SOUZA JUNIOR 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/11/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008798-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELA MARIA FREIRE BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/11/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008799-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DONIZETI LOPES 

ADVOGADO: SP255973 - KAMILA THOMAZ VICTORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008800-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008801-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ANTUNES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP268274 - LAUREANA SOUZA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008802-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008803-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIRA JOANA ZOIA SCABELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008804-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/11/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008805-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PINHEIRO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008806-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA 

ADVOGADO: SP019346 - AMILTON MODESTO DE CAMARGO 

RÉU: AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008815-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ANDRAUES 

ADVOGADO: SP216574 - JULIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008816-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO PEREIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 13:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008807-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA GUARALDI BOSCARDIN 

ADVOGADO: SP222704 - AMILCAR ZANETTI NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008808-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARY LOURDES SILVA DE MARIA 

ADVOGADO: SP156967 - ITAMAR BLEY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008809-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA ROBERTA LOCALI 

ADVOGADO: SP242293 - CLEDEMIR ALBERTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008810-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008811-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VERAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008812-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENNY DONATO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP147819 - LEILA GIACOMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008813-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PEIXOTO BORGES 

ADVOGADO: SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008814-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE BERAQUET 

ADVOGADO: SP197906 - RAFAEL GUARINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/08/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008817-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008818-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 10:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.008819-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIDADE SGOBI SACCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008820-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI MATOS BOHME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008821-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA DE SOUZA CANASSA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 28/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008822-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUANA CLAUDIA MARTINS CHAGAS REP. RITA SILVANA MARTINS CHAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008823-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008824-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAR DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008825-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA GOMES DE SOUSA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008826-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRESILDA COSTA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008827-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONELIA FELIPE LUCIANO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008828-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA DIAS FERRAZ CAMARGO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008829-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008830-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERNANDES MORELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2009 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/11/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008831-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRNA GUIDETTI 

ADVOGADO: SP122778 - LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008832-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISABETH FRANCESQUINI FAVARO 

ADVOGADO: SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008833-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA ANDRADE CAVALCANTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008834-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALONCO MENESES CAETANO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008835-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CALLEGARO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008836-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DA SILVA ZAVAN 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008837-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINEIDE CRUZ MACEDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP225187 - BIANCA SANTAROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008838-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JUCELINO DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008839-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CAMPANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008840-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BORDOTTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008841-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BORGES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008842-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008843-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008844-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO LODO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2009 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008845-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO CASTANHEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008846-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO POLLO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008847-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU MANTOVANI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008848-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.008849-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARDINO LUCIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008850-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAEL SATIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008851-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BATISTA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008852-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR CAMILLO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008853-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GUILHERME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008854-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008855-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DE PAULA SILVERIO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008856-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI PAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008857-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BERNARDO CAPRIOTTI 

ADVOGADO: SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008858-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES SABINO DE MELLO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008860-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RENATO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008861-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANO GENTILE 

ADVOGADO: SP062167 - GILBERTO FORTUNATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008863-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP111790 - GERALDO ROCHA LEMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008865-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA DA SILVA PESSOA 

ADVOGADO: SP169191 - EDUARDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008866-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BRAGA BARBOSA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008867-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS GORSKI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008868-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE MADEIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008869-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS GORSKI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008870-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FIRMIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008872-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DOMINGUES 

ADVOGADO: SP103045 - ANGELA MARIA CAMARGO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008874-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IMERI ALVES 

ADVOGADO: SP184759 - LUÍS GUSTAVO NARDEZ BÔA VISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008875-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE LOPES TARIFA 

ADVOGADO: SP268231 - EDSON FERNANDO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008876-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS MARIEL ANDRADE 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008877-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFLODIZIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008878-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO RODRIGUES MOURA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008879-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008880-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NUCCI 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/02/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008883-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

30/10/2008 

10:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 60 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/08/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008859-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008862-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008864-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA REGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008871-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PINTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008873-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVINA GONCALVES LUCIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008881-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO BENDASSOLLI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008882-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA RAMIRES VALIM 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008884-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008885-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA STRINGUETTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.008886-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DOS ANJOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008887-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTATINO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008888-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008889-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JENI CLEIDE TELINI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008890-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUPERCIO MAUCH 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008891-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO CELSO DE LUCAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008892-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMARIO SGARIBOLDI 

ADVOGADO: SP122778 - LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008893-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR APARECIDA MOSSATO MACHADO 

ADVOGADO: SP223486 - MARINA ROQUE NÓBREGA DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008894-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BARBANTI 

ADVOGADO: SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008895-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA LOPES 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008896-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO SILVIO SIMOES 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008897-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DA SILVA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008898-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA LUIZA CHUFFI 

ADVOGADO: SP153048 - LUCAS NAIF CALURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008899-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH FOGLIA SANTUCCI 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008900-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO SANTUCCI 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008902-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MAYER GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008903-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DAMAZE 

ADVOGADO: SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008904-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008905-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZAIRA PIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008906-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CASSIANO PAIVA 

ADVOGADO: SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 04/11/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008907-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDSON QUINALIA 
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ADVOGADO: SP070605 - ANTONIO EDSON QUINALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008908-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008909-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE LIMA BENTO 

ADVOGADO: SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008910-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE SOUSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008911-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008912-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EDMIR PAVARINA 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008913-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALDO GONCALVES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 09:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008914-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINHO VIEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008915-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO AUGUSTO CIRILO 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008916-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIR LUZIA SCALCER SANTANA 

ADVOGADO: SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008917-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LIMA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008918-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DE OLIVEIRA KOCSSIS 

ADVOGADO: SP106481 - EDNA DE OLIVEIRA KOCSSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008919-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008920-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MAMBRINI 

ADVOGADO: SP223433 - JOSE LUIS COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008921-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA ZIETLOW 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008922-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI PIMENTEL CARNIATO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008925-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI ANTONIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008926-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GUIMARAES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/12/2008 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008927-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS BUENO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008928-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR KAHL 

ADVOGADO: SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008929-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO SARTORELLI 

ADVOGADO: SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008930-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA DA SILVA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008931-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR AFFONSO RAMIRES 

ADVOGADO: SP197910 - REGINA HELENA GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008932-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES GRANGEIRO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008934-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMINDA SANTANA MARAN 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 15:15:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008901-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241450 - REGIANE LOPES DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 55 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008923-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008924-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ANTONIO REDIVO 

ADVOGADO: SP093111 - PAULO HENRIQUE GONCALVES SALES NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008933-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO CAMARINHA LOPES 

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008935-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR PEREIRA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008936-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO TOLEDO SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008937-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO PERES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008938-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEUZUITA DOS SANTOS TASSI 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008939-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008940-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JULIO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2009 15:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008941-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008943-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON VITORINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.008944-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO OLIVEIRA DE SOUZA REP. ANTONIO LANICIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008945-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CHIFFONI CORREIA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008946-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELMA GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008947-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MARRERO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008948-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 16:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008949-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES DA PENHA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008950-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE TAMBOSI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/12/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008951-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/01/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008952-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CASELI GUADAGNINI 

ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008953-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO LOPES 

ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008954-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE CRISTINA TACHINARDI GARCIA 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008955-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE APARECIDA RESTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008956-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008957-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE ZANELA DE OLIVEIRA REP. JOSILENE AP. MORAES DE OLIVEIR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008958-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008959-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP128353 - ELCIO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008960-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON IZIDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP177139 - REGIANE DE ARAÚJO TRISTÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/11/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008961-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROMEU BASEIO 

ADVOGADO: SP168135 - DEBORA CRISTINA ALTHEMAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008962-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIAS DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008963-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2417/2658 

AUTOR: PAULO HELMUTH MALKOMES 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008964-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HELMUTH MALKOMES 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008965-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HELMUTH MALKOMES 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008966-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ALTINA COELHO 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/01/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008967-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008968-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SOARES DO CARMO 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008969-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008970-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO APARECIDO TORRES 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008971-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA DA CUNHA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008972-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE APARECIDA DOS REIS 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008973-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FERREIRA LOPES BRONZI 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008974-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP106226 - LUCIANO CARNEVALI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008975-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP106226 - LUCIANO CARNEVALI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008976-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP106226 - LUCIANO CARNEVALI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008977-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA ELIAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008978-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA MILAGRES ZANATA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008979-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES VERDURICO SPITTI 

ADVOGADO: SP107152 - CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008980-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP106226 - LUCIANO CARNEVALI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008981-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP106226 - LUCIANO CARNEVALI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008982-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO: SP106226 - LUCIANO CARNEVALI 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008983-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DE OLIVEIRA IFANGER 

ADVOGADO: SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008984-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262685 - LETICIA MULLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008985-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA BARON DO AMARAL MELO 

ADVOGADO: SP262685 - LETICIA MULLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008986-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO GARCIA 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008987-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON CROZARE 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008988-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ESCUCATO 

ADVOGADO: SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008989-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDECI BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 57 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 57 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008990-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARIA ZUNTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008991-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AMELIA PORTO BRUNIALTI 

ADVOGADO: SP262685 - LETICIA MULLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008992-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DO CARMO ROMA 

ADVOGADO: SP262685 - LETICIA MULLER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008993-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER PIETROBON 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/01/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008994-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA FAVARIN REALE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008995-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR GUERREIRO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008996-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008997-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA MESSIAS 

ADVOGADO: SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS CONTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009000-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON SEMENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009001-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA DE JESUS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 13:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009002-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCI GUIMARÃES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128685 - RENATO MATOS GARCIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009003-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LANDIN DORNELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009004-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 14:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 27/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009005-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009006-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR MONTEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009007-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NANCY BIANCHI STEFANINI 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009008-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA STEFANINI 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009009-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BARROS BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009010-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALEXANDRE GONZALEZ 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009011-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA VIEIRA BERGARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009012-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FRANCO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.009014-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA TIBIRIÇA PASSOS BARROS 

ADVOGADO: SP246356 - GUILHERME DE ANDRADE ANTONIAZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009015-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIACOMO ROGERI 

ADVOGADO: SP243079 - VALQUIRIA FISCHER ROGIERI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009023-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO CANDIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009025-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE OLIVEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009026-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE ROSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP128685 - RENATO MATOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/12/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009027-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FRANCO MACHADO 

ADVOGADO: SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 22/01/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009028-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA FERREIRA 

ADVOGADO: SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009029-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR CAPRONI 

ADVOGADO: SP206182B - JÚLIO CESAR CAPRONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009030-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR CAPRONI 

ADVOGADO: SP206182B - JÚLIO CESAR CAPRONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008998-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATSUMI WATANABE 
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ADVOGADO: SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008999-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATSUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009013-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINHO HIPOLITO DE PAULA 

ADVOGADO: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009016-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP093792 - ENILTON JOSE SABINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009017-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE HELENA DAL SASSO BALAU 

ADVOGADO: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009018-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARQUES DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009019-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIO MARCONATO 

ADVOGADO: SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009020-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALTRO GARCIA PINATTI 

ADVOGADO: SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009021-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIR ANTONIO MAZZIERO 

ADVOGADO: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009022-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GONCALVES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP157594 - MELQUIZEDEQUE BENEDITO ALVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009024-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIORDANO PENTEADO 

ADVOGADO: SP048558 - CLAUDIO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 41 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008942-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENY MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009031-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU AVELINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009032-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZIHA BRAZ HENRIQUE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009033-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDAMARIS GONCALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009034-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP201006 - ELIZETE SEGAGLIO MAGNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009035-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JARINA BATISTA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009036-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOVALDO DE ALMEIDA LAURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009037-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/01/2009 13:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009038-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELINETE RODRIGUES SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009039-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009040-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009041-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009042-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEVINO RABELO DE PAULA 

ADVOGADO: SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/02/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009043-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009044-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP133669 - VALMIR TRIVELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009045-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVELTO JOAO RAMOS 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009046-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY PONTES MASSULO 

ADVOGADO: SP250329 - FILLIPE FANUCCHI MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009047-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DA SILVA BERTACCINI 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009048-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VECENTE DE PAULA 

ADVOGADO: SP197679 - EDUARDO ALEXANDRE FURLAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009049-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON APARECIDO VICENTE 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009050-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LEONILDA DE DANIELE DE ANDRADE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009051-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI ROBERTO SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/11/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009052-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY RUAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 04/11/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

01/12/2008 

13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009053-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR BARBOSA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009054-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES BRAGA 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009055-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA MOREIRA PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/11/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009056-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009057-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CAVALCANTI DE LIMA 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009058-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009059-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILCELIO LINS DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 07/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009060-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009061-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO ROSSI PILZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009062-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLORENTINA NICOLETTI PAVEZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009063-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CASTORINA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009064-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS NUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009065-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009066-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CRISTINA MANOEL BELLINI 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009067-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS DONIZETTI BARBOSA 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009068-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALDECI DA SILVA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009069-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAN HENRIQUE ALVES REP.MARIA SONIA ZACARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009070-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009071-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIAS VICENTE LOPES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009073-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA MANGANI MENKE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/04/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009074-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA JERONIMO VITALIANO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009075-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DOS SANTOS CABECA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009076-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA CAMPOS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009077-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA MORAES DE PAULA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009078-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MATTIUCCI 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009079-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ALVES DE GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009080-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO IPOLITO PITON 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009081-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO NUNES DA SILVA VITRAL 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009082-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PONCIANA GARCIA 

ADVOGADO: SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009083-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEVINO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009084-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009085-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: FLORINDA CASTELLANI FERRARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009086-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MOREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009087-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAGNO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009088-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RODRIGUES DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009089-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA APARECIDA PAULO DE LIMA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009090-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCO MATIVE 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009091-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA LOPES ROSSI 

ADVOGADO: SP232233 - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009092-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO APARECIDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP197082 - FLÁVIA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009093-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA CAETANO 

ADVOGADO: SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009094-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP116694 - DEISE LUCIDE GIGLIOTTI JACINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/12/2008 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009095-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009096-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MACIEL NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP204989 - PATRÍCIA ELISABETH FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009097-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLPHO ANTONIO SILVEIRA DA ROSA 

ADVOGADO: SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/02/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009098-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEZENITE DOMINGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232233 - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009099-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA BONAVITA MAMBRINI 

ADVOGADO: SP223433 - JOSE LUIS COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009100-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA REGINA CORSI 

ADVOGADO: SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009101-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ ALVES ZANI 

ADVOGADO: SP253255 - EDUARDO GRAZIANI DONATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009102-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009103-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA GRACINI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009104-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DONIZETI ZANI 

ADVOGADO: SP046946 - NELSON ANTONIO DONATTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007602-3 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: DIRCE FERNANDES MODESTO 

REQDO: SOCIEDADE EDUCACIONAL FLEMING 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009072-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 14ª VARA CÍVEL DO JEF DE RECIFE 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 56 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009105-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA FURQUIM DE CASTRO RIMOLI REP. LUIZ ROBERTO RIMOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/12/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009106-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA HELENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009107-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS DO NASCIMENTO QUINTO - REP CELIA DOS SANTOS N. 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009108-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA ESTELA MARIANO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009109-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009110-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA RAMIRO VAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/02/2009 13:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009111-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE RODRIGUES FIUZA 

ADVOGADO: SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009112-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRANDI RAMOS PASSERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009113-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LOPES DAVID 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009115-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINALVA NOGUEIRA RAMOS XAVIER 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009116-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE MURARI UPAIOLO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009117-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LUIZ ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009120-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO COSTA 

ADVOGADO: SP247639 - DOUGLAS APARECIDO SIMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009121-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE DUARTE 

ADVOGADO: SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009122-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA MARIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 09:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009123-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009124-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLAVIO TOLEDO FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009125-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GONCALVES 

ADVOGADO: SP221883 - REGIANE PINTO CATÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009126-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVEIRA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009127-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA VICENTE LEME 

ADVOGADO: SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009128-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO LUIZ GARCIA NOVO 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009129-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ PAPINI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009130-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009131-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA GRACINI 

ADVOGADO: SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009132-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA GUADAGNINI ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2009 16:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009133-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACHYLES JOAO BERTOLDO 
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ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009134-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LEONES GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP255973 - KAMILA THOMAZ VICTORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009135-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACHYLES JOAO BERTOLDO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009136-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO BARBOSA 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009137-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ROBERTO TEODORO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009138-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TROLEZE 

ADVOGADO: SP107152 - CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009139-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILENO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009140-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO TROLEZE 

ADVOGADO: SP107152 - CLEIDE BENEDITA TROLEZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009141-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CALEGARI 

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009142-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCELINO 

ADVOGADO: SP232233 - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009143-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/12/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009144-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE ASTRAGALLI BOLZAN 

ADVOGADO: SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009145-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOELIZA BIANCHINI SALOMAO DE LIMA DI TRANI 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009146-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SCANES DA SILVA 

ADVOGADO: SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009147-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOLIDARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009148-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP041284 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009149-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SOLIDARIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009150-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZANETE DA SILVA PORTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009151-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009152-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009153-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009154-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/12/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009155-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO BRUNHARA 

ADVOGADO: SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009156-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ZENAIDE BUZATI BATISTA 

ADVOGADO: SP076215 - SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 05/02/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009157-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BATAGLINI 

ADVOGADO: SP247639 - DOUGLAS APARECIDO SIMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009158-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FERNANDES VALENTE 

ADVOGADO: SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009159-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES EVANDRO TORRES 

ADVOGADO: SP272148 - LUIS HENRIQUE GARBOSSA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009160-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUIZA COIMBRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP229248 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009161-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOREIRA AMARO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2438/2658 

PROCESSO: 2008.63.03.009162-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SAVIAN 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009163-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ ANDRADE 

ADVOGADO: SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009164-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIA DE OLIVEIRA BREVIS 

ADVOGADO: SP219242 - SOLANGE MARIA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009165-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR NUNES DA COSTA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009166-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009167-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009168-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CLAUDIO 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009169-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161710 - WELLINGTON ALVES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009170-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACHYLES JOAO BERTOLDO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009171-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOISES GOMES 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 10:40:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009118-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP111790 - GERALDO ROCHA LEMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009119-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PACHECO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128949 - NILTON VILARINHO DE FREITAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 65 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 67 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009172-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON EUFRASIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009173-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BATISTELLA POSSOBON 

ADVOGADO: SP256161 - SUELEM BORTOLUZZI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009174-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009175-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL ALTINA DE OLIVEIRA PIMENTA REP JOSE M ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009176-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2009 15:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009177-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP232904 - HELMAR PINHEIRO FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009178-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR OSTERIO 

ADVOGADO: SP232904 - HELMAR PINHEIRO FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009179-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE VIVEIROS LIMA - REP. DANIELA C. LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009180-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO CEZAR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009181-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMÉLIA ANGÉLICA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP210528 - SELMA VILELA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009182-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP179198 - TIAGO SANTI LAURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009183-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA APPARECIDA DE ALMEIDA SAGGIORATO 

ADVOGADO: SP089258 - EDMILSON DE SOUSA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009184-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP223118 - LUIS FERNANDO BAU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009185-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ROVARON 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009186-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID TOBIAS LEITE 

ADVOGADO: SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.009187-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACOMO FURIATO 

ADVOGADO: SP179198 - TIAGO SANTI LAURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009188-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO FERNANDES BITENCOURT 

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009189-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISO FERNANDES BITENCOURT 

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009190-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009191-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009192-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE AMBRÓZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254361 - MARLEI CRISTINA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009193-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA PIMENTEL MOTTA 

ADVOGADO: SP058044 - ANTONIO APARECIDO MENENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 09/12/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009194-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AMBROZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP254361 - MARLEI CRISTINA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009195-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES BORBA 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009196-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 14:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009197-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON GUIMARAES 

ADVOGADO: SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009198-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODYR DOMINGOS LEITE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009199-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO BASSAN 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009200-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009201-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILUCIA DELALIBERA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009202-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/12/2008 12:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009203-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS POSSIDONIO 

ADVOGADO: SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009204-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA KASAHARA 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009205-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO ADMIR OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009206-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR STENICO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009207-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164800A - ANA PAULA DE LIMA GERALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009208-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DE SOUSA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/02/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009209-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARAISA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009210-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA FAGUNDES BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009211-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDERLICI DA CONCEIÇÃO S DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009212-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI TERESINHA RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009213-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009214-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO RIBEIRO MIRANDA 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009215-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009216-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE SOUZA FARINELLI 

ADVOGADO: SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009217-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELUZIO BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009218-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EDUARDO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009219-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ANTONIO ZAIA 

ADVOGADO: SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009220-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELINA UZAI 

ADVOGADO: SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009221-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009222-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MEDINA 

ADVOGADO: SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009223-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO PIFFER 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009224-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009225-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA AZEVEDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.009226-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MOREIRA 

ADVOGADO: MG095823 - SAMOEL ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 09:40:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009227-2 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 28 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 10/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009228-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR ALENCAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009229-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA SANTOS FARIA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009230-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CAXEFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009231-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO BUENO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009232-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BIZOTTO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009233-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: QUINTO CENTIOLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009234-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ FERNANDO BERTI 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009235-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BREVINA GERONIMO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009236-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CAXEFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009237-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE MATOS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009238-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS RANDAL BERNARDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009239-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA CALIARI PEREIRA 

ADVOGADO: SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009240-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO CAXEFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009241-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP235759 - CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009242-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENTINA DE MOURA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009243-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEISE GREGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009244-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 12/12/2008 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009245-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009246-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANEDO RAYMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/11/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009247-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA ALVES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009248-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ANTONIO JACINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

03/12/2008 

09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009249-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO MONTEIRO 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009250-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR MARIOT DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009251-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO LOPES 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009252-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARIMATEIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 15:45:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 25 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009253-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE JOSE DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009254-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA POMIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009255-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANDRADE MENDES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009256-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ECIMARA NEVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009257-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009258-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS BENTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009259-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GONZAGA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009260-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS AURELIO MARANGONI 

ADVOGADO: SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009261-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009262-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSÉ MARINHO SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009263-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELSO BRITO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033402 - SADRACH RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009264-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE COSTA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009265-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009266-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETH SILVA MATHEUS 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009267-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIZK 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009268-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA MARIA DA SILVA BONATTI 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009269-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009270-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GOMES FEITOZA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009271-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009272-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARILZA SOARES DE PAULA 

ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 12/12/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009273-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009274-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA SILVEIRA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009275-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMEN MENDES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009276-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA ANTUNES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/02/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009277-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE LIMA FAGUNDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009278-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALEXANDRINO 

ADVOGADO: SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROBERTO MAURO 

ADVOGADO: SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009280-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DE MATTOS GRAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009281-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RIBEIRO TOSTA 

ADVOGADO: SP153048 - LUCAS NAIF CALURI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009282-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE CASTRO RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009283-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MECHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009284-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTOM LOPES DE FRANCA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009285-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIO ASTOLFO 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 12/12/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009287-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HERMES VIEIRA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009288-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO MOREIRA BARROS 

ADVOGADO: SP042838 - JOSE FERNANDO MOREIRA BARROS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009289-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA BELTRAO 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009290-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MURILLO DE LIMA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009291-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARLI NILSA FERREIRA MAFRA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009293-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA POMPEO CALSAVARA 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009294-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONISIO DE PAULO 
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ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009295-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SERGIO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SERGIO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009297-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ANTONIO GIACOMELI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009298-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ANTONIO GIACOMELI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009299-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ANTONIO GIACOMELI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009300-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ANTONIO GIACOMELI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ANTONIO GIACOMELI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009302-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL ANTONIO GIACOMELI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009303-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MUTUKO KOGA 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009304-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU MACHADO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009305-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUGENIA MONTEIRO VALLE DE ALMEIDA BISSOTO 

ADVOGADO: SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009306-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009307-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009308-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009286-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA MARIA DE LIMA BAZILIO 

ADVOGADO: SP141916 - MARCOS JOSE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009292-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN ALBERTO OSSUNA 

ADVOGADO: SP147819 - LEILA GIACOMINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 56 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 12/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009309-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INDONÉSIA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP145277 - CARLA CRISTINA BUSSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009310-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CLARA REGINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009311-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONSOLACAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP145277 - CARLA CRISTINA BUSSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009312-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DONIZETE CALASSO 

ADVOGADO: SP145277 - CARLA CRISTINA BUSSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009313-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RODRIGUES ALQUIMIN 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009314-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DOS SANTOS GOUVEIA 

ADVOGADO: SP253193 - ANTONIO HELIO LOVATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUCIO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009316-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOSHIO OSAWA 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009317-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RICARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009318-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO AMPARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 12/12/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009319-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEIÇÃO BASTOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009320-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLI RIBEIRO DE BRITO 

ADVOGADO: SP145277 - CARLA CRISTINA BUSSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009321-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LISETE RIBEIROCAMPASSI 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009322-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA DELGADO FAIS 

ADVOGADO: SP053560 - ANTONIO CARLOS FAIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009323-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETE QUINTILIANO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009324-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEITE FERRAZ 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009325-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOUGLAS LEAL 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009326-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA SIQUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009327-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DORACI CANDINHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009328-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO DEL PASSO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CAPITONI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.009330-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIS VANSAN 

ADVOGADO: SP249588 - PAULO FRANCISCO TEIXEIRA BERTAZINE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009331-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI MARCOS TROMBELI 

ADVOGADO: SP249588 - PAULO FRANCISCO TEIXEIRA BERTAZINE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NETO DO REGO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009333-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PAGANI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009334-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FRANCISCO FERNANDES ROCHA 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009335-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA DE PAULA CAMPOS 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/08/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009336-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA LEAO PAPA CUNHA 

ADVOGADO: SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009337-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 15/12/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009338-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSA APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009339-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON ANTONIO DA FONSECA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2457/2658 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009340-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON LIMA AMORIN 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009341-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009342-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009343-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA HELENA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009344-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009345-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREW COLLI FRADE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS APARECIDO MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009347-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTONIO VISSELI 

ADVOGADO: SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA TEIXEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009348-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO APARECIDO DA CRUZ MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009350-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KARDENNIA VASCONCELOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2009 15:45:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009351-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR FERRAZ 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009352-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009353-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA REVELINO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009354-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERON DE LIMA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009355-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERRER MORENO 

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009356-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP116706 - LILIA CONCEICAO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009357-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DESIDERIO ANTONIOLI 

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009358-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO FERRER MORENO 

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009359-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERCIO CORREA 

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009360-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA FARIA COSTA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009361-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2459/2658 

AUTOR: JOSE EDIL DE FARIA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009362-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA GIANOTTO LÚCIO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009364-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARNEIRO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009365-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO RAMOS DE PAIVA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009366-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VISCOCIN 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009367-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CANIZELA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009368-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORIOLO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009369-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON APARECIDO DO CARMO 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009370-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LUIZ SUARI DE MACEDO 

ADVOGADO: SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009371-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO FUGIMOTO 

ADVOGADO: SP209020 - CLAUDIA ANDRÉIA SANTOS TRINDADE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009372-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO MAXIMIANO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009373-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA BARQUILIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009374-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009375-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS LEMES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009376-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERMANO POLATTO JUNIOR 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP097195 - JOSE DINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 12/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009378-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA CONCEICAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 15/01/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009379-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA ELISBETE GIMENE 

ADVOGADO: SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 12/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA ROSANGELA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP247580 - ÂNGELA IBANEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009381-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009382-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDO SCHENFEL 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009383-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NAZARE DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009384-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE APARECIDA MOSCARDINI 

ADVOGADO: SP275124 - CLAUDINEIA DA SILVA MENOSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009385-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA MARIA CARVALHO 

ADVOGADO: SP231901 - EDMUNDO PONTONI MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009386-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BENEDITO DE FARIA 

ADVOGADO: SP129099 - MARIA LUIZA SBEGHEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009387-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITH MARQUES DUARTE 

ADVOGADO: SP129099 - MARIA LUIZA SBEGHEN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009388-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVAM PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009389-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP199435 - MARA REGINA DALTO CASTELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009390-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CILCIO BRANDAO 

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009391-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA DESTRO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009392-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IVAN DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009349-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 83 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 84 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009393-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANAIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO FERRARO 

ADVOGADO: SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009395-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ RICARDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP241013 - CAROLINE ALESSANDRA ZAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009396-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PRIMO 

ADVOGADO: SP023117 - MIGUEL ORLANDO VULCANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009397-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO SIDNEY RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009398-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABIGAIL BELINAZZO LEAL DE MAGALHÃES PORTO 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009399-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DERONICE MARIA DE BEM SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009400-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CESAR MACHADO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009401-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA GOZZI BUENO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009402-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAOCUNHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009403-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO DIAS DA SILVA GERIN 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009404-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009405-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGULINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009406-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009407-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO DE ABREU 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009408-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009409-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS MION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009410-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009411-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MAGELA DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009412-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE VALERIO 

ADVOGADO: SP143763 - EDMILSON DA SILVA PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURISIO PILOTO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP084024 - MARY APARECIDA OSCAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009414-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES BORTOLUCI 

ADVOGADO: PR018488 - ACIR BORGES MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009415-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA THERESA DE BARROS HOPPE 

ADVOGADO: SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009416-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIONICE FORNER AGGIO 

ADVOGADO: SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009417-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP116692 - CLAUDIO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 14:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009418-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DA GRACA PASTRELLO FELIPE DO PRADO 

ADVOGADO: SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009419-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 11/11/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009420-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HARLEY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009421-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO TOME DA COSTA 

ADVOGADO: SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009422-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NATALINO CALU DE LIMA 

ADVOGADO: SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009423-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORANICE PIAZZON DA COSTA 

ADVOGADO: SP160362 - ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009424-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/12/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009425-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP177139 - REGIANE DE ARAÚJO TRISTÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009426-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ JOSE BATISTA 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 
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PROCESSO: 2008.63.03.009427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARCOLINI 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009428-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA RITA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP140217 - CLEBER GOMES DE CASTRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009429-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP165241 - EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALTER DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009431-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ACACIO LOPES 

ADVOGADO: SP097195 - JOSE DINO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009432-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI MAGALHAES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009433-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA DOMINGOS QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009434-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL FERRAZ PEREIRA 
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ADVOGADO: SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009435-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CANDIDO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/12/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009436-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE FATIMA SARTORELLI 

ADVOGADO: SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009437-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009438-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO CAXEFFO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009439-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SHINOBU KASAHARA 

ADVOGADO: SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009440-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA RAFAEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2009 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

20/01/2009 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009441-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON DALL´OCA 

ADVOGADO: SP101501 - ANTONIO DE ALMEIDA LEITE NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009442-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EIDY VALERIA SIMOES SABIO 

ADVOGADO: SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009443-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA FRANCISCA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009444-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALMEIDA VIDAL ZANARDI 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009445-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA DE SOUZA MARTINS 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009446-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SORAIA DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009447-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ROCHA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009448-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANICE FLUMIGNAN SPOLADOR MERINO 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009449-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA DE OLIVEIRA BENEVIDES 

ADVOGADO: SP172906 - GUSTAVO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009450-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LEVANTESI 

ADVOGADO: SP018909 - GERALDO FRANCO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009452-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRESCIANI 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009453-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRESCIANI 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009454-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRESCIANI 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.009455-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRESCIANI 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009456-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BRESCIANI 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009457-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KAREN MOREIRA RUY 

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009459-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALZENI MARTINS CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/03/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009460-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA FLORENTINO 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 12/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA REGINA LICIO GARCIA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 12/01/2009 09:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009451-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 13:40:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009462-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA ROSAS SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009463-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DORTE MANOEL 

ADVOGADO: SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009464-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA BONATO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009465-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009466-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA BARBOSA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009467-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 12/01/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009468-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 12/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009469-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA SILVA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/01/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009470-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIVALDO JOSE DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009471-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDINA CARNEIRO PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009472-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/12/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

17/12/2008 

10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009473-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/12/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009474-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANETE PEREIRA LOIOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009476-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA AMARO CARDOSO 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009477-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ETELVINO RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/01/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009478-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DO SOCORRO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009479-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOIZIO PEREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009480-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009481-5 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANICE GAINO MACEDO 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009482-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA BARRETO MARCÃO 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009483-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009484-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANILZA HIPOLITO DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/12/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009485-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA FUZARO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009486-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR TEIXEIRA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009487-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA FUZARO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009488-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTA FUZARO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA VENANCIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009490-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL FAVERO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/01/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009491-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOKO OTAKI 
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ADVOGADO: SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR VIEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP156229 - WELLINGTON FRANCISCO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009493-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DIAS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/01/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009494-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CAETANO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009496-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GEROLINA RAMOS PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009497-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLETE DE ANDRADE BONNE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009500-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA BARROS MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009506-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENAIR GOMES 

ADVOGADO: SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009507-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SAHB DE LIMA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009509-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA VIDAL 

ADVOGADO: SP185370 - ROGERIO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/02/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009510-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO BISPO VANIN 

ADVOGADO: SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/12/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 14:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009495-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SILVA 

ADVOGADO: SP161170 - TAÍSA PEDROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009498-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE TAVARES SOARES SMANIO 

ADVOGADO: SP153048 - LUCAS NAIF CALURI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009499-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009501-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL MARTINS LEITE 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009502-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO CASCALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA FRARE MIGUEL 

ADVOGADO: SP182316 - ADRIANA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009504-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERRARI 

ADVOGADO: SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.03.009505-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERRARI 

ADVOGADO: SP110924 - JOSE RIGACCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 51 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

UNIDADE: CAMPINAS 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009512-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE CAZELLA PEXE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/03/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009513-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009514-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MORAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009515-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 19/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009516-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/12/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA EDITH GONZALEZ QUEZADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/12/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009518-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2009 14:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.03.009519-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIO FERREIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009520-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/02/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009521-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JANDIRA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009522-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FRANCISCO SANCHES 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/02/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009523-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRAN DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/02/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009524-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DOMINGO MISSIO 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA E ASSIS COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009526-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDWIN ALVARENGA DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/01/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009527-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO PALMA FILHO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009528-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE TIOSSE VIARO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009529-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CANINA POZZEBON 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009530-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA PERIN MAIORINO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009531-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO MANOEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009532-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO ARSUFFI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009533-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAPHAEL MOZER 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009534-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BORTOLOTI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009535-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA FOMIKO KAWAMURA MATSUO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009536-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR CEZAR 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009537-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGES KASSOUF 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009538-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO GIGLIO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009539-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009540-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL RIGHI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009541-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PLACIDO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009543-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009544-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO RICANELLI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009545-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009546-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARBINI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009547-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PANASSOLO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009548-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO MORBIO NETO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009549-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVO BORGES DE COUTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009550-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009551-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GABRIEL 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009552-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GOMES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009553-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO DOMINGUES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009554-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BIOTTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009555-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CECCONELLO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO TABAJARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009557-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ALVES FRANCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009558-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA ALVES DE GODOY DI SETTE 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009559-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL GONSALES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009560-1 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO LOPES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009561-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009562-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE ASSULFI PAVANI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009563-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE CAMPOS LEME 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009564-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DINIZ TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009565-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILA ZENI DE ABREU 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009566-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANI APARECIDO FEITOSA 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009567-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ROBERTO TOPUIN 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009568-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009569-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI JOSE DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009570-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS ARSUFFI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009571-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA LUCIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009572-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO GASPARI FABRI 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009574-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDROSO DE MORAES 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009575-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO SEVERO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009576-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI PIVA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009577-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE APARECIDA MISTRELLI DE PAULA 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009578-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO MANHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/12/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009579-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIA APARECIDA CHAVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 04/11/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009580-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALDERINO BRAGIATTO 

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009581-9 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO BENEDINI 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009582-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU MARIOTE 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009583-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON BOTELHO GALVAO 

ADVOGADO: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009584-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM DOMINGOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009585-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA MURARI 

ADVOGADO: SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009586-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL GARCIA BANHOS 

ADVOGADO: SP228579 - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/02/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009587-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO RIBEIRO COELHO 

ADVOGADO: SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009588-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA GRUNTMAN PETERLEVITZ 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009589-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OROZIMBO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009591-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009592-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE PROENCA DE MELLO ROSA 

ADVOGADO: SP037583 - NELSON PRIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009593-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROVERIO DONIZETTI CHIRELLI 

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/12/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009594-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO JESUS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/12/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009595-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ZORNOFF FILHO 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2009 15:45:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009590-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO DE PORTO ALEGRE 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 83 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 84 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 133/2008 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2008.63.03.001710-9 - SILVA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Em decorrência, julgo extinto 

o processo 

com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2006.63.03.007317-7 - ANTONIA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP239655 - TATIANA CRISTINA FABRIS 

GASTARDELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE a presente demanda, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 

269, I, CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.2006.63.03.005999-5 - 

ESTERINA 

BENATTI DOS SANTOS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

ESTERINA BENATTI 

DOS SANTOS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC . Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.03.018081-0 - AGOSTINHO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP209221 - MARCELO AUGUSTO 

PEDROMÔNICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido da parte autora, AGOSTINHO OLIVEIRA SILVA, para condenar o INSS a : (1) efetuar o cálculo da 

renda mensal 

inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição 

utilizados no 

seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de 

julgamento e 

a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração 

dos 

cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 

12% ao ano 

a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura 

da ação, 

considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os 

respectivos 

cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias; (6) Efetuar o pagamento do valor apurado relativo às prestações 

vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do 

cálculo.Recebidos os 

cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado 

a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na 

hipótese de a 

parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no 

prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância 

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor 

limitado a até 

60 salários mínimos.No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação 

dar-se-á 

por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da 

condenação, no prazo de 60(sessenta) dias, efetuando a correção da renda mensal do benefício do autor a partir 

da data 

da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem após expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.000402-7 - GERCINA MAURICIA DA COSTA (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, GERCINA MAURÍCIA DA COSTA, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a 
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contar da 

intimação da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora por 

meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí 

advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive 

quando derem origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório 

ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.000404-0 - MARIA NEIDE ZANOTI MORAES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, MARIA NEIDE ZANOTI MORAES, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da 

intimação da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora por 

meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí 

advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive 

quando derem origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório 

ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.000858-3 - ADARCI EUFLAUSINO ANACLETO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, conheço, de ofício, da 

decadência do 

direito demandado pelo autor, ADARCI FLAUSINO ANACLETO; e, extingo o processo com resolução de 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.011183-3 - CENTRO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DE CAMPINAS (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB 

SP 16967 A). 

Posto isto, acolho o pedido formulado pela parte autora, homologo a desistência e julgo extinto o processo, sem 

resolução 

de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, VIII do Código de Processo 

Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sendo assim, homologo, por 

sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, 
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julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.006336-0 - JANETE DOS REIS FERNANDES (ADV. SP258798 - MATHEUS RODRIGUES VILLA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.011739-2 - LUIS CELLOTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006200-7 - LUIZ RIBEIRO BIZIGATO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006881-2 - FERNANDA ALINE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006950-6 - CLOVIS MARQUES ARAUJO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo 

improcedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007097-1 - DENIZAR DOS SANTOS VARANDA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) ; 

IVONE APARECIDA VICENTIN VARANDA(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente o pedido, 

ficando extinto 

o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à 

diferença 

entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma 

ora 

afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro 

de 

1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde esta 

última data, 

sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as 

partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será 

acrescida de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, 

o valor 

da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o 

sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente em 

parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes 
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no curso 

do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na 

primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a 

Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais 

saques 

ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava 

em 

vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, 

com 

correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato 

de 

caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % 

ao mês, 

quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à 

parte 

autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, 

fica(m) 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se 

incluem na 

presente condenação. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de 

primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006862-9 - ANTONIO JULIO FILHO (ADV. SP130275 - EDUARDO NEVES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.007039-9 - ANDRÉ PASQUALINI PAGOTTO (ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006975-0 - DEBORA PASQUALINI PAGOTTO (ADV. SP115046 - JOAO GUILHERME GROUS 

NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005669-0 - SONIA MARIA CORREA PERES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006213-5 - AMILCAR PIERONI JUNIOR (ADV. SP162506 - DANIELA APARECIDA 

LIXANDRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

Pelo exposto, julgo 

procedente em parte pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à 

parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras 

vigentes 

no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou 

renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava 

em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo 

eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde estas últimas datas, 

sobre o 

capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, 

ou 

seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de 

juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor 
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da 

condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o 

sistema 

processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.005151-4 - ELIANA MORAES DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ocorre que não logrou a parte autora 

comprovar a 

existência de conta e saldo de caderneta de poupança dentro dos períodos reconhecidos na presente sentença, e a 

parte ré localizou elementos que permitem aferir não se incluírem as contas apresentadas nos casos tratados na 

presente 

sentença. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos 

períodos 

contemplados na presente sentença. Pelo exposto, julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com 

resolução de mérito. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de 

primeiro 

grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.001769-5 - ALICE DE OLIVEIRA (ADV. SP134276 - PATRICIA ELAINE GARUTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. 

Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir monetariamente os 

saldos das 

contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 16,65%; e abril/90: 44,80%, descontados os 

percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as 

diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os saques 

eventualmente já 

efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados 

desde a 

citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o 

trânsito 

em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da 

lei. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com 

o art. 

1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006193-3 - MARIA GIOVANINI (ADV. SP037756 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo 

procedente o pedido, 

ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do 

trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira 

quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 

32/89, 

deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção 

monetária 

desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de 

poupança 

estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, 

por sua 

vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente 

na conta 

de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) 

conta(s) com 

data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Sem condenação 

em 

custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos 
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Juizados 

Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção 

efetuada 

antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas 

próprias.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, 

combinado 

com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.003726-1 - JOSE BENEDICTO THOMAZ (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003742-0 - ROBERTO ALFREDO ANDRADE (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.007430-0 - PAULA DE OLIVEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2006.63.03.002688-6 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo procedente 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a 

importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do 

trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na 

primeira 

quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução 

BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos até 

a data-base do mês de julho de 1987, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado 

à 

época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os 

juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, 

no prazo 

de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de 

primeiro 

grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007048-0 - ELVIRO BORIN (ADV. SP227058 - RODRIGO PINHATA DE SOUZA) ; DIRCE 

LURDERS BORIN 

(ADV. SP227058-RODRIGO PINHATA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI 

OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006312-7 - MARIA ISABEL MEIRELLES DOS SANTOS (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2007.63.03.007095-8 - CLESIO MOREIRA DE PAIVA VIDUAL (ADV. SP141835 - JURACI FRANCO 

JUNIOR) ; NYLZE 

LOMBARDI DE PAIVA VIDUAL(ADV. SP141835-JURACI FRANCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006972-5 - BENEDITO ALVES (ADV. SP208790 - LUCIANO STRINGHETI SILVA DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006963-4 - NACLE ASSAD BARACAT NETO (ADV. SP149767 - ANTONIO NAMI CHAIB NETO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.006346-2 - ARISTIDES GONCALVES (ADV. SP139738 - ROSANGELA FERREIRA DE 

OLIVEIRA BREDA) ; 

WILMA ALICE GONÇALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP139738-ROSANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA 

BREDA); 

ARISTIDES GONÇALVES FILHO(ADV. SP139738-ROSANGELA FERREIRA DE OLIVEIRA BREDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.005992-6 - ANDREZA MICHELE NEVES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: julho/87: 18,02%; 

janeiro/89: 

42,72%; abril/90: 44,80%; maio/90: 5,38%; fevereiro/91: 7%, descontados os percentuais já aplicados, razão por 

que 

condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, 

decorrentes da 

aplicação dos referidos percentuais sobre os saques eventualmente já efetuados. Sobre os créditos 

complementares 

incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% ao ano, contados desde a citação inicial, vedados juros 

compostos. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Sem custas e honorários 

advocatícios 

tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.002791-3 - ELIZABETE AUGUSTO MARTINS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.000647-8 - SILVIO TEODORO DA SILVA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.007042-9 - JOSÉ ORIDES MORETTO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo 

exposto, julgo 

procedente em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à 

parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras 

vigentes 

no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou 

renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava 

em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo 

eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança 

aberta 

ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se 

encontrava 

em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 

1989, e, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques 

ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital 

aplicado 

à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os 

juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 

1% ao 

mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, 

no prazo 

de 30 (trinta) dias. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", 

fora dos 

períodos contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há 

comprovação, por óbvio, não se incluem na presente condenação. Sem condenação em custas e honorários, por 

ser 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007062-4 - ARNALDO RANDI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, julgo procedente o pedido, ficando extinto 

o processo 

com resolução de mérito, para condenar a ré a pagar à parte autora a importância correspondente à diferença 

entre o que 

foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora 

afastada, sobre 

o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 

01/06/1987 

a 14/06/1987, quando ainda não se encontrava em vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base 

do 

mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, 

sobre 

o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 

01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, com correção monetária desde estas últimas datas, 

sobre 

o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as 

partes, ou 

seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de 
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juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação. Pagará a ré à parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor 

da 

condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o 

sistema 

processual adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006189-1 - JUSCELI DA SILVA BALDO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ocorre que não logrou a parte autora 

comprovar a 

existência de conta e saldo de caderneta de poupança dentro dos períodos reconhecidos na presente sentença, e a 

parte ré não localizou elementos que viabilizassem a indispensável aferição. Evidentemente, fica(m) excluída(s) 

a(s) conta 

(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. Pelo 

exposto, 

julgo improcedente o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito. Sem condenação em custas e 

honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados 

Especiais 

Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.01.060470-4 - AURORA MATHEUS MARTINELLI (ADV. SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, AURORA MATHEUS MARTINELLI, pelo que condeno o INSS a, no 

prazo de 

60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário 

percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, 

para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 

13/09/2005, com 

o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, 

ressalvadas as 

hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte.Sem custas e honorários 

advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório 

ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 

intimação da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora por 

meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí 

advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive 

quando derem origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas 

vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a 

parte autora 

para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o 

competente 
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ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.013826-7 - CAITANA PASTORA DE JESUS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005864-4 - THIAGO PINTO CATÃO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.000407-3 - MARIA TEREZA POMPEU (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido da parte autora, MARIA TEREZA POMPEU, para condenar o INSS a : (1) efetuar o cálculo da renda 

mensal 

inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição 

utilizados no 

seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI 

até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de 

julgamento e 

a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração 

dos 

cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 

12% ao ano 

a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura 

da ação, 

considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os 

respectivos 

cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias; (6) Efetuar o pagamento do valor apurado relativo às prestações 

vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do 

cálculo.Recebidos os 

cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado 

a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na 

hipótese de a 

parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no 

prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância 

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor 

limitado a até 

60 salários mínimos.No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação 

dar-se-á 

por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da 

condenação, no prazo de 60(sessenta) dias, efetuando a correção da renda mensal do benefício do autor a partir 

da data 

da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem após expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.03.009894-4 - JOEL FELIPE DIAS (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, julgo 

extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, resolvendo o 

mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de 

aposentadoria 

por invalidez.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.006420-3 - OSVALDO DA ROSA CUNHA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, OSVALDO DA ROSA CUNHA, para condenar o INSS a : (1) efetuar o 

cálculo da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora de modo que os 24 primeiros salários de 

contribuição 

utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da 

RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da 

DATAPREV; (4) proceder o pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de 

julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos 

cálculos 

dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano 

a partir 

da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os 

respectivos 

cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias; 6) Efetuar o pagamento do valor apurado relativo às prestações 

vencidas, 

observada a prescrição qüinquenal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do 

cálculo.Recebidos os 

cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado 

a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na 

hipótese de a 

parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no 

prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância 

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor 

limitado a até 

60 salários mínimos.No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação 

dar-se-á 

por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Sem custas e honorários nesta instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da 

condenação, no prazo de 60(sessenta) dias, efetuando a correção da renda mensal do benefício do autor a partir 

da data 

da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem após expeça-se ofício requisitório ou precatório, 

conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2007.63.03.006933-6 - EDISON CAMILLO DE LIMA (ADV. SP075199 - JAIME PATROCINIO VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconhecendo, de ofício, a 

incompetência absoluta 

deste Juizado Especial Federal para o processo e julgamento desta causa, por envolver matéria acidentária, julgo 

extinto o 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.Fica facultado à parte 

autora extrair 

cópia integral destes autos para ajuizamento junto à Justiça Comum Estadual.P. R. I. C. 

 

2007.63.03.004998-2 - SILVINO LUIZ SOTO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rechaço as preliminares arguidas; e, 

resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o exercício de atividade urbana 

submetida a 

condições especiais no período 19.05.1981 a 09.04.1988 (Construtora Lix da Cunha), este a ser convertido em 

tempo 

comum; e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o 

INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 126.612.549-0, desde a data do 

requerimento 

administrativo (13.02.2003), DIB 13.02.2003, DIP 01.09.2008, RMI R$ 695,11 (SEISCENTOS E NOVENTA E 

CINCO 

REAIS E ONZE CENTAVOS) , RMA R$ 921,25 (NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS) 

, bem como ao pagamento da importância de R$ 11.207,72 (ONZE MIL DUZENTOS E SETE REAIS E 

SETENTA E 

DOIS CENTAVOS) , com atualização em 08/2008, nos termos da fundamentação.Concedo a medida cautelar, 

por 

considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, tendo 

em vista a natureza alimentar da prestação.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a 

concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) 

dias, 

após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência 

declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 

55, da 

Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 

(dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se a 

adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.003587-2 - VICENTE PARRA NETO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente 

demanda, ficando 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 

2008.63.03.005409-0 - TEREZINHA NELY CONDE DA SILVA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO 

PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da autora, TEREZINHA NELY CONDE DA SILVA, extinguindo o feito com 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC . Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.007458-0 - TERESINHA DE JESUS ARRUDA RAVAGNANI (ADV. SP159482 - SILVANIA 
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BARBOSA 

FELIPIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, conheço, de 

ofício, da 

decadência do direito demandado pela autora, TERESINHA DE JESUS ARRUDA RAVAGNANI; e, extingo o 

processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.012915-1 - APARECIDA CANDIDO MACHADO (ADV. SP187990 - OTAVIO BASTAZINI ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, APARECIDA CÂNDIDO MACHADO, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias 

a contar da 

intimação da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora por 

meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí 

advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive 

quando derem origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório 

ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007382-0 - MARILENE SOUZA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da 

autora, 

MARILENE SOUZA SILVA. Sem condenação de custas e honorários nesta instância.Processe-se sob os 

auspícios da 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.005621-8 - ANTONIO AUGUSTINHO TEIXEIRA (ADV. SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

JACINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, conheço, de ofício, da 

decadência do 

direito demandado pelo autor, ANTONIO AUGUSTINHO TEIXEIRA; e, extingo o processo com resolução de 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.006279-6 - MANOEL MORAES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do 

autor, 

MANOEL MORAES, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da 

presente 

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da 

aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a 

Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, 

corrigidas 

na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando 

derem 

origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas vencidas ser 

inferior a 
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60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se 

manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente 

ofício.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001813-8 - PEDRO GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR 

e ADV. 

SP215214A - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR (Excluído desde 28/07/2008)) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, PEDRO 

GONÇALVES 

DE LIMA, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente 

sentença, 

corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a 

Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, 

corrigidas 

na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando 

derem 

origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas vencidas ser 

inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se 

manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente 

ofício.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.006325-9 - LUCIA PORFIRIA TEIXEIRA ROBERTO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO 

CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da 

autora, LUCIA PORFIRIA TEIXEIRA ROBERTO, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da 

intimação da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora por 

meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí 

advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive 

quando derem origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório 

ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, acolho o pedido 

formulado pela parte autora, homologando o pedido de desistência e julgando extinto o feito, sem resolução de 

mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.001485-6 - TERESA MARIA MACHADO (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.03.008172-9 - NELSON JOSE PINHEIRO (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003653-0 - CARLOS PEDRO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.007383-6 - VALDOMIRO GALANTE (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido do 

autor, VALDOMIRO GALANTE, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

CPC.Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.006211-1 - VALDIR MARTINS BARQUILHA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado pelo 

autor VALDIR MARTINS BARQUILHA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, a 

partir de 26.09.2007 (data da realização da perícia médica do Juízo) com renda mensal inicial no valor de R$ 

823,55 

(OITOCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 

849,82 

(OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS).Pagará, ainda, as 

parcelas em atraso, 

referente ao período de 26.09.2007 a 31.07.2008, no valor de R$ 4.187,32 (QUATRO MIL CENTO E OITENTA 

E SETE 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença, durante o 

período 

de 26.09.2007 a 28.02.2008, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado da sentença, conforme 

cálculo da 

Contadoria Judicial que passa a fazer parte integrante da presente sentença.Com fundamento no artigo 461 do 

Código de 

Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, presentes os requisitos legais e diante da natureza 

alimentar da 

verba, a fim de que o Instituto Nacional do Seguro Social implante o benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do trânsito em julgado.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se 

ofício requisitório.Sem custas ou honorários, na forma da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.03.003608-2 - ANTONIO JOSE SAMPAIO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Constatado erro material na sentença 

proferida na 

data de ontem, sano-o, declarando que, consoante os cálculos anexos da contadoria judicial, considerando a 

correção 

pelo IRSM de fevereiro de 1994, a renda mensal inicial importa em R$ 487,69 (QUATROCENTOS E OITENTA 

E SETE 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), correspondente à renda mensal atual de R$ 1.004,23 (UM MIL 

QUATRO 

REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), mantido o valor das importâncias em atraso em R$ 6.772,35 (SEIS 

MIL 

SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) . 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, 

tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2007.63.03.009725-3 - EURIDEA DE LIMA MORAIS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.009525-6 - CATARINA MARTINS LUCAS (ADV. SP200072 - CRISTIANE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001339-6 - NADIR FATIMA DIAS DA COSTA MORAES (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE 

FARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002917-3 - MARILDA ANTONIA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP195493 - ADRIANA 

MAIOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2006.63.03.003152-3 - AUGUSTA DINIZ CAMPOS (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

o pedido da parte autora pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da 

presente 

sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da 

aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a 

Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, 

corrigidas 

na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando 

derem 

origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas vencidas ser 

inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se 

manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente 

ofício.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, resolvendo o mérito 

na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

 

2008.63.03.001361-0 - RIVONETE IZABEL DE MORAES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.03.006732-7 - LOURDES MELENDRE FERNANDES (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO 

CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.000078-0 - IVONETE SERRA RODRIGUES (ADV. MG095633 - MARIA JOSE ALVES ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.007784-9 - ADEMAR CALDEIRA DA SILVA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.010216-9 - ANTONIO DO CARMO GASQUE GOMES (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL 

SEROTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.006926-9 - DIVA GOMES DE FREITAS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.007341-8 - GERCI DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001443-1 - ROSALINA ZIELINSKI (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.009501-3 - CICERO AVELINO LEITE (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.009777-0 - MANOEL PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.009780-0 - ERNESTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.009783-6 - MARLENE FAGUNDES CARDOSO (ADV. SP230276 - ELI PAULINO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.007381-9 - ALCIONE FRANCISCA SOARES DA SILVA (ADV. SP065648 - JOANY BARBI 

BRUMILLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.008760-0 - ARACI PEREIRA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.001347-5 - ALVARO NERY DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.004955-0 - OLGA POSTAL FACCIO (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, conheço, de ofício, da decadência do 

direito 

demandado pela autora, OLGA POSTAL FACCIO; e, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 
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do artigo 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, pelo que condeno o INSS a : (1) efetuar o cálculo 

da renda 

mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora de modo que os 24 primeiros salários de 

contribuição 

utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da 

RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da 

DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de 

julgamento e 

a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração 

dos 

cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 

12% ao ano 

a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura 

da ação, 

considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os 

respectivos 

cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias; (6) Efetuar o pagamento do valor apurado relativo às prestações 

vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do 

cálculo.Recebidos os 

cálculos, após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado 

a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na 

hipótese de a 

parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no 

prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância 

que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor 

limitado a até 

60 salários mínimos.No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação 

dar-se-á 

por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da condenação, no prazo de 60(sessenta) dias, efetuando a 

correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem após 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.012199-1 - SANTINA PINTO MATHIAS (ADV. SP226150 - KARINE STENICO BOMER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.002245-5 - VIRGINIA FLORINDO DA SILVA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2005.63.03.017869-4 - FLAVIA FERNANDES DO NASCIMENTO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito 

as preliminares 

argüidas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado, condenando o INSS à revisão da renda mensal do benefício de auxílio-doença NB. 118.889.914-4, 

mediante 

retificação e inclusão dos salários-de-contribuição referentes ao interregno de 01.12.2002 a 31.01.2004, desde a 

data de 

início do benefício, em 22.10.2004, sendo fixada a RMI em R$ 992,59 (NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS 

REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças consubstanciadas na 

importância de R$ 1.664,56 (UM MIL SEISCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E 

SEIS 

CENTAVOS), atualizada em 08/2008.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência 

declarada pela parte autora.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor 

(RPV).Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2007.63.03.007386-8 - GENY LOPES MONTEIRO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de 

Processo 

Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, 

resolvendo 

o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento das prestações vencidas durante o interregno de 

22.01.2007 a 30.04.2007, que perfaz o montante de R$ 4.303,07 (QUATRO MIL TREZENTOS E TRêS REAIS E 

SETE 

CENTAVOS), atualizado em 08/2008.Mantenho o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, tendo em 

vista tratar- 

se, tão-somente, do pagamento de verbas pretéritas, a ser efetuado mediante requisição.Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Havendo recurso tempestivo, 

intime-se a 

parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos 

virtuais à 

colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor 

(RPV).Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2008.63.03.007451-8 - JOSE AVELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

do autor, JOSE AVELINO DE OLIVEIRA, para condenar o INSS a : (1) efetuar o cálculo da renda mensal 

inicial - RMI do 

benefício previdenciário da parte autora de modo que os 24 primeiros salários de contribuição utilizados no seu 

cômputo 

sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual 

- RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) 

proceder o 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção 

da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da 

citação, 

observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 
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considerando o 

protocolo inicial ou a postagem nas agências de Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 

60 (sessenta) dias; 6) Efetuar o pagamento do valor apurado relativo às prestações vencidas, observada a 

prescrição 

qüinquenal, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da apresentação do cálculo.Recebidos os cálculos, após 

conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à 

parte autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 

3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:na hipótese de a parte 

autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 

10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação 

quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório, do valor limitado a até 60 

salários 

mínimos.No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por 

meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença formalizado pelo termo de entrega de sentença.Sem 

custas 

e honorários nesta instância judicial.Oficie-se ao INSS para que proceda ao cálculo da condenação, no prazo de 

60 

(sessenta) dias, efetuando a correção da renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da 

sentença, 

sob as penalidades da lei, bem após expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte 

autora, se 

encontradas diferenças positivas.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.04.006531-8 - LAZARO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo o autor carecedor de 

ação por 

ausência de interesse de agir, pelo que extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006880-0 - MARIA DAS GRAÇAS LIMA PEREIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA 

REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, 

rejeito as 

preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente em 

parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à 

correção monetária 

dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo 

com o 

Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 44,80%, e 7,87%, 

respectivamente, 

para abril e maio /1990 (Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a 

data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e 

proceda ao 
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pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito 

judicial. 

Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos 

contemplados na presente sentença. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto 

ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007053-3 - LIGIA MONTEFUSCO (ADV. SP117559 - RINALDO CARLOS BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

na petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser) e de 42,72% em 

janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos do 

saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada 

em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-

poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para 

manifestação 

quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu 

silêncio 

implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e 

honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.001710-9 - SILVA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Em decorrência, julgo extinto o processo com 

resolução 

do mérito, nos moldes do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.007217-7 - ANTONIO DAS GRAÇAS CUNHA (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto isto, acolho o 

pedido 

formulado pela parte autora, homologo a desistência e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos 

termos dos 

artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, VIII do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.006985-3 - THAIS BARRETA CORADINI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de Preços 
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ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano 

Bresser); 42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); e 44,80%, para abril /1990 (Plano Collor I), com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros 

moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês 

respectivo e 

a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, 

apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do 

valor da 

condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo 

acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a 

conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.009452-5 - JORGE FEITOSA (ADV. SP201006 - ELIZETE SEGAGLIO MAGNA) ; YVONETE 

GOMES 

FEITOSA(ADV. SP201006-ELIZETE SEGAGLIO MAGNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). Sendo assim, com a advertência supra, acolho os presentes embargos de declaração 

e julgo 

extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 

e, 267, 

IV do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema 

processual 

de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.007034-0 - JOSE ROBERTO BARIM (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, verifico a ausência de 

pressuposto de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo e, por conseqüência, julgo-o extinto sem resolução 

de 

mérito, nos termos nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV do Código de 

Processo 

Civil. 

 

2007.63.03.006314-0 - MARIA ISABEL MEIRELLES DOS SANTOS (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, 42,72% em janeiro/1989; com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a 

data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e 

proceda ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito 

judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos 
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valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.005671-8 - SONIA MARIA CORREA PERES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

na petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 42,72% em 

janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32%, 44,80%, 7,87% e 9,55%, respectivamente, para março, abril, maio e 

junho/1990 

(Plano Collor I); com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do 

saldo os 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em 

julgado esta 

decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças 

devidas 

(enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança 

da parte 

autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação 

quanto ao 

cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará em 

concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, 

proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.007047-8 - ELVIRO BORIN (ADV. SP227058 - RODRIGO PINHATA DE SOUZA) ; DIRCE 

LURDERS BORIN 

(ADV. SP227058-RODRIGO PINHATA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI 

OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de 

poupança 

titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a 

competência 

postulada, sendo de 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros 

moratórios e 

correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a 

atualização 

então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a 

planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação 

do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 
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Intimem-se. 

 

2007.63.03.008775-2 - SILVIA INES DE AGUIAR KLEEBERG (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Considerando que a conta n. 

0279.013.00017642-7 (data-base no dia 07) ostenta saldo e data-base limite dentro do período reconhecido na 

sentença 

embargada, e que as contas de cadernetas de poupança que não se enquadram na premissa estabelecida, por não 

ostentarem saldo no período reconhecido, não estão contempladas na sentença embargada, nego provimento aos 

presentes embargos de declaração. 

 

2007.63.03.012135-8 - ORLANDA VOLPATO MASON (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Sendo assim, homologo, por sentença, o 

acordo 

celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o 

processo 

com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.008401-5 - ADELMO BAGNATORI SARTORI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) ; 

IVONE BAGNATORI SARTORI(ADV. SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, nego provimento aos embargos de 

declaração da ré, 

e acolho em parte os embargos de declaração da parte autora, a fim de que a parte dispositiva da sentença 

embargada 

passe a ostentar o texto seguinte: 

"Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela 

parte 

autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 

26,06% 

para junho/1987 (Plano Bresser) e de 42,72% em janeiro/1989 (Plano Verão), com acréscimo de juros 

remuneratórios, 

juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês 

respectivo e a atualização então creditada. (...)". 

 

2007.63.03.006197-0 - MARIO ANTONIO TOREZAN (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) ; 

MARIA CECILIA 

RIBEIRO TOREZAN(ADV. SP096266-JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na 

forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial, para condenar a 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) caderneta(s) de 

poupança 

titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para a 

competência 

postulada, sendo de 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor I); com acréscimo de juros remuneratórios, juros 

moratórios e 

correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a 

atualização 

então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a 

planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a 
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parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação 

do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008311-4 - NEREIA TEIXEIRA VIVEIROS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, nego provimento aos presentes 

embargos 

de declaração. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rechaço as 

preliminares suscitadas pela requerida; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 

1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2007.63.03.006951-8 - ROSA MENDONÇA FIDELIS (ADV. SP153135 - NEWTON OPPERMANN SANTINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.006964-6 - MARLENE CIARCIA ADELIZZI (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI 

MANDARINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.005199-0 - CLAUDIO LUCIO ROSSI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, dou parcial 

provimento aos 

presentes embargos de declaração, a fim de que a parte dispositiva da sentença passe a ostentar o texto 

seguinte:"Pelo 

exposto, julgo procedente em parte o pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar 

a ré a 

pagar à parte autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago 

segundo as 

regras vigentes no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de 

poupança 

aberta ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se 

encontrava em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de 

fevereiro 

de 1989, com correção monetária desde esta última data, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do 

contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros remuneratórios 

contratuais de 0,5 

% ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. 

Pagará a ré à 

parte autora, diretamente na conta de poupança, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Evidentemente, fica 

(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos reconhecidos na 

presente 

sentença. Sem condenação em custas e honorários, por ser incompatível com o sistema processual de primeiro 

grau 

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

 

2007.63.03.006217-2 - HELENA SOUZA MACENA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor 

I); e 21,87% 

em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 

monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

a planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação 

do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.006201-9 - FIORAVANTE BIZIGATO JUNIOR (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos 

existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 44,80%, para abril/1990 (Plano Collor 

I); e 21,87% 

em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção 

monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

a planilha 

indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Decorrido o prazo acima, 

intime-se a 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, 

ficando 

advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação 

do 

crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.006187-8 - SHIRLEY SANTOS DE SOUZA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido 

formulado na 

petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos 

existentes em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 84,32%, 44,80%, 7,87% e 9,55%, 

respectivamente, para 
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março, abril, e maio/1990 (Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a 

data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e 

proceda ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito 

judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores 

pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.006191-0 - SAMUEL RIBEIRO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, 

resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido formulado na 

petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 

depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para a competência postulada, sendo de 84,32%, para março/1990 (Plano Collor I); com acréscimo 

de juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a 

data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, 

no 

prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e 

proceda ao 

pagamento do valor da condenação diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito 

judicial. 

Decorrido o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de 

fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores 

pagos, 

com a conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.008585-8 - JOSE ROBERTO VIERIA DE BIASI (ADV. SP147466 - CLAITON ROBLES DE ASSIS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Considerando que as contas 

ns. 

1211.013.00009991.2 (Plano Bresser) e 1211.013.00015610.0 (Plano Verão), dias 02 e 08, respectivamente, 

ostentam 

saldo e data-base limite dentro dos períodos reconhecidos na sentença embargada, nego provimento aos 

presentes 

embargos de declaração. 

 

2007.63.03.006883-6 - GIUSEPPE SPERANZA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado 

na petição 

inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em 
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depósito na 

(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 42,72% em 

janeiro/1989 (Plano Verão); 84,32%, 44,80%, 7,87% e 9,55%, respectivamente, para março, abril, maio e 

junho/1990 

(Plano Collor I); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros 

moratórios e 

correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a 

atualização 

então creditada.Transitada em julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 

apresente a 

planilha indicativa das diferenças devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da 

condenação 

diretamente na conta-poupança da parte autora ou através de depósito judicial. Evidentemente, fica(m) 

excluída(s) a(s) 

conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. 

Decorrido 

o prazo acima, intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no 

prazo de 15 

(quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a 

conseqüente satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, 

c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido. Declaro a existência de relação jurídica entre a parte autora e a ré que a obriga a corrigir 

monetariamente os saldos das contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes percentuais: janeiro/89: 16,65%; e 

abril/90: 

44,80%, descontados os percentuais já aplicados, razão por que condeno a ré a fazê-lo. Também condeno a ré a 

pagar à 

parte autora as diferenças vencidas, mês a mês, decorrentes da aplicação dos referidos percentuais sobre os 

saques 

eventualmente já efetuados. Sobre os créditos complementares incidirão juros de mora, calculados à taxa de 6% 

ao ano, 

contados desde a citação inicial, vedados juros compostos. Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 

(quinze) 

dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, 

sob as 

penalidades da lei.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 

9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.003924-1 - JACQUELINE FRANCOISE BRESSAN NEPTUNE MARCON (ADV. SP134276 - 

PATRICIA 

ELAINE GARUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). 

 

2007.63.03.002445-6 - CLEMENTINA DO ROSARIO PEREIRA (ADV. SP134276 - PATRICIA ELAINE 

GARUTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.002783-4 - OZILIA TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP134276 - PATRICIA ELAINE GARUTTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do 
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artigo 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido de pagamento de juros progressivos, por se tratar de opção 

efetuada 

antes de 22/09/71, para a qual sempre foi assegurado os juros progressivos e regularmente creditado nas épocas 

próprias.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, 

combinado 

com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.003741-8 - ATHAIDE MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003721-2 - CARMO LUIZ ALVES (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003743-1 - BENEDICTO BELMONTE DE BARROS (ADV. SP197844 - MARCELO DE REZENDE 

MOREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.006856-3 - TEREZA REBOLA ZARI (ADV. SP042715 - DIJALMA LACERDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Diante do exposto, julgo 

extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e, 267, IV 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.001392-0 - TEREZINHA DE CÁSSIA ESTEVES VALENTE FREIRE (ADV. SP165513 - VALÉRIA 

BARINI DE 

SANTIS e ADV. SP251857 - ROSANA BANNWART DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, dou parcial provimento aos embargos de declaração da parte 

ré, e 

acolho integralmente os interpostos pela parte autora, a fim de que a parte dispositiva nuclear da sentença 

embargada 

passe a ostentar o texto seguinte:"Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o mérito na 

forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido formulado na petição inicial, para 

condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito na(s) 

caderneta(s) de 

poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor (IPC/IBGE) para 

as 

competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 42,72% em janeiro/1989 (Plano 

Verão); 

84,32%, 44,80%, e 7,87% respectivamente, para março, abril e maio/1990 (Plano Collor I), com acréscimo de 

juros 

remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a 

data-base 

do mês respectivo e a atualização então creditada. (...)" 

 

2007.63.03.006966-0 - PAULO CELSO BERNARDES (ADV. SP012372 - MILTON BERNARDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas, e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido 

formulado na 

petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos 

existentes em 

depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 
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42,72% em 

janeiro/1989 (Plano Verão); com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e correção monetária, 

deduzidos do 

saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então creditada.Transitada 

em 

julgado esta decisão, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a planilha indicativa das 

diferenças 

devidas (enunciado FONAJEF n. 32) e proceda ao pagamento do valor da condenação diretamente na conta-

poupança 

da parte autora ou através de depósito judicial. Evidentemente, fica(m) excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, 

isto é, 

"data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente sentença. As contas mencionadas na petição 

inicial e 

sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na presente condenação. Decorrido o prazo 

acima, 

intime-se a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 

(quinze) dias, 

ficando advertida de que seu silêncio implicará em concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente 

satisfação do crédito.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei 

n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.008642-5 - IDALINA VIGANO BARGERI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, acolho em parte 

e dou 

parcial provimento aos presentes embargos de declaração, apenas a fim de que o núcleo da parte dispositiva da 

sentença 

embargada passe a ostentar o texto seguinte:"Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas, e, resolvendo o 

mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente em parte o pedido formulado na petição 

inicial, para 

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária dos saldos existentes em depósito 

na(s) 

caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC/IBGE) 

para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano Bresser); 42,72% em janeiro/1989 

(Plano 

Verão); e 21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios 

e correção 

monetária, deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização 

então 

creditada. (...)". 

 

2007.63.03.005359-6 - ELENA BIANCHIN DOS SANTOS REP ESPÓLIO DE MARIA DO E S CORREA (ADV. 

SP999999- 

SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). Pelo exposto, 

nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

 

2007.63.03.008729-6 - MATHILDE RIE TSUCHIYA (ADV. SP090649 - ADRIANA GONCALVES SERRA) ; 

RUTH 

TSUCHIYA(ADV. SP090649-ADRIANA GONCALVES SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. 

MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). Pelo exposto, dou parcial provimento aos presentes embargos de declaração, a fim 

de que a 

parte dispositiva nuclear da sentença embargada passe a ostentar o texto seguinte:"Pelo exposto, rejeito as 

preliminares 

suscitadas, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) à correção monetária 

dos saldos 
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existentes em depósito na(s) caderneta(s) de poupança titularizada(s) pela parte autora, de acordo com o Índice 

de Preços 

ao Consumidor (IPC/IBGE) para as competências postuladas, sendo de 26,06% para junho/1987 (Plano 

Bresser); 42,72% 

em janeiro/1989 (Plano Verão); 44,80%, 7,87% e 9,55%, respectivamente, para abril, maio e junho/1990 (Plano 

Collor I); e 

21,87% em fevereiro/1991 (Plano Collor II), com acréscimo de juros remuneratórios, juros moratórios e 

correção monetária, 

deduzidos do saldo os eventuais saques ocorridos até a data-base do mês respectivo e a atualização então 

creditada. 

(...)" 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE 

a presente demanda, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

 

2008.63.03.003586-0 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005886-3 - BENEDITO CANTUDO (ADV. SP103973 - LUIZ CARLOS NEVES DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004046-9 - VALDEMAR BENTO PERESSIN (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.003977-7 - EMILIA AKEMI KOBAYASHI TOKU (ADV. SP023052 - JOVIANO NOUER FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001563-3 - ALVARO DAMASCENO GOMES (ADV. SP142763 - MARCIA REGINA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001550-5 - ANTONIO ROSADA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.005983-1 - IDALINA MARCOLA VITORIO (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA DUARTE 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003584-7 - APARECIDO COSTA DA SILVA (ADV. SP133605 - ODAIR LEAL SEROTINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.002260-5 - JAIR HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP180273 - LAERCIO 

SILVEIRA REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003288-3 - PEDRO JACOBER (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.004767-5 - RUBENS DE GODOY (ADV. SP140037 - JULIETA ODETE MAFRA DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003588-4 - JORGE OSTI (ADV. SP156188 - CARLOS JORGE OSTI PACOBELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2515/2658 

 

2008.63.03.003913-0 - ANTONIO ESPINDOLA FARIAS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001541-4 - ALCEU PEREIRA (ADV. SP142763 - MARCIA REGINA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001539-6 - ANTONIO DE ARAUJO MELO (ADV. SP142763 - MARCIA REGINA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.03.016304-6 - VANDERLEI LOPES MESQUITA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001546-3 - MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO FONTENELE (ADV. SP139228 - 

RONALDO BATISTA 

DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2006.63.03.006703-7 - SUELY TOMAZZINI FERREIRA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, SUELY TOMAZZINI FERREIRA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 

269, I, do CPC . Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.008027-7 - ZENAIDE DE FATIMA SILVA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora, ZENAIDE DE FÁTIMA SILVA, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.003914-2 - ALICE BOARO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, 

ALICE 

BOARO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC . Sem custas e 

honorários nesta 

instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, declaro a inexistência 

de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.001425-0 - MARIA PINHEIRO LEME (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011141-9 - ORLANDO ZERBINATTI (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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2006.63.03.000409-0 - EUGENIO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA 

DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, EUGENIO PEREIRA DE CARVALHO, extinguindo o feito com 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC . Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.004416-2 - LUCIO BALDIN (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, 

LÚCIO 

BALDIN, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente sentença, 

corrigir 

a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da 

ORTN/OTN 

sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na 

forma 

da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais vantajoso 

ao 

segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem 

à 

pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se 

manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente 

ofício.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.002362-2 - ERMELINDA MESSIAS DE BARROS (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido da parte autora ERMELINDA MESSIAS DE BARROS, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do 

art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a:a) reconhecer a averbar os períodos 

comuns 

laborados de 16/08/1973 a 08/10/1973 na empresas B. HOHNE & Cia Ltda; de 01/12/1973 a 14/05/1974 na 

empresa 

CARTONAGEM SANTO ANTONIO LTDA e de 06/03/1975 a 12/01/1976 na empresa FADEX FITAS 

ADESIVAS LTDA, 

para fins de concessão de aposentadoria no regime geral de previdência social.Sem custas ou honorários 

advocatícios, 

nos termos da Lei 9.099/95.Publique-se. Registre-se e Intime-se 

 

2007.63.03.006577-0 - ANA RUTE PEDRO (ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, ANA RUTE PEDRO, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do 

artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a:1) revisar a renda mensal inicial 

do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, alterando-se a renda mensal inicial (RMI) para R$ 

1.212,89 (UM 

MIL DUZENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , relativa à competência março de 2004 

e renda 

mensal atual (RMA) de R$ 1.483,06 (UM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SEIS 

CENTAVOS), para 

a competência julho de 2008.2) pagar as diferenças devidas em atraso, no valor de R$ 523,54 (QUINHENTOS E 
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VINTE 

E TRêS REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , a título de diferenças devidas em atraso do período 

de 

24.03.2008 a 31.07.2008, conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte 

integrante 

da sentença.Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se 

ofício requisitório.Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2006.63.03.001543-8 - EDSON FERREIRA DE ALVARENGA (ADV. SP139228 - RONALDO BATISTA 

DUARTE 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, EDSON FERREIRA DE ALVARENGA, extinguindo o feito com 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC . Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. 

Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

CPC.Sem custas e 

honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.003591-4 - TEREZINHA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003585-9 - CECILIA OSTI PACOBELLO (ADV. SP156188 - CARLOS JORGE OSTI 

PACOBELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003899-0 - FERNANDO DE LIMA (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.002516-7 - JOSE LUIZ BORGES (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003592-6 - JANETE BAIDA MAYER (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.003648-7 - MARIA HELENA RIBEIRO ALMEIDA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.03.016274-1 - OSWALDO MARIANO DE ANDRADE (ADV. SP103886 - JOSE RENATO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.000740-9 - MATILDE BIONDI (ADV. SP129347 - MAURA CRISTINA DE O PENTEADO 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001412-4 - MARIA APARECIDA MONTEIRO (ADV. SP047283 - JAMIR JOSE MENALI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001531-1 - ALMERINDA NOVELLETTO MONTAGNER (ADV. SP142763 - MARCIA REGINA 

LOPES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.000596-2 - SEBASTIANA DE MATOS RODRIGUES (ADV. SP200340 - FERNANDO 

PAZZINATTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.004506-6 - WILSON FANTINI (ADV. SP212357 - TIAGO NICOLAU DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.001061-1 - VALENTIN FAVARO (ADV. SP218311 - MARIA CAROLINA PINKE LUIZ VERNINI 

DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.000410-6 - DIRCE JOSEFINA LIMOLI (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.03.000406-4 - SYLLAS DOENHA (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011032-4 - LAZARO SOARES DA ROSA (ADV. SP185586 - ALEXANDRE ORTOLANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.03.022371-7 - LUIZ GHIZZI (ADV. SP153045 - LEONILDO GHIZZI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.001965-5 - MANOEL MUNHOZ ALONSO (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, declaro a inexistência de 

crédito e 

julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. 

Intime- 

se. 

 

2008.63.03.000412-7 - MARCO ANTONIO BRAZAO PIRES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, MARCO ANTÔNIO BRAZÃO PIRES, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 

269, I, do CPC .Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.006244-9 - GASPAR GALDINO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

JULGAMENTO DO 

MÉRITO, com fulcro no art. 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios 

tendo em 

vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.000097-3 - MARILDA TOBIAS DE BARROS BARBOSA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
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Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado 

com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.012555-8 - JORDIZINO SANTANA DA SILVA (ADV. SP163484 - TATIANA CRISTINA SOUTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, JORDIZINO SANTANA DA SILVA, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, 

I, do CPC . Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.003941-1 - GEONEVA MONEGATTO FORNAZIERO (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da 

parte autora, 

GEONEVA MONEGATTO FORNAZIERO, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

da 

intimação da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte 

autora por 

meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de 

correção à que 

alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí 

advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive 

quando derem origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do 

contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório 

ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.03.002003-3 - ANTONIO ZANDONA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, 

ANTÔNIO 

ZADONA, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da intimação da presente sentença, 

corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da 

ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a 

Orientação 

Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01 de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, 

corrigidas 

na forma da lei e obedecida à prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado foi mais 

vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando 

derem 

origem à pensão por morte.Sem custas e honorários advocatícios.No caso de o valor das parcelas vencidas ser 

inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se 

manifeste 

acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente 

ofício.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007708-4 - OSWALDO DE BRITO (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, nego provimento aos presentes embargos de 

declaração.Publique-se. Intimem-se. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2007.63.03.012082-2 - RONALDO APARECIDO SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, 

no prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.012083-4 - OLIRIO JOSE CARDOSO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012084-6 - SOCORRO MARIA DE JESUS BARBOSA (ADV. SP241504 - ALEXANDRE JOSE 

ATTUY 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.012085-8 - MARIA APARECIDA FERRANTE VANONI (ADV. SP241504 - ALEXANDRE JOSE 

ATTUY 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2007.63.03.012086-0 - JOSE MANOEL DA SILVA IRMÃO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.012087-1 - JOSÉ DE SOUZA LIMA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Cancele-se a 

audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.013998-3 - JURACI ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, manifestarem sobre o 

laudo pericial 

apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. Cancele-se a 

audiência 

designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2007.63.03.004979-9 - CARMEM ALVES MOREIRA CRUZ (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S 

DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo 

de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 
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proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.000956-3 - GERALDA PASSOS SILVA ALEXANDRINO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA 

M DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 

dias, manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.03.001054-1 - ANTONIO MARCULINO FILHO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001059-0 - EDMUNDO FERREIRA LUCAS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001060-7 - HILDA MARIA SANTANA DE PADUA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001061-9 - MARIA LOURDES LIMANSKI CONCENTINO (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO 

DA SILVA 

GORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001095-4 - DJALMA NUNES (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.001096-6 - SILVIO GONCALVES CARNEIRO (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002147-2 - MOISES TENORIO DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o 

laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual proposta de acordo. 

Decorrido o 

prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 
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2008.63.03.002148-4 - ANTONIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP126717 - GRIMAURA PRESTES DA SILVA 

LOPES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 

dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.002231-2 - FRANCISCO JOAO DO NASCIMENTO (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o Réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Decorrido o prazo para manifestação, proceda-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se." 

 

2008.63.03.008307-6 - SUELY RODRIGUES MATOZO (ADV. SP225752 - LAYLA URBANO ROCCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008359-3 - VICENTE DE PAULA (ADV. SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008485-8 - QUITERIA FIGUEIREDO ROCHA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008560-7 - ZILDA DA CRUZ SILVA (ADV. SP130997 - VANIA CLEMENTE SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008619-3 - JOSE DE JESUS BARBOSA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 
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formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008628-4 - ZEFERINO MONTEIRO DOS REIS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008632-6 - IZABEL TERESA PEREIRA DE OLIVEIRA SITTA (ADV. SP113950 - NILSON 

GILBERTO 

GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008635-1 - JOSE CARLOS VERISSIMO BARBOSA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008640-5 - ANTONIA APARECIDA AMARO DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008676-4 - MARIA ELENA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 
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pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008678-8 - CLAUDENIR RUSSO (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008682-0 - SUELI CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP223914 - ANA CAROLINA NAVARRO E 

RITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008683-1 - JAIME PEREIRA (ADV. SP254895 - FERNANDA DE CASSIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008700-8 - GESSI MATOZO DE OLIVEIRA (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI FARIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008704-5 - SEBASTIANA OLIVEIRA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não 

justificam 

o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a 

medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.03.008722-7 - JANDIRA MIAN DOS SANTOS (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS SANTOS 

CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008725-2 - MARIA EMILIA DAMASO (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008726-4 - IRINEU APARECIDO FERREIRA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008733-1 - CLEUSA DA SILVA BARROS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008777-0 - MARIA APARECIDA SOARES DUARTE (ADV. SP274769 - MARIA ALICE 

SALOMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008816-5 - ARMANDO PEREIRA GUEDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 
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somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008821-9 - JULIANA DE SOUZA CANASSA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008824-4 - ISMAR DA SILVA ROCHA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008825-6 - SEBASTIANA GOMES DE SOUSA PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando 

o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008828-1 - MARIA APARECIDA DIAS FERRAZ CAMARGO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008862-1 - EXPEDITO RODRIGUES (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 
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jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008863-3 - SIDNEI BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP111790 - GERALDO ROCHA LEMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008864-5 - SELMA REGO DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008906-6 - APARECIDO CASSIANO PAIVA (ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008918-2 - ALICE DE OLIVEIRA KOCSSIS (ADV. SP106481 - EDNA DE OLIVEIRA KOCSSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008926-1 - ROBERTO GUIMARAES DE ALMEIDA (ADV. SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008939-0 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 
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parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008945-5 - RITA DE CASSIA CHIFFONI CORREIA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008949-2 - LOURDES DA PENHA MACHADO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não 

justificam 

o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de 

danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por 

conseguinte, a 

medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.03.008951-0 - JOSE AUGUSTO PINHEIRO (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008954-6 - SOLANGE CRISTINA TACHINARDI GARCIA (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE 

ALMEIDA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008971-6 - ZENILDA DA CUNHA GUIMARAES (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 
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prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.008983-2 - THEREZA DE OLIVEIRA IFANGER (ADV. SP202665 - PAULA ARACELI DOS 

SANTOS 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido 

de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.03.009028-7 - EDNA FERREIRA (ADV. SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

 

2005.63.03.001275-5 - BENEDITO TEIXEIRA ALVES DA CRUZ (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO 

BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação de revisão benefício 

previdenciário de auxílio-doença, com subsequente reflexo em sua atual aposentadoria por invalidez, ajuizada 

por 

BENEDITO TEIXEIRA ALVES DA CRUZ, já qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO 

SOCIAL - INSS.Nos termos dos cálculos da Contadoria do Juízo, a soma das prestações vencidas mais as doze 

prestações vincendas, que define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, 

CC 

46.732/MS, DJ 14/03/2005), excede o limite legal de 60 salários mínimos (Lei n. 10.259/01, art. 3º, caput e § 2º), 

segundo o valor do salário mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento da ação.Por essa razão, a 

competência deste Juizado para processar e julgar a causa dependerá da renúncia expressa do autor ao valor 

excedente.Ante o exposto, intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, dizer se renuncia ao valor que a soma das 

prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da 

ação. 

Intime-se. 

 

2006.63.03.002667-9 - EDI APARECIDO RAIMUNDO PEREIRA (ADV. SP187004 - DIOGO LACERDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie o Distribuidor a correção do nome da 

parte autora, 

nos termos do requerido em petição.Após, voltem os autos conclusos. 

 

2006.63.03.007956-8 - SIDNEIA MARIANO GUSMÃO (ADV. SP082680 - ANTONIO VIEIRA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se o ofício expedido ao Centro de 

Atendimento de 

Urgência e Especialidade determinando a apresentação do prontuário médico referente à autora, no prazo de 10 

dias, sob 

as penas da lei, inclusive cominação de crime de desobediência.Intimem-se. 

 

2007.63.03.000904-2 - GERALDO TEODORO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o 

Instituto réu 

comprove nos autos se o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, foi 

revisto com 

base no percentual de 39,67% do IRSM em fevereiro de 1994 e, ainda, se houve pagamento das parcelas 

atrasadas. 

Devendo informar, ainda, qual o valor recebido e a data do respectivo pagamento. 

 

2007.63.03.005792-9 - PAULINO PAULO PEREIRA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da devolução 

da carta 

precatória expedida à Comarca de Colina/SP, devidamente cumprida.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006526-4 - IZAIAS RODRIGUES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino ao Instituto réu que junte aos autos, no prazo de 15 

(quinze) dias, a 

contagem de tempo de serviço do benefício de aposentadoria requerido pelo autor em 08.09.2003.Ademais, 

observo que, 

embora tenha havido determinação judicial, em decisão proferida no dia 19.08.2008, o processo administrativo 

de 

aposentadoria por tempo de serviço do autor (NB 130.585.436-2) não foi juntado aos autos pelo INSS, sendo tal 

documento essencial ao regular processamento e julgamento do feito.Assim, em igual prazo, deverá o INSS 

juntar aos 

autos cópia do processo administrativo, fixando multa diária de R$100,00 (cem reais), por dia de 

descumprimento. Com a 

vinda da documentação, tragam os autos conclusos para sentença, que será publicada.Registro.Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.03.010836-6 - MARGARIDA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP225959 - LUCIANA MARA 

VALLINI 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no 

prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão 

do 

processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.011975-3 - VALDINHO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP260140 - FLÁVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, bem como 

comprove, no 

prazo de cinco dias, o motivo de sua ausência na perícia médica, sob pena de extinção do processo sem resolução 

de 

mérito.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.012010-0 - DERALDO DE CASTRO MORAIS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Intimem-se. 

 

2007.63.03.012101-2 - CARLITO GARCIA DE CARVALHO (ADV. SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, bem como 

comprove, no 

prazo de cinco dias, o motivo de sua ausência na perícia médica, sob pena de extinção do processo sem resolução 

de 

mérito.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.012103-6 - JOSE MARTINS SOUZA NEVES (ADV. SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE 

CARVALHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, bem como 

comprove, no 

prazo de cinco dias, o motivo de sua ausência na perícia médica, sob pena de extinção do processo sem resolução 

de 

mérito.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.012178-4 - MARCOLINA PEREIRA DE MIRANDA CAMARGO (ADV. SP244601 - DONIZETI 

RODRIGUES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, 

bem como 

comprove, no prazo de cinco dias, o motivo de sua ausência na perícia médica, sob pena de extinção do processo 

sem 

resolução de mérito.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.012922-9 - JOSELITA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP132034 - ARMANDO BERGO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as petições anexadas 

pela parte 

autora em 02 e 04/07/2008, reconsidero a decisão proferida em 20/06/2008.Faculto às partes, no prazo de 10 dias, 

manifestarem sobre o laudo pericial apresentado. Apresente o réu, se for o caso, a contestação ou eventual 

proposta de 

acordo. Cancele-se a audiência designada, procedendo-se à conclusão do processo para sentença. Comunique-se 

à 

Turma Recursal.Intimem-se. 

 

2007.63.03.014096-1 - DOMINGOS ALVES (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da devolução da carta 

precatória 

expedida à Comarca de Altônia/PR, devidamente cumprida.Tendo em vista a petição da parte autora anexada 

em 

04/09/2008, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 22/01/2009 às 14:45 horas.Intimem-se. 

 

2008.63.03.001321-9 - OLGA DE FATIMA FAZIO (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo MM. Juiz foi proferida a seguinte 

decisão:OLGA DE 

FÁTIMA FAZIO PENNAFORTE, com 48 anos, postula a condenação do INSS a conceder-lhe a aposentadoria 

por tempo 

de contribuição, pleiteando o reconhecimento e a conversão em tempo de serviço comum de período de alegada 

exposição a agentes insalubres.A soma das prestações vencidas mais as doze prestações vincendas define o valor 

de 

alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005), segundo o 

valor 

do salário mínimo e as prestações vencidas na data do ajuizamento da ação, para fins de fixação de 

competência.Por 

essa razão, a competência deste Juizado para processar e julgar a causa dependerá da renúncia expressa do 

autor ao 

valor excedente.Ante o exposto, intime-se o autor para, no prazo de 5 dias, dizer se renuncia ao valor que a soma 

das 

prestações vencidas com doze prestações vincendas excede de 60 salários mínimos na data do ajuizamento da 

ação. 

Intime-se.Considerando a necessidade de a inicial estar acompanhada de todos os documentos necessários ao 

regular 

processamento e julgamento do feito, determino à autora, o prazo de dez dias, a juntada aos autos dos 

formulários Perfil 

Profissiográfico Previdenciário dos alegados períodos de atividade especial, bem como de todas as Carteiras de 

Trabalho 

e Previdência Social.No mesmo prazo, deverá a ré juntar cópia do processo administrativo de aposentadoria da 

autora, 

sob as penas da Lei.Designo a audiência de julgamento, para conhecimento de sentença para o dia 17 de outubro 

de 

2008, às 14h00 min., ficando as partes dispensadas de comparecerem, visto que serão intimadas na forma da Lei. 

Intime- 
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se. 

 

2008.63.03.003496-0 - NEUZA ANDRINO THOMAZ (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, bem como comprove, no 

prazo de 

cinco dias, o motivo de sua ausência na perícia médica, sob pena de extinção do processo sem resolução de 

mérito.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006262-0 - ANTONIO ROMAO DE LIMA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da designação do dia 03/12/2008 às 14:00 

horas 

para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, na Comarca de Santa Bárbara 

D'Oeste/SP.Intimem-se. 

 

2008.63.03.006970-5 - JOHN WEVERTON DIAS DA COSTA (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte 

autora anexada 

em 01/09/2008, mantenho a decisão proferida em 18/07/2008, por seus próprios fundamentos legais. Apresente o 

INSS 

a contestação, no prazo de 15 dias.Após, façam-se os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008220-5 - VIRMA MOLLER THEOBALDO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.008294-1 - JOAO BATISTA COSTA LINO (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008306-4 - MARIA APARECIDA SIMAO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008398-2 - APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 
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trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008503-6 - MARIA DA SILVA MOREIRA (ADV. SP247648 - ELIANE DALUIO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008621-1 - GERALDO LOPES DE SÁ (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos 

pela 

parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008624-7 - MARIA LURDES DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008626-0 - ALVINA CASTAO BENINI (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da serventuária, fica a 

perícia do 

dia 28/10/2008 remarcada para o mesmo dia, às 13:00 horas, a ser realizada pelo Dr. Márcio Antonio da Silva, 

na sede 

deste Juizado sito na Rua Dr. Emílio Ribas, 874 - Cambuí - Campinas(SP). Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.03.008643-0 - NEIDE APARECIDA ALVES DE MOURA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.008677-6 - JOSE NILTON DA SILVA (ADV. SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 
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parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008687-9 - MARIA DELMA LEAL ALVES (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.008698-3 - JANDIRA DE SANTANA FELICIO (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008711-2 - CARLOS RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP152619 - SUZE MARA GOMES PINTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende o Autor a inicial, juntando 

cópia do 

comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, nos 

termos do artigo 282 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos 

feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Em seguida, voltem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2008.63.03.008723-9 - ROSA APARECIDA PEDRO MYAN (ADV. SP116107 - ROSELI LOURDES DOS 

SANTOS 

CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.008728-8 - ARNALDO BARBOSA TELLES (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os 

argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, 

somente 

em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de 

prestação 

jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 
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Intime-se. 

 

2008.63.03.008772-0 - BENEDITO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP169191 - EDUARDO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos 

trazidos 

pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional 

emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008775-6 - AMARAI LOPES (ADV. SP169191 - EDUARDO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008908-0 - MARIA DE LOURDES MENDES DA SILVA (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA 

PIRES 

MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 

à sua 

concessão.Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito 

alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de 

prestação jurisdicional emergencial.Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.Registre-se. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

 

2005.63.03.012251-2 - JOSÉ VITOR MACIEL (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Tendo em vista os 

documentos que 

instruíram a petição inicial, verifico que há necessidade de complementação da documentação.Assim sendo, 

concedo ao 

autor o prazo de 10 dias para que junte cópia legível de sua CTPS, em que conste a opção pelo FGTS do período 

pleiteado.Intimem-se. 

 

2005.63.03.013853-2 - SYLVIO ANTUNES DE CAMPOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Petição de 04/09/2008: Com razão a parte autora.Reconsidero a 

decisão 

proferida em 29/08/2008, e concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para o integral 

cumprimento 

da decisão proferida em 15/07/2008, acerca da comprovação de condição de inventariante da requerente, ou para 

que 

junte aos autos instrumentos de procuração outorgados por todos os herdeiros.Intimem-se. 

 

2005.63.03.016339-3 - MARCOS DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP227068 - SIRLEI OTÁVIO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico 

que há 

necessidade de complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que 
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junte 

cópia de sua CTPS, em que conste a opção pelo FGTS do período pleiteado.Intimem-se. 

 

2006.63.03.007004-8 - VALDMIR BUENO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a Secretaria a exclusão da petição anexada em 11/10/2006, vez que tal petição 

manifestamente não pertence a estes autos.Após, voltem-me conclusos.Cumpra-se. 

 

2007.63.03.003198-9 - DIOVANIR SCOBBI GUERREIRO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Deverá a viúva comprovar sua condição de inventariante, no prazo de 

trinta dias, 

juntando cópia do termo de compromisso de inventariante nomeado pelo Juízo competente, acompanhado dos 

documentos pessoais do nomeado, ou, não havendo inventário, deverá a parte autora, no mesmo prazo, 

providenciar a 

juntada de procuração e cópia dos documentos pessoais de todos os herdeiros, sob pena de extinção do processo 

sem 

julgamento do mérito.Sem prejuízo da determinação supra, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para que 

junte 

cópia da CTPS em que conste a opção pelo FGTS.Intime-se. 

 

2007.63.03.003219-2 - MARIA ANGELICA CASTRO REIS (ADV. SP134276 - PATRICIA ELAINE GARUTTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico 

que há 

necessidade de complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que 

junte 

cópia de sua CTPS em que conste a opção pelo FGTS do período pleiteado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006983-0 - MONIR GORAIEB (ADV. SP007923 - HILLAS MARIANTE SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos 

relativos à 

caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, 

apresentados 

extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, 

razão 

pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da 

parte 

autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.006986-5 - VALMIR ALVES (ADV. SP208790 - LUCIANO STRINGHETI SILVA DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança junto à ré, 

mas lhe faltam extratos que revelem a existência de saldo no período objetivado, indispensáveis para o 

julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos da conta de caderneta de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de 

acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.006987-7 - LUCIA DE QUEIROZ (ADV. SP208790 - LUCIANO STRINGHETI SILVA DE 

ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança junto à ré, 

mas lhe faltam extratos que revelem a existência de saldo no período objetivado, indispensáveis para o 

julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos extratos da conta de caderneta de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de 

acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 
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2007.63.03.006989-0 - BENTO JOSE PEREIRA NETO E OUTRO (ADV. SP037583 - NELSON PRIMO); 

KATIA HAMRA 

RACHED PEREIRA(ADV. SP037583-NELSON PRIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Comprova a parte 

autora requerimento administrativo para o fornecimento de extratos relativos à caderneta de poupança, 

mediante 

apresentação do número da conta respectiva.Não foram, entretanto, apresentados extratos que revelem a 

existência de 

saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré 

promover, em 

trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos 

objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007009-0 - JOSE BENTO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP055050 - OSMAR GERALDO 

PINHATA); 

CRISTINA DE JESUS VIEIRA(ADV. SP055050-OSMAR GERALDO PINHATA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Concedo à ré o prazo suplementar de trinta dias.Int. 

 

2007.63.03.007027-2 - ATHINA NOEL RACHED AFONSO (ADV. SP037583 - NELSON PRIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de poupança e 

requerimento 

administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo no período 

objetivado, 

indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a estes autos dos 

extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, manifestando-

se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007043-0 - ABILIA FRANCELINA DOS SANTOS (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de 

caderneta de 

poupança e requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a 

existência de 

saldo no período objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover 

a 

anexação a estes autos dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos 

pretendidos, manifestando-se, inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007046-6 - ODILA APARECIDA PADOVAN ALEIXO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de extratos 

relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação do número da conta respectiva.Não foram, 

entretanto, 

apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos pretendidos, indispensáveis para o 

julgamento da 

causa, razão pela qual deverá a ré promover, em trinta dias, a anexação a estes autos dos extratos das contas de 

poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, manifestando-se, inclusive, sobre eventual 

proposta de 

acordo.Intime-se. 

 

2007.63.03.007050-8 - GERALDO MENDES (ADV. SP061814 - JOSE RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento administrativamente formulado à ré 

para a 

obtenção de extratos relativos à(s) caderneta(s) de poupança e aos períodos objetivados no presente feito, 

mediante 

apresentação do(s) número(s) da(s) conta(s) respectiva(s).Intime-se. 
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2007.63.03.007075-2 - EDIR CELIO DIAS E OUTRO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES); 

MARIA 

JOSE FERRARESSO DIAS(ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Manifeste-se a ré, em dez dias, sobre a contraproposta apresentada pela parte autora.Intime-se. 

 

2007.63.03.007090-9 - WALDEMAR TOFOLO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo 

no período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a 

estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, 

manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007184-7 - ANTONIO JOSE MIOTTI (ADV. SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico que há 

necessidade de 

complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que junte cópia de sua 

CTPS 

em que conste a opção pelo FGTS do período pleiteado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.007187-2 - SERGIO WANEL BARASSA (ADV. SP157788 - GUSTAVO DALRI CALEFFI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico 

que há 

necessidade de complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que 

junte 

cópia de sua CTPS em que conste a opção pelo FGTS do período pleiteado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008135-0 - ALINE MASCHIETTO (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela 

ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008360-6 - MARCOS ANTONIO PISAN (ADV. SP236822 - JERONIMO FRANCO DE SOUZA 

TONELOTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de 

acordo 

apresentada pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008548-2 - VITALINA PESCE BAPTISTA (ADV. SP101630 - AUREA MOSCATINI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo apresentada pela 

ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008553-6 - SONIA MARANGONI GONÇALVES (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada 

pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008579-2 - JOSÉ ADRIANO DE MACENA (ADV. SP241586 - ABIGAIL DOS SANTOS 

FAUSTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora que era titular de conta de caderneta de 

poupança e 

requerimento administrativamente formulado à ré para obtenção dos extratos que revelem a existência de saldo 

no período 

objetivado, indispensáveis para o julgamento da causa, razão pela qual deverá a ré a promover a anexação a 
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estes autos 

dos extratos da conta de caderneta de poupança da parte autora, referentes aos períodos pretendidos, 

manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo, no prazo de trinta dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008601-2 - ALEXANDRE ANTONIO ALESSIO (ADV. SP182914 - HENRIQUE FERNANDEZ 

NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em dez dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada 

pela ré.Intime-se. 

 

2007.63.03.008825-2 - MAURO MORATORI DOMENE (ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS 

FREITAS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprove a parte autora, em dez dias, requerimento 

administrativamente 

formulado à ré para a obtenção de extratos relativos à(s) caderneta(s) de poupança e aos períodos objetivados no 

presente feito, mediante apresentação do(s) número(s) da(s) conta(s) respectiva(s).Intime-se. 

 

2007.63.03.009296-6 - ODILON TEIXEIRA (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico que há 

necessidade de 

complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que junte cópia de sua 

CTPS 

em que conste a opção pelo FGTS do período pleiteado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009936-5 - PEDRO ANTONIO RIBEIRO (ADV. SP204534 - MARIA CLAUDIA JONAS 

FERNANDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Comprova a parte autora requerimento administrativo para o 

fornecimento de 

extratos relativos à caderneta de poupança, mediante apresentação dos números da conta e da agência 

respectivas. Não 

foram, porém, apresentados extratos que revelem a existência de saldo nos períodos reclamados, os quais reputo 

indispensáveis para o deslinde do feito, razão pela qual intime-se a ré a promover, em trinta dias, a anexação a 

estes autos 

dos extratos, legíveis, das contas de poupança da parte autora, referentes aos períodos objetivados, 

manifestando-se, 

inclusive, sobre eventual proposta de acordo.À autoria, concedo o mesmo prazo de trinta dias para que promova 

a 

anexação aos autos do comprovante atualizado de endereço, indispensável ao processamento e julgamento da 

causa, 

em face das disposições regulamentares aplicáveis à espécie.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010650-3 - JORGE GOMES (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico que há 

necessidade de 

complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que junte cópia legível 

dos 

extratos apresentados com a petição anexada em 31/10/2007.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010673-4 - ARLINDO DE CAMARGO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico 

que há 

necessidade de complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que 

junte 

cópia legível dos extratos apresentados com a petição anexada em 31/10/2007.Sem prejuízo da determinação 

supra, 

proceda a Secretaria à exclusão do recurso inominado anexado a estes autos em 21/02/2008, por não pertencer a 

este 

feito.Intime-se e cumpra-se. 
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2007.63.03.010677-1 - ALVARO AUGUSTO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico que há 

necessidade de 

complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que junte cópia legível 

dos 

extratos apresentados com a petição anexada em 05/11/2007.Intimem-se. 

 

2007.63.03.010687-4 - ALFIO SANTANGELO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, sobre a petição anexada aos 

autos 

virtuais em 12/03/2008. 

 

2007.63.03.010793-3 - JOSE ROMUALDO SOBRINO E OUTROS (ADV. SP146874 - ANA CRISTINA 

ALVES); VICENTE 

QUÉRCIA(ADV. SP146874-ANA CRISTINA ALVES); DALVA LOPES DE BRITTO VIANNA(ADV. 

SP146874-ANA 

CRISTINA ALVES); RUBENS FRANCISCO FERNANDES(ADV. SP146874-ANA CRISTINA ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Considerando-se que o presente feito teve origem em autos físicos 

oriundos da 7ª 

Vara Federal Cível de Campinas, autuados sob o nº 2006.61.05.011589-6, e que referidos autos encontra-se neste 

Juizado, determino sejam novamente escaneados os documentos de folhas 27, 28, 48, 49, 89, 97, 123, 150 e 151 

daqueles autos, visando a regular instrução deste feito.Sem prejuízo da determinação supra, e considerando-se a 

certidão 

de óbito anexada à inicial, deverá a autora Dalva Lopes de Britto Vianna comprovar sua condição de 

inventariante, no 

prazo de trinta dias, juntando cópia do termo de compromisso de inventariante nomeado pelo Juízo competente, 

acompanhado dos documentos pessoais do nomeado, ou, não havendo inventário, deverá a parte autora, no 

mesmo 

prazo, providenciar a juntada de procuração e cópia dos documentos pessoais de todos os herdeiros, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito.Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.03.013123-6 - DAVID TOBIAS LEITE (ADV. SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro à ré o requerimento de prazo suplementar de dez dias.Intimem-se. 

 

2007.63.03.013452-3 - ALMIRTO GASPAR (ADV. SP227284 - DANIELI GALHARDO PICELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico que há 

necessidade de 

complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que junte cópia legível 

da 

CTPS, em que conste a opção pelo FGTS do período pleiteado.Intimem-se. 

 

2007.63.03.014055-9 - MARLUCIA SOUZA DA SILVA (ADV. SP223914 - ANA CAROLINA NAVARRO E 

RITA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; CAIXA SEGURADORA S/A (ADV. ) : "Tendo em vista a 

petição da parte 

autora anexada em 21/08/2008, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 03/02/2009 às 15:00 

horas.Intimem-se. 

 

2008.63.01.042290-4 - JURUCE APPARECIDA TANNUS E OUTROS (ADV. SP135824 - MAURICIO CESAR 

PUSCHEL 

e ADV. SP144479 - LUIS CARLOS PASCUAL); MARIA ANGELA EUSTAQUIA TANNUS(ADV. SP135824-

MAURICIO 

CESAR PUSCHEL); MARIA ANGELA EUSTAQUIA TANNUS(ADV. SP144479-LUIS CARLOS PASCUAL); 

MANSUR 

JOAO TANUS - ESPOLIO(ADV. SP135824-MAURICIO CESAR PUSCHEL); MANSUR JOAO TANUS - 

ESPOLIO(ADV. 

SP144479-LUIS CARLOS PASCUAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de 

correção de conta 
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poupança, proposta por Jurucê Aparecida Tannus e outros, qualificados na inicial, em face da Caixa Econômica 

Federal, 

com pedido de antecipação da tutela objetivando que a ré apresente os extratos.É cediço que o deferimento do 

pedido de 

tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da 

prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações da autora e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários.Isto posto, indefiro o pedido.Providencie a Secretaria a retificação do 

pólo ativo, 

devendo constar apenas o Espólio de Mansur João Tannus representado por sua inventariante Jurucê Aparecida 

Tannus, 

considerando que a mesma e Maria Angela Eustáquia Tannus não estão pleiteando a correção de suas próprias 

contas 

poupanças, mas apenas da conta poupança de Mansur João Tannus.Intimem-se. 

 

2008.63.03.001837-0 - LUIZ FERRO JUNIOR (ADV. SP209271 - LAÉRCIO FLORENCIO DOS REIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Vistos etc.Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.Os argumentos trazidos pela parte 

autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, 

onde 

exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial.Indefiro, 

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.O processo deverá retornar à situação de "baixa-sobrestado", 

até que 

haja decisão definitiva pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se. 

 

2008.63.03.002730-9 - IRINEU CASSIANI (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte autora a, em 10 (dez) dias, trazer a estes autos virtuais 

cópia legível 

de sua CTPS, em que conste a opção pelo FGTS.Após, voltem conclusos. 

 

2008.63.03.003111-8 - ROSA MARTINS LEITE (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Deverá a viúva comprovar sua condição de inventariante, no prazo de 

trinta dias, 

juntando cópia do termo de compromisso de inventariante nomeado pelo Juízo competente, acompanhado dos 

documentos pessoais do nomeado, ou, não havendo inventário, deverá a parte autora, no mesmo prazo, 

providenciar a 

juntada de procuração e cópia dos documentos pessoais de todos os herdeiros, sob pena de extinção do processo 

sem 

julgamento do mérito.Intimem-se. 

 

2008.63.03.003112-0 - IRINEU PEREIRA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça o autor, em 10 (dez) dias, os motivos da divergência entre as datas do início e 

fim do 

vínculo empregatício e da opção pelo FGTS constantes da petição inicial (respectivamente, 12/03/1962 a 

16/12/1983, 

e 01/06/1967) e os constantes da CTPS (respectivamente, 01/12/1951 a 13/05/1984, e 03/11/1989 para o FGTS e 

28/01/1972 para o PIS). Intime-se. 

 

2008.63.03.003113-1 - JOAO LUIZ PIMENTA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Esclareça a parte autora, em 5 (cinco) dias, a divergência entre a data da 

opção pelo 

FGTS constante da petição inicial (01/08/1970) e a constante da CTPS (01/04/1969).Intimem-se. 

 

2008.63.03.006548-7 - MARIA IMACULADA IABRUDI ANDRADE JUSTE (ADV. SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Deverá a viúva comprovar sua condição de inventariante, no 

prazo de trinta 

dias, juntando cópia do termo de compromisso de inventariante nomeado pelo Juízo competente, acompanhado 

dos 

documentos pessoais do nomeado, ou, não havendo inventário, deverá a parte autora, no mesmo prazo, 

providenciar a 

juntada de procuração e cópia dos documentos pessoais de todos os herdeiros, sob pena de extinção do processo 

sem 

julgamento do mérito.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007365-4 - JOSE CARLOS CORSI (ADV. SP112686 - IRANI ALVES CAVAGNOLLI CORSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico 

que há 

necessidade de complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que 

junte 

cópia de sua CTPS, em que conste a opção pelo FGTS do período pleiteado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.007448-8 - ALCEU QUINTINO VIEIRA (ADV. SP126761 - LAURA REGINA FILIGOI 

DENOFRIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico 

que há 

necessidade de complementação da documentação. Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que 

junte 

cópia de sua CTPS em que conste a opção pelo FGTS do período pleiteado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008166-3 - LUCIANO ALBERTO PESSOA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os documentos que instruíram a petição inicial, verifico que há 

necessidade de 

complementação da documentação.Assim sendo, concedo ao autor o prazo de 10 dias para que junte cópia de sua 

CTPS 

em que conste a opção pelo FGTS do período pleiteado.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008807-4 - MARIA TEREZINHA GUARALDI BOSCARDIN (ADV. SP222704 - AMILCAR 

ZANETTI NEVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de indenização por danos materiais, proposta 

por Maria 

Terezinha Guaraldi Boscardin, em face da Caixa Econômica Federal.A ação foi distribuída, inicialmente, para a 

3ª Vara 

Cível da Comarca de Jundiaí, redistribuída para a 4ª Vara Cível Federal desta Subseção e, após, remetida para 

este 

Juizado Especial Federal por força da r. decisão de fls. 21.Verifico que a autora reside na cidade de Várzea 

Paulista/SP, 

que não está abrangida pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, tornando-se inviável o 

processamento do presente feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 15/01/2007, em seu 

anexo II, 

do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Assim sendo, declino da 

competência 

para o Juizado Especial Federal de Jundiaí, devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos físicos e 

virtuais, com 

a devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0608/2008 

 

2005.63.06.003180-6 - LIDA HRYNKO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 05/05/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2005.63.06.011891-2 - MARCOS FERREIRA TAVEIRA (ADV. SP094482D - LINDAURA DA SILVA 

LUQUINE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 17/01/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2005.63.06.012475-4 - MARIA APARECIDA BASILIO (ADV. SP125861 - CESAR AMERICO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição da parte autora anexada aos autos em 18/09/2008: proceda-se ao cancelamento do RPV, uma vez que o 

CPF 

com base no qual foi expedido está cancelado. 

Proceda-se à alteração dos dados cadastrais da parte autora no sistema JEF com base no novo CPF que consta 

na 

petição de 18/09/2008 e expeça-se novo RPV desde que em termos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.06.007999-6 - CARLOS HEUBEL SOBRINHO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

HEUBEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 16/05/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2006.63.06.013851-4 - ALDALBERTO RABETTI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2006.63.06.013852-6 - CECILIA SATIKO KUBOTA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

HEUBEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2006.63.06.013854-0 - CECILIA SATIKO KUBOTA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES 

HEUBEL) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2006.63.06.013858-7 - SHIN KUBOTA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2006.63.06.013863-0 - SHIN KUBOTA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2006.63.06.013950-6 - MARIA JULIA DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2006.63.06.015278-0 - ANTONIO MORELLI (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Manifestação da parte ré anexada aos autos em 25/06/2008 e manifestação do autor anexada aos autos em 

04/09/2008: remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos formulados pela CEF. 

Intimem-se. 

 

2007.63.06.000615-8 - NAIR DE CARVALHO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.001820-3 - RAMIRO NILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP206066 - ROSEMEIRE DE 

MORAIS 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de ausência da Dra. Alzira Carvalho, designo o dia 24/09/2008 para a realização das 

perícias 

inicialmente agendadas para 26/09/2008. 

Ressalto, outrossim, que os horários serão mantidos. 

Intime-se a parte autora com urgência. 

 

2007.63.06.004826-8 - ANA PAULA SETTER (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES HEUBEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 05/09/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 
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2007.63.06.004982-0 - DECIO MARINELLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.005449-9 - FRANCISCO MACHADO SOBRINHO (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.007355-0 - JOSE EDUARDO SOARES E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. 

SP240882 - 

RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); MARIA IRMA BARBOSA SOARES(ADV. SP048076-MEIVE 

CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 16/05/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.007428-0 - ORLANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP093648 - REINALDO FRANCISCO JULIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.010133-7 - HELENA SILAGE PAVANI (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.010135-0 - ODAIR GONÇALVES DE ALMEIDA (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2007.63.06.010136-2 - ADELAIDE AFONSO SANCHES (ADV. SP114835 - MARCOS PARUCKER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Dê-se ciência ao autor dos documentos anexados em 25/06/2008. Nada sendo requerido, em cinco dias, ao 

arquivo. 

Int. 

 

2008.63.06.004278-7 - FLORISVALDO GOMES DO NASCIMENTO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO 

FERREIRA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de ausência da Dra. Alzira Carvalho, designo o dia 24/09/2008 para a realização das 
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perícias 

inicialmente agendadas para 26/09/2008. 

Ressalto, outrossim, que os horários serão mantidos. 

Intime-se a parte autora com urgência. 

 

2008.63.06.005169-7 - ALUIZIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP73986 - MARIA LUISA ALVES DA 

COSTA e ADV. 

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 28/04/2008, de fato não há 

identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo 

apontado no 

termo de prevenção e o presente. 

Cite-se e aguarde-se o sentenciamento do feito. 

 

2008.63.06.005241-0 - JOSE DO CARMO GONCALVES (ADV. SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 23/05/2008, de fato não há identidade entre 

as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de 

prevenção 

e o presente. 

Petição anexada aos autos em 05/05/2008: Anote-se no sistema o pedido de prioridade. 

Cite-se. 

 

2008.63.06.005482-0 - JESUINA DE JESUS NUNES EVANGELISTA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS 

POLIDORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 14/08/2008, de fato não há identidade entre 

as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de 

prevenção 

e o presente. 

Assim, aguarde-se o sentenciamento do feito. 

 

2008.63.06.009950-5 - DINO SANI (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK e ADV. SP204995 - PRISCILLA 

CORTEZ 

PARRILLA e ADV. SP224556 - FLAVIA SALLUM GASPAR e ADV. SP227550 - LILIAN RODRIGUES DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 03/11/2008 às 14:15 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.010300-4 - VALDEQUE DE JESUS VIEIRA (ADV. SP203802 - MARCOS FERNANDO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Tendo em vista a manifestação da parte autora em 08/08/2008, não há que se falar em prevenção, nem tampouco 

de 

litispendência ou coisa julgada, haja vista que no processo 2006.63.06.014826-0, houve sentença de extinção sem 

resolução do mérito devido à ausência da parte autora na perícia judicial, como se pode verificar do sistema 

informatizado 

deste Juizado Especial Federal. 

Prossiga-se. 
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2008.63.06.010560-8 - IRAILDA FRANCISCA DE SOUZA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 31/07/2005, de fato não há identidade entre 

as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de 

prevenção 

e o presente. 

Assim, aguarde-se o sentenciamento do feito. 

 

2008.63.06.010606-6 - APARECIDA LOURDES DE SOUZA (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO 

KITAJIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 05/11/2008 às 14:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.010614-5 - ISABEL FEITOSA MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 07/11/2008 às 14:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.010615-7 - AFRANTE MARTINIANO DA ROCHA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 30/07/2008, de fato não há identidade entre 

as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de 

prevenção 

e o presente. 

Assim, aguarde-se o sentenciamento do feito. 

 

2008.63.06.010638-8 - EDSON LOPES DO AMARAL (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 27/08/2008, de fato não há identidade entre 

as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de 

prevenção 

e o presente. 

Assim, aguarde-se o sentenciamento do feito. 

 

2008.63.06.010644-3 - NADIR BENEDITA ALVES (ADV. SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 10/11/2008 às 14:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 
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prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.010654-6 - AMALIA ALVES DE MELO (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 12/11/2008 às 14:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.010761-7 - MARIA DO NASCIMENTO ANDRADE (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 01/08/2008: esclareça a autora o motivo de constar nos autos documentos em nome de MARIA DO 

NASCIMENTO ANDRADE (fls. 10, 12, 42/44, 48 e 50), em cinco dias, sob pena de extinção do processo. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 14/11/2008 às 14:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.010780-0 - ANA JULIA MENDES DA SILVA (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP064193 - LUCIO DOMINGOS DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 02/09/2008, de fato não há identidade entre 

as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de 

prevenção 

e o presente. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.06.010905-5 - ISMAEL CARLOS JOSE DE BRITO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 29/07/2008, de fato não há identidade entre 

as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de 

prevenção 

e o presente. 

Assim, aguarde-se o sentenciamento do feito. 

 

2008.63.06.010906-7 - SEVERINO JOSÉ MONTEIRO (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 27/08/2008, de fato não há identidade entre 

as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de 

prevenção 

e o presente. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.06.010928-6 - PEDRINA MARIA DA ROCHA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 19/11/2008 às 14:15 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.011314-9 - JOSE AMARO BARBOSA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 21/11/2008 às 14:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.011317-4 - TIAGO RAIMUNDO DE FREITAS (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS 

ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 28/11/2008 às 14:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.011463-4 - NECILDA S DE LIMA (ADV. SP262534 - JOSIVALDO PINHEIRO DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 01/12/2008 às 14:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.011483-0 - GAUDENCIO CAETANO DE MENEZES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 03/12/2008 às 14:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 
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2008.63.06.011508-0 - MERCEDES CUSTODIO MISTURE (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA 

MATOS 

PURETACHI e ADV. SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 05/12/2008 às 14:15 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.012051-8 - MARTA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 05/12/2008 às 14:30 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou 

comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da 

prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2008.63.06.012721-5 - WALSYR PIRES (ADV. SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do 

feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e 

apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi 

exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.012725-2 - VALDENITA DE JESUS MONTEIRO (ADV. BA021941 - AUGUSTO LUIZ SANTANA e 

ADV. 

SP255964 - JOSE ADILSON DE CASTRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

" 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este 

último for ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente 

na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade 

para 
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defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, 

dita como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS O SEGUINTE DESPACHO PROFERIDO 

PELOS JUÍZES DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0609/2008  

                   

Vistos, etc. 

Tendo em vista que até a presente data não foi apresentado o laudo pericial do Dr. Gilberto de Castro Brandão, 

determino 

a readequação das datas para sentenciamento do feito, em caráter de pauta extra, conforme planilha abaixo 

relacionada: 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AUDIÊNCIA 

2006.63.06.012960-4 

OSMARINA DOS SANTOS ALMEIDA 

GUSTAVO FIERI TREVIZANO-SP203091 

24/09/2008 14:00:00 

2007.63.06.004182-1 

PAULO APARECIDO FERREIRA 

RONALDO GUILHERMINO DA SILVA-SP165048 

25/09/2008 12:00:00 

2007.63.06.006239-3 

JOSE DE JESUS CARVALHO 

JEAN RODRIGO SILVA-SP240611 

29/09/2008 10:40:00 

2007.63.06.006581-3 

EZEQUIEL FRANCISCO DE PAULA 

CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA-SP210565 

26/09/2008 11:40:00 

2007.63.06.006630-1 

MARIA REGINA TEIXEIRA FERREIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

26/09/2008 12:00:00 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2552/2658 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para 

a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia médica ou 

sócio- 

econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado 

na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º,: 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005277-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CANDIDO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 13:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005278-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MACIEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005279-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMELITA JANUNCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005280-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DE CAMARGO PAPIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 14:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005281-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005282-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 04/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005283-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE JESUS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.005284-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO ROGERIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

05/11/2008 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005285-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OZAIR CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005286-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CESAR FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 18/05/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRIZELIDIA BUENO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005288-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 08:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005289-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JACINTO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMARGO NUNES 

ADVOGADO: SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005291-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR FRANCISCO VIRGILIO 

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005292-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA PIRES 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 13:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2008 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 
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AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005293-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VICTALINA ALVES MORENO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005294-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FABRI FILHO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PRADO FALCO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARLINDO STABILE 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005297-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 20/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ROBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/10/2008 07:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETE REZENDE 

ADVOGADO: SP186378 - ANA MARIA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES POIANI 

ADVOGADO: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 06/02/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BARREIROS FILHO 

ADVOGADO: SP217695 - ADRIANO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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PROCESSO: 2008.63.07.005302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILZA MAZIERO GILBERTI 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005303-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JULIANI TOZADORE 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PAES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2008 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

19/03/2009 

12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GENTIL PETRIN 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEPHA RODRIGUES RANGEL 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE MARIA GONCALVES 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 32 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005309-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE GONCALVES DE CASTILHO CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2008 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE PICALHO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BASTOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005313-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DA 1ª VARA FEDERAL EM BAURU - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005314-9 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: OITAVA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

ORDEND: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANTE MORENO 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005316-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCELINO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005317-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ANTONIO LONGO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 17:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL VERISSIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 09:15:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.005319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL DO NASCIMENTO DIAS 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 13:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005320-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE GOMES COELHO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 07:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005321-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DONIZETTI GONCALVES 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 07:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005322-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO GEA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 07:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DA LUZ ZAGO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 07:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005324-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA APARECIDA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 07:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005325-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DIAMANTE 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005326-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005327-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL MISSIAS FORTUNATO GOMES 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 08:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.005328-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RAMOS PASSOS 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE FERREIRA AMORIM 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005330-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE FATIMA ROQUE DUARTE 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/05/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELINA SIMAO MOYSES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 20/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMIR FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005333-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO FRANCISCO LINDO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/03/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005334-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA SILVA SARAIVA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005335-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FERNANDO DE FREITAS LAURENTINO 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 17:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2008 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005336-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JADIR DOS SANTOS MAIA 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 08:50:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2008 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRACAROLI 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005338-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANO ROLIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 27/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005339-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LUCIANO COUTINHO 

ADVOGADO: SP201036 - JOÃO FRANCISCO JANOUSEK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA TAMBARA 

ADVOGADO: SP226729 - RAFAEL MARCULIM VULCANO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005341-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA VALERIA ANDRE 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005342-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETTI FERNANDES 

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005343-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON SANTANA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005344-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SERRALHEIRO 

ADVOGADO: SP137424 - EDUARDO ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 21/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005345-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE REZENDE 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/10/2008 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 37 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PEREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 28/11/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005347-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR DOS SANTOS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005348-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA CRISTINA SIMOES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR BRITO CORREIA 

ADVOGADO: SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005350-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005351-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON JOVINO LOPES 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005352-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CALASTRO 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005353-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 03/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005355-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA FERREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005356-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA XAVIER 

ADVOGADO: SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005357-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/07/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005358-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE CURITIBA - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005359-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA JORDAO BATISTA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005360-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005361-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRA ALVES 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005362-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA APARECIDA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.07.005363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SANTUCI 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005364-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONISETE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005365-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONISETE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005366-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TEIXEIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GIL 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GIL 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SANTUCI 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GIL 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SANTUCI 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 
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PROCESSO: 2008.63.07.005372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA COSTA MACHADO 

ADVOGADO: SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO MARINHO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES PEREIRA PITTA 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005375-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS TAVARES DE AVELINO 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005376-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SALES 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2009 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIVALDO APARECIDO MOTOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2008 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005378-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENCOTTO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CRUZ DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ BONIFACIO 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005381-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARTINS GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA APARECIDA CHIQUINATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005383-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRANCA SIMAO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 13:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005384-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAISA DE FATIMA AMATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 20/10/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 20/10/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR JOSE LUCIO ALVES 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 17:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005387-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005388-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 10/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005389-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FIGUEIREDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP105563 - JOSE EDISON ALBA SORIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005390-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO PEREIRA DE GODOY 

ADVOGADO: SP105563 - JOSE EDISON ALBA SORIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005391-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE NACHEF ROSSINI 

ADVOGADO: SP105563 - JOSE EDISON ALBA SORIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005392-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA TONELLI 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005393-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BONALUME KLEIN 

ADVOGADO: SP031955 - MIRIAN VIANA GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2009 11:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO CALONEGO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005395-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CALONEGO 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005396-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA CECILIA POLO CHINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FRANCISCO FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RAMOS MARCELINO 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 10/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CINTRA 

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA MARIA PINTO DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 11:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2008 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PRECIATE 

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005403-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PABLO RODRIGUES SANINE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA QUEIROZ TOVO 

ADVOGADO: SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.07.005405-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DE LOURDES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 12:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 12 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000209 

 

UNIDADE BOTUCATU 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 

55). Sem 

custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000142-3 - MARIA LUCIA OLIVEIRA FOSCHIANI (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA 

PENA MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.000116-2 - JOSE WILSON VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP154009 - ELIAN ALEXANDRE ARES 

e ADV. 

SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.000074-1 - SEIDE GASPARINI DE OLIVEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o 

teor do 

Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha 

os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 3 8, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO 

IMPROCEDENTE 

O PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E 

PROCEDENTE o 

pedido DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- INSS a restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, sob o NB 505.581.623-2, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alterações; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de setembro de 2008; 

d) Atrasados: Calcular o valor dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, desde o termo inicial fixado no item 

"a", acima, até o último dia do mês anterior ao da prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

com 

atualização monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao 

mês, a 

contar da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do Enunciado nº. 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal ("A taxa de juros moratórios a 

que se refere 

o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês"), que deverá 
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ser 

informado a este Juízo, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004419-3 - JULIO CEZAR DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE AUXÍLIO DOENÇA, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-

doença, sob o 

NB 560.443.395-7, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de março de 2008, com renda mensal de R$ 1.859,48; 

d) Atrasados: R$ 20.611,88 (VINTE MIL SEISCENTOS E ONZE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), 

devidos desde 30/04/2007, data da cessação do benefício, até fevereiro de 2008, calculados com base na Resolução 

nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela 

Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 
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parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003316-0 - JARMIRO DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por 

invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 25/01/2007. 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º janeiro 2008 com renda mensal de R$ 556,55; 

d) Atrasados: R$ 6.984,11 (SEIS MIL NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E ONZE 

CENTAVOS), 

devidos desde 25/01/2007, data da cessação do benefício de auxílio doença, até dezembro de 2007, calculados com 

base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme 

memória 

elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 
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sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.005355-8 - PAULO DIAS DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do 

Enunciado nº. 32 

do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( "A decisão que contenha os parâmetros de 

liquidação 

atende ao disposto no art. 3 8, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO 

DOENÇA, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à parte autora o benefício 

de auxílio- 

doença NB 505.521.616-2, conforme segue: 

a) Termo inicial: 21/08/2007 - dia posterior à cessação; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de junho de 2008, com renda mensal de R$ 774,01; 

d) Calcular o valor dos atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, desde o termo inicial fixado no item "a", acima, 

até o último dia do mês anterior ao da prolação desta sentença, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização 

monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao mês, a contar 

da 

citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do Enunciado nº. 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal ("A taxa de juros moratórios a que se refere 

o art. 406 é 

a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês"), que deverá ser 

informado a este 

Juízo, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, fixado no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na 

Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 
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por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000369-9 - MARIA CELESTE ALMEIDA COSTA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o 

teor do 

Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha 

os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 3 8, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a converter em aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio-doença NB 

560.743.055-0 

que a parte autora vem recebendo desde 30/08/2007, conforme segue: 

a) Termo inicial: 30/08/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Não há atrasados; 

d) Data de Início de Pagamento (DIP): sem alteração 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para conversão do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000370-5 - RAQUEL GONSALVES GRIGOLATTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a converter em aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio-doença NB 118.442.397-8 
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que a 

parte autora vem recebendo desde 21/09/2000, conforme segue: 

a) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

b) Não há atrasados; 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): sem alteração; 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

e) Oficie-se à EADJ para conversão do benefício; 

f) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

g) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001092-8 - EDIOLINDA GONCALVES SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 1º de Janeiro de 2007. 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de maio de 2008 com renda mensal de R$ 415,00; 

d) Atrasados: R$ 6.705,86 (SEIS MIL SETECENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), 

devidos 

desde 1º de Janeiro de 2007, data do início da incapacidade, até abril de 2008, calculados com base na Resolução 

nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela 

Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 
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sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001022-9 - PEDRO DAVID (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a acrescer 

ao 

benefício de aposentadoria por invalidez NB 515.224.441-8, percebido pela parte autora a importância de 25% 

(vinte e 

cinco por cento) conforme autoriza o art. 45 da Lei nº. 8.213/91, desde a data de sua concessão, ou seja, 

18/10/2005. 

Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da 

parte 

autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 

(cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento 

da ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). 

Renda mensal atual: R$ 2.045,33, a partir de 1º de maio de 2008. 

Atrasados: R$ 13.479,75 (TREZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E 

CINCO 

CENTAVOS), devidos desde 18/10/2005, data do início do benefício, até abril de 2008, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada 

pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e da assistente social, nos termos 

do 

artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.005383-2 - INEZ COMMENDA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, e, com base 

no 

entendimento jurisprudencial declinado, que adoto integralmente, JULGO PROCEDENTE o pedido, implícito, 

de 

restabelecimento de auxílio doença, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

manter 

implantado, à parte autora referido benefício, NB 529.376.116-8, conforme segue: 

a) Termo inicial: 01/01/2008; 

b) Implantação: ficam mantidos os efeitos da tutela já antecipada (art. 273 do CPC), em razão da 

verossimilhança 

do pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal 

Federal 

("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): sem alteração; 

d) Não há atrasados; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2574/2658 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para continuidade do pagamento do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, que ora fixo em 01 (um) ano, a partir do laudo médico judicial, sob pena de incidir 

a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa 

diária de R$ 

100,00 (cem reais) por dia, em caso de desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá 

então 

realizar nova perícia administrativa, com obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de 

indeferimento, o 

direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser 

orientada 

quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004252-4 - MARIA DA CONCEIÇAO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP110874 - JOSE 

VANDERLEI 

BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a 

restabelecer à parte autora o benefício de auxílio-doença, sob o NB 560.290.843-5, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º junho de 2008, com renda mensal de R$ 810,69; 

d) Atrasados: R$ 15.667,86 (QUINZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E OITENTA E SEIS 

CENTAVOS), devidos desde 18/12/2006, data da cessação do benefício, até 31/05/2008, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada 

pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 
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autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004114-3 - EUNICE INES ALBERICO SALVE (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE APOSENTADOIRA POR INVALIDEZ E JULGO PROCEDENTE o pedido DE AUXÍLIO 

DOENÇA, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de 

auxílio- 

doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 1º de Junho de 2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar 

do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não 

se aplica 

à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º maio de 2008, com renda mensal de R$ 490,90; 

d) Atrasados: R$ 5.730,89 (CINCO MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS), 

devidos desde 1º de junho de 2007, data da fixação da incapacidade, até abril de 2008, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada 

pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 
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para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.004705-4 - LUIZ FABIANO VICENTE (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO 

DOENÇA, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à parte autora 

o benefício 

de auxílio-doença, sob o NB 560.014.074-2, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alterações 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de janeiro de 2008; 

d) Atrasados: R$ 10.457,89 (DEZ MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA E 

NOVE 

CENTAVOS), devidos desde 04/12/2006, data da cessação, até dezembro de 2007, calculados com base na 

Resolução 

nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela 

Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

reabilitação da parte autora, que fixo em 01 (um) ano, a partir desta sentença, sob pena de incidir a autoridade 

em crime 
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capitulado na Lei nº 4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais) 

por dia, em caso de desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova 

perícia 

administrativa, com obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de 

interpor 

pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a 

esses 

direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000095-9 - MARCIA CRISTINA BILANCIERI (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR 

CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E PROCEDENTE o pedido DE CONCESSÃO DE 

AUXÍLIO DOENÇA, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de 

auxílio- 

doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 05/11/2007; 

b) Implantação: 45 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 

não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º maio de 2008, com renda mensal de R$ 862,52; 

d) Atrasados: R$ 5.381,09 (CINCO MIL TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS), 

devidos 

desde 05/11/2007, data do requerimento administrativo, até 30/04/2008, calculados com base na Resolução nº 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela 

Contadoria 

deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal; 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício; 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a 

parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público 

Federal 

para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente; 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado 

na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em 

caso de 
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desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia 

administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada 

por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o 

Ministério Público 

Federal; 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em 

sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por 

procrastinatórios e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 

17, inciso 

VII). 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000210 

 

2007.63.07.005321-2 - VALDEMAR CORDEIRO (ADV. SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar na 

Turma Recursal de Brasília, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 30/09/2008 às 15:00 horas. 

Int." 

 

2007.63.07.005330-3 - LAURO FERREIRA DA FORTUNA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar na 

Turma Recursal de Brasília, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 02/10/2008 às 15:00 horas. 

Int." 

 

2007.63.07.005334-0 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar na 

Turma Recursal de Brasília, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 14/10/2008 às 15:00 horas. 

Int." 

 

2008.63.07.000228-2 - MARIA APARECIDA DIRENZI PETERNELLA (ADV. SP209637 - JOÃO LAZARO 

FERRARESI 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha 

designação para 

atuar na Turma Recursal de Brasília, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16/10/2008 às 

15:00 

horas. Int." 

 

2008.63.07.000229-4 - OLIVIA GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando minha designação para 

atuar na 
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Turma Recursal de Brasília, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/10/2008 às 15:00 horas. 

Int." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 24, de 15 de setembro de 2008. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal; 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 111/2008, de 13/08/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal 

de Primeiro Grau em São Paulo, 

 

1) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judicário, Oficial de 

Gabinete (FC-5), esteve de licença para tratamento de saúde no período de 03/03/2008 a 04/03/2008, RESOLVE 

DESIGNAR a servidora GIDEONI HERNANDES, RF 5292, Técnica Judiciário, para substituí-la no período de 

03/03/2008 a 04/03/2008. 

 

2) CONSIDERANDO que o servidor WOLMAR DE MOURA APPEL, RF 2237, Analista Judicário, Supervisor 

da 

Seção de Cálculos Judiciais (FC-5), esteve de licença para tratamento de saúde no período de 02/04/2008 a 

04/04/2008, RESOLVE DESIGNAR o servidor LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, 

para 

substituí-lo no período de 02/04/2008 a 04/04/2008. 

 

3) CONSIDERANDO que o servidor WOLMAR DE MOURA APPEL, RF 2237, Analista Judicário, Supervisor 

da 

Seção de Cálculos Judiciais (FC-5), esteve de férias no período de 05/04/2008 a 19/04/2008, RESOLVE 

DESIGNAR o 

servidor LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, para substituí-lo no período de 

05/04/2008 a 

19/04/2008. 

 

4) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judicário, Oficial de 

Gabinete (FC-5), esteve de licença para tratamento de saúde no período de 06/06/2008 a 19/06/2008, RESOLVE 

DESIGNAR a servidora GIDEONI HERNANDES, RF 5292, Técnica Judiciário, para substituí-la no período de 

06/06/2008 a 19/06/2008. 

 

5) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judicário, Oficial de 

Gabinete (FC-5), esteve de férias no período de 25/06/2008 a 04/07/2008, RESOLVE DESIGNAR o servidor 

RUBENS 

VALADARES, RF 6061, Técnico Judiciário, para substituí-la no período de 25/06/2008 a 04/07/2008. 

 

6) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judicário, Oficial de 

Gabinete (FC-5), está de licença à gestante no período de 07/07/2008 a 03/11/2008, RESOLVE DESIGNAR: 

6.1) o servidor RUBENS VALADARES, RF 6061, Técnico Judiciário, para substituí-la no período de 07/07/2008 

a 

05/08/2008 (30 dias); 

6.2) a servidora GIDEONI HERNANDES, RF 5292, Técnica Judiciário, para substituí-la no período de 

06/08/2008 a 

04/09/2008 (30 dias); 

6.3) o servidor LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, para substituí-la no período de 

05/09/2008 

a 04/10/2008 (30 dias); 

6.4) a servidora MARIA LUÍSA EICHEMBERG FERNANDES, RF 5199, Técnica Judiciário, para substituí-la 

no período de 

05/10/2008 a 03/11/2008 (30 dias). 
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7) ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Botucatu, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 25, de 15 de setembro de 2008. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 12 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO o elevado número de ações em que se pleiteia a concessão de benefícios que necessitam 

de agendamento de perícias médicas; 

CONSIDERANDO que a atuação dos Juizados Especiais orientar-se-á, entre outros, pelo critério da celeridade 

(art. 2º da Lei nº 9.099/95); 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear como peritos do Juizado Especial Federal Cível de Botucatu, para atuação específica em 

processos deste 

Juizado, os seguintes profissionais: 

- Dr. UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA, CRM 46.377, especialidade MEDICINA DO TRABALHO; 

- Dr. OSWALDO MELO DA ROCHA, CRM 31.721, especialidade REUMATOLOGIA; 

Art. 2º Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora 

dos Juizados 

Especiais Federais da Terceira Região, e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção 

Judiciária de 

São Paulo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Botucatu, 15 de setembro de 2008. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003790-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO BEZERRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 13:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003791-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SIVALDO BATISTA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 13:40:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CREUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/10/2008 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003777-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP214232 - ALESSANDRO MARTINI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/10/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003778-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES APARECIDO CAPI 

ADVOGADO: SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003779-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TELLINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003780-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAIXAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003781-4 

 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA ZORZATI DO AMARAL 

ADVOGADO: SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003783-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIEL SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003784-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL CANZANESI FEDELI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003785-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL CANZANESI FEDELI 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003786-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RIBEIRO FUZA 

ADVOGADO: SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003787-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZINHA DE ALMEIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003788-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES OLIVERI ORTEGA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2008 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003789-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA ROGANTE DIAN 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/10/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003792-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADALTO MARTINS CASTANHEIRA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003793-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RUIZ SIMOES 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003794-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2008 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 

22/10/2008 

08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003795-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEJAIR VIEIRA 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 16/10/2008 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2008 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003796-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CANDIDO NUNES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003797-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONÇALVES FRENEDA ARENAS 

ADVOGADO: SP080346 - EDGARD JOSE PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003798-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONÇALVES FRENEDA ARENAS 

ADVOGADO: SP080346 - EDGARD JOSE PERES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003799-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONÇALVES FRENEDA ARENAS 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003800-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DALBA CARAMELLO 

ADVOGADO: SP197141 - MOACIR VENANCIO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003801-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003802-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE GODOY BUENO FILHO 

ADVOGADO: SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003803-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE TOMAZINI 

ADVOGADO: SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003804-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO ANTONIO SABION 

ADVOGADO: SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003805-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA CANTARIN BATISTELA 

ADVOGADO: SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003806-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO GARCIA 

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003807-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NERCIO MAZZI 

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003808-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE LOURDES ZUCCHI MERLINI 

ADVOGADO: SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ZUCCHI MERLINI 

ADVOGADO: SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003810-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAHIR PASCHOALINA PATTI SABELLA 

ADVOGADO: SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003811-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAHIR PASCHOALINA PATTI SABELLA 

ADVOGADO: SP184367 - GRAZIELLA GABELINI DROVETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA FRANCIELI BARBOSA 

ADVOGADO: SP027897 - MIGUEL ERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003813-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA FRANCIELI BARBOSA 

ADVOGADO: SP027897 - MIGUEL ERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003814-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003815-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003816-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP027897 - MIGUEL ERNANDES FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARY LOPES CORPA 

ADVOGADO: SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003818-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SAITO 

ADVOGADO: SP192457 - LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003819-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WESLEY CAMARGO DA COSTA 

ADVOGADO: SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2008 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLINA RODRIGUES CAPUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003821-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANIBAL GONÇALVES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2008 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 19 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

UNIDADE: CATANDUVA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003782-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA NOVAES VIEIRA 

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003822-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2008 10:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.14.003823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME IZEPATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 24/10/2008 17:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.14.003824-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA GERALDA ESCOBAR CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 14:20:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 4 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0557/2008 

2006.63.14.001865-3 - LAERCIO FURLAN (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES e ADV. 

SP144034 - 

ROMUALDO VERONEZE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Vistos, 

Verifico que o autor não anexou aos autos o laudo técnico referente ao período de 01.02.00 a 09.10.00, trabalhado 

na 

empresa Califórnia Com. Transportes Representações Ltda, na qual exerceu a atividade de motorista. Assim, 

nos termos 

do artigo 66, § 4º do Decreto 2172, de 05.03.1997, oficie-se à empresa Califórnia Com. Transportes 

Representações Ltda, 

situada à Rod. Vicinal Raul Galvani S/N - Itajobi-SP, para que, em trinta dias, remeta a este Juízo LTCAT-

Laudo Técnico 

de Condições Ambientais do Trabalho. Após, com a anexação do Laudo Técnico, tornem imediatamente 

conclusos. 

Intimem-se, cumpra-se. 

2006.63.14.002785-0 - ALFREDO SERGIO LIVAS DE FIGUEIREDO (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, Em analise à 

documentação anexada, verifica-se que não fora anexado a contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS, 

onde 

consta se já houve e quais os períodos foram considerados como atividade especial. Assim, visando evitar 

contagem e 

reconhecimento de atividade especial, em duplicidade, oficie-se o INSS requisitando cópia do procedimento 

Administrativo 

do autor (137.733.057-2). Após, tornem conclusos. Intimem-se e Cumpra-se. 

2007.63.14.001731-8 - SILVERIO JOSE TOSTA (ADV. SP165073 - CARLOS AUGUSTO TOSTA DE 

OLIVEIRA LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Defiro 

nova e última 

dilação de prazo requerido pela parte ré (30 dias), visando à anexação dos extratos necessários para 

prosseguimento do 

feito. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2007.63.14.002528-5 - DAVID JOSE LEITE (ADV. SP223216 - TATIANE SECUNDINO SALES e ADV. 

SP144352 - LUIZ 

FERNANDO NOVAES CAMPOS e ADV. SP240587 - EDUARDO ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Defiro a dilação de prazo requerido pela parte 

autora (30 

dias), visando à anexação de informações que traga a identificação da conta poupança em nome do (a) autor (a). 

Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se. 

2007.63.14.003006-2 - ANTONIO CARLOS SABELLA E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2588/2658 

IAMAMOTO); 

TATIANE TEREZINHA ROSA DA SILVA PEREIRA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. Verifico que, em 29/08/2008, o patrono 

da parte 

autora anexou petição na qual requer a habilitação de herdeiros, em razão do óbito da parte autora, em 

30/11/2007. 

Assim, INDEFIRO o pedido, tendo em vista que o benefício objeto da ação é de caráter personalíssimo, nos 

termos do artigo 21, § 1º, da lei 8.742/93. Intimem-se. 

2008.63.14.001716-5 - WALDEMAR ADILÇO DIAS (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da manifestação 

anexada pelo 

instituto réu, designo o dia 03.10.2008, às 15horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se 

2008.63.14.001754-2 - GILBERTO VILASBOAS SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da 

manifestação 

anexada pelo instituto réu, designo o dia 03.10.2008, às 15h15m, para realização de audiência de conciliação. 

Esclareço 

que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.002024-3 - DONIZETE APARECIDO BASSO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da 

manifestação 

anexada pelo instituto réu, designo o dia 03.10.2008, às 15h45m horas, para realização de audiência de 

conciliação. 

Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 

9.099/95. 

Intimem-se. 

2008.63.14.002165-0 - ADELIA DO CARMO BARROTTI (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da petição 

anexada em 

24/07/08 (indeferimento administrativo), designo o dia 20 de outubro de 2008, às 12:20 horas, para realização da 

prova 

pericial, na área médica (especialidade - ortopedia), que será realizada na sede deste Juízo, facultando-se às 

partes a 

apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo legal. A autora deverá comparecer munida 

de 

seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos 

referentes 

ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho pericial. Intimem-se. 

2008.63.14.002247-1 - BENEDITO ALEXO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Verifico através do termo 

gerado pelo 

atendimento, que apesar da provável prevenção apontada em relação ao processo ali identificado, não há 

identidade de 

pedido com este feito. Sendo assim, prossiga-se. 

2008.63.14.002423-6 - JOAO HERNANDES (ADV. SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 

12/09/2008, 

determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo nº 

2007.63.14.0043743. Dê o regular andamento ao feito. 

2008.63.14.002466-2 - ADRIANA DO SOCORRO FERREIRA BERGA (ADV. SP244016 - RENATO 

APARECIDO 

SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em 

vista o teor da 

manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 03.10.2008, às 15h30m, para realização de audiência de 
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conciliação. Esclareço que a ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da 

Lei 

9.099/95. Intimem-se. 

2008.63.14.002489-3 - LUCILENE ALVES ANTUNES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o teor da manifestação 

anexada pelo 

instituto réu, designo o dia 03.10.2008, às 16:00 horas, para realização de audiência de conciliação. Esclareço que 

a 

ausência da parte autora não acarretará a extinção prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000342/2008 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010889-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BUENO DA SILVA 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010890-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDIA OLIVEIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS ALVES LISBOA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010892-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ARCILIO 

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010893-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DOS SANTOS MEIRA 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010894-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CESAR GODINHO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010895-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 18:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010896-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL WAGNER CANDIDO 

ADVOGADO: SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170800 - ANA PAULA FELICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010898-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DEJESUS 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/01/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010899-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR CABEÇA FERRARI 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010900-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNEZ ARENDT SANTOS 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010901-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA SOARES DA ROSA 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010902-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIEIRA LOURENÇO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010904-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010905-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA PAES ARAGÃO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010906-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO PAULO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP225574 - ANA PAULA DA COSTA MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: REGIS GABRIEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010908-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010909-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL SANTANA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA MESQUITA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010911-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE FÁTIMA PROENÇA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010912-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA LUIZA TEIXEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP199459 - PATRICIA CRISTINA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010913-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE BARROS MAESTRI 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010914-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO KUNITAKE 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010915-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO RAINIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI TEODORO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010917-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MELISSA SATIE KUNITAKE 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010918-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA BUSSAMRA MANSUR 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010919-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010920-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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PROCESSO: 2008.63.15.010921-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA MARIA DE QUEVEDO JATOBA 

ADVOGADO: SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010922-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA MARTINES MIRANDA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010923-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMINDO BESSORNIA 

ADVOGADO: SP240550 - AGNELO BOTTONE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010925-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ACACIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010926-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONERIO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010927-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR MENINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010928-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIRA FARIA 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010929-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE CORREA 

ADVOGADO: SP227364 - RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010930-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CIPRIANO 
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ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010931-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010932-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA BRASIL DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 08:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010934-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUDENOR MOTA DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/09/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010935-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PAULO VEDELAGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010936-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLENI APARECIDA MENTONE PIRES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010937-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LUIZ LEME CORREA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARQUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 08:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010939-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL CORREA DO PRADO SISTERNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010940-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA FÃO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENICE TIBURCIO 

ADVOGADO: SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010942-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE FERREIRA LUCCA 

ADVOGADO: SP225336 - ROBERTO FERNANDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010943-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010944-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GABRIEL MOTA 

ADVOGADO: SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010945-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES CASTANHO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/03/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010946-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS VINICIUS BARONI 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 09:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010948-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MORAES 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 09:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010949-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO BERTUCCI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010951-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PARECIDA DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/12/2008 09:50:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 64 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 64 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010952-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DANIEL NETTO 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010953-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA DUARTE 

ADVOGADO: SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010954-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES DE LA PENHA RUYS MALAVAZI 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA MOTTA GARDENAL 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010956-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA CAGALE DAL POZZO 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/04/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.010957-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 10:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010958-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP249085 - WILIAM DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 10:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010959-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODE PRADO 

ADVOGADO: SP171224 - ELIANA GUITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010960-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA ALVES 

ADVOGADO: SP225336 - ROBERTO FERNANDO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010961-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FARIA GOMES 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010962-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA CRISTINA MARTINS GUIMARAES 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010963-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA AUGUSTO ORLANDO 

ADVOGADO: SP251124 - TATIANE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELMA TOLENTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010965-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MARCOS FURLAN 

ADVOGADO: SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 10:10:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.010966-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSÂNGELA COVOLAN 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010967-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERNANDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010968-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JUSSELINO JOAQUIM DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NEUCI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010970-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR PEREIRA ARO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010971-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA ARANTES PAIVA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI VIEIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010973-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SABURO MURAYAMA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010974-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GEUSA SEVERO DA HORA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 16:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.010975-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP269398 - LEVI GERALDO DE ÁVILA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/01/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010976-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FRANCISCO DE SALES 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010977-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PINTO DE HOLANDA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO AURELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP088761 - JOSE CARLOS GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010979-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARTINS ANDRE 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010980-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MONNI GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GABRIEL 

ADVOGADO: SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010982-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010983-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DAS GRAÇAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010984-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 17:20:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.010985-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOICE MARA BRASIL DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LICIO IGNACIO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010987-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/09/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010988-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DE OLIVEIRA ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010989-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA VENANCIO DE ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010990-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALAIDE BRISOLA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010991-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE JESUS MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010992-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PEREIRA PERES 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010993-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010994-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DAS DORES ALMEIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.010995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TOMICO SABANAE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010996-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SILVA CAROLINO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010997-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FREITAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010998-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IZAIAS NUNES FRANCO 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.010999-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA ANDRADE INACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011000-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 24/01/2009 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011002-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURICO DE LIMA 

ADVOGADO: SP122892 - MARIA TEREZA PERES MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011003-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILENA ZUNARELLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 15/12/2008 08:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY SILVA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP137595 - HORACIO TEOFILO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 51 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 52 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011004-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANDRACELI RIBEIRO ERMONGES 

ADVOGADO: SP194126 - CARLA SIMONE GALLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011005-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORACY MONTEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011007-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LEITE 

ADVOGADO: SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011008-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMILIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011009-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERRO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011010-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA MARIA AGENOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011011-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: COSME COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011012-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MORALES DA ROSA 

ADVOGADO: SP252655 - MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011013-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN ARMENDROZ GUAZZELLI 

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011014-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLELIO PERES LOPES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TANAEL NARCISO BUENO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011016-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ CAMPOS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011017-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA EMIKO NAKAMURA 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011018-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DURCEMA VIEIRA DE GOES 

ADVOGADO: SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011019-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP111575 - LEA LOPES ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011020-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ESTIMA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011021-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL SOARES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011022-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI ROMANI 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011023-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO: SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011024-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MAZINI 

ADVOGADO: SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011025-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DINA TIBURCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011026-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011027-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS MENDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 17/09/2008 11:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011028-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA SERRANO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/10/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011030-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA RODRIGUES DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011031-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSÉ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 10/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011033-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011034-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SATICO UCHIMURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/04/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011035-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS DE SALES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP265408 - MARCELO MORETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011036-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LIMA VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE SICHOSKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011038-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HISAKO ONISHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011039-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MITIKO TOMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2008 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA QUINTILIANO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011041-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERREIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011042-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA PIANCASTELLI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011043-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO PRESTES 

ADVOGADO: SP088331 - CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011044-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP078838 - MILTON ORTEGA BONASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011045-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA BELLUCCI SILVA 

ADVOGADO: SP036173 - ADRIANO SEABRA MAYER FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011047-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA BARROS ROSSI 

ADVOGADO: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011048-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LIBORIO DE PROENÇA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 45 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 45 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011049-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MANOEL XAVIER 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011050-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA WANZILER PEREIRA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011051-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE MALUF DE MORAES 

ADVOGADO: SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011052-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON PIRES DO PRADO 

ADVOGADO: SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011053-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOZA 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JACYRA MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011055-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PIAZZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011056-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER TAVARES DE LIRA 

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011057-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DE FATIMA DIAS DE JESUS 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011058-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA BERTIN FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011059-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVELTO EDUARDO JACO 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011060-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI CUBAS CAMARGO 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011061-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID FOGAÇA 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/10/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011062-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ MARIA CORREA 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SANTOS DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 08:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011064-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO BENTO DA APARECIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 08:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011065-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL BATISTA CAMARGO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011066-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA LIMA CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/03/2010 14:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.011067-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO MACIEL DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO MACIEL DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA RITA DE CASTRO SANTOS 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011072-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 08:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011074-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE NEGRETI 

ADVOGADO: SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 09:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011075-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA MARIA MENEZES DA SILVA SARUBBI 

ADVOGADO: SP259239 - NAIRA CRISTINA FULINI BRASIL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011076-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FRANCISCO NEVES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOPES FERREIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011078-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VAITKUNAS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 09:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011079-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: CLARICE MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 10:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DE ANDRADE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011081-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011082-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ROSA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP118680 - URUBATAN LEMES CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 10:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011083-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011084-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA LEME PRESTES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011086-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS OSTROWSKI 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 11:10:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011087-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PENNA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011088-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA RIBEIRO DANTAS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011089-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RUFINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011090-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011091-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALACIR NORONHA MOREIRA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011092-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS PEREIRA BRESOLIM 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/10/2008 11:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011093-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011095-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011096-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011097-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO JOSE THOBIAS 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011098-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DARE ZAMBELO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.011099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE MORAES SOUZA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011100-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM DE FÁTIMA DIAS 

ADVOGADO: SP225977 - MARIA CLAUDIA TOGNOCCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011101-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO RIBEIRO NOVAES 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011102-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO BIAZON 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011103-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MESSIAS DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMILSON TADEU FOGAÇA 

ADVOGADO: SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011105-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ORMINDA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011106-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BENEDITO BONATTI 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011107-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA PENHA DA VEIGA BONATTI 

ADVOGADO: SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA CAMPIOTTO 

ADVOGADO: SP077213 - MARIA ISABEL MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 16:30:00 
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PROCESSO: 2008.63.15.011110-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE BUENO PAULINO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011111-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINHA MATIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 16:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2009 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011069-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRINA CARNEIRO DE MELO 

ADVOGADO: SP191437 - LANA ELIZABETH PERLY LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011070-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO CARDOSO 

ADVOGADO: SP264430 - CLAUDIA RENI CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011073-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO FADINE 

ADVOGADO: SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011108-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TARCILIO CRAVO 

ADVOGADO: SP149925 - PATRICIA MARA ROCHA DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011112-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO BATISTA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP236464 - PEDRO HANSEN NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011114-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULO RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO: SP156782 - VANDERLÉIA SIMÕES DE BARROS ANTONELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011115-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERIC LOPES EUGENIO 

ADVOGADO: SP260142 - FRANCISCO ALVES DOS REIS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011116-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FÁTIMA CRISTINA PIMENTEL DE SOUZA ROSA 

ADVOGADO: SP106484 - FATIMA CRISTINA PIMENTEL DE S ROSA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 16:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 60 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 68 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/09/2008 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011117-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMANOEL RODRIGUES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011120-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ONEIDA FERREIRA GARCIA 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO JOSE FERREIRA 
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ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011122-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA TELLES MOREIRA 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011123-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ADEMIR PRESTES 

ADVOGADO: SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BIASOTTI DAS NEVES 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011125-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011126-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE DOS SANTOS REIS 

ADVOGADO: SP153622 - WALTER ROBERTO TRUJILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMIR SCAVACINI 

ADVOGADO: SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011128-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SOARES 

ADVOGADO: SP129698 - DERCIO MACIEL DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY DA SILVA CESAR 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA MARIA LOURENCON BARBOSA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.15.011131-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELCINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011132-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARACI PAULINO 

ADVOGADO: SP143133 - JAIR DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011133-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIOBEL GOMES TRAVESSA 

ADVOGADO: SP139442 - FERNANDA MARIA SCHINCARIOL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE SICHOSKI 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 18/03/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011136-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011137-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORCELINA DOMINGOS MADEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011138-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011139-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI TITONELLI DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2008 17:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011141-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA REGINA IMPERATRICE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/09/2008 16:40:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011142-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARGIMIRO STROB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011143-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA TERESA JUSTI DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 18:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE DA SILVEIRA ALVES 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011145-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MISAEL DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/12/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011146-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GENI DA CRUZ BRAGA 

ADVOGADO: SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011147-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINIA CLARA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011148-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO BENEDITO AIRES 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURACI FEITOSA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011150-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA GAZZOLA FRAGNANI 

ADVOGADO: SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA LUISA GAZZOLA FRAGNANI 

ADVOGADO: SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA APARECIDA COSTA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP274085 - JOÃO MEIRA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011153-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CAFISSO 

ADVOGADO: SP144661 - MARUY VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE BARROS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011156-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCENE LUIS MUNHOZ 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA ORSI LARIZZATTI 

ADVOGADO: SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARCENE LUIS MUNHOZ 

ADVOGADO: SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES ROLIM 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH CAMARGO KOSTETZER 

ADVOGADO: SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSILDO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP164160 - FÁBIO RAMOS NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEFANO BARDUC 

ADVOGADO: SP258258 - NEVETON NATAL MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011162-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA MIRANDA APEZZATO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENIO DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA MIRANDA APEZZATO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011165-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SARA MIRIAM RAMOS DE OLIVEIRA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALMYR LANNES FILHO 

ADVOGADO: SP115264 - MARIA ANTONIA FREITAS DE BARROS M LUIZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO COSTA 

ADVOGADO: SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO DEMICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BATISTA 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011134-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO PEREIRA BASTOS 

ADVOGADO: SP145387 - CLAUDIA ANDREIA TARIFA GIANOTTO 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 53 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000340/2008 

 

2007.63.15.013218-9 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 29/09/2008, às 14H00min. 

2. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo: 

2.1 Especificar expressamente quais os períodos que pretende ver averbados como efetivamente trabalhados em 

atividade rural, esclarecendo o pedido de "homologação" que constou da inicial; 

2.2 Juntar aos autos virtuais: 

a) Formulário de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os 

períodos aos 

quais pretende ver reconhecido como trabalhado em condições especiais: legíveis, datados, com o carimbo ou 

identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o 

documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, 

do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e 

permanência e habitualidade de exposição; 

b) Laudo Técnico relativos caso o período cujo formulário não foi anexado aos autos envolva alegação de 

exposição ao agente nocivo ruído, que exige a apresentação de Laudo Técnico para reconhecimento de período 

como 

sendo especial, devidamente datado, assinado e com a identificação e qualificação do responsável técnico pela 

elaboração do documento. 

Cumpridas a determinação acima, redesigne-se nova data para audiência e cite-se o INSS. 

Transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos. 

 

2007.63.15.013227-0 - SANTINO BUENO NUNES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Junte, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, formulário SB40 ou PPP, devidamente preenchido pelo 

empregador, 

elencando as funções exercidas pela parte autora e os agentes agressivos, relativamente ao período de 29/04/1995 

a 

12/12/1997. 

Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos para sentença 

da qual as 

partes serão intimadas nos termos da lei. 

A audiência designada para o dia 30/09 fica cancelada. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000341 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.15.008208-3 - IRACEMA FOGAÇA (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2008.63.15.001827-0 - MARIA LUIZA MATARAZZO (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a implantar a aposentadoria por idade em favor da 

parte 

autora, a partir da data do requerimento administrativo (DER/DIB=28/06/2007), com RMI de R$ 380,00 e RMA 

de R$ 

415,00, para agosto/2008. A DIP será fixada em 01/09/2008. O INSS propõe-se a pagar a quantia de R$ 5.000,00 

(CINCO MIL REAIS), exclusivamente por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 

dias, nos 

moldes da Resolução n° 439, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

2008.63.15.005387-7 - ANA MARIA DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP232228 - JOSÉ EDUARDO DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, acolho os embargos de declaração 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os presentes 

embargos de 

declaração 

 

2007.63.15.004785-0 - APPARECIDA VIEIRA FURLAN (ADV. SP227101 - JOSEFA MARTINEZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.15.004769-5 - JOSE IRINEU DE BRITO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, acolho os 

presentes embargos 

de declaração para sanar o erro material apontado 

 

2007.63.15.010153-3 - ANTONIO ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES 

E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.010385-2 - PEDRO SERGIO GALINDO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE 

 

2007.63.15.008679-9 - LEDA MARIA MARINO E BISCARO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.008677-5 - LEDA MARIA MARINO E BISCARO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 
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2007.63.15.011656-1 - MERCEDES GRANADO PADILHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante disso, acolho os embargos de 

declaração 

para retificar a omissão levantada 

 

2006.63.15.010315-0 - JANETE NOGUEIRA DOS REIS (ADV. SP227156 - ANDRE LUIS POMPEO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus legais efeitos, o 

acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a implantar a aposentadoria por idade em favor da 

parte 

autora, a partir da data do requerimento administrativo (DER/DIB=14/09/2004), com RMI de R$ 260,00 e RMA 

de R$ 

415,00, para agosto/2008. A DIP será fixada em 01/09/2008. O INSS propõe-se a pagar a quantia de R$ 19.000,00 

(DEZENOVE MIL REAIS), exclusivamente por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo 

de 60 dias, 

nos moldes da Resolução n° 439, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em 

julgado, 

expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

2007.63.15.010507-1 - ARISTEU MARIANO (ADV. SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração e 

mantenho a 

sentença tal como lançada. 

 

2007.63.15.007593-5 - ARETUZA INEZ LAURENCIANO (ADV. SP110119 - ERVAL DE OLIVEIRA JUNIOR) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). JULGO PROCEDENTE 

 

2007.63.15.011921-5 - CLEBER SIMAO (ADV. SP180099 - OSVALDO GUITTI) ; CARLOS ROBERTO 

SIMAO(ADV. 

SP180099-OSVALDO GUITTI); ELIANA GAVAZZI SIMAO(ADV. SP180099-OSVALDO GUITTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Por todo o exposto, acolho os embargos mas no 

mérito lhes 

nego provimento. 

 

2007.63.15.012815-0 - VICENTE VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

de 

declaração e retifico a sentença no que tange à omissão havida de modo que defiro o pedido de gratuidade 

judicial, 

ficando isento do preparo do recurso na fase recursal. 

 

2008.63.15.009982-8 - ANTONIO NEVES DO PRADO (ADV. SC008129 - ODIR MARIN FILHO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2008.63.15.009984-1 - JERSON PEDROSO (ADV. SC008129 - ODIR MARIN FILHO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.010388-1 - ANTONIO DE QUEIROZ RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, acolho os embargos 

de 

declaração 

 

2007.63.15.015321-1 - FAUSTINA ANTUNES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.012788-1 - TEREZA PAES LEITE HESPANHOL (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA 

BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.003476-7 - IRENE IZIDRO DOS SANTOS (ADV. SP192911 - JOSÉ ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus 

legais efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a converter o auxílio-doença previdenciário 

(NB 

31/560.750.550-9) em aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à cessação administrativa (DCB - 

12/10/2007), 

de modo que a RMI corresponda a R$ 659,69 (majoração do coeficiente de cálculo de 91% para 100% do 

salário-de- 

benefício). A DIP será fixada em 01/09/2008. A RMA equivalerá a R$ 692,67, para a competência de 

setembro/2008. O 

INSS se compromete a pagar a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), exclusivamente por meio de Requisição de 

Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes da Resolução n° 439, de 30 de maio de 2005, do 

Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos 

atrasados. 

 

2008.63.15.005900-4 - NEUSA HELENA ELIAS KOLLER (ADV. SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.004090-1 - GILMAR FERREIRA (ADV. SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, não conheço dos embargos de 

declaração e, em 

conformidade com o parágrafo único do artigo 538 do CPC, condeno o embargante ao pagamento da multa de 

1% sobre o 

valor da causa em favor do embargado. 

 

2008.63.15.006168-0 - JOSEPHINA DE MOURA (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido 

 

2008.63.15.004213-2 - MARIA DINA DE ALMEIDA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que a sentença 

proferida nestes 

autos em 28.08.2008 com erro material no valor dos atrasados, pois não foram descontandos os valores já pagos 

pelo 

INSS, com fundamento no art. 463, I do CPC, o qual permite a alteração da sentença para saneamento de erros 

materiais 

a qualquer tempo, venho alterá-la a fim de sanar os erros apresentados. 

 

Retifico o dispositivo, a fim de constar: 

 

O valor dos atrasados até a competência de julho de 2008, descontando-se os valores pagos pelo 

INSS através do benefício NB 530.384.832-5, é de R$ 943,89 (NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS), conforme os cálculos anexados aos autos virtuais. 
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Sanados, portanto, os erros materiais apontados. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0187/2008 

 

2006.63.17.001132-6 - RICARDO VIEIRA FIUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da certidão 

expedida nesta data, 

informando quanto à impossibilidade de remessa eletrônica ao INSS, determino sejam os cálculos efetuados pela 

Contadoria deste Juizado. Após, expeça-se requisitório ou precatório, conforme opção da parte autora. 

 

2006.63.17.001576-9 - ALBERTO FERNANDES ERVILHA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, não havendo valores a receber, 

conforme 

apurado na fase executória da presente ação, determino a baixa definitiva dos autos. Intimem-se. 

 

2006.63.17.002789-9 - JOAO BAIAO TEIXEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o pedido de habilitação da esposa do ex-

segurado, Sra. 

Maria Mantovani Teixeira. Proceda a Secretaria à alteração do pólo ativo da ação. Diante da certidão expedida 

nesta 

data, informando quanto à impossibilidade de remessa eletrônica ao INSS, determino sejam os cálculos 

efetuados pela 

Contadoria deste Juizado. Após, expeça-se requisitório ou precatório, conforme opção da parte autora. 

 

2006.63.17.003276-7 - MARIA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da certidão expedida nesta data, informando 

quanto à 

impossibilidade de remessa eletrônica ao INSS, determino sejam os cálculos efetuados pela Contadoria deste 

Juizado. 

Após, expeça-se requisitório ou precatório, conforme opção da parte autora. 

 

2007.63.17.002318-7 - SHIRLEI RODRIGUES GRANUCCI DE SOUZA (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando que fase 

de intimação do réu foi lançada por equívoco, proceda-se ao cancelamento desta fase e à intimação pessoal do 

Réu, 

abrindo-lhe prazo recursal. Após prossiga-se o feito. 

 

2007.63.17.006079-2 - OSWALDO SILVA CEZAR (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o julgamento do Agravo de Instrumento, 

conforme ofício 

804-2008 do TRF3, remetam-se os autos ao distribuidor desta Subseção a fim de devolvê-los à 1ª Vara Federal de 

Santo 

André, tornando sem efeito o quanto decidido em 01.09.2008. Após, dê-se baixa remetido a outros juízos. 
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2007.63.17.006414-1 - NEIDE ASMEGA (ADV. SP170529 - ALAN LEONARDO DE FREITAS e ADV. 

SP099363 - NEIDE 

CHIMIRRA DE FREITAS e ADV. SP174968 - ARIANE RITA DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

E OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA 

CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464) ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : Assim, designo nova data para realização 

da perícia 

médica, com clínico geral, no dia 25/09/08, às 15h, devendo a autora comparecer na sede deste Juizado, munida 

dos 

documentos pessoais e todos os documentos médicos que possui. Tendo em vista que as contra-razões de 

07/08/2008 

possui número de processo do recurso de medida cautelar, oriundo da Turma Recursal de São Paulo, proceda a 

Seção 

de Protocolo a certificação do ocorrido. 

 

2007.63.17.006752-0 - CELIA TEREZINHA RIZZO (ADV. SP166229 - LEANDRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da certidão expedida nesta data, informando quanto à 

impossibilidade 

de remessa eletrônica ao INSS, determino sejam os cálculos efetuados pela Contadoria deste Juizado. Após, 

expeça-se 

requisitório ou precatório, conforme opção da parte autora. 

 

2007.63.17.008574-0 - MARIA ANGELO (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por ora, desnecessária nova remessa ao Sr. Perito, sem prejuízo de 

ulterior 

reapreciação quando da prolação de sentença. Intime-se. 

 

2008.63.17.000166-4 - MARILENE BARBOSA DA SILVA (ADV. SP162868 - KARINA FERREIRA 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; TAINARA BARBOSA 

MONTEIRO (ADV. 

) : Diante da necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

26/03/09, às 13h30min. Int. 

 

2008.63.17.000241-3 - ANTONIO RODRIGUES COUTINHO (ADV. SP227013 - MARIA INES RIMOLI 

MORISHITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da necessidade de readequação 

da pauta, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/09, às 14h30min. Int. 

 

2008.63.17.000274-7 - NELSON PACINI (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da certidão expedida nesta data, informando quanto à 

impossibilidade 

de remessa eletrônica ao INSS, determino sejam os cálculos efetuados pela Contadoria deste Juizado. Após, 

expeça-se 

requisitório ou precatório, conforme opção da parte autora. 

 

2008.63.17.000356-9 - JOAO GERALDO BUORO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : Diante do assunto da presente demanda, determino a retirada da pauta extra. Após, conclusos para 

sentença. 

 

2008.63.17.000421-5 - NOEMIA MONTEIRO DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA 

RODRIGUES 

PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da 

necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/09, às 14 horas. Int. 

 

2008.63.17.000600-5 - MARIA DA CONCEICAO CANDIDA SEVERIANO (ADV. SP234868 - CARLOS 
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LOPES CAMPOS 

FERNANDES e ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista tratar-se de pedido de revisão de pensão por morte, determino a retirada de 

pauta e 

intimação urgente das partes. Proceda-se à retificação do assunto da presente ação. 

 

2008.63.17.001509-2 - ELISEU DOS SANTOS CARDOSO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante da necessidade de readequação da pauta, 

redesigno a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 26/03/09, às 15 horas. Int. 

 

2008.63.17.001535-3 - MILTON FERRIANI (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : A Lei nº 9.099/95 prevê 

expressamente, em 

seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração.Ante o caráter infringente, traga a 

parte autora 

cópia de extrato relativo à conta-poupança CEF - Ag 1573 - Conta 0034571-8, com data base no dia 3, a qual foi 

objeto 

de ação perante a 3ª Vara Federal (fls. 4 - cpa.pdf). Prazo: 10 dias. Feito isso, apreciar-se-ão os embargos. 

 

2008.63.17.001901-2 - OSMAR ANTONIO CANEVER ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTROS ; 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA 

CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464) ; MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ : Sendo assim, determino ao autor, em 15 

(quinze) dias, 

procure o mencionado órgão (Farmácia de Medicamentos NGA Maria Célia), a fim de obter 

administrativamente o quanto 

postulado, devendo informar o Juízo acerca do êxito ou não na obtenção, justificando as razões, em caso de 

negativa. 

No mesmo prazo, intime-se a Fazenda do Estado a fim de que informe ao Juízo se o medicamento postulado 

pode, 

igualmente, ser encontrado, na recém inaugurada Farmácia de Medicamentos de Alto Custo do Hospital Mário 

Covas. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.002461-5 - ANTONIO FERNANDES DE MORAES (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do 

requerimento formulado 

pela parte autora, intime-se o Sr. Perito Judicial para que, no prazo de 5 (cinco) dias, preste os esclarecimentos 

solicitados, 

informando se de acordo com a documentação acostada aos autos é possível afirmar que o autor esteve 

incapacitado 

nos períodos declinados na exordial. Intime-se. 

 

2008.63.17.003047-0 - IARA DE PAULA FERRAZ (ADV. SP151023 - NIVALDO BOSONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Trata-se de ação previdenciária, cujo autor reside da cidade de 

Ribeirão Pires.Em 

decisão anterior foi declinada a competência para uma das Varas Federais desta Subseção.Reconsidero parte 

final da 

decisão anteriormente proferida, determinando a remessa dos presentes autos à Justiça Estadual de Ribeirão 

Pires, tendo 

em vista que a competência das Varas Federais desta Subseção limita-se aos munícipes de Santo André em 

relação à 

matéria previdenciária, nos termos do Provimento 227/01 de 05/12/01 do CJF da 3ª Região .Int. 

 

2008.63.17.003123-1 - PATRICIA FERREIRA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Dante da manifestação da parte autora e o 

impedimento ético 

anotado, redesigno perícia médica, com outro especialista em ortopedia, a realizar-se no dia, 16/10/2008, às 08:45 

horas, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os 

documentos médicos que possui. Intime-se 

 

2008.63.17.004581-3 - JOSE SALES VIEIRA (ADV. SP224233 - JOSE SALES VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Diante do efeito suspensivo deferido no 

Agravo de 

Instrumento nº 2008.03.00.015337-8 (3ª T, rel. Márcio Moraes), determino o retorno dos presentes autos à 1ª 

Vara Federal 

desta Subseção. Após, dê-se baixa remetido a outros juízos. 

 

2008.63.17.004861-9 - JOSAFA TEIXEIRA SCHER ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

E OUTRO 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) ; CAIXA - SEGUROS S/A : Diante do 

requerimento do 

autor, determino a exclusão do réu Caixa Seguros S/A, do pólo passivo da presente ação, devendo prosseguir o 

feito 

somente em relação à CEF. Cite-se. Intime-se. 

 

2008.63.17.005075-4 - ANTONIO CRUCHAKI (ADV. SP111805 - JARBAS ALBERTO MATHIAS e ADV. 

AC001271 - 

JOAO BATISTA MATHIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : A liminar postulada é de cunho eminentemente 

satisfativo. Ou 

seja, pretende-se a internação initio litis e, ainda que posteriormente revista ou cassada a decisão, o efeito prático 

já estará 

consumado, ou seja, a internação já se operou. Vê-se dos documentos juntados (P.13.08.08) que o Comando 

Militar 

rejeitou a internação. Embora aparente a fumaça do bom direito, não se vislumbra, num primeiro momento, a 

ocorrência de 

periculum in mora que justifique a concessão da medida inaudita altera pars. Pretende a parte, na verdade, não 

se 

submeter às eternas filas do SUS, alegando o direito a tratamento diferenciado. Contudo, o reconhecimento deste 

direito 

não se pode dar em detrimento da garantia constitucional do contraditório, salvo excepcionais hipóteses, em que 

não se 

pode aguardar o tempo do processo sem grave risco de dano irreparável, o que não se vê na espécie. Sendo 

assim, 

adequado é que se aguarde a contestação da União Federal, após a qual poder-se-á reapreciar o pedido de tutela 

antecipatória, provocado o Juízo. Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Cumpra-se 

incontinenti 

a parte nº 4 do despacho proferido em 23.07.2008, citando-se a União para contestação (30 dias). 

 

2008.63.17.005487-5 - FRANCISCO JORDAN BEZERRA (ADV. SP225857 - ROBSON FERNANDES DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : Trata-se 

de pedido 

liminar de natureza satisfativa e, em princípio, irreversível, desamparada do necessário embasamento 

probatório que 

permita ao Juiz, ainda que excepcionalmente, a concessão da medida inaudita altera pars. No mais, a contestação 

do 

débito faz surgir a necessidade de bloqueio do cartão suspeito de fraude. Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, 

a liminar 

requerida, podendo ser reapreciada quando da sentença. Intime-se. 

 

2008.63.17.005827-3 - LUIZ BARBOSA SANTOS (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : Diante do assunto dos presentes autos, determino a retirada de pauta extra. Intime-se a parte 

autora 
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para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura 

de energia 

elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.17.006395-5 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES BEBIANO (ADV. SP188493 - JOÃO BURKE 

PASSOS FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Retifique-se o pólo passivo da 

presente ação, 

conforme indicado na inicial. Intime-se a parte contrária para que se manifeste, no prazo de 10(dez) dias, acerca 

dos 

valores depositados pela parte autora. Após, tornem os autos imediatamente conclusos. Int. 

 

2008.63.17.006468-6 - MANOEL FRANCISCO HORACIO RODRIGUES (ADV. SP168548 - FABIANA DOS 

SANTOS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo 

em vista a 

incompetência deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se os autos à Justiça Estadual da Comarca de Santo 

André. 

 

2008.63.17.006469-8 - RICARDO MARGIOTTA (ADV. SP221042 - ISRAEL PACHIONE MAZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.006470-4 - TEREZA LEONICE FRANCATO PRADO (ADV. SP165969 - CLÁUDIA CRISTIANE 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006471-6 - CAROLUS LEON VAN REET (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo audiência de conciliação, 

instrução e 

julgamento para o dia 02/03/2009, às 14:00 horas. Intime-se. 

 

2008.63.17.006472-8 - ANA DE LIMA RAMOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte 

autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia legível do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas ou 

de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o número do referido 

cadastro, sendo 

vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante 

consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da 

Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.63.17.006473-0 - JOSE LENIEVERTON AZEVEDO DE JESUS (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

:Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários 
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à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 

regularidade 

dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de 

aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida 

requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é 

possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006474-1 - MARCO ANTONIO DE PAULA RODRIGUES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, cópia legível do cartão de 

inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional 

constando o 

número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos 

da 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Intime-se. 

 

2008.63.17.006475-3 - DOMINGOS ANGELO CIARLEGLIO (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

exame 

técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. 

Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos 

neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida 

requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é 

possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.006476-5 - NEUSELI LOPES DA SILVA (ADV. SP146932 - LUIZ AMERICO FRATIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste 

Juizado em razão da matéria. Remetam-se os autos à Justiça Estadual da Comarca de Santo André. 

 

2008.63.17.006477-7 - ADALBERTO MACENA DE SOUZA (ADV. SP239183 - MARCIO FLAVIUS TORRES 

FERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2630/2658 

2008.63.17.006478-9 - DARIO MENDES DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006479-0 - AUDALEIA MARIA DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Neste sentido, somente em situações 

especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006480-7 - SUELI RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : A celeridade e informalidade do 

processamento dos 

feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da 

medida 

requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é 

possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, comprovante de endereço 

legível e 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, 

nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho 

da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

2008.63.17.006481-9 - RAIMUNDA MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por conseguinte, trata-se de 

litisconsórcio passivo 

necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, deve o beneficiário integrar o pólo passivo 

da 

demanda. Diante do exposto, intime-se a autora para que adite à inicial o pedido de citação do litisconsorte 

passivo 

necessário, a saber, a companheira, no prazo de 10 dias, fornecendo os dados pertinentes, sob pena de extinção 

do 

processo sem resolução de mérito (art. 47, parágrafo único, CPC). Feito isso, venham os autos conclusos para 

apreciação 

da tutela antecipada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006482-0 - JOAQUINA PEREIRA (ADV. SP208592B - RENATA CASTRO RAMPANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.006483-2 - CLAYTON CANDIDO RAMOS (ADV. SP146570 - MARIA EDNA AGREN DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006484-4 - HUMBERTO VICENTE CULLER (ADV. SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2631/2658 

2008.63.17.006562-9 - CREUZA MARIA DE CASTRO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Designo 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/03/2009, às 14:30 horas. Intime-se. 

 

2008.63.17.006563-0 - FRANCISCO CARLOS RUIZ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006564-2 - IRENE PETROSINAS ODLEVAC (ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006566-6 - JORGE SANTINON PRIMO (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006602-6 - IZAURA MARIA DE JESUS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006603-8 - MARINA DE FATIMA VENTURA BRUGOGNOLI (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006604-0 - PEDRO GONCALVES DE SOUSA (ADV. SP201487 - ROBÉRIO FONSECA DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006605-1 - MARIA TOZZETTE ALBERTINI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006606-3 - JOEL MACHADO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006607-5 - NILDA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. O 

transcurso de 12 anos fulmina a alegação de periculum in mora. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Traga a parte 

autora certidão 
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de óbito da filha Rosana. Intime-se. 

 

2008.63.17.006608-7 - ROPINHA RAJIMUNDO DE ANGELO (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006609-9 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP160991 - ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Manifeste-se a parte autora (5 dias) sobre o processo encontrado na prevenção (2007.63.17.005608-9), dada a 

semelhança de objetos entre aquele e o presente. Intime-se. 

 

2008.63.17.006610-5 - ISABEL DOS ANJOS DOMINGUES (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, 

por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006611-7 - REINALDO MOREIRA DE SOUSA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2008.63.17.006642-7 - MARIA DE MACEDO CORREA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6317000188 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2008.63.17.003987-4 - SEBASTIAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer 

da Contadoria 

do JEF, verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 415,00, de molde que o limite 

máximo de 

alçada seria de R$ 24.900,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 

34.383,46, que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 12.779,16), totalizam R$ 47.162,62. À vista disso, manifeste-se 

a 

parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico 

poderes 

expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se 

manifestar de 

próprio punho. Oportunamente, será designada nova data de audiência de pauta extra. Int. 

 

2008.63.17.000047-7 - FRANCISCO JUDICAEL MARTINS MONTEIRO (ADV. SP196347 - PUBLIUS 

ROBERTO VALLE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Aguarde-se o retorno da Carta 

Precatória nº 

17/2008, expedida para a comarca de Nova Russas - CE para oitiva das testemunhas. 

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de março de 2009, às 15:00 hs, 

dispensado o 

comparecimento das partes. 
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2007.63.17.005479-2 - ESTER DA SILVA FEITOSA (ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo extinto o processo sem apreciação 

de mérito 

(art. 267, VI, CPC). Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008666-5 - SILVIA MARIA BETTI ORTOLAN (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria 

do JEF, 

verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de 

alçada 

seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ R$ 

9.801,09, 

que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 15.942,24), totalizam R$ 25.743,33. À vista disso, manifeste-se a parte 

autora, 

em 10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos 

para 

renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio 

punho. 

Oportunamente, será designada nova data de audiência de pauta extra. Int. 

 

2008.63.17.000107-0 - VALDEREZ MARIA ELOI DO NASCIMENTO (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA 

RODRIGUES 

PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . No caso em apreço, 

consta do 

sistema PLENUS como motivo da cessação do benefício o retorno ao trabalho. Para o delinde da causa, portanto, 

é 

importante aferir com que base documental chegou o INSS a tal conclusão. Sendo assim, reputo necessária a 

vinda dos 

autos do processo administrativo NB 1168293593. Oficie-se ao INSS. Oportunamente será agendada nova 

audiência. 

 

2007.63.17.008579-0 - RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI 

SYLVESTRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em 09/09/08, foi protocolado 

requerimento de 

instalação de audiência de instrução e julgamento pelo réu. Na mesma data, a parte autora manifestou não ter 

interesse 

em sua realização. 

Decido. 

Tendo em vista que a instalação de audiência de instrução e julgamento objetiva uma possível conciliação 

entre as partes, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/10/08, às 14 horas. Int. 

 

2008.63.17.000391-0 - ADALBERTO AFONSO DE CARVALHO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do 

benefício de 

auxílio-doença ao autor, ADALBERTO AFONSO DE CARVALHO, NB 122.123.328-6, a partir da cessação 

administrativa 

ocorrida em 21/11/2007, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 896,78, para a competência de agosto de 

2008. 

O benefício deverá ser mantido até reabilitação profissional a cargo da autarquia (art. 62 da Lei 8.213/91). 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em setembro de 2008. 

Oficie-se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 14.961,27, para a competência de agosto de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.004768-4 - LEONILDO OLAVO ZAFALON (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . POSTO isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

resolvendo ex vi 

art. 269, I, CPC. Sem honorários e custas. Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. PRI 

 

2008.63.17.000185-8 - OSCAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o 

parecer da 

Contadoria do JEF, verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde 

que o limite 

máximo de alçada seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um 

total de R 

$ 13.958,49, que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 9.931,56), totalizam R$ 23.890,05. À vista disso, manifeste-se 

a 

parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico 

poderes 

expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se 

manifestar de 

próprio punho. Oportunamente, será designada nova data de audiência de pauta extra. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, HOMOLOGO o 

pedido de 

desistência deduzido pelo autor e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.002538-3 - BENEDITO FERNANDES (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000157-3 - IVAIR NICACIO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004905-0 - ADERALDO BARBOSA ARAUJO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.008537-5 - EUSEBIA BATISTA PIAUI (ADV. SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Intime-se a parte autora para que apresente cópias 

da CTPS de 

sua filha Gislei Batista Piauí e comprovante de residência de seus filhos Jéferson Pedro Piauí e Sérgio Pedro 
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Piauí. 

Redesigno a audiência de pauta extra para o dia 23/04/09, às 15h30min, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.006198-0 - ADEILDA JULIETA DE OLIVEIRA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

(NB 

300.115.111-2) à autora, ADEILDA JULIETA DE OLIVEIRA, a partir da data da cessação do benefício 

(05/01/06), com 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 860,09, para a competência de agosto de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em agosto de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 29.063,34, para a competência de agosto de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação, considerada a renúncia da parte autora ao valor excedente à competência deste Juizado. 

 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.001422-1 - ABDIA BUENOS DA ROCHA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido para 

DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, do seguinte período: Telesp Celular (02/09/87 a 29/03/93). 

  

No mais, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.000160-3 - MARIA DE FATIMA DIAS ARAUJO (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que o laudo pericial foi 

anexado aos 

autos somente em 09/09/08, após o protocolo da contestação, defiro o pedido feito pelo réu para manifestar-se 

sobre o 

laudo. Em conseqüência, redesigno a audiência de pauta extra para o dia 23/04/09, às 16h45min, dispensada a 

presença das partes. Int. 

 

2007.63.17.008491-7 - MARIA SELMA DA CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP144672 - EDSON DE JESUS 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Acolho as alegações da 

parte autora 

quanto à ausência na perícia médica anteriormente agendada. 

Designo perícia com especialista em psiquiatria, Dr. Luiz Soares da Costa, no dia 10/11/2008, às 12 horas, 
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devendo a 

parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que 

possui. 

Oportunamente, será designada nova data de audiência de pauta extra. 

Intimem-se. 

 

2008.63.17.003419-0 - JOAO MIGUEL DA FONSECA (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. Sem custas 

e honorários nesta instância judicial. 

 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias, e de que deverá constituir advogado. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.17.008504-1 - ROSINHA FERRARI FELIX (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício assistencial à autora, ROSINHA 

FERRARI FELIX, no valor de um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e 

instituído pela 

Lei 8.742/93, desde a DER, ou seja, 07/04/2004. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 20.539,75, para a competência de agosto de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.003235-8 - ANTONIA PEDRIÇA CANHIZARES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na inicial, determinando ao INSS restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 502.553.913-3 em 

favor da 

parte autora, sendo a renda mensal atual correspondente a R$ 650,55 (seiscentos e cinqüenta reais e cinqüenta e 

cinco 

centavos), para agosto de 2008, tudo conforme apurado pela Contadoria do JEF. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A presente 

medida 

antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 13.127,90, atualizados para 

agosto de 
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2008, conforme apurado pela Contadoria Judicial, com juros de 12% ao ano, a partir da citação e correção 

monetária 

segundo a Resolução 561/07, do CJF, já descontados os valores recebidos por ocasião do NB 530.647.388-8. 

 

Após o trânsito em julgado, DETERMINO à Autarquia ré adote as providências necessárias ao pagamento dos 

atrasados, 

mediante Requisição de Pequeno Valor (RPV). Sem custas e honorários advocatícios. Registre-se. Intime-se. 

Oficie-se. 

 

2008.63.17.005761-0 - ANTONIO THONEBHON (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Face ao exposto, configurado o fenômeno da 

coisa 

julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008664-1 - JOSE CAETANO (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com 

fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, dada a impossibilidade jurídica do pedido. Sem custas e 

honorários em 

razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007908-9 - MAURICEA FERREIRA ALVES (ADV. SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo 

PROCEDENTE o 

pedido formulado, resolvendo ex vi art. 269, I, CPC, para CONDENAR O INSS ao pagamento dos benefícios em 

atraso 

referentes à parte autora, no período entre 06.07.2006 e 11.09.2007, no importe de R$ 6.285,22 (seis mil, duzentos 

e 

oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos), com juros de 12% ao ano, a partir da citação e correção monetária 

nos 

termos da Resolução 561/07-CJF, com o pagamento do benefício de aposentadoria proporcional de R$ 415,00, 

DIB em 

06.07.2006. Sem honorários e custas (art. 55 Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se baixa no sistema. PRI 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta 

deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a 

incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. Remetam-se os autos para redistribuição a uma das 

Varas 

Federais desta Subseção Judiciária. Int. 

 

2007.63.17.003035-0 - EDINALDO DA ROCHA PIRES (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000377-6 - MARCO ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP213687 - FERNANDO MERLINI e ADV. 

SP252131 - 

FERNANDA DE JESUS ABRANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.008685-9 - PAULO DOMINGOS SARRO (ADV. SP048432 - PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, 

conheço dos 

presentes embargos de declaração, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

P.R.I. 

 

2008.63.17.000678-9 - JOSE NEVIO DALLA (ADV. SP032709 - GILBERTO BIFFARATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da 

litispendência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008026-2 - ROBERTO GAMBERA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido. Resolvo o 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios 

porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

 

2008.63.17.000161-5 - GILMAR APARECIDO BARROS DOS SANTOS (ADV. SP161340 - RENATA 

FERREIRA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a data 

início da 

incapacidade fixada pelo Sr. Perito foi baseada em um relatório de alta médica (fl. 21 de PET_PROVAS.pdf) que 

se 

encontra ilegível e que há divergência com a data do acidente constante nos relatórios médicos do INSS, intime-

se a 

parte autora para que esclareça sobre a data do acidente sofrido e junte documentos médicos que a comprovem. 

Após, 

voltem os autos ao Sr. Perito para que esclareça a data de início da incapacidade fixada. Redesigno a audiência 

de 

pauta extra para o dia 23/04/09, às 16h30min, dispensada a presença das partes. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, 

da Lei 

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. Cientifique-se a parte autora de que o prazo recursal é de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003524-8 - MIGUEL VIEGA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.003522-4 - BENEDITO CORREA (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.008025-0 - ANDREA CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à autora, 

ANDREA 
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CORDEIRO DA SILVA, com DIB em 20/02/08, renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 638,88, e renda 

mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 638,88, para a competência de agosto de 2008, DETERMINANDO ao INSS a conversão 

do 

benefício de auxílio-doença até aqui percebido, confirmando a tutela antecipada outrora concedida, facultado ao 

INSS 

proceder ao desconto administrativamente do período de 19/01/08 a 20/02/08. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003177-2 - MARIA DA ENCARNAÇÃO COSTA RODRIGUES (ADV. SP262357 - DEZIDERIO 

SANTOS DA 

MATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pela autora e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o 

processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.17.000419-7 - LAURO SANTOS LIMA (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000135-4 - FRANCISCA TIBURCIO DE ARAUJO (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA 

ORSINI PEREIRA e 

ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.008541-7 - JOAO ALCIDINO DOS SANTOS (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do laudo do 

perito em 

ortopedia, designo nova perícia médica, com especialista em neurologista, a realizar-se no dia 12/12/08, às 

14h30min, 

devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os 

documentos médicos que possui. 

 

Ainda, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se o autor sobre o parecer da Contadoria, em especial no que tange 

ao 

excedente do limite de alçada do Juizado. 

 

Em conseqüência, redesigno a audiência de pauta extra para o dia 29/01/09, às 18h30min, dispensada a presença 

das 

partes. Intime-se 

 

2008.63.17.000162-7 - NILSON RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP161340 - RENATA FERREIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença ao 
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autor, 

NILSON RIBEIRO DOS SANTOS, com DIB em 08/10/07 (data de entrada do requerimento), renda mensal 

inicial (RMI) no 

valor de R$ 663,38, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 682,81, para a competência de agosto de 2008, 

até a 

reabilitação do autor para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 8.002,68, para a competência de agosto de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000140-8 - LUCIENE ALVES DE SOUZA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

e ADV. 

SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Verifica-se do CNIS do segurado recluso juntado aos autos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias 

feitas a partir da competência de março de 2008. Dessa forma, deverá a parte autora apresentar atestado de 

permanência 

carcerária atualizada do Sr. Wilson da Silva Júnior no prazo de 15 (quinze dias). A audiência de conhecimento 

de 

sentença será designada em data oportuna. Intime-se. 

 

2007.63.17.004823-8 - SEBASTIAO LUIZ VENDRUSCOLO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido apenas para DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, do seguinte período: 12/06/78 a 

31/03/92 

(Ford Brasil S/A), resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.000182-2 - JOSE RAIMUNDO CARVALHO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de 

auxílio- 

doença ao autor, JOSÉ RAIMUNDO CARVALHO, com DIB em 25/07/2008 (data da perícia), renda mensal 

inicial (RMI) 

no valor de R$ 756,96, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 756,96, para a competência de agosto de 

2008. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2008 2641/2658 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em setembro de 2008. 

Oficie-se 

ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 910,75, para a competência de agosto de 2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.008447-4 - IRACELIS IMACULADA DOS SANTOS (ADV. SP142713 - ADELAIDE MARIA DE 

CASTRO) ; 

LELISVALDO ROSA DOS SANTOS(ADV. SP142713-ADELAIDE MARIA DE CASTRO); GABRIELLE 

CERES DOS 

SANTOS(ADV. SP142713-ADELAIDE MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Considerando a existência de menor no pólo ativo do processo, intime-se o Ministério Público 

Federal. 

Redesigno a audiência de pauta extra para o dia 24/04/09, às 18h15min. Int. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido 

formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, 

cientifique- 

se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá contratar um advogado. Transitada em julgado, 

dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000188-3 - NEUZA MARIA DA SILVA (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007485-7 - ADEMIR MOREIRA DA ROCHA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000342-9 - ELIZETE PEREIRA LEITE (ADV. SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000279-6 - MARIA DO ESPIRITO SANTO DE OLIVEIRA (ADV. SP213944 - MARCOS DOS 

SANTOS 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007587-4 - MARIA APARECIDA BATISTA DE SOUSA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES 

DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007461-4 - FRANCISCO REINALDO NUNES (ADV. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA 

CRUZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000184-6 - VALTER DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007484-5 - MARIA PAULA DE JESUS SOUTO (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE 

CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.007646-5 - GILMAR CARLOS DE ALCANTARA (ADV. SP245214 - KARINA CRISTINA CASA 

GRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.000122-6 - SONIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando 

o INSS na 

obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 522.604.819-6) à autora, 

SONIA 

MARIA DOS SANTOS, a partir da data da cessação do benefício (29/02/08), com renda mensal atual (RMA) no 

valor de 

R$ 975,94, para a competência de agosto de 2008. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em agosto de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 6.116,60, para a competência de agosto de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000376-4 - MARIA NEUSA CATINGUEIRA (ADV. SP143714 - ELIZABETH DIAS SANCHES e 

ADV. 

SP238756 - SUELI DE CARVALHO) ; THIAGO WILSON DE OLIVEIRA(ADV. SP143714-ELIZABETH 

DIAS SANCHES); 

THIAGO WILSON DE OLIVEIRA(ADV. SP238756-SUELI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que, à data do 

ajuizamento da ação, 

o salário mínimo era de R$ 380,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 22.800,00. Por sua vez, 

apurou-se 

como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 50.275,57, que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 

1.303,97 x 

12), totalizam R$ 65.923,21. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias. Para tanto, a procuração 

deverá 

ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação (art. 
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38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de conhecimento de 

sentença para 

o dia 13/01/2009, às 13h15min, dispensada a presença das partes. 

Em igual prazo, apresente a parte autora certidão atualizada do recolhimento carcerário do segurado, em 

atenção ao 

artigo 117, § 1º, do Decreto n.º 3.048/99. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos presentes 

embargos 

de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na 

sentença 

atacada, rejeito-os. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.17.004251-0 - ERACLIDES MARIA HIETZGE (ADV. SP251645 - MARIANE HIETZGE NAHUR 

DOBROVOLSKNI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

 

2007.63.17.005857-8 - CICERO DE ASSIS FILHO (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.17.004821-4 - JOAO CARLOS MIRANDA (ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.000149-4 - WILSON SOUZA ALVES (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

(NB 

517.864.381-6) ao autor, WILSON SOUZA ALVES, a partir da data da cessação do benefício (15/07/07), com 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 965,81, para a competência de agosto de 2008, até a reabilitação do autor 

para o 

exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em agosto de 2008, 

devendo a 

autarquia reabilitá-lo para o exercício de outra atividade. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 30 

(trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 14.681,40, para a competência de agosto de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação, descontados os valores recebidos do benefício de número 531.828.659-0. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
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2007.63.17.008555-7 - ROSALINA DE LOURDES ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP155754 - ALINE IARA 

HELENO 

FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Esclareça o Dr. 

Antonio Ramos do 

Amaral Filho, perito médico deste Juizado, a resposta oferecida no laudo judicial quanto ao quesito 13 do Juízo, 

conforme 

requerido pela autora. Redesigno a audiência de pauta extra para o dia 23/04/09, ás 16 horas, dispensada a 

presença 

das partes. Int. 

 

2008.63.17.003384-7 - LUIZ DANELUCI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, 

conheço dos 

presentes embargos de declaração, entretanto, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, 

rejeito-os. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.17.008057-2 - ANTONIO CARDOSO BRILHANTE (ADV. SP153958A - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para DETERMINAR ao INSS a averbação, como especial, do seguinte período: 

01/12/90 a 

05/03/1997 (Eletropaulo), resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.007012-8 - JOAO BATISTA BERTONCELLO (ADV. SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante o exposto, 

acolho os 

presentes embargos de declaração, integrando a sentença anteriormente proferida, para afirmar a 

constitucionalidade do 

art. 7º da Lei 5107/66 e negar o direito à recomposição de valores por força de despedida por justa causa; bem 

como, em 

relação aos juros progressivos, pronunciar a prescrição das parcelas anteriores a 30 anos, contados da data da 

propositura da ação, mantendo os demais termos da sentença proferida. P.R.I. 

 

2007.63.17.008667-7 - VALQUIRIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS 

TERTULIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB 

SP 008105). Ante 

o exposto, acolho os embargos opostos pela parte autora, para tornar sem efeito a sentença prolatada, devendo 

ser 

proferido novo julgamento. 

 

Promova a secretaria a alteração do assunto, a fim de constar 010801 (FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE 

SERVIÇO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA) e complemento 173 

(ATUALIZAÇÃO DE 

CONTA). 

 

 P.R.I. 

 

2007.63.17.005925-0 - MARIA SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP193566 - ANTÔNIO ROBERTO MONZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro a habilitação dos herdeiros (art. 112 Lei 

8213/91), devendo 

estes apresentarem, no prazo de 05 (cinco) dias, cópia dos documentos de identidade (RG ou carteira de 
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habilitação), 

bem como do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade 

em todo 

o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de 

Comprovação 

de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da 

Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

Designo realização de perícia médica indireta, na especialidade de clínica geral, para o dia 16/10/2008, às 

10h30min, 

devendo os herdeiros da autora comparecer na sede deste Juizado, munidos dos documentos pessoais (RG, 

CTPS) e 

todos os documentos médicos que possuir da falecida autora. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 17/02/2009, às 17h45min, dispensado 

o 

comparecimento das partes. Faculta-se manifestação sobre o laudo até 5 dias antes da audiência. 

Intime-se. 

 

2008.63.17.000093-3 - PEDRO SEBASTIAO VIRGINIO (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO e 

ADV. 

SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido 

para 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor, PEDRO SEBASTIÃO VIRGINO, a partir da data 

do 

requerimento administrativo (21/09/07), renda mensal inicial de R$ 599,36 com renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 

618,47, para a competência de agosto de 2008. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.624,68, para a competência de agosto de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a 

partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.005504-8 - LUZIA BORGES (ADV. SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

. Diante do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a UNIÃO FEDERAL a 

conceder a 

LUZIA BORGES a pensão por morte de JOSÉ PAULO DO NASCIMENTO, com renda mensal inicial de R 

$1.333,17 e renda mensal atual de R$ 1.656,92 (agosto/2008). Condeno, outrossim, a ré a pagar o valor das 

prestações 

em atraso, desde a data do óbito (21/04/2007) até agosto/2008, no valor de R$ 27.440,82 (agosto/2008). Sem custas 

e 

honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.008590-9 - CAMILA ROCHA BORGES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da necessidade de depoimento pessoal da autora, bem como 

oitiva de 

testemunhas, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19/03/08, às 14h30min. Int. 

 

2008.63.17.003949-7 - JORGE JOSE CACIANO DOS SANTOS (ADV. SP235776 - CRISTINA LOPES 

PINHEIRO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

improcedente 
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o pedido. Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Comunique-se o autor de que 

o 

prazo recursal é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

 

2007.63.17.008671-9 - JOAO BASTOS PEREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Proceda o Setor da Contadoria a uma 

nova 

contagem de tempo de serviço com a conversão de tempo especial em comum dos períodos de 06/08/73 a 

31/07/74, 

01/08/74 a 08/10/81, 19/07/83 a 31/12/83 laborados na empresa Semasa Santo André e do período de 06/06/88 a 

20/02/89 laborado na Prefeitura de Santo André. A audiência de pauta extra será designada em data oportuna. 

Int. 

 

2007.63.17.008596-0 - RICARDO DA SILVA SOUSA (ADV. SP205264 - DANIELA BIANCONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido (art. 269, I, 

CPC). Sem 

custas e honorários advocatícios, ante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

NADA MAIS. 

 

2008.63.17.000308-9 - MARIA ERANDI LEITE DE ARAUJO (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES 

NAVAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente na concessão do benefício de auxílio-doença à 

parte 

autora, MARIA ERANDI LEITE DE ARAUJO, a partir do requerimento administrativo formulado em 

02/10/2007, com RMI 

no valor de R$ 1.513,07 e mediante o pagamento de renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.557,40, para a 

competência de agosto de 2008 até reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 18.595,12, para a competência de agosto de 

2008, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, 

a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.000124-0 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP125091 - MONICA APARECIDA 

MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado por, para condenar o INSS a conceder o benefício intitulado auxílio-doença, a partir de 

22/10/07 

(data de entrada do requerimento), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 470,09, com RMA no valor de R$ 

483,86, em 

agosto de 2008. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a imediata 

implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. 

Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 5.396,19, em agosto de 2008, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 242/2001 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.006568-0 - DONIZETTI DOMINIQUINI (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Face ao exposto, configurado o fenômeno da 

incompetência 

funcional, de natureza absoluta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, IV do CPC. 

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/09/2008 

LOTE 6318003400/2008 

Expediente 6318000258 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EDSOM GARCIA SANTANA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004150-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA SANTANA JUSTO CINTRA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ENI PRADO SILVA 

ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO TOMAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004154-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA RIOS 

ADVOGADO: SP039980 - JOSE ULISSES CHIEREGATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON ESTEVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004156-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILA CAMILO PEDROSO 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004158-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON QUEIROS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ERLI APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON DOS SANTOS BRAZ 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004162-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: SELMA DAS GRACAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TELES 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO GARCIA SOARES 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004165-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SALOMAO CARVALHO 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MORAIS BONACINI 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROSMEIRE DE MENEZES 

ADVOGADO: SP214480 - CAROLINA GASPARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004168-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: TULIO CESAR DE FARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004169-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA RODRIGUES PEREIRA BORBA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP235802 - ELIVELTO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004171-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID ROBI FILHO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004172-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALACE DE BRITO 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 23 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003401/2008 

EXPEDIENTE Nº 259/2008 

2008.63.18.001432-1 - SERGIO RONCOLATO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318006118/2008 "...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas 

pelo art. 

273 do Código de Processo Civil, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, 

proceda 

à concessão do benefício do auxílio-doença para o autor, com DIB e DIP na data desta decisão. A Renda Mensal 

Inicial 

e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária, com base nos salários-de-

contribuição do 

autor e, a legislação de regência. Intime-se a Chefe da Agência do INSS local, requisitando o cumprimento da 

antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão 

de multa. Int. Quadro Síntese: Nome do beneficiário;SÉRGIO RONCOLATO. Tutela concedido;Auxilio 

Doença. Data de 

início do benefício (DIB);Desta DECISÂO 

Renda mensal inicial (RMI);A ser apurada, com base no sal. Data do início do pagamento ;Desta DECISÂO." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003402/2008 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000260 

UNIDADE FRANCA 

 

2007.63.18.002398-6 - MARIA APARECIDA DONIZETE DE MORAIS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA 

FACURY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido 

formulado para converter o benefício de auxílio-doença (NB502.768.639-7) em aposentadoria por invalidez, com 

DIB em 

15.01.2006 e renda mensal inicial no valor de R$ 594,60 (quinhentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos) 

atualizada para R$ 661,93 (seiscentos e sessenta e um reais e noventa e três centavos) em junho de 2008. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios de 

acordo com a Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, janeiro de 2006 a junho de 2008, os atrasados somam R$ 

11.937.74 

(onze mil novecentos e trinta e sete reais e setenta e quatro centavos) em julho de 2008, descontados os valores 

pagos a 

título de auxílio-doença. 

Havendo neste momento a certeza do direito da autora, e não mais mera verossimilhança, bem ainda tratar-se de 
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benefício de caráter alimentar, é justo o receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver 

que 

aguardar o trânsito em julgado desta sentença para começar a receber seu benefício. 

Assim, presentes as condições do art. 461 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o 

benefício ora 

concedido, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP em 

01/07/2008. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora o 

benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003449-6 - SONIA MARIA DE VASCONCELLOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. Pelo 

exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de 

Processo 

Civil. 

Condeno o autor como litigante de má-fé, a pagar multa no percentual máximo de 1% do valor da causa (art. 18, 

caput, do 

C.P.C.). 

Intime-se o INSS da multa imposta, tendo em vista que tal valor reverte em seu proveito (art. 35 do C.P.C.). 

Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001534-5 - JOSE ORLANDO NOVATO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 196019 -). 

Dispositivo Posto isso, Julgo Parcialmente Procedente o pedido inicial, para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças 

dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da(s) caderneta(s) de poupança, em 

relação 

aos expurgos de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), perfazendo o total de R$ 7.352,99 (sete mil 

trezentos 

e cinqüenta e dois reais e noventa e nove centavos) em julho de 2007, devidamente corrigidas, mais juros 

remuneratórios 

de 0,5 a.m., capitalizados ao principal, desde a data em que as correções não foram efetivadas, conforme cálculos 

da 

contadoria deste juizado. Para o cálculo foram utilizados os critérios do Provimento 64/2005 da COGE do 

Tribunal 

Regional Federal da 3a. Região. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). Após o trânsito julgado, oficie-se a 

CEF para 

cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 6318003404/2008 

EXPEDIENTE Nº 261/2008 

 

2007.63.18.000078-0 - MARIA ODILA DE OLIVEIRA (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI e ADV. 

SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos 

do art. 42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.000386-0 - MARIA DE LOURDES FARIA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.000669-1 - MARIA JOSE DE FREITAS LIMA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.000948-5 - MAISA DE FATIMA DIAS ARAUJO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.001010-4 - LUZIA DE SOUZA MIGANI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001079-7 - REGINA ALVES RODRIGUES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.001091-8 - SIMONE ARAGAO (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no 

prazo de 10(dez) 

dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001138-8 - JOSE TEODORO OLIVEIRA (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.001275-7 - ANESIO ALVES FERREIRA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

: "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, 

par. 2º da 

Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001276-9 - MARIA APARECIDA DE FARIAS (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos 

do art. 42, 
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par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001290-3 - KATIA GIMENES DA CUNHA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.001299-0 - LOURIVAL CORNELIO DA SILVA (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001636-2 - GERALDO BENTO DA SILVA (ADV. SP117481 - TOMAS DOS REIS CHAGAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.001826-7 - FELIPE DE OLIVEIRA BENINCASA (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI e 

ADV. 

SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, 

par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001900-4 - MARIA ZORAIDE DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 

10(dez) dias, nos 

termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.001923-5 - ORDELICE TOMAZ RODRIGUES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, 

par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002010-9 - LAZARA SOARES GARCIA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002102-3 - MARIA APARECIDA DE PAULA MALDONADO (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ 

GERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.002127-8 - CARINA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 
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2007.63.18.002240-4 - HELENA FRANCISCA DE AMORIM ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no 

prazo de 10(dez) 

dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002325-1 - BENEDITA MARTINS COSTA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos 

do art. 42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002404-8 - JEANDERSON JOSE DE SOUZA (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.002426-7 - SEBASTIANA ALEXANDRE DE CARVALHO (ADV. SP251703 - WILLIAM ANTONIO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.002458-9 - ODILA DE SIQUEIRA SPIRLANDELLI (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.002566-1 - MARIA DO CARMO VICENTE ZOE (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.002588-0 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.002620-3 - MARIA DE LOURDES GARCIA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos 

do art. 42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002730-0 - BELMIRA BORGES GARCIA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e ADV. 

SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica 

a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º 

da Lei 
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9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002737-2 - LUZIA DO ROSARIO FALLEIROS PEDROSO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora 

intimada para 

apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da 

Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.002742-6 - WILMA DA SILVA SANTANA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002803-0 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA e 

ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, 

par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.002879-0 - FLORISA ALVES DA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP142772 - ADALGISA 

GASPAR e ADV. 

SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a 

parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da 

Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.003009-7 - JOSE IZAIAS (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.003146-6 - BERTILIA RANGEL FIDELIS (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.003147-8 - ODAIR DA SILVA FIDELIS (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.003214-8 - AMILTHON NOGUEIRA CAMPOS FILHO (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2007.63.18.003218-5 - ALDENI BORGES CARDOSO MARTINS (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e 

ADV. 

SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos 

termos do 

art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 
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2007.63.18.003226-4 - MARIA ESMERINDA ROSSE SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO 

e ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos 

do art. 42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.003227-6 - LUIZA TANJA MARCAL (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.003229-0 - VALDEMIR MOREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.003310-4 - JULIO CESAR TAVARES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos 

termos do 

art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2007.63.18.003808-4 - JAIR RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte 

autora 

intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 

1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000342-6 - MISSIAS PIO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos 

termos do 

art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000449-2 - SEBASTIANA FERNANDES OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no 

prazo de 10(dez) 

dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000482-0 - ODETE TAVEIRA CINTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000511-3 - APARECIDA ANGELO DE OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.000636-1 - MARIA BALBINO GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE 

TOLEDO e 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 
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: "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, 

par. 2º da 

Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000637-3 - IVAIR MARIA DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO e ADV. 

SP246103 - 

FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Fica a parte 

autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 

9.099/95, 

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000701-8 - JOAO MENDES NOGUEIRA (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOÃO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a 

parte autora 

intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, 

c.c. art. 

1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000757-2 - TEREZINHA PEIXOTO DE OLIVEIRA BARCELOS (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES 

SOBRINHO e ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos 

do art. 42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.000925-8 - WALDIR OTAVIO ROSSATTO (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE 

ABREU CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.001025-0 - ODETE BATISTA SATURNINO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.001140-0 - MARIA CELIA GONCALVES BACHUR (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e ADV. 

SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, 

par. 2º da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001204-0 - JESSICA JAQUELINE DE OLIVEIRA SENA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA e 

ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos 

do art. 42, 

par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001218-0 - IVONE APARECIDA BRANCO (ADV. SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 
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10.259/01" 

 

2008.63.18.001244-0 - MARIA LUIZA DOS SANTOS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001266-0 - ELISABETE DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos 

termos do 

art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001316-0 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001415-1 - MARIA VICENCIA DE LIMA ROSA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para 

apresentar 

contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 

10.259/01" 

 

2008.63.18.001619-6 - JOSE CASEMIRO GOULART (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica a parte autora intimada para apresentar 

contra-razões, no 

prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 

 

2008.63.18.001841-7 - MARIA DAS GRACAS ANTERO DIOGO (ADV. SP027971 - NILSON PLACIDO e ADV. 

SP180190 

- NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica 

a parte autora intimada para apresentar contra-razões, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 42, par. 2º 

da Lei 

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01" 
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